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DECRETO No- 9.114, DE 28 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.156, de 18 de dezem-
bro de 2013, que dispõe sobre o remane-
jamento, em caráter temporário, de cargos
em comissão para o Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.156, de 18 de dezembro de 2013,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, até 31 de dezembro de 2018, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão para o Ministério da Fazenda, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.963, de 17 de janeiro de 2017.

Brasília, 28 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 9.112, DE 28 DE JULHO DE 2017
(Publicado no Diário Oficial de 28 de julho de 2017, Seção 1,

Edição Extra)

Na 1ª página, nas assinaturas, leia-se: Michel Temer, Hen-

rique Meirelles e Dyogo Henrique de Oliveira.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Estabelecer a gestão dos processos administrativos,
aos usuários internos e externos, no Sistema Eletrônico de Infor-
mações SEI da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário - SEAD.

Parágrafo único. A legislação de referência, as definições, os
termos técnicos e as demais informações e documentos complemen-
tares constam dos anexos desta Portaria.

Art. 2º O SEI é o sistema oficial e único de gestão do-
cumental e processo eletrônico, onde devem tramitar todos os do-
cumentos e processos da SEAD, digitais ou digitalizados.

Art. 3º Fica delegada competência ao Comitê de Gestão do
SEI CGS para aprovar as propostas de revisões normativas referentes
ao processo eletrônico no âmbito da SEAD.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º A Coordenação de Administração e Serviços Gerais -
CASG exercerá a função de unidade gestora do SEI, sob supervisão

do CGARH, com as seguintes atribuições:

I - prestar assistência técnica, orientação e treinamento aos
usuários para utilização do SEI;

II - propor e encaminhar para a CGS as revisões que alteram
as parametrizações do SEI e das normas que afetam o processo
eletrônico no âmbito da SEAD;

III - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades de gestão de documentos a partir do sistema;

IV - promover a racionalização da produção documental em
conjunto com as demais unidades organizacionais da SEAD;

V - realizar sempre que necessário, estudos, em conjunto
com Coordenação-Geral de Informática - CGMI para o aperfeiçoa-
mento do sistema;

VI - receber, conferir, digitalizar, registrar no SEI, autenticar e
tramitar os documentos de origem externa recebidos no âmbito da SEAD,
informando ao remetente seu Número Único de Processo - NUP;

VII - autorizar a transferência de documentos e processos
físicos ao Arquivo Central;

VIII - arquivar, custodiar, preservar e manter organizados os
documentos e processos físicos recebidos, possibilitando a pesquisa
desses documentos quando solicitados;

IX - realizar a remessa de documentos fisicamente quando
não for possível a tramitação eletrônica ou quando formalmente so-
licitado pelas Unidades; e,

X controlar o acesso de usuários internos e externos ao
sistema SEI.

Parágrafo único. Em até 90 (noventa) dias a CASG apre-
sentará um relatório ao Comitê de Gestão do SEI - CGS para pro-
posta de revisão de suas atribuições.

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo nº 99990.000552/2017-26
Interessado: AR BETTER

No termo do Parecer 220/2017/CGAF/DAFN e Despacho Decisório
n° 170, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR BETTER
vinculada à AC VALID JUS, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: PSBio GRIAULE
Processo nº: 99990.000606/2017-53

Acolhe-se o Parecer Nº 8/2017/DAFN (SEI0013462) apre-
sentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que
manifesta a sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria
Pré-operacional nº 134/2016 sobre o candidato a Prestador de Serviço
Biométrico GRIAULE - PSBio GRIAULE e DEFERE o pedido de
credenciamento do PSBio GRIAULE pa para prestação de serviços
biométricos no âmbito da ICP-Brasil e do seu PSS DIGITALSIGN.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 447, DE 27 DE JULHO DE 2017

Estabelece a gestão dos processos admi-
nistrativos, aos usuários internos e exter-
nos, no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI no âmbito da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário - SEAD

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de

2016, e da competência subdelegada pela Portaria da Casa Civil nº

1.390, de 08 de julho de 2016, resolve:

Presidência da República
.

Av i s o

Esta edição é composta de um total
de 392 páginas, dividida em 2 partes.

Primeira Parte
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Art. 5º Compete à CoordenaçãoGeral de Informática CGMI:

I - fornecer suporte tecnológico as unidades organizacionais
que utilizam o SEI;

II - garantir a infraestrutura, realizar manutenções e atua-
lizações para o pleno funcionamento do SEI;

III gerir o banco de dados, do SEI, zelando pela sua in-
tegridade e promover a preservação, a fidedignidade e a autenticidade
dos arquivos digitais registrados no banco de dados do SEI;

IV - elaborar, em parceria com a CASG, um plano de con-
tingência de TI do SEI, inclusive com mapa de testes de recupe-
rabilidade de dados e de disponibilidade.

Art. 6º Compete às Unidades Administrativas da SEAD, a
partir do dia 1º/08/2017:

I - produzir documentos somente no SEI, assim como con-
tribuir para o processo de aperfeiçoamento da gestão de documentos;

II - verificar se os registros e as movimentações de processos
no âmbito da sua unidade estão sendo efetuados de forma adequada;

III - conferir as informações e os arquivos digitais dos re-
gistros oriundos do Protocolo Geral no ato do recebimento;

IV - solicitar o acesso aos usuários do SEI na respectiva
unidade por meio de formulário especifico;

V comunicar de imediato à CASG alterações quanto aos
usuários do SEI na respectiva unidade por exoneração, dispensa,
mudança de setor, dispensa de estagiário, dispensa de terceirizado;

VI - propor à CASG a criação de novos tipos de processos,
documentos específicos de sua área para serem inseridos no SEI; e,

VII organizar e preservar os processos e documentos físicos,
em fase corrente ou intermediária, mantidos temporariamente nos
respectivos setores, para fins de conferência com o original, caso
necessário.

Art. 7º Compete aos usuários internos do SEI:

I - registrar no sistema todos os documentos e processos
produzidos ou recebidos no âmbito de suas atividades:

II - manter a cautela necessária na utilização do SEI, afim de
evitar que pessoas não autorizadas tenham acesso as suas informações;

III - encerrar a sessão de uso do SEI sempre que se ausentar
do computar, impossibilitando o uso indevido das informações por
pessoas não autorizadas;

IV - responder pelas consequências decorrentes das ações ou
omissões que possam colocar em risco, ou comprometer, a exclu-
sividade de conhecimento de sua senha ou das transações em que
esteja habilitado; e,

V - não fornecer sua senha de acesso ao SEI a outros usuários,
sob pena de responsabilização por disponibilizar acesso indevido.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ELETRÔNICO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 8º Todos os documentos arquivísticos integrarão pro-
cessos eletrônicos no âmbito do SEI:

I - os documentos arquivísticos natodigitais juntados aos
processos eletrônicos no SEI, na forma estabelecida nesta Portaria,
serão considerados originais para todos os efeitos legais;

II - os documentos digitalizados de originais em suporte
físico serão considerados cópias autenticadas administrativamente;

III - os documentos digitalizados de cópias de documentos
em suporte físico serão considerados cópias simples;

IV - refutada a integridade do documento digitalizado, me-
diante alegação motivada e fundamentada de adulteração, deverá ser
instaurado incidente para a verificação do documento em questão pelo
Comitê de Gestão do SEI.

Art. 9º O processo eletrônico deve ser criado e mantido pelos
usuários a fim de permitir eficácia na localização e no controle,
mediante o preenchimento dos campos próprios do sistema, obser-
vados os seguintes requisitos:

I - escolher adequadamente o tipo de processo, o qual poderá
ser alterado, em caso de incorreção, pela área que criou o processo
com o aviso prévio ao setor em que o processo esteja aberto;

II - descrever a especificação de forma objetiva, clara e
ortograficamente correta, a qual poderá ser alterada, em caso de
incorreção ou incompletude, pela área que criou o processo com aviso
prévio ao setor em que o processo esteja aberto;

III - informar o(s) interessado(s) e o remetente, verificando
antes se cada um se encontra disponível no SEI, caso em que deverá
ser selecionado e não inserido com nova denominação, a fim de não
gerar duplicidade de registros na base de dados do Sistema;

IV - complementar a descrição do processo, caso necessário,
utilizando o campo "Observações desta unidade", o qual ficará visível
apenas para as unidades que tiverem acesso ao processo

V - as informações do campo "Observações desta unidade", po-
derão ser recuperadas somente na pesquisa pela unidade que as inseriu.

Seção II
Da Produção de Documentos

Art. 10. Todo documento oficial produzido no âmbito da
SEAD deverá ser elaborado por meio do editor de textos do SEI,
observando-se o seguinte:

I - processos e documentos novos gerados no SEI receberão
Número Único de Processo - NUP ou Número SEI e, quando já pos-
suírem numeração do órgão de origem, este deverá ser mantido no SEI;

II - documentos que demandem discussão preliminar devem
ser formalizados por meio de tipo de documento próprio, minuta, que
não se confunde com o documento final a ser posteriormente for-
malizado; e,

III - documentos que demandem assinatura de mais de um
usuário devem ser encaminhados para do destinatário somente depois
da assinatura de todos os responsáveis.

§ 1º Quanto ao disposto no inciso III, tratandose de do-
cumentos redigidos por mais de uma unidade, caso necessário, esta
característica deve ser destacada diretamente no teor do documento,
indicando as unidades participantes.

§ 2º Quanto ao disposto no inciso III e § 1º, as alterações
necessárias podem ser feitas durante toda a fase de minuta pelos
responsáveis pelo documento.

§ 3º As assinaturas de colaboradores e demais responsáveis
na hierarquia do órgão emissor do documento só serão postas na
versão definitiva para encaminhamento, após ultrapassada a fase de
minuta, momento em que se considerará estabilizada como oficial.

§ 4º Os documentos externos devem ser capturados para o
SEI, preferencialmente, no formato PDF.

§ 5º O limite do tamanho individual de arquivos capturados
para o SEI, como documentos externos, será definido diretamente no
sistema pelo CGS em conjunto com a CGMI.

§ 6º Os documentos arquivísticos digitais de áudio e vídeo
devem ser gravados em formato de compressão que garanta o menor
tamanho de arquivo possível, mantendo sua inteligibilidade, garan-
tindo que os arquivos não ultrapassem o limite de que trata o § 5º.

§ 7º Documentos arquivísticos digitais, de qualquer natureza,
que ultrapassarem o limite de que trata o § 5º devem ser mantidos em
CD ou DVD e deverá ser identificado com o Número SEI relativo ao
documento.

§ 8º A mídia a que refere o § 7º será encaminhada para a
área responsável pelo processo correspondente para análise e pos-
terior envio ao Arquivo Central ou setorial, conforme o caso.

Art. 11. Excepcionalmente, ante impossibilidade técnica mo-
mentânea do SEI, documentos poderão ser elaborados em suporte
físico, os quais, com o retorno do sistema, deverão ser imediatamente
digitalizados e capturados para o SEI.

Seção III
Da Recepção de Documentos e Processos, Captura

para o SEI e Digitalização

Art. 12. Os documentos de procedência externa recebidos em
suporte físico serão capturados para o SEI observando os seguintes
procedimentos:

I - verificar se o documento é destinado à SEAD e se o
invólucro encontra-se íntegro;

II - identificar no SEI se o documento recebido é original,
cópia autenticada em cartório, cópia autenticada administrativamente
ou cópia simples;

III - averiguar se o documento é oficial ou particular, os-
tensivo ou sigiloso, ordinário ou urgente, fazendo a separação con-
forme especificações para que sejam tomados os procedimentos es-
pecíficos;

IV - verificar se o documento recebido já possui NUP de
outro órgão do Poder Executivo Federal ou da própria SEAD, caso
em que deverá ser registrado no SEI, anotando no canto superior
direito da primeira pagina o seu numero SEI e NUP;

V - digitalizar o suporte físico em sua integralidade, gerando
uma fiel representação digital em formato PDF, com resolução mí-
nima de 200 (duzentos) ou 300 (trezentos) dpi, desde que o(s) ar-
quivo(s) fique(m) legível(is), em tons de cinza e com processamento
de Reconhecimento Óptico de Caracteres OCR obrigatório;

VI - capturar o arquivo digital resultante da digitalização
para o SEI, informando a data de produção do documento e a iden-
tificação adequada do nível de acesso à informação, em conformidade
com o disposto na legislação pertinente;

VII - conferir e inserir no SEI o arquivo digital resultante da
digitalização.

VIII - o Protocolo Central procederá o arquivamento da via fí-
sica no arquivo setorial do próprio protocolo ou no Arquivo Central; e,

IX - tramitar processo para a unidade de destino por meio do SEI.

§ 1º Em caso de indisponibilidade do sistema, os documentos
recebidos serão carimbados com a data e hora de recebimento na
SEAD.

§ 2º Serão autuados como novos processos no SEI os do-
cumentos avulsos de procedência externa que não possuam referência
expressa ao número de processo já existente ou se refiram a processo
ou documento em suporte físico ainda não convertido para processo
eletrônico.

§ 3º Processos de procedência externa recebidos em suporte
físico serão protocolados no SEI com NUP próprio da SEAD, exceto
se já possuírem NUP, quando deverão ser digitalizados e capturados
para o SEI mantendo o NUP do órgão ou entidade do Poder Exe-
cutivo Federal de origem.

§ 4º A unidade, ao receber o documento externo pelo SEI e
identificar que o documento faz parte de outro processo, utilizará a
funcionalidade/SEI - "Mover Documento para Outro Processo" - para
incluí-lo a um já existente.

§ 5º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de
documentos, devidamente justificados, a digitalização de processos ou
documentos de procedência externa recebidos em suporte físico po-
derá ser efetuada em até 3 (três) dias úteis, desde que seja avaliado
pelo responsável do protocolo, contados da data de seu recebimento
na SEAD; nos demais processos o(s) protocolo(s) terá(ão) até 24
horas.

§ 6º Toda correspondência ou documento externo recebidos
pelo Protocolo Geral serão abertos e capturados para o SEI, res-
salvados aqueles que sejam sigilosos, os quais serão encaminhados ao
setor competente, que procederá à digitalização e o devido registro no
SEI imediatamente após o seu recebimento.

§ 7º Nos casos de difícil digitalização pelo mau estado de
conservação do documento/processo o mesmo deverá ser previamente
copiado e sequencialmente digitalizado com a devida fragmentação
do arquivo e posterior upload para o SEI.
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Art. 13. Os documentos de procedência interna em suporte
físico serão capturados para o SEI observando os seguintes pro-
cedimentos:

I - verificar se o documento a ser digitalizado possui ou não
registro no sistema SEI;

II - digitalizar o suporte físico em sua integralidade, gerando
uma fiel representação digital em formato PDF, com resolução mí-
nima de 200 (duzentos) ou 300 (trezentos) dpi, desde que o(s) ar-
quivo(s) fique(m) legível(is), em tons de cinza e com processamento
de Reconhecimento Óptico de Caracteres OCR obrigatório;

III - capturar o arquivo digital resultante da digitalização
para o SEI, informando a data de produção do documento e a iden-
tificação adequada do nível de acesso à informação, em conformidade
com o disposto na legislação pertinente;

IV - tramitar processo para a unidade de destino por meio do SEI.

Parágrafo único. Em se tratando de documento avulso in-
terno, que não possua NUP, o processo eletrônico será aberto no SEI
e seguirá a numeração automática do sistema.

Art. 14. Não deverão ser objeto de digitalização nem cap-
turados para o SEI, exceto nos casos em que tais documentos venham
a se tornar peças processuais:

I - jornais, revistas, livros, folders, propagandas e demais
materiais que não caracterizem documentos arquivísticos; e,

II - correspondências pessoais.

§ 1º As correspondências e encomendas de caráter parti-
culares recebidas pelos Protocolos, deverão ser retiradas pelos des-
tinatários nos Protocolos, não sendo necessário registro no SEI.

§ 2º Documento que possua indicação de classificação da
informação nos graus de RESERVADO, SECRETO e ULTRASSE-
CRETO, conforme estabelecido no Artigo 25 do Decreto nº 7.724, de
16 de maio de 2012, não deve ser capturado para o SEI em nenhuma
circunstância, sendo cada setor destinatário responsável pela inserção
ou não no SEI.

Seção IV
Da Conversão de Processo Físico para Digital

Art. 15. A conversão de processos em suporte físico para
eletrônico deve obedecer aos seguintes procedimentos:

I - o processo físico deve estar instruído e ser digitalizado em
conformidade com o disposto na normatização interna afeta à ins-
trução documental em suporte físico e nesta Portaria;

II- cada volume deve ter a primeira imagem correspondente
à capa do processo, e ao segunda imagem a contracapa, e as imagens
subsequentes correspondentes ao restante das folhas do processo;

III - as folhas do processo devem ser digitalizadas obri-
gatoriamente em frente e verso, ainda que o verso da folha tenha
recebido o carimbo "Em Branco", por não apresentar conteúdo;

IV - cada volume do processo deve ter seu próprio arquivo
digital, correspondente às sequenciais de suas folhas públicas;

V - caso o processo possua mídia fisicamente juntada, o
volume correspondente deve ser digitalizado com formulário relativo
à mídia, referenciando-a, sendo seu conteúdo compactado, preferen-
cialmente, em um único arquivo e capturado para o SEI;

VI - o primeiro documento gerado no SEI, logo após a
captura dos arquivos, deve ser o Formulário de Encerramento de
Trâmite Físico no âmbito da SEAD, assinado pelo usuário respon-
sável pela conversão, indicando:

a) o número do processo objeto da conversão e seu interessado;

b) a informação do encerramento da tramitação do processo
em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos
documentos em tramitação interna na SEAD, exceto quando se fizer
necessária a inserção no processo de documentos expedidos ou re-
cebidos de outros órgãos.

c) a informação do número da folha em que se encerrou a
tramitação do processo em suporte físico, bem como a quantidade de
volumes e de mídias que o compõem;

d) a informação sobre os arquivos resultantes da sua di-
gitalização transferidos no SEI, devendo constar o número de ar-
quivos referentes aos volumes e conteúdo das mídias;

e) a unidade responsável pela conversão; e,

f) a data na qual se deu a conclusão do procedimento de conversão.

§ 1º os documentos recebidos e expedidos a outros órgãos
serão inseridos no processo físico correspondente, sequencialmente
após o Formulário de Encerramento de Trâmite Físico no âmbito da
SEAD, sendo obrigatória a manutenção da ordem cronológica dos do-
cumentos inseridos, e dispensado o carimbo e a numeração das folhas,
tal procedimento dar-se-á na área em que estiver o processo físico.

§ 2º O Formulário de Encerramento de Trâmite Físico deverá
ser impresso e inserido também no processo físico obrigatoriamente,
antes de seu arquivamento.

§ 3º O processo objeto da conversão para processo eletrônico
deve ser cadastrado no SEI com seu NUP já existente, incluindo o
correspondente Dígito Verificador (DV), e mantendo o mesmo in-
teressado e data de autuação do processo.

§ 4º Aplicase à conversão para processo eletrônico o dis-
posto nos §§ 5º a 7º do art. 12 desta Portaria.

§ 5º Aplicase no que couber, aos procedimentos de con-
versão para processo eletrônico, o disposto nos arts. 12, 13 e 14 desta
Portaria.

§ 6º Os processos convertidos para o formato eletrônico
deverão ser mantidos nas unidades administrativas, onde aguardarão a
sua transferência para o Arquivo Central.

§ 7º Nos casos em que a anexação dos processos origi-
nalmente em suporte físico trate de juntada provisória, os processos
devem ser convertidos de forma individual, devendo, após a con-
versão, proceder o relacionamento entre os processos, observado o
art. 26 desta Portaria.

Seção V
Da Movimentação e Acompanhamento de Processos

Art. 16. Os registros de entrada e saída de processos/do-
cumentos no âmbito das unidades administrativas deverão ser rea-
lizados por meio do SEI, observada a estrutura regimental da SEAD e
em conformidade com as demais estruturas parametrizadas do SEI.

§ 1º Os processos de interesse particular dos servidores e de
caráter unilateral poderão ser tramitados diretamente para a unidade
destinatária.

§ 2º A tramitação de processos no SEI deverá ser realizada
exclusivamente por meio da função "Enviar Processo", não sendo
permitido o uso de recursos substitutivos como o envio de documento
por correio eletrônico.

Art. 17. Em caso de erro na movimentação de processo
eletrônico, a área de destino e a área demandante promoverá ime-
diatamente, sob pena de responsabilização:

I - o seu adequando direcionamento; ou,

II - sua devolução ao remetente.

Art. 18. Poderão ser criadas no SEI unidades de fluxo de
trabalho para recebimento e trâmite, correspondentes a atividades que
gerem demandas expressivas de movimentação de processos, as quais
devem ser vinculadas a uma unidade administrativa formal.

§ 1º As unidades referidas no caput receberão o NUP da
unidade administrativa formal à qual são vinculadas.

§ 2º O Secretário Especial, o Secretário Adjunto e os Sub-
secretários das respectivas Subsecretarias deverão formalizar solici-
tação de criação de unidade de fluxo de trabalho à CASG.

Art. 19. A manutenção do processo aberto em mais de uma
unidade somente deverá ocorrer em caso de trabalho colaborativo, no
qual seja admitida a manifestação simultânea em expedientes ad-
ministrativos autônomos entre si, caso em que a tramitação do pro-
cesso será dispensável.

Seção VI
Da Expedição de Documentos e Processos

Art. 20. Até que a infraestrutura de trâmite de processos
entre órgãos públicos seja disponibilizada pelo Poder Executivo Fe-
deral, o envio de documentos oficiais para outros órgãos públicos se
dará preferencialmente por e-mail ou disponibilização de acesso ex-
terno ao processo a partir do SEI, com a inserção da confirmação de
recebimento, registrada nos andamentos do processo. As demais for-
mas de envio de processos e/ou documentos já existentes na SEAD
permanecerão disponíveis neste órgão, até nova deliberação do Co-
mitê de Gestão do SEI.

Art. 21. O envio de documentos oficiais para pessoas físicas
ou jurídicas será efetivado em meio físico, dando-se preferência à
modalidade mais econômica, desde que isto não incorra em atrasos ou
prejuízos legais.

Art. 22. Os comprovantes de recebimento de documentos
expedidos deverão ser inseridos no respectivo processo no SEI para
eventual necessidade de verificação de entrega.

Seção VII
Do Sobrestamento, Relacionamento e Anexação de Processos

Art. 23. Sobrestamento é a interrupção temporária, de forma
justificada, do andamento do processo a fim de aguardar a realização
de providência necessária ao prosseguimento, com registro no próprio
processo objeto do sobrestamento e sob pena de responsabilidade.

Parágrafo Único. O sobrestamento deverá ser removido
quando não mais subsistir o motivo que o estimulou ou quando for
determinada a retomada da regular tramitação.

Art. 24. O relacionamento de processos será efetivado quan-
do houver a necessidade de associar um ou mais processos entre si,
para facilitar a busca de informações.

Parágrafo único. O relacionamento de processos não se con-
funde com o sobrestamento ou anexação, não havendo vinculação
entre suas tramitações, que continuam a ocorrer normalmente e de
forma autônoma.

Art. 25. A anexação de processos ocorrerá quando houver
necessidade de unificação permanente de processos com mesmo in-
teressado e assunto, para que sejam analisados e decididos de forma
conjunta, somente sendo revertida pelo Administrador do Sistema por
solicitação de servidor devidamente motivada.

Parágrafo único. Uma vez anexado ao processo principal, o
processo acessório deixará de ter independência, não sendo mais
possível realizar nele nenhuma ação isolada.

Art. 26. No caso de anexação de processos, o protocolo e as
unidades setoriais deverão assim proceder:

a) caso o processo ainda esteja em suporte físico e esteja na
unidade, a mesma efetivará a conversão do físico para eletrônico e,
em seguida, procederá à devida anexação do novo processo, ora
digitalizado, ao processo já existente no SEI utilizando a função
"Anexar Processo". Em seguida deverá incluir o Termo de Encer-
ramento de Trâmite Físico, bem como também a juntada física do
documento no processo;

b) caso o processo já esteja em formato digital utilizar so-
mente a função "Anexar Processo" disponível no SEI.

Seção VIII
Do Acesso à Informação e do Pedido de Vistas

Art. 27. O pedido de vistas de um processo poderá ocorrer a
qualquer momento, mediante o preenchimento do formulário, caso em
que será avaliado:

I - pela unidade na qual o processo esteja em análise, em
caso de processo aberto apenas na correspondente unidade; ou,

II - pela área responsável regimentalmente pelo processo, em
caso de processo aberto em múltiplas unidades ou concluído.

§ 1° Os formulários utilizados para a requisição deverão ser
digitalizados e inseridos no SEI no mesmo processo no qual houve a
solicitação, após análise de deferimento/indeferimento devidamente
justificado em campo próprio do formulário. Se necessário, o for-
mulário físico poderá ser enviado ao Arquivo Central.

§ 2º O fornecimento de cópia impressa ou mídia digital (CD
ou DVD) para usuário externo será efetuado mediante pagamento de
Guia de Recolhimento da União GRU.

Seção IX
Da Exclusão, do Cancelamento e da Nulidade de Documentos

Art. 28. O usuário interno pode excluir documentos que
ainda não tenham se estabilizado como oficiais, assim considerados
nos termos do inciso III do art. 10 desta portaria, momento a partir do
qual não será possível sua exclusão.

Parágrafo único. O documento excluído deixa de ser exibido
na árvore de documentos do processo e não poderá ser recuperado.

Art. 29. O cancelamento de documentos no SEI deverá ser
registrado com os dados do responsável pela ação e acompanhado de
justificativa, conforme uma das funcionalidades do SEI.

§ 1º É vedado o cancelamento de documento declarado nulo
pela autoridade competente, tendo em vista a necessidade de acesso
para fins de comprovação da instrução processual.

§ 2º É vedado o cancelamento de documento que tenha
servido de fundamentação para a produção de decisões ou mani-
festações técnicas, inclusive de outras unidades.

§ 3º O documento cancelado continuará a ser apresentado na
árvore de documentos do processo, porém inacessível.

Seção X
Do Encerramento do Processo Eletrônico e do Arquiva-

mento de Documentos Físicos

Art. 30. O encerramento do processo no SEI ocorrerá nas
seguintes situações:

I - por deferimento ou indeferimento do pleito;

II - pela expressa desistência ou renúncia do interessado; ou,

III - por decisão motivada e justificada de autoridade competente.

§ 1º Havendo mais de um interessado, o fato descrito no
inciso II não prejudicará o prosseguimento do processo para os de-
mais interessados.

§ 2º O processo deverá ser concluído na unidade após o
cumprimento da ação administrativa pertinente.
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§ 3º Caso o processo não seja concluído, o tempo que per-
manecer aberto desnecessariamente na unidade será computado como
efetivo andamento para fins de estatística no SEI.

Art. 31. A reabertura de processo eletrônico, por expressa
anuência da autoridade competente, será realizada quando houver
necessidade de retomar ou dar continuidade à ação administrativa.

Art. 32. Os processos eletrônicos serão mantidos até que seus
prazos de guarda sejam cumpridos, conforme definido na Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo, a ser ela-
borada no âmbito da SEAD.

§ 1º A contagem de temporalidade do processo iniciase
quando todas as unidades, nas quais o processo esteja aberto, in-
dicarem sua conclusão no SEI.

§ 2º Os documentos originais, ainda que digitalizados, deverão
ser preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente.

§ 3º Os processos e documentos em suporte físico, con-
vertidos para eletrônico, e os documentos recebidos em suporte físico
no curso do processo cumprirão o mesmo prazo de guarda do pro-
cesso eletrônico correspondente.

§ 4º Os processos que, por sua natureza, necessitem per-
manecer acessíveis enquanto perdurar a vigência de seus atos legais,
caso não sejam de guarda permanente, somente poderão ter sua des-
tinação final depois de verificada a extinção da vigência do ato
correspondente.

§ 5º A eliminação de processos eletrônicos deverá ser rea-
lizada pelo Arquivo Central e executada de acordo com os pro-
cedimentos definidos na legislação arquivística.

Art. 33. Os processos eletrônicos de guarda permanente de-
verão receber tratamento de preservação de forma a não haver perda
ou corrupção da integridade das informações.

Parágrafo único. A CASG e a CGMI desenvolverão e im-
plementarão Política de Segurança e Preservação de Documentos
Arquivísticos Digitais para preservação e recuperação desses docu-
mentos a longo prazo.

Art. 34. Ressalvadas as hipóteses de devolução de docu-
mentos ao interessado, os documentos e processos físicos originais
deverão ser mantidos nas unidades administrativas, onde aguardarão a
sua transferência ao Arquivo Central.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DOS DOCUMENTOS EM MEIO FÍSICO

E DO ARQUIVO CENTRAL

Seção I
Da Transferência dos Documentos Físicos

Art. 35. Os documentos/processos que se encontram nas uni-
dades administrativas deverão ser organizados para posterior envio
por meio de Transferência de Documentos e/ou Processos ao Arquivo
Central:

I - Os processos e documentos de cada caixa arquivo deverão
ser listados em Guias de Transferência de Arquivo, cujo modelo será
disponibilizado pelo Arquivo Central;

II - A CASG será responsável por autorizar as transferências,
uma vez que, também dependerão da disponibilidade de espaço para
armazenamento no Arquivo Central, e mesmo após autorização de-
verá ser agendada data e hora para transferência com o objetivo de
racionalizar o trabalho;

III - Será permitida apenas a transferência de documentos
e/ou processos recebidos ou produzidos pela SEAD em decorrência
de suas atividades, qualquer que seja o seu suporte e devidamente
listados em Guias de Transferência;

IV - O Arquivo Central realizará as atividades técnicas de
classificação, organização, higienização e acondicionamento em cai-
xas arquivo, dos documentos e/ou processos, respeitadas as normas
técnicas pertinentes;

V - A Guia de Transferência correspondente a cada cai-
xaarquivo deverá ser impressa e inserida na respectiva caixa, junto
aos documentos a serem transferidos;

VI - As unidades administrativas da SEAD serão respon-
sáveis pelo transporte dos documentos e/ou processos até o Arquivo
Central;

VII - Os técnicos do Arquivo Central realizarão a confe-
rência dos documentos e/ou processos transferidos com o registro na
Guia de Transferência de Arquivos:

a) A constatação de irregularidades ou inconsistências pelos
técnicos do Arquivo Central durante a conferência impedirá o aceite
e o recebimento dos documentos e/ou processos transferidos, devendo
os mesmos retornarem às unidades administrativas para verificação e
correções necessárias;

b) O aceite definitivo da transferência somente será con-
cluído após a correção de todas as inconsistências apontadas.

Seção II
Desarquivamento e Digitalização

Art. 36. A solicitação de documentos e/ou processos ao Ar-
quivo Central deverá ocorrer por meio de formulário especifico no
SEI. O Arquivo Central encaminhará os documentos e/ou processos
em suporte físico a unidade solicitante e esta procederá, obriga-
toriamente, a digitalização e inserção no SEI.

Art. 37. O procedimento indicado no artigo anterior se apli-
cará para as solicitações de processos e/ou documentos que ocorrerem
entre as unidades administrativas.

Seção III
Da Contratação de Serviços Técnicos Arquivísticos

Art. 38. A guarda dos processos e/ou documentos da SEAD
é atividade exclusiva do Arquivo Central.

Art. 39. Todas as contratações de serviços de produção, uso,
avaliação, arquivamento, restauração, digitalização e microfilmagem
de processos e/ou documentos, no âmbito da SEAD, deverão ter a
anuência da CASG.

Art. 40. O desenvolvimento de qualquer tipo de sistema
informatizado que envolva procedimentos de Gestão Documental de-
verá ter a anuência técnica da CASG e da CGMI.

CAPÍTULO V
DA ASSINATURA ELETRÔNICA

Art. 41. Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no
âmbito do SEI terão garantia de integridade, de autoria e de au-
tenticidade, mediante utilização de Assinatura Eletrônica nas seguin-
tes modalidades:

I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido
por Autoridade Certificadora credenciada junto à ICPBrasil; e,

II - assinatura cadastrada, mediante login e senha de acesso
do usuário.

§ 1º As assinaturas digitais e cadastradas são de uso pessoal e
intransferível, sendo responsabilidade do titular sua guarda e sigilo.

§ 2º A opção de assinar documento estará disponível so-
mente para os servidores da SEAD. Demais colaboradores internos
irão acessar o SEI sem a opção de assinar documentos.

§ 3º Os consultores da SEAD não se enquadram em co-
laboradores internos e poderão acessar os processos, quando neces-
sário, através da funcionalidade "Gerenciar Disponibilizações de
Acesso Externo", sem opção de assinar documentos.

CAPÍTULO VI
DOS NÍVEIS DE ACESSO

Art. 42. Os processos e documentos incluídos no SEI devem
obedecer aos seguintes níveis de acesso:

I - público, com acesso garantido e sem formalidades a
qualquer interessado;

II - restrito, com acesso apenas às unidades por onde o
processo tenha passado durante sua tramitação; e,

III - sigiloso, com acesso apenas às pessoas com credencial
de acesso ativa.

§ 1º Os documentos no SEI devem, em regra, ter nível de
acesso Público e, excepcionalmente, Restrito ou Sigiloso, com in-
dicação da hipótese legal aplicável.

§ 2º O detentor do processo eletrônico deverá, de ofício,
segundo legislação aplicável, definir ou redefinir o nível de acesso
sempre que necessário, ampliando ou limitando seu acesso, espe-
cialmente quando não mais subsistir a situação de fato ou de direito
que justifique a atribuição de nível de acesso Restrito ou Sigiloso.

Art. 43. Os documentos preparatórios e informações neles
contidas deverão ter nível de acesso Restrito ou Sigiloso, segundo a
hipótese legal correspondente, até a conclusão do ato ou decisão
subsequente, momento a partir do qual é obrigatória a redefinição de
seu nível de acesso para Público, exceto se incidir outra hipótese legal
de sigilo sobre os correspondentes documentos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando o
documento preparatório for publicado em decorrência de sua consulta
pública ou de outras hipóteses previstas em lei ou em regulamentação
específica.

CAPÍTULO VII
DO USUÁRIO EXTERNO

Art. 44. O cadastro de usuário externo é ato pessoal, in-
transferível, indelegável e dar-se-á a partir da apresentação do Termo
de Declaração de Concordância e Veracidade, acompanhado dos do-
cumentos:

I - pessoa física:

a) documento de identidade e Cadastro de Pessoal Física
CPF (originais e cópias).

b) comprovante de residência.

II - pessoa física representante de pessoa jurídica:

a) documento de identidade e CPF do representante legal;

b) ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados;

c) ato de nomeação ou eleição de dirigente, devidamente
registrado; e,

d) Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica CNPJ.

§ 1º Alternativamente as cópias autenticadas dos documentos
referidos nos incisos deste artigo poderão ser entregues por terceiro
ou enviados por correspondência postal.

§ 2º A SEAD poderá solicitar documentação complementar
para efetivação do cadastro.

§ 3º O resultado da análise da documentação será informado
por mensagem eletrônica.

§ 4º Após o deferimento da autorização, a Divisão Técnica
do SEI da SEAD, responsável pela autorização, incluirá os docu-
mentos digitalizados em processo específico no SEI, do tipo "Do-
cumentação e Informação: Cadastro de Usuário Externo no SEI".

§ 5º A autorização para o credenciamento de usuário externo
será indeferida nos casos de descumprimento de prazos ou de não
atendimento às exigências de apresentação de documentação.

§ 6º Havendo indício de irregularidade, a qualquer momento,
o usuário externo poderá ter a liberação suspensa até a verificação.

Art. 45. O cadastro de representante como usuário externo
poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - para pessoas naturais ou jurídicas outorgadas;

II - para fornecedores que tenham, ou pretendam ter, contrato
de fornecimento de bens ou serviços com a SEAD, ressalvados os
casos em que a SEAD figure como usuário de serviço público.

§ 1º A partir do cadastro do usuário externo, todos os atos e
comunicação processual entre SEAD e a entidade representada se
darão por meio eletrônico, não sendo admitida protocolização por
meio diverso, exceto em situações tecnicamente inviáveis ou em caso
de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause
dano relevante à celeridade do processo, ou outra exceção prevista em
instrumento normativo próprio.

§ 2º Enquanto não implantadas funcionalidades de controle
de representação das pessoas jurídicas por pessoas naturais no SEI, as
pessoas jurídicas deverão indicar, por petição, que trate exclusiva-
mente deste tema, até 5 (cinco) representantes cadastrados para o
recebimento das intimações que lhes devam ser dirigidas.

§ 3º Ausente a indicação de que trata o § 2º, a SEAD
intimará a pessoa jurídica por meio de quaisquer dos representantes
que, em outros processos físicos ou eletrônicos, tenham comprovado
poderes de representação.

Art. 46. O cadastro implicará na aceitação de todos os termos
e condições que regem o processo eletrônico na SEAD, conforme
previsto nesta Portaria e demais normas aplicáveis, habilitando o
usuário externo a assinar contratos, convênios, termos, acordos e
outros instrumentos congêneres celebrados com a SEAD.

Parágrafo único. O disposto neste artigo poderá se dar por
meio de sistemas integrados ao SEI.

Art. 47. São da exclusiva responsabilidade do usuário externo:

I - o sigilo de sua senha de acesso, não sendo oponível, em
qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

II - a conformidade entre os dados informados no formulário
eletrônico e os constantes do documento protocolizado, incluindo o
preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos
essenciais e complementares;

III - a confecção dos documentos digitais em conformidade
com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao
formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

IV - a conservação dos originais em papel de documentos
digitalizados, enviados por meio eletrônico até decair o direito da
Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso
solicitado, sejam apresentados à SEAD para qualquer tipo de ve-
rificação;

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo,
do recebimento de documentos transmitidos eletronicamente;

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e
comunicações processuais entre à SEAD, o usuário ou a entidade
porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protoco-
lização por meio diverso, exceto nas situações em que for tecnica-
mente inviável, ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico
cujo prolongamento cause dando relevante à celeridade do processo
ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio;
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VII - a observância de que os atos processuais em meio
eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do recebimento
pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta
e nove) segundos do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília; e

VIII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a
seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado
nas transmissões eletrônicas.

CAPÍTULO VIII
DO BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO
E DA PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art. 48. O Boletim de Serviço Eletrônico é o veículo oficial
para a publicação dos atos oficiais de caráter interno, bem como dos
atos administrativos normativos, de caráter geral da SEAD, ressal-
vados aqueles cuja publicação decorrer de disposição legal, os quais
obrigatoriamente serão publicados no Diário Oficial da União DOU.

Art. 49. Serão de exclusiva publicação no Boletim de Ser-
viço Eletrônico, entre outros:

I - atos administrativos de caráter interno ou que não sejam
de interesse geral;

II - atos administrativos concernentes à vida funcional dos
servidores da SEAD, que não se enquadrem nos itens relacionados
para publicação na Seção 2, do Diário Oficial da União, de que trata o
art. 4º do Decreto nº 4.520, de 16 de dezembro de 2002, tais como:

a) movimentação interna, promoções, licenças, concessão de
vantagens pecuniárias, gratificações, indenizações, outros despachos e
decisões, na forma da Legislação pertinente;

b) apostilas de correção a inexatidões materiais que não
afetem a substância dos atos singulares de caráter de pessoal (no-
meação, promoção, transferência, entre outros);

c) lista de antiguidade e avaliação de desempenho;

d) substituição para função de confiança, excerto para cargos
em comissão, Função Comissionada do Poder Executivo e de Direçaõ
e Assessoramento Superiores;

e) designação de comissões sobre a gestão e fiscalização de
contratos e convênios, de grupos de trabalho, salvo se interpoderes,
interministerial, entre ministérios e órgãos vinculados, entre minis-
térios e suas extensões regionais, ou se composto por membros sem
vínculo com a Administração Pública;

f) designação de comissões de sindicância, processo admi-
nistrativo disciplinar e inquérito, entre outras, exceto quando cons-
tituídas por membros de órgãos diversos ou, por determinação ex-
pressa, devam atuar em âmbito externo;

g) atos de elogio, penalidades, homenagens e agradecimentos;

h) atos de designação, autorização de viagens e diárias no País;

i) estágio probatório; e,

j) ordem de serviço.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os
atos relativos a pessoal, cuja publicação decorrer de disposição legal,
os quais serão publicados no DOU.

III - Atos administrativos normativos, de caráter geral, tais como:

a) atos de delegação e sua revogação;

b) modelos de requerimentos, formulários, carteiras e outros
documentos;

c) manifestações da Assessoria Jurídica da SEAD que ver-
sem sobre matéria de interesse coletivo e sejam aprovadas pela au-
toridade competente para deliberar sobre a matéria, mediante in-
dicação formal do Assessor Jurídico da SEAD com essa finalidade;

d) atas e relatórios de comissões e grupos de trabalho;

e) demais atos administrativos de caráter interno;

f) manuais instituídos por Portaria, de caráter interno; e,

g) instruções normativas, portaria aprovando e instituindo a
aplicação de normas ou manuais internos.

Art. 50. As unidades dos integrantes da estrutura regimental
desta Secretaria Especial, com autonomia administrativa, ficarão res-
ponsáveis pela gestão e publicação de seus respectivos atos admi-
nistrativos oficiais no Boletim de Serviço Eletrônico do SEI.

§ 1º A autorização e supervisão da publicação do Boletim de
Serviço Eletrônico do SEI, será da Chefia da respectiva unidade
integrante da estrutura regimental desta Secretaria. Na autorização
conterá data, nome e assinatura.

§ 2º O resumo da publicação deve ser preenchido, conforme o ca-
so, com a íntegra da ementa, o assunto ou o resumo do teor do documento.

§ 3º Para retificação ou republicação diante de incorreção na
publicação original de documento gerado no SEI, deve ser gerado
documento por meio de funcionalidade própria do SEI, relacionado à
publicação anterior.

Art. 51. Não é possível a publicação de documentos externos
por meio de veículos de publicação do SEI.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. As unidades devem recusar processos e documentos
que estiverem em desacordo com esta Portaria, restituindo-os às uni-
dades que os encaminharam.

Art. 53. O uso inadequado do SEI ficará sujeito a apuração
de responsabilidade, na forma da legislação em vigor.

Art. 54. O disposto nesta Portaria é obrigatório no âmbito
desta Secretaria Especial.

Art. 55. Os casos omissos serão resolvidos pela CASG.

Art. 56. Os anexos da referida Portaria estarão disponíveis
por meio da publicação no Boletim de Serviço, bem como pelo
domínio: http://www.mda.gov.br/.

Art. 57. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

PORTARIA No- 448, DE 27 DE JULHO DE 2016

Revogar a Portaria nº 417 de 12 de
julho de 2017 e estruturar nas Dele-
gacias Federais de Desenvolvimento
Agrário, Unidades Gestoras Estaduais -
UGE do Programa Nacional de Cré-

dito Fundiário, com a competência de
atuar na gestão e execução do Progra-
ma e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das

atribuições, de acordo com o disposto no artigo 2º do Decreto nº

8.865, de 29 de setembro de 2016, e inciso V do artigo 35 do Decreto

nº 8.889, de 26 de outubro de 2016, inciso I do §1º do artigo 1º da

Portaria da Casa Civil nº 1.390, de 8 de julho de 2016, publicada no

Diário Oficial da União de 11 de julho de 2016, artigo 16 do Decreto

4.892, de 25 de novembro de 2003 e artigo 5º do Decreto nº 6.672,

de 2 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º O Secretário Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, mediante portarias específicas, poderá atri-
buir às Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário - DFDAs, em
suas respectivas Unidades Federativas, a competência de atuar na ges-
tão e execução do Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNCF.

Art. 2º A DFDA por meio da UGE, incumbida de atuar na
gestão e execução do PNCF, a critério da Subsecretaria de Reor-
denamento Agrário - SRA, poderá substituir a Unidade Técnica Es-
tadual - UTE ou, atuar em parceria com a UTE do respectivo Estado,
sem que isso lhe reduza a responsabilidade de suas atribuições.

§ 1º A UGE designada para substituir a UTE, quando for o
caso, será subordinada tecnicamente a Subsecretaria de Reordena-
mento Agrário, devendo as mesmas atuarem em estrita observância a
legislação e normativos do PNCF e sob orientações e diretrizes de-
finidas pela SRA.

§ 2º Cabe à SRA capacitar, orientar e atualizar normativos,
prestando todo o apoio técnico necessário à execução das atividades
do PNCF pelas UGEs.

§ 3º Incumbe a SEAD criar as condições de funcionamento
das DFDA's designadas para executar o PNCF nos respectivos es-
tados, bem como disponibilizar os recursos necessários para o de-
sempenho de suas funções.

§ 4º Incumbirá ao titular da DFDA na hipótese do caput,
entre outras atribuições:

I - executar o PNCF no estado, em consonância com o Plano
Operativo Anual - POA, com o Plano de Difusão e Mobilização do
PNCF e com os Manuais de Operações do Programa;

II - apoiar as ações de supervisão e monitoramento da apli-
cação dos recursos do Fundo de Terras utilizados por entidades con-
veniadas e pelos beneficiários do Programa;

III - encaminhar à instancia colegiada estadual competente,
definida em normativos específicos, as propostas de contratação e os
Planos Operativos Anuais para análise;

IV - diligenciar a entidade de apoio e/ou beneficiário, quan-
do a SRA indicar a necessidade de adoção de medidas para a re-
gularização, individualização, renegociação das propostas e autori-
zações para a liberação de recursos do Subprojeto de Aquisição de
Terras, de investimentos comunitários ou de investimentos básicos;

V - adotar providências quando da constatação de irregularidades
no âmbito do Programa, autuando processo administrativo o qual deverá con-
ter elementos que possibilitem a avaliação e tomada de decisão pela SRA;

VI - analisar e submeter ao órgão técnico colegiado estadual as
solicitações de alteração de qualquer natureza nos contratos amparados
pelo Fundo de Terras, (Banco da Terra, Cédula da Terra e PNCF);

VII - encaminhar aos agentes financeiros as alterações de
qualquer natureza nos contratos amparados pelo Fundo de Terras,
após aprovação pelo órgão técnico colegiado estadual, observadas as
normas vigentes;

VIII - submeter ao órgão técnico colegiado estadual a ha-
bilitação de entidades ou técnicos prestadores de serviços de ca-
pacitação e de assistência técnica e extensão rural no âmbito do
Programa, conforme normas especificas.

Art. 3º Nos Estados parceiros que irão apoiar a execução do
Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNCF serão estruturadas
Unidades Técnicas Estaduais formalizadas por meio de instrumentos
específicos de cooperação e apoio.

Art. 4º Os pactos anteriormente celebrados serão revisados,
com base nos novos fluxos do Programa Nacional de Crédito Fun-
diário - PNCF.

Parágrafo Único: Serão formalizados Acordos de Coopera-
ção Técnica ou repactuados os anteriormente celebrados com os Es-
tados para apoio na execução do Programa Nacional de Crédito Fun-
diário, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria.

Art. 5º Fica revogada a Portaria 417, de 17 de julho de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

RETIFICAÇÃO

No Art 2º do Capítulo II do ANEXO à Portaria nº 91-
GSI/PR, de 26 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União nº 143, de 27 de julho de 2017, Seção 1, página 5:

- onde se lê:

"I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional:

(...)
2.1. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CGPLAN);
2.1.1. Coordenação de Assuntos Organizacionais (CAO);
2.1.2. Coordenação de Assuntos Funcionais (CAF);
2.2. Coordenação-Geral de Pessoal Militar (CGPMIL);
2.3. Coordenação de Assuntos Remuneratórios (CAR);
2.4. Coordenação de Orçamento, Finanças e Contabilidade

(COFIC); e
2.5. Divisão Administrativa.
(...)

II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial (SCP):
(...)
1.6. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CGPD).
(...)
b) Secretaria de Coordenação de Sistemas (SCS):
(...)
1.4. Divisão Técnica."

- leia-se:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional:

(...)
2.1. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CGPLAN);
2.1.1. Coordenação de Assuntos Organizacionais (CAO);
2.1.2. Coordenação de Orçamento, Finanças e Contabilidade

(COFIC);
2.2. Coordenação-Geral de Pessoal Militar (CGPMIL);
2.2.1. Coordenação de Assuntos Funcionais (CAF);
2.2.2. Coordenação de Assuntos Remuneratórios (CAR); e
2.3. Divisão Administrativa.
(...)

II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial (SCP):
(...)
1.6. Coordenação-Geral de Planejamento e Doutrina (CGPD).
(...)
b) Secretaria de Coordenação de Sistemas (SCS):
(...)
1.3.1. Divisão Técnica.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

ATO Nº 3, DE 28 DE JULHO DE 2017

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n° 9.456, de 25 de abril de 1997, e no
inciso III, do art. 3°, do Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
03279.000084/2017-66, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares divulga, para fins de proteção de
cultivares de porta-enxerto de primavera (Bougainvillea Comm. Ex Juss.), os descritores mínimos
definidos na forma do Anexo I. O formulário estará disponível aos interessados pela internet no
endereço: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-agropecuários /insumos-agricolas/protecao-de-
cultivar/formularios- para-protecao-de-cultivares > ornamentais.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO

INSTRUÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE,
HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE PRIMAVERA (Bougainvillea

Comm. ex Juss.).

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distinguibilidade, homo-

geneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que
a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, é homogênea quanto às
suas características dentro de uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas ca-
racterísticas ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de Primavera (Bougainvillea
Comm. ex Juss.).

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei nº 9.456 de 25 de abril de

1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao Serviço Nacional de Proteção
de Cultivares (SNPC), no mínimo, 10 plantas.

2. As plantas devem estar vigorosas e em boas condições fitossanitárias.
3. A amostra deverá estar isenta de qualquer tratamento que afete a expressão das características

da cultivar, salvo em casos especiais, que devem ser devidamente justificados e o tratamento deverá ser
descrito detalhadamente.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção
e precisará ser fornecida pelo solicitante sempre que, durante a análise do pedido, for necessária a sua
apresentação para confirmação de informações.

5. As amostram devem ser mantidas no Brasil.
III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ES-

TABILIDADE - DHE
1. Os ensaios deverão ser realizados por, no mínimo, um ciclo de cultivo. Caso a distin-

guibilidade, a homogeneidade e a estabilidade não possam ser comprovadas, os testes deverão ser
estendidos por mais um ciclo de crescimento.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em apenas um local. Caso neste local não seja possível
a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adicional
e isso deverá ser informado.

3. Os ensaios deverão ser realizados sob condições que garantam o desenvolvimento satisfatório
das plantas, assegurando a expressão das características relevantes da cultivar e que permitam a rea-
lização do exame.

4. Cada ensaio deve incluir no mínimo 10 plantas. O tamanho das parcelas deverá possibilitar
que as plantas, ou suas partes, possam ser removidas para avaliações sem que isso prejudique as análises
que venham a ser feitas até o final do ciclo vegetativo.

5. Todas as observações deverão ser feitas em 9 plantas ou partes de 9 plantas.
6. Devido à variação da intensidade da luz ao longo do dia, as determinações de cores deverão

ser feitas, de preferência, em recinto com iluminação artificial ou no meio do dia, sem incidência de luz
solar direta. A fonte luminosa do recinto deverá estar em conformidade com o Padrão da Comissão
Internacional de Iluminação (CIE) de Luminosidade Preferencial D 6.500 e deverá estar dentro dos
níveis de tolerância especificados pelo Padrão Inglês 950, Parte I. Essas cores deverão ser definidas
contrapondo-se a parte da planta a um fundo branco.

7. As cores das estruturas observadas são indicadas baseando-se em um sistema de numeração
internacional concebido pela Royal Horticultural Society da Inglaterra, reproduzido no Catálogo de
Cores RHS que contém, aproximadamente, 900 referências entre cores e tonalidades.

8. As avaliações para descrição da cultivar deverão ser realizadas apenas nas plantas com
expressões típicas, sendo desconsideradas aquelas com expressões atípicas.

9. Os métodos recomendados de observação das características são indicados na primeira coluna
da Tabela de Características, de acordo com a legenda abaixo:

MG: Mensuração única de um grupo de plantas ou partes de plantas.
MI: Mensurações de um número de plantas ou partes de plantas, individualmente.
VG: Avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes de plantas.
10. Para a avaliação da homogeneidade deverá ser aplicada uma população padrão de 1% com

probabilidade de aceitação de 95%. No caso de testes com 10 plantas, será permitida uma planta
atípica.

11. Poderão ser estabelecidos testes adicionais para propósitos especiais.
12. É necessário anexar, ao formulário, fotografias representativas de partes da planta em pleno

florescimento e das estruturas mais relevantes utilizadas na caracterização da cultivar, especialmente da
folha e da bráctea. No caso de uma cultivar introduzida no Brasil apresentar alterações em suas
características devido às condições ambientais diferentes, sempre que as mesmas possam ser demons-
tradas por fotografias, estas devem ser anexadas.

IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Deve-se utilizar características agrupadoras para a escolha das cultivares mais similares a

serem plantadas no ensaio de DHE.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis de expressão observados, mesmo

quando obtidos em diferentes locais, podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE,
individualmente ou em conjunto com outras características, de forma que cultivares similares sejam
plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como características agrupadoras:
(a) Lâmina foliar: cor secundária (característica 12);
(b) Inflorescência: tipo de bráctea (característica 22);
(c) Bráctea jovem: cor principal do lado interior (lóbulo do cálice aberto) (característica 30)

com os seguintes grupos:
Gr. 1: branca
Gr. 2: amarela
Gr. 3: laranja
Gr. 4: vermelha
Gr. 5: rosa
Gr. 6: roxa avermelhada
Gr. 7: roxa
Gr. 8: violeta
V. SINAIS CONVENCIONAIS
(+), (a) a (c): Ver explanações relativas a características específicas, item IX "OBSERVAÇÕES

E FIGURAS";
MG, MI, VG: ver item III, 9;
QL: Característica qualitativa;
QN: Característica quantitativa; e
PQ: Característica pseudoqualitativa.
VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido no inciso V, art. 30, da Lei n0 9.456,

de 1997, para poder ser protegida, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há mais de
12 meses em relação à data do pedido de proteção e, observado o prazo de comercialização no Brasil,
não poderá ter sido oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o consentimento do
obtentor, há mais de 4 anos.

2. Conforme estabelecido pelo artigo 11 da Lei n0 9.456, de 1997, a proteção da cultivar
vigorará pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir da data de concessão do Certificado Provisório de
Proteção.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet.
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os

demais formulários disponibilizados pelo SNPC.
3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Requerente ou Representante Legal e pelo

Responsável Técnico.
VIII. TABELA DE DESCRITORES DE PRIMAVERA (Bougainvillea Comm. ex Juss.):
Nome proposto para a cultivar:

Característica Identificação da característica Código de cada
descrição

1. Planta: hábito de crescimento
PQ VG

vertical
semivertical
espalhado

1
2
3

2. Ramo jovem: cor
PQ VG (a)

verde clara
verde média
verde avermelhada
avermelhada

1
2
3
4

3. Planta: comprimento dos entrenós
QN VG/MI (b)

curto
médio
longo

3
5
7

4. Haste: espinhos
QL VG (b)

ausentes
presentes

1
2

5. Espinho: comprimento
QN VG (+) (b)

curto
médio
longo

1
2
3

6. Espinho: curvatura
QN VG (b)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

7.Lâmina foliar: comprimento
QN MI (c)

curto
médio
longo

3
5
7

8. Lâmina foliar: largura
QN MI (c)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

9. Lâmina foliar: forma
PQ VG (+) (c)

lanceolada
ovalada média
ovalada larga
elíptica
circular

1
2
3
4
5

10. Lâmina foliar: forma da base
PQ VG (+) (c)

atenuada
aguda
obtusa

1
2
3

11. Lâmina foliar: cor principal
PQ VG (+) (c)

branca amarelada
amarela
verde amarelada
verde clara

1
2
3
4

verde média
verde escura
verde muito escura
verde acinzentada

5
6
7
8

12. Lâmina foliar: cor secundária
PQ VG (+) (c)

nenhuma
branca
branca amarelada
amarela
verde clara

1
2
3
4
5

verde média
verde escura
verde muito escura
verde acinzentada

6
7
8
9

13. Lâmina foliar: distribuição da cor secundária
VG (+) (c)

ausente
marginal estreita
marginal larga

1
2
3

em torno da nervura central
salpicada
irregular

4
5
6

14. Lâmina foliar: cor terciária
PQ VG (+) (c)

nenhuma
branca
branca amarelada
amarela
verde clara

1
2
3
4
5

verde média
verde escura
verde muito escura
verde acinzentada

6
7
8
9

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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15. Lâmina foliar: ondulação da margem
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

16. Pecíolo: comprimento
QN MG/MI (+) (c)

curto
médio
longo

1
2
3

17. Pedúnculo: comprimento
QN MG/MI (+)

curto
médio
longo

3
5
7

18. Inflorescência: arranjo dos cachos das brácteas
QL VG (+)

terminal
axilar
axilar e terminal

1
2
3

19. Inflorescência: número de cachos nas brácteas
QN VG/MG (+)

poucos
médio
muitos

3
5
7

20. Inflorescência: densidade dos cachos das brác-
teas
QN VG (+)

esparsa
média
densa

3
5
7

21. Inflorescência: presença de flores
QL VG (+)

ausentes
presentes

1
2

22. Inflorescência: tipo de bráctea
QL VG (+)

simples
dobrada

1
2

23. Bráctea: comprimento
QN MG/MS

curto
médio
longo

3
5
7

24. Bráctea: largura
QN MG/MI

estreita
média
l a rg a

3
5
7

25. Bráctea: forma
PQ VG (+)

ovalada estreita
ovalada média
ovalada larga
circular

1
2
3
4

26. Bráctea: forma da base
PQ VG (+)

aguda
obtusa
cordada

1
2
3

27. Apenas cultivares com inflorescência do tipo
bráctea simples: lóbulos do cálice: cor da face su-
perior
PQ VG

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

28. Bráctea jovem e pequena: cor principal da face
externa
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

29. Bráctea jovem: cor principal da face interna
(lóbulo do cálice ainda não aberto)
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

30. Bráctea jovem: cor principal da face interna
(lóbulo do cálice aberto)
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

31. Apenas cultivares com inflorescência do tipo
bráctea dobrada: bráctea jovem externa: cor da face
interna
PQ VG

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

32. Apenas cultivares com inflorescência do tipo
bráctea dobrada: bráctea jovem interna: cor princi-
pal da face interna
PQ VG

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

33. Bráctea jovem: cor secundária da face interna
(lóbulo do cálice aberto)
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

34. Bráctea jovem: cor terciária da face interna (ló-
bulo do cálice aberto)
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

35. Bráctea: cor principal da face interna (lóbulo
do cálice murcho)
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indi-
car número de referência)

IX. OBSERVAÇÕES E FIGURAS
1. Explanações relativas a várias características
O estádio ótimo de desenvolvimento para avaliar as características coincide com a época de

abertura de uma flor em 3 inflorescências. No caso de cultivares com brácteas dobradas, as observações
deverão ser realizadas quando um terço das brácteas estiver completamente desenvolvido e aberto.

As características com as codificações abaixo, na primeira coluna da tabela de características,
deverão ser examinadas como indicado a seguir:

(a) As avaliações deverão ser realizadas no terço superior do ramo principal.
(b) As avaliações deverão ser realizadas no terço médio do ramo principal.
(c) As avaliações deverão ser realizadas em uma folha desenvolvida localizada no terço médio

do ramo principal.
2. Explanações relativas a características específicas, ver formulário na internet
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DECISÕES DE 28 DE JULHO DE 2017

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, RESOLVE
tornar pública:

Nº 51 a EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da em-
presa Bretagne Plants, da França, da cultivar de batata (Solanum
tuberosum L.), denominada GOURMANDINE, Certificado de Pro-
teção nº 00504, com base no disposto no inciso II do art. 40 da Lei
nº 9.456, de 1997.

Nº 52 a EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da em-
presa Meilland International S.A., da França, da cultivar de rosa
(Rosa L.), denominada MEIZEPLINE, Certificado de Proteção nº
01152, com base no disposto no inciso II do art. 40 da Lei nº 9.456,
de 1997.

Nº 53 o INDEFERIMENTO do pedido de proteção da cultivar de
braquiária (Brachiaria ruziziensis x Brachiaria decumbens x Brachia-
ria brizantha), denominada CIAT BR02/1794, protocolo nº
21806.000130/2017-01, apresentado por Grupopapalotla, do México,
com base no disposto no inciso III do art. 40, c/c o art. 41 da Lei nº
9.456, de 1997.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação destas Decisões.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE
INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 60, DE 26 DE JULHO DE 2017

1.De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Diuron Milenia WG, registro n° 08907, para a marca
comercial Karmex 900 WG.

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Instrução Normativa Conjunta nº01,
de 16 de junho de 2014, no produto Dicarzol 500 SP registro nº 3493,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da cultura com suporte fitossanitário insuficiente: Cultura do
Subgrupo - Morango e Cebola : Cultura de Suporte Fitossanitário
Insuficiente - Alho e morango.

3. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do produto Ci-
permetrina 250 EC DVA, registro n° 4015, para a marca comercial Cyman.

4. De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Fipronil Técnico YN registro nº 05812, da em-
presa Allierbrasil Agro Ltda - sito à Rua Dona Antônia de Queiroz,
504 - Sala 123, Bairro Higienópolis - CEP: 01307-013 - São Paulo/SP
para a empresa Yonon Biociências e Defensivos Agrícolas Ltda - sito
à Av. Nova Cantareira, 1005 - Apt. 6 - Bairro Tucuruvi CEP: 02331-
001 - São Paulo/SP.

5.De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Fipronil Técnico YNG registro nº 26416, da
empresa Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda -

sito à Av. Queiroz Filho, 1700 - Torre e Conj. 810, Vila Hum-
burguesa - CEP: 05319-000 - São Paulo/SP para a empresa Yonon
Biociências e Defensivos Agrícolas Ltda - sito à Av. Nova Cantareira,
1005 - Apt. 6 - Bairro Tucuruvi CEP: 02331-001 - São Paulo/SP.

6. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador Cerexagri B.V. Tankhoofd 10, 3196 KE Vondelingenplaat,
Roterdã, Países Baixos, Hubei Sanonda Co. Ltd. 93, East Beijing
Road, 434001 Jingzhou, Hubei China, Jiangsu Changlong Chemicals
Co., Ltd. Nº 1229, Changjiang North Road, New District of Chang-
zhou 213033 Changzhou, Jiangsu, China, Jiangsu Sevencontinent
Green Chemical Co., Ltd. North area of Dongsha Chemzone, 215600
Zhangjiagang, Jiangsu, China, Jingbo Agrochemicals Technology Co.,
Ltd. Economic Development Zone, Boxing County 256500 Binzhou,
Shandong China, Meghmani Organics Limited Unit Iv Plot nº 22/2
G.I.D.C. Industrial Estate, Village - Panoli, Dist. Bharuch 394 116
Ankleshwar, Gujarat Índia, Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd. Nº
1165, Beihai Road, Ningbo Chemical Industry Zone, Xiepu Town,
Dist. Zhenhai 315040 Ningbo, Zhejiang, China, Shandong Weifang
Rainbow Chemical Co., Ltd. Binhai Economic Development area,
262737 Weifang, Shandong China, Sulphur Mills Limited Plot nº
230/231/232, G.I.D.C., Panoli, Dist. Bharuch Gujarat Índia, Uniphos
Colombia Plant Limited Via 40, nº 85-85, Barranquilla, Atlântico
Colômbia, UPL Limited 3-11, G.I.D.C., Dist. Valsad 396195 Vapi,
Gujarat Índia, UPL Limited I.G.C. Sideo, Samba Phase I, 184 121
Samba, Jammu & Kashmir Índia, UPL Limited 117, G;I.D.C., Dist.
Bharuch 393 002 Ankleshwar, Gujarat Índia, UPL Limited Plot nº
750, G.I.D.C. P.B. Nº 9, Dist. Bharuch 393 110 Jhagadia, Gujarat
Índia, UPL Limited 3405/6, G.I.D.C., Dist. Bharuch 393 002 An-
kleshwar, Gujarat Índia, UPL Vietnam Co., Ltd. Amata Road, Long
Binh Industrial Park (Amata) Bien Hoa, Dong Nai, Vietnã, Yongnong
Biosciences Co., Ltd. Nº 3, Weiqi Rd (East), Hanzhou Gulf Fine
Chemical Zone, 312369 Shangyu, Zhejiang China, no produto Gly-
photal TR registro nº 10912.

7. De acordo com o Artigo 22, § 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Cerexagri B.V. - Tankhoofd 10, 3196 KE, Vondelingen-
plaat Holanda, Compaña Cibeles S.A. - Ruta 74, km 26, Joaquín
Suárez, Canelones, Uruguai, Hubei Sanonda Co. Ktd. 93, East Beijing
Road, Jingzhou, Hubei, China, Iprochem (Tianmen) Co., Ltd. - nº 3,
Yanhe Road, Yuekou Town, Tianmen, Hubei China, Jiangsu Chan-
glong Chemicals Co., Ltd. - nº 1229, Changjiang North Road, New
District of Changzhou, 213033, Changzhou, Jiangsu, China, Jiangsu
Sevencontinent Green Chemical Co., Ltd. - North area of Dosha
Chem Zone, 215600, Zhangjiagang, Jiangsu China, Meghmani Or-

ganics Limited - Unit nº IV, Plot nº 22/2, G.I.D.C. Industrial State,
Village - Panoli, Dist. Bharuch, 394 116, Ankleshwar, Gujarat Índia,
Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd. - Beihai Road, nº 1165, Ning-
bo, Zhejiang China, Shandong Weifang Rainbow Chemical Co., Ltd.
Binhai Economic Development area, 262737, Weifang Shandong Chi-
na, Sulphur Mills Limited - Plot nº 1904, A-18/18, G.I.D.C. Panoli
Industria area, Dist. Bharuch, Ankleshwar, Gujarat Índia, Sulphur
Mills Limited - Plot. Nº 1905/1928/29/30, G.I.D.C., Panoli Industrial
area, Dist. Bharuch, Ankleshwar, Gujarat Índia, Sulphur Mills Li-
mited - Plot. Nº 230/231/232, G.I.D.C., Panoli, Dist. Bharuch Gujarat
Índia, Uniphos Colombia Plant Limited - Via 40 nº 85-85, Bar-
ranquilla, Colômbia, UPL Argentina S.A. - Ruta Nacional 3, km 92,
San Martín y Craig, Abbott, Buenos Aires, Argentina, UPL Limited -
3-11, G.I.D.C., Dist. Valsad, 396195 Vapi, Gujarat, Índia, UPL Li-

mited - 117, G.I.D.C., Dist. Bharuch 393 002 Ankleshwar, Gujarat,
Índia, UPL Limited - 3101/2, G.I.D.C. Dist. Bharuch 393 002 An-
kleshwar, Gujarat Índia, UPL Limited - 3405/6, G.I.D.C., Dist. Bha-
ruch 393 002 Ankleshwar, Gujarat, Índia, UPL Limited - I.G.C.,
SIDCO, Samba Phase I, 184 121 Samba, Jammu & Kashmir Índia,
UPL Limited - Plot nº 750, G.I.D.C. P.B. Nº 9, Dist. Bharuch 393 110
Jhagadia, Gujarat Índia, UPL Vietnam Co., Ltd. - Amata Road, Long
Binh Industrial Park (Amata), Bien Hoa, Dong Nai, Vietnã, Yong-
nong Biosciences Co., Ltd. Nº 3, Weiqi Rd (East), Hangzhou Gulf
Fine Chemical Zone, 312369, Shangyu, Zhejiang China, no produto
Imazetapir 106 BR registro nº 06613.

8. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Unizeb 800 WP,
registro nº 07909.

9. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Unizeb Gold, re-
gistro nº 018007.

10. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Vondozeb 800 WP,
registro nº 0214.

11.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Penncozeb 800 WP,
registro nº 18207.

12. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornamos sem efeito o item 12, Seção 1, Pág. 14 em Ato nº 59
de 25 de julho de 2017, publicado em 26 de julho de 2017".

13. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de 2013,
foi aprovada a inclusão do produto técnico Tiodicarbe Técnico Sinochem,
registro nº 12116, no produto formulado Supimpa, registro nº 2915.
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14. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de

registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Si-

nerge EC, registro nº 6496, conforme processo n°

21000.063717/2016-16.

15. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de

2002, a ANVISA reclassificou o produto Sinerge EC registro nº

06496, da Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico, para a Classe

Toxicológica I- Extremamente Tóxico.

JOSÉ CORIOLANO LEITE DE LACERDA

Coordenador-Geral

Substituto

RETIFICAÇÕES

No DOU de 26 de julho de 2017, seção 1, em Ato nº 59 de

25 de julho de 2017, item 25, onde se lê: ... Cercobin Técnico registro

nº 558797, leia-se: ... Cercobin Técnico registro nº 558798.

No DOU de 17 de julho de 2017, seção 1, em Ato nº 57 de

14 de julho de 2017,item 10, onde se lê: ... foi aprovada alteração nas

recomendações de uso do produto com a inclusão das culturas de

coco para controle de Brassolis sophorae; tomate para controle de

Neoleucinodes elegantallis e Tuta absoluta; inclusão das culturas de

suporte

fitossanitário insuficiente de dendê para controle de Brassolis

sophorae;

milheto e sorgo para controle de podoptera frugiperda; e

inclusão da modalidade de aplicação em pré-plantio nas culturas de

milho para o controle de Spodoptera frugiperda e soja para o controle

de Helicoverpa armígera, no produto Voraz registro nº 10915.

leia-se: ... foi aprovada alteração nas recomendações de uso

do produto com a inclusão das culturas de coco para controle de

Brassolis sophorae; tomate para controle de Neoleucinodes elegan-

tallis e Tuta absoluta; inclusão das culturas de suporte

fitossanitário insuficiente de dendê para controle de Brassolis

sophorae;

milheto e sorgo para controle de podoptera frugiperda; e

inclusão da modalidade de aplicação em pré-plantio nas culturas de

milho para o controle de Spodoptera frugiperda e soja para o controle

de Helicoverpa armígera, inclusão da cultura de arroz Pseudaletia

sequax (lagarta-do-trigo) (irrigado e sequeiro) no produto Voraz re-

gistro nº 10915.

No Dou de 16 de janeiro de 2017, seção 1, item 6, em Ato

nº 08 de 13 de janeiro de 2017, onde se lê: ... foi aprovada a inclusão

do produto técnico Cordial Técnico registro nº 5098 no produto Tiger

100 EC registro nº 5498, leia-se: ... foi aprovada a inclusão dos

produtos Cordial Técnico registro nº 5098 e Epingle Técnico registro

nº 4998 no produto Tiger 100 EC registro nº 5498.

No DOU de 19 de maio de 2015, seção 1, em Ato nº 27 de

13 de abril de 2015, onde se lê: ... Hexazinona D Nortox registro nº

08090, leia-se: ... Hexazinona D Nortox registro nº 08009.

No DOU de 27 de janeiro de 2016, seção 1, em Ato nº 05

de 22 de janeiro de 2016, item 10, onde se lê: ... autorizamos a

empresa Du Pont do Brasil S.A. - CNPJ 61.064.929/0001-79-Ba-

rueri/SP, filial CNPJ 61.064.929/0076-96-Paulínia/SP, a importar o

produto Mancozeb Técnico UPL registro nº 07707, uma vez que a

mesma consta como formuladora dos produto Penncozeb 800 WP

registro nº 018207, Unizeb 800 WP registro nº 07909 e Unizeb

Gold registro nº 018007, leia-se: ... Du Pont do Brasil S.A. - ma-

triz CNPJ 61.064.929/0001-79-Barueri/SP, filial CNPJ

61.064.929/0076-96-Paulínia/SP, a importar o produto Mancozeb

Técnico UPL registro nº 07707, uma vez que a mesma consta co-

mo formuladora dos produtos Midas BR registro nº 02800, Graster

registro nº 19308, Cuzarte registro nº 19507 e Space registro nº

05601.

No DOU de 17 de abril de 2015, seção 1, em Ato nº 28,

item 07, onde se lê: ... Tiodicarbe 250 SC, leia-se: ... Tiodicarbe

350 SC.

No DOU de 25 de abril de 2017, seção 1, em Ato nº 27,

item 9, onde se lê: ... Cymozanil Técnico Oxon registro nº 07704,

leia-se: ... Cymoxanil Técnico Oxon registro nº 07704.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA No- 39, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Alagoas, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo clima quente para expressar seu potencial de produção.

A grande maioria dos materiais genéticos de sorgo requer
temperaturas superiores a 21°C para um bom crescimento e desen-
volvimento, não suportando, normalmente, temperaturas abaixo de
16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C também reduzem a
produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão, dependendo do local de produção, a produtividade pode ser
bastante afetada pelo regime de chuvas, pelas limitações de radiação
solar e pelas temperaturas baixas durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à
ocorrência de déficit hídrico na fase de floração/enchimento de grãos,
considerada a mais critica em relação ao déficit hídrico.

A análise hídrica foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas, coefi-
ciente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da ne-
cessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias ≤
n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA igual ou superior a
0,50 na fase de floração/enchimento dos grãos, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

123, ADV 2800 e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 80G20, AGRO-
MEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN 90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e
1G222;

IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Jade,

Ranchero, XB 6022, XB 6020 e A 9904;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 12 a 14 12 a 14
Anadia 7 a 18 7 a 18
Arapiraca 11 a 13 11 a 13
Atalaia 7 a 18 7 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 7 a 18 7 a 18
Belém 7 a 18 7 a 18
Boca da Mata 7 a 18 7 a 18
Branquinha 7 a 18 7 a 18
Cacimbinhas 11 a 12
Cajueiro 7 a 18 7 a 18
Campestre 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 7 a 18 7 a 18
Campo Grande 11 a 15 11 a 16
Capela 7 a 18 7 a 18
Chã Preta 7 a 18 7 a 18
Coité do Nóia 11 a 16 11 a 17
Colônia Leopoldina 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 7 a 18 7 a 18
Coruripe 7 a 17 7 a 18
Dois Riachos 11 a 12
Estrela de Alagoas 11 a 12 11 a 13
Feira Grande 11 a 16 11 a 17
Feliz Deserto 7 a 17 7 a 18
Flexeiras 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 11 a 14 11 a 15
Ibateguara 7 a 18 7 a 18
Igaci 11 a 15 11 a 16
Igreja Nova 7 a 17 7 a 18
Inhapi 12 a 14 11 a 15
Jacuípe 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 18 7 a 18
Jequiá da Praia 7 a 18 7 a 18
Joaquim Gomes 7 a 18 7 a 18
Jundiá 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 10 a 17 8 a 18
Lagoa da Canoa 11 a 15 11 a 16
Limoeiro de Anadia 8 a 17 8 a 18
Maceió 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 7 a 18 7 a 18
Maragogi 7 a 18 7 a 18
Marechal Deodoro 7 a 18 7 a 18
Maribondo 7 a 18 7 a 18
Mata Grande 12 a 14 11 a 15
Matriz de Camaragibe 7 a 18 7 a 18
Messias 7 a 18 7 a 18
Minador do Negrão 11 a 12 11 a 13
Murici 7 a 18 7 a 18
Novo Lino 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 8 a 15 8 a 16
Palmeira dos Índios 7 a 18 7 a 18
Paripueira 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 7 a 18 7 a 18
Penedo 7 a 17 7 a 18
Piaçabuçu 7 a 17 7 a 18
Pilar 7 a 18 7 a 18
Pindoba 7 a 18 7 a 18
Porto Calvo 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 7 a 16 7 a 17
Quebrangulo 7 a 18 7 a 18
Rio Largo 7 a 18 7 a 18
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Roteiro 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Norte 7 a 18 7 a 18
Santana do Mundaú 7 a 18 7 a 18
São Brás 7 a 16 7 a 16
São José da Laje 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 8 a 17 8 a 17
Satuba 7 a 18 7 a 18
Tanque d'Arca 7 a 18 7 a 18
Ta q u a r a n a 7 a 18 7 a 18
Teotônio Vilela 7 a 17 7 a 18
Tr a i p u 11 a 12
União dos Palmares 7 a 18 7 a 18
Vi ç o s a 7 a 18 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 9 a 12 9 a 12
Anadia 7 a 16 7 a 18
Arapiraca 9 a 10 9 a 12
Atalaia 7 a 17 7 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 7 a 17 7 a 18
Belém 7 a 17 7 a 18
Boca da Mata 7 a 18 7 a 18
Branquinha 7 a 17 7 a 18
Cajueiro 7 a 17 7 a 18
Campestre 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 7 a 15 7 a 16
Campo Grande 9 a 13 7 a 14
Capela 7 a 17 7 a 18
Chã Preta 7 a 17 7 a 18
Coité do Nóia 8 a 13 8 a 14
Colônia Leopoldina 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 7 a 18 7 a 18
Coruripe 7 a 15 7 a 16
Dois Riachos 9 a 10
Estrela de Alagoas 9 a 10 9 a 10
Feira Grande 9 a 13 8 a 14
Feliz Deserto 7 a 15 7 a 16
Flexeiras 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 9 a 13 9 a 13
Ibateguara 7 a 18 7 a 18
Igaci 8 a 13 8 a 14
Igreja Nova 7 a 15 7 a 16
Inhapi 10 a 12 10 a 13
Jacuípe 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 17 7 a 18
Jequiá da Praia 7 a 15 7 a 17
Joaquim Gomes 7 a 17 7 a 18
Jundiá 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 8 a 15 7 a 15
Lagoa da Canoa 9 a 13 9 a 13
Limoeiro de Anadia 7 a 15 7 a 16
Maceió 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 7 a 17 7 a 18
Maragogi 7 a 17 7 a 18
Marechal Deodoro 7 a 18 7 a 18
Maribondo 7 a 17 7 a 18
Mata Grande 9 a 12 9 a 13
Matriz de Camaragibe 7 a 18 7 a 18
Messias 7 a 18 7 a 18
Minador do Negrão 9 a 10 9 a 10
Murici 7 a 17 7 a 18
Novo Lino 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 7 a 14 7 a 14
Palmeira dos Índios 7 a 15 7 a 17
Paripueira 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 7 a 17 7 a 18
Penedo 7 a 15 7 a 16
Piaçabuçu 7 a 15 7 a 16
Pilar 7 a 18 7 a 18
Pindoba 7 a 17 7 a 18
Porto Calvo 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 7 a 14 7 a 14
Quebrangulo 7 a 17 7 a 17
Rio Largo 7 a 18 7 a 18
Roteiro 7 a 17 7 a 18
Santa Luzia do Norte 7 a 18 7 a 18
Santana do Mundaú 7 a 17 7 a 18
São Brás 7 a 14 7 a 14
São José da Laje 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 7 a 15 7 a 15
Satuba 7 a 18 7 a 18
Tanque d'Arca 7 a 17 7 a 18
Ta q u a r a n a 7 a 15 7 a 17
Teotônio Vilela 7 a 15 7 a 16
União dos Palmares 7 a 17 7 a 18
Vi ç o s a 7 a 17 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 9 a 10 9 a 10
Anadia 7 a 15 7 a 16
Arapiraca 8 a 9 8 a 9
Atalaia 7 a 16 7 a 17
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 7 a 16 7 a 17
Belém 7 a 16 7 a 16

Boca da Mata 7 a 16 7 a 17
Branquinha 7 a 15 7 a 16
Cajueiro 7 a 15 7 a 17
Campestre 7 a 17 7 a 17
Campo Alegre 7 a 14 7 a 15
Campo Grande 8 a 12 7 a 12
Capela 7 a 16 7 a 17
Chã Preta 7 a 15 7 a 16
Coité do Nóia 7 a 11 7 a 12
Colônia Leopoldina 7 a 17 7 a 17
Coqueiro Seco 7 a 17 7 a 18
Coruripe 7 a 14 7 a 15
Estrela de Alagoas 8 a 10
Feira Grande 8 a 12 8 a 12
Feliz Deserto 7 a 14 7 a 15
Flexeiras 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 8 a 9 8 a 12
Ibateguara 7 a 16 7 a 17
Igaci 8 a 11 7 a 12
Igreja Nova 7 a 14 7 a 15
Inhapi 9 a 11 9 a 11
Jacuípe 7 a 17 7 a 17
Japaratinga 7 a 15 7 a 17
Jequiá da Praia 7 a 15 7 a 15
Joaquim Gomes 7 a 15 7 a 16
Jundiá 7 a 17 7 a 18
Junqueiro 7 a 13 7 a 14
Lagoa da Canoa 8 a 12 8 a 12
Limoeiro de Anadia 7 a 14 7 a 14
Maceió 7 a 17 7 a 18
Mar Vermelho 7 a 16 7 a 16
Maragogi 7 a 15 7 a 17
Marechal Deodoro 7 a 16 7 a 17
Maribondo 7 a 15 7 a 16
Mata Grande 9 a 11 9 a 12
Matriz de Camaragibe 7 a 17 7 a 18
Messias 7 a 17 7 a 18
Minador do Negrão 9 a 10
Murici 7 a 15 7 a 16
Novo Lino 7 a 17 7 a 17
Olho d'Água Grande 7 a 12 7 a 13
Palmeira dos Índios 7 a 15 7 a 16
Paripueira 7 a 17 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 7 a 16 7 a 16
Penedo 7 a 14 7 a 15
Piaçabuçu 7 a 14 7 a 15
Pilar 7 a 16 7 a 17
Pindoba 7 a 15 7 a 17
Porto Calvo 7 a 17 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 17 7 a 18
Porto Real do Colégio 7 a 12 7 a 13
Quebrangulo 7 a 15 7 a 16
Rio Largo 7 a 17 7 a 18
Roteiro 7 a 15 7 a 16
Santa Luzia do Norte 7 a 17 7 a 18
Santana do Mundaú 7 a 15 7 a 16
São Brás 7 a 12 7 a 12
São José da Laje 7 a 16 7 a 17
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 7 a 16 7 a 17
São Miguel dos Milagres 7 a 17 7 a 18
São Sebastião 7 a 12 7 a 14
Satuba 7 a 17 7 a 18
Tanque d'Arca 7 a 16 7 a 16
Ta q u a r a n a 7 a 14 7 a 15
Teotônio Vilela 7 a 14 7 a 15
União dos Palmares 7 a 15 7 a 16
Vi ç o s a 7 a 16 7 a 17

PORTARIA Nº 40, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado da Bahia, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção.

A temperatura do ar, ótima para o desenvolvimento da cul-
tura, varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos.

O balanço hídrico da cultura foi realizado com o uso das
seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 156 estações pluviométricas
disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 40 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 10S20, 80G20,
AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: ATX1S, Bravo, Buster, EN-
FORCER, FOX, JOWAR FOOD II, JOWAR SHORT, MR. 43, RIP-
PA, CRACKA e NUGRAIN 230

BIOMATRIX SEMENTES: BM750 e BM 737;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: Podium, SHS 570 Astral e

SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
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GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: 50A70;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, DKB550, AS

4615, AS 4625, DKB 540, AS 4420, AG 1080, DKB 590, AS 4639,
AG1090 e AG1085;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: AL Precioso.

GRUPO III
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPOS 2 SOLO TIPO 3
Abaíra 28 a 30
Acajutiba 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Adustina 10 a 14 08 a 18 08 a 18
Água Fria 06 a 16 06 a 17 06 a 18
Aiquara 03 a 16 02 a 17 01 a 18
Alagoinhas 04 a 18 04 a 18 03 a 18
Alcobaça 01 a 18 28 a 32 + 01 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Almadina 03 a 17 02 a 17 28 a 29 + 01 a 17
A m a rg o s a 02 a 18 01 a 18 01 a 18
Amélia Rodrigues 03 a 18 03 a 18 03 a 18
América Dourada 12 a 13
Anagé 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Andaraí 29 a 30
Angical 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Anguera 07 a 17 06 a 17 06 a 18
Antas 10 a 15 08 a 18 08 a 18
Antônio Cardoso 05 a 18 04 a 18 04 a 18
Antônio Gonçalves 10 a 14 05 a 15 03 a 15
Aporá 03 a 18 03 a 18 03 a 18
Apuarema 03 a 18 02 a 18 01 a 18
Araças 04 a 18 04 a 18 03 a 18
Aracatu 28 a 29 28 a 32
Araci 12 a 14 11 a 14
Aramari 05 a 18 04 a 18 04 a 18
Arataca 01 a 18 28 a 30 + 01 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Aratuípe 02 a 18 01 a 18 36 a 18
Aurelino Leal 01 a 16 28 a 29 + 01 a 17 28 a 29 + 36 a 18
Baianópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 02
Banzaê 10 a 15 10 a 15 10 a 16
Barra 28 a 30 28 a 32 28 a 34
Barra da Estiva 28 a 31
Barra do Choça 04 a 16 28 a 31 + 04 a 16 28 a 33 + 36 a 16
Barra do Mendes 30 a 31
Barra do Rocha 02 a 18 01 a 18 01 a 18 + 28 a 29
Barreiras 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Barro Alto 30 a 31
Barro Preto 01 a 18 28 a 29 + 01 a 18 28 a 18
Barrocas 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Belmonte 28 a 17 28 a 17 28 a 18
Belo Campo 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Biritinga 10 a 16 09 a 16 09 a 17
Boa Nova 04 a 15 04 a 16 04 a 17
Bom Jesus da Lapa 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Bom Jesus da Serra 07 a 15 28 a 30 + 07 a 16 28 a 31 + 06 a 16
Boninal 28 a 29
Boquira 28 a 31
Botuporã 28 a 31
Brejões 08 a 13 08 a 14 08 a 14
Brejolândia 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Brotas de Macaúbas 28 a 31
Brumado 28 a 29 28 a 32
Buerarema 01 a 18 28 a 30 + 01 a 18 28 a 18
Buritirama 28 a 31 28 a 32 28 a 02
Caatiba 05 a 15 04 a 15 + 28 a 29 28 a 33 + 04 a 16
Cabaceiras do Para-
guaçu

05 a 18 04 a 18 04 a 18

Cachoeira 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Caculé 28 a 29 28 a 31
Caém 12 a 13 11 a 14
Caetanos 28 a 29 28 a 32
Caetité 28 a 30 28 a 32
Cafarnaum 12 a 13
Cairu 33 a 18 32 a 18 28 a 18
Caldeirão Grande 12 a 13 11 a 14
Camacan 36 a 18 28 a 30 + 36 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Camaçari 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Camamu 33 a 18 28 a 29 + 33 a 18 28 a 29 + 33 a 18
Campo Alegre de
Lourdes

30 a 33

Canápolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Canarana 30 a 31
Canavieiras 36 a 18 28 a 29 + 36 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Candeal 09 a 17 08 a 17 08 a 17
Candeias 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Candiba 28 a 29 28 a 30 28 a 32

Cândido Sales 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Caraíbas 28 a 29 28 a 32
Caravelas 01 a 17 28 a 32 + 01 a 17 28 a 17
Cardeal da Silva 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Carinhanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Castro Alves 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Catolândia 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Catu 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Caturama 28 a 31
Central 30 a 31
Cícero Dantas 10 a 15 10 a 15 09 a 16
Cipó 10 a 15 09 a 15 08 a 16
Coaraci 03 a 17 03 a 17 28 a 29 + 36 a 17
Cocos 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Conceição da Feira 05 a 18 04 a 18 03 a 18
Conceição do Almei-
da

03 a 18 02 a 18 36 a 18

Conceição do Coité 10 a 14 10 a 14 10 a 14
Conceição do Jacuípe 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Conde 03 a 18 02 a 18 02 a 18
Condeúba 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Contendas do Sincorá 28 a 31
Coração de Maria 05 a 18 04 a 18 04 a 18
Cordeiros 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Coribe 28 a 31 28 a 32 28 a 01
Coronel João Sá 10 a 15 09 a 16 09 a 17
Correntina 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Cotegipe 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Cravolândia 03 a 18 03 a 18 36 a 18
Crisópolis 03 a 17 03 a 17 03 a 18
Cristópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 03
Cruz das Almas 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Dário Meira 04 a 17 03 a 17 28 a 29 + 03 a 17
Dias d'Ávila 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Dom Basílio 28 a 31
Dom Macedo Costa 01 a 18 01 a 18 36 a 18
Elísio Medrado 02 a 18 02 a 18 35 a 18
Encruzilhada 28 a 29 28 a 31 28 a 33
Entre Rios 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Érico Cardoso 28 a 30
Esplanada 03 a 18 02 a 18 02 a 18
Euclides da Cunha 10 a 11 10 a 14 10 a 15
Eunápolis 28 a 16 28 a 17 28 a 18
Fátima 10 a 14 10 a 15 09 a 16
Feira da Mata 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Feira de Santana 05 a 18 05 a 18 05 a 18
Filadélfia 05 a 09 + 13 a 14 03 a 09 + 13 a 14
Firmino Alves 04 a 15 28 a 29 + 04 a 15 28 a 29 + 04 a 16
Floresta Azul 04 a 15 28 a 29 + 04 a 16 28 a 29 + 01 a 17
Formosa do Rio Preto 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Gandu 34 a 18 28 a 29 + 34 a 18 28 a 29 + 33 a 18
Gentio do Ouro 31 a 32
Gongogi 02 a 17 01 a 17 28 a 29 + 36 a 18
Governador Manga-
beira

03 a 18 03 a 18 03 a 18

Guajeru 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Guanambi 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Guaratinga 28 a 16 28 a 17 28 a 18
Heliópolis 10 a 14 10 a 15 09 a 16
Ibiassucê 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Ibicaraí 36 a 16 28 a 29 + 36 a 17 28 a 32 + 36 a 18
Ibicoara 29 a 30
Ibicuí 03 a 16 03 a 17 28 a 29 + 36 a 17
Ibipeba 30 a 31
Ibipitanga 28 a 31
Ibirapitanga 34 a 18 34 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Ibirapuã 01 a 16 28 a 32 + 01 a 17 28 a 17
Ibirataia 02 a 18 02 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Ibititá 30 a 31
Ibotirama 28 a 29 28 a 32 28 a 32
Ichu 10 a 15 09 a 16 09 a 17
Igaporã 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Igrapiúna 33 a 18 28 a 29 + 33 a 18 28 a 30 + 33 a 18
Iguaí 04 a 16 04 a 16 28 a 29 + 03 a 17
Ilhéus 35 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 18
Inhambupe 05 a 18 05 a 18 04 a 18
Ipecaetá 06 a 17 06 a 17 06 a 17
Ipiaú 02 a 17 01 a 17 28 a 29 + 36 a 18
Ipirá 13 a 14 09 a 14
Ipupiara 30 a 31
Irajuba 13 a 14 10 a 14
Irará 05 a 18 05 a 18 05 a 18
Irecê 30 a 31
Itabela 28 a 18 28 a 18 28 a 18
Itabuna 36 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 18
Itacaré 36 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Itagi 04 a 16 04 a 16 04 a 17
Itagibá 02 a 17 01 a 17 28 a 29 + 36 a 18
Itagimirim 28 a 17 28 a 17 28 a 18
Itaju do Colônia 05 a 15 28 a 29 + 05 a 15 28 a 29 + 05 a 16
Itajuípe 35 a 18 28 a 29 + 34 a 18 28 a 18
Itamaraju 28 a 32 + 35 a 18 28 a 32 + 35 a 18 28 a 18
Itamari 35 a 18 34 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Itambé 06 a 14 28 a 29 + 05 a 14 28 a 33 + 05 a 15
Itanagra 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Itanhém 35 a 16 28 a 32 + 35 a 16 28 a 32 + 35 a 17
Itaparica 36 a 17 36 a 18 36 a 18
Itapé 36 a 17 28 a 29+ 35 a 17 28 a 32 + 35 a 18
Itapebi 28 a 17 28 a 17 28 a 18
Itapetinga 05 a 14 28 a 29 + 05 a 14 28 a 31 + 05 a 15
Itapicuru 10 a 15 09 a 15 07 a 16
Itapitanga 36 a 16 36 a 17 28 a 29 + 36 a 18
Itaquara 05 a 17 04 a 17 03 a 18
Itarantim 05 a 16 28 a 30 + 04 a 16 28 a 32 + 02 a 17
Itatim 07 a 16 06 a 16 06 a 16
Itiruçu 08 a 14 08 a 14 07 a 14
Itororó 05 a 15 28 a 29 + 05 a 15 28 a 29 + 05 a 16
Ituaçu 28 a 30 28 a 31
Ituberá 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18 28 a 18

Iuiú 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jaborandi 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Jacaraci 28 a 29 28 a 31
Jacobina 12 a 13
Jaguaquara 04 a 17 03 a 17 01 a 18
Jaguaripe 36 a 18 35 a 18 34 a 18
Jandaíra 03 a 18 01 a 18 01 a 18
Jequié 08 a 14 08 a 15 06 a 15
Jeremoabo 12 a 15
Jiquiriçá 34 a 18 33 a 18 33 a 18
Jitaúna 04 a 17 03 a 17 02 a 18
João Dourado 30 a 31
Jucuruçu 28 a 16 28 a 17 28 a 18
Jussara 30 a 31
Jussari 35 a 17 28 a 29 + 35 a 17 28 a 32 + 35 a 18
Jussiape 28 a 31
Lafaiete Coutinho* 09 a 14 08 a 14 07 a 14
Lagoa Real 28 a 29 28 a 31
Laje 35 a 18 34 a 18 33 a 18
Lajedão 01 a 16 28 a 32 + 01 a 16 28 a 17
Lajedo do Tabocal 09 a 14 08 a 14 08 a 14
Lamarão 06 a 17 05 a 17 05 a 18
Lapão 30 a 31
Lauro de Freitas 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Licínio de Almeida 28 a 29 28 a 31
Livramento de Nossa
Senhora

28 a 31

Luís Eduardo Maga-
lhães

28 a 04 28 a 05 28 a 06

Macarani 28 a 29 28 a 32 + 05 a 14
Macaúbas 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Madre de Deus 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Maetinga 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Maiquinique 07 a 15 28 a 30 + 06 a 15 28 a 32 + 05 a 15
Malhada 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Malhada de Pedras 28 a 29 28 a 29 28 a 32
Manoel Vitorino 28 a 29 28 a 30 + 09 a 10
Mansidão 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Maragogipe 02 a 18 02 a 18 02 a 18
Maraú 35 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 29 + 33 a 18
Mascote 36 a 18 28 a 30 + 36 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Mata de São João 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Matina 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Medeiros Neto 35 a 16 28 a 32 + 35 a 16 28 a 32 + 35 a 17
Miguel Calmon 12 a 13
Milagres 06 a 17 05 a 17 05 a 17
Mirangaba 10 a 12 10 a 14 10 a 14
Mirante 28 a 29 28 a 31
Morpará 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Morro do Chapéu 12 a 13
Mortugaba 28 a 29 28 a 31
Mucugê 28 a 30
Mucuri 01 a 16 28 a 32 + 01 a 16 28 a 17
Mulungu do Morro 30 a 31
Mundo Novo 12 a 13
Muniz Ferreira 02 a 18 02 a 18 01 a 18
Muquém de São
Francisco

28 a 31 28 a 32 28 a 32

Muritiba 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Mutuípe 33 a 18 33 a 18 33 a 18
Nazaré 02 a 18 02 a 18 36 a 18
Nilo Peçanha 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18 28 a 18
Nova Canaã 04 a 16 28 a 29 + 04 a 16 28 a 33 + 03 a 16
Nova Ibiá 34 a 18 34 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Nova Itarana 11 a 12 11 a 12
Nova Soure 10 a 15 09 a 16 08 a 17
Nova Viçosa 01 a 17 28 a 32 + 01 a 17 28 a 17
Novo Horizonte 28 a 30
Novo Triunfo 10 a 15 08 a 16 08 a 18
Olindina 10 a 16 09 a 16 07 a 17
Oliveira dos Breji-
nhos

28 a 31

Ouriçangas 05 a 18 05 a 18 05 a 18
Palmas de Monte Al-
to

28 a 31 28 a 32 28 a 32

Paramirim 28 a 31
Paratinga 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Paripiranga 10 a 15 08 a 18 08 a 18
Pau Brasil 36 a 17 28 a 30 + 36 a 18 28 a 31 + 36 a 18
Pedrão 05 a 18 04 a 18 04 a 18
Pedro Alexandre 10 a 14 10 a 15 10 a 16
Piatã 28 a 29
Pilão Arcado 28 a 33
Pindaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pindobaçu 10 a 14 05 a 14 03 a 15
Piraí do Norte 34 a 18 28 a 29 + 34 a 18 28 a 29 + 33 a 18
Piripá 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Piritiba 12 a 13
Planalto 04 a 16 29 a 31 + 04 a 16 28 a 33 + 02 a 16
Poções 04 a 15 29 a 30 + 04 a 16 28 a 33 + 03 a 16
Pojuca 03 a 18 03 a 18 03 a 18
Porto Seguro 28 a 18 28 a 18 28 a 18
Potiraguá 36 a 17 28 a 30 + 36 a 17 28 a 32 + 36 a 18
Prado 01 a 18 28 a 32 + 01 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Presidente Dutra 30 a 31
Presidente Jânio Qua-
dros

28 a 29 28 a 30 28 a 32

Presidente Tancredo
Neves

33 a 18 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18

Quijingue 10 a 13 10 a 14 10 a 15
Rafael Jambeiro 08 a 14 08 a 14 07 a 14
Riachão das Neves 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Riachão do Jacuípe 10 a 13 10 a 14 09 a 15
Riacho de Santana 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Ribeira do Amparo 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Ribeira do Pombal 10 a 14 10 a 15 09 a 16
Ribeirão do Largo 28 a 29 28 a 33
Rio de Contas 28 a 31
Rio do Antônio 28 a 29 28 a 30 28 a 32
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Rio do Pires 28 a 30
Rio Real 03 a 18 01 a 18 01 a 18
Salinas da Margarida 03 a 18 02 a 18 36 a 18
Salvador 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Santa Bárbara 07 a 16 05 a 17 05 a 18
Santa Cruz Cabrália 28 a 17 28 a 17 28 a 18
Santa Cruz da Vitória 04 a 15 28 a 29 + 04 a 15 28 a 29 + 04 a 16
Santa Inês 04 a 16 04 a 17 03 a 18
Santa Luzia 36 a 18 28 a 30 + 36 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Santa Maria da Vitó-
ria

28 a 33 28 a 33 28 a 01

Santa Rita de Cássia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Teresinha 05 a 17 05 a 17 04 a 17
Santana 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Santanópolis 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Santo Amaro 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Santo Antônio de Je-
sus

36 a 18 35 a 18 35 a 18

Santo Estêvão 06 a 17 05 a 17 05 a 18
São Desidério 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Felipe 02 a 18 02 a 18 36 a 18
São Félix 04 a 18 03 a 18 02 a 18
São Félix do Coribe 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Francisco do
Conde

04 a 18 03 a 18 03 a 18

São Gabriel 30 a 31
São Gonçalo dos
Campos

04 a 18 04 a 18 03 a 18

São José da Vitória 35 a 16 28 a 31 + 35 a 17 28 a 18
São Miguel das Ma-
tas

35 a 18 35 a 18 34 a 18

São Sebastião do Pas-
sé

03 a 18 03 a 18 03 a 18

Sapeaçu 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Sátiro Dias 10 a 15 09 a 16 08 a 17
Saubara 04 a 17 03 a 18 36 a 18
Saúde 11 a 14 11 a 14 10 a 14
Sebastião Laranjeiras 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Senhor do Bonfim 10 a 14 05 a 15 03 a 15
Serra do Ramalho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Serra Dourada 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Serra Preta 08 a 17 07 a 17 06 a 17
Serrinha 10 a 15 09 a 16 09 a 17
Serrolândia 12 a 13
Simões Filho 03 a 17 03 a 18 02 a 18
Sítio do Mato 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Sítio do Quinto 10 a 15 09 a 18 09 a 18
Tabocas do Brejo Ve-
lho

28 a 31 28 a 32 28 a 01

Ta n h a ç u 28 a 29 28 a 32
Tanque Novo 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Ta n q u i n h o 07 a 17 07 a 17 07 a 18
Ta p e r o á 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18 28 a 18
Ta p i r a m u t á 12 a 13
Teixeira de Freitas 01 a 17 28 a 32 + 01 a 17 28 a 32 + 35 a 18
Teodoro Sampaio 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Te o f i l â n d i a 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Te o l â n d i a 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18 28 a 18
Terra Nova 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Tr e m e d a l 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Tu c a n o 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Ubaíra 35 a 18 34 a 18 34 a 18
Ubaitaba 35 a 18 35 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Ubatã 35 a 18 35 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Uibaí 30 a 31
Una 35 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 32 + 35 a 18
Urandi 28 a 29 28 a 31
Uruçuca 35 a 18 28 a 29 + 35 a 18 28 a 29 + 34 a 18
Va l e n ç a 33 a 18 33 a 18 28 a 29 + 32 a 18
Várzea do Poço 12 a 13
Várzea Nova 12 a 13
Va r z e d o 35 a 18 35 a 18 35 a 18
Vera Cruz 36 a 18 36 a 18 36 a 18
Ve r e d a 28 a 17 28 a 17 28 a 18
Vitória da Conquista 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Wa n d e r l e y 28 a 31 28 a 32 28 a 02
Wenceslau Guimarães 34 a 17 28 a 29 + 34 a 18 28 a 29 + 33 a 18
Xique-Xique 29 a 30 29 a 31 28 a 32

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaíra 28 a 29
Acajutiba 03 a 16 03 a 16 02 a 16
Adustina 08 a 16 08 a 16 08 a 17
Água Fria 06 a 15 06 a 15 06 a 16
Aiquara 03 a 15 02 a 15 01 a 15
Alagoinhas 04 a 18 04 a 18 03 a 18
Alcobaça 02 a 15 28 a 29 + 01 a 15 28 a 30 + 36 a 17
Almadina 03 a 14 03 a 14 36 a 15
A m a rg o s a 02 a 17 01 a 17 01 a 17
Amélia Rodrigues 03 a 18 03 a 18 03 a 18
Anagé 28 a 29 28 a 30
Angical 28 a 36 28 a 36 28 a 01
Anguera 07 a 15 06 a 15 06 a 16
Antas 08 a 16 08 a 16 08 a 17
Antônio Cardoso 05 a 16 04 a 16 04 a 17
Antônio Gonçalves 10 a 11 10 a 13
Aporá 03 a 16 03 a 16 03 a 16
Apuarema 03 a 17 01 a 17 01 a 18
Araças 04 a 18 04 a 18 03 a 18
Aracatu 28 a 29 28 a 29
Araci 11 a 12
Aramari 05 a 17 04 a 17 04 a 18
Arataca 36 a 16 28 a 29 + 36 a 16 28 a 30 + 35 a 17
Aratuípe 02 a 18 01 a 18 36 a 18
Aurelino Leal 36 a 15 36 a 15 36 a 16

Baianópolis 28 a 30 28 a 30 28 a 36

Banzaê 10 a 13 10 a 13 10 a 13

Barra 28 a 30 28 a 30 28 a 31

Barra da Estiva 28 a 29

Barra do Choça 04 a 13 28 a 29 + 04 a 13 28 a 31 + 03 a 14

Barra do Rocha 02 a 16 01 a 16 36 a 17

Barreiras 28 a 03 28 a 03 28 a 03

Barro Preto 01 a 16 01 a 16 + 34 a 36 28 a 16

Barrocas 11 a 12 10 a 12 10 a 13

Belmonte 28 a 15 28 a 15 28 a 16

Belo Campo 28 a 29 28 a 30

Biritinga 10 a 14 09 a 14 09 a 14

Boa Nova 04 a 13 04 a 13 04 a 14

Bom Jesus da Lapa 28 a 30 28 a 30 28 a 30

Bom Jesus da Serra 07 a 12 06 a 12 28 a 29 + 06 a 12

Boquira 28 a 29

Botuporã 28 a 30

Brejões 08 a 12 08 a 12 08 a 13

Brejolândia 28 a 30 28 a 30 28 a 30

Brotas de Macaúbas 28 a 29

Brumado 28 a 29 28 a 29

Buerarema 35 a 15 35 a 15 28 a 30 + 35 a 16

Buritirama 28 a 30 28 a 30 28 a 01

Caatiba 05 a 13 04 a 13 28 a 30 + 04 a 13

Cabaceiras do Para-
guaçu

05 a 17 04 a 17 04 a 17

Cachoeira 03 a 18 03 a 18 02 a 18

Caculé 28 a 29 28 a 29

Caém 11 a 12

Caetanos 28 a 29
Caetité 28 a 29 28 a 30
Cairu 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Camacan 36 a 17 28 a 29 + 36 a 17 28 a 29 + 35 a 18
Camaçari 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Camamu 33 a 18 33 a 18 33 a 18
Campo Alegre de
Lourdes

30 a 31

Canápolis 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Canavieiras 36 a 16 28 a 29 + 36 a 16 28 a 30 + 35 a 18
Candeal 09 a 14 08 a 14 08 a 15
Candeias 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Candiba 28 a 29 28 a 30
Cândido Sales 28 a 29 28 a 30
Caraíbas 28 a 29 28 a 30
Caravelas 02 a 15 28 a 30 + 01 a 15 28 a 31 + 35 a 15
Cardeal da Silva 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Carinhanha 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Castro Alves 04 a 17 03 a 17 02 a 18
Catolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 01
Catu 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Caturama 28 a 29
Cícero Dantas 10 a 13 10 a 13 09 a 13
Cipó 10 a 13 09 a 13 08 a 13
Coaraci 03 a 14 03 a 14 36 a 15
Cocos 28 a 35 28 a 35 28 a 01
Conceição da Feira 05 a 18 04 a 18 03 a 18
Conceição do Almei-
da

03 a 18 02 a 18 36 a 18

Conceição do Coité 10 a 11 10 a 11 10 a 12
Conceição do Jacuípe 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Conde 01 a 18 01 a 18 01 a 18
Condeúba 28 a 29 28 a 30
Contendas do Sincorá 28 a 29 28 a 29
Coração de Maria 05 a 17 04 a 17 04 a 18
Cordeiros 28 a 29 28 a 30
Coribe 28 a 30 28 a 31 28 a 35
Coronel João Sá 10 a 14 09 a 14 09 a 14
Correntina 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Cotegipe 28 a 36 28 a 36 28 a 01
Cravolândia 03 a 16 03 a 16 36 a 17
Crisópolis 03 a 15 03 a 15 03 a 16
Cristópolis 28 a 34 28 a 35 28 a 01
Cruz das Almas 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Dário Meira 04 a 14 03 a 14 01 a 15
Dias d'Ávila 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Dom Basílio 28 a 29
Dom Macedo Costa 01 a 18 01 a 18 36 a 18
Elísio Medrado 02 a 17 02 a 17 35 a 17
Encruzilhada 28 a 29 28 a 30
Entre Rios 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Érico Cardoso 28 a 29
Esplanada 03 a 18 02 a 18 02 a 18
Euclides da Cunha 10 a 11 10 a 12 10 a 12
Eunápolis 28 a 15 28 a 15 28 a 16
Fátima 10 a 13 10 a 13 09 a 13
Feira da Mata 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Feira de Santana 05 a 16 05 a 16 05 a 17
Firmino Alves 05 a 13 05 a 13 04 a 13
Floresta Azul 04 a 14 04 a 14 01 a 14
Formosa do Rio Preto 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Gandu 34 a 18 34 a 18 33 a 18
Gongogi 02 a 15 36 a 15 36 a 16
Governador Manga-
beira

03 a 18 03 a 18 03 a 18

Guajeru 28 a 29 28 a 30
Guanambi 28 a 29 28 a 30
Guaratinga 28 a 15 28 a 15 28 a 16
Heliópolis 10 a 13 10 a 13 09 a 13
Ibiassucê 28 a 29 28 a 29
Ibicaraí 36 a 15 36 a 15 29 a 30 + 36 a 15
Ibicuí 03 a 14 03 a 14 36 a 15
Ibipitanga 28 a 29
Ibirapitanga 34 a 18 34 a 18 34 a 18

Ibirapuã 02 a 13 28 a 30 + 01 a 13 28 a 31 + 35 a 13
Ibirataia 02 a 17 35 a 17 34 a 17
Ibotirama 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ichu 10 a 13 09 a 13 09 a 14
Igaporã 28 a 29 28 a 30
Igrapiúna 33 a 18 32 a 18 28 a 29 + 32 a 18
Iguaí 04 a 13 04 a 13 03 a 14
Ilhéus 35 a 15 35 a 15 28 a 30 + 34 a 16
Inhambupe 05 a 16 05 a 16 04 a 16
Ipecaetá 06 a 14 06 a 14 06 a 15
Ipiaú 02 a 15 01 a 15 36 a 17
Ipirá 10 a 11 09 a 11
Ipupiara 28 a 29
Irajuba 10 a 11 10 a 11
Irará 05 a 16 05 a 16 05 a 17
Itabela 36 a 15 28 a 29 + 36 a 15 28 a 30 + 36 a 16
Itabuna 35 a 15 35 a 15 28 a 30 + 34 a 16
Itacaré 35 a 15 35 a 16 28 a 29 + 34 a 17
Itagi 04 a 14 04 a 14 04 a 15
Itagibá 02 a 15 01 a 15 36 a 15
Itagimirim 34 a 15 28 a 30 + 34 a 15 28 a 16
Itaju do Colônia 05 a 12 05 a 12 05 a 13
Itajuípe 35 a 15 35 a 16 28 a 30 + 35 a 16
Itamaraju 35 a 16 28 a 30 + 35 a 16 28 a 17
Itamari 35 a 17 34 a 17 34 a 18
Itambé 06 a 11 28 a 29 + 05 a 11 28 a 30 + 05 a 12
Itanagra 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Itanhém 35 a 13 28 a 30 + 35 a 13 28 a 31 + 35 a 16
Itaparica 36 a 16 36 a 18 36 a 18
Itapé 36 a 15 35 a 15 30 + 35 a 15
Itapebi 34 a 15 28 a 30 + 34 a 15 28 a 16
Itapetinga 05 a 11 05 a 11 28 a 29 + 05 a 12
Itapicuru 10 a 13 09 a 13 08 a 14
Itapitanga 36 a 15 36 a 15 36 a 15
Itaquara 05 a 15 04 a 15 03 a 16
Itarantim 05 a 14 28 a 29 + 04 a 14 28 a 30 + 02 a 15
Itatim 07 a 14 06 a 14 06 a 14
Itiruçu 08 a 13 08 a 13 07 a 13
Itororó 06 a 12 05 a 12 05 a 13
Ituaçu 28 a 29 28 a 29
Ituberá 33 a 18 32 a 18 28 a 29 + 32 a 18
Iuiú 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Jaborandi 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Jacaraci 28 a 29 28 a 29
Jacobina 12 a 13
Jaguaquara 04 a 15 03 a 15 01 a 17
Jaguaripe 36 a 18 35 a 18 34 a 18
Jandaíra 01 a 18 01 a 18 01 a 18
Jequié 08 a 13 08 a 13 06 a 13
Jiquiriçá 34 a 17 33 a 17 33 a 18
Jitaúna 04 a 15 03 a 15 02 a 15
Jucuruçu 35 a 14 28 a 30 + 35 a 14 28 a 15
Jussari 35 a 15 35 a 15 28 a 30 + 35 a 15
Jussiape 28 a 29
Lagoa Real 28 a 29 28 a 29
Laje 35 a 18 34 a 18 33 a 18
Lajedão 02 a 13 28 a 30 + 01 a 13 28 a 31 + 35 a 13
Lamarão 09 a 14 08 a 15 08 a 15
Lauro de Freitas 04 a 17 03 a 18 02 a 18
Licínio de Almeida 28 a 29 28 a 29
Livramento de Nossa
Senhora

28 a 29

Luís Eduardo Maga-
lhães

28 a 03 28 a 03 28 a 03

Macarani 28 a 29 28 a 30 + 05 a 11
Macaúbas 28 a 29 28 a 30
Madre de Deus 04 a 18 03 a 18 02 a 18
Maetinga 28 a 29 28 a 30
Maiquinique 07 a 11 28 a 29 + 06 a 11 28 a 30 + 05 a 12
Malhada 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Malhada de Pedras 28 a 29 28 a 29
Manoel Vitorino 28 a 29
Mansidão 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Maragogipe 02 a 18 02 a 18 36 a 18
Maraú 35 a 18 32 a 18 28 a 29 + 32 a 18
Mascote 36 a 17 28 a 29 + 36 a 17 28 a 30 + 35 a 18
Mata de São João 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Matina 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Medeiros Neto 35 a 13 28 a 30 + 35 a 13 28 a 31 + 35 a 15
Miguel Calmon 12 a 13
Milagres 06 a 15 05 a 15 05 a 15
Mirangaba 10 a 11 10 a 12
Mirante 28 a 29
Morpará 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Morro do Chapéu 12 a 13
Mortugaba 28 a 29 28 a 29
Mucugê 28 a 29
Mucuri 02 a 13 28 a 30 + 01 a 13 28 a 32 + 01 a 13
Mundo Novo 12 a 13
Muniz Ferreira 36 a 18 36 a 18 36 a 18
Muquém de São
Francisco

28 a 30 28 a 30 28 a 30

Muritiba 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Mutuípe 33 a 18 33 a 18 33 a 18
Nazaré 02 a 18 02 a 18 36 a 18
Nilo Peçanha 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Nova Canaã 04 a 13 04 a 13 28 a 29 + 03 a 13
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Nova Ibiá 34 a 17 34 a 17 34 a 18
Nova Itarana 11 a 12
Nova Soure 10 a 14 09 a 14 08 a 14
Nova Viçosa 02 a 15 28 a 30 + 01 a 15 28 a 31 + 35 a 15
Novo Horizonte 28 a 29
Novo Triunfo 08 a 14 08 a 14 08 a 16
Olindina 10 a 14 09 a 14 08 a 14
Oliveira dos Breji-
nhos

28 a 29

Ouriçangas 06 a 16 05 a 16 05 a 17
Palmas de Monte Al-
to

28 a 30 28 a 30 28 a 30

Paramirim 28 a 29
Paratinga 28 a 29 28 a 30
Paripiranga 08 a 16 08 a 16 08 a 17
Pau Brasil 36 a 15 28 a 29 + 36 a 15 28 a 30 + 36 a 17
Pedrão 05 a 16 04 a 16 04 a 18
Pedro Alexandre 10 a 12 10 a 12 10 a 13
Piatã 28 a 29
Pilão Arcado 28 a 31
Pindaí 28 a 29 28 a 29
Pindobaçu* 09 a 11 09 a 12
Piraí do Norte 34 a 18 33 a 18 32 a 18
Piripá 28 a 29 28 a 30
Piritiba 12 a 13
Planalto 04 a 13 28 a 29 + 04 a 13 28 a 31 + 03 a 14
Poções 04 a 13 04 a 13 28 a 30 + 03 a 14
Pojuca 04 a 18 04 a 18 03 a 18
Porto Seguro 36 a 15 28 a 29 + 36 a 15 28 a 30 + 36 a 16
Potiraguá 36 a 15 28 a 29 + 36 a 15 28 a 30 + 36 a 16
Prado 02 a 16 28 a 29 + 01 a 16 28 a 30 + 36 a 17
Presidente Jânio Qua-
dros

28 a 29 28 a 30

Presidente Tancredo
Neves

33 a 18 33 a 18 32 a 18

Quijingue 10 a 12 10 a 12 10 a 12
Rafael Jambeiro 08 a 11 08 a 11 07 a 12
Riachão das Neves 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Riachão do Jacuípe 10 a 12 10 a 12 09 a 13
Riacho de Santana 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Ribeira do Amparo 10 a 13 10 a 13 09 a 13
Ribeira do Pombal 10 a 13 10 a 13 10 a 13
Ribeirão do Largo 28 a 29 28 a 30
Rio de Contas 28 a 29
Rio do Antônio 28 a 29 28 a 29
Rio do Pires 28 a 29
Rio Real 01 a 15 01 a 16 01 a 16
Salinas da Margarida 03 a 18 03 a 18 36 a 18
Salvador 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Santa Bárbara 08 a 15 08 a 15 08 a 16
Santa Cruz Cabrália 35 a 15 28 a 29 + 35 a 15 28 a 30 + 34 a 16
Santa Cruz da Vitória 04 a 13 04 a 13 04 a 13
Santa Inês 04 a 15 04 a 15 03 a 16
Santa Luzia 36 a 17 28 a 29 + 36 a 17 28 a 30 + 35 a 18
Santa Maria da Vitó-
ria

28 a 31 28 a 31 28 a 35

Santa Rita de Cássia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Teresinha 05 a 15 05 a 15 04 a 15
Santana 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Santanópolis 07 a 15 07 a 15 07 a 16
Santo Amaro 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Santo Antônio de Je-
sus

36 a 18 35 a 18 35 a 18

Santo Estêvão 06 a 15 05 a 15 05 a 16
São Desidério 28 a 03 28 a 03 28 a 03
São Felipe 02 a 18 02 a 18 36 a 18
São Félix 04 a 18 03 a 18 02 a 18
São Félix do Coribe 28 a 30 28 a 30 28 a 31
São Francisco do
Conde

04 a 18 03 a 18 03 a 18

São Gonçalo dos
Campos

04 a 17 04 a 17 03 a 18

São José da Vitória 35 a 17 28 a 29 + 35 a 17 28 a 31 + 35 a 17
São Miguel das Ma-
tas

35 a 16 35 a 18 34 a 18

São Sebastião do Pas-
sé

03 a 18 03 a 18 03 a 18

Sapeaçu 03 a 17 03 a 18 02 a 18
Sátiro Dias 10 a 14 09 a 14 09 a 15
Saubara 04 a 17 03 a 18 36 a 18
Saúde 10 a 11 10 a 11
Sebastião Laranjeiras 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Senhor do Bonfim 10 a 12 10 a 13
Serra do Ramalho 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Serra Dourada 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Serra Preta 08 a 14 07 a 14 06 a 15
Serrinha 10 a 14 09 a 14 09 a 14
Serrolândia 12 a 13
Simões Filho 03 a 18 03 a 18 02 a 18
Sítio do Mato 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Sítio do Quinto 10 a 16 09 a 16 09 a 17
Tabocas do Brejo Ve-
lho

28 a 30 28 a 30 28 a 31

Ta n h a ç u 28 a 29
Tanque Novo 28 a 29 28 a 30
Ta n q u i n h o 07 a 15 07 a 15 07 a 15
Ta p e r o á 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Ta p i r a m u t á 12 a 13
Teixeira de Freitas 02 a 15 28 a 30 + 01 a 15 28 a 31 + 36 a 15
Teodoro Sampaio 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Te o f i l â n d i a 10 a 13 10 a 13 10 a 13
Te o l â n d i a 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Terra Nova 04 a 18 03 a 18 03 a 18
Tr e m e d a l 28 a 29 28 a 30
Tu c a n o 10 a 12 10 a 12 10 a 13
Ubaíra 35 a 17 34 a 17 34 a 17
Ubaitaba 35 a 15 35 a 15 34 a 17
Ubatã 35 a 17 35 a 17 34 a 18
Una 35 a 16 28 a 29 + 35 a 16 28 a 30 + 35 a 16
Urandi 28 a 29 28 a 29

Uruçuca 35 a 15 35 a 15 28 a 30 + 34 a 16
Va l e n ç a 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Várzea do Poço 12 a 13
Várzea Nova 12 a 13
Va r z e d o 35 a 17 35 a 18 35 a 18
Vera Cruz 36 a 18 36 a 18 36 a 18
Ve r e d a 35 a 16 28 a 30 + 35 a 16 28 a 16
Vitória da Conquista 28 a 29 28 a 31
Wa n d e r l e y 28 a 30 28 a 30 28 a 01
Wenceslau Guimarães 34 a 17 34 a 18 33 a 18
Xique-Xique 28 a 29 28 a 30

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acajutiba 03 a 14 03 a 14 02 a 15
Adustina 07 a 13 07 a 14 03 a 15
Água Fria 06 a 14 06 a 14 06 a 14
Aiquara 03 a 13 02 a 13 01 a 14
Alagoinhas 04 a 16 04 a 16 03 a 17
Alcobaça 03 a 14 28 a 29 + 03 a 14 28 a 29 + 01 a 16
Almadina 03 a 13 03 a 13 36 a 13
A m a rg o s a 02 a 15 01 a 15 01 a 16
Amélia Rodrigues 03 a 16 03 a 16 03 a 17
Anagé 28 a 29
Angical 28 a 34 28 a 35 28 a 35
Anguera 07 a 14 06 a 14 06 a 15
Antas 08 a 13 08 a 14 04 a 15
Antônio Cardoso 05 a 15 04 a 15 04 a 16
Aporá 03 a 14 03 a 14 03 a 15
Apuarema 03 a 15 01 a 15 01 a 16
Araças 04 a 17 04 a 17 03 a 18
Aracatu 28 a 29
Aramari 05 a 15 04 a 15 04 a 16
Arataca 36 a 14 35 a 14 28 a 29 + 34 a 16
Aratuípe 02 a 18 01 a 18 36 a 18
Aurelino Leal 02 a 13 01 a 13 36 a 14
Baianópolis 28 a 29 28 a 35
Banzaê 10 a 11 10 a 12
Barra 28 a 29 28 a 30
Barra do Choça 04 a 11 28 a 29 + 04 a 11 28 a 29 + 03 a 12
Barra do Rocha 02 a 15 01 a 15 36 a 16
Barreiras 28 a 35 28 a 35 28 a 01
Barro Preto 36 a 14 01 a 14 + 35 a 36 33 a 15
Barrocas 10 a 11 10 a 11
Belmonte 34 a 14 33 a 14 28 a 29 + 33 a 15
Belo Campo 28 a 29 28 a 29
Biritinga 10 a 12 09 a 12 09 a 13
Boa Nova 04 a 12 04 a 12 04 a 13
Bom Jesus da Lapa 28 a 29 28 a 29
Boquira 28 a 29
Botuporã 28 a 29
Brejões 09 a 10 09 a 10 08 a 11
Brejolândia 28 a 29 28 a 29
Brumado 28 a 29
Buerarema 35 a 14 35 a 14 28 a 29 + 34 a 14
Buritirama 28 a 29 28 a 30 + 35 a 36
Caatiba 05 a 10 04 a 10 28 a 29 + 04 a 12
Cabaceiras do Para-
guaçu

05 a 15 04 a 15 04 a 16

Cachoeira 03 a 17 03 a 17 02 a 18
Caculé 28 a 29
Caetanos 28 a 29
Caetité 28 a 29
Cairu 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Camacan 36 a 16 35 a 16 28 a 29 + 34 a 16
Camaçari 03 a 17 02 a 17 02 a 18
Camamu 33 a 18 33 a 18 33 a 18
Canápolis 28 a 29 28 a 30
Canavieiras 36 a 15 35 a 15 28 a 29 + 34 a 15
Candeal 09 a 12 08 a 12 08 a 13
Candeias 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Candiba 28 a 29
Cândido Sales 28 a 29 28 a 29
Caraíbas 28 a 29
Caravelas 03 a 13 28 a 29 + 03 a 13 28 a 29 + 01 a 14
Cardeal da Silva 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Carinhanha 28 a 29 28 a 30
Castro Alves 04 a 15 03 a 15 02 a 16
Catolândia 28 a 34 28 a 35 28 a 35
Catu 04 a 17 03 a 17 03 a 17
Cícero Dantas 10 a 11 10 a 12
Cipó 09 a 10 09 a 11 08 a 11
Coaraci 03 a 13 03 a 13 36 a 14
Cocos 28 a 33 28 a 34 28 a 35
Conceição da Feira 05 a 16 04 a 16 03 a 17
Conceição do Almei-
da

03 a 17 02 a 17 36 a 18

Conceição do Jacuípe 04 a 15 03 a 15 03 a 16
Conde 03 a 15 02 a 16 02 a 17
Condeúba 28 a 29
Contendas do Sincorá 28 a 29
Coração de Maria 05 a 15 04 a 15 04 a 16
Cordeiros 28 a 29 28 a 29
Coribe 28 a 29 28 a 30
Coronel João Sá 10 a 12 09 a 12 09 a 13
Correntina 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Cotegipe 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Cravolândia 03 a 14 03 a 14 01 a 15
Crisópolis 03 a 13 03 a 13 03 a 14
Cristópolis 28 a 29 28 a 35
Cruz das Almas 04 a 17 03 a 17 02 a 17
Dário Meira 04 a 12 03 a 12 01 a 13
Dias d'Ávila 01 a 17 01 a 17 01 a 18
Dom Basílio 28 a 29
Dom Macedo Costa 01 a 18 01 a 18 36 a 18
Elísio Medrado 02 a 15 02 a 15 35 a 16

Encruzilhada 28 a 29 28 a 29
Entre Rios 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Esplanada 03 a 16 02 a 16 02 a 17
Euclides da Cunha 10 a 11 10 a 11
Eunápolis 33 a 13 28 a 29 + 33 a 13 28 a 29 + 33 a 15
Fátima 10 a 11 09 a 12
Feira da Mata 28 a 30 28 a 30 28 a 30
Feira de Santana 05 a 15 05 a 15 05 a 15
Firmino Alves 05 a 11 05 a 11 04 a 12
Floresta Azul 04 a 12 04 a 12 02 a 13
Formosa do Rio Preto 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Gandu 34 a 17 34 a 17 33 a 18
Gongogi 02 a 13 36 a 13 35 a 14
Governador Manga-
beira

03 a 16 03 a 16 03 a 17

Guajeru 28 a 29
Guanambi 28 a 29 28 a 29
Guaratinga 33a 13 28 a 29 + 33 a 13 28 a 15
Heliópolis 10 a 11 09 a 11
Ibiassucê 28 a 29
Ibicaraí 36 a 13 35 a 13 35 a 14
Ibicuí 03 a 13 03 a 13 36 a 14
Ibirapitanga 34 a 16 34 a 16 34 a 17
Ibirapuã 04 a 13 28 a 29 + 04 a 13 28 a 29 + 01 a 14
Ibirataia 03 a 15 36 a 15 35 a 16
Ibotirama 28 a 29 28 a 29
Ichu 10 a 12 09 a 12 09 a 12
Igaporã 28 a 29
Igrapiúna 33 a 18 32 a 18 32 a 18
Iguaí 04 a 12 04 a 12 03 a 13
Ilhéus 35 a 14 35 a 14 33 a 15
Inhambupe 05 a 14 05 a 14 04 a 15
Ipecaetá 06 a 13 06 a 13 06 a 13
Ipiaú 02 a 13 01 a 13 36 a 14
Irajuba 10 a 11
Irará 05 a 14 05 a 14 05 a 15
Itabela 36 a 14 28 a 29 + 36 a 14 28 a 29 + 36 a 15
Itabuna 35 a 14 35 a 14 33 a 15
Itacaré 35 a 14 35 a 14 34 a 15
Itagi 04 a 12 04 a 12 04 a 13
Itagibá 02 a 13 01 a 13 36 a 14
Itagimirim 34 a 13 28 a 29 + 33 a 13 28 a 29 + 33 a 15
Itaju do Colônia 05 a 10 05 a 10 05 a 11
Itajuípe 35 a 14 35 a 14 33 a 15
Itamaraju 35 a 14 28 a 29 + 34 a 14 28 a 16
Itamari 35 a 16 35 a 16 34 a 16
Itambé 09 a 10 28 + 05 a 10
Itanagra 04 a 17 03 a 17 03 a 18
Itanhém 36 a 12 28 a 29 + 34 a 12 28 a 30 + 34 a 12
Itaparica 02 a 16 02 a 17 01 a 17
Itapé 36 a 13 35 a 13 35 a 14
Itapebi 34 a 14 33 a 14 28 a 29 + 33 a 15
Itapetinga 09 a 10 05 a 10
Itapicuru 09 a 12 09 a 12 08 a 12
Itapitanga 02 a 13 02 a 13 36 a 14
Itaquara 05 a 13 04 a 13 03 a 15
Itarantim 05 a 12 04 a 12 28 a 29 + 02 a 13
Itatim 07 a 12 06 a 12 06 a 12
Itiruçu 09 a 11 09 a 11 07 a 11
Itororó 09 a 10 09 a 11 05 a 11
Ituaçu 28 a 29
Ituberá 33 a 18 32 a 18 32 a 18
Iuiú 28 a 29 28 a 30
Jaborandi 28 a 36 28 a 01 28 a 01
Jacaraci 28 a 29
Jaguaquara 04 a 14 03 a 14 01 a 15
Jaguaripe 36 a 18 35 a 18 34 a 18
Jandaíra 01 a 15 01 a 16 01 a 17
Jequié 10 a 11 06 a 11
Jiquiriçá 34 a 16 33 a 16 33 a 17
Jitaúna 04 a 13 03 a 13 02 a 14
Jucuruçu 35 a 13 28 a 29 + 34 a 13 28 a 14
Jussari 35 a 13 35 a 13 28 a 29 + 34 a 14
Lagoa Real 28 a 29
Laje 35 a 17 33 a 17 33 a 18
Lajedão 28 a 29 28 a 30 + 36 a 03
Lamarão 09 a 13 08 a 13 08 a 14
Lauro de Freitas 03 a 17 03 a 17 02 a 18
Licínio de Almeida 28 a 29
Luís Eduardo Maga-
lhães

28 a 36 28 a 01 28 a 02

Macarani 28 a 29
Macaúbas 28 a 29
Madre de Deus 04 a 17 03 a 17 02 a 17
Maetinga 28 a 29
Maiquinique 28 a 29 + 04 a 11
Malhada 28 a 29 28 a 30
Malhada de Pedras 28 a 29
Mansidão 28 a 35 28 a 35 28 a 01
Maragogipe 02 a 17 01 a 17 36 a 18
Maraú 35 a 16 34 a 16 33 a 17
Mascote 36 a 15 35 a 15 28 a 29 + 34 a 16
Mata de São João 03 a 17 03 a 17 02 a 18
Matina 28 a 29 28 a 29
Medeiros Neto 36 a 10 28 a 29 + 36 a 11 28 a 30 + 35 a 12
Milagres 06 a 13 05 a 13 05 a 14
Morpará 28 a 29 28 a 29
Mortugaba 28 a 29
Mucuri 28 a 29 28 a 30 + 36 a 03
Muniz Ferreira 36 a 18 36 a 18 36 a 18
Muquém de São
Francisco

28 a 29 28 a 29

Muritiba 04 a 16 03 a 16 03 a 17
Mutuípe 33 a 16 33 a 16 33 a 17
Nazaré 02 a 18 01 a 18 36 a 18
Nilo Peçanha 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Nova Canaã 04 a 10 04 a 11 03 a 12
Nova Ibiá 34 a 16 34 a 16 34 a 17
Nova Soure 10 a 12 09 a 12 08 a 12
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Nova Viçosa 04 a 13 28 a 29 + 04 a 13 28 a 29 + 01 a 14

Novo Triunfo 08 a 13 08 a 13 08 a 14

Olindina 10 a 12 09 a 12 08 a 13

Ouriçangas 06 a 15 05 a 15 05 a 15

Palmas de Monte Al-
to

28 a 29 28 a 29

Paratinga 28 a 29 28 a 29

Paripiranga 07 a 14 04 a 15 03 a 15

Pau Brasil 36 a 14 36 a 14 36 a 15

Pedrão 05 a 15 04 a 15 04 a 16

Pedro Alexandre 10 a 11 10 a 12

Pilão Arcado 28 a 29

Pindaí 28 a 29

Piraí do Norte 34 a 17 33 a 18 32 a 18

Piripá 28 a 29 28 a 29

Planalto 04 a 11 28 a 29 + 04 a 11 28 a 29 + 03 a 12

Poções 04 a 11 04 a 11 28 a 29 + 03 a 12

Pojuca 04 a 17 04 a 17 03 a 17

Porto Seguro 36 a 14 28 a 29 + 36 a 14 28 a 29 + 36 a 15

Potiraguá 36 a 14 36 a 14 28 a 29 + 36 a 15

Prado 02 a 14 28 a 29 + 01 a 14 28 a 29 + 01 a 16

Presidente Jânio Qua-
dros

28 a 29

Presidente Tancredo
Neves

33 a 17 33 a 17 32 a 18

Quijingue 10 a 11

Rafael Jambeiro 08 a 09 08 a 10 07 a 11

Riachão das Neves 28 a 35 28 a 35 28 a 36

Riachão do Jacuípe 10 a 11 09 a 11

Riacho de Santana 28 a 29 28 a 29

Ribeira do Amparo 10 a 11 10 a 11

Ribeira do Pombal 10 a 11 10 a 12

Ribeirão do Largo 28 a 29

Rio do Antônio 28 a 29

Rio Real 01 a 15 01 a 15 01 a 15

Salinas da Margarida 03 a 17 03 a 17 36 a 18

Salvador 03 a 17 03 a 17 02 a 18

Santa Bárbara 08 a 13 08 a 13 08 a 14

Santa Cruz Cabrália 35 a 14 28 a 29 + 35 a 14 28 a 29 + 34 a 15

Santa Cruz da Vitória 04 a 11 04 a 11 04 a 12

Santa Inês 04 a 13 04 a 13 03 a 15

Santa Luzia 36 a 16 35 a 16 28 a 29 + 34 a 16

Santa Maria da Vitó-
ria

28 a 30 28 a 33

Santa Rita de Cássia 28 a 35 28 a 36 28 a 01

Santa Teresinha 05 a 13 05 a 13 04 a 14

Santana 28 a 29 28 a 29

Santanópolis 07 a 14 07 a 14 07 a 14

Santo Amaro 04 a 17 03 a 17 03 a 17

Santo Antônio de Je-
sus

36 a 18 35 a 18 35 a 18

Santo Estêvão 06 a 14 05 a 14 05 a 15

São Desidério 28 a 36 28 a 01 28 a 02

São Felipe 02 a 17 02 a 18 02 a 18

São Félix 04 a 17 03 a 17 02 a 18

São Félix do Coribe 28 a 29 28 a 30

São Francisco do
Conde

04 a 17 03 a 17 03 a 17

São Gonçalo dos
Campos

04 a 16 04 a 16 03 a 17

São José da Vitória 35 a 14 35 a 14 28 a 29 + 35 a 15

São Miguel das Ma-
tas

35 a 16 35 a 16 34 a 17

São Sebastião do Pas-
sé

03 a 17 03 a 17 03 a 18

Sapeaçu 03 a 16 03 a 16 02 a 17

Sátiro Dias 10 a 12 09 a 12 09 a 13

Saubara 04 a 17 03 a 17 36 a 18

Sebastião Laranjeiras 28 a 29 28 a 29

Serra do Ramalho 28 a 29 28 a 29

Serra Dourada 28 a 29 28 a 29

Serra Preta 08 a 13 07 a 13 07 a 13

Serrinha 10 a 12 09 a 12 09 a 13

Simões Filho 03 a 17 03 a 17 02 a 18

Sítio do Mato 28 a 29 28 a 29

Sítio do Quinto 10 a 12 09 a 12 09 a 12

Tabocas do Brejo Ve-
lho

28 a 29 28 a 29

Ta n h a ç u 28 a 29

Tanque Novo 28 a 29

Ta n q u i n h o 07 a 13 07 a 13 07 a 14

Ta p e r o á 33 a 18 33 a 18 32 a 18

Teixeira de Freitas 02 a 13 28 a 29 + 36 a 13 28 a 29 + 36 a 14

Teodoro Sampaio 04 a 15 03 a 15 03 a 16

Te o f i l â n d i a 10 a 11 10 a 11

Te o l â n d i a 33 a 18 33 a 18 32 a 18

Terra Nova 04 a 16 03 a 16 03 a 17

Tr e m e d a l 28 a 29 28 a 29

Tu c a n o 10 a 11 10 a 11

Ubaíra 35 a 15 34 a 15 34 a 16

Ubaitaba 35 a 14 35 a 14 34 a 15

Ubatã 35 a 15 35 a 15 34 a 16

Una 35 a 14 35 a 14 28 a 29 + 34 a 15

Urandi 28 a 29

Uruçuca 35 a 14 35 a 14 34 a 15

Va l e n ç a 33 a 18 33 a 18 32 a 18
Va r z e d o 04 a 15 35 a 17 35 a 17
Vera Cruz 36 a 17 36 a 17 36 a 18
Ve r e d a 35 a 14 28 a 29 + 35 a 14 28 a 15
Vitória da Conquista 28 a 29 28 a 29
Wa n d e r l e y 28 a 29 28 a 35
Wenceslau Guimarães 34 a 17 34 a 17 33 a 18
Xique-Xique 28 a 29

PORTARIA Nº 41, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado do Ceará, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 190 estações pluviométricas disponíveis
no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 13 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3
com capacidade de armazenamento de água de 50 mm e 70 mm,
respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 80G20,

AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A50, 50A60 e
1G222;

IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304; A

9904, Jade, Ranchero, XB 6020 e XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 7 1 a 7
Acarape 1 a 8 1 a 9
Acaraú 1 a 8 1 a 9
Acopiara 1 a 8 1 a 8
Aiuaba 1 a 6 1 a 7
Alcântaras 1 a 8 1 a 9
Altaneira 1 a 7 1 a 8
Alto Santo 2 a 7 2 a 7
Amontada 1 a 8 1 a 8
Antonina do Norte 1 a 6 1 a 7
Apuiarés 3 a 7 2 a 8
Aquiraz 1 a 9 1 a 9
Aracati 2 a 5 2 a 7
Aracoiaba 1 a 8 1 a 9
Ararendá 1 a 7 1 a 8
Araripe 1 a 7 1 a 8
Aratuba 1 a 9 1 a 9
Arneiroz 2 a 6 1 a 7
Assaré 1 a 7 1 a 8
Aurora 1 a 7 1 a 7
Baixio 1 a 6 1 a 7
Banabuiú 3 a 7 3 a 8
Barbalha 1 a 7 1 a 7
Barreira 3 a 7 3 a 8
Barro 1 a 7 1 a 8
Barroquinha 1 a 8 1 a 8
Baturité 1 a 9 1 a 9
Beberibe 2 a 8 1 a 9
Bela Cruz 1 a 7 1 a 8
Boa Viagem 1 a 8 1 a 9
Brejo Santo 1 a 6 1 a 7
Camocim 1 a 8 1 a 9
Campos Sales 1 a 6 1 a 7
Canindé 1 a 8 1 a 9
Capistrano 1 a 9 1 a 9
Caridade 1 a 9 1 a 9
Cariré 1 a 8 1 a 8
Caririaçu 1 a 7 1 a 8
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Cariús 1 a 8 1 a 8
Carnaubal 1 a 9 1 a 9
Cascavel 3 a 8 1 a 9
Catarina 1 a 8 1 a 9
Catunda 2 a 7 1 a 8
Caucaia 1 a 9 1 a 9
Cedro 1 a 7 1 a 8
Chaval 1 a 8 1 a 8
Choró 1 a 8 1 a 9
Chorozinho 3 a 8 3 a 8
Coreaú 1 a 8 1 a 9
Crateús 1 a 7 1 a 8
Crato 1 a 7 1 a 8
Croatá 1 a 8 1 a 9
Cruz 1 a 8 1 a 8
Deputado Irapuan Pinheiro 3 a 7 1 a 8
Ererê 3 a 8 2 a 8
Eusébio 1 a 9 1 a 9
Farias Brito 1 a 7 1 a 8
Forquilha 1 a 6 1 a 7
Fortaleza 1 a 9 1 a 9
Fortim 2 a 5 2 a 7
Frecheirinha 1 a 9 1 a 9
General Sampaio 2 a 7 1 a 8
Graça 1 a 9 1 a 9
Granja 1 a 9 1 a 9
Granjeiro 1 a 7 1 a 8
Groaíras 1 a 6 1 a 7
Guaiúba 1 a 9 1 a 9
Guaraciaba do Norte 1 a 9 1 a 9
Guaramiranga 1 a 9 1 a 9
Hidrolândia 1 a 8 1 a 8
Horizonte 2 a 8 1 a 9
Ibaretama 1 a 8 1 a 8
Ibiapina 1 a 9 1 a 9
Ibicuitinga 3 a 8 3 a 8
Icapuí 3 a 7 2 a 7
Icó 1 a 7 1 a 7
Iguatu 1 a 8 1 a 8
Independência 2 a 6 1 a 7
Ipaporanga 1 a 7 1 a 8
Ipaumirim 1 a 6 1 a 7
Ipu 1 a 8 1 a 9
Ipueiras 1 a 8 1 a 8
Iracema 3 a 7 2 a 8
Irauçuba 3 a 6 2 a 7
Itaiçaba 3 a 5 3 a 7
Itaitinga 1 a 9 1 a 9
Itapagé 1 a 8 1 a 9
Itapipoca 1 a 8 1 a 9
Itapiúna 1 a 8 1 a 9
Itarema 1 a 8 1 a 9
Itatira 2 a 8 2 a 9
Jaguaretama 3 a 7 3 a 8
Jaguaribara 3 a 7 2 a 7
Jaguaribe 3 a 7 1 a 8
Jaguaruana 3 a 5 3 a 7
Jardim 1 a 6 1 a 7
Jati 1 a 5 1 a 7
Jijoca de Jericoacoara 1 a 7 1 a 8
Juazeiro do Norte 1 a 7 1 a 8
Jucás 1 a 8 1 a 8
Lavras da Mangabeira 1 a 7 1 a 7
Limoeiro do Norte 3 a 7 3 a 8
Madalena 3 a 8 3 a 9
Maracanaú 1 a 9 1 a 9
Maranguape 1 a 9 1 a 9
Marco 1 a 7 1 a 8
Martinópole 1 a 8 1 a 9
Massapê 1 a 8 1 a 9
Mauriti 1 a 7 1 a 7
Meruoca 1 a 9 1 a 9
Milagres 1 a 7 1 a 7
Milhã 3 a 8 1 a 8
Miraíma 2 a 7 2 a 7
Missão Velha 1 a 7 1 a 7
Mombaça 1 a 8 1 a 8
Monsenhor Tabosa 1 a 8 1 a 9
Morada Nova 3 a 7 2 a 8
Moraújo 1 a 8 1 a 9
Morrinhos 1 a 7 1 a 8
Mucambo 1 a 9 1 a 9
Mulungu 1 a 9 1 a 9
Nova Olinda 1 a 7 1 a 8
Nova Russas 1 a 7 1 a 8
Novo Oriente 2 a 6 1 a 7
Ocara 3 a 7 3 a 8
Orós 1 a 7 1 a 7
Pacajus 1 a 8 1 a 8
Pacatuba 1 a 9 1 a 9
Pacoti 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 8 1 a 9
Palhano 3 a 5 3 a 7
Palmácia 1 a 9 1 a 9
Paracuru 1 a 9 1 a 9
Paraipaba 1 a 9 1 a 9
Parambu 1 a 6 1 a 7
Paramoti 3 a 7 2 a 8
Pedra Branca 1 a 8 1 a 9
Penaforte 1 a 5 1 a 7
Pentecoste 1 a 7 1 a 8
Pereiro 2 a 8 1 a 9
Pindoretama 2 a 8 1 a 9
Piquet Carneiro 1 a 7 1 a 8
Pires Ferreira 1 a 8 1 a 8
Poranga 1 a 8 1 a 9
Porteiras 1 a 6 1 a 7
Potengi 1 a 7 1 a 8

Potiretama 3 a 7 2 a 8
Quiterianópolis 1 a 7 1 a 7
Quixadá 1 a 8 1 a 8
Quixelô 2 a 8 1 a 9
Quixeramobim 3 a 8 1 a 8
Quixeré 3 a 7 3 a 7
Redenção 1 a 9 1 a 9
Reriutaba 1 a 8 1 a 9
Russas 3 a 7 3 a 7
Saboeiro 2 a 6 1 a 7
Salitre 1 a 6 1 a 7
Santa Quitéria 1 a 8 1 a 9
Santana do Acaraú 1 a 8 1 a 8
Santana do Cariri 1 a 7 1 a 8
São Benedito 1 a 9 1 a 9
São Gonçalo do Amarante 1 a 8 1 a 8
São João do Jaguaribe 2 a 7 2 a 7
São Luís do Curu 1 a 7 1 a 8
Senador Pompeu 1 a 8 1 a 8
Senador Sá 1 a 8 1 a 9
Sobral 1 a 8 1 a 8
Solonópole 3 a 7 1 a 8
Tabuleiro do Norte 3 a 7 2 a 7
Ta m b o r i l 2 a 7 1 a 8
Ta r r a f a s 1 a 6 1 a 7
Ta u á 1 a 7 1 a 8
Te j u ç u o c a 1 a 7 1 a 8
Ti a n g u á 1 a 9 1 a 9
Tr a i r i 1 a 9 1 a 9
Tu r u r u 1 a 8 1 a 9
Ubajara 1 a 9 1 a 9
Umari 1 a 7 1 a 7
Umirim 1 a 8 1 a 8
Uruburetama 1 a 8 1 a 9
Uruoca 1 a 8 1 a 9
Va r j o t a 1 a 8 1 a 8
Várzea Alegre 1 a 7 1 a 8
Viçosa do Ceará 1 a 9 1 a 9

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 4 1 a 5
Acarape 1 a 5 1 a 6
Acaraú 1 a 6 1 a 7
Acopiara 1 a 5 1 a 6
Aiuaba 1 a 4 1 a 4
Alcântaras 1 a 6 1 a 7
Altaneira 1 a 5 1 a 6
Alto Santo 1 a 4 1 a 5
Amontada 1 a 5 1 a 6
Antonina do Norte 1 a 4 1 a 4
Apuiarés 1 a 5 1 a 5
Aquiraz 1 a 8 1 a 9
Aracati 1 a 4 1 a 5
Aracoiaba 1 a 6 1 a 7
Ararendá 1 a 5 1 a 6
Araripe 1 a 4 1 a 5
Aratuba 1 a 9 1 a 9
Arneiroz 1 a 4 1 a 4
Assaré 1 a 4 1 a 5
Aurora 1 a 5 1 a 5
Baixio 1 a 4 1 a 5
Banabuiú 1 a 5 1 a 5
Barbalha 1 a 4 1 a 5
Barreira 1 a 5 1 a 6
Barro 1 a 5 1 a 5
Barroquinha 1 a 6 1 a 6
Baturité 1 a 9 1 a 9
Beberibe 1 a 6 1 a 6
Bela Cruz 1 a 5 1 a 6
Boa Viagem 1 a 6 1 a 6
Brejo Santo 1 a 4 1 a 5
Camocim 1 a 6 1 a 7
Campos Sales 1 a 4 1 a 5
Canindé 1 a 6 1 a 7
Capistrano 1 a 8 1 a 9
Caridade 1 a 9 1 a 9
Cariré 1 a 6 1 a 6
Caririaçu 1 a 5 1 a 6
Cariús 1 a 5 1 a 6
Carnaubal 1 a 8 1 a 9
Cascavel 1 a 6 1 a 7
Catarina 1 a 5 1 a 6
Catunda 1 a 5 1 a 6
Caucaia 1 a 8 1 a 9
Cedro 1 a 5 1 a 6
Chaval 1 a 6 1 a 6
Choró 1 a 6 1 a 7
Chorozinho 1 a 5 1 a 6
Coreaú 1 a 6 1 a 7
Crateús 1 a 5 1 a 5
Crato 1 a 5 1 a 5
Croatá 1 a 6 1 a 6
Cruz 1 a 5 1 a 6
Deputado Irapuan Pinheiro 1 a 5 1 a 6
Ererê 1 a 5 1 a 6
Eusébio 1 a 8 1 a 9
Farias Brito 1 a 5 1 a 5
Forquilha 1 a 4 1 a 5
Fortaleza 1 a 9 1 a 9
Fortim 1 a 4 1 a 5
Frecheirinha 1 a 7 1 a 8
General Sampaio 1 a 5 1 a 5
Graça 1 a 8 1 a 9
Granja 1 a 7 1 a 7

Granjeiro 1 a 5 1 a 5
Groaíras 1 a 4 1 a 5
Guaiúba 1 a 7 1 a 7
Guaraciaba do Norte 1 a 8 1 a 9
Guaramiranga 1 a 9 1 a 9
Hidrolândia 1 a 5 1 a 6
Horizonte 1 a 5 1 a 6
Ibaretama 1 a 5 1 a 6
Ibiapina 1 a 9 1 a 9
Ibicuitinga 1 a 5 1 a 6
Icapuí 1 a 4 1 a 5
Icó 1 a 4 1 a 5
Iguatu 1 a 5 1 a 6
Independência 1 a 4 1 a 4
Ipaporanga 1 a 5 1 a 6
Ipaumirim 1 a 4 1 a 5
Ipu 1 a 6 1 a 7
Ipueiras 1 a 5 1 a 6
Iracema 1 a 5 1 a 6
Irauçuba 1 a 4 1 a 5
Itaiçaba 1 a 4 1 a 5
Itaitinga 1 a 7 1 a 8
Itapagé 1 a 6 1 a 6
Itapipoca 1 a 6 1 a 7
Itapiúna 1 a 6 1 a 7
Itarema 1 a 7 1 a 7
Itatira 1 a 6 1 a 7
Jaguaretama 1 a 5 1 a 5
Jaguaribara 1 a 4 1 a 5
Jaguaribe 1 a 5 1 a 5
Jaguaruana 1 a 4 1 a 5
Jardim 1 a 4 1 a 5
Jati 1 a 3 1 a 4
Jijoca de Jericoacoara 1 a 5 1 a 6
Juazeiro do Norte 1 a 5 1 a 5
Jucás 1 a 5 1 a 6
Lavras da Mangabeira 1 a 5 1 a 5
Limoeiro do Norte 1 a 5 1 a 5
Madalena 1 a 6 1 a 6
Maracanaú 1 a 8 1 a 9
Maranguape 1 a 9 1 a 9
Marco 1 a 5 1 a 6
Martinópole 1 a 6 1 a 6
Massapê 1 a 6 1 a 7
Mauriti 1 a 4 1 a 5
Meruoca 1 a 7 1 a 8
Milagres 1 a 4 1 a 5
Milhã 1 a 5 1 a 6
Miraíma 1 a 4 1 a 5
Missão Velha 1 a 4 1 a 5
Mombaça 1 a 5 1 a 6
Monsenhor Tabosa 1 a 5 1 a 6
Morada Nova 1 a 5 1 a 5
Moraújo 1 a 6 1 a 7
Morrinhos 1 a 4 1 a 5
Mucambo 1 a 7 1 a 8
Mulungu 1 a 9 1 a 9
Nova Olinda 1 a 5 1 a 5
Nova Russas 1 a 5 1 a 6
Novo Oriente 1 a 4 1 a 5
Ocara 1 a 5 1 a 5
Orós 1 a 4 1 a 5
Pacajus 1 a 5 1 a 6
Pacatuba 1 a 7 1 a 8
Pacoti 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 6 1 a 6
Palhano 1 a 4 1 a 5
Palmácia 1 a 9 1 a 9
Paracuru 1 a 8 1 a 9
Paraipaba 1 a 8 1 a 9
Parambu 1 a 4 1 a 4
Paramoti 1 a 4 1 a 5
Pedra Branca 1 a 6 1 a 6
Penaforte 1 a 3 1 a 4
Pentecoste 1 a 5 1 a 6
Pereiro 1 a 5 1 a 6
Pindoretama 1 a 7 1 a 7
Piquet Carneiro 1 a 5 1 a 6
Pires Ferreira 1 a 6 1 a 6
Poranga 1 a 5 1 a 6
Porteiras 1 a 4 1 a 5
Potengi 1 a 4 1 a 5
Potiretama 1 a 4 1 a 5
Quiterianópolis 1 a 4 1 a 5
Quixadá 1 a 5 1 a 6
Quixelô 1 a 5 1 a 6
Quixeramobim 1 a 5 1 a 6
Quixeré 1 a 4 1 a 5
Redenção 1 a 8 1 a 8
Reriutaba 1 a 6 1 a 7
Russas 1 a 4 1 a 5
Saboeiro 1 a 4 1 a 4
Salitre 1 a 4 1 a 4
Santa Quitéria 1 a 5 1 a 6
Santana do Acaraú 1 a 6 1 a 6
Santana do Cariri 1 a 4 1 a 5
São Benedito 1 a 9 1 a 9
São Gonçalo do Amarante 1 a 6 1 a 7
São João do Jaguaribe 1 a 5 1 a 5
São Luís do Curu 1 a 5 1 a 6
Senador Pompeu 1 a 5 1 a 6
Senador Sá 1 a 6 1 a 6
Sobral 1 a 6 1 a 6
Solonópole 1 a 5 1 a 6
Tabuleiro do Norte 1 a 4 1 a 5
Ta m b o r i l 1 a 5 1 a 5
Ta r r a f a s 1 a 4 1 a 5
Ta u á 1 a 4 1 a 5
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Te j u ç u o c a 1 a 5 1 a 5
Ti a n g u á 1 a 9 1 a 9
Tr a i r i 1 a 7 1 a 8
Tu r u r u 1 a 6 1 a 7
Ubajara 1 a 9 1 a 9
Umari 1 a 4 1 a 5
Umirim 1 a 5 1 a 6
Uruburetama 1 a 6 1 a 6
Uruoca 1 a 6 1 a 7
Va r j o t a 1 a 5 1 a 6
Várzea Alegre 1 a 5 1 a 5
Viçosa do Ceará 1 a 9 1 a 9

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 3 1 a 4
Acarape 1 a 4 1 a 4
Acaraú 1 a 4 1 a 5
Acopiara 1 a 4 1 a 5
Aiuaba 1 a 2 1 a 3
Alcântaras 1 a 5 1 a 5
Altaneira 1 a 3 1 a 4
Alto Santo 1 a 2 1 a 3
Amontada 1 a 4 1 a 5
Antonina do Norte 1 a 2 1 a 3
Apuiarés 1 a 3 1 a 3
Aquiraz 1 a 6 1 a 7
Aracati 1 a 2 1 a 3
Aracoiaba 1 a 5 1 a 5
Ararendá 1 a 3 1 a 4
Araripe 1 a 3 1 a 3
Aratuba 1 a 9 1 a 9
Arneiroz 1 a 2 1 a 3
Assaré 1 a 3 1 a 4
Aurora 1 a 3 1 a 4
Baixio 1 a 3 1 a 3
Banabuiú 1 a 3 1 a 4
Barbalha 1 a 3 1 a 4
Barreira 1 a 4 1 a 4
Barro 1 a 3 1 a 4
Barroquinha 1 a 4 1 a 5
Baturité 1 a 8 1 a 8
Beberibe 1 a 3 1 a 4
Bela Cruz 1 a 3 1 a 4
Boa Viagem 1 a 4 1 a 5
Brejo Santo 1 a 3 1 a 3
Camocim 1 a 5 1 a 5
Campos Sales 1 a 2 1 a 3
Canindé 1 a 5 1 a 6
Capistrano 1 a 6 1 a 7
Caridade 1 a 8 1 a 9
Cariré 1 a 4 1 a 5
Caririaçu 1 a 3 1 a 4
Cariús 1 a 3 1 a 4
Carnaubal 1 a 6 1 a 7
Cascavel 1 a 4 1 a 5
Catarina 1 a 4 1 a 4
Catunda 1 a 3 1 a 4
Caucaia 1 a 7 1 a 7
Cedro 1 a 3 1 a 4
Chaval 1 a 4 1 a 5
Choró 1 a 4 1 a 5
Chorozinho 1 a 4 1 a 4
Coreaú 1 a 5 1 a 6
Crateús 1 a 3 1 a 4
Crato 1 a 3 1 a 4
Croatá 1 a 4 1 a 5
Cruz 1 a 4 1 a 4
Deputado Irapuan Pinheiro 1 a 3 1 a 4
Ererê 1 a 3 1 a 4
Eusébio 1 a 7 1 a 7
Farias Brito 1 a 3 1 a 4
Forquilha 1 a 3 1 a 3
Fortaleza 1 a 7 1 a 8
Fortim 1 a 2 1 a 3
Frecheirinha 1 a 5 1 a 6
General Sampaio 1 a 3 1 a 3
Graça 1 a 6 1 a 8
Granja 1 a 5 1 a 6
Granjeiro 1 a 3 1 a 4
Groaíras 1 a 3 1 a 3
Guaiúba 1 a 5 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 6 1 a 8
Guaramiranga 1 a 9 1 a 9
Hidrolândia 1 a 4 1 a 4
Horizonte 1 a 4 1 a 5
Ibaretama 1 a 4 1 a 5
Ibiapina 1 a 8 1 a 9
Ibicuitinga 1 a 3 1 a 4
Icapuí 1 a 2 1 a 3
Icó 1 a 3 1 a 3
Iguatu 1 a 3 1 a 5
Independência 1 a 2 1 a 3
Ipaporanga 1 a 3 1 a 4
Ipaumirim 1 a 3 1 a 3
Ipu 1 a 5 1 a 5
Ipueiras 1 a 3 1 a 4
Iracema 1 a 2 1 a 3
Irauçuba 1 a 3 1 a 3
Itaiçaba 1 a 2 1 a 3
Itaitinga 1 a 6 1 a 7
Itapagé 1 a 4 1 a 5
Itapipoca 1 a 4 1 a 5
Itapiúna 1 a 5 1 a 6
Itarema 1 a 5 1 a 6

Itatira 1 a 5 1 a 6
Jaguaretama 1 a 3 1 a 3
Jaguaribara 1 a 2 1 a 3
Jaguaribe 1 a 3 1 a 3
Jaguaruana 1 a 2 1 a 3
Jardim 1 a 2 1 a 3
Jati 1 a 2 1 a 3
Jijoca de Jericoacoara 1 a 3 1 a 4
Juazeiro do Norte 1 a 3 1 a 4
Jucás 1 a 3 1 a 5
Lavras da Mangabeira 1 a 3 1 a 3
Limoeiro do Norte 1 a 3 1 a 4
Madalena 1 a 3 1 a 5
Maracanaú 1 a 6 1 a 7
Maranguape 1 a 8 1 a 8
Marco 1 a 3 1 a 4
Martinópole 1 a 4 1 a 5
Massapê 1 a 5 1 a 6
Mauriti 1 a 3 1 a 3
Meruoca 1 a 6 1 a 7
Milagres 1 a 3 1 a 3
Milhã 1 a 4 1 a 4
Miraíma 1 a 3 1 a 3
Missão Velha 1 a 3 1 a 4
Mombaça 1 a 4 1 a 5
Monsenhor Tabosa 1 a 4 1 a 5
Morada Nova 1 a 3 1 a 4
Moraújo 1 a 5 1 a 5
Morrinhos 1 a 3 1 a 3
Mucambo 1 a 6 1 a 7
Mulungu 1 a 9 1 a 9
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4
Nova Russas 1 a 3 1 a 4
Novo Oriente 1 a 2 1 a 3
Ocara 1 a 3 1 a 3
Orós 1 a 3 1 a 3
Pacajus 1 a 4 1 a 4
Pacatuba 1 a 6 1 a 7
Pacoti 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 4 1 a 5
Palhano 1 a 3 1 a 3
Palmácia 1 a 8 1 a 9
Paracuru 1 a 6 1 a 7
Paraipaba 1 a 7 1 a 7
Parambu 1 a 2 1 a 3
Paramoti 1 a 3 1 a 3
Pedra Branca 1 a 4 1 a 5
Penaforte 1 a 2 1 a 3
Pentecoste 1 a 4 1 a 5
Pereiro 1 a 4 1 a 5
Pindoretama 1 a 5 1 a 5
Piquet Carneiro 1 a 3 1 a 4
Pires Ferreira 1 a 4 1 a 5
Poranga 1 a 4 1 a 5
Porteiras 1 a 2 1 a 3
Potengi 1 a 3 1 a 3
Potiretama 1 a 2 1 a 3
Quiterianópolis 1 a 2 1 a 3
Quixadá 1 a 3 1 a 5
Quixelô 1 a 4 1 a 5
Quixeramobim 1 a 3 1 a 4
Quixeré 1 a 3 1 a 3
Redenção 1 a 6 1 a 7
Reriutaba 1 a 5 1 a 5
Russas 1 a 3 1 a 3
Saboeiro 1 a 2 1 a 3
Salitre 1 a 2 1 a 3
Santa Quitéria 1 a 4 1 a 5
Santana do Acaraú 1 a 4 1 a 4
Santana do Cariri 1 a 3 1 a 4
São Benedito 1 a 8 1 a 9
São Gonçalo do Amarante 1 a 4 1 a 5
São João do Jaguaribe 1 a 2 1 a 3
São Luís do Curu 1 a 4 1 a 5
Senador Pompeu 1 a 4 1 a 5
Senador Sá 1 a 4 1 a 5
Sobral 1 a 4 1 a 5
Solonópole 1 a 3 1 a 4
Tabuleiro do Norte 1 a 2 1 a 3
Ta m b o r i l 1 a 3 1 a 3
Ta r r a f a s 1 a 3 1 a 3
Ta u á 1 a 3 1 a 3
Te j u ç u o c a 1 a 3 1 a 3
Ti a n g u á 1 a 7 1 a 8
Tr a i r i 1 a 5 1 a 7
Tu r u r u 1 a 4 1 a 5
Ubajara 1 a 8 1 a 9
Umari 1 a 3 1 a 3
Umirim 1 a 4 1 a 5
Uruburetama 1 a 4 1 a 5
Uruoca 1 a 4 1 a 5
Va r j o t a 1 a 4 1 a 4
Várzea Alegre 1 a 3 1 a 4
Viçosa do Ceará 1 a 7 1 a 8

PORTARIA Nº 42, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Distrito Federal, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os pe-
ríodos de semeadura, para o cultivo de sorgo granífero no Distrito
Federal, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 26 estações pluviométricas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 3 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

As áreas agrícolas do Distrito Federal indicadas por terem
apresentado em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou
igual a 0,50, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Distrito Federal

os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e reco-
mendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito Fe-
deral, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
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GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 80G20,

AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper,
DOMINATOR, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, MR. 43, TA-
GUÁ, ATX1S, NX 13014, RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, 50A10,
50A50, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS605 e Podium;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: SG 11001;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G282 e 50A70;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330 e BRS 332;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS 570 Astral;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, CVSW81198, AS 4420, AS 4560, AG 1080,
CVSW80007, DKB 590, AS 4639, AG1090, AG1085 e NU-
GRAIN410;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: AL Precioso.

GRUPO III
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II e SUM-

MER T 70;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615, Volumax, QUALIMAX, CVSW82568 e NU-
GRAIN430;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: Catissorgo;

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

1 a 5 1 a 6 1 a 7

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

1 a 3 1 a 4 1 a 5

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

1 a 2 1 a 2 1 a 3

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 134 estações pluviométricas disponíveis
no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, 40P84,
10S20, 10S30, 80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN
90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper,
DOMINATOR, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, MR. 43, TA-
GUÁ, ATX1S, NX 13014, RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

BIOMATRIX SEMENTES: SHS-410, BM 737 e BM750;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, 50A10,
50A50, 50A40, 1G233, 50A60 e 1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373 e BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS 570 Astral, Podium e

SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2800;

ATLANTICA SEMENTES SA: SG 11001;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G282, 50A70, SS302 e SS318;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330 e BRS 332;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, CVSW81198, AS 4420, AS 4560, AG 1080,
CVSW80007, DKB 590, AS 4639, AG1090, AG1085 e NU-
GRAIN410;

NIDERA SEMENTES LTDA.: A9735R;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II, SUM-

MER T 70 e NX 13014;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658 e BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615, Volumax, QUALIMAX, CVSW82568 e NU-
GRAIN430;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: Catissorgo;

SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Abadiânia 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Acreúna 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Adelândia 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Água Fria de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Água Limpa 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Águas Lindas de
Goiás

1 a 6 1 a 7 1 a 7

Alexânia 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Aloândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Alto Horizonte 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Alto Paraíso de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Alvorada do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Amaralina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Americano do Brasil 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Amorinópolis 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Anápolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Anhanguera 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Anicuns 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Aparecida de Goiânia 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Aparecida do Rio Do-
ce

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Aporé 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Araçu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Aragarças 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Aragoiânia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Araguapaz 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Arenópolis 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Aruanã 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Aurilândia 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Av e l i n ó p o l i s 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Baliza 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Barro Alto 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Bela Vista de Goiás 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Bom Jardim de Goiás 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Bom Jesus de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Bonfinópolis 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Bonópolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Brazabrantes 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Britânia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Buriti Alegre 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Buriti de Goiás 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Buritinópolis 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Cabeceiras 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cachoeira Alta 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cachoeira de Goiás 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Cachoeira Dourada 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Caçu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Caiapônia 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Caldas Novas 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Caldazinha 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Campestre de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Campinaçu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Campinorte 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Campo Alegre de
Goiás

1 a 4 1 a 5 1 a 6

Campo Limpo de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Campos Belos 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Campos Verdes 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Carmo do Rio Verde 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Castelândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Catalão 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Caturaí 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cavalcante 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Ceres 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cezarina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Chapadão do Céu 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Cidade Ocidental 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cocalzinho de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7

PORTARIA Nº 43, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Goiás, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de verão a
produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de chuvas, pelas limi-
tações de radiação solar e pelas temperaturas baixas durante o final do ciclo.
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Colinas do Sul 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Córrego do Ouro 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Corumbá de Goiás 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Corumbaíba 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Cristalina 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Cristianópolis 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Crixás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cromínia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cumari 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Damianópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Damolândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Davinópolis 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Diorama 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Divinópolis de Goiás 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Doverlândia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Edealina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Edéia 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Estrela do Norte 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Faina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Fazenda Nova 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Firminópolis 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Flores de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Formosa 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Formoso 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Gameleira de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Goianápolis 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Goiandira 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Goianésia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Goiânia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Goianira 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Goiatuba 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Gouvelândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Guapó 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Guaraíta 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Guarani de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Guarinos 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Heitoraí 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Hidrolândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Hidrolina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Iaciara 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Inaciolândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Indiara 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Inhumas 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Ipameri 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ipiranga de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Iporá 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Israelândia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itaberaí 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itaguari 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itaguaru 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itajá 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itapaci 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itapirapuã 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itapuranga 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itarumã 1 a 5 1 a 6 1 a 8
Itauçu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itumbiara 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Ivolândia 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Jandaia 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Jaraguá 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Jataí 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Jaupaci 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Jesúpolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Joviânia 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Jussara 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Lagoa Santa 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Leopoldo de Bulhões 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Luziânia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Mairipotaba 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Mambaí 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Mara Rosa 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Marzagão 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Matrinchã 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Maurilândia 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Mimoso de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Minaçu 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Mineiros 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Moiporá 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Monte Alegre de
Goiás

1 a 5 1 a 5 1 a 6

Montes Claros de
Goiás

1 a 4 1 a 5 1 a 7

Montividiu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Montividiu do Norte 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Morrinhos 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Morro Agudo de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Mossâmedes 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Mozarlândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Mundo Novo 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Mutunópolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nazário 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nerópolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Niquelândia 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Nova América 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nova Aurora 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Crixás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nova Glória 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nova Iguaçu de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Nova Roma 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Nova Veneza 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Novo Brasil 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Novo Gama 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Novo Planalto 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Orizona 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Ouro Verde de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Ouvidor 1 a 3 1 a 5 1 a 6

Padre Bernardo 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Palestina de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Palmeiras de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Palmelo 1 a 3 1 a 5 1 a 7
Palminópolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Panamá 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Paranaiguara 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Paraúna 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Perolândia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Petrolina de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Pilar de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Piracanjuba 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Piranhas 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pirenópolis 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Pires do Rio 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Planaltina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Pontalina 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Porangatu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Porteirão 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Portelândia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Posse 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Professor Jamil 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Quirinópolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Rialma 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Rianápolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Rio Quente 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Rio Verde 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Rubiataba 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Sanclerlândia 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Santa Bárbara de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santa Cruz de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Santa Fé de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Santa Helena de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santa Isabel 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Santa Rita do Ara-
guaia

1 a 6 1 a 7 1 a 8

Santa Rita do Novo
Destino

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santa Rosa de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Santa Tereza de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santa Terezinha de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santo Antônio da
Barra

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Santo Antônio de
Goiás

1 a 6 1 a 6 1 a 7

Santo Antônio do
Descoberto

1 a 5 1 a 6 1 a 7

São Domingos 1 a 4 1 a 5 1 a 6
São Francisco de
Goiás

1 a 5 1 a 6 1 a 7

São João d'Aliança 1 a 4 1 a 4 1 a 5
São João da Paraúna 1 a 5 1 a 6 1 a 7
São Luís de Montes
Belos

1 a 5 1 a 5 1 a 6

São Luíz do Norte 1 a 5 1 a 6 1 a 7
São Miguel do Ara-
guaia

1 a 5 1 a 6 1 a 7

São Miguel do Passa
Quatro

1 a 5 1 a 6 1 a 7

São Patrício 1 a 5 1 a 6 1 a 7
São Simão 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Senador Canedo 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Serranópolis 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Silvânia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Simolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Sítio d'Abadia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Taquaral de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Teresina de Goiás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Terezópolis de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Três Ranchos 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Tr i n d a d e 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Tr o m b a s 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Tu r v â n i a 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Tu r v e l â n d i a 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Uirapuru 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Uruaçu 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Uruana 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Urutaí 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Valparaíso de Goiás 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Va r j ã o 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Vi a n ó p o l i s 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Vi c e n t i n ó p o l i s 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Vila Boa 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Vila Propício 1 a 5 1 a 6 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Abadiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Acreúna 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Adelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Água Fria de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Água Limpa 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Águas Lindas de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 5

Alexânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Aloândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Alto Horizonte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Alto Paraíso de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Alvorada do Norte 1 a 2 1 a 2
Amaralina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Americano do Brasil 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Amorinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4

Anápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Anhanguera 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Anicuns 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Aparecida de Goiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Aparecida do Rio Do-
ce

1 a 3 1 a 4 1 a 5

Aporé 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Araçu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Aragarças 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Aragoiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Araguapaz 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Arenópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Aruanã 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Aurilândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Av e l i n ó p o l i s 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Baliza 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Barro Alto 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Bela Vista de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bom Jardim de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Bonfinópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bonópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Brazabrantes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Britânia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Buriti Alegre 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Buriti de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Buritinópolis 1 a 2 1 a 3
Cachoeira Alta 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cachoeira de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Cachoeira Dourada 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Caiapônia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Caldas Novas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caldazinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Campestre de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Campinaçu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Campinorte 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Campo Alegre de
Goiás

1 a 2 1 a 3 1 a 3

Campo Limpo de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 5

Campos Belos 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Campos Verdes 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Carmo do Rio Verde 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Castelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Catalão 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caturaí 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cavalcante 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Ceres 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cezarina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Chapadão do Céu 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Cidade Ocidental 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cocalzinho de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Colinas do Sul 1 a 2 1 a 3 1 a 4

Córrego do Ouro 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Corumbá de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Corumbaíba 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cristalina 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cristianópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Crixás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cromínia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cumari 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Damianópolis 1 a 2 1 a 3
Damolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Davinópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Diorama 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Divinópolis de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Doverlândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Edealina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Edéia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Estrela do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Faina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Fazenda Nova 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Firminópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Flores de Goiás 1 a 2 1 a 2
Formoso 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Gameleira de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Goianápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Goiandira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Goianésia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Goiânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Goianira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Goiatuba 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Gouvelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Guapó 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Guaraíta 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Guarani de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Guarinos 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Heitoraí 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Hidrolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Hidrolina 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Iaciara 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Inaciolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Indiara 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Inhumas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ipameri 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ipiranga de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Iporá 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Israelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Itaberaí 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itaguari 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itaguaru 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itajá 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapaci 1 a 3 1 a 4 1 a 5
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Itapirapuã 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Itapuranga 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itarumã 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itauçu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itumbiara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ivolândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Jandaia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jaraguá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Jataí 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Jaupaci 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jesúpolis 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Joviânia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Jussara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Lagoa Santa 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Leopoldo de Bulhões 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Luziânia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mairipotaba 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mambaí 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Mara Rosa 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Marzagão 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Matrinchã 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Maurilândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Mimoso de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Minaçu 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Mineiros 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Moiporá 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Monte Alegre de
Goiás

1 a 2 1 a 3 1 a 4

Montes Claros de
Goiás

1 a 3 1 a 3 1 a 4

Montividiu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Montividiu do Norte 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Morrinhos 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Morro Agudo de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 4

Mossâmedes 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Mozarlândia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mundo Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Mutunópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nazário 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nerópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Niquelândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Nova América 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Aurora 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Nova Crixás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Nova Glória 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nova Iguaçu de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nova Roma 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Nova Veneza 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Novo Brasil 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Novo Gama 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Novo Planalto 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Orizona 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ouro Verde de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ouvidor 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Padre Bernardo 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Palestina de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Palmeiras de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Palmelo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Palminópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Panamá 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paranaiguara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paraúna 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Perolândia 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Petrolina de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pilar de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Piracanjuba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Piranhas 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Pirenópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pires do Rio 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Planaltina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pontalina 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Porangatu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Porteirão 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Portelândia 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Posse 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Professor Jamil 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Quirinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Rialma 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Rianápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Rio Quente 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Rio Verde 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Rubiataba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Sanclerlândia 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Santa Bárbara de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 4

Santa Cruz de Goiás 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Santa Fé de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Helena de
Goiás

1 a 3 1 a 3 1 a 4

Santa Isabel 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Santa Rita do Ara-
guaia

1 a 4 1 a 4 1 a 5

Santa Rita do Novo
Destino

1 a 3 1 a 4 1 a 4

Santa Rosa de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Santa Tereza de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Santa Terezinha de
Goiás

1 a 3 1 a 3 1 a 4

Santo Antônio da
Barra

1 a 3 1 a 3 1 a 4

Santo Antônio de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 5

Santo Antônio do
Descoberto

1 a 3 1 a 4 1 a 5

São Domingos 1 a 3 1 a 3 1 a 4
São Francisco de
Goiás

1 a 3 1 a 4 1 a 4

São João d'Aliança 1 a 2 1 a 3
São João da Paraúna 1 a 2 1 a 3 1 a 4

São Luís de Montes
Belos

1 a 3 1 a 3 1 a 4

São Luíz do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
São Miguel do Ara-
guaia

1 a 3 1 a 4 1 a 4

São Miguel do Passa
Quatro

1 a 3 1 a 4 1 a 4

São Patrício 1 a 3 1 a 4 1 a 4
São Simão 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Senador Canedo 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Serranópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Silvânia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Simolândia 1 a 2 1 a 3
Sítio d'Abadia 1 a 2 1 a 2
Taquaral de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Teresina de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Terezópolis de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Três Ranchos 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tr o m b a s 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Tu r v â n i a 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Tu r v e l â n d i a 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uirapuru 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Uruaçu 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Uruana 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Urutaí 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Valparaíso de Goiás 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Va r j ã o 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Vi a n ó p o l i s 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Vi c e n t i n ó p o l i s 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Vila Propício 1 a 3 1 a 4 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Abadiânia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Acreúna 1 a 2 1 a 3
Adelândia 1 a 2 1 a 3
Água Fria de Goiás 1 a 2 1 a 3
Água Limpa 1 a 2 1 a 3
Águas Lindas de
Goiás

1 a 2 1 a 3 1 a 3

Alexânia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aloândia 1 a 2 1 a 3
Alto Horizonte 1 a 2 1 a 3
Alto Paraíso de Goiás 1 a 2 1 a 2
Amaralina 1 a 2 1 a 3
Americano do Brasil 1 a 2 1 a 3
Amorinópolis 1 a 2 1 a 3
Anápolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Anhanguera 1 a 2 1 a 2
Anicuns 1 a 2 1 a 3
Aparecida de Goiânia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aparecida do Rio Do-
ce

1 a 2 1 a 3

Aporé 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Araçu 1 a 2 1 a 3
Aragarças 1 a 2 1 a 3
Aragoiânia 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Araguapaz 1 a 2 1 a 3
Arenópolis 1 a 2 1 a 2
Aruanã 1 a 2 1 a 2
Aurilândia 1 a 2 1 a 2
Av e l i n ó p o l i s 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Baliza 1 a 2 1 a 3
Barro Alto 1 a 2 1 a 3
Bela Vista de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Bom Jardim de Goiás 1 a 2 1 a 2
Bom Jesus de Goiás 1 a 2 1 a 3
Bonfinópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Bonópolis 1 a 2 1 a 3
Brazabrantes 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Britânia 1 a 2 1 a 2
Buriti Alegre 1 a 2 1 a 3
Buriti de Goiás 1 a 2 1 a 3
Buritinópolis 1 a 2
Cachoeira Alta 1 a 2 1 a 3
Cachoeira de Goiás 1 a 2 1 a 2
Cachoeira Dourada 1 a 2 1 a 3
Caçu 1 a 2 1 a 3
Caiapônia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Caldas Novas 1 a 2 1 a 3
Caldazinha 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Campestre de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Campinaçu 1 a 2 1 a 3
Campinorte 1 a 2 1 a 3
Campo Alegre de
Goiás

1 a 2

Campo Limpo de
Goiás

1 a 2 1 a 3

Campos Belos 1 a 2 1 a 2
Campos Verdes 1 a 2 1 a 3
Carmo do Rio Verde 1 a 2 1 a 3
Castelândia 1 a 2 1 a 3
Catalão 1 a 2 1 a 2
Caturaí 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cavalcante 1 a 2 1 a 2
Ceres 1 a 2 1 a 2
Cezarina 1 a 2 1 a 3
Chapadão do Céu 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cidade Ocidental 1 a 2 1 a 3
Cocalzinho de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Colinas do Sul 1 a 2 1 a 2
Córrego do Ouro 1 a 2 1 a 3
Corumbá de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Corumbaíba 1 a 2 1 a 3

Cristalina 1 a 2 1 a 3
Cristianópolis 1 a 2 1 a 3
Crixás 1 a 2 1 a 3
Cromínia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cumari 1 a 2 1 a 2
Damolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Davinópolis 1 a 2
Diorama 1 a 2 1 a 2
Divinópolis de Goiás 1 a 2 1 a 2
Doverlândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Edealina 1 a 2 1 a 3
Edéia 1 a 2 1 a 3
Estrela do Norte 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Faina 1 a 2 1 a 3
Fazenda Nova 1 a 2 1 a 2
Firminópolis 1 a 2 1 a 3
Formoso 1 a 2 1 a 3
Gameleira de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Goianápolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Goiandira 1 a 2 1 a 3
Goianésia 1 a 2 1 a 3
Goiânia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Goianira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Goiás 1 a 2 1 a 3
Goiatuba 1 a 2 1 a 3
Gouvelândia 1 a 2 1 a 3
Guapó 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Guaraíta 1 a 2 1 a 3
Guarani de Goiás 1 a 2
Guarinos 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Heitoraí 1 a 2 1 a 3
Hidrolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Hidrolina 1 a 2 1 a 3
Iaciara 1 a 2
Inaciolândia 1 a 2 1 a 3
Indiara 1 a 2 1 a 3
Inhumas 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ipameri 1 a 2 1 a 2
Ipiranga de Goiás 1 a 2 1 a 3
Iporá 1 a 2 1 a 3
Israelândia 1 a 2 1 a 2
Itaberaí 1 a 2 1 a 3
Itaguari 1 a 2 1 a 3
Itaguaru 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Itajá 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Itapaci 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Itapirapuã 1 a 2 1 a 2
Itapuranga 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Itarumã 1 a 2 1 a 3
Itauçu 1 a 2 1 a 3
Itumbiara 1 a 2 1 a 3
Ivolândia 1 a 2 1 a 3
Jandaia 1 a 2 1 a 2
Jaraguá 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Jataí 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jaupaci 1 a 2 1 a 2
Jesúpolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Joviânia 1 a 2 1 a 3
Jussara 1 a 2 1 a 2
Lagoa Santa 1 a 2 1 a 3
Leopoldo de Bulhões 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Luziânia 1 1 a 2 1 a 3
Mairipotaba 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Mambaí 1 a 2
Mara Rosa 1 a 2 1 a 3
Marzagão 1 a 2 1 a 3
Matrinchã 1 a 2 1 a 2
Maurilândia 1 a 2 1 a 3
Mimoso de Goiás 1 a 2 1 a 3
Minaçu 1 a 2 1 a 2
Mineiros 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Moiporá 1 a 2 1 a 2
Monte Alegre de
Goiás

1 a 2 1 a 2

Montes Claros de
Goiás

1 a 2 1 a 2

Montividiu 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Montividiu do Norte 1 a 2 1 a 2
Morrinhos 1 a 2 1 a 3
Morro Agudo de
Goiás

1 a 2 1 a 3

Mossâmedes 1 a 2 1 a 3
Mozarlândia 1 a 2 1 a 3
Mundo Novo 1 a 2 1 a 3
Mutunópolis 1 a 2 1 a 3
Nazário 1 a 2 1 a 3
Nerópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Niquelândia 1 a 2 1 a 3
Nova América 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Nova Aurora 1 a 2 1 a 2
Nova Crixás 1 a 2 1 a 3
Nova Glória 1 a 2 1 a 3
Nova Iguaçu de Goiás 1 a 2 1 a 3
Nova Roma 1 a 2
Nova Veneza 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Novo Brasil 1 a 2 1 a 3
Novo Gama 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Novo Planalto 1 a 2 1 a 3
Orizona 1 a 2 1 a 3
Ouro Verde de Goiás 1 a 2 1 a 3
Ouvidor 1 a 2
Padre Bernardo 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Palestina de Goiás 1 a 2 1 a 3
Palmeiras de Goiás 1 a 2 1 a 3
Palmelo 1 a 2 1 a 3
Palminópolis 1 a 2 1 a 3
Panamá 1 a 2 1 a 3
Paranaiguara 1 a 2 1 a 2
Paraúna 1 a 2 1 a 3
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Perolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Petrolina de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Pilar de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Piracanjuba 1 a 2 1 a 3
Piranhas 1 a 2 1 a 3
Pirenópolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Pires do Rio 1 a 2 1 a 3
Planaltina 1 a 2 1 a 3
Pontalina 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Porangatu 1 a 2 1 a 3
Porteirão 1 a 2 1 a 3
Portelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Posse 1 a 2
Professor Jamil 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Quirinópolis 1 a 2 1 a 3
Rialma 1 a 2 1 a 2
Rianápolis 1 a 2 1 a 3
Rio Quente 1 a 2 1 a 3
Rio Verde 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Rubiataba 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Sanclerlândia 1 a 2 1 a 3
Santa Bárbara de
Goiás

1 a 2 1 a 2 1 a 3

Santa Cruz de Goiás 1 a 2 1 a 3
Santa Fé de Goiás 1 a 2 1 a 2
Santa Helena de Goiás 1 a 2 1 a 3
Santa Isabel 1 a 2 1 a 3
Santa Rita do Ara-
guaia

1 a 2 1 a 3 1 a 4

Santa Rita do Novo
Destino

1 a 2 1 a 3

Santa Rosa de Goiás 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Santa Tereza de Goiás 1 a 2 1 a 3
Santa Terezinha de
Goiás

1 a 2 1 a 3

Santo Antônio da Bar-
ra

1 a 2 1 a 3

Santo Antônio de
Goiás

1 a 2 1 a 3 1 a 3

Santo Antônio do Des-
coberto

1 a 2 1 a 3 1 a 3

São Domingos 1 a 2 1 a 2
São Francisco de
Goiás

1 a 2 1 a 2 1 a 3

São João d'Aliança 1 1 a 2
São João da Paraúna 1 a 2 1 a 2
São Luís de Montes
Belos

1 a 2 1 a 3

São Luíz do Norte 1 a 2 1 a 3
São Miguel do Ara-
guaia

1 a 2 1 a 2 1 a 3

São Miguel do Passa
Quatro

1 a 2 1 a 3

São Patrício 1 a 2 1 a 3
São Simão 1 a 2 1 a 2
Senador Canedo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Serranópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Silvânia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Taquaral de Goiás 1 a 2 1 a 3
Teresina de Goiás 1 a 2 1 a 2
Terezópolis de Goiás 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Três Ranchos 1 a 2
Tr i n d a d e 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Tr o m b a s 1 a 2 1 a 3
Tu r v â n i a 1 a 2 1 a 3
Tu r v e l â n d i a 1 a 2 1 a 3
Uirapuru 1 a 2 1 a 3
Uruaçu 1 a 2 1 a 3
Uruana 1 a 2 1 a 3
Urutaí 1 a 2 1 a 3
Valparaíso de Goiás 1 a 2 1 a 3
Va r j ã o 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Vi a n ó p o l i s 1 a 2 1 a 3
Vi c e n t i n ó p o l i s 1 a 2 1 a 3
Vila Propício 1 a 2 1 a 2 1 a 3

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos.

O balanço hídrico da cultura foi realizado com o uso das
seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 126 estações pluviométricas
disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 14 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

123, ADV 2800 e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 80G20,

AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Buster, Chopper, ENFOR-
CER, FOX, JOWAR FOOD II, JOWAR SHORT, MR. 43, ATX1S,
RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e
1G222;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6020 e XB 6022;

SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Afonso Cunha 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Água Doce do Mara-
nhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Alcântara 34 a 06 34 a 06 34 a 06
Aldeias Altas 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Altamira do Mara-
nhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Alto Alegre do Mara-
nhão

32 a 06 31 a 06 31 a 06

Alto Alegre do Pinda-
ré

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Alto Parnaíba 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Amapá do Maranhão 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Amarante do Mara-
nhão

30 a 06 28 a 06 28 a 06

Anajatuba 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Anapurus 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Apicum-Açu 35 a 06 34 a 06 34 a 06
Araguanã 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Araioses 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Arame 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Arari 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Axixá 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bacabal 35 a 06 31 a 06 31 a 06
Bacabeira 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bacuri 34 a 06 34 a 06 34 a 06
Bacurituba 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Balsas 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Barão de Grajaú 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Barra do Corda 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Barreirinhas 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bela Vista do Mara-
nhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Belágua 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Benedito Leite 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Bequimão 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Bernardo do Mearim 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Boa Vista do Gurupi 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bom Jardim 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Bom Jesus das Selvas 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Bom Lugar 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Brejo 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Brejo de Areia 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Buriti 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Buriti Bravo 31 a 06 29 a 06 29 a 06
Buriticupu 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Buritirana 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Cachoeira Grande 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Cajapió 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Cajari 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Campestre do Mara-
nhão

30 a 06 28 a 06 28 a 06

Cândido Mendes 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Cantanhede 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Capinzal do Norte 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Carolina 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Carutapera 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Caxias 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Cedral 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Central do Maranhão 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Centro do Guilherme 34 a 06 34 a 06 33 a 06
Centro Novo do Ma-
ranhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Chapadinha 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Cidelândia 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Codó 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Coelho Neto 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Colinas 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Conceição do Lago-
Açu

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Coroatá 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Cururupu 35 a 06 35 a 06 34 a 06
Davinópolis 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Dom Pedro 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Duque Bacelar 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Esperantinópolis 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Estreito 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Feira Nova do Mara-
nhão

28 a 06 28 a 06 28 a 06

Fernando Falcão 30 a 05 29 a 05 28 a 06
Formosa da Serra Ne-
gra

30 a 05 28 a 05 28 a 06

PORTARIA Nº 44, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado do Maranhão, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção.

A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da cultura
varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos de
sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.
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Fortaleza dos Noguei-
ras

30 a 06 28 a 06 28 a 06

Fortuna 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Godofredo Viana 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Gonçalves Dias 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Governador Archer 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Governador Edison
Lobão

30 a 06 29 a 06 28 a 06

Governador Eugênio
Barros

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Governador Luiz Ro-
cha

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Governador Newton
Bello

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Governador Nunes
Freire

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Graça Aranha 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Grajaú 30 a 05 28 a 05 28 a 06
Guimarães 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Humberto de Campos 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Icatu 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Igarapé do Meio 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Igarapé Grande 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Imperatriz 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Itaipava do Grajaú 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Itapecuru Mirim 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Itinga do Maranhão 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Jatobá 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Jenipapo dos Vieiras 31 a 06 30 a 06 30 a 06
João Lisboa 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Joselândia 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Junco do Maranhão 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Lago da Pedra 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Lago do Junco 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Lago dos Rodrigues 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Lago Verde 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Lagoa do Mato 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Lajeado Novo 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Lima Campos 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Loreto 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Luís Domingues 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Magalhães de Almei-
da

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Maracaçumé 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Marajá do Sena 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Maranhãozinho 35 a 06 34 a 06 33 a 06
Mata Roma 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Matinha 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Matões 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Matões do Norte 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Milagres do Mara-
nhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Mirador 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Miranda do Norte 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Mirinzal 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Monção 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Montes Altos 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Morros 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Nina Rodrigues 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Nova Colinas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Iorque 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Olinda do Ma-
ranhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Olho d'Água das Cu-
nhãs

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Olinda Nova do Ma-
ranhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Paço do Lumiar 34 a 06 34 a 06 34 a 06
Palmeirândia 35 a 06 34 a 06 34 a 06
Paraibano 30 a 06 29 a 06 28 a 06
Parnarama 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Passagem Franca 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Pastos Bons 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Paulino Neves 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Paulo Ramos 35 a 06 31 a 06 31 a 06
Pedreiras 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Pedro do Rosário 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Penalva 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Peri Mirim 35 a 06 33 a 06 33 a 06
Peritoró 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Pindaré-Mirim 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Pinheiro 35 a 06 35 a 06 34 a 06
Pio XII 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Pirapemas 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Poção de Pedras 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Porto Franco 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Porto Rico do Mara-
nhão

35 a 06 35 a 06 35 a 06

Presidente Dutra 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Presidente Juscelino 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Presidente Médici 35 a 06 35 a 06 34 a 06
Presidente Sarney 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Presidente Vargas 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Primeira Cruz 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Raposa 34 a 06 34 a 06 34 a 06
Riachão 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Ribamar Fiquene 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Rosário 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Sambaíba 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Santa Filomena do
Maranhão

31 a 06 31 a 06 30 a 06

Santa Helena 35 a 06 35 a 06 35 a 06

Santa Inês 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Santa Luzia 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Santa Luzia do Paruá 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Santa Quitéria do
Maranhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Santa Rita 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Santana do Maranhão 33 a 06 33 a 06 32 a 06
Santo Amaro do Ma-
ranhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Santo Antônio dos
Lopes

31 a 06 31 a 06 31 a 06

São Benedito do Rio
Preto

32 a 06 32 a 06 32 a 06

São Bento 33 a 06 33 a 06 33 a 06
São Bernardo 33 a 06 33 a 06 32 a 06
São Domingos do
Azeitão

30 a 06 28 a 06 28 a 06

São Domingos do
Maranhão

31 a 06 30 a 06 29 a 06

São Félix de Balsas 28 a 05 28 a 05 28 a 06
São Francisco do
Brejão

30 a 06 29 a 06 28 a 06

São Francisco do Ma-
ranhão

30 a 06 29 a 06 28 a 06

São João Batista 35 a 06 35 a 06 34 a 06
São João do Carú 35 a 06 35 a 06 35 a 06
São João do Paraíso 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São João do Soter 32 a 06 31 a 06 31 a 06
São João dos Patos 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São José de Ribamar 33 a 06 33 a 06 33 a 06
São José dos Basílios 31 a 06 31 a 06 31 a 06
São Luís 33 a 06 33 a 06 33 a 06
São Luís Gonzaga do
Maranhão

31 a 06 31 a 06 31 a 06

São Mateus do Mara-
nhão

31 a 06 31 a 06 31 a 06

São Pedro da Água
Branca

30 a 06 28 a 06 28 a 06

São Pedro dos Cren-
tes

28 a 06 28 a 06 28 a 06

São Raimundo das
Mangabeiras

28 a 05 28 a 05 28 a 06

São Raimundo do
Doca Bezerra

31 a 06 31 a 06 31 a 06

São Roberto 31 a 06 31 a 06 31 a 06
São Vicente Ferrer 35 a 06 33 a 06 33 a 06
Satubinha 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Senador Alexandre
Costa

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Senador La Rocque 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Serrano do Maranhão 35 a 06 35 a 06 34 a 06
Sítio Novo 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Sucupira do Norte 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Sucupira do Riachão 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Tasso Fragoso 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Ti m b i r a s 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Ti m o n 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Trizidela do Vale 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Tu f i l â n d i a 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Tu n t u m 31 a 06 30 a 06 29 a 06
Tu r i a ç u 34 a 06 34 a 06 34 a 06
Tu r i l â n d i a 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Tu t ó i a 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Urbano Santos 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Vargem Grande 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Vi a n a 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Vila Nova dos Martí-
rios

30 a 06 29 a 06 28 a 06

Vitória do Mearim 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Vitorino Freire 35 a 06 35 a 06 35 a 06
Zé Doca 35 a 06 35 a 06 35 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Afonso Cunha 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Água Doce do Mara-
nhão

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Alcântara 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Aldeias Altas 30 a 05 29 a 06 29 a 06
Altamira do Mara-
nhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Alto Alegre do Mara-
nhão

30 a 06 29 a 06 29 a 06

Alto Alegre do Pinda-
ré

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Alto Parnaíba 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Amapá do Maranhão 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Amarante do Mara-
nhão

28 a 04 28 a 04 28 a 05

Anajatuba 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Anapurus 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Apicum-Açu 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Araguanã 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Araioses 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Arame 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Arari 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Axixá 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Bacabal 32 a 06 31 a 06 30 a 06
Bacabeira 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Bacuri 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Bacurituba 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Balsas 28 a 03 28 a 04 28 a 05

Barão de Grajaú 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Barra do Corda 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Barreirinhas 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Bela Vista do Mara-
nhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Belágua 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Benedito Leite 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Bequimão 33 a 06 32 a 06 32 a 06

Bernardo do Mearim 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Boa Vista do Gurupi 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Bom Jardim 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bom Jesus das Selvas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bom Lugar 33 a 06 33 a 06 32 a 06
Brejo 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Brejo de Areia 33 a 06 33 a 06 31 a 06
Buriti 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Buriti Bravo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Buriticupu 29 a 06 29 a 06 28 a 06
Buritirana 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Cachoeira Grande 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Cajapió 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Cajari 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Campestre do Mara-
nhão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Cândido Mendes 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Cantanhede 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Capinzal do Norte 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Carolina 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Carutapera 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Caxias 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Cedral 34 a 06 33 a 06 33 a 06
Central do Maranhão 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Centro do Guilherme 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Centro Novo do Ma-
ranhão

33 a 06 32 a 06 32 a 06

Chapadinha 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Cidelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Codó 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Coelho Neto 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Colinas 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Conceição do Lago-
Açu

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Coroatá 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Cururupu 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Davinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Dom Pedro 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Duque Bacelar 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Esperantinópolis 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Estreito 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Feira Nova do Mara-
nhão

28 a 04 28 a 04 28 a 05

Fernando Falcão 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Formosa da Serra Ne-
gra

28 a 04 28 a 04 28 a 05

Fortaleza dos Noguei-
ras

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Fortuna 29 a 04 29 a 05 28 a 06
Godofredo Viana 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Gonçalves Dias 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Governador Archer 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Governador Edison
Lobão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Governador Eugênio
Barros

29 a 04 29 a 05 28 a 06

Governador Luiz Ro-
cha

29 a 04 29 a 05 28 a 06

Governador Newton
Bello

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Governador Nunes
Freire

31 a 06 31 a 06 31 a 06

Graça Aranha 29 a 04 28 a 05 28 a 06
Grajaú 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Guimarães 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Humberto de Campos 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Icatu 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Igarapé do Meio 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Igarapé Grande 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Imperatriz 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Itaipava do Grajaú 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itapecuru Mirim 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Itinga do Maranhão 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Jatobá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jenipapo dos Vieiras 28 a 04 28 a 05 28 a 06
João Lisboa 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Joselândia 29 a 05 29 a 05 29 a 06
Junco do Maranhão 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Lago da Pedra 29 a 05 28 a 06 28 a 06
Lago do Junco 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Lago dos Rodrigues 29 a 05 28 a 06 28 a 06
Lago Verde 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Lagoa do Mato 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

29 a 05 28 a 05 28 a 06

Lajeado Novo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Lima Campos 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Loreto 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Luís Domingues 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Magalhães de Almei-
da

31 a 06 31 a 06 30 a 06

Maracaçumé 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Marajá do Sena 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Maranhãozinho 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Mata Roma 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Matinha 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Matões 29 a 05 29 a 06 28 a 06
Matões do Norte 30 a 06 30 a 06 30 a 06
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Milagres do Mara-
nhão

30 a 06 30 a 06 30 a 06

Mirador 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Miranda do Norte 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Mirinzal 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Monção 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Montes Altos 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Morros 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Nina Rodrigues 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Nova Colinas 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Nova Iorque 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Nova Olinda do Ma-
ranhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Olho d'Água das Cu-
nhãs

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Olinda Nova do Ma-
ranhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Paço do Lumiar 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Palmeirândia 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Paraibano 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Parnarama 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Passagem Franca 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Pastos Bons 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paulino Neves 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Paulo Ramos 30 a 06 30 a 06 29 a 06
Pedreiras 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Pedro do Rosário 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Penalva 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Peri Mirim 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Peritoró 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Pindaré-Mirim 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Pinheiro 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Pio XII 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Pirapemas 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Poção de Pedras 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Porto Franco 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Porto Rico do Mara-
nhão

33 a 06 33 a 06 33 a 06

Presidente Dutra 29 a 04 29 a 05 28 a 06
Presidente Juscelino 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Presidente Médici 33 a 06 31 a 06 31 a 06
Presidente Sarney 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Presidente Vargas 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Primeira Cruz 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Raposa 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Riachão 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ribamar Fiquene 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Rosário 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Sambaíba 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Filomena do
Maranhão

28 a 04 28 a 05 28 a 06

Santa Helena 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Santa Inês 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Santa Luzia 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Santa Luzia do Paruá 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Santa Quitéria do
Maranhão

30 a 06 30 a 06 30 a 06

Santa Rita 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Santana do Maranhão 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Santo Amaro do Ma-
ranhão

31 a 06 31 a 06 30 a 06

Santo Antônio dos
Lopes

29 a 05 29 a 06 29 a 06

São Benedito do Rio
Preto

30 a 06 30 a 06 30 a 06

São Bento 31 a 06 31 a 06 31 a 06
São Bernardo 31 a 06 31 a 06 30 a 06
São Domingos do
Azeitão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

São Domingos do
Maranhão

28 a 04 28 a 05 28 a 06

São Félix de Balsas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Francisco do
Brejão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

São Francisco do Ma-
ranhão

28 a 04 28 a 05 28 a 06

São João Batista 33 a 06 32 a 06 32 a 06
São João do Carú 33 a 06 33 a 06 33 a 06
São João do Paraíso 28 a 04 28 a 05 28 a 05
São João do Soter 29 a 05 29 a 05 29 a 06
São João dos Patos 28 a 04 28 a 05 28 a 05
São José de Ribamar 31 a 06 31 a 06 31 a 06
São José dos Basílios 29 a 05 29 a 05 29 a 06
São Luís 31 a 06 31 a 06 31 a 06
São Luís Gonzaga do
Maranhão

30 a 06 29 a 06 29 a 06

São Mateus do Mara-
nhão

30 a 06 30 a 06 30 a 06

São Pedro da Água
Branca

28 a 04 28 a 05 28 a 05

São Pedro dos Cren-
tes

28 a 04 28 a 05 28 a 05

São Raimundo das
Mangabeiras

28 a 03 28 a 04 28 a 05

São Raimundo do
Doca Bezerra

29 a 05 28 a 05 28 a 06

São Roberto 29 a 05 28 a 05 28 a 06
São Vicente Ferrer 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Satubinha 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Senador Alexandre
Costa

29 a 04 29 a 05 29 a 06

Senador La Rocque 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Serrano do Maranhão 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Sítio Novo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Sucupira do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Sucupira do Riachão 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tasso Fragoso 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ti m b i r a s 30 a 06 30 a 06 29 a 06
Ti m o n 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Trizidela do Vale 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Tu f i l â n d i a 33 a 06 33 a 06 33 a 06

Tu n t u m 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tu r i a ç u 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Tu r i l â n d i a 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Tu t ó i a 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Urbano Santos 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Vargem Grande 30 a 06 30 a 06 29 a 06
Vi a n a 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Vila Nova dos Martí-
rios

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Vitória do Mearim 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Vitorino Freire 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Zé Doca 33 a 06 33 a 06 33 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Afonso Cunha 29 a 05 29 a 05 28 a 06
Água Doce do Mara-
nhão

30 a 05 30 a 06 30 a 06

Alcântara 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Aldeias Altas 29 a 04 29 a 04 29 a 05
Altamira do Mara-
nhão

32 a 05 32 a 06 32 a 06

Alto Alegre do Mara-
nhão

31 a 04 29 a 05 28 a 06

Alto Alegre do Pinda-
ré

32 a 05 32 a 06 32 a 06

Alto Parnaíba 28 a 01 28 a 01 28 a 02
Amapá do Maranhão 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Amarante do Mara-
nhão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Anajatuba 32 a 05 32 a 06 32 a 06
Anapurus 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Apicum-Açu 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Araguanã 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Araioses 30 a 05 30 a 06 30 a 06
Arame 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Arari 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Axixá 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Bacabal 31 a 06 29 a 06 29 a 06
Bacabeira 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Bacuri 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Bacurituba 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Balsas 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Barão de Grajaú 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Barra do Corda 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Barreirinhas 30 a 05 29 a 06 29 a 06
Bela Vista do Mara-
nhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Belágua 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Benedito Leite 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bequimão 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Bernardo do Mearim 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Boa Vista do Gurupi 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Bom Jardim 32 a 05 32 a 06 32 a 06
Bom Jesus das Selvas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Bom Lugar 32 a 04 32 a 05 30 a 06
Brejo 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Brejo de Areia 32 a 04 32 a 05 30 a 06
Buriti 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Buriti Bravo 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Buriticupu 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Buritirana 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cachoeira Grande 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Cajapió 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Cajari 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Campestre do Mara-
nhão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Cândido Mendes 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Cantanhede 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Capinzal do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Carolina 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Carutapera 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Caxias 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Cedral 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Central do Maranhão 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Centro do Guilherme 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Centro Novo do Ma-
ranhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Chapadinha 29 a 05 29 a 05 28 a 06
Cidelândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Codó 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Coelho Neto 29 a 05 29 a 05 29 a 06
Colinas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Conceição do Lago-
Açu

32 a 05 32 a 06 32 a 06

Coroatá 31 a 04 29 a 05 28 a 06
Cururupu 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Davinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Dom Pedro 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Duque Bacelar 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Esperantinópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Estreito 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Feira Nova do Mara-
nhão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Fernando Falcão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Formosa da Serra Ne-
gra

28 a 02 28 a 03 28 a 03

Fortaleza dos Noguei-
ras

28 a 03 28 a 03 28 a 03

Fortuna 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Godofredo Viana 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Gonçalves Dias 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Governador Archer 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Governador Edison
Lobão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Governador Eugênio
Barros

28 a 03 28 a 04 28 a 04

Governador Luiz Ro-
cha

28 a 03 28 a 03 28 a 04

Governador Newton
Bello

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Governador Nunes
Freire

30 a 06 29 a 06 29 a 06

Graça Aranha 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Grajaú 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Guimarães 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Humberto de Campos 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Icatu 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Igarapé do Meio 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Igarapé Grande 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Imperatriz 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itaipava do Grajaú 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Itapecuru Mirim 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Itinga do Maranhão 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Jatobá 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Jenipapo dos Vieiras 28 a 03 28 a 04 28 a 04
João Lisboa 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Joselândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Junco do Maranhão 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Lago da Pedra 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Lago do Junco 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Lago dos Rodrigues 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Lago Verde 32 a 05 32 a 05 32 a 06
Lagoa do Mato 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

28 a 03 28 a 04 28 a 05

Lajeado Novo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Lima Campos 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Loreto 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Luís Domingues 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Magalhães de Almei-
da

30 a 05 29 a 06 29 a 06

Maracaçumé 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Marajá do Sena 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Maranhãozinho 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Mata Roma 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Matinha 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Matões 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Matões do Norte 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Milagres do Mara-
nhão

29 a 05 29 a 06 29 a 06

Mirador 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Miranda do Norte 32 a 05 32 a 06 32 a 06
Mirinzal 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Monção 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Montes Altos 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Morros 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Nina Rodrigues 29 a 05 29 a 06 28 a 06
Nova Colinas 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Nova Iorque 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Olinda do Ma-
ranhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Olho d'Água das Cu-
nhãs

32 a 04 32 a 05 32 a 06

Olinda Nova do Ma-
ranhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Paço do Lumiar 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Palmeirândia 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Paraibano 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Parnarama 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Passagem Franca 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pastos Bons 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Paulino Neves 30 a 05 30 a 06 30 a 06
Paulo Ramos 29 a 04 29 a 05 29 a 06
Pedreiras 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Pedro do Rosário 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Penalva 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Peri Mirim 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Peritoró 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Pindaré-Mirim 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Pinheiro 31 a 06 31 a 06 31 a 06
Pio XII 32 a 05 32 a 06 32 a 06
Pirapemas 29 a 05 29 a 06 29 a 06
Poção de Pedras 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Porto Franco 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Porto Rico do Mara-
nhão

32 a 06 32 a 06 32 a 06

Presidente Dutra 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Presidente Juscelino 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Presidente Médici 32 a 06 32 a 06 30 a 06
Presidente Sarney 30 a 06 30 a 06 30 a 06
Presidente Vargas 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Primeira Cruz 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Raposa 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Riachão 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Ribamar Fiquene 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Rosário 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Sambaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Santa Filomena do
Maranhão

28 a 03 28 a 03 28 a 04

Santa Helena 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Santa Inês 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Santa Luzia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Luzia do Paruá 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Santa Quitéria do
Maranhão

29 a 06 29 a 06 29 a 06

Santa Rita 30 a 06 29 a 06 29 a 06
Santana do Maranhão 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Santo Amaro do Ma-
ranhão

29 a 06 29 a 06 29 a 06

Santo Antônio dos
Lopes

28 a 03 28 a 04 28 a 05

São Benedito do Rio
Preto

29 a 05 29 a 06 29 a 06

São Bento 30 a 06 30 a 06 30 a 06
São Bernardo 29 a 06 29 a 06 29 a 06
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São Domingos do
Azeitão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

São Domingos do
Maranhão

28 a 03 28 a 03 28 a 04

São Félix de Balsas 28 a 02 28 a 03 28 a 03
São Francisco do
Brejão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

São Francisco do Ma-
ranhão

28 a 03 28 a 04 28 a 04

São João Batista 32 a 06 32 a 06 32 a 06
São João do Carú 32 a 06 32 a 06 32 a 06
São João do Paraíso 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São João do Soter 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São João dos Patos 28 a 03 28 a 03 28 a 04
São José de Ribamar 30 a 06 30 a 06 30 a 06
São José dos Basílios 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Luís 30 a 06 30 a 06 30 a 06
São Luís Gonzaga do
Maranhão

28 a 04 28 a 05 28 a 06

São Mateus do Mara-
nhão

29 a 05 29 a 05 28 a 06

São Pedro da Água
Branca

28 a 02 28 a 03 28 a 04

São Pedro dos Cren-
tes

28 a 03 28 a 03 28 a 04

São Raimundo das
Mangabeiras

28 a 03 28 a 03 28 a 03

São Raimundo do
Doca Bezerra

28 a 03 28 a 04 28 a 04

São Roberto 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São Vicente Ferrer 31 a 06 30 a 06 30 a 06
Satubinha 32 a 05 32 a 06 32 a 06
Senador Alexandre
Costa

28 a 03 28 a 04 28 a 04

Senador La Rocque 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Serrano do Maranhão 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Sítio Novo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Sucupira do Norte 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Sucupira do Riachão 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Tasso Fragoso 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Ti m b i r a s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ti m o n 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Trizidela do Vale 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Tu f i l â n d i a 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Tu n t u m 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Tu r i a ç u 31 a 06 31 a 06 30 a 06
Tu r i l â n d i a 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Tu t ó i a 30 a 05 30 a 06 30 a 06
Urbano Santos 29 a 06 29 a 06 29 a 06
Vargem Grande 29 a 05 28 a 06 28 a 06
Vi a n a 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Vila Nova dos Martí-
rios

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Vitória do Mearim 32 a 06 32 a 06 32 a 06
Vitorino Freire 32 a 05 32 a 05 32 a 06
Zé Doca 32 a 06 32 a 06 32 a 06

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, 40P84,
10S20, 10S30, 80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN
90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper, EN-
FORCER, FOX, JOWAR SHORT, MR. 43, TAGUÁ, ATX1S, RIPPA,
CRACKA, NUGRAIN 230

BIOMATRIX SEMENTES: BM 737, BM750, BM 500, BM
515 e SHS 615;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373 e BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS605, SHS 570 Astral e

Podium;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: DOMINATOR, SG 11001,

NX 13014 e ATX1S;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS-410;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: SS302 e SS318;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330, BRS 332 e BRS 511;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, CVSW81198, AS 4420, AS 4560, AG 1080,
CVSW80007, DKB 590, AS 4639, AG1090, AG1085 e NU-
GRAIN410;

NIDERA SEMENTES LTDA.: A9735R;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II, SUM-

MER T 70 e NX 13014;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658 e BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615, Volumax, QUALIMAX, CVSW82568 e NU-
GRAIN430;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: Catissorgo;

SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Doura-
dos

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Abaeté 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Abre Campo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Acaiaca 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Açucena 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Água Boa 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Água Comprida 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Aguanil 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Águas Formosas 28 a 31 28 a 32 + 06 a 07 28 a 33 + 06 a 08
Águas Vermelhas 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Aimorés 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Aiuruoca 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Alagoa 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Albertina 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Além Paraíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alfenas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alfredo Vasconcelos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Almenara 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 02 a 08
Alpercata 28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 03 a 04
Alpinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alterosa 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Alto Caparaó 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Alto Jequitibá 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Alto Rio Doce 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alvarenga 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 06 a 07
Alvinópolis 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Alvorada de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Amparo do Serra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Andradas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Andrelândia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Angelândia 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Antônio Carlos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Antônio Dias 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Antônio Prado de
Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Araçaí 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Aracitaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araçuaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Araguari 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Arantina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araponga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araporã 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Arapuá 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Araújos 28 a 35 + 04 a 05 28 a 07 28 a 08
Araxá 28 a 07 28 a 08 28 a 08
A r c e b u rg o 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Arcos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Areado 28 a 07 28 a 09 28 a 09
A rg i r i t a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Aricanduva 28 a 33 28 a 34 28 a 08
Arinos 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Astolfo Dutra 28 a 34 + 02 a 08 28 a 08 28 a 09
Ataléia 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Baependi 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Baldim 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Bambuí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bandeira 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 03 a 08
Bandeira do Sul 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Barão de Cocais 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Barão de Monte Alto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barbacena 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barra Longa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barroso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bela Vista de Minas 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Belmiro Braga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Belo Horizonte 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Belo Oriente 28 a 32 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08
Belo Vale 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Berilo 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Berizal 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Bertópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Betim 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bias Fortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bicas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Biquinhas 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Boa Esperança 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Bocaina de Minas 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Bocaiúva 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Bom Despacho 28 a 35 28 a 07 28 a 08

PORTARIA Nº 45, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Minas Gerais, ano-
safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 20 anos de registros de 438 postos pluviométricos disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação utilizada, aplicando-se o método de Pen-
man-Monteith;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;
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Bom Jardim de Mi-
nas

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Bom Jesus da Penha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Jesus do Am-
paro

28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08

Bom Jesus do Galho 28 a 33 28 a 34 + 05 a 08 28 a 08
Bom Repouso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Sucesso 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Bonfim 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Bonfinópolis de Mi-
nas

28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08

Bonito de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Borda da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Botelhos 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Botumirim 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Brás Pires 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Brasilândia de Minas 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Brasília de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Brasópolis 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Braúnas 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Brumadinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bueno Brandão 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Buenópolis 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Bugre 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Buritis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Buritizeiro 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Cabeceira Grande 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cabo Verde 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Cachoeira da Prata 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Cachoeira de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cachoeira de Pajeú 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Cachoeira Dourada 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Caetanópolis 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Caeté 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Caiana 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Cajuri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Caldas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Camacho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Camanducaia 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Cambuí 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Cambuquira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campanário 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 01 a 08
Campanha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campestre 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Campina Verde 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campo Azul 28 a 31 28 a 33 28 a 02
Campo Belo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campo do Meio 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campo Florido 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campos Altos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campos Gerais 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Cana Verde 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Canaã 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Canápolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Candeias 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cantagalo 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Caparaó 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Capela Nova 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Capelinha 28 a 33 28 a 34 28 a 08
Capetinga 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Capim Branco 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Capinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Capitão Andrade 28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 03 a 04
Capitão Enéas 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Capitólio 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Caputira 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Caraí 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 04 a 06
Caranaíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carandaí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carangola 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Caratinga 28 a 33 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08
Carbonita 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Careaçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carlos Chagas 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Carmésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmo da Cachoeira 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmo de Minas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Carmo do Cajuru 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo do Paranaíba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo do Rio Claro 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmópolis de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Carneirinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carrancas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Carvalhópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carvalhos 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Casa Grande 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cascalho Rico 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cássia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cataguases 28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09
Catas Altas 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Catas Altas da No-
ruega

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Catuji 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 04 a 08
Catuti 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Caxambu 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Cedro do Abaeté 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Central de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 04 a 07
Centralina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Chácara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Chalé 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Chapada do Norte 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Chapada Gaúcha 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Chiador 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cipotânea 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Claraval 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Claro dos Poções 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Cláudio 28 a 07 28 a 08 28 a 08

Coimbra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Coluna 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Comendador Gomes 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Comercinho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Conceição da Apare-
cida

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Conceição da Barra
de Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição das Ala-
goas

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Conceição das Pe-
dras

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Conceição de Ipane-
ma

28 a 33 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08

Conceição do Mato
Dentro

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição do Pará 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Conceição do Rio
Ve r d e

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição dos Ouros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cônego Marinho 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Confins 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Congonhal 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Congonhas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Congonhas do Norte 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Conquista 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Conselheiro Lafaiete 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Conselheiro Pena 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Consolação 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Contagem 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Coqueiral 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Coração de Jesus 28 a 31 28 a 33 28 a 01
C o r d i s b u rg o 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Cordislândia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Corinto 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Coroaci 28 a 32 28 a 33 28 a 33 + 01 a 07
Coromandel 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Coronel Fabriciano 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Coronel Murta 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Coronel Pacheco 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Coronel Xavier Cha-
ves

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Córrego Danta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Córrego do Bom Je-
sus

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Córrego Fundo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Córrego Novo 28 a 33 28 a 34 + 05 a 08 28 a 08
Couto de Magalhães
de Minas

28 a 34 28 a 04 28 a 08

Crisólita 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Cristais 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cristália 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Cristiano Otoni 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cristina 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Crucilândia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cruzeiro da Fortale-
za

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Cruzília 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cuparaque 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Curral de Dentro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Curvelo 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Datas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Delfim Moreira 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Delfinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Delta 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Descoberto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Desterro de Entre
Rios

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Desterro do Melo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Diamantina 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Diogo de Vasconce-
los

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Dionísio 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Divinésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Divino 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Divino das Laranjei-
ras

28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 03 a 05

Divinolândia de Mi-
nas

28 a 32 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08

Divinópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Divisa Alegre 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Divisa Nova 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Divisópolis 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 05 a 07
Dom Bosco 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Dom Cavati 28 a 32 28 a 33 28 a 03
Dom Joaquim 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dom Silvério 28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Dom Viçoso 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Dona Eusébia 28 a 34 + 02 a 08 28 a 08 28 a 09
Dores de Campos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores de Guanhães 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores do Indaiá 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Dores do Turvo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Doresópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Douradoquara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Durandé 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Elói Mendes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Engenheiro Caldas 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 02 a 04
Engenheiro Navarro 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Entre Folhas 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Entre Rios de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ervália 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Esmeraldas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Espera Feliz 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Espinosa 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Espírito Santo do
Dourado

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Estiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela Dalva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela do Indaiá 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Estrela do Sul 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Eugenópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ewbank da Câmara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Extrema 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Fama 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Faria Lemos 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Felício dos Santos 28 a 34 28 a 04 28 a 07
F e l i s b u rg o 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Felixlândia 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Fernandes Tourinho 28 a 32 28 a 33 + 01 a 06 28 a 34 + 01 a 06
Ferros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Fervedouro 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Florestal 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Formiga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Formoso 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Fortaleza de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Fortuna de Minas 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Francisco Badaró 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Francisco Dumont 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Francisco Sá 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Franciscópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Frei Gaspar 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Frei Inocêncio 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 02 a 04
Frei Lagonegro 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Fronteira 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Fronteira dos Vales 28 a 31 28 a 32 + 05 a 07 28 a 33 + 05 a 08
Fruta de Leite 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Frutal 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Funilândia 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Galiléia 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 03 a 04
Gameleiras 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Glaucilândia 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Goiabeira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Goianá 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Gonçalves 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Gonzaga 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08
Gouveia 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Governador Valada-
res

28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 02 a 04

Grão Mogol 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Grupiara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Guanhães 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Guapé 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guaraciaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guaraciama 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Guaranésia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Guarani 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guarará 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Guarda-Mor 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guaxupé 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Guidoval 28 a 34 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09
Guimarânia 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guiricema 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Gurinhatã 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Heliodora 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iapu 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Ibertioga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibiá 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibiaí 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Ibiracatu 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Ibiraci 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ibirité 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ibitiúra de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibituruna 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Icaraí de Minas 28 a 32 28 a 33 + 01 a 02 28 a 03
Igarapé 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Igaratinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Iguatama 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ijaci 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ilicínea 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Imbé de Minas 28 a 32 28 a 34 + 01 a 07 28 a 07
Inconfidentes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Indaiabira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Indianópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ingaí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Inhapim 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Inhaúma 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Inimutaba 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Ipaba 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Ipanema 28 a 32 28 a 33 + 02 a 07 28 a 35 + 02 a 08
Ipatinga 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Ipiaçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ipuiúna 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iraí de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itabira 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Itabirinha de Mante-
na

28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 04 a 06

Itabirito 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itacambira 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Itacarambi 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Itaguara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itaipé 28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 04 a 08
Itajubá 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Itamarandiba 28 a 33 28 a 34 28 a 08
Itamarati de Minas 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Itambacuri 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Itambé do Mato
Dentro

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Itamogi 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itamonte 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itanhandu 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itanhomi 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 04 a 05
Itaobim 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itapagipe 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itapecerica 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itapeva 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itatiaiuçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itaú de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itaúna 28 a 07 28 a 07 28 a 08
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Itaverava 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itinga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itueta 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Ituiutaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itumirim 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Iturama 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itutinga 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Jacinto 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Jacuí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jacutinga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jaguaraçu 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Jaíba 28 a 32 28 a 33 28 a 03
Jampruca 28 a 31 28 a 33 28 a 04
Janaúba 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Januária 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Japaraíba 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Japonvar 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Jeceaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Jenipapo de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequeri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jequitaí 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Jequitibá 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Jequitinhonha 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 03 a 08
Jesuânia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Joaíma 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 05 a 08
Joanésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
João Monlevade 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
João Pinheiro 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Joaquim Felício 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Jordânia 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 03 a 08
José Gonçalves de
Minas

28 a 31 28 a 32 28 a 33

José Raydan 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Josenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Juatuba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Juiz de Fora 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Juramento 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Juruaia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Juvenília 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Ladainha 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Lagamar 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Lagoa da Prata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Lagoa dos Patos 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Lagoa Dourada 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Lagoa Formosa 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lagoa Grande 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Lagoa Santa 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Lajinha 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Lambari 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Lamim 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Laranjal 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Lassance 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Lavras 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Leandro Ferreira 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Leme do Prado 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Leopoldina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Liberdade 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Lima Duarte 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Limeira do Oeste 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lontra 28 a 32 28 a 33 28 a 34
L u i s b u rg o 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Luislândia 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Luminárias 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Luz 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Machacalis 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07 28 a 33 + 01 a 08
Machado 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Madre de Deus de
Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Malacacheta 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Mamonas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Manga 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Manhuaçu 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Manhumirim 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Mantena 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 02 a 06
Mar de Espanha 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Maravilhas 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Maria da Fé 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Mariana 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Marilac 28 a 32 28 a 33 28 a 03
Mário Campos 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Maripá de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Marliéria 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Marmelópolis 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Martinho Campos 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Martins Soares 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Mata Verde 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 05 a 07
Materlândia 28 a 33 28 a 08 28 a 08
Mateus Leme 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Mathias Lobato 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 02 a 08
Matias Barbosa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Matias Cardoso 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Matipó 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Mato Verde 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Matozinhos 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Matutina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Medeiros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Medina 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mendes Pimentel 28 a 31 28 a 33 28 a 34 + 02 a 04
Mercês 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Mesquita 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Minas Novas 28 a 32 28 a 34 28 a 06
Minduri 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Mirabela 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Miradouro 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Miraí 28 a 34 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09
Miravânia 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Moeda 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Moema 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08

Monjolos 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Monsenhor Paulo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Montalvânia 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Monte Alegre de
Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 08

Monte Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Monte Belo 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Monte Carmelo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Monte Formoso 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Monte Santo de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Monte Sião 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Montes Claros 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Montezuma 28 a 29 28 a 30 28 a 33
Morada Nova de Mi-
nas

28 a 04 28 a 07 28 a 07

Morro da Garça 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Morro do Pilar 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Munhoz 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Muriaé 28 a 34 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09
Mutum 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08
Muzambinho 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Nacip Raydan 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 01 a 04
Nanuque 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Naque 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Natalândia 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Natércia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Nazareno 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nepomuceno 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ninheira 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Nova Belém 28 a 32 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Nova Era 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nova Lima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nova Módica 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 01 a 07
Nova Ponte 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Nova Porteirinha 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Nova Resende 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nova Serrana 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Nova União 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Novo Cruzeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 35 + 04 a 06
Novo Oriente de Mi-
nas

28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 04 a 07

Novorizonte 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Olaria 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Olhos-d'Água 28 a 32 28 a 34 28 a 07
Olímpio Noronha 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Oliveira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Oliveira Fortes 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Onça de Pitangui 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Oratórios 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Orizânia 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 08
Ouro Branco 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ouro Fino 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ouro Preto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ouro Verde de Mi-
nas

28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08

Padre Carvalho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Padre Paraíso 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pai Pedro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Paineiras 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pains 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Palma 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Palmópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 03 a 08
Papagaios 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Pará de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Paracatu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Paraguaçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paraisópolis 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Paraopeba 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Passa Quatro 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Passa Tempo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
P a s s a - Vi n t e 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Passabém 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Passos 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Patis 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Patos de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Patrocínio 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Patrocínio do Muriaé 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paula Cândido 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paulistas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Pavão 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Peçanha 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Pedra Azul 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 05 a 07
Pedra Bonita 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Pedra do Anta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pedra do Indaiá 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pedra Dourada 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pedralva 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Pedras de Maria da
Cruz

28 a 32 28 a 33 28 a 34

Pedrinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pedro Leopoldo 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Pedro Teixeira 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Pequeri 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Pequi 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Perdigão 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Perdizes 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Perdões 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Periquito 28 a 32 28 a 33 28 a 34 + 02 a 08
Pescador 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 01 a 05
Piau 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Piedade de Caratinga 28 a 33 28 a 34 28 a 07
Piedade de Ponte
Nova

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Piedade do Rio
Grande

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Piedade dos Gerais 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pimenta 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Pingo-d'Água 28 a 33 28 a 34 + 05 a 08 28 a 08
Pintópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 03
Piracema 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pirajuba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Piranga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Piranguçu 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Piranguinho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pirapetinga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pirapora 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Piraúba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pitangui 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Piumhi 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Planura 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Poço Fundo 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Poços de Caldas 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Pocrane 28 a 32 28 a 33 28 a 33 + 02 a 07
Pompéu 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Ponte Nova 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Ponto Chique 28 a 31 28 a 33 28 a 35 + 01 a 03
Ponto dos Volantes 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Porteirinha 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Porto Firme 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Poté 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Pouso Alegre 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pouso Alto 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Prados 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Prata 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pratápolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pratinha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Presidente Bernardes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Presidente Juscelino 28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Presidente Kubits-
chek

28 a 34 + 03 a 07 28 a 07 28 a 08

Presidente Olegário 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Prudente de Morais 28 a 34 28 a 04 28 a 08
Quartel Geral 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Queluzito 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Raposos 28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Raul Soares 28 a 33 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08
Recreio 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Reduto 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Resende Costa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Resplendor 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ressaquinha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Riachinho 28 a 33 + 01 a 06 28 a 07 28 a 07
Riacho dos Macha-
dos

28 a 32 28 a 33 28 a 34

Ribeirão das Neves 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Ribeirão Vermelho 28 a 35 + 01 a 07 28 a 07 28 a 09
Rio Acima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Casca 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Rio Doce 28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Espera 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Rio Manso 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Rio Novo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Paranaíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Pardo de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Rio Piracicaba 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Pomba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Preto 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Rio Vermelho 28 a 33 28 a 04 28 a 08
Ritápolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Rochedo de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rodeiro 28 a 34 + 02 a 08 28 a 08 28 a 09
Romaria 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rosário da Limeira 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Rubelita 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Rubim 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Sabará 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Sabinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Sacramento 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Salinas 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 06 a 08
Salto da Divisa 28 a 30 28 a 32 + 02 a 08 28 a 33 + 01 a 09
Santa Bárbara 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Bárbara do
Leste

28 a 33 28 a 34 + 02 a 05 28 a 08

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Cruz de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Cruz de Sali-
nas

28 a 31 28 a 32 28 a 33

Santa Cruz do Escal-
vado

28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 09

Santa Efigênia de
Minas

28 a 32 28 a 33 28 a 08

Santa Fé de Minas 28 a 31 28 a 34 28 a 04
Santa Helena de Mi-
nas

28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 03 a 08

Santa Juliana 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Santa Luzia 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Margarida 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 08
Santa Maria de Itabi-
ra

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Maria do Salto 28 a 30 28 a 32 + 01 a 08 28 a 33 + 01 a 09
Santa Maria do Sua-
çuí

28 a 32 28 a 33 28 a 08

Santa Rita de Caldas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Santa Rita de Ibiti-
poca

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Jacu-
tinga

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Minas 28 a 33 28 a 35 28 a 08
Santa Rita do Itueto 28 a 31 28 a 32 28 a 33
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Santa Rita do Sapu-
caí

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Rosa da Serra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santa Vitória 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Santana da Vargem 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Santana de Catagua-
ses

28 a 34 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09

Santana de Pirapama 28 a 34 + 03 a 07 28 a 07 28 a 08
Santana do Deserto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santana do Garam-
béu

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santana do Jacaré 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santana do Manhua-
çu

28 a 33 28 a 07 28 a 08

Santana do Paraíso 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Santana do Riacho 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Santana dos Montes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santo Antônio do
Amparo

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Antônio do
Grama

28 a 07 28 a 07 28 a 09

Santo Antônio do
Itambé

28 a 34 28 a 08 28 a 08

Santo Antônio do Ja-
cinto

28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08

Santo Antônio do
Monte

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santo Antônio do
Retiro

28 a 30 28 a 32 28 a 33

Santo Antônio do
Rio Abaixo

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Hipólito 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Santos Dumont 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Bento Abade 28 a 07 28 a 07 28 a 09
São Brás do Suaçuí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São Domingos das
Dores

28 a 32 28 a 34 28 a 07

São Domingos do
Prata

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Félix de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 03 a 05
São Francisco 28 a 32 28 a 33 28 a 07
São Francisco de
Paula

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Francisco de Sa-
les

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Francisco do
Glória

28 a 08 28 a 09 28 a 09

São Geraldo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Geraldo da Pie-
dade

28 a 32 28 a 33 28 a 08

São Geraldo do Bai-
xio

28 a 31 28 a 33 28 a 34

São Gonçalo do
Abaeté

28 a 07 28 a 07 28 a 07

São Gonçalo do Pará 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São Gonçalo do Rio
Abaixo

28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08

São Gonçalo do Rio
Preto

28 a 34 28 a 04 28 a 08

São Gonçalo do Sa-
pucaí

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Gotardo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João Batista do
Glória

28 a 07 28 a 08 28 a 08

São João da Lagoa 28 a 31 28 a 33 28 a 01
São João da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João da Ponte 28 a 32 28 a 33 28 a 35
São João das Mis-
sões

28 a 32 28 a 33 28 a 35

São João del Rei 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João do Ma-
nhuaçu

28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 08

São João do Mante-
ninha

28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 02 a 05

São João do Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 03
São João do Pacuí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
São João do Paraíso 28 a 30 28 a 32 28 a 32
São João Evangelista 28 a 32 28 a 07 28 a 08
São João Nepomuce-
no

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Joaquim de Bi-
cas

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São José da Barra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São José da Lapa 28 a 35 28 a 07 28 a 08
São José da Safira 28 a 32 28 a 33 28 a 08
São José da Vargi-
nha

28 a 04 28 a 07 28 a 08

São José do Alegre 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São José do Divino 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
São José do Goiabal 28 a 34 28 a 07 28 a 08
São José do Jacuri 28 a 32 28 a 33 28 a 08
São José do Manti-
mento

28 a 33 28 a 07 28 a 08

São Lourenço 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São Miguel do Anta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Pedro da União 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São Pedro do Suaçuí 28 a 32 28 a 33 28 a 08
São Pedro dos Fer-
ros

28 a 34 28 a 07 28 a 08

São Romão 28 a 31 28 a 33 28 a 03
São Roque de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Sebastião da Be-
la Vista

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Sebastião da
Vargem Alegre

28 a 35 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09

São Sebastião do
Anta

28 a 32 28 a 34 28 a 07

São Sebastião do
Maranhão

28 a 32 28 a 33 28 a 08

São Sebastião do
Oeste

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Sebastião do Pa-
raíso

28 a 07 28 a 08 28 a 08

São Sebastião do
Rio Preto

28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09

São Sebastião do
Rio Verde

28 a 05 28 a 06 28 a 07

São Thomé das Le-
tras

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Tiago 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Tomás de Aqui-
no

28 a 07 28 a 08 28 a 08

São Vicente de Mi-
nas

28 a 07 28 a 07 28 a 09

Sapucaí-Mirim 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Sardoá 28 a 32 28 a 33 28 a 08
Sarzedo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Sem-Peixe 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Senador Amaral 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Senador Cortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Firmino 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador José Bento 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Modestino
Gonçalves

28 a 33 28 a 04 28 a 07

Senhora de Oliveira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senhora do Porto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senhora dos Remé-
dios

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Sericita 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Seritinga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serra Azul de Minas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Serra da Saudade 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serra do Salitre 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Serra dos Aimorés 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Serrania 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Serranópolis de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Serranos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serro 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Sete Lagoas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Setubinha 28 a 32 28 a 34 28 a 08
Silveirânia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Silvianópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simão Pereira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simonésia 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Sobrália 28 a 32 28 a 33 28 a 07
Soledade de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ta b u l e i r o 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ta i o b e i r a s 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ta p a r u b a 28 a 32 28 a 33 + 02 a 07 28 a 34 + 02 a 07
Ta p i r a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ta p i r a í 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Ta r u m i r i m 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Te i x e i r a s 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Teófilo Otoni 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 08
Ti m ó t e o 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Ti r a d e n t e s 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ti r o s 28 a 07 28 a 07 28 a 08
To c a n t i n s 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Tocos do Moji 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To l e d o 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To m b o s 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Três Corações 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Três Marias 28 a 33 + 01 a 04 28 a 07 28 a 08
Três Pontas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Tu m i r i t i n g a 28 a 31 28 a 33 28 a 33 + 03 a 04
Tu p a c i g u a r a 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Tu r m a l i n a 28 a 32 28 a 34 28 a 35 + 01 a 05
Tu r v o l â n d i a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubá 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 02
Ubaporanga 28 a 33 28 a 34 28 a 07
Uberaba 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Uberlândia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Umburatiba 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07 28 a 08
Unaí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
União de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Uruana de Minas 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Urucânia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Urucuia 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Vargem Alegre 28 a 33 28 a 34 28 a 08
Vargem Bonita 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Vargem Grande do
Rio Pardo

28 a 30 28 a 32 28 a 33

Va rg i n h a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Varjão de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Várzea da Palma 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Va r z e l â n d i a 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Va z a n t e 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ve r d e l â n d i a 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Ve r e d i n h a 28 a 33 28 a 34 28 a 07
Ve r í s s i m o 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Vermelho Novo 28 a 33 28 a 05 28 a 08
Ve s p a s i a n o 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Vi ç o s a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Vi e i r a s 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Virgem da Lapa 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Vi rg í n i a 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 08 28 a 09
Vi rg o l â n d i a 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Visconde do Rio
Branco

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Volta Grande 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Wenceslau Braz 28 a 08 28 a 09 28 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Abaeté 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Abre Campo 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08

Acaiaca 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Açucena 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Água Boa 28 a 31 28 a 33 28 a 08
Água Comprida 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Aguanil 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Águas Formosas 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 07 a 08
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Aimorés 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Aiuruoca 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Alagoa 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Albertina 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Além Paraíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alfenas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alfredo Vasconcelos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Almenara 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 02 a 08
Alpercata 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Alpinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alterosa 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Alto Caparaó 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Alto Jequitibá 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Alto Rio Doce 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alvarenga 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 06 a 07
Alvinópolis 28 a 33 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Alvorada de Minas 28 a 36 28 a 08 28 a 09
Amparo do Serra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Andradas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Andrelândia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Angelândia 28 a 31 28 a 33 28 a 08
Antônio Carlos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Antônio Dias 28 a 32 28 a 08 28 a 08
Antônio Prado de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 08

Araçaí 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Aracitaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araçuaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Araguari 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Arantina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araponga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araporã 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Arapuá 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Araújos 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Araxá 28 a 07 28 a 08 28 a 08
A r c e b u rg o 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Arcos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Areado 28 a 07 28 a 09 28 a 09
A rg i r i t a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Aricanduva 28 a 31 28 a 34 28 a 07
Arinos 28 a 33 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Astolfo Dutra 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Ataléia 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 04 a 08
Augusto de Lima 28 a 31 28 a 34 + 02 a 04 28 a 07
Baependi 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Baldim 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Bambuí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bandeira 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 03 a 08
Bandeira do Sul 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Barão de Cocais 28 a 36 28 a 07 28 a 08
Barão de Monte Alto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barbacena 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barra Longa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barroso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bela Vista de Minas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Belmiro Braga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Belo Horizonte 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Belo Oriente 28 a 31 28 a 33 + 02 a 07 28 a 08
Belo Vale 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Berilo 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Berizal 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Bertópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Betim 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Bias Fortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bicas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Biquinhas 28 a 04 28 a 07 28 a 07
Boa Esperança 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Bocaina de Minas 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Bocaiúva 28 a 31 28 a 32 28 a 04
Bom Despacho 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Bom Jardim de Minas 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Bom Jesus da Penha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Jesus do Ampa-
ro

28 a 34 28 a 07 28 a 08

Bom Jesus do Galho 28 a 31 28 a 33 + 05 a 08 28 a 08
Bom Repouso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Sucesso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bonfim 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bonfinópolis de Mi-
nas

28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08

Bonito de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Borda da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Botelhos 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Botumirim 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 04
Brás Pires 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Brasilândia de Minas 28 a 30 28 a 04 28 a 07
Brasília de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Brasópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Braúnas 28 a 34 28 a 08 28 a 09
Brumadinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bueno Brandão 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Buenópolis 28 a 31 28 a 34 + 01 a 07 28 a 07
Bugre 28 a 30 28 a 32 28 a 07
Buritis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Buritizeiro 28 a 30 28 a 33 28 a 04
Cabeceira Grande 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cabo Verde 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Cachoeira da Prata 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Cachoeira de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cachoeira de Pajeú 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Cachoeira Dourada 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Caetanópolis 28 a 32 28 a 07 28 a 08
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Caeté 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Caiana 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Cajuri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Caldas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Camacho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Camanducaia 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Cambuí 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Cambuquira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campanário 28 a 29 28 a 31 28 a 32 + 01 a 08
Campanha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campestre 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Campina Verde 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campo Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 34
Campo Belo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campo do Meio 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campo Florido 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campos Altos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campos Gerais 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Cana Verde 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Canaã 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Canápolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Candeias 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 08
Caparaó 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Capela Nova 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Capelinha 28 a 31 28 a 34 28 a 08
Capetinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Capim Branco 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Capinópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Capitão Andrade 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitão Enéas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitólio 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Caputira 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Caraí 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Caranaíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carandaí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carangola 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Caratinga 28 a 31 28 a 33 + 02 a 07 28 a 08
Carbonita 28 a 31 28 a 32 28 a 04
Careaçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Carmésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmo da Cachoeira 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Carmo da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmo de Minas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Carmo do Cajuru 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo do Paranaíba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo do Rio Claro 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmópolis de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carneirinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carrancas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Carvalhópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carvalhos 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Casa Grande 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cascalho Rico 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cássia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cataguases 28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09
Catas Altas 28 a 33 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Catas Altas da Norue-
ga

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Catuji 28 a 30 28 a 30 28 a 31 + 04 a 05
Catuti 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Caxambu 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Cedro do Abaeté 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Central de Minas 28 a 30 28 a 30 28 a 32
Centralina 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Chácara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Chalé 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Chapada do Norte 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 07
Chiador 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cipotânea 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Claraval 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Claro dos Poções 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cláudio 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Coimbra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Coluna 28 a 30 28 a 34 28 a 08
Comendador Gomes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Comercinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Conceição da Apare-
cida

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Conceição da Barra
de Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição das Ala-
goas

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Conceição das Pedras 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Conceição de Ipane-
ma

28 a 31 28 a 32 + 02 a 07 28 a 08

Conceição do Mato
Dentro

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição do Pará 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Conceição do Rio
Ve r d e

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição dos Ouros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cônego Marinho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Confins 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Congonhal 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Congonhas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Congonhas do Norte 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Conquista 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Conselheiro Lafaiete 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Consolação 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Contagem 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Coqueiral 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Coração de Jesus 28 a 30 28 a 31 28 a 32
C o r d i s b u rg o 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Cordislândia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Corinto 28 a 31 28 a 04 28 a 07

Coroaci 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07
Coromandel 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Coronel Fabriciano 28 a 32 28 a 34 + 02 a 06 28 a 08
Coronel Murta 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Coronel Pacheco 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Coronel Xavier Cha-
ves

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Córrego Danta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Córrego do Bom Je-
sus

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Córrego Fundo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Córrego Novo 28 a 31 28 a 33 + 03 a 08 28 a 08
Couto de Magalhães
de Minas

28 a 32 28 a 04 28 a 08

Crisólita 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Cristais 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cristália 28 a 30 28 a 31 28 a 31 + 01 a 04
Cristiano Otoni 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cristina 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Crucilândia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cruzília 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cuparaque 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Curvelo 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Datas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Delfim Moreira 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Delfinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Delta 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Descoberto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Desterro de Entre
Rios

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Desterro do Melo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Diamantina 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Diogo de Vasconcelos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dionísio 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Divinésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Divino 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Divino das Laranjei-
ras

28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 02

Divinolândia de Mi-
nas

28 a 30 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08

Divinópolis 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Divisa Nova 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Divisópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Dom Bosco 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Dom Cavati 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Dom Joaquim 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dom Silvério 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Dom Viçoso 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Dona Eusébia 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores de Campos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores de Guanhães 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores do Indaiá 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Dores do Turvo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Doresópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Douradoquara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Durandé 28 a 32 28 a 08 28 a 09
Elói Mendes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Engenheiro Caldas 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 02
Engenheiro Navarro 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Entre Folhas 28 a 31 28 a 33 28 a 08
Entre Rios de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ervália 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Esmeraldas 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Espera Feliz 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Espinosa 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Espírito Santo do
Dourado

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Estiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela Dalva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela do Indaiá 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela do Sul 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Eugenópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ewbank da Câmara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Extrema 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Fama 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Faria Lemos 28 a 32 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Felício dos Santos 28 a 31 28 a 04 28 a 08
F e l i s b u rg o 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 05 a 08
Felixlândia 28 a 32 28 a 04 28 a 08
Fernandes Tourinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ferros 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Fervedouro 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Florestal 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Formiga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Formoso 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Fortaleza de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Fortuna de Minas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Francisco Badaró 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Francisco Dumont 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Francisco Sá 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Franciscópolis 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Frei Inocêncio 28 a 29 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07
Frei Lagonegro 28 a 30 28 a 33 28 a 05
Fronteira 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Fronteira dos Vales 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 07 a 08
Fruta de Leite 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Frutal 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Funilândia 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Galiléia 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Gameleiras 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Glaucilândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Goiabeira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goianá 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Gonçalves 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Gonzaga 28 a 30 28 a 33 28 a 08

Gouveia 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Governador Valadares 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 02
Grão Mogol 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Grupiara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Guanhães 28 a 33 + 01 a 04 28 a 08 28 a 09
Guapé 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guaraciaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guaraciama 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Guaranésia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Guarani 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guarará 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Guarda-Mor 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guaxupé 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Guidoval 28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09
Guimarânia 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guiricema 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Gurinhatã 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Heliodora 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iapu 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Ibertioga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibiá 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibiaí 28 a 30 28 a 31 28 a 35
Ibiracatu 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ibiraci 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ibirité 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ibitiúra de Minas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Ibituruna 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Icaraí de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Igarapé 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Igaratinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Iguatama 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ijaci 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Ilicínea 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Imbé de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Inconfidentes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Indaiabira 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Indianópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ingaí 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Inhapim 28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07
Inhaúma 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Inimutaba 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Ipaba 28 a 31 28 a 32 28 a 08
Ipanema 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07 28 a 32 + 02 a 08
Ipatinga 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Ipiaçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ipuiúna 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iraí de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itabira 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Itabirinha de Mantena 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 02
Itabirito 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itacambira 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itacarambi 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itaguara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itaipé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 04 a 05
Itajubá 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Itamarandiba 28 a 31 28 a 34 28 a 08
Itamarati de Minas 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Itambacuri 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 08
Itambé do Mato Den-
tro

28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09

Itamogi 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itamonte 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itanhandu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itanhomi 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Itaobim 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Itapagipe 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itapecerica 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itapeva 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Itatiaiuçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itaú de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itaúna 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itaverava 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itinga 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itueta 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Ituiutaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itumirim 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Iturama 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itutinga 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Jacinto 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 02 a 08
Jacuí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jacutinga 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Jaguaraçu 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Jaíba 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jampruca 28 a 29 28 a 31 28 a 32 + 01 a 02
Janaúba 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Januária 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Japaraíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Japonvar 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jeceaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Jenipapo de Minas 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Jequeri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jequitaí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jequitibá 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Jequitinhonha 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 03 a 08
Jesuânia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Joaíma 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 07 a 08
Joanésia 28 a 34 28 a 08 28 a 09
João Monlevade 28 a 32 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
João Pinheiro 28 a 04 28 a 07 28 a 07
Joaquim Felício 28 a 30 28 a 32 28 a 07
Jordânia 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 03 a 08
José Gonçalves de
Minas

28 a 30 28 a 30 28 a 31

José Raydan 28 a 30 28 a 33 28 a 08
Josenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Juatuba 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Juiz de Fora 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Juramento 28 a 30 28 a 31 28 a 32
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Juruaia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Juvenília 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Ladainha 28 a 30 28 a 32 28 a 05
Lagamar 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Lagoa da Prata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Lagoa dos Patos 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Lagoa Dourada 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Lagoa Formosa 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lagoa Grande 28 a 04 28 a 07 28 a 07
Lagoa Santa 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Lajinha 28 a 31 28 a 08 28 a 09
Lambari 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Lamim 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Laranjal 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Lassance 28 a 30 28 a 34 + 03 a 04 28 a 04
Lavras 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Leandro Ferreira 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Leme do Prado 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Leopoldina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Liberdade 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Lima Duarte 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Limeira do Oeste 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lontra 28 a 30 28 a 31 28 a 32
L u i s b u rg o 28 a 32 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Luislândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Luminárias 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Luz 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Machacalis 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Machado 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Madre de Deus de
Minas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Malacacheta 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Mamonas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Manga 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Manhuaçu 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Manhumirim 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Mantena 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Mar de Espanha 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Maravilhas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Maria da Fé 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Mariana 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Marilac 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07
Mário Campos 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Maripá de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Marliéria 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Marmelópolis 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Martinho Campos 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Martins Soares 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Mata Verde 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Materlândia 28 a 33 28 a 08 28 a 08
Mateus Leme 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Mathias Lobato 28 a 29 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07
Matias Barbosa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Matias Cardoso 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Matipó 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Mato Verde 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Matozinhos 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Matutina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Medeiros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Medina 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Mendes Pimentel 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Mercês 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Mesquita 28 a 32 28 a 08 28 a 08
Minas Novas 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Minduri 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Mirabela 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Miradouro 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Miraí 28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09
Miravânia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Moeda 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Moema 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Monjolos 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Monsenhor Paulo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Montalvânia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Monte Alegre de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Monte Azul 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Monte Belo 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Monte Carmelo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Monte Formoso 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Monte Santo de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Monte Sião 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Montes Claros 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Montezuma 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Morada Nova de Mi-
nas

28 a 04 28 a 07 28 a 07

Morro da Garça 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Morro do Pilar 28 a 35 28 a 08 28 a 09
Munhoz 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Muriaé 28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09
Mutum 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07 28 a 08
Muzambinho 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Nacip Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07
Nanuque 28 a 29 28 a 30 28 a 32 + 01 a 08
Naque 28 a 30 28 a 32 28 a 07
Natalândia 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Natércia 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Nazareno 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nepomuceno 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Ninheira 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Nova Belém 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 04 a 08
Nova Era 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Nova Lima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nova Módica 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Nova Ponte 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Nova Porteirinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nova Resende 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Nova Serrana 28 a 35 28 a 07 28 a 08

Nova União 28 a 35 28 a 07 28 a 08

Novo Cruzeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32

Novo Oriente de Mi-
nas

28 a 30 28 a 30 28 a 31 + 04 a 05

Novorizonte 28 a 29 28 a 30 28 a 31

Olaria 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Olhos-d'Água 28 a 31 28 a 32 28 a 07

Olímpio Noronha 28 a 07 28 a 09 28 a 09

Oliveira 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Oliveira Fortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Onça de Pitangui 28 a 34 28 a 07 28 a 07

Oratórios 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Orizânia 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09

Ouro Branco 28 a 07 28 a 08 28 a 08

Ouro Fino 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Ouro Preto 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 07

Padre Carvalho 28 a 29 28 a 30 28 a 31

Padre Paraíso 28 a 30 28 a 30 28 a 31

Pai Pedro 28 a 30 28 a 31 28 a 32

Paineiras 28 a 04 28 a 07 28 a 08

Pains 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Paiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Palma 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Palmópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31

Papagaios 28 a 34 28 a 07 28 a 08

Pará de Minas 28 a 04 28 a 07 28 a 08

Paracatu 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Paraguaçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Paraisópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Paraopeba 28 a 32 28 a 07 28 a 07

Passa Quatro 28 a 08 28 a 08 28 a 09

Passa Tempo 28 a 07 28 a 08 28 a 09

P a s s a - Vi n t e 28 a 08 28 a 08 28 a 09

Passabém 28 a 34 28 a 08 28 a 09

Passos 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Patis 28 a 30 28 a 31 28 a 32

Patos de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Patrocínio 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Patrocínio do Muriaé 28 a 07 28 a 08 28 a 08

Paula Cândido 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Paulistas 28 a 31 28 a 04 28 a 08

Pavão 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 07

Peçanha 28 a 30 28 a 31 28 a 08

Pedra Azul 28 a 29 28 a 30 28 a 30

Pedra Bonita 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09

Pedra do Anta 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Pedra do Indaiá 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Pedra Dourada 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Pedralva 28 a 08 28 a 09 28 a 09

Pedras de Maria da
Cruz

28 a 30 28 a 31 28 a 32

Presidente Juscelino 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Presidente Kubitschek 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Presidente Olegário 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Prudente de Morais 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Quartel Geral 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Queluzito 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Raposos 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Raul Soares 28 a 31 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08
Recreio 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Reduto 28 a 33 28 a 08 28 a 09
Resende Costa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Resplendor 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ressaquinha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Riachinho 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Riacho dos Machados 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Ribeirão Vermelho 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Rio Acima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Casca 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio do Prado 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Rio Doce 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Espera 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Manso 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Novo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Paranaíba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Pardo de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Rio Piracicaba 28 a 32 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Pomba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Preto 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Rio Vermelho 28 a 31 28 a 04 28 a 08
Ritápolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Rochedo de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rodeiro 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Romaria 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rosário da Limeira 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Rubelita 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Rubim 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Sabará 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Sabinópolis 28 a 04 28 a 08 28 a 09
Sacramento 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Salinas 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Salto da Divisa 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 05 a 09
Santa Bárbara 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Bárbara do
Leste

28 a 31 28 a 33 + 02 a 05 28 a 08

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Bárbara do Tu-
gúrio

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Cruz de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Cruz de Salinas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Santa Cruz do Escal-
vado

28 a 34 28 a 07 28 a 09

Santa Efigênia de Mi-
nas

28 a 30 28 a 31 28 a 08

Santa Fé de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 04
Santa Helena de Mi-
nas

28 a 29 28 a 30 28 a 31

Santa Juliana 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Santa Luzia 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Santa Margarida 28 a 33 + 04 a 07 28 a 08 28 a 08
Santa Maria de Itabi-
ra

28 a 34 28 a 08 28 a 09

Santa Maria do Salto 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Santa Maria do Sua-
çuí

28 a 30 28 a 33 28 a 08

Santa Rita de Caldas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Santa Rita de Ibitipo-
ca

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Jacutin-
ga

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Minas 28 a 31 28 a 33 + 05 a 07 28 a 07
Santa Rita do Itueto 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Santa Rita do Sapucaí 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Santa Rosa da Serra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santa Vitória 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Santana da Vargem 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Santana de Catagua-
ses

28 a 34 + 02 a 07 28 a 09 28 a 09

Santana de Pirapama 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Santana do Deserto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santana do Garambéu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santana do Jacaré 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santana do Manhuaçu 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Santana do Paraíso 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Santana do Riacho 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Santana dos Montes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Santo Antônio do
Amparo

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Antônio do
Grama

28 a 34 + 02 a 07 28 a 07 28 a 09

Santo Antônio do
Itambé

28 a 34 28 a 08 28 a 08

Santo Antônio do Ja-
cinto

28 a 29 28 a 30 28 a 31

Santo Antônio do
Monte

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santo Antônio do Re-
tiro

28 a 29 28 a 30 28 a 31

Santo Antônio do Rio
Abaixo

28 a 35 28 a 08 28 a 09

Santo Hipólito 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Santos Dumont 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Bento Abade 28 a 07 28 a 07 28 a 09
São Brás do Suaçuí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São Domingos das
Dores

28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07

São Domingos do
Prata

28 a 32 28 a 07 28 a 08

Pedrinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pedro Leopoldo 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Pedro Teixeira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pequeri 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Pequi 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Perdigão 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Perdizes 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Perdões 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Periquito 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07
Pescador 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Piau 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Piedade de Caratinga 28 a 31 28 a 33 28 a 07
Piedade de Ponte No-
va

28 a 34 28 a 08 28 a 09

Piedade do Rio Gran-
de

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Piedade dos Gerais 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pimenta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pingo-d'Água 28 a 31 28 a 33 + 02 a 07 28 a 08
Pintópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Piracema 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pirajuba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Piranga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Piranguçu 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Piranguinho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pirapetinga 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Pirapora 28 a 30 28 a 32 28 a 36
Piraúba 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Pitangui 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Piumhi 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Planura 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Poço Fundo 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Poços de Caldas 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Pocrane 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 06 a 07
Pompéu 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Ponte Nova 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Ponto Chique 28 a 30 28 a 33 28 a 35
Ponto dos Volantes 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Porteirinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Porto Firme 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Poté 28 a 30 28 a 31 28 a 08
Pouso Alegre 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pouso Alto 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Prados 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Prata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pratápolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pratinha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Presidente Bernardes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
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São Félix de Minas 28 a 29 28 a 31 28 a 31
São Francisco 28 a 31 28 a 31 28 a 32
São Francisco de
Paula

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Francisco de Sa-
les

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Francisco do
Glória

28 a 08 28 a 09 28 a 09

São Geraldo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Geraldo da Pie-
dade

28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07

São Geraldo do Bai-
xio

28 a 30 28 a 30 28 a 31

São Gonçalo do
Abaeté

28 a 04 28 a 07 28 a 07

São Gonçalo do Pará 28 a 04 28 a 07 28 a 08
São Gonçalo do Rio
Abaixo

28 a 34 28 a 07 28 a 08

São Gonçalo do Rio
Preto

28 a 32 28 a 04 28 a 08

São Gonçalo do Sa-
pucaí

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Gotardo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João Batista do
Glória

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São João da Lagoa 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João da Ponte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João das Missões 28 a 30 28 a 31 28 a 33
São João del Rei 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São João do Manhua-
çu

28 a 33 28 a 08 28 a 08

São João do Manteni-
nha

28 a 29 28 a 30 28 a 31

São João do Oriente 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São João do Pacuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São João Evangelista 28 a 31 28 a 07 28 a 08
São João Nepomuce-
no

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Joaquim de Bicas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São José da Barra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São José da Lapa 28 a 35 28 a 07 28 a 08
São José da Safira 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 01 a 08
São José da Varginha 28 a 34 28 a 07 28 a 08
São José do Alegre 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São José do Divino 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São José do Goiabal 28 a 32 28 a 07 28 a 08
São José do Jacuri 28 a 30 28 a 35 28 a 07
São José do Manti-
mento

28 a 31 28 a 07 28 a 08

São Lourenço 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São Miguel do Anta 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Pedro da União 28 a 07 28 a 09 28 a 09
São Pedro do Suaçuí 28 a 30 28 a 31 28 a 36+ 02 a 07
São Pedro dos Ferros 28 a 32 28 a 07 28 a 08
São Romão 28 a 30 28 a 31 28 a 35
São Roque de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Sebastião da Bela
Vi s t a

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Sebastião da Var-
gem Alegre

28 a 03 28 a 09 28 a 09

São Sebastião do An-
ta

28 a 30 28 a 32 28 a 33 + 01 a 07

São Sebastião do Ma-
ranhão

28 a 31 28 a 33 28 a 08

São Sebastião do
Oeste

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Sebastião do Pa-
raíso

28 a 07 28 a 08 28 a 08

São Sebastião do Rio
Preto

28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09

São Sebastião do Rio
Ve r d e

28 a 03 28 a 03 28 a 04

São Thomé das Le-
tras

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Tiago 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Tomás de Aquino 28 a 07 28 a 08 28 a 08
São Vicente de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Sapucaí-Mirim 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Sardoá 28 a 30 28 a 31 28 a 08
Sarzedo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Sem-Peixe 28 a 33 28 a 07 28 a 08
Senador Amaral 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Senador Cortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Firmino 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador José Bento 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Modestino
Gonçalves

28 a 31 28 a 04 28 a 07

Senhora de Oliveira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senhora do Porto 28 a 04 28 a 08 28 a 09
Senhora dos Remé-
dios

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Sericita 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Seritinga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serra Azul de Minas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Serra da Saudade 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serra do Salitre 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Serra dos Aimorés 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 07
Serrania 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Serranópolis de Mi-
nas

28 a 29 28 a 31 28 a 32

Serranos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serro 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Sete Lagoas 28 a 32 28 a 07 28 a 08
Setubinha 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Silveirânia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Silvianópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simão Pereira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simonésia 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Sobrália 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Soledade de Minas 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Ta b u l e i r o 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ta p a r u b a 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07 28 a 32 + 02 a 07
Ta p i r a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ta p i r a í 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Taquaraçu de Minas 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Ta r u m i r i m 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Te i x e i r a s 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Teófilo Otoni 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 33 + 02 a 07 28 a 08
Ti r a d e n t e s 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ti r o s 28 a 07 28 a 07 28 a 08
To c a n t i n s 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Tocos do Moji 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To l e d o 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To m b o s 28 a 33 + 01 a 07 28 a 08 28 a 09
Três Corações 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Três Marias 28 a 33 + 01 a 04 28 a 07 28 a 08
Três Pontas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Tu m i r i t i n g a 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Tu p a c i g u a r a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Tu r m a l i n a 28 a 30 28 a 32 28 a 04
Tu r v o l â n d i a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubá 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubaí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ubaporanga 28 a 31 28 a 32 28 a 07
Uberaba 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Uberlândia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Umburatiba 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 08
Unaí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
União de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Uruana de Minas 28 a 33 + 01 a 07 28 a 07 28 a 08
Urucânia 28 a 34 28 a 07 28 a 09
Urucuia 28 a 30 28 a 32 28 a 04
Vargem Alegre 28 a 31 28 a 32 + 05 a 07 28 a 08
Vargem Bonita 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Vargem Grande do
Rio Pardo

28 a 29 28 a 30 28 a 30

Va rg i n h a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Varjão de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Várzea da Palma 28 a 30 28 a 32 28 a 36
Va r z e l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Va z a n t e 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ve r d e l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ve r e d i n h a 28 a 31 28 a 32 28 a 07
Ve r í s s i m o 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Vermelho Novo 28 a 31 28 a 34 + 02 a 05 28 a 08
Ve s p a s i a n o 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Vi ç o s a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Vi e i r a s 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Virgem da Lapa 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Vi rg í n i a 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 31 28 a 08 28 a 09
Vi rg o l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Visconde do Rio
Branco

28 a 07 28 a 09 28 a 09

Volta Grande 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Wenceslau Braz 28 a 08 28 a 09 28 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOSTIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Abaeté 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Abre Campo 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Acaiaca 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Açucena 28 a 29 28 a 31 28 a 07
Água Boa 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Água Comprida 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Aguanil 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Águas Formosas 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 29
Aimorés 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Aiuruoca 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Alagoa 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Albertina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Além Paraíba 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Alfenas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alfredo Vasconcelos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Almenara 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 08 a 09
Alpercata 28 a 29 28 a 29 + 05 a 07 28 a 30 + 02 a 08
Alpinópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Alterosa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alto Caparaó 28 a 30 28 a 08 28 a 09
Alto Jequitibá 28 a 30 28 a 35 28 a 36
Alto Rio Doce 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Alvarenga 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Alvinópolis 28 a 31 28 a 35 + 04 a 07 28 a 08
Alvorada de Minas 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Amparo do Serra 28 a 36 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Andradas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Andrelândia 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Angelândia 28 a 30 28 a 31 28 a 06
Antônio Carlos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Antônio Dias 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Antônio Prado de Mi-
nas

28 a 34 28 a 08 28 a 08

Araçaí 28 a 30 28 a 34 28 a 07
Aracitaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araçuaí 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Araguari 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Arantina 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Araponga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Araporã 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Arapuá 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Araújos 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Araxá 28 a 07 28 a 08 28 a 08
A r c e b u rg o 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Arcos 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Areado 28 a 07 28 a 08 28 a 09
A rg i r i t a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Aricanduva 28 a 30 28 a 31 28 a 06
Arinos 28 a 30 28 a 07 28 a 07
Astolfo Dutra 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Ataléia 28 a 29 28 a 29 28 a 30 + 02 a 07
Augusto de Lima 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Baependi 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Baldim 28 a 31 28 a 04 28 a 07
Bambuí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bandeira 28 a 29 28 a 29 + 04 a 07
Bandeira do Sul 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barão de Cocais 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Barão de Monte Alto 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Barbacena 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Barra Longa 28 a 32 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Barroso 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Bela Vista de Minas 28 a 31 28 a 35 + 04 a 07 28 a 08
Belmiro Braga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Belo Horizonte 28 a 36 28 a 08 28 a 08
Belo Oriente 28 a 29 28 a 31 28 a 07
Belo Vale 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Berilo 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Berizal 28 a 29 28 a 29
Bertópolis 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 02 a 07
Betim 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Bias Fortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bicas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Biquinhas 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Boa Esperança 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Bocaina de Minas 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Bocaiúva 28 a 29 28 a 31 28 a 03
Bom Despacho 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Bom Jardim de Minas 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Bom Jesus da Penha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Jesus do Amparo 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Bom Jesus do Galho 28 a 30 28 a 31 28 a 08
Bom Repouso 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Bom Sucesso 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bonfim 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bonfinópolis de Minas 28 a 33 + 01 a 04 28 a 07 28 a 07
Bonito de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Borda da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Botelhos 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Botumirim 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Brás Pires 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Brasilândia de Minas 28 a 29 28 a 34 28 a 04
Brasília de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 31
Brasópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Braúnas 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Brumadinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Bueno Brandão 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Buenópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Bugre 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Buritis 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Buritizeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 34
Cabeceira Grande 28 a 05 28 a 07 28 a 08
Cabo Verde 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cachoeira da Prata 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Cachoeira de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cachoeira de Pajeú 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Cachoeira Dourada 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Caetanópolis 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Caeté 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Caiana 28 a 30 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Cajuri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Caldas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Camacho 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Camanducaia 28 a 08 28 a 08 28 a 08
Cambuí 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Cambuquira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campanário 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Campanha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campestre 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Campina Verde 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campo Azul 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Campo Belo 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Campo do Meio 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Campo Florido 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Campos Altos 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Campos Gerais 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Cana Verde 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Canaã 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Canápolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Candeias 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Cantagalo 28 a 29 28 a 30 28 a 04
Caparaó 28 a 30 28 a 08 28 a 09
Capela Nova 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Capelinha 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Capetinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Capim Branco 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Capinópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Capitão Andrade 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Capitão Enéas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Capitólio 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Caputira 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Caraí 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Caranaíba 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Carandaí 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Carangola 28 a 30 28 a 08 28 a 08
Caratinga 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 07
Carbonita 28 a 29 28 a 31 28 a 03
Careaçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30 + 01 a 07
Carmésia 28 a 31 28 a 08 28 a 08
Carmo da Cachoeira 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo da Mata 28 a 07 28 a 07 28 a 08
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Carmo de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carmo do Cajuru 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Carmo do Paranaíba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carmo do Rio Claro 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Carmópolis de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carneirinho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carrancas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Carvalhópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Carvalhos 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Casa Grande 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cascalho Rico 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cássia 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cataguases 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Catas Altas 28 a 31 28 a 35 + 04 a 07 28 a 08
Catas Altas da Norue-
ga

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Catuji 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Catuti 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Caxambu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cedro do Abaeté 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Central de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Centralina 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Chácara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Chalé 28 a 30 28 a 31 28 a 08
Chapada do Norte 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Chapada Gaúcha 28 a 29 28 a 31 28 a 04
Chiador 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cipotânea 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Claraval 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Claro dos Poções 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Cláudio 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Coimbra 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Coluna 28 a 29 28 a 30 28 a 07
Comendador Gomes 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Comercinho 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Conceição da Apareci-
da

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição da Barra de
Minas

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Conceição das Alagoas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Conceição das Pedras 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Conceição de Ipanema 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Conceição do Mato
Dentro

28 a 35 28 a 08 28 a 08

Conceição do Pará 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Conceição do Rio Ver-
de

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Conceição dos Ouros 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Cônego Marinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Confins 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Congonhal 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Congonhas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Congonhas do Norte 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Conquista 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Conselheiro Lafaiete 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Consolação 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Contagem 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Coqueiral 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Coração de Jesus 28 a 29 28 a 29 28 a 30
C o r d i s b u rg o 28 a 30 28 a 35 28 a 07
Cordislândia 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Corinto 28 a 30 28 a 04 28 a 07
Coroaci 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Coromandel 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Coronel Fabriciano 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Coronel Murta 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Coronel Pacheco 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Coronel Xavier Chaves 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Córrego Danta 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Córrego do Bom Jesus 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Córrego Fundo 28 a 04 28 a 08 28 a 08
Córrego Novo 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Couto de Magalhães
de Minas

28 a 30 28 a 35 28 a 07

Crisólita 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 01 a 07
Cristais 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cristália 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Cristiano Otoni 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cristina 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Crucilândia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Cruzília 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Cuparaque 28 a 29 28 a 30
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 29
Curvelo 28 a 30 28 a 35 28 a 07
Datas 28 a 30 28 a 05 28 a 08
Delfim Moreira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Delfinópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Delta 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Descoberto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Desterro de Entre Rios 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Desterro do Melo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Diamantina 28 a 30 28 a 34 28 a 07
Diogo de Vasconcelos 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Dionísio 28 a 30 28 a 35 28 a 08
Divinésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Divino 28 a 30 28 a 08 28 a 08
Divino das Laranjeiras 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Divinolândia de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 08
Divinópolis 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 29
Divisa Nova 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Divisópolis 28 a 29 28 a 29
Dom Bosco 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Dom Cavati 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Dom Joaquim 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Dom Silvério 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Dom Viçoso 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Dona Eusébia 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Dores de Campos 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Dores de Guanhães 28 a 31 28 a 08 28 a 08
Dores do Indaiá 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Dores do Turvo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Doresópolis 28 a 04 28 a 08 28 a 08
Douradoquara 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Durandé 28 a 30 28 a 36 28 a 08
Elói Mendes 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Engenheiro Caldas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Engenheiro Navarro 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Entre Folhas 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 05
Entre Rios de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ervália 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Esmeraldas 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Espera Feliz 28 a 30 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Espinosa 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Espírito Santo do Dou-
rado

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Estiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Estrela Dalva 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Estrela do Indaiá 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Estrela do Sul 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Eugenópolis 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 08
Ewbank da Câmara 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Extrema 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Fama 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Faria Lemos 28 a 30 28 a 01 + 03 a 07 28 a 08
Felício dos Santos 28 a 30 28 a 34 28 a 07
F e l i s b u rg o 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Felixlândia 28 a 32 28 a 04 28 a 07
Fernandes Tourinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ferros 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Fervedouro 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Florestal 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Formiga 28 a 05 28 a 07 28 a 08
Formoso 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Fortaleza de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Fortuna de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 07
Francisco Badaró 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Francisco Dumont 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Francisco Sá 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Franciscópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Frei Inocêncio 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Frei Lagonegro 28 a 29 28 a 30 28 a 04
Fronteira 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Fronteira dos Vales 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Fruta de Leite 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Frutal 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Funilândia 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Galiléia 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Gameleiras 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Glaucilândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goiabeira 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Goianá 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Gonçalves 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Gonzaga 28 a 29 28 a 30 28 a 07
Gouveia 28 a 30 28 a 05 28 a 08
Governador Valadares 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Grão Mogol 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Grupiara 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guanhães 28 a 30 28 a 08 28 a 08
Guapé 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Guaraciaba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guaraciama 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Guaranésia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guarani 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guarará 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guarda-Mor 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Guaxupé 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Guidoval 28 a 31 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Guimarânia 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Guiricema 28 a 08 28 a 09 28 a 09
Gurinhatã 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Heliodora 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iapu 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ibertioga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibiá 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ibiaí 28 a 29 28 a 30 28 a 34
Ibiracatu 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ibiraci 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ibirité 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ibitiúra de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ibituruna 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Icaraí de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Igarapé 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Igaratinga 28 a 04 28 a 07 28 a 07
Iguatama 28 a 36 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Ijaci 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ilicínea 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Imbé de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 02 a 06
Inconfidentes 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Indaiabira 28 a 29 28 a 29
Indianópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ingaí 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Inhapim 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Inhaúma 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Inimutaba 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Ipaba 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Ipanema 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 02 a 07
Ipatinga 28 a 30 28 a 36 28 a 08
Ipiaçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ipuiúna 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Iraí de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itabira 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Itabirinha de Mantena 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Itabirito 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Itacambira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itacarambi 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itaguara 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itaipé 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Itajubá 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Itamarandiba 28 a 30 28 a 31 28 a 07
Itamarati de Minas 28 a 31 28 a 08 28 a 09
Itambacuri 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itambé do Mato Den-
tro

28 a 31 28 a 07 28 a 08

Itamogi 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itamonte 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itanhandu 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Itanhomi 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Itaobim 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Itapagipe 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itapecerica 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itapeva 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Itatiaiuçu 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itaú de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itaúna 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Itaverava 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Itinga 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Itueta 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Ituiutaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Itumirim 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Iturama 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Itutinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Jaboticatubas 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Jacinto 28 a 29 28 a 29 + 03 a 09
Jacuí 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jacutinga 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Jaguaraçu 28 a 30 28 a 35 28 a 08
Jaíba 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Jampruca 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Janaúba 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Januária 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Japaraíba 28 a 36 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Japonvar 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jeceaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Jenipapo de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Jequeri 28 a 34 + 04 a 07 28 a 07 28 a 09
Jequitaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jequitibá 28 a 31 28 a 04 28 a 07
Jequitinhonha 28 a 29 28 a 29 28 a 30 + 03 a 07
Jesuânia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Joaíma 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Joanésia 28 a 30 28 a 07 28 a 08
João Monlevade 28 a 31 28 a 07 28 a 08
João Pinheiro 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Joaquim Felício 28 a 29 28 a 30 28 a 35
Jordânia 28 a 29 28 a 29 + 03 a 07
José Gonçalves de Mi-
nas

28 a 29 28 a 29 28 a 30

José Raydan 28 a 29 28 a 30 28 a 32 + 01 a 07
Josenópolis 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Juatuba 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Juiz de Fora 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Juramento 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Juruaia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Juvenília 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Ladainha 28 a 29 28 a 30 28 a 32 + 01 a 04
Lagamar 28 a 07 28 a 07 28 a 07
Lagoa da Prata 28 a 36 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Lagoa dos Patos 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Lagoa Dourada 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lagoa Formosa 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lagoa Grande 28 a 05 28 a 07 28 a 07
Lagoa Santa 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Lajinha 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Lambari 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Lamim 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Laranjal 28 a 31 + 03 a 04 28 a 08 28 a 09
Lassance 28 a 29 28 a 31 28 a 03
Lavras 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Leandro Ferreira 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Leme do Prado 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Leopoldina 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Liberdade 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Lima Duarte 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Limeira do Oeste 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Lontra 28 a 29 28 a 30 28 a 31
L u i s b u rg o 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Luislândia 28 a 29 28 a 29 28 a 31
Luminárias 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Luz 28 a 36 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Machacalis 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 01 a 07
Machado 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Madre de Deus de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 08

Malacacheta 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Mamonas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Manga 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Manhuaçu 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Manhumirim 28 a 30 28 a 08 28 a 08
Mantena 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Mar de Espanha 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Maravilhas 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Maria da Fé 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Mariana 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Marilac 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Mário Campos 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08
Maripá de Minas 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Marliéria 28 a 30 28 a 36 28 a 08
Marmelópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Martinho Campos 28 a 31 28 a 04 28 a 07
Martins Soares 28 a 31 28 a 08 28 a 09
Mata Verde 28 a 29 28 a 29
Materlândia 28 a 30 28 a 07 28 a 08
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Mateus Leme 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Mathias Lobato 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Matias Barbosa 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Matias Cardoso 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Matipó 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Mato Verde 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Matozinhos 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Matutina 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Medeiros 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Medina 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Mendes Pimentel 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Mercês 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Mesquita 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Minas Novas 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Minduri 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Mirabela 28 a 29 28 a 29 28 a 31
Miradouro 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Miraí 28 a 31 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09
Miravânia 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Moeda 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Moema 28 a 35 28 a 07 28 a 08
Monjolos 28 a 31 28 a 04 28 a 07
Monsenhor Paulo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Montalvânia 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Monte Alegre de Mi-
nas

28 a 07 28 a 08 28 a 08

Monte Azul 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Monte Belo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Monte Carmelo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Monte Formoso 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Monte Santo de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Monte Sião 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Montes Claros 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Montezuma 28 a 29 28 a 29
Morada Nova de Mi-
nas

28 a 35 28 a 07 28 a 07

Morro da Garça 28 a 31 28 a 04 28 a 07
Morro do Pilar 28 a 34 28 a 08 28 a 08
Munhoz 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Muriaé 28 a 31 + 02 a 08 28 a 08 28 a 09
Mutum 28 a 29 28 a 30 28 a 07
Muzambinho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nacip Raydan 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Nanuque 28 a 29 28 a 30 + 02 a 07
Naque 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Natalândia 28 a 33 + 01 a 04 28 a 07 28 a 07
Natércia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nazareno 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nepomuceno 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ninheira 28 a 29 28 a 29

Nova Belém 28 a 29 28 a 29 28 a 30 + 02 a 07
Nova Era 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Nova Lima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nova Módica 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Nova Ponte 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Nova Porteirinha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nova Resende 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Nova Serrana 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Nova União 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Novo Cruzeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Novo Oriente de Mi-
nas

28 a 29 28 a 29 28 a 29

Novorizonte 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Olaria 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Olhos-d'Água 28 a 29 28 a 31 28 a 07
Olímpio Noronha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Oliveira 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Oliveira Fortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Onça de Pitangui 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Oratórios 28 a 31 28 a 07 28 a 09
Orizânia 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Ouro Branco 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ouro Fino 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ouro Preto 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 01 a 02
Padre Carvalho 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Padre Paraíso 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Pai Pedro 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Paineiras 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Pains 28 a 04 28 a 08 28 a 08
Paiva 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Palma 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Palmópolis 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 02 a 07
Papagaios 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Pará de Minas 28 a 04 28 a 07 28 a 07
Paracatu 28 a 05 28 a 07 28 a 08
Paraguaçu 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Paraisópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paraopeba 28 a 31 28 a 36 28 a 07
Passa Quatro 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Passa Tempo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
P a s s a - Vi n t e 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Passabém 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Passos 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Patis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Patos de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Patrocínio 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Patrocínio do Muriaé 28 a 31 + 02 a 07 28 a 07 28 a 08
Paula Cândido 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Paulistas 28 a 29 28 a 35 28 a 08
Pavão 28 a 29 28 a 29+ 01 a 02
Peçanha 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 07
Pedra Azul 28 a 29 28 a 29
Pedra Bonita 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Pedra do Anta 28 a 07 28 a 07 28 a 09

Pedra do Indaiá 28 a 04 28 a 07 28 a 08
Pedra Dourada 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Pedralva 28 a 07 28 a 09 28 a 09
Pedras de Maria da
Cruz

28 a 29 28 a 30 28 a 31

Pedrinópolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pedro Leopoldo 28 a 31 28 a 36 28 a 07
Pedro Teixeira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pequeri 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pequi 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Perdigão 28 a 34 28 a 07 28 a 07
Perdizes 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Perdões 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Periquito 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pescador 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Piau 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Piedade de Caratinga 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 05
Piedade de Ponte No-
va

28 a 31 28 a 07 28 a 09

Piedade do Rio Gran-
de

28 a 07 28 a 08 28 a 08

Piedade dos Gerais 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pimenta 28 a 04 28 a 08 28 a 08
Pingo-d'Água 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Pintópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piracema 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pirajuba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Piranga 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Piranguçu 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Piranguinho 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pirapetinga 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pirapora 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piraúba 28 a 34 + 05 a 07 28 a 08 28 a 09
Pitangui 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Piumhi 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Planura 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Poço Fundo 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Poços de Caldas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Pocrane 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Pompéu 28 a 30 28 a 04 28 a 07
Ponte Nova 28 a 32 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Ponto Chique 28 a 29 28 a 29 28 a 34
Ponto dos Volantes 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Porteirinha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Porto Firme 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Poté 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Pouso Alegre 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pouso Alto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Prados 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Prata 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Pratápolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Pratinha 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Presidente Bernardes 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Presidente Juscelino 28 a 31 28 a 07 28 a 07
Presidente Kubitschek 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Presidente Olegário 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Prudente de Morais 28 a 31 28 a 35 28 a 07
Quartel Geral 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Queluzito 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Raposos 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Raul Soares 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Recreio 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Reduto 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Resende Costa 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Resplendor 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Ressaquinha 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Riachinho 28 a 30 28 a 07 28 a 07
Riacho dos Machados 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Ribeirão Vermelho 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Acima 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Casca 28 a 31 28 a 07 28 a 09
Rio do Prado 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Rio Doce 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Rio Espera 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Manso 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Novo 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Paranaíba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rio Pardo de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Rio Piracicaba 28 a 31 28 a 35 + 04 a 07 28 a 08
Rio Pomba 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Preto 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Rio Vermelho 28 a 30 28 a 34 28 a 07
Ritápolis 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rochedo de Minas 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09
Rodeiro 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Romaria 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Rosário da Limeira 28 a 34 + 02 a 08 28 a 09 28 a 09
Rubelita 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Rubim 28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 02 a 07
Sabará 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Sabinópolis 28 a 30 28 a 08 28 a 08
Sacramento 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Salinas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Salto da Divisa 28 a 29 28 a 29 + 03 a 09
Santa Bárbara 28 a 34 28 a 07 28 a 08
Santa Bárbara do Les-
te

28 a 30 28 a 31 28 a 33 + 02 a 05

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Bárbara do Tu-
gúrio

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Cruz de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Santa Cruz de Salinas 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Santa Cruz do Escal-
vado

28 a 31 28 a 07 28 a 08

Santa Efigênia de Mi-
nas

28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 07

Santa Fé de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 03

Santa Helena de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 29

Santa Juliana 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santa Luzia 28 a 32 28 a 07 28 a 08

Santa Margarida 28 a 30 28 a 07 28 a 08

Santa Maria de Itabira 28 a 31 28 a 07 28 a 08

Santa Maria do Salto 28 a 29 28 a 29 + 03 a 09

Santa Maria do Suaçuí 28 a 29 28 a 31 28 a 32

Santa Rita de Caldas 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Ibitipoca 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Jacutin-
ga

28 a 08 28 a 08 28 a 09

Santa Rita de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 05

Santa Rita do Itueto 28 a 29 28 a 29 28 a 30

Santa Rita do Sapucaí 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santa Rosa da Serra 28 a 07 28 a 08 28 a 08

Santa Vitória 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santana da Vargem 28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santana de Cataguases 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09

Santana de Pirapama 28 a 31 28 a 04 28 a 07

Santana do Deserto 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santana do Garambéu 28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santana do Jacaré 28 a 04 28 a 07 28 a 09

Santana do Manhuaçu 28 a 30 28 a 34 28 a 08

Santana do Paraíso 28 a 30 28 a 34 28 a 08

Santana do Riacho 28 a 34 28 a 07 28 a 08

Santana dos Montes 28 a 07 28 a 08 28 a 08

Santo Antônio do Am-
paro

28 a 07 28 a 07 28 a 08

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Santo Antônio do Gra-
ma

28 a 31 28 a 07 28 a 09

Santo Antônio do
Itambé

28 a 30 28 a 07 28 a 08

Santo Antônio do Ja-
cinto

28 a 29 28 a 29 28 a 29 + 02 a 07

Santo Antônio do
Monte

28 a 04 28 a 07 28 a 08

Santo Antônio do Re-
tiro

28 a 29 28 a 29

Santo Antônio do Rio
Abaixo

28 a 35 + 04 a 07 28 a 08 28 a 08

Santo Hipólito 28 a 31 28 a 36 28 a 07

Santos Dumont 28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Bento Abade 28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Brás do Suaçuí 28 a 35 28 a 07 28 a 08

São Domingos das
Dores

28 a 29 28 a 30 28 a 31

São Domingos do Pra-
ta

28 a 31 28 a 36 + 04 a 07 28 a 08

São Félix de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30

São Francisco 28 a 29 28 a 30 28 a 31

São Francisco de Pau-
la

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Francisco de Sales 28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Francisco do Gló-
ria

28 a 08 28 a 08 28 a 09

São Geraldo 28 a 36 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09

São Geraldo da Pieda-
de

28 a 29 28 a 30 28 a 30

São Geraldo do Baixio 28 a 29 28 a 29 28 a 30

São Gonçalo do Abae-
té

28 a 35 28 a 07 28 a 07

São Gonçalo do Pará 28 a 35 28 a 07 28 a 07

São Gonçalo do Rio
Abaixo

28 a 31 28 a 07 28 a 08

São Gonçalo do Rio
Preto

28 a 30 28 a 34 28 a 07

São Gonçalo do Sapu-
caí

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Gotardo 28 a 07 28 a 08 28 a 08

São João Batista do
Glória

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São João da Lagoa 28 a 29 28 a 29 28 a 30

São João da Mata 28 a 07 28 a 08 28 a 09

São João da Ponte 28 a 29 28 a 30 28 a 31

São João das Missões 28 a 29 28 a 30 28 a 31

São João del Rei 28 a 07 28 a 07 28 a 08

São João do Manhua-
çu

28 a 30 28 a 07 28 a 08

São João do Manteni-
nha

28 a 29 28 a 29 28 a 30

São João do Oriente 28 a 29 28 a 30 28 a 31

São João do Pacuí 28 a 29 28 a 29 28 a 30

São João do Paraíso 28 a 29 28 a 29

São João Evangelista 28 a 29 28 a 04 28 a 08

São João Nepomuceno 28 a 34 + 02 a 07 28 a 08 28 a 09

São Joaquim de Bicas 28 a 35 + 04 a 07 28 a 07 28 a 08

São José da Barra 28 a 07 28 a 07 28 a 08
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São José da Lapa 28 a 32 28 a 07 28 a 07
São José da Safira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São José da Varginha 28 a 32 28 a 07 28 a 07
São José do Alegre 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São José do Divino 28 a 29 28 a 29 28 a 30
São José do Goiabal 28 a 30 28 a 36 28 a 08
São José do Jacuri 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 03
São José do Manti-
mento

28 a 30 28 a 31 28 a 08

São Lourenço 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Miguel do Anta 28 a 07 28 a 07 28 a 09
São Pedro da União 28 a 07 28 a 08 28 a 09
São Pedro do Suaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 01 a 04
São Pedro dos Ferros 28 a 30 28 a 35 28 a 08
São Romão 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Roque de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 08
São Sebastião da Bela
Vi s t a

28 a 07 28 a 08 28 a 09

São Sebastião da Var-
gem Alegre

28 a 08 28 a 09 28 a 09

São Sebastião do Anta 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Sebastião do Ma-
ranhão

28 a 29 28 a 31 28 a 32 + 01 a 07

São Sebastião do Oes-
te

28 a 04 28 a 07 28 a 08

São Sebastião do Pa-
raíso

28 a 07 28 a 07 28 a 08

São Sebastião do Rio
Preto

28 a 34 28 a 08 28 a 09

São Sebastião do Rio
Ve r d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36 + 04 a 07

São Thomé das Letras 28 a 07 28 a 07 28 a 09
São Tiago 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São Tomás de Aquino 28 a 07 28 a 07 28 a 08
São Vicente de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Sapucaí-Mirim 28 a 08 28 a 08 28 a 09
Sardoá 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Sarzedo 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Sem-Peixe 28 a 31 28 a 35 + 04 a 07 28 a 08
Senador Amaral 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Cortes 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Firmino 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador José Bento 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senador Modestino
Gonçalves

28 a 30 28 a 31 28 a 04

Senhora de Oliveira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Senhora do Porto 28 a 31 28 a 08 28 a 08
Senhora dos Remédios 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Sericita 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Seritinga 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Serra Azul de Minas 28 a 30 28 a 04 28 a 08
Serra da Saudade 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Serra do Salitre 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Serra dos Aimorés 28 a 29 28 a 30+ 02 a 07
Serrania 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Serranópolis de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Serranos 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Serro 28 a 31 28 a 07 28 a 08
Sete Lagoas 28 a 31 28 a 35 28 a 08
Setubinha 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Silveirânia 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Silvianópolis 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simão Pereira 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Simonésia 28 a 30 28 a 34 28 a 08
Sobrália 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Soledade de Minas 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ta b u l e i r o 28 a 34 + 03 a 05 28 a 08 28 a 09
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Ta p a r u b a 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 02 a 07
Ta p i r a 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Ta p i r a í 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Taquaraçu de Minas 28 a 32 28 a 07 28 a 07
Ta r u m i r i m 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Te i x e i r a s 28 a 36 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Teófilo Otoni 28 a 29 28 a 29 28 a 30 + 01 a 07
Ti m ó t e o 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Ti r a d e n t e s 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Ti r o s 28 a 07 28 a 07 28 a 08
To c a n t i n s 28 a 34 28 a 08 28 a 09 + 04 a 07
Tocos do Moji 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To l e d o 28 a 07 28 a 08 28 a 09
To m b o s 28 a 33 28 a 08 28 a 08
Três Corações 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Três Marias 28 a 30 28 a 04 28 a 07
Três Pontas 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Tu m i r i t i n g a 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Tu p a c i g u a r a 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Tu r m a l i n a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Tu r v o l â n d i a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubá 28 a 34 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Ubaí 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Ubaporanga 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 05
Uberaba 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Uberlândia 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Umburatiba 28 a 29 28 a 30 + 02 a 07
Unaí 28 a 04 28 a 07 28 a 08
União de Minas 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Uruana de Minas 28 a 30 28 a 07 28 a 07
Urucânia 28 a 31 28 a 07 28 a 09
Urucuia 28 a 29 28 a 31 28 a 03
Vargem Alegre 28 a 30 28 a 31 28 a 32 + 02 a 05
Vargem Bonita 28 a 07 28 a 08 28 a 08
Vargem Grande do Rio
Pardo

28 a 29 28 a 29

Va rg i n h a 28 a 07 28 a 07 28 a 09
Varjão de Minas 28 a 35 28 a 07 28 a 07
Várzea da Palma 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Va r z e l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Va z a n t e 28 a 05 28 a 07 28 a 07
Ve r d e l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31

Ve r e d i n h a 28 a 30 28 a 31 28 a 06
Ve r í s s i m o 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Vermelho Novo 28 a 30 28 a 32 28 a 08
Ve s p a s i a n o 28 a 33 28 a 07 28 a 07
Vi ç o s a 28 a 36 + 04 a 07 28 a 08 28 a 09
Vi e i r a s 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Virgem da Lapa 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Vi rg í n i a 28 a 07 28 a 08 28 a 09
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 30 28 a 07 28 a 08
Vi rg o l â n d i a 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Visconde do Rio Bran-
co

28 a 07 28 a 08 28 a 09

Volta Grande 28 a 07 28 a 07 28 a 08
Wenceslau Braz 28 a 08 28 a 08 28 a 09

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, 40P84,
10S20, 10S30, 80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN
90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, ENFORCER,
FOX, JOWAR SHORT, MR. 43, TAGUÁ, RIPPA, CRACKA e NU-
GRAIN 230;

BIOMATRIX SEMENTES: BM 515, BM 500, BM 737,
SHS 615, BM750 e SHS-410;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373 e BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS605;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: DOMINATOR, SG 11001,

NX 13014 e ATX1S;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: SS302 e SS318;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330 e BRS 332;
HELIX SEMENTES LTDA: Podium e SHS 570 Astral;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, AG 1080, DKB 590, AS 4639, AG1090,
AG1085 e NUGRAIN410;

NIDERA SEMENTES LTDA.: A9735R;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II, SUM-

MER T 70 e NX 13014;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658 e BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615, Volumax e NUGRAIN430;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVAERES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 1 a 3 1 a 6 1 a 7
Alcinópolis 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Amambaí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Anastácio 1 a 2 1 a 4
Anaurilândia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Angélica 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Antônio João 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Aparecida do Taboado 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Aquidauana 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Aral Moreira 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Bandeirantes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bataguassu 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Batayporã 1 a 6 1 a 7 1 a 8

PORTARIA Nº 46, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 63 estações pluviométricas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 9 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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Bela Vista 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Bodoquena 1 a 2 1 a 3
Bonito 1 a 2 1 a 6 1 a 8
Brasilândia 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Caarapó 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Camapuã 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Campo Grande 1 a 3 1 a 4 1 a 8
Caracol 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Cassilândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Chapadão do Sul 1 a 6 1 a 7 1 a 7
C o rg u i n h o 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Coronel Sapucaia 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Corumbá 1 a 2 1 a 3 1 a 6
Costa Rica 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Coxim 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Deodápolis 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Dois Irmãos do Buriti 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Douradina 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Dourados 1 a 5 1 a 8 1 a 8
Eldorado 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Fátima do Sul 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Figueirão 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Glória de Dourados 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Guia Lopes da Laguna 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Iguatemi 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Inocência 1 a 3 1 a 5 1 a 7
Itaporã 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Itaquiraí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Ivinhema 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Japorã 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Jaraguari 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Jardim 1 a 2 1 a 6 1 a 8
Jateí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Juti 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Ladário 1 a 2 1 a 3 1 a 6
Laguna Carapã 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Maracaju 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Miranda 1 a 2 1 a 3
Mundo Novo 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Naviraí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Nioaque 1 a 2 1 a 6
Nova Alvorada do Sul 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Nova Andradina 1 a 2 1 a 4 1 a 8
Novo Horizonte do Sul 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Paraíso das Águas 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Paranaíba 1 a 3 1 a 5 1 a 7
Paranhos 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Pedro Gomes 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ponta Porã 1 a 5 1 a 8 1 a 8
Porto Murtinho 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Ribas do Rio Pardo 1 a 3 1 a 4 1 a 7
Rio Brilhante 1 a 2 1 a 5 1 a 8
Rio Negro 1 a 2 1 a 4 1 a 6
Rio Verde de Mato
Grosso

1 a 2 1 a 4 1 a 6

Rochedo 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santa Rita do Pardo 1 a 3 1 a 4 1 a 8
São Gabriel do Oeste 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Selvíria 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Sete Quedas 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Sidrolândia 1 a 2 1 a 4 1 a 8
Sonora 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Ta c u r u 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Ta q u a r u s s u 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Te r e n o s 1 a 2 1 a 4 1 a 6
Três Lagoas 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Vi c e n t i n a 1 a 6 1 a 8 1 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVAERES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 1 a 2 1 a 4 1 a 6
Alcinópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Amambaí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Anastácio 1 a 2
Anaurilândia 1 a 8 1 a 8
Angélica 1 a 8 1 a 8
Antônio João 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Aparecida do Taboado 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aquidauana 1 a 2
Aral Moreira 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Bandeirantes 1 a 2 1 a 3
Bataguassu 1 a 5 1 a 8
Batayporã 1 a 8 1 a 8
Bela Vista 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Bodoquena 1 a 2
Bonito 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Brasilândia 1 a 3 1 a 3
Caarapó 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Camapuã 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Campo Grande 1 a 3 1 a 7
Caracol 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Cassilândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chapadão do Sul 1 a 3 1 a 4 1 a 5
C o rg u i n h o 1 a 2 1 a 3
Coronel Sapucaia 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Corumbá 1 a 2 1 a 3
Costa Rica 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Coxim 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Deodápolis 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Dois Irmãos do Buriti 1 a 2
Douradina 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Dourados 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Eldorado 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Fátima do Sul 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Figueirão 1 a 3 1 a 6 1 a 7

Glória de Dourados 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Guia Lopes da Laguna 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Iguatemi 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Inocência 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Itaporã 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Itaquiraí 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Ivinhema 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Japorã 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Jaraguari 1 a 2 1 a 3
Jardim 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Jateí 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Juti 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Ladário 1 a 2 1 a 4
Laguna Carapã 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Maracaju 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Miranda 1 a 2
Mundo Novo 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Naviraí 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Nioaque 1 a 2
Nova Alvorada do Sul 1 a 7 1 a 8
Nova Andradina 1 a 8 1 a 8
Novo Horizonte do Sul 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Paraíso das Águas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paranaíba 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paranhos 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Pedro Gomes 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ponta Porã 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Porto Murtinho 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Ribas do Rio Pardo 1 a 3 1 a 5
Rio Brilhante 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Rio Negro 1 a 2 1 a 3
Rio Verde de Mato
Grosso

1 a 2 1 a 3

Rochedo 1 a 2 1 a 3
Santa Rita do Pardo 1 a 3 1 a 5
São Gabriel do Oeste 1 a 2 1 a 3
Selvíria 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Sete Quedas 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Sidrolândia 1 a 4 1 a 7
Sonora 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Ta c u r u 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Ta q u a r u s s u 1 a 8 1 a 8
Te r e n o s 1 a 2 1 a 3
Três Lagoas 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Vi c e n t i n a 1 a 8 1 a 8 1 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVAERES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 1 a 4 1 a 4
Alcinópolis 1 a 3 1 a 4
Amambaí 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Anaurilândia 1 a 6 1 a 8
Angélica 1 a 7 1 a 8
Antônio João 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Aparecida do Taboado 1 a 2
Aral Moreira 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Bandeirantes 1 a 2
Bataguassu 1 a 6 1 a 7
Batayporã 1 a 7 1 a 8
Bela Vista 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Bonito 1 a 7 1 a 8
Brasilândia 1 a 2
Caarapó 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Camapuã 1 a 2 1 a 3
Campo Grande 1 a 2 1 a 4
Caracol 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Cassilândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Chapadão do Sul 1 a 2 1 a 3 1 a 4
C o rg u i n h o 1 a 2
Coronel Sapucaia 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Corumbá 1 a 2
Costa Rica 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Coxim 1 a 2
Deodápolis 1 a 7 1 a 8
Douradina 1 a 7 1 a 8
Dourados 1 a 7 1 a 8
Eldorado 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Fátima do Sul 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Figueirão 1 a 2 1 a 5 1 a 6
Glória de Dourados 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Guia Lopes da Laguna 1 a 4 1 a 5 1 a 8
Iguatemi 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Inocência 1 a 2 1 a 3
Itaporã 1 a 7 1 a 8
Itaquiraí 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ivinhema 1 a 7 1 a 8
Japorã 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Jaraguari 1 a 2
Jardim 1 a 8 1 a 8
Jateí 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Juti 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Ladário 1 a 2
Laguna Carapã 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Maracaju 1 a 7 1 a 8
Mundo Novo 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Naviraí 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nova Alvorada do Sul 1 a 6 1 a 7
Nova Andradina 1 a 7 1 a 8
Novo Horizonte do Sul 1 a 7 1 a 8
Paraíso das Águas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paranaíba 1 a 2 1 a 2
Paranhos 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Pedro Gomes 1 a 3
Ponta Porã 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Porto Murtinho 1 a 6 1 a 8
Ribas do Rio Pardo 1 a 2 1 a 3
Rio Brilhante 1 a 6 1 a 7

Rio Negro 1 a 2
Rio Verde de Mato
Grosso

1 a 2

Rochedo 1 a 2
Santa Rita do Pardo 1 a 2 1 a 4
São Gabriel do Oeste 1 a 2
Selvíria 1 a 2
Sete Quedas 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Sidrolândia 1 a 2
Sonora 1 a 2 1 a 3
Ta c u r u 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ta q u a r u s s u 1 a 7 1 a 8
Te r e n o s 1 a 2
Três Lagoas 1 a 2
Vi c e n t i n a 1 a 6 1 a 7 1 a 8

PORTARIA Nº 47, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Mato Grosso, ano-
safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente a seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 64 estações pluviométricas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 8 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 10S20, 10S30,
80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGRO-
MEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper,
DOMINATOR, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, MR. 43,
ATX1S, NX 13014, RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

BIOMATRIX SEMENTES: BM750, SHS-410 e BM 737;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e
1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373 e BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: Podium e SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R e A9735R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: SG 11001;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: SS318;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330 e BRS 332;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS 570 Astral;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, AG 1080, DKB 590, AS 4639, AG1090,
AG1085, NUGRAIN410 e NUGRAIN430;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: AL Precioso.

GRUPO III
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II, SUM-

MER T 70 e NX 13014;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658 e BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615 e Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Água Boa 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Alta Floresta 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Alto Araguaia 1 a 5 1 a 6 1 a 8
Alto Boa Vista 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Alto Garças 1 a 5 1 a 6 1 a 8
Alto Paraguai 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Alto Taquari 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Apiacás 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Araguaiana 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Araguainha 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Araputanga 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Arenápolis 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Aripuanã 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Barão de Melgaço 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Barra do Bugres 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Barra do Garças 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Bom Jesus do Araguaia 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Brasnorte 1 a 7 1 a 8 1 a 8

Cáceres 1 a 3 1 a 7 1 a 8
Campinápolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Campo Novo do Pare-
cis

1 a 7 1 a 8 1 a 8

Campo Verde 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Campos de Júlio 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Canabrava do Norte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Canarana 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Carlinda 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Castanheira 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Chapada dos Guimarães 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Cláudia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Cocalinho 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Colíder 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Colniza 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Comodoro 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Confresa 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Conquista d'Oeste 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Cotriguaçu 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Cuiabá 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Curvelândia 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Denise 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Diamantino 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Dom Aquino 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Feliz Natal 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Figueirópolis d'Oeste 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Gaúcha do Norte 1 a 5 1 a 6 1 a 8
General Carneiro 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Glória d'Oeste 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Guarantã do Norte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Guiratinga 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Indiavaí 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ipiranga do Norte 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Itanhangá 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Itaúba 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Itiquira 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Jaciara 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Jangada 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Jauru 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Juara 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Juína 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Juruena 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Juscimeira 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Lambari d'Oeste 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Lucas do Rio Verde 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Luciára 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Marcelândia 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Matupá 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Mirassol d'Oeste 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Nobres 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Nortelândia 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nossa Senhora do Li-
vramento

1 a 5 1 a 7 1 a 8

Nova Bandeirantes 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nova Brasilândia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Nova Canaã do Norte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Nova Guarita 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Nova Lacerda 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nova Marilândia 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Nova Maringá 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nova Monte verde 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Nova Mutum 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Nova Nazaré 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Nova Olímpia 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Nova Santa Helena 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Nova Ubiratã 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Nova Xavantina 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Novo Horizonte do
Norte

1 a 7 1 a 7 1 a 8

Novo Mundo 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Novo Santo Antônio 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Novo São Joaquim 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Paranaíta 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Paranatinga 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Pedra Preta 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Peixoto de Azevedo 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Planalto da Serra 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Poconé 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Pontal do Araguaia 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Ponte Branca 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Pontes e Lacerda 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Porto Alegre do Norte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Porto dos Gaúchos 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Porto Esperidião 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Porto Estrela 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Poxoréo 1 a 4 1 a 7 1 a 7
Primavera do Leste 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Querência 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Reserva do Cabaçal 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ribeirão Cascalheira 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Ribeirãozinho 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Rio Branco 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Rondolândia 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Rondonópolis 1 a 4 1 a 7 1 a 8
Rosário Oeste 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Salto do Céu 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Santa Carmem 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Santa Cruz do Xingu 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Santa Rita do Trivelato 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Santa Terezinha 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Santo Afonso 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Santo Antônio do Leste 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Santo Antônio do Le-
v e rg e r

1 a 6 1 a 7 1 a 8

São Félix do Araguaia 1 a 6 1 a 6 1 a 8
São José do Povo 1 a 4 1 a 7 1 a 7
São José do Rio Claro 1 a 6 1 a 8 1 a 8
São José do Xingu 1 a 6 1 a 7 1 a 8
São José dos Quatro
Marcos

1 a 5 1 a 7 1 a 8

São Pedro da Cipa 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Sapezal 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Serra Nova Dourada 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Sinop 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Sorriso 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Ta b a p o r ã 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Tangará da Serra 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ta p u r a h 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Terra Nova do Norte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Te s o u r o 1 a 5 1 a 6 1 a 7
To r i x o r é u 1 a 4 1 a 6 1 a 7
União do Sul 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Vale de São Domingos 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Várzea Grande 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Ve r a 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

1 a 7 1 a 7 1 a 8

Vila Rica 1 a 6 1 a 7 1 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Água Boa 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Alta Floresta 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Alto Araguaia 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Alto Boa Vista 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Alto Garças 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Alto Paraguai 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Alto Taquari 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Apiacás 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Araguaiana 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Araguainha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Araputanga 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Arenápolis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Aripuanã 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Barão de Melgaço 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Barra do Bugres 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Barra do Garças 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus do Araguaia 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Brasnorte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cáceres 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Campinápolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Campo Novo do Parecis 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Campo Verde 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Campos de Júlio 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Canabrava do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Canarana 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Carlinda 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Castanheira 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Chapada dos Guimarães 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Cláudia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cocalinho 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Colíder 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Colniza 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Comodoro 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Confresa 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Conquista d'Oeste 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cotriguaçu 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Cuiabá 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Curvelândia 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Denise 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Diamantino 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Dom Aquino 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Feliz Natal 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Figueirópolis d'Oeste 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Gaúcha do Norte 1 a 4 1 a 4 1 a 5
General Carneiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Glória d'Oeste 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Guarantã do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Guiratinga 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Indiavaí 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Ipiranga do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itanhangá 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itaúba 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itiquira 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Jaciara 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Jangada 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Jauru 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Juara 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Juína 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Juruena 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Juscimeira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Lambari d'Oeste 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Lucas do Rio Verde 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Luciára 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Marcelândia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Matupá 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Mirassol d'Oeste 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Nobres 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nortelândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nossa Senhora do Livra-
mento

1 a 3 1 a 5 1 a 6

Nova Bandeirantes 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Brasilândia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Canaã do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Guarita 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Lacerda 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Nova Marilândia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
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Nova Maringá 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Nova Monte verde 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Mutum 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Nazaré 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nova Olímpia 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Nova Santa Helena 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Nova Ubiratã 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Nova Xavantina 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Novo Horizonte do Nor-
te

1 a 4 1 a 5 1 a 6

Novo Mundo 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Novo Santo Antônio 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Novo São Joaquim 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paranaíta 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Paranatinga 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Pedra Preta 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Peixoto de Azevedo 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Planalto da Serra 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Poconé 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pontal do Araguaia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ponte Branca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pontes e Lacerda 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Porto Alegre do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Porto dos Gaúchos 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Porto Esperidião 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Porto Estrela 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Poxoréo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Primavera do Leste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Querência 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Reserva do Cabaçal 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Ribeirão Cascalheira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ribeirãozinho 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Rio Branco 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Rondolândia 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Rondonópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Rosário Oeste 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Salto do Céu 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Santa Carmem 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Santa Cruz do Xingu 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Santa Rita do Trivelato 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Santa Terezinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santo Afonso 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Santo Antônio do Leste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santo Antônio do Lever-
ger

1 a 4 1 a 5 1 a 5

São Félix do Araguaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São José do Povo 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São José do Rio Claro 1 a 4 1 a 5 1 a 7
São José do Xingu 1 a 4 1 a 5 1 a 5
São José dos Quatro
Marcos

1 a 4 1 a 5 1 a 6

São Pedro da Cipa 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Sapezal 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Serra Nova Dourada 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Sinop 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Sorriso 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ta b a p o r ã 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Tangará da Serra 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Ta p u r a h 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Terra Nova do Norte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Te s o u r o 1 a 3 1 a 4 1 a 4
To r i x o r é u 1 a 3 1 a 3 1 a 4
União do Sul 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Vale de São Domingos 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Várzea Grande 1 a 3 1 a 5 1 a 6
Ve r a 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

1 a 5 1 a 6 1 a 7

Vila Rica 1 a 4 1 a 5 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Acorizal 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Água Boa 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Alta Floresta 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Alto Araguaia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Alto Boa Vista 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Alto Garças 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Alto Paraguai 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Alto Taquari 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Apiacás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Araguaiana 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Araguainha 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Araputanga 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Arenápolis 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Aripuanã 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Barão de Melgaço 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Barra do Bugres 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Barra do Garças 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Bom Jesus do Araguaia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Brasnorte 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cáceres 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Campinápolis 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Campo Novo do Parecis 1 a 4 1 a 5 1 a 5

Campo Verde 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Campos de Júlio 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Canabrava do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Canarana 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Carlinda 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Castanheira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chapada dos Guimarães 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cláudia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cocalinho 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Colíder 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Colniza 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Comodoro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Confresa 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Conquista d'Oeste 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cotriguaçu 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Cuiabá 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Curvelândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Denise 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Diamantino 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Dom Aquino 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Feliz Natal 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Figueirópolis d'Oeste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Gaúcha do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 4
General Carneiro 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Glória d'Oeste 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Guarantã do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Guiratinga 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Indiavaí 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ipiranga do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itanhangá 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itaúba 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itiquira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jaciara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jangada 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Jauru 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Juara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Juína 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Juruena 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Juscimeira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Lambari d'Oeste 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Lucas do Rio Verde 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Luciára 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Marcelândia 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Matupá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mirassol d'Oeste 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Nobres 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Nortelândia 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Nossa Senhora do Livra-
mento

1 a 2 1 a 3 1 a 4

Nova Bandeirantes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Brasilândia 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Nova Canaã do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nova Guarita 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Nova Lacerda 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Marilândia 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Nova Maringá 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Monte verde 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Nova Mutum 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Nazaré 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Nova Olímpia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Santa Helena 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Ubiratã 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Nova Xavantina 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Novo Horizonte do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Novo Mundo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Novo Santo Antônio 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Novo São Joaquim 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Paranaíta 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Paranatinga 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Pedra Preta 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Peixoto de Azevedo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Planalto da Serra 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Poconé 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pontal do Araguaia 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Ponte Branca 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Pontes e Lacerda 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Porto Alegre do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Porto dos Gaúchos 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Porto Esperidião 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Porto Estrela 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Poxoréo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Primavera do Leste 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Querência 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Reserva do Cabaçal 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ribeirão Cascalheira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ribeirãozinho 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Rio Branco 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Rondolândia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Rondonópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Rosário Oeste 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Salto do Céu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santa Carmem 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Cruz do Xingu 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Rita do Trivelato 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Terezinha 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santo Afonso 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santo Antônio do Leste 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santo Antônio do Leverger 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São Félix do Araguaia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São José do Povo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José do Rio Claro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São José do Xingu 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José dos Quatro Mar-
cos

1 a 2 1 a 3 1 a 4

São Pedro da Cipa 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Sapezal 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Serra Nova Dourada 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Sinop 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Sorriso 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Ta b a p o r ã 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tangará da Serra 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ta p u r a h 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Terra Nova do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Te s o u r o 1 a 2 1 a 2 1 a 3
To r i x o r é u 1 a 2 1 a 2 1 a 3
União do Sul 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Vale de São Domingos 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Várzea Grande 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ve r a 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

1 a 3 1 a 5 1 a 5

Vila Rica 1 a 2 1 a 3 1 a 4

PORTARIA Nº 48, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado da Paraíba, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 99 estações pluviométricas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 3 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 80G20,

AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, 50A10,
50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, Dow 1G282, 50A60 e
1G222;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 9904, Jade,

Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 2 a 4 1 a 5
Aguiar 2 a 5 1 a 6
Alagoa Grande 3 a 18 2 a 18
Alagoa Nova 1 a 18 1 a 18
Alagoinha 3 a 18 2 a 18
Alcantil 2 a 4 1 a 5
Algodão de Jandaíra 2 a 4 1 a 5
Alhandra 2 a 18 2 a 18
Amparo 2 a 4 1 a 5
Aparecida 1 a 5 1 a 6
Araçagi 4 a 18 3 a 18
Arara 3 a 18 3 a 18
Araruna 4 a 17 4 a 18
Areia 2 a 18 1 a 18
Areia de Baraúnas 2 a 4 1 a 5
Areial 3 a 18 2 a 18
Aroeiras 8 a 16 7 a 16
Assunção 2 a 4 1 a 5
Bananeiras 3 a 18 2 a 18
Baraúna 2 a 4 1 a 5
Barra de Santa Rosa 2 a 4 1 a 5
Barra de Santana 10 a 14 9 a 15
Barra de São Miguel 2 a 4 1 a 5
Belém 3 a 18 3 a 18
Belém do Brejo do Cruz 2 a 7 1 a 8
Bernardino Batista 2 a 7 1 a 8
Boa Ventura 1 a 5 1 a 6
Boa Vista 2 a 4 1 a 5
Bom Jesus 1 a 5 1 a 6
Bom Sucesso 3 a 5 2 a 6
Bonito de Santa Fé 1 a 5 1 a 6
Boqueirão 2 a 4 1 a 5
Borborema 3 a 18 2 a 18
Brejo do Cruz 3 a 7 2 a 8
Brejo dos Santos 3 a 6 2 a 7
Caaporã 2 a 18 1 a 18
Cabaceiras 2 a 4 1 a 5
Cachoeira dos Índios 1 a 5 1 a 6
Cacimba de Areia 2 a 4 1 a 5

Cacimba de Dentro 7 a 16 6 a 17
Cacimbas 2 a 4 1 a 5
Caiçara 4 a 17 3 a 18
Cajazeiras 1 a 5 1 a 6
Cajazeirinhas 2 a 5 1 a 6
Caldas Brandão 3 a 17 2 a 18
Camalaú 2 a 4 1 a 5
Campina Grande 5 a 14 4 a 15
Campo de Santana 4 a 17 3 a 18
Capim 3 a 18 1 a 18
Caraúbas 2 a 4 1 a 5
Carrapateira 1 a 5 1 a 6
Casserengue 4 a 17 3 a 18
Catingueira 2 a 5 1 a 6
Catolé do Rocha 2 a 7 1 a 8
Caturité 2 a 4 1 a 5
Conceição 1 a 5 1 a 6
Condado 2 a 5 1 a 6
Congo 2 a 4 1 a 5
Coremas 2 a 5 1 a 6
Coxixola 2 a 4 1 a 5
Cruz do Espírito Santo 3 a 18 2 a 18
Cubati 2 a 4 1 a 5
Cuité 2 a 4 1 a 5
Cuité de Mamanguape 4 a 18 3 a 18
Cuitegi 3 a 18 2 a 18
Curral de Cima 4 a 18 3 a 18
Curral Velho 1 a 6 1 a 7
Damião 7 a 15 6 a 16
Desterro 2 a 4 1 a 5
Diamante 1 a 6 1 a 7
Dona Inês 4 a 17 3 a 18
Duas Estradas 4 a 18 3 a 18
Emas 2 a 5 1 a 6
Esperança 3 a 18 2 a 18
Fagundes 5 a 15 4 a 16
Frei Martinho 2 a 4 1 a 5
Gado Bravo 10 a 14 9 a 15
Guarabira 3 a 18 2 a 18
Gurinhém 3 a 18 2 a 18
Gurjão 2 a 4 1 a 5
Ibiara 1 a 5 1 a 6
Igaracy 2 a 5 1 a 6
Imaculada 3 a 4 2 a 5
Ingá 4 a 18 3 a 18
Itabaiana 3 a 18 2 a 18
Itaporanga 2 a 5 1 a 6
Itapororoca 4 a 18 3 a 18
Itatuba 4 a 18 3 a 18
Jacaraú 3 a 18 2 a 18
Jericó 3 a 5 2 a 6
Juarez Távora 3 a 18 2 a 18
Juazeirinho 2 a 4 1 a 5
Junco do Seridó 2 a 4 1 a 5
Juripiranga 3 a 18 2 a 18
Juru 2 a 4 1 a 5
Lagoa 3 a 4 2 a 6
Lagoa de Dentro 4 a 17 3 a 18
Lagoa Seca 2 a 18 1 a 18
Lastro 1 a 6 1 a 7
Livramento 2 a 4 1 a 5
Logradouro 4 a 17 3 a 18
Mãe d'Água 3 a 4 2 a 5
Malta 2 a 4 1 a 5
Mamanguape 1 a 18 1 a 18
Manaíra 1 a 7 1 a 8
Mari 3 a 18 2 a 18
Marizópolis 1 a 7 1 a 8
Massaranduba 3 a 18 2 a 18
Matinhas 1 a 18 1 a 18
Mato Grosso 3 a 4 2 a 6
Maturéia 2 a 4 1 a 5
Mogeiro 4 a 18 3 a 18
Montadas 3 a 18 2 a 18
Monte Horebe 1 a 5 1 a 6
Monteiro 2 a 4 1 a 5
Mulungu 3 a 18 2 a 18
Natuba 9 a 16 8 a 17
Nazarezinho 1 a 5 1 a 6
Nova Floresta 2 a 4 1 a 5
Nova Olinda 2 a 5 1 a 7
Nova Palmeira 2 a 4 1 a 5
Olho d'Água 2 a 5 1 a 7
Olivedos 2 a 4 1 a 5
Ouro Velho 2 a 4 1 a 5
Parari 2 a 4 1 a 5
Passagem 2 a 4 1 a 5
Patos 2 a 4 1 a 5
Paulista 3 a 4 2 a 7
Pedra Branca 1 a 5 1 a 7
Pedra Lavrada 2 a 5 1 a 7
Pedras de Fogo 2 a 18 1 a 18
Pedro Régis 4 a 18 3 a 18
Piancó 3 a 5 2 a 6
Picuí 2 a 5 1 a 7
Pilar 3 a 18 2 a 18
Pilões 3 a 18 2 a 18
Pilõezinhos 3 a 18 2 a 18
Pirpirituba 3 a 18 2 a 18
Pocinhos 2 a 4 1 a 5
Poço Dantas 2 a 7 1 a 8
Poço de José de Moura 1 a 8 1 a 9
Pombal 2 a 5 1 a 7
Prata 2 a 4 1 a 5
Princesa Isabel 1 a 8 1 a 9
Puxinanã 4 a 16 3 a 17
Queimadas 5 a 10 4 a 11
Quixabá 2 a 4 1 a 5

Remígio 3 a 18 2 a 18
Riachão 4 a 17 3 a 18
Riachão do Bacamarte 4 a 18 3 a 18
Riachão do Poço 3 a 18 2 a 18
Riacho de Santo Antônio 2 a 4 1 a 5
Riacho dos Cavalos 1 a 7 1 a 8
Salgadinho 2 a 4 1 a 5
Salgado de São Félix 4 a 18 3 a 18
Santa Cecília 11 a 13 10 a 16
Santa Cruz 3 a 6 2 a 7
Santa Helena 1 a 7 1 a 8
Santa Inês 1 a 5 1 a 7
Santa Luzia 2 a 4 1 a 5
Santa Teresinha 2 a 4 1 a 6
Santana de Mangueira 1 a 6 1 a 7
Santana dos Garrotes 3 a 4 2 a 6
Santarém 2 a 6 1 a 8
Santo André 2 a 4 1 a 5
São Bentinho 2 a 5 1 a 6
São Bento 1 a 6 1 a 7
São Domingos de Pombal 2 a 5 1 a 7
São Domingos do Cariri 2 a 4 1 a 5
São Francisco 3 a 6 2 a 7
São João do Cariri 2 a 4 1 a 5
São João do Rio do Peixe 1 a 7 1 a 8
São João do Tigre 2 a 4 1 a 5
São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 5 1 a 7

São José de Caiana 1 a 6 1 a 7
São José de Espinharas 2 a 4 1 a 6
São José de Piranhas 1 a 5 1 a 7
São José de Princesa 1 a 8 1 a 9
São José do Bonfim 3 a 5 2 a 7
São José do Brejo do
Cruz

2 a 7 1 a 8

São José do Sabugi 2 a 4 1 a 5
São José dos Cordeiros 2 a 4 1 a 5
São José dos Ramos 3 a 18 2 a 18
São Mamede 3 a 4 2 a 6
São Miguel de Taipu 3 a 18 2 a 18
São Sebastião de Lagoa
de Roça

1 a 18 1 a 18

São Sebastião do Umbu-
zeiro

2 a 4 1 a 5

Sapé 3 a 18 2 a 18
Seridó 2 a 4 2 a 5
Serra Branca 2 a 4 1 a 5
Serra da Raiz 4 a 18 3 a 18
Serra Grande 2 a 5 1 a 6
Serra Redonda 3 a 18 2 a 18
Serraria 3 a 18 2 a 18
Sertãozinho 4 a 18 3 a 18
Sobrado 3 a 18 2 a 18
Solânea 3 a 18 2 a 18
Soledade 2 a 4 1 a 5
Sossêgo 2 a 4 1 a 5
Sousa 1 a 6 1 a 7
Sumé 2 a 4 1 a 5
Ta p e r o á 2 a 4 1 a 5
Ta v a r e s 1 a 7 1 a 8
Te i x e i r a 2 a 4 1 a 5
Te n ó r i o 2 a 4 1 a 5
Tr i u n f o 1 a 7 1 a 8
Uiraúna 1 a 6 1 a 8
Umbuzeiro 8 a 17 7 a 18
Várzea 2 a 4 1 a 5
Vi e i r ó p o l i s 1 a 8 1 a 9
Vista Serrana 2 a 4 1 a 6
Zabelê 2 a 4 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 3 1 a 4
Aguiar 1 a 3 1 a 4
Alagoa Grande 2 a 16 1 a 17
Alagoa Nova 1 a 16 1 a 17
Alagoinha 2 a 16 1 a 17
Alcantil 1 a 3 1 a 4
Algodão de Jandaíra 1 a 3 1 a 4
Alhandra 1 a 17 1 a 17
Amparo 1 a 3 1 a 4
Aparecida 1 a 4 1 a 5
Araçagi 3 a 15 2 a 16
Arara 2 a 16 1 a 17
Araruna 3 a 14 3 a 16
Areia 1 a 17 1 a 17
Areia de Baraúnas 1 a 3 1 a 4
Areial 2 a 16 1 a 17
Aroeiras 7 a 14 6 a 14
Assunção 1 a 3 1 a 4
Bananeiras 2 a 16 1 a 17
Baraúna 1 a 3 1 a 4
Barra de Santa Rosa 1 a 3 1 a 4
Barra de Santana 9 a 13 8 a 13
Barra de São Miguel 1 a 3 1 a 4
Belém 1 a 16 1 a 17
Belém do Brejo do Cruz 1 a 6 1 a 7
Bernardino Batista 1 a 6 1 a 7
Boa Ventura 1 a 4 1 a 5
Boa Vista 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 1 a 4 1 a 5
Bom Sucesso 2 a 4 1 a 5
Bonito de Santa Fé 1 a 4 1 a 5
Boqueirão 1 a 3 1 a 4
Borborema 2 a 17 1 a 17
Brejo do Cruz 2 a 6 1 a 7



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 201736 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100036

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Brejo dos Santos 2 a 5 1 a 6
Caaporã 1 a 17 1 a 17
Cabaceiras 1 a 3 1 a 4
Cachoeira dos Índios 1 a 4 1 a 5
Cacimba de Areia 1 a 3 1 a 4
Cacimba de Dentro 6 a 15 5 a 16
Cacimbas 1 a 3 1 a 4
Caiçara 3 a 16 2 a 17
Cajazeiras 1 a 4 1 a 5
Cajazeirinhas 1 a 4 1 a 5
Caldas Brandão 2 a 16 1 a 17
Camalaú 1 a 3 1 a 4
Campina Grande 4 a 13 3 a 14
Campo de Santana 3 a 16 2 a 17
Capim 2 a 17 2 a 17
Caraúbas 1 a 3 1 a 4
Carrapateira 1 a 4 1 a 5
Casserengue 3 a 15 2 a 16
Catingueira 1 a 4 1 a 5
Catolé do Rocha 1 a 6 1 a 7
Caturité 1 a 3 1 a 4
Conceição 1 a 4 1 a 4
Condado 1 a 4 1 a 5
Congo 1 a 3 1 a 4
Coremas 1 a 4 1 a 5
Coxixola 1 a 3 1 a 4
Cruz do Espírito Santo 2 a 17 1 a 17
Cubati 1 a 3 1 a 4
Cuité 1 a 3 1 a 4
Cuité de Mamanguape 2 a 16 2 a 16
Cuitegi 1 a 16 1 a 17
Curral de Cima 3 a 15 2 a 16
Curral Velho 1 a 4 1 a 5
Damião 6 a 13 5 a 14
Desterro 1 a 3 1 a 4
Diamante 1 a 5 1 a 6
Dona Inês 3 a 15 2 a 16
Duas Estradas 3 a 15 2 a 16
Emas 1 a 3 1 a 4
Esperança 2 a 16 1 a 17
Fagundes 4 a 14 3 a 15
Frei Martinho 1 a 3 1 a 4
Gado Bravo 9 a 13 8 a 13
Guarabira 2 a 16 1 a 17
Gurinhém 2 a 15 1 a 16
Gurjão 1 a 3 1 a 4
Ibiara 1 a 4 1 a 5
Igaracy 1 a 4 1 a 5
Imaculada 2 a 3 1 a 4
Ingá 3 a 16 2 a 17
Itabaiana 2 a 15 1 a 16
Itaporanga 1 a 4 1 a 5
Itapororoca 3 a 15 2 a 16
Itatuba 3 a 15 2 a 16
Jacaraú 2 a 16 1 a 17
Jericó 2 a 3 1 a 5
Juarez Távora 1 a 16 1 a 17
Juazeirinho 1 a 3 1 a 4
Junco do Seridó 1 a 3 1 a 4
Juripiranga 2 a 16 1 a 17
Juru 1 a 3 1 a 4
Lagoa 2 a 3 1 a 4
Lagoa de Dentro 3 a 15 2 a 16
Lagoa Seca 1 a 16 1 a 17
Lastro 1 a 4 1 a 5
Livramento 1 a 3 1 a 4
Logradouro 3 a 14 2 a 15
Mãe d'Água 2 a 3 1 a 4
Malta 2 a 3 1 a 4
Mamanguape 1 a 16 1 a 17
Manaíra 1 a 5 1 a 6
Mari 2 a 16 1 a 17
Marizópolis 1 a 5 1 a 6
Massaranduba 2 a 16 1 a 17
Matinhas 1 a 16 1 a 17
Mato Grosso 2 a 3 1 a 4
Maturéia 1 a 3 1 a 4
Mogeiro 2 a 16 2 a 16
Montadas 2 a 15 1 a 16
Monte Horebe 1 a 3 1 a 4
Monteiro 1 a 3 1 a 4
Mulungu 2 a 16 1 a 17
Natuba 7 a 15 6 a 16
Nazarezinho 1 a 4 1 a 5
Nova Floresta 1 a 3 1 a 4
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4
Nova Palmeira 1 a 3 1 a 4
Olho d'Água 1 a 3 1 a 4
Olivedos 1 a 3 1 a 4
Ouro Velho 1 a 3 1 a 4
Parari 1 a 3 1 a 4
Passagem 1 a 3 1 a 4
Patos 1 a 3 1 a 4
Paulista 2 a 3 1 a 5
Pedra Branca 1 a 4 1 a 6
Pedra Lavrada 1 a 3 1 a 4
Pedras de Fogo 1 a 17 1 a 17
Pedro Régis 3 a 15 2 a 16
Piancó 2 a 3 1 a 4
Picuí 1 a 3 1 a 4
Pilar 2 a 16 1 a 17
Pilões 2 a 16 1 a 17
Pilõezinhos 2 a 16 1 a 17
Pirpirituba 2 a 16 1 a 17
Pocinhos 1 a 3 1 a 4
Poço Dantas 1 a 6 1 a 7
Poço de José de Moura 1 a 6 1 a 7
Pombal 1 a 3 1 a 4

Prata 1 a 3 1 a 4
Princesa Isabel 1 a 7 1 a 8
Puxinanã 3 a 15 2 a 16
Queimadas 4 a 9 3 a 10
Quixabá 1 a 3 1 a 4
Remígio 2 a 16 1 a 17
Riachão 2 a 14 2 a 16
Riachão do Bacamarte 3 a 16 2 a 16
Riachão do Poço 2 a 16 1 a 17
Riacho de Santo Antônio 1 a 3 1 a 4
Riacho dos Cavalos 1 a 6 1 a 7
Salgadinho 1 a 3 1 a 4
Salgado de São Félix 3 a 15 2 a 16
Santa Cecília 9 a 11 8 a 13
Santa Cruz 2 a 4 1 a 5
Santa Helena 1 a 5 1 a 6
Santa Inês 1 a 4 1 a 5
Santa Luzia 1 a 3 1 a 4
Santa Teresinha 1 a 3 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 5 1 a 6
Santana dos Garrotes 2 a 3 1 a 4
Santarém 1 a 4 1 a 5
Santo André 1 a 3 1 a 4
São Bentinho 1 a 3 1 a 4
São Bento 1 a 4 1 a 5
São Domingos de Pombal 1 a 4 1 a 6
São Domingos do Cariri 1 a 3 1 a 4
São Francisco 2 a 5 1 a 6
São João do Cariri 1 a 3 1 a 4
São João do Rio do Peixe 1 a 6 1 a 7
São João do Tigre 1 a 3 1 a 4
São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 4 1 a 5

São José de Caiana 1 a 5 1 a 6
São José de Espinharas 1 a 3 1 a 4
São José de Piranhas 1 a 4 1 a 5
São José de Princesa 1 a 7 1 a 8
São José do Bonfim 2 a 3 1 a 5
São José do Brejo do
Cruz

1 a 6 1 a 7

São José do Sabugi 1 a 3 1 a 4
São José dos Cordeiros 1 a 3 1 a 4
São José dos Ramos 2 a 16 1 a 17
São Mamede 2 a 3 1 a 4
São Miguel de Taipu 2 a 16 1 a 17
São Sebastião de Lagoa
de Roça

1 a 16 1 a 17

São Sebastião do Umbu-
zeiro

1 a 3 1 a 4

Sapé 2 a 16 1 a 17
Seridó 1 a 3 1 a 4
Serra Branca 1 a 3 1 a 4
Serra da Raiz 3 a 15 2 a 16
Serra Grande 1 a 3 1 a 4
Serra Redonda 1 a 16 1 a 17
Serraria 1 a 16 1 a 17
Sertãozinho 2 a 15 2 a 16
Sobrado 2 a 16 1 a 17
Solânea 2 a 16 1 a 17
Soledade 1 a 3 1 a 4
Sossêgo 1 a 3 1 a 4
Sousa 1 a 4 1 a 5
Sumé 1 a 3 1 a 4
Ta p e r o á 1 a 3 1 a 4
Ta v a r e s 1 a 4 1 a 6
Te i x e i r a 1 a 3 1 a 4
Te n ó r i o 1 a 3 1 a 4
Tr i u n f o 1 a 5 1 a 6
Uiraúna 1 a 5 1 a 6
Umbuzeiro 7 a 15 6 a 16
Várzea 1 a 3 1 a 4
Vi e i r ó p o l i s 1 a 6 1 a 7
Vista Serrana 1 a 3 1 a 4
Zabelê 1 a 3 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Água Branca 1 a 2 1 a 3
Aguiar 1 a 2 1 a 3
Alagoa Grande 1 a 14 1 a 15
Alagoa Nova 1 a 15 1 a 16
Alagoinha 1 a 14 1 a 15
Alcantil 1 a 2 1 a 3
Algodão de Jandaíra 1 a 2 1 a 3
Alhandra 1 a 15 1 a 16
Amparo 1 a 2 1 a 3
Aparecida 1 a 3 1 a 4
Araçagi 2 a 13 1 a 14
Arara 1 a 15 1 a 16
Araruna 2 a 12 2 a 13
Areia 1 a 15 1 a 16
Areia de Baraúnas 1 a 2 1 a 3
Areial 1 a 13 1 a 14
Aroeiras 6 a 11 5 a 12
Assunção 1 a 2 1 a 3
Bananeiras 1 a 15 1 a 16
Baraúna 1 a 2 1 a 3
Barra de Santa Rosa 1 a 2 1 a 3
Barra de Santana 8 a 10 7 a 11
Barra de São Miguel 1 a 2 1 a 3
Belém 1 a 14 1 a 15
Belém do Brejo do Cruz 1 a 5 1 a 6
Bernardino Batista 1 a 5 1 a 6
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4
Boa Vista 1 a 2 1 a 3
Bom Jesus 1 a 3 1 a 4

Bom Sucesso 1 a 3 1 a 4
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 4
Boqueirão 1 a 2 1 a 3
Borborema 1 a 15 1 a 16
Brejo do Cruz 1 a 5 1 a 6
Brejo dos Santos 1 a 4 1 a 5
Caaporã 1 a 15 1 a 16
Cabaceiras 1 a 2 1 a 3
Cachoeira dos Índios 1 a 3 1 a 4
Cacimba de Areia 1 a 2 1 a 3
Cacimba de Dentro 5 a 14 4 a 15
Cacimbas 1 a 2 1 a 3
Caiçara 2 a 15 1 a 16
Cajazeiras 1 a 3 1 a 4
Cajazeirinhas 1 a 3 1 a 4
Caldas Brandão 1 a 15 1 a 16
Camalaú 1 a 2 1 a 3
Campina Grande 3 a 12 2 a 13
Campo de Santana 2 a 15 1 a 16
Capim 1 a 15 1 a 16
Caraúbas 1 a 2 1 a 3
Carrapateira 1 a 3 1 a 4
Casserengue 2 a 13 1 a 14
Catingueira 1 a 3 1 a 4
Catolé do Rocha 1 a 5 1 a 6
Caturité 1 a 2 1 a 3
Conceição 1 a 3 1 a 4
Condado 1 a 3 1 a 4
Congo 1 a 2 1 a 3
Coremas 1 a 3 1 a 4
Coxixola 1 a 2 1 a 3
Cruz do Espírito Santo 1 a 15 1 a 16
Cubati 1 a 2 1 a 3
Cuité 1 a 2 1 a 3
Cuité de Mamanguape 1 a 14 1 a 15
Cuitegi 1 a 15 1 a 16
Curral de Cima 2 a 13 1 a 14
Curral Velho 1 a 2 1 a 4
Damião 5 a 11 4 a 12
Desterro 1 a 2 1 a 3
Diamante 1 a 4 1 a 5
Dona Inês 2 a 13 1 a 14
Duas Estradas 2 a 13 1 a 14
Emas 1 a 2 1 a 3
Esperança 1 a 14 1 a 15
Fagundes 3 a 13 2 a 14
Frei Martinho 1 a 2 1 a 3
Gado Bravo 8 a 10 7 a 11
Guarabira 1 a 15 1 a 16
Gurinhém 1 a 14 1 a 15
Gurjão 1 a 2 1 a 3
Ibiara 1 a 3 1 a 4
Igaracy 1 a 3 1 a 4
Imaculada 1 a 2 1 a 3
Ingá 2 a 14 1 a 15
Itabaiana 1 a 13 1 a 14
Itaporanga 1 a 3 1 a 4
Itapororoca 2 a 13 1 a 14
Itatuba 2 a 13 1 a 14
Jacaraú 1 a 14 1 a 15
Jericó 1 a 2 1 a 3
Juarez Távora 1 a 14 1 a 15
Juazeirinho 1 a 2 1 a 3
Junco do Seridó 1 a 2 1 a 3
Juripiranga 1 a 14 1 a 15
Juru 1 a 2 1 a 3
Lagoa 1 a 2 1 a 3
Lagoa de Dentro 2 a 13 1 a 14
Lagoa Seca 1 a 14 1 a 15
Lastro 1 a 2 1 a 3
Livramento 1 a 2 1 a 3
Logradouro 2 a 12 1 a 13
Mãe d'Água 1 a 2 1 a 3
Malta 1 a 2 1 a 3
Mamanguape 1 a 14 1 a 15
Manaíra 1 a 3 1 a 4
Mari 1 a 14 1 a 15
Marizópolis 1 a 3 1 a 4
Massaranduba 1 a 14 1 a 15
Matinhas 1 a 15 1 a 16
Mato Grosso 1 a 2 1 a 3
Maturéia 1 a 2 1 a 3
Mogeiro 1 a 13 1 a 14
Montadas 1 a 13 1 a 14
Monte Horebe 1 a 2 1 a 3
Monteiro 1 a 2 1 a 3
Mulungu 1 a 14 1 a 15
Natuba 5 a 14 4 a 15
Nazarezinho 1 a 3 1 a 4
Nova Floresta 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 1 a 2 1 a 3
Nova Palmeira 1 a 2 1 a 3
Olho d'Água 1 a 2 1 a 3
Olivedos 1 a 2 1 a 3
Ouro Velho 1 a 2 1 a 3
Parari 1 a 2 1 a 3
Passagem 1 a 2 1 a 3
Patos 1 a 2 1 a 3
Paulista 1 a 2 1 a 3
Pedra Branca 1 a 3 1 a 4
Pedra Lavrada 1 a 2 1 a 3
Pedras de Fogo 1 a 15 1 a 16
Pedro Régis 1 a 13 1 a 14
Piancó 1 a 2 1 a 3
Picuí 1 a 2 1 a 3
Pilar 1 a 15 1 a 16
Pilões 1 a 15 1 a 16
Pilõezinhos 1 a 15 1 a 16
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Pirpirituba 1 a 15 1 a 16
Pocinhos 1 a 2 1 a 3
Poço Dantas 1 a 5 1 a 6
Poço de José de Moura 1 a 5 1 a 6
Pombal 1 a 2 1 a 3
Prata 1 a 2 1 a 3
Princesa Isabel 1 a 6 1 a 7
Puxinanã 2 a 14 1 a 15
Queimadas 3 a 8 2 a 9
Quixabá 1 a 2 1 a 3
Remígio 1 a 15 1 a 16
Riachão 1 a 13 1 a 14
Riachão do Bacamarte 2 a 13 1 a 14
Riachão do Poço 1 a 14 1 a 15
Riacho de Santo Antônio 1 a 2 1 a 3
Riacho dos Cavalos 1 a 5 1 a 6
Salgadinho 1 a 2 1 a 3
Salgado de São Félix 2 a 13 1 a 14
Santa Cecília 8 a 9 7 a 10
Santa Cruz 1 a 3 1 a 3
Santa Helena 1 a 4 1 a 4
Santa Inês 1 a 3 1 a 4
Santa Luzia 1 a 2 1 a 3
Santa Teresinha 1 a 2 1 a 3
Santana de Mangueira 1 a 4 1 a 5
Santana dos Garrotes 1 a 2 1 a 3
Santarém 1 a 2 1 a 4
Santo André 1 a 2 1 a 3
São Bentinho 1 a 2 1 a 3
São Bento 1 a 3 1 a 4
São Domingos de Pombal 1 a 3 1 a 5
São Domingos do Cariri 1 a 2 1 a 3
São Francisco 1 a 4 1 a 5
São João do Cariri 1 a 2 1 a 3
São João do Rio do Peixe 1 a 5 1 a 6
São João do Tigre 1 a 2 1 a 3
São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 3 1 a 4

São José de Caiana 1 a 4 1 a 5
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 3
São José de Piranhas 1 a 3 1 a 4
São José de Princesa 1 a 6 1 a 7
São José do Bonfim 1 a 3 1 a 4
São José do Brejo do
Cruz

1 a 5 1 a 6

São José do Sabugi 1 a 2 1 a 3
São José dos Cordeiros 1 a 2 1 a 3
São José dos Ramos 1 a 14 1 a 15
São Mamede 1 a 2 1 a 3
São Miguel de Taipu 1 a 14 1 a 15
São Sebastião de Lagoa
de Roça

1 a 14 1 a 15

São Sebastião do Umbu-
zeiro

1 a 2 1 a 3

Sapé 1 a 14 1 a 15
Seridó 1 a 2 1 a 3
Serra Branca 1 a 2 1 a 3
Serra da Raiz 2 a 13 1 a 14
Serra Grande 1 a 2 1 a 3
Serra Redonda 1 a 14 1 a 15
Serraria 1 a 14 1 a 15
Sertãozinho 1 a 14 1 a 15
Sobrado 1 a 14 1 a 15
Solânea 1 a 14 1 a 15
Soledade 1 a 2 1 a 3
Sossêgo 1 a 2 1 a 3
Sousa 1 a 3 1 a 4
Sumé 1 a 2 1 a 3
Ta p e r o á 1 a 2 1 a 3
Ta v a r e s 1 a 3 1 a 4
Te i x e i r a 1 a 2 1 a 3
Te n ó r i o 1 a 2 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 4 1 a 5
Uiraúna 1 a 4 1 a 5
Umbuzeiro 6 a 13 5 a 14
Várzea 1 a 2 1 a 3
Vi e i r ó p o l i s 1 a 4 1 a 6
Vista Serrana 1 a 2 1 a 3
Zabelê 1 a 2 1 a 3

PORTARIA Nº 49, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Pernambuco, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de
origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 483 estações pluviométricas disponíveis
no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 7 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 80G20, AGRO-
MEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN 90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow 1G282,
50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 2 a 6 1 a 6
Afrânio 1 a 2 1 a 4
Agrestina 7 a 13 7 a 13
Águas Belas 11 a 12 7 a 12
Alagoinha 7 a 12 7 a 12
Altinho 7 a 13 7 a 13
Angelim 6 a 13 6 a 13
Araripina 1 a 5 36 a 6
Arcoverde 7 a 9 5 a 9
Barra de Guabiraba 6 a 13 6 a 13
Belém de São Francisco 3 a 5
Belo Jardim 7 a 12 7 a 12
Betânia 2 a 4 2 a 6
Bezerros 9 a 12 6 a 12
Bodocó 1 a 4 36 a 6
Bom Conselho 7 a 12 7 a 12
Bom Jardim 6 a 13 6 a 13
Bonito 6 a 13 6 a 13
Brejão 6 a 13 5 a 13
Brejinho 2 a 6 1 a 6
Brejo da Madre de Deus 6 a 7 6 a 9
Buíque 5 a 8 4 a 10
Cabrobó 3 a 4 3 a 6
Cachoeirinha 7 a 12 7 a 12
Caetés 7 a 13 7 a 13
Calçado 7 a 13 7 a 13
Calumbi 2 a 6 1 a 6
Camocim de São Félix 6 a 13 6 a 13
Canhotinho 6 a 13 6 a 13
Capoeiras 7 a 12 7 a 12
Carnaíba 2 a 6 1 a 6
Carnaubeira da Penha 3 a 4 3 a 6
Caruaru 10 a 12 7 a 12
Casinhas 7 a 13 7 a 13
Cedro 1 a 4 1 a 6
Correntes 6 a 12 5 a 12
Cumaru 7 a 13 7 a 13
Cupira 6 a 13 6 a 13
Custódia 3 a 4 2 a 6
Dormentes 2 a 4 2 a 5
Exu 1 a 4 36 a 6
Feira Nova 7 a 12 7 a 12
Flores 2 a 6 1 a 6
Floresta 3 a 4 3 a 5
Frei Miguelinho 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 6 a 13 6 a 13
Granito 1 a 4 36 a 6
Gravatá 7 a 12 7 a 12
Iati 7 a 12 7 a 12
Ibirajuba 7 a 13 7 a 13
Iguaraci 1 a 6 1 a 6
Ingazeira 1 a 6 1 a 6
Ipubi 1 a 4 36 a 6
Itaíba 11 a 12 7 a 12
Itapetim 1 a 6 1 a 6
Jataúba 6 a 8 6 a 9
João Alfredo 7 a 13 7 a 13
Jucati 7 a 13 7 a 13
Jupi 7 a 13 7 a 13
Jurema 6 a 13 6 a 13
Lagoa do Ouro 7 a 12 7 a 12
Lagoa dos Gatos 6 a 13 6 a 13
Lagoa Grande 2 a 4 2 a 5
Lajedo 7 a 13 7 a 13
Limoeiro 7 a 13 7 a 13
Machados 6 a 13 6 a 13
Manari 11 a 12
Mirandiba 2 a 5 2 a 6
Moreilândia 1 a 4 36 a 6
Orobó 6 a 13 6 a 13
Ouricuri 1 a 3 1 a 4
Palmeirina 6 a 13 6 a 13
Panelas 6 a 13 6 a 13
Paranatama 7 a 13 7 a 13
Parnamirim 1 a 2 1 a 3
Passira 7 a 13 7 a 13
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Pedra 6 a 9 5 a 10
Pesqueira 7 a 12 7 a 12
Petrolina 2 a 4 2 a 5
Poção 7 a 12 7 a 12
Quixaba 2 a 5 1 a 6
Riacho das Almas 9 a 12 7 a 12
Sairé 7 a 12 7 a 12
Salgadinho 7 a 13 7 a 13
Salgueiro 3 a 4 2 a 6
Saloá 7 a 13 6 a 13
Sanharó 7 a 12 7 a 12
Santa Cruz 1 a 3
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

2 a 6 1 a 6

Santa Cruz do Capibaribe 7 a 9
Santa Filomena 1 a 3
Santa Maria do Cambucá 7 a 12 7 a 12
Santa Terezinha 1 a 6 1 a 6
São Bento do Una 7 a 12 7 a 12
São Caitano 10 a 12 7 a 12
São João 6 a 13 6 a 13
São Joaquim do Monte 6 a 13 6 a 13
São José do Belmonte 1 a 5 1 a 6
São José do Egito 1 a 6 1 a 6
São Vicente Ferrer 6 a 13 6 a 13
Serra Talhada 1 a 5 1 a 6
Serrita 1 a 4 1 a 6
Sertânia 3 a 4 1 a 6
Solidão 2 a 6 1 a 6
Surubim 7 a 12 7 a 12
Ta b i r a 2 a 6 1 a 6
Ta c a i m b ó 7 a 12 7 a 12
Taquaritinga do Norte 7 a 12 7 a 12
Te r e z i n h a 6 a 12 6 a 12
Terra Nova 1 a 3 1 a 4
To r i t a m a 10 a 12 7 a 12
Tr i n d a d e 1 a 3 36 a 6
Tr i u n f o 2 a 6 1 a 6
Tu p a n a t i n g a 11 a 12 5 a 12
Tu p a r e t a m a 1 a 6 1 a 6
Ve n t u r o s a 11 a 12 7 a 12
Ve r d e j a n t e 1 a 4 1 a 6
Vertente do Lério 7 a 13 7 a 13
Ve r t e n t e s 7 a 12 7 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 3 a 5 2 a 5
Afrânio 1 a 3
Agrestina 8 a 12 8 a 13
Águas Belas 11 a 12 7 a 12
Alagoinha 9 a 11 8 a 11
Altinho 8 a 12 8 a 12
Angelim 7 a 11 7 a 13
Araripina 1 a 2 1 a 4
Arcoverde 6 a 8
Barra de Guabiraba 7 a 11 7 a 12
Belo Jardim 7 a 10 7 a 11
Betânia 2 a 4
Bezerros 10 a 12 9 a 12
Bodocó 2 a 3 2 a 5
Bom Conselho 9 a 11 8 a 12
Bom Jardim 8 a 12 7 a 12
Bonito 8 a 12 7 a 12
Brejão 8 a 12 7 a 12
Brejinho 3 a 4 1 a 5
Brejo da Madre de Deus 6 a 7
Buíque 6 a 9
Cabrobó 3 a 4
Cachoeirinha 8 a 10 8 a 11
Caetés 8 a 11 8 a 12
Calçado 8 a 11 8 a 12
Calumbi 2 a 5 2 a 5
Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12
Canhotinho 7 a 11 7 a 11
Capoeiras 7 a 11 7 a 11
Carnaíba 2 a 5 1 a 5
Carnaubeira da Penha 3 a 4
Caruaru 9 a 11
Casinhas 8 a 11 8 a 12
Cedro 1 a 2 1 a 5
Correntes 8 a 11 5 a 11
Cumaru 6 a 11 6 a 12
Cupira 6 a 11 6 a 12
Custódia 2 a 5
Dormentes 2 a 4
Exu 1 a 2 1 a 4
Feira Nova 6 a 10 6 a 11
Flores 2 a 4 2 a 5
Frei Miguelinho 9 a 11 9 a 12
Garanhuns 8 a 12 8 a 12
Granito 1 a 2 1 a 4
Gravatá 9 a 11 8 a 12
Iati 9 a 11 8 a 12
Ibirajuba 8 a 11 8 a 12
Iguaraci 1 a 4 1 a 5
Ingazeira 1 a 4 1 a 5
Ipubi 1 a 2 1 a 4
Itaíba 8 a 11
Itapetim 1 a 5 1 a 5
Jataúba 6 a 8
João Alfredo 8 a 12 8 a 12
Jucati 8 a 12 8 a 12
Jupi 8 a 12 8 a 12
Jurema 8 a 13 8 a 13

Lagoa do Ouro 9 a 11 9 a 12
Lagoa dos Gatos 5 a 10 5 a 12
Lagoa Grande 2 a 3
Lajedo 6 a 13 6 a 13
Limoeiro 6 a 13 6 a 13
Machados 6 a 13 6 a 13
Mirandiba 2 a 3 2 a 5
Moreilândia 1 a 2 1 a 4
Orobó 8 a 12 8 a 12
Ouricuri 1 a 2
Palmeirina 8 a 12 8 a 12
Panelas 8 a 12 8 a 12
Paranatama 8 a 12 8 a 12
Passira 8 a 12 8 a 12
Pedra 7 a 9
Pesqueira 10 a 12 10 a 13
Petrolina 2 a 4
Poção 8 a 11 8 a 11
Quixaba 2 a 4 2 a 4
Riacho das Almas 10 a 11 9 a 12
Sairé 8 a 11 8 a 11
Salgadinho 8 a 11 8 a 11
Salgueiro 2 a 5
Saloá 8 a 11 8 a 12
Sanharó 7 a 11 7 a 11
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

2 a 4 2 a 5

Santa Cruz do Capibaribe 7 a 9
Santa Maria do Cambucá 8 a 11 8 a 11
Santa Terezinha 2 a 4 1 a 5
São Bento do Una 9 a 11 9 a 12
São Caitano 9 a 12
São João 7 a 13 7 a 13
São Joaquim do Monte 7 a 13 7 a 13
São José do Belmonte 1 a 4 1 a 6
São José do Egito 1 a 4 1 a 6
São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 13
Serra Talhada 1 a 4 1 a 5
Serrita 1 a 4 1 a 6
Sertânia 1 a 6
Solidão 3 a 5 3 a 6
Surubim 5 a 10 5 a 11
Ta b i r a 2 a 5 1 a 6
Ta c a i m b ó 9 a 11 9 a 11
Taquaritinga do Norte 9 a 11 9 a 11
Te r e z i n h a 6 a 12 6 a 12
Terra Nova 1 a 2
To r i t a m a 9 a 11 9 a 11
Tr i n d a d e 1 a 4
Tr i u n f o 2 a 6 1 a 6
Tu p a n a t i n g a 11 a 12 5 a 12
Tu p a r e t a m a 1 a 6 1 a 6
Ve n t u r o s a 11 a 12 7 a 12
Ve r d e j a n t e 1 a 2 1 a 3
Vertente do Lério 9 a 12 9 a 13
Ve r t e n t e s 10 a 12 9 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 2 a 5
Agrestina 9 a 11 8 a 13
Águas Belas 11 a 12 7 a 12
Alagoinha 9 a 11 8 a 11
Altinho 9 a 11 8 a 12
Angelim 7 a 11 7 a 13
Araripina 1 a 2 1 a 4
Arcoverde 7 a 8 5 a 8
Barra de Guabiraba 7 a 11 7 a 12
Belo Jardim 7 a 10 7 a 11
Bezerros 10 a 12 9 a 12
Bodocó 2 a 3 2 a 5
Bom Conselho 9 a 11 8 a 12
Bom Jardim 8 a 12 7 a 12
Bonito 8 a 12 7 a 12
Brejão 10 a 12 7 a 12
Brejinho 3 a 4 1 a 5
Buíque 4 a 9
Cachoeirinha 8 a 10 8 a 11
Caetés 8 a 11 8 a 12
Calçado 8 a 11 8 a 12
Calumbi 2 a 5 2 a 5
Camocim de São Félix 8 a 11 8 a 12
Canhotinho 7 a 11 7 a 11
Capoeiras 7 a 11 7 a 11
Carnaíba 2 a 5 1 a 5
Casinhas 8 a 11 8 a 12
Cedro 1 a 2 1 a 5
Correntes 8 a 11 5 a 11
Cumaru 6 a 11 6 a 12
Cupira 6 a 11 6 a 12
Custódia 2 a 5
Exu 1 a 2 1 a 4
Feira Nova 6 a 10 6 a 11
Flores 2 a 4 2 a 5
Frei Miguelinho 9 a 11 9 a 12
Garanhuns 8 a 11 8 a 12
Granito 1 a 2 1 a 4
Gravatá 9 a 11 8 a 12
Iati 9 a 11 8 a 12
Ibirajuba 8 a 11 8 a 12
Iguaraci 1 a 4 1 a 5
Ingazeira 1 a 4 1 a 5
Ipubi 1 a 2 1 a 4
Itaíba 8 a 11
Itapetim 1 a 5 1 a 5

João Alfredo 8 a 12 8 a 12
Jucati 8 a 12 8 a 12
Jupi 8 a 12 8 a 12
Jurema 8 a 13 8 a 13
Lagoa do Ouro 9 a 11 9 a 12
Lagoa dos Gatos 5 a 10 5 a 12
Lajedo 6 a 13 6 a 13
Limoeiro 6 a 13 6 a 13
Machados 6 a 13 6 a 13
Mirandiba 2 a 3 2 a 5
Moreilândia 1 a 2 1 a 3
Orobó 8 a 12 8 a 12
Palmeirina 8 a 12 8 a 12
Panelas 8 a 12 8 a 12
Paranatama 8 a 12 8 a 12
Passira 8 a 12 8 a 12
Pedra 5 a 8
Pesqueira 10 a 12 9 a 12
Poção 8 a 11 8 a 11
Quixaba 2 a 4 2 a 4
Riacho das Almas 10 a 11 9 a 12
Sairé 8 a 11 8 a 11
Salgadinho 8 a 11 8 a 11
Salgueiro 2 a 5
Saloá 8 a 11 8 a 11
Sanharó 7 a 11 7 a 11
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

2 a 4 2 a 5

Santa Maria do Cambucá 8 a 11 8 a 11
Santa Terezinha 2 a 4 1 a 5
São Bento do Una 9 a 11 9 a 12
São Caitano 9 a 12
São João 7 a 13 7 a 13
São Joaquim do Monte 7 a 13 7 a 13
São José do Belmonte 1 a 4 1 a 6
São José do Egito 1 a 4 1 a 6
São Vicente Ferrer 9 a 10 9 a 11
Serra Talhada 1 a 4 1 a 5
Serrita 1 a 4 1 a 6
Sertânia 1 a 6
Solidão 3 a 5 3 a 6
Surubim 5 a 10 5 a 11
Ta b i r a 2 a 5 1 a 6
Ta c a i m b ó 9 a 11 9 a 11
Taquaritinga do Norte 9 a 11 9 a 11
Te r e z i n h a 6 a 12 6 a 12
To r i t a m a 9 a 11 9 a 11
Tr i n d a d e 1 a 4
Tr i u n f o 2 a 6 1 a 6
Tu p a n a t i n g a 11 a 12 5 a 12
Tu p a r e t a m a 1 a 6 1 a 6
Ve n t u r o s a 11 a 12 7 a 12
Ve r d e j a n t e 1 a 3
Vertente do Lério 9 a 12 9 a 13
Ve r t e n t e s 10 a 12 9 a 12

PORTARIA Nº 50, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado do Piauí, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção.

A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da cultura
varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos de
sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos.

O balanço hídrico da cultura foi realizado com o uso das
seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 155 estações pluviométricas
disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 6 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;
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c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 80G20, AGRO-
MEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Buster, Chopper, ENFOR-
CER, FOX, JOWAR FOOD II, JOWAR SHORT, MR. 43, ATX1S,
RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e
1G222;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acauã 1 a 2 34 a 3 34 a 5
Agricolândia 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Água Branca 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Alagoinha do Piauí 1 a 4 35 a 6
Alegrete do Piauí 2 a 3 35 a 5 35 a 6
Alto Longá 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Altos 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Alvorada do Gurguéia 33 a 2 32 a 4 28 a 5
Amarante 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Angical do Piauí 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Anísio de Abreu 33 a 3 32 a 4
Antônio Almeida 32 a 5 28 a 6 28 a 6
Aroazes 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Aroeiras do Itaim 34 a 3 34 a 4
Arraial 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Assunção do Piauí 36 a 4 33 a 5 33 a 6
Avelino Lopes 31 a 3 29 a 3 28 a 4
Baixa Grande do Ribei-
ro

30 a 3 28 a 5 28 a 6

Barra d'Alcântara 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Barras 33 a 6 33 a 6 32 a 6
Barreiras do Piauí 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Barro Duro 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Batalha 34 a 6 33 a 6 32 a 6
Bela Vista do Piauí 34 a 3 34 a 6
Belém do Piauí 36 a 3 34 a 5 34 a 6
Beneditinos 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Bertolínia 31 a 3 29 a 4 29 a 6
Betânia do Piauí 33 a 5 32 a 5 32 a 6
Boa Hora 33 a 06 33 a 06 33 a 06
Bocaina 1 a 2 33 a 4 33 a 5
Bom Jesus 31 a 3 28 a 3 28 a 4
Bom Princípio do Piauí 1 a 6 35 a 6 35 a 6
Bonfim do Piauí 33 a 3 32 a 4
Boqueirão do Piauí 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Brasileira 34 a 6 34 a 6 34 a 6
Brejo do Piauí 33 a 34 33 a 3 32 a 4
Buriti dos Lopes 35 a 6 35 a 6 34 a 6
Buriti dos Montes 36 a 5 34 a 6 34 a 6
Cabeceiras do Piauí 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Cajazeiras do Piauí 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Cajueiro da Praia 1 a 6 35 a 6 35 a 6
Caldeirão Grande do
Piauí

2 a 3 35 a 5 35 a 6

Campinas do Piauí 35 a 3 34 a 4 33 a 5
Campo Alegre do Fi-
dalgo

34 a 1 34 a 3

Campo Grande do Piauí 35 a 4 35 a 6
Campo Largo do Piauí 33 a 6 33 a 6 33 a 6
Campo Maior 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Canavieira 32 a 4 30 a 6 29 a 6
Canto do Buriti 33 a 36 33 a 3 31 a 4
Capitão de Campos 34 a 6 34 a 6 33 a 6
Capitão Gervásio Oli-
veira

35 a 1 34 a 3

Caracol 32 a 1 32 a 3 30 a 4
Caraúbas do Piauí 34 a 6 34 a 6 33 a 6
Caridade do Piauí 33 a 4 33 a 5 33 a 6
Castelo do Piauí 35 a 5 33 a 6 33 a 6
Caxingó 34 a 6 34 a 6 32 a 6
Cocal 35 a 6 35 a 6 35 a 6
Cocal de Telha 34 a 6 33 a 6 33 a 6
Cocal dos Alves 35 a 6 35 a 6 35 a 6
Coivaras 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Colônia do Gurguéia 33 a 1 31 a 3 31 a 4
Colônia do Piauí 33 a 36 32 a 5 32 a 6
Conceição do Canindé 35 a 36 34 a 3 34 a 6
Coronel José Dias 34 a 3
Corrente 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Cristalândia do Piauí 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Cristino Castro 31 a 1 31 a 3 29 a 4
Curimatá 31 a 3 29 a 3 28 a 4
Currais 31 a 1 29 a 3 28 a 4
Curral Novo do Piauí 33 a 5 32 a 5 32 a 6
Curralinhos 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Demerval Lobão 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Dirceu Arcoverde 33 a 4
Dom Expedito Lopes 34 a 36 33 a 4 32 a 5
Dom Inocêncio 34 a 3
Domingos Mourão 34 a 6 34 a 6 34 a 6
Elesbão Veloso 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Eliseu Martins 33 a 1 31 a 3 30 a 4
Esperantina 34 a 6 33 a 6 32 a 6
Fartura do Piauí 34 a 35 33 a 4
Flores do Piauí 33 a 36 33 a 4 32 a 5
Floresta do Piauí 35 a 3 33 a 4 33 a 5
Floriano 33 a 5 31 a 6 30 a 6
Francinópolis 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Francisco Ayres 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Francisco Macedo 1 a 3 34 a 5 34 a 6
Francisco Santos 34 a 4 34 a 6
Fronteiras 1 a 5 35 a 6
Geminiano 34 a 4 34 a 5
Gilbués 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Guadalupe 32 a 5 30 a 6 30 a 6
Guaribas 32 a 1 31 a 3 30 a 4
Hugo Napoleão 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Ilha Grande 1 a 6 1 a 6 34 a 6
Inhuma 33 a 4 32 a 6 32 a 6
Ipiranga do Piauí 33 a 5 32 a 5 32 a 5
Isaías Coelho 35 a 36 34 a 4 33 a 5
Itainópolis 33 a 4 33 a 5 33 a 6

Itaueira 33 a 3 30 a 4 30 a 6
Jacobina do Piauí 35 a 4 34 a 5 34 a 6
Jaicós 33 a 1 33 a 4 33 a 6
Jardim do Mulato 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Jatobá do Piauí 34 a 6 33 a 6 33 a 6
Jerumenha 32 a 5 30 a 6 30 a 6
João Costa 35 a 2 34 a 4
Joaquim Pires 34 a 6 34 a 6 32 a 6
Joca Marques 34 a 6 33 a 6 33 a 6
José de Freitas 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Juazeiro do Piauí 34 a 6 34 a 6 33 a 6
Júlio Borges 31 a 3 29 a 3 28 a 4
Jurema 32 a 1 32 a 3 30 a 4
Lagoa Alegre 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Lagoa de São Francisco 33 a 6 33 a 6 33 a 6
Lagoa do Barro do
Piauí

34 a 1 34 a 3

Lagoa do Piauí 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Lagoa do Sítio 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Lagoinha do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Landri Sales 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Luís Correia 1 a 6 35 a 6 35 a 6
Luzilândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6
Madeiro 34 a 6 33 a 6 33 a 6
Manoel Emídio 33 a 3 31 a 4 28 a 5
Marcolândia 1 a 3 35 a 5 34 a 6
Marcos Parente 32 a 4 30 a 6 29 a 6
Massapê do Piauí 33 a 36 33 a 4 33 a 6
Matias Olímpio 34 a 6 33 a 6 33 a 6
Miguel Alves 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Miguel Leão 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Milton Brandão 34 a 6 34 a 6 34 a 6
Monsenhor Gil 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Monsenhor Hipólito 35 a 4 34 a 6
Monte Alegre do Piauí 31 a 2 28 a 3 28 a 4
Morro Cabeça no Tem-
po

31 a 3 29 a 3 28 a 4

Morro do Chapéu do
Piauí

34 a 6 33 a 6 33 a 6

Murici dos Portelas 34 a 6 34 a 6 33 a 6
Nazaré do Piauí 33 a 4 32 a 5 30 a 6
Nazária 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Nossa Senhora de Na-
zaré

33 a 6 32 a 6 32 a 6

Nossa Senhora dos Re-
médios

33 a 6 33 a 6 33 a 6

Nova Santa Rita 34 a 3 34 a 4
Novo Oriente do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Novo Santo Antônio 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Oeiras 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Olho d'Água do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Padre Marcos 36 a 3 34 a 5 34 a 6
Paes Landim 35 a 3 34 a 3 34 a 4
Pajeú do Piauí 33 a 36 33 a 4 32 a 5
Palmeira do Piauí 31 a 1 30 a 4 28 a 5
Palmeirais 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Paquetá 33 a 5 32 a 5 32 a 5
Parnaguá 31 a 36 28 a 4 28 a 4
Parnaíba 1 a 6 35 a 6 34 a 6
Passagem Franca do
Piauí

33 a 5 32 a 6 32 a 6

Patos do Piauí 35 a 36 34 a 4 34 a 5
Pau d'Arco do Piauí 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Paulistana 35 a 36 34 a 3 34 a 5
Pavussu 33 a 36 33 a 3 32 a 4
Pedro II 34 a 6 34 a 6 34 a 6
Pedro Laurentino 1 a 2 34 a 4 33 a 4
Picos 34 a 4 33 a 5
Pimenteiras 34 a 4 33 a 6 33 a 6
Pio IX 1 a 5 35 a 6
Piracuruca 35 a 6 34 a 6 34 a 6
Piripiri 33 a 6 33 a 6 33 a 6
Porto 33 a 6 33 a 6 33 a 6
Porto Alegre do Piauí 32 a 5 29 a 6 29 a 6
Prata do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Queimada Nova 34 a 1 34 a 3
Redenção do Gurguéia 31 a 3 28 a 3 28 a 4
Regeneração 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Riacho Frio 31 a 2 28 a 3 28 a 4
Ribeira do Piauí 33 a 4 33 a 5 32 a 5
Ribeiro Gonçalves 29 a 5 28 a 5 28 a 6
Rio Grande do Piauí 33 a 36 33 a 3 32 a 4
Santa Cruz do Piauí 33 a 3 32 a 5 32 a 5
Santa Cruz dos Mila-
gres

34 a 4 32 a 5 32 a 6

Santa Filomena 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Santa Luz 31 a 1 30 a 3 29 a 4
Santa Rosa do Piauí 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Santana do Piauí 35 a 2 33 a 4 33 a 5
Santo Antônio de Lis-
boa

34 a 5 33 a 6

Santo Antônio dos Mi-
lagres

33 a 5 32 a 6 32 a 6

Santo Inácio do Piauí 35 a 36 33 a 4 33 a 5
São Braz do Piauí 32 a 1 32 a 3 30 a 4
São Félix do Piauí 34 a 5 32 a 5 32 a 6
São Francisco de Assis
do Piauí

35 a 2 34 a 2 34 a 3

São Francisco do Piauí 33 a 36 32 a 5 32 a 5
São Gonçalo do Gur-
guéia

28 a 2 28 a 4 28 a 6

São Gonçalo do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
São João da Canabrava 34 a 5 33 a 5 33 a 6
São João da Fronteira 35 a 6 34 a 6 34 a 6
São João da Serra 34 a 4 33 a 5 33 a 6
São João da Varjota 33 a 5 32 a 5 32 a 6
São João do Arraial 34 a 6 33 a 6 33 a 6
São João do Piauí 35 a 3 34 a 4
São José do Divino 34 a 6 33 a 6 33 a 6
São José do Peixe 33 a 4 32 a 5 32 a 5
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São José do Piauí 34 a 02 33 a 04 33 a 06
São Julião 1 a 4 35 a 6
São Lourenço do Piauí 33 a 4
São Luis do Piauí 34 a 2 33 a 5 33 a 6
São Miguel da Baixa
Grande

34 a 5 32 a 6 32 a 6

São Miguel do Fidalgo 35 a 3 33 a 4 33 a 4
São Miguel do Tapuio 36 a 4 32 a 5 32 a 6
São Pedro do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
São Raimundo Nonato 32 a 1 32 a 3 30 a 4
Sebastião Barros 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Sebastião Leal 31 a 4 28 a 5 28 a 6
Sigefredo Pacheco 34 a 6 33 a 6 32 a 6
Simões 36 a 3 34 a 5 33 a 6
Simplício Mendes 35 a 36 34 a 3 34 a 5
Socorro do Piauí 33 a 4 32 a 5 32 a 5
Sussuapara 33 a 4 33 a 5
Tamboril do Piauí 33 a 34 33 a 3 32 a 4
Tanque do Piauí 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Te r e s i n a 33 a 6 32 a 6 32 a 6
União 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Uruçuí 31 a 5 28 a 5 28 a 6
Valença do Piauí 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Várzea Branca 34 a 3 32 a 4
Várzea Grande 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Vera Mendes 35 a 36 34 a 4 34 a 5
Vila Nova do Piauí 2 a 3 35 a 4 35 a 6
Wall Ferraz 34 a 36 32 a 5 32 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acauã 34 a 1 32 a 3
Agricolândia 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Água Branca 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Alagoinha do Piauí 32 a 3 32 a 5
Alegrete do Piauí 33 a 2 31 a 5
Alto Longá 31 a 3 30 a 4 30 a 5
Altos 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Alvorada do Gurguéia 31 a 1 30 a 1 28 a 3
Amarante 31 a 5 29 a 5 29 a 5
Angical do Piauí 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Anísio de Abreu 31 a 34 31 a 36 30 a 5
Antônio Almeida 31 a 2 28 a 3 28 a 5
Aroazes 31 a 4 31 a 4 30 a 5
Aroeiras do Itaim 31 a 34 31 a 2
Arraial 31 a 3 30 a 4 29 a 5
Assunção do Piauí 34 a 36 32 a 3 31 a 5
Avelino Lopes 29 a 3 28 a 3 28 a 3
Baixa Grande do Ri-
beiro

29 a 2 28 a 3 28 a 5

Barra d'Alcântara 31 a 4 30 a 5 29 a 5
Barras 31 a 6 31 a 6 31 a 6
Barreiras do Piauí 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Barro Duro 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Batalha 32 a 5 31 a 6 31 a 6
Bela Vista do Piauí 32 a 36 32 a 1
Belém do Piauí 34 a 1 29 a 2 28 a 5
Beneditinos 31 a 4 30 a 4 29 a 5
Bertolínia 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Betânia do Piauí 31 a 4 29 a 4 28 a 5
Boa Hora 32 a 5 31 a 6 31 a 6
Bocaina 31 a 4 31 a 5
Bom Jesus 29 a 3 28 a 3 28 a 5
Bom Princípio do Piauí 35 a 5 32 a 6 32 a 6
Bonfim do Piauí 31 a 36 30 a 5
Boqueirão do Piauí 31 a 5 30 a 6 30 a 6
Brasileira 32 a 5 32 a 6 32 a 6
Brejo do Piauí 31 a 1 30 a 5
Buriti dos Lopes 33 a 6 31 a 6 31 a 6
Buriti dos Montes 34 a 2 31 a 4 31 a 5
Cabeceiras do Piauí 31 a 6 30 a 6 30 a 6
Cajazeiras do Piauí 31 a 2 30 a 3 29 a 5
Cajueiro da Praia 35 a 5 32 a 6 32 a 6
Caldeirão Grande do
Piauí

36 a 1 33 a 2 31 a 5

Campinas do Piauí 33 a 1 31 a 2 31 a 3
Campo Alegre do Fi-
dalgo

32 a 36 32 a 1

Campo Grande do
Piauí

32 a 2 31 a 5

Campo Largo do Piauí 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Campo Maior 31 a 5 30 a 6 30 a 6
Canavieira 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Canto do Buriti 31 a 34 31 a 1 30 a 3
Capitão de Campos 33 a 4 32 a 5 31 a 6
Capitão Gervásio Oli-
veira

30 a 36 30 a 1

Caracol 31 a 1 30 a 3 30 a 6
Caraúbas do Piauí 32 a 5 32 a 6 31 a 6
Caridade do Piauí 31 a 4 31 a 4 28 a 5
Castelo do Piauí 33 a 4 31 a 5 31 a 5
Caxingó 32 a 5 32 a 6 31 a 6
Cocal 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Cocal de Telha 32 a 4 32 a 5 31 a 6
Cocal dos Alves 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Coivaras 31 a 3 30 a 4 30 a 5
Colônia do Gurguéia 31 a 1 29 a 1 29 a 5
Colônia do Piauí 31 a 33 30 a 1 30 a 2
Conceição do Canindé 32 a 1 31 a 3
Coronel José Dias 31 a 36 31 a 2
Corrente 28 a 1 28 a 1 28 a 2
Cristalândia do Piauí 28 a 1 28 a 1 28 a 2
Cristino Castro 29 a 2 29 a 3 29 a 5
Curimatá 29 a 3 28 a 3 28 a 3
Currais 29 a 3 28 a 3 28 a 5
Curral Novo do Piauí 31 a 4 29 a 4 28 a 5

Curralinhos 31 a 3 29 a 5 29 a 5
Demerval Lobão 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Dirceu Arcoverde 31 a 36 31 a 2
Dom Expedito Lopes 33 a 1 31 a 4 31 a 5
Dom Inocêncio 33 a 36 31 a 2
Domingos Mourão 32 a 5 32 a 5 32 a 6
Elesbão Veloso 31 a 5 30 a 5 30 a 5
Eliseu Martins 31 a 1 29 a 1 28 a 5
Esperantina 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Fartura do Piauí 31 a 36 31 a 3
Flores do Piauí 31 a 1 30 a 3
Floresta do Piauí 33 a 1 31 a 2 31 a 3
Floriano 31 a 2 29 a 3 29 a 5
Francinópolis 31 a 5 30 a 5 29 a 5
Francisco Ayres 31 a 3 30 a 4 29 a 5
Francisco Macedo 36 a 1 31 a 2 28 a 5
Francisco Santos 31 a 2 31 a 5
Fronteiras 33 a 2 32 a 5
Geminiano 3 a 4 30 a 4 28 a 5
Gilbués 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Guadalupe 31 a 2 28 a 3 28 a 5
Guaribas 31 a 1 30 a 3 30 a 3
Hugo Napoleão 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Ilha Grande 36 a 3 31 a 6 31 a 6
Inhuma 31 a 1 31 a 3 30 a 5
Ipiranga do Piauí 31 a 1 31 a 4 31 a 5
Isaías Coelho 32 a 2 31 a 3
Itainópolis 31 a 2 29 a 2 28 a 3
Itaueira 31 a 1 28 a 3 28 a 4
Jacobina do Piauí 36 a 1 31 a 2 28 a 5
Jaicós 31 a 4 29 a 4 28 a 5
Jardim do Mulato 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Jatobá do Piauí 33 a 3 31 a 5 31 a 6
Jerumenha 31 a 2 28 a 3 28 a 5
João Costa 33 a 36 31 a 1
Joaquim Pires 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Joca Marques 32 a 6 31 a 6 31 a 6
José de Freitas 31 a 6 30 a 6 30 a 6
Juazeiro do Piauí 33 a 3 32 a 4 31 a 5
Júlio Borges 29 a 3 28 a 3 28 a 3
Jurema 31 a 34 30 a 36 30 a 5
Lagoa Alegre 31 a 6 30 a 6 30 a 6
Lagoa de São Francis-
co

32 a 5 32 a 5 32 a 6

Lagoa do Barro do
Piauí

32 a 36 32 a 1

Lagoa do Piauí 31 a 3 29 a 5 29 a 5
Lagoa do Sítio 31 a 2 30 a 4 30 a 5
Lagoinha do Piauí 31 a 3 30 a 4 30 a 4
Landri Sales 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Luís Correia 35 a 5 32 a 6 32 a 6
Luzilândia 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Madeiro 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Manoel Emídio 31 a 1 30 a 3 28 a 5
Marcolândia 36 a 1 31 a 2 30 a 5
Marcos Parente 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Massapê do Piauí 31 a 4 31 a 4 28 a 5
Matias Olímpio 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Miguel Alves 31 a 6 30 a 6 30 a 6
Miguel Leão 31 a 3 29 a 5 29 a 6
Milton Brandão 33 a 3 32 a 4 32 a 5
Monsenhor Gil 31 a 3 29 a 5 29 a 5
Monsenhor Hipólito 29 a 2 29 a 5
Monte Alegre do Piauí 29 a 1 28 a 1 28 a 4
Morro Cabeça no Tem-
po

29 a 3 28 a 3 28 a 3

Morro do Chapéu do
Piauí

32 a 6 31 a 6 31 a 6

Murici dos Portelas 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Nazaré do Piauí 31 a 2 30 a 2 29 a 5
Nazária 31 a 3 30 a 4 30 a 5
Nossa Senhora de Na-
zaré

31 a 5 30 a 6 30 a 6

Nossa Senhora dos Re-
médios

32 a 6 31 a 6 31 a 6

Nova Santa Rita 32 a 36 32 a 1
Novo Oriente do Piauí 31 a 4 30 a 5 30 a 5
Novo Santo Antônio 33 a 4 31 a 4 31 a 5
Oeiras 31 a 2 29 a 3 29 a 5
Olho d'Água do Piauí 31 a 3 30 a 5 30 a 5
Padre Marcos 34 a 1 31 a 2 28 a 5
Paes Landim 34 a 1 31 a 3 31 a 5
Pajeú do Piauí 31 a 1 30 a 3
Palmeira do Piauí 29 a 1 29 a 3 28 a 5
Palmeirais 31 a 5 29 a 5 29 a 5
Paquetá 31 a 4 29 a 4 28 a 5
Parnaguá 29 a 34 28 a 2 28 a 2
Parnaíba 35 a 5 31 a 6 31 a 6
Passagem Franca do
Piauí

31 a 3 30 a 5 30 a 5

Patos do Piauí 31 a 36 31 a 1 31 a 3
Pau d'Arco do Piauí 31 a 5 30 a 5 29 a 5
Paulistana 34 a 1 32 a 3
Pavussu 31 a 1 30 a 5
Pedro II 32 a 5 32 a 5 32 a 6
Pedro Laurentino 36 e 1 32 a 2 31 a 3
Picos 2 a 4 31 a 4 28 a 5
Pimenteiras 32 a 34 32 a 4 31 a 5
Pio IX 2 33 a 3 32 a 5
Piracuruca 33 a 5 32 a 6 31 a 6
Piripiri 32 a 5 32 a 5 32 a 6
Porto 31 a 6 31 a 6 31 a 6
Porto Alegre do Piauí 31 a 2 28 a 3 28 a 5
Prata do Piauí 31 a 3 30 a 4 29 a 5
Queimada Nova 34 a 36 32 a 1
Redenção do Gurguéia 29 a 3 28 a 3 28 a 5
Regeneração 31 a 5 29 a 5 29 a 5
Riacho Frio 29 a 1 28 a 1 28 a 5
Ribeira do Piauí 33 a 1 31 a 2 30 a 5

Ribeiro Gonçalves 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Rio Grande do Piauí 31 a 1 30 a 3
Santa Cruz do Piauí 33 a 1 29 a 3 28 a 5
Santa Cruz dos Mila-
gres

33 a 3 30 a 4 29 a 5

Santa Filomena 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Santa Luz 29 a 3 28 a 3 28 a 3
Santa Rosa do Piauí 31 a 2 30 a 3 29 a 5
Santana do Piauí 31 a 2 31 a 5
Santo Antônio de Lis-
boa

31 a 2 31 a 5

Santo Antônio dos Mi-
lagres

32 a 1 31 a 5 31 a 5

Santo Inácio do Piauí 31 a 1 31 a 2
São Braz do Piauí 31 a 34 30 a 1 30 a 5
São Félix do Piauí 33 a 3 30 a 4 30 a 5
São Francisco de Assis
do Piauí

32 a 36 32 a 1

São Francisco do Piauí 31 a 1 30 a 1 29 a 5
São Gonçalo do Gur-
guéia

28 a 1 28 a 1 28 a 4

São Gonçalo do Piauí 31 a 3 30 a 5 30 a 5
São João da Canabrava 32 a 1 31 a 3 31 a 5
São João da Fronteira 33 a 5 32 a 6 32 a 6
São João da Serra 34 a 1 31 a 3 31 a 5
São João da Varjota 31 a 2 30 a 4 30 a 5
São João do Arraial 32 a 6 31 a 6 31 a 6
São João do Piauí 30 a 36 30 a 1
São José do Divino 33 a 5 31 a 6 31 a 6
São José do Peixe 31 a 2 30 a 3 30 a 5
São José do Piauí 32 a 1 31 a 3 31 a 5
São Julião 33 a 2 32 a 5
São Lourenço do Piauí 31 a 36 31 a 5
São Luis do Piauí 32 e 1 31 a 3 31 a 5
São Miguel da Baixa
Grande

31 a 3 30 a 4 30 a 5

São Miguel do Fidalgo 31 a 2 31 a 5
São Miguel do Tapuio 34 a 1 31 a 3 31 a 5
São Pedro do Piauí 31 a 3 30 a 5 30 a 5
São Raimundo Nonato 31 a 34 30 a 1 30 a 5
Sebastião Barros 28 a 01 28 a 1 28 a 2
Sebastião Leal 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Sigefredo Pacheco 33 a 3 31 a 5 31 a 5
Simões 31 a 4 29 a 4 28 a 5
Simplício Mendes 31 a 1 31 a 2
Socorro do Piauí 31 a 2 30 a 2 30 a 5
Sussuapara 31 a 2 31 a 5
Tamboril do Piauí 31 a 1 30 a 3
Tanque do Piauí 31 a 2 30 a 3 29 a 5
Te r e s i n a 31 a 5 30 a 5 30 a 5
União 31 a 6 30 a 6 30 a 6
Uruçuí 29 a 2 28 a 3 28 a 5
Valença do Piauí 31 a 5 30 a 5 30 a 5
Várzea Branca 31 a 36 31 a 5
Várzea Grande 31 a 5 29 a 5 29 a 5
Vera Mendes 32 a 2 31 a 3
Vila Nova do Piauí 33 a 2 29 a 5
Wall Ferraz 33 a 1 29 a 3 29 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acauã 35 a 3 32 a 4
Agricolândia 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Água Branca 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Alagoinha do Piauí 32 a 36 31 a 1
Alegrete do Piauí 33 a 36 32 a 2
Alto Longá 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Altos 30 a 1 29 a 3 29 a 3
Alvorada do Gurguéia 29 a 34 29 a 35 29 a 36
Amarante 29 a 36 29 a 2 29 a 2
Angical do Piauí 29 a 1 29 a 2 29 a 2
Anísio de Abreu 29 a 36 29 a 36
Antônio Almeida 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Aroazes 31 a 36 30 a 1 30 a 2
Aroeiras do Itaim 31 a 36 30 a 2
Arraial 29 a 36 29 a 1 29 a 2
Assunção do Piauí 34 a 35 30 a 36 30 a 2
Avelino Lopes 29 a 35 28 a 36 28 a 36
Baixa Grande do Ribei-
ro

28 a 36 28 a 1 28 a 2

Barra d'Alcântara 30 a 1 29 a 2 29 a 4
Barras 30 a 4 30 a 5 29 a 6
Barreiras do Piauí 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Barro Duro 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Batalha 31 a 4 30 a 5 30 a 5
Bela Vista do Piauí 32 a 35 32 a 36
Belém do Piauí 35 a 36 29 a 02 28 a 3
Beneditinos 30 a 1 29 a 3 29 a 3
Bertolínia 29 a 36 28 a 36 28 a 2
Betânia do Piauí 32 a 1 31 a 3 29 a 4
Boa Hora 31 a 4 30 a 4 30 a 5
Bocaina 30 a 36 30 a 1
Bom Jesus 29 a 36 28 a 2 28 a 2
Bom Princípio do Piauí 33 a 4 32 a 4 32 a 5
Bonfim do Piauí 29 a 35 29 a 36
Boqueirão do Piauí 31 a 4 30 a 4 30 a 4
Brasileira 31 a 4 30 a 4 30 a 5
Brejo do Piauí 31 a 35 30 a 2
Buriti dos Lopes 32 a 4 32 a 4 31 a 5
Buriti dos Montes 32 a 1 31 a 2 31 a 3
Cabeceiras do Piauí 30 a 4 29 a 5 29 a 6
Cajazeiras do Piauí 30 a 35 29 a 36 29 a 1
Cajueiro da Praia 33 a 4 32 a 4 32 a 5
Caldeirão Grande do
Piauí

33 a 1 32 a 2

Campinas do Piauí 33 a 35 32 a 36 31 a 1
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Campo Grande do Piauí 32 a 36 31 a 1
Campo Largo do Piauí 30 a 4 30 a 6 30 a 6
Campo Maior 30 a 2 29 a 3 29 a 4
Canavieira 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Canto do Buriti 30 a 34 29 a 35 29 a 36
Capitão de Campos 31 a 1 31 a 3 30 a 4
Caracol 30 a 33 29 a 35 29 a 36
Caraúbas do Piauí 31 a 4 30 a 5 30 a 6
Caridade do Piauí 30 a 36 30 a 2 29 a 3
Castelo do Piauí 31 a 1 30 a 2 30 a 3
Caxingó 31 a 4 31 a 4 30 a 5
Cocal 33 a 4 32 a 5 31 a 6
Cocal de Telha 31 a 1 30 a 3 30 a 4
Cocal dos Alves 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Coivaras 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Colônia do Gurguéia 30 a 36 29 a 1 29 a 2
Colônia do Piauí 29 a 33 29 a 36 29 a 1
Conceição do Canindé 31 a 2 31 a 3
Corrente 28 a 35 28 a 36 28 a 1
Cristalândia do Piauí 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Cristino Castro 30 a 36 29 a 1 29 a 2
Curimatá 29 a 36 28 a 36 28 a 1
Currais 29 a 36 28 a 36 28 a 1
Curral Novo do Piauí 30 a 1 29 a 3 28 a 4
Curralinhos 29 a 1 29 a 3 29 a 3
Demerval Lobão 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Dirceu Arcoverde 33 a 35 31 a 36
Dom Expedito Lopes 30 a 35 29 a 36 29 a 1
Domingos Mourão 31 a 4 31 a 4 31 a 4
Elesbão Veloso 30 a 1 29 a 3 29 a 4
Eliseu Martins 29 a 33 29 a 35 28 a 2
Esperantina 31 a 4 30 a 6 30 a 6
Fartura do Piauí 29 a 35 29 a 36
Flores do Piauí 32 a 33 29 a 35 29 a 36
Floresta do Piauí 33 a 35 31 a 36 30 a 1
Floriano 29 a 36 28 a 1 28 a 2
Francinópolis 30 a 36 29 a 2 29 a 3
Francisco Ayres 29 a 36 29 a 1 29 a 2
Francisco Macedo 35 a 36 33 a 2 30 a 3
Francisco Santos 31 a 36 30 a 1
Fronteiras 33 a 36 32 a 2
Geminiano 31 a 2 31 a 3
Gilbués 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Guadalupe 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Guaribas 30 a 33 29 a 35 29 a 36
Hugo Napoleão 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Ilha Grande 33 a 4 32 a 4 32 a 4
Inhuma 29 a 35 29 a 2 29 a 2
Ipiranga do Piauí 29 a 35 29 a 36 29 a 1
Isaías Coelho 31 a 36 31 a 2
Itainópolis 31 a 36 31 a 2
Itaueira 28 a 34 28 a 36 28 a 2
Jacobina do Piauí 31 a 2 30 a 3
Jaicós 31 a 36 31 a 2 30 a 3
Jardim do Mulato 30 a 36 29 a 1 29 a 2
Jatobá do Piauí 31 a 1 30 a 3 30 a 3
Jerumenha 28 a 36 28 a 1 28 a 2
João Costa 33 a 35 32 a 36
Joaquim Pires 31 a 4 30 a 5 30 a 6
Joca Marques 31 a 4 30 a 6 30 a 6
José de Freitas 30 a 4 29 a 4 29 a 5
Juazeiro do Piauí 31 a 1 31 a 2 30 a 3
Júlio Borges 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Jurema 30 a 33 29 a 35 29 a 36
Lagoa Alegre 30 a 4 29 a 5 29 a 6
Lagoa de São Francisco 31 a 4 30 a 4 30 a 5
Lagoa do Piauí 30 a 1 29 a 3 29 a 3
Lagoa do Sítio 29 a 1 29 a 2 29 a 2
Lagoinha do Piauí 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Landri Sales 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Luís Correia 33 a 4 32 a 4 32 a 5
Luzilândia 31 a 4 30 a 6 30 a 6
Madeiro 31 a 4 30 a 6 30 a 6
Manoel Emídio 29 a 34 29 a 1 29 a 2
Marcolândia 30 a 1 29 a 2
Marcos Parente 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Massapê do Piauí 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Matias Olímpio 31 a 4 30 a 6 30 a 6
Miguel Alves 29 a 4 29 a 6 29 a 6
Miguel Leão 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Milton Brandão 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Monsenhor Gil 29 a 1 29 a 3 29 a 4
Monsenhor Hipólito 31 a 36 31 a 1
Monte Alegre do Piauí 28 a 35 28 a 36 28 a 2
Morro Cabeça no Tem-
po

29 a 36 28 a 1 28 a 1

Morro do Chapéu do
Piauí

31 a 4 30 a 6 30 a 6

Murici dos Portelas 31 a 4 31 a 4 30 a 5
Nazaré do Piauí 29 a 36 29 a 1 28 a 2
Nossa Senhora de Na-
zaré

30 a 4 29 a 4 29 a 4

Nossa Senhora dos Re-
médios

30 a 4 30 a 6 30 a 6

Nova Santa Rita 33 a 34 32 a 36
Novo Oriente do Piauí 30 a 36 29 a 1 29 a 2
Novo Santo Antônio 31 a 1 30 a 2 30 a 3
Oeiras 29 a 35 29 a 36 29 a 1
Olho d'Água do Piauí 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Padre Marcos 34 a 1 32 a 3 30 a 4
Paes Landim 33 a 36 33 a 02 31 a 3
Pajeú do Piauí 30 a 35 29 a 36
Palmeira do Piauí 29 a 36 28 a 36 28 a 1
Palmeirais 29 a 1 29 a 2 29 a 3
Paquetá 29 a 36 29 a 1 29 a 3
Parnaguá 28 a 34 28 a 36 28 a 1
Parnaíba 33 a 4 32 a 4 32 a 5
Passagem Franca do
Piauí

29 a 1 29 a 3 29 a 4

Patos do Piauí 30 a 36 30 a 2 29 a 3
Pau d'Arco do Piauí 30 a 1 29 a 2 29 a 3
Paulistana 34 a 36 34 a 2
Pavussu 30 a 33 29 a 35 28 a 36
Pedro II 31 a 4 31 a 4 31 a 4
Pedro Laurentino 33 a 2 31 a 3
Picos 31 a 2 31 a 3
Pimenteiras 31 a 35 30 a 36 30 a 1
Pio IX 31 a 36 31 a 1
Piracuruca 31 a 4 31 a 4 31 a 5
Piripiri 31 a 4 30 a 4 30 a 5
Porto 30 a 4 30 a 6 29 a 6
Porto Alegre do Piauí 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Prata do Piauí 29 a 1 29 a 2 29 a 3
Redenção do Gurguéia 29 a 36 28 a 2 28 a 2
Regeneração 30 a 36 29 a 1 29 a 2
Riacho Frio 28 a 35 28 a 35 28 a 2
Ribeira do Piauí 30 a 33 29 a 35 29 a 2
Ribeiro Gonçalves 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Rio Grande do Piauí 30 a 33 29 a 35 29 a 36
Santa Cruz do Piauí 32 a 36 29 a 01 29 a 3
Santa Cruz dos Mila-
gres

33 a 1 30 a 2 30 a 3

Santa Filomena 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Santa Luz 30 a 36 29 a 2 28 a 2
Santa Rosa do Piauí 30 a 35 29 a 36 29 a 1
Santana do Piauí 31 a 36 30 a 1
Santo Antônio de Lis-
boa

31 a 36 30 a 1

Santo Antônio dos Mi-
lagres

30 a 1 29 a 2 29 a 2

Santo Inácio do Piauí 31 a 36 30 a 1
São Braz do Piauí 30 a 33 29 a 36 29 a 36
São Félix do Piauí 31 a 1 30 a 2 29 a 3
São Francisco do Piauí 29 a 35 29 a 36 28 a 1
São Gonçalo do Gur-
guéia

28 a 35 28 a 36 28 a 1

São Gonçalo do Piauí 30 a 1 29 a 2 29 a 2
São João da Canabrava 31 a 36 30 a 1 30 a 2
São João da Fronteira 31 a 4 31 a 4 31 a 4
São João da Serra 34 a 1 30 a 2 30 a 3
São João da Varjota 29 a 35 29 a 36 29 a 1
São João do Arraial 31 a 4 30 a 6 30 a 6
São João do Piauí 31 a 34
São José do Divino 31 a 4 30 a 4 30 a 5
São José do Peixe 30 a 36 29 a 36 29 a 1
São José do Piauí 31 a 35 30 a 36 30 a 1
São Julião 33 a 36 32 a 1
São Lourenço do Piauí 31 a 35 31 a 2
São Luis do Piauí 30 a 36 30 a 1
São Miguel da Baixa
Grande

29 a 1 29 a 2 29 a 3

São Miguel do Fidalgo 31 a 36 31 a 2
São Miguel do Tapuio 34 a 36 30 a 1 30 a 2
São Pedro do Piauí 29 a 1 29 a 2 29 a 3
São Raimundo Nonato 31 a 33 30 a 35 30 a 2
Sebastião Barros 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Sebastião Leal 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Sigefredo Pacheco 31 a 1 30 a 2 30 a 3
Simões 35 a 1 29 a 03 28 a 4
Simplício Mendes 33 a 2 31 a 3
Socorro do Piauí 30 a 35 30 a 36 29 a 3
Sussuapara 31 a 36 30 a 1
Tamboril do Piauí 31 a 35 30 a 36
Tanque do Piauí 30 a 35 29 a 36 29 a 1
Te r e s i n a 29 a 1 29 a 3 29 a 4
União 29 a 4 29 a 5 29 a 5
Uruçuí 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Valença do Piauí 29 a 1 29 a 2 29 a 2
Várzea Branca 29 a 36 29 a 2
Várzea Grande 30 a 1 29 a 3 29 a 4
Vera Mendes 31 a 1 31 a 2
Vila Nova do Piauí 32 a 36 31 a 1
Wall Ferraz 32 a 36 29 a 1 29 a 3

PORTARIA Nº 51, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de

suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,

de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º

de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-

truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no

Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de

Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no

Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático

para a cultura de sorgo granífero no Estado do Rio Grande do Norte,

ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra

definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 165 estações pluviométricas disponíveis
no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 5 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 80G20,

AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN
90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A70, 1G233, 50A40, 50A50, 50A60 e 1G222;

IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
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SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A
9904, Ranchero, XB 6022, XB 6020 e Jade.

GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 6 3 a 8
Afonso Bezerra 3 a 6 3 a 8
Água Nova 2 a 8 1 a 9
Alexandria 2 a 8 2 a 9
Almino Afonso 2 a 7 1 a 8
Alto do Rodrigues 4 a 7
Angicos 3 a 5
Antônio Martins 2 a 7 2 a 9
Apodi 3 a 7 3 a 9
Arês 4 a 15 3 a 15
Baía Formosa 4 a 15 3 a 15
Baraúna 3 a 7 3 a 8
Barcelona 7 a 9 7 a 12
Bodó 5 a 7
Bom Jesus 7 a 10 7 a 13
Brejinho 5 a 15 4 a 15
Caiçara do Norte 4 a 8 4 a 9
Caicó 3 a 4 3 a 6
Campo Grande 3 a 7 3 a 8
Campo Redondo 3 a 5 3 a 8
Canguaretama 4 a 15 3 a 15
Caraúbas 3 a 7 2 a 8
Carnaubais 4 a 7
Ceará-Mirim 4 a 15 3 a 15
Coronel Ezequiel 3 a 5 3 a 8
Coronel João Pessoa 2 a 8 1 a 9
Cruzeta 4 a 6
Doutor Severiano 2 a 8 1 a 9
Encanto 2 a 8 2 a 9
Espírito Santo 4 a 15 4 a 15
Extremoz 4 a 15 3 a 15
Felipe Guerra 3 a 7 3 a 8
Florânia 3 a 7
Francisco Dantas 2 a 7 1 a 8
Frutuoso Gomes 2 a 7 1 a 8
Goianinha 4 a 15 4 a 15
Governador Dix-Sept Rosado 3 a 7 3 a 8
Grossos 3 a 7 3 a 8
Ielmo Marinho 6 a 14 4 a 15
Ipanguaçu 3 a 6 3 a 7
Ipueira 3 a 5 3 a 7
Itajá 3 a 5
Itaú 3 a 7 3 a 8
Jandaíra 4 a 8 4 a 9
Janduís 2 a 8 2 a 9
Januário Cicco 7 a 10 7 a 13
Jardim de Angicos 4 a 8 4 a 9
Jardim de Piranhas 3 a 5 3 a 7
Jardim do Seridó 4 a 5 4 a 7
João Câmara 4 a 8 4 a 9
João Dias 2 a 8 2 a 9
José da Penha 1 a 8 1 a 9
Jucurutu 3 a 5 3 a 7
Jundiá 4 a 12 4 a 14
Lagoa d'Anta 10 a 11
Lagoa de Pedras 6 a 15 5 a 15
Lagoa de Velhos 7 a 10 7 a 13
Lagoa Nova 3 a 4 3 a 7
Lagoa Salgada 7 a 12 6 a 13
Lajes Pintadas 4 a 7
Lucrécia 2 a 8 1 a 8
Luís Gomes 1 a 8 1 a 9
Macaíba 4 a 15 4 a 15
Macau 4 a 7
Major Sales 1 a 8 1 a 9
Marcelino Vieira 2 a 8 1 a 9
Martins 1 a 8 1 a 9
Maxaranguape 4 a 15 4 a 15
Messias Targino 2 a 7 2 a 8
Montanhas 6 a 15 6 a 15
Monte Alegre 5 a 15 5 a 15
Mossoró 3 a 7 3 a 8
Nísia Floresta 4 a 15 3 a 15
Nova Cruz 6 a 12 6 a 15
Olho-d'Água do Borges 2 a 8 2 a 8
Ouro Branco 4 a 6
Paraná 1 a 8 1 a 8
Paraú 3 a 7 3 a 7
Parazinho 6 a 8
Parnamirim 4 a 15 4 a 15
Passa e Fica 6 a 12

Passagem 4 a 13 4 a 15
Patu 1 a 8 1 a 8
Pau dos Ferros 2 a 7 2 a 8
Pedra Grande 5 a 7
Pedra Preta 4 a 8 4 a 9
Pedro Avelino 3 a 5 3 a 8
Pedro Velho 4 a 15 4 a 15
Pendências 4 a 7
Pilões 2 a 7 2 a 7
Poço Branco 5 a 7
Portalegre 1 a 8 1 a 8
Presidente Juscelino 7 a 10 7 a 13
Pureza 4 a 13 4 a 15
Rafael Fernandes 2 a 8 2 a 8
Rafael Godeiro 2 a 8 1 a 8
Riacho da Cruz 3 a 8 2 a 8
Riacho de Santana 1 a 8 1 a 8
Riachuelo 5 a 6 5 a 11
Rio do Fogo 4 a 15 4 a 15
Rodolfo Fernandes 2 a 8 2 a 8
Ruy Barbosa 5 a 7 5 a 13
Santana do Matos 3 a 7
Santo Antônio 6 a 12 5 a 15
São Fernando 3 a 4 3 a 7
São Francisco do Oeste 2 a 8 2 a 8
São Gonçalo do Amarante 3 a 15 3 a 15
São João do Sabugi 3 a 4 3 a 6
São José de Mipibu 4 a 15 4 a 15
São José do Seridó 4 a 5
São Miguel 2 a 8 1 a 9
São Miguel do Gostoso 5 a 8
São Paulo do Potengi 5 a 6 5 a 11
São Pedro 5 a 6 5 a 11
São Rafael 3 a 4 3 a 7
São Tomé 4 a 7
Senador Elói de Souza 7 a 10 7 a 13
Senador Georgino Avelino 4 a 15 3 a 15
Serra Negra do Norte 3 a 5 2 a 7
Serrinha 7 a 8 6 a 12
Serrinha dos Pintos 2 a 8 1 a 8
Severiano Melo 3 a 7 3 a 8
Sítio Novo 4 a 7
Taboleiro Grande 2 a 7 2 a 8
Ta i p u 5 a 7 5 a 13
Tenente Ananias 2 a 7 1 a 8
Tibau do Sul 4 a 15 3 a 15
Timbaúba dos Batistas 3 a 5 3 a 6
To u r o s 4 a 15 4 a 15
Triunfo Potiguar 3 a 7 3 a 8
Umarizal 1 a 7 1 a 8
Upanema 3 a 7 3 a 8
Várzea 5 a 15 4 a 15
Ve n h a - Ve r 1 a 8 1 a 9
Vera Cruz 6 a 15 5 a 15
Vi ç o s a 1 a 8 1 a 9
Vila Flor 4 a 15 3 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 4 a 5 3 a 8
Afonso Bezerra 3 a 8
Água Nova 2 a 8 1 a 9
Alexandria 2 a 8 2 a 9
Almino Afonso 2 a 7 1 a 8
Alto do Rodrigues 4 a 7
Angicos 3 a 5
Antônio Martins 2 a 7 2 a 9
Apodi 3 a 7 3 a 9
Arês 4 a 15 3 a 15
Baía Formosa 4 a 15 3 a 15
Baraúna 3 a 7 3 a 8
Barcelona 7 a 9 7 a 12
Bodó 5 a 7
Bom Jesus 7 a 10 7 a 13
Brejinho 5 a 15 4 a 15
Caiçara do Norte 4 a 8 4 a 9
Caicó 3 a 6
Campo Grande 3 a 7 3 a 8
Campo Redondo 5 a 8
Canguaretama 4 a 15 3 a 15
Caraúbas 3 a 7 2 a 8
Carnaubais 4 a 7
Ceará-Mirim 4 a 15 3 a 15
Coronel Ezequiel 3 a 5 3 a 8
Coronel João Pessoa 2 a 8 1 a 9
Cruzeta 4 a 6
Doutor Severiano 2 a 8 1 a 9
Encanto 2 a 8 2 a 9
Espírito Santo 4 a 15 4 a 15
Extremoz 4 a 15 3 a 15
Felipe Guerra 3 a 8
Florânia 3 a 7
Francisco Dantas 2 a 7 1 a 8
Frutuoso Gomes 2 a 7 1 a 8
Goianinha 4 a 15 4 a 15
Governador Dix-Sept Rosado 3 a 8
Grossos 3 a 8
Ielmo Marinho 6 a 14 4 a 15
Ipanguaçu 3 a 7
Ipueira 3 a 7
Itajá 3 a 5
Itaú 3 a 6 3 a 7
Jandaíra 4 a 9
Janduís 2 a 8 2 a 9
Januário Cicco 7 a 10 7 a 13

Jardim de Angicos 4 a 9
Jardim de Piranhas 3 a 7
Jardim do Seridó 4 a 7
João Câmara 4 a 6 4 a 9
João Dias 2 a 8 2 a 9
José da Penha 1 a 8 1 a 9
Jucurutu 3 a 7
Jundiá 4 a 12 4 a 14
Lagoa d'Anta 10 a 11
Lagoa de Pedras 6 a 15 5 a 15
Lagoa de Velhos 7 a 10 7 a 13
Lagoa Nova 3 a 7
Lagoa Salgada 7 a 12 6 a 13
Lajes Pintadas 4 a 7
Lucrécia 2 a 8 1 a 8
Luís Gomes 2 a 8 1 a 9
Macaíba 4 a 15 4 a 15
Macau 4 a 7
Major Sales 1 a 8 1 a 9
Marcelino Vieira 2 a 8 1 a 9
Martins 1 a 8 1 a 9
Maxaranguape 4 a 15 4 a 15
Messias Targino 2 a 7 2 a 8
Montanhas 6 a 15 6 a 15
Monte Alegre 5 a 15 5 a 15
Mossoró 3 a 8
Nísia Floresta 4 a 15 3 a 15
Nova Cruz 6 a 12 6 a 15
Olho-d'Água do Borges 2 a 8 2 a 8
Ouro Branco 4 a 6
Paraná 1 a 8 1 a 8
Paraú 3 a 6 3 a 7
Parazinho 6 a 8
Parnamirim 4 a 15 4 a 15
Passa e Fica 6 a 12
Passagem 4 a 13 4 a 15
Patu 1 a 8 1 a 8
Pau dos Ferros 2 a 7 2 a 8
Pedra Grande 5 a 7
Pedra Preta 4 a 9
Pedro Avelino 3 a 8
Pedro Velho 4 a 15 4 a 15
Pendências 4 a 7
Pilões 2 a 7 2 a 7
Poço Branco 5 a 7
Portalegre 1 a 8 1 a 8
Presidente Juscelino 7 a 10 7 a 13
Pureza 4 a 13 4 a 15
Rafael Fernandes 2 a 8 2 a 8
Rafael Godeiro 2 a 8 1 a 8
Riacho da Cruz 3 a 8 2 a 8
Riacho de Santana 2 a 8 1 a 8
Riachuelo 5 a 11
Rio do Fogo 4 a 15 4 a 15
Rodolfo Fernandes 2 a 8 2 a 8
Ruy Barbosa 5 a 7 5 a 13
Santana do Matos 3 a 7
Santo Antônio 6 a 12 5 a 15
São Fernando 3 a 7
São Francisco do Oeste 2 a 8 2 a 8
São Gonçalo do Amarante 3 a 15 3 a 15
São João do Sabugi 3 a 6
São José de Mipibu 4 a 15 4 a 15
São José do Seridó 4 a 5
São Miguel 2 a 7 1 a 8
São Miguel do Gostoso 5 a 8
São Paulo do Potengi 5 a 11
São Pedro 5 a 11
São Rafael 3 a 7
São Tomé 4 a 7
Senador Elói de Souza 7 a 10 7 a 13
Senador Georgino Avelino 4 a 15 3 a 15
Serra Negra do Norte 5 a 6 2 a 7
Serrinha 7 a 8 6 a 12
Serrinha dos Pintos 2 a 8 1 a 8
Severiano Melo 3 a 7 3 a 8
Sítio Novo 4 a 7
Taboleiro Grande 2 a 7 2 a 8
Ta i p u 5 a 7 5 a 13
Tenente Ananias 2 a 7 1 a 8
Tibau do Sul 4 a 15 3 a 15
Timbaúba dos Batistas 3 a 6
To u r o s 4 a 15 4 a 15
Triunfo Potiguar 3 a 7 3 a 8
Umarizal 1 a 7 1 a 8
Upanema 3 a 7 3 a 8
Várzea 5 a 15 4 a 15
Ve n h a - Ve r 1 a 8 1 a 9
Vera Cruz 6 a 15 5 a 15
Vi ç o s a 1 a 8 1 a 9
Vila Flor 4 a 15 3 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 8
Afonso Bezerra 3 a 8
Água Nova 2 a 8 1 a 9
Alexandria 2 a 8 2 a 9
Almino Afonso 2 a 7 1 a 8
Alto do Rodrigues 4 a 7
Angicos 3 a 5
Antônio Martins 2 a 7 2 a 9
Apodi 4 a 5 3 a 9
Arês 4 a 15 3 a 15
Baía Formosa 4 a 15 3 a 15
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Baraúna 3 a 8
Barcelona 7 a 12
Bodó 5 a 7
Bom Jesus 7 a 9 7 a 13
Brejinho 5 a 15 4 a 15
Caiçara do Norte 4 a 9
Caicó 3 a 6
Campo Grande 3 a 8
Campo Redondo 5 a 8
Canguaretama 4 a 15 3 a 15
Caraúbas 4 a 5 2 a 8
Carnaubais 4 a 7
Ceará-Mirim 4 a 15 3 a 15
Coronel Ezequiel 3 a 5 3 a 8
Coronel João Pessoa 2 a 8 1 a 9
Cruzeta 4 a 5
Doutor Severiano 2 a 8 1 a 9
Encanto 2 a 8 2 a 9
Espírito Santo 4 a 15 4 a 15
Extremoz 4 a 15 3 a 15
Felipe Guerra 3 a 8
Florânia 3 a 7
Francisco Dantas 4 a 6 1 a 8
Frutuoso Gomes 4 a 6 1 a 8
Goianinha 4 a 15 4 a 15
Governador Dix-Sept Rosado 3 a 8
Grossos 3 a 8
Ielmo Marinho 6 a 14 4 a 15
Ipanguaçu 3 a 7
Ipueira 3 a 7
Itajá 3 a 5
Itaú 3 a 6 3 a 7
Jandaíra 4 a 6 4 a 9
Janduís 2 a 6 2 a 9
Januário Cicco 7 a 10 7 a 13
Jardim de Angicos 4 a 8
Jardim de Piranhas 3 a 7
Jardim do Seridó 4 a 7
João Câmara 5 a 7 4 a 9
João Dias 2 a 8 2 a 9
José da Penha 1 a 8 1 a 9
Jucurutu 5 a 6 3 a 7
Jundiá 4 a 12 4 a 14
Lagoa d'Anta 10 a 11
Lagoa de Pedras 6 a 12 5 a 15
Lagoa de Velhos 7 a 9 7 a 13
Lagoa Nova 3 a 7
Lagoa Salgada 7 a 10 6 a 13
Lajes Pintadas 4 a 7
Lucrécia 2 a 8 1 a 8
Luís Gomes 2 a 8 1 a 9
Macaíba 4 a 15 4 a 15
Macau 4 a 7
Major Sales 1 a 8 1 a 9
Marcelino Vieira 2 a 8 1 a 9
Martins 1 a 8 1 a 9
Maxaranguape 4 a 15 4 a 15
Messias Targino 2 a 5 2 a 8
Montanhas 6 a 15 6 a 15
Monte Alegre 5 a 15 5 a 15
Mossoró 3 a 8
Nísia Floresta 4 a 15 3 a 15
Nova Cruz 6 a 12 6 a 15
Olho-d'Água do Borges 2 a 8 2 a 8
Ouro Branco 4 a 6
Paraná 1 a 8 1 a 8
Paraú 5 a 6 3 a 7
Parazinho 6 a 8
Parnamirim 4 a 15 4 a 15
Passa e Fica 6 a 12
Passagem 4 a 10 4 a 15
Patu 1 a 8 1 a 8
Pau dos Ferros 2 a 7 2 a 8
Pedra Grande 5 a 7
Pedra Preta 4 a 9
Pedro Avelino 3 a 8
Pedro Velho 4 a 15 4 a 15
Pendências 4 a 7
Pilões 2 a 7 2 a 7
Poço Branco 5 a 7
Portalegre 1 a 8 1 a 8
Presidente Juscelino 7 a 9 7 a 13
Pureza 4 a 13 4 a 15
Rafael Fernandes 2 a 8 2 a 8
Rafael Godeiro 2 a 8 1 a 8
Riacho da Cruz 3 a 8 2 a 8
Riacho de Santana 1 a 8 1 a 8
Riachuelo 5 a 6 5 a 11
Rio do Fogo 4 a 15 4 a 15
Rodolfo Fernandes 2 a 8 2 a 8
Ruy Barbosa 5 a 13
Santana do Matos 3 a 7
Santo Antônio 6 a 9 5 a 15
São Fernando 3 a 7
São Francisco do Oeste 2 a 7 2 a 8
São Gonçalo do Amarante 3 a 15 3 a 15
São João do Sabugi 3 a 6
São José de Mipibu 4 a 15 4 a 15
São José do Seridó 4 a 5
São Miguel 2 a 8 1 a 8
São Miguel do Gostoso 5 a 8
São Paulo do Potengi 5 a 11
São Pedro 5 a 11
São Rafael 3 a 7
São Tomé 4 a 7
Senador Elói de Souza 7 a 10 7 a 13
Senador Georgino Avelino 4 a 15 3 a 15
Serra Negra do Norte 2 a 7

Serrinha 7 a 8 6 a 12
Serrinha dos Pintos 2 a 8 1 a 8
Severiano Melo 3 a 7 3 a 8
Sítio Novo 4 a 7
Tabuleiro Grande 2 a 7 2 a 8
Ta i p u 5 a 7 5 a 13
Tenente Ananias 2 a 7 1 a 8
Tibau do Sul 4 a 15 3 a 15
Timbaúba dos Batistas 3 a 5 3 a 6
To u r o s 4 a 15 4 a 15
Triunfo Potiguar 3 a 8
Umarizal 1 a 8
Upanema 3 a 7 3 a 8
Várzea 5 a 15 4 a 15
Ve n h a - Ve r 1 a 8 1 a 9
Vera Cruz 6 a 15 5 a 15
Vi ç o s a 1 a 8 1 a 9
Vila Flor 4 a 15 3 a 15

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura no Estado, as cultivares registradas no Registro
Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação
em conformidade com as recomendações dos respectivos obtento-
res/detentores (mantenedores).

Notas:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍ-
PIOS

PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
Amajari 14 a

17
14 a
18

14 a
19

18 19 a
20

20

Alto Alegre 14 a
17

14 a
18

14 a
19

18 19 19 a
20

20

Boa Vista 14 a
17

14 a
18

14 a
18

18 19 19 a
20

20

Bonfim 14 a
17

14 a
17

14 a
18

18 19 18 19

Cantá 14 a
17

14 a
18

14 a
18

18 19 19 a
20

20

Caracaraí 14 a
18

14 a
18

14 a
19

19 a
20

20 19 a
20

21 21

Caroebe 14 14 a
16

14 a
16

15 a
17

17 a
18

17 a
18

18 a
19

19 a
21

Iracema 14 a
18

14 a
18

14 a
18

19 19 a
20

19 20 21

Mucajaí 14 a
18

14 a
18

14 a
19

19 20 19 20 21

Normandia 14 a
17

14 a
17

14 a
18

18 19

Pacaraima 14 a
17

14 a
18

14 a
19

18 19 20

Rorainópolis 14 14 a
16

14 a
16

15 a
17

17 17 a
19

18 a
19

18 a
20

20 a
21

São João Da
Baliza

14 14 a
16

14 a
16

15 a
17

17 a
19

17 a
18

18 a
20

20 a
21

São Luiz 14 14 a
15

14 a
16

15 a
17

16 a
17

17 a
19

18 18 a
20

20 a
21

Uiramutã 14 a
17

14 a
17

14 a
18

18 19

MUNICÍ-
PIOS

PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
SOLO

1
SOLO

2
SOLO

3
Amajari 13 a

16
13 a
16

13 a
17

17 18 17 18 19 a
21

Alto Alegre 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 18 17 a
18

18 19

Boa Vista 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 18 17 19

Bonfim 13 a
15

13 a
16

13 a
16

16 17 17 18

Cantá 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 18 17 a
18

18 19

Caracaraí 13 a
16

13 a
17

13 a
18

17 18 19 18 a
19

19 20

Caroebe 13 13 a
15

13 a
16

14 a
16

16 17 17 a
18

Iracema 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 18 17 a
18

18 19 a
20

PORTARIA Nº 52, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.852,
de 20 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
21 de setembro de 2016, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Roraima, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do sorgo no
Estado, em três níveis de risco: 20%, 30% e 40%.

Essa identificação foi realizada a partir de análise hídrica
baseada em um modelo de balanço hídrico da cultura, considerando-
se as seguintes variáveis: precipitação pluviométrica, evapotranspi-
ração potencial, ciclos e fases fenológicas das cultivares, coeficiente
de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Parâmetros e variáveis incorporados ao balanço hídrico da
cultura:

a) ISNA - índice de satisfação das necessidades de água

Fase Crítica Fase 1 Fase 3
ISNA 0,6 0,5

b) Ciclos e fases fenológicas das cultivares - para efeito de
simulação as cultivares foram classificadas em dois grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (cultivares com n entre 90 e 110
dias) e Grupo II (cultivares com n entre 111 e 130 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica;

c) Coeficiente de cultura (KC) - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através de literatura específi-
ca;

d) Reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de aproximadamente 30, 47 e 72 mm,
respectivamente.

Considerou-se apto o município que apresentou, no mínimo,
em 20% de sua área, valor de ISNA igual ou superior a 0,60 na fase
vegetativa I e 0,5 na fase reprodutiva III, e ainda apresentou baixo
risco de excesso de chuva na fase de maturação e colheita, o que
corresponde a observação dos últimos 2 decêndios do ciclo e a ocor-
rência de no máximo 4 dias de chuva dentro de cada um dos 2
últimos decêndios.

Para classificação do risco em cada decêndio de semeadura
foi observado a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do
excesso de chuva, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de
risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos aten-
didos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco
Climático foram realizados com base no Projeto PRODES (2008,
INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) no qual foram
consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desma-
tamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012), são consideradas áreas rurais consolidadas aquelas
com ocupação antrópica preexistentes a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida,
neste último caso, a adoção do regime de pousio.



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 201744 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Mucajaí 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 18 17 a
18

18 19 a
20

Normandia 13 a
15

13 a
16

13 a
16

16 17 17

Pacaraima 13 a
16

13 a
16

13 a
17

17 17 18 18 a
19

Rorainópolis 13 13 a
14

13 a
15

14 a
16

15 a
16

16 a
17

17 17 a
18

18 a
20

São João Da
Baliza

13 13 a
14

13 a
15

14 a
16

15 a
17

16 17 18

São Luiz 13 13 a
14

13 a
15

14 a
15

15 a
16

16 a
17

16 a
17

17 a
18

18 a
19

Uiramutã 13 a
15

13 a
16

13 a
17

16 17

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, 40P84,
10S20, 10S30, 80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN
90G10 e AGROMEN 90G45;

BIOMATRIX SEMENTES: BM 515 e BM750;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, 50A10,
50A50, SS302, 1G233 e 50A40;

GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB MATRERO, PA-
DRILLO, TOB 121 S e TOB 171 BMR;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS 570 Astral, SHS605 e
Podium;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ATLANTICA SEMENTES SA: Buster, Candy Graze MT,

Chopper, DOMINATOR, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, MR.
43, Revolution, TAGUÁ, ATX1S, Nutribem, NX 13014, Jumbo, RIP-
PA, CRACKA e NUGRAIN 230;

BIOMATRIX SEMENTES: BM 500, SHS-410 e SHS 615;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 802 e BRS

810;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 51 e TOB 60 T;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4420, AS 4560, DKB 540, AG 1080, DKB 590 e AS 4639;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R e A9735R.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II, SUM-

MER T 70 e NX 13014;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 610, BRS 655, BRS

658 e BRS 716;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 71 DP;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, Volumax, QUALIMAX, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso e Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 33 a 1 27 + 32 a 1
Água Santa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Agudo 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ajuricaba 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Alecrim 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Alegrete 33 a 2 27 + 32 a 2

Alegria 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Almirante Tamandaré do
Sul

27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2

Alpestre 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Alegre 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Feliz 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Alvorada 33 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Amaral Ferrador 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Ametista do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
André da Rocha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Anta Gorda 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Antônio Prado 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Arambaré 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Araricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Aratiba 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Meio 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Padre 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Arroio do Sal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Tigre 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Arroio dos Ratos 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Arroio Grande 32 a 2 27 a 2
Arvorezinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Augusto Pestana 32 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Áurea 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Bagé 33 a 1 27 + 32 a 1
Balneário Pinhal 33 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Barão 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão de Cotegipe 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão do Triunfo 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Barra do Guarita 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Barra do Quaraí 33 a 1 33 a 1
Barra do Ribeiro 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Barra do Rio Azul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Barra Funda 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Barracão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Barros Cassal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Benjamin Constant do
Sul

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Bento Gonçalves 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista das Missões 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Buricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Cadeado 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Boa Vista do Incra 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Boa Vista do Sul 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Jesus 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Bom Princípio 27 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Progresso 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Retiro do Sul 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Boqueirão do Leão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Bossoroca 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Bozano 32 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Braga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Brochier 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Butiá 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Caçapava do Sul 36 a 2 32 a 2 27 a 2
Cacequi 36 + 2 32 a 2 27 + 31 a 2
Cachoeira do Sul 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Cachoeirinha 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Cacique Doble 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Caibaté 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Caiçara 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Camaquã 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
C a m a rg o 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cambará do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Campestre da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Campina das Missões 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Campinas do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Bom 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Novo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Campos Borges 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Candelária 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Cândido Godói 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Candiota 33 a 1 27 + 32 a 1
Canela 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Canguçu 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Canoas 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Canudos do Vale 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão Bonito do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Capão da Canoa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão do Cipó 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Capão do Leão 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Capela de Santana 27 a 2 27 a 2
Capitão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Capivari do Sul 33 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Caraá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Carazinho 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Carlos Barbosa 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Carlos Gomes 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Casca 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Caseiros 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Catuípe 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Caxias do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Centenário 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cerrito 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Cerro Branco 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Cerro Grande 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cerro Grande do Sul 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Cerro Largo 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Chapada 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Charqueadas 27 + 32 a 2 27 a 2
Charrua 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Chiapeta 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Chuí 35 a 1 27 + 32 a 1
Chuvisca 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Cidreira 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ciríaco 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Colinas 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Colorado 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Condor 32 a 2 27 a 2 27 a 2

PORTARIA Nº 53, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado do Rio Grande do Sul,
ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção.

A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da cultura
varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos de
sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos.

O balanço hídrico da cultura foi realizado com o uso das
seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 250 estações pluviométricas
disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 36 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 em 80%
dos anos avaliados.
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Constantina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiro Baixo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiros do Sul 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Barros 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Bicaco 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Pilar 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Cotiporã 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Coxilha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Crissiumal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cristal 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Cristal do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruz Alta 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Cruzaltense 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruzeiro do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
David Canabarro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Derrubadas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dezesseis de Novembro 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Dilermando de Aguiar 36 a 2 32 a 2 27 a 2
Dois Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dois Irmãos das Mis-
sões

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Dois Lajeados 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dom Feliciano 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Dom Pedrito 34 a 1 33 a 1
Dom Pedro de Alcântara 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dona Francisca 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Doutor Maurício Cardo-
so

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Doutor Ricardo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Eldorado do Sul 27 + 32 a 2 27 a 2
Encantado 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Encruzilhada do Sul 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Engenho Velho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Entre-Ijuís 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Entre Rios do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erebango 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erechim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ernestina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erval Grande 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erval Seco 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Esmeralda 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Esperança do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Espumoso 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Estação 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Estância Velha 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Esteio 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela Velha 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Eugênio de Castro 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Fagundes Varela 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Farroupilha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Faxinal do Soturno 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Faxinalzinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Fazenda Vilanova 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Feliz 27 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Flores da Cunha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Floriano Peixoto 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Fontoura Xavier 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Formigueiro 35 a 2 33 a 2 27 a 2
Forquetinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Fortaleza dos Valos 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Frederico Westphalen 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Garibaldi 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Garruchos 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Gaurama 27 a 29 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
General Câmara 33 a 2 31 a 2 27 a 2
Gentil 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Getúlio Vargas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Giruá 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Glorinha 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Gramado dos Loureiros 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado Xavier 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Gravataí 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Guabiju 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Guaíba 27 + 32 a 2 27 a 2
Guaporé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Guarani das Missões 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Harmonia 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Herval 33 a 1 27 + 32 a 1
Herveiras 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Horizontina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Hulha Negra 33 a 1 27 + 32 a 1
Humaitá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibarama 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ibiaçá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibiraiaras 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibirapuitã 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibirubá 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Igrejinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ijuí 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Ilópolis 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Imbé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Imigrante 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Independência 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Inhacorá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ipê 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ipiranga do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Iraí 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaara 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Itacurubi 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 28 + 31 a 2
Itapuca 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaqui 34 a 2 32 a 2 27 + 32 a 2
Itati 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Itatiba do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Ivorá 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Ivoti 27 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaboticaba 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Jacuizinho 30 a 2 30 a 2 27 a 2

Jacutinga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaguarão 33 a 1 27 + 32 a 1
Jaguari 32 a 2 31 a 2 27 a 28 + 31 a 2
Jaquirana 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Jari 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Jóia 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Júlio de Castilhos 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Lagoa Bonita do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Lagoa dos Três Cantos 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Lagoa Vermelha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Lagoão 29 a 2 29 a 2 27 a 2
Lajeado 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lajeado do Bugre 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lavras do Sul 34 a 2 27 a 2
Liberato Salzano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lindolfo Collor 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Linha Nova 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Maçambara 33 a 2 32 a 2 27 + 32 a 2
Machadinho 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Mampituba 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Manoel Viana 32 a 2 32 a 2 27 + 31 a 2
Maquiné 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Maratá 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Marau 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Marcelino Ramos 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Mariana Pimentel 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Mariano Moro 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Marques de Souza 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mata 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Mato Castelhano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mato Leitão 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Mato Queimado 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Maximiliano de Almeida 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Minas do Leão 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Miraguaí 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Montauri 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Monte Alegre dos Cam-
pos

32 a 36 32 a 36 32 a 36

Monte Belo do Sul 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Montenegro 27 a 29 + 32 a 2 27 a 2
Mormaço 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morrinhos do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morro Redondo 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Morro Reuter 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mostardas 33 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Muçum 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Muitos Capões 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Muliterno 27 a 2 27 a 2 27 a 2
N ã o - M e - To q u e 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Nicolau Vergueiro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nonoai 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Alvorada 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Araçá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Bassano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Boa Vista 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Bréscia 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Candelária 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Esperança do Sul 32 a 2 31 a 2 27 a 28 + 31 a 2
Nova Hartz 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Pádua 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Palma 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Nova Petrópolis 30 a 36 27 a 2 27 a 2
Nova Prata 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Ramada 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Roma do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Santa Rita 32 + 36 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Novo Barreiro 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Cabrais 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Novo Hamburgo 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Machado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Tiradentes 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Xingu 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Osório 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paim Filho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Palmares do Sul 33 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Palmeira das Missões 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Palmitinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Panambi 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Pantano Grande 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Paraí 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paraíso do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Pareci Novo 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Parobé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Passa Sete 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Passo do Sobrado 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Passo Fundo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paulo Bento 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paverama 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Pedras Altas 33 a 1 27 + 32 a 1
Pedro Osório 32 a 2 27 a 2
Pejuçara 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Pelotas 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Picada Café 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pinhal Grande 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Pinheirinho do Vale 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinheiro Machado 35 a 2 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2
Pinto Bandeira 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Pirapó 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Piratini 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 29 + 32 a 2
Planalto 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Poço das Antas 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Pontão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ponte Preta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Portão 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Alegre 33 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Porto Lucena 32 a 2 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2

Porto Mauá 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Vera Cruz 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Xavier 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Pouso Novo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Presidente Lucena 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Progresso 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Protásio Alves 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Putinga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Quaraí 33 a 1 27 + 33 a 1
Quatro Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Quevedos 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Quinze de Novembro 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Redentora 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Relvado 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Restinga Seca 32 a 2 32 a 2 27 a 2
Rio dos Índios 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rio Grande 32 a 2 27 + 32 a 2
Rio Pardo 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Riozinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roca Sales 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Rodeio Bonito 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rolador 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Rolante 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ronda Alta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rondinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roque Gonzales 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Rosário do Sul 32 a 2 27 a 2
Sagrada Família 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Saldanha Marinho 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Salto do Jacuí 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Salvador das Missões 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Salvador do Sul 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Sananduva 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Bárbara do Sul 32 a 2 30 a 2 27 a 2
Santa Cecília do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Clara do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Cruz do Sul 29 a 2 29 a 2 27 a 2
Santa Margarida do Sul 33 a 2 27 a 2
Santa Maria 32 a 2 32 a 2 27 a 2
Santa Maria do Herval 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Rosa 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Tereza 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Vitória do Palmar 35 a 1 27 + 32 a 1
Santana da Boa Vista 33 + 36 a 2 32 a 2 27 a 2
Santana do Livramento 32 a 1 27 a 1
Santiago 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 28 + 31 a 2
Santo Ângelo 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Antônio da Patru-
lha

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Antônio das Mis-
sões

32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2

Santo Antônio do Palma 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Antônio do Pla-
nalto

27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Augusto 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Cristo 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Expedito do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Borja 33 a 2 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2
São Domingos do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Francisco de Assis 32 a 2 31 a 2 27 + 31 a 2
São Francisco de Paula 32 a 36 32 a 36 32 a 36
São Gabriel 33 a 2 27 a 2
São Jerônimo 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
São João da Urtiga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São João do Polêsine 32 a 2 31 a 2 27 a 2
São Jorge 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José das Missões 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Herval 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Hortêncio 27 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Inhacorá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Norte 33 a 2 32 a 2 27 + 32 a 2
São José do Ouro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Sul 32 a 2 27 a 2 27 a 2
São Leopoldo 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Lourenço do Sul 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
São Luiz Gonzaga 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
São Marcos 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Martinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Martinho da Serra 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
São Miguel das Missões 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
São Nicolau 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
São Paulo das Missões 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
São Pedro da Serra 32 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro das Missões 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro do Butiá 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
São Pedro do Sul 32 a 2 32 a 2 27 a 2
São Sebastião do Caí 32 a 2 27 a 2 27 a 2
São Sepé 35 a 2 33 a 2 27 a 2
São Valentim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valentim do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valério do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vendelino 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vicente do Sul 32 a 2 32 a 2 27 + 31 a 2
Sapiranga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sapucaia do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Sarandi 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Seberi 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sede Nova 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Segredo 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Selbach 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Senador Salgado Filho 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Sentinela do Sul 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Serafina Corrêa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sério 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão Santana 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Sete de Setembro 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Severiano de Almeida 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Silveira Martins 32 a 2 31 a 2 27 a 2
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Sinimbu 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Sobradinho 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Soledade 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta b a í 33 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Ta p e j a r a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta p e r a 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta p e s 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 2
Ta q u a r a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta q u a r i 33 a 2 31 a 2 27 a 2
Taquaruçu do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta v a r e s 33 a 2 32 a 2 27 a 2
Tenente Portela 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Terra de Areia 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Te u t ô n i a 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Tio Hugo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tiradentes do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
To r o p i 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
To r r e s 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a m a n d a í 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a v e s s e i r o 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Arroios 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Cachoeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Coroas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três de Maio 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Forquilhas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Palmeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Passos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Trindade do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr i u n f o 27 + 32 a 2 27 a 2
Tu c u n d u v a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu n a s 29 a 2 29 a 2 27 a 2
Tupanci do Sul 27 a 1 27 a 2 27 a 2
Tu p a n c i r e t ã 32 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Tu p a n d i 27 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu p a r e n d i 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu r u ç u 32 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Ubiretama 31 a 2 27 a 2 27 a 2
União da Serra 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Unistalda 32 a 2 27 + 32 a 2 27 a 28 + 31 a 2
Uruguaiana 33 a 1 33 a 1
Va c a r i a 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Vale do Sol 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vale Real 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Vale Verde 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Va n i n i 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Venâncio Aires 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vera Cruz 29 a 2 29 a 2 27 a 2
Ve r a n ó p o l i s 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vespasiano Correa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vi a d u t o s 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Vi a m ã o 33 a 2 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2
Vicente Dutra 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Victor Graeff 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Flores 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Lângaro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Maria 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Nova do Sul 33 a 2 27 a 2
Vista Alegre 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vista Alegre do Prata 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vista Gaúcha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vitória das Missões 27 a 28 + 32 a 2 27 a 2 27 a 2
We s t f á l i a 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Xangri-lá 27 a 2 27 a 2 27 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 33 a 1 32 a 1
Água Santa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Agudo 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Ajuricaba 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Alecrim 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Alegrete 36 a 2 32 a 2 30 a 2
Alegria 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Almirante Tamandaré
do Sul

27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2

Alpestre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Alegre 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Feliz 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Alvorada 32 a 33 + 36 a 2 30 a 2 27 a 2
Amaral Ferrador 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Ametista do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
André da Rocha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Anta Gorda 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Antônio Prado 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Arambaré 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Araricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Aratiba 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Meio 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Padre 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Arroio do Sal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Tigre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio dos Ratos 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Arroio Grande 31 a 1 30 a 1
Arvorezinha 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Augusto Pestana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Áurea 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Bagé 33 a 1 32 a 1
Balneário Pinhal 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Barão 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão de Cotegipe 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão do Triunfo 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Barra do Guarita 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Barra do Quaraí 34 a 36 31 a 1
Barra do Ribeiro 31 a 33 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Barra do Rio Azul 30 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2

Barra Funda 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Barracão 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Barros Cassal 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Benjamin Constant do
Sul

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Bento Gonçalves 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Boa Vista das Missões 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Buricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Cadeado 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Boa Vista do Incra 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Boa Vista do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Princípio 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Progresso 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Retiro do Sul 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Boqueirão do Leão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Bossoroca 31 a 2 31 a 2 27 + 30 a 2
Bozano 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Braga 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Brochier 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Butiá 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Caçapava do Sul 31 a 1 31 a 2 30 a 2
Cacequi 31 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Cachoeira do Sul 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cachoeirinha 30 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Cacique Doble 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Caibaté 30 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Caiçara 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Camaquã 31 a 2 30 a 2 27 a 2
C a m a rg o 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Cambará do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre da Serra 31 a 36 31 a 36 31 a 36
Campina das Missões 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Campinas do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Bom 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Novo 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Campos Borges 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Candelária 30 a 2 29 a 2 27 a 2
Cândido Godói 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Candiota 33 a 1 32 a 1
Canela 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Canguçu 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Canoas 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Canudos do Vale 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão Bonito do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Capão da Canoa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão do Cipó 31 a 2 31 a 2 27 + 30 a 2
Capão do Leão 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Capela de Santana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Capitão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Capivari do Sul 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Caraá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Carazinho 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Carlos Barbosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Carlos Gomes 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Casca 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Caseiros 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Catuípe 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Caxias do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Centenário 30 a 36 27 a 2 27 a 2
Cerrito 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Cerro Branco 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Cerro Grande 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cerro Grande do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Cerro Largo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Chapada 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Charqueadas 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Charrua 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Chiapeta 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Chuí 32 a 1 32 a 1
Chuvisca 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cidreira 30 a 2 29 a 2 27 a 2
Ciríaco 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Colinas 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Colorado 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Condor 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Constantina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiro Baixo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiros do Sul 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Barros 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Coronel Bicaco 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Pilar 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Cotiporã 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Coxilha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Crissiumal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cristal 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cristal do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruz Alta 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Cruzaltense 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruzeiro do Sul 28 a 2 28 a 2 27 a 2
David Canabarro 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Derrubadas 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Dezesseis de Novembro 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Dilermando de Aguiar 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Dois Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dois Irmãos das Mis-
sões

29 a 2 27 a 2 27 a 2

Dois Lajeados 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Dom Feliciano 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Dom Pedrito 34 a 1 32 a 1
Dom Pedro de Alcânta-
ra

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Dona Francisca 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Doutor Maurício Cardo-
so

28 a 2 27 a 2 27 a 2

Doutor Ricardo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Eldorado do Sul 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Encantado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Encruzilhada do Sul 31 a 1 30 a 2 27 a 2

Engenho Velho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Entre-Ijuís 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Entre Rios do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erebango 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erechim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ernestina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erval Grande 29 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Erval Seco 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Esmeralda 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Esperança do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Espumoso 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Estação 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Estância Velha 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Esteio 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela Velha 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Eugênio de Castro 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Fagundes Varela 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Farroupilha 31 a 36 30 a 36 30 a 36
Faxinal do Soturno 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Faxinalzinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Fazenda Vilanova 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Feliz 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Flores da Cunha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Floriano Peixoto 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Fontoura Xavier 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Formigueiro 32 a 1 30 a 2 30 a 2

Forquetinha 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Fortaleza dos Valos 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Frederico Westphalen 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Garibaldi 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Garruchos 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Gaurama 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
General Câmara 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Gentil 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Getúlio Vargas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Giruá 27 + 31 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Glorinha 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Gramado dos Loureiros 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado Xavier 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Gravataí 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Guabiju 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Guaíba 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Guaporé 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Guarani das Missões 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Harmonia 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Herval 31 a 1 30 a 1
Herveiras 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Horizontina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Hulha Negra 33 a 1 32 a 1
Humaitá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibarama 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Ibiaçá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ibiraiaras 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ibirapuitã 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibirubá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Igrejinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ijuí 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ilópolis 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Imbé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Imigrante 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Independência 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Inhacorá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Ipê 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ipiranga do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Iraí 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaara 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
Itacurubi 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Itapuca 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaqui 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Itati 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Itatiba do Sul 30 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Ivorá 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Ivoti 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaboticaba 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jacuizinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jacutinga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaguarão 31 a 1 30 a 1
Jaguari 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Jaquirana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jari 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
Jóia 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Júlio de Castilhos 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Lagoa Bonita do Sul 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Lagoa dos Três Cantos 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Lagoa Vermelha 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Lagoão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Lajeado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Lajeado do Bugre 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lavras do Sul 34 a 2 32 a 2
Liberato Salzano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lindolfo Collor 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Linha Nova 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Maçambara 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Machadinho 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Mampituba 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Manoel Viana 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Maquiné 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Maratá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Marau 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Marcelino Ramos 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Mariana Pimentel 31 a 33 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Mariano Moro 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Marques de Souza 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Mata 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Mato Castelhano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
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Mato Leitão 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Mato Queimado 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Maximiliano de Almei-
da

31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2

Minas do Leão 31 a 32 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Miraguaí 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Montauri 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Monte Alegre dos Cam-
pos

32 a 36 32 a 36 32 a 36

Monte Belo do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Montenegro 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Mormaço 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morrinhos do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morro Redondo 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Morro Reuter 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mostardas 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Muçum 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Muitos Capões 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Muliterno 30 a 36 30 a 36 30 a 36
N ã o - M e - To q u e 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Nicolau Vergueiro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nonoai 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Alvorada 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Araçá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Bassano 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Boa Vista 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Bréscia 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Candelária 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Esperança do Sul 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Nova Hartz 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Pádua 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Palma 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Nova Petrópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Prata 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Ramada 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Nova Roma do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Santa Rita 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Novo Barreiro 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Cabrais 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Novo Hamburgo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Machado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Tiradentes 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Xingu 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Osório 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paim Filho 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Palmares do Sul 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Palmeira das Missões 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Palmitinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Panambi 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pantano Grande 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Paraí 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Paraíso do Sul 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Pareci Novo 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Parobé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Passa Sete 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Passo do Sobrado 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Passo Fundo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paulo Bento 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paverama 31 a 2 28 a 2 27 a 2
Pedras Altas 32 a 1 30 a 1
Pedro Osório 31 a 1 30 a 1
Pejuçara 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pelotas 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Picada Café 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pinhal Grande 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pinheirinho do Vale 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinheiro Machado 31 a 1 31 a 1 30 a 1
Pinto Bandeira 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pirapó 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Piratini 31 a 1 31 a 1 27 + 30 a 1
Planalto 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Poço das Antas 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pontão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ponte Preta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Portão 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Alegre 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Porto Lucena 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Porto Mauá 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Vera Cruz 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Porto Xavier 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Pouso Novo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Presidente Lucena 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Progresso 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Protásio Alves 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Putinga 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Quaraí 32 a 1 30 a 1
Quatro Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Quevedos 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Quinze de Novembro 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Redentora 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Relvado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Restinga Seca 31 a 2 30 a 2 29 a 2
Rio dos Índios 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rio Grande 31 a 2 30 a 2
Rio Pardo 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Riozinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roca Sales 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Rodeio Bonito 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Rolador 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Rolante 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ronda Alta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rondinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roque Gonzales 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Rosário do Sul 31 + 1 a 2 31 a 2 30 a 2
Sagrada Família 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Saldanha Marinho 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Salto do Jacuí 29 a 2 27 a 2 27 a 2

Salvador das Missões 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Salvador do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Sananduva 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Santa Bárbara do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Cecília do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Santa Clara do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Cruz do Sul 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Santa Margarida do Sul 32 a 2 31 a 2
Santa Maria 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Santa Maria do Herval 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Rosa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Tereza 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Vitória do Palmar 32 a 1 32 a 1
Santana da Boa Vista 31 a 1 31 a 2 30 a 2
Santana do Livramento 31 a 1 30 a 1
Santiago 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Santo Ângelo 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Santo Antônio da Patru-
lha

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Antônio das Mis-
sões

31 a 2 31 a 2 30 a 2

Santo Antônio do Pal-
ma

30 a 36 30 a 36 30 a 36

Santo Antônio do Pla-
nalto

27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Augusto 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Cristo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Expedito do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Borja 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
São Domingos do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Francisco de Assis 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
São Francisco de Paula 32 a 36 32 a 36 32 a 36
São Gabriel 32 a 2 31 a 2
São Jerônimo 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
São João da Urtiga 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São João do Polêsine 31 a 2 30 a 2 28 a 2
São Jorge 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São José das Missões 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Herval 28 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Hortêncio 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Inhacorá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Norte 31 a 2 30 a 2
São José do Ouro 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São José do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Leopoldo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
São Lourenço do Sul 31 a 1 31 a 2 27 a 2
São Luiz Gonzaga 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Marcos 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Martinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Martinho da Serra 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
São Miguel das Missões 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Nicolau 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Paulo das Missões 30 a 2 28 a 2 27 a 2
São Pedro da Serra 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro das Missões 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro do Butiá 31 a 2 28 a 2 27 a 2
São Pedro do Sul 31 a 2 30 a 2 30 a 2
São Sebastião do Caí 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Sepé 32 a 1 30 a 2 30 a 2
São Valentim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valentim do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valério do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vendelino 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vicente do Sul 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Sapiranga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sapucaia do Sul 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Sarandi 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Seberi 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Sede Nova 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Segredo 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Selbach 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Senador Salgado Filho 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Sentinela do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Serafina Corrêa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Sério 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão Santana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Sete de Setembro 31 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Severiano de Almeida 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Silveira Martins 31 a 2 30 a 2 28 a 2
Sinimbu 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Sobradinho 31 a 2 28 a 2 27 a 2
Soledade 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta b a í 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Ta p e j a r a 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ta p e r a 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta p e s 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ta q u a r a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta q u a r i 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Taquaruçu do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta v a r e s 36 a 2 31 a 2 28 a 2
Tenente Portela 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Terra de Areia 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Te u t ô n i a 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Tio Hugo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tiradentes do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
To r o p i 31 a 2 30 a 2 30 a 2
To r r e s 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a m a n d a í 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a v e s s e i r o 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Arroios 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Três Cachoeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Coroas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três de Maio 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Forquilhas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Palmeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Passos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Trindade do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr i u n f o 32 a 2 31 a 2 27 a 2

Tu c u n d u v a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu n a s 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Tupanci do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Tu p a n c i r e t ã 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Tu p a n d i 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu p a r e n d i 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu r u ç u 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Ubiretama 30 a 2 27 a 2 27 a 2
União da Serra 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Unistalda 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Uruguaiana 34 a 1 31 a 1
Va c a r i a 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Vale do Sol 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Vale Real 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vale Verde 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Va n i n i 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Venâncio Aires 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Vera Cruz 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Ve r a n ó p o l i s 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Vespasiano Correa 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Vi a d u t o s 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Vi a m ã o 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Vicente Dutra 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Victor Graeff 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Flores 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Vila Lângaro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Maria 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Nova do Sul 32 a 2 30 a 2
Vista Alegre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vista Alegre do Prata 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Vista Gaúcha 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vitória das Missões 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
We s t f á l i a 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Xangri-lá 27 a 2 27 a 2 27 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 33 a 1 32 a 1
Água Santa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Agudo 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Ajuricaba 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Alecrim 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Alegrete 36 a 2 32 a 2 30 a 2
Alegria 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Almirante Tamandaré
do Sul

27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2

Alpestre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Alegre 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Alto Feliz 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Alvorada 32 a 33 + 36 a 2 30 a 2 27 a 2
Amaral Ferrador 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Ametista do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
André da Rocha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Anta Gorda 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Antônio Prado 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Arambaré 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Araricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Aratiba 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Meio 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Padre 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Arroio do Sal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio do Tigre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Arroio dos Ratos 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Arroio Grande 31 a 1 30 a 1
Arvorezinha 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Augusto Pestana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Áurea 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Bagé 33 a 1 32 a 1
Balneário Pinhal 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Barão 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão de Cotegipe 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Barão do Triunfo 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Barra do Guarita 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Barra do Quaraí 34 a 36 31 a 1
Barra do Ribeiro 31 a 33 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Barra do Rio Azul 30 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Barra Funda 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Barracão 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Barros Cassal 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Benjamin Constant do
Sul

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Bento Gonçalves 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Boa Vista das Missões 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Buricá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Boa Vista do Cadeado 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Boa Vista do Incra 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Boa Vista do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Princípio 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Progresso 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Bom Retiro do Sul 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Boqueirão do Leão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Bossoroca 31 a 2 31 a 2 27 + 30 a 2
Bozano 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Braga 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Brochier 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Butiá 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Caçapava do Sul 31 a 1 31 a 2 30 a 2
Cacequi 31 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Cachoeira do Sul 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cachoeirinha 30 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Cacique Doble 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Caibaté 30 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Caiçara 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Camaquã 31 a 2 30 a 2 27 a 2
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C a m a rg o 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Cambará do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre da Serra 31 a 36 31 a 36 31 a 36
Campina das Missões 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Campinas do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Bom 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Campo Novo 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Campos Borges 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Candelária 30 a 2 29 a 2 27 a 2
Cândido Godói 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Candiota 33 a 1 32 a 1
Canela 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Canguçu 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Canoas 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Canudos do Vale 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão Bonito do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Capão da Canoa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Capão do Cipó 31 a 2 31 a 2 27 + 30 a 2
Capão do Leão 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Capela de Santana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Capitão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Capivari do Sul 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Caraá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Carazinho 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Carlos Barbosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Carlos Gomes 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Casca 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Caseiros 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Catuípe 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Caxias do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Centenário 30 a 36 27 a 2 27 a 2
Cerrito 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Cerro Branco 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Cerro Grande 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cerro Grande do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Cerro Largo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Chapada 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Charqueadas 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Charrua 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Chiapeta 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Chuí 32 a 1 32 a 1
Chuvisca 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cidreira 30 a 2 29 a 2 27 a 2
Ciríaco 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Colinas 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Colorado 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Condor 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Constantina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiro Baixo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Coqueiros do Sul 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Barros 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Coronel Bicaco 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Coronel Pilar 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Cotiporã 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Coxilha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Crissiumal 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cristal 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Cristal do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruz Alta 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Cruzaltense 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Cruzeiro do Sul 28 a 2 28 a 2 27 a 2
David Canabarro 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Derrubadas 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Dezesseis de Novembro 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Dilermando de Aguiar 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Dois Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Dois Irmãos das Mis-
sões

29 a 2 27 a 2 27 a 2

Dois Lajeados 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Dom Feliciano 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Dom Pedrito 34 a 1 32 a 1
Dom Pedro de Alcânta-
ra

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Dona Francisca 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Doutor Maurício Cardo-
so

28 a 2 27 a 2 27 a 2

Doutor Ricardo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Eldorado do Sul 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Encantado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Encruzilhada do Sul 31 a 1 30 a 2 27 a 2
Engenho Velho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Entre-Ijuís 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Entre Rios do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erebango 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erechim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ernestina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Erval Grande 29 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Erval Seco 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Esmeralda 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Esperança do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Espumoso 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Estação 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Estância Velha 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Esteio 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Estrela Velha 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Eugênio de Castro 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Fagundes Varela 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Farroupilha 31 a 36 30 a 36 30 a 36
Faxinal do Soturno 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Faxinalzinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Fazenda Vilanova 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Feliz 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Flores da Cunha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Floriano Peixoto 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Fontoura Xavier 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Formigueiro 32 a 1 30 a 2 30 a 2
Forquetinha 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Fortaleza dos Valos 31 a 2 27 a 2 27 a 2

Frederico Westphalen 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Garibaldi 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Garruchos 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Gaurama 27 a 28 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
General Câmara 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Gentil 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Getúlio Vargas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Giruá 27 + 31 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Glorinha 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Gramado dos Loureiros 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Gramado Xavier 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Gravataí 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Guabiju 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Guaíba 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Guaporé 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Guarani das Missões 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Harmonia 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Herval 31 a 1 30 a 1
Herveiras 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Horizontina 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Hulha Negra 33 a 1 32 a 1
Humaitá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibarama 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Ibiaçá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ibiraiaras 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ibirapuitã 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ibirubá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Igrejinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ijuí 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ilópolis 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Imbé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Imigrante 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Independência 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Inhacorá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Ipê 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ipiranga do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Iraí 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaara 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
Itacurubi 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Itapuca 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Itaqui 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Itati 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Itatiba do Sul 30 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Ivorá 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Ivoti 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaboticaba 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jacuizinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Jacutinga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Jaguarão 31 a 1 30 a 1
Jaguari 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Jaquirana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jari 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
Jóia 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Júlio de Castilhos 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Lagoa Bonita do Sul 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Lagoa dos Três Cantos 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Lagoa Vermelha 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Lagoão 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Lajeado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Lajeado do Bugre 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lavras do Sul 34 a 2 32 a 2
Liberato Salzano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Lindolfo Collor 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Linha Nova 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Maçambara 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Machadinho 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Mampituba 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Manoel Viana 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Maquiné 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Maratá 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Marau 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Marcelino Ramos 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Mariana Pimentel 31 a 33 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
Mariano Moro 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Marques de Souza 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Mata 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Mato Castelhano 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mato Leitão 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Mato Queimado 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Maximiliano de Almei-
da

31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2

Minas do Leão 31 a 32 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Miraguaí 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Montauri 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Monte Alegre dos Cam-
pos

32 a 36 32 a 36 32 a 36

Monte Belo do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Montenegro 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Mormaço 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morrinhos do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Morro Redondo 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Morro Reuter 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Mostardas 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Muçum 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Muitos Capões 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Muliterno 30 a 36 30 a 36 30 a 36
N ã o - M e - To q u e 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Nicolau Vergueiro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nonoai 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Alvorada 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Araçá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Bassano 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Boa Vista 27 + 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Bréscia 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Candelária 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Esperança do Sul 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Nova Hartz 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Nova Pádua 30 a 36 30 a 36 30 a 36

Nova Palma 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Nova Petrópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Prata 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Ramada 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Nova Roma do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Santa Rita 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Novo Barreiro 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Cabrais 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Novo Hamburgo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Machado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Tiradentes 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Novo Xingu 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Osório 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paim Filho 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Palmares do Sul 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Palmeira das Missões 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Palmitinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Panambi 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pantano Grande 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Paraí 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Paraíso do Sul 30 a 2 30 a 2 27 a 2
Pareci Novo 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Parobé 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Passa Sete 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Passo do Sobrado 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Passo Fundo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paulo Bento 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Paverama 31 a 2 28 a 2 27 a 2
Pedras Altas 32 a 1 30 a 1
Pedro Osório 31 a 1 30 a 1
Pejuçara 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pelotas 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Picada Café 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinhal da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pinhal Grande 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Pinheirinho do Vale 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pinheiro Machado 31 a 1 31 a 1 30 a 1
Pinto Bandeira 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pirapó 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Piratini 31 a 1 31 a 1 27 + 30 a 1
Planalto 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Poço das Antas 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Pontão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ponte Preta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Portão 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Alegre 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Porto Lucena 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Porto Mauá 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Porto Vera Cruz 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Porto Xavier 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Pouso Novo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Presidente Lucena 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Progresso 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Protásio Alves 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Putinga 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Quaraí 32 a 1 30 a 1
Quatro Irmãos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Quevedos 31 a 2 30 a 2 27 a 2
Quinze de Novembro 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Redentora 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Relvado 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Restinga Seca 31 a 2 30 a 2 29 a 2
Rio dos Índios 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rio Grande 31 a 2 30 a 2
Rio Pardo 31 a 2 29 a 2 27 a 2
Riozinho 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roca Sales 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Rodeio Bonito 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Rolador 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Rolante 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ronda Alta 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Rondinha 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Roque Gonzales 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Rosário do Sul 31 + 1 a 2 31 a 2 30 a 2
Sagrada Família 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Saldanha Marinho 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Salto do Jacuí 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Salvador das Missões 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Salvador do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Sananduva 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Santa Bárbara do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Cecília do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Santa Clara do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Cruz do Sul 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Santa Margarida do Sul 32 a 2 31 a 2
Santa Maria 31 a 2 30 a 2 30 a 2
Santa Maria do Herval 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Rosa 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Tereza 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Santa Vitória do Palmar 32 a 1 32 a 1
Santana da Boa Vista 31 a 1 31 a 2 30 a 2
Santana do Livramento 31 a 1 30 a 1
Santiago 31 a 2 31 a 2 30 a 2
Santo Ângelo 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
Santo Antônio da Patru-
lha

27 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Antônio das Mis-
sões

31 a 2 31 a 2 30 a 2

Santo Antônio do Pal-
ma

30 a 36 30 a 36 30 a 36

Santo Antônio do Pla-
nalto

27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2

Santo Augusto 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Cristo 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Santo Expedito do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Borja 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
São Domingos do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Francisco de Assis 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
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São Francisco de Paula 32 a 36 32 a 36 32 a 36
São Gabriel 32 a 2 31 a 2
São Jerônimo 31 a 32 + 1 a 2 31 a 2 27 a 2
São João da Urtiga 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São João do Polêsine 31 a 2 30 a 2 28 a 2
São Jorge 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São José das Missões 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Herval 28 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Hortêncio 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Inhacorá 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São José do Norte 31 a 2 30 a 2
São José do Ouro 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São José do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Leopoldo 30 a 2 27 a 2 27 a 2
São Lourenço do Sul 31 a 1 31 a 2 27 a 2
São Luiz Gonzaga 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Marcos 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Martinho 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Martinho da Serra 31 a 2 30 a 2 27 + 30 a 2
São Miguel das Missões 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Nicolau 31 a 2 31 a 2 27 a 2
São Paulo das Missões 30 a 2 28 a 2 27 a 2
São Pedro da Serra 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro das Missões 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Pedro do Butiá 31 a 2 28 a 2 27 a 2
São Pedro do Sul 31 a 2 30 a 2 30 a 2
São Sebastião do Caí 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Sepé 32 a 1 30 a 2 30 a 2
São Valentim 27 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valentim do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Valério do Sul 31 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vendelino 29 a 2 27 a 2 27 a 2
São Vicente do Sul 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Sapiranga 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sapucaia do Sul 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Sarandi 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Seberi 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Sede Nova 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Segredo 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Selbach 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Senador Salgado Filho 30 a 2 27 a 2 27 a 2
Sentinela do Sul 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Serafina Corrêa 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Sério 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Sertão Santana 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Sete de Setembro 31 a 2 27 + 30 a 2 27 a 2
Severiano de Almeida 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Silveira Martins 31 a 2 30 a 2 28 a 2
Sinimbu 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Sobradinho 31 a 2 28 a 2 27 a 2
Soledade 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta b a í 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Ta p e j a r a 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ta p e r a 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta p e s 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Ta q u a r a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta q u a r i 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Taquaruçu do Sul 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Ta v a r e s 36 a 2 31 a 2 28 a 2
Tenente Portela 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Terra de Areia 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Te u t ô n i a 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Tio Hugo 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tiradentes do Sul 28 a 2 27 a 2 27 a 2
To r o p i 31 a 2 30 a 2 30 a 2
To r r e s 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a m a n d a í 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr a v e s s e i r o 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Arroios 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Três Cachoeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Coroas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três de Maio 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Forquilhas 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Palmeiras 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Três Passos 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Trindade do Sul 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tr i u n f o 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Tu c u n d u v a 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu n a s 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Tupanci do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Tu p a n c i r e t ã 31 a 2 31 a 2 27 a 2
Tu p a n d i 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu p a r e n d i 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Tu r u ç u 31 a 1 31 a 2 27 a 2
Ubiretama 30 a 2 27 a 2 27 a 2
União da Serra 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Unistalda 31 a 33 + 36 a 2 31 a 2 30 a 2
Uruguaiana 34 a 1 31 a 1
Va c a r i a 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Vale do Sol 30 a 2 28 a 2 27 a 2
Vale Real 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vale Verde 32 a 2 31 a 2 27 a 2
Va n i n i 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Venâncio Aires 28 a 2 28 a 2 27 a 2
Vera Cruz 29 a 2 28 a 2 27 a 2
Ve r a n ó p o l i s 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Vespasiano Correa 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Vi a d u t o s 31 a 35 + 2 27 a 2 27 a 2
Vi a m ã o 32 a 33 + 36 a 2 31 a 2 27 a 2
Vicente Dutra 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Victor Graeff 27 + 31 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Flores 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Vila Lângaro 27 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Maria 28 a 2 27 a 2 27 a 2
Vila Nova do Sul 32 a 2 30 a 2
Vista Alegre 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vista Alegre do Prata 30 a 36 30 a 36 30 a 36

Vista Gaúcha 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Vitória das Missões 31 a 2 27 + 31 a 2 27 a 2
We s t f á l i a 29 a 2 27 a 2 27 a 2
Xangri-lá 27 a 2 27 a 2 27 a 2

PORTARIA Nº 54, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de Sergipe, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo clima quente para expressar seu potencial de produção.

A grande maioria dos materiais genéticos de sorgo requer
temperaturas superiores a 21°C para um bom crescimento e desen-
volvimento, não suportando, normalmente, temperaturas abaixo de
16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C também reduzem a
produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão, dependendo do local de produção, a produtividade pode ser
bastante afetada pelo regime de chuvas, pelas limitações de radiação
solar e pelas temperaturas baixas durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à
ocorrência de déficit hídrico na fase de floração/enchimento de grãos,
considerada a mais critica em relação ao déficit hídrico.

A análise hídrica foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas, coefi-
ciente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da ne-
cessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias ≤
n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA igual ou superior a
0,50 na fase de floração/enchimento dos grãos, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 80G20, AGRO-
MEN 70G70, 70G15, AGROMEN 90G10 e AGROMEN 90G45;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, 1G244, Dow 1G282, 50A10,
50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, Dow 1G220, 50A60 e
1G222;

IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304 e BRS 310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS 4420, DKB550,

DKB 540, AG 1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo;
SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 16 11 a 17
Aquidabã 11 a 16 10 a 18
Aracaju 10 a 17 10 a 18
Arauá 10 a 18 10 a 18
Areia Branca 11 a 17 10 a 18
Barra dos Coqueiros 11 a 17 10 a 18
Boquim 11 a 17 10 a 18
Brejo Grande 14 a 17 14 a 18
Campo do Brito 11 a 17 10 a 18
Canhoba 11 a 16 11 a 17
Canindé de São Francisco 11 a 14 10 a 15
Capela 10 a 17 10 a 18
Carira 10 a 18 10 a 18
Carmópolis 11 a 16 10 a 18
Cedro de São João 11 a 16 10 a 17
Cristinápolis 11 a 17 10 a 18
Cumbe 10 a 18 10 a 18
Divina Pastora 10 a 17 10 a 18
Estância 13 a 18 13 a 18
Feira Nova 10 a 18 10 a 18
Frei Paulo 10 a 17 10 a 18
Gararu 11 a 14 11 a 15
General Maynard 11 a 16 10 a 18
Gracho Cardoso 11 a 17 10 a 18
Ilha das Flores 12 a 17 11 a 18
Indiaroba 13 a 18 13 a 18
Itabaiana 10 a 17 10 a 18
Itabaianinha 11 a 17 10 a 18
Itabi 11 a 16 11 a 17
Itaporanga d'Ajuda 13 a 17 13 a 18
Japaratuba 10 a 16 10 a 18
Japoatã 11 a 16 10 a 18
Lagarto 11 a 17 10 a 18
Laranjeiras 11 a 17 10 a 18
Macambira 10 a 17 10 a 18
Malhada dos Bois 11 a 16 10 a 18
Malhador 11 a 17 10 a 18
Maruim 11 a 16 10 a 18
Moita Bonita 10 a 17 10 a 18
Monte Alegre de Sergipe 11 a 15 10 a 16
Muribeca 11 a 17 10 a 18
Neópolis 12 a 15 11 a 17
Nossa Senhora Aparecida 10 a 18 10 a 18
Nossa Senhora da Glória 11 a 18 10 a 18
Nossa Senhora das Dores 10 a 17 10 a 18
Nossa Senhora de Lour-
des

11 a 16 11 a 17

Nossa Senhora do Socor-
ro

10 a 17 10 a 18

Pacatuba 14 a 17 14 a 18
Pedra Mole 11 a 17 10 a 18
Pedrinhas 11 a 17 10 a 18
Pinhão 11 a 17 10 a 18
Pirambu 14 a 17 14 a 18
Poço Redondo 11 a 14 10 a 15
Poço Verde 12 a 16 11 a 17
Porto da Folha 11 a 14 10 a 15
Propriá 11 a 16 11 a 17
Riachão do Dantas 11 a 16 11 a 18
Riachuelo 11 a 17 10 a 18
Ribeirópolis 10 a 18 10 a 18
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Rosário do Catete 11 a 16 10 a 18
Salgado 10 a 17 10 a 18
Santa Luzia do Itanhy 10 a 18 10 a 18
Santa Rosa de Lima 10 a 17 10 a 18
Santana do São Francisco 12 a 15 11 a 17
Santo Amaro das Brotas 11 a 16 10 a 18
São Cristóvão 10 a 17 10 a 18
São Domingos 11 a 17 10 a 18
São Francisco 11 a 16 10 a 18
São Miguel do Aleixo 10 a 18 10 a 18
Simão Dias 12 a 16 10 a 18
Siriri 10 a 17 10 a 18
Te l h a 11 a 16 11 a 17
Tobias Barreto 12 a 16 11 a 17
Tomar do Geru 12 a 17 10 a 18
Umbaúba 11 a 17 10 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 15 11 a 16
Aquidabã 11 a 15 10 a 17
Aracaju 10 a 16 10 a 17
Arauá 10 a 16 10 a 17
Areia Branca 10 a 16 10 a 17
Barra dos Coqueiros 11 a 16 10 a 17
Boquim 10 a 16 10 a 17
Brejo Grande 14 a 16 14 a 16
Campo do Brito 11 a 16 10 a 17
Canhoba 11 a 15 11 a 16
Capela 10 a 16 10 a 17
Carira 10 a 17 10 a 17
Carmópolis 11 a 15 10 a 17
Cedro de São João 11 a 15 10 a 16
Cristinápolis 11 a 16 10 a 17
Cumbe 10 a 17 10 a 18
Divina Pastora 10 a 16 10 a 17
Estância 13 a 16 13 a 17
Feira Nova 10 a 17 10 a 18
Frei Paulo 10 a 16 10 a 18
General Maynard 11 a 15 10 a 17
Gracho Cardoso 11 a 16 10 a 17
Ilha das Flores 12 a 16 11 a 16
Indiaroba 13 a 16 13 a 17
Itabaiana 10 a 16 10 a 17
Itabaianinha 11 a 16 10 a 17
Itabi 11 a 15 11 a 16
Itaporanga d'Ajuda 13 a 16 13 a 17
Japaratuba 10 a 15 10 a 17
Japoatã 11 a 15 10 a 17
Lagarto 11 a 16 10 a 17
Laranjeiras 11 a 16 10 a 17
Macambira 10 a 16 10 a 17
Malhada dos Bois 11 a 15 10 a 17
Malhador 10 a 16 10 a 17
Maruim 11 a 15 10 a 17
Moita Bonita 10 a 16 10 a 17
Muribeca 11 a 16 10 a 17
Neópolis 12 a 15 11 a 16
Nossa Senhora Aparecida 10 a 17 10 a 18
Nossa Senhora da Glória 11 a 17 10 a 18
Nossa Senhora das Dores 10 a 17 10 a 18
Nossa Senhora de Lour-
des

11 a 15 11 a 16

Nossa Senhora do Socor-
ro

10 a 16 10 a 17

Pacatuba 14 a 16 14 a 16
Pedra Mole 11 a 16 10 a 17
Pedrinhas 11 a 16 10 a 17
Pinhão 11 a 16 10 a 17
Pirambu 14 a 16 14 a 17
Poço Verde 12 a 15 11 a 16
Propriá 11 a 15 11 a 16
Riachão do Dantas 11 a 15 11 a 17
Riachuelo 11 a 16 10 a 17
Ribeirópolis 10 a 17 10 a 18
Rosário do Catete 11 a 15 10 a 17
Salgado 10 a 16 10 a 17
Santa Luzia do Itanhy 10 a 16 10 a 17
Santa Rosa de Lima 10 a 16 10 a 17
Santana do São Francisco 12 a 15 11 a 16
Santo Amaro das Brotas 11 a 15 10 a 17
São Cristóvão 10 a 16 10 a 17
São Domingos 11 a 16 10 a 17
São Francisco 11 a 15 10 a 17
São Miguel do Aleixo 10 a 17 10 a 18
Simão Dias 12 a 15 10 a 17
Siriri 10 a 16 10 a 17
Te l h a 11 a 15 11 a 16
Tobias Barreto 12 a 15 11 a 16
Tomar do Geru 12 a 16 10 a 17
Umbaúba 11 a 16 10 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 15 11 a 16
Aquidabã 11 a 15 10 a 17
Aracaju 10 a 16 10 a 17
Arauá 10 a 17 10 a 17
Areia Branca 11 a 16 10 a 17
Barra dos Coqueiros 11 a 16 11 a 17
Boquim 10 a 16 10 a 17
Brejo Grande 14 a 16 14 a 16

Campo do Brito 11 a 16 10 a 17
Canhoba 11 a 15 11 a 16
Capela 10 a 16 10 a 17
Carira 10 a 17 10 a 17
Carmópolis 11 a 15 10 a 17
Cedro de São João 11 a 15 10 a 16
Cristinápolis 11 a 16 10 a 17
Cumbe 11 a 16 10 a 18
Divina Pastora 10 a 16 10 a 17
Estância 13 a 17 13 a 17
Feira Nova 10 a 16 10 a 18
Frei Paulo 10 a 16 10 a 18
General Maynard 11 a 15 10 a 17
Gracho Cardoso 11 a 16 10 a 17
Ilha das Flores 12 a 16 11 a 16
Indiaroba 13 a 17 13 a 17
Itabaiana 10 a 16 10 a 17
Itabaianinha 11 a 16 10 a 17
Itabi 11 a 15 11 a 16
Itaporanga d'Ajuda 13 a 16 13 a 17
Japaratuba 10 a 15 10 a 17
Japoatã 11 a 15 10 a 17
Lagarto 11 a 16 10 a 17
Laranjeiras 11 a 16 10 a 17
Macambira 10 a 16 10 a 17
Malhada dos Bois 11 a 15 10 a 17
Malhador 10 a 16 10 a 17
Maruim 11 a 15 10 a 17
Moita Bonita 10 a 16 10 a 17
Muribeca 11 a 16 10 a 17
Neópolis 12 a 15 11 a 16
Nossa Senhora Aparecida 10 a 17 10 a 18
Nossa Senhora da Glória 11 a 17 10 a 18
Nossa Senhora das Dores 10 a 16 10 a 18
Nossa Senhora de Lour-
des

11 a 15 11 a 16

Nossa Senhora do Socor-
ro

10 a 16 10 a 17

Pacatuba 14 a 16 14 a 16
Pedra Mole 11 a 16 10 a 17
Pedrinhas 11 a 16 10 a 17
Pinhão 11 a 16 10 a 17
Pirambu 14 a 16 14 a 17
Poço Verde 12 a 15 11 a 16
Propriá 11 a 15 11 a 16
Riachão do Dantas 11 a 15 11 a 17
Riachuelo 11 a 16 10 a 17
Ribeirópolis 10 a 17 10 a 18
Rosário do Catete 11 a 15 10 a 17
Salgado 10 a 16 10 a 17
Santa Luzia do Itanhy 10 a 17 10 a 17
Santa Rosa de Lima 10 a 16 10 a 17
Santana do São Francisco 12 a 15 11 a 16
Santo Amaro das Brotas 11 a 15 10 a 17
São Cristóvão 10 a 16 10 a 17
São Domingos 11 a 16 10 a 17
São Francisco 11 a 15 10 a 17
São Miguel do Aleixo 10 a 17 10 a 18
Simão Dias 12 a 15 10 a 17
Siriri 10 a 16 10 a 17
Te l h a 11 a 15 11 a 16
Tobias Barreto 12 a 15 11 a 16
Tomar do Geru 12 a 16 10 a 17
Umbaúba 11 a 16 10 a 17

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo de sorgo
granífero no Estado, em condições de baixo risco climático.

Essa identificação foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura com o uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial- utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros das 210 estações pluviométricas disponíveis
no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
método de Penman-Monteith nas 27 estações climatológicas dispo-
níveis no Estado;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes de 50 cm e da capacidade
de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e
3 com capacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70
mm, respectivamente; e

Nas simulações do balanço hídrico foram utilizados os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por período de semeadura, na fase de
florescimento/enchimento de grãos, considerada a mais critica em
relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, 40P84,
10S20, 10S30, 80G20, AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN
90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper, EN-
FORCER, FOX, MR. 43, TAGUÁ, ATX1S, RIPPA, CRACKA e
NUGRAIN 230;

BIOMATRIX SEMENTES: BM 515, BM750, BM 500, SHS
615 e BM 737;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, 1G233, 50A40, 50A60 e 1G222;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373 e BRS 380;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS 570 Astral, SHS605 e

Podium;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG2501P;
NIDERA SEMENTES LTDA.: A9721R e A9735R;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020;
SEMPRE SEMENTES: TAMBO.
GRUPO II
ATLANTICA SEMENTES SA: DOMINATOR, SG 11001,

NX 13014 e ATX1S;

PORTARIA Nº 55, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de sorgo granífero no Estado de São Paulo, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo, por isso, um clima quente para poder expressar seu potencial
de produção. A temperatura do ar ótima para o desenvolvimento da
cultura varia com a cultivar. A grande maioria dos materiais genéticos
de sorgo requer temperaturas superiores a 21°C para um bom cres-
cimento e desenvolvimento, não suportando, normalmente, tempe-
raturas abaixo de 16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C
também reduzem a produtividade.

Apesar de resistente à seca a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão a produtividade do sorgo é bastante afetada pelo regime de
chuvas, pelas limitações de radiação solar e pelas temperaturas baixas
durante o final do ciclo.
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BIOMATRIX SEMENTES: SHS-410;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: SS302 e SS318;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304, BRS 310, BRS

330, BRS 332 e BRS 511;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG 2005-E, AG 2501-C,

AS 4625, DKB 540, CVSW81198, AG 1080, CVSW80007, DKB
590, AS 4639, AG1090, AG1085 e NUGRAIN410;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: AL Precioso.

GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
ATLANTICA SEMENTES SA: JOWAR FOOD II;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 658 e BRS 716;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG1040, AG 1060,

DKB550, AS 4615, Volumax, QUALIMAX, CVSW82568 e NU-
GRAIN430;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
- CATI/DSMM: Catissorgo;

SEMPRE SEMENTES: SILOMAX.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 1 a 4 1 a 7
Adolfo 1 a 4 1 a 7
Aguaí 1 a 5 1 a 5
Águas da Prata 1 a 2 1 a 2
Águas de Lindóia 1 a 5 1 a 5
Águas de Santa Bárbara 1 a 5 1 a 5
Águas de São Pedro 1 a 7 1 a 7
Agudos 1 a 5 1 a 5
Alambari 1 a 5 1 a 5
Alfredo Marcondes 1 a 3 1 a 7
Altair 1 a 4 1 a 7
Altinópolis 1 a 5 1 a 5
Alto Alegre 1 a 4 1 a 7
Alumínio 1 a 5 1 a 5
Álvares Florence 1 a 4 1 a 7
Álvares Machado 1 a 4 1 a 7
Álvaro de Carvalho 1 a 7 1 a 7
Alvinlândia 1 a 5 1 a 5
Americana 1 a 5 1 a 5
Américo Brasiliense 1 a 5 1 a 5
Américo de Campos 1 a 4 1 a 7
Amparo 1 a 5 1 a 5
Analândia 1 a 5 1 a 5
Andradina 1 a 3 1 a 7
Angatuba 1 a 5 1 a 5
Anhembi 1 a 7 1 a 7
Anhumas 1 a 4 1 a 7
Aparecida 1 a 5 1 a 5
Aparecida d'Oeste 1 a 3 1 a 7
Araçariguama 1 a 5 1 a 5
Araçatuba 1 a 4 1 a 7
Araçoiaba da Serra 1 a 5 1 a 5
Aramina 1 a 5 1 a 7
Arandu 1 a 5 1 a 5
Arapeí 1 a 5 1 a 5
Araraquara 1 a 5 1 a 5
Araras 1 a 5 1 a 5
Arco-Íris 1 a 4 1 a 7
Arealva 1 a 7 1 a 7
Areias 1 a 2 1 a 2
Areiópolis 1 a 5 1 a 5
Ariranha 1 a 5 1 a 7
Artur Nogueira 1 a 5 1 a 5
Arujá 1 a 5 1 a 5
Aspásia 1 a 3 1 a 5
Assis 1 a 5 1 a 5
Atibaia 1 a 5 1 a 5
Auriflama 1 a 3 1 a 7
Av a í 1 a 7 1 a 7
Av a n h a n d a v a 1 a 4 1 a 7
Av a r é 1 a 5 1 a 5
Bady Bassitt 1 a 4 1 a 7
Balbinos 1 a 7 1 a 7
Bálsamo 1 a 4 1 a 7
Bananal 1 a 5 1 a 5
Barão de Antonina 1 a 5 1 a 5
Barbosa 1 a 4 1 a 7
Bariri 1 a 7 1 a 7
Barra Bonita 1 a 7 1 a 7
Barretos 1 a 5 1 a 7
Barrinha 1 a 5 1 a 7
Bastos 1 a 4 1 a 7
Batatais 1 a 5 1 a 5
Bauru 1 a 7 1 a 7
Bebedouro 1 a 5 1 a 7
Bento de Abreu 1 a 4 1 a 7
Bernardino de Campos 1 a 5 1 a 5
Bilac 1 a 4 1 a 7
Birigui 1 a 4 1 a 7
Boa Esperança do Sul 1 a 7 1 a 7
Bocaina 1 a 7 1 a 7

Bofete 1 a 5 1 a 5
Boituva 1 a 5 1 a 5
Bom Jesus dos Perdões 1 a 5 1 a 5
Borá 1 a 7 1 a 7
Boracéia 1 a 7 1 a 7
Borborema 1 a 5 1 a 7
Borebi 1 a 5 1 a 5
Botucatu 1 a 5 1 a 5
Bragança Paulista 1 a 5 1 a 5
Braúna 1 a 4 1 a 7
Brejo Alegre 1 a 4 1 a 7
Brodowski 1 a 5 1 a 7
Brotas 1 a 5 1 a 5
Buri 1 a 5 1 a 5
Buritama 1 a 4 1 a 7
Buritizal 1 a 5 1 a 7
Cabrália Paulista 1 a 5 1 a 5
Cabreúva 1 a 5 1 a 5
Caçapava 1 a 5 1 a 5
Cachoeira Paulista 1 a 5 1 a 5
Caconde 1 a 5 1 a 5
Cafelândia 1 a 5 1 a 7
Caiabu 1 a 4 1 a 7
Caiuá 1 a 3 1 a 7
Cajobi 1 a 5 1 a 7
Cajuru 1 a 5 1 a 5
Campina do Monte Alegre 1 a 5 1 a 5
Campinas 1 a 5 1 a 5
Campo Limpo Paulista 1 a 5 1 a 5
Campos Novos Paulista 1 a 5 1 a 5
Canas 1 a 7 1 a 7
Cândido Mota 1 a 7 1 a 7
Cândido Rodrigues 1 a 5 1 a 7
Canitar 1 a 7 1 a 7
Capão Bonito 1 a 5 1 a 5
Capela do Alto 1 a 5 1 a 5
Capivari 1 a 5 1 a 5
Cardoso 1 a 4 1 a 6
Casa Branca 1 a 5 1 a 5
Cássia dos Coqueiros 1 a 5 1 a 5
Castilho 1 a 3 1 a 7
Catanduva 1 a 5 1 a 7
Catiguá 1 a 5 1 a 7
Cedral 1 a 4 1 a 7
Cerqueira César 1 a 5 1 a 5
Cerquilho 1 a 5 1 a 5
Cesário Lange 1 a 5 1 a 5
Charqueada 1 a 5 1 a 5
Chavantes 1 a 7 1 a 7
Clementina 1 a 4 1 a 7
Colina 1 a 5 1 a 7
Colômbia 1 a 4 1 a 7
Conchal 1 a 5 1 a 5
Conchas 1 a 7 1 a 7
Cordeirópolis 1 a 5 1 a 5
Coroados 1 a 4 1 a 7
Coronel Macedo 1 a 5 1 a 5
Corumbataí 1 a 5 1 a 5
Cosmópolis 1 a 5 1 a 5
Cosmorama 1 a 4 1 a 7
Cravinhos 1 a 6 1 a 7
Cristais Paulista 1 a 5 1 a 5
Cruzália 1 a 7 1 a 7
Cruzeiro 1 a 5 1 a 5
Cunha 1 a 2 1 a 2
Descalvado 1 a 5 1 a 5
Dirce Reis 1 a 3 1 a 7
Divinolândia 1 a 2 1 a 2
Dobrada 1 a 6 1 a 7
Dois Córregos 1 a 5 1 a 5
Dolcinópolis 1 a 3 1 a 5
Dourado 1 a 5 1 a 5
Dracena 1 a 3 1 a 7
Duartina 1 a 5 1 a 5
Dumont 1 a 6 1 a 7
Echaporã 1 a 5 1 a 5
Elias Fausto 1 a 5 1 a 5
Elisiário 1 a 5 1 a 7
Embaúba 1 a 5 1 a 7
Emilianópolis 1 a 3 1 a 7
Engenheiro Coelho 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Pinhal 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Turvo 1 a 5 1 a 5
Estiva Gerbi 1 a 5 1 a 5
Estrela d'Oeste 1 a 3 1 a 7
Estrela do Norte 1 a 3 1 a 7
Euclides da Cunha Paulista 1 a 3 1 a 7
Fartura 1 a 5 1 a 5
Fernando Prestes 1 a 5 1 a 7
Fernandópolis 1 a 4 1 a 7
Fernão 1 a 5 1 a 5
Flora Rica 1 a 3 1 a 7
Floreal 1 a 4 1 a 7
Flórida Paulista 1 a 3 1 a 7
Florínia 1 a 7 1 a 7
Franca 1 a 5 1 a 5
Gabriel Monteiro 1 a 4 1 a 7
Gália 1 a 5 1 a 5
Garça 1 a 5 1 a 5
Gastão Vidigal 1 a 4 1 a 7
Gavião Peixoto 1 a 7 1 a 7
General Salgado 1 a 4 1 a 7
Getulina 1 a 5 1 a 7
Glicério 1 a 4 1 a 7
Guaiçara 1 a 5 1 a 7
Guaimbê 1 a 7 1 a 7
Guaíra 1 a 5 1 a 7
Guapiaçu 1 a 4 1 a 7

Guará 1 a 5 1 a 7
Guaraçaí 1 a 3 1 a 7
Guaraci 1 a 4 1 a 7
Guarani d'Oeste 1 a 3 1 a 6
Guarantã 1 a 7 1 a 7
Guararapes 1 a 4 1 a 7
Guararema 1 a 5 1 a 5
Guaratinguetá 1 a 5 1 a 5
Guareí 1 a 5 1 a 5
Guariba 1 a 6 1 a 7
Guatapará 1 a 6 1 a 7
Guzolândia 1 a 3 1 a 7
Herculândia 1 a 7 1 a 7
Holambra 1 a 5 1 a 5
Hortolândia 1 a 5 1 a 5
Iacanga 1 a 7 1 a 7
Iacri 1 a 4 1 a 7
Iaras 1 a 5 1 a 5
Ibaté 1 a 5 1 a 5
Ibirá 1 a 5 1 a 7
Ibirarema 1 a 7 1 a 7
Ibitinga 1 a 7 1 a 7
Icém 1 a 4 1 a 7
Iepê 1 a 7 1 a 7
Igaraçu do Tietê 1 a 7 1 a 7
Igarapava 1 a 5 1 a 7
Igaratá 1 a 5 1 a 5
Ilha Solteira 1 a 3 1 a 7
Indaiatuba 1 a 5 1 a 5
Indiana 1 a 4 1 a 7
Indiaporã 1 a 3 1 a 5
Inúbia Paulista 1 a 4 1 a 7
Ipaussu 1 a 5 1 a 5
Iperó 1 a 5 1 a 5
Ipeúna 1 a 5 1 a 5
Ipiguá 1 a 4 1 a 7
Ipuã 1 a 5 1 a 7
Iracemápolis 1 a 5 1 a 5
Irapuã 1 a 5 1 a 7
Irapuru 1 a 3 1 a 7
Itaberá 1 a 5 1 a 5
Itaí 1 a 5 1 a 5
Itajobi 1 a 5 1 a 7
Itaju 1 a 7 1 a 7
Itapetininga 1 a 5 1 a 5
Itapeva 1 a 5 1 a 5
Itapira 1 a 5 1 a 5
Itápolis 1 a 5 1 a 7
Itaporanga 1 a 5 1 a 5
Itapuí 1 a 7 1 a 7
Itapura 1 a 3 1 a 7
Itararé 1 a 5 1 a 5
Itatiba 1 a 5 1 a 5
Itatinga 1 a 5 1 a 5
Itirapina 1 a 5 1 a 5
Itirapuã 1 a 5 1 a 5
Itobi 1 a 5 1 a 5
Itu 1 a 5 1 a 5
Itupeva 1 a 5 1 a 5
Ituverava 1 a 5 1 a 7
Jaborandi 1 a 5 1 a 7
Jaboticabal 1 a 5 1 a 7
Jacareí 1 a 5 1 a 5
Jaci 1 a 4 1 a 7
Jaguariúna 1 a 5 1 a 5
Jales 1 a 3 1 a 7
Jambeiro 1 a 5 1 a 5
Jardinópolis 1 a 5 1 a 7
Jarinu 1 a 5 1 a 5
Jaú 1 a 7 1 a 7
Jeriquara 1 a 5 1 a 5
João Ramalho 1 a 7 1 a 7
José Bonifácio 1 a 4 1 a 7
Júlio Mesquita 1 a 7 1 a 7
Jumirim 1 a 7 1 a 7
Jundiaí 1 a 5 1 a 5
Junqueirópolis 1 a 3 1 a 7
Lagoinha 1 a 5 1 a 5
Laranjal Paulista 1 a 7 1 a 7
Lavínia 1 a 3 1 a 7
Lavrinhas 1 a 5 1 a 5
Leme 1 a 5 1 a 5
Lençóis Paulista 1 a 5 1 a 5
Limeira 1 a 5 1 a 5
Lindóia 1 a 5 1 a 5
Lins 1 a 5 1 a 7
Lorena 1 a 5 1 a 5
Lourdes 1 a 4 1 a 7
Louveira 1 a 5 1 a 5
Lucélia 1 a 4 1 a 7
Lucianópolis 1 a 5 1 a 5
Luís Antônio 1 a 6 1 a 7
Luiziânia 1 a 4 1 a 7
Lupércio 1 a 5 1 a 5
Lutécia 1 a 7 1 a 7
Macatuba 1 a 7 1 a 7
Macaubal 1 a 4 1 a 7
Macedônia 1 a 3 1 a 6
Magda 1 a 4 1 a 7
Mairinque 1 a 5 1 a 5
Manduri 1 a 5 1 a 5
Marabá Paulista 1 a 3 1 a 7
Maracaí 1 a 7 1 a 7
Marapoama 1 a 5 1 a 7
Mariápolis 1 a 3 1 a 7
Marília 1 a 7 1 a 7
Marinópolis 1 a 3 1 a 7
Martinópolis 1 a 4 1 a 7
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Matão 1 a 6 1 a 7
Mendonça 1 a 4 1 a 7
Meridiano 1 a 4 1 a 7
Mesópolis 1 a 3 1 a 5
Miguelópolis 1 a 5 1 a 7
Mineiros do Tietê 1 a 5 1 a 5
Mira Estrela 1 a 3 1 a 5
Mirandópolis 1 a 3 1 a 7
Mirante do Paranapanema 1 a 3 1 a 7
Mirassol 1 a 4 1 a 7
Mirassolândia 1 a 4 1 a 7
Mococa 1 a 5 1 a 5
Mogi Guaçu 1 a 5 1 a 5
Moji Mirim 1 a 5 1 a 5
Mombuca 1 a 5 1 a 5
Monções 1 a 4 1 a 7
Monte Alegre do Sul 1 a 5 1 a 5
Monte Alto 1 a 5 1 a 7
Monte Aprazível 1 a 4 1 a 7
Monte Azul Paulista 1 a 5 1 a 7
Monte Castelo 1 a 3 1 a 7
Monte Mor 1 a 5 1 a 5
Monteiro Lobato 1 a 5 1 a 5
Morro Agudo 1 a 5 1 a 7
Morungaba 1 a 5 1 a 5
Motuca 1 a 6 1 a 7
Murutinga do Sul 1 a 3 1 a 7
Nantes 1 a 7 1 a 7
Narandiba 1 a 4 1 a 7
Natividade da Serra 1 a 5 1 a 5
Nazaré Paulista 1 a 4 1 a 5
Neves Paulista* 1 a 4 1 a 7
Nhandeara 1 a 4 1 a 7
Nipoã 1 a 4 1 a 7
Nova Aliança 1 a 4 1 a 7
Nova Canaã Paulista 1 a 3 1 a 7
Nova Castilho 1 a 4 1 a 7
Nova Europa 1 a 7 1 a 7
Nova Granada 1 a 4 1 a 7
Nova Guataporanga 1 a 3 1 a 7
Nova Independência 1 a 3 1 a 7
Nova Luzitânia 1 a 4 1 a 7
Nova Odessa 1 a 5 1 a 5
Novais 1 a 5 1 a 7
Novo Horizonte 1 a 5 1 a 7
Nuporanga 1 a 5 1 a 7
Ocauçu 1 a 5 1 a 5
Óleo 1 a 5 1 a 5
Olímpia 1 a 5 1 a 7
Onda Verde 1 a 4 1 a 7
Oriente 1 a 7 1 a 7
Orindiúva 1 a 4 1 a 7
Orlândia 1 a 5 1 a 7
Oscar Bressane 1 a 7 1 a 7
Osvaldo Cruz 1 a 4 1 a 7
Ourinhos 1 a 7 1 a 7
Ouro Verde 1 a 3 1 a 7
Ouroeste 1 a 3 1 a 5
Pacaembu 1 a 3 1 a 7
Palestina 1 a 4 1 a 7
Palmares Paulista 1 a 5 1 a 7
Palmeira d'Oeste 1 a 3 1 a 7
Palmital 1 a 7 1 a 7
Panorama 1 a 3 1 a 7
Paraguaçu Paulista 1 a 7 1 a 7
Paraíso 1 a 5 1 a 7
Paranapanema 1 a 5 1 a 5
Paranapuã 1 a 3 1 a 5
Parapuã 1 a 4 1 a 7
Pardinho 1 a 5 1 a 5
Parisi 1 a 4 1 a 7
Patrocínio Paulista 1 a 5 1 a 5
Paulicéia 1 a 3 1 a 7
Paulínia 1 a 5 1 a 5
Paulistânia 1 a 5 1 a 5
Paulo de Faria 1 a 4 1 a 6
Pederneiras 1 a 7 1 a 7
Pedranópolis 1 a 4 1 a 6
Pedregulho 1 a 5 1 a 5
Pedreira 1 a 5 1 a 5
Pedrinhas Paulista 1 a 7 1 a 7
Penápolis 1 a 4 1 a 7
Pereira Barreto 1 a 3 1 a 7
Pereiras 1 a 5 1 a 5
Piacatu 1 a 4 1 a 7
Piedade 1 a 5 1 a 5
Pilar do Sul 1 a 5 1 a 5
Pindamonhangaba 1 a 5 1 a 5
Pindorama 1 a 5 1 a 7
Pinhalzinho 1 a 5 1 a 5
Piquerobi 1 a 3 1 a 7
Piquete 1 a 5 1 a 5
Piracaia 1 a 5 1 a 5
Piracicaba* 1 a 5 1 a 5
Piraju 1 a 5 1 a 5
Pirajuí 1 a 7 1 a 7
Pirangi 1 a 5 1 a 7
Pirapora do Bom Jesus 1 a 5 1 a 5
Pirapozinho 1 a 4 1 a 7
Pirassununga 1 a 5 1 a 5
Piratininga 1 a 5 1 a 5
Pitangueiras 1 a 5 1 a 7
Planalto 1 a 4 1 a 7
Platina 1 a 5 1 a 5
Poloni 1 a 4 1 a 7
Pompéia 1 a 7 1 a 7
Pongaí 1 a 5 1 a 7
Pontal 1 a 5 1 a 7

Pontalinda 1 a 3 1 a 7
Pontes Gestal 1 a 4 1 a 6
Populina 1 a 3 1 a 5
Porangaba 1 a 5 1 a 5
Porto Feliz 1 a 5 1 a 5
Porto Ferreira 1 a 5 1 a 5
Potim 1 a 7 1 a 7
Potirendaba 1 a 4 1 a 7
Pracinha 1 a 4 1 a 7
Pradópolis 1 a 6 1 a 7
Pratânia 1 a 5 1 a 5
Presidente Alves 1 a 7 1 a 7
Presidente Bernardes 1 a 3 1 a 7
Presidente Epitácio 1 a 3 1 a 7
Presidente Prudente 1 a 4 1 a 7
Presidente Venceslau 1 a 3 1 a 7
Promissão 1 a 5 1 a 7
Quadra 1 a 5 1 a 5
Quatá 1 a 7 1 a 7
Queiroz 1 a 5 1 a 7
Queluz 1 a 5 1 a 5
Quintana 1 a 7 1 a 7
Rafard 1 a 5 1 a 5
Rancharia 1 a 7 1 a 7
Redenção da Serra 1 a 5 1 a 5
Regente Feijó 1 a 4 1 a 7
Reginópolis 1 a 7 1 a 7
Restinga 1 a 5 1 a 5
Ribeirão Bonito 1 a 5 1 a 5
Ribeirão Corrente 1 a 5 1 a 5
Ribeirão do Sul 1 a 5 1 a 5
Ribeirão dos Índios 1 a 3 1 a 7
Ribeirão Preto 1 a 6 1 a 7
Rifaina 1 a 5 1 a 7
Rincão 1 a 6 1 a 7
Rinópolis 1 a 4 1 a 7
Rio Claro 1 a 5 1 a 5
Rio das Pedras 1 a 5 1 a 5
Riolândia 1 a 4 1 a 6
Riversul 1 a 5 1 a 5
Rosana 1 a 3 1 a 7
Roseira 1 a 5 1 a 5
Rubiácea 1 a 4 1 a 7
Rubinéia 1 a 3 1 a 5
Sabino 1 a 5 1 a 7
Sagres 1 a 4 1 a 7
Sales 1 a 5 1 a 7
Sales Oliveira 1 a 5 1 a 7
Salmourão 1 a 4 1 a 7
Saltinho 1 a 5 1 a 5
Salto 1 a 5 1 a 5
Salto de Pirapora 1 a 5 1 a 5
Salto Grande 1 a 7 1 a 7
Sandovalina 1 a 3 1 a 7
Santa Adélia 1 a 5 1 a 7
Santa Albertina 1 a 3 1 a 5
Santa Bárbara d'Oeste 1 a 5 1 a 5
Santa Branca 1 a 5 1 a 5
Santa Clara d'Oeste 1 a 3 1 a 5
Santa Cruz da Conceição 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz da Esperança 1 a 6 1 a 7
Santa Cruz das Palmeiras 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
Santa Ernestina 1 a 6 1 a 7
Santa Fé do Sul 1 a 3 1 a 5
Santa Gertrudes 1 a 5 1 a 5
Santa Isabel 1 a 5 1 a 5
Santa Lúcia 1 a 6 1 a 7
Santa Maria da Serra 1 a 7 1 a 7
Santa Mercedes 1 a 3 1 a 7
Santa Rita d'Oeste 1 a 3 1 a 5
Santa Rita do Passa Quatro 1 a 5 1 a 5
Santa Rosa de Viterbo 1 a 5 1 a 5
Santa Salete 1 a 3 1 a 6
Santana da Ponte Pensa 1 a 3 1 a 6
Santo Anastácio 1 a 3 1 a 7
Santo Antônio da Alegria 1 a 5 1 a 5
Santo Antônio de Posse 1 a 5 1 a 5
Santo Antônio do Aracan-
guá

1 a 4 1 a 7

Santo Antônio do Jardim 1 a 5 1 a 5
Santo Expedito 1 a 3 1 a 7
Santópolis do Aguapeí 1 a 4 1 a 7
São Carlos 1 a 5 1 a 5
São Francisco 1 a 3 1 a 7
São João da Boa Vista 1 a 5 1 a 5
São João das Duas Pontes 1 a 3 1 a 7
São João de Iracema 1 a 4 1 a 7
São João do Pau d'Alho 1 a 3 1 a 7
São Joaquim da Barra 1 a 5 1 a 7
São José da Bela Vista 1 a 5 1 a 5
São José do Barreiro 1 a 2 1 a 2
São José do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
São José do Rio Preto 1 a 4 1 a 7
São José dos Campos 1 a 5 1 a 5
São Luís do Paraitinga 1 a 5 1 a 5
São Manuel 1 a 5 1 a 5
São Miguel Arcanjo 1 a 5 1 a 5
São Pedro 1 a 5 1 a 5
São Pedro do Turvo 1 a 5 1 a 5
São Roque 1 a 5 1 a 5
São Sebastião da Grama 1 a 2 1 a 2
São Simão 1 a 5 1 a 5
Sarapuí 1 a 5 1 a 5
Sarutaiá 1 a 5 1 a 5
Sebastianópolis do Sul 1 a 4 1 a 7
Serra Azul 1 a 6 1 a 7
Serra Negra 1 a 5 1 a 5

Serrana 1 a 6 1 a 7
Sertãozinho 1 a 5 1 a 7
Severínia 1 a 5 1 a 7
Silveiras 1 a 5 1 a 5
Socorro 1 a 5 1 a 5
Sorocaba 1 a 5 1 a 5

Sud Mennucci 1 a 3 1 a 7
Sumaré 1 a 5 1 a 5
Suzanápolis 1 a 3 1 a 7
Ta b a p u ã 1 a 5 1 a 7
Ta b a t i n g a 1 a 6 1 a 7
Ta c i b a 1 a 4 1 a 7
Ta g u a í 1 a 5 1 a 5
Ta i a ç u 1 a 5 1 a 7
Ta i ú v a 1 a 5 1 a 7
Ta m b a ú 1 a 5 1 a 5
Ta n a b i 1 a 4 1 a 7
Ta p i r a t i b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r a l 1 a 5 1 a 7
Ta q u a r i t i n g a 1 a 6 1 a 7
Ta q u a r i t u b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r i v a í 1 a 5 1 a 5
Ta r a b a i 1 a 3 1 a 7
Ta r u m ã 1 a 7 1 a 7
Ta t u í 1 a 5 1 a 5
Ta u b a t é 1 a 5 1 a 5
Te j u p á 1 a 5 1 a 5
Teodoro Sampaio 1 a 3 1 a 7
Terra Roxa 1 a 5 1 a 7
Ti e t ê 1 a 7 1 a 7
Ti m b u r i 1 a 5 1 a 5
Torre de Pedra 1 a 5 1 a 5
To r r i n h a 1 a 5 1 a 5
Tr a b i j u 1 a 7 1 a 7
Tr e m e m b é 1 a 5 1 a 5
Três Fronteiras 1 a 3 1 a 5
Tu i u t i 1 a 5 1 a 5
Tu p ã 1 a 7 1 a 7
Tupi Paulista 1 a 3 1 a 7
Tu r i ú b a 1 a 4 1 a 7
Tu r m a l i n a 1 a 3 1 a 5
Ubarana 1 a 4 1 a 7
Ubirajara 1 a 5 1 a 5
Uchoa 1 a 5 1 a 7
União Paulista 1 a 4 1 a 7
Urânia 1 a 3 1 a 6
Uru 1 a 6 1 a 7
Urupês 1 a 5 1 a 7
Valentim Gentil 1 a 4 1 a 7
Va l i n h o s 1 a 5 1 a 5
Va l p a r a í s o 1 a 3 1 a 7
Vargem Grande do Sul 1 a 5 1 a 5
Vargem Grande Paulista 1 a 2 1 a 2
Várzea Paulista* 1 a 5 1 a 5
Vera Cruz 1 a 7 1 a 7
Vi n h e d o 1 a 5 1 a 5
Vi r a d o u r o 1 a 5 1 a 7
Vista Alegre do Alto 1 a 5 1 a 7
Vitória Brasil 1 a 3 1 a 6
Vo t o r a n t i m 1 a 5 1 a 5
Vo t u p o r a n g a 1 a 4 1 a 7
Zacarias 1 a 4 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 1 a 2 1 a 7
Adolfo 1 a 3 1 a 7
Aguaí 1 a 5 1 a 5
Águas da Prata 1 a 2 1 a 2
Águas de Lindóia 1 a 5 1 a 5
Águas de Santa Bárbara 1 a 5 1 a 5
Águas de São Pedro 1 a 7 1 a 7
Agudos 1 a 5 1 a 5
Alambari 1 a 5 1 a 5
Alfredo Marcondes 1 a 2 1 a 7
Altair 1 a 3 1 a 5
Altinópolis 1 a 4 1 a 5
Alto Alegre 1 a 3 1 a 7
Alumínio 1 a 5 1 a 5
Álvares Florence 1 a 2 1 a 4
Álvares Machado 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Álvaro de Carvalho 1 a 7 1 a 7
Alvinlândia 1 a 5 1 a 5
Americana 1 a 5 1 a 5
Américo Brasiliense 1 a 5 1 a 5
Américo de Campos 1 a 3 1 a 4
Amparo 1 a 5 1 a 5
Analândia 1 a 5 1 a 5
Andradina 1 a 2 1 a 7
Angatuba 1 a 5 1 a 5
Anhembi 1 a 7 1 a 7
Anhumas 1 a 3 + 6 a 7 1 a 7
Aparecida 1 a 5 1 a 5
Aparecida d'Oeste 1 a 2 1 a 4
Araçariguama 1 a 5 1 a 5
Araçatuba 1 a 2 1 a 7
Araçoiaba da Serra 1 a 5 1 a 5
Aramina 1 a 3 1 a 5
Arandu 1 a 5 1 a 5
Arapeí 1 a 5 1 a 5
Araraquara 1 a 5 1 a 5
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Araras 1 a 5 1 a 5
Arco-Íris 1 a 3 1 a 7
Arealva 1 a 7 1 a 7
Areias 1 a 2 1 a 2
Areiópolis 1 a 5 1 a 5
Ariranha 1 a 4 1 a 7
Artur Nogueira 1 a 5 1 a 5
Arujá 1 a 5 1 a 5
Aspásia 1 a 2 1 a 4
Assis 1 a 5 1 a 5
Atibaia 1 a 5 1 a 5
Auriflama 1 a 2 1 a 7
Av a í 1 a 7 1 a 7
Av a n h a n d a v a 1 a 3 1 a 7
Av a r é 1 a 5 1 a 5
Bady Bassitt 1 a 3 1 a 7
Balbinos 1 a 7 1 a 7
Bálsamo 1 a 3 1 a 7
Bananal 1 a 5 1 a 5
Barão de Antonina 1 a 5 1 a 5
Barbosa 1 a 3 1 a 7
Bariri 1 a 7 1 a 7
Barra Bonita 1 a 7 1 a 7
Barretos 1 a 3 1 a 5
Barrinha 1 a 4 1 a 7
Bastos 1 a 3 1 a 7
Batatais 1 a 4 1 a 5
Bauru 1 a 7 1 a 7
Bebedouro 1 a 4 1 a 7
Bento de Abreu 1 a 2 1 a 7
Bernardino de Campos 1 a 5 1 a 5
Bilac 1 a 3 1 a 7
Birigui 1 a 3 1 a 7
Boa Esperança do Sul 1 a 7 1 a 7
Bocaina 1 a 7 1 a 7
Bofete 1 a 5 1 a 5
Boituva 1 a 5 1 a 5
Bom Jesus dos Perdões 1 a 5 1 a 5
Borá 1 a 7 1 a 7
Boracéia 1 a 7 1 a 7
Borborema 1 a 4 1 a 7
Borebi 1 a 5 1 a 5
Botucatu 1 a 5 1 a 5
Bragança Paulista 1 a 5 1 a 5
Braúna 1 a 3 1 a 7
Brejo Alegre 1 a 3 1 a 7
Brodowski 1 a 4 1 a 7
Brotas 1 a 5 1 a 5
Buri 1 a 5 1 a 5
Buritama 1 a 3 1 a 7
Buritizal 1 a 4 1 a 5
Cabrália Paulista 1 a 5 1 a 5
Cabreúva 1 a 5 1 a 5
Caçapava 1 a 5 1 a 5
Cachoeira Paulista 1 a 5 1 a 5
Caconde 1 a 5 1 a 5
Cafelândia 1 a 4 1 a 7
Caiabu 1 a 2 1 a 7
Caiuá 1 a 2 1 a 7
Cajobi 1 a 3 1 a 7
Cajuru 1 a 4 1 a 5
Campina do Monte Alegre 1 a 5 1 a 5
Campinas 1 a 5 1 a 5
Campo Limpo Paulista 1 a 5 1 a 5
Campos Novos Paulista 1 a 5 1 a 5
Canas 1 a 5 1 a 7
Cândido Mota 1 a 7 1 a 7
Cândido Rodrigues 1 a 4 1 a 7
Canitar 1 a 7 1 a 7
Capão Bonito 1 a 5 1 a 5
Capela do Alto 1 a 5 1 a 5
Capivari 1 a 5 1 a 5
Cardoso 1 a 2 1 a 4
Casa Branca 1 a 5 1 a 5
Cássia dos Coqueiros 1 a 5 1 a 5
Castilho 1 a 2 1 a 7
Catanduva 1 a 4 1 a 7
Catiguá 1 a 3 1 a 7
Cedral 1 a 3 1 a 7
Cerqueira César 1 a 5 1 a 5
Cerquilho 1 a 5 1 a 5
Cesário Lange 1 a 5 1 a 5
Charqueada 1 a 5 1 a 5
Chavantes 1 a 7 1 a 7
Clementina 1 a 3 1 a 7
Colina 1 a 4 1 a 7
Colômbia 1 a 3 1 a 5
Conchal 1 a 5 1 a 5
Conchas 1 a 7 1 a 7
Cordeirópolis 1 a 5 1 a 5
Coroados 1 a 3 1 a 7
Coronel Macedo 1 a 5 1 a 5
Corumbataí 1 a 5 1 a 5
Cosmópolis 1 a 5 1 a 5
Cosmorama 1 a 3 1 a 5
Cravinhos 1 a 4 1 a 7
Cristais Paulista 1 a 4 1 a 5
Cruzália 1 a 7 1 a 7
Cruzeiro 1 a 5 1 a 5
Cunha 1 a 2 1 a 2
Descalvado 1 a 5 1 a 5
Dirce Reis 1 a 2 1 a 4
Divinolândia 1 a 2 1 a 2
Dobrada 1 a 4 1 a 7
Dois Córregos 1 a 5 1 a 5
Dolcinópolis 1 a 2 1 a 4
Dourado 1 a 5 1 a 5
Dracena 1 a 2 1 a 7

Duartina 1 a 5 1 a 5
Dumont 1 a 4 1 a 7
Echaporã 1 a 5 1 a 5
Elias Fausto 1 a 5 1 a 5
Elisiário 1 a 4 1 a 7
Embaúba 1 a 3 1 a 7
Emilianópolis 1 a 2 1 a 7
Engenheiro Coelho 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Pinhal 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Turvo 1 a 5 1 a 5
Estiva Gerbi 1 a 5 1 a 5
Estrela d'Oeste 1 a 2 1 a 4
Estrela do Norte 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Euclides da Cunha Paulista 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Fartura 1 a 5 1 a 5
Fernando Prestes 1 a 4 1 a 7
Fernandópolis 1 a 2 1 a 4
Fernão 1 a 5 1 a 5
Flora Rica 1 a 2 1 a 7
Floreal 1 a 3 1 a 7
Flórida Paulista 1 a 2 1 a 7
Florínia 1 a 7 1 a 7
Franca 1 a 4 1 a 5
Gabriel Monteiro 1 a 3 1 a 7
Gália 1 a 5 1 a 5
Garça 1 a 5 1 a 5
Gastão Vidigal 1 a 3 1 a 7
Gavião Peixoto 1 a 7 1 a 7
General Salgado 1 a 2 1 a 7
Getulina 1 a 4 1 a 7
Glicério 1 a 3 1 a 7
Guaiçara 1 a 4 1 a 7
Guaimbê 1 a 4 1 a 7
Guaíra 1 a 3 1 a 5
Guapiaçu 1 a 3 1 a 7
Guará 1 a 4 1 a 5
Guaraçaí 1 a 2 1 a 7
Guaraci 1 a 3 1 a 5
Guarani d'Oeste 1 a 2 1 a 4
Guarantã 1 a 7 1 a 7
Guararapes 1 a 2 1 a 7
Guararema 1 a 5 1 a 5
Guaratinguetá 1 a 5 1 a 5
Guareí 1 a 5 1 a 5
Guariba 1 a 4 1 a 7
Guatapará 1 a 4 1 a 7
Guzolândia 1 a 2 1 a 4
Herculândia 1 a 7 1 a 7
Holambra 1 a 5 1 a 5
Hortolândia 1 a 5 1 a 5
Iacanga 1 a 7 1 a 7
Iacri 1 a 3 1 a 7
Iaras 1 a 5 1 a 5
Ibaté 1 a 5 1 a 5
Ibirá 1 a 3 1 a 7
Ibirarema 1 a 7 1 a 7
Ibitinga 1 a 7 1 a 7
Icém 1 a 3 1 a 5
Iepê 1 a 7 1 a 7
Igaraçu do Tietê 1 a 7 1 a 7
Igarapava 1 a 3 1 a 5
Igaratá 1 a 5 1 a 5
Ilha Solteira 1 a 2 1 a 4
Indaiatuba 1 a 5 1 a 5
Indiana 1 a 3 + 6 a 7 1 a 7
Indiaporã 1 a 2 1 a 4
Inúbia Paulista 1 a 2 1 a 7
Ipaussu 1 a 5 1 a 5
Iperó 1 a 5 1 a 5
Ipeúna 1 a 5 1 a 5
Ipiguá 1 a 3 1 a 6
Ipuã 1 a 3 1 a 5
Iracemápolis 1 a 5 1 a 5
Irapuã 1 a 3 1 a 7
Irapuru 1 a 2 1 a 7
Itaberá 1 a 5 1 a 5
Itaí 1 a 5 1 a 5
Itajobi 1 a 4 1 a 7
Itaju 1 a 7 1 a 7
Itapetininga 1 a 5 1 a 5
Itapeva 1 a 5 1 a 5
Itapira 1 a 5 1 a 5
Itápolis 1 a 4 1 a 7
Itaporanga 1 a 5 1 a 5
Itapuí 1 a 7 1 a 7
Itapura 1 a 2 1 a 4
Itararé 1 a 5 1 a 5
Itatiba 1 a 5 1 a 5
Itatinga 1 a 5 1 a 5
Itirapina 1 a 5 1 a 5
Itirapuã 1 a 4 1 a 5
Itobi 1 a 5 1 a 5
Itu 1 a 5 1 a 5
Itupeva 1 a 5 1 a 5
Ituverava 1 a 4 1 a 5
Jaborandi 1 a 3 1 a 6
Jaboticabal 1 a 4 1 a 7
Jacareí 1 a 5 1 a 5
Jaci 1 a 3 1 a 7
Jaguariúna 1 a 5 1 a 5
Jales 1 a 2 1 a 4
Jambeiro 1 a 5 1 a 5
Jardinópolis 1 a 4 1 a 7
Jarinu 1 a 5 1 a 5
Jaú 1 a 7 1 a 7
Jeriquara 1 a 4 1 a 5
João Ramalho 1 a 7 1 a 7
José Bonifácio 1 a 3 1 a 7

Júlio Mesquita 1 a 7 1 a 7
Jumirim 1 a 7 1 a 7
Jundiaí 1 a 5 1 a 5
Junqueirópolis 1 a 2 1 a 7
Lagoinha 1 a 5 1 a 5
Laranjal Paulista 1 a 7 1 a 7
Lavínia 1 a 2 1 a 7
Lavrinhas 1 a 5 1 a 5
Leme 1 a 5 1 a 5
Lençóis Paulista 1 a 5 1 a 5
Limeira 1 a 5 1 a 5
Lindóia 1 a 5 1 a 5
Lins 1 a 4 1 a 7
Lorena 1 a 5 1 a 5
Lourdes 1 a 3 1 a 7
Louveira 1 a 5 1 a 5
Lucélia 1 a 2 1 a 7
Lucianópolis 1 a 5 1 a 5
Luís Antônio 1 a 5 1 a 7
Luiziânia 1 a 3 1 a 7
Lupércio 1 a 5 1 a 5
Lutécia 1 a 7 1 a 7
Macatuba 1 a 7 1 a 7
Macaubal 1 a 3 1 a 7
Macedônia 1 a 2 1 a 4
Magda 1 a 2 1 a 5
Mairinque 1 a 5 1 a 5
Manduri 1 a 5 1 a 5
Marabá Paulista 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Maracaí 1 a 7 1 a 7
Marapoama 1 a 4 1 a 7
Mariápolis 1 a 2 1 a 7
Marília 1 a 7 1 a 7
Marinópolis 1 a 2 1 a 4
Martinópolis 1 a 3 + 6 a 7 1 a 7
Matão 1 a 4 1 a 7
Mendonça 1 a 3 1 a 7
Meridiano 1 a 2 1 a 4
Mesópolis 1 a 2 1 a 4
Miguelópolis 1 a 3 1 a 5
Mineiros do Tietê 1 a 5 1 a 5
Mira Estrela 1 a 2 1 a 4
Mirandópolis 1 a 2 1 a 7
Mirante do Paranapanema 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Mirassol 1 a 3 1 a 7
Mirassolândia 1 a 3 1 a 6
Mococa 1 a 5 1 a 5
Mogi Guaçu 1 a 5 1 a 5
Moji Mirim 1 a 5 1 a 5
Mombuca 1 a 5 1 a 5
Monções 1 a 3 1 a 7
Monte Alegre do Sul 1 a 5 1 a 5
Monte Alto 1 a 4 1 a 7
Monte Aprazível 1 a 3 1 a 7
Monte Azul Paulista 1 a 4 1 a 7
Monte Castelo 1 a 2 1 a 7
Monte Mor 1 a 5 1 a 5
Monteiro Lobato 1 a 5 1 a 5
Morro Agudo 1 a 4 1 a 7
Morungaba 1 a 5 1 a 5
Motuca 1 a 4 1 a 7
Murutinga do Sul 1 a 2 1 a 7
Nantes 1 a 7 1 a 7
Narandiba 1 a 2 + 5 a 7 1 a 7
Natividade da Serra 1 a 5 1 a 5
Nazaré Paulista 1 a 3 1 a 5
Neves Paulista* 1 a 3 1 a 7
Nhandeara 1 a 3 1 a 7
Nipoã 1 a 3 1 a 7
Nova Aliança 1 a 3 1 a 7
Nova Canaã Paulista 1 a 2 1 a 4
Nova Castilho 1 a 2 1 a 7
Nova Europa 1 a 7 1 a 7
Nova Granada 1 a 3 1 a 5
Nova Guataporanga 1 a 2 1 a 7
Nova Independência 1 a 2 1 a 7
Nova Luzitânia 1 a 3 1 a 7
Nova Odessa 1 a 5 1 a 5
Novais 1 a 4 1 a 7
Novo Horizonte 1 a 4 1 a 7
Nuporanga 1 a 4 1 a 7
Ocauçu 1 a 5 1 a 5
Óleo 1 a 5 1 a 5
Olímpia 1 a 3 1 a 7
Onda Verde 1 a 3 1 a 6
Oriente 1 a 7 1 a 7
Orindiúva 1 a 3 1 a 4
Orlândia 1 a 4 1 a 7
Oscar Bressane 1 a 7 1 a 7
Osvaldo Cruz 1 a 2 1 a 7
Ourinhos 1 a 7 1 a 7
Ouro Verde 1 a 2 1 a 7
Ouroeste 1 a 2 1 a 4
Pacaembu 1 a 2 1 a 7
Palestina 1 a 3 1 a 4
Palmares Paulista 1 a 4 1 a 7
Palmeira d'Oeste 1 a 2 1 a 4
Palmital 1 a 7 1 a 7
Panorama 1 a 2 1 a 7
Paraguaçu Paulista 1 a 7 1 a 7
Paraíso 1 a 4 1 a 7
Paranapanema 1 a 5 1 a 5
Paranapuã 1 a 2 1 a 4
Parapuã 1 a 3 1 a 7
Pardinho 1 a 5 1 a 5
Parisi 1 a 2 1 a 4
Patrocínio Paulista 1 a 4 1 a 5
Paulicéia 1 a 2 1 a 7
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Paulínia 1 a 5 1 a 5
Paulistânia 1 a 5 1 a 5
Paulo de Faria 1 a 3 1 a 4
Pederneiras 1 a 7 1 a 7
Pedranópolis 1 a 2 1 a 4
Pedregulho 1 a 4 1 a 5
Pedreira 1 a 5 1 a 5
Pedrinhas Paulista 1 a 7 1 a 7
Penápolis 1 a 3 1 a 7
Pereira Barreto 1 a 2 1 a 7
Pereiras 1 a 5 1 a 5
Piacatu 1 a 3 1 a 7
Piedade 1 a 5 1 a 5
Pilar do Sul 1 a 5 1 a 5
Pindamonhangaba 1 a 5 1 a 5
Pindorama 1 a 4 1 a 7
Pinhalzinho 1 a 5 1 a 5
Piquerobi 1 a 2 1 a 7
Piquete 1 a 5 1 a 5
Piracaia 1 a 5 1 a 5
Piracicaba* 1 a 5 1 a 5
Piraju 1 a 5 1 a 5
Pirajuí 1 a 7 1 a 7
Pirangi 1 a 4 1 a 7
Pirapora do Bom Jesus 1 a 5 1 a 5
Pirapozinho 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Pirassununga 1 a 5 1 a 5
Piratininga 1 a 5 1 a 5
Pitangueiras 1 a 4 1 a 7
Planalto 1 a 3 1 a 7
Platina 1 a 5 1 a 5
Poloni 1 a 3 1 a 7
Pompéia 1 a 7 1 a 7
Pongaí 1 a 4 1 a 7
Pontal 1 a 4 1 a 7
Pontalinda 1 a 2 1 a 4
Pontes Gestal 1 a 2 1 a 4
Populina 1 a 2 1 a 4
Porangaba 1 a 5 1 a 5
Porto Feliz 1 a 5 1 a 5
Porto Ferreira 1 a 5 1 a 5
Potim 1 a 5 1 a 7
Potirendaba 1 a 3 1 a 7
Pracinha 1 a 2 1 a 7
Pradópolis 1 a 4 1 a 7
Pratânia 1 a 5 1 a 5
Presidente Alves 1 a 7 1 a 7
Presidente Bernardes 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Presidente Epitácio 1 a 2 1 a 7
Presidente Prudente 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Presidente Venceslau 1 a 2 1 a 7
Promissão 1 a 3 1 a 7
Quadra 1 a 5 1 a 5
Quatá 1 a 7 1 a 7
Queiroz 1 a 3 1 a 7
Queluz 1 a 5 1 a 5
Quintana 1 a 7 1 a 7
Rafard 1 a 5 1 a 5
Rancharia 1 a 7 1 a 7
Redenção da Serra 1 a 5 1 a 5
Regente Feijó 1 a 3 + 6 a 7 1 a 7
Reginópolis 1 a 7 1 a 7
Restinga 1 a 4 1 a 5
Ribeirão Bonito 1 a 5 1 a 5
Ribeirão Corrente 1 a 4 1 a 5
Ribeirão do Sul 1 a 5 1 a 5
Ribeirão dos Índios 1 a 2 1 a 7
Ribeirão Preto 1 a 4 1 a 7
Rifaina 1 a 3 1 a 5
Rincão 1 a 5 1 a 7
Rinópolis 1 a 3 1 a 7
Rio Claro 1 a 5 1 a 5
Rio das Pedras 1 a 5 1 a 5
Riolândia 1 a 2 1 a 4
Riversul 1 a 5 1 a 5
Rosana 6 a 7 1 a 7
Roseira 1 a 5 1 a 5
Rubiácea 1 a 2 1 a 7
Rubinéia 1 a 2 1 a 4
Sabino 1 a 3 1 a 7
Sagres 1 a 2 1 a 7
Sales 1 a 3 1 a 7
Sales Oliveira 1 a 4 1 a 7
Salmourão 1 a 2 1 a 7
Saltinho 1 a 5 1 a 5
Salto 1 a 5 1 a 5
Salto de Pirapora 1 a 5 1 a 5
Salto Grande 1 a 7 1 a 7
Sandovalina 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Santa Adélia 1 a 4 1 a 7
Santa Albertina 1 a 2 1 a 3
Santa Bárbara d'Oeste 1 a 5 1 a 5
Santa Branca 1 a 5 1 a 5
Santa Clara d'Oeste 1 a 2 1 a 3
Santa Cruz da Conceição 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz da Esperança 1 a 4 1 a 7
Santa Cruz das Palmeiras 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
Santa Ernestina 1 a 4 1 a 7
Santa Fé do Sul 1 a 2 1 a 4
Santa Gertrudes 1 a 5 1 a 5
Santa Isabel 1 a 5 1 a 5
Santa Lúcia 1 a 5 1 a 7
Santa Maria da Serra 1 a 7 1 a 7
Santa Mercedes 1 a 2 1 a 7
Santa Rita d'Oeste 1 a 2 1 a 4
Santa Rita do Passa Quatro 1 a 5 1 a 5
Santa Rosa de Viterbo 1 a 5 1 a 5

Santa Salete 1 a 2 1 a 4
Santana da Ponte Pensa 1 a 2 1 a 4
Santo Anastácio 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Santo Antônio da Alegria 1 a 4 1 a 5
Santo Antônio de Posse 1 a 5 1 a 5
Santo Antônio do Aracan-
guá

1 a 2 1 a 7

Santo Antônio do Jardim 1 a 5 1 a 5
Santo Expedito 1 a 2 1 a 7
Santópolis do Aguapeí 1 a 3 1 a 7
São Carlos 1 a 5 1 a 5
São Francisco 1 a 2 1 a 4
São João da Boa Vista 1 a 5 1 a 5
São João das Duas Pontes 1 a 2 1 a 4
São João de Iracema 1 a 2 1 a 4
São João do Pau d'Alho 1 a 2 1 a 7
São Joaquim da Barra 1 a 4 1 a 6
São José da Bela Vista 1 a 4 1 a 5
São José do Barreiro 1 a 2 1 a 2
São José do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
São José do Rio Preto 1 a 3 1 a 7
São José dos Campos 1 a 5 1 a 5
São Luís do Paraitinga 1 a 5 1 a 5
São Manuel 1 a 5 1 a 5
São Miguel Arcanjo 1 a 5 1 a 5
São Pedro 1 a 5 1 a 5
São Pedro do Turvo 1 a 5 1 a 5
São Roque 1 a 5 1 a 5
São Sebastião da Grama 1 a 2 1 a 2
São Simão 1 a 5 1 a 5
Sarapuí 1 a 5 1 a 5
Sarutaiá 1 a 5 1 a 5
Sebastianópolis do Sul 1 a 3 1 a 6
Serra Azul 1 a 4 1 a 7
Serra Negra 1 a 5 1 a 5
Serrana 1 a 4 1 a 7
Sertãozinho 1 a 4 1 a 7
Severínia 1 a 3 1 a 7
Silveiras 1 a 5 1 a 5
Socorro 1 a 5 1 a 5
Sorocaba 1 a 5 1 a 5
Sud Mennucci 1 a 2 1 a 7
Sumaré 1 a 5 1 a 5
Suzanápolis 1 a 2 1 a 4
Ta b a p u ã 1 a 3 1 a 7
Ta b a t i n g a 1 a 5 1 a 7
Ta c i b a 1 a 7 1 a 7
Ta g u a í 1 a 5 1 a 5
Ta i a ç u 1 a 4 1 a 7
Ta i ú v a 1 a 4 1 a 7
Ta m b a ú 1 a 5 1 a 5
Ta n a b i 1 a 3 1 a 5
Ta p i r a t i b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r a l 1 a 4 1 a 7
Ta q u a r i t i n g a 1 a 4 1 a 7
Ta q u a r i t u b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r i v a í 1 a 5 1 a 5
Ta r a b a i 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Ta r u m ã 1 a 7 1 a 7
Ta t u í 1 a 5 1 a 5
Ta u b a t é 1 a 5 1 a 5
Te j u p á 1 a 5 1 a 5
Teodoro Sampaio 1 a 2 + 6 a 7 1 a 7
Terra Roxa 1 a 4 1 a 7
Ti e t ê 1 a 7 1 a 7
Ti m b u r i 1 a 5 1 a 5
Torre de Pedra 1 a 5 1 a 5
To r r i n h a 1 a 5 1 a 5
Tr a b i j u 1 a 7 1 a 7
Tr e m e m b é 1 a 5 1 a 5
Três Fronteiras 1 a 2 1 a 4
Tu i u t i 1 a 5 1 a 5
Tu p ã 1 a 3 1 a 7
Tupi Paulista 1 a 2 1 a 7
Tu r i ú b a 1 a 3 1 a 7
Tu r m a l i n a 1 a 2 1 a 4
Ubarana 1 a 3 1 a 7
Ubirajara 1 a 5 1 a 5
Uchoa 1 a 3 1 a 7
União Paulista 1 a 3 1 a 7
Urânia 1 a 2 1 a 4
Uru 1 a 4 1 a 7
Urupês 1 a 3 1 a 7
Valentim Gentil 1 a 2 1 a 4
Va l i n h o s 1 a 5 1 a 5
Va l p a r a í s o 1 a 2 1 a 7
Vargem Grande do Sul 1 a 5 1 a 5
Vargem Grande Paulista 1 a 2 1 a 2
Várzea Paulista* 1 a 5 1 a 5
Vera Cruz 1 a 7 1 a 7
Vi n h e d o 1 a 5 1 a 5
Vi r a d o u r o 1 a 4 1 a 7
Vista Alegre do Alto 1 a 4 1 a 7
Vitória Brasil 1 a 2 1 a 4
Vo t o r a n t i m 1 a 5 1 a 5
Vo t u p o r a n g a 1 a 2 1 a 4
Zacarias 1 a 3 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 1 a 7
Adolfo 1 a 3 1 a 7
Aguaí 1 a 5 1 a 5
Águas da Prata 1 a 2 1 a 2

Águas de Lindóia 1 a 5 1 a 5
Águas de Santa Bárbara 1 a 5 1 a 5
Águas de São Pedro 1 a 7 1 a 7
Agudos 1 a 5 1 a 5
Alambari 1 a 5 1 a 5
Alfredo Marcondes 1 a 7
Altair 1 a 3 1 a 5
Altinópolis 1 a 4 1 a 5
Alto Alegre 1 a 3 1 a 7
Alumínio 1 a 5 1 a 5
Álvares Florence 1 a 4
Álvares Machado 1 a 2 1 a 7
Álvaro de Carvalho 1 a 7 1 a 7
Alvinlândia 1 a 5 1 a 5
Americana 1 a 5 1 a 5
Américo Brasiliense 1 a 5 1 a 5
Américo de Campos 1 a 3 1 a 4
Amparo 1 a 5 1 a 5
Analândia 1 a 5 1 a 5
Andradina 1 a 7
Angatuba 1 a 5 1 a 5
Anhembi 1 a 7 1 a 7
Anhumas 1 a 3 1 a 7
Aparecida 1 a 5 1 a 5
Aparecida d'Oeste 1 a 4
Araçariguama 1 a 5 1 a 5
Araçatuba 1 a 7
Araçoiaba da Serra 1 a 5 1 a 5
Aramina 1 a 3 1 a 5
Arandu 1 a 5 1 a 5
Arapeí 1 a 5 1 a 5
Araraquara 1 a 5 1 a 5
Araras 1 a 5 1 a 5
Arco-Íris 1 a 3 1 a 7
Arealva 1 a 7 1 a 7
Areias 1 a 2 1 a 2
Areiópolis 1 a 5 1 a 5
Ariranha 1 a 4 1 a 7
Artur Nogueira 1 a 5 1 a 5
Arujá 1 a 5 1 a 5
Aspásia 1 a 4
Assis 1 a 5 1 a 5
Atibaia 1 a 5 1 a 5
Auriflama 1 a 7
Av a í 1 a 7 1 a 7
Av a n h a n d a v a 1 a 3 1 a 7
Av a r é 1 a 5 1 a 5
Bady Bassitt 1 a 3 1 a 7
Balbinos 1 a 7 1 a 7
Bálsamo 1 a 3 1 a 7
Bananal 1 a 5 1 a 5
Barão de Antonina 1 a 5 1 a 5
Barbosa 1 a 3 1 a 7

Bariri 1 a 7 1 a 7
Barra Bonita 1 a 7 1 a 7
Barretos 1 a 3 1 a 5
Barrinha 1 a 4 1 a 7
Bastos 1 a 3 1 a 7
Batatais 1 a 4 1 a 5
Bauru 1 a 7 1 a 7
Bebedouro 1 a 4 1 a 7
Bento de Abreu 1 a 7
Bernardino de Campos 1 a 5 1 a 5
Bilac 1 a 3 1 a 7
Birigui 1 a 3 1 a 7
Boa Esperança do Sul 1 a 7 1 a 7
Bocaina 1 a 7 1 a 7
Bofete 1 a 5 1 a 5
Boituva 1 a 5 1 a 5
Bom Jesus dos Perdões 1 a 5 1 a 5
Borá 1 a 7 1 a 7
Boracéia 1 a 7 1 a 7
Borborema 1 a 4 1 a 7
Borebi 1 a 5 1 a 5
Botucatu 1 a 5 1 a 5
Bragança Paulista 1 a 5 1 a 5
Braúna 1 a 3 1 a 7
Brejo Alegre 1 a 3 1 a 7
Brodowski 1 a 4 1 a 7
Brotas 1 a 5 1 a 5
Buri 1 a 5 1 a 5
Buritama 1 a 3 1 a 7
Buritizal 1 a 4 1 a 5
Cabrália Paulista 1 a 5 1 a 5
Cabreúva 1 a 5 1 a 5
Caçapava 1 a 5 1 a 5
Cachoeira Paulista 1 a 5 1 a 5
Caconde 1 a 5 1 a 5
Cafelândia 1 a 4 1 a 7
Caiabu 1 a 7
Caiuá 1 a 7
Cajobi 1 a 3 1 a 7
Cajuru 1 a 4 1 a 5
Campina do Monte Alegre 1 a 5 1 a 5
Campinas 1 a 5 1 a 5
Campo Limpo Paulista 1 a 5 1 a 5
Campos Novos Paulista 1 a 5 1 a 5
Canas 1 a 7 1 a 7
Cândido Mota 1 a 7 1 a 7
Cândido Rodrigues 1 a 4 1 a 7
Canitar 1 a 7 1 a 7
Capão Bonito 1 a 5 1 a 5
Capela do Alto 1 a 5 1 a 5
Capivari 1 a 5 1 a 5
Cardoso 1 a 4
Casa Branca 1 a 5 1 a 5
Cássia dos Coqueiros 1 a 5 1 a 5
Castilho 1 a 7
Catanduva 1 a 4 1 a 7
Catiguá 1 a 3 1 a 7
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Cedral 1 a 3 1 a 7
Cerqueira César 1 a 5 1 a 5
Cerquilho 1 a 5 1 a 5
Cesário Lange 1 a 5 1 a 5
Charqueada 1 a 5 1 a 5
Chavantes 1 a 7 1 a 7
Clementina 1 a 3 1 a 7
Colina 1 a 4 1 a 7
Colômbia 1 a 3 1 a 5
Conchal 1 a 5 1 a 5
Conchas 1 a 7 1 a 7
Cordeirópolis 1 a 5 1 a 5
Coroados 1 a 3 1 a 7
Coronel Macedo 1 a 5 1 a 5
Corumbataí 1 a 5 1 a 5
Cosmópolis 1 a 5 1 a 5
Cosmorama 1 a 3 1 a 5
Cravinhos 1 a 4 1 a 7
Cristais Paulista 1 a 4 1 a 5
Cruzália 1 a 7 1 a 7
Cruzeiro 1 a 5 1 a 5
Cunha 1 a 2 1 a 2
Descalvado 1 a 5 1 a 5
Dirce Reis 1 a 4
Divinolândia 1 a 2 1 a 2
Dobrada 1 a 4 1 a 7
Dois Córregos 1 a 5 1 a 5
Dolcinópolis 1 a 4
Dourado 1 a 5 1 a 5
Dracena 1 a 7
Duartina 1 a 5 1 a 5
Dumont 1 a 4 1 a 7
Echaporã 1 a 5 1 a 5
Elias Fausto 1 a 5 1 a 5
Elisiário 1 a 4 1 a 7
Embaúba 1 a 3 1 a 7
Emilianópolis 1 a 7
Engenheiro Coelho 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Pinhal 1 a 5 1 a 5
Espírito Santo do Turvo 1 a 5 1 a 5
Estiva Gerbi 1 a 5 1 a 5
Estrela d'Oeste 1 a 4
Estrela do Norte 1 a 2 1 a 7
Euclides da Cunha Paulista 1 a 2 1 a 7
Fartura 1 a 5 1 a 5
Fernando Prestes 1 a 4 1 a 7
Fernandópolis 1 a 4
Fernão 1 a 5 1 a 5
Flora Rica 1 a 7
Floreal 1 a 3 1 a 7
Flórida Paulista 1 a 7
Florínia 1 a 7 1 a 7
Franca 1 a 4 1 a 5
Gabriel Monteiro 1 a 3 1 a 7
Gália 1 a 5 1 a 5
Garça 1 a 5 1 a 5
Gastão Vidigal 1 a 3 1 a 7
Gavião Peixoto 1 a 7 1 a 7
General Salgado 1 a 7
Getulina 1 a 4 1 a 7
Glicério 1 a 3 1 a 7
Guaiçara 1 a 4 1 a 7
Guaimbê 1 a 4 1 a 7
Guaíra 1 a 3 1 a 5
Guapiaçu 1 a 3 1 a 7
Guará 1 a 4 1 a 5
Guaraçaí 1 a 7
Guaraci 1 a 3 1 a 5
Guarani d'Oeste 1 a 4
Guarantã 1 a 7 1 a 7
Guararapes 1 a 7
Guararema 1 a 5 1 a 5
Guaratinguetá 1 a 5 1 a 5
Guareí 1 a 5 1 a 5
Guariba 1 a 4 1 a 7
Guatapará 1 a 4 1 a 7
Guzolândia 1 a 4
Herculândia 1 a 7 1 a 7
Holambra 1 a 5 1 a 5
Hortolândia 1 a 5 1 a 5
Iacanga 1 a 7 1 a 7
Iacri 1 a 3 1 a 7
Iaras 1 a 5 1 a 5
Ibaté 1 a 5 1 a 5
Ibirá 1 a 3 1 a 7
Ibirarema 1 a 7 1 a 7
Ibitinga 1 a 7 1 a 7
Icém 1 a 3 1 a 5
Iepê 1 a 7 1 a 7
Igaraçu do Tietê 1 a 7 1 a 7
Igarapava 1 a 3 1 a 5
Igaratá 1 a 5 1 a 5
Ilha Solteira 1 a 4
Indaiatuba 1 a 5 1 a 5
Indiana 1 a 3 1 a 7
Indiaporã 1 a 4
Inúbia Paulista 1 a 7
Ipaussu 1 a 5 1 a 5
Iperó 1 a 5 1 a 5
Ipeúna 1 a 5 1 a 5
Ipiguá 1 a 3 1 a 6
Ipuã 1 a 3 1 a 5
Iracemápolis 1 a 5 1 a 5
Irapuã 1 a 3 1 a 7
Irapuru 1 a 7
Itaberá 1 a 5 1 a 5
Itaí 1 a 5 1 a 5
Itajobi 1 a 4 1 a 7

Itaju 1 a 7 1 a 7
Itapetininga 1 a 5 1 a 5
Itapeva 1 a 5 1 a 5
Itapira 1 a 5 1 a 5
Itápolis 1 a 4 1 a 7
Itaporanga 1 a 5 1 a 5
Itapuí 1 a 7 1 a 7
Itapura 1 a 4
Itararé 1 a 5 1 a 5
Itatiba 1 a 5 1 a 5
Itatinga 1 a 5 1 a 5
Itirapina 1 a 5 1 a 5
Itirapuã 1 a 4 1 a 5
Itobi 1 a 5 1 a 5
Itu 1 a 5 1 a 5
Itupeva 1 a 5 1 a 5
Ituverava 1 a 4 1 a 5
Jaborandi 1 a 3 1 a 6
Jaboticabal 1 a 4 1 a 7
Jacareí 1 a 5 1 a 5
Jaci 1 a 3 1 a 7
Jaguariúna 1 a 5 1 a 5
Jales 1 a 4
Jambeiro 1 a 5 1 a 5
Jardinópolis 1 a 4 1 a 7
Jarinu 1 a 5 1 a 5
Jaú 1 a 7 1 a 7
Jeriquara 1 a 4 1 a 5
João Ramalho 1 a 7 1 a 7
José Bonifácio 1 a 3 1 a 7
Júlio Mesquita 1 a 7 1 a 7
Jumirim 1 a 7 1 a 7
Jundiaí 1 a 5 1 a 5
Junqueirópolis 1 a 7
Lagoinha 1 a 5 1 a 5
Laranjal Paulista 1 a 7 1 a 7
Lavínia 1 a 7
Lavrinhas 1 a 5 1 a 5
Leme 1 a 5 1 a 5
Lençóis Paulista 1 a 5 1 a 5
Limeira 1 a 5 1 a 5
Lindóia 1 a 5 1 a 5
Lins 1 a 4 1 a 7
Lorena 1 a 5 1 a 5
Lourdes 1 a 3 1 a 7
Louveira 1 a 5 1 a 5
Lucélia 1 a 7
Lucianópolis 1 a 5 1 a 5
Luís Antônio 1 a 5 1 a 7
Luiziânia 1 a 3 1 a 7
Lupércio 1 a 5 1 a 5
Lutécia 1 a 7 1 a 7
Macatuba 1 a 7 1 a 7
Macaubal 1 a 3 1 a 7
Macedônia 1 a 4
Magda 1 a 5
Mairinque 1 a 5 1 a 5
Manduri 1 a 5 1 a 5
Marabá Paulista 1 a 2 1 a 7
Maracaí 1 a 7 1 a 7
Marapoama 1 a 4 1 a 7
Mariápolis 1 a 7
Marília 1 a 7 1 a 7
Marinópolis 1 a 4
Martinópolis 1 a 3 1 a 7
Matão 1 a 4 1 a 7
Mendonça 1 a 3 1 a 7
Meridiano 1 a 4
Mesópolis 1 a 4
Miguelópolis 1 a 3 1 a 5
Mineiros do Tietê 1 a 5 1 a 5
Mira Estrela 1 a 4
Mirandópolis 1 a 7
Mirante do Paranapanema 1 a 2 1 a 7
Mirassol 1 a 3 1 a 7
Mirassolândia 1 a 3 1 a 6
Mococa 1 a 5 1 a 5
Mogi Guaçu 1 a 5 1 a 5
Moji Mirim 1 a 5 1 a 5
Mombuca 1 a 5 1 a 5
Monções 1 a 3 1 a 7
Monte Alegre do Sul 1 a 5 1 a 5
Monte Alto 1 a 4 1 a 7
Monte Aprazível 1 a 3 1 a 7
Monte Azul Paulista 1 a 4 1 a 7
Monte Castelo 1 a 7
Monte Mor 1 a 5 1 a 5
Monteiro Lobato 1 a 5 1 a 5
Morro Agudo 1 a 4 1 a 7
Morungaba 1 a 5 1 a 5
Motuca 1 a 4 1 a 7
Murutinga do Sul 1 a 7
Nantes 1 a 7 1 a 7
Narandiba 1 a 2 1 a 7
Natividade da Serra 1 a 5 1 a 5
Nazaré Paulista 1 a 3 1 a 5
Neves Paulista* 1 a 3 1 a 7
Nhandeara 1 a 3 1 a 7
Nipoã 1 a 3 1 a 7
Nova Aliança 1 a 3 1 a 7
Nova Canaã Paulista 1 a 4
Nova Castilho 1 a 7
Nova Europa 1 a 7 1 a 7
Nova Granada 1 a 3 1 a 5
Nova Guataporanga 1 a 7
Nova Independência 1 a 7
Nova Luzitânia 1 a 3 1 a 7
Nova Odessa 1 a 5 1 a 5

Novais 1 a 4 1 a 7
Novo Horizonte 1 a 4 1 a 7
Nuporanga 1 a 4 1 a 7
Ocauçu 1 a 5 1 a 5
Óleo 1 a 5 1 a 5
Olímpia 1 a 3 1 a 7
Onda Verde 1 a 3 1 a 6
Oriente 1 a 7 1 a 7
Orindiúva 1 a 3 1 a 4
Orlândia 1 a 4 1 a 7
Oscar Bressane 1 a 7 1 a 7
Osvaldo Cruz 1 a 7
Ourinhos 1 a 7 1 a 7
Ouro Verde 1 a 7
Ouroeste 1 a 4
Pacaembu 1 a 7
Palestina 1 a 3 1 a 4
Palmares Paulista 1 a 4 1 a 7
Palmeira d'Oeste 1 a 4
Palmital 1 a 7 1 a 7
Panorama 1 a 7
Paraguaçu Paulista 1 a 7 1 a 7
Paraíso 1 a 4 1 a 7
Paranapanema 1 a 5 1 a 5
Paranapuã 1 a 4
Parapuã 1 a 3 1 a 7
Pardinho 1 a 5 1 a 5
Parisi 1 a 4
Patrocínio Paulista 1 a 4 1 a 5
Paulicéia 1 a 7
Paulínia 1 a 5 1 a 5
Paulistânia 1 a 5 1 a 5
Paulo de Faria 1 a 3 1 a 4
Pederneiras 1 a 7 1 a 7
Pedranópolis 1 a 4
Pedregulho 1 a 4 1 a 5
Pedreira 1 a 5 1 a 5
Pedrinhas Paulista 1 a 7 1 a 7
Penápolis 1 a 3 1 a 7
Pereira Barreto 1 a 7
Pereiras 1 a 5 1 a 5
Piacatu 1 a 3 1 a 7
Piedade 1 a 5 1 a 5
Pilar do Sul 1 a 5 1 a 5
Pindamonhangaba 1 a 5 1 a 5
Pindorama 1 a 4 1 a 7
Pinhalzinho 1 a 5 1 a 5
Piquerobi 1 a 7
Piquete 1 a 5 1 a 5
Piracaia 1 a 5 1 a 5
Piracicaba* 1 a 5 1 a 5
Piraju 1 a 5 1 a 5
Pirajuí 1 a 7 1 a 7
Pirangi 1 a 4 1 a 7
Pirapora do Bom Jesus 1 a 5 1 a 5
Pirapozinho 1 a 2 1 a 7
Pirassununga 1 a 5 1 a 5
Piratininga 1 a 5 1 a 5
Pitangueiras 1 a 4 1 a 7
Planalto 1 a 3 1 a 7
Platina 1 a 5 1 a 5
Poloni 1 a 3 1 a 7
Pompéia 1 a 7 1 a 7
Pongaí 1 a 4 1 a 7
Pontal 1 a 4 1 a 7
Pontalinda 1 a 4
Pontes Gestal 1 a 4
Populina 1 a 4
Porangaba 1 a 5 1 a 5
Porto Feliz 1 a 5 1 a 5
Porto Ferreira 1 a 5 1 a 5
Potim 1 a 7 1 a 7
Potirendaba 1 a 3 1 a 7
Pracinha 1 a 7
Pradópolis 1 a 4 1 a 7
Pratânia 1 a 5 1 a 5
Presidente Alves 1 a 7 1 a 7
Presidente Bernardes 1 a 2 1 a 7
Presidente Epitácio 1 a 7
Presidente Prudente 1 a 2 1 a 7
Presidente Venceslau 1 a 7
Promissão 1 a 3 1 a 7
Quadra 1 a 5 1 a 5
Quatá 1 a 7 1 a 7
Queiroz 1 a 3 1 a 7
Queluz 1 a 5 1 a 5
Quintana 1 a 7 1 a 7
Rafard 1 a 5 1 a 5
Rancharia 1 a 7 1 a 7
Redenção da Serra 1 a 5 1 a 5
Regente Feijó 1 a 3 1 a 7
Reginópolis 1 a 7 1 a 7
Restinga 1 a 4 1 a 5
Ribeirão Bonito 1 a 5 1 a 5
Ribeirão Corrente 1 a 4 1 a 5
Ribeirão do Sul 1 a 5 1 a 5
Ribeirão dos Índios 1 a 7
Ribeirão Preto 1 a 4 1 a 7
Rifaina 1 a 3 1 a 5
Rincão 1 a 5 1 a 7
Rinópolis 1 a 3 1 a 7
Rio Claro 1 a 5 1 a 5
Rio das Pedras 1 a 5 1 a 5
Riolândia 1 a 4
Riversul 1 a 5 1 a 5
Rosana 6 a 7 1 a 7
Roseira 1 a 5 1 a 5
Rubiácea 1 a 7
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Rubinéia 1 a 4
Sabino 1 a 3 1 a 7
Sagres 1 a 7
Sales 1 a 3 1 a 7
Sales Oliveira 1 a 4 1 a 7
Salmourão 1 a 7
Saltinho 1 a 5 1 a 5
Salto 1 a 5 1 a 5
Salto de Pirapora 1 a 5 1 a 5
Salto Grande 1 a 7 1 a 7
Sandovalina 1 a 2 1 a 7
Santa Adélia 1 a 4 1 a 7
Santa Albertina 1 a 3
Santa Bárbara d'Oeste 1 a 5 1 a 5
Santa Branca 1 a 5 1 a 5
Santa Clara d'Oeste 1 a 3
Santa Cruz da Conceição 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz da Esperança 1 a 4 1 a 7
Santa Cruz das Palmeiras 1 a 5 1 a 5
Santa Cruz do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
Santa Ernestina 1 a 4 1 a 7
Santa Fé do Sul 1 a 4
Santa Gertrudes 1 a 5 1 a 5
Santa Isabel 1 a 5 1 a 5
Santa Lúcia 1 a 5 1 a 7
Santa Maria da Serra 1 a 7 1 a 7
Santa Mercedes 1 a 7
Santa Rita d'Oeste 1 a 4
Santa Rita do Passa Quatro 1 a 5 1 a 5
Santa Rosa de Viterbo 1 a 5 1 a 5
Santa Salete 1 a 4
Santana da Ponte Pensa 1 a 4
Santo Anastácio 1 a 2 1 a 7
Santo Antônio da Alegria 1 a 4 1 a 5
Santo Antônio de Posse 1 a 5 1 a 5
Santo Antônio do Aracan-
guá

1 a 7

Santo Antônio do Jardim 1 a 5 1 a 5
Santo Expedito 1 a 7
Santópolis do Aguapeí 1 a 3 1 a 7
São Carlos 1 a 5 1 a 5
São Francisco 1 a 4
São João da Boa Vista 1 a 5 1 a 5
São João das Duas Pontes 1 a 4
São João de Iracema 1 a 4
São João do Pau d'Alho 1 a 7
São Joaquim da Barra 1 a 4 1 a 6
São José da Bela Vista 1 a 4 1 a 5
São José do Barreiro 1 a 2 1 a 2
São José do Rio Pardo 1 a 5 1 a 5
São José do Rio Preto 1 a 3 1 a 7
São José dos Campos 1 a 5 1 a 5
São Luís do Paraitinga 1 a 5 1 a 5
São Manuel 1 a 5 1 a 5
São Miguel Arcanjo 1 a 5 1 a 5
São Pedro 1 a 5 1 a 5
São Pedro do Turvo 1 a 5 1 a 5
São Roque 1 a 5 1 a 5
São Sebastião da Grama 1 a 2 1 a 2
São Simão 1 a 5 1 a 5
Sarapuí 1 a 5 1 a 5
Sarutaiá 1 a 5 1 a 5
Sebastianópolis do Sul 1 a 3 1 a 6
Serra Azul 1 a 4 1 a 7
Serra Negra 1 a 5 1 a 5
Serrana 1 a 4 1 a 7
Sertãozinho 1 a 4 1 a 7
Severínia 1 a 3 1 a 7
Silveiras 1 a 5 1 a 5
Socorro 1 a 5 1 a 5
Sorocaba 1 a 5 1 a 5
Sud Mennucci 1 a 7
Sumaré 1 a 5 1 a 5
Suzanápolis 1 a 4
Ta b a p u ã 1 a 3 1 a 7
Ta b a t i n g a 1 a 5 1 a 7
Ta c i b a 1 a 7 1 a 7
Ta g u a í 1 a 5 1 a 5
Ta i a ç u 1 a 4 1 a 7
Ta i ú v a 1 a 4 1 a 7
Ta m b a ú 1 a 5 1 a 5
Ta n a b i 1 a 3 1 a 5
Ta p i r a t i b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r a l 1 a 4 1 a 7
Ta q u a r i t i n g a 1 a 4 1 a 7
Ta q u a r i t u b a 1 a 5 1 a 5
Ta q u a r i v a í 1 a 5 1 a 5
Ta r a b a i 1 a 2 1 a 7
Ta r u m ã 1 a 7 1 a 7
Ta t u í 1 a 5 1 a 5
Ta u b a t é 1 a 5 1 a 5
Te j u p á 1 a 5 1 a 5
Teodoro Sampaio 1 a 2 1 a 7
Terra Roxa 1 a 4 1 a 7
Ti e t ê 1 a 7 1 a 7
Ti m b u r i 1 a 5 1 a 5
Torre de Pedra 1 a 5 1 a 5
To r r i n h a 1 a 5 1 a 5
Tr a b i j u 1 a 7 1 a 7
Tr e m e m b é 1 a 5 1 a 5
Três Fronteiras 1 a 4
Tu i u t i 1 a 5 1 a 5
Tu p ã 1 a 3 1 a 7
Tupi Paulista 1 a 7
Tu r i ú b a 1 a 3 1 a 7
Tu r m a l i n a 1 a 4
Ubarana 1 a 3 1 a 7
Ubirajara 1 a 5 1 a 5

Uchoa 1 a 3 1 a 7
União Paulista 1 a 3 1 a 7
Urânia 1 a 4
Uru 1 a 4 1 a 7
Urupês 1 a 3 1 a 7
Valentim Gentil 1 a 4
Va l i n h o s 1 a 5 1 a 5
Va l p a r a í s o 1 a 7
Vargem Grande do Sul 1 a 5 1 a 5
Vargem Grande Paulista 1 a 2 1 a 2
Várzea Paulista* 1 a 5 1 a 5
Vera Cruz 1 a 7 1 a 7
Vi n h e d o 1 a 5 1 a 5
Vi r a d o u r o 1 a 4 1 a 7
Vista Alegre do Alto 1 a 4 1 a 7
Vitória Brasil 1 a 4
Vo t o r a n t i m 1 a 5 1 a 5
Vo t u p o r a n g a 1 a 4
Zacarias 1 a 3 1 a 7

PORTARIA Nº 56, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
sorgo granífero no Estado de Tocantins, ano-safra 2017/2018, con-
forme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O sorgo (Sorghum bicolor L. Moench) é uma planta de

origem tropical, de dias curtos e com altas taxas fotossintéticas, exi-
gindo clima quente para expressar seu potencial de produção.

A grande maioria dos materiais genéticos de sorgo requer
temperaturas superiores a 21°C para um bom crescimento e desen-
volvimento, não suportando, normalmente, temperaturas abaixo de
16°C, sendo que temperaturas superiores a 38°C também reduzem a
produtividade.

Apesar de resistente à seca, a ocorrência de déficits hídricos,
principalmente na fase de florescimento e de enchimento de grãos,
pode provocar redução acentuada na produção.

Nas semeaduras tardias e nos cultivos após uma safra de
verão, dependendo do local de produção, a produtividade pode ser
bastante afetada pelo regime de chuvas, pelas limitações de radiação
solar e pelas temperaturas baixas durante o final do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático
para o cultivo de sorgo granífero no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais de semeadura. Para cada
período, fase fenológica e local da estação pluviométrica foram es-
timados os valores do índice de satisfação da necessidade de água
(ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (evapotranspiração real/eva-
potranspiração máxima).

Foram consideradas as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, coeficiente de cultura (Kc), ciclos e
fases fonológicas das cultivares e a capacidade de água disponível
dos solos.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias ≤
n ≤ 120 dias); e Grupo III (n >120 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica; e

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do sorgo
em condição de baixo risco:

•ISNA maior ou igual a 0,50 na fase de crescimento/en-
chimento de grãos; e

•Temperatura máxima (média) na fase de florescimento e
produção igual ou inferior a 32ºC.

Foram indicados os municípios que apresentaram, no mí-
nimo, 20% de seu território em condições de baixo risco climático,
em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de sorgo granífero no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123

e ADV2499;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGRO-

MEN 70G35, Agromen 8040, AGROMEN 80G80, 40P50, AGRO-
MEN 70G70, AGROMEN 90G10 e AGROMEN 90G45;

ATLANTICA SEMENTES SA: Bravo, Buster, Chopper, EN-
FORCER, FOX, JOWAR FOOD II, JOWAR SHORT, MR. 43, SG
11001, ATX1S, RIPPA, CRACKA e NUGRAIN 230;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: Dow 1G100, Dow 1G220, 1G244, Dow
1G282, 50A10, 50A50, 50A70, SS302, 1G233, 50A40, 50A60 e
1G222;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS605;
IPA: IPA 7301011, IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, A

9904, Jade, Ranchero, XB 6022 e XB 6020.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV

2800;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 304;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: DKB550, DKB 540, AG

1080, DKB 590, AS 4639, AG1090 e AG1085;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Precioso.
GRUPO III
MONSANTO DO BRASIL LTDA: Volumax;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: Catissorgo.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Aguiarnópolis 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Aliança do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Almas 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Alvorada 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Ananás 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Angico 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Aparecida do Rio Negro 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Aragominas 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Araguacema 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Araguaçu 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Araguaína 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Araguanã 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Araguatins 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Arapoema 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Arraias 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Augustinópolis 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Aurora do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Axixá do Tocantins 01 a 07 01 a 07 01 a 08
Babaçulândia 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Bandeirantes do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Barra do Ouro 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Barrolândia 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Bernardo Sayão 01 a 07 01 a 07 01 a 09
Bom Jesus do Tocantins 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Brasilândia do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Brejinho de Nazaré 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Buriti do Tocantins 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Cachoeirinha 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Campos Lindos 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Cariri do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Carmolândia 01 a 07 01 a 08 01 a 09
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Carrasco Bonito 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Caseara 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Centenário 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Chapada da Natividade 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Chapada de Areia 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Colinas do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Colméia 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Combinado 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Conceição do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Couto de Magalhães 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Cristalândia 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Crixás do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Darcinópolis 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Dianópolis 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Divinópolis do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Dueré 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Esperantina 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Fátima 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Figueirópolis 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Filadélfia 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Formoso do Araguaia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Fortaleza do Tabocão 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Goianorte 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Goiatins 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Guaraí 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Gurupi 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Ipueiras 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Itacajá 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Itaguatins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Itapiratins 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Itaporã do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Jaú do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Juarina 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Lagoa da Confusão 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Lagoa do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Lajeado 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Lavandeira 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Lizarda 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Luzinópolis 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Marianópolis do Tocan-
tins

01 a 05 01 a 07 01 a 08

Mateiros 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Maurilândia do Tocantins 01 a 07 01 a 07 01 a 08
Miracema do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Miranorte 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Monte do Carmo 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Monte Santo do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Muricilândia 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Natividade 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Nazaré 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Nova Olinda 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Nova Rosalândia 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Novo Acordo 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Novo Alegre 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Novo Jardim 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Oliveira de Fátima 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Palmas 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Palmeirante 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Palmeiras do Tocantins 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Palmeirópolis 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Paraíso do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Paranã 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Pau D'Arco 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Pedro Afonso 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Peixe 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Pequizeiro 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Pindorama do Tocantins 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Piraquê 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Pium 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Ponte Alta do Tocantins 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Porto Alegre do Tocantins 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Porto Nacional 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Praia Norte 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Presidente Kennedy 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Pugmil 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Recursolândia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Riachinho 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Rio da Conceição 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Rio dos Bois 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Rio Sono 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Sampaio 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Sandolândia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Santa Fé do Araguaia 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Santa Maria do Tocantins 01 a 06 01 a 07 01 a 07
Santa Rita do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Santa Rosa do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Santa Tereza do Tocantins 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Santa Terezinha do To-
cantins

01 a 07 01 a 08 01 a 08

São Bento do Tocantins 01 a 07 01 a 08 01 a 08
São Félix do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
São Miguel do Tocantins 01 a 06 01 a 08 01 a 08
São Salvador do Tocan-
tins

01 a 05 01 a 05 01 a 06

São Sebastião do Tocan-
tins

01 a 07 01 a 08 01 a 08

São Valério da Natividade 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Silvanópolis 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Sítio Novo do Tocantins 01a 06 01 a 07 01 a 08
Sucupira 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Ta g u a t i n g a 01 a 05 01 a 06 01 a 07

Taipas do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Ta l i s m ã 01 a 05 01 a 06 01 a 07
To c a n t í n i a 01 a 06 01 a 07 01 a 08
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 07 01 a 08 01 a 08
Tu p i r a m a 01 a 05 01 a 07 01 a 07
Tu p i r a t i n s 01 a 06 01 a 07 01 a 08
Wa n d e r l â n d i a 01 a 07 01 a 08 01 a 09
Xambioá 01 a 07 01 a 08 01 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Aguiarnópolis 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Aliança do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Almas 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Alvorada 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Ananás 01 a 05 01 a 06 01 a 06
Angico 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Aparecida do Rio Negro 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Aragominas 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Araguacema 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Araguaçu 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguaína 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Araguanã 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Araguatins 01 a 04 01 a 06 01 a 07
Arapoema 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Arraias 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Augustinópolis 01 a 04 01 a 06 01 a 07
Aurora do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Axixá do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Babaçulândia 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Bandeirantes do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Barra do Ouro 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Barrolândia 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Bernardo Sayão 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Bom Jesus do Tocantins 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Brasilândia do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Brejinho de Nazaré 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Buriti do Tocantins 01 a 04 01 a 06 01 a 07
Cachoeirinha 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Campos Lindos 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cariri do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Carmolândia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Carrasco Bonito 01 a 04 01 a 06 01 a 06
Caseara 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Centenário 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Chapada da Natividade 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Chapada de Areia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Colinas do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Colméia 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Combinado 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Conceição do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Couto de Magalhães 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Cristalândia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Crixás do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Darcinópolis 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Dianópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Divinópolis do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Dueré 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Esperantina 01 a 04 01 a 06 01 a 07
Fátima 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Figueirópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Filadélfia 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Formoso do Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Fortaleza do Tabocão 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Goianorte 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Goiatins 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Guaraí 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Gurupi 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Ipueiras 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itacajá 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Itaguatins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Itapiratins 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Itaporã do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Jaú do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Juarina 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Lagoa da Confusão 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Lagoa do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Lajeado 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Lavandeira 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Lizarda 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Luzinópolis 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Marianópolis do Tocan-
tins

01 a 04 01 a 05 01 a 05

Mateiros 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Maurilândia do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Miracema do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Miranorte 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Monte do Carmo 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Monte Santo do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Muricilândia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Natividade 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nazaré 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Nova Olinda 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Nova Rosalândia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Novo Acordo 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Novo Alegre 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Novo Jardim 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Oliveira de Fátima 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Palmas 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Palmeirante 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Palmeiras do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 06
Palmeirópolis 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Paraíso do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 05

Paranã 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Pau D'Arco 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Pedro Afonso 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Peixe 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Pequizeiro 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Pindorama do Tocantins 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Piraquê 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Pium 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Ponte Alta do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Porto Alegre do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Porto Nacional 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Praia Norte 01 a 04 01 a 06 01 a 06
Presidente Kennedy 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Pugmil 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Recursolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Riachinho 01 a 05 01 a 06 01 a 06
Rio da Conceição 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Rio dos Bois 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Rio Sono 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Sampaio 01 a 04 01 a 06 01 a 06
Sandolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Fé do Araguaia 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Santa Maria do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Santa Rita do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Rosa do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Tereza do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Terezinha do To-
cantins

01 a 05 01 a 05 01 a 06

São Bento do Tocantins 01 a 05 01 a 06 01 a 06
São Félix do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São Miguel do Tocantins 01 a 04 01 a 06 01 a 06
São Salvador do Tocan-
tins

01 a 03 01 a 04 01 a 04

São Sebastião do Tocan-
tins

01 a 04 01 a 06 01 a 07

São Valério da Natividade 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Silvanópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Sítio Novo do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Sucupira 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Ta g u a t i n g a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Taipas do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Ta l i s m ã 01 a 03 01 a 04 01 a 04
To c a n t í n i a 01 a 04 01 a 05 01 a 06
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 05 01 a 05 01 a 06
Tu p i r a m a 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Tu p i r a t i n s 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Wa n d e r l â n d i a 01 a 05 01 a 06 01 a 07
Xambioá 01 a 05 01 a 06 01 a 07

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aguiarnópolis 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Aliança do Tocantins 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Almas 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Alvorada 01 a 02 01 a 03
Ananás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Angico 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Aparecida do Rio Negro 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Aragominas 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguacema 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Araguaçu 01 a 02 01 a 03
Araguaína 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguanã 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguatins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Arapoema 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Arraias 01 a 02 01 a 03
Augustinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aurora do Tocantins 01 a 02 01 a 03
Axixá do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Babaçulândia 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Bandeirantes do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Barra do Ouro 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Barrolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bernardo Sayão 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Bom Jesus do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Brasilândia do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Brejinho de Nazaré 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Buriti do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cachoeirinha 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Campos Lindos 01 a 02 01 a 03
Cariri do Tocantins 01 a 02 01 a 03
Carmolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Carrasco Bonito 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Caseara 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Centenário 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Chapada da Natividade 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Chapada de Areia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Colinas do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Colméia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Combinado 01 a 02 01 a 03
Conceição do Tocantins 01 a 02 01 a 02 01 a 02
Couto de Magalhães 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cristalândia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Crixás do Tocantins 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Darcinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Dianópolis 01 a 02 01 a 03
Divinópolis do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Dueré 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Esperantina 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Fátima 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Figueirópolis 01 a 02 01 a 03
Filadélfia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Formoso do Araguaia 01 a 02 01 a 03
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Fortaleza do Tabocão 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goianorte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goiatins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Guaraí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Gurupi 01 a 02 01 a 03
Ipueiras 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Itacajá 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Itaguatins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itapiratins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Itaporã do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jaú do Tocantins 01 a 02 01 a 02
Juarina 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Lagoa da Confusão 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Lagoa do Tocantins 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Lajeado 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Lavandeira 01 a 02 01 a 03
Lizarda 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Luzinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Marianópolis do Tocan-
tins

01 a 02 01 a 03 01 a 04

Mateiros 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Maurilândia do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Miracema do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Miranorte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Monte do Carmo 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Monte Santo do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Muricilândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Natividade 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Nazaré 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Nova Olinda 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Nova Rosalândia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Novo Acordo 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Novo Alegre 01 a 02 01 a 03
Novo Jardim 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Oliveira de Fátima 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Palmas 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Palmeirante 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Palmeiras do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Palmeirópolis 01 a 02 01 a 02
Paraíso do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Paranã 01 a 02 01 a 02
Pau D'Arco 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Pedro Afonso 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Peixe 01 a 02 01 a 03
Pequizeiro 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pindorama do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Piraquê 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pium 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Ponte Alta do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Porto Alegre do Tocantins 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Porto Nacional 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Praia Norte 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Presidente Kennedy 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pugmil 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Recursolândia 01 a 02 01 a 03
Riachinho 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Rio da Conceição 01 a 02 01 a 03
Rio dos Bois 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Rio Sono 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Sampaio 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Sandolândia 01 a 02 01 a 03
Santa Fé do Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Maria do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Rita do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Rosa do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Tereza do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Terezinha do To-
cantins

01 a 03 01 a 04 01 a 04

São Bento do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 04
São Félix do Tocantins 01 a 02 01 a 03
São Miguel do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
São Salvador do Tocan-
tins

01 a 02 01 a 02

São Sebastião do Tocan-
tins

01 a 03 01 a 04 01 a 05

São Valério da Natividade 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Silvanópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Sítio Novo do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Sucupira 01 a 02 01 a 03
Ta g u a t i n g a 01 a 02 01 a 03
Taipas do Tocantins 01 a 02 01 a 03
Ta l i s m ã 01 a 02 01 a 03
To c a n t í n i a 01 a 02 01 a 03 01 a 04
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Tu p i r a m a 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Tu p i r a t i n s 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Wa n d e r l â n d i a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Xambioá 01 a 03 01 a 04 01 a 05

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Acre cultivou, na safra 2016/2017, uma área de

34,9 mil hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 82,0
mil de toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB de
julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho,
sendo os mais importantes a disponibilidade de água, a interceptação
de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de trans-
locação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a
lavoura varia segundo a distribuição da precipitação na região, a
época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada
tipo de solo. Os solos mais arenosos, poucos profundos ou com baixo
teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit
hídrico, é a de enchimento de grãos.

Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho
necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm durante o ciclo;
temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo
e durante o florescimento, entre 15ºC a 30ºC e ausência de déficit
hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor
risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir
de análises térmicas e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um
modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 8 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 5 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através de literatura específica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55 em, no
mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1,

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20
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a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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a

20
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a
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1º
a
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11
a
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a
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1º
a
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11
a
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a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4070, SHS 5050, BM 810,

SHS 5070, SHS 4050, SHS 3031, SHS 7770, SHS 4090, SHS 4080,
BM 502, BM 207, SHS 7090, SHS 5560, SHS 5090 e BM 709;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E CO-
MERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 393;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO:
CR101, CR106, CR120, CRWX01, CR804, CR808, CR102, CR107,
CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05,
CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR130;

DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS
1001;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: MG699PW, MG580PW, 2B877PW, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW,
CD3765PW, CD3770PW, 929V, DB 2B339PW, MG600PW,
MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, MG699RR, 2A521PW,
2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35R, 30F35VYHR,
30F53, 30F53E, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH,
30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046,
BG7046H, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H,
BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H, P3340VYH,
P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH,
P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e
P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060 e
BRS 3040;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG e

GNZ 2004;
HELIX SEMENTES LTDA: BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2,
SHS7930PRO2, SHS7939, BM270, BM810PRO2, BM812 e Exten-
daxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AG9030PRO, AG

9040YG, AG9030PRO2, AS1555RR2, AG 8676PRO2,
AS1555PRO2, AS1555PRO, GNZ 9626PRO, AS 1625PRO2, GNZ
9690PRO, GNZ 9688PRO, AG 9010PRO, AS 1665PRO, GNZ
9505YG, GNZ9501PRO, AG 8676PRO, AS 1596RR2, AS
1596PRO2, AS1596PROX, AG 8088PRO, AG 8580PRO, AG
8061PRO2, DKB 177RR2, AS1573PRO, DKB 350PRO, DKB
250PRO, DKB 390RR2, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, AS 1596,
AS 1581PRO, AG 8041PRO, AS1575PRO3, DKB 390, AG
8061PRO, AG 7088PRO2, AG 8544PRO2, DKB 175PRO, AS 1598,
AG8088PROX, AS 1598PRO, AS 1598PRO2, AS 1633PRO2, AG
8088PRO2, AG 8544PRO, DKB315PRO, DKB 310PRO2, DKB
310PRO, DKB330PRO2, DKB 330RR2, AS 1656PRO2,
AG7098PRO2, AG8025PRO2, AG 5011, AG 5055PRO, AG
5011YG, DKB177PRO, AG7088PROX, DKB340PRO2, AG
7098PRO, DKB 340PRO, AS1551PRO2, DKB 177PRO2,
DKB245PRO2, DKB330PRO, DKB390PROX, AG9030RR2, AG
7088PRO, AS 1575PRO, 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 4600RR2,
AG7088PRO3, AG8061PRO3, AG8070PRO3, AG8690PRO3,
AG8780PRO3, SHS 7920PRO, NS 50PRO, NS 50PRO2,
AG9000PRO3, NS 90PRO, AG9025PRO3, NS 90PRO2,
AG9030PRO3, AS1555PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3,
AS1677PRO3, LG 6304PRO, DKB177PRO3, DKB290PRO,
DKB290PRO3, DKB310PRO3, DKB390PRO3, LG 6036PRO, LG
6036RR2, SHS7915PRO3, BM950PRO3, AG8677PRO3, 3700RR2,
AS1596PRO3, SHS 7915PRO, LG 6030PRO, BM 840PRO, LG
6030PRO2 e LG 6030PRO3;

SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE
22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11, PRE 22S11 TP, SX1093,
PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;

SYNGENTA SEEDS LTDA: CD 308.
GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 451, BR 473,

BRS 1010, BRS 2020, BRS 2223, BRS 4154, BRS Sol da Manhã e
BRS 4104;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM 709PRO2
e BM904;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e
RG 03;

LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80,
2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e 3M40;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 915PRO,
BM780PRO, NS92PRO, NS 92PRO2, LG 6033PRO2,
LG6036PRO3, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3,
LG6050PRO2, LG 6050PRO3, NS 50RR2 e LG 6036PRO2;

PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Avaré, AL Piratininga, AL Bandeirante, Al Bian-
co, CATIVERDE 02 e AL 34;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, não há cultivar indicada para o Estado com enquadramento
no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em con-

formidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711,
de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

PORTARIA Nº 57, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milho 1ª safra no Estado do Acre, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO DEVERÃO SE RESTRINGIR ÀS ÁREAS DE USOS CONSOLIDADOS,

DELIMITADAS PELO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO-ZEE DO ESTADO DO ACRE, INSTITUÍDO PELO DECRETO
ESTADUAL Nº 1.904 DE 5 DE JUNHO DE 2007, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 9.571 DE 15 DE JUNHO DE
2007.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acrelândia 34 a 36 27 a 36 27 a 36 30 a 33 27 a 29
Assis Brasil 31 a 36 27 a 36 27 a 36 29 a 30 27 a 28
Brasiléia 31 + 35 a 36 28 a 36 27 a 36 30 + 32 a 34 27 27 a 29
Bujari 34 a 36 27 a 36 27 a 36 29 a 33 27 a 28
Capixaba 36 30 a 36 27 a 36 34 a 35 27 a 29 27 a 33
Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Epitaciolândia 35 a 36 30 a 36 27 a 36 31 a 34 27 a 29 27 a 30
Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jordão 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Plácido de Castro 27 a 36 27 a 36 30 + 34 a 36 27 a 29 + 31 a

33
Porto Acre 34 a 36 27 a 36 28 a 36 29 a 33 27 27 a 28
Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rio Branco 34 a 36 27 a 36 27 a 36 30 a 33 27 a 29
Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Sena Madureira 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Senador Guiomard 34 27 a 36 27 a 36 30 + 35 a 36 27 a 29 + 31 a

33
Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Xapuri 35 a 36 30 a 36 27 a 36 31 a 34 27 a 29 27 a 30

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acrelândia 33 a 34 27 a 36 27 a 36 27 a 32 + 35 36
Assis Brasil 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28
Brasiléia 33 a 36 29 a 36 27 a 36 30 a 32 27 a 28 27 a 29
Bujari 32 a 35 28 a 36 27 a 36 27 a 31 + 36 27
Capixaba 34 33 a 36 27 a 36 30 a 33 + 35 a

36
27 a 32 27 a 29

Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Epitaciolândia 34 a 36 29 a 36 27 a 36 30 a 33 27 a 28 27 a 29
Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jordão 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Plácido de Castro 34 33 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 32 + 36 27 a 29 + 35 a

36
Porto Acre 33 a 35 28 a 36 27 a 36 27 a 32 + 36 27
Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rio Branco 33 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 32
Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Sena Madureira 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Senador Guiomard 34 28 + 32 a 36 27 a 36 27 a 33 + 35 27 + 29 a 31 36
Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Xapuri 34 a 36 29 a 36 27 a 36 30 a 33 27 a 28 27 a 29

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acrelândia 30 + 35 27 a 36 27 a 36 27 a 29 + 31 a

34
36

Assis Brasil 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27
Brasiléia 31 a 35 27 a 36 27 a 36 28 a 30 + 36 27
Bujari 31 a 32 28 a 36 27 a 36 27 a 30 + 33 a

36
27

Capixaba 29 a 36 27 a 36 29 a 35 27 a 28 27 a 28 + 36
Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Epitaciolândia 33 a 34 28 a 36 27 a 36 29 a 32 + 35 27 27 a 28 + 36
Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jordão 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Plácido de Castro 31 a 36 27 a 36 29 a 30 + 35 27 a 30 27 a 28 + 31 a

34 + 36
Porto Acre 32 a 35 28 a 36 27 a 36 27 a 31 + 36 27
Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rio Branco 31 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 30 + 36
Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Rosa Do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Sena Madureira 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Senador Guiomard 29 a 36 27 a 36 29 a 35 27 a 28 27 a 28 + 36
Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Xapuri 32 a 35 28 a 36 27 a 36 29 a 31 + 36 27 27 a 28

PORTARIA Nº 58, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milho 1ª safra no Estado da Bahia, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado Bahia cultivou, na safra 2016/2017, uma área de

381,8 mil hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 1,4
milhões de toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB
de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho,
sendo os mais importantes a disponibilidade de água, a interceptação
de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de trans-
locação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a
lavoura varia segundo a distribuição da precipitação na região, a
época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada
tipo de solo. Os solos mais arenosos, poucos profundos ou com baixo

teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit
hídrico, é a de enchimento de grãos.

Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho
necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm durante o ciclo;
temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo
e durante o florescimento, entre 15ºC a 30ºC e ausência de déficit
hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor
risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir
de análises térmicas e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um
modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 20 anos de registros de 156 estações plu-
viométricas e 40 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penmam;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 40 e 60 mm, respec-
tivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo
menos 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 em, no
mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1,

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a 28
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a
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11
a
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21
a

31
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11
a
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a
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Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
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11
a
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a
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a
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1º
a
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11
a
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a

31
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a
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11
a
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a
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Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a
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a
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a
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a
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a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA:

ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339, ADV9860 e ADV9860
PRO;

BIOMATRIX SEMENTES: BM 820, SHS 5050, BM 810,
SHS 4070, SHS 7080, BM 3066, SHS 7070, SHS 7090, SHS 4090,
SHS 5560, SHS 7770, BM 709, SHS 4080, SHS 5070, BM 620, BM
502, SHS 5090, SHS 3031, BM 207, SHS 5550 e SHS 4050;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E CO-
MERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 393 e CD 393Hx;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO:
CR101, CR106, CR120, CRWX01, CR804, CR808, CR102, CR107,
CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05,
CRWX06, CrSw01, CrSw02, e CR130:
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DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: IPANEMA,
Mucuripe e Copacabana;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-
GIA BRASIL LTDA.: 20A55PW, 20A78PW, 30A37RR, 30A37PW,
30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW,
2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2B655PW, 2B688PW, 2B688RR,
2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW,
CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW,
CD3770PW, 2B647PW, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx,
NEX 5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW,
2B633PW, MG699RR, 2A521PW, 2B640PW, MG711PW e
CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R,
30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR,
30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR,
BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH,
BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H, BG7640VYH,
BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H, P3271H,
P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456,
P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H,
P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 5033 (Asa Branca),
BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040, BRS Assum Preto, BRS Caa-
tingueiro e BRS Gorutuba;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG e

GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM812PRO2,

BM815, BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939,
BM270, BM810PRO2, BM904, BM812 e ExtendaxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 3350, PR 1150,

ANHEMBI e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: GNZ 9505PRO, CD

3715PRO, LG 6304PRO, BM 915PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ
9505RR2, AS1551PRO2, CD 3715PRO2, BM 650 PRO2, RB
9004PRO2, GNZ 9690PRO2, AG 9040YG, AS1555PRO,
AG9030PRO, AS 1656PRO2, LG 6033PRO2, LG6050PRO2,
AS1590PRO, AS 1660PRO, RB 9210PRO, CD 3715RR2, LG
6036PRO2, GNZ 9626RR2, RB 9308PRO, NS 50PRO2, SHS
7920PRO, NS 50RR2, LG 6036PRO, NS 90PRO, RB 9005PRO, LG
6304YG, GNZ 9626PRO2, BM 840PRO, AS1555PRO2,
AS1555RR2, GNZ 9626PRO, AG9030PRO2, SHS 7910RR2, ADV
9275RR2, ADV 9434RR2, LG 6030PRO, ADV 9434PRO2, GNZ
9690PRO, GNZ 9690RR2, BM780PRO, AS 1625PRO2, LG
6038RR2, ADV 9434PRO, GNZ 9688PRO, AG 8676PRO2, BALU
480PRO, RB 9006PRO, BALU 280RR2, RB 9004RR2, RB
9210PRO2, BALU 480RR2, AG9030RR2, RB9110PRO, AS
1626PRO, AG 9010PRO, AG 8676PRO, LG 6038PRO,
GNZ9501PRO, RB 9077PRO, SHS 7910PRO2, NS92PRO, AG
9010, AG8070PRO3, GNZ 9626PRO3, RB 9210PRO3, AS
1596RR2, RB 9005PRO2, AG8780PRO, AG9045PRO3, BM
780PRO2, AS1596PROX, AS 1665PRO, AG 8088PRO,
AG9000PRO3, LG 6038PRO2, DKB 350PRO, AS 1575, 3020RR2,
LG 6050PRO3, AS 1570, AS1573PRO, DKB285PRO3,
AG8677PRO3, DKB285PRO2, LG 6050RR2, DKB 240PRO, CD
324PRO3, LG 6036RR2, NS 50PRO3, LG 6033PRO3, LG 6033RR2,
NS 56PRO3, AS1666PRO3, 3880RR2, AG8070, 4200RR2, DKB
390, DKB 390PRO, DKB390PRO3, AS1575PRO3, DKB390PROX,
AS 1581PRO, AG8690PRO3, LG 6033PRO, AS 1596, AS
1596PRO2, AG 8061RR2, AG 8061, 3400RR2, 3550RR2, 3770RR2,

4020RR2, 2200RR2, DKB 175PRO, AG 8088PRO2, AS 1598, DKB
177, AS 1633PRO2, 3080RR2, AG8780PRO3, AS 1598PRO2, AG
8061PRO2, AS1633PRO3, AS 1598PRO, AG 8061PRO, DKB
310PRO, DKB 330RR2, DKB290PRO3, AG8088PROX,
DKB290PRO, DKB330PRO2, AG 8544PRO2, AG 8544PRO, DKB
240PRO2, DKB315PRO, DKB230PRO3, DKB 310PRO2, DKB
285PRO, DKB 285RR2, AG 7088, DKB 240RR2, DKB240PRO3,
GNZ 9688PRO3, AG 7098RR2, AS1633PRO, LG6036PRO3,
AG7098PROX, AG 5011YG, CD 3715PRO3, AG 8011PRO, AG
1051, AG 8021PRO, AG 8025PRO, AG 5055PRO, AG 5011, LG
6038PRO3, AG 8041PRO, AG8025RR2, AG8025PRO2, AG
7088PRO2, AG 9045PRO, DKB 245PRO, DKB177PRO3,
AG7088PROX, AG 7098PRO, DKB340PRO2, DKB 340PRO,
3200RR2, AG 7088RR2, AS1555PRO3, AG9045PRO2, DKB
250PRO, DKB 177PRO2, DKB 390RR2, AG9025PRO3, AG
7088PRO, DKB330PRO, DKB 390PRO2, DKB395PRO3, DKB
177RR2, DKB395PRO, AG7088PRO3, AG 9045RR2, LG 6030RR2,
LG 6030PRO2, DKB177PRO, AG9030PRO3, AS1656PRO3,
4440RR2, DKB 250RR2, DKB177PROX, AG8580PROX,
DKB250PRO2, DKB245PRO2, AG8677PRO2, AG7098PRO2,
AG8677PRO, AG8500RR2, AS 1575PRO, 2300RR2, AS1660PRO3,
AG 8580PRO, 4600RR2, AS1735PRO3, NS 50PRO, AS1677PRO3,
DKB310PRO3, RB 9004PRO, BM 780PRO3, SHS7915PRO3,
BM950PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB
9005RR2, RB 9108PRO, RB 9108PRO2, RB 9108PRO3, RB
9108RR2, RB 9110RR2, ADV 9275PRO3, ADV9345PRO3, BALU
280PRO, SHS 7920RR2, BALU 480PRO2, BM 840PRO2, CD
324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO2,
RB 9006PRO2, RB 9006RR2, RB 9006PRO3, RB 9110PRO2, RB
9110PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX970YG;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPON-

GAS LTDA: Balu434;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 8030, XB

8010, XB 7253
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE

22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11, PRE 22S11 TP, SX1093,
PRE22S18, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;

SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, For-
mula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS
41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta
TLTG Viptera, RB 6324, SW3949 TL, SX7341 VIP3, SX7331 Vip-
tera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Vip-
tera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316
TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Vip-
tera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3,
SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma TL, Somma
Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula
VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3, SX8394
VIP3, SZ7050 VIP3, SX8934 VIP3, Formula TG, SX6552 VIP3,
SX8555 VIP3, SX8773 VIP3, SZ7684 VIP3 e 3040VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA:

ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS

1001;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLO-

GIA BRASIL LTDA.: 929V;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206,

BR 451, BR 473, BR 5011 (Sertanejo), BRS 1010, BRS 2020, BRS
2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS
Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2,
GNZ7280PRO2, GNZ7280 e GNZ 2005;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, SHS7990,
SHS7990PRO2 e BM 709PRO2;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e
RG 03;

LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80,
2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e 3M40;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2, NS
92PRO2 e SHS7910PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293 e
NS70;

RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, DG
213, SG 6010, FTH 960, SG 6011, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL
110, SG 6302, DG 627, SM 966, ATL 310, GNZ 9506, GNZ 9510,
RK3014, RK3115, Balu 188, K9100, K9200, K9220PRO2,
K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

- CATI/DSMM: AL Avaré, AL Piratininga, AL Bandeirante, Al Bian-
co, CATIVERDE 02 e AL 34;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012, XB
4013 e XB 7116;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU

551, Balu 580, BALU 761, CD 308, SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, não há cultivar indicada para o Estado com enquadramento
no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abaré 2 a 4
Acajutiba 9 a 17 8 a 18 8 a 18 5 a 8 + 18 5 a 7 4 a 7 4 4
Adustina 13 10 a 14 10 a 15 10 a 12 +

14
9 + 15 9 + 16 8 a 9 + 15 7 a 8 + 16 7 a 8

Água Fria 9 a 14 8 a 16 8 a 17 7 a 8 + 15
a 16

6 a 7 + 17 6 a 7 6 5 4 a 5 + 18

Aiquara 12 4 a 11 +
13 a 14

5 + 11 a
12

3 a 14 2 a 3 + 15

Alagoinhas 7 a 17 7 a 18 5 a 18 5 a 6 + 18 5 a 6 4 4 4 3
Alcobaça 5 a 7 4 a 7 + 13 2 a 4 + 8

a 15
Almadina 12 a 14 5 a 15 11 a 14 4 a 11 +

15
3 a 4 + 16 3 a 10 2 a 3 + 16 1 a 2 + 17

A m a rg o s a 11 a 12 9 a 14 8 a 14 9 a 10 +
13

6 a 8 4 a 7 + 15
a 16

5 a 8 + 14 4 a 5 + 15
a 16

3 + 17

Amélia Rodrigues 7 a 17 6 a 18 5 a 18 5 a 6 5 4 4 + 18 4 3
Angical 30 a 31 30 a 31 32 a 2 29 + 32 a

2
3 + 29

Anguera 10 a 12 9 a 14 8 a 14 8 a 9 + 13
a 14

7 a 8 + 15 6 a 7 + 15
a 16

6 a 7 + 15 5 a 6 + 16 4 a 5 + 17

Antas 11 a 13 10 a 13 11 a 13 9 a 10 +
14

9 + 14 a
15

Antônio Cardoso 9 a 14 7 a 15 6 a 17 7 a 8 + 15 6 + 16 5 5 a 6 + 16 4 a 5 + 17 4 + 18
Aporá 9 a 17 8 a 18 8 a 18 5 a 8 5 a 7 5 a 7 4 + 18 4 4
Apuarema 7 a 14 12 5 a 14 4 a 6 + 15

a 16
4 a 11 +
13 a 14

3 a 4 + 15 2 a 3

Araças 5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3
Araci 10 a 12 10 a 12 9 a 13 8 a 9 + 13

a 15
Aramari 7 a 17 7 a 18 7 a 18 5 a 6 5 a 6 5 a 6 4 + 18 4 4
Arataca 12 a 14 4 a 16 5 a 6 + 10

a 14
3 a 11 +
15 a 16

2 a 3 + 17 3 a 4 + 7
a 9 + 15

2 1 + 18

Aratuípe 5 a 17 5 a 18 4 a 18 4 + 18 3 a 4 3 3 2

Aurelino Leal 11 a 14 5 a 16 4 a 17 4 a 10 +
15 a 16

3 a 4 + 17 2 a 3 + 18 3 2 + 18 1

Baianópolis 30 30 a 31 31 32 a 3 1 + 29 a
31

29 + 32 a
2

4 + 29

Banzaê 10 a 12 10 a 13 9 + 13 a
14

Barra do Choça 3 a 4
Barra do Rocha 12 a 13 6 a 7 + 11

a 14
5 a 16 5 a 11 +

14
4 a 5 + 8
a 10 + 15

a 16

3 a 4 + 17 3 a 4 + 15 3 + 17 2 + 18

Barreiras 30 a 1 30 a 3 29 a 2 2 a 3 + 29 4 + 29 3 4 5
Barro Preto 12 a 14 6 a 15 4 a 16 4 a 11 +

15
3 a 5 + 16 2 a 3 + 17 3 + 16 2 + 17 1 + 18

Barrocas 10 a 13 9 a 13 10 a 13 8 a 9 + 14 7 a 8 + 14
a 15

Belmonte 13 a 14 6 a 16 12 a 14 4 a 12 +
15

2 a 5 3 a 11 +
15

3 + 16 1 + 17 a
18

Biritinga 10 a 12 9 a 14 9 a 14 8 a 9 + 13
a 14

8 + 15 7 a 8 + 15
a 16

6 a 7 + 15 6 a 7 + 16 5 a 6 + 17

Boa Nova 4 a 5 3 a 13
Bom Jesus da Serra 3 a 5
Brejões 10 a 12 9 a 12 7 a 9 + 13 8 a 13 5 a 8 + 13

a 14
3 a 6 + 14

Brejolândia 30 30 2 + 31 1 a 2 + 31 3 + 32 a 1
Buerarema 11 a 14 6 a 15 3 a 17 4 a 10 +

15
3 a 5 + 16 2 + 18 3 + 16 2 + 17 1

Caatiba 4 3 a 7
Cabaceiras do Para-
guaçu

9 a 14 7 a 16 6 a 17 6 a 8 + 15 5 a 6 + 17 5 + 18 5 + 16 4 3 a 4

Cachoeira 6 a 17 5 a 18 5 a 18 5 + 18 4 4 4 3 3
Cairu 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 + 18 3 2 2
Camacan 6 a 15 12 a 13 3 a 14 2 a 5 + 16 3 a 6 + 10

a 11 + 14
2 + 15 1 + 17

Camaçari 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3 3
Camamu 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 3 2 18 2 1
Canápolis 30 30 a 31 31 32 + 36 a

2
29 a 30 29 + 32 +

36 a 2
3 + 29 +
33 a 35

Canavieiras 13 12 a 15 4 a 16 5 a 6 + 10
a 12 + 14

3 a 11 +
16

2 a 3 + 17 3 a 4 + 7
a 9 + 15

2 + 17 1 + 18

Candeal 11 a 12 10 a 13 10 a 12 9 a 10 +
13 a 14

8 a 9 + 14 8 a 9 + 13
a 14

7 a 8 + 15 6 a 7 + 15
a 16
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Candeias 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3 3
Capela do Alto
Alegre

11 a 12

Caravelas 5 4 a 6 2 a 4 + 6
a 14

Cardeal da Silva 5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3
Carinhanha 30 30 31 29 a 30 29 + 31 2 + 29 +

32
Castro Alves 10 a 13 8 a 15 6 a 16 7 a 9 + 14

a 15
5 a 7 + 16 4 a 5 + 17 5 a 6 + 16 4 + 17 3 + 18

Catolândia 30 30 a 31 31 32 a 3 1 + 29 a
31

29 + 32 a
2

4 + 29

Catu 7 a 18 5 a 18 5 a 18 5 a 6 4 4 4 3
Cícero Dantas 11 a 13 10 a 14 10 a 13 9 a 10 +

14
8 a 9 + 15

Cipó 11 10 a 13 9 a 14 9 a 10 +
12 a 13

8 a 9 + 14
a 15

8 + 15 a
16

8 + 14 a
15

7 + 16 6 a 7

Coaraci 11 a 14 5 a 16 10 a 14 3 a 10 +
15

3 a 4 + 17 3 a 9 + 15 2 + 16 1 a 2 + 18

Cocos 30 30 a 31 2 + 30 a
32

29 + 31 29 + 32 +
36 a 2

3 + 29 +
33 a 1

32 + 36 a
2

3 + 33 a
35

4

Conceição da Feira 7 a 16 6 a 17 6 a 18 5 a 6 5 4 a 5 4 + 17 4 + 18 3
Conceição do Al-
meida

7 a 15 6 a 16 5 a 18 5 a 6 + 16 4 a 5 + 17 4 4 + 17 18 3

Conceição do Coité 11 10 a 12 10 a 12 9 a 10 +
12 a 13

8 a 9 + 13
a 15

Conceição do Jacuí-
pe

7 a 16 6 a 17 5 a 18 5 a 6 + 17 5 + 18 4 4 + 18 4 3

Conde 7 a 18 5 a 18 8 a 18 4 a 6 4 4 a 7 3
Coração de Maria 7 a 16 7 a 17 6 a 18 6 + 17 5 a 6 + 18 5 5 4 4
Coribe 30 30 a 31 32 29 a 30 29 + 31 a

32
29 + 33 a

3
Coronel João Sá 11 a 13 10 a 14 11 a 14 9 a 10 +

14 a 15
9 + 15 9 a 10 7 a 8 7 a 8 + 16

Correntina 30 30 a 31 30 a 2 29 + 31 a
32 + 36 a

1

29 + 32 a
3

3 + 29 2 a 3 + 33
a 35

4

Cotegipe 30 2 + 31 1 a 2 + 30
a 31

3 + 29 +
32 a 1

Cravolândia 9 a 13 9 a 13 4 a 8 + 14 5 + 9 a 13 4 a 8 + 14 3 + 15
Crisópolis 9 a 16 8 a 17 8 a 18 6 a 8 + 17 5 a 7 + 18 5 a 7 5 + 18 4 4
Cristópolis 30 a 31 30 a 31 32 a 2 29 + 32 a

2
3 + 29

Cruz das Almas 7 a 15 6 a 17 5 a 18 5 a 6 + 16 5 4 4 + 17 4 + 18 3
Curaçá 3
Dário Meira 4 a 13 3 a 13 2 a 3 + 14

a 15
Dias D'Ávila 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3 3
Dom Macedo Costa 6 a 16 5 a 17 5 a 18 5 4 + 18 4 4 + 17 3 3
Elísio Medrado 10 a 12 9 a 14 8 a 14 8 a 9 + 13

a 14
6 a 8 + 15 5 a 7 + 15

a 16
5 a 7 + 15 4 a 5 + 16 3 a 4 + 17

Encruzilhada 3 a 4
Entre Rios 5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3 3
Esplanada 5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3 3
Euclides da Cunha 10 a 13
Eunápolis 5 a 6 3 a 14 5 a 6 3 a 4 + 7

a 14
1 a 2 + 15

a 16
Fátima 11 a 13 10 a 14 11 a 13 9 a 10 +

14
9 + 15 9 a 10 +

14
8 + 15 7 a 8 + 16

Feira da Mata 30 a 31 30 29 a 30 29 + 31 2 + 29 +
32

Feira de Santana 9 a 14 7 a 16 7 a 17 6 a 8 + 15
a 16

6 + 17 5 a 6 + 18 5 4 a 5 4

Firmino Alves 3 a 14 3 a 7 + 11
a 13

1 a 2 + 15

Floresta Azul 5 a 15 12 4 a 14 3 a 4 + 16 3 a 6 + 10
a 11 + 13

a 14

3 + 15 1 a 2

Formosa do Rio
Preto

30 a 1 30 a 3 30 a 2 2 a 3 + 29 4 + 29 3 + 29 4 5

Gandu 11 a 14 5 a 16 4 a 17 5 a 10 +
15 a 16

4 + 17 3 + 18 3 a 4 3 2

Gavião 12
Gongogi 11 a 13 6 a 7 + 11

a 15
5 a 16 5 a 10 +

14
4 a 5 + 8
a 10 + 16

3 a 4 + 17 3 a 4 + 15
a 16

3 + 17 1 a 2 + 18

Governador Manga-
beira

7 a 15 6 a 17 6 a 18 5 a 6 + 16 5 4 a 5 4 + 17 4 + 18 3

Guaratinga 2 a 7 3 a 7 1 + 8 a 14
Heliópolis 10 a 13 10 a 14 10 a 13 9 + 14 9 + 15 8 a 9 + 14 8 + 15 7 a 8 + 16
Iaçu 9 a 12 11 a 12 9 a 13 6 a 8 + 13

a 14
Ibicaraí 12 a 14 5 a 16 11 a 14 3 a 11 +

15
2 a 4 3 a 10 2 + 16 1 + 17 a

18
Ibicuí 11 a 14 5 a 6 + 11

a 14
3 a 10 +

15
4 a 5 + 11

a 13
3 a 4 + 7

a 10
1 a 2 + 16

Ibirapitanga 7 + 11 a
15

5 a 16 4 a 17 4 a 6 + 8
a 10 + 16

3 a 4 + 17 3 + 18 3 2 + 18 1 a 2

Ibirapuã 2 a 8
Ibirataia 12 11 a 14 5 a 16 5 + 11 +

13 a 14
4 a 10 +
15 a 16

3 a 4 + 17 4 + 6 a 10
+ 15

3 2 + 18

Ichu 10 a 12 11 a 12 9 a 13 9 + 13 a
14

8 a 10 +
13 a 14

7 a 8 + 14
a 15

6 a 8 + 15

Igrapiúna 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 3 2 18 2
Iguaí 4 a 13 3 a 6 + 11

a 13
2 a 3 + 14

a 15
Ilhéus 10 a 15 5 a 16 3 a 17 4 a 9 + 16 3 a 4 + 17 2 + 18 3 + 17 2 + 18 1
Inhambupe 9 a 16 8 a 17 8 a 18 6 a 8 + 17 5 a 7 + 18 5 a 7 5 + 18 4 4
Ipecaetá 11 a 12 9 a 13 9 a 14 9 a 10 +

13
8 + 14 a

15
7 a 8 + 15

a 16
7 a 8 + 14

a 15
5 a 7 + 16 4 a 6 + 17

Ipiaú 13 a 14 6 a 15 11 a 13 4 a 12 3 a 5 + 16 4 a 10 +
14

3 + 15 a
16

2 + 17

Ipirá 11 a 12 9 a 13 10 a 13 8 a 10 +
13 a 14

6 a 8 + 14

Irajuba 9 a 11 10 a 11 4 a 8 + 12
a 13

Irará 8 a 15 7 a 17 7 a 17 6 a 7 + 16 5 a 6 5 a 6 + 18 5 + 17 4 + 18 4
Itabela 2 a 14 5 3 a 8 + 12

a 14
1 + 15 a

16
Itaberaba 9 a 12
Itabuna 11 a 14 5 a 15 3 a 17 4 a 10 +

15
3 a 4 + 16

a 17
2 + 18 3 + 16 2 + 18 1

Itacaré 5 a 16 5 a 17 3 a 18 3 a 4 + 17 3 a 4 + 18 2 18 2 1
Itagi 5 a 12 4 a 6 + 11

a 12
3 a 4 + 13

a 14

Itagibá 8 a 14 12 4 a 14 3 a 7 + 15
a 16

4 a 6 + 10
a 11 + 13

a 14

3 + 15 2

Itagimirim 3 a 14 5 a 6 3 a 14 1 a 2 + 15
Itaju do Colônia 11 a 14 4 a 6 + 11

a 14
3 a 10 +
15 a 16

4 a 6 + 11
a 14

3 + 7 a 10
+ 15

1 a 2

Itajuípe 11 a 14 6 a 15 4 a 16 4 a 10 +
15

3 a 5 + 16 2 a 3 + 17
a 18

3 + 16 2 + 17 1

Itamaraju 2 a 7 3 a 7 1 + 8 a 15
Itamari 11 a 14 5 a 14 11 a 14 4 a 10 +

15
3 a 4 + 15

a 16
4 a 10 3 + 16 2 + 17

Itambé 4 3 a 6
Itanagra 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3
Itanhém 2 a 6 1 a 6 1 + 7 a 8
Itaparica 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 3 a 4 3 3
Itapé 13 11 a 14 5 a 16 5 + 10 a

12 + 14
3 a 10 +
15 a 16

2 a 4 + 17 3 a 4 + 6
a 9 + 15

2 1 + 18

Itapebi 12 5 a 6 + 13 3 a 11 +
13 a 15

4 a 6 + 12 3 a 4 + 7
a 12 + 14

1 a 2 + 16

Itapetinga 4 a 13 3 a 6 + 12
a 13

1 a 3 + 14
a 15

Itapicuru 9 a 16 8 a 17 9 a 17 7 a 8 6 a 7 6 a 8 + 18 6 + 17 5 + 18 5
Itapitanga 11 a 14 5 a 16 5 + 10 a

14
4 a 10 +
15 a 16

3 a 4 + 17 3 a 4 + 6
a 9 + 15

2 a 3 1 a 2 + 18

Itaquara 12 11 4 a 11 +
13

11 a 12 4 a 10 +
12 a 14

3 + 14 a
15

Itarantim 4 a 7 + 12 3 a 6 1 a 3 + 8
a 11 + 13

a 14
Itatim 9 a 12 11 a 12 9 a 13 8 + 13 a

14
8 a 10 +

13
7 a 8 + 14 4 a 7 + 15

Itiruçu 4 a 12
Itororó 4 a 7 + 11

a 13
3 a 6 + 12 2 a 3 + 8

a 10 + 14
Ituberá 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 3 2 18 2
Iuiú 2
Jaborandi 30 30 a 31 30 a 2 1 + 29 +

31 a 32
29 + 32 a

2
3 + 29 2 a 3 + 33

a 36
3 4

Jaguaquara 12 11 4 a 11 +
13 a 14

5 + 11 a
12

4 a 10 +
12 a 14

3 + 15

Jaguaripe 5 a 17 5 a 18 4 a 18 4 + 18 3 a 4 3 3 2
Jandaíra 8 a 18 8 a 18 8 a 18 5 a 7 4 a 7 4 a 7 4 3
Jequié 7 + 11 a

12
4 a 5 3 a 6 + 8

a 10 + 13
Jeremoabo 11 a 13
Jiquiriçá 11 a 12 9 a 14 5 a 14 9 a 10 +

13 a 14
4 a 8 + 15 4 + 15 a

16
4 a 8 + 15 3 + 16 3 + 17 a

18
Jitaúna 12 11 a 13 4 a 11 +

13 a 14
5 + 11 a

12
3 a 10 +

14
2 a 3 + 15

Jucuruçu 2 a 7 3 a 6 1 + 8 a 13
Jussari 12 a 14 5 a 16 11 a 14 3 a 11 +

15
2 a 4 3 a 10 2 + 16 1 + 17 a

18
Lafaiete Coutinho 4 a 9
Laje 6 a 15 5 a 17 4 a 18 5 + 16 4 3 4 + 17 3 + 18
Lajedão 2 a 5 1 a 5 1 + 6 a 8
Lajedo do Tabocal 4 a 9
Lamarão 10 a 12 9 a 14 9 a 14 8 a 9 + 13

a 14
8 + 15 7 a 8 + 15

a 16
6 a 7 + 15 6 a 7 + 16 5 a 6 + 17

Lauro de Freitas 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 3 a 4 3 3
Luís Eduardo Ma-
galhães

30 30 a 1 30 a 3 29 + 31 a
2

2 a 3 + 29 4 + 29 3 4 5

Macarani 3 a 4 1 a 8
Madre de deus 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3
Maiquinique 4 3 a 5 1 a 3 + 5

a 12
Malhada 2
Manoel Vitorino 3 a 7
Mansidão 30 30 a 2
Maracás 5
Maragogipe 5 a 17 5 a 18 4 a 18 4 + 18 4 3 3
Maraú 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 3 2 18 2 1
Mascote 13 5 a 15 12 a 14 3 a 12 +

14 a 15
2 a 4 + 16 3 a 11 2 + 16 1 + 17

Mata de São João 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3
Medeiros Neto 2 a 6 1 a 6 1 + 7 a 9
Milagres 10 a 11 9 a 13 10 a 12 9 + 12 a

13
7 a 8 + 14 8 a 9 + 13 5 a 8 + 14 4 a 6 + 15

Mucuri 5 4 2 a 4 + 6
a 7

Muniz Ferreira 6 a 16 5 a 17 4 a 18 4 a 5 + 17 4 + 18 3 3 + 18 3
Muquém de São
Francisco

2

Muritiba 6 a 16 6 a 17 5 a 18 5 + 17 5 + 18 4 4 4 3
Mutuípe 10 a 13 6 a 15 5 a 16 5 a 9 + 14 4 a 5 + 16 3 a 4 + 17 4 + 15 a

16
3 + 17 18

Nazaré 5 a 17 5 a 18 4 a 18 4 + 18 3 a 4 3 3
Nilo Peçanha 5 a 17 4 a 18 3 a 18 3 a 4 + 18 3 2 2
Nova Canaã 3 a 5 2 a 13
Nova Fátima 10 a 13
Nova Ibiá 11 a 13 6 a 14 5 a 16 5 a 10 +

14
4 a 5 + 15

a 16
3 a 4 + 17 4 + 15 3 2 + 18

Nova Itarana 9 a 12 11 9 a 13 4 a 8 + 13
a 14

Nova Soure 10 a 13 9 a 14 9 a 16 8 a 9 + 14 8 + 15 a
16

7 a 8 + 17 7 + 15 a
16

7 6

Nova Viçosa 5 4 a 6 2 a 4 + 6
a 8

Novo Triunfo 10 a 12 10 a 13 9 + 13 a
14

Olindina 9 a 15 8 a 16 9 a 17 7 a 8 + 16 6 a 7 + 17 6 a 8 + 18 6 + 17 5 + 18 5
Ouriçangas 9 a 16 7 a 17 7 a 18 6 a 8 5 a 6 5 a 6 5 + 17 4 + 18 4
Palmas de Monte
Alto

2

Paripiranga 10 a 14 9 a 15 9 a 16 9 + 15 8 + 16 7 a 8 + 17 7 a 8 + 16 6 a 7 6
Pau Brasil 12 a 14 4 a 7 + 12

a 14
3 a 11 +

15
4 a 6 + 11

a 13
3 + 8 a 11 1 a 2 + 16

Pé de Serra 11 a 12 10 a 13 9 a 10 +
13 a 14

Pedrão 7 a 16 7 a 17 7 a 18 6 + 17 5 a 6 + 18 5 a 6 5 + 18 4 4
Pedro Alexandre 12 a 13 13 10 a 14 9 a 11 +

14 a 15
10 a 12 +

14
9 + 15 8 + 16

Pintadas 11 a 12
Piraí do Norte 6 a 15 5 a 17 4 a 18 4 a 5 + 16 3 a 4 3 3 18 2
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1

Planaltino 4 a 12
Planalto 3 a 5
Poções 4 3 a 8
Pojuca 5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3 3
Porto Seguro 14 5 a 6 + 13 3 a 13 +

15
5 a 6 + 13

a 14
3 a 4 + 7
a 12 + 14

a 15

2 + 16

Potiraguá 12 5 a 6 + 12
a 13

3 a 11 +
13 a 15

4 a 6 + 12 3 a 4 + 7
a 11 + 14

1 a 2 + 16

Prado 4 a 7 + 12
a 14

3 a 7 + 12
a 14

2 a 3 + 8
a 11 + 15

a 16
Presidente Tancredo
Neves

6 a 14 5 a 16 4 a 18 5 + 15 a
16

4 + 17 3 3 a 4 3 + 18 2

Quijingue 9 a 13
Rafael Jambeiro 11 10 a 13 9 a 13 9 a 10 +

12 a 13
8 a 9 + 14 7 a 8 + 14 7 a 8 + 14 7 + 15 4 a 6 + 15

a 16
Retirolândia 11 a 12 9 a 13
Riachão das Neves 30 30 a 35 31 a 1 36 a 3 29 a 2 2 a 3 + 29 4 + 29
Riachão do Jacuípe 11 a 12 9 a 13 10 a 13 9 a 10 +

13 a 14
7 a 8 + 14

a 15
Riacho de Santana 2
Ribeira do Amparo 11 a 12 10 a 13 9 a 15 9 a 10 +

13 a 14
8 a 9 + 14

a 15
8 + 16 8 + 15 7 + 16 6 a 7

Ribeira do Pombal 11 a 13 9 a 13 9 a 10 +
14

9 a 13 8 + 14 7 a 8 + 15

Ribeirão do Largo 3 a 5
Rio Real 9 a 17 8 a 18 8 a 18 5 a 8 + 18 4 a 7 4 a 7 4
Salinas da Margari-
da

5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 3 a 4 3 3

Salvador 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 3 a 4 3 3
Santa Bárbara 10 a 12 9 a 14 8 a 14 8 a 9 + 13

a 14
7 a 8 + 15 6 a 7 + 15

a 16
6 a 7 + 15 5 a 6 + 16 5 + 17

Santa Brígida 11 a 13
Santa Cruz Cabrália 7 + 12 a

15
4 a 7 + 11

a 14
2 a 6 + 8
a 11 + 16

4 a 6 + 11
a 14

3 + 8 a 10
+ 15

1 + 17

Santa Cruz da Vitó-
ria

12 a 13 12 a 13 3 a 11 +
14 a 15

4 a 5 + 11
a 12

3 a 11 +
14

1 a 2 + 16

Santa Inês 10 a 12 9 a 11 5 a 9 + 13 9 a 12 4 a 8 + 12
a 14

3 a 4 + 14

Santa Luzia 13 12 a 15 4 a 16 5 a 6 + 10
a 12 + 14

3 a 11 +
16

2 a 3 + 17 3 a 4 + 7
a 9 + 15

2 + 17 1 + 18

Santa Maria da Vi-
tória

30 30 a 31 31 32 + 36 a
2

29 a 31 29 + 32 +
36 a 2

3 + 29 +
33 a 35

Santa Rita de Cás-
sia

30 30 a 2

Santa Teresinha 11 a 12 10 a 13 9 a 14 9 a 10 +
13

8 a 9 + 14 7 a 8 + 15 7 a 8 + 14 5 a 7 + 15
a 16

4 a 6 + 16

Santaluz 12
Santana 30 30 a 31 31 2 + 32 29 a 30 1 a 2 + 29

+ 32
3 + 29 +

33 a 1
Santanópolis 9 a 14 8 a 16 7 a 17 7 a 8 + 15 6 a 7 6 6 + 16 5 + 17 4 a 5 + 18
Santo Amaro 6 a 17 5 a 18 5 a 18 5 + 18 4 4 4 3 3
Santo Antônio de
Jesus

6 a 15 5 a 17 4 a 18 5 + 16 4 + 18 3 4 + 17 3

Santo Estêvão 10 a 13 8 a 14 7 a 16 7 a 9 + 14 6 a 7 + 15
a 16

5 a 6 + 17 5 a 6 + 15
a 16

5 + 17 4 + 18

São Desidério 30 30 a 35 30 a 3 29 + 31 a
2

29 + 36 a
3

29 3 4

São Domingos 10 a 13
São Felipe 6 a 16 5 a 17 5 a 18 5 + 17 4 + 18 4 4 3 3
São Félix 6 a 16 6 a 17 5 a 18 5 + 17 4 a 5 + 18 4 4 3
São Félix do Cori-
be

30 30 a 31 29 a 30 1 + 29 +
31 a 32

29 + 32 a
3

São Francisco do
Conde

5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3

São Gonçalo dos
Campos

7 a 16 6 a 17 6 a 18 5 a 6 + 17 5 + 18 4 a 5 4 4 3

São José da Vitória 12 a 13 7 + 11 a
15

3 a 16 4 a 6 + 10
a 11 + 14

3 a 6 + 8
a 10 + 16

2 + 17 3 + 7 a 9
+ 15 a 16

2 + 17 1 + 18

São Miguel das
Matas

9 a 14 6 a 15 5 a 17 5 a 8 + 15 4 a 5 + 16 4 + 18 4 + 16 17 3

São Sebastião do
Passé

5 a 18 5 a 18 5 a 18 4 4 4 3 3

Sapeaçu 7 a 14 6 a 16 6 a 17 6 + 15 a
16

5 + 17 4 a 5 + 18 4 a 5 + 17 4 + 18 3

Sátiro Dias 9 a 14 8 a 16 8 a 17 7 a 8 + 15
a 16

6 a 7 + 17 6 a 7 6 5 + 18 5 + 18

Saubara 5 a 17 5 a 18 4 a 18 18 4 3 4 3
Serra do Ramalho 30 30 31 29 a 30 29 + 31 1 a 2 + 29

+ 32
Serra dourada 30 a 31 30 2 1 a 2 + 29

+ 31
3 + 29 +

32 a 1
Serra Preta 11 a 12 10 a 13 10 a 12 9 a 10 +

13 a 14
8 a 9 + 14 8 a 9 + 13

a 14
7 a 8 + 15 5 a 7 + 15

a 16
Serrinha 10 a 13 10 a 13 10 a 13 8 a 9 + 14 8 a 9 + 14

a 15
7 a 9 + 14 7 + 15 6 a 7 + 16

Simões Filho 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 4 3 3 3
Sítio do Quinto 13 13 11 a 13 10 a 12 +

14
10 a 12 9 a 10 +

14 a 15
9 + 15

Tabocas do Brejo
Ve l h o

30 a 31 30 a 31 32 + 36 a
2

29 + 32 +
36 a 2

3 + 29 +
33 a 35

Ta n q u i n h o 11 a 12 10 a 13 9 a 14 10 + 13 8 a 9 + 14
a 15

7 a 8 + 15
a 16

7 a 9 + 14 6 a 7 + 16 5 a 6

Ta p e r o á 5 a 16 5 a 17 3 a 18 4 + 17 3 a 4 + 18 3 + 18 2 2
Teixeira de Freitas 5 a 6 2 a 14
Teodoro Sampaio 7 a 17 7 a 18 5 a 18 5 a 6 5 a 6 4 4 + 18 4 3
Te o f i l â n d i a 11 10 a 13 11 a 12 9 a 10 +

12 a 13
9 + 14 9 a 10 +

13 a 14
8 + 14 a

15
6 a 8 + 15

Te o l â n d i a 7 a 14 5 a 16 4 a 17 5 a 6 + 15
a 16

4 + 17 3 + 18 3 a 4 3 2

Terra Nova 7 a 17 5 a 18 5 a 18 5 a 6 + 18 4 4 4 3
Tu c a n o 11 11 9 a 13 9 a 10 +

12 a 13
9 a 10 +
12 a 13

8 + 14 7 a 8 + 14
a 15

Ubaíra 10 a 13 7 a 14 10 a 13 5 a 9 + 14 4 a 6 + 15
a 16

5 a 9 + 14 4 + 15 3

Ubaitaba 10 a 15 5 a 16 4 a 18 4 a 9 + 16 3 a 4 + 17 2 a 3 3 2 + 18 1
Ubatã 11 a 14 5 a 15 4 a 16 5 a 10 +

15
4 + 16 3 + 17 a

18
3 a 4 + 16 3 + 17 2

Una 11 a 14 6 a 15 3 a 17 4 a 10 +
15 a 16

3 a 5 + 16
a 17

2 + 18 3 2 + 18 1

Uruçuca 6 a 16 5 a 17 3 a 18 4 a 5 + 17 3 a 4 + 18 2 3 2 1
Va l e n ç a 5 a 17 4 a 18 3 a 18 4 + 18 3 3 2
Va l e n t e 10 a 13

Va r z e d o 9 a 14 6 a 16 5 a 17 5 a 8 + 15 5 4 + 18 4 + 16 4 + 17 3
Vera Cruz 5 a 18 5 a 18 4 a 18 4 3 a 4 3 3 2
Ve r e d a 2 a 7 3 a 6 1 + 8 a 14
Wa n d e r l e y 30 a 31 30 a 31 32 a 3
Wenceslau Guima-
rães

11 a 13 6 a 14 5 a 16 5 a 10 +
14

4 a 5 + 15
a 16

3 a 4 + 17 4 + 15 3 + 17 2 + 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abaré 1 a 2
Acajutiba 8 a 15 7 a 16 5 a 17 4 a 7 + 16 3 a 6 + 17 3 a 4 + 18 3 + 17 2
Adustina 9 a 12 9 a 13 8 a 12 8 + 13 7 a 8 + 14 7 + 13 5 a 7 + 14 5 a 6 + 15
Água Fria 8 a 13 7 a 14 8 a 15 5 a 7 + 14 4 a 6 + 15 4 a 7 + 16 4 + 15 3 + 16 3 + 17
Aiquara 3 a 12 10 2 a 12 1 a 2 + 13

a 14
Alagoinhas 4 a 15 4 a 16 4 a 17 16 3 + 17 3 + 18 3 + 17 2
Alcobaça 3 1 a 13
Almadina 11 a 12 6 a 13 10 a 12 3 a 10 +

13
2 a 5 + 14 2 a 9 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15

A m a rg o s a 10 a 11 8 a 11 7 a 13 7 a 9 + 12 5 a 7 + 12
a 13

3 a 6 + 14 4 a 6 + 13 3 a 4 + 14 2 + 15

Amélia Rodrigues 4 a 15 4 a 16 4 a 17 16 3 + 17 3 + 18 3 2 2
Angical 30 a 36 29 a 36 1 a 2 + 29
Anguera 9 a 11 7 a 12 7 a 14 7 a 8 + 12 5 a 6 + 13 5 a 6 5 a 6 + 13 3 a 4 + 14 3 a 4 + 15
Antas 9 a 12 9 a 11 8 a 12 7 a 8 + 13
Antônio Cardoso 7 a 12 6 a 13 5 a 14 5 a 6 + 13

a 14
4 a 5 + 14

a 15
4 + 15 4 3 2 a 3 + 16

a 17
Aporá 8 a 15 7 a 16 8 a 17 4 a 7 + 16 3 a 6 + 17 3 a 7 3 18
Apuarema 6 a 12 10 a 11 4 a 13 2 a 5 + 13

a 14
3 a 9 + 12 2 a 3 1

Araças 4 a 16 4 a 17 4 a 18 3 + 17 3 + 18 3 2 2
Araci 9 a 11 9 a 10 8 a 12 6 a 8 + 12

a 13
Aramari 5 a 15 5 a 16 4 a 17 4 + 16 3 a 4 3 3 17 2 + 18
Arataca 10 a 13 3 a 14 4 + 9 a 13 2 a 9 + 14 1 a 2 + 15 2 a 3 + 5

a 8 + 14
1 + 15 16

Aratuípe 4 a 15 3 a 16 2 a 17 3 + 16 2 + 17 18 2 1
Aurelino Leal 9 a 13 4 a 14 3 a 15 3 a 8 + 14 2 a 3 + 15 1 a 2 + 16

a 17
2 1 + 16

Baianópolis 30 30 31 a 1 29 29 + 31 a
1

2 + 29

Banzaê 9 a 11 7 a 12
Barra do Rocha 10 a 11 5 a 13 4 a 14 4 a 5 + 9

+ 12 a 13
3 a 4 + 14 2 a 3 + 15 2 a 3 + 6

a 8 + 14
2 + 15 1 + 16

Barreiras 30 a 35 30 a 1 29 a 36 29 + 36 a
1

2 + 29 1 2 3

Barro Preto 10 a 12 5 a 13 3 a 14 4 a 9 + 13 2 a 4 + 14
a 15

1 a 2 + 15
a 16

2 a 3 + 14 1 17

Barrocas 10 9 a 10 8 a 9 + 11 8 a 11 7 a 8 + 11
a 12

5 a 7 + 12
a 13

Belmonte 12 6 a 13 10 a 12 3 a 5 + 9
a 11 + 13

2 a 5 + 14
a 15

2 a 4 + 8
a 9 + 13

1 a 2 + 6
a 8 + 14 a

15

1 + 16

Biritinga 9 a 11 8 a 12 8 a 14 7 a 8 + 12 6 a 7 + 13 5 a 7 5 a 6 + 13 4 a 5 + 14 4 + 15
Boa Nova 3 2 a 10
Brejões 9 a 11 8 a 11 7 a 8 7 a 11 5 a 7 + 12 2 a 6 + 12

a 13
Brejolândia 30 30 31 a 2
Buerarema 10 a 13 5 a 14 2 a 15 3 a 9 + 14 2 a 4 + 15 1 + 16 2 1 17
Caatiba 2 a 4
Cabaceiras do Para-
guaçu

7 a 12 5 a 14 5 a 14 5 a 6 + 13
a 14

4 + 15 4 + 15 a
16

4 + 15 3 2 a 3 + 17

Cachoeira 4 a 15 4 a 16 4 a 17 3 + 16 3 + 17 2 a 3 + 18 2
Cairu 3 a 16 3 a 17 2 a 18 2 2 1 1 + 17 1 + 18
Camacan 6 a 13 11 2 a 5 + 9

a 13
1 a 5 + 14 2 a 4 + 8

a 10 + 12
a 13

1 + 6 a 8
+ 14

15

Camaçari 4 a 17 3 a 18 3 a 18 3 2 2 2 + 18 1
Camamu 4 a 15 3 a 16 2 a 17 2 a 3 2 + 17 1 + 18 1 + 16 1
Canápolis 30 a 31 +

35 a 36
29 a 30 +

35 a 1
1 a 2 + 29
+ 32 a 34

Canavieiras 12 10 a 13 4 a 14 4 + 9 a 11
+ 13

2 a 9 + 14
a 15

1 a 3 + 15 2 a 3 + 5
a 8 + 14

1 16 a 17

Candeal 9 a 10 9 a 11 9 a 11 8 + 11 a
12

7 a 8 + 12
a 13

7 a 8 + 12 5 a 7 + 13 4 a 6 + 14

Candeias 4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 + 17 18 2 2 2 1
Caravelas 3 1 a 7 + 12
Cardeal da Silva 4 a 16 4 a 17 4 a 18 3 + 17 3 + 18 3 2 2
Carinhanha 29 29 a 31
Castro Alves 8 a 12 6 a 13 5 a 14 5 a 7 + 13 4 a 5 + 14 3 a 4 + 15 4 + 14 3 + 15 2 + 16
Catolândia 30 30 31 a 1 29 + 35 29 + 31 a

1
2 + 29

Catu 4 a 16 3 a 17 4 a 18 3 + 17 3 2 + 18 2
Cícero dantas 10 8 a 12 9 a 11 7 a 9 + 11

a 12
7 + 13

Cipó 9 a 10 9 a 11 8 a 13 8 + 11 a
12

7 a 8 + 12
a 13

7 + 14 6 a 7 + 13 5 a 6 + 14 5 a 6 + 15

Coaraci 10 a 13 4 a 14 9 a 12 2 a 9 + 14 1 a 3 + 15 2 a 8 + 13 1 + 15 16
Cocos 30 30 a 31 +

36
29 a 30 29 + 31 a

1
1 a 2 + 29
+ 32 a 35

31 a 1

Conceição da Feira 5 a 14 5 a 15 4 a 16 4 + 15 3 a 4 + 16 3 + 17 3 2
Conceição do Al-
meida

5 a 13 4 a 15 4 a 15 4 + 14 3 3 + 16 3 + 15 2 + 16 2 + 17

Conceição do Coité 9 a 11 9 a 10 8 a 12 6 a 8 + 12
Conceição do Jacuí-
pe

5 a 15 4 a 15 4 a 17 4 3 + 16 3 3 + 16 17 2 + 18

Conde 8 a 17 5 a 17 4 a 18 3 a 7 3 a 4 + 18 3 2 2
Coração de Maria 5 a 14 5 a 15 4 a 16 4 + 15 3 a 4 + 16 3 + 17 3 + 16 17 2
Coribe 30 29 29 a 30 29 + 31 a

1
Coronel João Sá 11 9 a 12 9 a 12 8 a 10 +

12 a 13
8 + 13 a

14
8 + 13 6 a 7 + 14 5 a 7

Correntina 30 30 a 1 29 a 35 29 + 31 a
1

2 + 29 36 a 1 2

Cotegipe 30 30 29 + 31 a
2

Cravolândia 9 a 11 10 8 a 11 3 a 8 + 12
a 13

7 a 9 + 11 3 a 7 + 12
a 13

2 + 14

Crisópolis 8 a 15 8 a 16 8 a 16 4 a 7 4 a 7 4 a 7 + 17 3 + 16 3 + 17 3 + 18
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1

Cristópolis 30 a 36 29 a 31 +
35 a 1

1 a 2 + 29

Cruz das Almas 5 a 14 4 a 15 4 a 16 4 + 15 3 3 + 17 3 2 + 16 2 + 18
Dário Meira 3 a 11 2 a 5 + 9

a 11
1 a 2 + 12

a 13
Dias D'Ávila 4 a 17 3 a 17 3 a 18 3 18 2 2 2 1
Dom Macedo Costa 5 a 14 4 a 15 3 a 16 4 + 15 3 + 16 2 + 17 3 + 16 2 + 17 18
Elísio Medrado 9 a 11 7 a 12 6 a 14 7 a 8 + 12 5 a 6 + 13 4 a 5 4 a 6 + 13 3 a 4 + 14 2 a 3 + 15
Entre Rios 4 a 16 4 a 17 4 a 18 3 + 17 3 + 18 3 2 2
Esplanada 4 a 17 4 a 17 4 a 18 3 3 + 18 2 a 3 2 2
Euclides da Cunha 10
Eunápolis 2 a 13 1 a 12 1 + 14
Fátima 11 9 a 12 9 a 11 8 a 10 +

12
8 + 13 7 a 8 + 12

a 13
6 a 7 + 13 5 a 7 + 14

Feira da Mata 30 29 29 + 31
Feira de Santana 7 a 13 5 a 14 5 a 15 5 a 6 + 14 4 + 15 4 + 16 4 3 3 + 17
Firmino Alves 4 a 12 2 a 5 + 10

a 11
1 a 3 + 13

Floresta Azul 6 a 13 4 a 5 + 9
a 13

2 a 5 + 14 2 a 4 + 8
a 12

1 a 3 + 6
a 8

1

Formosa do Rio
Preto

30 a 36 30 a 2 30 a 36 1 + 29 29 1 + 29 2 3

Gandu 9 a 13 4 a 14 3 a 15 3 a 8 + 14 2 a 3 + 15 2 + 16 2 1 1 + 17

Gongogi 10 a 12 5 a 13 3 a 14 4 a 9 + 13 2 a 4 + 14 2 + 15 2 a 3 + 14 1 + 15 1 + 16 a
17

Governador Manga-
beira

5 a 14 5 a 15 4 a 16 4 + 15 3 a 4 3 + 17 3 16 2

Guaratinga 3 a 6 1 a 5 1 a 2 + 7
a 12

Heliópolis 9 a 11 9 a 12 9 a 11 8 + 12 7 a 8 + 13 7 a 8 + 12 6 a 7 + 13 5 a 6 + 14
Iaçu 8 a 11 9 a 10 7 a 11 5 a 7 + 12
Ibicaraí 10 a 13 4 a 14 9 a 12 2 a 9 1 a 3 + 15 2 a 8 + 13 1 + 14 a

15
16

Ibicuí 9 a 12 9 a 12 2 a 8 + 13 3 + 9 a 11 2 a 8 + 13 1 + 14
Ibirapitanga 5 + 9 a 13 4 a 14 3 a 15 3 a 4 + 6

a 8 + 14
2 a 3 + 15 1 a 2 + 16

a 17
2 1

Ibirapuã 1 a 6
Ibirataia 11 10 a 13 4 a 14 9 a 10 +

12
3 a 9 + 14 2 a 3 + 15 2 a 8 + 13 2 1 + 16

Ichu 9 a 11 9 a 10 8 a 11 7 a 8 + 12 7 a 8 + 11
a 12

5 a 7 + 12
a 13

5 a 6 + 13
a 14

Igrapiúna 4 a 15 3 a 16 2 a 17 2 a 3 2 + 17 1 + 18 1 + 16 1
Iguaí 4 a 11 2 a 5 + 10

a 11
1 a 3 + 12

a 13
Ilhéus 8 a 14 4 a 15 2 a 16 2 a 7 + 15 2 a 3 1 + 17 1 1 + 16 a

17
18

Inhambupe 8 a 14 5 a 16 8 a 16 4 a 7 + 15 3 a 4 4 a 7 + 17 3 + 16 17 3 + 18
Ipecaetá 9 a 11 8 a 11 7 a 12 7 a 8 + 12 6 a 7 + 12

a 13
5 a 6 + 13

a 14
5 a 6 + 13 4 a 5 + 14 3 a 4 + 15

Ipiaú 11 5 a 13 10 a 11 4 a 10 +
12 a 13

2 a 4 + 14 3 a 9 + 12 2 a 3 + 14 1 + 15

Ipirá 9 a 10 8 a 11 9 a 11 7 a 8 + 11 5 a 7 + 12
a 13

Irajuba 9 a 10 3 a 11
Irará 8 a 14 5 a 15 8 a 16 4 a 7 3 a 4 4 a 7 15 16 3 + 17
Itabela 3 a 7 + 11 2 a 6 + 10

a 12
1 a 2 + 8
a 10 + 12

a 13
Itabuna 9 a 13 4 a 14 2 a 15 3 a 8 + 14 2 a 3 + 15 1 + 16 2 1 + 16 17
Itacaré 4 a 15 3 a 16 2 a 17 2 a 3 2 + 17 1 + 18 1 + 16 1
Itagi 9 a 11 2 a 4 + 10 1 a 8 + 12
Itagibá 9 a 12 4 a 5 + 9

a 13
2 a 8 + 13

a 14
3 a 4 + 9

a 12
2 a 3 + 6

a 8
1

Itagimirim 2 a 12 1 a 12 1 + 13
Itaju do Colônia 9 a 12 4 + 9 a 12 2 a 8 + 13

a 14
2 a 4 + 9

a 12
1 a 3 + 5
a 8 + 13

1

Itajuípe 10 a 12 5 a 13 3 a 14 3 a 9 + 13 2 a 4 + 14
a 15

1 a 2 + 15
a 16

2 + 14 1 17

Itamaraju 3 a 6 2 a 5 1 a 2 + 7
a 13

Itamari 10 a 12 5 a 13 9 a 12 3 a 9 + 13 2 a 4 + 14 3 a 8 + 13 2 + 14 1 + 15
Itambé 2 a 4
Itanagra 4 a 17 3 a 17 4 a 18 3 18 2 a 3 2 2
Itanhém 3 a 5 1 a 4 1 a 2 + 6
Itaparica 4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 + 17 2 + 18 2 2 1
Itapé 10 a 13 3 a 14 9 a 13 2 a 9 + 14 1 a 2 + 15 2 a 8 + 14 1 + 15 16
Itapebi 2 a 13 3 + 11 1 a 13 1 + 14
Itapetinga 6 + 11 2 a 5 1 a 5 + 7

a 10 + 12
a 13

Itapicuru 9 a 14 8 a 15 8 a 16 5 a 8 + 15 5 a 7 + 16 4 a 7 4 4 3 + 17
Itapitanga 11 9 a 13 4 a 14 9 a 10 +

12
2 a 8 + 14 2 a 3 + 15 2 a 8 + 13

a 14
1 + 15 1 + 16

Itaquara 4 a 11 10 a 11 3 a 12 2 a 3 + 12
a 13

Itarantim 6 1 a 5 1 a 5 + 7
a 12

Itatim 9 a 11 9 a 10 7 a 11 7 a 8 + 12 7 a 8 + 11 5 a 6 + 12
a 13

3 a 6 + 13
a 14

Itiruçu 3 a 9
Itororó 2 a 4 1 a 12
Ituberá 4 a 16 3 a 16 2 a 17 2 a 3 2 + 17 1 + 18 1 1 + 18
Jaborandi 30 30 a 1 29 a 30 +

35
29 + 31 a

1
2 + 29 31 a 34 +

36 a 1
2

Jaguaquara 3 a 12 10 a 11 3 a 12 2 + 13
Jaguaripe 4 a 16 3 a 16 2 a 17 3 2 + 17 18 2 1 + 18 1
Jandaíra 8 a 16 7 a 17 8 a 18 4 a 7 + 17 3 a 6 + 18 4 a 7 3 2 a 3
Jequié 3 a 4 2 a 11
Jiquiriçá 10 a 11 7 a 12 4 a 14 7 a 9 + 12 3 a 6 + 13 2 a 3 3 a 6 + 13 2 + 14 15
Jitaúna 11 3 a 13 10 a 11 2 a 10 +

12 a 13
1 a 2 + 14

Jucuruçu 3 a 5 1 a 4 1 a 2 + 6
a 9

Jussari 10 a 13 4 a 14 9 a 12 2 a 9 1 a 3 + 15 2 a 8 + 13 1 + 14 a
15

16

Lafaiete Coutinho 3 a 5
Laje 4 a 14 4 a 15 3 a 16 3 + 15 3 2 + 17 2 2 + 16 a

17
1 + 18

Lajedão 3 1 a 6

Lajedo do Tabocal 3 a 4
Lamarão 9 a 11 8 a 12 8 a 13 7 a 8 + 12 6 a 7 + 13 5 a 7 + 14 5 a 6 + 13 4 a 5 + 14 4 + 15
Lauro de Freitas 3 a 17 3 a 18 3 a 18 2 2 2 + 18 1
Luís Eduardo Ma-
galhães

30 a 36 30 a 2 29 a 36 1 + 29 29 1 2 3

Macarani 3 1 a 5
Madre de Deus 4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 + 17 18 2 2 2
Maiquinique 1 a 3 1 a 7
Manoel Vitorino 3 a 4
Mansidão 30
Maragogipe 4 a 16 3 a 16 3 a 17 3 17 2 + 18 2 2
Maraú 4 a 15 3 a 16 2 a 18 2 a 3 2 + 17 1 1 + 16 1 + 18
Mascote 5 a 13 10 a 12 2 a 13 1 a 4 + 14 2 a 9 + 13 1 + 14 15 a 16
Mata de São João 4 a 17 3 a 18 4 a 18 3 2 a 3 2 2
Medeiros Neto 1 a 3 1 a 6
Milagres 9 a 10 8 a 11 9 a 10 7 a 8 + 11 7 + 12 7 a 8 + 11

a 12
5 a 6 + 12

a 13
3 a 6 + 13

a 14
Mucuri 1 a 5
Muniz Ferreira 4 a 14 3 a 15 3 a 17 3 + 15 16 2 + 18 2 + 16 2 + 17 1
Muritiba 5 a 14 4 a 15 4 a 16 4 + 15 3 + 16 3 + 17 3 2 + 18
Mutuípe 9 a 12 5 a 13 4 a 14 4 a 8 + 13 3 a 4 + 14 2 a 3 + 15 3 + 14 2 + 15 1 + 16 a

17
Nazaré 4 a 15 3 a 16 3 a 17 3 + 16 2 + 17 2 + 18 2 1
Nilo Peçanha 4 a 16 3 a 16 2 a 17 2 a 3 2 + 17 1 + 18 1 1 + 18
Nova Canaã 2 a 3 1 a 9
Nova Fátima 10
Nova Ibiá 10 a 11 5 a 13 4 a 14 4 a 9 + 12

a 13
3 a 4 + 14 2 a 3 + 15 2 a 3 2 1 + 16

Nova Itarana 8 a 11 10 7 a 11 3 a 7 + 12
Nova Soure 9 a 11 9 a 13 8 a 14 7 a 8 + 12

a 13
7 a 8 + 14 5 a 7 + 15 5 a 6 + 14 5 a 6 + 15 4 + 16

Nova Viçosa 3 1 a 6
Novo Triunfo 9 a 11 8 a 12
Olindina 9 a 13 8 a 15 8 a 15 5 a 8 + 14 5 a 7 4 a 7 + 16 4 + 15 4 + 16 3 + 17
Ouriçangas 8 a 14 5 a 15 4 + 8 a 16 4 a 7 + 15 3 a 4 + 16 5 a 7 + 17 16 3
Paripiranga 9 a 12 9 a 13 9 a 14 8 + 13 7 a 8 + 14 7 a 8 + 15 5 a 7 + 14 5 a 6 + 15 4 a 6
Pau Brasil 12 4 + 11 2 a 11 +

13
2 a 4 + 10

a 11
1 a 3 + 5
a 10 + 12

a 13

1 + 14

Pé de Serra 10 9 a 10 8 a 9 + 11
a 12

Pedrão 5 a 14 5 a 15 4 a 16 4 + 15 3 a 4 + 16 3 + 17 3 + 16 17 2 + 18
Pedro Alexandre 10 a 12 9 a 12 8 a 9 + 13 8 a 12 7 a 8 + 13 7 + 14
Piraí do Norte 4 a 14 4 a 15 3 a 16 3 2 a 3 1 a 2 + 17 2 + 15 1 + 16 18
Planaltino 7 a 9
Planalto 2 a 4
Poções 2 a 4
Pojuca 4 a 16 3 a 17 4 a 18 3 + 17 18 3 2 2
Porto Seguro 2 a 13 11 a 12 2 a 13 1 + 14 a

15
Potiraguá 2 a 13 3 + 11 1 a 12 1 + 14
Prado 4 a 6 + 11

a 12
3 a 6 + 10

a 12
1 a 3 + 7
a 10 + 13

a 14
Presidente Tancredo
Neves

5 a 13 4 a 14 3 a 15 3 a 4 + 14 2 a 3 + 15 2 + 16 a
17

2 + 15 16 1

Quijingue 10
Rafael Jambeiro 10 8 a 11 8 a 12 7 a 9 + 11 7 + 12 6 a 7 + 13

a 14
5 a 6 + 12

a 13
4 a 6 + 13

a 14
3 a 5

Retirolândia 9 a 11
Riachão das Neves 30 a 35 30 a 35 36 a 1 29 a 30 +

34 a 36
29 + 36 a

1
2 + 29

Riachão do Jacuípe 10 8 a 11 9 a 11 7 a 9 + 11
a 12

5 a 7 + 12
a 13

Ribeira do Amparo 9 a 10 9 a 12 8 a 13 8 + 11 a
12

7 a 8 + 13 7 + 14 6 a 7 + 13 5 a 6 + 14 5 a 6 + 15

Ribeira do Pombal 10 a 11 9 a 11 8 a 9 + 12 8 a 12 7 a 8 + 12
a 13

6 a 7 + 13
a 14

Ribeirão do Largo 2 a 3
Rio Real 8 a 16 7 a 16 8 a 17 4 a 7 3 a 6 + 17 3 a 7 + 18 3 + 17 2
Salinas da Margari-
da

4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 2 2 2 + 17 18 1

Salvador 3 a 17 3 a 18 3 a 18 2 2 2 + 18 1 1
Santa Bárbara 9 a 11 7 a 13 8 a 14 6 a 8 + 12 5 a 6 + 14 5 a 7 5 + 13 a

14
3 a 4 3 a 4 + 15

Santa Brígida 10
Santa Cruz Cabrália 11 a 13 3 a 5 + 9

a 13
2 a 10 +

14
3 a 4 + 9

a 13
1 a 2 + 6
a 8 + 14

1 + 15 a
16

Santa Cruz da Vitó-
ria

11 11 2 a 10 +
12 a 13

10 a 11 2 a 10 +
12 a 13

1 + 14

Santa Inês 9 a 11 8 a 10 4 a 8 7 a 11 3 a 7 + 11
a 12

2 a 3 + 12
a 13

Santa Luzia 10 a 13 3 a 14 4 + 9 a 13 2 a 9 + 14
a 15

1 a 2 + 15 2 a 3 + 5
a 8 + 14

1 16

Santa Maria da Vi-
tória

30 31 a 36 29 29 a 31 +
35 a 1

1 a 2 + 29

Santa Rita de Cás-
sia

30 a 31 +
35 a 36

Santa Teresinha 10 8 a 11 7 a 12 7 a 9 + 11 6 a 7 + 12
a 13

5 a 6 + 13
a 14

5 a 6 + 12
a 13

3 a 5 + 14 3 a 4

Santana 30 29 a 30 +
36

29 + 31 a
2

Santanópolis 8 a 12 7 a 14 8 a 14 5 a 7 + 13
a 14

5 a 6 + 15 4 a 7 + 15 4 3 a 4 3 + 16

Santo Amaro 4 a 15 3 a 16 4 a 17 3 + 16 17 3 + 18 17 2 + 18 2
Santo Antônio de
Jesus

4 a 14 4 a 15 3 a 16 3 + 15 3 + 16 2 + 17 2 + 17 18

Santo Estêvão 8 a 11 7 a 13 6 a 14 6 a 7 + 12
a 13

5 a 6 + 14 4 a 5 + 15 4 a 5 + 14 3 a 4 + 15 3 + 16

São desidério 30 a 35 30 a 1 29 a 35 29 + 36 a
1

2 + 29 36 a 1 2 3

São domingos 10
São Felipe 4 a 14 4 a 15 3 a 16 3 + 15 3 + 16 2 + 17 16 2 + 17 18
São Félix 5 a 14 4 a 15 4 a 16 4 + 15 3 + 16 3 + 17 3 + 16 2 + 17 2 + 18
São Félix do Cori-
be

30 29 a 30 29 + 31 a
1

São Francisco do
Conde

4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 + 17 2 2 2 + 18

São Gonçalo dos
Campos

5 a 14 5 a 15 4 a 16 4 + 15 3 a 4 + 16 3 + 17 3 + 16 2

São José da Vitória 10 a 12 9 a 13 3 a 14 4 + 8 a 9
+ 13

2 a 8 + 14
a 15

1 a 2 + 15 2 a 3 + 5
a 7 + 14

1 16 a 17
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1

São Miguel das
Matas

7 a 12 5 a 13 4 a 14 4 a 6 + 13
a 14

3 a 4 + 14
a 15

3 + 15 3 2 2 + 16 a
17

São Sebastião do
Passé

4 a 16 3 a 17 3 a 18 3 + 17 18 2 2

Sapeaçu 6 a 13 5 a 14 4 a 15 4 a 5 + 14 3 a 4 + 15 3 + 16 3 + 15 16 2 + 17
Sátiro dias 9 a 13 8 a 14 8 a 15 5 a 8 + 14 5 a 7 + 15 4 a 7 + 16 4 + 15 4 + 16 3 + 17
Saubara 4 a 16 3 a 16 3 a 17 3 17 2 + 18 2 2
Serra do Ramalho 30 29 29 + 31 +

35 a 1
Serra dourada 30 29 a 30 29 + 31 a

1
Serra Preta 9 a 10 9 a 11 9 a 11 7 a 8 + 11 7 a 8 + 12 7 a 8 + 12 5 a 6 + 12

a 13
4 a 6 + 13

a 14
Serrinha 9 a 10 8 a 12 8 a 11 7 a 8 + 11

a 12
6 a 7 + 13

a 14
5 a 7 + 12 5 a 6 + 13

a 14
4 a 5

Simões Filho 4 a 17 3 a 17 3 a 18 3 2 + 18 2 2 1
Sítio do Quinto 10 a 11 9 a 12 9 a 12 8 a 9 + 12

a 13
7 a 8 + 13

a 14
Tabocas do Brejo
Ve l h o

30 a 36 29 a 31 +
35 a 1

1 a 2 + 29

Ta n q u i n h o 9 a 10 8 a 11 8 a 12 8 + 11 a
12

6 a 7 + 12
a 13

5 a 7 + 13
a 14

5 a 7 + 13 4 a 5 + 14 4

Ta p e r o á 4 a 15 3 a 15 2 a 17 2 a 3 2 + 16 a
17

1 + 18 16 1

Teixeira de Freitas 3 1 a 7
Teodoro Sampaio 4 a 15 4 a 16 4 a 17 16 3 + 17 3 + 18 3 2
Te o f i l â n d i a 9 a 11 9 a 10 8 a 11 8 + 12 7 a 8 + 11

a 12
5 a 7 + 12

a 13
5 a 7 + 13

a 14
Te o l â n d i a 5 a 13 4 a 14 3 a 15 3 a 4 + 14 2 a 3 + 15 2 + 16 2 1 + 17
Terra Nova 4 a 15 3 a 16 4 a 17 16 17 3 + 18 3 + 17 2 2
Tu c a n o 10 9 a 11 8 a 9 + 11

a 12
7 a 12 7 a 8 + 12

a 13
5 a 7 + 13

a 14
Ubaíra 9 a 11 6 a 12 8 a 11 4 a 8 + 12

a 13
3 a 5 + 13

a 14
4 a 7 + 12 3 2

Ubaitaba 9 a 13 4 a 14 3 a 16 3 a 8 + 14 2 a 3 + 15 1 a 2 + 17 2 + 15 1 + 16 18
Ubatã 10 a 12 4 a 13 3 a 14 4 a 9 + 13

a 14
2 a 3 + 14

a 15
2 + 15 a

16
2 a 3 1 1 + 17

Uma 10 a 13 5 a 15 2 a 15 3 a 9 + 14 2 a 4 1 + 16 1 a 2 1 + 16 17 a 18
Uruçuca 5 a 14 4 a 15 2 a 16 2 a 4 + 15 2 a 3 + 16 1 + 17 a

18
1 1 + 17

Va l e n ç a 4 a 15 3 a 16 2 a 17 2 a 3 + 16 2 + 17 1 + 18 1
Va l e n t e 10
Va r z e d o 7 a 12 5 a 13 4 a 14 4 a 6 + 13

a 14
3 a 4 + 14

a 15
3 + 15 a

16
3 2 2 + 17

Vera Cruz 4 a 16 3 a 17 2 a 18 3 + 17 2 + 18 2 1 1
Ve r e d a 3 a 5 3 a 4 1 a 2 + 6

a 7
Wa n d e r l e y 30 a 1
Wenceslau Guima-
rães

10 a 12 5 a 13 3 a 14 4 a 9 + 13 3 a 4 + 14 2 + 15 3 + 14 2 + 15 1 + 16

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acajutiba 8 a 14 7 a 15 8 a 16 4 a 7 + 15 2 a 6 2 a 7 2 a 3 1 + 16 1 + 17
Adustina 9 a 10 9 a 11 9 a 11 7 a 8 + 11

a 12
7 a 8 + 12 5 a 8 4 a 6 4 a 6 + 13

Água Fria 9 a 11 7 a 12 5 a 13 4 a 8 + 12 3 a 6 + 13 3 a 4 + 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15
Aiquara 3 a 11 1 a 10 1 a 2
Alagoinhas 4 a 14 4 a 15 4 a 16 2 a 3 + 15 2 a 3 2 a 3 1 + 16 1 + 17
Alcobaça 1 a 4 + 9

a 11
Almadina 9 a 10 8 a 11 8 a 10 3 a 8 + 11 1 a 7 + 12 1 a 7 + 11 1 a 2 + 12 13 a 14
A m a rg o s a 8 a 9 6 a 10 5 a 11 5 a 7 + 10 3 a 5 + 11 2 a 4 + 12 3 a 4 + 11 2 + 12 1 + 13
Amélia Rodrigues 4 a 13 3 a 14 3 a 15 2 a 3 + 14 2 + 15 2 + 16 1 + 15 1 + 16 1 + 17
Angical 30 a 34 29 a 34 29 + 35 a

36
Anguera 7 a 9 6 a 11 5 a 12 5 a 6 + 10

a 11
4 a 5 + 12 4 3 a 4 + 12 3 + 13 2 a 3 + 13

Antas 9 9 8 a 9 5 a 8 + 10 5 a 8 + 10
a 11

Antônio Cardoso 5 a 11 4 a 12 4 a 13 3 a 4 + 12 3 + 13 3 + 14 13 2 + 14 1 a 2 + 15
Aporá 8 a 13 7 a 14 8 a 15 4 a 7 + 14 2 a 6 + 15 2 a 7 + 16 2 a 3 + 15 16 1
Apuarema 8 a 10 9 3 a 11 2 a 7 + 11 2 a 3 + 7

a 8 + 10
1 a 2 + 12 1 + 12 a

13
Araças 4 a 15 4 a 15 4 a 16 2 a 3 2 a 3 + 16 1 a 3 + 17 1 1
Araci 8 5 a 10 5 a 11
Aramari 4 + 8 a 13 4 a 14 4 a 15 3 + 5 a 7

+ 14
2 a 3 + 15 2 a 3 + 16 2 + 15 1 1

Arataca 8 a 11 3 a 12 7 a 11 1 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 6 + 12 13 14 a 15
Aratuípe 3 a 13 2 a 14 2 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 1 + 16 17
Aurelino Leal 7 a 11 3 a 12 2 a 14 2 a 6 + 12 1 a 2 + 13

a 14
1 + 15 1 + 13 16

Baianópolis 30 a 35 29 a 35 29 + 36
Banzaê 8 a 9 5 a 10
Barra do Rocha 9 a 10 4 + 8 a 11 3 a 12 3 a 8 + 11 1 a 3 + 5

a 7 + 12
1 a 2 + 13

a 14
1 a 2 + 12 13

Barreiras 30 a 34 30 a 35 29 a 34 29 + 35 a
36

29 + 36 35 a 36 1

Barro Preto 8 a 10 6 a 12 2 a 13 3 a 7 + 11
a 12

1 a 5 + 13 1 + 14 1 a 2 14 15

Barrocas 9 7 a 9 7 a 9 5 a 8 + 10 4 a 6 + 10
a 11

Belmonte 10 9 a 11 9 a 11 3 + 7 a 9
+ 11 a 12

1 a 8 + 12
a 13

1 a 8 + 12 1 a 2 + 4
a 6 + 13

14

Biritinga 9 8 a 11 8 a 12 5 a 8 + 10
a 11

4 a 7 + 12 4 a 7 + 13 3 a 4 + 12 3 + 13 3

Boa Nova 1 a 4
Brejões 8 a 9 6 a 9 5 a 7 + 10 5 a 9 4 a 5 + 10 1 a 4 + 11
Brejolândia 30 a 36
Buerarema 8 a 11 5 a 12 2 a 13 2 a 7 + 12 1 a 4 + 13 1 + 14 a

15
1 + 13 14 16

Caatiba 1 a 2
Cabaceiras do Para-
guaçu

5 a 11 4 a 12 4 a 13 3 a 4 + 12 3 + 13 2 a 3 + 14 2 + 13 2 + 14 1 + 15

Cachoeira 4 a 13 3 a 14 2 a 15 2 a 3 + 14 2 + 15 1 + 16 1 + 15 1 + 16 17
Cairu 2 a 14 2 a 15 1 a 16 1 1 + 16 17 15
Camacan 9 a 11 2 a 11 1 a 8 + 12 1 a 11 1 + 12 13
Camaçari 4 a 16 3 a 16 2 a 17 1 a 3 1 a 2 + 17 1 18
Camamu 3 a 13 2 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 16 15 16 17
Canápolis 34 29 29 a 33 +

35 a 36

Canavieiras 10 8 a 11 3 a 12 7 a 9 + 11
a 12

1 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 6 13 14 a 15

Candeal 8 a 9 8 a 9 6 a 10 5 a 7 + 10
a 11

5 a 7 + 10
a 11

4 a 5 + 11
a 12

3 a 4 + 12

Candeias 4 a 15 3 a 16 2 a 17 2 a 3 1 a 2 1 1 + 16
Caravelas 1 a 4
Cardeal da Silva 4 a 15 4 a 15 4 a 17 3 + 16 2 a 3 + 16 1 a 3 1 a 2 1 + 17
Carinhanha 29
Castro Alves 6 a 11 5 a 12 4 a 12 4 a 5 + 12 3 a 4 + 13 2 a 3 + 13

a 14
3 1 a 2 + 14 1

Catolândia 30 a 35 29 a 35 29 + 36
Catu 4 a 14 4 a 15 4 a 16 2 a 3 + 15 2 a 3 + 16 1 a 3 + 17 1 1
Cícero dantas 9 8 a 9 8 a 9 5 a 8 + 10

a 11
5 a 7 + 10

a 11
Cipó 9 a 10 9 a 11 8 a 10 7 a 8 + 11

a 12
5 a 8 + 12 4 a 7 + 11 4 a 6 4 + 13

Coaraci 8 a 11 4 a 12 8 a 11 1 a 7 + 12 1 a 3 + 13 1 a 7 + 12 13 14
Cocos 30 a 34 29 29 a 35 29 + 35 a

36
33 a 35 36 1

Conceição da Feira 4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16
Conceição do Al-
meida

4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 1

Conceição do Coité 9 8 5 a 10 5 a 8 + 10
a 11

Conceição do Jacuí-
pe

4 a 13 3 a 14 3 a 15 3 + 14 2 + 15 2 + 16 2 1 1

Conde 8 a 15 4 a 16 4 a 17 4 a 7 + 16 2 a 3 2 a 3 1 a 3 1 1
Coração de Maria 4 a 13 3 a 14 3 a 14 3 2 + 15 2 + 14 2 + 15 1 + 16
Coribe 29 29 a 35
Coronel João Sá 9 9 a 11 9 a 10 7 a 8 + 10

a 11
7 a 8 + 12 7 a 8 + 11 4 a 6 + 12 4 a 6 + 13

Correntina 30 a 33 30 a 35 29 a 34 29 + 34 a
35

29 + 36 35 36 1

Cotegipe 30 a 36
Cravolândia 8 a 9 6 a 9 2 a 7 + 10

a 11
6 a 10 1 a 5 + 10

a 11
1 + 12

Crisópolis 9 a 13 8 a 14 8 a 15 4 a 8 + 14 3 a 7 + 15 2 a 7 + 16 2 a 3 2
Cristópolis 30 + 34 29 a 34 29 + 31 a

33 + 35 a
36

Cruz das Almas 4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16
Dário Meira 4 + 8 a 10 1 a 3 + 8

a 9
1 a 3 + 5
a 7 + 11

Dias D'Ávila 4 a 15 3 a 16 3 a 17 2 a 3 + 16 1 a 2 + 17 1 a 2 1
Dom Macedo Costa 3 a 12 3 a 14 2 a 14 2 + 13 2 1 + 15 1 + 14 1 + 15 16
Elísio Medrado 7 a 9 6 a 11 5 a 12 5 a 6 + 10

a 11
3 a 5 + 12 2 a 4 3 a 4 + 12 2 + 13 1 + 13 a

14
Entre Rios 4 a 15 4 a 16 4 a 17 3 + 16 1 a 3 1 a 3 1 a 2 17
Esplanada 4 a 15 4 a 16 4 a 17 3 + 16 1 a 3 1 a 3 1 a 2 17
Eunápolis 2 a 5 + 9

a 10
1 a 10 1 + 6 a 8

+ 11 a 12
Fátima 9 9 a 10 9 7 a 8 + 10

a 11
7 a 8 + 11 5 a 8 + 10

a 11
4 a 6 + 12 4 a 6 + 12

a 13
Feira da Mata 29
Feira de Santana 5 a 11 4 a 12 4 a 13 3 a 4 + 12 3 + 13 3 + 14 13 2 + 14 1 a 2 + 15
Firmino Alves 4 + 9 a 10 1 a 3 + 8

a 9
1 a 3 + 5
a 8 + 11

Floresta Azul 8 a 11 3 a 11 1 a 7 + 12 1 a 2 + 8
a 11

1 a 2 + 12 13

Formosa do Rio
Preto

30 a 35 30 a 36 30 a 35 29 + 36 29 29 + 36 1 a 2

Gandu 7 a 11 3 a 12 2 a 13 2 a 6 + 12 1 a 2 + 13
a 14

1 + 14 a
15

1

Gongogi 8 a 10 7 a 12 3 a 13 3 a 7 + 11
a 12

1 a 6 + 13 1 a 2 + 14 1 a 2 15

Governador Manga-
beira

4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 1 + 16

Guaratinga 2 1 a 2 1 + 3 a 10
Heliópolis 9 9 a 10 9 7 a 8 + 10

a 11
7 a 8 + 11 5 a 8 + 10

a 11
4 a 6 + 12 4 a 6 + 12

a 13
Iaçu 6 a 8 8 5 a 9 4 a 5 + 9

a 10
Ibicaraí 8 a 10 4 a 12 8 a 11 1 a 7 + 11

a 12
1 a 3 + 13 1 a 7 + 12 13 14

Ibicuí 9 a 10 8 a 10 2 a 8 + 11 2 + 8 a 10 1 a 7 + 11 1 + 12
Ibirapitanga 7 a 12 3 a 13 2 a 14 2 a 6 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1
Ibirapuã 1 a 2
Ibirataia 9 8 a 11 3 a 12 8 + 10 a

11
2 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 7 + 12 1 + 13 14

Ichu 8 a 9 8 a 9 7 a 10 6 a 7 + 10
a 11

5 a 7 + 10 4 a 6 + 11 4 a 5 + 12

Igrapiúna 3 a 13 2 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 16 15 16 17
Iguaí 1 a 3 1 a 10
Ilhéus 4 a 12 3 a 13 1 a 14 1 a 3 + 13 1 a 2 + 14 15 14 15 16
Inhambupe 9 a 13 7 a 14 5 a 15 3 a 8 + 14 3 a 6 + 15 2 a 4 + 16 2 2 1
Ipecaetá 8 a 9 6 a 10 6 a 11 5 a 7 + 10 5 + 11 4 a 5 + 12 3 a 4 + 11 3 a 4 + 12 2 a 3 + 13
Ipiaú 4 + 8 a 11 8 a 10 3 a 11 1 a 3 + 5

a 7 + 12
2 a 7 + 11 1 a 2 + 12 13

Ipirá 7 a 9 7 a 9 5 a 10 4 a 6 + 10
a 11

Irajuba 2 a 9
Irará 8 a 12 4 a 13 4 a 14 3 a 7 + 13 3 + 14 3 + 15 2 + 14 2 2
Itabela 2 a 3 1 a 4 1 + 4 a 11
Itabuna 8 a 11 3 a 12 2 a 13 2 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 + 14 a

15
1 + 13 14 16

Itacaré 3 a 13 2 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 16 17
Itagi 2 a 3 1 a 10
Itagibá 8 a 10 3 + 7 a 11 1 a 7 + 11

a 12
2 a 3 + 7

a 10
1 a 2 + 4
a 6 + 12

13

Itagimirim 2 a 4 + 9
a 10

1 a 4 + 8
a 9

1 + 5 a 8
+ 11

Itaju do Colônia 9 a 10 8 a 10 1 a 8 + 11
a 12

1 a 2 + 8
a 10

1 a 7 + 11 13

Itajuípe 8 a 11 4 a 12 2 a 13 3 a 7 + 12 1 a 3 + 13 1 + 14 1 a 2 + 13 14 15
Itamaraju 1 a 2 1 a 10
Itamari 9 3 a 11 8 a 10 3 a 8 + 10

a 11
1 a 2 + 12 2 a 7 + 11 1 a 2 + 12 13

Itanagra 4 a 15 4 a 16 4 a 17 2 a 3 + 16 1 a 3 1 a 3 1 17
Itanhém 1 1 a 4
Itaparica 4 a 15 2 a 16 1 a 17 1 a 3 1 16
Itapé 9 8 a 11 2 a 12 7 a 8 + 10

a 11
1 a 7 + 12 1 + 13 1 a 6 + 12 13 14 a 15

Itapebi 1 a 11 1 a 11 12
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Itapetinga 1 a 2 1 a 10
Itapicuru 9 a 12 9 a 13 9 a 14 5 a 8 + 13 4 a 8 + 14 4 a 8 + 15 3 a 4 + 14 3 + 15 2 a 3 + 16
Itapitanga 9 8 a 11 3 a 12 7 a 8 + 10

a 11
1 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 6 + 12 13 14 a 15

Itaquara 3 a 10 8 a 9 2 a 9 1 a 2 + 11
Itarantim 1 1 a 10
Itatim 7 a 9 8 6 a 9 5 a 6 + 10 5 a 7 + 9

a 10
4 a 5 + 10

a 11
3 a 4 + 11

a 12
Itiruçu 2 a 5
Itororó 1 1 a 10
Ituberá 3 a 14 2 a 14 1 a 16 1 a 2 1 + 15 15 16 17
Jaborandi 30 a 35 29 + 34 29 a 35 29 + 36 30 a 33 +

35
36 1

Jaguaquara 3 a 10 8 a 9 2 a 10 1 a 2 + 11
Jaguaripe 3 a 14 2 a 15 1 a 16 1 a 2 + 15 1 + 16 17
Jandaíra 8 a 15 8 a 15 8 a 16 4 a 7 3 a 7 + 16 3 a 7 + 17 3 + 16 1 a 2 1 a 2
Jequié 1 a 10
Jiquiriçá 8 a 9 6 a 11 3 a 12 4 a 7 + 10

a 11
3 a 5 + 12 1 a 2 + 13 2 a 3 + 12 1 a 2 + 13 14

Jitaúna 2 a 11 8 a 9 1 a 10 1
Jucuruçu 2 1 a 2 1 + 3 a 6
Jussari 8 a 10 4 a 12 8 a 11 1 a 7 + 11

a 12
1 a 3 + 13 1 a 7 + 12 13 14

Laje 3 a 12 3 a 13 2 a 14 2 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1 + 14 15 16
Lajedão 1 a 2
Lamarão 9 7 a 10 8 a 11 5 a 8 + 10

a 11
4 a 6 + 11

a 12
4 a 7 + 12 3 a 4 + 12 3 3 + 13

Lauro de Freitas 4 a 16 3 a 16 1 a 17 1 a 3 1 a 2 + 17 18
Luís Eduardo Ma-
galhães

30 a 35 30 a 36 29 a 35 29 + 36 1 + 29 36 1

Macarani 1 a 2
Madre de Deus 4 a 14 2 a 15 2 a 16 2 a 3 + 15 1 + 16 1 + 17 1
Maiquinique 1 a 4
Maragogipe 4 a 14 2 a 14 2 a 15 2 a 3 1 + 15 1 + 16 a

17
1

Maraú 3 a 14 2 a 14 1 a 16 1 a 2 1 + 15 17 15 16
Mascote 8 a 11 9 1 a 11 1 a 7 + 12 1 a 8 + 10

a 11
12 13

Mata de São João 4 a 15 4 a 16 3 a 17 2 a 3 + 16 1 a 3 + 17 1 a 2 1
Medeiros Neto 1 a 4
Milagres 7 a 9 7 a 9 5 a 9 5 a 6 + 10

a 11
5 a 6 + 10 4 + 10 a

11
2 a 4 + 12

Mucuri 1 a 2
Muniz Ferreira 3 a 13 2 a 14 2 a 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16 1
Muritiba 4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16
Mutuípe 7 a 10 3 a 12 3 a 12 3 a 6 + 11

a 12
2 + 13 1 a 2 + 13

a 14
2 1 + 14 15

Nazaré 3 a 13 2 a 14 2 a 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16 1 17
Nilo Peçanha 2 a 14 2 a 14 1 a 16 1 1 + 15 17 15 16
Nova Canaã 1 a 4
Nova Ibiá 9 a 10 4 a 11 3 a 12 3 a 8 + 11 2 a 3 + 12 1 a 2 + 13

a 14
1 a 2 + 12 1 + 13

Nova Itarana 6 a 8 5 a 9 3 a 5 + 9
a 10

Nova Soure 9 a 10 9 a 12 9 a 12 5 a 8 + 11 5 a 8 4 a 8 + 13 4 + 12 3 a 4 + 13 3 + 14
Nova Viçosa 1 a 3
Novo Triunfo 8 a 9 5 a 10
Olindina 9 a 12 9 a 13 9 a 14 4 a 8 + 13 3 a 8 3 a 8 + 15 3 14 2
Ouriçangas 8 a 12 7 a 13 5 a 14 3 a 7 + 13 3 a 6 + 14 3 a 4 + 15 2 + 14 2 + 15 2 + 16
Paripiranga 9 a 11 9 a 12 9 a 12 8 + 12 7 a 8 7 a 8 + 13 4 a 7 4 a 6 + 13 3 a 6 + 14
Pau Brasil 9 1 a 11 1 a 2 + 9 1 a 8 + 10

a 11
12

Pé de Serra 6 a 9
Pedrão 4 + 8 a 13 4 a 14 4 a 15 3 + 5 a 7

+ 14
2 a 3 2 a 3 2 15 1 + 16

Pedro Alexandre 8 a 10 7 a 11 7 a 11 5 a 7 + 11 5 a 6 + 12
Piraí do Norte 3 a 12 3 a 13 2 a 14 2 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1
Planaltino 5
Poções 1 a 2
Pojuca 4 a 15 4 a 15 4 a 17 2 a 3 + 16 1 a 3 + 16 1 a 3 1
Porto Seguro 2 a 11 1 a 11 1 + 12
Potiraguá 1 a 11 1 a 10 12
Prado 1 a 2 1 a 12
Presidente Tancredo
Neves

3 a 12 3 a 13 2 a 14 2 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1

Rafael Jambeiro 7 a 9 6 a 11 5 a 10 5 a 6 + 10
a 11

5 + 12 4 + 11 3 a 4 + 12 2 a 4 + 13

Riachão das Neves 30 a 34 30 a 34 35 29 a 34 29 + 35 a
36

29 + 36

Riachão do Jacuípe 8 a 9 8 a 9 5 a 10 4 a 7 + 10
a 11

Ribeira do Amparo 9 a 10 9 a 11 8 a 11 7 a 8 + 11
a 12

5 a 8 + 12 4 a 7 4 a 6 4 + 13

Ribeira do Pombal 8 a 9 7 a 10 5 a 10 5 a 7 + 10
a 11

4 a 6 + 11
a 12

Rio Real 8 a 14 8 a 15 8 a 16 4 a 7 + 15 3 a 7 + 16 2 a 7 2 a 3 1 a 2 1 + 17
Salinas da Margari-
da

4 a 14 2 a 15 2 a 16 1 a 3 + 15 1 + 16 1 + 17

Salvador 4 a 15 2 a 16 1 a 17 1 a 3 1 16 17 18
Santa Bárbara 9 a 10 7 a 11 5 a 12 5 a 8 + 11 4 a 6 + 12 4 + 13 3 a 4 + 12 3 + 13 2 a 3
Santa Cruz Cabrália 10 a 11 8 a 11 1 a 9 + 12 2 + 8 a 11 1 a 7 + 12 13
Santa Cruz da Vitó-
ria

2 a 11 1 a 11 1 + 12

Santa Inês 8 6 a 8 4 a 7 + 9
a 10

5 a 9 2 a 5 + 9
a 10

1 a 3 + 11

Santa Luzia 10 8 a 11 3 a 12 7 a 9 + 11 1 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 6 + 12 13 14 a 15
Santa Maria da Vi-
tória

30 a 34 29 a 34 29 + 35 a
36

Santa Rita de Cás-
sia

30

Santa Teresinha 9 6 a 9 6 a 11 5 a 8 + 10 5 + 10 a
11

4 a 5 + 12 4 + 11 3 a 4 + 12 2 a 3 + 13

Santana 29 29 a 36
Santanópolis 9 a 11 7 a 12 5 a 13 4 a 8 + 12 3 a 6 + 13 3 a 4 + 14 3 + 13 2 + 14 2
Santo Amaro 4 a 14 3 a 14 2 a 15 2 a 3 2 + 15 1 + 16 1 + 15 1 + 16 17
Santo Antônio de
Jesus

3 a 12 3 a 13 2 a 14 2 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1 + 14 15 16

Santo Estêvão 7 a 10 5 a 12 4 a 12 4 a 6 + 11 3 a 4 3 + 13 3 + 12 2 + 13 1 a 2 + 14
São desidério 30 a 34 30 a 35 29 a 34 29 + 35 29 + 36 35 36 1
São Felipe 3 a 13 3 a 14 2 a 14 2 + 14 1 a 2 1 + 15 1 15 16
São Félix 4 a 13 3 a 14 3 a 14 3 + 14 2 2 + 15 1 a 2 1 + 15 1 + 16

São Félix do Cori-
be

29 29 a 35

São Francisco do
Conde

4 a 14 3 a 15 2 a 16 2 a 3 + 15 1 a 2 + 16 1 + 17 1

São Gonçalo dos
Campos

4 a 12 3 a 13 3 a 14 3 + 13 2 + 14 2 + 15 2 + 14 1 + 15 1 + 16

São José da Vitória 9 a 10 8 a 11 2 a 13 3 a 8 + 11
a 12

1 a 7 + 12 1 + 14 1 a 2 13 15

São Miguel das
Matas

5 a 11 3 a 12 3 a 13 3 a 4 + 12 2 + 13 1 a 2 + 14 2 + 13 1 + 14 15

São Sebastião do
Passé

4 a 15 3 a 15 2 a 16 2 a 3 1 a 2 + 16 1 + 17 1

Sapeaçu 4 a 11 3 a 13 3 a 14 3 + 12 2 + 14 2 2 + 13 1 1 + 15
Sátiro dias 9 a 11 8 a 13 8 a 14 4 a 8 + 12 3 a 7 3 a 7 3 + 13 14 2 + 15
Saubara 4 a 14 2 a 15 2 a 16 2 a 3 + 15 1 + 16 1 + 17 1
Serra do Ramalho 29 a 30
Serra dourada 29 a 36
Serra Preta 8 7 a 9 7 a 9 6 a 7 + 9

a 10
5 a 6 + 10

a 11
5 a 6 + 10

a 11
4 a 5 + 11

a 12
3 a 4 + 12

Serrinha 8 a 9 8 a 9 7 a 10 5 a 7 + 10
a 11

5 a 7 + 10
a 12

4 a 6 + 11 3 a 4 + 12 3 a 4 + 13

Simões Filho 4 a 15 3 a 16 2 a 17 1 a 3 1 a 2 1 16 17
Sítio do Quinto 9 8 a 10 8 a 10 7 a 8 + 10

a 11
5 a 7 + 11

a 12
Tabocas do Brejo
Ve l h o

30 + 34 29 a 30 +
34

29 + 31 a
33 + 35 a

36
Ta n q u i n h o 9 7 a 10 7 a 11 6 a 8 + 10 5 a 6 + 11

a 12
4 a 6 + 12 4 a 5 + 11 3 a 4 3 + 13

Ta p e r o á 3 a 13 2 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 16 17
Teixeira de Freitas 1 a 4
Teodoro Sampaio 4 a 13 4 a 14 3 a 15 3 + 14 2 a 3 + 15 2 + 16 2 + 15 1 + 16 1 + 17
Te o f i l â n d i a 9 8 7 a 10 6 a 8 + 10 5 a 7 + 9

a 10
4 a 6 + 11 4 a 5 + 11

a 12
Te o l â n d i a 4 a 11 3 a 13 2 a 14 2 a 3 + 12 1 a 2 + 14 1 + 15 1 + 13
Terra Nova 4 a 14 3 a 14 3 a 15 2 a 3 2 + 15 2 + 16 1 + 15 1 + 16 1 + 17
Tu c a n o 8 a 9 7 a 9 5 a 10 5 a 7 + 10

a 11
4 a 6 + 10

a 12
Ubaíra 7 a 9 5 a 11 6 a 10 3 a 6 + 10

a 11
2 a 4 + 12 3 a 5 + 11 1 a 2 + 12 1 + 13

Ubaitaba 7 a 12 3 a 13 2 a 14 2 a 6 + 13 1 a 2 + 14 1 + 15 1 16
Ubatã 8 a 11 3 a 12 3 a 13 3 a 7 + 12 1 a 2 + 13 1 a 2 + 14 1 a 2 15
Una 8 a 11 4 a 12 1 a 13 2 a 7 + 12 1 a 3 + 13 14 a 15 1 + 13 14 16
Uruçuca 3 a 13 3 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 a 2 + 15 16
Va l e n ç a 3 a 13 2 a 14 1 a 15 1 a 2 + 14 1 + 15 16 a 17
Va r z e d o 5 a 11 3 a 12 3 a 13 3 a 4 + 12 2 + 13 2 + 14 2 + 13 1 + 14 1 + 15
Vera Cruz 3 a 15 2 a 16 1 a 17 1 a 2 1 16
Ve r e d a 1 a 4
Wa n d e r l e y 30 a 35
Wenceslau Guima-
rães

8 a 10 3 a 11 3 a 12 3 a 7 + 11
a 12

2 + 12 a
13

1 a 2 + 13
a 14

1 a 2 1

PORTARIA Nº 59, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Distrito Federal, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Distrito Federal cultivou, na safra de verão 2016/2017, uma área de 28,6 mil hectares de

milho (Zea mays L.), com uma produção de 223,1 mil toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os períodos de plantio
com menor risco climático para o cultivo do milho no Distrito Federal.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 26 estações pluviométricas disponíveis no Distrito Federal;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 3 estações climatológicas disponíveis no Distrito Federal;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.
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As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

As áreas agrícolas do Distrito Federal foram indicados por terem apresentado valor de ISNA,
igual ou maior que 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Distrito Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4080, SHS 5050, SHS 4050, SHS 4070, BM 810, BM 820,

SHS 4060, BM 502, SHS 5560, SHS 7080, BM 3066, SHS 5550, SHS 7090, SHS 3031, BM 709, BM
207, SHS 5080, SHS 4090, SHS 7770, SHS 5090 e SHS 5070;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH,
BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H, BG7640VYH, P1630, P1630H, P1680YH, P2830VYH, P2866H,
P3271H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH,
P3630H, P3646, P3646YHR, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS7939 e BM270;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ZNT 1530, PR 1150, ANHEMBI e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 650 PRO2, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, BM

915PRO, LG 6304PRO, GNZ 9505RR2, AS1551PRO2, LG 6033PRO2, CD 3715PRO, AS 1551PRO,
RB 9110, CD 3715PRO2, AS 1590, CD 3715RR2, RB 9210RR2, AS1555PRO, AG 9040, AS
1656PRO2, AS1590PRO, AG9030PRO, RB 9210, GNZ 9690PRO2, AS 1660PRO, SG 6030YG, LG
6036PRO2, AG 9030, LG6050PRO2, AG 9040YG, LG 6304YG, GNZ 9626RR2, LG 6036PRO, GNZ
9626PRO2, RB 9004PRO, RB 9005PRO, NS 90PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO,
AG9030PRO2, GNZ 9626PRO, SHS 7920PRO, AS1555RR2, AS1555PRO2, RB 9308PRO, BM
840PRO, ADV 9434RR2, GNZ 9688PRO, LG 6030PRO, BM780PRO, BALU 480PRO, ADV
9434PRO, GNZ 9690PRO, AG 8676PRO2, SHS 7910RR2, AS 1625PRO2, CD324PRO, ADV
9275RR2, LG 6038RR2, ADV 9434PRO2, GNZ 9690RR2, RB 9006PRO, RB 9110YG, AG 8676PRO,
GNZ9501PRO, RB 9308, RB 9210PRO2, AG 9010, AG 9010PRO, NS92PRO, AS 1626PRO, BALU
280RR2, LG 6038PRO, GNZ 9505YG, BALU 480RR2, DKB330PRO, AS 1665PRO, RB 9004RR2,
AG9030RR2, RB 9308YG, SHS 7910PRO2, LG 6038PRO2, AG 8580PRO, AG 8088PRO, BM
780PRO2, AS1666PRO3, AG8061PRO3, AG 8061RR2, RB 9005PRO2, GNZ 9626PRO3, RB
9210PRO3, AG9000PRO3, AS1596PROX, AS 1596RR2, NS 56RR2, AG8677PRO2, NS 56PRO3, NS
50PRO3, LG 6050PRO3, LG 6050RR2, LG 6036RR2, AG8677PRO3, AG8690PRO3, DKB 285,
3020RR2, AS 1575, LG 6033PRO3, CD 324PRO3, DKB 285PRO, DKB230PRO3, DKB285PRO2,
DKB285PRO3, AS1573PRO, DKB 240PRO, DKB 350PRO, DKB 390, LG 6033RR2, AG8780PRO,
4200RR2, 4020RR2, AS 1581PRO, AS 1596, 3400RR2, DKB390PROX, AS 1596PRO2, 3770RR2,
DKB 390PRO, 3550RR2, AG 8061, DKB 390PRO2, 3880RR2, DKB 240RR2, AS1575PRO3, LG
6033PRO, AS1633PRO3, AG8088PROX, 2200RR2, DKB 175PRO, AG 8088PRO2, AS 1598, DKB
177, AG8780PRO3, AS 1598PRO2, AG 8061PRO2, AG 9045PRO, AS 1598PRO, 3080RR2, AG
8061PRO, DKB290PRO3, DKB 310PRO, DKB 310PRO2, AG 8544PRO, DKB315PRO,
DKB330PRO2, DKB 330RR2, DKB 285RR2, DKB290PRO, AG 8025PRO, AS1633PRO,
AG7098PROX, AG 1051, CD 3715PRO3, LG6036PRO3, AG 8011PRO, AG 5055PRO, GNZ
9688PRO3, AG8070PRO3, AG 5011, DKB240PRO3, RB 9006, AG 8021PRO, AG 7098RR2, AG 7088,
DKB340PRO2, AG 7098PRO, DKB 340PRO, AG9045PRO2, AG 7088PRO2, 3200RR2, AG8025RR2,
DKB177PRO3, AG7088PROX, AG 8041PRO, DKB 245PRO, AG7088PRO3, LG 6038PRO3,
AG8025PRO2, DKB 177PRO2, DKB177PROX, DKB 177RR2, DKB390PRO3, DKB 390RR2,
DKB395PRO, DKB395PRO3, AG7098PRO2, AG 7088RR2, AG9045PRO3, AS1555PRO3, DKB
250PRO, AG 9045RR2, AG 7088PRO, AG9025PRO3, DKB 240PRO2, LG 6030RR2, AG8070,
DKB250PRO2, AS1656PRO3, DKB245PRO2, DKB177PRO, AS1660PRO3, AS 1570, AG8580PROX,
DKB 250RR2, DKB 250, AG9030PRO3, 4440RR2, DKB 245RR2, LG 6030PRO2, AS 1572PRO,
AG8677PRO, DKB 330, 2300RR2, ADV 9275PRO, NS 92RR2, 4600RR2, AG8500RR2, AS 1575PRO,
AS1735PRO3, AS1677PRO3, DKB310PRO3, BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, 3700RR2,
RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB 9005RR2, RB 9108PRO, DKB290, AS1757PRO3, RB 9108PRO2,
RB 9108PRO3, AS 1633PRO2, RB 9108RR2, RB 9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, SHS
7920RR2, BALU 480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO,
NS 90PRO2, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB
9110PRO2, RB 9110PRO3, RB 9210PRO, SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX945 e BX970;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960 e RK3014;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera,

Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324, SW3949
TL, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Vip-
tera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera,
SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3,
SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera,
SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SZ7050 VIP3, SZ7142
TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2, Formula TG e 3040VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 393Hx, CD 393 e CD 3408 Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2 B 3 4 6 P W,
CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB
2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, 2A521PW, 2B640PW, 2B6 3 3 P W,
MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW e CD3775PW;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM812PRO2, BM815, BM815PRO2,
BM855PRO2, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2 e ExtendaxRR2;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR
127;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293, BX970YG, BX940YG e NS70;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: ATL 200, SM 511, ATL 110, SM 966, ATL 310, RK3115,

K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761 e CD

308.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I E II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36

PORTARIA Nº 60, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Espírito Santo, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Espírito Santo cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 13,2 mil hectares de

milho (Zea mays L.) com uma produção de 37,3 mil de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.
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Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 20 anos de

registros de 100 estações pluviométricas e 16 climatológicas disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação clima-

tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penmam;
c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através

da literatura reconhecida pela comunidade científica;
d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das

raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em, pelo menos, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4070, SHS 4050, BM 810, BM 3063, SHS 5050, SHS 7090,

SHS 4080, SHS 5550, SHS 4090, BM 502, SHS 5560, SHS 3031, BM 207, SHS 7080, BM 709, SHS
7770, SHS 5070 e SHS 5090;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 2B810PW;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R, 30F53VYH,

30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR, BG7037YHR,
BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H,
BG7640VYH, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR,
P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H,
P4285, P4285YH, P4285YHR e P3271H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060 e BRS 3040;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES LTDA: BM812PRO2, BM815, BM815PRO2, BM855PRO2,

SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: GNZ 9505PRO, CD 3715PRO2, AS1551PRO2, BALU

280PRO, GNZ 9505PRO2, GNZ 9505RR2, BM 915PRO, LG 6033PRO2, BM 650 PRO2, NS 92RR2,
LG 6036PRO2, AS1590PRO, AS 1656PRO2, LG6050PRO2, RB 9108PRO, GNZ 9690PRO2, AS
1660PRO, NS 92PRO2, AG 9040YG, RB 9210, CD 3715RR2, RB 9210RR2, AG9030PRO, AS
1551PRO, NS 50RR2, AG9030PRO2, LG 6036PRO, GNZ 9626PRO2, GNZ 9626PRO, SHS 7920PRO,
AS1555RR2, AS1555PRO2, AS1555PRO, RB 9308PRO, BM 840PRO, NS 50PRO2, NS 50PRO, RB
9005PRO, NS 90PRO, GNZ 9626RR2, BM780PRO, SHS 7910RR2, GNZ 9690PRO, CD 397PRO,
ADV 9434PRO2, CD324PRO, AG9030RR2, ADV 9434RR2, AS 1625PRO2, LG 6038RR2, ADV
9275PRO, GNZ 9688PRO, BALU 480PRO, RB 9006PRO, LG 6030PRO, ADV 9434PRO, GNZ
9690RR2, ADV 9275RR2, AG 8676PRO2, RB 9004PRO, AG 9010, GNZ9501PRO, RB 9110YG, RB
9308, AS 1665PRO, NS92PRO, AS 1626PRO, LG 6038PRO, SHS 7910PRO2, RB9110PRO,
DKB330PRO, RB 9210PRO2, BALU 280RR2, BALU 480RR2, RB 9004RR2, AG 8676PRO, GNZ
9626PRO3, AS1666PRO3, AS1596PROX, LG 6038PRO2, DKB177PROX, AS 1596RR2, AG
8088PRO, RB 9210PRO3, RB 9005PRO2, BM 780PRO2, AG8061PRO3, AG 8580PRO,
DKB230PRO3, DKB250PRO2, AS1573PRO, NS 50PRO3, AG8690PRO3, LG 6033RR2, LG
6050PRO3, DKB 350PRO, CD 324PRO3, LG 6036RR2, DKB 240PRO, LG 6033PRO3, AG8677PRO3,
LG 6050RR2, AG 5055PRO, 3550RR2, AG 8061RR2, AG8070, AS 1596PRO2, DKB 390PRO2, AS
1596, 4020RR2, NS 56PRO3, DKB 390PRO, LG 6033PRO, 3880RR2, AG8780PRO, DKB 390, AS
1581PRO, 3400RR2, DKB395PRO, AG8070PRO3, DKB390PROX, AS1575PRO3, DKB 175PRO, AS
1598PRO, 4200RR2, LG 6038PRO3, AG 8061PRO, AG 7088PRO2, AG 8088PRO2, AS 1598PRO2,
AG 9045PRO, 2200RR2, AG 8061PRO2, AG8780PRO3, DKB290PRO3, DKB290PRO,

DKB285PRO3, DKB 240PRO2, DKB285PRO2, DKB 285PRO, DKB 330RR2, DKB330PRO2, DKB
330, DKB315PRO, DKB310PRO3, AS1633PRO3, DKB 310PRO, DKB 310PRO2, AG 8544PRO,
AG9025PRO3, AG7098PROX, AG 8011PRO, DKB240PRO3, AG 7088PRO, AG 7088, AG 1051, CD
3715PRO3, AS1633PRO, RB 9006, LG6036PRO3, AG 8021PRO, DKB 245PRO, AG7088PROX,
AG7088PRO3, AG 7098PRO, AG 7088RR2, DKB340PRO2, DKB 340PRO, 3080RR2, AG 8041PRO,
AG8025RR2, AG8025PRO2, DKB245PRO2, DKB395PRO3, AS1555PRO3, DKB 390RR2, DKB
250PRO, AG9045PRO2, DKB 177PRO2, DKB390PRO3, DKB 177, DKB177PRO3, DKB177PRO,
AG9030PRO3, LG 6030RR2, 4440RR2, AG8677PRO2, LG 6030PRO2, AG7098PRO2, DKB 250RR2,
AS1656PRO3, AG8580PROX, AG 9045RR2, DKB 177RR2, AG8677PRO, 2300RR2, AS 1572PRO,
AS 1575PRO, AS1660PRO3, 4600RR2, AS1677PRO3, BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3,
3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB 9005RR2, AS 1633PRO2, DKB290, DKB330PRO3, RB
9108PRO2, AS1757PRO3, RB 9108PRO3, AS1735PRO3, RB 9108RR2, RB 9110RR2,
ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, BALU 280PRO2, SHS 7920PRO3, SHS 7920RR2, BALU
480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO2, NS
90PRO3, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB 9210PRO,
RB 9110PRO3, RB 9077PRO, SHS 7915PRO e SHS 7920PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Vi p t e r a ,

Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, SW3949 TL, SX7341 VIP3,
SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG,
SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98
Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, SOMMA VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma
TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG,
SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3, SX8394 VIP3, SZ7050 VIP3, SX8934 VIP3, Formula TG e
SZ7634 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 e

ADV9860 PRO;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW, MG580PW,
2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2B655PW, 2 B 6 8 8 P W,
2B688RR, 2B710PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 3 8 4 P W,
CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 56 1 7 P W,
MG699RR, 2A521PW, 2B640PW, MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW,
CD3775PW e 2B633PW;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2 e BM 709PRO2;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: SHS7910PRO3;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 240, PZ 242, PZ 677 e PZ 316;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: RK3115;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Afonso Cláudio 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32
Água Doce do
Norte

30 29 28 a 30 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32

Águia Branca 29 a 30 28 a 29 28 a 30 28 + 31 30 31 32
Alegre 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Alfredo Chaves 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Alto Rio Novo 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Anchieta 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Apiacá 28 a 29 28 a 31 28 a 32 30 33 31 32 a 33
Aracruz 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32
Atilio Vivacqua 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Baixo Guandu 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33
Barra de São
Francisco

30 28 a 29 28 a 30 28 a 29 +
31

30 31 32

Boa Esperança 28 a 30 28 a 30 31 28 a 29 31 32
Bom Jesus do
Norte

28 a 30 28 a 31 28 a 32 33 31 32 a 33

Brejetuba 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32
Cachoeiro de Ita-
pemirim

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32

Cariacica 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Castelo 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32 a 33
Colatina 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 33
Conceição da Bar-
ra

28 a 29 28 a 29 30 28 30 31

Conceição do Cas-
telo

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

Divino de São
Lourenço

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33

Domingos Martins 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 31 32 33
Dores do Rio Pre-
to

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33

Ecoporanga 29 a 30 28 28 a 30 28 + 31 29 31 32
Fundão 28 a 30 28 a 31 28 a 29 30 31 32 a 33
Governador Lin-
d e n b e rg

29 28 a 30 28 a 29 28 + 30 31 30 31 32 a 33

Guaçuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
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Guarapari 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Ibatiba 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Ibiraçu 28 a 30 28 a 31 28 a 29 32 30 31
Ibitirama 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Iconha 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Irupi 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Itaguaçu 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33
Itapemirim 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Itarana 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Iúna 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Jaguaré 28 a 30 28 28 a 30 31 29 31 32
Jerônimo Monteiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32 33 31 32 a 33
João Neiva 28 a 30 28 a 31 28 a 29 31 32 30
Laranja da Terra 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Linhares 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32
Mantenópolis 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Marataízes 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Marechal Floriano 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 32 33
Marilândia 28 a 30 28 a 31 28 a 29 31 32 30 33
Mimoso do Sul 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Montanha 28 a 29 28 a 29 30 28 30 31
Mucurici 29 a 30 28 a 29 28 + 31 28 30
Muniz Freire 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Muqui 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Nova Venécia 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Pancas 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 30
Pedro Canário 28 28 29 a 30 28 29 31
Pinheiros 28 a 30 28 a 29 31 28 a 29 30 32
Piúma 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Ponto Belo 29 a 30 28 a 29 28 + 31 28 a 29 30 a 31 32
Presidente Kenne-
dy

28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33

Rio Bananal 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32
Rio Novo do Sul 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Santa Leopoldina 28 a 29 28 a 30 28 a 31 31 32 30 33
Santa Maria de Je-
tibá

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33

Santa Teresa 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 33
São Domingos do
Norte

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 32

São Gabriel da
Palha

29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32

São José do Cal-
çado

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

São Mateus 28 a 30 28 a 30 31 28 a 29 31 32
São Roque do Ca-
naã

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 33

Serra 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Sooretama 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Vargem Alta 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Venda Nova do
Imigrante

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32

Vi a n a 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Vila Pavão 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 29 31 32
Vila Valério 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Vila Velha 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Vi t ó r i a 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Afonso Cláudio 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32
Água Doce do
Norte

30 29 28 a 30 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32

Águia Branca 29 a 30 28 a 29 28 a 30 28 + 31 30 31 32
Alegre 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Alfredo Chaves 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Alto Rio Novo 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Anchieta 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Apiacá 28 a 29 28 a 31 28 a 32 30 33 31 32 a 33
Aracruz 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32
Atilio Vivacqua 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Baixo Guandu 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33
Barra de São
Francisco

30 28 a 29 28 a 30 28 a 29 +
31

30 31 32

Boa Esperança 28 a 30 28 a 30 31 28 a 29 31 32
Bom Jesus do
Norte

28 a 30 28 a 31 28 a 32 33 31 32 a 33

Brejetuba 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32
Cachoeiro de Ita-
pemirim

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32

Cariacica 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Castelo 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32 a 33
Colatina 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 33
Conceição da Bar-
ra

28 a 29 28 a 29 30 28 30 31

Conceição do Cas-
telo

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

Divino de São
Lourenço

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33

Domingos Martins 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 31 32 33
Dores do Rio Pre-
to

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33

Ecoporanga 29 a 30 28 28 a 30 28 + 31 29 31 32
Fundão 28 a 30 28 a 31 28 a 29 30 31 32 a 33
Governador Lin-
d e n b e rg

29 28 a 30 28 a 29 28 + 30 31 30 31 32 a 33

Guaçuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Guarapari 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Ibatiba 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Ibiraçu 28 a 30 28 a 31 28 a 29 32 30 31
Ibitirama 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Iconha 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Irupi 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Itaguaçu 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33
Itapemirim 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Itarana 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Iúna 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Jaguaré 28 a 30 28 28 a 30 31 29 31 32
Jerônimo Monteiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32 33 31 32 a 33
João Neiva 28 a 30 28 a 31 28 a 29 31 32 30
Laranja da Terra 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Linhares 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32

Mantenópolis 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32

Marataízes 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Marechal Floriano 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 32 33
Marilândia 28 a 30 28 a 31 28 a 29 31 32 30 33
Mimoso do Sul 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Montanha 28 a 29 28 a 29 30 28 30 31
Mucurici 29 a 30 28 a 29 28 + 31 28 30
Muniz Freire 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Muqui 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Nova Venécia 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Pancas 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 30
Pedro Canário 28 28 29 a 30 28 29 31
Pinheiros 28 a 30 28 a 29 31 28 a 29 30 32
Piúma 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Ponto Belo 29 a 30 28 a 29 28 + 31 28 a 29 30 a 31 32
Presidente Kenne-
dy

28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33

Rio Bananal 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32
Rio Novo do Sul 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 30 31 a 32 33
Santa Leopoldina 28 a 29 28 a 30 28 a 31 31 32 30 33
Santa Maria de Je-
tibá

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33

Santa Teresa 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 33
São Domingos do
Norte

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 32

São Gabriel da
Palha

29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32

São José do Cal-
çado

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

São Mateus 28 a 30 28 a 30 31 28 a 29 31 32
São Roque do Ca-
naã

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 33

Serra 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Sooretama 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Vargem Alta 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Venda Nova do
Imigrante

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 32

Vi a n a 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
Vila Pavão 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 29 31 32
Vila Valério 29 28 a 30 28 28 + 30 31 29 a 30 31 32
Vila Velha 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33
Vi t ó r i a 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 30 31 32 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Afonso Cláudio 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Água Doce do
Norte

28 a 29 28 a 29 28 30

Águia Branca 28 a 29 28 a 30 28 30 31
Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 31 31 32 a 33 30 32 a 33
Alfredo Chaves 28 28 28 a 30 29 31 29 30 32 a 33
Alto Rio Novo 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31
Anchieta 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Apiacá 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Aracruz 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Atilio Vivacqua 28 28 a 29 28 a 30 31 29 30 a 31 32 a 33
Baixo Guandu 29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 32 a 33
Barra de São
Francisco

28 a 29 28 a 29 28 30

Boa Esperança 28 28 29 29 30
Bom Jesus do
Norte

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33

Brejetuba 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Cachoeiro de Ita-
pemirim

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33

Cariacica 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Castelo 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31
Colatina 28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31
Conceição da Bar-
ra

28 a 29 28 a 29 30

Conceição do Cas-
telo

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31

Divino de São
Lourenço

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33

Domingos Martins 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 32 a 33
Dores do Rio Pre-
to

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33

Ecoporanga 28 28 a 29 28 29 30
Fundão 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Governador Lin-
d e n b e rg

28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31

Guaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Guarapari 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Ibatiba 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 a 33 30 31 a 33
Ibiraçu 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Ibitirama 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Iconha 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Irupi 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Itaguaçu 29 28 a 30 28 28 29 30 31
Itapemirim 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Itarana 28 28 a 29 28 a 30 31 29 30 32 a 33
Iúna 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Jaguaré 28 28 29 28 29 30
Jerônimo Monteiro 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
João Neiva 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Laranja da Terra 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Linhares 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Mantenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31
Marataízes 28 28 a 29 30 28 29 a 30 31
Marechal Floriano 28 28 28 a 30 29 31 29 30 32 a 33
Marilândia 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Mimoso do Sul 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Montanha 28 29 28 30
Mucurici 28 28 a 29 29 30
Muniz Freire 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 a 33 30 31 a 33
Muqui 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
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Nova Venécia 28 a 29 28 a 29 28 30
Pancas 29 28 28 a 29 28 + 30 29 30 31
Pedro Canário 28 28 29
Pinheiros 28 28 29 29 30
Piúma 28 28 a 29 30 28 29 a 30 31
Ponto Belo 28 28 a 29 28 29 30
Presidente Kenne-
dy

28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33

Rio Bananal 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Rio Novo do Sul 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Santa Leopoldina 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Santa Maria de Je-
tibá

28 28 a 29 28 a 30 30 31 29 32 a 33

Santa Teresa 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
São Domingos do
Norte

29 28 28 a 29 28 + 30 30 31

São Gabriel da Pa-
lha

29 28 a 29 28 28 30

São José do Cal-
çado

28 28 a 29 28 a 31 29 30 32 a 33 30 31

São Mateus 28 28 29 28 29 30
São Roque do Ca-
naã

28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31

Serra 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Sooretama 28 a 29 28 a 29 28 30
Vargem Alta 28 28 a 29 28 a 30 30 31 29 32 a 33
Venda Nova do
Imigrante

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31

Vi a n a 28 28 a 29 28 29 30 30 31
Vila Pavão 28 28 a 29 28 29 30
Vila Valério 28 a 29 28 a 29 28 30
Vila Velha 28 a 29 28 30 28 29 31
Vi t ó r i a 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Afonso Cláudio 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Água Doce do
Norte

28 a 29 28 a 29 28 30

Águia Branca 28 a 29 28 a 30 28 30 31
Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 31 31 32 a 33 30 32 a 33
Alfredo Chaves 28 28 28 a 30 29 31 29 30 32 a 33
Alto Rio Novo 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31
Anchieta 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Apiacá 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Aracruz 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Atilio Vivacqua 28 28 a 29 28 a 30 31 29 30 a 31 32 a 33
Baixo Guandu 29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 32 a 33
Barra de São
Francisco

28 a 29 28 a 29 28 30

Boa Esperança 28 28 29 29 30
Bom Jesus do
Norte

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33

Brejetuba 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
Cachoeiro de Ita-
pemirim

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33

Cariacica 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Castelo 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31
Colatina 28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31
Conceição da Bar-
ra

28 a 29 28 a 29 30

Conceição do Cas-
telo

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31

Divino de São
Lourenço

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33

Domingos Martins 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 32 a 33
Dores do Rio Pre-
to

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33

Ecoporanga 28 28 a 29 28 29 30
Fundão 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Governador Lin-
d e n b e rg

28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31

Guaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Guarapari 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Ibatiba 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 a 33 30 31 a 33
Ibiraçu 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Ibitirama 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Iconha 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Irupi 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Itaguaçu 29 28 a 30 28 28 29 30 31
Itapemirim 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Itarana 28 28 a 29 28 a 30 31 29 30 32 a 33
Iúna 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Jaguaré 28 28 29 28 29 30
Jerônimo Monteiro 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 30 31 32 a 33
João Neiva 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Laranja da Terra 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Linhares 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Mantenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31
Marataízes 28 28 a 29 30 28 29 a 30 31
Marechal Floriano 28 28 28 a 30 29 31 29 30 32 a 33
Marilândia 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Mimoso do Sul 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Montanha 28 29 28 30
Mucurici 28 28 a 29 29 30
Muniz Freire 28 a 29 28 a 30 28 a 31 32 a 33 30 31 a 33
Muqui 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Nova Venécia 28 a 29 28 a 29 28 30
Pancas 29 28 28 a 29 28 + 30 29 30 31
Pedro Canário 28 28 29
Pinheiros 28 28 29 29 30
Piúma 28 28 a 29 30 28 29 a 30 31
Ponto Belo 28 28 a 29 28 29 30
Presidente Kenne-
dy

28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33

Rio Bananal 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Rio Novo do Sul 28 28 a 29 28 29 30 a 31 29 30 32 a 33
Santa Leopoldina 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
Santa Maria de Je-
tibá

28 28 a 29 28 a 30 30 31 29 32 a 33

Santa Teresa 28 28 a 29 28 29 30 29 30 31
São Domingos do
Norte

29 28 28 a 29 28 + 30 30 31

São Gabriel da Pa-
lha

29 28 a 29 28 28 30

São José do Cal-
çado

28 28 a 29 28 a 31 29 30 32 a 33 30 31

São Mateus 28 28 29 28 29 30
São Roque do Ca-
naã

28 a 29 28 28 a 29 30 29 30 31

Serra 28 28 a 29 29 30 28 30 31
Sooretama 28 a 29 28 a 29 28 30
Vargem Alta 28 28 a 29 28 a 30 30 31 29 32 a 33
Venda Nova do
Imigrante

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 33 30 31

Vi a n a 28 28 a 29 28 29 30 30 31
Vila Pavão 28 28 a 29 28 29 30
Vila Valério 28 a 29 28 a 29 28 30
Vila Velha 28 a 29 28 30 28 29 31
Vi t ó r i a 28 28 a 29 29 30 28 30 31

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Afonso Cláudio 28 28 a 29 28 29 30 a 33 30 a 33
Água Doce do
Norte

28 28 29

Águia Branca 28 28 29
Alegre 28 28 a 29 +

33
28 29 + 33 30 a 32 29 30 a 32

Alfredo Chaves 28 28 29 29 30 a 33
Alto Rio Novo 28 28 29
Anchieta 28 29 28 30 a 33
Apiacá 28 28 a 29 29 30 a 33 28 30
Aracruz 28 28 29
Atilio Vivacqua 28 28 29 a 30 28 29 31 a 33
Baixo Guandu 28 28 a 29 28 29 30 a 33
Barra de São Fran-
cisco

28 28 29

Boa Esperança 28
Bom Jesus do Nor-
te

28 28 a 29 29 30 a 33 28 30

Brejetuba 28 28 a 29 28 29 30 a 33 30 a 33
Cachoeiro de Itape-
mirim

28 28 a 29 29 30 a 33 28 30 a 33

Cariacica 28 28 29 a 30
Castelo 28 28 a 29 28 29 30 a 33 30 a 33
Colatina 28 28 a 29 30
Conceição da Barra 28
Conceição do Cas-
telo

28 28 a 29 +
33

28 29 30 a 32 30 a 33

Divino de São
Lourenço

28 28 28 a 33 29 a 33 29

Domingos Martins 28 28 a 29 30 a 33 28 29
Dores do Rio Preto 28 28 a 29 28 a 33 30 a 33 29
Ecoporanga 28 29
Fundão 28 a 29 28
Governador Lin-
d e n b e rg

28 28 29

Guaçuí 28 28 28 a 33 29 a 33 29
Guarapari 28 28 29 a 30
Ibatiba 28 28 a 29 +

33
28 29 + 33 30 a 32 29 30 a 32

Ibiraçu 28 a 29 28
Ibitirama 28 28 28 a 33 29 a 33 29
Iconha 28 29 28 30 a 33
Irupi 28 28 a 29 +

33
28 29 + 33 30 a 32 29 30 a 32

Itaguaçu 28 28 a 29 29 30 a 33
Itapemirim 28 29 28 a 29 30 a 33
Itarana 28 28 29 29 30 a 33
Iúna 28 28 28 a 33 29 + 33 29 30 a 32
Jaguaré 28 28 29
Jerônimo Monteiro 28 28 a 29 29 30 a 33 28 30 a 33
João Neiva 28 28 a 29
Laranja da Terra 28 28 29 28 29 30 a 33
Linhares 28 28 29
Mantenópolis 28 28 29
Marataízes 28 28 29 a 30
Marechal Floriano 28 28 29 29 30 a 33
Marilândia 28 28 a 29 30
Mimoso do Sul 28 28 29 a 30 28 29 a 30 31 a 33
Montanha 28
Mucurici 28
Muniz Freire 28 28 a 29 +

33
28 29 + 33 30 a 32 29 30 a 32

Muqui 28 28 29 a 33 28 29 a 30
Nova Venécia 28 28 29
Pancas 28 28 a 29
Pedro Canário 28
Pinheiros 28
Piúma 28 28 29 a 30
Ponto Belo 28
Presidente Kennedy 28 28 29 29 30 a 33
Rio Bananal 28 28 29
Rio Novo do Sul 28 28 29 30 a 33
Santa Leopoldina 28 28 29 30 a 33
Santa Maria de Je-
tibá

28 28 29 29 30 a 33

Santa Teresa 28 28 a 29 30
São Domingos do
Norte

28 28 29

São Gabriel da Pa-
lha

28 28 29

São José do Calça-
do

28 28 a 29 28 29 30 a 33 29 30 a 33

São Mateus 28 28 29
São Roque do Ca-
naã

28 28 a 29 30

Serra 28 28 29
Sooretama 28 28 29
Vargem Alta 28 28 29 a 33 29
Venda Nova do
Imigrante

28 28 a 29 +
33

28 29 30 a 32 30 a 33

Vi a n a 28 28 29 a 30
Vila Pavão 28 28 29
Vila Valério 28 28 29
Vila Velha 28 28 29
Vi t ó r i a 28 28 29 a 30
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PORTARIA Nº 61, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Goiás, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Goiás cultivou, na safra de verão 2016/2017, uma área de 260,0 mil hectares de

milho (Zea mays L.), com uma produção de 2,0 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento
da CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 134 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 16 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo 20% de seu território, ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a
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21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
AVANTI SEEDS : SW 5198;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 5050, BM 820, SHS 4070, SHS 4050, BM 810, SHS 4090,

BM 3063, SHS 4060, SHS 7080, SHS 7070, SHS 5560, SHS 5550, SHS 5090, SHS 5080, SHS 5070,
SHS 3031, BM 3066, BM 709, BM 620, SHS 4080, BM 502, SHS 7090, SHS 7770 e BM 207;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01, CR804, CR808,
CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06, CrSw01, CrSw02 e CR130;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH,
BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H, BG7640VYH, BG7720VYHR, P1630, P1630H, P1680YH,
P2830VYH, P2866H, P3271H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456,
P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e
P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ 2004 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM815, BM815PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM270 e Ex-

tendaxRR2;
IAC: IAC 8333, IAC 8390, IAC Airan, IAC 3330, IAC 8046 e IAC 8077;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, ZNT 1530, PR 1150, SOBERANO, PR

3350, BioZ 2365 e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, GNZ 9505PRO2, RB 9110, BM 780PRO2,

BALU 280PRO, GNZ 9505RR2, CD 3715PRO, BM 650 RR2, AS 1551PRO, GNZ 9505PRO, BM 650
PRO2, CD 3715PRO2, LG 6033PRO2, NS 90PRO2, LG 6304PRO, BM 915PRO, RB 9210PRO, NS
92PRO2, NS 92RR2, CD 3715RR2, LG6050PRO2, AS 1572PRO, SG 6030YG, RB 9210, AS1590PRO,
LG 6036PRO2, GNZ 9690PRO2, AS1555PRO, AS 1590, AS 1660PRO, AG 9030, AG9030PRO, AG
9040, AG 9040YG, AS 1656PRO2, RB 9210RR2, NS 50RR2, AG9030PRO2, LG 6304YG, RB
9308PRO, NS 50PRO2, AS1555PRO2, LG 6036PRO, AS1555RR2, NS 50PRO, SHS 7920PRO, GNZ
9626PRO, GNZ 9626RR2, RB 9005PRO, GNZ 9626PRO2, NS 90PRO, BM 840PRO, SHS 7910RR2,
RB 9004PRO, LG 6038RR2, BM780PRO, GNZ 9688PRO, ADV 9434RR2, AG 8676PRO2, GNZ
9690RR2, AS 1625PRO2, CD324PRO, BALU 480PRO, ADV 9434PRO2, AS 1633PRO2, AS
1660PRO2, CD 397PRO, ADV 9275RR2, ADV 9434PRO, GNZ 9690PRO, RB 9006PRO, ADV
9275PRO, LG 6030PRO, GNZ9501PRO, RB 9110YG, RB 9308, AG 9010PRO, RB 9308YG, AS
1665PRO, GNZ 9505YG, AS 1626PRO, NS92PRO, LG 6038PRO, SHS 7910PRO2, RB9110PRO,
AG9030RR2, BM 840PROX, DKB330PRO, RB 9005PROX, CD 324PROX, RB 9210PRO2, BM
840RR2, BALU 280RR2, BALU 480RR2, BM780RR2, RB 9004RR2, AG 9010, AS1596PROX, NS
56RR2, AS1666PRO3, AG 8061RR2, LG 6038PRO2, RB 9210PRO3, AG 8676PRO, AS 1596RR2,
GNZ 9626PRO3, AG 8088PRO, AG9000PRO3, RB 9005PRO2, AG 8580PRO, DKB 240PRO, LG
6050RR2, AS1573PRO, NS 56PRO3, DKB 285PRO, AG8690PRO3, CD 324PRO3, LG 6050PRO3, LG
6033PRO3, AG8677PRO3, AS 1575, DKB 350PRO, 3020RR2, LG 6033RR2, 2300RR2, NS 50PRO3,
DKB 285, LG 6036RR2, DKB 275PRO, DKB 390, AS 1570, DKB250PRO2, AG 8011PRO, AG 8061,
AS 1596PRO2, DKB 240RR2, 4200RR2, AS 1596, AG8061PRO3, AS1575PRO3, LG 6033PRO,
DKB390PROX, 4020RR2, 3770RR2, DKB395PRO, DKB 390PRO2, 3550RR2, AS 1581PRO, DKB
390PRO, 3400RR2, AG8780PRO, 4000RR2, 3880RR2, AG 8061PRO2, DKB285PRO3, AG 8061PRO,
AS 1598PRO2, DKB 175PRO, AS 1598PRO, 2200RR2, AS 1598, AG 8088PRO2, AS1633PRO3,
3080RR2, AG8780PRO3, DKB315PRO, AG 8544PRO, DKB 310PRO, DKB330PRO3, DKB290PRO,
DKB 310PRO2, AS1652PRO3, DKB 285RR2, AS1652PRO2, DKB 330RR2, DKB310PRO3, AS 1642
PRO2, DKB230PRO3, DKB330PRO2, AG 8544PRO2, DKB285PRO2, DKB 330, DKB290PRO3, AG
5011YG, GNZ 9688PRO3, AG 5011, AG 1051, DKB240PRO3, AG 7098RR2, LG6036PRO3,
AG7098PROX, AG 7088PRO2, AG 7088, AG 5055PRO, 4600RR2, 4440RR2, CD 3715PRO3,
AS1633PRO, RB 9006, AS1677PRO3, AS1656PRO, AS 1656, AG8070PRO3, AG 8025PRO, AG
8021PRO, AG 9045PRO, AG9045PRO2, DKB 245PRO, DKB 177PRO2, AG7088PROX,
DKB177PRO3, AG7088PRO3, AG7098PRO2, AG 7098PRO, AG9045PRO3, AG 7088RR2,
DKB340PRO2, DKB 340PRO, 3300RR2, 3200RR2, LG 6038PRO3, AG 8041PRO, AG8025RR2,
AG8025PRO2, AG9025PRO3, DKB 177RR2, AG 7088PRO, DKB390PRO3, DKB 250, AS1555PRO3,
DKB 250PRO, DKB 177, DKB 390RR2, AG 9045RR2, DKB395PRO3, AG8580PROX, AG8677PRO2,
AS1656PRO3, DKB 245RR2, AG9030PRO3, LG 6030PRO2, DKB177PRO, AS1660PRO3,
DKB177PROX, AG8544PRO3, DKB 250RR2, DKB245PRO2, AG8580PRO3, DKB 240PRO2,
AG8070, LG 6030RR2, AG8500RR2, AG 8500PRO, AG8088PROX, AG8677PRO, AS 1575PRO, AG
8500PRO2, AS1735PRO3, BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3,
AS1596PRO3, RB 9005RR2, RB 9108PRO, DKB290, AS1757PRO3, RB 9108PRO2, RB 9108PRO3,
RB 9108PROX, RB 9108RR2, RB 9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, BALU 280PRO2, SHS
7920RR2, BALU 480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO,
NS 90PRO3, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB
9110PRO2, RB 9110PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX945, BX898 e BX970;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-

lu460, Balu434, Balu293 e Balu445;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, RK3014 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06 Bt, 90XB06, XB 9003 Bt, XB 9003, XB

8030 Bt, XB 8030, XB 8010 Bt, XB 8010, XB 7253 Bt e XB 7253;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera,

Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324, SW3949
TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78
TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316
Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA
VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SZ7050 VIP3, SZ7142 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2, SX8934 VIP3,
Formula TG, SX6552 VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3, SZ7684 VIP3 e 3040VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130 e SW 5560;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 393, CD 3408 Hx e CD 393Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW,
2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, 2A52 1 P W,
2B640PW, MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW e 2B633PW;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104, BRS 3046 e Emgopa 501;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ
2004 e GNZ7210;
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HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2,
SHS7990, SHS7990PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904 e BM812;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR
127;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293, BX970YG, BX940YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677, PZ 316, PZ 232, PZ 216 e

PZ 226;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, DG 213, SG 6010, SG 6011, ATL 200,

SM 505, SM 511, ATL 110, SG 6302, DG 627, SM 966, ATL 310, GNZ 9506, GNZ 9510, RK311 5 ,
Balu 188, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080 e R9080PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14 Bt, XB 6012 Bt, XB 6012, 60XB14, XB

4013, XB 8018, XB 7116 Bt, XB 7116 e XB 8018 Bt;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 14SS17,

14SS18, 14ST01, 14ST07, 14SV28, 15ST33, 15ST45 e 16GSS43;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Acreúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Adelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Água Fria de
Goiás

29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a
36

Água Limpa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Águas Lindas de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Alexânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aloândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alto Horizonte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Alto Paraíso de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Alvorada do Nor-
te

29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28

Amaralina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Americano do
Brasil

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Amorinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Anhanguera 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Anicuns 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aparecida de
Goiânia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aparecida do Rio
doce

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aporé 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aragarças 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aragoiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguapaz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aruanã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Aurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Av e l i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Baliza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barro Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bela Vista de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jardim de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jesus de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bonópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Brazabrantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Britânia 29 a 36 28 a 36 29 a 36 28 28
Buriti Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buriti de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buritinópolis 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Cabeceiras 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Cachoeira Alta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cachoeira de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cachoeira Doura-
da

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Caçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caiapônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caldas Novas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campestre de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campinaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Campinorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Campo Alegre de
Goiás

29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 a
36

32 a 36

Campo Limpo de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campos Belos 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a
36

28 28 28

Campos Verdes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Carmo do Rio
Ve r d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Castelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Catalão 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Caturaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cavalcante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Ceres 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cezarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cidade Ocidental 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Cocalzinho de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Colinas do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Córrego do Ouro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Corumbá de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Corumbaíba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cristalina 29 a 31 29 a 32 +

36
28 a 36 28 + 32 a

36
28 + 33 a

35
Cristianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crixás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cromínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cumari 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Damianópolis 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Damolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Davinópolis 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Diorama 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Divinópolis de
Goiás

30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a
36

28 28 28

Doverlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Edealina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Edéia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Estrela do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Faina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Fazenda Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Firminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Flores de Goiás 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Formosa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a

36
28 28

Formoso 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Gameleira de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiandira 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Goianésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goianira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiatuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gouvelândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Guapó 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guarani de Goiás 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Guarinos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Heitoraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Hidrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Hidrolina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iaciara 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Inaciolândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Indiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Inhumas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ipameri 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Ipiranga de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Israelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaberaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itapaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itapirapuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itapuranga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itarumã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itauçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ivolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jandaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaraguá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaupaci 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Jesúpolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Joviânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jussara 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Lagoa Santa 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Leopoldo de Bu-
lhões

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Luziânia 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Mairipotaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mambaí 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 +

36
29 + 33 a

36
29 28 + 33 a

35
28 28

Mara Rosa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Marzagão 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Matrinchã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Maurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mimoso de Goiás 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Minaçu 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28
Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Moiporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Alegre de
Goiás

30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28

Montes Claros de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
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1

Montividiu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montividiu do
Norte

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Morrinhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Morro Agudo de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Mossâmedes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mozarlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mundo Novo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mutunópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nazário 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Niquelândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nova América 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Aurora 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Nova Crixás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nova Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Iguaçu de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Nova Roma 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Nova Veneza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Brasil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Gama 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Planalto 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Orizona 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Ouro Verde de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Ouvidor 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Padre Bernardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Palestina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeiras de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Palmelo 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Palminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Panamá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranaiguara 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Paraúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Perolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Petrolina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pilar de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piracanjuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piranhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pires do Rio 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Planaltina 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Pontalina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Porangatu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Porteirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Posse 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Professor Jamil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Quirinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Rialma 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Quente 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rubiataba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sanclerlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Bárbara de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Cruz de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Fé de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Santa Helena de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Isabel 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do No-
vo destino

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Tereza de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Santa Terezinha
de Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Santo Antônio da
Barra

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio do
descoberto

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Domingos 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a
36

28 28 28

São Francisco de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São João da Pa-
raúna

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São João D'Alian-
ça

29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a
36

28 28

São Luís de Mon-
tes Belos

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Luíz do Nor-
te

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Miguel do
Araguaia

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

São Miguel do
Passa Quatro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Patrício 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Simão 29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a

36
Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Simolândia 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Sítio D'Abadia 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Taquaral de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Teresina de Goiás 29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28
Terezópolis de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Três Ranchos 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Tr i n d a d e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tr o m b a s 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Tu r v â n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu r v e l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Uirapuru 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Uruaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Uruana 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Urutaí 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 36 36
Valparaíso de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Va r j ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi a n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vila Boa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a

36
28 28

Vila Propício 28 a 36 28 a 36 28 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Acreúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Adelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Água Fria de
Goiás

29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a
36

Água Limpa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Águas Lindas de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Alexânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aloândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alto Horizonte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Alto Paraíso de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Alvorada do Norte 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Amaralina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Americano do Bra-
sil

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Amorinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Anhanguera 28 a 31 +

35
28 a 36 28 a 36 32 a 34 +

36
Anicuns 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aparecida de
Goiânia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aparecida do Rio
doce

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aporé 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aragarças 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aragoiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguapaz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aruanã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Aurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Av e l i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Baliza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barro Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bela Vista de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jardim de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jesus de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bonópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Brazabrantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Britânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Buriti Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buriti de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buritinópolis 30 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

36
28 28 28

Cabeceiras 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Cachoeira Alta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cachoeira de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cachoeira dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caiapônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caldas Novas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campestre de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campinaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Campinorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Campo Alegre de
Goiás

29 28 a 30 28 a 36 28 + 30 a
36

31 a 36

Campo Limpo de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campos Belos 29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28
Campos Verdes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Carmo do Rio
Ve r d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Castelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Catalão 29 28 a 36 28 a 36 28 + 30 a

36
Caturaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cavalcante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Ceres 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cezarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cidade Ocidental 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Cocalzinho de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Colinas do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Córrego do Ouro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Corumbá de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Corumbaíba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cristalina 29 a 30 29 a 36 28 a 36 28 + 31 a

36
28

Cristianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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Crixás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cromínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cumari 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Damianópolis 29 a 31 29 a 36 29 a 36 32 a 36 28 28 28
Damolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Davinópolis 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a

36
Diorama 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Divinópolis de
Goiás

29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28

Doverlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Edealina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Edéia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Estrela do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Faina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Fazenda Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Firminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Flores de Goiás 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Formosa 29 a 30 +

35
29 a 36 29 a 36 28 + 31 a

34 + 36
28 28

Formoso 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Gameleira de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiandira 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Goianésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goianira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiatuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gouvelândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Guapó 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guarani de Goiás 30 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

36
28 28 28

Guarinos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Heitoraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Hidrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Hidrolina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iaciara 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Inaciolândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Indiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Inhumas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ipameri 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 36 36
Ipiranga de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Israelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaberaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itajá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itapaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itapirapuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itapuranga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itarumã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itauçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ivolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jandaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaraguá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaupaci 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Jesúpolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Joviânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jussara 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Lagoa Santa 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Leopoldo de Bu-
lhões

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Luziânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mairipotaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mambaí 30 a 31 30 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
29 28 28 28

Mara Rosa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Marzagão 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Matrinchã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Maurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mimoso de Goiás 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Minaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Moiporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Alegre de
Goiás

29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28

Montes Claros de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Montividiu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montividiu do
Norte

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Morrinhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Morro Agudo de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Mossâmedes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mozarlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mundo Novo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Mutunópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nazário 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Niquelândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nova América 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Aurora 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Nova Crixás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Nova Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Iguaçu de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Nova Roma 29 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28
Nova Veneza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Brasil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Gama 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Novo Planalto 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Orizona 29 28 a 36 28 a 36 28 + 30 a

36

Ouro Verde de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Ouvidor 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Padre Bernardo 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Palestina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeiras de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmelo 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 36 36
Palminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Panamá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranaiguara 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
Paraúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Perolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Petrolina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pilar de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Piracanjuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piranhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pires do Rio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Planaltina 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Pontalina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Porangatu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Porteirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Posse 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Professor Jamil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Quirinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Rialma 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Quente 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rubiataba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sanclerlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Bárbara de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Cruz de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Santa Fé de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Santa Helena de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Isabel 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do No-
vo destino

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Tereza de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Santa Terezinha de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Santo Antônio da
Barra

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio do
descoberto

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Domingos 30 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a
36

28 28 28

São Francisco de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São João da Pa-
raúna

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São João D'Alian-
ça

29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a
36

28 28

São Luís de Mon-
tes Belos

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Luíz do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Miguel do
Araguaia

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

São Miguel do
Passa Quatro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Patrício 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Simão 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

35
36

Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Simolândia 29 a 30 29 a 36 29 a 36 31 a 36 28 28 28
Sítio D'Abadia 30 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

36
28 28 28

Taquaral de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Teresina de Goiás 29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28
Terezópolis de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Três Ranchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tr i n d a d e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tr o m b a s 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Tu r v â n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu r v e l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Uirapuru 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Uruaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Uruana 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Urutaí 29 28 a 35 28 a 36 28 + 30 a

36
36

Valparaíso de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Va r j ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi a n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vila Boa 29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 a

36
28 28

Vila Propício 28 a 36 28 a 36 28 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Abadiânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Acreúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
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Adelândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Água Fria de
Goiás

29 a 30 28 a 35 28 a 36 28 + 31 a
35

36 36

Água Limpa 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Águas Lindas de
Goiás

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

Alexânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Aloândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Alto Horizonte 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36
Alto Paraíso de
Goiás

29 a 34 29 a 35 29 a 36 28 + 35 28 + 36 28 36

Alvorada do Norte 29 a 30 29 a 34 29 a 36 31 a 35 28 + 35 a
36

28 28 + 36

Amaralina 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Americano do Bra-
sil

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Amorinópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Anápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Anhanguera 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Anicuns 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Aparecida de
Goiânia

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Aparecida do Rio
doce

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Aporé 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Araçu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Aragarças 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Aragoiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguapaz 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Arenópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Aruanã 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Aurilândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Av e l i n ó p o l i s 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Baliza 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Barro Alto 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Bela Vista de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Bom Jardim de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Bom Jesus de
Goiás

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Bonfinópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Bonópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Brazabrantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Britânia 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Buriti Alegre 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Buriti de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Buritinópolis 29 a 34 29 a 35 29 a 35 35 a 36 36 28 + 36 28 28
Cabeceiras 29 29 a 35 29 a 35 30 a 35 28 + 36 28 + 36 28 + 36
Cachoeira Alta 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36
Cachoeira de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Cachoeira dourada 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Caçu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Caiapônia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Caldas Novas 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Caldazinha 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Campestre de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campinaçu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Campinorte 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Campo Alegre de
Goiás

28 a 29 28 a 35 28 a 34 30 a 35 36 35 36

Campo Limpo de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Campos Belos 29 a 33 29 a 35 29 a 36 34 a 35 36 28 + 36 28 28
Campos Verdes 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36
Carmo do Rio
Ve r d e

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Castelândia 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Catalão 29 28 a 34 28 a 36 28 + 30 a

34
35 a 36 35

Caturaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cavalcante 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28
Ceres 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cezarina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cidade Ocidental 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Cocalzinho de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Colinas do Sul 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28
Córrego do Ouro 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Corumbá de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Corumbaíba 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Cristalina 29 a 34 28 a 35 28 a 35 28 + 35 a

36
36 36

Cristianópolis 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Crixás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cromínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cumari 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Damianópolis 29 a 34 29 a 35 29 a 34 35 a 36 36 28 + 35 a

36
28 28

Damolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Davinópolis 29 28 a 34 28 a 36 28 + 30 a

35
35 a 36

Diorama 29 a 35 28 a 35 28 a 36 28 36 36
Divinópolis de
Goiás

29 + 33 29 a 35 29 a 36 30 a 32 +
34 a 35

28 + 36 28 28 + 36

Doverlândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Edealina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Edéia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Estrela do Norte 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Faina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Fazenda Nova 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Firminópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Flores de Goiás 29 a 30 29 a 35 29 a 36 31 a 35 28 + 36 28 28 + 36
Formosa 29 a 34 29 a 35 29 a 36 28 + 35 28 + 36 28 36
Formoso 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Gameleira de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Goianápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Goiandira 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Goianésia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goianira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiás 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Goiatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Gouvelândia 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36
Guapó 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraíta 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Guarani de Goiás 29 a 35 29 a 36 29 a 35 28 + 36 28 28 + 36
Guarinos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Heitoraí 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Hidrolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Hidrolina 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Iaciara 29 a 30 29 a 35 29 a 36 31 a 35 28 + 36 28 28 + 36
Inaciolândia 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36
Indiara 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Inhumas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ipameri 28 28 a 34 28 a 36 29 a 34 35 a 36 35 a 36
Ipiranga de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Iporá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Israelândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itaberaí 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itaguari 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itaguaru 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itajá 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 36
Itapaci 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itapirapuã 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Itapuranga 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itarumã 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itauçu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itumbiara 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ivolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Jandaia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Jaraguá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Jataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaupaci 29 a 35 28 a 35 28 a 36 28 36 36
Jesúpolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Joviânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Jussara 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Lagoa Santa 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36
Leopoldo de Bu-
lhões

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Luziânia 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Mairipotaba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Mambaí 30 a 33 30 a 35 29 a 34 29 + 34 a

35
29 + 36 28 + 35 28 + 36 28

Mara Rosa 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Marzagão 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Matrinchã 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Maurilândia 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Mimoso de Goiás 29 a 33 28 a 35 28 a 36 28 + 34 36 35 a 36
Minaçu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Moiporá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Monte Alegre de
Goiás

29 a 34 29 a 35 29 a 36 35 28 + 36 28 28 + 36

Montes Claros de
Goiás

29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36

Montividiu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Montividiu do
Norte

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36

Morrinhos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Morro Agudo de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Mossâmedes 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Mozarlândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36
Mundo Novo 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Mutunópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Nazário 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Niquelândia 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Nova América 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Nova Aurora 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Nova Crixás 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Nova Glória 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Nova Iguaçu de
Goiás

29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 36

Nova Roma 29 a 33 29 a 35 29 a 36 34 a 35 28 + 36 28 28 + 36
Nova Veneza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Brasil 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Novo Gama 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Novo Planalto 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Orizona 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Ouro Verde de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Ouvidor 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Padre Bernardo 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Palestina de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Palmeiras de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Palmelo 28 28 a 34 28 a 36 29 a 35 35 a 36 36
Palminópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Panamá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Paranaiguara 29 a 33 28 a 35 28 a 36 28 + 34 36 35
Paraúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Perolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Petrolina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pilar de Goiás 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36
Piracanjuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Piranhas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Pirenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pires do Rio 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Planaltina 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Pontalina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Porangatu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Porteirão 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Posse 29 29 a 34 29 a 36 30 a 35 28 + 35 a

36
28 28 + 36

Professor Jamil 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
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Quirinópolis 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 36
Rialma 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rianápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rio Quente 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Rio Verde 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rubiataba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Sanclerlândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Santa Bárbara de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Cruz de
Goiás

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

Santa Fé de Goiás 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Santa Helena de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Santa Isabel 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Santa Rita do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do No-
vo destino

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

Santa Rosa de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Santa Tereza de
Goiás

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36

Santa Terezinha de
Goiás

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 36

Santo Antônio da
Barra

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Santo Antônio de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio do
descoberto

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Domingos 29 a 35 29 a 36 29 a 35 28 + 36 28 28 + 36
São Francisco de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São João da Pa-
raúna

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São João D'Alian-
ça

29 a 30 29 a 35 29 a 36 28 + 31 a
35

28 + 36 28 36

São Luís de Mon-
tes Belos

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Luíz do Norte 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
São Miguel do
Araguaia

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36

São Miguel do
Passa Quatro

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Patrício 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
São Simão 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a

34
35 36 36

Senador Canedo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Silvânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Simolândia 29 29 a 34 29 a 36 30 a 35 28 + 35 a

36
28 28 + 36

Sítio D'Abadia 29 a 34 29 a 35 29 a 35 35 a 36 36 28 + 36 28 28
Taquaral de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Teresina de Goiás 29 a 34 29 a 35 29 a 36 35 28 + 36 28 28 + 36
Terezópolis de
Goiás

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Três Ranchos 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Tr i n d a d e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tr o m b a s 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Tu r v â n i a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Tu r v e l â n d i a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Uirapuru 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Uruaçu 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 36
Uruana 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Urutaí 28 28 a 32 28 a 35 29 a 34 33 a 36 36 35 a 36
Valparaíso de
Goiás

29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36

Va r j ã o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Vi a n ó p o l i s 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Vila Boa 29 a 30 29 a 35 29 a 36 28 + 31 a

35
28 + 36 28 36

Vila Propício 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 20 anos de

registros de 126 estações pluviométricas e 14 climatológicas disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação clima-

tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penmam;
c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através

da literatura reconhecida pela comunidade científica;
d) disponibilidade máxima de água o solo - estimada em função da profundidade efetiva das

raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo menos 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 e

ADV9860 PRO;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4070, SHS 4090, BM 810, SHS 4050, SHS 5050, SHS 3031,

SHS 5070, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7080, SHS 7090, SHS 7770, BM 207, BM 502, SHS
4080 e BM 709;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001, Mucuripe, Copacabana e IPA-
NEMA;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,
20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW,
MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2 B 6 5 5 P W,
2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD
384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX
5617Hx, NEX 5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR,
2A521PW, 2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046,
BG7046H, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH,
P2866H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3630H,
P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 5033 (Asa Branca), BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040,
BRS Assum Preto, BRS Caatingueiro e BRS Gorutuba;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ 2005 YG, GNZ 2005 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815, BM815PRO2,

BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM812, BM270 e
ExtendaxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 1150, PR 27D28 e ANHEMBI;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, AG9030PRO, AG 9040YG, AS1555RR2,

AG9030PRO2, GNZ 9626PRO, AS1555PRO2, AS1555PRO, AG 8676PRO2, GNZ 9690PRO, AS
1625PRO2, GNZ 9688PRO, GNZ 9505YG, AG 8676PRO, DKB330PRO, GNZ9501PRO, AG 9010, AS
1665PRO, AG 9010PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AG 8088PRO, AG 8580PRO, AS1596PROX,
AS1573PRO, DKB 350PRO, AS1575PRO3, DKB 390PRO2, AS 1596, DKB390PROX, DKB 390PRO,
AS 1581PRO, DKB 390, AS 1598PRO2, AS 1598PRO, AS 1598, AG8088PROX, AG 8088PRO2, AG
8061PRO, DKB 175PRO, AG 7088PRO2, AS 1633PRO2, DKB 330RR2, AS 1656PRO2,
DKB330PRO2, DKB 310PRO2, DKB 330, AG 8544PRO, DKB315PRO, DKB 310PRO, AG 5055PRO,
AG 5011YG, AG 5011, AG 7088, AG 1051, AG8025PRO2, AG7088PROX, AG 7088RR2, AG

PORTARIA Nº 62, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Maranhão, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Maranhão cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 292,8 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 1,2 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos, poucos profundos
ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial acima de 500

mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna acima de 12,8ºC e abaixo de
25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre 15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.
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7098PRO, DKB340PRO2, DKB 340PRO, AG 8041PRO, DKB 177, AG9030RR2, DKB 177PRO2,
DKB 390RR2, AG 7088PRO, DKB 250PRO, DKB 177RR2, AG 8061PRO2, DKB177PRO,
AG7098PRO2, AG 8544PRO2, DKB245PRO2, AS 1575PRO, 3020RR2, 3400RR2, 4600RR2,
AG7088PRO3, AG8061PRO3, AG8070PRO3, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, SHS
7920PRO, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 90PRO, AG9000PRO3, NS 90PRO2, AG9025PRO3,
AG9030PRO3, AS1555PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3, LG 6304PRO,
DKB177PRO3, DKB290PRO3, LG 6036PRO, DKB310PRO3, DKB390PRO3, RB9110PRO, RB
9308PRO, LG 6036RR2, RB 9004PRO, RB 9005PRO, RB 9005PRO2, 2300RR2, RB 9006PRO,
SHS7915PRO3, BM950PRO3, DKB290PRO, 3700RR2, AS1596PRO3, RB 9110PRO2, RB 9 11 0 P R O 3 ,
RB 9004PRO2, SHS 7915PRO, BM 840PRO, LG 6030PRO, LG 6030PRO2, LG 6030PRO3, RB
9077PRO, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3 e AS1735PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX970;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, ATL 200, SM 511, ATL 110, SM 966, ATL 310,

RK3014, RK3115 e Balu 188;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 8030 e XB 8010;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 184, Balu 580, BALU 761, Cargo TL, Celeron TL, Formula,

Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS
41499, GSS 42072, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG
Viptera, RB 6324, SG 6015, SG 6418, SX7331 Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205
TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera,
SYN8A98 Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera,
SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, Formula TG e
3040VIP3.

GRUPO II
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BR 5011

(Sertanejo), BRS 1010, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154,
BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 709PRO2 e BM904;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 915PRO, BM780PRO, NS92PRO, NS 92PRO2, LG

6033PRO2, LG6036PRO3, RB 9210PRO, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3,
LG6050PRO2, LG 6050PRO3, RB 9005PRO3, NS 50RR2 e LG 6036PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: SM 505, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200,

K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Açailândia 34 a 6 33 a 6 32 a 6 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31 30 30
Afonso Cunha 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Água Doce do Ma-
ranhão

3 a 4 2 a 6 2 a 6 5 a 6 1 1 36 a 2 36 36

Alcântara 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Aldeias Altas 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 33
Altamira do Mara-
nhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 32 a 33 32 32

Alto Alegre do
Maranhão

35 a 6 34 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 33

Alto Alegre do
Pindaré

35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 32 a 33 32 31 a 32 31

Alto Parnaíba 35 30 a 3 29 a 4 29 a 34 +
36 a 3

4 + 29 5 28 5 + 28 6 + 28

Amapá do Mara-
nhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35

Amarante do Mara-
nhão

35 a 5 33 a 6 31 a 6 6 + 33 a
34

31 a 32 30 30 a 32 30

Anajatuba 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 33 a 34
Anapurus 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Apicum-Açu 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Araguanã 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33
Araioses 3 a 4 3 a 6 2 a 6 5 a 6 1 a 2 1 36 a 2 36 36
Arame 34 a 6 33 a 6 32 a 6 33 31 a 32 31 31 a 32 30 30
Arari 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Axixá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Bacabal 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32
Bacabeira 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Bacuri 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Bacurituba 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Balsas 30 + 34 a

3
29 a 3 29 a 5 4 + 29 +

31 a 33
4 + 28 6 + 28 28 5

Barão de Grajaú 36 a 3 35 a 3 34 a 4 4 a 6 + 31
a 35

Barra do Corda 34 a 5 33 a 6 32 a 6 6 + 32 a
33

31 a 32 31 31 30 30

Barreirinhas 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36 35 35
Bela Vista do Ma-
ranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33

Belágua 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Benedito Leite 34 a 3 36 a 3 31 a 4 4 a 5 + 30

a 33
Bequimão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35 34 34
Bernardo do Mea-
rim

34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32

Boa Vista do Gu-
rupi

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34

Bom Jardim 34 a 6 34 a 6 33 a 6 32 a 33 32 a 33 32 31 31 31
Bom Jesus das Sel-
vas

34 a 6 33 a 6 32 a 6 32 a 33 32 31 31 31 30

Bom Lugar 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32
Brejo 3 a 5 2 a 6 36 a 6 1 a 2 + 6 36 a 1 36 35
Brejo de Areia 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 32 a 33 32 31 a 32 31
Buriti 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Buriti Bravo 35 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 34 6 + 32 a

33
32 6 + 32 a

33
31 31

Buriticupu 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 31 a 32 31 31
Buritirana 34 a 4 33 a 5 31 a 6 5 + 32 a

33
6 + 30 a

32
30 6 + 30 a

31
29

Cachoeira Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Cajapió 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Cajari 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 33 a 34
Campestre do Ma-
ranhão

33 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 a
32

6 + 29 29 6 + 29 28 28

Cândido Mendes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Cantanhede 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Capinzal do Norte 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Carolina 29 a 4 29 a 5 29 a 6 5 + 28 6 + 28 28 6
Carutapera 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Caxias 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 33 a 34 33 a 34 34
Cedral 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Central do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Centro do Guilher-
me

36 a 6 35 a 6 36 a 6 35 35 34 34 34

Centro Novo do
Maranhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 32 a 33 32 31 a 32 31

Chapadinha 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Cidelândia 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a

33
30 30 30

Codó 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32
Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Colinas 36 a 3 34 a 4 33 a 6 4 + 34 a

35
5 a 6 + 32

a 33
32 5 + 32 a

33
31 31

Conceição do La-
go-Açu

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33

Coroatá 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Cururupu 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Davinópolis 34 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a

33
6 + 30 30 6 + 30 29 29

Dom Pedro 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
Duque Bacelar 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Esperantinópolis 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
Estreito 30 a 4 29 a 5 29 a 6 5 + 29 6 + 28 28 6 + 28
Feira Nova do Ma-
ranhão

31 a 3 30 a 4 30 a 6 4 + 29 a
30

5 + 29 29 5 6 + 28 28

Fernando Falcão 35 a 3 33 a 4 31 a 6 4 + 33 a
34

5 a 6 + 31
a 32

30 5 + 30 a
32

30 29

Formosa da Serra
Negra

34 a 3 31 a 4 30 a 6 4 + 31 a
33

5 + 30 5 + 30 6 + 29 29

Fortaleza dos No-
gueiras

34 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 a
33

5 + 29 6 + 29 6

Fortuna 35 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 a
34

6 + 32 32 6 + 32 31 31

Godofredo Viana 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Gonçalves Dias 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32 31 31
Governador Archer 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31
Governador Edison
Lobão

34 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 30 a
33

6 + 30 30 6 29 29

Governador Eugê-
nio Barros

34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32 31 31

Governador Luiz
Rocha

35 a 4 33 a 6 33 a 6 5 a 6 + 33
a 34

32 32 32 31

Governador
Newton Bello

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

Governador Nunes
Freire

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Graça Aranha 34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 a 6 + 33 32 32 32 31 31
Grajaú 35 a 4 33 a 5 31 a 6 5 + 33 a

34
6 + 30 a

32
30 6 + 30 a

32
Guimarães 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Humberto de Cam-
pos

1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35

Icatu 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Igarapé do Meio 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Igarapé Grande 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Imperatriz 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a

33
30 30 30 29

Itaipava do Grajaú 34 a 5 33 a 6 32 a 6 6 + 32 a
33

31 a 32 31 31 30 30

Itapecuru Mirim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 33 a 34
Itinga do Maranhão 34 a 6 33 a 6 32 a 6 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31 30 30
Jatobá 35 a 3 33 a 5 33 a 6 4 a 5 + 34 6 + 32 32 6 + 32 a

33
31 31

Jenipapo dos Viei-
ras

34 a 5 33 a 6 32 a 6 6 + 33 31 a 32 31 31 a 32 30 30

João Lisboa 34 a 5 33 a 6 31 a 6 6 + 32 a
33

30 a 32 30 30 a 31

Joselândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
Junco do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Lago da Pedra 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
Lago do Junco 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Lago dos Rodri-
gues

34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32

Lago Verde 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 a 34 33 33 32
Lagoa do Mato 1 a 3 35 a 4 34 a 6 4 + 35 a

36
5 + 34 33 5 + 34 6 + 32 a

33
32

Lagoa Grande do
Maranhão

34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31 31

Lajeado Novo 34 a 4 31 a 5 30 a 6 5 + 30 a
33

6 + 30 6 29 29

Lima Campos 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Loreto 35 a 3 31 a 4 35 a 3 4 + 31 a

34
5 + 30 4 + 31 a

34
5 + 29 a

30
6 + 29

Luís Domingues 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Magalhães de Al-
meida

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Maracaçumé 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Marajá do Sena 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31 31
Maranhãozinho 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34
Mata Roma 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
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Matinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Matões 36 a 4 34 a 6 34 a 6 5 a 6 + 34

a 35
33 33 33 32 32

Matões do Norte 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Milagres do Mara-
nhão

2 a 6 1 a 6 36 a 6 1 36 36 35

Mirador 36 a 3 34 a 4 31 a 5 4 + 34 a
35

5 + 31 a
33

6 + 30 31 a 33 6 + 30

Miranda do Norte 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Mirinzal 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Monção 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Montes Altos 34 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a

33
6 + 30 30 6 + 30 29 29

Morros 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Nina Rodrigues 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Nova Colinas 34 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 a

33
5 + 29 6 + 29 29 6 28

Nova Iorque 35 a 3 36 a 3 34 a 4 4 a 6 + 31
a 34

Nova Olinda do
Maranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33

Olho D'Água das
Cunhãs

35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

Olinda Nova do
Maranhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Paço do Lumiar 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Palmeirândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Paraibano 36 a 3 34 a 4 1 a 3 4 + 35 5 + 33 4 + 34 a

36
5 + 32 a

34
6 + 31 a

32
Parnarama 35 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 34 6 + 33 32 6 + 32 a

33
32

Passagem Franca 1 a 3 35 a 4 33 a 5 4 + 35 a
36

5 + 34 6 + 32 5 + 34 6 + 31 a
33

31

Pastos Bons 2 a 3 35 a 4 35 a 1 5 + 34 35 a 3 4 + 31 a
34

6 + 30 a
33

Paulino Neves 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36
Paulo Ramos 34 a 6 34 a 6 33 a 6 33 32 a 33 32 32 31 31
Pedreiras 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Pedro do Rosário 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
Penalva 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
Peri Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Peritoró 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32
Pindaré-Mirim 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Pinheiro 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Pio Xii 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Pirapemas 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Poção de Pedras 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
Porto Franco 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 + 29 29 6 + 29 28 28
Porto Rico do Ma-
ranhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Presidente Dutra 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 32 a
33

32 32 31 31

Presidente Jusceli-
no

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Presidente Médici 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Sarney 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Vargas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Primeira Cruz 2 a 6 1 a 6 1 a 6 36 a 1 36 36 35 35
Raposa 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Riachão 30 a 3 29 a 4 29 a 5 4 + 29 5 + 28 6 + 28 5 + 28 6
Ribamar Fiquene 34 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 a

33
6 + 29 29 6

Rosário 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Sambaíba 32 a 3 30 a 4 31 a 3 4 + 30 a

31
5 4 + 30 5 + 29 6 + 29

Santa Filomena do
Maranhão

34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 a 6 + 32
a 33

32 32 31 30 a 31 30 a 31

Santa Helena 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Santa Inês 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 a 34 33 33 32
Santa Luzia 34 a 6 34 a 6 33 a 6 33 32 a 33 32 31 a 32 31 31
Santa Luzia do Pa-
ruá

36 a 6 35 a 6 36 a 6 35 35 34 34 34

Santa Quitéria do
Maranhão

1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35

Santa Rita 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Santana do Mara-
nhão

3 a 6 2 a 6 1 a 6 1 a 2 1 36 36 36

Santo Amaro do
Maranhão

2 a 6 1 a 6 1 a 6 36 a 1 36 36 35 35

Santo Antônio dos
Lopes

34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31

São Benedito do
Rio Preto

36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 35 34 34

São Bento 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São Bernardo 3 a 6 3 a 6 3 a 5 2 1 a 2 6 + 36 a 2 36 a 1 36
São Domingos do
Azeitão

2 35 a 4 3 + 35 a 1 5 + 32 a
34

34 a 3 4 + 31 a
34

6 + 30 a
31

São Domingos do
Maranhão

34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 + 33 32 32 6 + 32 31 31

São Félix de Bal-
sas

2 34 a 4 3 + 34 a 1 5 + 31 a
33

34 a 3 4 + 30 a
33

6 + 30

São Francisco do
Brejão

34 a 5 33 a 6 31 a 6 6 + 33 31 a 32 30 a 32 30 30

São Francisco do
Maranhão

2 a 3 36 a 4 2 a 3 4 + 36 a 1 5 + 35 4 a 5 + 35
a 1

5 a 6 + 34
a 35

6 + 32 a
34

São João Batista 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São João do Carú 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 32 a 33 32 31 a 32
São João do Paraí-
so

33 a 4 30 a 5 30 a 6 30 a 32 6 + 29 29 5 + 29 28 28

São João do Soter 35 a 6 34 a 6 33 a 6 33 a 34 33 32 32 32
São João dos Patos 2 a 3 35 a 4 36 a 1 34 35 a 4 4 a 5 + 33

a 35
5 a 6 + 31

a 33
São José de Riba-
mar

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

São José dos Basí-
lios

34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31

São Luís 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
São Luís Gonzaga
do Maranhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

São Mateus do
Maranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 a 34 33 33

São Pedro da Água
Branca

31 a 6 30 a 6 30 a 6 30 29 29 28 28 a 29

São Pedro dos
Crentes

31 a 3 30 a 4 30 a 6 4 + 30 5 + 29 29 5 + 29 6 + 28 28

São Raimundo das
Mangabeiras

35 a 3 31 a 3 30 a 5 31 a 34 4 + 30 6 4 + 30 5 + 29 29

São Raimundo do
Doca Bezerra

34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 32 a
33

32 32 31 31 31

São Roberto 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32 31 31
São Vicente Ferrer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Satubinha 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32
Senador Alexandre
Costa

34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32 31

Senador La Rocque 34 a 4 33 a 6 31 a 6 5 + 32 a
33

30 a 32 30 6 + 30 a
31

Serrano do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Sítio Novo 34 a 3 30 a 5 30 a 6 4 + 30 a
33

6 5 29 29

Sucupira do Norte 2 36 a 3 34 a 5 3 + 36 a 1 4 + 34 a
35

32 a 33 4 + 34 a
35

5 + 31 a
33

6 + 30 a
31

Sucupira do Ria-
chão

2 a 3 35 a 4 2 4 + 35 a 1 5 + 34 3 a 4 + 35
a 1

5 + 32 a
34

6 + 31 a
33

Tasso Fragoso 35 30 a 3 30 a 4 30 a 34 +
36 a 3

4 + 29 5 + 29 4 + 29 28 6

Ti m b i r a s 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Ti m o n 2 a 3 36 a 5 35 a 6 4 a 5 + 36

a 1
6 + 35 6 + 35 34 33 a 34

Trizidela do Vale 35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 33 32 32 32
Tu f i l â n d i a 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 32 a 33
Tu n t u m 34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 a 6 + 32

a 33
32 32 31 30 a 31 30 a 31

Tu r i a ç u 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Tu r i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Tu t ó i a 3 a 6 2 a 6 2 a 6 1 a 2 1 1 36 36 36
Urbano Santos 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Vargem Grande 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34
Vi a n a 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Vila Nova dos
Martírios

33 a 6 31 a 6 31 a 6 31 a 32 30 30 30 29 29

Vitória do Mearim 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Vitorino Freire 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Zé Doca 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 32 a 33 32 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Açailândia 33 a 4 32 a 5 32 a 5 5 + 31 a

32
6 + 31 6 + 31 30 30 30

Afonso Cunha 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 35 6 6 34 34
Água Doce do Ma-
ranhão

2 a 3 2 a 4 2 a 5 1 + 4 1 + 5 1 + 6 5 a 6 + 36 6 + 36 36

Alcântara 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Aldeias Altas 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 33 33
Altamira do Mara-
nhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 32 a 33 32 32

Alto Alegre do
Maranhão

35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33

Alto Alegre do
Pindaré

35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 33 32 31 a 32 32

Alto Parnaíba 33 a 35 30 a 1 29 a 2 29 a 32 +
36 a 1

2 + 29 3 2 + 28 3 + 28 4 + 28

Amapá do Mara-
nhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35

Amarante do Mara-
nhão

33 a 3 32 a 4 31 a 5 4 + 31 a
32

5 + 31 6 5 + 30 6 + 30 30

Anajatuba 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
Anapurus 1 a 4 36 a 6 36 a 6 5 a 6 + 36 35 35 35
Apicum-Açu 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Araguanã 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33
Araioses 3 2 a 3 2 a 5 2 + 4 1 + 4 a 5 1 + 6 5 a 6 + 36

a 1
6 + 36 36

Arame 34 a 4 32 a 4 33 a 6 32 a 33 5 a 6 + 31 31 a 32 5 + 31 30
Arari 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Axixá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Bacabal 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32
Bacabeira 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Bacuri 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Bacurituba 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Balsas 32 a 1 29 a 2 29 a 3 2 + 29 a

31
3 + 28 4 + 28 28 4

Barão de Grajaú 35 a 1 34 a 2 32 a 3 2 a 4 + 31
a 34

Barra do Corda 33 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 32 5 + 31 6 + 31 5 + 31 6 + 30 30
Barreirinhas 1 a 4 1 a 6 1 a 6 5 a 6 + 36 36 36 35
Bela Vista do Ma-
ranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33

Belágua 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Benedito Leite 33 a 1 35 a 1 30 a 2 2 a 3 + 30

a 32
Bequimão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Bernardo do Mea-
rim

34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 6 + 33 33 6 + 32 32 32

Boa Vista do Guru-
pi

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35

Bom Jardim 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31 31

Bom Jesus das Sel-
vas

34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 32 a
33

6 + 31 a
32

31 a 32 6 + 31 30

Bom Lugar 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 32 a 33 32 32
Brejo 1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 5 a 6 + 36 36 5 a 6 + 36
Brejo de Areia 34 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 33 32 a 33 33 32 31 31 a 32
Buriti 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 + 35
Buriti Bravo 35 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 a

34
4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 6 + 31

Buriticupu 34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 a 6 + 32
a 33

32 32 31 31 31

Buritirana 33 a 3 31 a 3 31 a 4 31 a 32 4 + 30 5 + 30 4 + 30 5 + 29 6 + 29
Cachoeira Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Cajapió 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Cajari 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33
Campestre do Ma-
ranhão

31 a 3 30 a 3 30 a 4 30 4 + 29 5 + 29 4 + 29 5 + 28 6 + 28

Cândido Mendes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Cantanhede 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
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1

Capinzal do Norte 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 6 + 33 33 6 + 32 32 32
Carolina 29 a 2 29 a 3 29 a 4 3 + 28 4 + 28 5 + 28 4
Carutapera 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Caxias 35 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 33 a

34
6 + 33 a

34
5 + 34 6

Cedral 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Central do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Centro do Guilher-
me

36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 35 34 33 a 34 33 a 34

Centro Novo do
Maranhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 33 32 31 a 32 31 a 32

Chapadinha 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34
Cidelândia 32 a 4 31 a 4 31 a 5 31 5 + 30 6 + 30 5 + 30 6 29
Codó 35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 a 6 + 34 6 + 33 33 33 32 32
Coelho Neto 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 + 35
Colinas 35 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 a

34
4 + 32 5 + 32 31 a 32 31 31

Conceição do La-
go-Açu

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 a 34 33 33

Coroatá 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Cururupu 1 a 6 36 a 6 1 a 6 36 36 35 35 35
Davinópolis 32 a 3 31 a 4 31 a 4 31 30 5 + 30 4 + 30 5 + 29 6 + 29
Dom Pedro 34 a 4 33 a 4 33 a 6 5 + 33 5 a 6 + 32 32 32 31 31
Duque Bacelar 1 a 3 36 a 4 36 a 6 4 + 36 5 a 6 + 35 35 5 a 6 + 35
Esperantinópolis 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 6 + 32 31 31
Estreito 30 a 3 29 a 3 29 a 4 29 4 + 28 5 + 28 4 + 28 6
Feira Nova do Ma-
ranhão

30 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 29 29 29 4 + 28 5 + 28

Fernando Falcão 34 a 2 32 a 3 31 a 4 3 + 31 a
33

4 + 30 a
31

30 30 29 5 + 29

Formosa da Serra
Negra

33 a 2 30 a 3 30 a 4 30 a 32 3 4 + 29 5 + 29

Fortaleza dos No-
gueiras

31 a 2 30 a 2 30 a 3 30 3 + 29 4 + 29 3 + 29 4 5

Fortuna 34 a 3 33 a 4 33 a 4 33 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 6 + 31
Godofredo Viana 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Gonçalves Dias 34 a 4 33 a 4 33 a 5 33 5 + 32 6 + 32 5 + 32 6 + 31 31
Governador Archer 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 32 31
Governador Edison
Lobão

32 a 3 31 a 4 31 a 4 30 a 31 30 5 + 30 4 5 + 29 6 + 29

Governador Eugê-
nio Barros

34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 5 + 32 6 + 32 5 + 32 6 + 31 31

Governador Luiz
Rocha

34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 32 6 + 32 32 5 + 31 31

Governador
Newton Bello

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

Governador Nunes
Freire

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Graça Aranha 34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 5 + 32 6 + 32 32 6 + 31 31
Grajaú 33 a 2 32 a 3 31 a 4 3 + 31 a

32
4 + 30 a

31
5 + 30 4 + 30 5 6

Guimarães 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Humberto de Cam-
pos

1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36 35 35 35

Icatu 1 a 6 36 a 6 1 a 6 36 36 35 35 35
Igarapé do Meio 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Igarapé Grande 34 a 4 34 a 6 34 a 6 5 a 6 + 33 33 33 32 32 32
Imperatriz 32 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 5 + 30 6 + 30 5 + 30 29 29
Itaipava do Grajaú 33 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 32 5 + 31 6 + 31 5 + 31 6 + 30 30
Itapecuru Mirim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 33 a 34
Itinga do Maranhão 33 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 31 a

32
31 31 30 30 30

Jatobá 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 31 a
32

5 + 31 6 + 31

Jenipapo dos Viei-
ras

33 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 31 a
32

5 + 31 6 + 31 5 6 + 30 30

João Lisboa 33 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 a
32

5 6 + 30 30 6 + 30

Joselândia 34 a 4 33 a 4 33 a 6 5 + 33 5 a 6 + 32 32 32 31 31
Junco do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Lago da Pedra 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 6 + 32 31 31
Lago do Junco 34 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 33 33 33 32 32 32
Lago dos Rodri-
gues

34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 a 6 + 33 6 + 33 33 32 32 32

Lago Verde 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33
Lagoa do Mato 36 a 2 34 a 3 34 a 4 3 + 35 4 + 33 5 + 33 32 a 34 32 31 a 32
Lagoa Grande do
Maranhão

34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 32 a
33

6 + 32 32 31 31 31

Lajeado Novo 32 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 30 a
31

4 5 4 + 29 29 6 + 29

Lima Campos 34 a 4 34 a 6 34 a 6 5 a 6 + 33 33 33 32 32 32
Loreto 34 a 1 31 a 2 34 a 1 2 + 30 a

33
3 + 30 2 + 30 a

33
3 + 29 4 + 29

Luís domingues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Magalhães de Al-
meida

3 2 36 a 6 4 a 6 + 36
a 2

3 a 6 + 36
a 1

Maracaçumé 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Marajá do Sena 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 32 a

33
6 + 32 32 6 + 31 31 31

Maranhãozinho 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Mata Roma 36 a 4 36 a 6 36 a 6 5 a 6 35 35 35
Matinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Matões 35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 5 + 33 33 33 a 34 32 6 + 32
Matões do Norte 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Milagres do Mara-
nhão

1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 + 36 5 a 6 + 36 36 5 a 6

Mirador 34 a 1 32 a 2 31 a 3 2 + 32 a
33

3 + 30 a
31

4 + 30 3 + 30 a
31

4 5

Miranda do Norte 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Mirinzal 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Monção 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Montes Altos 32 a 3 31 a 3 31 a 4 30 a 31 4 + 30 5 + 30 4 5 + 29 6 + 29
Morros 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Nina Rodrigues 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Nova Colinas 31 a 2 30 a 2 30 a 3 30 3 + 29 4 + 29 3 + 29 4 5
Nova Iorque 35 a 2 34 a 1 32 a 2 3 + 30 a

34
Nova Olinda do
Maranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33

Olho D'Água das
Cunhãs

35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

Olinda Nova do
Maranhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Paço do Lumiar 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Palmeirândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Paraibano 35 a 1 33 a 3 35 a 1 2 + 34 32 2 a 3 + 33

a 34
3 + 31 a

33
4 + 31

Parnarama 35 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 32 a 33 5 + 32 6 + 32
Passagem Franca 35 a 1 33 a 2 33 a 3 2 3 + 32 4 + 32 3 + 32 a

34
4 + 31 5 + 31

Pastos Bons 1 34 a 2 2 + 34 a
36

3 + 32 a
33

33 a 2 3 + 30 a
33

4 + 30 a
31

Paulino Neves 1 a 4 1 a 4 1 a 6 5 5 a 6 + 36 36 6 + 36
Paulo Ramos 34 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 33 32 a 33 32 a 33 32 31 31
Pedreiras 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 6 + 33 33 6 + 32 32 32
Pedro do Rosário 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 33 a 34
Penalva 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 33 a 34 33 a 34
Peri Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Peritoró 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32
Pindaré-Mirim 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Pinheiro 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Pio Xii 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Pirapemas 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Poção de Pedras 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 6 + 32 31 31
Porto Franco 30 a 3 30 a 3 30 a 4 29 4 + 29 5 + 29 4 5 + 28 6 + 28
Porto Rico do Ma-
ranhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Presidente dutra 34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 32 a
33

5 + 32 6 + 32 5 6 + 31 31

Presidente Jusceli-
no

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Presidente Médici 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Sarney 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Vargas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Primeira Cruz 1 a 4 1 a 6 1 a 6 5 a 6 + 36 36 36 35 35
Raposa 1 a 6 36 a 6 1 a 6 36 36 35 35 35
Riachão 30 a 2 29 a 3 29 a 4 3 + 29 28 28 28 4 5
Ribamar Fiquene 31 a 3 30 a 3 30 a 4 30 4 + 29 5 + 29 4 + 29 5 6
Rosário 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Sambaíba 35 31 a 2 30 a 2 30 a 34 +

36 a 1
30 3 2 3 + 29 4 + 29

Santa Filomena do
Maranhão

33 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 32 5 + 32 6 + 31 a
32

31 30 a 31 30

Santa Helena 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Santa Inês 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32
Santa Luzia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 31 a 32 31 31
Santa Luzia do Pa-
ruá

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

Santa Quitéria do
Maranhão

1 a 4 1 a 6 36 a 6 5 + 36 36 6 35 35

Santa Rita 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Santana do Mara-
nhão

2 a 3 1 a 4 1 a 6 1 + 4 5 a 6 + 36 36 5 a 6 + 36

Santo Amaro do
Maranhão

1 a 4 1 a 6 1 a 6 5 a 6 + 36 36 36 35

Santo Antônio dos
Lopes

34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 6 + 32 31 31

São Benedito do
Rio Preto

36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34

São Bento 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São Bernardo 3 2 a 4 3 1 a 2 + 4 1 + 5 a 6 4 a 6 + 36

a 2
5 a 6 + 36 36

São Domingos do
Azeitão

34 a 2 34 a 2 3 + 31 a
33

33 a 2 3 + 30 a
33

4 + 30

São Domingos do
Maranhão

34 a 3 33 a 4 33 a 4 4 + 33 32 5 a 6 + 32 32 5 + 31 31

São Félix de Bal-
sas

33 a 2 33 a 2 3 + 30 a
32

32 a 2 3 + 30 a
32

4

São Francisco do
Brejão

33 a 3 31 a 4 31 a 4 4 + 31 a
32

5 5 a 6 30 6 + 30 30

São Francisco do
Maranhão

35 a 3 35 a 2 4 + 34 34 a 3 3 a 4 + 32
a 34

32 a 33

São João Batista 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São João do Carú 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 32 a 33 32 32
São João do Paraí-
so

30 a 2 30 a 3 30 a 4 3 4 + 29 5 + 29 29 28 28

São João do Soter 35 a 4 34 a 4 33 a 5 33 a 34 5 + 33 6 5 + 32 6 + 32 32
São João dos Patos 34 a 2 35 a 2 3 + 33 33 a 2 3 + 32 a

34
4 + 31 a

32
São José de Riba-
mar

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

São José dos Basí-
lios

34 a 4 33 a 4 33 a 6 33 5 a 6 + 32 32 5 + 32 31 31

São Luís 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
São Luís Gonzaga
do Maranhão

35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

São Mateus do
Maranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 33 a 34 33 33

São Pedro da Água
Branca

31 a 4 30 a 5 30 a 5 5 + 30 6 + 29 29 6 + 29 28

São Pedro dos
Crentes

30 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 29 4 + 29 29 28 5 + 28

São Raimundo das
Mangabeiras

34 a 1 30 a 2 30 a 3 2 + 30 a
33

3 4 3 4 + 29 29

São Raimundo do
Doca Bezerra

34 a 4 33 a 4 33 a 6 32 a 33 5 + 32 32 5 6 + 31 31

São Roberto 34 a 4 33 a 4 33 a 6 33 5 a 6 + 32 32 5 + 32 31 31
São Vicente Ferrer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Satubinha 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32
Senador Alexandre
Costa

34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 5 + 32 6 + 32 5 + 32 6 + 31 31

Senador La Rocque 33 a 3 31 a 4 31 a 4 31 a 32 30 5 + 30 4 + 30 5 6 + 29
Serrano do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Sítio Novo 31 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 30 4 5 29 29 6 + 29
Sucupira do Norte 34 a 2 33 a 3 35 a 1 3 + 33 4 + 31 a

32
2 + 32 a

34
30 a 32 30

Sucupira do Ria-
chão

1 34 a 2 2 + 34 a
36

3 + 33 33 a 2 3 + 31 a
33

4 + 31 a
32

Tasso Fragoso 31 a 1 30 a 2 30 a 1 2 + 29 a
30

3 + 29 2 + 29 3 4 + 28

Ti m b i r a s 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Ti m o n 2 36 a 3 36 a 4 1 + 3 4 + 35 5 + 35 4 + 35 a

36
5 + 33 a

34
6 + 34

Trizidela do Vale 34 a 4 34 a 6 34 a 6 5 a 6 + 33 33 33 32 32 32
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Tu f i l â n d i a 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33 33
Tu n t u m 34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 32 a

33
5 + 32 6 + 31 a

32
31 6 + 30 a

31
30

Tu r i a ç u 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Tu r i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Tu t ó i a 2 a 3 2 a 4 2 a 6 1 + 4 1 + 5 a 6 1 5 a 6 + 36 36 36
Urbano Santos 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 35
Vargem Grande 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34
Vi a n a 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34
Vila Nova dos
Martírios

31 a 4 31 a 5 31 a 5 5 + 30 30 6 + 30 6 + 29 29

Vitória do Mearim 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Vitorino Freire 34 a 6 34 a 6 34 a 6 33 33 33 32 32 32
Zé Doca 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Açailândia 33 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 31 a

32
4 + 31 5 + 31 4 + 30 5 + 30 30

Afonso Cunha 36 a 2 35 a 3 35 a 4 3 + 35 4 5 4 5 + 34 6 + 34
Água Doce do
Maranhão

2 2 a 3 1 a 2 1 + 3 a 4 1 + 4 a 6 3 a 5 + 36 5 a 6 + 36 36

Alcântara 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Aldeias Altas 35 a 2 35 a 3 35 a 4 3 4 + 34 5 + 34 4 5 + 33 6 + 33
Altamira do Mara-
nhão

35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 a
34

33 33 32 6 + 32 32

Alto Alegre do
Maranhão

35 a 4 35 a 4 34 a 6 34 5 + 33 a
34

33 5 + 33 6

Alto Alegre do
Pindaré

35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 a
34

6 + 33 33 6 + 32 32 32

Alto Parnaíba 33 30 a 36 30 a 1 29 a 32 +
34 a 36

1 + 29 2 + 29 1 + 28 2 + 28 28

Amapá do Mara-
nhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35

Amarante do Ma-
ranhão

32 a 2 32 a 2 32 a 3 31 3 + 30 a
31

4 + 30 a
31

3 + 30 4 5

Anajatuba 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 33 a 34 33 a 34
Anapurus 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 35 6 + 35 5 + 35 6
Apicum-Açu 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Araguanã 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33
Araioses 2 2 a 3 1 a 2 1 + 3 1 + 4 a 6 3 a 5 + 36 4 a 6 + 36 36
Arame 33 a 2 32 a 3 33 a 4 3 + 32 4 + 31 5 + 31 a

32
4 + 31 30 30

Arari 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Axixá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Bacabal 35 a 4 34 a 4 34 a 6 5 + 34 5 + 33 33 33 6 + 32 32
Bacabeira 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Bacuri 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Bacurituba 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Balsas 30 a 35 29 a 1 29 a 1 29 + 36 a

1
28 2 + 28 28 2 3

Barão de Grajaú 34 a 35 33 a 36 32 a 1 31 a 33 +
36 a 2

Barra do Corda 33 a 2 32 a 2 32 a 3 32 3 + 31 4 + 31 3 + 31 4 + 30 5 + 30
Barreirinhas 1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 a 5 + 36 5 a 6 + 36 36 6 35
Bela Vista do Ma-
ranhão

35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 a 6 + 34 6 + 34 34 33 33 33

Belágua 36 a 3 36 a 4 36 a 6 4 a 6 5 a 6 + 35 35 35
Benedito Leite 33 a 36 33 a 35 30 a 1 1 a 2 + 30

a 32
Bequimão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Bernardo do Mea-
rim

34 a 3 34 a 3 34 a 4 4 + 33 4 + 33 5 + 33 32 5 + 32 6 + 32

Boa Vista do Gu-
rupi

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34

Bom Jardim 34 a 4 33 a 6 33 a 6 5 + 33 32 32 6 + 31 a
32

31 31

Bom Jesus das
Selvas

33 a 3 33 a 3 33 a 4 32 4 + 32 5 + 32 4 + 31 5 + 31 6 + 30 a
31

Bom Lugar 35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32
Brejo 1 a 2 1 a 4 36 a 3 3 a 4 + 36 36 4 5 5 a 6
Brejo de Areia 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 32 a

33
5 + 32 31 a 32 31

Buriti 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 + 35 5 6
Buriti Bravo 35 a 1 33 a 2 33 a 2 2 + 33 a

34
3 + 32 3 a 4 + 32 32 31 31

Buriticupu 34 a 3 33 a 4 33 a 4 4 + 32 a
33

5 + 32 5 + 32 31 31 6 + 31

Buritirana 32 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 31 30 30 30 3 4 a 5 + 29
Cachoeira Grande 36 a 4 36 a 6 36 a 6 5 a 6 + 35 35 35 34 34
Cajapió 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Cajari 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 33 a 34 33
Campestre do Ma-
ranhão

31 a 1 30 a 2 30 a 3 2 + 30 29 29 29 3 + 28 4 + 28

Cândido Mendes 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Cantanhede 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 a 6 6 + 34 34 34 33 33
Capinzal do Norte 34 a 3 34 a 4 34 a 4 4 + 33 5 + 33 5 + 33 32 32 6 + 32
Carolina 29 a 1 29 a 2 29 a 2 2 + 28 28 3 + 28 3 4
Carutapera 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
Caxias 35 a 2 35 a 3 35 a 4 3 4 + 33 a

34
33 a 34 4 + 34 5

Cedral 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Central do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Centro do Guilher-
me

36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

Centro Novo do
Maranhão

35 a 6 34 a 6 34 a 6 33 a 34 33 33 32 31 a 32 31 a 32

Chapadinha 36 a 3 35 a 4 35 a 5 4 + 35 5 6 5 6 + 34 34
Cidelândia 32 a 2 31 a 3 31 a 3 3 + 31 30 4 a 5 + 30 30 4 29
Codó 35 a 3 34 a 4 34 a 4 4 + 34 33 5 + 33 33 5 + 32 6 + 32
Coelho Neto 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 + 35 5 6
Colinas 35 a 36 33 a 1 33 a 2 1 + 33 a

34
2 + 32 3 + 32 2 + 31 a

32
3 + 31 4 + 31

Conceição do La-
go-Açu

35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 + 34 33 33

Coroatá 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 34 34 33 6 + 33 33
Cururupu 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Davinópolis 31 a 1 31 a 2 31 a 3 2 30 30 30 3 + 29 4 + 29

Dom Pedro 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 31
Duque Bacelar 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 35 4 + 35 5 5 a 6
Esperantinópolis 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 31
Estreito 30 a 1 29 a 2 29 a 3 2 + 29 28 28 28 3 4
Feira Nova do
Maranhão

30 a 1 30 a 1 30 a 2 29 2 + 29 3 + 29 2 28 28

Fernando Falcão 32 a 36 31 a 1 31 a 2 1 + 31 2 + 30 3 + 30 2 + 30 3 4 + 29
Formosa da Serra
Negra

31 a 36 30 a 1 30 a 2 1 + 30 2 3 2 + 29 29 29

Fortaleza dos No-
gueiras

31 a 36 30 a 1 30 a 2 1 + 30 2 + 29 29 29 3

Fortuna 34 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 3 + 32 4 + 32 32 31 31
Godofredo Viana 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Gonçalves Dias 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 32 31 31
Governador Archer 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 31
Governador Edison
Lobão

31 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 30 30 30 3 + 29 4 + 29

Governador Eugê-
nio Barros

34 a 2 33 a 2 33 a 3 33 3 + 32 4 + 32 3 + 32 4 + 31 5 + 31

Governador Luiz
Rocha

34 a 2 33 a 2 33 a 3 33 3 + 32 4 + 32 3 + 32 4 + 31 31

Governador
Newton Bello

35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

Governador Nunes
Freire

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Graça Aranha 34 a 2 33 a 2 33 a 3 33 3 + 32 4 + 32 3 + 32 4 + 31 5 + 31
Grajaú 32 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 31 30 30 30 3 4
Guimarães 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Humberto de
Campos

1 a 4 1 a 6 1 a 6 5 a 6 + 36 36 36 35 35 35

Icatu 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Igarapé do Meio 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Igarapé Grande 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 33 32 32 32
Imperatriz 32 a 2 31 a 2 31 a 3 31 3 + 30 4 + 30 3 + 30 4 5 + 29
Itaipava do Grajaú 33 a 2 32 a 2 32 a 3 3 + 32 3 a 4 + 31 4 + 31 31 30 5 + 30
Itapecuru Mirim 36 a 4 35 a 6 35 a 6 5 a 6 + 35 34 34 33 a 34
Itinga do Mara-
nhão

33 a 3 32 a 4 32 a 4 4 + 32 5 + 31 5 a 6 + 31 5 + 30 a
31

6 + 30 30

Jatobá 35 a 1 33 a 2 33 a 2 2 + 33 a
34

32 3 + 32 31 a 32 3 + 31 4 + 31

Jenipapo dos Viei-
ras

33 a 2 32 a 2 32 a 3 31 a 32 3 + 31 4 + 31 3 + 30 4 + 30 5 + 30

João Lisboa 32 a 2 32 a 2 31 a 3 31 3 + 30 a
31

4 + 30 3 + 30 4 5

Joselândia 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 31
Junco do Mara-
nhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Lago da Pedra 34 a 3 33 a 3 33 a 4 4 + 33 4 + 32 5 + 32 32 5 + 31 6 + 31
Lago do Junco 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 33 32 32 32
Lago dos Rodri-
gues

34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 33 32 32 32

Lago Verde 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 6 + 33 a
34

33 a 34 6 + 33 32

Lagoa do Mato 36 34 a 1 34 a 2 1 + 35 2 + 33 3 + 32 a
33

2 + 32 a
34

3 + 32 31

Lagoa Grande do
Maranhão

33 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 32 4 + 32 5 + 32 4 + 31 5 + 31 31

Lajeado Novo 31 a 1 30 a 2 30 a 2 2 + 30 3 3 + 29 4 + 29
Lima Campos 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 33 32 32 32
Loreto 33 a 36 30 a 1 33 a 35 1 + 30 a

32
30 a 32 +

36
29 2 + 29

Luís Domingues 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Magalhães de Al-
meida

2 36 a 4 3 a 6 + 36
a 1

36 a 6

Maracaçumé 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34
Marajá do Sena 34 a 3 33 a 3 33 a 4 33 4 + 32 5 + 32 4 + 31 a

32
5 + 31 6 + 31

Maranhãozinho 36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 35 34 34 34
Mata Roma 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 + 35 6 + 35 5 + 35 6
Matinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Matões 35 a 1 34 a 2 34 a 3 2 3 + 33 4 + 33 3 + 33 a

34
4 + 32 32

Matões do Norte 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 + 34 33 33
Milagres do Mara-
nhão

2 1 a 3 1 a 4 3 + 36 a 1 4 + 36 5 + 36 4 5 a 6 6

Mirador 33 a 35 31 a 1 31 a 2 31 a 32 +
36 a 1

2 + 30 30 2 + 30 3 + 29

Miranda do Norte 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Mirinzal 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35
Monção 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Montes Altos 31 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 30 30 30 3 + 29 4 + 29
Morros 1 a 4 36 a 6 36 a 6 5 a 6 + 36 35 35 35
Nina Rodrigues 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 a 6 + 35 6 34 34
Nova Colinas 30 a 36 30 a 1 30 a 2 1 2 + 29 29 29 3 + 28
Nova Iorque 33 a 36 33 a 35 31 a 1 1 a 2 + 30

a 32
Nova Olinda do
Maranhão

35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 33

Olho D'Água das
Cunhãs

35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 33 33 32 32

Olinda Nova do
Maranhão

36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

Paço do Lumiar 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Palmeirândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Paraibano 33 a 36 33 a 1 35 1 + 32 2 + 32 31 a 34 +

36 a 1
2 + 31 3 + 31

Parnarama 35 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 34 3 4 + 32 3 + 32 a
33

32

Passagem Franca 35 33 a 1 33 a 2 36 a 1 2 + 32 32 2 + 32 a
34

31 3 + 31

Pastos Bons 33 a 36 33 a 36 1 + 31 a
32

32 a 1 1 a 2 + 30
a 32

2 + 30

Paulino Neves 2 1 a 3 1 a 4 3 a 4 + 36
a 1

4 a 6 + 36 5 a 6 + 36 5 a 6

Paulo Ramos 34 a 3 33 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 32 32 a 33 32 31 6 + 31
Pedreiras 34 a 3 34 a 4 34 a 4 4 + 33 5 + 33 5 + 33 32 32 6 + 32
Pedro do Rosário 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
Penalva 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 33 a 34 33 a 34
Peri Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Peritoró 35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32
Pindaré-Mirim 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 34 34 33 33 33
Pinheiro 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Pio Xii 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 6 + 34 34 6 + 33 33 33
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Pirapemas 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 + 34 33 33
Poção de Pedras 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 6 + 31
Porto Franco 30 a 1 30 a 2 30 a 3 2 + 29 29 29 3 + 28 4 + 28
Porto Rico do Ma-
ranhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Presidente Dutra 34 a 2 33 a 3 33 a 3 3 + 32 a
33

4 + 32 4 a 5 + 32 31 31

Presidente Jusceli-
no

36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 35 35 35 34 34

Presidente Médici 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Sarney 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Presidente Vargas 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 a 6 + 35 6 34 34
Primeira Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 6 4 a 6 + 36 5 a 6 + 36 36 35 35
Raposa 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36 35 35 35
Riachão 30 a 1 29 a 1 29 a 2 29 2 + 28 28 2 + 28 3
Ribamar Fiquene 31 a 1 30 a 2 30 a 3 2 + 30 29 29 29 3 4
Rosário 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Sambaíba 33 a 34 30 a 36 30 a 1 30 a 32 +

35 a 36
1 2 1 2 + 29 29

Santa Filomena do
Maranhão

33 a 2 33 a 2 33 a 3 32 3 + 32 4 + 32 3 + 31 4 + 30 a
31

5 + 30 a
31

Santa Helena 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Santa Inês 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 6 + 33 a

34
33 a 34 6 + 33 32 32

Santa Luzia 34 a 3 33 a 4 33 a 6 4 + 33 5 + 32 32 5 + 31 a
32

6 + 31 31

Santa Luzia do
Paruá

36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 35 34 34

Santa Quitéria do
Maranhão

1 a 2 1 a 3 36 a 4 3 a 4 + 36 4 + 36 5 a 6 5 5 a 6 + 35 35

Santa Rita 36 a 5 36 a 6 35 a 6 6 + 35 35 34 34
Santana do Mara-
nhão

1 a 2 1 a 4 1 a 3 3 a 4 5 + 36 4 + 36 5 a 6 + 36 6

Santo Amaro do
Maranhão

2 1 a 4 1 a 6 3 a 6 + 36
a 1

5 a 6 + 36 36 35

Santo Antônio dos
Lopes

34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 5 + 31 6 + 31

São Benedito do
Rio Preto

36 a 4 36 a 4 35 a 6 5 + 35 5 a 6 + 35 6 34

São Bento 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São Bernardo 2 2 1 1 + 3 a 4 36 a 4 3 a 6 + 36 5 a 6 + 36
São Domingos do
Azeitão

33 a 36 33 a 36 1 + 31 a
32

31 a 36 1 + 30 a
32

2 + 30

São Domingos do
Maranhão

34 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 3 + 32 4 + 32 3 + 32 4 + 31 31

São Félix de Bal-
sas

34 31 a 36 32 a 33 +
35 a 36

1 + 30 31 a 36 1 + 30 a
31

2

São Francisco do
Brejão

32 a 2 32 a 2 32 a 3 31 3 + 31 4 + 31 3 + 30 4 + 30 5 + 30

São Francisco do
Maranhão

35 a 1 35 a 36 2 + 34 34 a 1 1 a 2 + 32
a 34

3 + 32 a
33

São João Batista 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
São João do Carú 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32
São João do Paraí-
so

30 a 1 30 a 2 30 a 2 2 29 3 + 29 29 3 + 28 4 + 28

São João do Soter 35 a 2 34 a 3 34 a 4 3 + 33 a
34

4 + 33 33 4 + 32 32 5 + 32

São João dos Pa-
tos

33 a 36 34 a 36 1 + 32 32 a 1 1 a 2 + 31
a 33

2 + 31

São José de Riba-
mar

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

São José dos Basí-
lios

34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 31 31

São Luís 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35
São Luís Gonzaga
do Maranhão

35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

São Mateus do
Maranhão

35 a 4 35 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 a
34

33 6 + 33

São Pedro da
Água Branca

31 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 30 4 5 + 29 4 + 29 5 + 29 28

São Pedro dos
Crentes

30 a 1 30 a 1 30 a 2 29 2 + 29 3 + 29 2 28 28

São Raimundo das
Mangabeiras

33 a 35 30 a 1 30 a 1 30 a 32 +
36

2 1 2 + 29 3 + 29

São Raimundo do
Doca Bezerra

34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 31 a 32 31 31

São Roberto 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 31 31
São Vicente Ferrer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Satubinha 35 a 4 35 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 a

34
33 6 + 33 32 32

Senador Alexandre
Costa

34 a 2 33 a 3 33 a 3 3 + 33 4 + 32 4 + 32 32 31 5 + 31

Senador La Roc-
que

32 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 31 3 + 30 4 + 30 30 5 + 29

Serrano do Mara-
nhão

1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35

Sítio Novo 31 a 1 30 a 2 30 a 2 30 3 2 + 29 3 + 29 4 + 29
Sucupira do Norte 33 a 36 32 a 1 34 a 35 1 + 32 2 + 31 31 a 33 +

36 a 1
2 + 30 a

31
3 + 30

Sucupira do Ria-
chão

34 a 36 33 a 36 1 + 32 a
33

32 a 1 1 a 2 + 31
a 32

2 + 31

Tasso Fragoso 33 30 a 36 30 a 1 30 a 32 +
34 a 36

1 + 29 29 1 + 29 2 + 28

Ti m b i r a s 35 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 34 6 + 34 5 + 34 6 + 33 33
Ti m o n 36 a 2 36 a 2 36 a 2 3 + 35 3 + 35 35 34 4 + 34
Trizidela do Vale 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 33 5 + 33 6 + 33 32 32 32
Tu f i l â n d i a 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 a 6 + 34 6 + 33 a

34
34 33 32 a 33

Tu n t u m 33 a 2 33 a 2 33 a 3 32 3 + 32 4 + 31 a
32

3 + 31 4 + 30 a
31

5 + 30

Tu r i a ç u 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 35 34
Tu r i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
Tu t ó i a 2 2 2 a 4 1 + 3 1 + 3 a 4 5 a 6 + 36

a 1
4 a 5 + 36 5 a 6 + 36

Urbano Santos 36 a 3 36 a 4 36 a 6 4 a 5 5 a 6 + 35 35 6 + 35
Vargem Grande 35 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 34 6 + 34 33 a 34 33
Vi a n a 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
Vila Nova dos
Martírios

31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 30 4 + 30 5 + 30 4 5 + 29 29

Vitória do Mearim 35 a 5 35 a 6 35 a 6 6 34 34 34 33 33
Vitorino Freire 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 33 33 33 32 6 + 32 32
Zé Doca 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

PORTARIA Nº 63, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Minas Gerais, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Minas Gerais cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 909,4 mil hectares de

milho (Zea mays L.) com uma produção de 5,7 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento
da CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 20 anos de

registros de 438 estações pluviométricas e 58 climatológicas disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação clima-

tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penmam;
c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através

da literatura reconhecida pela comunidade científica;
d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das

raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo menos 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4090, BM 810, BM 911, SHS 5050, SHS 4080, BM 820, SHS

4070, SHS 4050, BM 3063, SHS 4060, SHS 5080, SHS 7770, SHS 5550, SHS 7090, SHS 3035, BM
3066, SHS 3031, SHS 5090, BM 709, SHS 7070, BM 620, SHS 5070, BM 502, SHS 5560, BM 207 e
SHS 7080;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;
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DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR,
32R48VYHR, 32R48YH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH,
BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H, BG7640VYH, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H,
P3271H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH,
P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ 2004 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM815, BM815PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM270, Ex-

tendaxRR2
IAC: IAC 8333, IAC 8390, IAC Airan e IAC 3330;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 1150, ZNT 1530, PR 3350, PR 27D28, BioZ 2365,

ANHEMBI e SOBERANO
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 650 PRO2, LG 6033PRO2, NS 90PRO2, BM

780PRO2, CD 3715PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO2, GNZ 9505PRO, LG 6304PRO, AS
1551PRO, AS1590PRO, CD 3715PRO2, AS1551PRO2, BM 915PRO, BALU 280PRO, BM 650 RR2,
RB 9210RR2, AG9030PRO, AS 1656PRO2, RB 9210PRO, GNZ 9690PRO2, AG 9040YG, NS
92PRO2, LG6050PRO2, AS 1590, LG 6036PRO2, GNZ 9690RR2, CD 3715RR2, AS 1660PRO, SG
6030YG, NS 92RR2, RB 9210, BM 840PRO, LG 6304YG, AS1555PRO, RB 9004PRO, RB 9005PRO,
NS 90PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, GNZ 9626RR2, AG9030PRO2, LG 6036PRO, GNZ
9626PRO2, GNZ 9626PRO, SHS 7920PRO, AS1555RR2, AS1555PRO2, RB 9308PRO, GNZ
9690PRO, BALU 480PRO, RB 9006PRO, LG 6030PRO, ADV 9434PRO, ADV 9275RR2, AG
8676PRO2, SHS 7910RR2, BM780PRO, CD324PRO, AS 1660PRO2, AG9030RR2, CD 397PRO, ADV
9434PRO2, AS 1625PRO2, ADV 9434RR2, LG 6038RR2, ADV 9275PRO, GNZ 9688PRO, RB
9004RR2, AG 8676PRO, BM780RR2, RB 9210PRO2, BALU 480RR2, RB 9308YG, BALU 280RR2,
DKB330PRO, BM 840RR2, RB 9308, CD 324PROX, RB9110PRO, AG 9010PRO, SHS 7910PRO2,
AG 9010, LG 6038PRO, RB 9110YG, NS92PRO, RB 9005PROX, AS 1626PRO, GNZ9501PRO, GNZ
9505YG, AS 1665PRO, AS 1656, AS1596PROX, AG 8061RR2, AG9000PRO3, DKB 245RR2, RB
9005PRO2, LG 6038PRO2, NS 56RR2, AG8780PRO, AG 8088PRO, AS 1596RR2, RB 9210PRO3,
AS1666PRO3, AG 8580PRO, GNZ 9626PRO3, AG8061PRO3, AS 1575, LG 6033PRO3, CD
324PRO3, DKB 285PRO, DKB230PRO3, AS1573PRO, DKB 240, DKB 240PRO, DKB 350PRO, DKB
390, NS 50PRO3, LG 6050PRO3, LG 6050RR2, LG 6036RR2, LG 6033RR2, AG8677PRO3,
AG8690PRO3, DKB250PRO2, DKB 275PRO, NS 56PRO3, 4000RR2, AS1575PRO3, LG 6033PRO,
3550RR2, DKB390PROX, AS 1596, DKB 390PRO, 3880RR2, 3400RR2, 4020RR2, 3770RR2, AG
8061, 4200RR2, LG 6033, AS 1596PRO2, AS 1581PRO, AG 8061PRO2, 2200RR2, DKB285PRO3,
AS1633PRO, AG7088PRO3, AG8780PRO3, AG 9045PRO, AS1633PRO3, AS 1598PRO2, AS 1598,
AG 8088PRO2, 3080RR2, 3020RR2, 2300RR2, AG 8061PRO, AG9045PRO2, DKB 175PRO, AS
1598PRO, DKB315PRO, AG 8544PRO2, DKB285PRO2, LG 6038PRO3, AS1652PRO2, DKB
330RR2, AG 8544PRO, DKB330PRO3, DKB330PRO2, AS 1642 PRO2, DKB 285RR2, AS1652PRO3,
DKB290PRO, DKB290PRO3, DKB 310PRO, DKB310PRO3, DKB 310PRO2, AG8088PROX, CD
3715PRO3, AG7098PROX, AG 7098RR2, DKB240PRO3, AG 8011PRO, DKB 240RR2, AG 8021PRO,
AG 8025PRO, AG9025PRO3, AG8070PRO3, AS1656PRO, AS1656RR2, AS1677PRO3, RB 9006,
4600RR2, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG 5055PRO, AG 7088, AG 7088PRO, AG 7088PRO2,
LG6036PRO3, AG8025PRO2, AG8025RR2, AG 8041PRO, GNZ 9688PRO3, 3200RR2, 3300RR2,
DKB 340PRO, DKB340PRO2, AG 7088RR2, AG 7098PRO, AG7088PROX, DKB 177PRO2, DKB
245PRO, DKB177PRO3, DKB 390PRO2, DKB395PRO, DKB395PRO3, AS1555PRO3, DKB 390RR2,
AG9045PRO3, DKB390PRO3, DKB 177, AG7098PRO2, DKB 250PRO, LG 6030PRO2,
AG8677PRO2, LG 6030RR2, AS1656PRO3, DKB 240PRO2, AG9030PRO3, AG8070, AG 9045RR2,
DKB 177RR2, AG8580PROX, AS 1570, DKB 250, AG8544PRO3, 4440RR2, DKB177PROX,
AG8580PRO3, DKB177PRO, DKB245PRO2, DKB 250RR2, BM 840PROX, AG 8500PRO2, AS
1572PRO, AS 1575PRO, AG8677PRO, AG 8500PRO, DKB 330, AG8500RR2, AS1660PRO3,
AS1735PRO3, BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3,
RB 9005RR2, RB 9108PRO, DKB290, RB 9108PRO2, AS1757PRO3, RB 9108PRO3, RB 9108PROX,
RB 9108RR2, AS 1633PRO2, RB 9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, BALU 280PRO2, SHS
7920RR2, BALU 480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO,
NS 90PRO3, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB
9110PRO2, RB 9110PRO3, SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX945, BX898 e BX970;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-

lu460, Balu434, Balu293 e Balu445;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 510, FTH 960, SM 511 e SM 966;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012 Bt, 90XB06, XB 9003 Bt, XB 9003, XB

8030, XB 8010, XB 7253 Bt e XB 7253;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera,

Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324, SW3949
TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78
TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316
Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA
VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SZ7050 VIP3, SZ7142 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2, SX8934 VIP3,
Formula TG, SZ7634 VIP3 e 3040VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130, SW 5560 e SW 5198;
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 393Hx, CD 393 e CD 3408 Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW,
2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, 2A52 1 P W,
2B640PW, MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW e 2B633PW;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS Vivi, BRS 4104 e BRS 3046;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ
2004 e GNZ7210;

HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2,
SHS7990, SHS7990PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904 e BM812;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR
127;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293, BX907YG, BX970YG, BX940YG

e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677, PZ 316, PZ 232, PZ 216 e

PZ 226;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, DG 213, SG 6010, SG 6011, ATL 100,

ATL 200, SM 505, ATL 110, SG 6302, DG 627, ATL 300S, ATL 310, ATL 400, GNZ 9506, GNZ 9510,
RK3014, R9330PRO2, RK3115, Balu 188, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2,
R9080 e R9080PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 30, RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14 Bt, XB 6012, 60XB14, XB 4013, XB

8018 Bt, XB 8018 e XB 7116;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761 e CD

308.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia dos Doura-
dos

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Abaeté 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a
36

Abre Campo 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 + 36 33 a 36 32 33 a 35
Acaiaca 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Açucena 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33

Água Boa 29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 + 31 28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

33 a 36

Água Comprida 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aguanil 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Águas Formosas 30 29 a 30 29 + 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32
Águas Vermelhas 29 a 30 29 a 30 31
Aimorés 29 a 30 29 a 30 29 a 31 28 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Além Paraíba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Alfenas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Alfredo Vasconce-
los

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Almenara 29 a 31 28 28 a 30 28
Alpercata 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Alpinópolis 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 36 36
Alterosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Alto Jequitibá 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +
36

31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Alto Rio doce 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Alvarenga 30 29 a 31 28 a 30 28 a 29 +

31
28 + 32 31 32 33 a 36

Alvinópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Alvorada de Mi-
nas

29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

Amparo do Serra 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36
Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Angelândia 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Antônio Dias 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 a 33 33 a 36 32 34 a 36
Antônio Prado de
Minas

28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 34 a 36 32 33 a 36

Araçaí 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36
Aracitaba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Araçuaí 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 a

33
Araguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araponga 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32
Araporã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arapuá 28 a 32 +

36
28 a 36 28 a 36 33 a 35

Araújos 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
A r c e b u rg o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Arcos 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Areado 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Arinos 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 +
36

29 + 33 a
36

29 28 + 33 a
35

28 28

Astolfo Dutra 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Ataléia 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 32
Augusto de Lima 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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Baldim 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36
Bambuí 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bandeira 29 a 30 28 28 a 29 28 + 31
Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barão de Cocais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Barão de Monte
Alto

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 34 a 36 32 33 a 36

Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barra Longa 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36
Barroso 28 a 32 +

36
28 a 36 28 a 36 33 a 35

Bela Vista de Mi-
nas

28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

Belmiro Braga 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Belo Horizonte 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Belo Oriente 29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 28 + 31 28 + 33 31 32 34 a 36
Belo Vale 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Berilo 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 a

32
28 + 32 a

33
Berizal 30 29 a 30 29 + 31
Bertópolis 28 a 30 28 28 a 30 31
Betim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bicas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Biquinhas 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a

36
28 28

Boa Esperança 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bocaiúva 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

36
28 32 a 36

Bom Despacho 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bom Jardim de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jesus da Pe-
nha

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Bom Jesus do
Amparo

28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

Bom Jesus do Ga-
lho

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 a 36 32 a 36

Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bonfim 28 a 32 +

36
28 a 36 28 a 36 33 a 35

Bonfinópolis de
Minas

30 30 a 31 30 a 32 +
36

29 + 31 29 + 32 a
36

29 + 33 a
35

28 + 32 a
36

28 28

Bonito de Minas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botumirim 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 32 a 33 28 + 31 28 + 32 28 + 34 a

36
Brás Pires 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Brasilândia de Mi-
nas

30 30 a 31 30 a 32 +
36

29 + 31 29 + 32 +
36

29 + 33 a
35

28 + 32 28 + 33 a
35

28

Brasília de Minas 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

Braúnas 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Brumadinho 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buenópolis 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Bugre 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Buritis 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a

36
28 28

Buritizeiro 30 30 a 31 29 a 36 29 + 31 29 + 32 a
36

28 + 32 a
36

28 28

Cabeceira Grande 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a
36

28 28

Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cachoeira da Prata 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cachoeira de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cachoeira de Pa-
jeú

29 a 30 29 a 30 31

Cachoeira Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caetanópolis 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Caeté 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Caiana 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Cajuri 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 36
Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Camacho 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campanário 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32 28 + 31 32 33 a 36
Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campina Verde 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Campo Azul 30 30 a 31 30 a 32 29 29 + 32 29 + 33 a

36
28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
28

Campo Belo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Campo do Meio 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Campo Florido 29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a

36
Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campos Gerais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cana Verde 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Canaã 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32
Canápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Candeias 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cantagalo 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Caparaó 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +
36

31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Capela Nova 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Capelinha 29 a 30 29 a 31 29 a 32 31 28 + 32 28 + 33 a

36
28 36

Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

Capim Branco 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Capinópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Capitão Andrade 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Capitão Enéas 30 30 a 31 29 29 + 31 29 + 32 28 + 30 a

31
28 + 32 28 + 33 a

36
Capitólio 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 36 36
Caputira 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Caraí 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32
Caranaíba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Carandaí 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Carangola 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 + 36 32 33 a 35
Caratinga 29 a 30 28 a 31 28 a 31 28 32 a 36 31 32 + 36
Carbonita 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carlos Chagas 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 29 31 32 + 36
Carmésia 29 a 31 29 a 32 28 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
33 a 36

Carmo da Ca-
choeira

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carmo do Cajuru 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaí-
ba

28 a 32 +
36

28 a 36 28 a 36 33 a 35

Carmo do Rio
Claro

28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 36 36

Carmópolis de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Carneirinho 29 a 35 29 a 36 29 a 35 28 + 36 28 28 + 36
Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Casa Grande 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cataguases 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33
Catas Altas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36
Catas Altas da
Noruega

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Catuji 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 +
36

Catuti 30 29 a 30 29 + 31 29 a 31 31 a 32 32 + 36
Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cedro do Abaeté 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Central de Minas 30 30 29 29 28 a 29 +

31
28 + 30 28 + 31 32

Centralina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chácara 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36
Chalé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 33 a 36
Chapada do Norte 30 30 a 31 29 29 + 31 29 + 32 28 + 30 a

31
28 + 32 28 + 33 a

36
Chapada Gaúcha 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 +

36
29 + 33 a

36
28 + 32 +

36
28 + 33 a

35
28

Chiador 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cipotânea 28 a 32 28 a 36 28 a 36 36 33 a 35
Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Claro dos Poções 30 30 a 31 29 a 32 29 + 31 29 + 32 33 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28

Cláudio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Coimbra 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Coluna 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

36
28 32 + 36

Comendador Go-
mes

29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a
36

Comercinho 30 29 29 + 31 29 28 + 30 a
31

28 + 32

Conceição da
Aparecida

28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 36 36

Conceição da Bar-
ra de Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição das
Alagoas

29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a
36

Conceição das Pe-
dras

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição de Ipa-
nema

29 a 30 28 a 31 28 a 32 28 + 31 36 32 + 36 33 a 35

Conceição do Ma-
to dentro

29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 a
33

34 a 36 34 a 36

Conceição do Pará 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Conceição do Rio
Ve r d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição dos
Ouros

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cônego Marinho 30 30 a 31 29 29 a 30 29 + 31 32
Confins 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Congonhas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Congonhas do
Norte

29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 a
33

34 a 36 34 a 36

Conquista 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Conselheiro La-
faiete

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Conselheiro Pena 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +
31

28 a 29 +
32

28 + 31 32 33 a 36

Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Contagem 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Coqueiral 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Coração de Jesus 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a

36
28 + 32 28 + 33 a

36
28

C o r d i s b u rg o 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36
Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Corinto 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Coroaci 29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

31 a 32 33 a 36

Coromandel 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coronel Fabriciano 29 a 30 28 a 31 28 a 32 28 + 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Coronel Murta 30 29 a 30 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32
Coronel Pacheco 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36
Coronel Xavier
Chaves

28 a 36 28 a 36 28 a 36
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Córrego Danta 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Córrego do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Córrego Fundo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Córrego Novo 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Couto de Maga-
lhães de Minas

29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

Crisólita 30 29 a 30 28 a 29 +
31

28 a 29 28 + 31 32 + 36

Cristais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cristália 30 30 29 29 29 + 31 a

32
28 + 30 a

31
28 + 31 a

32
28 + 33

Cristiano Otoni 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crucilândia 28 a 32 +

36
28 a 36 28 a 36 33 a 35

Cruzeiro da Forta-
leza

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cuparaque 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Curral de dentro 30 29 a 30 29 + 31
Curvelo 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a

33
28 + 34 a

36
28 34 a 36

Datas 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a
33

28 + 34 a
36

28 34 a 36

Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Delta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Descoberto 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Desterro de Entre
Rios

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Desterro do Melo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Diamantina 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Diogo de Vascon-
celos

28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

Dionísio 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Divinésia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Divino 28 a 31 28 a 31 28 a 32 +

36
32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Divino das Laran-
jeiras

30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +
31

28 a 29 +
32

28 36

Divinolândia de
Minas

29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

Divinópolis 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Divisa Alegre 29 a 30 29 a 30 31
Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Divisópolis 29 a 30 28 a 30 28 + 31
Dom Bosco 30 30 a 31 30 a 32 +

36
29 + 31 29 + 32 a

36
29 + 33 a

35
28 + 32 a

36
28 28

Dom Cavati 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Dom Joaquim 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 + 36
Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Dona Eusébia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33
Dores de Campos 28 a 32 +

36
28 a 36 28 a 36 33 a 35

Dores de Gua-
nhães

29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
33

28 32 34 a 36

Dores do Indaiá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Dores do Turvo 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Doresópolis 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 a 36 35 a 36
Douradoquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Durandé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Engenheiro Caldas 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Engenheiro Navar-
ro

29 a 30 29 a 31 29 a 36 31 28 + 32 a
36

28 28 + 32 +
36

Entre Folhas 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Entre Rios de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Ervália 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36
Esmeraldas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Espera Feliz 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Espinosa 30 31 29 a 31 29
Espírito Santo do
dourado

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Estrela Dalva 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33
Estrela do Indaiá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Estrela do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Eugenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36
Ewbank da Câma-
ra

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Fama 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Faria Lemos 28 a 31 28 a 31 28 a 32 +

36
32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Felício dos Santos 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

F e l i s b u rg o 30 29 + 31 28 28 a 30 28 + 32
Felixlândia 29 a 31 29 a 32 +

36
29 a 36 28 + 32 +

36
28 + 33 a

35
28 33 a 35

Fernandes Touri-
nho

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

Ferros 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 33 32 34 a 36
Fervedouro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32
Florestal 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Formiga 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Formoso 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Fortaleza de Mi-
nas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

Fortuna de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Francisco Badaró 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 a

33
Francisco Dumont 29 a 30 29 a 31 29 a 36 31 28 + 32 a

36
28 28 + 32 a

36
Francisco Sá 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Franciscópolis 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32 28 + 31 32 33 a 36

Frei Gaspar 29 a 30 30 a 31 29 28 28 a 29 +
32

28 + 30 31 33 a 36

Frei Inocêncio 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Frei Lagonegro 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 + 36 33 a 36

Fronteira 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a
36

Fronteira dos Va-
les

30 29 29 + 31 28 28 + 30 28 + 32

Fruta de Leite 30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 31 28 + 32
Frutal 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Funilândia 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Galiléia 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +

31
28 a 29 +

32
28 + 31 32 33 a 36

Gameleiras 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Glaucilândia 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
28 + 31 a

32
33 a 36

Goiabeira 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +
31

28 a 29 +
32

28 + 31 32 33

Goianá 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gonzaga 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Gouveia 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a
33

28 + 34 a
36

28 34 a 36

Governador Vala-
dares

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

Grão Mogol 30 30 29 29 29 + 31 a
32

28 + 30 a
31

28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

Grupiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guanhães 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 28 32 33 a 36
Guapé 28 a 31 28 a 34 28 a 36 32 a 34 35 a 36 35 a 36
Guaraciaba 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Guaraciama 29 a 30 29 a 31 29 a 32 31 28 + 32 28 + 33 a

36
28 + 32 33 a 36

Guaranésia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Guarani 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Guarará 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 +

36
28 + 33 a

36
28 33 a 35

Guaxupé 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Guidoval 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guiricema 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 36
Gurinhatã 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iapu 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibiaí 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a

36
28 + 32 28 + 33 a

36
28

Ibiracatu 30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 31 28 + 32
Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibirité 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Icaraí de Minas 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
28 + 33 a

36
Igarapé 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Igaratinga 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Iguatama 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ilicínea 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Imbé de Minas 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Indaiabira 30 a 31 29 29 a 31 29 + 32
Indianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Inhapim 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Inhaúma 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Inimutaba 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a

33
28 + 34 a

36
28 34 a 36

Ipaba 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 a
33

31 32 34 a 36

Ipanema 29 a 30 29 a 31 29 a 31 28 28 28 + 32 31 32 33 a 36
Ipatinga 29 a 30 29 a 31 28 a 32 28 + 31 28 + 32 33 a 36 32 33 a 36
Ipiaçu 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iraí de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itabira 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Itabirinha 30 29 28 a 30 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Itabirito 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Itacambira 30 29 a 30 29 a 32 29 28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
28 + 31 a

32
33 a 36

Itacarambi 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Itaguara 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Itaipé 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32
Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itamarandiba 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

36
28 32 + 36

Itamarati de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Itambacuri 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Itambé do Mato
dentro

28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itanhomi 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Itaobim 30 29 a 30 29 + 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32
Itapagipe 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
Itapecerica 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaú de Minas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Itaúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaverava 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Itinga 30 29 a 30 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 201784 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Itueta 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33
Ituiutaba 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iturama 31 a 32 29 a 36 29 a 36 29 a 30 +

33 a 35
28 28 28 + 36

Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaboticatubas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Jacinto 28 a 30 28 28 a 29 31
Jacuí 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaguaraçu 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Jaíba 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 +

36
Jampruca 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32 28 + 31 32 33 a 36
Janaúba 30 30 a 31 29 29 + 31 29 + 32 28 + 30 a

31
28 + 32 28 + 33 a

36
Januária 30 a 31 30 a 31 29 a 30 29 29 + 32 a

36
31 28 + 32 +

36
28

Japaraíba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Japonvar 30 30 a 31 29 29 29 a 30 28 + 31 28 + 32 a

36
Jeceaba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Jenipapo de Minas 30 30 a 31 29 29 29 + 32 28 + 30 28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
Jequeri 28 a 31 28 a 31 28 a 33 32 a 36 34 a 36 32
Jequitaí 30 30 a 31 30 a 32 +

36
29 + 31 29 + 32 29 + 33 a

35
28 + 32 28 + 33 a

36
28

Jequitibá 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36
Jequitinhonha 30 29 29 + 31 28 28 + 30 a

31
28 + 32

Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Joaíma 30 29 a 30 29 + 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32
Joanésia 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

João Monlevade 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
João Pinheiro 30 a 31 29 a 32 29 a 36 29 + 32 28 + 33 a

36
28 28 + 33 a

36
Joaquim Felício 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Jordânia 28 a 30 28 28 a 29 31
José Gonçalves de
Minas

30 30 a 31 29 29 29 + 32 28 + 30 a
31

28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

José Raydan 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

Josenópolis 30 29 a 30 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32
Juatuba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Juramento 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 a 32 28 + 32 a

36
28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
Juruaia 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Juvenília 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Ladainha 29 a 30 30 a 31 29 a 30 31 29 + 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Lagamar 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Lagoa da Prata 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Lagoa dos Patos 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a

36
28 + 32 28 + 33 a

36
28

Lagoa Dourada 28 a 32 +
36

28 a 36 28 a 36 33 a 35

Lagoa Formosa 28 a 32 +
36

28 a 36 28 a 36 33 a 35

Lagoa Grande 29 a 31 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 32 +
36

28 + 33 a
35

28 33 a 35

Lagoa Santa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Lajinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lamim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Laranjal 28 a 31 28 a 32 28 a 33 33 34 a 36 32 34 a 36
Lassance 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Martinho Campos 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Martins Soares 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Mata Verde 29 a 30 28 28 + 31
Materlândia 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Mateus Leme 28 a 32 +
36

28 a 36 28 a 36 33 a 35

Mathias Lobato 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Matias Barbosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Matipó 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 + 36 33 a 36 32 33 a 35
Mato Verde 30 29 a 30 29 + 31 29 31 32
Matozinhos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 a 36 34 a 36
Matutina 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Medina 30 29 29 + 31 28 + 30 28 + 32
Mendes Pimentel 30 30 29 28 a 29 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Mercês 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Mesquita 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Minas Novas 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mirabela 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Miradouro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32
Miraí 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36
Miravânia 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Moeda 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Moema 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Monjolos 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a

33
28 + 34 a

36
28 34 a 36

Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montalvânia 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Monte Alegre de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Monte Azul 30 30 31 29 29 + 31 29 + 32
Monte Belo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Formoso 30 29 a 30 29 + 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32
Monte Santo de
Minas

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montes Claros 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 a

32
29 + 32 a

36
28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
28

Montezuma 30 a 31 29 29 a 31 29 + 32
Morada Nova de
Minas

29 a 31 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 32 a
36

28 + 33 a
35

28

Morro da Garça 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

Morro do Pilar 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Muriaé 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32
Mutum 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 a 36 32 + 36
Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nacip Raydan 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 a

33
31 32 34 a 36

Nanuque 29 a 30 28 a 29 28 + 31 28 30
Naque 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Natalândia 30 30 a 31 30 a 32 +

36
29 + 31 29 + 32 a

36
29 + 33 a

35
28 + 32 a

36
28 28

Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nepomuceno 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Ninheira 29 a 30 29 a 30 31
Nova Belém 30 29 28 a 30 28 a 29 +

31
28 + 30 31 32

Nova Era 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 33 32 34 a 36
Nova Lima 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Nova Módica 29 a 30 30 29 28 28 a 29 +

31 a 32
28 + 30 31 36

Nova Ponte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Porteirinha 30 29 29 a 31 29 + 31 a

32
30 a 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Nova Resende 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Nova Serrana 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Nova União 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Novo Cruzeiro 30 30 a 31 29 29 + 31 29 + 32 28 + 30 28 + 32 28 + 33 a

36
Novo Oriente de
Minas

30 29 a 30 29 + 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 +
36

Novorizonte 30 29 29 + 31 29 30 a 31 32
Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Olhos-D'Água 29 a 30 29 a 32 29 a 36 28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
28 33 a 36

Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Oliveira Fortes 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Oratórios 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 a 36 32 + 36
Orizânia 28 a 31 28 a 31 28 a 32 +

36
32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Ouro Branco 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ouro Preto 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Ouro Verde de
Minas

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 32 + 36

Padre Carvalho 30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32
Padre Paraíso 30 29 a 30 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32
Pai Pedro 30 29 a 30 29 + 31 29 a 31 28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
Paineiras 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Pains 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Paiva 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Palma 28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 34 a 36 32 34 a 36
Palmópolis 28 28 a 30 28 29 31
Papagaios 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Pará de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Leandro Ferreira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Leme do Prado 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Leopoldina 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33
Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Limeira do Oeste 29 a 36 29 a 36 28 a 35 28 28 36
Lontra 30 30 29 + 31 29 a 30 29 + 31 32
L u i s b u rg o 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Luislândia 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Luz 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Machacalis 30 29 29 + 31 28 28 + 30 28
Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Madre de Deus de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Malacacheta 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32 28 + 31 32 33 a 36
Mamonas 30 30 31 29 29 + 31 29 + 32
Manga 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32
Manhuaçu 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Manhumirim 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 33 a 35 32 33 a 36

Mantena 30 29 28 a 30 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32

Mar de Espanha 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Maravilhas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mariana 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35
Marilac 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Mário Campos 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Marliéria 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
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Paracatu 29 a 30 29 a 31 29 a 32 +
36

28 + 31 28 + 32 a
36

28 + 33 a
35

32 a 36

Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paraopeba 29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a

36
Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passabém 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passos 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Patis 30 30 a 31 29 29 29 a 31 28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
Patos de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Patrocínio do Mu-
riaé

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 34 a 36 32 33 a 36

Paula Cândido 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Paulistas 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 28 32 + 36 33 a 36
Pavão 29 30 28 + 30 28 a 29 +

31
28 a 29 31 32 + 36

Peçanha 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

Pedra Azul 29 a 31 28 a 30 28
Pedra Bonita 28 a 31 28 a 31 28 a 32 +

36
32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Pedra do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36
Pedra do Indaiá 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 + 36 32 33 a 35
Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedras de Maria
da Cruz

30 30 29 + 31 29 a 30 29 + 31 32

Pedrinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Leopoldo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pequeri 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36
Pequi 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Perdigão 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Periquito 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Pescador 29 a 30 30 a 31 29 28 28 a 29 +

32
28 + 30 31 33 a 36

Piau 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Piedade de Cara-
tinga

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

Piedade de Ponte
Nova

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 a 36 33 a 36 32

Piedade do Rio
Grande

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Piedade dos Ge-
rais

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Pimenta 28 a 31 28 a 34 28 a 36 32 a 36 35 a 36
Pingo-D'Água 29 a 30 28 a 31 28 a 32 28 + 31 33 a 36 32 a 36
Pintópolis 30 30 a 32 29 a 30 29 + 31 29 + 33 a

36
28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
28

Piracema 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Pirajuba 28 a 35 28 a 36 28 a 35 36 36
Piranga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35
Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirapetinga 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 32 34 a 36
Pirapora 30 30 a 31 29 a 32 +

36
29 + 31 29 + 32 a

36
33 a 35 28 + 32 a

36
28 28

Piraúba 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Pitangui 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Piumhi 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Planura 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

35
36

Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pocrane 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Pompéu 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Ponte Nova 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36
Ponto Chique 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a

36
28 + 32 28 + 33 a

36
28

Ponto dos Volan-
tes

30 29 a 30 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32

Porteirinha 30 29 29 a 30 29 + 31 a
32

30 a 31 28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

Porto Firme 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Poté 29 a 30 29 a 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32 28 + 31 32 33 a 36
Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Prata 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Pratápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Presidente Bernar-
des

28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

Presidente Jusceli-
no

29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a
33

28 + 34 a
36

28 34 a 36

Presidente Kubits-
chek

29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 a
33

28 + 34 a
36

28 34 a 36

Presidente Olegá-
rio

29 a 32 +
36

28 a 36 28 a 36 28 + 33 a
35

Prudente de Mo-
rais

28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

Quartel Geral 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Queluzito 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Raposos 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Raul Soares 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Recreio 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 32 34 a 36
Reduto 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Resplendor 30 29 a 31 28 a 30 28 a 29 +

31
28 + 32 31 32 33

Ressaquinha 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Riachinho 30 30 a 31 30 a 32 +

36
29 + 31 29 + 32 a

36
29 + 33 a

35
28 + 32 a

36
28 28

Riacho dos Ma-
chados

30 29 a 30 29 + 31 29 a 31 28 + 31 a
32

28 + 32

Ribeirão das Ne-
ves

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Acima 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Rio Casca 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Rio do Prado 28 a 30 28 28 a 30 31
Rio Doce 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 36 34 a 36 32 + 36
Rio Espera 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Rio Manso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Novo 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Pardo de Mi-
nas

30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 31 28 + 32

Rio Piracicaba 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Rio Pomba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Vermelho 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rochedo de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Rodeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Romaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rosário da Limei-
ra

28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32

Rubelita 30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32
Rubim 28 a 30 28 28 a 30 31
Sabará 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Sabinópolis 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a

36
28 33 a 36

Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Salinas 30 29 29 + 31 29 30 32
Salto da divisa 28 28 29 a 31
Santa Bárbara 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do
Leste

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 a 36 32 a 36

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santa Cruz de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Cruz de Sa-
linas

29 a 30 29 a 30 31 a 32

Santa Cruz do Es-
calvado

28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 + 36

Santa Efigênia de
Minas

29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 28 + 31 28 + 33 a
36

31 a 32 32 a 33

Santa Fé de Minas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a
36

28 + 32 28 + 33 a
36

28

Santa Helena de
Minas

30 29 28 28 a 30 28 + 31

Santa Juliana 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Luzia 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Santa Margarida 28 a 30 28 a 31 28 a 32 +

36
31 32 + 36 33 a 35 32 33 a 35

Santa Maria de
Itabira

28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 32 34 a 36

Santa Maria do
Salto

28 a 29 28 30 a 31

Santa Maria do
Suaçuí

29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

Santa Rita de Cal-
das

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Ibi-
tipoca

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Ja-
cutinga

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Mi-
nas

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 33 a 36 32 + 36

Santa Rita do
Itueto

30 29 a 31 28 a 30 28 a 29 +
31

28 + 32 31 32 33

Santa Rita do Sa-
pucaí

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa da
Serra

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santa Vitória 29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a
36

Santana da Var-
gem

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santana de Cata-
guases

28 a 31 28 a 32 28 a 33 33 34 a 36 32 34 a 36

Santana de Pirapa-
ma

29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 a
33

34 a 36 34 a 36

Santana do Deser-
to

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santana do Ga-
rambéu

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santana do Jacaré 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Santana do Ma-
nhuaçu

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36

Santana do Paraíso 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

33

Santana do Riacho 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Santana dos Mon-
tes

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santo Antônio do
Amparo

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

Santo Antônio do
Grama

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 a 36 33 a 36 32

Santo Antônio do
Itambé

29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

Santo Antônio do
Jacinto

28 a 30 28 28 a 29 31

Santo Antônio do
Monte

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Santo Antônio do
Retiro

30 a 31 29 29 a 31 29 + 32

Santo Antônio do
Rio Abaixo

28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36
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Santos Dumont 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Brás do Sua-
çuí

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São Domingos das
dores

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

São Domingos do
Prata

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 a 33 33 a 36 32 34 a 36

São Félix de Mi-
nas

30 30 29 28 a 29 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32 + 36

São Francisco 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 31 28 + 32 a
36

28 + 33 a
36

São Francisco de
Paula

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Francisco de
Sales

29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a
36

São Francisco do
Glória

28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32

São Geraldo 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
São Geraldo da
Piedade

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

São Geraldo do
Baixio

30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +
31

28 a 29 +
32

28 + 31

São Gonçalo do
Abaeté

29 a 31 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 32 +
36

28 + 33 a
35

28 33 a 35

São Gonçalo do
Pará

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São Gonçalo do
Rio Abaixo

28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

São Gonçalo do
Rio Preto

29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

São Gonçalo do
Sapucaí

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Gotardo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
São João Batista
do Glória

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

São João da La-
goa

30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a
36

28 + 32 28 + 33 a
36

28

São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São João da Ponte 30 29 a 30 29 + 31 29 a 31 28 + 31 28 + 32 +

36
São João das Mis-
sões

30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32

São João del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São João do Ma-
nhuaçu

28 a 30 28 a 31 28 a 32 +
36

31 32 33 a 35 32 33 a 36

São João do Man-
teninha

30 29 28 a 30 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32

São João do
Oriente

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

São João do Pacuí 30 30 30 a 31 29 29 + 31 a
32

29 + 32 a
36

28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

28

São João do Paraí-
so

30 29 a 31 29 + 31 a
32

São João Evange-
lista

29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

São João Nepomu-
ceno

28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

São Joaquim de
Bicas

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São José da Barra 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 36 36
São José da Lapa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
São José da Safira 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
São José da Vargi-
nha

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São José do Ale-
gre

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São José do Divi-
no

29 30 29 28 + 30 28 a 29 +
31

28 + 30 31 32 + 36

São José do Goia-
bal

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36

São José do Jacuri 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

São José do Man-
timento

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 33 a 36

São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Miguel do
Anta

28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36

São Pedro da
União

28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

São Pedro do Sua-
çuí

29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

São Pedro dos
Ferros

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36

São Romão 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a
36

28 + 32 28 + 33 a
36

28

São Roque de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Sebastião da
Bela Vista

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Sebastião da
Vargem Alegre

28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32

São Sebastião do
Anta

29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36

São Sebastião do
Maranhão

29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a
36

32 33 a 36

São Sebastião do
Oeste

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São Sebastião do
Paraíso

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Sebastião do
Rio Preto

28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

São Sebastião do
Rio Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Thomé das
Letras

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Tomás de
Aquino

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Vicente de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sardoá 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Sarzedo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 a 33 33 a 36 32 34 a 36

Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Senador Cortes 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36
Senador Firmino 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Senador José Ben-
to

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Senador Modesti-
no Gonçalves

29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

Senhora de Olivei-
ra

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

Senhora do Porto 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Re-
médios

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

Sericita 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 + 36 32 33 a 35
Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra Azul de Mi-
nas

29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a
36

28 33 a 36

Serra da Saudade 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra dos Aimorés 28 28 a 30 28 29 31
Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serranópolis de
Minas

30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 28 + 31 28 + 32

Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serro 29 a 31 29 a 33 28 a 36 28 + 32 28 + 34 a

36
33 a 36

Sete Lagoas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Setubinha 29 a 30 29 a 31 29 a 30 31 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
Silveirânia 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Simão Pereira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Simonésia 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 33 a 36
Sobrália 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta b u l e i r o 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36
Ta i o b e i r a s 30 29 a 30 29 + 31
Ta p a r u b a 29 a 30 29 a 30 29 a 31 28 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta p i r a í 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Taquaraçu de Mi-
nas

28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

Ta r u m i r i m 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Te i x e i r a s 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36
Teófilo Otoni 29 a 30 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 a

32
30 31 33 a 36

Ti m ó t e o 29 a 30 28 a 31 28 a 32 28 + 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Ti r a d e n t e s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ti r o s 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
To c a n t i n s 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To m b o s 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 + 36 32 33 a 35
Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Três Marias 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 +

36
28 + 33 a

36
28 33 a 35

Três Pontas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Tu m i r i t i n g a 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 +

31
28 a 29 +

32
28 + 31 32 33 a 36

Tu p a c i g u a r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu r m a l i n a 29 29 a 30 29 a 31 30 31 28 + 32 a

36
28 + 31 28 + 32

Tu r v o l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ubá 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Ubaí 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 +

36
28 + 31 a

32
28 + 32 a

36
28 + 33 a

35
Ubaporanga 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 31 32 33 a 36
Uberaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Uberlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Umburatiba 30 28 a 29 28 a 29 28 30 31
Unaí 29 a 31 29 a 32 +

36
29 a 36 32 + 36 28 + 33 a

35
28 28 + 33 a

35
União de Minas 31 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 30 +

33 a 35
28 28 36

Uruana de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a
36

29 28 + 33 a
36

28 28

Urucânia 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 36 34 a 36 32 + 36
Urucuia 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 +

36
29 + 33 a

36
28 + 32 a

36
28 + 33 a

35
28

Vargem Alegre 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32 a
33

31 32 34 a 36

Vargem Bonita 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Vargem Grande do
Rio Pardo

30 29 a 31 29 + 31 a
32

Va rg i n h a 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Varjão de Minas 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a

36
Várzea da Palma 30 29 a 31 29 a 36 29 + 31 28 + 32 a

36
28 28 + 32 a

36
Va r z e l â n d i a 30 29 a 30 29 + 31 29 a 30 31 32 + 36
Va z a n t e 29 a 31 29 a 32 +

36
29 a 36 28 + 32 a

36
28 + 33 a

35
28

Ve r d e l â n d i a 30 29 a 30 29 + 31 29 a 31 31 a 32 32 + 36
Ve r e d i n h a 29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 + 31 a

32
28 + 33 a

36
28 + 31 a

32
33 a 36

Ve r í s s i m o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Vermelho Novo 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 a 36 32 33 a 36
Ve s p a s i a n o 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Vi ç o s a 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 28 a 31 28 a 32 28 a 36 36 32 33 a 35
Virgem da Lapa 30 29 29 a 30 29 + 31 28 + 30 28 + 31 28 + 32
Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a

36
32 33 a 36

Vi rg o l â n d i a 29 a 30 29 a 30 29 a 32 28 + 31 28 + 31 a
32

28 + 33 a
36

32 33 a 36
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Visconde do Rio
Branco

28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 36

Volta Grande 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36
Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia dos Doura-
dos

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Abaeté 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a
36

Abre Campo 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Acaiaca 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 + 35 32 a 36 32 a 34 +
36

Açucena 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Água Boa 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 + 35 a
36

Água Comprida 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aguanil 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Águas Formosas 29 28 28 a 29 28 + 30 +

35 a 36
Águas Vermelhas 29 30
Aimorés 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 31 + 36 32 a 36
Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Além Paraíba 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Alfenas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Alfredo Vasconce-
los

28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Almenara 29 28 28 + 30
Alpercata 29 29 a 30 29 28 28 28 30 31 a 36
Alpinópolis 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 35 36 36
Alterosa 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Alto Caparaó 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Alto Jequitibá 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

Alto Rio Doce 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Alvarenga 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29 30 31 + 35 a

36
Alvinópolis 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 + 35 32 a 34 +

36
32 a 34 +

36
Alvorada de Minas 29 a 30 29 a 31 +

36
29 a 36 28 + 31 +

35
28 + 32 a

35
28 32 a 34 +

36
Amparo do Serra 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 + 35 a

36
32 a 34

Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Angelândia 29 29 a 30 29 30 31 28 28 + 35 a

36
28 + 32 a
36

Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Antônio Dias 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

36
30 31 + 35 a

36
32 a 35 31 + 35 a

36
32 a 34

Antônio Prado de
Minas

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 32 a 34

Araçaí 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 +
35 a 36

32 a 34

Aracitaba 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Araçuaí 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31
Araguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araponga 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 + 35 a

36
32 a 34

Araporã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arapuá 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Araújos 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
A r c e b u rg o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Arcos 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Areado 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Aricanduva 29 29 a 31 28 a 29 28 + 30 a

31
28 + 32 a

36
30 + 35 32 a 36

Arinos 30 30 a 36 29 a 31 +
35 a 36

29 + 31 a
36

29 28 + 32 a
34

28 28

Astolfo Dutra 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Ataléia 28 a 29 28 a 30 28 35 a 36
Augusto de Lima 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

36
28 32 a 36

Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Baldim 28 a 30 28 a 32 +

36
28 a 36 31 + 35 33 a 35 32 a 34 +

36
Bambuí 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Bandeira 28 28 a 30
Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barão de Cocais 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34 32 a 34

Barão de Monte
Alto

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 32 a 34

Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barra Longa 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 36
Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bela Vista de Mi-
nas

28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a
36

31 + 35 a
36

32 a 34

Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Belo Horizonte 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Belo Oriente 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34

Belo Vale 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Berilo 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31
Berizal 29 30
Bertópolis 28 a 29 28 30 + 36
Betim 28 a 31 +

36
28 a 36 28 a 36 32 a 35

Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bicas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34

Biquinhas 29 a 30 28 a 36 29 a 36 28 + 31 a
36

28

Boa Esperança 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bocaiúva 29 29 a 30 29 a 36 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 31 a 36 32 a 34

Bom Despacho 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Bom Jardim de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jesus da Pe-
nha

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Bom Jesus do
Amparo

28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 31 + 35 a
36

32 a 34 32 a 34

Bom Jesus do Ga-
lho

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bonfim 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Bonfinópolis de
Minas

30 30 a 36 29 a 30 29 + 31 a
36

29 28 + 31 a
36

28 28

Bonito de Minas 30 29 a 30 29 + 31 +
36

29 28 + 36 28 + 32 a
35

Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botumirim 29 29 a 30 29 30 31 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a
36

Brás Pires 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 31 + 35 a
36

32 a 34 32 a 34

Brasilândia de Mi-
nas

30 30 a 31 +
35

29 a 30 29 + 31 +
35 a 36

29 + 32 a
34 + 36

28 + 31 +
35

28 + 32 a
34

28

Brasília de Minas 29 29 29 a 31 +
36

28 + 30 28 + 30 a
31 + 35 a

36

28 + 32 a
35

Braúnas 29 29 a 30 29 a 31 28 28 + 31 +
36

28 + 32 a
36

30 a 31 32 a 35

Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Brumadinho 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buenópolis 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 a

31
28 + 32 a

36
28 32 a 36

Bugre 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 + 36 32 a 36
Buritis 29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 a

36
28 28

Buritizeiro 29 a 30 29 a 31 +
35 a 36

29 a 30 31 + 35 a
36

32 a 34 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

28

Cabeceira Grande 29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 a
36

28 28

Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cachoeira da Prata 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Cachoeira de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cachoeira de Pa-
jeú

29 30

Cachoeira Dourada 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Caetanópolis 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Caeté 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Caiana 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Cajuri 28 a 30 28 a 31 28 a 36 32 a 36 31 + 35 a
36

Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Camacho 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campanário 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 36
Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campina Verde 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a

35
36 36

Campo Azul 30 29 29 a 30 29 + 31 +
35 a 36

28 + 30 28 + 31 a
36

28 + 32 a
34

Campo Belo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Campo do Meio 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Campo Florido 29 28 a 35 28 a 36 28 + 30 a

35
36 36

Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campos Gerais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cana Verde 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Canaã 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 + 35 a

36
32 a 34

Canápolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Candeias 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Cantagalo 29 29 29 a 31 28 28 + 30 a

31
28 + 32 a

36
30 a 31 +

35
32 a 36

Caparaó 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

Capela Nova 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Capelinha 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a

36
28 + 30 31 + 35 a

36
Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Capim Branco 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Capinópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Capitão Andrade 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a

36
Capitão Enéas 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Capitólio 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Caputira 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 35 a

36
32 a 36 35 32 a 34

Caraí 29 a 30 28 28 a 29 28 + 31 +
36

Caranaíba 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Carandaí 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Carangola 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

Caratinga 29 28 a 30 28 a 29 28 + 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Carbonita 29 29 a 30 29 a 31 28 + 30 28 + 31 +
35

28 + 32 a
36

35 32 a 34 +
36
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1

Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carlos Chagas 28 28 a 29 28 29 30 + 35 a

36
Carmésia 29 a 30 29 a 31 +

36
29 a 36 28 28 + 32 a

35
28 31 + 35 a

36
Carmo da Ca-
choeira

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carmo do Cajuru 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Carmo do Paranaí-
ba

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Carmo do Rio
Claro

28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35 a 36

Carmópolis de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Carneirinho 29 a 34 29 a 36 28 a 34 28 + 35 28 35 a 36 36
Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Casa Grande 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Cascalho Rico 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cataguases 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Catas Altas 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34 32 a 34

Catas Altas da
Noruega

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Catuji 29 29 a 30 28 28 28 + 31 +
35 a 36

Catuti 29 29 a 30 29 30 31 + 35 a
36

Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cedro do Abaeté 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Central de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 36
Centralina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chácara 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Chalé 28 28 a 29 28 a 30 29 30 + 36 31 + 35 a

36
30 31 + 35 32 a 34

Chapada do Norte 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

Chapada Gaúcha 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 +
35 a 36

29 + 32 a
36

28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

28

Chiador 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Cipotânea 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Claro dos Poções 29 a 30 29 a 31 29 31 + 36 32 a 36 28 + 30 a

31
28 + 32 a

35
28

Cláudio 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coimbra 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Coluna 29 29 a 30 29 a 31 +

36
28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

35
31 + 35 a

36
32 a 34

Comendador Go-
mes

29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a
35

36 36

Comercinho 29 28 a 29 28 + 30
Conceição da Apa-
recida

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Conceição da Bar-
ra de Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição das
Alagoas

29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 a
36

Conceição das Pe-
dras

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição de Ipa-
nema

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Conceição do Ma-
to dentro

29 a 30 28 a 31 +
36

28 a 36 28 + 31 +
35 a 36

32 a 35 32 a 34

Conceição do Pará 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Conceição do Rio
Ve r d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Conceição dos Ou-
ros

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cônego Marinho 29 a 30 29 a 30 31 + 36
Confins 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Congonhas 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Congonhas do
Norte

29 a 30 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 31 +
35 a 36

28 + 33 a
35

28 32 a 34

Conquista 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Conselheiro La-
faiete

28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Contagem 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Coqueiral 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Coração de Jesus 30 29 29 a 30 29 + 31 a

36
28 + 30 28 + 31 a

36
28

C o r d i s b u rg o 29 a 30 29 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 + 31 +
35

28 + 32 a
34

32 a 34 +
36

Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Corinto 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 a

31
28 + 32 a

36
28 32 a 36

Coroaci 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 a 36

Coromandel 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coronel Fabriciano 29 29 a 30 29 a 30 28 28 + 31 +

36
28 + 31 a

36
30 32 a 35

Coronel Murta 29 28 28 a 29 28 + 30
Coronel Pacheco 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Coronel Xavier
Chaves

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Córrego Danta 28 a 31 +
35

28 a 36 28 a 36 32 a 34 +
36

Córrego do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Córrego Fundo 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Córrego Novo 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 36 30 31 a 36
Couto de Maga-
lhães de Minas

29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
36

28 32 a 36

Crisólita 28 28 a 29 28 29 30 + 35 a
36

Cristais 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Cristália 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31
Cristiano Otoni 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crucilândia 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Cruzeiro da Forta-
leza

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cuparaque 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 36
Curral de dentro 29 30
Curvelo 29 a 30 29 a 31 +

35
29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

34 + 36
28 32 a 36

Datas 29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 +
35 a 36

28 28 32 a 34

Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Delta 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Descoberto 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Desterro de Entre
Rios

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Desterro do Melo 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Diamantina 29 a 30 29 a 31 +

36
29 a 36 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

35
28 32 a 34

Diogo de Vascon-
celos

28 a 30 28 a 31 +
35

28 a 36 31 + 35 32 a 34 +
36

32 a 34 +
36

Dionísio 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 36 32 a 36 31 32 a 35
Divinésia 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 + 35 32 a 34 +

36
32 a 34 +

36
Divino 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Divino das Laran-
jeiras

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

Divinolândia de
Minas

29 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 a 36

Divinópolis 28 a 31 +
35

28 a 36 28 a 36 32 a 34 +
36

Divisa Alegre 29 30
Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Divisópolis 29 28 28 + 30
Dom Bosco 30 30 a 35 29 a 30 29 + 31 a

36
29 + 36 28 + 31 +

35 a 36
28 28

Dom Cavati 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 32 a 36
Dom Joaquim 29 a 30 29 a 31 +

36
28 a 36 28 + 31 28 + 32 a

35
32 a 36

Dom Silvério 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Dona Eusébia 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Dores de Gua-
nhães

29 29 a 30 29 a 31 +
35 a 36

28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

31 + 35 a
36

32 a 34

Dores do Indaiá 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Dores do Turvo 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 31 + 35 32 a 34 32 a 34 +

36
Doresópolis 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Douradoquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Durandé 28 a 29 28 a 30 28 a 30 35 a 36 31 a 36 30 + 35 a

36
31 a 34

Elói Mendes 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Engenheiro Caldas 29 29 a 30 28 a 29 28 28 30 31 a 36
Engenheiro Navar-
ro

29 29 a 30 29 a 31 +
35 a 36

30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

28 + 31 +
35 a 36

32 a 34

Entre Folhas 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Entre Rios de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Ervália 28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 + 35 a
36

Esmeraldas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Espera Feliz 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Espinosa 29 29 a 30
Espírito Santo do
dourado

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Estrela Dalva 28 a 29 28 a 31 28 a 36 30 a 31 32 a 36 32 a 36
Estrela do Indaiá 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Estrela do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Eugenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Ewbank da Câma-
ra

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Fama 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Faria Lemos 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Felício dos Santos 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 a
31

28 + 32 a
36

28 32 a 36

F e l i s b u rg o 29 28 28 + 30 +
36

Felixlândia 29 a 30 29 a 31 +
35

29 a 36 28 + 31 +
35

28 + 32 a
34 + 36

28 32 a 34 +
36

Fernandes Touri-
nho

29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 32 a 36

Ferros 29 29 a 30 29 a 31 +
35 a 36

28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

31 + 35 a
36

32 a 34

Fervedouro 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Florestal 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Formiga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Formoso 30 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

36
28 28 28

Fortaleza de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Fortuna de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Francisco Badaró 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31
Francisco Dumont 29 29 a 30 29 a 36 30 28 + 31 a

36
28 28 + 31 a

36
Francisco Sá 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Franciscópolis 29 30 28 28 28 a 29 +

31
29 30 + 35 a

36
32 a 36
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1

Frei Gaspar 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 + 35 a
36

Frei Inocêncio 29 29 28 a 29 28 28 + 30 a
31

30 a 31 +
35 a 36

32 a 36

Frei Lagonegro 29 29 a 30 29 a 31 +
36

28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
35

31 + 35 a
36

32 a 34

Fronteira 29 a 33 28 a 35 28 a 36 28 + 34 a
35

36 36

Fronteira dos Va-
les

29 28 a 29 28 + 30 +
36

Fruta de Leite 29 29 30
Frutal 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a

35
36 36

Funilândia 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 32 a 34 +
36

Galiléia 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

Gameleiras 29 29 a 30
Glaucilândia 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a

36
28 + 30 31 a 36

Goiabeira 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 36
Goianá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gonzaga 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
30 31 a 36

Gouveia 29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 +
35 a 36

28 28 32 a 34

Governador Vala-
dares

29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 a 31 32 a 36

Grão Mogol 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a
32 + 36

Grupiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guanhães 29 29 a 30 29 a 31 +

35 a 36
28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

34
31 + 35 a

36
32 a 34

Guapé 28 a 30 28 a 33 28 a 36 31 a 33 34 a 36 34 a 36
Guaraciaba 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 + 35 32 a 36 32 a 34 +

36
Guaraciama 29 29 a 31 29 28 + 30 a

31
28 + 32 a

36
28 + 30 +

36
32 a 36

Guaranésia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Guarani 28 a 31 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 35 32 a 34 32 a 34 +

36
Guarará 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Guarda-Mor 29 29 a 35 29 a 36 28 + 30 a

36
28 + 36 28

Guaxupé 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Guidoval 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 35 a 36
Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guiricema 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 35 a 36
Gurinhatã 29 a 32 28 a 36 28 a 36 28 + 33 a

35
36

Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iapu 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 + 36 32 a 36
Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibiaí 30 a 31 29 29 a 30 +

36
29 + 32 a

36
28 + 30 a

31
28 + 31 a

35
28

Ibiracatu 29 29 29 30 30 a 31 +
36

Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibirité 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Icaraí de Minas 30 29 29 a 30 29 + 31 +

35 a 36
28 + 30 28 + 31 a

36
28 + 32 a
34

Igarapé 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Igaratinga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Iguatama 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ilicínea 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 35 36
Imbé de Minas 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 36 32 a 36
Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Indaiabira 29 29 30
Indianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Inhapim 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 31 32 a 36
Inhaúma 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Inimutaba 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a

36
28 32 a 36

Ipaba 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Ipanema 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Ipatinga 29 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 a 36

Ipiaçu 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a
36

Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iraí de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itabira 28 a 30 28 a 31 +

36
28 a 36 31 + 35 32 a 35 32 a 34 +

36
Itabirinha 28 a 29 28 a 30 28 36
Itabirito 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Itacambira 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a
36

28 + 30 31 a 36

Itacarambi 29 29 a 31
Itaguara 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Itaipé 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itamarandiba 29 29 a 30 29 a 31 +

35 a 36
28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

34
31 + 35 a

36
32 a 34

Itamarati de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Itambacuri 29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 a 31 +

35 a 36
32 a 36

Itambé do Mato
dentro

28 a 30 28 a 31 +
36

28 a 36 31 + 35 32 a 35 32 a 34 +
36

Itamogi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

Itanhomi 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 36
Itaobim 29 28 28 a 29 28 + 30
Itapagipe 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

35
36

Itapecerica 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaú de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Itaúna 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Itaverava 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Itinga 29 28 28 a 29 28 + 30
Itueta 29 28 28 a 29 28 + 30 29 30 31 + 36
Ituiutaba 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Iturama 29 a 31 29 a 34 29 a 36 32 a 33 28 + 35 a

36
28 28 + 34 a

35
Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaboticatubas 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34

Jacinto 28 28 29 a 30
Jacuí 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jaguaraçu 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 36 32 a 36 32 a 35
Jaíba 30 29 29 a 30 29 + 31 +

35 a 36
Jampruca 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 36
Janaúba 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Januária 30 29 a 30 29 + 31 +

35 a 36
29 a 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a
34

Japaraíba 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Japonvar 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
Jeceaba 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Jenipapo de Minas 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

Jequeri 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Jequitaí 29 a 30 30 a 31 29 a 30 31 + 35 a
36

29 + 32 a
36

28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
34

28

Jequitibá 29 a 30 28 a 32 +
36

28 a 36 28 + 31 +
35

33 a 35 32 a 34 +
36

Jequitinhonha 29 28 a 29 28 + 30
Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Joaíma 29 28 a 29 28 + 30 +

36
Joanésia 29 29 29 a 30 28 28 + 30 a

31 + 36
28 + 31 a

36
30 32 a 35

João Monlevade 28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 a 36
João Pinheiro 29 a 31 +

35
29 a 36 29 a 31 +

35
28 + 32 a
34 + 36

28 28 + 32 a
34 + 36

Joaquim Felício 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 28 + 32 a
36

28 31 a 36

Jordânia 28 29 a 30 +
36

José Gonçalves de
Minas

29 29 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

José Raydan 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 a 36

Josenópolis 29 28 a 30 28 + 30 a
31

Juatuba 28 a 31 +
36

28 a 36 28 a 36 32 a 35

Juiz de Fora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Juramento 29 29 a 30 29 30 31 + 35 a

36
28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a
34

Juruaia 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Juvenília 29 29 a 30
Ladainha 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Lagamar 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Lagoa da Prata 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Lagoa dos Patos 30 30 a 31 29 29 + 31 +

36
29 + 32 a

36
28 + 30 a

31
28 + 32 a

35
28

Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lagoa Formosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lagoa Grande 29 29 a 36 29 a 36 28 + 30 a

36
28 28

Lagoa Santa 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a
36

32 a 34

Lajinha 28 a 29 28 a 30 28 a 30 +
35 a 36

35 a 36 31 a 34 30 + 35 a
36

31

Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lamim 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Laranjal 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 32 a 34

Lassance 29 29 a 30 29 a 36 28 + 30 28 + 31 a
36

28 31 a 36

Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Leandro Ferreira 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Leme do Prado 29 29 30 a 31 28 a 29 28 + 30 28 + 32 a

36
Leopoldina 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Limeira do Oeste 29 a 34 29 a 36 28 a 34 28 + 35 a

36
28 35 a 36

Lontra 29 29 30 a 31 +
36

L u i s b u rg o 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

Luislândia 29 29 a 31 +
36

28 a 30 28 + 30 a
31 + 35 a

36

28 + 32 a
35

Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Luz 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Machacalis 28 a 29 28 a 29 30 + 36
Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Madre de deus de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36
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1

Malacacheta 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 31 + 35 a
36

32 a 34

Mamonas 29 29 a 30
Manga 29 29 a 30
Manhuaçu 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Manhumirim 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

Mantena 28 a 29 28 a 30 28 31 + 36
Mar de Espanha 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Maravilhas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mariana 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34 32 a 34

Marilac 29 29 a 30 28 a 29 28 28 + 31 30 30 a 31 +
35 a 36

32 a 36

Mário Campos 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Maripá de Minas 28 a 31 28 a 31 +
36

28 a 36 32 a 35 32 a 36

Marliéria 28 a 29 28 a 30 28 a 30 31 + 36 31 a 36 30 32 a 35
Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Martinho Campos 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a

36
Martins Soares 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Mata Verde 28 a 29
Materlândia 29 29 a 30 29 a 36 28 + 30 28 + 31 a

36
28 31 + 35 a

36
Mateus Leme 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Mathias Lobato 29 28 a 29 28 28 a 31 30 32 a 36
Matias Barbosa 28 a 31 +

36
28 a 36 28 a 36 32 a 35

Matias Cardoso 29 29 a 30
Matipó 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Mato Verde 29 29 30
Matozinhos 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34

Matutina 28 a 31 +
35

28 a 36 28 a 36 32 a 34 +
36

Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Medina 29 28 a 29 28 + 30
Mendes Pimentel 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a

36
Mercês 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Mesquita 29 29 29 a 30 28 28 + 30 28 + 31 a

36
30 31 + 35 a

36
Minas Novas 29 a 30 29 31 28 a 29 28 + 30 28 + 32 a

36
Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mirabela 29 29 a 30 28 a 30 28 + 30 +

36
28 + 31 a
36

Miradouro 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a
36

31 + 35 a
36

32 a 34

Miraí 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 35 a 36
Miravânia 30 29 29 + 31
Moeda 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Moema 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Monjolos 29 a 30 29 a 31 +

35 a 36
29 a 36 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

34
28 32 a 34

Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montalvânia 30 29 29 + 31
Monte Alegre de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Monte Azul 29 29 a 30
Monte Belo 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Formoso 29 28 28 a 29 28 + 30 +

36
Monte Santo de
Minas

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montes Claros 29 30 29 30 29 + 31 a

36
28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28

Montezuma 29 29 a 30
Morada Nova de
Minas

29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 +
35 a 36

28 28 32 a 34

Morro da Garça 29 a 30 29 a 31 +
35

29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
34 + 36

28 32 a 36

Morro do Pilar 28 a 30 28 a 31 +
36

28 a 36 31 + 35 32 a 35 32 a 34 +
36

Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Muriaé 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 + 35 a

36
32 a 34

Mutum 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Muzambinho 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Nacip Raydan 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34

Nanuque 28 28 a 29 29 30 + 36
Naque 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 + 36 32 a 36
Natalândia 30 30 a 36 29 a 30 29 + 31 a

36
29 28 + 31 a

36
28 28

Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nepomuceno 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Ninheira 29 30
Nova Belém 28 a 29 28 a 29 28 30 + 36
Nova Era 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Nova Lima 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Nova Módica 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

Nova Ponte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Porteirinha 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Nova Resende 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Nova Serrana 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Nova União 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34 32 a 34

Novo Cruzeiro 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

Novo Oriente de
Minas

28 28 a 29 28 29 30 + 35 a
36

Novorizonte 29 29 30
Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Olhos-D'Água 29 29 a 30 29 a 36 28 + 30 28 + 31 a

36
28 31 a 36

Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Oliveira Fortes 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Onça de Pitangui 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Oratórios 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Orizânia 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Ouro Branco 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ouro Preto 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Ouro Verde de
Minas

28 28 a 29 28 a 30 31 + 35 a
36

Padre Carvalho 29 28 a 30 28 + 30
Padre Paraíso 29 28 28 a 29 28 + 30 +

36
Pai Pedro 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Paineiras 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a

36
Pains 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Paiva 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Palma 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a

36
31 32 a 34

Palmópolis 28 28 29 a 30
Papagaios 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Pará de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Paracatu 29 29 a 30 29 a 35 28 + 30 a

31 + 35
28 + 31 a

36
28 + 36 32 a 34 +

36
Paraguaçu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paraopeba 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34

Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passabém 28 a 30 28 a 30 +

36
28 a 36 31 a 35 31 + 35 a

36
P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passos 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Patis 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
Patos de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Patrocínio do Mu-
riaé

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 32 a 34

Paula Cândido 28 a 30 28 a 31 +
35

28 a 36 31 + 35 32 a 34 +
36

32 a 34 +
36

Paulistas 29 29 a 30 29 a 31 +
36

28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
35

31 + 35 a
36

32 a 34

Pavão 28 28 a 29 28 29 30 + 35 a
36

Peçanha 29 29 29 a 30 28 28 + 30 a
31

28 + 31 a
36

30 32 a 36

Pedra Azul 29 28 28 + 30
Pedra Bonita 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Pedra do Anta 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a
36

31 + 35 a
36

32 a 34

Pedra do Indaiá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Pedra Dourada 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedras de Maria
da Cruz

29 29 30 a 31 +
36

Pedrinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Leopoldo 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pequeri 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Pequi 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Perdigão 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Periquito 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 + 36 32 a 36
Pescador 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a

36
Piau 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Piedade de Cara-
tinga

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Piedade de Ponte
Nova

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Piedade do Rio
Grande

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Piedade dos Gerais 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Pimenta 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Pingo-D'Água 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a

36
30 31 + 35 a

36
32 a 34

Pintópolis 30 29 29 a 30 29 + 31 a
36

28 + 30 a
31 + 36

28 + 31 a
36

28

Piracema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirajuba 28 a 33 28 a 36 28 a 33 34 a 36 34 a 36
Piranga 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a

36
32 a 34

Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirapetinga 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 35
Pirapora 29 a 30 29 a 31 +

35 a 36
29 a 30 31 + 35 a

36
32 a 34 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

34
28

Piraúba 28 a 31 28 a 31 +
35

28 a 36 35 32 a 34 +
36

32 a 34 +
36

Pitangui 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Piumhi 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Planura 29 a 30 28 a 35 28 a 36 28 + 31 a

34
36 35 a 36

Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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1

Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pocrane 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 31 a 36
Pompéu 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 a

36
Ponte Nova 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 36
Ponto Chique 30 29 29 a 30 29 + 31 a

36
28 + 30 28 + 31 a

36
28

Ponto dos Volantes 29 28 28 a 29 28 + 30
Porteirinha 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a

36
Porto Firme 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 + 35 32 a 34 +

36
32 a 34 +

36
Poté 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 + 35 a

36
31 a 36

Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Prata 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Pratápolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Presidente Bernar-
des

28 a 30 28 a 31 +
35

28 a 36 31 + 35 32 a 34 +
36

32 a 34 +
36

Presidente Jusceli-
no

29 a 30 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 31 +
35

28 + 33 a
35

28 32 a 34 +
36

Presidente Kubits-
chek

29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 +
35 a 36

28 28 32 a 34

Presidente Olegá-
rio

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Prudente de Mo-
rais

28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 32 a 34 +
36

Quartel Geral 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Queluzito 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Raposos 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Raul Soares 28 a 29 28 a 30 28 a 30 31 a 36 30 31 a 36
Recreio 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 32
Reduto 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Resplendor 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 36
Ressaquinha 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Riachinho 30 30 a 31 +
35

29 a 30 29 + 31 a
36

29 + 32 a
34 + 36

28 + 31 a
36

28 28

Riacho dos Ma-
chados

29 a 30 29 28 a 30 28 + 31 +
36

Ribeirão das Ne-
ves

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Acima 28 a 31 +

36
28 a 36 28 a 36 32 a 35

Rio Casca 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 35 a
36

32 a 36 31 + 35 32 a 34

Rio do Prado 29 28 28 + 30 +
36

Rio doce 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Rio Espera 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Rio Manso 28 a 31 +

35 a 36
28 a 36 28 a 36 32 a 34

Rio Novo 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Pardo de Mi-
nas

29 29 30

Rio Piracicaba 28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 a 36
Rio Pomba 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Vermelho 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 28 + 32 a

36
28 31 a 36

Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rochedo de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Rodeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Romaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rosário da Limei-
ra

28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 + 35 a
36

Rubelita 29 28 a 29 28 + 30
Rubim 28 a 29 28 30
Sabará 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Sabinópolis 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 28 + 32 a

36
28 31 a 36

Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Salinas 29 29 30
Salto da divisa 28 a 29 +

36
Santa Bárbara 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Santa Bárbara do
Leste

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

28 a 31 +
36

28 a 36 28 a 36 32 a 35

Santa Cruz de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Cruz de Sa-
linas

29 29 30

Santa Cruz do Es-
calvado

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 a 36 32 a 34 31 + 35 a
36

Santa Efigênia de
Minas

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Santa Fé de Minas 30 30 a 31 +
35

29 29 + 31 29 + 32 a
34 + 36

28 + 30 a
31

28 + 32 a
36

28

Santa Helena de
Minas

29 28 28 + 30 +
36

Santa Juliana 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Luzia 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Santa Margarida 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Santa Maria de
Itabira

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Santa Maria do
Salto

28 a 29

Santa Maria do
Suaçuí

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 + 35 a
36

Santa Rita de Cal-
das

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Ibi-
tipoca

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Ja-
cutinga

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Mi-
nas

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Santa Rita do Itue-
to

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

Santa Rita do Sa-
pucaí

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa da
Serra

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Santa Vitória 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a
35

36 36

Santana da Vargem 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Santana de Cata-
guases

28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 + 35

Santana de Pirapa-
ma

29 a 30 29 a 32 +
36

29 a 36 28 + 31 +
35

28 + 33 a
35

28 32 a 34 +
36

Santana do Deser-
to

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Santana do Ga-
rambéu

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santana do Jacaré 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Santana do Ma-
nhuaçu

28 a 29 28 a 30 28 a 30 36 31 a 36 30 + 36 31 a 35

Santana do Paraíso 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Santana do Riacho 28 a 30 28 a 32 +
36

28 a 36 31 + 35 a
36

33 a 35 32 a 34

Santana dos Mon-
tes

28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Santo Antônio do
Amparo

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36

Santo Antônio do
Grama

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Santo Antônio do
Itambé

29 a 30 29 a 31 +
36

29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
35

28 32 a 36

Santo Antônio do
Jacinto

28 29

Santo Antônio do
Monte

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Santo Antônio do
Retiro

29 29 a 30

Santo Antônio do
Rio Abaixo

28 a 30 28 a 31 +
36

28 a 36 32 a 35 31 a 36

Santo Hipólito 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 +
35

28 + 32 a
36

28 32 a 34 +
36

Santos Dumont 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Brás do Sua-
çuí

28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

São Domingos das
dores

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 32 a 36

São Domingos do
Prata

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
36

30 31 + 35 a
36

32 a 35 31 + 35 a
36

32 a 34

São Félix de Mi-
nas

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a
36

São Francisco 30 29 29 29 + 31 +
36

28 + 30 28 + 30 a
31 + 35 a

36

28 + 32 a
35

São Francisco de
Paula

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Francisco de
Sales

29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a
35

36

São Francisco do
Glória

28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 + 35 a
36

31 + 35 a
36

32 a 34

São Geraldo 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
São Geraldo da
Piedade

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
36

30 31 + 35 a
36

32 a 35

São Geraldo do
Baixio

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 36

São Gonçalo do
Abaeté

29 a 30 29 a 36 29 a 36 28 + 31 a
36

28 28

São Gonçalo do
Pará

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

São Gonçalo do
Rio Abaixo

28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 31 + 35 32 a 34 32 a 34 +
36

São Gonçalo do
Rio Preto

29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
36

28 32 a 36

São Gonçalo do
Sapucaí

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Gotardo 28 a 31 +
35

28 a 36 28 a 36 32 a 34 +
36

São João Batista
do Glória

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São João da Lagoa 30 a 31 29 29 a 30 +
36

29 + 32 a
36

28 + 30 a
31 + 36

28 + 31 a
35

28

São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São João da Ponte 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
São João das Mis-
sões

29 29 a 31

São João del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São João do Ma-
nhuaçu

28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 35 a 36 32 a 34

São João do Man-
teninha

28 a 29 28 a 30 28 31 + 36

São João do
Oriente

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 32 a 36

São João do Pacuí 30 29 29 a 30 29 + 31 a
36

28 + 30 28 + 31 a
36

28

São João do Paraí-
so

29 29 30

São João Evange-
lista

29 29 a 30 29 a 31 +
36

28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

28 + 32 a
35

31 + 35 a
36

32 a 34

São João Nepomu-
ceno

28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 32 a 34 +
36

São Joaquim de
Bicas

28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

São José da Barra 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 33 35 a 36 34 a 36
São José da Lapa 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
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São José da Safira 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

São José da Vargi-
nha

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

São José do Ale-
gre

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São José do divino 28 a 29 28 a 30 28 31 + 35 a
36

São José do Goia-
bal

28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 35 a
36

32 a 36 31 32 a 34

São José do Jacuri 29 29 29 a 31 28 + 30 28 + 30 a
31 + 35 a

36

28 + 32 a
36

31 + 35 a
36

32 a 34

São José do Man-
timento

28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 + 35 a
36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Miguel do
Anta

28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 + 35 a
36

São Pedro da
União

28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

São Pedro do Sua-
çuí

29 29 29 a 31 28 28 + 30 a
31

28 + 32 a
36

30 + 35 32 a 36

São Pedro dos
Ferros

28 a 29 28 a 30 28 a 30 30 31 31 a 36 32 a 36

São Romão 30 a 31 29 29 a 31 29 + 32 a
36

28 + 30 a
31 + 36

28 + 32 a
36

28

São Roque de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Sebastião da
Bela Vista

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Sebastião da
Vargem Alegre

28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 + 35 a
36

São Sebastião do
Anta

29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 31 a 36

São Sebastião do
Maranhão

29 29 29 a 31 28 28 + 30 a
31

28 + 32 a
36

30 + 35 32 a 36

São Sebastião do
Oeste

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Sebastião do
Paraíso

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Sebastião do
Rio Preto

28 a 30 28 a 31 +
36

28 a 36 32 a 35 31 a 36

São Sebastião do
Rio Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Thomé das
Letras

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Tomás de
Aquino

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Vicente de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sardoá 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a

36
30 31 a 36

Sarzedo 28 a 31 +
35 a 36

28 a 36 28 a 36 32 a 34

Sem-Peixe 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 + 35 a
36

32 a 36 31 + 35 a
36

32 a 34

Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Senador Cortes 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Senador Firmino 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 + 35 32 a 34 +

36
32 a 34 +

36
Senador José Ben-
to

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Senador Modestino
Gonçalves

29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 28 + 32 a
36

28 31 a 36

Senhora de Olivei-
ra

28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36

Senhora do Porto 29 29 a 31 29 a 36 28 + 30 28 + 32 a
36

28 31 a 36

Senhora dos Re-
médios

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

Sericita 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra Azul de Mi-
nas

29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a
36

28 32 a 36

Serra da Saudade 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra dos Aimorés 28 28 29
Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serranópolis de
Minas

29 28 a 30 28 + 30 a
31

Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serro 29 a 30 29 a 31 +

36
29 a 36 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a

35
28 32 a 34

Sete Lagoas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Setubinha 29 29 a 31 28 a 29 28 + 30 28 + 32 a

36

Silveirânia 28 a 31 28 a 36 28 a 36 35 a 36 32 a 34
Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Simão Pereira 28 a 31 +

36
28 a 36 28 a 36 32 a 35

Simonésia 28 a 29 28 a 29 28 a 30 30 + 36 31 + 35 a
36

30 31 + 35 32 a 34

Sobrália 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 32 a 36
Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta b u l e i r o 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Ta i o b e i r a s 29 29 a 30
Ta p a r u b a 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 36 32 a 36
Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta p i r a í 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Taquaraçu de Mi-
nas

28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 35 a
36

32 a 34

Ta r u m i r i m 29 29 a 30 28 a 29 28 28 30 31 a 36
Te i x e i r a s 28 a 30 28 a 30 28 a 36 31 a 36 31 a 36
Teófilo Otoni 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 + 35 a

36
Ti m ó t e o 29 28 a 29 28 a 30 28 30 31 a 36 30 31 a 36
Ti r a d e n t e s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ti r o s 28 a 30 +

35
28 a 36 28 a 36 31 a 34 +

36
To c a n t i n s 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 + 35 32 a 34 +

36
32 a 34 +

36
Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To m b o s 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 35 a 36 32 a 34

Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Três Marias 29 29 a 31 +

35
29 a 36 28 + 30 a

31 + 35
28 + 32 a
34 + 36

28 32 a 34 +
36

Três Pontas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
Tu m i r i t i n g a 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 + 35 a

36
Tu p a c i g u a r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu r m a l i n a 29 29 a 30 29 30 31 28 + 30 28 + 31 +

35 a 36
28 + 32 a
36

Tu r v o l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ubá 28 a 30 28 a 31 +

35
28 a 36 31 32 a 34 +

36
32 a 36

Ubaí 30 29 29 a 30 29 + 31 +
35 a 36

28 + 30 28 + 31 a
36

28 + 32 a
34

Ubaporanga 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 30 31 + 35 a
36

32 a 36

Uberaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Uberlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Umburatiba 28 a 29 28 a 29 30 + 36
Unaí 29 a 30 29 a 31 +

35 a 36
29 a 36 31 a 36 28 + 32 a

34
28 28

União de Minas 29 a 30 29 a 34 29 a 36 28 + 31 a
34

28 + 35 a
36

28 35 a 36

Uruana de Minas 30 30 a 36 29 a 31 +
35

29 + 31 a
36

29 28 + 32 a
34 + 36

28 28

Urucânia 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34 31 + 35 a
36

32 a 34

Urucuia 30 30 a 31 +
35

29 29 + 31 +
35 a 36

29 + 32 a
34 + 36

28 + 30 a
31 + 35 a

36

28 + 32 a
34

28

Vargem Alegre 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 +
35 a 36

30 31 + 35 a
36

32 a 34

Vargem Bonita 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
Vargem Grande do
Rio Pardo

29 29 a 30

Va rg i n h a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Varjão de Minas 29 a 30 +

35
28 a 36 28 a 36 28 + 31 a

34 + 36
Várzea da Palma 29 a 30 29 a 36 29 a 30 28 + 31 +

35 a 36
28 28 + 31 a

36
32 a 34

Va r z e l â n d i a 29 29 29 a 30 30 a 31 +
36

Va z a n t e 29 a 30 28 a 36 29 a 36 28 + 31 a
36

28

Ve r d e l â n d i a 29 a 30 29 29 a 30 31 + 35 a
36

Ve r e d i n h a 29 29 a 30 29 28 + 30 28 + 31 a
36

28 + 30 31 + 35 a
36

Ve r í s s i m o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Vermelho Novo 28 a 29 28 a 30 28 a 30 31 a 36 30 31 a 36
Ve s p a s i a n o 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36
Vi ç o s a 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Vi e i r a s 28 a 29 28 a 30 28 a 31 +

35 a 36
30 31 + 35 a

36
32 a 34 31 + 35 a

36
32 a 34

Virgem da Lapa 29 28 28 a 30 28 + 30 a
31

Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 29 29 29 a 31 28 28 + 30 a

31 + 36
28 + 32 a

36
30 32 a 35

Vi rg o l â n d i a 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 28 + 31 a
36

30 31 a 36

Visconde do Rio
Branco

28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 35 a 36

Volta Grande 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32 a 36
Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abadia dos Doura-
dos

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Abaeté 29 28 a 34 28 a 36 28 + 30 a
34

35 a 36 35

Abre Campo 28 28 a 29 28 a 34 30 a 34 35 a 36 29 + 34 35 a 36
Acaiaca 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Açucena 29 28 28 a 29 28 + 30 a

35
29 30 a 35 36

Água Boa 29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

30 a 36 36

Água Comprida 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Aguanil 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 34 36 35
Águas Formosas 36 28 a 29 +

34 a 36
Aimorés 28 28 a 29 28 29 + 35 30 a 36
Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Albertina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Além Paraíba 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 31 a 36
Alfenas 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Alfredo Vasconce-
los

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

Almenara 28 + 36
Alpercata 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Alpinópolis 28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 a 34 34 a 36 35
Alterosa 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35
Alto Caparaó 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

36
Alto Jequitibá 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

36
Alto Rio Doce 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Alvarenga 28 28 a 29 28 29 30 a 35
Alvinópolis 28 a 29 28 a 29 +

33 a 34
28 a 36 30 a 32 +

35 a 36
30 a 36

Alvorada de Minas 29 28 a 33 28 a 36 28 + 30 +
34

34 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Amparo do Serra 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36
Andradas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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Angelândia 29 a 30 28 28 a 29 28 + 31 a
36

Antônio Carlos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Antônio Dias 28 28 a 29 28 a 30 +

34
29 30 + 34 31 a 33 +

35 a 36
34 31 a 33 +

35 a 36
Antônio Prado de
Minas

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36

Araçaí 29 28 a 33 28 a 36 28 + 30 +
34

34 a 36 31 a 33 +
35

Aracitaba 28 a 30 +
34

28 a 36 28 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Araçuaí 28 28 a 29
Araguari 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araponga 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34 a

35
Araporã 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Arapuá 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Araújos 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
A r c e b u rg o 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Arcos 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35
Areado 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 34 36 35
A rg i r i t a 28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 36
Aricanduva 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 30 a 36

Arinos 30 a 35 29 + 33 a
34

29 a 35 29 + 36 28 + 30 a
32 + 35

28 + 36 28

Astolfo Dutra 28 a 29 28 a 30 28 a 36 31 a 36 30 a 35
Ataléia 28 28 29 + 34 a

36
Augusto de Lima 29 a 30 29 a 35 28 a 30 28 + 31 a

35
28 + 36 31 a 35 36

Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Baldim 28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 + 34 34 a 36 31 a 33 +

35 a 36
Bambuí 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36
Bandeira 28 + 36
Bandeira do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Barão de Cocais 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Barão de Monte
Alto

28 28 a 29 28 a 36 29 30 + 34 a
36

31 a 33

Barbacena 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Barra Longa 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 35 30 a 35 36
Barroso 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Bela Vista de Mi-
nas

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 35 30 a 35 36

Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Belo Horizonte 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Belo Oriente 29 28 28 a 29 28 + 30 +

34
30 + 34 a

35
31 a 33 +
35 a 36

Belo Vale 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Berilo 28 28 a 30
Bertópolis 36 28 + 35 a

36
Betim 28 a 30 +

34
28 a 36 28 a 36 31 a 33 +

35
36

Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bicas 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 34 35 a 36
Biquinhas 29 29 a 35 29 a 36 28 + 30 a

34
28 + 36 28 35

Boa Esperança 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35
Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bocaiúva 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36 30 a 35 36

Bom Despacho 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Bom Jardim de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Bom Jesus da Pe-
nha

28 a 31 28 a 34 28 a 36 32 a 34 35 a 36 35

Bom Jesus do
Amparo

28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 + 34 36 31 a 33 +
35 a 36

Bom Jesus do Ga-
lho

28 28 a 29 28 29 30 a 35 29 30 a 35 36

Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Sucesso 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Bonfim 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Bonfinópolis de
Minas

30 a 34 29 29 a 35 29 + 35 a
36

28 + 30 a
34

28 + 36 28

Bonito de Minas 29 28 a 29 28 + 30 a
36

Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botelhos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Botumirim 29 a 30 28 28 a 29 28 + 31 a

36
Brás Pires 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Brasilândia de Mi-
nas

30 + 34 29 a 34 29 + 31 a
33 + 35

28 a 30 28 + 35 28 + 36

Brasília de Minas 29 28 28 a 30 +
34

28 + 30 a
36

Braúnas 29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Brumadinho 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Buenópolis 29 a 30 29 a 35 28 a 29 28 + 31 a

35
28 + 36 30 a 35 36

Bugre 28 28 a 30 28 29 31 a 36
Buritis 29 29 a 35 29 a 35 28 + 30 a

35
28 + 36 28 + 36 36

Buritizeiro 29 29 a 34 29 30 a 34 35 a 36 28 + 30 a
34

28 + 35 28

Cabeceira Grande 29 29 a 35 29 a 35 28 + 30 a
35

28 + 36 28 + 36 36

Cabo Verde 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Cachoeira da Prata 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35
Cachoeira de Mi-
nas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cachoeira dourada 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Caetanópolis 28 a 29 28 a 34 28 a 35 30 a 34 35 a 36 36 35
Caeté 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Caiana 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

36

Cajuri 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Caldas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Camacho 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36
Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cambuquira 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Campanário 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Campanha 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Campestre 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Campina Verde 29 a 31 28 a 34 28 a 36 28 + 32 a

33
35 34 36

Campo Azul 29 29 a 30 +
34 a 35

28 a 29 28 + 30 a
35

28 + 31 a
33 + 36

Campo Belo 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Campo do Meio 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35
Campo Florido 29 28 a 34 28 a 35 28 + 30 a

34
35 36 35 36

Campos Altos 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Campos Gerais 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Cana Verde 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36
Canaã 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Canápolis 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Candeias 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36
Cantagalo 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 + 34 30 a 36

Caparaó 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a
36

Capela Nova 28 a 30 +
34

28 a 36 28 a 36 31 a 33 +
35

36

Capelinha 29 28 a 29 28 + 30 a
35

28 30 a 36 36

Capetinga 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Capim Branco 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Capinópolis 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36
Capitão Andrade 28 28 a 29 28 29 30 + 34 a

35
Capitão Enéas 29 28 28 a 29 28 + 30 a

35
Capitólio 28 a 29 28 a 33 28 a 35 30 a 34 34 a 35 36 35 36
Caputira 28 28 28 a 29 29 + 34 30 a 36 29 30 a 33 +

35 a 36
Caraí 28 28 a 29 +

36
Caranaíba 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Carandaí 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Carangola 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 34 a 36
Caratinga 28 29 28 29 28 + 30 +

34
30 + 34 a

35
31 a 33 +
35 a 36

Carbonita 29 a 30 28 28 a 30 28 + 31 a
36

29 31 a 36

Careaçu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Carlos Chagas 28 36 29 + 34 a

36
Carmésia 28 a 29 28 a 36 28 a 29 30 a 36 30 a 36
Carmo da Ca-
choeira

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36

Carmo da Mata 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carmo do Cajuru 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Carmo do Paranaí-
ba

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Carmo do Rio
Claro

28 a 29 28 a 32 28 a 36 30 a 34 33 a 36 35

Carmópolis de Mi-
nas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Carneirinho 29 a 33 29 a 35 28 a 33 28 + 34 28 + 36 34 35
Carrancas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Carvalhópolis 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Casa Grande 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Cascalho Rico 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Cássia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cataguases 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Catas Altas 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Catas Altas da
Noruega

28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36

Catuji 28 28 a 29 +
34 a 36

Catuti 29 a 35
Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cedro do Abaeté 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35
Central de Minas 28 28 29
Centralina 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Chácara 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Chalé 28 28 a 29 28 29 30 a 36 30 a 36
Chapada do Norte 29 28 28 a 29 28 + 30 +

34 a 35
Chapada Gaúcha 30 + 34 29 a 35 29 + 31 a

33 + 35 a
36

28 a 35 28 + 36 28

Chiador 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Cipotânea 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Claraval 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Claro dos Poções 29 29 30 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36

Cláudio 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Coimbra 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Coluna 29 29 a 30 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 31 a

36
30 a 36 36

Comendador Go-
mes

29 a 31 28 a 34 28 a 36 28 + 32 a
33

35 34 a 35 36

Comercinho 28
Conceição da Apa-
recida

28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35

Conceição da Bar-
ra de Minas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Conceição das
Alagoas

29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a
34

35 36

Conceição das Pe-
dras

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Conceição de Ipa-
nema

28 28 a 29 28 29 30 a 36 34 a 36

Conceição do Ma-
to dentro

28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 + 34 35 a 36 31 a 33 +
35 a 36
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1

Conceição do Pará 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36
Conceição do Rio
Ve r d e

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Conceição dos Ou-
ros

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Cônego Marinho 29
Confins 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35 a 36
Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Congonhas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Congonhas do
Norte

29 28 a 34 28 a 36 28 + 30 +
34

35 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Conquista 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Conselheiro La-
faiete

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Conselheiro Pena 28 28 a 29 29 30 + 34 a
35

Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Contagem 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Coqueiral 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Coração de Jesus 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36

C o r d i s b u rg o 29 28 a 33 28 a 36 28 + 30 34 a 36 31 a 35
Cordislândia 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Corinto 29 a 30 29 a 35 28 a 30 28 + 31 a

35
28 + 36 31 a 35 36

Coroaci 29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

29 30 a 35 36

Coromandel 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Coronel Fabriciano 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Coronel Murta 28 28 a 29
Coronel Pacheco 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Coronel Xavier
Chaves

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Córrego Danta 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Córrego do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Córrego Fundo 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35
Córrego Novo 28 28 a 29 28 29 30 a 35 29 30 a 35 36
Couto de Maga-
lhães de Minas

29 a 30 29 a 36 28 a 29 28 + 31 a
36

28 30 a 36

Crisólita 28 + 36 28 a 29 +
34 a 36

Cristais 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 36
Cristália 28 28 a 30
Cristiano Otoni 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crucilândia 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Cruzeiro da Forta-
leza

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Cruzília 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Cuparaque 28 28 29
Curvelo 29 29 a 33 29 a 35 28 + 30 28 + 34 a

35
28 + 36 31 a 35 36

Datas 29 29 a 35 29 a 36 28 + 30 +
34

28 + 36 28 31 a 33 +
35 a 36

Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Delfinópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Delta 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Descoberto 28 a 29 28 a 30 +

34
28 a 36 30 31 a 33 +

35 a 36
31 a 35

Desterro de Entre
Rios

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

Desterro do Melo 28 a 30 +
34

28 a 36 28 a 36 31 a 33 +
35

36

Diamantina 29 29 a 30 +
34

29 a 36 28 + 30 28 + 31 a
33 + 35 a

36

28 31 a 36

Diogo de Vascon-
celos

28 a 29 28 a 30 +
34

28 a 36 30 + 34 31 a 33 +
35 a 36

31 a 33 +
35

Dionísio 28 28 28 a 29 29 + 34 30 a 36 29 30 a 33 +
35 a 36

Divinésia 28 a 29 28 a 30 +
34

28 a 36 30 31 a 33 +
35 a 36

31 a 35

Divino 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 34 a 36
Divino das Laran-
jeiras

28 28 29 + 35

Divinolândia de
Minas

29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

Divinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 35 36
Divisa Nova 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Divisópolis 28
Dom Bosco 30 a 34 29 29 a 34 29 + 35 a

36
28 + 30 a

34
28 + 35 28

Dom Cavati 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Dom Joaquim 28 a 30 28 a 36 28 a 29 31 a 36 30 a 36
Dom Silvério 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 34 36 30 a 34 35 a 36
Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Dona Eusébia 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Dores de Campos 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Dores de Gua-
nhães

29 29 a 30 +
34 a 36

28 a 29 28 + 30 a
34

28 + 31 a
33

30 a 34 35 a 36

Dores do Indaiá 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 35 36
Dores do Turvo 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Doresópolis 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 35 36
Douradoquara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Durandé 28 28 a 29 28 29 + 33 a

36
30 a 36 29 + 36 30 a 32

Elói Mendes 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Engenheiro Caldas 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Engenheiro Navar-
ro

29 29 a 30 28 + 30 +
34

28 + 31 a
36

28 a 30 +
34 a 35

31 a 33 +
35 a 36

Entre Folhas 29 28 28 a 29 28 + 30 +
34

34 31 a 33 +
35 a 36

Entre Rios de Mi-
nas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

Ervália 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Esmeraldas 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Espera Feliz 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

36
Espírito Santo do
dourado

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Estrela Dalva 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Estrela do Indaiá 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35

Estrela do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Eugenópolis 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36
Ewbank da Câma-
ra

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Fama 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Faria Lemos 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 34 a 36
Felício dos Santos 29 a 30 29 a 36 28 a 29 28 + 31 a

35
28 30 a 36 36

F e l i s b u rg o 36 28 + 36
Felixlândia 29 29 a 34 29 a 35 28 + 30 a

33
28 + 35 28 + 36 34 a 35 36

Fernandes Touri-
nho

28 28 a 29 28 29 30 a 36

Ferros 28 a 29 28 a 36 28 a 29 30 a 35 30 + 34 36
Fervedouro 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34 a

36
Florestal 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Formiga 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35
Formoso 29 a 34 29 a 36 29 a 35 28 + 35 a

36
28 28 + 36

Fortaleza de Minas 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36 36
Fortuna de Minas 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35
Francisco Badaró 28 28 a 29
Francisco dumont 29 29 a 35 29 28 + 30 a

35
28 + 36 28 + 30 a

35
36

Francisco Sá 29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

Franciscópolis 28 28 a 29 28 29 + 34 30 a 36
Frei Gaspar 28 28 29 a 30 +

34 a 36
Frei Inocêncio 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Frei Lagonegro 29 a 30 28 28 a 34 28 + 31 a

36
29 a 35 35 a 36

Fronteira 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a
33

35 36 34 a 35 36

Fronteira dos Va-
les

36 28 + 34 a
36

Fruta de Leite 28 a 29
Frutal 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a

33
35 36 34 a 35 36

Funilândia 28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 34 a 36 31 a 35
Galiléia 28 28 a 29 30 + 34 a

35
Gameleiras 29 + 35
Glaucilândia 29 28 a 29 28 + 30 +

34 a 35
28 30 a 35 31 a 33 +

36
Goiabeira 28 28 29 a 30 +

35
Goianá 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gonzaga 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 30 a 36

Gouveia 29 29 a 35 29 a 36 28 + 30 +
34

28 + 36 28 31 a 33 +
35 a 36

Governador Vala-
dares

28 28 a 29 28 29 30 a 36

Grão Mogol 28 28 a 30 +
35

Grupiara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Guanhães 29 29 a 30 +

34
28 a 29 28 + 30 a

34
28 + 31 a
33 + 35 a

36

30 a 34 35 a 36

Guapé 28 a 29 28 a 33 28 a 35 30 a 32 34 a 35 36 33 a 34 36
Guaraciaba 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Guaraciama 29 28 a 29 28 + 30 a

35
28 a 29 +

35
30 a 36 36

Guaranésia 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Guarani 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 35 a 36 31 a 36
Guarará 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 + 34 31 a 33 +

35 a 36
Guarda-Mor 29 a 33 29 a 35 28 a 34 28 + 34 a

35
28 + 36 35 36

Guaxupé 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36 36
Guidoval 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Guimarânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Guiricema 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34
Gurinhatã 29 a 31 28 a 34 28 a 36 28 + 32 a

34
35 35 36

Heliodora 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Iapu 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Ibertioga 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ibiaí 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36

Ibiracatu 28 a 29
Ibiraci 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ibirité 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Ibitiúra de Minas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ibituruna 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Icaraí de Minas 29 a 30 +

34
28 a 29 28 a 30 +

34 a 35
28 + 31 a
33 + 35 a

36
Igarapé 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Igaratinga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 35 36
Iguatama 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 35 36
Ijaci 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Ilicínea 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 36
Imbé de Minas 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Indianópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ingaí 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Inhapim 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Inhaúma 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Inimutaba 29 29 a 33 29 a 36 28 + 30 28 + 34 a

35
28 31 a 35 36

Ipaba 29 28 28 a 29 28 + 30 +
34

31 a 33 +
35 a 36

Ipanema 29 28 28 + 30 +
34

28 29 + 34 a
35

31 a 33 +
35 a 36

Ipatinga 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 35
Ipiaçu 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a

34
36 35



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 95ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ipuiúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Iraí de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itabira 28 a 29 28 a 33 28 a 36 34 34 a 36 30 a 33 +

35 a 36
Itabirinha 28 28 29
Itabirito 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Itacambira 29 28 a 29 28 + 30 a

35
28 30 a 36 36

Itacarambi 29
Itaguara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Itaipé 28 28 a 29 +

35 a 36
Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itamarandiba 29 29 a 31 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 32 a

36
30 a 36 36

Itamarati de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 36 31 a 36 30 a 34
Itambacuri 28 28 a 29 28 29 + 34 30 a 36
Itambé do Mato
dentro

28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 + 34 34 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Itamogi 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itanhomi 28 28 a 29 28 29 30 a 35
Itaobim 28 28 a 29
Itapagipe 29 a 32 28 a 34 28 a 36 28 + 33 a

34
35 35 36

Itapecerica 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itatiaiuçu 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Itaú de Minas 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36 36
Itaúna 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Itaverava 28 a 30 +

34
28 a 36 28 a 36 31 a 33 +

35
36

Itinga 28 28 a 29
Itueta 28 28 a 29 30 + 35
Ituiutaba 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a

34
36 35

Itumirim 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Iturama 29 a 30 29 a 33 29 a 35 31 a 32 28 + 34 28 + 36 28 + 33 a

34
35 a 36

Itutinga 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Jaboticatubas 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 + 34 35 a 36 31 a 33 +

35 a 36
Jacinto 36 28 + 36
Jacuí 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36 36
Jacutinga 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Jaguaraçu 28 28 28 a 29 29 30 a 36 29 30 a 36
Jaíba 29 + 34 a

35
Jampruca 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Janaúba 28 28 a 35
Januária 29 29 a 30 +

34 a 35
28 + 30 a

35
28 + 31 a
33 + 36

Japaraíba 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35
Japonvar 28 28 a 29 +

34
Jeceaba 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Jenipapo de Minas 28 28 a 30 +

34 a 35
Jequeri 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36
Jequitaí 29 a 30 29 a 30 +

34
31 a 35 28 a 30 28 + 31 a

33 + 35
28 + 36

Jequitibá 29 28 a 33 28 a 36 28 + 30 34 a 36 31 a 36
Jequitinhonha 28 + 36
Jesuânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Joaíma 28 + 34 a

36
Joanésia 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 30 a 36

João Monlevade 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
João Pinheiro 29 + 33 a

34
29 a 35 29 a 33 28 + 30 a

32 + 35
28 + 36 28 + 34 a

35
36

Joaquim Felício 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a
35

28 + 36 30 a 35 36

Jordânia 36 28 + 34 a
36

José Gonçalves de
Minas

29 28 a 29 28 + 30 +
34

José Raydan 29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

Josenópolis 28 28 a 29
Juatuba 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Juiz de Fora 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Juramento 29 a 30 +

34
28 28 a 35 28 + 31 a

33 + 35 a
36

Juruaia 28 a 31 28 a 34 28 a 36 32 a 34 35 a 36 35 a 36
Juvenília 29
Ladainha 29 28 a 29 28 + 30 a

36
Lagamar 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36
Lagoa da Prata 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Lagoa dos Patos 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36

Lagoa Dourada 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Lagoa Formosa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Lagoa Grande 29 a 34 29 a 35 28 a 34 28 + 35 28 + 36 35 36
Lagoa Santa 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35 a 36
Lajinha 28 28 a 29 +

34 a 36
28 29 + 34 a

36
30 a 33 29 + 35 a

36
30 a 33

Lambari 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Lamim 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Laranjal 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30
Lassance 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36 30 a 35 36

Lavras 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36
Leandro Ferreira 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Leme do Prado 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
Leopoldina 28 28 a 30 28 a 36 29 31 a 36 30 a 34
Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Limeira do Oeste 29 a 33 29 a 35 28 a 33 28 + 34 28 + 36 34 35

Lontra 29
L u i s b u rg o 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

36
Luislândia 29 28 28 a 30 +

34
28 + 30 a

36
Luminárias 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Luz 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Machacalis 36 28 + 35 a

36
Machado 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Madre de Deus de
Minas

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Malacacheta 28 28 a 30 28 29 + 34 a
35

31 a 36

Mamonas 29 + 35
Manga 29
Manhuaçu 28 28 28 a 29 29 + 33 a

35
30 a 36 29 30 a 32 +

36
Manhumirim 28 28 28 a 29 +

33 a 36
29 + 33 a

36
30 a 32 29 + 34 a

36
30 a 32

Mantena 28 28 29
Mar de Espanha 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 36
Maravilhas 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35
Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mariana 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Marilac 28 28 a 29 28 29 + 34 30 a 36
Mário Campos 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Maripá de Minas 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 35 a 36 31 a 36
Marliéria 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Martinho Campos 29 28 a 34 28 a 35 28 + 30 a

34
35 36 35 36

Martins Soares 28 28 a 29 +
33 a 36

28 29 + 33 a
36

30 a 32 29 + 35 a
36

30 a 32

Materlândia 29 29 a 36 28 a 29 28 + 30 a
35

28 30 a 36 36

Mateus Leme 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Mathias Lobato 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Matias Barbosa 28 a 30 +

34
28 a 36 28 a 36 31 a 33 +

35 a 36
Matias Cardoso 29
Matipó 28 28 a 29 28 a 34 33 a 35 35 a 36 29 + 34 30 a 32 +

36
Mato Verde 29 + 35
Matozinhos 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35 a 36
Matutina 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Medeiros 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Medina 28
Mendes Pimentel 28 28 29
Mercês 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Mesquita 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 30 a 35

Minas Novas 29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

Minduri 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Mirabela 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
Miradouro 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34 a

35
Miraí 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34
Miravânia 29
Moeda 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Moema 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Monjolos 29 29 a 34 29 a 36 28 + 30 28 + 35 a

36
28 31 a 36

Monsenhor Paulo 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Montalvânia 29
Monte Alegre de
Minas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Monte Azul 29 + 35
Monte Belo 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 34 36 35 a 36
Monte Carmelo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Monte Formoso 28 28 a 29 +

36
Monte Santo de
Minas

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Montes Claros 29 a 30 +

34 a 35
28 a 29 28 a 35 28 + 31 a

33 + 36
Morada Nova de
Minas

29 29 a 34 29 a 36 28 + 30 a
34

28 + 35 28 35 36

Morro da Garça 29 a 33 29 a 35 28 a 30 28 + 34 a
35

28 + 36 31 a 35 36

Morro do Pilar 28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 + 34 34 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Muriaé 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30
Mutum 28 28 a 29 28 29 30 a 36 30 a 36
Muzambinho 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Nacip Raydan 28 28 a 30 +

34
28 29 a 35 31 a 33 +

35 a 36
Nanuque 28 + 35 a

36
Naque 28 28 a 30 28 29 31 a 36
Natalândia 30 a 34 29 29 a 35 29 + 35 a

36
28 + 30 a

34
28 + 36 28

Natércia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Nazareno 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Nepomuceno 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Nova Belém 28 28 29
Nova Era 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 34 30 a 34 35 a 36
Nova Lima 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Nova Módica 28 28 29 + 35 a

36
Nova Ponte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Porteirinha 28 28 a 35
Nova Resende 28 a 30 28 a 34 28 a 36 31 a 34 35 a 36 35
Nova Serrana 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36
Nova União 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Novo Cruzeiro 29 28 28 + 30 +

34 a 36
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Novo Oriente de
Minas

28 28 a 29 +
34 a 36

Novorizonte 29
Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Olhos-D'Água 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36 30 a 35 36

Olímpio Noronha 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Oliveira 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Oliveira Fortes 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Onça de Pitangui 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36
Oratórios 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36
Orizânia 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 34 a 36
Ouro Branco 28 a 30 +

34
28 a 36 28 a 36 31 a 33 +

35
36

Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ouro Preto 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Ouro Verde de
Minas

28 28 29 + 34 a
36

Padre Carvalho 28 28 a 29
Padre Paraíso 28 28 a 29
Pai Pedro 35 28 28 a 34
Paineiras 29 28 a 35 28 a 36 28 + 30 a

34
36 35

Pains 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 35 36
Paiva 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 35 36
Palma 28 28 a 29 28 a 35 29 30 + 34 36 30 31 a 33 +

35 a 36
Palmópolis 36 28 + 36
Papagaios 28 a 29 28 a 34 28 a 35 30 a 34 35 36 35 36
Pará de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36
Paracatu 29 a 34 28 a 33 28 a 35 28 + 35 a

36
34 a 35 36

Paraguaçu 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paraopeba 29 28 a 34 28 a 35 28 + 30 a

34
35 36 35 36

Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passa Tempo 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Passabém 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 35 30 a 35 36
P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Passos 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 35 36 36
Patis 29 28 28 + 34 a

35
Patos de Minas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Patrocínio do Mu-
riaé

28 28 a 29 28 a 36 29 30 + 34 a
36

31 a 33

Paula Cândido 28 a 29 28 a 30 +
34

28 a 36 31 a 33 +
35 a 36

30 a 35

Paulistas 29 29 a 30 +
34

28 a 29 28 + 30 a
34

28 + 31 a
33 + 35 a

36

30 a 35 35 a 36

Pavão 28 28 + 36 29 + 34 a
36

Peçanha 29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

Pedra Azul 28
Pedra Bonita 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34 a

35
Pedra do Anta 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36
Pedra do Indaiá 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 35 36
Pedra dourada 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 35 a 36
Pedralva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Pedras de Maria
da Cruz

29 + 34

Pedrinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Leopoldo 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pequeri 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Pequi 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35
Perdigão 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36
Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Perdões 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36
Periquito 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Pescador 28 28 29 a 30 +

34 a 36
Piau 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36
Piedade de Cara-
tinga

29 28 28 a 29 28 + 30 +
34

34 a 35 31 a 33 +
35 a 36

Piedade de Ponte
Nova

28 28 a 29 28 a 30 +
34

29 30 a 34 31 a 33 +
35 a 36

30 a 34 35 a 36

Piedade do Rio
Grande

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Piedade dos Gerais 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Pimenta 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 35 36
Pingo-D'Água 28 28 a 29 28 29 30 a 35 29 30 a 35 36
Pintópolis 29 29 a 30 +

34 a 35
28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 31 a
33 + 36

Piracema 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Pirajuba 28 a 33 28 a 34 28 a 32 34 35 a 36 33 a 35 35 a 36
Piranga 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pirapetinga 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 36 36 30
Pirapora 29 29 a 34 30 a 34 35 28 a 33 28 + 35 28 + 36
Piraúba 28 a 29 28 a 30 +

34
28 a 36 30 31 a 33 +

35 a 36
31 a 35

Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Prados 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Prata 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Pratápolis 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Pratinha 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Presidente Bernar-
des

28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 + 34 35 a 36 31 a 33 +
35

Presidente Jusceli-
no

29 29 a 33 29 a 36 28 + 30 28 + 34 a
36

28 31 a 35

Presidente Kubits-
chek

29 29 a 34 29 a 36 28 + 30 +
34

28 + 35 a
36

28 31 a 33 +
35 a 36

Presidente Olegá-
rio

29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 36

Prudente de Mo-
rais

28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 + 34 35 a 36 31 a 33 +
35

Quartel Geral 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35
Queluzito 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Raposos 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Raul Soares 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Recreio 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 36 36 30
Reduto 28 28 28 a 29 +

34
29 + 33 a

36
30 a 33 +
35 a 36

29 + 36 30 a 32

Resende Costa 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Resplendor 28 28 a 29 30 + 35
Ressaquinha 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Riachinho 30 + 34 29 29 a 34 29 + 31 a

33 + 35 a
36

28 + 30 a
34

28 + 35 28

Riacho dos Ma-
chados

28 28 a 30 +
35

Ribeirão das Ne-
ves

28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36

Ribeirão Vermelho 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36
Rio Acima 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Rio Casca 28 28 a 29 28 a 29 30 + 34 30 a 36 29 a 30 +

34
31 a 33 +
35 a 36

Rio do Prado 36 28 + 36
Rio Doce 28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36
Rio Espera 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Rio Manso 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Rio Novo 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 34 35 a 36
Rio Paranaíba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rio Pardo de Mi-
nas

28 a 29

Rio Piracicaba 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Rio Pomba 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 34 35 a 36
Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Vermelho 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 36 30 a 36 36

Ritápolis 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Rochedo de Minas 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 31 a 36
Rodeiro 28 28 a 30 28 a 36 29 31 a 36 30 a 34
Romaria 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Rosário da Limei-
ra

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34

Rubelita 28 28 a 29
Rubim 28 + 36
Sabará 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Sabinópolis 29 29 a 36 28 a 29 28 + 30 a

36
28 30 a 36

Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Salto da Divisa 36 34 a 36
Santa Bárbara 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Santa Bárbara do
Leste

28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36

Santa Bárbara do
Monte Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

28 a 30 +
34

28 a 36 28 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Santa Cruz de Mi-
nas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

Santa Cruz do Es-
calvado

28 28 a 29 28 a 35 29 30 a 35 36 30 a 34 36

Santa Efigênia de
Minas

29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

29 30 a 35 36

Santa Fé de Minas 34 29 a 30 29 a 33 +
35

28 a 30 28 + 31 a
35

28 + 36

Santa Helena de
Minas

36 28 + 36

Santa Juliana 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Luzia 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Santa Margarida 28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34 a

35
Santa Maria de
Itabira

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 34 30 + 34 35 a 36

Santa Maria do
Salto

36 36

Santa Maria do
Suaçuí

29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

29 30 a 36 36

Santa Rita de Cal-
das

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

Santa Rita de Ibi-
tipoca

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Ja-
cutinga

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita de Mi-
nas

28 28 a 29 28 29 30 a 36 30 a 36

Santa Rita do Itue-
to

28 28 a 29 29 30 + 35

Santa Rita do Sa-
pucaí

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa da
Serra

28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36

Santa Vitória 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a
34

35 36 36

Santana da Vargem 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Santana de Cata-
guases

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30

Santana de Pirapa-
ma

29 28 a 33 28 a 36 28 + 30 +
34

34 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Santana do Deser-
to

28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 36

Santana do Ga-
rambéu

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Pitangui 28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35
Piumhi 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Planura 29 28 a 34 28 a 35 28 + 30 a

33
35 36 34 a 35 36

Poço Fundo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Poços de Caldas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Pocrane 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Pompéu 29 28 a 34 28 a 35 28 + 30 a

34
35 36 35 36

Ponte Nova 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 35 30 a 35 36
Ponto Chique 29 29 a 30 +

34 a 35
28 a 29 28 + 30 a

35
28 + 31 a
33 + 36

Ponto dos Volantes 28 28 a 29
Porteirinha 35 28 28 a 34
Porto Firme 28 a 29 28 a 30 +

34
28 a 36 31 a 33 +

35 a 36
30 a 35

Poté 28 28 a 29 29 + 35 30 a 36
Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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Santana do Jacaré 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36
Santana do Ma-
nhuaçu

28 28 a 29 28 29 + 34 30 a 36 29 30 a 33 +
35 a 36

Santana do Paraíso 29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

29 30 a 35 36

Santana do Riacho 28 a 29 28 a 33 28 a 36 30 + 34 34 a 36 31 a 33 +
35 a 36

Santana dos Mon-
tes

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

Santo Antônio do
Amparo

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 29 28 a 30 28 a 36 30 31 a 36 31 a 36

Santo Antônio do
Grama

28 28 a 29 28 a 34 29 30 a 34 35 a 36 30 a 34 35 a 36

Santo Antônio do
Itambé

29 a 30 29 a 36 28 a 29 28 + 31 a
36

28 30 a 36

Santo Antônio do
Jacinto

36 36

Santo Antônio do
Monte

28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 34 36 35

Santo Antônio do
Rio Abaixo

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 36

Santo Hipólito 29 29 a 33 29 a 36 28 + 30 28 + 34 a
35

28 31 a 35 36

Santos Dumont 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
São Bento Abade 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
São Brás do Sua-
çuí

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

São Domingos das
dores

28 28 a 29 28 29 30 a 36

São Domingos do
Prata

28 28 a 29 28 a 30 +
34

29 30 + 34 31 a 33 +
35 a 36

30 + 34 31 a 33 +
35 a 36

São Félix de Mi-
nas

28 28 29 + 35

São Francisco 29 a 30 +
34

28 28 a 30 +
34

28 + 31 a
33 + 35 a

36
São Francisco de
Paula

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

São Francisco de
Sales

29 a 32 28 a 34 28 a 36 28 + 33 a
34

35 a 36 35

São Francisco do
Glória

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 34 a 36

São Geraldo 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
São Geraldo da
Piedade

28 28 a 30 28 29 a 30 +
34

31 a 36

São Geraldo do
Baixio

28 28 29 a 30

São Gonçalo do
Abaeté

29 29 a 34 29 a 36 28 + 30 a
34

28 + 35 28 35 36

São Gonçalo do
Pará

28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 35 36

São Gonçalo do
Rio Abaixo

28 a 29 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 30 a 33 +
35 a 36

São Gonçalo do
Rio Preto

29 a 30 29 a 36 28 a 29 28 + 31 a
36

28 30 a 36

São Gonçalo do
Sapucaí

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

São Gotardo 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
São João Batista
do Glória

28 a 31 28 a 34 28 a 36 32 a 34 35 a 36 35 a 36

São João da Lagoa 29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a
35

28 + 36

São João da Mata 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
São João da Ponte 28 28 a 29 +

35
São João das Mis-
sões

29

São João del Rei 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
São João do Ma-
nhuaçu

28 28 a 29 28 a 36 30 a 36 29 + 34

São João do Man-
teninha

28 28 29

São João do
Oriente

28 28 a 29 28 29 30 a 36

São João do Pacuí 29 29 a 30 +
34 a 35

28 a 29 28 + 30 a
35

28 + 31 a
33 + 36

São João Evange-
lista

29 a 30 28 28 a 30 +
34

28 + 31 a
36

29 + 34 31 a 33 +
35 a 36

São João Nepomu-
ceno

28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 + 34 31 a 33 +
35 a 36

São Joaquim de
Bicas

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

São José da Barra 28 28 a 32 28 a 35 29 a 34 33 a 35 36 35 36
São José da Lapa 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
São José da Safira 28 28 a 30 28 29 + 34 a

35
31 a 36

São José da Vargi-
nha

28 a 30 28 a 35 28 a 36 31 a 35 36 36

São José do Ale-
gre

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São José do divino 28 28 29 + 35 a
36

São José do Goia-
bal

28 28 28 a 29 29 + 34 30 a 36 29 30 a 33 +
35 a 36

São José do Jacuri 29 28 28 a 30 28 + 30 a
36

29 + 34 31 a 36

São José do Man-
timento

28 28 a 29 28 29 30 a 36 30 a 36

São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Miguel do
Anta

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35

São Pedro da
União

28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 a 34 35 a 36 35 a 36

São Pedro do Sua-
çuí

29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

São Pedro dos
Ferros

28 28 28 a 29 29 + 34 30 a 36 29 30 a 33 +
35 a 36

São Romão 34 29 29 a 33 +
35

28 a 30 28 + 30 a
35

28 + 36

São Roque de Mi-
nas

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Sebastião da
Bela Vista

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Sebastião da
Vargem Alegre

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34

São Sebastião do
Anta

28 28 a 29 28 29 30 a 36

São Sebastião do
Maranhão

29 28 28 a 29 28 + 30 a
36

29 30 a 36

São Sebastião do
Oeste

28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 35 36

São Sebastião do
Paraíso

28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36

São Sebastião do
Rio Preto

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 36

São Sebastião do
Rio Verde

28 a 36 28 a 36 28 a 36

São Thomé das
Letras

28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

São Tiago 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
São Tomás de
Aquino

28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36

São Vicente de
Minas

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sardoá 29 28 28 a 29 28 + 30 a

35
29 30 a 35 36

Sarzedo 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Sem-Peixe 28 28 a 29 28 a 30 30 a 34 31 a 36 29 a 30 +

34
35 a 36

Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Senador Cortes 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 36 31 a 36
Senador Firmino 28 a 29 28 a 30 +

34
28 a 36 30 + 34 31 a 33 +

35 a 36
31 a 33 +

35
Senador José Ben-
to

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Senador Modestino
Gonçalves

29 29 a 35 28 a 29 28 + 30 a
35

28 + 36 30 a 36 36

Senhora de Olivei-
ra

28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36

Senhora do Porto 28 a 29 28 a 36 28 a 29 30 a 36 30 a 36
Senhora dos Re-
médios

28 a 30 +
34

28 a 36 28 a 36 31 a 33 +
35

36

Sericita 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 + 34
Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra Azul de Mi-
nas

29 a 30 29 a 36 28 a 29 28 + 31 a
36

28 30 a 36

Serra da Saudade 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36
Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serra dos Aimorés 28 + 36
Serrania 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Serranópolis de
Minas

28 28 a 29 +
35

Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Serro 29 29 a 34 29 a 36 28 + 30 +

34
28 + 35 a

36
28 31 a 33 +

35 a 36
Sete Lagoas 28 a 29 28 a 34 28 a 36 30 a 34 35 a 36 35
Setubinha 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
Silveirânia 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 34 35 a 36
Silvianópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Simão Pereira 28 a 30 +

34
28 a 36 28 a 36 31 a 33 +

35 a 36
Simonésia 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Sobrália 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta b u l e i r o 28 a 29 28 a 36 28 a 36 30 a 35 36
Ta p a r u b a 28 28 a 29 28 29 + 35 30 a 36
Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta p i r a í 28 a 34 28 a 35 28 a 36 35 36 36
Taquaraçu de Mi-
nas

28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 34 36 35 a 36

Ta r u m i r i m 28 28 a 29 28 29 30 a 36
Te i x e i r a s 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Teófilo Otoni 28 28 29 a 30 +

34 a 36
Ti m ó t e o 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Ti r a d e n t e s 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36
Ti r o s 28 a 29 +

33
28 a 35 28 a 36 30 a 32 +

34 a 35
36 36

To c a n t i n s 28 a 29 28 a 30 +
34

28 a 36 30 31 a 33 +
35 a 36

31 a 35

Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To m b o s 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 35 a 36
Três Corações 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Três Marias 29 a 34 29 a 35 28 a 33 28 + 35 28 + 36 34 a 35 36
Três Pontas 28 a 32 28 a 35 28 a 36 33 a 34 36 35
Tu m i r i t i n g a 28 28 a 29 28 29 30 + 34 a

35
Tu p a c i g u a r a 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 36
Tu r m a l i n a 28 a 30 28 28 a 29 31 a 36
Tu r v o l â n d i a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Ubá 28 a 29 28 a 30 +

34
28 a 36 30 31 a 33 +

35 a 36
31 a 35

Ubaí 29 a 30 +
34 a 35

28 a 29 28 a 35 28 + 31 a
33 + 36

Ubaporanga 28 28 a 30 28 29 31 a 36
Uberaba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Uberlândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36
Umburatiba 36 28 + 34 a

36
Unaí 29 a 34 29 a 35 29 a 34 28 + 35 28 + 36 28 + 35 36
União de Minas 29 a 30 29 a 33 29 a 35 28 + 31 a

33
28 + 34 28 + 36 34 35 a 36

Uruana de Minas 30 a 35 29 + 33 29 a 35 29 + 36 28 + 30 a
32 + 34 a

35

28 + 36 28

Urucânia 28 28 a 29 28 a 34 29 30 a 34 35 a 36 30 a 34 35 a 36
Urucuia 34 29 a 30 +

34
29 a 33 +

35
28 a 34 28 + 31 a

33 + 35
28 + 36

Vargem Alegre 29 28 28 a 29 28 + 30 +
34

30 + 34 31 a 33 +
35 a 36

Vargem Bonita 28 a 31 28 a 35 28 a 36 32 a 35 36 36
Va rg i n h a 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36
Varjão de Minas 29 + 33 a

34
28 a 35 28 a 36 28 + 30 a

32 + 35
36 36
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Várzea da Palma 29 29 a 34 29 28 + 30 a
35

28 + 35 a
36

28 + 30 a
34

36

Va r z e l â n d i a 29
Va z a n t e 29 29 a 35 29 a 36 28 + 30 a

34
28 + 36 28 35

Ve r d e l â n d i a 29 + 34 a
35

Ve r e d i n h a 29 28 a 29 28 + 30 a
34

28 30 + 34 a
36

35 a 36

Ve r í s s i m o 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 a 35 36 36
Vermelho Novo 28 28 a 29 28 29 30 a 36 29 30 a 36
Ve s p a s i a n o 28 a 29 28 a 35 28 a 36 30 a 35 36 36
Vi ç o s a 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 35
Vi e i r a s 28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 36
Virgem da Lapa 28 28 a 29
Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 29 28 28 a 29 28 + 30 a

36
29 30 a 36

Vi rg o l â n d i a 29 28 28 a 29 28 + 30 a
35

29 30 a 36 36

Visconde do Rio
Branco

28 28 a 29 28 a 36 29 30 a 36 30 a 34

Volta Grande 28 28 a 30 28 a 36 29 31 a 36 30 a 34
Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 64, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Mato Grosso do Sul cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 28,0 mil hectares

de milho (Zea mays L.) com uma produção de 248,6 mil toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 63 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 9 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo menos 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em pelo menos, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4050, BM 3063, SHS 5050, SHS 4070, BM 810, BM 911,

SHS 4090, BM 820, SHS 4080, SHS 5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7080,
SHS 7090, SHS 7770, BM 207, BM 502, BM 620, BM 709, BM 3066, SHS 3031 e SHS 4060;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA
LTDA: CD 3344Hx;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 929V;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 30B30H, 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E,

30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H,
32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049,
BG7049YH, BG7060, BG7060H, BG7060HR, BG7060YH, BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H,
BG7640VYH, BG7720VYHR, P1630, P1630H, P1680YH, P2530, P2830VYH, P2866H, P3340VYH,
P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646,
P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH, P4285YHR e P3271H;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ 2005, GNZ 2004 e GNZ 2005 YG;
HELIX SEMENTES LTDA: BM815, BM815PRO2, SHS7939 e BM270;
IAC: IAC 8390 e IAC 8046;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG6310 e LG36701PRO2;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4003;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, ZNT 1530, PR 1150, PR 27D28, BioZ 2365

e SOBERANO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BALU 280PRO, GNZ 9505PRO, BM 915PRO, GNZ

9505RR2, BM 650 PRO2, SHS 7915PRO, LG 6304PRO, NS 90PRO2, AS 1551, LG 6033PRO2, AS
1551PRO, CD 3715PRO, RB 9110, AS1551PRO2, CD 3715PRO2, GNZ 9505PRO2, BM 780PRO2,
BM 650 RR2, RB 9108PRO, RB 9210RR2, NS 92RR2, CD 3715RR2, LG 6036PRO2, GNZ
9690PRO2, SG 6030YG, AS 1590, AS 1660PRO, AG 9030, AG9030PRO, AG 9040YG, RB 9210, AS
1656PRO2, NS 92PRO2, LG 6304YG, AG9030PRO2, AS1555PRO, BM 840PRO, GNZ 9626PRO, RB
9005PRO, RB 9308PRO, LG 6036PRO, SHS 7920PRO, NS 50PRO2, GNZ 9626PRO2, AS1555RR2,
NS 50RR2, GNZ 9626RR2, AS1555PRO2, NS 90PRO, NS 50PRO, ADV 9434PRO, LG 6030PRO, RB
9006PRO, BALU 480PRO, GNZ 9688PRO, ADV 9275PRO, LG 6038RR2, ADV 9434RR2, AS
1625PRO2, ADV 9434PRO2, CD 397PRO, GNZ 9690PRO, RB 9004PRO, AS 1660PRO2, CD324PRO,
BM780PRO, SHS 7910RR2, AG 8676PRO2, ADV 9275RR2, GNZ 9690RR2, AG9030RR2, RB
9110YG, DKB330PRO, RB 9005PROX, CD 324PROX, RB 9210PRO2, BM 840RR2, BALU 280RR2,
AG 9010PRO, RB 9308YG, AS 1665PRO, GNZ 9505YG, NS92PRO, AS 1626PRO, LG 6038PRO,
SHS 7910PRO2, RB9110PRO, BALU 480RR2, BM780RR2, RB 9004RR2, AG 8676PRO, AG 9010,
GNZ9501PRO, BM 840PROX, AG9000PRO3, LG 6038PRO2, RB 9210PRO3, AS 1596RR2,
LG6050PRO2, GNZ 9626PRO3, AS1596PROX, AS1661PRO3, AS 1656, AG8061PRO3, NS 56RR2,
AG 8580PRO, RB 9005PRO2, AS1666PRO3, AG 8088PRO, AG 9045RR2, AG8690PRO3, DKB
275PRO, AS 1575, LG 6033RR2, LG 6033PRO3, CD 324PRO3, DKB 285, DKB285PRO2,
AS1573PRO, DKB 240, DKB 240PRO, DKB 350PRO, DKB 390, NS 56PRO3, NS 50PRO3, LG
6050PRO3, LG 6050RR2, LG 6036RR2, AG8677PRO2, AG8677PRO3, DKB250PRO2, 3770RR2, AS
1596, AG8780PRO, 4000RR2, DKB390PROX, LG 6033PRO, 3400RR2, AS1575PRO3, AG 8061,
4020RR2, 3550RR2, AG 8061RR2, 4200RR2, 3880RR2, AS 1596PRO2, DKB 390PRO, LG 6033, AS
1581PRO, AS1633PRO3, 2300RR2, DKB 175PRO, AG 8088PRO2, AS 1598PRO, 3020RR2, AG
8061PRO, AS 1598, AG 9045PRO, AS1633PRO, 2200RR2, AG 8061PRO2, AG8780, AG8088PROX,
AG8780PRO3, AS 1598PRO2, DKB330PRO2, DKB315PRO, DKB310PRO3, AS1652PRO3,
AS1652PRO2, AS 1642 PRO2, AG 8544PRO2, AG 8544PRO, DKB 310PRO2, DKB 310PRO,
DKB290PRO3, DKB290PRO, DKB290, DKB 285RR2, DKB285PRO3, DKB 240PRO2,
DKB230PRO3, DKB 285PRO, LG 6038PRO3, DKB 330RR2, DKB330PRO3, DKB 330, AS1656RR2,
AG8070PRO3, AG9025PRO3, AG8025PRO2, AG 8025PRO, AG 8021PRO, AG 8011PRO,
DKB240PRO3, LG6036PRO3, AG7098PROX, AG 7088, AG 5055PRO, AG 5011YG, AG 5011, AG
1051, 4600RR2, DKB177PRO, CD 3715PRO3, RB 9006, AG 8041PRO, GNZ 9688PRO3,
AG8025RR2, 3300RR2, AG 7088PRO2, AG9045PRO2, DKB177PRO3, 3080RR2, DKB 245PRO,
DKB340PRO2, AG7088PROX, 3200RR2, AG7088PRO3, DKB 340PRO, AG 7098PRO, AG 7088RR2,
DKB 177RR2, DKB 250, DKB395PRO, AG7098PRO2, DKB 177, DKB395PRO3, DKB 177PRO2,
AS1555PRO3, DKB390PRO3, DKB 390RR2, AG9045PRO3, DKB 390PRO2, AG 7088PRO, LG
6030PRO2, AG8544PRO3, AS1656PRO3, AG8070, DKB 250RR2, LG 6030RR2, 4440RR2, DKB
250PRO, AS 1570, AG8580PRO3, AG8580PROX, DKB177PROX, AG9030PRO3, DKB245PRO2, RB
9308, AG8677PRO, AG 8500PRO, AG8500RR2, AS1660PRO3, AS1590PRO, AS 1575PRO, AG
8500PRO2, AS 1572PRO, ADV 9275PROX, AS1735PRO3, AS1677PRO3, BM 780PRO3,
SHS7915PRO3, BM950PRO3, AS1777PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB 9005RR2,
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RB 9108PRO2, RB 9108PRO3, RB 9108PROX, RB 9108RR2, AS 1633PRO2, RB 9110RR2,
ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, SHS 7920PRO3, BALU 280PRO2, SHS 7920RR2, BALU
480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO3, RB
9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB
9110PRO3, RB 9210PRO e SHS 7920PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX945 e BX970;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-

lu460, Balu434, Balu293 e Balu445;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 510, FTH 960, SM 511, SM 966, ATL 400 e

RK3014;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06, XB 9003 Bt, XB 9003, XB 8030, XB

8010, XB 7253 Bt e XB 7253;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, For-

mula Viptera, Garra Viptera, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera,
Penta TLTG Viptera, SX7331 Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316
TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, SOM-
MA VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Vi p t e r a ,
Formula VIP2, SX7331 TG, SX6003 VIP3, SX8394 VIP3, SYN7205 VIP2, SW8004 VIP3, SW8014
VIP3, SW8054 VIP3, SX8934 VIP3, Formula TG, SW8044 VIP3, SZ7634 VIP3, SW5004 VIP3,
SW5034 VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, SX6552 VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3 e SZ7684
VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860, ADV9860 PRO, ADV9853 PRO e ADV9853;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130, SW 5560 e SW 5198;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 3408 Hx e CD 393;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW,
2B647PW, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, 2A521PW,
2B640PW, MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW e 2B633PW;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2,
SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812 e Exten-
daxRR2;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR
127;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: MS 2013 e AM 9724;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293, BX898YG, BX907YG, BX970YG,

BX940YG, BX710YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677 e PZ 316;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: ATL 100, ATL 200, SM 505, ATL 110, ATL 300S, ATL

310, RK3115, K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e
R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012 Bt, 60XB14 Bt, XB 6012, 60XB14, XB

4013, XB 8018 Bt, XB 8018 e XB 7116;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 150, SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Água Clara 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 25 a 27 25 25
Alcinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Amambai 35 25 a 36 34 a 35 25 a 34 +

36
33 + 36

Anastácio 31 a 36 27 a 36 31 a 35 28 a 30 25 a 26 28 a 30 +
36

25 a 27

Anaurilândia 31 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 30 +
36

25 a 28 30 + 36 25 a 27

Angélica 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Antônio João 35 26 a 36 35 25 a 34 +
36

25 31 a 34 +
36

Aparecida do Ta-
boado

31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
35 a 36

28 27 28 26 a 27 26

Aquidauana 35 29 a 36 28 a 36 30 a 34 27 a 28 26 a 27 28 a 29 +
36

25 a 26 25

Aral Moreira 35 25 a 36 35 25 a 34 +
36

33 a 34 +
36

Bandeirantes 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 26 a 27 25 25
Bataguassu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 25 a 27 29 + 36 25 a 27
Batayporã 29 a 36 35 29 a 36 25 a 28 30 a 34 +

36
25 a 28

Bela Vista 35 28 a 36 35 29 a 34 +
36

25 a 27 34 + 36 25 a 28

Bodoquena 35 28 a 36 35 29 a 34 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

26 a 28 25

Bonito 35 28 a 36 35 28 a 34 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

25 a 27 25

Brasilândia 31 a 35 30 a 36 28 a 36 30 + 36 28 a 29 26 a 27 28 a 29 25 a 27 25
Caarapó 35 25 + 29 a

36
34 a 35 25 + 30 a

34 + 36
26 a 28 31 a 33 +

36
26 a 29

Camapuã 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 25 a 26 25 25
Campo Grande 31 a 35 29 a 36 26 a 36 30 + 36 25 a 28 25 28 a 29
Caracol 35 29 a 36 35 29 a 34 +

36
25 a 28 34 + 36 25 a 28

Cassilândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Chapadão do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
C o rg u i n h o 31 a 35 28 a 36 27 a 36 29 a 30 +

36
26 a 27 26 28 25 25

Coronel Sapucaia 35 25 a 36 35 25 a 34 +
36

25 + 33 a
34

Corumbá 31 a 35 28 a 36 28 a 36 29 a 30 +
36

27 27 27 a 28 26 26

Costa Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Coxim 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Deodápolis 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +

36
30 a 33 +

36
Dois Irmãos do
Buriti

30 a 36 26 a 36 30 a 36 27 a 29 25 28 a 29 25 a 26

Douradina 34 a 36 25 a 36 34 a 35 25 a 33 28 a 33 +
36

Dourados 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Eldorado 25 a 36 25 a 27 +
32 a 35

34 a 35 28 a 31 +
36

Fátima do Sul 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Figueirão 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Glória de Doura-
dos

34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Guia Lopes da La-
guna

35 a 36 27 a 36 35 25 a 34 25 a 26 31 a 34 +
36

Iguatemi 35 25 a 36 25 a 34 +
36

33 a 35

Inocência 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 26 a 27
Itaporã 34 a 36 25 a 36 34 a 35 25 a 33 28 a 33 +

36
Itaquiraí 35 25 + 29 a

36
25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 33 a 35 26 a 29

Ivinhema 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Japorã 25 a 36 25 a 27 +
33 a 36

34 a 35 28 a 32

Jaraguari 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 25 a 27 25 a 26 27
Jardim 35 28 a 36 35 28 a 34 +

36
25 a 27 31 a 34 +

36
25 a 27

Jateí 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Juti 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 32 a 33 +
36

26 a 29

Ladário 31 a 36 28 a 36 35 29 a 30 27 31 a 34 +
36

27 a 28 26

Laguna Carapã 35 25 a 36 34 a 35 25 + 29 a
34 + 36

31 a 33 +
36

26 a 28

Maracaju 31 a 36 26 a 36 34 a 35 25 a 30 25 28 a 33 +
36

Miranda 32 a 35 28 a 36 35 28 a 31 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

26 a 27

Mundo Novo 25 a 36 25 a 27 +
33 a 35

34 a 35 28 a 32 +
36

Naviraí 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 32 a 33 26 a 29

Nioaque 35 a 36 27 a 36 35 28 a 34 25 a 26 30 a 34 +
36

25 a 27

Nova Alvorada do
Sul

30 a 36 26 a 36 31 a 36 25 a 29 25 28 a 30

Nova Andradina 31 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 30 +
36

25 a 28 29 a 30 +
36

25 a 27

Novo Horizonte
do Sul

35 25 + 29 a
36

35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 +
36

25 a 29

Paraíso das Águas 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26 25 25
Paranaíba 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26
Paranhos 25 a 29 +

34 a 36
35 25 a 29 +

33 a 36
30 a 33 25 + 33 a

34
30 a 32

Pedro Gomes 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ponta Porã 35 26 a 36 34 a 35 25 a 34 +

36
25 31 a 33 +

36
Porto Murtinho 35 29 a 36 35 30 a 34 +

36
26 a 28 31 a 34 +

36
25 a 29 25

Ribas do Rio Par-
do

30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 25 a 26 27 25

Rio Brilhante 31 a 36 25 a 36 31 a 36 25 a 30 28 a 30
Rio Negro 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
26 a 27 26 27 25

Rio Verde de Ma-
to Grosso

30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

Rochedo 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27 25 25
Santa Rita do Par-
do

30 a 36 28 a 36 30 a 36 28 a 29 26 a 27 28 a 29 25 a 27 25

São Gabriel do
Oeste

29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26 25 25

Selvíria 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
36

28 26 a 27 28 26 a 27

Sete Quedas 25 a 29 +
33 a 36

25 a 27 +
33 a 36

30 a 32 25 + 34 a
35

28 a 32

Sidrolândia 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 +
36

25 a 29 25 28 a 29

Sonora 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ta c u r u 25 a 36 25 a 27 +

33 a 36
33 a 35 28 a 32

Ta q u a r u s s u 35 25 + 29 a
36

35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 +
36

25 a 29
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Te r e n o s 31 a 35 28 a 36 26 a 36 30 + 36 25 a 27 25 28 a 29
Três Lagoas 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 +

36
26 a 28 26 28 25 25

Vi c e n t i n a 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Água Clara 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 25 a 27 25 25
Alcinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Amambai 35 25 a 36 34 a 35 25 a 34 +

36
33 + 36

Anastácio 31 a 36 27 a 36 31 a 35 28 a 30 25 a 26 28 a 30 +
36

25 a 27

Anaurilândia 31 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 30 +
36

25 a 28 30 + 36 25 a 27

Angélica 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Antônio João 35 26 a 36 35 25 a 34 +
36

25 31 a 34 +
36

Aparecida do Ta-
boado

31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
35 a 36

28 27 28 26 a 27 26

Aquidauana 35 29 a 36 28 a 36 30 a 34 27 a 28 26 a 27 28 a 29 +
36

25 a 26 25

Aral Moreira 35 25 a 36 35 25 a 34 +
36

33 a 34 +
36

Bandeirantes 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 26 a 27 25 25
Bataguassu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 25 a 27 29 + 36 25 a 27
Batayporã 29 a 36 35 29 a 36 25 a 28 30 a 34 +

36
25 a 28

Bela Vista 35 28 a 36 35 29 a 34 +
36

25 a 27 34 + 36 25 a 28

Bodoquena 35 28 a 36 35 29 a 34 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

26 a 28 25

Bonito 35 28 a 36 35 28 a 34 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

25 a 27 25

Brasilândia 31 a 35 30 a 36 28 a 36 30 + 36 28 a 29 26 a 27 28 a 29 25 a 27 25
Caarapó 35 25 + 29 a

36
34 a 35 25 + 30 a

34 + 36
26 a 28 31 a 33 +

36
26 a 29

Camapuã 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 25 a 26 25 25
Campo Grande 31 a 35 29 a 36 26 a 36 30 + 36 25 a 28 25 28 a 29
Caracol 35 29 a 36 35 29 a 34 +

36
25 a 28 34 + 36 25 a 28

Cassilândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Chapadão do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
C o rg u i n h o 31 a 35 28 a 36 27 a 36 29 a 30 +

36
26 a 27 26 28 25 25

Coronel Sapucaia 35 25 a 36 35 25 a 34 +
36

25 + 33 a
34

Corumbá 31 a 35 28 a 36 28 a 36 29 a 30 +
36

27 27 27 a 28 26 26

Costa Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Coxim 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Deodápolis 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +

36
30 a 33 +

36
Dois Irmãos do
Buriti

30 a 36 26 a 36 30 a 36 27 a 29 25 28 a 29 25 a 26

Douradina 34 a 36 25 a 36 34 a 35 25 a 33 28 a 33 +
36

Dourados 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Eldorado 25 a 36 25 a 27 +
32 a 35

34 a 35 28 a 31 +
36

Fátima do Sul 34 a 35 25 a 36 34 a 35 25 a 33 +
36

30 a 33 +
36

Figueirão 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Glória de Doura-
dos

34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Guia Lopes da La-
guna

35 a 36 27 a 36 35 25 a 34 25 a 26 31 a 34 +
36

Iguatemi 35 25 a 36 25 a 34 +
36

33 a 35

Inocência 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 26 a 27
Itaporã 34 a 36 25 a 36 34 a 35 25 a 33 28 a 33 +

36
Itaquiraí 35 25 + 29 a

36
25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 33 a 35 26 a 29

Ivinhema 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Japorã 25 a 36 25 a 27 +
33 a 36

34 a 35 28 a 32

Jaraguari 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 25 a 27 25 a 26 27
Jardim 35 28 a 36 35 28 a 34 +

36
25 a 27 31 a 34 +

36
25 a 27

Jateí 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
34 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

Juti 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 32 a 33 +
36

26 a 29

Ladário 31 a 36 28 a 36 35 29 a 30 27 31 a 34 +
36

27 a 28 26

Laguna Carapã 35 25 a 36 34 a 35 25 + 29 a
34 + 36

31 a 33 +
36

26 a 28

Maracaju 31 a 36 26 a 36 34 a 35 25 a 30 25 28 a 33 +
36

Miranda 32 a 35 28 a 36 35 28 a 31 +
36

26 a 27 30 a 34 +
36

26 a 27

Mundo Novo 25 a 36 25 a 27 +
33 a 35

34 a 35 28 a 32 +
36

Naviraí 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 32 a 33 26 a 29

Nioaque 35 a 36 27 a 36 35 28 a 34 25 a 26 30 a 34 +
36

25 a 27

Nova Alvorada do
Sul

30 a 36 26 a 36 31 a 36 25 a 29 25 28 a 30

Nova Andradina 31 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 30 +
36

25 a 28 29 a 30 +
36

25 a 27

Novo Horizonte
do Sul

35 25 + 29 a
36

35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 +
36

25 a 29

Paraíso das Águas 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26 25 25
Paranaíba 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26
Paranhos 25 a 29 +

34 a 36
35 25 a 29 +

33 a 36
30 a 33 25 + 33 a

34
30 a 32

Pedro Gomes 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ponta Porã 35 26 a 36 34 a 35 25 a 34 +

36
25 31 a 33 +

36

Porto Murtinho 35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 +
36

25 a 29 25

Ribas do Rio Par-
do

30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 25 a 26 27 25

Rio Brilhante 31 a 36 25 a 36 31 a 36 25 a 30 28 a 30
Rio Negro 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
26 a 27 26 27 25

Rio Verde de Ma-
to Grosso

30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

Rochedo 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27 25 25
Santa Rita do Par-
do

30 a 36 28 a 36 30 a 36 28 a 29 26 a 27 28 a 29 25 a 27 25

São Gabriel do
Oeste

29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26 25 25

Selvíria 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
36

28 26 a 27 28 26 a 27

Sete Quedas 25 a 29 +
33 a 36

25 a 27 +
33 a 36

30 a 32 25 + 34 a
35

28 a 32

Sidrolândia 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 +
36

25 a 29 25 28 a 29

Sonora 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ta c u r u 25 a 36 25 a 27 +

33 a 36
33 a 35 28 a 32

Ta q u a r u s s u 35 25 + 29 a
36

35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 +
36

25 a 29

Te r e n o s 31 a 35 28 a 36 26 a 36 30 + 36 25 a 27 25 28 a 29
Três Lagoas 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 +

36
26 a 28 26 28 25 25

Vi c e n t i n a 34 a 35 25 + 29 a
36

34 a 35 25 + 30 a
33 + 36

26 a 28 31 a 33 +
36

26 a 29

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Água Clara 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 25 + 36 25 25
Alcinópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Amambai 25 a 34 25 a 36 35 a 36 30 a 32
Anastácio 27 a 33 26 a 35 30 a 33 25 a 26 +

34 a 35
25 + 36 26 a 29 +

34
36

Anaurilândia 27 a 31 26 a 34 27 a 32 26 + 32 a
34

25 + 35 a
36

26 + 33 25 + 35 a
36

Angélica 27 a 32 25 a 34 30 a 32 25 a 26 +
33 a 34

35 a 36 26 a 29 +
33 a 34

35 a 36

Antônio João 33 26 a 35 25 a 32 +
34 a 35

25 + 36 30 a 34 36

Aparecida do Ta-
boado

29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +
32 a 33

27 + 35 27 + 36 26 + 34 26 + 36 26

Aquidauana 28 a 34 27 a 35 27 a 33 26 a 27 +
35

26 + 36 26 + 34 25 + 36 25

Aral Moreira 25 a 34 25 a 36 35 a 36 30 a 33
Bandeirantes 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 25 + 36 25 25
Bataguassu 30 27 a 33 26 a 35 27 a 29 +

31 a 33
25 a 26 +

34
25 + 36 26 + 34 35 a 36

Batayporã 30 26 a 33 30 26 a 29 +
31 a 34

25 + 34 a
36

27 a 29 +
31 a 33

25 + 35 a
36

Bela Vista 33 26 a 35 25 a 32 +
34 a 35

25 + 36 30 a 34 36

Bodoquena 33 27 a 35 26 a 32 +
34

26 + 36 27 a 33 25 + 35 a
36

25

Bonito 33 27 a 35 26 a 32 +
34

25 a 26 +
36

27 a 34 25 + 35 a
36

Brasilândia 29 a 31 27 a 34 27 a 35 26 a 28 +
32 a 34

26 + 35 26 + 36 25 25 + 36 25

Caarapó 31 a 32 25 a 35 31 25 a 30 +
33 a 34

36 27 a 30 +
32 a 33

35 a 36

Camapuã 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 25 + 36 25 25
Campo Grande 28 a 33 26 a 34 26 a 36 26 a 27 +

34
25 + 35 25 25 + 35 36

Caracol 33 26 a 35 26 a 32 +
34 a 35

25 + 36 30 a 33 25 + 36

Cassilândia 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Chapadão do Sul 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
C o rg u i n h o 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 25 + 35 25 + 36 25

Coronel Sapucaia 25 a 34 25 a 36 35 a 36 30 a 33
Corumbá 29 a 32 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

33 a 34
27 + 35 27 + 36 35 26 + 36 26

Costa Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Coxim 27 a 34 27 a 36 27 a 36 35 26 + 36 26 26
Deodápolis 30 a 32 25 a 35 30 a 32 25 a 29 +

33 a 34
36 26 a 29 +

33 a 34
35 a 36

Dois Irmãos do
Buriti

26 a 34 26 a 35 27 a 33 25 + 35 25 + 36 25 a 26 +
34

36

Douradina 27 a 33 25 a 35 30 a 32 25 a 26 +
34

36 26 a 29 +
33 a 34

35 a 36

Dourados 30 a 33 25 a 35 30 a 32 25 a 29 +
34 a 35

36 26 a 29 +
33 a 34

36

Eldorado 25 a 33 25 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Fátima do Sul 30 a 32 25 a 35 30 a 32 25 a 29 +

33 a 34
36 27 a 29 +

33 a 34
35 a 36

Figueirão 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Glória de Doura-
dos

30 a 32 25 a 34 31 26 a 29 +
33 a 34

35 a 36 27 a 30 +
32 a 33

25 + 35 a
36

Guia Lopes da La-
guna

32 a 33 27 a 35 25 a 31 +
34 a 35

25 a 26 +
36

26 a 34 36

Iguatemi 25 a 33 25 a 33 34 a 36 30 a 32 34 a 36
Inocência 28 a 34 28 a 35 28 a 36 27 + 35 27 + 36 26 a 27 26 + 36 26
Itaporã 27 a 33 25 a 35 30 a 32 25 a 26 +

34 a 35
36 26 a 29 +

33 a 34
36

Itaquiraí 25 a 33 26 a 33 34 a 36 30 a 32 25 + 34 a
36

Ivinhema 30 a 31 26 a 34 30 a 31 26 a 29 +
32 a 34

25 + 35 a
36

27 a 29 +
32 a 33

25 + 35 a
36

Japorã 25 a 33 25 a 33 34 a 36 31 34 a 36
Jaraguari 27 a 33 27 a 35 26 a 36 26 + 34 25 a 26 +

36
25 25 + 35

Jardim 33 27 a 35 25 a 32 +
34 a 35

25 a 26 +
36

29 a 34 36

Jateí 30 a 31 26 a 34 26 a 29 +
32 a 34

25 + 35 a
36

28 a 32 25 + 35 a
36

Juti 30 a 32 26 a 34 25 a 29 +
33 a 34

25 + 35 a
36

29 a 33 35 a 36

Ladário 29 a 33 28 a 35 27 a 28 +
34

27 + 36 27 a 34 26 + 35 26
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Laguna Carapã 32 25 a 35 31 25 a 31 +
33 a 34

36 29 a 30 +
32 a 34

35 a 36

Maracaju 27 a 34 26 a 35 30 a 33 25 a 26 +
35

25 + 36 26 a 29 +
34

36

Miranda 28 a 33 28 a 35 27 + 34 26 a 27 +
36

26 a 34 26 + 35

Mundo Novo 25 a 32 25 a 32 33 a 36 33 a 36
Naviraí 30 a 31 26 a 34 26 a 29 +

32 a 33
25 + 35 a

36
28 a 32 25 + 34 a

36
Nioaque 30 a 33 27 a 35 31 25 a 29 +

34 a 35
25 a 26 +

36
26 a 30 +
32 a 34

36

Nova Alvorada do
Sul

26 a 34 26 a 35 27 a 34 25 + 35 25 + 36 25 a 26 36

Nova Andradina 27 a 31 26 a 34 29 a 33 25 a 26 +
32 a 34

25 + 35 a
36

26 a 28 +
34

35 a 36

Novo Horizonte
do Sul

30 26 a 34 26 a 29 +
31 a 34

25 + 35 a
36

28 a 32 25 + 35 a
36

Paraíso das Águas 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26 25 25
Paranaíba 29 a 33 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

34
27 + 36 27 26 + 35 26 26

Paranhos 25 a 26 +
30 a 33

25 a 36 27 a 29 +
34 a 36

30 a 32

Pedro Gomes 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Ponta Porã 32 a 33 25 a 35 31 25 a 31 +

34 a 35
36 26 a 30 +

32 a 34
36

Porto Murtinho 33 27 a 35 26 a 32 +
34 a 35

26 + 36 30 a 33 25 + 36 25

Ribas do Rio Par-
do

27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 25 + 36 25 25 + 35

Rio Brilhante 27 a 34 25 a 35 29 a 33 25 a 26 +
35

36 25 a 28 +
34

36

Rio Negro 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35 25
Rio Verde de Ma-
to Grosso

28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 27 + 36 27 26 + 35 26 26

Rochedo 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 25 + 35 25 25
Santa Rita do Par-
do

29 a 31 27 a 33 26 a 35 27 a 28 +
32 a 33

26 + 34 a
35

36 25 a 26 +
34

25 + 36 25

São Gabriel do
Oeste

27 a 34 27 a 35 27 a 36 35 26 + 36 26 26 + 36 25 25

Selvíria 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 26 + 35 36

Sete Quedas 25 a 33 25 a 33 34 a 36 30 a 32 34 a 36
Sidrolândia 30 a 31 26 a 34 26 a 35 27 a 29 +

32 a 34
25 + 35 25 + 36 25 a 26 36

Sonora 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ta c u r u 25 a 33 25 a 33 34 a 36 30 a 32 34 a 36
Ta q u a r u s s u 30 26 a 33 26 a 29 +

31 a 33
25 + 34 a

36
27 a 32 25 + 34 a

36
Te r e n o s 30 a 31 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

32 a 34
25 + 35 25 25 36

Três Lagoas 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 a
36

26 35 25 25

Vi c e n t i n a 30 a 32 25 a 34 31 25 a 29 +
33 a 34

35 a 36 27 a 30 +
32 a 33

35 a 36

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860 e ADV9860 PRO;
BIOMATRIX SEMENTES: BM 3063, SHS 5050, SHS 4050, SHS 4070, SHS 4080, BM 810,

SHS 4090, BM 820, BM 502, BM 620, BM 709, SHS 3031, SHS 4060, SHS 5070, SHS 5080, SHS
5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7080, SHS 7090, SHS 7770 e BM 207;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,
20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD
384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX
5617Hx, NEX 5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR,
2A521PW, 2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR,
BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7318YH,
BG7542H, BG7640VYH, BG7720VYHR, P1630, P1630H, P1680YH, P2830VYH, P2866H, P3271H,
P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H,
P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2004, GNZ7280 e GNZ 2005 YG;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM 709PRO2, BM810PRO2,
BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;

IAC: IAC 8390 e IAC 8046;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ZNT 1530, PR 1150, ANHEMBI, BioZ 2365, SOBE-

RANO e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: GNZ 9505PRO, BALU 280PRO, AS 1551PRO, NS

90PRO2, BM 915PRO, LG 6304PRO, CD 3715PRO2, CD 3715PRO, BM 650 PRO2, BM 780PRO2,
GNZ 9505RR2, BM 650 RR2, RB 9110, GNZ 9505PRO2, AS1551PRO2, AS 1656PRO2, AG 9040, RB
9210, NS 92RR2, AS 1590, AG 9040YG, CD 3715RR2, NS 92PRO2, RB 9108PRO, AS 1660PRO, LG
6033PRO2, RB 9210RR2, AG 9030, AS1590PRO, GNZ 9690PRO2, AG9030PRO, SG 6030YG, LG
6036PRO2, LG6050PRO2, GNZ 9626RR2, NS 50RR2, AS1555PRO, AG9030PRO2, GNZ 9626PRO2,
NS 50PRO2, BM 840PRO, GNZ 9626PRO, AS1555PRO2, LG 6036PRO, RB 9005PRO, AS1555RR2,
LG 6304YG, NS 90PRO, SHS 7920PRO, RB 9308PRO, NS 50PRO, CD324PRO, LG 6030PRO, RB
9004PRO, GNZ 9690PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434PRO, GNZ 9690RR2, ADV 9275RR2, AG
8676PRO2, SHS 7910RR2, BM780PRO, AS 1625PRO2, ADV 9434RR2, LG 6038RR2, CD 397PRO,
ADV 9275PRO, GNZ 9688PRO, BALU 480PRO, RB 9006PRO, AS 1660PRO2, RB 9110YG, BALU
480RR2, GNZ9501PRO, AG 9010, AG 8676PRO, RB 9004RR2, BM780RR2, RB9110PRO, SHS
7910PRO2, LG 6038PRO, AS 1626PRO, NS92PRO, GNZ 9505YG, AS 1665PRO, BALU 280RR2, BM
840RR2, RB 9210PRO2, CD 324PROX, RB 9005PROX, DKB330PRO, BM 840PROX, AG9030RR2,
RB 9308YG, AG 9010PRO, RB 9308, LG 6038PRO2, AS1596PROX, AS 1596RR2, AG9000PRO3,
AG8780PRO, RB 9210PRO3, GNZ 9626PRO3, RB 9005PRO2, AS1666PRO3, AG8070PRO3, NS
56RR2, AG 8088PRO, AG 8580PRO, NS 56PRO3, AG8677PRO2, AS 1575, LG 6050PRO3, LG
6033PRO3, 2300RR2, DKB 390, DKB 240PRO, DKB 275PRO, LG 6050RR2, CD 324PRO3,
DKB250PRO2, NS 50PRO3, LG 6036RR2, AG8690PRO3, DKB 350PRO, AS1573PRO,
AG8677PRO3, DKB230PRO3, LG 6033RR2, DKB285PRO2, 4000RR2, AS 1596, AG8061PRO3,
DKB390PROX, AS 1596PRO2, AG 8061, LG 6033, LG 6033PRO, AS1575PRO3, 4020RR2, AS
1581PRO, 3770RR2, 4200RR2, 3880RR2, 3550RR2, AG 8011PRO, 2200RR2, AS 1598PRO,
AG8088PROX, AS 1598, DKB 175PRO, AG 8088PRO2, AG 8061PRO, AS1633PRO, AG 7088PRO2,
AG 8061PRO2, AG8780PRO3, AS 1598PRO2, 3020RR2, AG 8061RR2, AG 9045PRO, DKB290PRO3,
DKB290PRO, DKB 310PRO2, AG 8544PRO, AG 8544PRO2, AS1633PRO3, AS 1642 PRO2,

PORTARIA Nº 65, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Mato Grosso, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Mato Grosso cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 33,4 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 256,4 mil de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 64 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 8 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;
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AS1652PRO2, AS1652PRO3, DKB310PRO3, DKB315PRO, DKB 330, DKB330PRO2, DKB330PRO3,
DKB 330RR2, DKB 285PRO, DKB285PRO3, DKB 285RR2, DKB 310PRO, AG 5055PRO, AG
5011YG, AG 5011, AG 1051, 4600RR2, DKB177PRO, CD 3715PRO3, RB 9006, AS1677PRO3,
AS1656PRO, AG9025PRO3, AG 8021PRO, DKB240PRO3, LG6036PRO3, AG7098PROX, AG
7088PRO, AG 7088, AG 7098PRO, 3300RR2, 3080RR2, DKB 245PRO, AG 8041PRO, 3200RR2,
DKB 177PRO2, AG8025RR2, DKB340PRO2, DKB177PRO3, AG 7088RR2, DKB 340PRO,
DKB245PRO2, AG9045PRO2, 3400RR2, AG8025PRO2, AG7088PROX, GNZ 9688PRO3,
AG9045PRO3, AG7088PRO3, DKB395PRO3, DKB395PRO, DKB 390RR2, DKB 177, AS1555PRO3,
DKB390PRO3, DKB 390PRO2, DKB 390PRO, DKB 177RR2, DKB177PROX, AG8580PROX,
4440RR2, AG8580PRO3, AG9030PRO3, LG 6030RR2, DKB 250PRO, AG8070, AS 1570, AG
9045RR2, DKB 245RR2, DKB 250RR2, LG 6030PRO2, DKB 240PRO2, DKB 285, AS1656PRO3,
AG7098PRO2, AG8544PRO3, AG8500RR2, AG 8500PRO, AG8677PRO, AS 1572PRO,
AS1660PRO3, AS 1575PRO, AG 8500PRO2, LG 6038PRO3, AS1735PRO3, BM 780PRO3,
SHS7915PRO3, BM950PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB 9005RR2, DKB290, RB
9108PRO2, RB 9108PRO3, RB 9108PROX, RB 9108RR2, AS 1633PRO2, RB 9110RR2,
ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, SHS 7920PRO3, BALU 280PRO2, SHS 7920RR2, BALU
480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO3, RB
9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9006RR2, RB 9077PRO, RB 9110PRO2, RB
9110PRO3, RB 9210PRO, SHS 7915PRO e SHS 7920PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX945, BX898, BX970 e BX970YG;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-

lu460, Balu434, Balu293 e Balu445;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL 110, SM 966,

ATL 310, RK3014, R9330PRO2 e RK3115;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012 Bt, 90XB06 Bt, 90XB06, XB 9003 Bt,

XB 9003, XB 8030 Bt, XB 8030, XB 8010 Bt, XB 8010, XB 7253 Bt e XB 7253;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 15ST33 e

15ST45;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, For-

mula Viptera, Garra Viptera, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera,
Penta TLTG Viptera, SX7331 Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316
TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, SOM-
MA VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Vi p t e r a ,
Formula VIP2, SX7331 TG, SY6222 VIP3, SYN7205 VIP2, Formula TG e SX7772 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9853 PRO e ADV9853;
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130, SW 5560 e SW 5198;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 393, CD 3408 Hx e CD 393Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 2B810PW e

2 B 8 7 7 P W;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS

2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: SHS7990;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR

127;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293, BX940YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677 e PZ 316;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2,

R9080 e R9080PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14 Bt, XB 6012, 60XB14, XB 4013, XB

8018, XB 7116 Bt e XB 7116;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SUPER SEMENTES GENETICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS LTDA: 14SV28,

14SS17, 14SS18, 14ST01, 14ST07 e 16GSS43;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acorizal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Água Boa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a

36
28 28 27 27 27

Alta Floresta 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Alto Araguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Boa Vista 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27
Alto Garças 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Paraguai 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Alto Taquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Apiacás 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Araguaiana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Araguainha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Araputanga 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27
Arenápolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
Aripuanã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Barão de Melgaço 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27
Barra do Bugres 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

Barra do Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Bom Jesus do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Brasnorte 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Cáceres 31 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 30 27 27 27
Campinápolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Campo Novo do
Parecis

34 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 33 27 a 28 27 27

Campo Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Campos de Júlio 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Canabrava do
Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Canarana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Carlinda 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Castanheira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25
Chapada dos Gui-
marães

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Cláudia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25
Cocalinho 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Colíder 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Colniza 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Comodoro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Confresa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Conquista D'Oeste 31 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 30 27 27 27 26 26
Cotriguaçu 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Cuiabá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Curvelândia 31 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 30 27 a 28 27 27
Denise 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Diamantino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Dom Aquino 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Feliz Natal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Figueirópolis
D'Oeste

31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 28 27 a 28 27 27

Gaúcha do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
General Carneiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Glória D'Oeste 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 27 a 28 27 a 28 27 a 28
Guarantã do Norte 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Guiratinga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Indiavaí 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27
Ipiranga do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Itaúba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26 25 25 25
Itiquira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jaciara 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jangada 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Jauru 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27 26
Juara 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26 25 25 25
Juína 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 25 a 26 25 25
Juruena 27 a 36 26 a 36 27 a 36 26 25 a 26 25 25
Juscimeira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Lambari D'Oeste 31 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 30 27 27 27
Lucas do Rio Ver-
de

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

Luciara 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Marcelândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Matupá 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Mirassol D'Oeste 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27
Nobres 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nortelândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
Nossa Senhora do
Livramento

29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

Nova Bandeirantes 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Nova Brasilândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nova Canaã do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Guarita 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Nova Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 25 a 26 25 a 26 25 a 26
Nova Marilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Nova Maringá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26
Nova Monte Verde 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Nova Mutum 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Nova Nazaré 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27
Nova Olímpia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Nova Santa Hele-
na

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Ubiratã 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26 26
Nova Xavantina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27
Novo Horizonte
do Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Novo Mundo 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Novo Santo Antô-
nio

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Novo São Joaquim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26
Paranaíta 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Paranatinga 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Pedra Preta 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Peixoto de Azeve-
do

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Planalto da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Poconé 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27
Pontal do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26

Ponte Branca 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Pontes E Lacerda 31 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 30 27 27 27 26 26
Porto Alegre do
Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Porto dos Gaúchos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Porto Esperidião 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27
Porto Estrela 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27
Poxoréo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Primavera do Les-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Querência 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Reserva do Caba-
çal

33 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 32 +
36

28 28 27 27 27

Ribeirão Casca-
lheira

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

Ribeirãozinho 28 a 36 27 a 36 28 a 36 27 27 26 26
Rio Branco 31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27
Rondolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Rondonópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
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Rosário Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Salto do Céu 31 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 30 +

36
27 a 28 27 a 28 27

Santa Carmem 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Santa Cruz do
Xingu

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Rita do Tri-
velato

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Terezinha 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Santo Afonso 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Santo Antônio do
Leste

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

Santo Antônio do
L e v e rg e r

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

São Félix do Ara-
guaia

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José do Povo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José do Rio
Claro

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

São José do Xingu 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José dos Qua-
tro Marcos

31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27

São Pedro da Cipa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sapezal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Serra Nova doura-
da

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Sinop 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sorriso 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26 26
Ta b a p o r ã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25
Tangará da Serra 31 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 30 27 27 27 26 26
Ta p u r a h 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Terra Nova do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Te s o u r o 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
To r i x o r é u 28 a 36 27 a 36 28 a 36 27 27 26 26
União do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Vale de São Do-
mingos

31 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 30 27 a 28 27 a 28 27 26 26

Várzea Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26
Ve r a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Vila Bela da San-
tíssima Trindade

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 25 a 27 25 a 26 25 a 26

Vila Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acorizal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Água Boa 29 a 34 29 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
28 27 27 27

Alta Floresta 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Alto Araguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Boa Vista 28 a 36 27 a 36 28 a 36 27 27 26
Alto Garças 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Paraguai 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Alto Taquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Apiacás 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Araguaiana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Araguainha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Araputanga 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 a 28 27

Arenápolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
Aripuanã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Barão de Melgaço 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
Barra do Bugres 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Barra do Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Bom Jesus do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Brasnorte 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Cáceres 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +

36
27 27 27

Campinápolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27
Campo Novo do
Parecis

32 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 31 +
35 a 36

27 27 27

Campo Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Campos de Júlio 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Canabrava do Nor-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Canarana 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27
Carlinda 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Castanheira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Chapada dos Gui-
marães

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Cláudia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25
Cocalinho 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Colíder 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Colniza 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Comodoro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Confresa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Conquista D'Oeste 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26
Cotriguaçu 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Cuiabá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Curvelândia 30 a 34 29 a 36 28 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 27

Denise 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Diamantino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Dom Aquino 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Feliz Natal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Figueirópolis
D'Oeste

30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
35 a 36

28 27 a 28 27 27

Gaúcha do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
General Carneiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Glória D'Oeste 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 a 28 27

Guarantã do Norte 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Guiratinga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Indiavaí 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 a 28 27

Ipiranga do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Itaúba 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Itiquira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jaciara 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jangada 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
Jauru 30 a 35 29 a 36 28 a 36 28 a 29 +

36
27 a 28 27 27 26

Juara 27 a 36 27 a 36 26 a 36 26 26 25 25 25
Juína 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Juruena 27 a 36 27 a 36 26 a 36 26 26 25 25 25
Juscimeira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Lambari D'Oeste 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +

36
27 27 27

Lucas do Rio Ver-
de

28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

Luciara 28 a 36 27 a 36 28 a 36 27 27 26 26
Marcelândia 27 a 36 27 a 36 26 a 36 26 26 25 25
Matupá 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Mirassol D'Oeste 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 a 28 27

Nobres 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nortelândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
Nossa Senhora do
Livramento

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Nova Bandeirantes 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Nova Brasilândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nova Canaã do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Guarita 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Nova Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 25 a 26 25 a 26 25 a 26
Nova Marilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Nova Maringá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26
Nova Monte Verde 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Nova Mutum 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Nova Nazaré 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28 27 27 27
Nova Olímpia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Nova Santa Hele-
na

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Ubiratã 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Nova Xavantina 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28 27 27 27
Novo Horizonte
do Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Novo Mundo 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Novo Santo Antô-
nio

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Novo São Joaquim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26
Paranaíta 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Paranatinga 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Pedra Preta 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Peixoto de Azeve-
do

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Planalto da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Poconé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Pontal do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26

Ponte Branca 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Pontes E Lacerda 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26
Porto Alegre do
Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Porto dos Gaúchos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Porto Esperidião 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

36
27 a 28 27 a 28 27 26

Porto Estrela 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Poxoréo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Primavera do Les-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Querência 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Reserva do Caba-
çal

31 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 30 +
35 a 36

28 28 27 27 27

Ribeirão Casca-
lheira

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

Ribeirãozinho 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26
Rio Branco 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +

35 a 36
27 a 28 27 a 28 27

Rondolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 25 a 26 25 25
Rondonópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Rosário Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Salto do Céu 31 a 34 29 a 36 28 a 36 28 a 30 +

35 a 36
27 a 28 27 27

Santa Carmem 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Santa Cruz do
Xingu

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Rita do Tri-
velato

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Terezinha 28 a 36 27 a 36 28 a 36 27 27 26 26 26
Santo Afonso 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
Santo Antônio do
Leste

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

Santo Antônio do
L e v e rg e r

28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26

São Félix do Ara-
guaia

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José do Povo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José do Rio
Claro

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

São José do Xingu 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José dos Qua-
tro Marcos

30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
35 a 36

27 a 28 27 a 28 27

São Pedro da Cipa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sapezal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Serra Nova doura-
da

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Sinop 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sorriso 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26 26
Ta b a p o r ã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Tangará da Serra 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26
Ta p u r a h 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Terra Nova do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Te s o u r o 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
To r i x o r é u 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
União do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
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Vale de São Do-
mingos

30 a 35 29 a 36 28 a 36 28 a 29 +
36

27 a 28 27 26 26 a 27

Várzea Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26
Ve r a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Vila Bela da San-
tíssima Trindade

29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 25 a 26 25 a 26 25 a 26

Vila Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acorizal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Água Boa 29 a 33 29 a 34 28 a 35 28 + 34 a

35
28 + 35 a

36
36 27 + 36 27 27

Alta Floresta 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Alto Araguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Boa Vista 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26
Alto Garças 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Paraguai 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27
Alto Taquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Apiacás 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Araguaiana 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 36 27 + 36 27 27
Araguainha 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Araputanga 29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a

35
28 + 36 27 a 28 27 + 36 27

Arenápolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27

Aripuanã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Barão de Melgaço 29 a 34 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

35
27 + 36 27 36

Barra do Bugres 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36
Barra do Garças 28 a 35 28 a 35 28 a 36 27 27 + 36 27 36
Bom Jesus do
Araguaia

28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27

Brasnorte 28 a 35 27 a 36 28 a 36 27 + 36 27 26 26 26
Cáceres 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36
Campinápolis 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36
Campo Novo do
Parecis

31 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 30 +
34

27 + 36 27 27 + 35 a
36

Campo Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Campos de Júlio 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Canabrava do Nor-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Canarana 29 a 33 28 a 35 28 a 35 28 + 34 a
35

36 36 27 + 36 27 27

Carlinda 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Castanheira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 25 a 26 25 25
Chapada dos Gui-
marães

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Cláudia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25
Cocalinho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27
Colíder 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Colniza 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Comodoro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Confresa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Conquista D'Oeste 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26
Cotriguaçu 26 a 36 25 a 36 25 a 36 25
Cuiabá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Curvelândia 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27
Denise 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

36
27 27

Diamantino 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27

Dom Aquino 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Feliz Natal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Figueirópolis
D'Oeste

29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a
35

28 + 36 28 27 + 36 27 27

Gaúcha do Norte 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26
General Carneiro 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Glória D'Oeste 29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a

35
27 a 28 +

36
27 a 28 27 + 36

Guarantã do Norte 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Guiratinga 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Indiavaí 29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a

35
28 + 36 28 27 + 36 27 27

Ipiranga do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26
Itaúba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26 25 25 25
Itiquira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Jaciara 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jangada 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26
Jauru 29 a 33 29 a 35 28 a 36 28 + 34 a

35
27 a 28 +

36
27 27 + 36 26

Juara 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26 25 25 25
Juína 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 25 a 26 25 25
Juruena 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26 25 25 25
Juscimeira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Lambari D'Oeste 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27
Lucas do Rio Ver-
de

28 a 34 28 a 35 28 a 36 27 + 35 a
36

27 + 36 27 26 26

Luciara 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Marcelândia 27 a 36 27 a 36 26 a 36 26 26 25 25
Matupá 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Mirassol D'Oeste 29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a

35
27 a 28 +

36
27 a 28 27 + 36

Nobres 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nortelândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

36
27 27

Nossa Senhora do
Livramento

28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27

Nova Bandeirantes 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Nova Brasilândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Nova Canaã do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Guarita 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Nova Lacerda 28 a 35 28 a 36 27 a 36 27 + 36 27 25 a 26 25 a 26 25 a 26
Nova Marilândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27
Nova Maringá 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

36
27 27 26 26

Nova Monte Verde 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Nova Mutum 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26
Nova Nazaré 29 a 34 29 a 35 29 a 36 28 + 35 28 + 36 28 27 + 36 27 27
Nova Olímpia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36
Nova Santa Hele-
na

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Nova Ubiratã 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Nova Xavantina 29 a 33 28 a 35 28 a 36 28 + 34 a

35
36 27 + 36 27 27

Novo Horizonte
do Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Novo Mundo 26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25
Novo Santo Antô-
nio

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Novo São Joaquim 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26
Paranaíta 25 a 36 25 a 36 25 a 36
Paranatinga 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Pedra Preta 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Peixoto de Azeve-
do

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25

Planalto da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Poconé 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36
Pontal do Ara-
guaia

28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27

Ponte Branca 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Pontes E Lacerda 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26
Porto Alegre do
Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Porto dos Gaúchos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Porto Esperidião 29 a 34 29 a 35 29 a 36 28 + 35 28 + 36 27 a 28 27 + 36 27
Porto Estrela 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36
Poxoréo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Primavera do Les-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Querência 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Reserva do Caba-
çal

30 a 33 29 a 35 29 a 36 28 a 29 +
34 a 35

28 + 36 28 27 + 36 27 27

Ribeirão Casca-
lheira

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27

Ribeirãozinho 28 a 35 28 a 36 27 a 36 27 + 36 27 26 26 26
Rio Branco 29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a

35
27 a 28 +

36
27 a 28 27

Rondolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Rondonópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Rosário Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Salto do Céu 29 a 33 29 a 35 28 a 36 28 + 34 27 a 28 +

36
27 27 + 35

Santa Carmem 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Santa Cruz do
Xingu

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Rita do Tri-
velato

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Terezinha 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Santo Afonso 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27
Santo Antônio do
Leste

28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Santo Antônio do
L e v e rg e r

28 a 35 27 a 36 28 a 36 27 + 36 27 26 26

São Félix do Ara-
guaia

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José do Povo 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
São José do Rio
Claro

29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26

São José do Xingu 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José dos Qua-
tro Marcos

29 a 33 29 a 35 29 a 36 28 + 34 a
35

27 a 28 +
36

27 a 28 27 + 36

São Pedro da Cipa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sapezal 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Serra Nova doura-
da

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

Sinop 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sorriso 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 26 26 26
Ta b a p o r ã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 25 25 25
Tangará da Serra 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26
Ta p u r a h 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26
Terra Nova do
Norte

26 a 36 26 a 36 26 a 36 25 25 25

Te s o u r o 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
To r i x o r é u 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
União do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Vale de São Do-
mingos

29 a 34 29 a 35 28 a 36 28 + 35 28 + 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27

Várzea Grande 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26
Ve r a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Vila Bela da San-
tíssima Trindade

29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27 25 a 26 25 a 26 25 a 26

Vila Rica 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

PORTARIA Nº 66, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Pará, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Estado do Pará cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 176,6 mil hectares de milho (Zea

mays L.) com uma produção de 543,9 mil de toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB
de junho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.
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A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperaturas máxima e mínima diárias - utilizadas séries históricas

com um mínimo de 15 anos e de até 30 anos de registros de 139 estações pluviométricas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada pelo método de Hargreaves e Samani calibrado para
as condições brasileiras nas 139 estações climatológicas disponíveis;

c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

O balanço hídrico foi calculado diariamente e os resultados foram integrados para períodos
decendiais. Consideraram-se os valores do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração potencial da cultura - ETr/ETc)
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas
utilizadas. Para efeitos de quantificação do risco, foram consideradas as fases de emergência/esta-
belecimento da cultura e de floração/enchimento de grãos.

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco Climático foram realizados com base
no PRODES (INPE/2008) e no Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Pará.

No PRODES foram consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento
até 2008. Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas
áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do
regime de pousio.

No Zoneamento Ecológico-Econômico foram consideradas as áreas de Usos Consolidados,
consoante às leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que dispõem, respectivamente, sobre o
Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias
BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Leste e Calha Norte do Estado do
Pará.

O resultado final é a indicação dos municípios que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,55,
em no mínimo 80% dos anos avaliados e em pelo menos 20% do seu território, considerando as áreas
destacadas acima.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 e

ADV9860 PRO;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 5050, SHS 4080, SHS 4070, BM 810, SHS 4090, BM 820,

SHS 5560, SHS 7080, BM 502, SHS 7090, SHS 7770, SHS 3031, BM 207, SHS 5090, SHS 5070, SHS
4050 e BM 709;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana, IPANEMA, DSS 1001 e Mu-
curipe;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,
20A78PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW, MG580PW,
2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2B655PW, 2 B 6 8 8 P W,
2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD
384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX
5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR, 2A521PW,
2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046,
BG7046H, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH,
P2866H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3630H,
P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815, BM815PRO2,

BM855PRO2, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM904, BM812, BM270 e
ExtendaxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, PR 1150, PR 27D28 e BioZ 2365;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, AG 9040YG, AG9030PRO, AS1555PRO,

AS1555PRO2, AS1555RR2, GNZ 9626PRO, AG 8676PRO2, AG9030PRO2, AS 1625PRO2, GNZ
9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ9501PRO, AS 1665PRO, GNZ 9505YG, DKB330PRO, AG9030RR2,
AG 9010PRO, AG 8676PRO, AS 1596PRO2, AS 1596RR2, AS1596PROX, AG 8088PRO, AG
8580PRO, DKB 390, DKB 177RR2, AS1573PRO, DKB 350PRO, DKB 390PRO2, AS 1581PRO,
AS1575PRO3, DKB 390PRO, AS 1596, AG 8088PRO2, AS 1598, AS 1598PRO, AG 8061PRO, AS
1633PRO2, AG 7088PRO2, DKB 175PRO, AS 1598PRO2, DKB 310PRO2, DKB 310PRO, DKB
330RR2, DKB330PRO2, AG 8544PRO, AG8088PROX, DKB315PRO, AS 1656PRO2, AG 5011 Y G ,
AG 7088, AG 5055PRO, AG 5011, AG8025PRO2, AG7088PROX, DKB340PRO2, AG 7088RR2, DKB
340PRO, AG 7098PRO, AG 8041PRO, DKB390PROX, DKB245PRO2, AG 7088PRO, DKB 177PRO2,
DKB 177, DKB 390RR2, DKB 250PRO, AG7098PRO2, AG 8061PRO2, AG 8544PRO2, AS 1575PRO,
DKB 330, 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 4600RR2, AG7088PRO3, AG8061PRO3, AG8070PRO3,
AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, SHS 7920PRO, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 90PRO,
AG9000PRO3, AG9025PRO3, NS 90PRO2, AG9030PRO3, AS1555PRO3, AS1633PRO3,
AS1656PRO3, AS1677PRO3, LG 6304PRO, DKB290PRO, DKB290PRO3, LG 6036PRO,
DKB310PRO3, DKB390PRO3, RB9110PRO, RB 9308PRO, LG 6036RR2, RB 9004PRO, RB
9005PRO, RB 9005PRO2, RB 9006PRO, SHS7915PRO3, BM950PRO3, DKB177PRO3, 3700RR2,
AS1596PRO3, DKB290, RB 9110PRO2, RB 9110PRO3, RB 9004PRO2, RB 9005PRO3, SHS
7915PRO, LG 6030PRO, BM 840PRO, LG 6030PRO2, LG 6030PRO3, RB 9077PRO, RB 9006PRO2,
RB 9006PRO3 e AS1735PRO3;

RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, SM 511, SM 966, ATL 310, RK3014, RK3115
e Balu 188;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 184, BALU 551, Cargo TL, CD 308, Celeron TL, Formula,

Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus
TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, SX7331 Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG
Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SOMMA
VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, For-
mula VIP2, SX7331 TG e Formula TG.

GRUPO II
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS 2020, BRS 2223,

BRS 4103, BRS 4154, BRS Sol da Manhã, BRS Caimbé e BRS 4104;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280 e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS7990 e BM 709PRO2;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 915PRO, BM780PRO, NS92PRO, NS 92PRO2, LG

6033PRO2, LG6036PRO3, RB 9210PRO, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3,
LG6050PRO2, LG 6050PRO3, NS 50RR2 e LG 6036PRO2;

RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 213, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200,
K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 580 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

As áreas aptas dos municípios correspondem apenas às áreas de Usos Consolidados descritas no
Zoneamento Ecológico-Econômico-ZEE, consoante às leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que
dispõem, respectivamente, sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará
(área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Leste
e Calha Norte do Estado do Pará, e as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até
2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas
áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do
regime de pousio.

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 30 a 3 29 a 32 29 a 30 29
Abel Figueiredo 31 a 3 31 a 3 31 a 3 30 30 30 29 29 28 a 29
Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 32 30 30 29 29
Água Azul do Nor-
te

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Alenquer 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31 30 30 30 29
Almeirim 33 a 3 33 a 3 32 a 3 31 a 32 30 a 32 30 a 31 30 29
Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ananindeua 34 a 3 34 a 3 31 a 3 33 30 a 33 30 30 a 32 29
Anapu 33 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 32 30 30 29 29
Augusto Corrêa 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34
Aurora do Pará 34 a 3 33 a 3 33 a 3 32 a 33 31 a 32 30 a 32 30 a 31 30
Av e i r o 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28
Bagre 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Baião 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
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Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Barcarena 34 a 3 31 a 3 30 a 3 30 a 33 30 29 29 29
Belém 34 a 3 33 a 3 31 a 3 33 30 a 32 30 30 a 32 29
Belterra 31 a 3 31 a 3 30 a 3 30 30 29 28 a 29
Benevides 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 30 a 33 30 a 33 30 a 32 29
Bom Jesus do To-
cantins

31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

Bonito 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 31 a 33 30 a 33
Bragança 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Brasil Novo 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30 29 29
Brejo Grande do
Araguaia

30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28 a 29

Breu Branco 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28
Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 33 a 34 30 a 33 30 a 32 30 a 32
Cachoeira do Piriá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Cametá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Canaã dos Carajás 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Capanema 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33
Capitão Poço 35 a 3 35 a 3 34 a 3 33 a 34 33 a 34 33 31 a 32 30 a 32 30 a 32
Castanhal 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 31 a 33 30 a 33 30 a 32 30
Colares 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 31 a 33 30 a 33 30 a 32 30
Conceição do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 33 30 a 33 30 a 32 30 a 32
Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Curionópolis 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Curuá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 31 30 30 29
Curuçá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 30 a 33 30 a 33
Dom Eliseu 32 a 3 32 a 3 31 a 3 31 31 30 30 30
Eldorado do Cara-
jás

30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29

Faro 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28
Floresta do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Garrafão do Norte 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 34 33 31 a 32 30 a 33
Goianésia do Pará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28
Gurupá 33 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 32 30 a 32 30 a 32 30 29
Igarapé-Açu 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 30 a 33 30 a 33
Igarapé-Miri 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29
Inhangapi 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 30 a 33 30 a 33 30 a 32
Ipixuna do Pará 33 a 3 32 a 3 31 a 3 31 a 32 30 a 31 30 30 29 29
Irituia 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 34 33 30 a 32 30 a 33
Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Itupiranga 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Jacareacanga 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
Jacundá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28
Juruti 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28
Limoeiro do Ajuru 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 31 a 33 30 a 33 30 a 32 30
Magalhães Barata 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33
Marabá 30 a 3 29 a 3 28 a 3 29 28 28
Maracanã 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 30 a 34 30 a 33
Marapanim 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 30 a 33 30 a 33
Marituba 34 a 3 34 a 3 31 a 3 33 30 a 33 30 30 a 32 29
Medicilândia 34 a 3 33 a 3 31 a 3 32 a 33 31 a 32 30 30 a 31 30 29
Melgaço 33 a 3 33 a 3 33 a 3 32 30 a 32 30 a 32 30 a 31 29
Mocajuba 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Moju 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28
Mojuí dos Campos 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31 30 30 30 29 29
Monte Alegre 33 a 3 32 a 3 31 a 3 31 a 32 31 30 30 30 29
Nova Esperança do
Piriá

35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 30 a 32 30 a 32

Nova Ipixuna 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Nova Timboteua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33
Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Novo Repartimento 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28
Óbidos 32 a 3 31 a 3 30 a 3 30 a 31 30 29 29
Oeiras do Pará 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Oriximiná 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Ourém 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 33 30 a 33
Ourilândia do Nor-
te

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Pacajá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28
Palestina do Pará 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Paragominas 32 a 3 32 a 3 31 a 3 31 30 a 31 30 30 29
Parauapebas 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Peixe-Boi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33
Piçarra 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Placas 31 a 3 31 a 3 30 a 3 30 30 29 29 28
Portel 33 a 3 33 a 3 31 a 3 30 a 32 30 a 32 30 29 29
Porto de Moz 33 a 3 33 a 3 33 a 3 32 30 a 32 30 a 32 30 a 31
Prainha 33 a 3 32 a 3 31 a 3 31 a 32 31 30 30 30 29
Primavera 36 a 3 35 a 3 36 a 3 35 35 34 34 34
Quatipuru 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Rondon do Pará 31 a 3 31 a 3 31 a 3 30 30 30 29 28 a 29
Rurópolis 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28
Salinópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34
Santa Bárbara do
Pará

35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 31 a 33 30 a 33 30 a 33 30

Santa Izabel do Pa-
rá

35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 30 a 33 30 a 33 30 a 32

Santa Luzia do Pa-
rá

36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 33 a 34 34

Santa Maria das
Barreiras

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Santa Maria do Pa-
rá

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 30 a 33 30 a 33

Santana do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Santarém 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 28 a 29 28
Santarém Novo 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 31 a 34
Santo Antônio do
Ta u á

35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 31 a 34 31 a 33 30 a 33 30 30

São Caetano de
Odivelas

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33 30 a 33

São Domingos do
Araguaia

30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28 a 29

São Domingos do
Capim

35 a 3 34 a 3 33 a 3 33 a 34 30 a 33 30 a 32 30 a 32

São Félix do Xin-
gu

28 a 3 28 a 3 28 a 3

São Francisco do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33 30 a 33

São Geraldo do
Araguaia

30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29

São João da Ponta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33 30 a 33
São João de Pira-
bas

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

São João do Ara-
guaia

30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28

São Miguel do
Guamá

35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 31 a 33 30 a 33 30 a 32 30

Sapucaia 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Senador José Porfí-
rio

33 a 3 31 a 3 30 a 3 30 a 32 30 29 29

Ta i l â n d i a 31 a 3 31 a 3 30 a 3 30 29 a 30 29 29
Terra Alta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 30 a 33 30 a 33 30 a 33
Terra Santa 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28
To m é - A ç u 32 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 31 30 30 29 29
Tr a c u a t e u a 36 a 3 35 a 3 36 a 3 35 35 34 34 34
Tr a i r ã o 30 a 3 29 a 3 28 a 3 28 a 29 28
Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Tu c u r u í 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28
Ulianópolis 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31 30 30 30
Uruará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30 29 28 a 29
Vi g i a 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 33 a 34 31 a 33 30 a 33 30 a 32 30
Vi s e u 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Vitória do Xingu 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30 29
Xinguara 28 a 3 28 a 3 28 a 3

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abaetetuba 33 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 32
Abel Figueiredo 31 a 3 31 a 3 31 a 3 30 30 30 29 29 28 a 29
Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 32 28 a 30 28 a 30 28 a 29
Água Azul do
Norte

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Alenquer 32 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 31 29 29 28 28
Almeirim 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 29 a 31 30 a 31 29 a 30 28 28 a 29
Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ananindeua 34 a 3 31 a 3 33 a 3 33 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Anapu 33 a 3 32 a 3 32 a 3 30 a 32 29 a 31 30 a 31 29 28 28 a 29
Augusto Corrêa 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34
Aurora do Pará 34 a 3 33 a 3 33 a 3 32 a 33 30 a 32 30 a 32 30 a 31 28 a 29 28 a 29
Av e i r o 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28
Bagre 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Baião 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Barcarena 34 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 33 28 a 30 28 a 30 28 a 29
Belém 34 a 3 31 a 3 33 a 3 30 a 33 28 a 30 28 a 32 28 a 29
Belterra 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 29 28 a 29 28 28
Benevides 34 a 3 34 a 3 33 a 3 29 a 33 29 a 32 28 a 33 28 28
Bom Jesus do To-
cantins

31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

Bonito 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 29 a 33 29 a 33
Bragança 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Brasil Novo 33 a 3 31 a 3 30 a 3 30 a 32 29 a 30 29 29 28 28
Brejo Grande do
Araguaia

30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

Breu Branco 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28
Bujaru 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 29 a 32 29 a 32 29 a 32 28 28
Cachoeira do Piriá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Cametá 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Canaã dos Carajás 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Capanema 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 33
Capitão Poço 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 32 a 33 29 a 32 29 a 32
Castanhal 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 29 a 33 29 a 32 28 a 32
Colares 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 29 a 33 28 a 32 28 a 32
Conceição do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Concórdia do Pará 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 29 a 32 29 a 32 29 a 32 28 28
Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Curionópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Curuá 32 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 31 29 28 a 29 28 28
Curuçá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 29 a 33 29 a 33
Dom Eliseu 32 a 3 32 a 3 31 a 3 31 31 30 30 30
Eldorado do Cara-
jás

29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

Faro 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28
Floresta do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Garrafão do Norte 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 31 a 32 31 a 32
Goianésia do Pará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28
Gurupá 33 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 32 29 a 32 30 a 32 28 a 30 28 28 a 29
Igarapé-Açu 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 29 a 33 29 a 33
Igarapé-Miri 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Inhangapi 35 a 3 35 a 3 34 a 3 34 31 a 34 33 30 a 33 29 a 30 28 a 32
Ipixuna do Pará 33 a 3 31 a 3 32 a 3 31 a 32 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 28 a 29
Irituia 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 29 a 32 29 a 32
Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Itupiranga 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Jacundá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28
Juruti 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28
Limoeiro do Ajuru 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Mãe do Rio 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 31 a 33 30 a 33 29 a 32 29 a 30
Magalhães Barata 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 29 a 33 29 a 33
Marabá 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
Maracanã 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 29 a 34 29 a 33
Marapanim 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 29 a 33 29 a 33
Marituba 34 a 3 34 a 3 33 a 3 29 a 33 28 a 32 28 a 33 28
Medicilândia 33 a 3 32 a 3 30 a 3 31 a 32 30 a 31 29 29 a 30 28 a 29 28
Melgaço 33 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 32 29 a 32 30 a 32 29 a 30 28 28 a 29
Mocajuba 30 a 3 29 a 3 30 a 3 28 a 29 28 28 a 29
Moju 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
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Mojuí dos Campos 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 28 a 29 29 28
Monte Alegre 32 a 3 30 a 3 30 a 3 30 a 31 29 29 29 28 28
Nova Esperança
do Piriá

35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 30 a 32 30 a 32

Nova Ipixuna 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Nova Timboteua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 29 a 33 29 a 33
Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Novo Repartimen-
to

30 a 3 30 a 3 29 a 3 29 28 a 29 28 28

Óbidos 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Oeiras do Pará 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Oriximiná 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Ourém 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 29 + 33 31 a 33
Ourilândia do Nor-
te

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Pacajá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Palestina do Pará 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Paragominas 32 a 3 31 a 3 32 a 3 31 30 30 a 31 30 29 29
Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Peixe-Boi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 29 + 33 a

34
33

Piçarra 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Placas 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 29 28 a 29 28 28
Portel 33 a 3 32 a 3 32 a 3 30 a 32 29 a 31 29 a 31 29 28 28
Porto de Moz 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 30 a 31 30 a 31 29 a 30 28 a 29 28 a 29
Prainha 32 a 3 32 a 3 30 a 3 30 a 31 30 a 31 29 29 28 a 29 28
Primavera 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 35 34 34 34
Quatipuru 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Rondon do Pará 31 a 3 31 a 3 31 a 3 30 30 30 29 29 28 a 29
Rurópolis 30 a 3 29 a 3 28 a 3 28 a 29 28
Salinópolis 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 33 a 34
Santa Bárbara do
Pará

35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 30 a 33 29 a 33 29 a 33 28 a 29 28

Santa Izabel do
Pará

35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 30 a 33 29 a 33 29 a 33 28 a 29 28

Santa Luzia do
Pará

36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 33 a 34 33 a 34

Santa Maria das
Barreiras

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Santa Maria do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 29 a 33 29 a 33

Santana do Ara-
guaia

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Santarém 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28
Santarém Novo 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34
Santo Antônio do
Ta u á

35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 31 a 33 31 a 33 29 a 33 28 a 30 28 a 30

São Caetano de
Odivelas

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 30 a 33 29 a 33 28 a 32

São Domingos do
Araguaia

30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

São Domingos do
Capim

34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 30 a 32 30 a 32 29 a 32 29 28 a 29

São Félix do Xin-
gu

28 a 3 28 a 3 28 a 3

São Francisco do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 33 29 a 33 29 a 33

São Geraldo do
Araguaia

29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

São João da Ponta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 33 29 a 33 28 a 33
São João de Pira-
bas

36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 33 a 34

São João do Ara-
guaia

30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 29 28

São Miguel do
Guamá

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 30 a 33 29 a 32 28 a 32

Sapucaia 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Senador José Por-
fírio

32 a 3 31 a 3 30 a 3 30 a 31 29 a 30 29 29 28 28

Ta i l â n d i a 32 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 31 29 a 30 28 a 30 28 a 29 28
Terra Alta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 33 29 a 33 29 a 33
Terra Santa 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28
To m é - A ç u 32 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 31 29 a 30 28 a 30 28 a 29 28
Tr a c u a t e u a 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34
Tr a i r ã o 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Tu c u r u í 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Ulianópolis 33 a 3 33 a 3 32 a 3 31 a 32 31 a 32 31 30 30 30
Uruará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 28 a 29 28 a 29 28
Vi g i a 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 29 a 33 28 a 32 28 a 32
Vi s e u 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Vitória do Xingu 33 a 3 32 a 3 32 a 3 30 a 32 30 a 31 30 a 31 29 28 a 29 28 a 29
Xinguara 28 a 3 28 a 3 28 a 3

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abaetetuba 33 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 32
Abel Figueiredo 31 a 2 31 a 3 31 a 3 3 + 30 30 30 29 29 28 a 29
Acará 33 a 3 32 a 3 28 a 3 28 a 32 28 a 31
Água Azul do
Norte

28 a 2 28 a 3 28 a 3 3

Alenquer 32 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 31 28 a 29 28 a 29 28
Almeirim 33 a 3 32 a 3 32 a 3 30 a 32 29 a 31 30 a 31 28 a 29 28 28 a 29
Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ananindeua 34 a 3 28 + 33 a

3
28 + 33 a

3
33 29 a 32 29 a 32 28 a 32

Anapu 33 a 3 31 a 3 32 a 3 30 a 32 30 28 a 31 28 a 29 28 a 29
Augusto Corrêa 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34
Aurora do Pará 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 30 a 32 28 a 32 28 a 32 28 a 29
Av e i r o 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
Bagre 30 a 3 30 a 3 30 a 3 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Baião 30 a 3 30 a 3 30 a 3 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Bannach 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Barcarena 34 a 3 28 + 33 a

3
28 a 3 28 a 33 29 a 32

Belém 34 a 3 28 + 33 a
3

28 + 33 a
3

33 29 a 32 29 a 32 28 a 32

Belterra 30 a 3 30 a 3 30 a 3 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Benevides 35 a 3 28 + 34 a

3
28 + 34 a

3
34 29 a 33 29 a 33 28 a 33

Bom Jesus do To-
cantins

31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

Bonito 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 28 + 33 28 a 33
Bragança 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Brasil Novo 33 a 3 31 a 3 31 a 3 30 a 32 29 a 30 29 a 30 28 a 29 28 28
Brejo Grande do
Araguaia

30 a 2 29 a 3 29 a 3 3 + 29 28 28 28

Breu Branco 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 28 a 29 28 28
Bujaru 34 a 3 34 a 3 28 + 33 a

3
28 a 33 29 a 32 28 a 33

Cachoeira do Piriá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Cametá 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Canaã dos Carajás 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Capanema 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 28 + 33 29 + 33 a

34
Capitão Poço 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 30 a 33 28 a 32 28 a 32
Castanhal 35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 28 + 33 28 a 34 28 a 33 29 a 32
Colares 35 a 3 34 a 3 28 + 34 a

3
34 28 + 33 29 + 33 28 a 33 29 a 32 30 a 32

Conceição do Ara-
guaia

28 a 2 28 a 2 28 a 3 3 3

Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 33 28 a 33 28 a 32 28 a 32
Cumaru do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Curionópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Curuá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 28 a 29 28 a 29 28
Curuçá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 34 28 + 33 a

34
29 a 33 28 a 33

Dom Eliseu 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31 30 30 30
Eldorado do Cara-
jás

28 a 2 28 a 3 28 a 3 3

Faro 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Floresta do Ara-
guaia

28 a 2 28 a 3 28 a 3 3

Garrafão do Norte 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 33 32 a 33 29 a 33
Goianésia do Pará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28
Gurupá 33 a 3 33 a 3 32 a 3 31 a 32 28 a 32 28 a 31 28 a 30
Igarapé-Açu 35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 34 28 + 34 29 a 33 28 a 33
Igarapé-Miri 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Inhangapi 35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 28 + 33 28 a 34 28 a 33 29 a 32
Ipixuna do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 30 a 31 30 a 31 29 a 30 28 a 29 28 a 29
Irituia 35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 33 33 a 34 33 28 a 32 28 a 32
Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Itupiranga 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28
Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Jacundá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28
Juruti 29 a 3 28 a 3 29 a 3 28 28
Limoeiro do Ajuru 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Mãe do Rio 35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 33 31 a 34 30 a 33 28 a 32 28 a 30
Magalhães Barata 35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 34 28 + 34 33 28 a 33
Marabá 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
Maracanã 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 28 + 33 28 a 29 +

33 a 34
Marapanim 35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 34 28 + 33 a

34
29 a 33 28 a 33

Marituba 34 a 3 28 + 34 a
3

28 + 34 a
3

29 a 33 29 a 33 28 a 33

Medicilândia 32 a 3 30 a 3 30 a 3 30 a 31 29 29 28 a 29 28 28
Melgaço 33 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 32 28 a 32 28 a 32 28 a 30
Mocajuba 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Moju 31 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 30
Mojuí dos Campos 32 a 3 30 a 3 30 a 3 30 a 31 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Monte Alegre 32 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 31 28 a 29 28 a 29 28
Nova Esperança
do Piriá

35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 33 31 a 32 30 a 31 30 a 32

Nova Ipixuna 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28
Nova Timboteua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 28 + 33 28 a 33
Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Novo Repartimen-
to

30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29 28 a 29 28

Óbidos 30 a 3 28 a 3 30 a 3 28 a 29 28 a 29
Oeiras do Pará 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Oriximiná 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ourém 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 28 + 33 29 a 33
Ourilândia do Nor-
te

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Pacajá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 29 28 a 29 28 28
Palestina do Pará 30 a 2 29 a 3 29 a 3 29 28 28 3 + 28
Paragominas 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 30 a 31 30 a 31 30 29 29
Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Pau D'Arco 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Peixe-Boi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 28 + 33 28 a 29 +

33 a 34
Piçarra 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Placas 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 28 a 29 28 a 29 28
Portel 33 a 3 32 a 3 32 a 3 30 a 32 28 a 31 28 a 31 28 a 29
Porto de Moz 34 a 3 33 a 3 33 a 3 32 a 33 30 a 32 28 a 32 28 a 31 28 a 29
Prainha 32 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 31 28 a 29 28 a 29 28
Primavera 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 28 + 34 29 + 34
Quatipuru 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Redenção 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Rio Maria 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Rondon do Pará 31 a 3 31 a 3 31 a 3 30 30 30 29 29 28 a 29
Rurópolis 30 a 3 28 a 3 28 a 3 28 a 29
Salinópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 28 + 34 28 a 29 +

33 a 34
Santa Bárbara do
Pará

35 a 3 28 + 34 a
3

28 + 34 a
3

34 32 a 33 29 a 33 28 a 33 29 a 31

Santa Izabel do
Pará

35 a 3 28 + 34 a
3

28 + 34 a
3

34 29 a 33 29 a 33 28 a 33

Santa Luzia do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34

Santa Maria das
Barreiras

28 a 2 28 a 2 28 a 3 3 3

Santa Maria do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 28 a 33 28 a 33

Santana do Ara-
guaia

28 a 1 28 a 2 28 a 3 2 3 3

Santarém 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017108 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100108

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Santarém Novo 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 28 + 33 28 a 29 +
33 a 34

Santo Antônio do
Ta u á

35 a 3 34 a 3 28 + 34 a
3

34 28 + 33 29 a 33 28 a 33 29 a 32

São Caetano de
Odivelas

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 28 + 34 28 a 29 +
34

28 a 33 29 a 33 30 a 33

São Domingos do
Araguaia

30 a 2 29 a 3 29 a 3 3 + 29 28 28 28

São Domingos do
Capim

34 a 3 34 a 3 33 a 3 33 28 a 33 28 a 32 28 a 32

São Félix do Xin-
gu

28 a 3 28 a 3 28 a 3

São Francisco do
Pará

35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 34 28 + 33 a
34

29 a 33 28 a 33

São Geraldo do
Araguaia

29 a 2 28 a 3 28 a 3 3 + 28

São João da Ponta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 28 + 34 28 a 29 +
34

28 a 33 29 a 33 30 a 33

São João de Pira-
bas

35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 28 + 34 29 + 33 a
34

São João do Ara-
guaia

30 a 2 30 a 3 30 a 3 3 29 29 29 28 28

São Miguel do
Guamá

35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 28 + 33 29 a 34 28 a 33 29 a 32 28

Sapucaia 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3
Senador José Por-
fírio

33 a 3 30 a 3 30 a 3 30 a 32 29 29 28 a 29 28 28

Ta i l â n d i a 32 a 3 30 a 3 30 a 3 30 a 31 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Terra Alta 35 a 3 35 a 3 35 a 3 28 + 34 28 a 29 +

34
28 + 33 a

34
29 a 33 30 a 33

Terra Santa 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
To m é - A ç u 33 a 3 32 a 3 31 a 3 30 a 32 28 a 31 28 a 30 28 a 29
Tr a c u a t e u a 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34
Tr a i r ã o 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Tu c u r u í 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 28 a 29 28 28
Ulianópolis 33 a 3 32 a 3 33 a 3 31 a 32 31 31 a 32 30 30 30
Uruará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Vi g i a 35 a 3 34 a 3 35 a 3 34 28 + 33 28 a 29 +

34
28 a 33 29 a 32 30 a 33

Vi s e u 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34 34
Vitória do Xingu 34 a 3 31 a 3 33 a 3 30 a 33 30 30 a 32 28 a 29 28 a 29 28 a 29
Xinguara 28 a 2 28 a 3 28 a 3 3

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 PRO

e ADV9860;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 5050, SHS 4070, SHS 4090, SHS 4050, BM 810, SHS 3031,

SHS 7080, BM 709, SHS 7090, SHS 4080, BM 502, BM 207, SHS 7770, SHS 5560, SHS 5090 e SHS
5070;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: Copacabana, DSS 1001 e Mucuripe;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW,
MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B688PW, 2B688RR,
2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 3 8 4 P W,
CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 56 1 7 P W,
MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR, 2A521PW, 2B640PW,
MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046,
BG7046H, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH,
P2866H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3630H,
P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 5033 (Asa Branca), BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040,
BRS Assum Preto, BRS Caatingueiro e BRS Gorutuba;

GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7280, GNZ 2005 YG e GNZ 2005;
HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815, BM815PRO2,

BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM904, BM812,
BM270 e ExtendaxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI, PR 1150, PR 27D28 e PR 3350;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, AG9030PRO, AG 9040YG, AS1555RR2,

AG9030PRO2, GNZ 9626PRO, AS1555PRO2, AS1555PRO, AG 8676PRO2, GNZ 9690PRO, AS
1625PRO2, GNZ 9688PRO, GNZ 9505YG, AG 8676PRO, AS 1665PRO, AG 9010PRO,
GNZ9501PRO, AS1596PROX, AG 8580PRO, AS 1596RR2, AS 1596PRO2, AG 8088PRO,
AS1573PRO, DKB 350PRO, DKB 390PRO, AS1575PRO3, DKB390PROX, AS 1581PRO, AS 1596,
AG 8041PRO, DKB 390, DKB 175PRO, AG 7088PRO2, AS 1633PRO2, AS 1598PRO2, AS 1598PRO,
AG 8088PRO2, AG 8061PRO, AS 1598, AG8088PROX, AG 8544PRO, DKB 330RR2, DKB
310PRO2, DKB 310PRO, DKB330PRO2, DKB315PRO, AS 1656PRO2, AG 7088, AG 5055PRO,
AG8025PRO2, AG 5011YG, AG 5011, AG 7088RR2, DKB340PRO2, AG 7098PRO, AG7088PROX,
DKB 340PRO, DKB 177PRO2, AG 7088PRO, DKB 390PRO2, DKB330PRO, DKB 390RR2,
AG9030RR2, DKB 177, AG 8061PRO2, AG7098PRO2, DKB177PRO, DKB 177RR2, AG 8544PRO2,
DKB245PRO2, DKB 250PRO, AS 1575PRO, 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 4600RR2, AG7088PRO3,
AG8061PRO3, AG8070PRO3, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, SHS 7920PRO, NS
50PRO, NS 50PRO2, NS 90PRO, AG9000PRO3, AG9025PRO3, NS 90PRO2, AG9030PRO3,
AS1555PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3, LG 6304PRO, DKB177PRO3,
DKB290PRO, DKB290PRO3, LG 6036PRO, DKB310PRO3, DKB390PRO3, RB9110PRO, RB
9308PRO, LG 6036RR2, RB 9004PRO, RB 9005PRO, RB 9005PRO2, RB 9006PRO, SHS7915PRO3,
BM950PRO3, 3700RR2, AS1596PRO3, DKB330PRO3, RB 9110PRO2, RB 9110PRO3, RB
9004PRO2, RB 9005PRO3, SHS 7915PRO, LG 6030PRO, BM 840PRO, LG 6030PRO2, LG
6030PRO3, RB 9077PRO, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3 e AS1735PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX970;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 960, ATL 200, ATL 110, ATL 310, RK3014, RK3115

e Balu 188;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 8030 e XB 8010;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 184, Balu 580, BALU 761, Cargo TL, CD 308, Celeron TL,

Formula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490,
GSS 41499, GSS 42072, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta
TLTG Viptera, RB 6324, SX7331 Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205
TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera,
Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera,
SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, Formula TG e 3040VIP3.

GRUPO II
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: IPANEMA;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BR 5011

(Sertanejo), BRS 1010, BRS 2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154,
BRS Caimbé, BRS Sol da Manhã e BRS 4104;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 709PRO2;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e 3M40;

PORTARIA Nº 67, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Piauí, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Piauí cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 418,2 mil hectares de milho (Zea

mays L.) com uma produção de 1,2 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB
de julho de 2017.

O milho pode apresentar variações anuais e regionais, no rendimento de grãos, causadas
principalmente, por deficiências hídricas durante o desenvolvimento da cultura. Tais deficiências podem
ser intensas em alguns anos, particularmente nas regiões mais quentes, no final da primavera e início do
verão. A ocorrência de geadas tardias é outro fator que, embora em menor grau, também pode influir
negativamente na variação do rendimento.

Configuram-se como principais fatores de risco climático a baixa quantidade e irregularidade na
distribuição de chuvas, uma vez que, de modo geral, o regime térmico do Estado atende às exigências
da cultura.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 149 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 6 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em pelo menos 20% de seu território, ISNA
maior ou igual a 0,55 em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos,

isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 915PRO, BM780PRO, NS92PRO, NS 92PRO2, LG
6033PRO2, LG6036PRO3, RB 9210PRO, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3,
LG6050PRO2, LG 6050PRO3, NS 50RR2 e LG 6036PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: SM 505, SM 511, SM 966, GNZ 9506, GNZ 9510, K9100,

K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acauã 1 a 3
Agricolândia 3 a 4 36 a 5 34 a 6 5 a 6 + 33

a 2
Água Branca 35 a 4 34 a 5 33 a 6
Alagoinha do
Piauí

2 a 3 36 a 4 35 a 6

Alegrete do Piauí 2 2 a 3 36 a 4 3 a 6 + 35
a 1

Alto Longá 2 a 4 36 a 5 35 a 6
Altos 36 a 5 35 a 6 35 a 6
Alvorada do Gur-
guéia

2 a 3

Amarante 36 a 4 34 a 5 33 a 6
Angical do Piauí 35 a 4 34 a 5 33 a 6
Antônio Almeida 35 a 3 31 a 4
Aroazes 2 1 a 4 35 a 5
Aroeiras do Itaim 2 2 36 a 3 3 a 4 + 35

a 1
Arraial 2 a 3 36 a 4 34 a 5
Assunção do Piauí 3 a 5 2 a 4 36 a 6 6 + 36 a 2
Avelino Lopes 30 a 31
Baixa Grande do
Ribeiro

35 a 3 36 a 3 4 + 30 a
34

35 a 3 30 a 35 5 + 29

Barra D'Alcântara 2 36 a 3 35 a 5
Barras 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Barreiras do Piauí 30 a 31 +

35
30 a 31 +

35 a 2
32 a 34 +

36 a 3
30 a 2 3 + 29 +

32 a 34
4 + 29

Barro Duro 1 a 4 35 a 5 35 a 6
Batalha 1 a 6 36 a 6 36 a 6
Bela Vista do
Piauí

1 a 3

Belém do Piauí 2 2 35 a 4 3 a 5 + 35
a 1

Beneditinos 1 a 4 35 a 5 35 a 6
Bertolínia 35 a 2
Betânia do Piauí 2 a 3 36 a 4
Boa Hora 1 a 6 36 a 6 36 a 6
Bocaina 2 36 a 4 35 a 5
Bom Jesus 30 a 3
Bom Princípio do
Piauí

3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 36 a 1 36 36

Boqueirão do
Piauí

2 a 4 36 a 6 36 a 6

Brasileira 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Buriti dos Lopes 3 a 4 3 a 6 3 a 4 5 1 a 2 5 a 6 + 36

a 2
6 + 36 a 2 36

Buriti dos Montes 2 a 6 3 a 4 2 a 6 1 5 a 6 + 36
a 2

36 a 1 36

Cabeceiras do
Piauí

1 a 6 36 a 6 36 a 6

Cajazeiras do
Piauí

2 36 a 3 34 a 4

Cajueiro da Praia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36
Caldeirão Grande
do Piauí

1 a 4 2 a 3 35 a 4 5 a 6 + 35
a 36

Campinas do Piauí 2 1 a 4
Campo Alegre do
Fidalgo

2

Campo Grande do
Piauí

2 2 36 a 4 3 a 5 + 35
a 1

Campo Largo do
Piauí

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Campo Maior 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Canavieira 35 a 3
Capitão de Cam-
pos

2 a 4 36 a 6 36 a 6

Caraúbas do Piauí 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Caridade do Piauí 2 2 36 a 3 3 a 5 + 35

a 1
Castelo do Piauí 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Caxingó 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Cocal 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 36 a 1 36 36
Cocal de Telha 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Cocal dos Alves 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 36 a 1 36 36
Coivaras 1 a 4 36 a 5 35 a 6
Colônia do Gur-
guéia

35 a 3

Colônia do Piauí 1 a 3 36 a 4
Conceição do Ca-
nindé

2 36 a 4

Corrente 30 + 35 29 a 31 +
35

29 + 31 a
34 + 36 a

3

Cristalândia do
Piauí

30 a 31 29 a 31 +
35

29 + 32 a
3

Curimatá 30 a 31 +
35

Currais 2 a 3 2 30 a 1
Curral Novo do
Piauí

2 1 a 3 3 a 4 + 35
a 1

Curralinhos 2 a 3 2 a 4 2 a 3 4 a 5 5 a 6 + 36
a 1

4 a 5 + 35
a 1

6 + 35 a 1 33 a 35

Demerval Lobão 3 36 a 5 35 a 6 4 a 6 + 35
a 2

Dom Expedito Lo-
pes

1 a 3 35 a 4

Domingos Mourão 4 3 a 5 2 a 6 3 + 5 1 a 2 + 6 1 6 + 36 a 2 36 36
Elesbão Veloso 2 a 3 36 a 4 35 a 5
Eliseu Martins 1
Esperantina 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Flores do Piauí 36 a 3
Floresta do Piauí 2 1 a 3 3 a 4 + 36

a 1
Floriano 36 a 3 34 a 4
Francinópolis 2 36 a 4 35 a 5
Francisco Ayres 1 a 3 35 a 4 34 a 5
Francisco Macedo 2 2 a 3 36 a 4 3 a 5 + 35

a 1
Francisco Santos 2 a 3 36 a 4 35 a 5
Fronteiras 1 a 5 1 a 4 35 a 5 6 + 35 a

36
Geminiano 2 2 36 a 4 3 a 5 + 35

a 1
Gilbués 30 a 2 35 29 a 2 3 + 29
Guadalupe 35 a 3 31 a 4
Hugo Napoleão 1 a 4 34 a 5 33 a 6
Ilha Grande 3 a 5 2 a 6 3 a 6 1 a 2 + 6 1 36 a 2 36 36
Inhuma 2 1 a 3 35 a 5
Ipiranga do Piauí 1 a 3 35 a 4
Isaías Coelho 2 1 a 3 3 a 4 + 35

a 1
Itainópolis 2 2 36 a 3 3 a 4 + 35

a 1
Itaueira 35 a 3
Jacobina do Piauí 2 1 a 3 3 a 4 + 35

a 1
Jaicós 2 2 35 a 4 3 a 5 + 35

a 1
Jardim do Mulato 36 a 4 34 a 5 33 a 6
Jatobá do Piauí 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Jerumenha 36 a 1 34 a 4
Joaquim Pires 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Joca Marques 36 a 6 36 a 6 36 a 6
José de Freitas 36 a 6 35 a 6 35 a 6
Juazeiro do Piauí 1 a 5 36 a 6 36 a 6
Júlio Borges 30 a 31
Lagoa Alegre 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Lagoa de São
Francisco

1 a 6 36 a 6 36 a 6

Lagoa do Piauí 36 a 5 35 a 6 35 a 6
Lagoa do Sítio 1 a 3 35 a 5
Lagoinha do Piauí 36 a 4 34 a 6 33 a 6
Landri Sales 31 a 3
Luís Correia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36
Luzilândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Madeiro 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Manoel Emídio 31 a 3
Marcolândia 2 2 36 a 4 3 a 5 + 35

a 1
Marcos Parente 36 a 1 31 a 4
Massapê do Piauí 1 a 2 2 35 a 4 3 a 5 + 35

a 36
Matias Olímpio 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Miguel Alves 2 a 6 1 a 6 2 a 5 1 36 6 + 36 a 1 35 a 36 35
Miguel Leão 3 3 2 + 4 a 5 35 a 5 4 a 6 + 35

a 2
6 + 34 a 1

Milton Brandão 3 a 5 1 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2
Monsenhor Gil 36 a 5 35 a 6 34 a 6
Monsenhor Hipóli-
to

2 a 3 36 a 4 35 a 6

Monte Alegre do
Piauí

30 a 31 +
35

29 a 3

Morro Cabeça no
Te m p o

30 a 31

Morro do Chapéu
do Piauí

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Murici dos Porte-
las

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Nazaré do Piauí 36 a 3 34 a 4
Nazária 3 2 a 4 36 a 5 2 5 + 36 a 1 6 + 35 4 a 6 + 35

a 1
6 + 34 a

35
33 a 34

Nossa Senhora de
Nazaré

1 a 4 36 a 6 36 a 6

Nossa Senhora dos
Remédios

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Nova Santa Rita 1 a 3
Novo Oriente do
Piauí

2 1 a 4 35 a 5

Novo Santo Antô-
nio

2 a 4 36 a 5 36 a 6

Oeiras 2 36 a 3 35 a 4
Olho D'Água do
Piauí

36 a 4 35 a 5 33 a 6

Padre Marcos 2 2 a 3 36 a 4 3 a 5 + 35
a 1

Paes Landim 36 a 3
Pajeú do Piauí 2
Palmeira do Piauí 31 + 35 a

3
Palmeirais 2 a 3 2 a 5 2 a 3 4 a 5 6 + 36 a 1 4 a 5 + 35

a 1
6 + 34 a 1 33 a 35

Paquetá 2 1 a 3 35 a 4
Parnaguá 30 a 35
Parnaíba 3 a 5 2 a 6 3 a 5 1 a 2 1 6 + 36 a 2 6 + 36 36
Passagem Franca
do Piauí

1 a 4 35 a 5 35 a 6
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Patos do Piauí 2 2 36 a 3 3 a 4 + 35
a 1

Pau D'Arco do
Piauí

1 a 5 35 a 6 35 a 6

Paulistana 2 36 a 4
Pavussu 1
Pedro Ii 4 3 a 6 3 a 4 3 + 5 a 6 1 a 2 5 a 6 + 36

a 2
36 a 2 36

Pedro Laurentino 1 a 3
Picos 2 36 a 3 35 a 4
Pimenteiras 2 a 3 36 a 5 36 a 6
Pio IX 3 1 a 5 2 a 4 4 a 6 + 36

a 2
6 + 36

Piracuruca 3 a 6 36 a 6 36 a 6 36 a 2
Piripiri 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Porto 6 36 a 6 36 a 6 36 a 5
Porto Alegre do
Piauí

34 a 3 31 a 5

Prata do Piauí 2 a 3 1 a 4 35 a 6
Queimada Nova 2
Redenção do Gur-
guéia

30 a 31

Regeneração 1 a 3 35 a 4 34 a 5
Riacho Frio 30 30 a 2
Ribeira do Piauí 1 a 2
Ribeiro Gonçalves 2 31 a 3 35 a 2 3 + 31 a 1 4 a 5 + 30 3 + 31 a

34
4 + 29 a

30
29

Rio Grande do
Piauí

1 a 2

Santa Cruz do
Piauí

2 1 a 3 3 a 4 + 35
a 1

Santa Cruz dos
Milagres

2 a 3 1 a 4 35 a 5

Santa Filomena 30 a 3 35 a 2 30 a 3 4 a 5 + 29 3 + 30 a
34

4 + 29

Santa Luz 3
Santa Rosa do
Piauí

2 36 a 4 34 a 4

Santana do Piauí 2 36 a 3 35 a 5
Santo Antônio de
Lisboa

2 a 3 36 a 4 35 a 5

Santo Antônio dos
Milagres

36 a 4 34 a 5 33 a 6

Santo Inácio do
Piauí

1 a 3 36 a 4

São Félix do Piauí 2 a 3 1 a 4 35 a 5
São Francisco de
Assis do Piauí

2 a 3

São Francisco do
Piauí

36 a 3 34 a 4

São Gonçalo do
G u rg u é i a

30 a 31 +
35

29 a 1 29 + 32 a
34 + 36 a

3
São Gonçalo do
Piauí

35 a 4 34 a 5 33 a 6

São João da Cana-
brava

2 1 a 4 35 a 5

São João da Fron-
teira

3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 36 a 1 36 36

São João da Serra 2 a 4 36 a 4 35 a 6
São João da Var-
jota

1 a 3 35 a 4

São João do Ar-
raial

36 a 6 36 a 6 36 a 6

São João do Piauí 2
São José do divi-
no

2 a 6 36 a 6 36 a 6

São José do Peixe 1 a 2 35 a 4
São José do Piauí 2 36 a 3 35 a 5
São Julião 2 2 a 3 36 a 4 3 a 6 + 35

a 1
São Luis do Piauí 2 a 3 1 a 4 35 a 5
São Miguel da
Baixa Grande

2 a 3 35 a 4 35 a 6

São Miguel do Fi-
dalgo

1 a 3 35 a 4

São Miguel do Ta-
puio

2 a 4 36 a 5 36 a 6

São Pedro do
Piauí

2 a 4 2 a 4 1 + 5 35 a 5 5 a 6 + 35
a 1

6 + 33 a
36

Sebastião Barros 30 30 a 1
Sebastião Leal 31 a 3
Sigefredo Pacheco 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Simões 2 2 36 a 4 3 a 5 + 35

a 1
Simplício Mendes 2 36 a 3
Socorro do Piauí 1 a 3
Sussuapara 2 36 a 4 35 a 5
Tanque do Piauí 2 36 a 4 34 a 4
Te r e s i n a 3 2 a 5 2 + 4 a 5 1 + 6 35 a 6 6 + 35 a 1 35 a 36
União 2 a 4 1 a 6 2 a 5 5 a 6 + 36

a 1
36 6 + 35 a 1 35 35

Uruçuí 31 a 3 30 a 4
Valença do Piauí 2 1 a 4 35 a 5
Várzea Grande 2 36 a 4 35 a 5
Vera Mendes 2 1 a 3 3 a 4 + 35

a 1
Vila Nova do
Piauí

2 2 a 3 36 a 4 3 a 5 + 35
a 1

Wall Ferraz 1 a 3 36 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acauã 36 a 1
Agricolândia 2 35 a 3 33 a 4 3 a 5 + 34

a 1
Água Branca 35 a 3 33 a 3 33 a 4
Alagoinha do
Piauí

36 a 2 35 a 3 35 a 4

Alegrete do Piauí 36 a 1 35 a 2 35 a 4
Alto Longá 36 a 2 35 a 3 35 a 4

Altos 36 a 3 35 a 4 35 a 6
Amarante 35 a 2 33 a 3 32 a 4
Angical do Piauí 35 a 3 33 a 3 33 a 4
Antônio Almeida 34 a 36 30 a 2
Aroazes 35 a 2 35 a 3
Aroeiras do Itaim 35 a 2 35 a 3
Arraial 35 a 1 33 a 2 33 a 3
Assunção do Piauí 36 a 2 36 a 4 36 a 5
Baixa Grande do
Ribeiro

34 a 1 30 a 2 35 a 1 2 + 30 a
33

3 + 29

Barra D'Alcântara 35 a 2 34 a 3
Barras 36 a 4 36 a 6 36 a 6
Barreiras do Piauí 33 a 35 29 a 1 29 + 33 a

35
29 a 32 +

36 a 1
2

Barro duro 35 a 3 35 a 3 34 a 4
Batalha 36 a 3 36 a 6 36 a 6
Bela Vista do
Piauí

35 a 1

Belém do Piauí 36 35 a 2 35 a 3
Beneditinos 36 a 3 35 a 3 35 a 4
Bertolínia 34 a 36
Betânia do Piauí 1 35 a 2
Boa Hora 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Bocaina 35 a 2 35 a 3
Bom Jesus 30 a 1
Bom Princípio do
Piauí

2 a 3 2 a 4 2 a 5 1 + 4 1 + 5 1 + 6 5 a 6 + 36 6 + 36 36

Boqueirão do
Piauí

1 a 3 36 a 4 36 a 6

Brasileira 36 a 4 36 a 6 36 a 6
Buriti dos Lopes 3 2 a 4 1 a 2 1 + 5 a 6 36 a 6 4 a 6 + 36 36
Buriti dos Montes 2 a 4 1 a 4 1 + 5 36 a 4 5 + 36 6 + 36
Cabeceiras do
Piauí

36 a 3 36 a 4 36 a 6

Cajazeiras do
Piauí

36 35 a 2 33 a 3

Cajueiro da Praia 2 a 4 2 a 5 2 a 6 1 + 5 1 + 6 1 6 + 36 36 36
Caldeirão Grande
do Piauí

1 36 a 2 35 a 3 2 a 4 + 35
a 36

Campinas do Piauí 35 a 2
Campo Grande do
Piauí

36 35 a 2 35 a 3

Campo Largo do
Piauí

36 a 4 36 a 6 36 a 6

Campo Maior 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Canavieira 35 a 36
Capitão de Cam-
pos

1 a 3 36 a 4 36 a 6

Caraúbas do Piauí 36 a 5 36 a 6 36 a 6

Caridade do Piauí 35 a 2 35 a 3
Castelo do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 5
Caxingó 3 36 a 6 4 a 6 + 36

a 2
36 a 6

Cocal 2 a 4 2 a 4 2 a 5 1 1 + 5 1 + 6 5 a 6 + 36 6 + 36 36
Cocal de Telha 1 a 3 36 a 4 36 a 6
Cocal dos Alves 2 a 4 2 a 4 2 a 5 1 1 + 5 1 + 6 5 a 6 + 36 6 + 36 36
Coivaras 36 a 3 35 a 4 35 a 5
Colônia do Gur-
guéia

35 a 36

Colônia do Piauí 35 a 1 34 a 3
Conceição do Ca-
nindé

35 a 2

Corrente 29 a 33 29 a 1
Cristalândia do
Piauí

29 a 30 29 a 1

Currais 30 a 2
Curral Novo do
Piauí

35 a 1 35 a 3

Curralinhos 1 a 3 36 a 3 4 + 36 35 a 3 4 + 33 a
35

5 + 34 a
35

Demerval Lobão 35 a 3 35 a 4 35 a 5
Dom Expedito Lo-
pes

35 a 2 35 a 3

Domingos Mourão 3 2 a 4 2 a 5 1 a 2 + 4 1 1 + 6 5 + 36 5 a 6 + 36 36
Elesbão Veloso 36 a 2 35 a 2 35 a 3
Esperantina 36 a 4 36 a 6 36 a 6
Flores do Piauí 35 a 1
Floresta do Piauí 35 a 1 35 a 2
Floriano 34 a 2 32 a 3
Francinópolis 36 35 a 2 34 a 3
Francisco Ayres 35 a 1 33 a 2 32 a 3
Francisco Macedo 35 a 2 35 a 3
Francisco Santos 36 35 a 2 35 a 3
Fronteiras 36 a 3 36 a 3 35 a 4 4 a 5 + 35
Geminiano 35 a 2 35 a 3
Gilbués 31 a 36 29 a 36 1 a 2 + 29

a 30
Guadalupe 35 a 36 33 a 2 31 a 3
Hugo Napoleão 35 a 2 33 a 3 34 a 4
Ilha Grande 2 a 3 2 a 4 2 a 3 1 + 4 1 + 5 a 6 4 a 6 + 36

a 1
5 a 6 + 36 36

Inhuma 35 a 2 35 a 3
Ipiranga do Piauí 35 a 2 34 a 3
Isaías Coelho 35 a 1 34 a 2
Itainópolis 35 a 2 34 a 3
Itaueira 34 a 1
Jacobina do Piauí 36 a 1 34 a 2
Jaicós 36 35 a 2 35 a 3
Jardim do Mulato 35 a 2 33 a 3 34 a 4
Jatobá do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 5
Jerumenha 35 a 36 32 a 2
Joaquim Pires 36 a 6 36 a 6 36 a 6
Joca Marques 36 a 5 36 a 6 36 a 6
José de Freitas 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Juazeiro do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Lagoa Alegre 36 a 4 36 a 5 36 a 6
Lagoa de São
Francisco

1 a 4 36 a 5 36 a 6

Lagoa do Piauí 35 a 3 35 a 4 35 a 5
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Lagoa do Sítio 35 a 2 35 a 3
Lagoinha do Piauí 35 a 3 33 a 4 34 a 4
Landri Sales 32 a 1
Luís Correia 2 a 4 2 a 4 2 a 6 1 + 5 1 + 5 1 6 + 36 6 + 36 36
Luzilândia 36 a 4 36 a 6 36 a 6
Madeiro 3 5 36 a 5 4 a 6 + 36

a 2
6 + 36 a 4

Manoel Emídio 33 a 1
Marcolândia 35 a 2 35 a 3
Marcos Parente 35 a 36 32 a 2
Massapê do Piauí 36 35 a 2 34 a 3
Matias Olímpio 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 4
Miguel Alves 2 a 3 1 a 5 2 a 3 1 + 4 36 4 a 5 + 36

a 1
5 a 6 + 36 6 + 35

Miguel Leão 1 a 3 35 a 3 33 a 4 4 a 5 + 34
a 36

Milton Brandão 2 a 4 1 a 4 36 a 5 5 a 6 + 36
a 1

Monsenhor Gil 35 a 3 33 a 4 34 a 5
Monsenhor Hipóli-
to

36 a 2 35 a 2 35 a 4

Monte Alegre do
Piauí

35 29 a 1

Morro do Chapéu
do Piauí

36 a 4 36 a 6 36 a 6

Murici dos Porte-
las

36 a 6 36 a 6 36 a 6

Nazaré do Piauí 35 a 2 33 a 3
Nazária 1 a 2 36 a 3 3 + 35 a

36
4 + 35 35 a 4 4 + 33 a

34
5 + 33 a

34
Nossa Senhora de
Nazaré

36 a 3 36 a 4 36 a 6

Nossa Senhora dos
Remédios

36 a 4 36 a 6 36 a 6

Nova Santa Rita 36 a 1
Novo Oriente do
Piauí

35 a 2 35 a 3

Novo Santo Antô-
nio

36 a 3 36 a 3 36 a 5

Oeiras 35 a 2 33 a 3
Olho D'Água do
Piauí

35 a 3 33 a 3 34 a 4

Padre Marcos 36 35 a 2 35 a 3
Paes Landim 35 a 1
Palmeira do Piauí 34 a 2
Palmeirais 2 1 a 3 3 4 + 36 35 a 3 4 + 33 a 1 5 + 33 a

35
Paquetá 35 a 2 34 a 3
Parnaguá 30
Parnaíba 2 a 3 2 a 4 2 a 3 1 + 4 1 + 5 a 6 4 a 6 + 36

a 1
5 a 6 + 36 36

Passagem Franca
do Piauí

35 a 2 35 a 3 34 a 4

Patos do Piauí 35 a 2 34 a 3
Pau D'Arco do
Piauí

36 a 3 35 a 4 35 a 5

Paulistana 35 a 2
Pedro Ii 2 a 4 1 a 4 1 + 5 36 a 4 5 a 6 + 36 6 + 36
Pedro Laurentino 36 a 1
Picos 35 a 2 35 a 3
Pimenteiras 36 a 2 36 a 3 35 a 4
Pio IX 1 a 3 36 a 3 36 a 4 4 a 5 + 35

a 36
Piracuruca 3 2 36 a 5 4 a 6 + 36

a 2
3 a 6 + 36

a 1
Piripiri 1 a 3 36 a 4 36 a 6
Porto 36 a 5 36 a 6 36 a 6
Porto Alegre do
Piauí

33 a 2 31 a 3

Prata do Piauí 36 a 2 35 a 3 35 a 4
Regeneração 35 a 2 33 a 3 34 a 3
Riacho Frio 30 a 35
Ribeiro Gonçalves 36 a 1 30 a 2 35 a 1 2 + 30 a

35
3 2 + 32 a

34
3 + 29 4 + 29

Rio Grande do
Piauí

35 a 36

Santa Cruz do
Piauí

35 a 1 34 a 2

Santa Cruz dos
Milagres

35 a 2 35 a 3

Santa Filomena 32 a 2 34 a 36 29 a 2 3 + 29 a
31

1 + 29 a
33

4

Santa Rosa do
Piauí

36 a 1 33 a 2 33 a 3

Santana do Piauí 35 a 2 34 a 3
Santo Antônio de
Lisboa

35 a 2 35 a 3

Santo Antônio dos
Milagres

35 a 3 33 a 3 33 a 4

Santo Inácio do
Piauí

35 a 1 34 a 2

São Félix do Piauí 36 a 2 35 a 2 35 a 3
São Francisco de
Assis do Piauí

36 a 1

São Francisco do
Piauí

35 a 1 33 a 3

São Gonçalo do
G u rg u é i a

33 29 a 35 29 a 32 +
34 a 1

São Gonçalo do
Piauí

35 a 3 33 a 3 33 a 4

São João da Cana-
brava

35 a 2 35 a 3

São João da Fron-
teira

2 a 3 2 a 4 2 a 5 1 + 4 1 + 5 1 + 6 5 + 36 6 + 36 36

São João da Serra 36 a 2 35 a 3 35 a 4
São João da Var-
jota

35 a 2 34 a 3

São João do Ar-
raial

36 a 4 36 a 6 36 a 6

São José do divi-
no

36 a 3 36 a 6 36 a 6

São José do Peixe 35 a 36 34 a 2
São José do Piauí 35 a 2 35 a 3
São Julião 36 a 2 35 a 3 35 a 4

São Luis do Piauí 35 a 2 35 a 3
São Miguel da
Baixa Grande

36 a 2 35 a 3 35 a 4

São Miguel do Fi-
dalgo

35 a 1 34 a 2

São Miguel do Ta-
puio

36 a 2 36 a 3 36 a 5

São Pedro do
Piauí

2 2 3 a 4 + 36
a 1

35 a 3 3 a 4 + 33
a 1

5 + 34 a
35

Sebastião Barros 30 a 33
Sebastião Leal 30 a 1
Sigefredo Pacheco 36 a 3 36 a 4 36 a 5
Simões 35 a 2 35 a 3
Simplício Mendes 35 a 1
Socorro do Piauí 35 a 1
Sussuapara 35 a 2 35 a 3
Tanque do Piauí 36 a 1 33 a 2 33 a 3
Te r e s i n a 2 a 3 2 a 3 1 + 4 35 a 4 4 a 5 + 35

a 1
5 a 6 + 35

a 36
União 1 a 2 36 a 4 2 a 3 3 a 4 + 36 5 4 + 35 a 1 5 a 6 + 35 6 + 35
Uruçuí 32 a 1 30 a 3
Valença do Piauí 35 a 2 35 a 3
Várzea Grande 36 35 a 2 34 a 3
Vera Mendes 35 a 1 34 a 2
Vila Nova do
Piauí

36 35 a 2 35 a 3

Wall Ferraz 35 a 1 34 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Acauã 35
Agricolândia 35 a 2 34 a 2 34 a 3
Água Branca 35 a 1 34 a 2 33 a 3
Alagoinha do
Piauí

36 35 a 1 35 a 2

Alegrete do Piauí 35 a 1 35 a 2
Alto Longá 36 a 1 35 a 2 35 a 3
Altos 36 a 2 35 a 3 35 a 4
Alvorada do Gur-
guéia

35

Amarante 35 a 1 32 a 2 32 a 2
Angical do Piauí 35 a 1 33 a 2 33 a 3
Antônio Almeida 33 a 35 30 a 1
Aroazes 35 a 1 35 a 2
Aroeiras do Itaim 35 a 36 35 a 1
Arraial 35 33 a 1 33 a 1
Assunção do Piauí 36 a 1 36 a 2 36 a 3
Baixa Grande do
Ribeiro

34 a 35 33 a 35 30 a 33 +
36

33 a 35 30 a 32 +
36

1

Barra D'Alcântara 34 a 36 34 a 1
Barras 36 a 2 36 a 3 36 a 4
Barreiras do Piauí 33 a 34 30 a 36 33 a 35 29 a 32 +

35 a 36
1 + 29

Barro Duro 35 a 1 35 a 2 34 a 3
Batalha 36 a 2 36 a 3 36 a 5
Bela Vista do
Piauí

34 a 35

Belém do Piauí 35 a 1 35 a 2
Beneditinos 36 a 1 35 a 2 35 a 3
Bertolínia 33 a 35
Betânia do Piauí 35 a 1
Boa Hora 36 a 2 36 a 3 36 a 4
Bocaina 35 a 1 35 a 1
Bom Jesus 30 a 36
Bom Princípio do
Piauí

2 2 2 a 3 1 1 + 3 1 + 4 a 5 3 a 4 + 36 4 a 6 + 36 6 + 36

Boqueirão do
Piauí

36 a 2 36 a 2 36 a 4

Brasileira 1 36 a 2 36 a 4 2 a 5 + 36
Brejo do Piauí 35
Buriti dos Lopes 2 2 2 1 1 + 3 a 4 3 a 4 + 36

a 1
3 a 6 + 36 5 a 6 + 36

Buriti dos Montes 2 1 a 2 1 + 3 36 a 2 3 + 36 4 a 5 + 36
Cabeceiras do
Piauí

36 a 2 36 a 3 36 a 4

Cajazeiras do
Piauí

33 a 36 33 a 1

Cajueiro da Praia 2 2 a 3 2 a 4 1 + 3 1 + 4 1 + 5 4 a 5 + 36 5 a 6 + 36 6 + 36
Caldeirão Grande
do Piauí

36 35 a 1 35 a 2

Campinas do Piauí 34 a 36
Campo Alegre do
Fidalgo

35

Campo Grande do
Piauí

35 a 1 35 a 2

Campo Largo do
Piauí

36 a 3 36 a 4 36 a 6

Campo Maior 36 a 2 36 a 2 36 a 3
Canavieira 33 a 35
Canto do Buriti 35
Capitão de Cam-
pos

1 a 2 36 a 2 36 a 4

Caraúbas do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Caridade do Piauí 35 a 36 35 a 1
Castelo do Piauí 36 a 1 36 a 2 36 a 3
Caxingó 36 a 4 36 a 5 36 a 6
Cocal 2 2 2 a 4 1 1 + 3 1 3 a 4 + 36 4 a 5 + 36 5 a 6 + 36
Cocal de Telha 36 a 2 36 a 2 36 a 4
Cocal dos Alves 2 a 3 2 a 4 1 a 2 1 1 3 a 4 + 36 4 a 5 + 36 5 a 6 + 36
Coivaras 36 a 1 35 a 2 35 a 3
Colônia do Gur-
guéia

33 a 35

Colônia do Piauí 34 a 35 33 a 1
Conceição do Ca-
nindé

35 a 36

Corrente 29 a 35
Cristalândia do
Piauí

29 a 35
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Currais 31 a 36
Curral Novo do
Piauí

35 35 a 1

Curralinhos 36 a 1 2 35 a 2 34 a 3 3 + 34 a
35

Demerval Lobão 35 a 2 35 a 3 35 a 3
Dom Expedito Lo-
pes

35 a 36 35 a 1

Domingos Mourão 2 2 a 3 1 a 2 1 1 + 4 3 + 36 3 a 5 + 36 5 a 6 + 36
Elesbão Veloso 35 35 a 1 34 a 2
Eliseu Martins 33 a 35
Esperantina 36 a 2 36 a 4 36 a 6
Flores do Piauí 33 a 35
Floresta do Piauí 34 a 35 33 a 1
Floriano 33 a 35 32 a 1
Francinópolis 35 a 1 34 a 1
Francisco Ayres 35 a 36 32 a 1 32 a 2
Francisco Macedo 35 a 1 35 a 2
Francisco Santos 35 a 1 35 a 2
Fronteiras 36 a 1 36 a 1 35 a 2 2 a 3 + 35
Geminiano 35 a 36 35 a 1
Gilbués 31 a 34 29 a 35 29 a 30 +

35 a 36
Guadalupe 34 32 a 36 31 a 1
Hugo Napoleão 35 a 1 34 a 2 33 a 2
Ilha Grande 2 2 1 a 2 1 1 + 3 a 4 3 a 4 + 36 3 a 6 + 36 5 a 6 + 36
Inhuma 35 a 36 35 a 1
Ipiranga do Piauí 35 a 36 35 a 1
Isaías Coelho 35 33 a 1
Itainópolis 35 a 36 34 a 1
Itaueira 33 a 35
Jacobina do Piauí 33 a 1
Jaicós 35 a 36 35 a 1
Jardim do Mulato 35 a 1 34 a 2 33 a 2
Jatobá do Piauí 36 a 1 36 a 2 36 a 3
Jerumenha 33 a 35 31 a 36
Joaquim Pires 36 a 3 36 a 5 36 a 6
Joca Marques 36 a 3 36 a 4 36 a 6
José de Freitas 36 a 2 36 a 3 35 a 4
Juazeiro do Piauí 36 a 2 36 a 2 36 a 4
Lagoa Alegre 36 a 2 36 a 3 36 a 4
Lagoa de São
Francisco

36 a 2 36 a 3 36 a 5

Lagoa do Piauí 35 a 2 35 a 2 35 a 3
Lagoa do Sítio 35 a 36 35 a 2
Lagoinha do Piauí 35 a 1 34 a 2 34 a 3
Landri Sales 31 a 35
Luís Correia 2 2 a 3 2 a 4 1 + 3 1 + 4 1 + 5 4 + 36 5 + 36 6 + 36
Luzilândia 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Madeiro 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Manoel Emídio 33 a 35
Marcolândia 35 a 1 35 a 2
Marcos Parente 33 a 35 31 a 36
Massapê do Piauí 35 a 36 34 a 1
Matias Olímpio 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Miguel Alves 2 1 a 2 2 1 + 3 3 + 36 3 + 36 a 1 4 + 36 4 a 5 + 35
Miguel Leão 35 a 2 34 a 2 34 a 3
Milton Brandão 1 a 2 36 a 3 36 a 4
Monsenhor Gil 35 a 2 34 a 2 34 a 3
Monsenhor Hipóli-
to

35 a 1 35 a 2

Monte Alegre do
Piauí

30 a 35

Morro do Chapéu
do Piauí

36 a 3 36 a 4 36 a 6

Murici dos Porte-
las

36 a 4 36 a 6 36 a 6

Nazaré do Piauí 33 a 36 32 a 1
Nazária 36 a 2 36 a 2 35 35 a 2 3 + 33 a

35
3 a 4 + 33

a 34
Nossa Senhora de
Nazaré

36 a 2 36 a 2 36 a 4

Nossa Senhora dos
Remédios

36 a 3 36 a 4 36 a 5

Nova Santa Rita 34 a 35
Novo Oriente do
Piauí

35 a 36 35 a 1

Novo Santo Antô-
nio

36 a 1 36 a 2 36 a 3

Oeiras 33 a 36 33 a 1
Olho D'Água do
Piauí

35 a 1 34 a 2 34 a 3

Padre Marcos 35 a 1 35 a 2
Paes Landim 33 a 36
Pajeú do Piauí 35
Palmeira do Piauí 33 a 36
Palmeirais 1 2 + 36 35 a 2 33 a 3 3 + 33 a

35
Paquetá 35 a 36 34 a 1
Parnaíba 2 2 2 1 1 + 3 a 4 3 a 4 + 36

a 1
3 a 6 + 36 5 a 6 + 36

Passagem Franca
do Piauí

35 a 1 34 a 2 34 a 2

Patos do Piauí 35 a 36 34 a 1
Pau D'Arco do
Piauí

36 a 2 35 a 2 35 a 3

Paulistana 35 a 36
Pavussu 34 a 35
Pedro Ii 2 1 a 2 1 + 3 36 a 3 3 a 4 + 36 4 a 5 + 36
Pedro Laurentino 34 a 35
Picos 35 a 36 35 a 1
Pimenteiras 36 a 1 36 a 2
Pio IX 36 a 2 36 a 1 36 a 2 3
Piracuruca 2 1 36 a 3 3 a 4 + 36

a 1
2 a 6 + 36

Piripiri 36 a 2 36 a 3 36 a 5
Porto 36 a 3 36 a 4 36 a 6
Porto Alegre do
Piauí

34 32 a 36 31 a 1

Prata do Piauí 35 a 1 35 a 1 35 a 2
Regeneração 35 a 36 34 a 1 34 a 2
Riacho Frio 30 a 31

Ribeira do Piauí 34 a 35
Ribeiro Gonçalves 33 a 35 30 a 36 33 a 35 30 a 32 +

36
1 30 a 32 +

36
1 + 29 2 + 29

Rio Grande do
Piauí

33 a 35

Santa Cruz do
Piauí

34 a 35 33 a 1

Santa Cruz dos
Milagres

35 a 1 35 a 2

Santa Filomena 30 a 36 33 a 35 30 a 36 1 + 29 29 a 32 1 + 29 2
Santa Rosa do
Piauí

33 a 36 33 a 1

Santana do Piauí 35 a 36 34 a 1
Santo Antônio de
Lisboa

35 a 1 35 a 2

Santo Antônio dos
Milagres

35 a 1 34 a 2 33 a 3

Santo Inácio do
Piauí

34 a 35 33 a 1

São Félix do Piauí 35 35 a 1 35 a 2
São Francisco de
Assis do Piauí

35

São Francisco do
Piauí

33 a 35 32 a 1

São Gonçalo do
G u rg u é i a

29 a 34 29 a 35

São Gonçalo do
Piauí

35 a 1 34 a 2 33 a 3

São João da Cana-
brava

35 a 36 35 a 1

São João da Fron-
teira

2 2 2 a 4 1 1 + 3 1 + 5 3 a 4 + 36 4 a 5 + 36 6 + 36

São João da Serra 36 a 1 35 a 2 35 a 2
São João da Var-
jota

34 a 36 34 a 1

São João do Ar-
raial

36 a 3 36 a 4 36 a 5

São João do Piauí 35
São José do divi-
no

36 a 2 36 a 3 36 a 6

São José do Peixe 34 33 a 36
São José do Piauí 35 a 36 35 a 1
São Julião 35 a 1 35 a 2
São Luis do Piauí 35 a 1 35 a 2
São Miguel da
Baixa Grande

35 a 1 35 a 2 34 a 2

São Miguel do Fi-
dalgo

34 33 a 36

São Miguel do Ta-
puio

36 a 1 36 a 2 36 a 3

São Pedro do
Piauí

1 35 a 2 34 a 2 2 a 3 + 34
a 36

Sebastião Barros 31
Sebastião Leal 31 a 35
Sigefredo Pacheco 36 a 2 36 a 2 36 a 3
Simões 35 a 36 35 a 1
Simplício Mendes 34 a 36
Socorro do Piauí 34 a 35
Sussuapara 35 a 36 35 a 1
Tamboril do Piauí 35
Tanque do Piauí 34 a 36 33 a 1
Te r e s i n a 1 a 2 35 a 2 35 a 3 3 a 4 + 35

a 36
União 1 36 a 2 2 a 3 + 36 3 35 a 3 4 + 35 4 a 5 + 35
Uruçuí 30 a 35 30 a 1
Valença do Piauí 35 a 1 35 a 2
Várzea Grande 34 a 1 34 a 1
Vera Mendes 35 34 a 1
Vila Nova do
Piauí

35 a 1 35 a 2

Wall Ferraz 34 a 35 33 a 1

PORTARIA Nº 68, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Paraná, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Paraná cultivou, na safra de verão 2016/2017, uma área de 500,2 mil hectares de

milho (Zea mays L.), com uma produção de 4,6 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento
da CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.
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O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 466 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 32 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo menos 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
AGROINDUSTRIAL JK: AO 1052;
BIOMATRIX SEMENTES: BM 911, SHS 4090, BM 810, BM 820, SHS 4050, SHS 4070, SHS

5050, BM 3063, SHS 7070, BM 3066, SHS 5560, SHS 7080, SHS 4080, SHS 5550, SHS 7090, BM
709, BM 502, SHS 5070, BM 620, BM 207, SHS 5080, SHS 3031, SHS 7770, SHS 5090 e SHS
4060;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA
LTDA: CD 3344Hx;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 2B210PW,
2B346PW e 929V;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 32R22H, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, BG7049,
BG7049YH, BG7060, BG7060H, BG7060HR, BG7060YH, BG7061YHR, BG7318YH, BG7720VYHR,
P1630, P1630H, P1680VYH, P1680YH, P2530, P2830VYH, P2866H, P3340VYH, P3340VYHR,
P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646 e P3646YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060 e BRS 3040;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ7280, GNZ 2004 e GNZ 2005 YG;
IAC: IAC 8333, IAC 8390, IAC Airan, IAC 3330 e IAC 8046;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4001, AM 4002 e AM 4003;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 3350, PR 1150, ZNT 1530, PR 27D28, BioZ 2365 e

ANHEMBI;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: LG 6304PRO, GNZ 9505RR2, GNZ 9505PRO, NS 56PRO,

BM 780PRO2, CD 3715PRO2, AS 1551PRO, AS1590PRO, BM 650 PRO2, AS1551PRO2, GNZ
9505PRO2, BM 650 RR2, AS 1551, LG 6033PRO2, CD 3715PRO, BM 915PRO, RB 9110, CD
3715RR2, NS 92RR2, AS 1572PRO, SG 6030YG, AS 1590, AS 1660, AS 1660PRO, AG 9030,
AG9030PRO, AG 9040, AG 9040YG, RB 9210, AS 1656PRO2, RB 9210RR2, LG 6036PRO2, GNZ
9690PRO2, GNZ 9690RR2, AS1656PRO, RB 9210PRO, RB 9108PRO, NS 92PRO2, LG6050PRO2,
BM 840PRO, RB 9308PRO, AS1555PRO2, AS1555RR2, SHS 7920PRO, GNZ 9626PRO, GNZ
9626PRO2, LG 6036PRO, NS 50PRO, NS 50PRO2, NS 50RR2, NS 90PRO, RB 9005PRO, RB
9004PRO, GNZ 9626RR2, AS1555PRO, LG 6304YG, AG9030PRO2, LG 6030PRO, ADV 9434PRO,
LG 6030, ADV 9275RR2, AG 8676PRO2, SHS 7910RR2, BM780PRO, GNZ 9690PRO, CD 397PRO,
ADV 9434PRO2, AS 1625PRO2, ADV 9434RR2, LG 6038RR2, ADV 9275PRO, GNZ 9688PRO,
BALU 480PRO, RB 9006PRO, CD324PRO, AS 1660PRO2, AG9030RR2, NS92PRO, SHS 7910PRO2,
AG 8676PRO, RB 9308YG, BALU 480RR2, GNZ9501PRO, LG 6038PRO2, BALU 280RR2, AG 9010,
AS 1626PRO, RB 9210PRO2, AG 9010PRO, RB9110PRO, RB 9308, AG 8580PRO, GNZ 9505YG, RB
9110YG, LG 6038PRO, AS 1665PRO, DKB330PRO, RB 9004RR2, NS 56RR2, AG8780, AS
1596RR2, NS 56PRO3, DKB 245RR2, AG8780PRO, AS 1656, RB 9005PRO2, AG8580PROX,
AG8061PRO3, AS 1661PRO, ADV 9275PROX, GNZ 9626PRO3, AS1596PROX, AG8070PRO3, RB
9210PRO3, AS1666PRO3, AG 8088PRO, AS1661PRO3, DKB250PRO2, LG 6033RR2, CD 324PRO3,
LG 6033PRO, DKB 285PRO, DKB285PRO2, AS1573PRO, DKB 240, DKB 240PRO, DKB 350PRO,

DKB 390, NS 50PRO3, LG 6050PRO3, LG 6050RR2, LG 6036RR2, LG 6033PRO3, 4020RR2, AS
1581PRO, AS 1596, 3550RR2, AG8677PRO3, AS 1596PRO2, AG8070, 3880RR2, 3400RR2,
AS1575PRO3, 3700RR2, AG 8061, DKB390PRO3, LG 6033, AG 8061RR2, AG8690PRO3, AS 1575,
DKB 175PRO, AG7088PRO3, 3110RR2, AG8780PRO3, 4200RR2, AG 9045PRO, 2200RR2,
AS1633PRO3, AG 8088PRO2, AS 1633PRO2, AG 8061PRO2, AS 1598PRO2, 2300RR2, AS
1598PRO, AG 8061PRO, AS 1598, 3020RR2, LG 6038PRO3, AG8088PROX, DKB310PRO3,
DKB330PRO2, DKB315PRO, AS1652PRO3, DKB 310PRO2, DKB 330RR2, AS1642PROX, DKB290,
AG8500RR2, AS1642PRO3, DKB 330, AG 8544PRO, AS 1642 PRO2, DKB 310PRO, DKB330PRO3,
AG 8544PRO2, DKB290PRO, AG7098PROX, AG 9045, AG 8011PRO, DKB240PRO3, DKB 240RR2,
AG 8021PRO, AG 8025, DKB285PRO3, AG 8025PRO, AG8025PRO2, AG9000PRO3, AS 1596PRO,
AS1633PRO, CD 3715PRO3, DKB177PRO, 4600RR2, AG 1051, AG 5011, AG 5011YG, AG
5055PRO, AG 7088PRO, LG6036PRO3, 3200RR2, AG9045PRO2, DKB 245PRO, 3080RR2,
AS1677PRO3, DKB340PRO2, AG 8041PRO, DKB 340PRO, DKB 177PRO2, DKB177PRO3,
AG7088PROX, AG9045PRO3, AG 7088PRO2, DKB245PRO2, AG 7098PRO, AG8025RR2, 3300RR2,
AG9025PRO3, DKB 250, AG 7088, DKB 390PRO, DKB395PRO, DKB 250PRO, DKB 390PRO2, AG
7088RR2, AG7098PRO2, DKB 390RR2, DKB 177, DKB395PRO3, DKB177PROX, AS1555PRO3,
DKB390PROX, AS1656RR2, AS 1570, AS1656PRO3, AG 9045RR2, 4440RR2, LG 6030PRO2, DKB
177RR2, DKB 240PRO2, DKB230PRO3, DKB 275PRO, AG9030PRO3, DKB 285, DKB 250RR2, LG
6030RR2, AG8677PRO2, DKB290PRO3, AG 8500PRO2, AS 1575PRO, AG8677PRO, AS1660PRO3,
AG 8500PRO, AS1757PRO3, 8351PRO3, 8304PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, AS1777PRO3,
RB 9005PRO3, RB 9005RR2, AS1596PRO3, RB 9108PRO2, RB 9108PRO3, RB 9108RR2, RB
9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, BALU 280PRO, SHS 7920RR2, BALU 280PRO2, BALU
480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, BM 780PRO3, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 90PRO2, NS
90PRO3, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9110PRO2, RB 9006RR2, RB 911 0 P R O 3 ,
RB 9077PRO, SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-
lu460 e Balu434, Balu293;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06 Bt, 90XB06, XB 9003 Bt, XB 9003, XB
8030 e XB 7253;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, For-

mula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072,
Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324,
SW3949 TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera,
SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera,
SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical
Plus, SOMMA VIP3, SX8110 TLTG Viptera, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SY6222 VIP3, SZ7050 VIP3, SZ7142 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2,
SW8014 VIP3, SW8054 VIP3, Formula TG, SW8044 VIP3, SZ7634 VIP3, SW5004 VIP3, SW5034
VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, SX6552 VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3 e SZ7684 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860 PRO, ADV9860, ADV9853 PRO e ADV9853;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130, SW 5560 e SW 5198;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 3408 Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW, CD 384,
CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, DB 2B339Hx, DB
2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, MG320PW, 2A521PW, 2B640PW, MG711 P W,
CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW e 2B633PW;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30B30H, 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E,
30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR,
BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7542H, BG7640VYH, P3271H, P3844H, P3862H, P4285,
P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS
2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Missões,
BRS Planalto, BRS Sol da Manhã, BRS Vivi, BRS 4104 e BRS 3046;

EPAGRI: SCS154 Fortuna, SCS155 Catarina e SCS156 Colorado;
FEPAGRO: S-268, S-265 e S-397;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ

2004 e GNZ7210;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM 709PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;

IAC: IAC 8077;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164 e IPR 127;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 811, AM 997, MS 2013 e AM 9724;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX945, BX898, BX970, BX1280, BX1293,

BX898YG, BX907YG, BX970YG, BX940YG, BX710YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677, PZ 316, PZ 232, PZ 216 e

PZ 226;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, FTH 510, DG 213, SG 6010, FTH 960,

SG 6011, ATL 100, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL 110, SG 6302, DG 627, ATL 300S, SM 966, ATL
310, ATL 400, GNZ 9506, GNZ 9510, RK3014, ATL 120, Balu 188, K9100, K9200, K9220PRO2,
K9500PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14 Bt, XB 6012 Bt, XB 6012, 60XB14, XB

4013, XB 8030 Bt, XB 8018 Bt, XB 8018, XB 8010 Bt, XB 8010, XB 7253 Bt, XB 7116 Bt e XB 7116;
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SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 150, SG 6015, SG 6418, SX6663 VIP3, SW8004 VIP3 e SX8934 VIP3.
GRUPO III
EPAGRI: SCS153 Esperança;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 119.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abatiá 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 28 a 29 26 a 27

Adrianópolis 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27
Agudos do Sul 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Almirante Taman-
daré

32 a 36 26 a 36 31 a 36 29 a 31 29 a 30 26 a 28

Altamira do Para-
ná

34 a 35 26 + 30 a
36

26 a 36 26 a 33 +
36

27 a 29

Alto Paraíso 30 a 36 31 a 35 26 a 29 34 a 35 26 a 30 +
36

Alto Paraná 30 a 35 26 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

29 + 36 26 a 27

Alto Piquiri 35 26 a 36 26 a 34 +
36

32 a 35

Altônia 26 a 36 26 a 35 34 a 35 36
Alvorada do Sul 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 29 a 30 +

36
26 a 27

Amaporã 31 a 35 29 a 36 34 a 35 29 a 30 +
36

26 a 28 29 a 33 26 a 28

Ampére 33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Anahy 33 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 32 26 a 33 +
36

Andirá 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +
35

28 26 28 a 29 +
36

26 a 27

Ângulo 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 29 + 36
Antonina 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Antônio Olinto 34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 29 26 a 28

Apucarana 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 27 a 29 +
36

Arapongas 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 27 a 29 +
36

Arapoti 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28
Arapuã 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 28 26 a 28

Araruna 30 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 29 +
36

28 a 29 +
36

Araucária 35 32 a 36 26 a 36 30 a 34 +
36

26 a 31 28 a 29

Ariranha do Ivaí 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Assaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 27 a 29 28 a 29 +
36

26

Assis Chateau-
briand

35 26 a 36 35 26 a 34 +
36

26 a 28 +
32 a 34 +

36
A s t o rg a 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 28 a 29 +

36
Atalaia 30 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 29 +

36
29 + 36

Balsa Nova 35 31 a 36 26 a 36 30 a 34 +
36

26 a 30 28 a 29

Bandeirantes 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 +
36

26 a 27

Barbosa Ferraz 34 30 a 36 26 a 36 30 a 33 +
35

26 a 29 26 a 29 +
36

Barra do Jacaré 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +
35

27 a 28 26 28 a 29 +
36

26

Barracão 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +
36

26 a 33 +
36

Bela Vista da Ca-
roba

33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Bela Vista do Pa-
raíso

30 a 35 27 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 29 a 31 +
36

26 a 27

Bituruna 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Boa Esperança 30 a 36 26 a 36 31 a 35 26 a 29 26 a 30 +

36
Boa Esperança do
Iguaçu

33 a 36 26 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 +
36

Boa Ventura de
São Roque

32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
36

Boa Vista da Apa-
recida

33 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 32 26 a 33 +
36

Bocaiúva do Sul 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28
Bom Jesus do Sul 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +

36
26 a 33 +

36
Bom Sucesso 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 26 a 29 +

36
Bom Sucesso do
Sul

34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a
33 + 35

27 a 29 +
36

Borrazópolis 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Braganey 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32
Brasilândia do Sul 35 26 a 36 26 a 34 +

36
32 a 35

Cafeara 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 + 36 26 a 27

Cafelândia 34 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 +
36

Cafezal do Sul 26 a 36 30 a 35 34 a 35 26 a 29 +
36

Califórnia 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 26 a 29 +
36

Cambará 32 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 31 +
35

27 a 28 28 + 36 26

Cambé 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Cambira 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +
36

Campina da Lagoa 30 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 29 26 a 30
Campina do Si-
mão

32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
36

Campina Grande
do Sul

30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 26 a 27

Campo Bonito 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
32 a 33 +
35 a 36

29 a 31

Campo do Tenente 34 a 35 29 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

26 a 28

Campo Largo 35 31 a 36 29 a 36 30 a 34 +
36

29 a 30 26 a 28 29 26 a 28

Campo Magro 31 a 36 29 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 28 29 a 30 26 a 28
Campo Mourão 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 +

36
Cândido de Abreu 32 a 35 29 a 36 26 a 36 26 a 31 +

36
26 a 28

Candói 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Cantagalo 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Capanema 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Capitão Leônidas
Marques

34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Carambeí 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28
Carlópolis 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +

35
28 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Cascavel 33 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 32 26 a 32
Castro 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28
Catanduvas 34 26 a 36 26 a 36 32 a 33 +

35 a 36
26 a 31

Centenário do Sul 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 + 36 26 a 27

Cerro Azul 31 a 35 30 a 36 26 a 36 30 + 36 26 a 29 28 a 29
Céu Azul 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +

36
26 a 28 +
32 a 33 +

36
Chopinzinho 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

35 a 36
Cianorte 30 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 29 +

36
28 a 31 +

36
Cidade Gaúcha 34 a 35 29 a 36 34 a 35 28 a 33 +

36
26 a 28 29 a 33 26 a 27

Clevelândia 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Colombo 35 30 a 36 26 a 36 29 a 34 +
36

26 a 29 26 a 28

Colorado 30 a 35 28 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 27 29 + 36 26 a 28
Congonhinhas 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 29 + 36 26 a 27

Conselheiro Mai-
rinck

30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 28 a 29 +
36

26 a 27

Contenda 35 31 a 36 26 a 36 29 a 34 +
36

26 a 30 26 a 28

Corbélia 33 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 32 26 a 32
Cornélio Procópio 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 28 a 29 26 a 27

Coronel Domingos
Soares

29 + 34 a
35

26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
30 a 33 +

36
Coronel Vivida 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

35 a 36
Corumbataí do Sul 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 +

36
Cruz Machado 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Cruzeiro do Igua-
çu

33 a 36 26 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 +
36

Cruzeiro do Oeste 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

29 a 33

Cruzeiro do Sul 30 a 35 28 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 27 29 a 30 +
36

26 a 28

Cruzmaltina 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +
36

Curitiba 35 31 a 36 26 a 36 29 a 34 +
36

26 a 30 26 a 28

Curiúva 31 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28 +
36

Diamante do Nor-
te

35 29 a 36 35 29 a 34 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 28

Diamante do Sul 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
35 a 36

Diamante D'Oeste 26 a 36 26 a 28 +
33 a 36

34 a 35 29 a 32

Dois Vizinhos 33 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 32 26 a 31 +
36

Douradina 35 29 a 36 29 a 34 +
36

26 a 28 30 a 35 26 a 28

Doutor Camargo 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Doutor Ulysses 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Enéas Marques 26 + 33 a

35
26 a 36 32 a 35 27 a 32 +

36
26 a 31 +

36
Engenheiro Bel-
trão

30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 27 a 29 +
36

Entre Rios do
Oeste

26 a 36 26 a 28 +
33 a 36

34 a 35 29 a 32

Esperança Nova 30 a 36 31 a 35 26 a 29 34 a 35 26 a 30 +
36

Espigão Alto do
Iguaçu

34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
35 a 36

Farol 30 a 36 26 a 36 31 a 35 26 a 29 26 a 30 +
36

Faxinal 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28 26 a 28 +
36

Fazenda Rio Gran-
de

34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +
36

26 a 29 26 a 28

Fênix 34 30 a 36 26 a 36 30 a 33 +
35

26 a 29 26 a 29 +
36

Fernandes Pinheiro 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 +
36

26 a 28 26 a 28
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Figueira 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 28 a 29 +
36

Flor da Serra do
Sul

34 26 + 33 a
36

26 a 36 26 + 32 a
33 + 35

27 a 32 27 a 31 +
36

Floraí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Floresta 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 28 a 29 +
36

Florestópolis 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 a 31 +
36

26 a 27

Flórida 30 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 29 +
36

29 + 36

Formosa do Oeste 35 26 a 36 34 a 35 26 a 34 +
36

28 + 32 a
33 + 36

Foz do Iguaçu 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Foz do Jordão 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Francisco Alves 26 a 36 26 a 28 +
32 a 35

34 a 35 29 a 31 +
36

Francisco Beltrão 34 26 + 31 a
36

26 a 36 26 + 32 a
33 + 35

27 a 30 27 a 31 +
36

General Carneiro 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28
Godoy Moreira 34 30 a 36 26 a 36 30 a 33 +

35
26 a 29 26 a 29 +

36
Goioerê 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +

36
28 a 33 +

36
Goioxim 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Grandes Rios 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +

36
Guaíra 26 a 36 26 a 28 +

33 a 36
34 a 35 29 a 32

Guairaçá 31 a 35 29 a 36 32 a 35 30 + 36 26 a 28 30 a 31 26 a 29
Guamiranga 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +

36
Guapirama 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 28 a 29 +

36
26 a 27

Guaporema 31 a 35 26 a 36 34 a 35 28 a 30 +
36

29 a 33 26 a 27

Guaraci 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 + 36 26 a 27

Guaraniaçu 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
32 a 33 +
35 a 36

29 a 31

Guarapuava 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Guaraqueçaba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Guaratuba 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Honório Serpa 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Ibaiti 32 a 34 30 a 36 26 a 36 30 a 31 +

35
26 a 29 28 a 29 +

36
Ibema 34 26 a 36 26 a 36 32 a 33 +

35 a 36
26 a 31

Ibiporã 30 a 35 27 a 36 30 a 35 27 a 29 +
36

26 28 a 29 +
36

26

Icaraíma 29 a 36 30 a 36 26 a 28 33 a 35 26 a 29
Iguaraçu 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 28 a 29 +

36
Iguatu 33 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 32 26 a 32
Imbaú 31 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 30 +

36
26 a 28 26 a 28

Imbituva 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 +
36

Inácio Martins 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Inajá 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 +

36
26 a 28

Indianópolis 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +
36

29 a 33 +
36

Ipiranga 30 a 35 29 a 36 26 a 36 26 a 29 +
36

26 a 28

Iporã 26 a 36 26 a 36 32 a 35
Iracema do Oeste 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +

36
26 a 33 +

36
Irati 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Iretama 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 28 26 a 28

Itaguajé 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 28 30 + 36 26 a 28
Itaipulândia 26 + 35 26 + 33 a

35
27 a 34 +

36
34 a 35 27 a 32 +

36
Itambaracá 32 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +

33 a 35
28 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Itambé 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 26 a 29 +
36

Itapejara D'Oeste 34 26 a 36 26 a 36 30 a 33 +
35

26 a 29 +
36

Itaperuçu 35 31 a 36 29 a 36 30 a 34 +
36

29 a 30 26 a 28 29 26 a 28

Itaúna do Sul 35 29 a 36 35 29 a 34 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 28

Ivaí 32 a 35 29 a 36 26 a 36 26 a 31 +
36

26 a 28

Ivaiporã 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Ivaté 29 a 36 30 a 36 26 a 28 32 a 35 26 a 29
Ivatuba 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +

36
Jaboti 30 a 35 26 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
28 a 29 +

36
26 a 27

Jacarezinho 32 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 31 +
35

27 a 28 28 + 36 26

Jaguapitã 30 a 36 27 a 36 30 a 35 28 a 29 26 29 + 36 26 a 27
Jaguariaíva 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28
Jandaia do Sul 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +

36
Janiópolis 30 a 35 26 a 36 31 a 35 26 a 29 +

36
28 a 30 +

36
Japira 32 30 a 35 26 a 36 30 a 31 +

33 a 35
28 a 29 +

36
28 a 29 +

36
26 a 27

Japurá 30 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 29 +
36

29 + 36

Jardim Alegre 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Jardim Olinda 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 28 30 + 36 26 a 28
Jataizinho 30 a 35 27 a 36 30 a 35 27 a 29 +

36
26 28 a 29 +

36
26

Jesuítas 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Joaquim Távora 32 30 a 36 28 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 a 27 28 a 29 +
36

26 a 27

Jundiaí do Sul 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 28 a 29 +
36

26 a 27

Juranda 30 a 36 26 a 36 31 a 35 26 a 29 26 a 30 +
36

Jussara 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Kaloré 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Lapa 34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +
36

26 a 29 26 a 28

Laranjal 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Laranjeiras do Sul 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Leópolis 30 a 35 27 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 31 26 a 27

Lidianópolis 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Lindoeste 33 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 32 26 a 33 +
36

Loanda 34 a 35 29 a 36 35 30 a 33 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 29

Lobato 30 a 35 26 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

29 + 36 26 a 27

Londrina 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 27 a 29 +
36

Luiziana 35 30 a 36 26 a 36 29 a 34 +
36

26 a 29 26 a 28

Lunardelli 34 29 a 36 26 a 36 30 a 33 +
35

26 a 28 26 a 29 +
36

Lupionópolis 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 a 30 +
36

26 a 27

Mallet 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Mamborê 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29
Mandaguaçu 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +

36
Mandaguari 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +

36
Mandirituba 31 a 36 29 a 36 26 a 36 26 a 30 26 a 28
Manfrinópolis 26 + 33 a

36
26 a 36 32 a 35 27 a 32 26 a 31 +

36
Mangueirinha 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Manoel Ribas 34 a 35 29 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
26 a 28

Marechal Cândido
Rondon

26 a 36 26 a 36 34 a 35

Maria Helena 34 a 35 29 a 36 29 a 33 +
36

26 a 28 30 a 35 26 a 28

Marialva 34 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 26 a 28 +
36

Marilândia do Sul 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 26 a 29 +
36

Marilena 35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 29

Mariluz 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

29 a 33

Maringá 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 28 a 29 +
36

Mariópolis 34 26 a 36 26 a 36 26 + 32 a
33 + 35 a

36

27 a 31

Maripá 26 a 36 26 a 36 32 a 35
Marmeleiro 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 32 a

33
27 a 31 +

36
Marquinho 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Marumbi 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +

36
Matelândia 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +

36
26 a 33 +

36
Matinhos 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Mato Rico 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Mauá da Serra 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28 26 a 28 +

36
Medianeira 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +

36
26 a 33 +

36
Mercedes 26 a 36 26 a 28 +

33 a 36
34 a 35 29 a 32

Mirador 31 a 35 26 a 36 34 a 35 28 a 30 +
36

29 a 33 26 a 27

Miraselva 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 a 31 +
36

26 a 27

Missal 26 a 27 +
34 a 36

26 + 33 a
35

28 a 33 34 a 35 27 a 32 +
36

Moreira Sales 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +
36

28 a 33 +
36

Morretes 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Munhoz de Melo 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 28 a 29 +

36
Nossa Senhora das
Graças

30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 + 36 26 a 27

Nova Aliança do
Ivaí

30 a 35 26 a 36 32 a 35 29 + 36 29 a 31 +
36

26 a 28

Nova América da
Colina

30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 +
36

26 a 27

Nova Aurora 34 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 +
36

Nova Cantu 34 a 35 26 + 30 a
36

26 a 36 30 a 33 +
36

27 a 29 26 a 29

Nova Esperança 30 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 29 +
36

29 + 36

Nova Esperança
do Sudoeste

33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Nova Fátima 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 29 26 a 27

Nova Laranjeiras 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Nova Londrina 35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 29

Nova Olímpia 34 a 35 29 a 36 35 29 a 33 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 28
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Nova Prata do
Iguaçu

33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Nova Santa Bárba-
ra

30 a 36 26 a 36 30 a 35 27 a 29 28 a 29 +
36

26

Nova Santa Rosa 26 a 36 26 a 36 32 a 35
Nova Tebas 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Novo Itacolomi 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +

36
Ortigueira 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28 26 a 28 +

36
Ourizona 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +

36
Ouro Verde do
Oeste

35 26 a 36 35 26 a 34 +
36

26 a 28 +
32 a 34 +

36
Paiçandu 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +

36
Palmas 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28
Palmeira 34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 29 26 a 28

Palmital 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Palotina 26 a 36 26 a 36 32 a 35
Paraíso do Norte 30 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 29 +

36
29 a 31 +

36
Paranacity 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 28 30 + 36 26 a 28
Paranaguá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Paranapoema 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 28 30 + 36 26 a 28
Paranavaí 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 +

36
26 a 28

Pato Bragado 26 a 36 26 a 28 +
33 a 36

34 a 35 29 a 32

Pato Branco 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
35 a 36

Paula Freitas 34 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 33
Paulo Frontin 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Peabiru 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 +

36
Perobal 35 26 a 36 26 a 34 +

36
32 a 35

Pérola 26 a 36 30 a 35 34 a 35 26 a 29 +
36

Pérola D'Oeste 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +
36

26 a 33 +
36

Piên 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Pinhais 34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 29 26 a 28

Pinhal de São
Bento

33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Pinhalão 32 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 31 28 28 a 29 +
36

26 a 27

Pinhão 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Piraí do Sul 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28
Piraquara 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28
Pitanga 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 +

36
Pitangueiras 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 27 a 29 +

36
Planaltina do Para-
ná

34 a 35 29 a 36 34 a 35 29 a 33 +
36

26 a 28 29 a 33 26 a 28

Planalto 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +
36

26 a 33 +
36

Ponta Grossa 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Pontal do Paraná 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Porecatu 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 29 + 36 26 a 27

Porto Amazonas 34 a 35 31 a 36 26 a 36 30 a 33 +
36

26 a 30 26 a 29

Porto Barreiro 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
35 a 36

Porto Rico 35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 26 a 29

Porto Vitória 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Prado Ferreira 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 29 a 31 +

36
26 a 27

Pranchita 33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Presidente Castelo
Branco

30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Primeiro de Maio 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 a 31 +
36

26 a 27

Prudentópolis 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Quarto Centenário 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +

36
26 a 33 +

36
Quatiguá 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 28 a 29 +

36
26 a 27

Quatro Barras 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28
Quatro Pontes 26 a 36 26 a 36 34 a 35
Quedas do Iguaçu 34 29 a 36 26 a 36 32 a 33 +

35 a 36
26 a 28 26 a 31

Querência do Nor-
te

35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 31 a 34 26 a 29

Quinta do Sol 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 +
36

Quitandinha 33 a 36 29 a 36 26 a 36 26 a 32 26 a 28
Ramilândia 26 a 36 26 a 36 34 a 35
Rancho Alegre 30 a 35 27 a 36 32 a 35 28 a 29 +

36
26 28 a 31 +

36
26 a 27

Rancho Alegre
D'Oeste

30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +
36

26 a 33 +
36

Realeza 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 +
36

26 a 33 +
36

Rebouças 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
36

Renascença 34 26 a 36 26 a 36 26 + 32 a
33 + 35

27 a 31 +
36

Reserva 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 +
36

26 a 28 26 a 28

Reserva do Iguaçu 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Ribeirão Claro 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 +
35

27 a 28 26 28 + 36 26

Ribeirão do Pinhal 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 +
36

26 a 27

Rio Azul 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Rio Bom 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 +

36
26 a 28

Rio Bonito do
Iguaçu

34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
35 a 36

Rio Branco do
Ivaí

32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28 26 a 28 +
36

Rio Branco do Sul 32 a 35 31 a 36 29 a 36 30 a 31 +
36

29 a 30 26 a 28 29 26 a 28

Rio Negro 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Rolândia 29 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 28 27 a 29 +

36
Roncador 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

36
Rondon 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +

36
29 a 33 +

36
Rosário do Ivaí 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28 26 a 28 +

36
Sabáudia 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 27 a 29 +

36
Salgado Filho 33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +

36
26 a 32 +

36
Salto do Itararé 32 a 34 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +

35
28 a 29 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Salto do Lontra 33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Santa Amélia 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 26 a 27

Santa Cecília do
Pavão

30 a 36 26 a 36 30 a 35 27 a 29 28 a 29 +
36

26

Santa Cruz de
Monte Castelo

35 29 a 36 35 30 a 34 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 29

Santa Fé 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 29 + 36
Santa Helena 26 a 29 +

34 a 36
26 a 27 +
33 a 36

30 a 33 35 28 a 32

Santa Inês 30 a 35 28 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 27 29 a 30 +
36

26 a 28

Santa Isabel do
Ivaí

35 26 a 36 35 29 a 34 +
36

30 a 34 26 a 28

Santa Izabel do
Oeste

33 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 32 +
36

26 a 32 +
36

Santa Lúcia 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Santa Maria do
Oeste

31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 +
36

Santa Mariana 30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 26 a 27

Santa Mônica 34 a 35 26 a 36 35 29 a 33 +
36

30 a 34 26 a 28

Santa Tereza do
Oeste

34 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 +
36

Santa Terezinha de
Itaipu

34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Santana do Itararé 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 28 a 29 28 a 29 +
36

26 a 27

Santo Antônio da
Platina

32 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +
33 a 35

27 a 28 26 28 a 29 +
36

26

Santo Antônio do
Caiuá

30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 +
36

26 a 28

Santo Antônio do
Paraíso

30 a 35 26 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

28 a 29 +
36

26 a 27

Santo Antônio do
Sudoeste

34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 + 32 a
33

Santo Inácio 30 a 35 28 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 a 27 29 + 36 26 a 27

São Carlos do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

São Jerônimo da
Serra

32 a 34 30 a 36 26 a 36 30 a 31 +
35

26 a 29 28 a 29 +
36

São João 34 26 a 36 26 a 36 29 a 33 +
35

26 a 28 +
36

São João do Caiuá 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 +
36

26 a 28

São João do Ivaí 34 29 a 36 26 a 36 30 a 33 +
35

26 a 28 26 a 29 +
36

São João do
Tr i u n f o

34 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 33 +
36

26 a 29 26 a 28

São Jorge do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

São Jorge do Pa-
trocínio

26 a 36 31 a 35 34 a 35 26 a 30 +
36

São Jorge D'Oeste 34 29 a 36 26 a 36 32 a 33 +
35

26 a 28 26 a 31 +
36

São José da Boa
Vi s t a

31 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 28 + 36

São José das Pal-
meiras

26 a 36 26 a 28 +
32 a 36

34 a 35 29 a 31

São José dos Pi-
nhais

30 a 36 28 a 36 26 a 36 26 a 29 26 a 27

São Manoel do
Paraná

30 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 29 +
36

29 a 31 +
36

São Mateus do
Sul

33 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 32 +
36

26 a 28

São Miguel do
Iguaçu

34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

São Pedro do
Iguaçu

35 26 a 36 34 a 35 26 a 34 +
36

26 a 28 +
32 a 33 +

36
São Pedro do Ivaí 34 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 33 26 a 28 26 a 29 +

36
São Pedro do Pa-
raná

29 a 36 35 30 a 36 26 a 28 30 a 34 26 a 29

São Sebastião da
Amoreira

30 a 35 27 a 36 30 a 35 28 a 29 +
36

26 28 a 29 +
36

26 a 27

São Tomé 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +
36

Sapopema 32 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 28 28 a 29 +
36

Sarandi 35 29 a 36 26 a 36 29 a 34 26 a 28 27 a 28 +
36

Saudade do Iguaçu 34 26 a 36 26 a 36 29 a 33 +
35 a 36

26 a 28
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1

Sengés 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28
Serranópolis do
Iguaçu

34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

Sertaneja 30 a 35 27 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 29 a 31 +
36

26 a 27

Sertanópolis 30 a 35 27 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

26 29 a 31 +
36

26 a 27

Siqueira Campos 32 a 34 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +
35

28 a 29 26 28 a 29 +
36

26 a 27

Sulina 34 29 a 36 26 a 36 29 a 33 +
35

26 a 28 26 a 28 +
36

Ta m a r a n a 32 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 28 27 a 29 +
36

Ta m b o a r a 30 a 35 26 a 36 32 a 35 28 a 29 +
36

29 a 31 +
36

26 a 27

Ta p e j a r a 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +
36

29 a 33 +
36

Ta p i r a 34 a 35 29 a 36 35 29 a 33 +
36

26 a 28 30 a 34 26 a 28

Teixeira Soares 31 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 30 +
36

26 a 28 26 a 28

Telêmaco Borba 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28
Terra Boa 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 28 a 29 +

36
Terra Rica 31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 +

36
26 a 28 30 a 31 +

36
26 a 28

Terra Roxa 26 a 36 26 a 28 +
32 a 36

34 a 35 29 a 31

Ti b a g i 30 a 35 26 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28
Tijucas do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
To l e d o 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 +

36
26 a 33 +

36
To m a z i n a 32 a 34 30 a 36 26 a 36 30 a 31 +

35
28 a 29 28 a 29 +

36
26 a 27

Três Barras do Pa-
raná

33 a 36 26 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 +
36

Tunas do Paraná 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 26 a 27
Tuneiras do Oeste 30 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 29 +

36
28 a 33 +

36
Tu p ã s s i 34 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 +

36
Tu r v o 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +

36
Ubiratã 30 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 29 26 a 31 +

36
Umuarama 29 a 36 29 a 36 26 a 28 32 a 35 26 a 28
União da Vitória 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30
Uniflor 30 a 35 26 a 36 30 a 35 28 a 29 +

36
29 + 36 26 a 27

Uraí 30 a 35 27 a 36 32 a 35 27 a 29 +
36

26 28 a 31 +
36

26

Ve n t a n i a 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28
Vera Cruz do Oes-
te

35 26 a 36 35 26 a 34 +
36

32 a 34 +
36

Ve r ê 34 26 + 31 a
36

26 a 36 32 a 33 +
35

27 a 30 26 a 31 +
36

Vi r m o n d 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +
36

Vi t o r i n o 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a
33 + 36

27 a 29

Wenceslau Braz 31 a 35 29 a 36 26 a 36 30 27 a 28 28 a 29 +
36

26

Xambrê 30 a 36 30 a 35 26 a 29 34 a 35 26 a 29 +
36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abatiá 28 a 34 26 a 35 28 a 33 26 a 27 +

35
36 27 + 34 36

Adrianópolis 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Agudos do Sul 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +

36
Almirante Taman-
daré

30 a 34 28 a 36 29 a 34 27 a 29 +
35 a 36

26 a 27 27 a 28 +
35

26

Altamira do Para-
ná

33 26 a 36 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

26 a 27 +
36

Alto Paraíso 28 a 34 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

32 a 33 26 a 27 +
35

Alto Paraná 28 a 34 26 a 36 28 a 33 27 + 35 a
36

34 a 35 26

Alto Piquiri 26 a 34 26 a 34 35 a 36 28 a 34 35 a 36
Altônia 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35
Alvorada do Sul 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +

35
36 28 a 29 +

34
36

Amaporã 29 a 33 27 a 35 33 27 a 28 +
34 a 35

26 + 36 28 a 32 +
34

26 + 36

Ampére 32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Anahy 28 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 27 +
36

26 a 31 +
35 a 36

Andirá 31 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Ângulo 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Antonina 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Antônio Olinto 32 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 31 +

35
26 a 27 +
36

26 a 27 +
36

Apucarana 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 + 36 26 a 27 +
35

Arapongas 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 + 36 26 a 27 +
35

Arapoti 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 a
35

26 + 36 26

Arapuã 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

36 26 a 27 +
35 a 36

Araruna 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 +
35

Araucária 30 a 35 28 a 36 28 a 35 26 a 29 +
36

26 a 27 26 a 27 +
36

Ariranha do Ivaí 32 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 31 +
34

36 26 a 27 +
35

Assaí 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35

27 + 35 36

Assis Chateau-
briand

33 26 a 35 26 a 32 +
34 a 35

36 26 a 34 36

A s t o rg a 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Atalaia 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +
35 a 36

34 a 35

Balsa Nova 30 a 35 26 a 36 28 a 35 26 a 29 +
36

27 + 36

Bandeirantes 31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Barbosa Ferraz 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Barra do Jacaré 31 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Barracão 32 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
34

Bela Vista da Ca-
roba

32 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
34

Bela Vista do Pa-
raíso

28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 28 a 29 +
34

36

Bituruna 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Boa Esperança 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +

35 a 36
26 a 27 +
35

Boa Esperança do
Iguaçu

31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Boa Ventura de
São Roque

28 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
35

36 36

Boa Vista da Apa-
recida

31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Bocaiúva do Sul 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Bom Jesus do Sul 32 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 31 +

35 a 36
26 a 31 +
34

Bom Sucesso 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Bom Sucesso do
Sul

33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 +
34

35 a 36

Borrazópolis 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27

Braganey 28 a 35 26 a 36 31 a 34 26 a 27 +
36

26 a 30 +
35 a 36

Brasilândia do Sul 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Cafeara 28 a 34 26 a 36 28 a 33 27 + 35 34 26 + 36
Cafelândia 32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +

35 a 36
26 a 31 +
35 a 36

Cafezal do Sul 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35
Califórnia 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +

34
26 + 36 26 a 27 +

35
Cambará 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 + 36 26 a 27 +

35
Cambé 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +

35
27 + 35 36

Cambira 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 26 a 27

Campina da Lagoa 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35 a 36

Campina do Si-
mão

28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Campina Grande
do Sul

28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Campo Bonito 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

36 26 a 27 +
36

Campo do Tenente 32 a 34 28 a 35 26 a 36 26 a 31 +
35

26 a 27 +
36

36

Campo Largo 33 29 a 35 28 a 36 29 a 32 +
34 a 35

27 a 28 +
36

26 a 27 28 26

Campo Magro 30 a 35 28 a 36 29 a 34 28 a 29 +
36

26 a 27 28 + 35 26 a 27

Campo Mourão 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Cândido de Abreu 30 a 33 26 a 35 26 a 36 27 a 29 +
34 a 35

36 26 + 36

Candói 28 + 32 a
33

26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
29 a 31 +
34 a 36

Cantagalo 28 + 32 a
33

26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
29 a 31 +
34 a 36

Capanema 32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Capitão Leônidas
Marques

32 a 34 26 a 36 33 26 a 31 +
35 a 36

26 a 32 +
34

Carambeí 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
Carlópolis 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Cascavel 26 a 35 26 a 36 32 a 34 36 26 a 31 +
35 a 36

Castro 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Catanduvas 26 a 35 26 a 36 28 a 34 36 26 a 27 +

35 a 36
Centenário do Sul 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +

35
34 a 35 36

Cerro Azul 30 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +
35

27 + 36 27 + 36 26

Céu Azul 33 a 34 26 a 36 33 26 a 32 +
35 a 36

31 a 32 +
34

Chopinzinho 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Cianorte 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35

27 + 35 36

Cidade Gaúcha 31 a 33 27 a 35 27 a 30 +
34 a 35

26 + 36 28 a 34 26 + 36

Clevelândia 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

Colombo 32 a 33 30 a 35 26 a 36 28 a 31 +
34 a 35

26 a 29 +
36

26 a 27 +
36

Colorado 28 a 34 27 a 36 28 a 33 27 + 35 26 34 a 35 26 + 36
Congonhinhas 31 28 a 34 27 a 35 28 a 30 +

32 a 33
26 a 27 +
35

26 + 36 27 + 34 36

Conselheiro Mai-
rinck

31 28 a 34 26 a 35 28 a 30 +
32 a 33

26 a 27 +
35

36 27 + 34 36

Contenda 33 29 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

26 a 28 +
36

26 a 27 +
36

Corbélia 26 a 35 26 a 36 32 a 34 36 26 a 31 +
35 a 36

Cornélio Procópio 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34

36



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 201711 8 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Coronel Domingos
Soares

32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
35 a 36

Coronel Vivida 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34

36 35 a 36

Corumbataí do Sul 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Cruz Machado 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
36

Cruzeiro do Igua-
çu

31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Cruzeiro do Oeste 33 26 a 35 26 a 32 +
34

36 28 a 34 35 a 36

Cruzeiro do Sul 28 a 34 27 a 36 30 a 33 27 + 35 26 28 a 29 +
34 a 35

26 + 36

Cruzmaltina 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27

Curitiba 33 30 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

26 a 29 +
36

26 a 27 +
36

Curiúva 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 +
35

Diamante do Nor-
te

31 a 33 27 a 35 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
36

Diamante do Sul 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 35

36 36

Diamante D'Oeste 26 a 35 26 a 34 36 33 35 a 36
Dois Vizinhos 31 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 30 +

35 a 36
26 a 31 +
34 a 36

Douradina 33 28 a 35 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

28 a 33 26 a 27 +
35

Doutor Camargo 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Doutor Ulysses 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Enéas Marques 31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +

35 a 36
26 a 31 +
35 a 36

Engenheiro Bel-
trão

28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Entre Rios do
Oeste

26 a 34 26 + 33 a
34

35 a 36 33 27 a 32 +
35 a 36

Esperança Nova 26 a 34 28 a 34 35 32 a 33 26 a 27 +
35

36

Espigão Alto do
Iguaçu

33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34

36 35 a 36

Farol 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 +
35

Faxinal 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27

Fazenda Rio Gran-
de

33 a 34 29 a 35 26 a 36 28 a 32 +
35 a 36

26 a 28 +
36

26 a 27

Fênix 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Fernandes Pinheiro 30 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 29 +
35

36 36

Figueira 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Flor da Serra do
Sul

33 31 a 35 26 a 36 31 a 32 +
34

26 a 30 +
36

26 a 30 +
35 a 36

Floraí 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Floresta 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Florestópolis 28 a 34 27 a 35 30 a 33 27 + 35 26 + 36 28 a 29 +
34

26 + 36

Flórida 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

35

Formosa do Oeste 33 26 a 35 26 a 32 +
34 a 35

36 28 a 34 36

Foz do Iguaçu 32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Foz do Jordão 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Francisco Alves 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Francisco Beltrão 33 26 a 35 26 a 36 30 a 32 +

34
36 26 a 29 +

35 a 36
General Carneiro 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36
Godoy Moreira 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +

34
26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Goioerê 29 a 33 26 a 35 33 26 a 28 +
34 a 35

36 26 a 32 +
34

36

Goioxim 28 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
34 a 36

Grandes Rios 31 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Guaíra 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Guairaçá 29 a 33 27 a 35 31 a 33 28 + 34 a

35
26 + 36 28 a 30 +

34
26 a 27 +
36

Guamiranga 29 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 28 +
35

36 36

Guapirama 31 28 a 34 26 a 35 28 a 30 +
32 a 33

26 a 27 +
35

36 27 + 34 36

Guaporema 29 a 33 27 a 36 33 27 a 28 +
34 a 35

26 28 a 32 +
34

26 + 36

Guaraci 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +
35

34 a 35 36

Guaraniaçu 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

36 26 a 27 +
36

Guarapuava 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Guaraqueçaba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Honório Serpa 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +

34 a 36
36

Ibaiti 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Ibema 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 36

36 26 a 27

Ibiporã 28 a 34 26 a 35 28 a 34 26 a 27 +
35

36 27 + 35 36

Icaraíma 28 a 34 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

31 a 33 26 a 27 +
35

Iguaraçu 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Iguatu 28 a 35 26 a 36 31 a 34 26 a 27 +
36

26 a 30 +
35 a 36

Imbaú 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 a
35

26 a 27 +
36

26 a 27

Imbituva 29 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 28 +
35

36 36

Inácio Martins 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
36

Inajá 29 a 34 27 a 36 30 a 33 28 + 35 26 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

Indianópolis 29 a 34 26 a 36 31 a 33 27 a 28 +
35

28 a 30 +
34

26 + 36

Ipiranga 29 a 34 26 a 35 26 a 36 27 a 28 +
35

36 26 + 36

Iporã 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Iracema do Oeste 33 26 a 36 33 26 a 32 +

34 a 35
26 a 32 +
34

36

Irati 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
35

36

Iretama 33 28 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 35

26 a 27 +
36

36

Itaguajé 29 a 34 27 a 36 30 a 33 27 a 28 +
35

26 28 a 29 +
34

26 + 36

Itaipulândia 33 33 a 34 26 a 32 +
34 a 36

33 26 a 32 +
35

Itambaracá 31 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Itambé 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Itapejara D'Oeste 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34

36 35 a 36

Itaperuçu 33 29 a 35 28 a 36 29 a 32 +
34 a 35

28 + 36 26 a 27 28 26 a 27

Itaúna do Sul 33 27 a 35 28 a 32 +
34 a 35

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
36

Ivaí 29 a 34 26 a 35 26 a 36 27 a 28 +
35

36 26 + 36

Ivaiporã 32 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 31 +
34

36 26 a 27 +
35

Ivaté 28 a 35 28 a 34 26 a 27 +
36

31 a 33 26 a 27 +
35

Ivatuba 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Jaboti 30 a 32 28 a 34 26 a 35 28 a 29 +
33 a 34

26 a 27 +
35

36 27 + 35 36

Jacarezinho 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 + 36 27 + 35

Jaguapitã 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35

27 + 35 36

Jaguariaíva 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36
Jandaia do Sul 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +

34 a 35
26 + 36 26 a 27

Janiópolis 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35

26 a 27 +
35

36

Japira 30 a 32 28 a 34 26 a 35 28 a 29 +
33 a 34

26 a 27 +
35

36 27 + 35 36

Japurá 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +
35 a 36

27 + 34 a
35

Jardim Alegre 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

36 26 a 27 +
35

Jardim Olinda 29 a 34 27 a 36 30 a 33 27 a 28 +
35

26 28 a 29 +
34 a 35

26 + 36

Jataizinho 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34 a 35

36

Jesuítas 33 26 a 35 33 26 a 32 +
34 a 35

36 26 a 32 +
34

36

Joaquim Távora 30 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Jundiaí do Sul 31 28 a 34 26 a 35 28 a 30 +
32 a 33

26 a 27 +
35

36 27 + 34 36

Juranda 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Jussara 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Kaloré 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27

Lapa 32 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 31 +
35

26 a 27 +
36

26 a 27 +
36

Laranjal 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
34 a 36

Laranjeiras do Sul 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Leópolis 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34

36

Lidianópolis 32 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 31 +
34

36 26 a 27 +
35

Lindoeste 31 a 34 26 a 36 33 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 32 +
35 a 36

Loanda 31 a 33 27 a 35 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
36

Lobato 28 a 34 26 a 36 28 a 34 27 + 35 a
36

35 26

Londrina 31 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Luiziana 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

26 a 27 +
36

26 a 27 +
36

Lunardelli 33 26 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

36 26 a 27 +
35

Lupionópolis 28 a 34 26 a 36 29 a 33 27 + 35 28 + 34 26 + 36
Mallet 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +

35
36

Mamborê 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35 a 36

Mandaguaçu 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Mandaguari 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 26 a 27

Mandirituba 30 a 34 27 a 36 26 a 36 26 a 29 +
35 a 36

26

Manfrinópolis 31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Mangueirinha 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Manoel Ribas 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27 +
36

Marechal Cândido
Rondon

26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36

Maria Helena 33 28 a 35 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

28 a 33 26 a 27 +
35

Marialva 33 27 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 + 36 26 a 27 +
35

Marilândia do Sul 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 + 36 26 a 27 +
35
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Marilena 28 a 35 28 a 35 26 a 27 +
36

28 a 34 26 a 27 +
36

Mariluz 33 26 a 35 26 a 32 +
34

36 28 a 34 35 a 36

Maringá 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Mariópolis 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34

36 35 a 36

Maripá 26 a 35 26 a 34 36 32 a 33 35 a 36
Marmeleiro 33 26 a 36 26 a 36 30 a 32 +

34
26 a 29 +
35 a 36

Marquinho 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
34 a 36

Marumbi 31 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 26 a 27

Matelândia 32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mato Rico 30 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +

34 a 35
36

Mauá da Serra 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34 a 35

26 + 36 26 a 27

Medianeira 32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Mercedes 26 a 34 26 a 34 35 a 36 33 35 a 36
Mirador 29 a 33 27 a 36 31 a 33 27 a 28 +

34 a 35
26 28 a 30 +

34
26 + 36

Miraselva 28 a 34 26 a 36 30 a 33 26 a 27 +
35

28 a 29 +
34

36

Missal 33 a 34 33 a 34 26 a 32 +
35 a 36

33 26 a 32 +
35 a 36

Moreira Sales 29 a 33 26 a 35 33 26 a 28 +
34 a 35

36 27 a 32 +
34

36

Morretes 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Munhoz de Melo 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +

36
27 + 35

Nossa Senhora das
Graças

28 a 34 26 a 36 28 a 33 27 + 35 34 a 35 26 + 36

Nova Aliança do
Ivaí

29 a 33 27 a 36 31 a 33 27 a 28 +
34 a 35

26 28 a 30 +
34

26 + 36

Nova América da
Colina

28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34 a 35

36

Nova Aurora 31 a 34 26 a 36 33 26 a 30 +
35

26 a 32 +
34 a 35

36

Nova Cantu 33 26 a 36 26 a 36 28 a 32 +
34 a 35

26 a 27 +
36

Nova Esperança 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +
35 a 36

34 a 35

Nova Esperança
do Sudoeste

32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Nova Fátima 28 a 34 26 a 35 29 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 28 +
34

36

Nova Laranjeiras 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Nova Londrina 31 a 33 28 a 35 28 a 30 +
34 a 35

26 a 27 +
36

28 a 34 26 a 27 +
36

Nova Olímpia 33 27 a 35 28 a 32 +
34

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
35

Nova Prata do
Iguaçu

31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Nova Santa Bárba-
ra

31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Nova Santa Rosa 26 a 35 26 a 34 36 32 a 33 35 a 36
Nova Tebas 30 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 29 +

34 a 35
36 36

Novo Itacolomi 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27 +
36

Ortigueira 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Ourizona 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Ouro Verde do
Oeste

33 26 a 36 33 26 a 32 +
34 a 35

31 a 32 +
34

36

Paiçandu 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Palmas 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36
Palmeira 31 a 34 29 a 35 26 a 36 28 a 30 +

35
26 a 28 +
36

26 a 27 +
36

Palmital 32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 +
35 a 36

Palotina 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Paraíso do Norte 29 a 34 26 a 36 31 a 33 27 a 28 +

35
28 a 30 +
34 a 35

26 + 36

Paranacity 29 a 34 27 a 36 30 a 33 27 a 28 +
35

26 28 a 29 +
34 a 35

26 + 36

Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Paranapoema 29 a 34 27 a 36 30 a 33 28 + 35 26 28 a 29 +

34
26 a 27 +
36

Paranavaí 29 a 33 27 a 36 31 a 33 28 + 34 a
35

26 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

Pato Bragado 26 a 34 26 + 33 a
34

35 a 36 33 27 a 32 +
35 a 36

Pato Branco 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 +
34

35 a 36

Paula Freitas 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
35

36

Paulo Frontin 30 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 29 +
35

36 36

Peabiru 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Perobal 26 a 34 26 a 34 35 a 36 28 a 33 35
Pérola 26 a 34 26 a 34 35 32 a 33 35 36
Pérola D'Oeste 32 a 33 26 a 35 32 a 33 26 a 31 +

34 a 36
36 26 a 31 +

34
Piên 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +

36
Pinhais 32 a 33 29 a 35 26 a 36 28 a 31 +

34 a 35
26 a 28 +
36

26 a 27 +
36

Pinhal de São
Bento

32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Pinhalão 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Pinhão 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Piraí do Sul 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36

Piraquara 29 a 35 28 a 36 26 a 36 27 a 28 +
36

26 a 27 26

Pitanga 29 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 28 +
34 a 35

36 36

Pitangueiras 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Planaltina do Para-
ná

29 a 33 27 a 35 33 27 a 28 +
34 a 35

26 + 36 28 a 32 +
34

26 + 36

Planalto 32 a 33 26 a 35 32 a 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 31 +
34

Ponta Grossa 29 a 34 28 a 36 26 a 36 27 a 28 +
35

26 a 27 26 + 36

Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Porecatu 28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +

35
34 a 35 36

Porto Amazonas 32 a 34 29 a 35 26 a 36 28 a 31 +
35

26 a 28 +
36

26 a 27 +
36

Porto Barreiro 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Porto Rico 28 a 35 28 a 34 26 a 27 +
36

29 a 34 26 a 27 +
35 a 36

Porto Vitória 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Prado Ferreira 28 a 34 26 a 36 30 a 33 26 a 27 +
35

28 a 29 +
34

36

Pranchita 32 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
34

Presidente Castelo
Branco

28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Primeiro de Maio 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 28 a 29 +
34

36

Prudentópolis 29 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 28 +
35

36 36

Quarto Centenário 31 a 33 26 a 36 33 26 a 30 +
34 a 35

26 a 32 +
34

36

Quatiguá 30 a 31 28 a 34 26 a 35 28 a 29 +
32 a 34

26 a 27 +
35

36 27 + 35 36

Quatro Barras 30 a 35 28 a 36 26 a 36 27 a 29 +
36

26 a 27 26

Quatro Pontes 26 a 35 26 a 34 36 32 a 33 35 a 36
Quedas do Iguaçu 26 a 35 26 a 36 28 a 34 36 26 a 27 +

35 a 36
Querência do Nor-
te

33 28 a 35 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

30 a 34 26 a 27 +
35

Quinta do Sol 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Quitandinha 30 a 34 27 a 36 26 a 36 26 a 29 +
35 a 36

26

Ramilândia 26 a 35 26 a 27 +
31 a 34

36 32 a 34 28 a 30 +
35 a 36

Rancho Alegre 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34

36

Rancho Alegre
D'Oeste

29 a 34 26 a 36 31 a 33 26 a 28 +
35

26 a 30 +
34 a 35

36

Realeza 32 a 33 26 a 35 32 a 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 31 +
34

Rebouças 30 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 29 +
35

36 36

Renascença 33 26 a 36 26 a 36 30 a 32 +
34

26 a 29 +
35 a 36

Reserva 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 a
35

26 a 27 +
36

26 a 27

Reserva do Iguaçu 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Ribeirão Claro 30 a 33 27 a 35 26 a 36 27 a 29 +
34

26 + 36 35

Ribeirão do Pinhal 31 28 a 34 26 a 35 28 a 30 +
32 a 33

26 a 27 +
35

36 27 + 34 36

Rio Azul 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
35

36

Rio Bom 31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34 a 35

36 26 a 27 +
36

Rio Bonito do
Iguaçu

33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Rio Branco do
Ivaí

31 a 33 26 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

36 26 a 27 +
35

Rio Branco do Sul 30 a 33 29 a 35 28 a 36 28 a 29 +
34 a 35

27 a 28 +
36

26 a 27 27 26

Rio Negro 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
35 a 36

Rolândia 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Roncador 32 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 31 +
34 a 35

36 36

Rondon 29 a 33 27 a 36 33 27 a 28 +
34 a 35

26 28 a 32 +
34

26 + 36

Rosário do Ivaí 31 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Sabáudia 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Salgado Filho 32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Salto do Itararé 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Salto do Lontra 32 a 34 26 a 36 32 a 33 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
34 a 36

Santa Amélia 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 28 a 29 +
34

36

Santa Cecília do
Pavão

31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Santa Cruz de
Monte Castelo

33 27 a 35 28 a 32 +
34

26 + 36 28 a 33 26 a 27 +
35

Santa Fé 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Santa Helena 26 + 32 a
34

33 a 34 27 a 31 +
35 a 36

33 26 a 32 +
35 a 36

Santa Inês 28 a 34 27 a 36 30 a 33 27 + 35 26 28 a 29 +
34

26 + 36

Santa Isabel do
Ivaí

33 27 a 35 28 a 32 +
34

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
35

Santa Izabel do
Oeste

32 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Santa Lúcia 31 a 34 26 a 36 33 26 a 30 +
35 a 36

26 a 32 +
34 a 36

Santa Maria do
Oeste

29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
35 a 36
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Santa Mariana 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34

36

Santa Mônica 33 27 a 35 27 a 32 +
34 a 35

26 + 36 28 a 34 26 + 36

Santa Tereza do
Oeste

32 a 34 26 a 36 33 a 34 26 a 31 +
35 a 36

26 a 32 +
35 a 36

Santa Terezinha de
Itaipu

32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Santana do Itararé 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Santo Antônio da
Platina

31 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Santo Antônio do
Caiuá

29 a 33 27 a 36 30 a 33 28 + 34 a
35

26 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

Santo Antônio do
Paraíso

31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Santo Antônio do
Sudoeste

33 a 34 26 a 36 33 26 a 32 +
35 a 36

31 a 32 +
34

Santo Inácio 28 a 34 27 a 36 29 a 33 27 + 35 26 28 + 34 a
35

26 + 36

São Carlos do Ivaí 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

São Jerônimo da
Serra

31 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

São João 26 a 34 26 a 36 28 a 34 35 a 36 26 a 27 +
35 a 36

São João do Caiuá 29 a 33 27 a 36 30 a 33 28 + 34 a
35

26 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

São João do Ivaí 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

São João do
Tr i u n f o

32 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 31 +
35

26 a 27 +
36

26 a 27 +
36

São Jorge do Ivaí 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

27 + 35

São Jorge do Pa-
trocínio

26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35

União da Vitória 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Uniflor 28 a 34 26 a 36 28 a 33 27 + 35 a
36

34 a 35 26

Uraí 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34 a 35

36

Ve n t a n i a 28 a 33 27 a 35 26 a 36 34 a 35 26 + 36 26 a 27
Vera Cruz do Oes-
te

33 26 a 36 26 a 32 +
34 a 35

32 a 34 36

Ve r ê 26 a 34 26 a 36 28 a 34 35 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Vi r m o n d 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34 a 36

36

Vi t o r i n o 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 +
34

35 a 36

Wenceslau Braz 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Xambrê 28 a 34 28 a 34 26 a 27 +
35

32 a 33 26 a 27 +
35

36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abatiá 30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Adrianópolis 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Agudos do Sul 27 a 34 26 a 35 26 a 36 26 + 35 a

36
36

Almirante Taman-
daré

29 a 32 26 a 33 27 a 33 26 a 28 +
33 a 35

34 a 36 26 + 34 36

Altamira do Para-
ná

30 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
31 a 36

Alto Paraíso 27 a 33 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
36

Alto Paraná 27 a 32 26 a 35 27 a 32 26 + 33 a
34

36 26 + 33 35 a 36

Alto Piquiri 26 a 33 26 a 33 34 a 36 27 a 32 34 a 36
Altônia 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Alvorada do Sul 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33

Amaporã 27 a 31 26 a 34 30 26 + 32 a
34

35 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36

Ampére 29 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Anahy 27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a
36

26 a 29 +
33 a 36

Andirá 29 a 30 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Ângulo 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Antônio Olinto 30 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

33 a 34
35 a 36 35 a 36

Apucarana 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 34

Arapongas 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 34

Arapoti 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34
Arapuã 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34 a 36

Araruna 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
34

Araucária 29 a 33 27 a 36 27 a 33 26 a 28 +
34 a 36

26 26 + 34

Ariranha do Ivaí 30 a 31 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
32 a 33

35 a 36 34 a 36

Assaí 30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Assis Chateau-
briand

26 a 34 26 a 33 35 a 36 27 a 32 34 a 36

A s t o rg a 26 a 34 26 a 36 26 a 33 35 a 36 34
Atalaia 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 26 + 33 35 a 36
Balsa Nova 28 a 33 27 a 35 27 a 33 26 a 27 +

34 a 36
26 + 36 26 + 34 a

36
Bandeirantes 30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Barbosa Ferraz 27 a 34 26 a 36 27 a 33 26 + 35 a
36

26 + 34

Barra do Jacaré 29 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 33 35 a 36

Barracão 30 a 32 26 a 36 31 a 32 26 a 29 +
33 a 36

26 a 30 +
33

Bela Vista da Ca-
roba

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33 a 36

26 a 30 +
32 a 33

Bela Vista do Pa-
raíso

27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +
33

35

Bituruna 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Boa Esperança 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a

36
26 + 33 a
36

Boa Esperança do
Iguaçu

28 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 27 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Boa Ventura de
São Roque

27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Boa Vista da Apa-
recida

29 a 33 26 a 36 31 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 30 +
33

Bocaiúva do Sul 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 a
36

Bom Jesus do Sul 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33 a 36

26 a 30 +
32 a 33

Bom Sucesso 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 34

Bom Sucesso do
Sul

31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

34 a 36 34 a 36

Borrazópolis 29 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +
33

35 a 36 34 a 36

Braganey 27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a
36

26 a 29 +
33 a 36

Brasilândia do Sul 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Cafeara 27 a 32 26 a 34 27 a 32 26 + 33 a

34
35 a 36 26 + 33 35

Cafelândia 27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a
36

26 a 29 +
33 a 36

Cafezal do Sul 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Califórnia 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34

São Jorge D'Oeste 29 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 28 +
35 a 36

26 a 27 +
35 a 36

São José da Boa
Vi s t a

30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

27 + 35

São José das Pal-
meiras

26 a 35 26 a 34 36 33 35 a 36

São José dos Pi-
nhais

29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

São Manoel do
Paraná

28 a 34 26 a 36 31 a 33 27 + 35 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36

São Mateus do
Sul

31 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 30 +
35

36 36

São Miguel do
Iguaçu

32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

São Pedro do
Iguaçu

33 a 34 26 a 36 33 26 a 32 +
35 a 36

26 a 27 +
31 a 32 +
34

São Pedro do Ivaí 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

São Pedro do Pa-
raná

28 a 35 28 a 35 26 a 27 +
36

28 a 34 26 a 27 +
36

São Sebastião da
Amoreira

28 a 34 26 a 36 28 a 33 26 a 27 +
35

27 + 34 a
35

36

São Tomé 28 a 34 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Sapopema 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 +
35

Sarandi 33 28 a 35 26 a 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Saudade do Iguaçu 33 26 a 35 26 a 36 26 a 32 +
34

36 35 a 36

Sengés 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36
Serranópolis do
Iguaçu

32 a 33 26 a 35 33 26 a 31 +
34 a 36

36 26 a 32 +
34

Sertaneja 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 28 a 29 +
34

36

Sertanópolis 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 27 a 29 +
34

36

Siqueira Campos 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Sulina 26 a 34 26 a 36 28 a 34 35 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Ta m a r a n a 31 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Ta m b o a r a 28 a 34 26 a 36 28 a 33 27 + 35 34 a 35 26 + 36
Ta p e j a r a 29 a 33 26 a 35 33 26 a 28 +

34 a 35
36 28 a 32 +

34
36

Ta p i r a 33 27 a 35 28 a 32 +
34

26 + 36 28 a 34 26 a 27 +
35

Teixeira Soares 29 a 34 26 a 35 26 a 36 27 a 28 +
35

36 26 + 36

Telêmaco Borba 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 a
35

26 a 27 +
36

26 a 27

Terra Boa 28 a 35 26 a 36 28 a 34 26 a 27 +
36

26 a 27 +
35

Terra Rica 29 a 33 27 a 35 31 a 33 28 + 34 a
35

26 + 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

Terra Roxa 26 a 34 26 a 34 35 a 36 32 a 33 35 a 36
Ti b a g i 28 a 34 26 a 35 26 a 36 27 + 35 36 26 + 36
Tijucas do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
To l e d o 33 a 34 26 a 36 33 26 a 32 +

35 a 36
26 a 32 +
34 a 35

To m a z i n a 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Três Barras do Pa-
raná

31 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 30 +
35 a 36

26 a 31 +
35 a 36

Tunas do Paraná 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Tuneiras do Oeste 29 a 33 26 a 35 33 26 a 28 +

34 a 35
36 27 a 32 +

34
36

Tu p ã s s i 33 a 34 26 a 36 33 26 a 32 +
35 a 36

26 a 32 +
34 a 35

Tu r v o 28 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
35

36 36

Ubiratã 28 a 35 26 a 36 31 a 34 26 a 27 +
36

26 a 30 +
35 a 36

Umuarama 28 a 34 28 a 34 26 a 27 +
35 a 36

31 a 33 26 a 27 +
35
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Cambará 28 a 32 26 a 33 26 a 35 26 a 27 +
33

34 a 35 36 34 36

Cambé 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 35 a 36
Cambira 29 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +

33
35 a 36 34 a 36

Campina da Lagoa 26 a 36 26 a 36 26 a 33 34 a 36
Campina do Si-
mão

26 a 32 26 a 36 26 a 36 33 a 36

Campina Grande
do Sul

26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

Campo Bonito 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +
34 a 36

Campo do Tenente 30 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
33 a 34

35 a 36 35 a 36

Campo Largo 30 a 31 28 a 33 27 a 35 27 a 29 +
32 a 33

26 a 27 +
34 a 35

26 + 36 26 + 34 36

Campo Magro 29 a 33 27 a 34 27 a 33 26 a 28 +
34 a 35

26 + 35 a
36

26 + 34 36

Campo Mourão 27 a 33 26 a 36 27 a 33 26 + 34 a
36

26 + 34

Cândido de Abreu 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Candói 26 a 32 26 a 36 26 a 36 33 a 36
Cantagalo 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a

36
Capanema 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +

33
26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Capitão Leônidas
Marques

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33 a 36

26 a 30 +
32 a 33

Carambeí 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Carlópolis 28 a 31 26 a 33 26 a 36 26 a 27 +

32
34 33 35 a 36

Cascavel 26 a 33 26 a 36 30 a 32 34 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Castro 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 36 35 a 36
Catanduvas 26 a 33 26 a 36 30 a 33 34 a 36 26 a 29 +

34 a 36
Centenário do Sul 27 a 32 26 a 34 27 a 32 26 + 33 a

34
35 a 36 26 + 33 35

Cerro Azul 28 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 27 +
33 a 34

35 a 36 35

Céu Azul 30 a 32 26 a 36 26 a 29 +
33 a 36

26 a 33

Chopinzinho 31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

34 a 36 34 a 36

Cianorte 27 a 33 26 a 36 27 a 31 26 + 34 26 + 32 a
33

35 a 36

Cidade Gaúcha 27 a 30 26 a 34 26 + 31 a
33

35 a 36 26 a 32 34 a 36

Clevelândia 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Colombo 31 28 a 33 26 a 34 27 a 30 +

32 a 34
26 a 27 +
34 a 36

35 a 36 26

Colorado 27 a 32 26 a 35 27 a 32 26 + 33 a
34

36 26 + 33 35 a 36

Congonhinhas 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35 a 36

Conselheiro Mai-
rinck

29 a 30 26 a 32 26 a 34 27 a 28 +
31 a 32

33 a 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Contenda 28 a 34 26 a 36 26 a 34 26 a 27 +
35 a 36

35 a 36

Corbélia 27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a
36

26 a 29 +
33 a 36

Cornélio Procópio 27 a 32 26 a 34 28 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Coronel Domingos
Soares

27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Coronel Vivida 31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

34 a 36 34 a 36

Corumbataí do Sul 27 a 33 26 a 36 27 a 33 26 + 34 a
36

26 + 34

Cruz Machado 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Cruzeiro do Igua-
çu

28 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 27 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Cruzeiro do Oeste 30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Cruzeiro do Sul 27 a 32 26 a 35 27 a 32 26 + 33 a
34

36 26 + 33 35 a 36

Cruzmaltina 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Curitiba 28 a 33 26 a 36 27 a 34 26 a 27 +

34 a 36
26 + 35 a
36

Curiúva 27 a 31 26 a 33 26 a 36 26 + 32 a
33

34 a 35 34 36

Diamante do Nor-
te

27 a 30 26 a 34 30 26 + 31 a
33

35 a 36 27 a 29 +
31 a 33

34 a 36

Diamante do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Diamante D'Oeste 26 a 33 30 a 33 34 a 36 31 26 a 29 +

34 a 36
Dois Vizinhos 28 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 27 +

34 a 36
26 a 29 +
33 a 36

Douradina 30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Doutor Camargo 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Doutor Ulysses 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Enéas Marques 26 a 33 26 a 36 30 a 32 34 a 36 26 a 29 +

33 a 36
Engenheiro Bel-
trão

26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34

Entre Rios do
Oeste

26 a 32 30 a 32 33 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Esperança Nova 26 a 33 27 a 32 34 a 36 30 26 + 33 a
36

Espigão Alto do
Iguaçu

26 a 36 26 a 36 26 a 33 34 a 36

Farol 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
34

Faxinal 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Fazenda Rio Gran-
de

29 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 28 +
33 a 34

26 + 35 a
36

35 a 36

Fênix 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Fernandes Pinheiro 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Figueira 28 a 30 26 a 33 26 a 35 26 a 27 +

31 a 32
34 36 33 a 34 35 a 36

Flor da Serra do
Sul

26 a 33 26 a 36 28 a 32 34 a 36 26 a 27 +
33 a 36

Floraí 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33

Floresta 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34

Florestópolis 27 a 32 26 a 34 28 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35

Flórida 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 a
34

35 a 36

Formosa do Oeste 26 a 34 26 a 33 35 a 36 27 a 32 34 a 36
Foz do Iguaçu 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +

33
26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Foz do Jordão 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Francisco Alves 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Francisco Beltrão 26 a 33 26 a 36 26 a 32 34 a 36 33 a 36
General Carneiro 27 a 34 27 a 36 27 a 36 35 a 36
Godoy Moreira 30 27 a 34 26 a 36 27 a 29 +

31 a 33
26 + 35 a
36

26 + 34

Goioerê 27 a 32 26 a 36 27 a 30 26 + 33 a
36

26 + 31 a
33

Goioxim 26 a 32 26 a 36 26 a 36 33 a 36
Grandes Rios 30 a 31 26 a 33 26 a 36 26 a 29 +

32 a 33
34 a 36 34

Guaíra 26 a 32 26 a 32 33 a 36 33 a 36
Guairaçá 27 a 31 26 a 34 30 26 + 32 a

34
35 a 36 27 a 29 +

31 a 33
35 a 36

Guamiranga 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36 35 a 36

Guapirama 29 a 30 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Guaporema 27 a 32 26 a 34 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 33 35 a 36

Guaraci 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 35 a 36
Guaraniaçu 26 a 36 26 a 36 26 a 33 34 a 36
Guarapuava 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Honório Serpa 31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +

32 a 33
34 a 36 34 a 36

Ibaiti 28 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
31 a 32

34 35 a 36 33 35 a 36

Ibema 26 a 36 26 a 36 29 a 33 26 a 28 +
34 a 36

Ibiporã 27 a 33 26 a 34 27 a 32 26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36
Icaraíma 27 a 33 26 a 32 26 + 34 a

36
30 a 31 33 a 36

Iguaraçu 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34
Iguatu 27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a

36
26 a 29 +
33 a 36

Imbaú 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Imbituva 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a

34
35 a 36 35 a 36

Inácio Martins 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Inajá 27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a

34
35 a 36 27 a 28 +

33
35 a 36

Indianópolis 27 a 32 26 a 35 29 a 30 26 + 33 a
34

36 26 a 28 +
31 a 33

35 a 36

Ipiranga 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36 35 a 36

Iporã 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Iracema do Oeste 26 a 34 26 a 36 35 a 36 26 a 33
Irati 27 a 33 26 a 36 26 a 36 26 + 34 35 a 36
Iretama 30 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
34 a 36

Itaguajé 27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 28 +
33

35

Itaipulândia 31 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

Itambaracá 30 26 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Itambé 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34
Itapejara D'Oeste 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Itaperuçu 30 a 31 28 a 33 26 a 35 27 a 29 +

32 a 33
26 a 27 +
34 a 35

36 26 + 34 36

Itaúna do Sul 29 a 30 26 a 34 30 26 a 28 +
31 a 33

35 a 36 27 a 29 +
31 a 33

34 a 36

Ivaí 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36 35 a 36

Ivaiporã 30 a 31 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
32 a 33

35 a 36 34 a 36

Ivaté 26 a 33 26 a 33 34 a 36 30 a 32 34
Ivatuba 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34
Jaboti 29 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 28 +

31 a 32
34 35 a 36 33 35 a 36

Jacarezinho 28 a 31 26 a 33 26 a 36 26 a 27 +
32 a 33

34 a 35 34 36

Jaguapitã 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 35 a 36
Jaguariaíva 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Jandaia do Sul 30 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

33
35 a 36 34

Janiópolis 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33

Japira 29 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 33 35 a 36

Japurá 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 26 + 33 35 a 36
Jardim Alegre 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34 a 36

Jardim Olinda 27 a 32 26 a 35 29 a 32 26 + 33 a
34

36 26 a 28 +
33

35

Jataizinho 27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Jesuítas 26 a 34 26 a 36 35 a 36 26 a 33
Joaquim Távora 29 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 28 +

31 a 32
34 35 a 36 33 35 a 36

Jundiaí do Sul 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35 a 36

Juranda 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
36

Jussara 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Kaloré 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34 a 36

Lapa 30 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 29 +
33 a 34

26 + 35 a
36

35 a 36

Laranjal 30 a 32 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Laranjeiras do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Leópolis 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +

31 a 32
26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35
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1

Lidianópolis 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 34 a 36

Lindoeste 29 a 33 26 a 36 31 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 30 +
33 a 36

Loanda 29 a 30 26 a 34 26 a 28 +
31 a 33

35 a 36 27 a 32 34 a 36

Lobato 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 35 a 36
Londrina 30 26 a 33 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
34 a 35 34 36

Luiziana 30 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36

Lunardelli 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 34

Lupionópolis 27 a 32 26 a 34 27 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35

Mallet 27 a 33 26 a 36 26 a 36 26 + 34 a
36

Mamborê 27 a 36 26 a 36 27 a 33 26 26 + 34 a
36

Mandaguaçu 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Mandaguari 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34

Mandirituba 28 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
34 a 36

36

Manfrinópolis 26 a 33 26 a 36 30 a 32 34 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Mangueirinha 31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +
32 a 36

34 a 36

Manoel Ribas 29 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +
33

35 a 36 34 a 36

Marechal Cândido
Rondon

26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36

Maria Helena 26 a 33 26 a 33 34 a 36 27 a 32 34 a 36
Marialva 30 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36 34

Marilândia do Sul 29 a 30 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +
31 a 33

35 a 36 34

Marilena 30 26 a 34 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 27 a 32 34 a 36

Mariluz 26 a 33 26 a 33 34 a 36 27 a 32 34 a 36
Maringá 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34
Mariópolis 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Maripá 26 a 33 26 a 33 34 a 36 30 a 31 34 a 36
Marmeleiro 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Marquinho 30 a 32 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +

33 a 36
Marumbi 30 a 32 26 a 34 26 a 36 26 a 29 +

33
35 a 36 34 a 36

Matelândia 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mato Rico 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a

36
Mauá da Serra 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34
Medianeira 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +

33
26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Mercedes 26 a 32 26 a 32 33 a 36 33 a 36
Mirador 27 a 32 26 a 34 30 26 + 33 a

34
35 a 36 26 a 29 +

31 a 33
35 a 36

Miraselva 27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Missal 30 a 31 31 a 32 26 a 29 +
32 a 36

26 a 30 +
33 a 36

Moreira Sales 27 a 31 26 a 34 27 a 30 26 + 32 a
34

35 a 36 26 + 31 a
33

35 a 36

Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Munhoz de Melo 26 a 33 26 a 35 27 a 33 34 36 26 + 34 35 a 36
Nossa Senhora das
Graças

27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 35 a 36

Nova Aliança do
Ivaí

27 a 32 26 a 35 30 26 + 33 a
34

36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36

Nova América da
Colina

27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Nova Aurora 27 a 32 26 a 36 30 a 31 26 + 33 a
36

26 a 29 +
32 a 33

Nova Cantu 30 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
31 a 36

Nova Esperança 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33

Nova Esperança
do Sudoeste

29 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Nova Fátima 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Nova Laranjeiras 30 a 32 26 a 36 26 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Nova Londrina 29 a 31 26 a 34 30 26 a 28 +
32 a 33

35 a 36 27 a 29 +
31 a 32

34 a 36

Nova Olímpia 30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Nova Prata do
Iguaçu

29 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Nova Santa Bárba-
ra

30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Nova Santa Rosa 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Nova Tebas 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 34 a 36
Novo Itacolomi 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Ortigueira 27 a 32 26 a 33 26 a 36 26 + 33 34 a 36 34
Ourizona 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Ouro Verde do
Oeste

26 a 36 26 a 36 26 a 33

Paiçandu 26 a 34 26 a 36 27 a 33 35 a 36 26 + 34
Palmas 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27
Palmeira 29 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 28 +

33 a 34
26 + 35 a
36

35 a 36

Palmital 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Palotina 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36
Paraíso do Norte 27 a 32 26 a 35 29 a 30 26 + 33 a

34
36 26 a 28 +

31 a 33
35 a 36

Paranacity 27 a 32 26 a 35 29 a 32 26 + 33 a
34

36 26 a 28 +
33

35 a 36

Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Paranapoema 27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a

34
35 a 36 27 a 28 +

33
35

Paranavaí 27 a 32 26 a 35 29 a 32 26 + 33 a
34

36 26 a 28 +
33

35 a 36

Pato Bragado 26 a 32 31 a 32 33 a 36 26 a 30 +
33 a 36

Pato Branco 31 26 a 33 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

34 a 36 34 a 36

Paula Freitas 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Paulo Frontin 29 a 33 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +

34
35 a 36 35 a 36

Peabiru 27 a 33 26 a 36 27 a 33 26 + 34 a
36

26 + 34

Perobal 26 a 33 26 a 32 34 a 36 27 a 31 33 a 36
Pérola 26 a 32 27 a 32 33 a 36 30 a 31 26 + 33 a

36
Pérola D'Oeste 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +

33 a 36
26 a 30 +
32 a 33

Piên 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 a
36

36

Pinhais 30 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 29 +
33 a 34

26 + 35 a
36

35 a 36

Pinhal de São
Bento

29 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Pinhalão 27 a 31 26 a 33 26 a 34 26 + 32 34 35 a 36 33 a 34 35 a 36
Pinhão 26 a 32 26 a 36 26 a 36 33 a 36
Piraí do Sul 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Piraquara 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

35 a 36
Pitanga 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a

36
Pitangueiras 26 a 33 26 a 35 27 a 33 34 36 26 + 34 35 a 36
Planaltina do Para-
ná

27 a 31 26 a 34 26 + 32 a
33

35 a 36 26 a 32 34 a 36

Planalto 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Ponta Grossa 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Porecatu 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35

Porto Amazonas 30 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 29 +
33 a 34

26 + 35 a
36

35 a 36

Porto Barreiro 31 26 a 36 26 a 36 26 a 30 +
32 a 36

Porto Rico 30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Porto Vitória 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Prado Ferreira 27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +

33
35 a 36

Pranchita 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33 a 36

26 a 30 +
32 a 33

Presidente Castelo
Branco

27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
34

Primeiro de Maio 27 a 32 26 a 34 28 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

Prudentópolis 27 a 33 26 a 36 26 a 36 26 + 34 35 a 36
Quarto Centenário 27 a 32 26 a 36 30 a 31 26 + 33 a

36
26 a 29 +
32 a 33

Quatiguá 29 a 30 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Quatro Barras 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35 a 36

Quatro Pontes 26 a 33 26 a 33 34 a 36 30 a 31 34 a 36
Quedas do Iguaçu 26 a 33 26 a 36 28 a 32 34 a 36 26 a 27 +

33 a 36
Querência do Nor-
te

30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Quinta do Sol 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Quitandinha 28 a 33 26 a 34 26 a 36 26 a 27 +

34 a 35
35 a 36 36

Ramilândia 26 a 33 30 a 33 34 a 36 31 26 a 29 +
34 a 36

Rancho Alegre 27 a 32 26 a 34 28 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35

Rancho Alegre
D'Oeste

27 a 32 26 a 36 27 a 31 26 + 33 a
36

26 + 32 a
33

Realeza 30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Rebouças 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Renascença 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Reserva 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Reserva do Iguaçu 27 + 31 a

32
26 a 36 26 a 36 26 + 28 a

30 + 33 a
36

Ribeirão Claro 28 a 32 26 a 33 26 a 36 26 a 27 +
33

34 a 35 34 36

Ribeirão do Pinhal 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35 a 36

Rio Azul 27 a 33 26 a 36 26 a 36 26 + 34 35 a 36
Rio Bom 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34 a 36
Rio Bonito do
Iguaçu

26 a 36 26 a 36 26 a 33 34 a 36

Rio Branco do
Ivaí

29 a 32 26 a 33 26 a 36 26 a 28 +
33

34 a 36 34 a 36

Rio Branco do Sul 29 a 31 27 a 33 26 a 35 27 a 28 +
32 a 33

26 + 34 a
35

36 26 + 34 36

Rio Negro 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 a
35

36 36

Rolândia 30 26 a 33 26 a 35 27 a 29 +
31 a 33

34 a 35 36 26 + 34 36

Roncador 29 a 32 26 a 36 26 a 36 26 a 28 +
33 a 34

35 a 36

Rondon 27 a 32 26 a 34 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 33 35 a 36

Rosário do Ivaí 29 a 31 26 a 33 26 a 36 26 a 28 +
32 a 33

34 a 36 34

Sabáudia 30 26 a 34 26 a 36 27 a 29 +
31 a 33

35 a 36 26 + 34

Salgado Filho 30 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 29 +
34 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Salto do Itararé 28 a 31 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
32

34 35 a 36 33 35 a 36

Salto do Lontra 29 a 32 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
33 a 36

26 a 29 +
33

Santa Amélia 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Santa Cecília do
Pavão

30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Santa Cruz de
Monte Castelo

30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36
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Santa Fé 27 a 33 26 a 35 27 a 32 26 + 34 36 26 + 33 a
34

35 a 36

Santa Helena 29 a 31 31 a 32 26 a 28 +
32 a 36

26 a 30 +
33 a 36

Santa Inês 27 a 32 26 a 34 27 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35 a 36

Santa Isabel do
Ivaí

30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Santa Izabel do
Oeste

29 a 33 26 a 36 30 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 29 +
33

Santa Lúcia 29 a 32 26 a 36 31 26 a 28 +
33 a 36

26 a 30 +
32 a 33

Santa Maria do
Oeste

27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Santa Mariana 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35

Santa Mônica 30 26 a 34 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 27 a 32 34 a 36

Santa Tereza do
Oeste

29 a 33 26 a 36 31 a 32 26 a 28 +
34 a 36

26 a 30 +
33 a 36

Santa Terezinha de
Itaipu

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Santana do Itararé 28 a 31 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
32

34 35 a 36 33 35 a 36

Santo Antônio da
Platina

29 a 30 26 a 33 26 a 34 26 a 28 +
31 a 32

34 35 a 36 33 35 a 36

Santo Antônio do
Caiuá

27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 27 a 28 +
33

35 a 36

Santo Antônio do
Paraíso

30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Santo Antônio do
Sudoeste

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

30 + 32 34 a 36

Santo Inácio 27 a 32 26 a 34 27 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 33 35 a 36

São Carlos do Ivaí 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33

São Jerônimo da
Serra

29 a 30 26 a 33 26 a 35 27 a 28 +
31 a 32

34 36 26 + 33 a
34

35 a 36

São João 26 a 33 26 a 36 26 a 32 34 a 36 33 a 36
São João do Caiuá 27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a

34
35 a 36 26 a 28 +

33
35 a 36

São João do Ivaí 30 26 a 34 26 a 36 27 a 29 +
31 a 33

35 a 36 26 + 34

São João do
Tr i u n f o

30 a 32 27 a 34 26 a 36 26 a 29 +
33 a 34

26 + 35 a
36

35 a 36

São Jorge do Ivaí 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
São Jorge do Pa-
trocínio

26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36

São Jorge D'Oeste 27 a 33 26 a 36 29 a 32 26 + 34 a
36

26 a 28 +
33 a 36

São José da Boa
Vi s t a

27 a 32 26 a 33 26 a 36 26 + 33 34 a 35 34 36

São José das Pal-
meiras

26 a 33 26 a 33 34 a 36 31 34 a 36

São José dos Pi-
nhais

27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 a
36

São Manoel do
Paraná

27 a 32 26 a 35 29 a 31 26 + 33 a
34

36 26 a 28 +
32 a 33

35 a 36

São Mateus do
Sul

29 a 33 26 a 34 26 a 36 26 a 28 +
34

35 a 36 35 a 36

São Miguel do
Iguaçu

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

São Pedro do
Iguaçu

32 26 a 36 26 a 31 +
33 a 36

26 a 33

São Pedro do Ivaí 30 26 a 34 26 a 36 27 a 29 +
31 a 33

35 a 36 26 + 34

São Pedro do Pa-
raná

30 26 a 34 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36 27 a 32 34 a 36

São Sebastião da
Amoreira

30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

São Tomé 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 26 + 33 35 a 36
Sapopema 27 a 31 26 a 33 26 a 36 26 + 32 34 33 a 34 35 a 36
Sarandi 26 a 34 26 a 36 26 a 33 35 a 36 34
Saudade do Iguaçu 26 a 33 26 a 36 26 a 33 34 a 36 34 a 36
Sengés 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35
Serranópolis do
Iguaçu

30 a 32 26 a 36 31 26 a 29 +
33

26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Sertaneja 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35

Sertanópolis 27 a 33 26 a 34 28 a 32 26 + 34 35 a 36 26 a 27 +
33

35

Siqueira Campos 28 a 31 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
32

34 35 a 36 33 35 a 36

Sulina 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34 a
36

Ta m a r a n a 29 a 30 26 a 33 26 a 36 27 a 28 +
31 a 33

34 a 36 26 + 34

Ta m b o a r a 27 a 32 26 a 35 27 a 31 26 + 33 a
34

36 26 + 32 a
33

35 a 36

Ta p e j a r a 27 a 32 26 a 34 30 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 29 +
31 a 33

35 a 36

Ta p i r a 30 26 a 33 26 a 29 +
31 a 33

34 a 36 27 a 32 34 a 36

Teixeira Soares 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36 35 a 36

Telêmaco Borba 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34
Terra Boa 26 a 33 26 a 36 27 a 33 34 a 36 26 + 34
Terra Rica 27 a 31 26 a 34 30 a 32 26 + 32 a

34
35 a 36 27 a 29 +

33
35 a 36

Terra Roxa 26 a 32 26 a 32 33 a 36 30 33 a 36
Ti b a g i 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Tijucas do Sul 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
To l e d o 31 a 32 26 a 36 26 a 30 +

33 a 36
26 a 33

To m a z i n a 28 a 31 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
32

34 35 a 36 33 35 a 36

Três Barras do Pa-
raná

27 a 33 26 a 36 30 a 32 26 + 34 a
36

26 a 29 +
33 a 36

Tunas do Paraná 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 a
36

Tuneiras do Oeste 27 a 32 26 a 34 27 a 30 26 + 33 a
34

35 a 36 26 + 31 a
33

35 a 36

Tu p ã s s i 31 a 32 26 a 36 26 a 30 +
33 a 36

26 a 36

Tu r v o 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Ubiratã 27 a 33 26 a 36 27 a 32 26 + 34 a
36

26 + 33 a
36

Umuarama 26 a 33 26 a 33 34 a 36 27 a 31 34 a 36
União da Vitória 26 a 33 26 a 36 26 a 36 34 a 36
Uniflor 27 a 32 26 a 35 27 a 32 26 + 33 a

34
36 26 + 33 35 a 36

Uraí 27 a 32 26 a 34 28 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35 a 36

Ve n t a n i a 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 a 36 34
Vera Cruz do Oes-
te

26 a 36 26 a 36 30 a 32

Ve r ê 26 a 33 26 a 36 27 a 32 34 a 36 26 + 33 a
36

Vi r m o n d 27 a 32 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a
36

Vi t o r i n o 31 26 a 36 26 a 36 26 a 30 +
32 a 33

34 a 36

Wenceslau Braz 27 a 31 26 a 33 26 a 36 26 + 32 a
33

34 34 35 a 36

Xambrê 26 a 33 26 a 32 34 a 36 30 a 31 33 a 36

PORTARIA Nº 69, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho no Estado
do Rio de Janeiro, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Rio de Janeiro cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 2,7 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 6,3 mil toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB de
julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 20 anos de

registros de 139 estações pluviométricas e 34 climatológicas disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação clima-

tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penmam;
c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através

da literatura reconhecida pela comunidade científica;
d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das

raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em pelo menos 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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a

20

21
a

31

1º
a
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a
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a
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1º
a
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a
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a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4080, SHS 5050, SHS 4060, BM 3063, SHS 4090, SHS 4050,

BM 810, SHS 5550, SHS 5560, BM 502, SHS 7090, SHS 3031, BM 207, SHS 5090, SHS 5070, SHS
4070, SHS 7770 e BM 709;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: MG652PW,
MG300PW, MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B688PW, 2B688RR,
2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD3612PW, CD3765PW,
CD3770PW, 2B647PW, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG600PW, MG744PW,
CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR, 2A521PW, 2B640PW e MG711PW;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R, 30F53VYH,
30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H, 32R22YHR, 32R48VYHR,
32R48YH, BG7037YHR, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR,
BG7542H, BG7640VYH, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H, P3271H, P3340VYH,
P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646,
P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
HELIX SEMENTES LTDA: BM812PRO2, BM815, BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990,

SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ANHEMBI e PR 27D28;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, GNZ 9505RR2, SHS 7915PRO, BALU

280PRO, GNZ 9505PRO, GNZ 9505PRO2, BM 915PRO, CD 3715PRO2, BM 650 PRO2, GNZ
9690PRO2, NS 92RR2, NS 92PRO2, LG 6036PRO2, RB 9210RR2, RB 9108PRO, CD 3715RR2, AS
1656PRO2, RB 9210, AG9030PRO, AS 1660PRO, AS1590PRO, AS 1551PRO, LG6050PRO2, AG
9040YG, GNZ 9626PRO, AG9030PRO2, GNZ 9626PRO2, AS1555PRO, NS 50RR2, NS 90PRO, NS
50PRO2, NS 50PRO, GNZ 9626RR2, RB 9005PRO, BM 840PRO, RB 9308PRO, AS1555PRO2, LG
6036PRO, AS1555RR2, SHS 7920PRO, RB 9004PRO, SHS 7910RR2, CD324PRO, AG9030RR2, GNZ
9690PRO, ADV 9434PRO2, ADV 9434RR2, AS 1625PRO2, LG 6038RR2, CD 397PRO, ADV
9275PRO, GNZ 9688PRO, BALU 480PRO, RB 9006PRO, LG 6030PRO, ADV 9434PRO, GNZ
9690RR2, ADV 9275RR2, AG 8676PRO2, BM780PRO, BALU 280RR2, RB 9210PRO2,
DKB330PRO, RB9110PRO, SHS 7910PRO2, LG 6038PRO, AS 1626PRO, NS92PRO, AS 1665PRO,
RB 9308YG, RB 9308, GNZ9501PRO, AG 9010, AG 8676PRO, RB 9004RR2, BALU 480RR2, GNZ
9626PRO3, AS1666PRO3, AS1596PROX, LG 6038PRO2, LG 6030PRO2, DKB177PROX, AG
8580PRO, AS 1596RR2, RB 9005PRO2, BM 780PRO2, RB 9210PRO3, AG8061PRO3, LG 6033PRO2,
AG 8088PRO, AG8690PRO3, AG8677PRO3, LG 6033RR2, LG 6033PRO3, CD 324PRO3,
DKB230PRO3, AS1573PRO, DKB 240PRO, DKB 350PRO, NS 56PRO3, NS 50PRO3, LG 6050PRO3,
LG 6050RR2, LG 6036RR2, AG 9045RR2, AG8070, 4020RR2, AS 1596PRO2, AG 8011PRO, AG
8061RR2, 3400RR2, 3550RR2, 3880RR2, DKB 390, DKB 390PRO, DKB 390PRO2, AS1575PRO3,
DKB390PROX, DKB395PRO, AS 1581PRO, AG8780PRO, LG 6033PRO, AS 1596, AG 8088PRO2,
DKB 175PRO, 2200RR2, LG 6038PRO3, 4200RR2, AG 9045PRO, AG 8061PRO, AG8780PRO3, AS
1598PRO, AG 8061PRO2, AS 1598PRO2, DKB310PRO3, DKB 330, AS1633PRO3, DKB315PRO,
DKB285PRO3, AG 8544PRO, DKB290PRO3, DKB 240PRO2, DKB 330RR2, DKB 310PRO,
DKB285PRO2, DKB330PRO2, DKB 310PRO2, DKB290PRO, DKB 285PRO, AG7098PROX,
AG8070PRO3, RB 9006, LG6036PRO3, AG9025PRO3, AS1633PRO, DKB240PRO3, AG 7088PRO,
CD 3715PRO3, AG 8021PRO, AG 5055PRO, AG 1051, AG8025RR2, AG 7098PRO, AG8025PRO2,
AG 8041PRO, AG7088PROX, DKB340PRO2, AG 7088PRO2, AG 7088RR2, DKB 340PRO,
DKB245PRO2, AG9045PRO2, 3080RR2, DKB 245PRO, DKB 177RR2, AG 7088, DKB390PRO3,
DKB 390RR2, DKB 177, AG7088PRO3, DKB 177PRO2, AS1555PRO3, DKB395PRO3,
DKB250PRO2, AG9030PRO3, DKB 250RR2, AG8677PRO2, AG8580PROX, AG7098PRO2, LG
6030RR2, DKB 250PRO, AS1656PRO3, DKB177PRO, DKB177PRO3, 4600RR2, AG8677PRO,
4440RR2, AS 1575PRO, AS1660PRO3, AS 1572PRO, 2300RR2, AS1677PRO3, BM 780PRO3,
SHS7915PRO3, BM950PRO3, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3, RB 9005RR2, AS 1633PRO2,
DKB290, DKB330PRO3, RB 9108PRO2, AS1757PRO3, RB 9108PRO3, AS1735PRO3, RB 9108RR2,
RB 9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, SHS 7920PRO3, BALU 280PRO2, BALU 480PRO2,
SHS 7920RR2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO2,
NS 90PRO3, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB
9210PRO, RB 9110PRO3, RB 9077PRO e SHS 7920PRO2;

RIBER - KWS SEMENTES LTDA: RK3115;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Vi p t e r a ,

GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG
Viptera, Maximus TLTG Viptera, RB 6324, SW3949 TL, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991,
SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG
Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030
TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma,
Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2,
SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3, SX8394 VIP3, SZ7050 VIP3, SZ7142 TLTG
Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2, SX8934 VIP3, Formula TG e SZ7634 VIP3.

GRUPO II
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS

2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM 709PRO2 e BM904;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e 3M40;

MONSANTO DO BRASIL LTDA: SHS7910PRO3;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 240, PZ 242, PZ 677 e PZ 316;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2 e

K9800PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Araruama 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Areal 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Armação dos Bú-
zios

28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33

Arraial do Cabo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

Cabo Frio 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Cambuci 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32

Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Carapebus 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Cardoso Moreira 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Carmo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Casimiro de Abreu 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32

Cordeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Duas Barras 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Duque de Caxias 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 33 28 a 33 28 a 33

Guapimirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Iguaba Grande 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaboraí 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Itaocara 28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 32 33
Itaperuna 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Laje do Muriaé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Macaé 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Macuco 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Magé 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Miguel Pereira 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Miracema 28 a 30 28 a 32 28 a 32 31 33 32 33
Natividade 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Nilópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Niterói 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Friburgo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Iguaçu 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quissamã 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Rio de Janeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Santo Antônio de
Pádua

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

São Fidélis 28 a 29 28 a 31 28 a 32 30 32 33 31 33
São Francisco de
Itabapoana

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 a 32 33

São Gonçalo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
São João da Barra 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
São João de Meri-
ti

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
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São José de Ubá 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Sebastião do
Alto

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Sapucaia 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Saquarema 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Seropédica 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Silva Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Sumidouro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Ta n g u á 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Trajano de Moraes 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Três Rios 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Araruama 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Areal 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Armação dos Bú-
zios

28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33

Arraial do Cabo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

Cabo Frio 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Cambuci 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32

Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Carapebus 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Cardoso Moreira 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Carmo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Casimiro de Abreu 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32

Cordeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Duas Barras 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Duque de Caxias 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 33 28 a 33 28 a 33

Guapimirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Iguaba Grande 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaboraí 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Itaocara 28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 32 33
Itaperuna 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Laje do Muriaé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Macaé 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Macuco 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Magé 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Miguel Pereira 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Miracema 28 a 30 28 a 32 28 a 32 31 33 32 33
Natividade 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Nilópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Niterói 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Friburgo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Iguaçu 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quissamã 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Rio de Janeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Santo Antônio de
Pádua

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

São Fidélis 28 a 29 28 a 31 28 a 32 30 32 33 31 33
São Francisco de
Itabapoana

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 a 32 33

São Gonçalo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
São João da Barra 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
São João de Meri-
ti

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São José de Ubá 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Sebastião do
Alto

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Sapucaia 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Saquarema 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Seropédica 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Silva Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Sumidouro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Ta n g u á 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Trajano de Moraes 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Três Rios 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Araruama 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Areal 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Armação dos Bú-
zios

28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33

Arraial do Cabo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33

Cabo Frio 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Cambuci 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32

Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Carapebus 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Cardoso Moreira 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 31 32 33
Carmo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 33
Casimiro de Abreu 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32

Cordeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Duas Barras 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Duque de Caxias 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 33 28 a 33 28 a 33

Guapimirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Iguaba Grande 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaboraí 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32
Itaocara 28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 32 33
Itaperuna 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Laje do Muriaé 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Macaé 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Macuco 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Magé 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Miguel Pereira 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Miracema 28 a 30 28 a 32 28 a 32 31 33 32 33
Natividade 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Nilópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Niterói 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Friburgo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Nova Iguaçu 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quissamã 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Rio de Janeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Santo Antônio de
Pádua

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

São Fidélis 28 a 29 28 a 31 28 a 32 30 32 33 31 33
São Francisco de
Itabapoana

28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 a 32 33

São Gonçalo 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
São João da Barra 28 a 29 28 a 30 28 a 29 30 31 a 32 30 31 33
São João de Meri-
ti

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São José de Ubá 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 33
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

São Sebastião do
Alto

28 a 30 28 a 32 28 a 33 31 33 32

Sapucaia 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Saquarema 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Seropédica 28 a 33 28 a 33 28 a 33
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Silva Jardim 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Sumidouro 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Ta n g u á 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Trajano de Moraes 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 33
Três Rios 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 a 30 28 a 31 28 a 32 31 32 33 32 33
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Araruama 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Areal 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Armação dos Bú-
zios

28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 a 31 32 a 33 32 a 33

Arraial do Cabo 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Bom Jardim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 28 a 30 28 a 31 29 32 a 33 30 31

Cabo Frio 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

Cambuci 28 28 a 30 28 a 31 29 31 32 a 33 30 32 a 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 28 a 29 28 a 30 30 31 a 32 29 a 30 31 33

Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Carapebus 28 28 a 29 28 a 31 29 30 a 31 32 a 33 30 32 a 33
Cardoso Moreira 28 28 28 a 30 29 31 29 30 a 31 32 a 33
Carmo 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Casimiro de Abreu 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33

Cordeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Duas Barras 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Duque de Caxias 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Guapimirim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Iguaba Grande 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Itaboraí 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Itaocara 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33
Itaperuna 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Laje do Muriaé 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Macaé 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Macuco 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Magé 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Miguel Pereira 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Miracema 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Natividade 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Nilópolis 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Niterói 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Nova Friburgo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Nova Iguaçu 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Quissamã 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 32 30 31 a 33 33
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 a 31 32 a 33 32 a 33
Rio de Janeiro 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 a 29 28 a 30 28 a 33 30 31 31 32 a 33

Santo Antônio de
Pádua

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33

São Fidélis 28 28 a 29 28 a 31 29 30 32 a 33 30 31 a 33
São Francisco de
Itabapoana

28 28 a 29 28 29 30 29 30 31 a 33

São Gonçalo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
São João da Barra 28 28 a 29 29 30 28 a 29 30 31 a 32
São João de Meri-
ti

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

São José de Ubá 28 28 a 30 28 a 31 29 32 a 33 30 31
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33

São Sebastião do
Alto

28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 32 a 33 31 a 33

Sapucaia 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

Saquarema 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Seropédica 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Silva Jardim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Sumidouro 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Ta n g u á 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Trajano de Moraes 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Três Rios 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Araruama 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Areal 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Armação dos Bú-
zios

28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 a 31 32 a 33 32 a 33

Arraial do Cabo 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Bom Jardim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 28 a 30 28 a 31 29 32 a 33 30 31

Cabo Frio 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

Cambuci 28 28 a 30 28 a 31 29 31 32 a 33 30 32 a 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 28 a 29 28 a 30 30 31 a 32 29 a 30 31 33

Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Carapebus 28 28 a 29 28 a 31 29 30 a 31 32 a 33 30 32 a 33
Cardoso Moreira 28 28 28 a 30 29 31 29 30 a 31 32 a 33
Carmo 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Casimiro de Abreu 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33

Cordeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Duas Barras 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Duque de Caxias 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 32 28 a 33 28 a 33 33

Guapimirim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Iguaba Grande 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33
Itaboraí 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 31 32 a 33
Itaocara 28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33
Itaperuna 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Laje do Muriaé 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Macaé 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Macuco 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Magé 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Miguel Pereira 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Miracema 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 31 32 a 33
Natividade 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Nilópolis 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Niterói 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Nova Friburgo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Nova Iguaçu 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Quissamã 28 28 a 29 28 a 30 29 30 31 a 32 30 31 a 33 33
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 a 31 32 a 33 32 a 33
Rio de Janeiro 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 a 29 28 a 30 28 a 33 30 31 31 32 a 33

Santo Antônio de
Pádua

28 a 29 28 a 30 28 a 32 30 31 33 31 32 a 33

São Fidélis 28 28 a 29 28 a 31 29 30 32 a 33 30 31 a 33
São Francisco de
Itabapoana

28 28 a 29 28 29 30 29 30 31 a 33

São Gonçalo 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
São João da Barra 28 28 a 29 29 30 28 a 29 30 31 a 32
São João de Meri-
ti

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

São José de Ubá 28 28 a 30 28 a 31 29 32 a 33 30 31
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 32 a 33

São Sebastião do
Alto

28 a 29 28 a 31 28 a 33 30 32 a 33 31 a 33

Sapucaia 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Saquarema 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Seropédica 28 a 32 28 a 33 28 a 33 33
Silva Jardim 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Sumidouro 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
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Ta n g u á 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Trajano de Moraes 28 a 30 28 a 31 28 a 33 31 32 a 33 32 a 33
Três Rios 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 a 29 28 a 30 28 a 31 30 31 32 a 33 32 a 33
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Angra dos Reis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Aperibé 28 a 29 28 a 30 28 30 31 a 33 29 31 a 33
Araruama 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Areal 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Armação dos Bú-
zios

28 28 a 30 28 a 33 29 a 30 31 a 33 31 a 33

Arraial do Cabo 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Barra do Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Barra Mansa 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Belford Roxo 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Bom Jardim 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Bom Jesus do Ita-
bapoana

28 28 a 29 28 29 30 a 33 29 30 a 33

Cabo Frio 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Cachoeiras de Ma-
cacu

28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33

Cambuci 28 28 a 29 28 29 30 a 33 29 30 a 33
Campos dos Goy-
tacazes

28 28 29 a 30 28 29 a 30 31 a 33

Cantagalo 28 28 a 30 28 a 33 29 31 a 33 30 a 33
Carapebus 28 28 a 30 28 29 31 a 33 29 30 a 33
Cardoso Moreira 28 28 29 a 30 28 29 31 a 33
Carmo 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 31 a 33
Casimiro de Abreu 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Comendador Levy
Gasparian

28 a 33 28 a 33 28 a 33

Conceição de Ma-
cabu

28 a 29 28 a 33 28 30 29 a 30 31 a 33

Cordeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 33 30 31 a 33 31 a 33
Duas Barras 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Duque de Caxias 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Engenheiro Paulo
de Frontin

28 a 33 28 a 33 28 a 33

Guapimirim 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Iguaba Grande 28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33
Itaboraí 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Itaguaí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Italva 28 28 a 29 30 28 29 a 30 31 a 33
Itaocara 28 28 a 29 28 a 33 30 29 a 30 31 a 33
Itaperuna 28 28 a 30 28 29 31 a 33 29 30 a 33
Itatiaia 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japeri 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Laje do Muriaé 28 28 a 29 28 a 30 30 31 a 33 29 31 a 33
Macaé 28 a 29 28 a 30 28 a 33 30 31 a 33 31 a 33
Macuco 28 28 a 30 28 a 33 29 31 a 33 30 a 33
Magé 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Mangaratiba 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Maricá 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Mendes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Mesquita 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Miguel Pereira 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Miracema 28 28 a 29 28 a 30 30 31 a 33 29 31 a 33
Natividade 28 28 a 33 28 29 29 30 a 33
Nilópolis 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Niterói 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Nova Friburgo 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Nova Iguaçu 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Paracambi 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraíba do Sul 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paraty 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Paty do Alferes 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Petrópolis 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Pinheiral 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Piraí 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Porciúncula 28 28 a 29 28 a 33 30 a 33 29
Porto Real 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Quatis 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Queimados 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Quissamã 28 28 a 29 29 30 a 33 28 a 29 30
Resende 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Rio Claro 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Flores 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Rio das Ostras 28 28 a 30 28 a 33 29 31 a 33 30 a 33
Rio de Janeiro 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Santa Maria Ma-
dalena

28 28 a 29 28 a 33 29 30 30 31 a 33

Santo Antônio de
Pádua

28 28 a 29 28 a 33 29 30 30 31 a 33

São Fidélis 28 28 a 29 28 29 30 a 33 29 30
São Francisco de
Itabapoana

28 29 28 a 29 30 a 33

São Gonçalo 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
São João da Barra 28 a 29 28 a 29 30 a 33
São João de Meri-
ti

28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33

São José de Ubá 28 28 a 29 28 29 30 a 33 29 30
São José do Vale
do Rio Preto

28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33

São Pedro da Al-
deia

28 a 29 28 a 33 28 a 33 30 a 33

São Sebastião do
Alto

28 28 a 29 28 a 33 29 30 a 33 30

Sapucaia 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Saquarema 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Seropédica 28 a 31 28 a 33 28 a 33 32 a 33

Silva Jardim 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Sumidouro 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Ta n g u á 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Te r e s ó p o l i s 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Trajano de Moraes 28 a 29 28 a 30 28 a 33 30 31 a 33 31 a 33
Três Rios 28 a 30 28 a 33 28 a 33 31 a 33
Va l e n ç a 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Va r r e - S a i 28 28 a 33 28 29 + 33 29 30 a 32
Va s s o u r a s 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Volta Redonda 28 a 33 28 a 33 28 a 33

PORTARIA Nº 70, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Rondônia, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Rondônia cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 40,2 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 107,0 mil de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 19 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 2 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território, ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos,

isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860 PRO, ADV9860, ADV9853 PRO e ADV9853;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4090, BM 810, BM 820, SHS 5050, SHS 4050, SHS 4070,

SHS 4080, BM 502, BM 207, SHS 7770, SHS 7090, SHS 5560, SHS 5090, SHS 5070, SHS 3031 e BM
709;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA
LTDA: CD 393;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,
20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2 B 6 5 5 P W,
2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD
384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX
5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR, 2A521PW,
2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E, 30F53R,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046,
BG7046H, BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH,
P2866H, P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3630H,
P3646, P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ7280 e GNZ 2004;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2,
BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 1150, ANHEMBI e PR 27D28;
ONSANTO DO BRASIL LTDA: CD 3715PRO, AS1551PRO2, AS 1551PRO, BM 780PRO2,

BM 915PRO, GNZ 9505PRO, NS 90PRO2, AS1590PRO, GNZ 9505RR2, BM 650 RR2, CD
3715PRO2, GNZ 9505PRO2, BALU 280PRO, BM 650 PRO2, LG 6033PRO2, RB 9108PRO, NS
92PRO2, LG6050PRO2, AS 1656PRO2, NS 92RR2, AS 1660PRO, AG 9040YG, CD 3715RR2,
AG9030PRO, GNZ 9690PRO2, LG 6036PRO2, RB 9005PRO, AS1555RR2, NS 90PRO, GNZ
9626PRO2, NS 50RR2, BM 840PRO, NS 50PRO2, SHS 7920PRO, NS 50PRO, AS1555PRO, GNZ
9626RR2, GNZ 9626PRO, AG9030PRO2, LG 6036PRO, AS1555PRO2, RB 9308PRO, AS 1660PRO2,
ADV 9434PRO, LG 6030PRO, CD 397PRO, RB 9006PRO, AS 1633PRO2, LG 6038RR2, ADV
9434RR2, BALU 480PRO, AS 1625PRO2, ADV 9275PRO, ADV 9434PRO2, GNZ 9690RR2, RB
9004PRO, ADV 9275RR2, AG 8676PRO2, GNZ 9688PRO, SHS 7910RR2, GNZ 9690PRO,
BM780PRO, CD324PRO, RB9110PRO, BM 840RR2, CD 324PROX, BM780RR2, BM 840PROX, RB
9210PRO2, LG 6038PRO, AG9030RR2, AG 9010PRO, AS 1626PRO, RB 9004RR2, SHS 7910PRO2,
NS92PRO, AG 8676PRO, BALU 480RR2, AS 1665PRO, GNZ9501PRO, BALU 280RR2, RB
9005PROX, RB 9110PRO3, RB 9210PRO3, GNZ 9626PRO3, RB 9005PRO2, AS1596PROX, AG
8088PRO, AG 8580PRO, LG 6038PRO2, NS 56RR2, AS 1596RR2, NS 50PRO3, 2300RR2, DKB 390,
DKB 350PRO, DKB 240PRO, AS1573PRO, DKB230PRO3, CD 324PRO3, LG 6033PRO3, LG
6033RR2, AS1666PRO3, DKB 275PRO, DKB250PRO2, AG8677PRO3, LG 6036RR2, LG 6050RR2,
LG 6050PRO3, AS 1596PRO2, DKB 390PRO, NS 56PRO3, AG8070, 3400RR2, LG 6033PRO,
4000RR2, 3880RR2, AG 8061RR2, DKB390PROX, 3550RR2, AG8061PRO3, AS 1581PRO,
AS1575PRO3, 4020RR2, AG8690PRO3, DKB 390PRO2, DKB 175PRO, 2200RR2, AG 9045PRO, AS
1598PRO2, AS 1598PRO, AS 1598, AG 8088PRO2, 3020RR2, 4200RR2, AG8780PRO3, AG
8061PRO2, AG 8061PRO, AG 9045RR2, DKB 310PRO2, DKB285PRO3, AS1652PRO3,
DKB310PRO3, DKB 285PRO, AS1652PRO2, DKB315PRO, DKB 240PRO2, DKB 330RR2, AG
8544PRO, DKB285PRO2, DKB330PRO3, AG 8544PRO2, DKB290PRO3, DKB330PRO2,
AS1633PRO3, DKB 310PRO, AG8070PRO3, AS1656PRO, AG 5011, AG 8021PRO, RB 9006,
4600RR2, AG 5055PRO, CD 3715PRO3, AG 8011PRO, AG7098PROX, AS1633PRO, DKB240PRO3,
LG6036PRO3, AG 7098PRO, DKB340PRO2, DKB 340PRO, 3300RR2, 3200RR2, 3080RR2, AG
8041PRO, AG8025RR2, AG8025PRO2, AG 7088PRO2, DKB245PRO2, AG7088PROX,
AG9045PRO2, DKB 245PRO, DKB177PROX, DKB 390RR2, DKB395PRO, AG 7088, DKB390PRO3,
DKB395PRO3, AG 7088PRO, AS1555PRO3, DKB330PRO, AG9025PRO3, DKB 177PRO2,
AG7088PRO3, AG8677PRO2, AG8580PRO3, AG8544PRO3, AG7098PRO2, 4440RR2, DKB177PRO,
DKB 177, DKB 177RR2, DKB 250PRO, DKB177PRO3, LG 6030PRO2, AS1656PRO3, LG 6030RR2,
AG9030PRO3, AS 1572PRO, AG 8500PRO2, AG 7088RR2, AS 1575PRO, AG8677PRO, AG
8500PRO, LG 6038PRO3, AS 1642 PRO2, AS1660PRO3, AG9000PRO3, AS1677PRO3, DKB290PRO,
BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, LG 6304PRO, 3700RR2, RB 9005PRO3, AS1596PRO3,
RB 9005RR2, RB 9108PRO2, RB 9108PRO3, RB 9108PROX, RB 9108RR2, RB 9110RR2,
ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, SHS 7920PRO3, BALU 280PRO2, SHS 7920RR2, BALU
480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 56PRO, NS 90PRO3, RB
9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006RR2, RB 9006PRO3, RB 9110PRO2, RB 9210PRO, RB 9077PRO,
SHS 7915PRO e SHS 7920PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX970;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: Balu 188;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU

761, Cargo TL, CD 308, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera, Garra Viptera, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, SG 6015, SG 6418,
SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera,
SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SOMMA VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17
TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SYN7205 VIP2 e Formula TG.

GRUPO II
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 2B877PW;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS 2020, BRS 2223,

BRS 4103, BRS 4154, BRS Sol da Manhã, BRS Caimbé e BRS 4104;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ

2004 e GNZ7210;
HELIX SEMENTES LTDA: BM 709PRO2;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114 e IPR 164;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280 e BX1293;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: GNZ 9506, GNZ 9510, K9100, K9200, K9220PRO2,

K9600PRO2, K9800PRO2 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20 e RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVOE PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

As áreas de cultivo de cada município deverão obedecer ao ZONEAMENTO SÓCIO - ECO-
NÔMICO - ECOLÓGICO DO ESTADO DE RONDÔNIA - ZSEE, aprovado pela Comissão do Zo-
neamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente,
que definiu a zona 1, Áreas de Usos Consolidados como prioritárias para a agropecuária, Lei Com-
plementar Estadual nº 312/2005 e Decreto nº 5875 de 15 de agosto de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Alta Floresta
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Alegre dos
Parecis

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Alvorada D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cabixi 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacaulândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacoal 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Campo Novo de
Rondônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Candeias do Jama-
ri

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Castanheiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cerejeiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Chupinguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Colorado do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Corumbiara 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Costa Marques 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Espigão D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Governador Jorge
Te i x e i r a

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Guajará-Mirim 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27
Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jaru 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ji-Paraná 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Machadinho
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ministro Andreaz-
za

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Mirante da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova Brasilândia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Nova Mamoré 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova União 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Novo Horizonte
do Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ouro Preto do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Parecis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenta Bueno 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenteiras do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Presidente Médici 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Primavera de Ron-
dônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Rio Crespo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rolim de Moura 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Luzia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36
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São Felipe D'Oes-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Francisco do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Miguel do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Seringueiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Te i x e i r ó p o l i s 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Theobroma 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Urupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Anari 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vi l h e n a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Alta Floresta
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Alegre dos
Parecis

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Alvorada D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cabixi 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacaulândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacoal 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Campo Novo de
Rondônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Candeias do Jama-
ri

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Castanheiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cerejeiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Chupinguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Colorado do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Corumbiara 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Costa Marques 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Espigão D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Governador Jorge
Te i x e i r a

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Guajará-Mirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jaru 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ji-Paraná 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Machadinho
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ministro Andreaz-
za

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Mirante da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova Brasilândia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Nova Mamoré 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova União 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Novo Horizonte
do Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ouro Preto do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Parecis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenta Bueno 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenteiras do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Presidente Médici 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Primavera de Ron-
dônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Rio Crespo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rolim de Moura 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Luzia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Felipe D'Oes-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Francisco do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Miguel do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Seringueiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Te i x e i r ó p o l i s 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Theobroma 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Urupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Anari 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vi l h e n a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Alta Floresta
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Alegre dos
Parecis

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Alvorada D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cabixi 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacaulândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cacoal 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Campo Novo de
Rondônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Candeias do Jama-
ri

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Castanheiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cerejeiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Chupinguaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Colorado do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

Corumbiara 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Costa Marques 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Espigão D'Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Governador Jorge
Te i x e i r a

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Guajará-Mirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Jaru 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Ji-Paraná 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Machadinho
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ministro Andreaz-
za

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Mirante da Serra 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova Brasilândia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Nova Mamoré 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Nova União 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Novo Horizonte
do Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Ouro Preto do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Parecis 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenta Bueno 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Pimenteiras do
Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Presidente Médici 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Primavera de Ron-
dônia

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Rio Crespo 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Rolim de Moura 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Santa Luzia
D'Oeste

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Felipe D'Oes-
te

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Francisco do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

São Miguel do
Guaporé

27 a 36 27 a 36 27 a 36

Seringueiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Te i x e i r ó p o l i s 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Theobroma 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Urupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Anari 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vale do Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36
Vi l h e n a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

PORTARIA Nº 71, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Rio Grande do Sul cultivou, na safra de verão 2016/2017, uma área de 804,9 mil

de hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 6,0 milhões de toneladas, conforme dados do
levantamento da CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 250 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 36 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
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Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de seu território:
- ISNA maior ou igual a 0,55 com frequência de 80% nos anos avaliados;
- Temperatura Média Mínima > 3ºC e;
- Temperatura Média Máxima < 35ºC.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
AGROINDUSTRIAL JK: AO 1052;
BIOMATRIX SEMENTES: BM 810, SHS 4070, SHS 4050, SHS 5050, SHS 4090, BM 911,

SHS 5560, SHS 7080, SHS 5550, SHS 7070, BM 3066, SHS 5090, SHS 4060, SHS 4080, SHS 7770,
SHS 5070, SHS 7090, SHS 5080 e SHS 3031;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: CD3410PW;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 32R22H, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, BG7049,

BG7049YH, BG7060, BG7060H, BG7060HR, BG7060YH, BG7061YHR, BG7318YH, P1630, P1630H,
P1680YH, P2530, P2866H, P3431VYH, P3456H, P3646, P3646YHR e P1680VYH;

FEPAGRO: RS 20;
GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA: XAP4511, AP 8203 e AP6005;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ7280 e GNZ 2004;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4001, AM 4002 e AM 4003;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 27D28, PR 3350 e ANHEMBI;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 90PRO2, BM 915PRO, SHS 7915PRO, NS 56PRO, AS

1551, AS1551PRO2, AS 1551PRO, LG 6304PRO, GNZ 9505PRO, CD 3715PRO, CD 3715PRO2, LG
6033PRO2, AS1656PRO, AG9030PRO, AG 9040YG, LG6050PRO2, AS 1660PRO, RB 9210, AS
1572PRO, NS 92PRO2, RB 9210RR2, AS1590PRO, RB 9210PRO, AS 1656PRO2, AS 1590, SG
6030YG, AS1555PRO, AS1555RR2, SHS 7920PRO, LG 6304YG, AS1555PRO2, NS 50PRO, BM
840PRO, RB 9005PRO, AG9030PRO2, RB 9308PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, AG 8676PRO2, CD
397PRO, ADV 9275RR2, LG 6030, LG 6030PRO, RB 9006PRO, ADV 9275PRO, AS 1625PRO2,
ADV 9434PRO2, GNZ 9690PRO, RB 9004PRO, AG9030RR2, CD324PRO, BM780PRO, SHS
7910RR2, AG 9010PRO, RB 9308, AG 9010, RB 9110YG, RB9110PRO, GNZ9501PRO, RB
9210PRO2, SHS 7910PRO2, AS 1665PRO, RB 9004RR2, LG 6038PRO, GNZ 9505YG, AG 8676PRO,
DKB330PRO, NS92PRO, NS 56PRO3, AG 8061RR2, AS1666PRO3, AG 8088PRO, AS 1661PRO,
AS1596PROX, AG8780PRO, GNZ 9626RR2, RB 9210PRO3, LG 6036PRO, AS 1596RR2, GNZ
9626PRO3, BM 780PRO2, AS 1656, RB 9005PRO2, GNZ 9505RR2, LG 6038PRO2, AS1661PRO3,
LG 6033PRO, CD 324PRO3, LG 6033PRO3, DKB250PRO2, AG8677PRO3, LG 6033RR2, LG
6036RR2, LG 6050RR2, NS 50PRO3, DKB 390, DKB 350PRO, DKB 240PRO, DKB 240,
AS1573PRO, DKB230PRO3, DKB285PRO2, 4020RR2, 3880RR2, DKB 390PRO, DKB390PRO3,
AS1575PRO3, AS 1581PRO, DKB 390RR2, DKB395PRO, AG8690PRO3, AG8780, AS 1596PRO2,
AG 8061, 3400RR2, 3550RR2, 3700RR2, LG 6033, DKB 177, GNZ 9505PRO2, 3020RR2,
AG8780PRO3, 2200RR2, AG 8088PRO2, 4440RR2, AS 1575, AG 9045PRO, AG 8061PRO,
AG7088PRO3, AS1633PRO3, AG 8061PRO2, DKB 175PRO, AS 1598PRO2, 3110RR2, AS1642PRO3,
AG8500RR2, DKB290, AS1642PROX, DKB290PRO3, DKB330PRO2, AG8088PROX, DKB315PRO,
DKB 330RR2, DKB 310PRO2, DKB290PRO, DKB285PRO3, AG 5011YG, AG 1051, AG 8021PRO,
CD 324PRO2, DKB 240RR2, AG 8011PRO, CD 3715PRO3, DKB240PRO3, AG 8025, AG 8025PRO,
AS1633PRO, AG8061PRO3, AG 5011, AG9000PRO3, GNZ 9626PRO2, AG 7088PRO2, 3200RR2,
DKB 177PRO2, AG9045PRO2, AG 7088RR2, DKB340PRO2, AS1677PRO3, AG 8041PRO,
AG8025RR2, AG8025PRO2, DKB 245PRO, AG 9045, DKB390PROX, AG9025PRO3, DKB
390PRO2, DKB177PRO3, DKB 250PRO, DKB 245RR2, AS1656RR2, AG7098PRO2, AG 9045RR2,
AS1555PRO3, DKB395PRO3, DKB 250, DKB177PROX, AG9045PRO3, LG 6030PRO2,
AS1656PRO3, DKB245PRO2, DKB 177RR2, DKB 250RR2, DKB 275PRO, LG 6030RR2, DKB
285PRO, DKB177PRO, DKB 240PRO2, AG8677PRO2, AG9030PRO3, AS 1570, LG 6050PRO3, BM
650 PRO2, 2300RR2, AS 1575PRO, AS1660PRO3, 4600RR2, AS 1642 PRO2, RB 9308YG, DKB 330,
AS1757PRO3, 8351PRO3, DKB310PRO3, AS 1598, 8304PRO3, RB 9005PRO3, RB 9005RR2,
AS1596PRO3, RB 9108PRO, RB 9108PRO2, DKB330PRO3, RB 9108PRO3, RB 9108RR2, ADV
9275PRO3, BALU 280PRO, SHS 7920RR2, BALU 280PRO2, LG 6030PRO3, NS 90PRO, RB
9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB 9110PRO3, RB 9077PRO, SHS
7920PRO2, SHS 7920PRO3 e AG 5055PRO;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-
lu460, Balu434 e Balu293;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 9003 Bt, 90XB06 Bt, XB 9003, 90XB06 e XB
7253;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022 e S8044;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, For-

mula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072,
Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324,
SW3949 TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera,
SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera,
SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical
Plus, SOMMA VIP3, SX8110 TLTG Viptera, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SY6222 VIP3, SZ7050 VIP3, SW8014 VIP3, SW8054 VIP3, Formula TG, SW8044
VIP3, SZ7634 VIP3, SW5004 VIP3, SW5034 VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, SX6552 VIP3,
SX8555 VIP3, SX8773 VIP3 e SZ7684 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 PRO

e ADV9860;
BIOMATRIX SEMENTES: BM 3063, BM 502 e BM 207;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 3408 Hx e CD 3344Hx;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW,
MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2 B 6 5 5 P W,
2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW, 2B210PW,
2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B633PW,
2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, 30A91PW, MG60 0 P W,
MG744PW, CD3775PW, MG699RR, MG320PW, 2A521PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30B30H, 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E,
30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7046,
BG7046H, BG7046VYH, P3271H, P3862H, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 206, BR 451, BR 473, BRS Missões, BRS Planalto, BRS
Sol da Manhã, BRS Vivi e BRS 4104;

EPAGRI: SCS154 Fortuna, SCS155 Catarina e SCS156 Colorado;
FEPAGRO: Fepagro 22, S-268, S-265 e S-397;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ

2004 e GNZ7210;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM 709PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164 e IPR 127;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 811, AM 997, MS 2013 e AM 9724;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX945, BX898, BX970, BX1280, BX1293,

BX898YG, BX907YG, BX970YG, BX940YG, BX710YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 240, PZ 242 e PZ 677;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, FTH 510, DG 213, SG 6010, FTH 960,

SG 6011, ATL 100, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL 110, SG 6302, DG 627, ATL 300S, SM 966, ATL
310, ATL 400, GNZ 9506, GNZ 9510, RK3014, ATL 120, Balu 188, K9100, K9200, K9500PRO2,
R9080 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012, XB 8018 Bt, XB 7253 Bt, XB 7116 Bt,

XB 8010 Bt, XB 8030 Bt, 60XB14 Bt, XB 6012 Bt, XB 8010, 60XB14, XB 7116, XB 8030 e XB
8018;

SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 150, SG 6015, SG 6418, SX6663 VIP3, SW8004 VIP3 e SX8934 VIP3.
GRUPO III
EPAGRI: SCS153 Esperança;
FEPAGRO: FEPAGRO 21;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 119.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Aceguá 23 a 24 23 25 a 26 +

34 a 36
3 + 24 a
25 + 34 a

35

1 a 3 + 27

Água Santa 34 a 35 27 a 3 33 a 35 27 a 33 +
36 a 3

31 a 32 +
36 a 3

Agudo 22 a 23 22 a 25 +
34 a 35

22 a 23 24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

24 + 34 a
35

26 + 33 +
36 a 3

27 a 32

Ajuricaba 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 28 + 32

a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

29 a 31

Alecrim 22 a 23 22 a 25 24 35 a 36 22 a 23 25 + 35 1 a 3 + 26
a 27 + 33

a 34
Alegrete 23 a 24 23 a 24 25 + 35 a

3
23 3 + 25 +

34 a 35
26 + 34

Alegria 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24 26 + 33 a
3

27 a 32

Almirante Tamandaré
do Sul

24 a 25 24 a 26 +
33 a 3

24 a 25 26 + 32 a
36

27 a 32 33 a 36 1 a 3 + 27
a 31

Alpestre 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

22 a 23 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

24 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 32
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1

Alto Alegre 23 a 25 +
34 a 35

23 a 26 +
33 a 36

23 a 25 +
35

33 + 36 1 a 3 + 27
a 32

33 a 34 +
36

1 a 3 + 26
a 32

Alto Feliz 23 23 a 26 +
33 a 36

23 + 35 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 +
32 a 34 +

36

1 a 3 + 26
a 32

Alvorada 22 23 a 26 +
34 a 36

22 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

Amaral Ferrador 22 22 a 25 23 a 24 +
34 a 35

26 + 34 a
3

22 + 35 25 a 26 +
33 + 36

27 a 28 +
32 a 33

Ametista do Sul 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 33

André da Rocha 33 a 36 27 a 3 32 a 36 1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 28
a 31

Anta Gorda 23 a 25 +
34 a 35

23 a 27 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 28
a 32

25 + 32 a
33 + 36 a

3

1 a 3 + 27
a 31

Antônio Prado 24 a 25 +
34 a 36

24 a 3 24 + 33 a
35

1 a 3 + 26
a 33

25 a 26 +
31 a 32 +

36 a 3
Arambaré 22 22 a 24 23 + 35 25 a 26 +

34 a 36
22 24 a 25 +

34 + 36
1 a 3 + 27

+ 33
Araricá 22 22 a 25 +

34 a 35
23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Aratiba 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 33

1 a 3 + 26
a 31

Arroio do Meio 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 23 23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 +
36 a 3

Arroio do Padre 25 a 26 +
34 a 3

25 + 34 a
36

27 + 33 25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
+ 33

28 a 32

Arroio do Sal 22 a 23 +
34 a 36

22 a 26 +
31 a 3

22 + 34 a
36

1 a 3 + 24
a 25 + 31

a 33

27 a 30 1 a 3 + 23
a 24 + 31

a 33

26 a 30

Arroio do Tigre 23 a 24 23 a 25 +
34 a 36

23 25 + 33 a
36

1 a 3 + 26
a 28 + 32

a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32

29 a 31

Arroio dos Ratos 22 22 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

Arroio Grande 23 23 a 24 23 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 +
34 a 3

27 + 33 28 a 32

Arvorezinha 24 + 34 a
35

24 a 27 +
32 a 3

24 + 34 a
35

25 a 26 +
32 a 33 +

36 a 3

28 a 31 32 a 33 +
36 a 3

27 a 31

Augusto Pestana 23 a 24 23 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
+ 33

24 a 25 +
35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

28 a 32

Áurea 23 23 a 26 +
34 a 36

23 a 3 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

1 a 3 + 26
a 32

Bagé 23 a 24 23 + 35 25 a 26 +
34 a 3

24 a 25 +
34 + 36 a

3

27 + 33

Balneário Pinhal 22 22 + 35 23 a 26 +
34 a 36

34 a 35 23 a 26 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 33

Barão 23 a 26 +
34 a 36

23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

23 a 25 +
33 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Barão de Cotegipe 24 a 25 +

34 a 35
24 a 36 24 a 25 +

34 a 35
26 a 33 +

36
1 a 3 26 + 31 a

33 + 36 a
3

1 a 3

Barão do Triunfo 23 24 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

Barra do Guarita 22 a 24 22 a 26 25 + 35 27 a 36 22 a 24 +
35

26 a 34 +
36

1 a 3

Barra do Quaraí 25 25 + 35 26 + 34 a
3

Barra do Ribeiro 22 a 23 22 24 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

Barra do Rio Azul 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 25 +
33 a 36

26 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 26
a 32

Barra Funda 22 a 23 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

24 a 25 26 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

33 a 35 1 a 3 + 27
a 32

Barracão 24 + 35 24 a 36 24 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Barros Cassal 26 + 33 a
36

34 a 35 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

32 a 33 +
36

1 a 3 + 26
a 32

Benjamin Constant do
Sul

22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 36 23 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

1 a 3 25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Bento Gonçalves 22 a 24 +
34 a 35

22 a 26 +
33 a 36

22 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 31

Boa Vista das Missões 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 33

Boa Vista do Buricá 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

34 a 35 27 a 33

Boa Vista do Cadeado 23 a 24 23 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
+ 32 a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

28 a 31

Boa Vista do Incra 25 a 26 +
33 a 36

25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 28 + 32

25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
+ 32

29 a 31

Boa Vista do Sul 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 +
36 a 3

Bom Jesus 33 a 36 29 a 3 28 a 3 1 a 3 + 29
a 32

28 28

Bom Princípio 22 a 23 22 a 25 +
34 a 36

22 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 33

23 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Bom Progresso 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 a 27 +

33 a 3
24 26 + 33 a

36
28 a 32

Bom Retiro do Sul 22 22 a 25 22 23 a 25 +
34 a 35

26 + 33 a
36

23 + 34 a
35

26 + 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

Boqueirão do Leão 34 a 36 33 a 36 1 a 3 + 26
a 33

33 a 36 1 a 3 + 26
+ 31 a 32

Bossoroca 22 a 24 22 a 25 +
35

25 + 35 26 + 34 +
36 a 3

22 a 25 +
35

26 + 33 a
34 + 36 a

3

27 a 28 +
32 a 33

Bozano 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
+ 32 a 33

24 a 25 +
35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

28 a 31

Braga 22 a 24 22 a 26 22 a 23 25 27 + 32 a
3

24 26 + 32 a
36

28 a 31

Brochier 22 22 a 25 +
35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 34 +

36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Butiá 22 22 a 23 23 a 25 +
34 a 36

22 24 a 25 +
34 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 33

Caçapava do Sul 22 a 24 22 a 24 25 a 26 +
34 a 3

22 a 23 25 + 34 a
3

27 + 33

Cacequi 23 a 24 23 a 24 25 + 34 a
3

23 3 + 25 +
34 a 35

26 + 33

Cachoeira do Sul 22 22 a 24 23 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
33 a 3

22 a 23 +
35

25 + 33 +
36 a 3

27 a 28 +
32

Cachoeirinha 22 22 + 35 23 a 26 +
34 a 36

34 a 35 23 a 26 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 33

Cacique doble 24 + 35 24 a 26 +
33 a 36

24 a 3 25 a 26 +
32 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27
a 31

Caibaté 22 a 24 22 a 25 23 25 + 35 26 + 33 a
3

22 + 24 a
25

26 + 34 +
36 a 3

27 a 32

Caiçara 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

22 a 23 34 a 35 27 a 33 +
36 a 3

24 + 34 a
35

26 a 33 +
36

Camaquã 22 a 23 22 a 25 +
35

22 24 + 34 a
35

26 + 34 +
36 a 3

35 25 a 26 +
36

27 a 28 +
32 a 33

C a m a rg o 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

26 + 32 a
33 + 36 a

3

27 a 31

Cambará do Sul 33 a 35 30 a 1 29 a 3 30 a 32 +
36 a 3

2 a 3 + 29

Campestre da Serra 35 33 a 36 28 a 3 32 a 34 +
36

1 a 3 + 28
a 32

1 a 3 + 28
a 31

Campina das Missões 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24 34 a 3 27 a 33

Campinas do Sul 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36

26 + 31 a
33 + 36

1 a 3

Campo Bom 22 22 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 + 36 a

3

22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 32

Campo Novo 23 a 24 23 a 25 23 25 26 a 27 +
33 a 3

24 26 + 33 a
36

28 a 32

Campos Borges 24 + 34 a
35

24 a 26 +
33 a 36

24 25 + 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 33 a
36

1 a 3 + 26
a 32

Candelária 22 a 23 22 a 25 +
34 a 35

24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

22 a 23 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

27 a 32

Cândido Godói 22 a 24 22 a 25 23 25 26 + 34 a
3

22 34 a 35 27 a 28 +
33

Candiota 23 23 a 25 24 + 35 26 + 34 a
3

23 + 35 25 a 26 +
34 + 36 a

3

27 + 33

Canela 34 a 35 26 + 33 a
3

34 a 35 32 a 33 +
36 a 3

27 a 32 32 a 33 +
36

26 a 31

Canguçu 23 a 25 +
34 a 3

23 a 25 +
34 a 36

26 a 27 +
33

23 + 34 a
35

1 a 3 + 26
+ 33

28 a 32

Canoas 22 22 23 a 26 +
34 a 36

23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

Canudos do Vale 23 a 26 +
34 a 36

23 23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
32 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Capão Bonito do Sul 35 33 a 36 28 a 3 33 a 34 +

36
1 a 3 + 28

a 32
1 a 3 + 28

a 32
Capão da Canoa 22 + 34 a

35
22 a 25 +

33 a 3
22 + 34 a

35
23 a 24 +
33 + 36 a

3

26 a 32 23 + 33 +
36

25 a 26 +
30 a 32

Capão do Cipó 22 a 24 22 a 25 +
34 a 36

25 + 35 1 a 3 + 26
+ 33

22 a 25 +
35

26 + 33 a
34 + 36 a

3

27 a 32

Capão do Leão 24 24 a 26 +
34 a 3

35 25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 +
34 + 36

27 + 33 28 a 32

Capela de Santana 22 22 a 25 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 a 3

22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

28 a 32

Capitão 23 a 25 +
34 a 36

23 23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 33

24 a 25 +
32 a 35

1 a 3 + 26
+ 32

Capivari do Sul 22 35 23 a 26 +
34 a 36

34 a 35 22 a 26 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 33

Caraá 22 22 a 25 +
34 a 36

23 a 24 +
34 a 36

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

22 a 23 +
34 a 36

1 a 3 + 25
a 26 + 31

a 33

27 a 31

Carazinho 34 a 35 26 + 32 a
3

34 a 35 26 + 32 a
33 + 36

27 a 31 32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 31

Carlos Barbosa 24 a 26 +
33 a 36

24 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

24 + 32 a
36

1 a 3 + 25
a 32

Carlos Gomes 22 a 24 +
35

22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 a 26 +
32 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27
a 31

Casca 24 a 25 +
34 a 35

24 a 3 24 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 + 31 a
32 + 36 a

3
Caseiros 34 a 35 28 a 3 33 a 35 28 a 33 +

36 a 3
28 a 32 +

36 a 3
Catuípe 23 a 24 23 a 26 +

35 a 36
23 25 + 35 1 a 3 + 27

+ 33 a 34
24 a 25 +

35
26 + 32 a
34 + 36 a

3

28 a 32

Caxias do Sul 33 a 36 28 a 3 33 a 36 1 a 3 + 28
a 32

1 a 3 + 31
a 32

Centenário 23 a 24 23 a 26 +
33 a 36

23 a 3 25 a 26 +
32 a 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27
a 31

Cerrito 24 24 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 +
34 a 36

33 28 + 32

Cerro Branco 23 23 a 25 +
34 a 35

24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

27 a 32

Cerro Grande 22 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

23 a 24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 33

25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 32

Cerro Grande do Sul 23 24 a 25 +
34 a 36

23 a 25 +
34 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 33

Cerro Largo 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24 34 a 3 27 a 33

Chapada 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 a 25 26 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

33 a 35 1 a 3 + 27
a 32

Charqueadas 22 a 23 22 a 23 24 a 25 +
34 a 35

22 24 a 25 +
34 a 36

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3
Charrua 23 a 24 23 a 26 +

33 a 36
23 a 3 25 + 33 a

36
1 a 3 + 27

a 32
1 a 3 + 26

a 32
Chiapetta 23 a 24 23 a 26 +

35 a 36
23 25 + 35 1 a 3 + 27

+ 33 a 34
24 a 25 26 + 33 a

34 + 36 a
3

28 a 32

Chuí 22 22 a 26 +
36 a 3

22 23 a 26 +
34 a 36

27 + 33 a
35

23 a 25 +
34 a 3

1 a 3 + 27
+ 33

28 a 32

Chuvisca 23 a 25 24 + 35 26 + 34 a
36

35 23 + 25 a
26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 28 + 32

a 33
Cidreira 22 a 23 22 + 34 a

35
24 a 26 +

33 a 3
22 + 34 a

35
23 a 26 +
32 a 33 +

36 a 3

27 a 32
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1

Ciríaco 33 a 35 28 a 3 33 a 35 28 a 32 +
36 a 3

31 a 32 +
36 a 3

Colinas 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

23 a 25 +
34 a 35

26 + 32 +
36 a 3

Colorado 24 a 25 +
34 a 35

24 a 26 +
33 a 3

24 a 25 26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 33 a 36 1 a 3 + 27
a 31

Condor 23 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 33

25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 27 + 32

Constantina 22 a 23 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

24 26 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 33 a
35

1 a 3 + 27
a 32

Coqueiro Baixo 23 a 26 +
33 a 36

23 + 34 a
35

23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 26
a 32

Coqueiros do Sul 35 26 + 32 a
3

34 a 35 26 + 32 a
34 + 36

27 a 31 32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 31

Coronel Barros 22 a 24 22 a 25 +
34 a 36

22 a 23 25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 27 + 33

24 a 25 +
35

26 + 33 +
36 a 3

28 a 32

Coronel Bicaco 23 a 24 23 a 26 +
34 a 36

23 25 + 35 1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
35

26 + 32 a
34 + 36 a

3
Coronel Pilar 23 a 26 +

34 a 36
23 23 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 +
32 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Cotiporã 22 a 24 +

34 a 35
22 a 26 +
33 a 36

22 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 31

Coxilha 34 a 35 27 a 3 34 a 35 27 a 33 +
36

31 a 33 +
36 a 3

1 a 3

Crissiumal 22 a 24 22 a 25 25 26 a 27 +
33 a 3

22 a 24 26 + 33 a
36

28 a 32

Cristal 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 + 36 a

3

23 + 35 26 + 33 +
36

28 + 32

Cristal do Sul 22 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 33

Cruz Alta 25 25 a 26 +
33 a 36

33 a 36 1 a 3 + 27
a 28 + 32

25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
+ 32

29 a 31

Cruzaltense 23 23 a 25 +
35

23 a 36 24 + 34 a
35

26 a 34 +
36

1 a 3 25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Cruzeiro do Sul 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 +
36 a 3

28 a 31

David Canabarro 34 a 35 27 a 3 33 a 35 27 a 33 +
36 a 3

30 a 32 +
36 a 3

Derrubadas 22 a 24 22 a 26 25 + 35 27 a 36 22 a 24 26 a 27 +
32 a 34 +

36

1 a 3

Dezesseis de Novembro 22 a 23 22 a 25 22 a 23 24 a 25 26 + 34 a
3

24 26 + 34 a
3

27 a 33

Dilermando de Aguiar 23 a 24 23 a 24 25 + 34 a
3

23 + 35 25 + 34 a
3

26 a 27 +
33

Dois Irmãos 22 22 a 25 +
34 a 36

23 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Dois Irmãos das Mis-
sões

23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

Dois Lajeados 23 a 25 +
34 a 35

23 a 27 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 28
a 32

25 + 32 a
33 + 36 a

3

1 a 3 + 27
a 31

Dom Feliciano 23 a 24 24 + 35 25 a 26 +
34 a 36

35 23 + 25 a
26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 27
+ 32 a 33

Dom Pedrito 23 a 25 23 a 24 +
35

26 + 34 a
3

Dom Pedro de Alcânta-
ra

22 a 23 +
33 a 36

22 a 26 +
30 a 3

22 a 23 +
33 a 36

1 a 3 + 24
a 25 + 31

a 32

27 a 29 1 a 3 + 24
+ 31 a 32

26 a 30

Dona Francisca 23 23 a 25 +
34 a 35

23 24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

24 + 34 a
35

26 + 33 +
36 a 3

27 a 32

Doutor Maurício Cardo-
so

22 a 24 22 a 25 25 26 + 34 a
36

22 a 23 34 a 35 1 a 3 + 27
a 33

Doutor Ricardo 24 + 34 a
35

23 a 26 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

23 + 25 a
26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 31

Eldorado do Sul 22 22 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 36

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3
Encantado 22 22 a 26 +

34 a 36
22 a 23 23 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 +
32 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Encruzilhada do Sul 23 a 25 23 a 24 +

34 a 35
26 + 33 a

3
35 25 a 26 +

33 + 36 a
3

27 a 28 +
32

Engenho Velho 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 26 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 31

Entre Rios do Sul 22 22 a 25 +
35

22 a 36 23 a 24 +
34 a 35

26 a 34 +
36

1 a 3 25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Entre-Ijuís 22 a 24 22 a 25 +
35 a 36

22 a 23 25 + 35 1 a 3 + 26
+ 33 a 34

24 a 25 +
35

26 + 33 a
34 + 36 a

3

27 a 32

Erebango 34 a 36 27 a 3 33 a 35 1 a 3 + 27
a 33

27 a 32 +
36 a 3

Erechim 24 a 25 +
34 a 35

24 a 3 24 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36

26 a 32 +
36 a 3

1 a 3

Ernestina 25 + 34 a
35

25 a 26 +
32 a 3

25 + 34 a
35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 31 32 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 27
a 31

Erval Grande 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36

26 a 33 +
36

1 a 3

Erval Seco 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 25 + 34 a
35

1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3
Esmeralda 35 29 + 33 a

36
28 a 3 28 a 34 +

36
1 a 3 + 28
+ 30 a 32

1 a 3

Esperança do Sul 22 a 24 22 a 25 25 26 a 28 +
33 a 36

22 a 24 26 + 33 a
36

1 a 3 + 29
a 32

Espumoso 25 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 3

25 + 34 a
35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 31

Estação 34 a 35 27 a 3 33 a 35 27 a 33 +
36 a 3

28 a 32 +
36 a 3

Estância Velha 22 22 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Esteio 22 22 + 35 23 a 26 +
34 a 36

34 a 35 23 a 26 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 33

Estrela 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 +
36 a 3

29 a 31

Estrela Velha 24 24 a 25 +
33 a 36

25 + 33 a
36

1 a 3 + 26
a 27 + 32

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32

28 a 31

Eugênio de Castro 22 a 24 22 a 25 +
34 a 36

23 25 + 35 1 a 3 + 26
+ 33

22 + 24 a
25 + 35

26 + 33 a
34 + 36 a

3

27 a 32

Fagundes Varela 23 a 25 +
34 a 35

23 a 27 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 28
a 32

25 a 26 +
32 a 33 +

36 a 3

1 a 3 + 27
a 31

Farroupilha 34 a 35 33 a 36 34 a 35 32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 31

Faxinal do Soturno 23 23 a 25 +
34 a 35

23 24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

24 + 34 a
35

33 + 36 a
3

27 + 32

Faxinalzinho 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Fazenda Vilanova 22 22 a 25 22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Feliz 22 a 23 22 a 25 +
34 a 36

22 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 33

23 a 24 +
33 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Flores da Cunha 34 a 35 26 + 33 a

3
33 a 35 26 + 31 a

33 + 36 a
3

27 a 32 26 + 32 +
36 a 3

27 a 30

Floriano Peixoto 23 a 24 23 a 26 +
33 a 36

23 a 3 25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 32

Fontoura Xavier 34 a 35 26 + 33 a
36

34 a 35 32 a 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

32 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 26
a 31

Formigueiro 22 a 23 22 a 24 24 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 3

22 a 23 +
35

25 + 33 +
36 a 3

27 + 32

Forquetinha 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 23 23 a 25 +
33 a 36

26 a 33 +
36 a 3

24 a 25 +
33 a 35

1 a 3 + 26
+ 32

Fortaleza dos Valos 25 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 36

25 33 + 36 1 a 3 + 27
a 32

33 a 36 1 a 3 + 26
+ 32

Frederico Westphalen 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 33

Garibaldi 24 a 26 +
33 a 36

34 a 35 24 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

24 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 25
a 32

Garruchos 22 a 23 22 a 25 24 a 25 26 + 34 a
3

22 a 24 34 a 3 27 a 28 +
33

Gaurama 23 a 26 +
34 a 35

23 a 3 23 a 25 +
33 a 36

27 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 26
a 32

General Câmara 22 a 24 22 a 24 25 a 26 +
33 a 36

22 25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

Gentil 34 a 35 28 a 3 33 a 35 28 a 33 +
36 a 3

31 a 32 +
36 a 3

Getúlio Vargas 24 a 26 +
34 a 36

24 a 3 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

1 a 3 + 26
a 32

Giruá 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24 a 25 26 + 33 a
3

27 a 32

Glorinha 22 a 25 22 a 24 +
34 a 35

26 + 33 a
36

22 + 34 a
35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

Gramado 34 a 35 26 + 33 a
3

34 a 35 32 a 33 +
36

27 a 32 32 a 33 +
36

1 a 3 + 26
a 31

Gramado dos Loureiros 22 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

23 a 24 26 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 31

Gramado Xavier 34 a 36 33 a 36 1 a 3 + 26
a 33

33 a 35 1 a 3 + 26
+ 32

Gravataí 22 a 25 22 a 24 +
34 a 35

26 + 33 a
36

34 a 35 25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

Guabiju 33 a 36 28 a 3 32 a 35 1 a 3 + 28
a 32

28 a 31 +
36 a 3

Guaíba 22 22 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 + 36 a

3
Guaporé 23 a 25 +

34 a 35
23 a 27 +
31 a 36

23 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

1 a 3 + 28
a 30

26 + 32 a
33 + 36 a

3

27 a 31

Guarani das Missões 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24 a 25 26 + 34 a
3

27 a 32

Harmonia 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Herval 23 a 24 23 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 23 a 25 +
34 a 3

33 28 a 32

Herveiras 24 a 25 +
34 a 36

24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32

28 a 31

Horizontina 22 a 24 22 a 25 25 26 + 34 a
3

22 a 23 34 a 35 27 a 33

Hulha Negra 23 a 24 23 a 24 25 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33

Humaitá 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 a 27 +
33 a 3

24 26 + 33 a
36

28 a 32

Ibarama 23 23 a 25 +
34 a 35

23 24 a 25 +
34 a 36

26 + 33 +
36 a 3

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

27 a 32

Ibiaçá 24 a 25 +
33 a 36

24 a 3 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 32

1 a 3 + 26
a 32

Ibiraiaras 34 a 36 28 a 3 33 a 35 1 a 3 + 28
a 33

30 a 32 +
36 a 3

Ibirapuitã 34 a 35 26 + 33 a
3

34 a 35 26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 27
a 31

Ibirubá 23 a 25 +
34 a 35

23 a 26 +
33 a 3

23 a 25 26 + 33 +
36

27 a 32 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

Igrejinha 22 a 23 22 a 25 +
34 a 36

22 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 33

23 a 24 +
34 a 36

1 a 3 + 26
+ 31 a 32

28 a 30

Ijuí 23 a 24 23 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
+ 32 a 33

24 a 25 +
35

1 a 3 + 26
+ 32 a 33

28 a 31

Ilópolis 34 a 35 33 a 36 34 a 35 32 a 33 +
36 a 3

1 a 3 + 28
a 32

32 a 33 +
36 a 3

28 a 31

Imbé 22 a 24 +
34 a 36

22 + 34 a
36

1 a 3 + 25
a 26 + 33

22 + 34 a
35

1 a 3 + 23
a 26 + 32

a 33

27 a 32

Imigrante 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

23 a 25 +
33 a 35

26 + 32 +
36 a 3

Independência 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24 26 + 33 a
3

27 a 32

Inhacorá 23 a 24 23 a 25 23 25 26 a 27 +
33 a 3

24 26 + 33 a
3

28 a 32

Ipê 33 a 36 27 a 3 32 a 36 1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 28
a 31

Ipiranga do Sul 34 a 35 26 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36 a 3

26 a 33 +
36 a 3

Iraí 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a
35

1 a 3 + 26
a 33
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1

Itaara 25 + 34 a
35

25 + 34 a
35

26 + 33 +
36 a 3

34 a 35 33 + 36 a
3

27 + 32

Itacurubi 22 a 25 22 a 25 26 + 34 a
3

22 a 24 34 a 3 27 + 33

Itapuca 34 a 35 31 a 3 34 a 35 32 a 33 +
36 a 3

28 a 30 32 a 33 +
36 a 3

28 a 31

Itaqui 22 a 24 22 a 24 25 + 35 a
3

23 3 + 25 +
34 a 35

26 + 33 a
34

Itati 22 a 23 +
33 a 36

22 a 26 +
30 a 3

22 a 23 +
33 a 36

1 a 3 + 24
a 25 + 31

a 32

27 a 29 1 a 3 + 24
+ 32

26 a 30

Itatiba do Sul 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 a 32 +
36 a 3

Ivorá 24 a 25 +
34 a 35

24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

34 a 35 33 + 36 a
3

27 + 32

Ivoti 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 31

Jaboticaba 22 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 33

Jacuizinho 24 + 34 a
35

24 a 26 +
33 a 36

35 25 + 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 32
Jacutinga 23 23 a 25 +

34 a 35
23 a 3 24 a 25 +

34 a 35
26 a 33 +

36
26 + 31 a
33 + 36 a

3

1 a 3

Jaguarão 22 a 24 22 a 26 +
35 a 3

22 a 23 25 a 26 +
34 a 36

27 + 33 a
34

24 a 25 + 34 a 3
1 a 3 + 27 + 33

28 a 32
Jaguari 22 22 a 25 +

34 a 35
23 a 25 +

35
26 + 36 a

3
22 a 24 + 35
34 + 36 a 3
27 + 32 a 33

Jaquirana 33 a 35 30 a 3 28 a 3 30 a 32 +
36 a 3

28 a 29 28 a 29

Jari 23 a 24 23 a 25 +
34 a 36

25 + 34 a
35

1 a 3 + 26
+ 33

23 a 25 + 35
26 + 33 + 36 a 3

27 a 28 + 32
Jóia 23 a 24 23 a 25 +

34 a 36
23 25 + 34 a

36
1 a 3 + 26

+ 33
24 a 25 + 35

1 a 3 + 26 + 33
27 a 32

Júlio de Castilhos 25 + 34 a
36

25 + 34 a
36

1 a 3 + 26
a 27 + 33

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 32 a 33

28 a 32
Lagoa Bonita do Sul 34 a 35 34 a 36 26 + 33 +

36 a 3
34 a 35

1 a 3 + 26 + 32 a 33
27 a 32

Lagoa dos Patos 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
+ 33

22 a 24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 33

28 a 32
Lagoa dos Três Cantos 24 a 25 +

34 a 35
24 a 26 +

33 a 3
24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Lagoa Mirim 22 a 23 22 a 24 22 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 + 34 a 3
27 + 33
28 a 32

Lagoa Vermelha 33 a 36 27 a 3 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27 a 32

Lagoão 33 a 36 33 a 36 1 a 3 + 26
a 32

33 a 35
1 a 3 + 26 + 32

Lajeado 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 25 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

29 a 31
Lajeado do Bugre 22 22 a 25 22 a 26 +

34 a 36
23 a 24 34 a 36 1 a 3 + 27

a 33
25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 a 33

Lavras do Sul 23 a 25 +
34 a 3 3 + 23 a 24 + 34 a 35

26
Liberato Salzano 22 22 a 25 22 a 26 +

34 a 36
23 33 a 36 1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 32

Lindolfo Collor 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Linha Nova 23 23 a 25 +

34 a 36
24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 26
a 33

23 a 24 + 33 a 36
1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 32

Maçambará 22 a 25 22 a 24 34 a 3 22 a 23
25 + 34 a 3

26 a 27 + 33
Machadinho 22 a 24 +

35
22 a 36 22 a 3 25 a 34 +

36
1 a 3 1 a 3

Mampituba 22 + 34 a
35

22 a 24 +
32 a 1

22 a 3 23 + 33 +
36

2 a 3 + 25
a 26 + 30

a 31

1 a 3 + 24 + 31 a 32
27 a 29

Manoel Viana 22 a 24 22 a 24 25 + 34 a
3

22 a 23
25 + 34 a 3

26 + 33
Maquiné 22 a 23 +

34 a 35
22 a 25 +

33 a 3
22 + 34 a

35
24 + 32 a
33 + 36 a

3

26 a 32 23 + 33 + 36
25 a 26 + 30 a 31

Maratá 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Marau 34 a 35 26 a 3 34 a 35 26 a 33 +

36 a 3
26 + 32 a 33 + 36 a 3

Marcelino Ramos 22 a 24 +
35

22 a 26 +
32 a 36

22 a 3 25 a 26 +
31 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 31

1 a 3 + 27 a 30

Mariana Pimentel 22 a 23 22 24 a 25 +
34 a 35 23 a 25 + 34 a 35

26 + 33 + 36 a 3
Mariano Moro 22 a 24 +

35
22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 31 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26 a 30

Marques de Souza 22 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 + 32 a 36
1 a 3 + 26 a 32

Mata 22 22 a 25 +
35

23 a 25 +
35

26 + 34 +
36 a 3

22 a 24 + 35
33 a 34 + 36 a 3

27 + 32 a 33
Mato Castelhano 34 a 35 29 a 3 34 a 35 29 a 33 +

36 a 3
28 31 a 33 + 36 a 3

28

Mato Leitão 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

28 a 31
Mato Queimado 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a

3
24

26 + 34 a 3
27 a 32

Maximiliano de Almei-
da

22 a 24 +
35

22 a 26 +
32 a 36

22 a 3 25 a 26 +
31 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 31

1 a 3 + 27 a 30

Minas do Leão 22 22 a 23 23 a 25 +
34 a 36

22
24 a 25 + 33 a 36

1 a 3 + 26 a 27 + 32 a 33
Miraguaí 22 a 24 22 a 26 22 a 23 25 27 a 28 +

32 a 3
24

26 + 32 a 36
29 a 31

Montauri 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
32 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 + 31 + 36 a 3

Monte Alegre dos Cam-
pos

34 a 35 29 a 36 28 a 3 30 a 33 +
36

1 a 3 + 28 1 a 3 + 28 a 29

Monte Belo do Sul 24 + 35 23 a 26 +
33 a 36

23 + 34 a
35

23 + 25 a
26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 32

Montenegro 22 22 a 25 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 a 3

22 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36

28 a 32
Mormaço 24 a 25 +

34 a 35
24 a 26 +

33 a 3
24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Morrinhos do Sul 34 a 35 22 a 23 +
33 a 36

22 a 26 +
30 a 3

22 a 23 +
33 + 36

1 a 3 + 24
a 25 + 30

a 32

27 a 29 1 a 3 + 24 + 31 a 32
26 a 29

Morro Redondo 25 a 26 +
34 a 3

35 25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 25 + 34 + 36
33

28 a 32
Morro Reuter 24 + 34 a

36
24 + 33 a

36
1 a 3 + 25
a 27 + 31

a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 25 a 26 + 31 a 32

28 a 30
Mostardas 22 22 a 24 23 + 35 25 a 26 +

34 a 36
22 + 35

24 a 25 + 34 + 36
1 a 3 + 27 + 32 a 33

Muçum 22 22 a 26 +
33 a 36

22 a 23 +
34 a 35

23 a 26 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 32

Muitos Capões 35 33 a 36 28 a 3 32 a 34 +
36

1 a 3 + 28
a 32

1 a 3 + 28 a 31

Muliterno 34 a 35 28 a 3 33 a 35 28 a 33 +
36 a 3

30 a 32 + 36 a 3

N ã o - M e - To q u e 25 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 3

25 + 34 a
35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Nicolau Vergueiro 25 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 3

25 + 34 a
35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 27 a 31

Nonoai 22 22 a 25 +
35

22 a 36 23 a 24 +
34 a 35

26 a 27 +
31 a 34 +

36

1 a 3 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 28 a 30

Nova Alvorada 24 a 25 +
34 a 35

24 a 27 +
31 a 3

24 a 25 +
34 a 35

26 + 31 a
33 + 36 a

3

28 a 30 26 + 32 a 33 + 36 a 3
27 a 30

Nova Araçá 23 23 a 25 +
33 a 36

23 a 3 24 a 25 +
32 a 35

1 a 3 + 26
a 32

26 + 30 a 31 + 36 a 3

Nova Bassano 24 a 25 +
34 a 35

24 a 3 24 a 25 +
32 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 + 31 + 36 a 3

Nova Boa Vista 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 a 25 26 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

33 a 35
1 a 3 + 27 a 32

Nova Bréscia 23 a 26 +
34 a 36

23 23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 + 32 a 36
1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 32

Nova Candelária 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3 34 a 35

27 a 32
Nova Esperança do Sul 22 a 25 +

35
22 a 24 +

35
26 + 34 +

36 a 3
22 a 23 + 35

25 + 34 + 36 a 3
27 + 33

Nova Hartz 22 22 a 25 +
34 a 36

22 23 a 25 +
34 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

23 a 24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 31 a 33

28 a 31
Nova Pádua 23 a 25 +

34 a 35
23 a 27 +

33 a 3
23 a 24 +
33 a 35

26 + 32 a
33 + 36 a

3

28 a 32 25 a 26 + 32 + 36 a 3
27 a 31

Nova Palma 24 a 25 +
34 a 36

24 a 25 +
34 a 36

1 a 3 + 26
+ 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 33

27 a 32
Nova Petrópolis 23 a 24 +

34 a 35
23 a 26 +
33 a 36

23 + 34 a
35

25 + 33 +
36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 26 a 32

Nova Prata 34 a 36 27 a 3 32 a 35 1 a 3 + 28
a 33

30 a 31 + 36 a 3
27

Nova Ramada 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
+ 32 a 33

24 a 25 + 35
1 a 3 + 26 + 32 a 33

28 a 31
Nova Roma do Sul 23 a 24 +

34 a 35
23 a 27 +

33 a 3
23 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
32 a 33 +

36 a 3

28 a 32 25 a 26 + 32 a 33 + 36 a 3
27 a 31

Nova Santa Rita 22 a 24 22 25 a 26 +
34 a 36

22
23 a 25 + 33 a 36
1 a 3 + 27 a 33

Novo Barreiro 22 a 23 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 32

Novo Cabrais 22 a 23 22 a 24 22 24 a 25 +
34 a 35

25 a 26 +
33 a 3

23 + 34 a 35
33 + 36 a 3

27 a 32
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1

Novo Hamburgo 22 22 a 25 +
35

23 a 24 +
34 a 35

26 a 27 +
33 a 34 +

36 a 3

22 a 24 + 34 a 35
25 a 26 + 32 a 33 + 36

28 a 32
Novo Machado 22 a 23 22 a 25 24 26 + 34 a

36
22 a 23

25 + 34 a 35
1 a 3 + 27 a 33

Novo Tiradentes 22 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 33

Novo Xingu 22 a 23 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 32

Osório 22 22 a 24 +
34 a 36

23 + 34 a
36

1 a 3 + 25
a 26 + 32

a 33

22 + 34 a 35
1 a 3 + 24 a 26 + 32 a 33

27 a 31
Paim Filho 23 a 24 +

35
23 a 26 +
32 a 36

23 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 + 27
a 31

1 a 3

Palmares do Sul 22 35 23 a 26 +
34 a 36

34 a 35
22 a 25 + 33 a 34 + 36

1 a 3 + 27 a 33
Palmeira das Missões 23 23 a 25 23 a 26 +

34 a 36
34 a 36 1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 a 27 + 32 a 33

Palmitinho 22 a 24 22 a 26 +
34 a 35

22 25 + 35 27 a 33 +
36 a 3

23 a 24 + 35
26 a 27 + 32 a 34 + 36

Panambi 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 27 + 32

Pantano Grande 22 22 a 23 23 a 25 +
34 a 36

22
24 a 25 + 33 a 36

1 a 3 + 26 a 27 + 32 a 33
Paraí 24 a 25 +

34 a 35
24 a 3 24 a 25 +

32 a 35
26 a 33 +

36 a 3
26 + 30 a 31 + 36 a 3

Paraíso do Sul 22 a 23 22 a 25 +
35

22 24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 a
34 + 36 a

3

23 + 34 a 35
26 + 33 + 36 a 3

27 a 32
Pareci Novo 22 22 a 25 +

35
22 23 a 25 +

34 a 35
26 a 27 +
32 a 34 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Parobé 22 22 a 25 +

34 a 35
23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

22 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Passa Sete 25 + 34 a

36
25 + 33 a

36
1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 32

28 a 31
Passo do Sobrado 22 22 a 24 22 23 a 25 +

34 a 35
25 a 26 +
33 a 36

23 + 35
33 + 36 a 3

1 a 3 + 27 a 32
Passo Fundo 34 a 35 26 a 3 34 a 35 26 a 33 +

36
32 a 33 + 36 a 3

1 a 3

Paulo Bento 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36

26 a 33 + 36 a 3
1 a 3

Paverama 22 22 a 25 +
35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 34 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Pedras Altas 23 23 a 25 +

36
24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
+ 34 a 35

23 + 34 a 35
26 + 36 a 3
27 + 32 a 33

Pedro Osório 23 23 a 24 23 a 26 +
34 a 3

25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 + 34 a 3
27 + 33
28 a 32

Pejuçara 23 a 25 23 a 26 +
34 a 36

23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 28 + 32

a 33

24 a 25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 32 a 33

29 a 31
Pelotas 24 24 a 26 +

34 a 3
35 25 a 26 +

34 a 36
27 + 33 24 a 25 + 34 + 36

1 a 3 + 33
28 a 32

Picada Café 22 a 23 22 a 26 +
33 a 36

22 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

23 a 24 + 32 a 36
1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 32

Pinhal 22 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 33

Pinhal da Serra 35 26 a 36 26 a 3 26 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Pinhal Grande 25 + 33 a
36

25 + 33 a
36

1 a 3 + 26
a 27 + 32

25 + 34 a 36
1 a 3 + 26 + 32

28 a 31
Pinheirinho do Vale 22 a 25 22 a 26 +

34 a 35
35 27 a 33 +

36 a 3
22 a 24 + 34 a 35

26 a 34 + 36

Pinheiro Machado 24 a 25 +
34 a 36

24 + 34 a
36

1 a 3 + 26
+ 33

34 a 35
1 a 3 + 25 a 26

27 a 28 + 32
Pinto Bandeira 23 a 24 +

34 a 35
23 a 26 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

25 a 26 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Pirapó 22 a 23 22 a 25 24 a 25 26 + 34 a
3

22 a 24
34 a 3
27 a 33

Piratini 24 a 26 +
34 a 3

24 a 25 +
34 a 3

27 + 33 25 + 34 a 35
26 + 33
28 a 32

Planalto 22 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 33

Poço das Antas 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Pontão 34 a 35 26 a 3 34 a 35 26 a 33 +

36
32 a 33 + 36 a 3

1 a 3

Ponte Preta 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 36 24 + 34 a
35

26 a 33 +
36

1 a 3 25 a 26 + 31 a 33 + 36
1 a 3

Portão 22 22 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

22 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Porto Alegre 22 22 23 a 26 +

34 a 35 23 a 25 + 33 a 36
27 + 31 a 33 + 36 a 3

Porto Lucena 22 a 23 22 a 25 24 26 + 34 a
36

22 a 23
25 + 34 a 35

1 a 3 + 27 a 28 + 33
Porto Mauá 22 a 23 22 a 25 24 34 a 36 22 a 23

25 + 35
1 a 3 + 26 a 27 + 33

Porto Vera Cruz 22 a 23 22 a 25 24 26 + 34 a
36

22 a 23
25 + 35

1 a 3 + 27 + 33
Porto Xavier 22 a 23 22 a 25 24 a 25 26 + 34 a

3
22 a 24
34 a 3
27 a 33

Pouso Novo 23 23 a 26 +
33 a 36

23 + 34 a
35

24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 26 a 32

Presidente Lucena 22 22 a 25 +
34 a 36

22 23 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

23 a 24 + 34 a 35
26 + 31 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Progresso 23 a 26 +

33 a 36
23 23 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 32
24 a 25 + 32 a 36
1 a 3 + 26 a 32

Protásio Alves 24 + 33 a
36

24 a 3 24 + 32 a
35

1 a 3 + 25
a 32

25 a 26 + 30 a 31 + 36 a 3

Putinga 24 + 34 a
35

24 a 26 +
33 a 36

24 + 34 a
35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 27 a 31

Quaraí 24 24 25
3 + 25 + 35
26 + 34 a 3

Quatro Irmãos 34 a 35 26 a 3 33 a 35 26 a 33 +
36 a 3

26 a 32 + 36 a 3

Quevedos 25 + 34 a
36

25 + 34 a
36

1 a 3 + 26
+ 33

25 + 35
1 a 3 + 26 + 33

27 a 32
Quinze de Novembro 23 a 25 +

34 a 35
23 a 26 +

33 a 3
23 a 25 33 + 36 27 a 32 33 a 36

1 a 3 + 26 a 32

Redentora 22 a 24 22 a 26 +
35

22 a 23 25 + 35 27 a 34 +
36 a 3

24
26 + 32 a 34 + 36 a 3

Relvado 23 a 26 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 26 a 32

Restinga Seca 22 a 23 22 a 24 24 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 3

22 a 23 + 34 a 35
25 + 33 + 36 a 3

27 + 32
Rio dos Índios 22 22 a 25 +

35
22 a 36 23 a 24 +

34 a 35
26 + 31 a
34 + 36

1 a 3 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 30

Rio Grande 23 23 a 24 23 a 26 +
34 a 3

35 25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 24 a 25 + 34 + 36 a 3
27 + 33
28 a 32

Rio Pardo 22 a 24 22 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
33 a 36

22 a 23 + 35
25 + 33 + 36

1 a 3 + 27 a 28 + 32
Riozinho 34 a 35 24 a 25 +

33 a 3
35 24 + 33 +

36
26 a 32 33 a 34 + 36

1 a 3 + 25 a 26 + 31 a 32

Roca Sales 22 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 23 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 33

24 a 25 + 32 a 35
1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 32

Rodeio Bonito 22 22 a 24 22 a 26 +
34 a 36

23 25 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 33

Rolador 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 33
Rolante 22 a 23 +

34 a 35
22 a 25 +

33 a 3
22 + 35 24 + 33 +

36
26 a 27 +
31 a 32

23 + 33 a 34 + 36
1 a 3 + 25 a 26 + 31 a 32

28 a 30
Ronda Alta 23 23 a 25 +

35
23 a 3 24 + 34 a

35
26 + 32 a
34 + 36

25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Rondinha 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 a 25 26 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

32 a 36
1 a 3 + 27 a 31

Roque Gonzales 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 33
Rosário do Sul 23 23 24 a 25 +

35 3 + 24 a 25 + 34 a 35
26 + 34 + 36 a 3

Sagrada Família 22 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

23 a 24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 33

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 32

Saldanha Marinho 25 + 35 25 a 26 +
33 a 3

25 26 + 32 a
34 + 36

27 a 32 33 a 36
1 a 3 + 27 a 31

Salto do Jacuí 25 a 26 +
33 a 36

25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 28 + 32

25 + 34 a 36
1 a 3 + 26 + 32

29 a 31
Salvador das Missões 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a

3
24

34 a 3
27 a 33

Salvador do Sul 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
34 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

29 a 31
Sananduva 24 24 a 26 +

33 a 36
24 a 3 25 + 32 a

36
1 a 3 + 27

a 32
1 a 3 + 26 a 31

Santa Bárbara do Sul 25 25 a 26 +
33 a 36

25 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

33 a 35
1 a 3 + 26 a 32

Santa Cecília do Sul 33 a 36 27 a 3 33 a 36 1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 28 a 32

Santa Clara do Sul 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

29 a 31
Santa Cruz do Sul 22 22 a 25 +

34 a 35
22 23 a 25 +

33 a 35
26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

28 a 31
Santa Margarida do Sul 23 a 24 23 3 + 25 +

34 a 35 3 + 24 a 25 + 34 a 35
26 + 33 + 36 a 2
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1

Santa Maria 23 23 a 24 +
35

24 + 34 a
35

25 a 26 +
33 a 34 +

36 a 3

23 + 35
25 + 33 + 36 a 3

27
Santa Maria do Herval 26 + 33 a

36
35 33 a 36 1 a 3 + 27

a 32
32 a 34 + 36

1 a 3 + 26 a 32

Santa Rosa 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24
34 a 3
27 a 33

Santa Tereza 22 a 24 +
35

22 a 26 +
33 a 36

22 a 23 +
34 a 35

25 a 26 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 32

Santa Vitória do Palmar 22 a 24 22 a 26 +
35 a 3

22 a 23 25 a 26 +
34 a 3

27 + 33 a
34

24 a 25 + 33 a 3
27 + 33
28 a 32

Santana da Boa Vista 23 23 a 24 24 + 34 a
35

25 a 26 +
34 a 3

23 + 35
25 a 26 + 36 a 3

27 + 32 a 33
Sant'Ana do Livramento 24 a 25

3 + 24 a 25 + 35
26 + 34 a 3

Santiago 22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

25 + 35 26 + 36 a
3

22 a 24 + 35
34 + 36 a 3

27 a 28 + 32 a 33
Santo Ângelo 22 a 24 22 a 25 +

35
22 a 23 25 + 35 26 a 27 +

33 a 34 +
36 a 3

24 a 25 + 35
26 + 33 a 34 + 36 a 3

28 a 32
Santo Antônio da Patru-

lha
22 22 a 25 +

34 a 35
23 a 24 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

22 + 34 a 35
25 a 26 + 32 a 33 + 36 a 3

27 a 32
Santo Antônio das Mis-

sões
22 a 23 22 a 25 24 a 25 26 + 34 a

3
22 a 24
34 a 3

27 a 28 + 33
Santo Antônio do Palma 33 a 35 28 a 3 33 a 35 28 a 32 +

36 a 3
31 a 32 + 36 a 3

Santo Antônio do Pla-
nalto

34 a 35 26 + 32 a
3

34 a 35 26 + 32 a
33 + 36

27 a 31 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Santo Augusto 23 a 24 23 a 26 +
34 a 36

23 25 + 35 1 a 3 + 27
+ 32 a 33

24 a 25
26 + 32 a 34 + 36 a 3

28 a 31
Santo Cristo 22 a 24 22 a 25 23 25 26 + 34 a

3
22

34 a 35
27 a 33

Santo Expedito do Sul 24 a 26 +
33 a 36

24 a 3 24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26 a 32

São Borja 22 a 25 22 a 24 26 + 34 a
3

23
25 + 34 a 3

27 + 33
São Domingos do Sul 24 + 34 a

35
24 a 3 24 + 33 a

35
25 a 33 +

36 a 3
25 a 26 + 31 a 32 + 36 a 3

São Francisco de Assis 22 a 25 22 a 24 26 + 34 a
3

22 a 23
25 + 34 a 3

27 + 33
São Francisco de Paula 34 a 35 33 a 36 29 a 3 33 + 36 1 a 3 + 29

a 32
28 1 a 3 + 30 a 32

São Gabriel 23 a 24 23 3 + 25 +
34 a 35 3 + 24 a 25 + 34 a 35

26 + 33 + 36 a 2
São Jerônimo 22 22 a 23 23 a 25 +

34 a 36
22

24 a 25 + 34 a 36
1 a 3 + 26 a 27 + 33

São João da Urtiga 23 a 24 +
35

23 a 26 +
33 a 36

23 a 3 25 a 26 +
32 a 34 +

36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27 a 31

São João do Polêsine 23 23 a 25 +
34 a 35

23 24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

34 a 35
33 + 36 a 3

27 + 32
São Jorge 34 a 35 27 a 3 33 a 35 27 a 33 +

36 a 3
30 a 32 + 36 a 3

São José das Missões 22 a 23 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

24 33 a 36 1 a 3 + 27
a 33

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 32

São José do Herval 24 + 34 a
35

24 a 26 +
33 a 36

34 a 35 25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 26 a 31

São José do Hortêncio 22 22 a 25 +
34 a 36

22 23 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
São José do Inhacorá 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a

3 34 a 35
27 a 33

São José do Norte 22 22 a 23 22 a 25 +
34 a 36

24 a 25 +
34 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 33

23 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 33

28 + 32
São José do Ouro 24 + 35 24 a 26 +

32 a 36
24 a 3 25 a 34 +

36
1 a 3 + 27

a 31
1 a 3

São José do Sul 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
São José dos Ausentes 33 a 36 30 a 3 30 a 3 1 a 3 + 30

a 32

São Leopoldo 22 22 a 25 23 a 24 +
34 a 35

26 a 27 +
33 a 36

22 a 24 + 34 a 35
25 a 26 + 32 a 33 + 36

1 a 3 + 28 a 32
São Lourenço do Sul 23 a 24 23 a 26 +

34 a 36
25 + 34 a

36
1 a 3 + 27

+ 33
23 a 24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 33

28 a 32
São Luiz Gonzaga 22 a 24 22 a 25 +

35
22 a 23 25 + 35 26 + 33 a

34 + 36 a
3

24 a 25
26 + 33 a 34 + 36 a 3

27 a 32
São Marcos 33 a 36 28 a 3 33 a 36 1 a 3 + 29

a 32
27 1 a 3 + 31 a 32

27 a 28

São Martinho 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3 34 a 36

27 a 32
São Martinho da Serra 25 + 34 a

35
25 + 34 a

35
26 + 33 +

36 a 3
34 a 35

33 + 36 a 3
27 + 32

São Miguel das Missões 22 a 24 22 a 25 +
35 a 36

23 25 + 35 1 a 3 + 26
+ 33 a 34

22 + 24 a 25 + 35
26 + 33 a 34 + 36 a 3

27 a 32
São Nicolau 22 a 23 22 a 25 24 a 25 26 + 34 a

3
22 a 24
34 a 3
27 a 33

São Paulo das Missões 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 33
São Pedro da Serra 24 + 34 a

35
24 + 33 a

35
25 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

24 + 34 a 35
25 a 26 + 32 + 36 a 3

29 a 31
São Pedro das Missões 23 a 25 23 a 26 +

34 a 36
23 34 a 36 1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 33

São Pedro do Butiá 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 33
São Pedro do Sul 23 23 a 25 +

34 a 35
24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

23 a 24 + 35
33 + 36 a 3

27 + 32
São Sebastião do Caí 22 22 a 25 +

34 a 35
22 23 a 25 +

34 a 35
26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
São Sepé 22 22 a 24 23 a 24 +

35
25 + 34 a

3
22 a 23 + 35

25 + 34 + 36 a 3
26 a 27 + 33

São Valentim 23 a 25 +
34 a 35

23 a 36 23 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36

1 a 3 26 + 31 a 33 + 36
1 a 3

São Valentim do Sul 24 + 34 a
35

23 a 26 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

23 + 25 a
26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

São Valério do Sul 23 a 24 23 a 26 23 25 27 + 33 a
3

24
26 + 33 a 3

28 a 32
São Vendelino 22 a 23 22 a 26 +

34 a 36
22 a 23 24 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 + 32 a 36
1 a 3 + 26 a 32

São Vicente do Sul 22 22 a 24 23 a 24 25 + 34 a
3

22 a 23
25 + 34 a 3
26 a 27 + 33

Sapiranga 22 22 a 25 +
34 a 36

23 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

22 a 24 + 34 a 35
26 + 32 a 33 + 36 a 3

28 a 31
Sapucaia do Sul 22 a 25 22 a 24 +

34 a 35
26 + 33 a

36
22 + 34 a 35

25 a 26 + 33 + 36
1 a 3 + 27 a 32

Sarandi 23 23 a 25 23 a 26 +
33 a 36

24 a 25 26 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

33 a 36
1 a 3 + 27 a 31

Seberi 22 a 25 22 a 26 +
34 a 36

22 a 23 34 a 36 1 a 3 + 27
a 33

24 + 34 a 35
1 a 3 + 26 a 33

Sede Nova 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3 26 + 33 a 36

27 a 32
Segredo 25 + 34 a

36
25 + 33 a

36
1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 32

28 a 31
Selbach 23 23 a 25 +

34 a 35
23 a 26 +

33 a 3
24 a 25 +

35
26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 33 a 34 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Senador Salgado Filho 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 32
Sentinela do Sul 22 22 a 24 23 25 + 34 a

36
22

24 a 25 + 34 a 36
1 a 3 + 26 a 27 + 33

Serafina Corrêa 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
32 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 + 31 + 36 a 3

Sério 23 a 25 +
34 a 35

23 a 25 +
33 a 36

26 a 33 +
36 a 3

23 a 25 + 33 a 35
1 a 3 + 26 + 32

Sertão 34 a 35 26 a 3 33 a 35 26 a 33 +
36 a 3

26 a 32 + 36 a 3

Sertão Santana 22 a 23 22 24 a 25 +
34 a 36 23 a 25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 a 27 + 33
Sete de Setembro 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a

3
24 a 25

26 + 33 a 3
27 a 32

Severiano de Almeida 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 a 26 +
31 a 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27 a 30

Silveira Martins 25 + 34 a
35

34 a 35 26 + 33 +
36 a 3

34 a 35
25 + 33 + 36 a 3

27 + 32
Sinimbu 23 a 25 +

34 a 36
23 23 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 26
a 27 + 32

a 33

24 a 25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 32

28 a 31
Sobradinho 25 + 34 a

35
25 + 33 a

36
26 + 33 +

36 a 3
25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 + 32
27 a 32

Soledade 34 a 35 33 a 3 34 a 35 32 a 33 +
36

28 a 32 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 28 a 31

Ta b a í 22 22 a 25 22 23 a 25 +
34 a 35

26 a 27 +
33 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 33 + 36

28 a 32
Ta p e j a r a 24 a 26 +

33 a 36
24 a 3 24 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 32
1 a 3 + 26 a 32

Ta p e r a 24 a 25 +
34 a 35

24 a 26 +
33 a 3

24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Ta p e s 22 22 a 24 23 25 + 34 a
36

22
24 a 25 + 34 a 36

1 a 3 + 26 a 27 + 33
Ta q u a r a 22 22 a 25 +

34 a 36
23 a 24 +
34 a 36

1 a 3 + 26
a 27 + 31

a 33

22 a 24 + 34 a 36
1 a 3 + 25 a 26 + 31 a 33

28 a 30
Ta q u a r i 22 a 24 22 a 24 +

34 a 35
25 a 26 +
33 a 36

22 + 35
25 + 33 + 36

1 a 3 + 27 a 32
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1

Taquaruçu do Sul 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

22 a 23 34 a 35 27 a 33 +
36 a 3

24 + 35
26 a 27 + 32 a 33 + 36 a 3

Ta v a r e s 22 a 23 22 a 24 22 24 + 35 25 a 26 +
34 a 3

23 + 35
25 + 34 + 36 a 3

27 + 33
Tenente Portela 22 a 24 22 a 26 25 + 35 27 a 3 22 a 24

26 a 27 + 32 a 34 + 36

Terra de Areia 22 a 23 +
34 a 36

22 a 25 +
33 a 3

22 + 34 a
35

1 a 3 + 24
+ 32 a 33

26 a 32 23 a 24 + 33 + 36
25 a 31

Te u t ô n i a 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

29 a 31
Tio Hugo 25 + 34 a

35
25 a 26 +

33 a 3
25 + 34 a

35
26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 27 a 31

Tiradentes do Sul 22 a 24 22 a 25 25 26 a 27 +
33 a 36

22 a 24
26 + 33 a 36

1 a 3 + 28 a 32
To r o p i 23 23 a 25 +

34 a 35
24 a 25 +
34 a 35

26 + 33 +
36 a 3

23 a 24 + 35
33 + 36 a 3

27 + 32
To r r e s 34 a 35 22 a 23 +

33 a 36
22 a 26 +

30 a 3
22 a 23 +
33 + 36

1 a 3 + 24
a 25 + 30

a 32

27 a 29 1 a 3 + 24 + 31 a 32
26 a 29

Tr a m a n d a í 22 a 23 +
34 a 35

22 + 34 a
35

24 a 26 +
33 + 36 a

3

22 + 34 a 35
23 a 26 + 32 a 33 + 36 a 3

27 a 32
Tr a v e s s e i r o 22 22 a 26 +

34 a 36
22 a 23 23 a 25 +

33 a 36
1 a 3 + 27

a 33
24 a 25 + 32 a 35

1 a 3 + 26 a 27 + 31 a 32

Três Arroios 22 22 a 26 +
34 a 36

22 a 3 23 a 25 +
32 a 36

1 a 3 + 27
a 33

1 a 3 + 26 a 31

Três Cachoeiras 22 a 23 +
33 a 36

22 a 26 +
31 a 3

22 a 23 +
33 a 36

1 a 3 + 24
a 25 + 31

a 32

27 a 30 1 a 3 + 24 + 31 a 32
26 a 30

Três Coroas 23 + 34 a
35

23 a 26 +
33 a 3

23 + 34 a
35

24 a 25 +
33 + 36

27 a 32 24 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 26 a 32

Três de Maio 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 34 a
3 34 a 35

27 a 33
Três Forquilhas 22 a 23 +

33 a 36
22 a 26 +

30 a 3
22 a 23 +
33 a 36

1 a 3 + 24
a 25 + 31

a 32

27 a 29 1 a 3 + 24 + 31 a 32
26 a 30

Três Palmeiras 23 a 25 +
35

23 a 36 23 a 24 26 + 32 a
34 + 36

1 a 3 25 + 32 a 36
1 a 3 + 27 a 31

Três Passos 22 a 24 22 a 25 25 26 a 28 +
33 a 3

22 a 24
26 + 33 a 36

29 a 32
Trindade do Sul 22 22 a 25 22 a 26 +

30 a 36
23 a 24 26 + 32 a

36
1 a 3 + 27

a 29
25 + 32 a 36

1 a 3 + 27 a 31

Tr i u n f o 22 a 24 22 a 24 25 a 26 +
33 a 36

22
25 + 33 a 36

1 a 3 + 27 a 32
Tu c u n d u v a 22 a 24 22 a 25 26 + 34 a

36
22 a 23

25 + 34 a 35
1 a 3 + 27 a 33

Tu n a s 24 24 a 26 +
33 a 36

25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 33 a 36
1 a 3 + 26 + 32

Tupanci do Sul 33 a 36 27 a 3 32 a 36 1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 27 a 31

Tu p a n c i r e t ã 24 24 a 25 +
34 a 36

25 + 34 a
36

1 a 3 + 26
+ 33

24 a 25 + 34 a 35
1 a 3 + 26 + 33

27 a 32
Tu p a n d i 22 22 a 25 +

34 a 35
22 23 a 25 +

33 a 35
26 a 28 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

29 a 31
Tu p a r e n d i 22 a 23 22 a 25 24 26 + 34 a

36
22 a 23
25 + 35

1 a 3 + 27 + 33
Tu r u ç u 23 a 24 23 a 26 +

34 a 3
23 25 + 34 a

36
27 + 33 24 a 25 + 34 a 35

1 a 3 + 26 + 33
28 a 32

Ubiretama 22 a 24 22 a 25 22 a 23 25 26 + 33 a
3

24
26 + 34 a 3

27 a 32
União da Serra 23 23 a 25 +

34 a 35
23 a 3 24 a 25 +

32 a 35
26 + 31 a
33 + 36 a

3

26 + 36 a 3
27 a 30

Unistalda 22 a 25 22 a 25 26 + 34 a
3

22 a 24
34 a 3

27 + 33
Uruguaiana 24 24 25

3 + 25 + 35
26 + 34 a 3

Va c a r i a 34 a 35 28 a 36 28 a 3 28 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3

Vale do Sol 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

28 a 31
Vale Real 22 a 23 22 a 26 +

33 a 36
22 a 23 +

35
24 a 25 +
33 a 36

1 a 3 + 27
a 32

24 a 25 + 32 a 34 + 36
1 a 3 + 26 a 32

Vale Verde 22 a 24 22 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
33 a 36

22 a 23 + 35
25 + 33 + 36

1 a 3 + 27 a 32
Va n i n i 34 a 35 27 a 3 33 a 35 27 a 33 +

36 a 3
31 a 32 + 36 a 3

Venâncio Aires 22 22 a 25 +
34 a 35

22 23 a 25 +
33 a 35

26 a 27 +
32 a 33 +

36 a 3

23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

28 a 31
Vera Cruz 22 22 a 25 22 23 a 25 +

34 a 35
26 + 33 a

3
23 a 24 + 34 a 35
26 + 33 + 36 a 3

27 a 32
Ve r a n ó p o l i s 23 a 24 +

34 a 35
23 a 27 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 28
a 32

25 a 26 + 32 a 33 + 36 a 3
1 a 3 + 27 a 31

Vespasiano Correa 24 a 25 +
34 a 35

23 a 26 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 35

23 + 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3 + 27
a 32

25 + 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Vi a d u t o s 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26 a 31

Vi a m ã o 22 23 a 26 +
34 a 36

35
22 a 25 + 33 a 36
1 a 3 + 27 a 33

Vicente Dutra 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

22 a 23 34 a 35 27 a 33 +
36 a 3

24 a 25 + 34 a 35
26 a 33 + 36 a 3

Victor Graeff 24 a 25 +
34 a 35

24 a 26 +
33 a 3

24 a 25 +
34 a 35

26 + 32 a
33 + 36

27 a 32 32 a 33 + 36
1 a 3 + 27 a 31

Vila Flores 34 a 35 27 + 33 a
3

34 a 35 31 a 33 +
36 a 3

28 a 32 32 a 33 + 36 a 3
27 a 30

Vila Lângaro 25 + 34 a
36

25 a 3 25 + 33 a
35

1 a 3 + 26
a 33

26 a 32 + 36 a 3

Vila Maria 23 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 24 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 + 32 a 33 + 36 a 3

Vila Nova do Sul 23 a 24 23 25 + 34 a
3

23
3 + 24 a 25 + 34 a 35

26 + 33
Vista Alegre 22 a 25 22 a 26 +

34 a 35
22 a 23 34 a 35 27 a 33 +

36 a 3
24 + 34 a 35
26 a 33 + 36

Vista Alegre do Prata 23 a 25 +
34 a 35

23 a 27 +
31 a 36

23 a 25 +
32 a 35

26 + 30 a
33 + 36 a

3

1 a 3 + 28
a 30

26 + 31 + 36 a 3
27 a 29

Vista Gaúcha 22 a 24 22 a 26 25 + 35 27 a 3 22 a 24 + 35
26 a 27 + 32 a 34 + 36

Vitória das Missões 22 a 24 22 a 25 +
35

22 a 23 25 + 35 26 + 33 a
34 + 36 a

3

24 a 25
26 + 33 a 34 + 36 a 3

27 a 32
We s t f a l i a 22 22 a 25 +

34 a 35
22 23 a 25 +

33 a 35
26 a 33 +

36 a 3
23 a 24 + 34 a 35
26 + 32 + 36 a 3

Xangri-Lá 22 22 a 24 +
33 a 36

23 a 24 +
34 a 36

1 a 3 + 25
a 26 + 31

a 32

22 + 34 a 36
1 a 3 + 25 a 26 + 31 a 33

27 a 30

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Aceguá 3 3 + 23 a

24 + 34
2 + 23 +
33 a 34

25 + 32 a
33 + 35 a

2
Água Santa 3 + 32 a

34
27 a 3 3 + 32 a

34
27 a 31 +

35 a 2
29 a 31 +

35 a 2
Agudo 3 + 22 a

23
3 3 + 22 a

23 + 32 a
34

24 a 25 +
31 a 2

22 + 33 24 + 31 +
35 a 2

26 + 30

Ajuricaba 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 33 a 34

25 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 + 31 a
32 + 35 a

1
Alecrim 22 3 + 22 a

23
3 2 + 24 +

33 a 34
3 2 + 23 25 + 32 +

35 a 1
Alegrete 3 + 23 3 2 + 24 +

34
3 2 + 23 +

33 a 34
25 + 32 a
33 + 35 a

1
Alegria 22 3 + 22 a

24
3 + 23 25 + 32 a

2
3 + 22 2 + 24 +

32 a 34
26 a 31

Almirante Tamandaré
do Sul

3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 24 a 25 +
31 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
32 a 34

26 a 30

Alpestre 22 a 23 3 + 22 a
26 + 32 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Alto Alegre 23 + 33 3 + 23 a
24 + 32 a

35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

3

25 a 31 +
36 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 30

Alto Feliz 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 2

Alvorada 22 a 24 +
33 a 34

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 3
Amaral Ferrador 22 a 23 22 + 33 3 + 24 a

25 + 32 a
35

3 + 22 3 + 23 a
24 + 32 +

34 a 35

26 + 31 +
36 a 2

Ametista do Sul 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 33 25 a 32 +
35 a 2

André da Rocha 3 + 32 a
34

27 a 3 3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

29 a 31 +
35 a 2

Anta Gorda 23 + 33 3 + 23 a
25 + 31 a

35

3 + 32 a
33

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 29

Antônio Prado 3 + 32 a
34

24 a 25 +
29 a 3

3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

26 a 28 24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2
Arambaré 22 22 3 + 23 a

24 + 33 a
35

3 + 23 +
33 a 34

25 + 32 +
36 a 2

Araricá 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Aratiba 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Arroio do Meio 22 a 24 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2
Arroio do Padre 32 a 3 3 3 + 32 a

35
25 + 31 33 a 34 25 + 36 a

2
26 a 30

Arroio do Sal 32 a 34 22 a 23 +
30 a 3

32 a 34 22 a 23 +
30 a 31 +

35 a 3

24 a 29 22 + 30 a
31 + 35 a

3

24 a 29

Arroio do Tigre 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 23
a 24 + 32

a 34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

2 + 23 +
32 a 34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

26 a 29
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1

Arroio dos Ratos 3 + 22 a
23 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2
Arroio Grande 23 a 24 +

33 a 3
3 23 a 24 +

32 a 3
25 + 31 a

32
23 + 32 a

2
25 + 31 26 a 30

Arvorezinha 3 + 32 a
34

24 + 31 a
3

3 + 32 a
34

24 + 30 a
31 + 35 a

2

25 a 30 2 + 24 +
31

25 a 29

Augusto Pestana 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 33 a 34

25 + 31 +
35 a 2

23 + 33 25 + 31 a
32 + 35 a

1

26 a 30

Áurea 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 23 a
35

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Bagé 3 23 a 24 +
33 a 3

3 2 + 23 +
32 a 34

25 + 31 a
32

Balneário Pinhal 3 + 22 a
24 + 32 a

34

33 3 + 22 a
24 + 31 a

35

25 a 31 +
35 a 2

Barão 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 32 a
34

25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2
Barão de Cotegipe 24 + 33 a

34
3 + 24 a

35
3 + 32 a

34
25 a 32 +

35 a 3
36 a 2 24 a 25 +

29 a 31 +
35 a 2

Barão do Triunfo 3 + 23 +
33 a 34

3 + 33 a
34

24 a 25 +
32 + 35 a

2
Barra do Guarita 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33
3 + 24 26 a 32 +

34 a 2
22 a 23 2 + 25 a

34
Barra do Quaraí 3 2 a 3 3 2 33 a 1

Cambará do Sul 31 a 34 30 a 3 29 a 3 30 + 35 a
3

29 29

Campestre da Serra 33 3 + 31 a
34

28 a 3 3 + 31 a
32 + 34 a

35

28 a 30 +
35 a 2

28 a 30 +
36 a 2

Campina das Missões 22 3 + 22 a
23

22 3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 2 + 24 +
32 a 34

26 a 32

Campinas do Sul 23 a 24 +
33

3 + 23 a
35

3 + 23 +
33

25 a 32 +
34 a 3

36 a 2 24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 2
Campo Bom 22 + 33 3 + 22 a

23 + 33
3 + 23 a
25 + 31 a
32 + 34 a

35

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 2

26 a 30 +
36 a 2

Campo Novo 3 + 23 a
24

3 + 23 25 + 32 a
2

3 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Campos Borges 33 3 + 24 +
32 a 35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

3

25 a 31 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 a 30

Candelária 22 3 3 + 22 a
23 + 32 a

34

23 a 25 +
31 a 3

22 + 32 a
33

24 + 31 +
35 a 2

26 a 30

Cândido Godói 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32

Candiota 3 + 23 3 + 23 24 + 33 a
2

3 24 + 32 a
2

25 + 31 a
32

Canela 33 a 34 31 a 3 3 + 32 a
34

30 a 32 +
35 a 3

26 a 30 31 + 35 a
2

26 a 29

Canguçu 23 + 33 a
3

3 3 + 23 +
33 a 35

24 a 25 +
31 a 32

33 a 34 24 + 32 +
36 a 2

26

Canoas 22 a 24 +
33 a 34

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 3
Canudos do Vale 3 + 23 a

24 + 33 a
34

3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 + 35 a

2
Capão Bonito do Sul 3 + 32 a

34
28 a 3 3 + 31 a

34
28 a 31 +

35 a 2
28 a 30 +

35 a 2
Capão da Canoa 33 a 34 22 a 23 +

31 a 3
22 + 31 a
32 + 35 a

3

24 a 25 +
29 a 30

31 a 3 23 a 25 +
29 a 30

26 a 28

Capão do Cipó 22 3 + 22 a
23 + 33 a

34

3 2 a 3 + 23
+ 33 a 34

24 a 25 +
32 + 35 a

2

22 a 23 24 + 32 +
35 a 1

26 + 30 a
31

Capão do Leão 24 + 32 a
3

3 24 + 32 a
3

25 + 31 32 a 2 25 + 31 26 a 30

Capela de Santana 22 22 + 33 3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 + 22 +
32 a 33

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

26 a 31 +
36 a 2

Capitão 23 a 24 +
33 a 34

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 3

3 + 23 +
32 a 34

25 + 30 +
35 a 2

Capivari do Sul 3 + 22 a
24 + 32 a

34

33 3 + 22 a
24 + 31 a

35

25 a 31 +
35 a 2

Caraá 3 + 22 +
32 a 34

3 + 22 +
32 a 34

23 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

3 + 32 a
34

23 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Carazinho 33 3 + 30 a
35

3 + 33 30 a 32 +
34 a 3

26 a 29 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

26 a 29

Carlos Barbosa 3 + 32 a
34

3 + 31 a
34

24 a 31 +
35 a 2

3 + 32 a
34

24 a 30 +
35 a 2

Carlos Gomes 22 3 + 22 a
25 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
25 + 29 a

34

26 a 31 +
35 a 2

26 a 28 +
35 a 2

Casca 3 + 32 a
34

24 a 3 3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2
Caseiros 3 + 32 a

34
28 a 3 3 + 32 a

34
28 a 31 +

35 a 2
28 a 31 +

35 a 2
Catuípe 23 3 + 23 a

24 + 33 a
34

3 3 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32 +

35 a 2

23 25 + 31 a
32 + 35 a

2

27 a 30

Caxias do Sul 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 31 a
34

29 a 31 +
35 a 2

28 29 a 30 +
35 a 2

28

Centenário 3 + 23 a
25 + 32 a

34

23 a 3 3 + 23 a
25 + 31 a

34

26 a 31 +
35 a 2

26 a 30 +
35 a 2

Cerrito 3 24 + 32 a
3

3 24 + 32 a
2

25 + 31 2 + 33 a
34

25 26

Cerro Branco 3 3 3 + 23 +
32 a 34

23 a 25 +
31 a 2

33 a 34 24 + 31 +
35 a 2

26 a 30

Cerro Grande 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

3 + 22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 a 31 +
35 a 2

Cerro Grande do Sul 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 23 +
33 a 34

25 + 32 +
35 a 2

Cerro Largo 22 3 + 22 a
23

22 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Chapada 23 3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 2 a 3 + 24
+ 31 a 34

26 a 31 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 30 +
35 a 1

Charqueadas 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 31 a
32 + 35 a

2
Charrua 3 + 23 a

24 + 32 a
34

23 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Chiapetta 23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 24 +
34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

3 + 23 25 + 32 a
33 + 35 a

2

26 a 30

Chuí 3 + 22 a
24 + 34 a

35

3 + 22 a
24 + 33 a

35

25 + 32 a
33 + 36 a

2

22 a 23 +
32 a 3

25 + 31 a
32 + 36 a

2

26 a 31

Chuvisca 23 33 3 + 24 +
32 a 35

3 + 23 a
24 + 32 +

34

25 a 26 +
31 + 36 a

2
Cidreira 33 3 + 22 a

24 + 32 a
35

33 22 a 24 +
31 a 32 +

34 a 3

25 a 31 +
36 a 2

Ciríaco 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

29 a 31 +
35 a 2

Colinas 22 a 24 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Colorado 33 3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
32 a 34

25 a 30

Barra do Ribeiro 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
32 + 35 a

3
Barra do Rio Azul 22 3 + 22 a

24 + 32 a
34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 31 +
35 a 2

Barra Funda 22 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

26 a 31 +
35 a 2

2 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 1

Barracão 33 3 + 24 a
35

24 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Barros Cassal 3 + 32 a
35

3 31 a 3 26 a 31 +
36 a 2

2 + 32 a
34

29 a 30

Benjamin Constant do
Sul

22 22 a 24 +
33

3 + 22 a
35

3 + 23 +
33 a 34

25 a 32 +
34 a 3

36 a 2 24 a 25 +
29 a 32 +

35 a 2
Bento Gonçalves 22 + 33 3 + 22 a

25 + 31 a
34

3 + 22 +
32 a 33

23 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
35 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 29

Boa Vista das Missões 23 3 + 23 a
25 + 32 a

34

3 3 + 24 +
32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 a 31 +
35 a 2

Boa Vista do Buricá 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 31

Boa Vista do Cadeado 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 33 a 34

25 a 26 +
31 + 35 a

2

23 + 33 25 + 31 a
32 + 35 a

1

27 a 30

Boa Vista do Incra 3 + 32 a
35

3 2 a 3 + 32
a 34

25 a 26 +
30 a 31 +

36 a 2

2 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

27 a 29

Boa Vista do Sul 23 a 24 +
33 a 34

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
35 a 3

3 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

2
Bom Jesus 31 a 34 28 a 3 28 a 3 28 a 30 +

35 a 3
Bom Princípio 22 3 + 22 a

24 + 33 a
34

3 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Bom Progresso 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 a 26 +
32 a 2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

27 a 31

Bom Retiro do Sul 22 3 + 22 +
33

23 a 25 +
32 a 3

3 23 a 24 +
31 a 32 +

34 a 2

26 a 31

Boqueirão do Leão 3 + 33 a
34

3 3 + 31 a
34

26 a 32 +
35 a 2

2 + 32 a
34

30 + 35 a
2

Bossoroca 3 + 22 3 + 22 a
23

3 23 + 34 24 a 25 +
32 a 2

22 a 23 24 + 32 a
33 + 35 a

2

26 + 30 a
31

Bozano 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 33 a 34

25 a 26 +
31 + 35 a

2

23 + 33 25 + 31 a
32 + 35 a

1

27 a 30

Braga 22 3 + 22 a
24 + 33

3 + 23 25 a 26 +
31 a 32 +

34 a 2

3 + 22 2 + 24 a
25 + 31 a

34

27 a 30

Brochier 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 29

Butiá 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 23 +
32 a 34

25 + 31 a
32 + 35 a

2
Caçapava do Sul 22 a 23 3 + 22 2 a 3 + 24

+ 33 a 34
3 2 + 23 +

32 a 34
25 + 31 a
32 + 35 a

1
Cacequi 3 2 a 3 + 23

a 24 + 33
a 34

3 2 + 23 +
33 a 34

25 + 32 +
35 a 1

Cachoeira do Sul 22 3 + 22 23 a 24 +
32 a 3

3 + 22 23 a 24 +
32 a 2

25 a 26 +
31

Cachoeirinha 22 a 25 +
32 a 34

33 3 + 22 a
24 + 32 a

35

26 a 31 +
35 a 3

Cacique doble 3 + 24 +
32 a 34

24 a 3 2 a 3 + 24
a 25 + 29

a 34

25 a 31 +
35 a 2

26 a 28 +
35 a 1

Caibaté 22 3 + 22 a
24

3 + 22 3 + 23 25 + 32 a
2

23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Caiçara 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

Camaquã 22 a 23 22 + 33 24 + 32 a
3

3 23 a 24 +
32 + 34 a

3

25 a 26 +
31

C a m a rg o 3 + 23 +
32 a 34

23 a 3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 31 +
35 a 2

24 + 31 +
35 a 2



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017138 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100138

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Condor 23 3 + 23 a
24 + 32 a

35

3 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

25 a 31 +
36 a 2

23 + 33 25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 1
Constantina 22 a 23 3 + 22 a

25 + 32 a
34

3 + 22 2 a 3 + 24
+ 31 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 32 a
34

25 a 30 +
35 a 1

Coqueiro Baixo 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 33 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
31 a 32 +

34

25 a 30 +
35 a 2

Coqueiros do Sul 33 3 + 26 +
30 a 35

3 + 33 30 a 32 +
34 a 3

27 a 29 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

26 a 29

Coronel Barros 22 a 23 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 3 + 24 +
33 a 34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

23 25 + 31 a
32 + 35 a

2

26 a 30

Coronel Bicaco 23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 24 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 25 + 31 a
32 + 35 a

2
Coronel Pilar 3 + 23 a

24 + 33 a
34

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 34

25 + 30 +
35 a 2

Cotiporã 22 a 23 +
33

3 + 22 a
25 + 31 a

34

3 + 22 +
32 a 33

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
35 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 29

Coxilha 3 + 32 a
34

3 + 27 a
35

3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

36 a 2 29 a 31 +
35 a 2

27

Crissiumal 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Cristal 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
32 + 34 a

3

3 + 22 24 + 32 +
35 a 2

26 + 31

Cristal do Sul 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Cruz Alta 3 + 32 a
35

3 2 a 3 + 32
a 34

25 a 26 +
30 a 31 +

36 a 2

2 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

27 a 29

Cruzaltense 23 a 24 +
33

3 + 23 a
35

3 + 23 +
33

25 a 32 +
34 a 3

36 a 2 2 + 24 +
30 a 32 +

34
Cruzeiro do Sul 22 a 23 +

33
3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 29

David Canabarro 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

27 a 28 29 a 31 +
35 a 2

Derrubadas 22 3 + 22 a
24

3 + 23 a
24

2 + 25 a
28 + 32 a

34

22 a 23 2 + 25 +
31 a 34

29 a 31 +
35 a 1

Dezesseis de Novembro 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

26 a 32

Dilermando de Aguiar 3 3 23 a 24 +
32 a 2

3 2 + 23 +
32 a 34

25 + 31

Dois Irmãos 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Dois Irmãos das Mis-
sões

23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 24 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 25 + 30 a
32 + 35 a

2
Dois Lajeados 23 + 33 3 + 23 a

25 + 31 a
35

3 + 23 +
32 a 33

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
31 + 34

26 a 29

Dom Feliciano 3 + 23 a
24 + 32 a

35

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
31 + 36 a

2
Dom Pedrito 3 + 23 3 + 23 24 + 33 a

2
Dom Pedro de Alcânta-

ra
22 + 31 a

35
22 a 23 +

29 a 3
32 a 34 23 + 29 a

30 + 36 a
3

24 a 28 22 + 30 a
31 + 35 a

3

24 a 28

Dona Francisca 3 + 23 +
33 a 34

3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2

33 24 + 31 +
35 a 2

26 + 30

Doutor Maurício Cardo-
so

22 3 + 22 a
23

3 + 23 2 + 24 a
25 + 33 a

34

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 1

Doutor Ricardo 33 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 32 a
33

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 30

Eldorado do Sul 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 31 a
32 + 35 a

2
Encantado 22 a 24 +

33 a 34
3 + 22 3 + 22 a

24 + 31 a
34

25 a 32 +
35 a 3

2 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 + 35 a

2
Encruzilhada do Sul 3 + 33 23 a 24 +

32 a 3
3 23 a 24 +

32 + 34 a
2

25 a 26 +
31

Engenho Velho 23 3 + 23 a
25 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 a 24 +
32 a 34

26 a 30 +
35 a 1

Entre Rios do Sul 22 22 a 24 +
33

3 + 22 a
34

3 + 23 +
33

25 a 32 +
34 a 3

35 a 2 24 + 30 a
32 + 34 a

2
Entre-Ijuís 22 3 + 22 a

24 + 33 a
34

3 + 22 3 + 23 +
33 a 34

25 + 32 +
35 a 2

23 24 + 32 +
35 a 2

26 a 31

Erebango 3 + 32 a
34

3 + 27 a
35

3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

36 a 2 28 a 31 +
35 a 2

Erechim 24 + 32 a
34

3 + 24 a
35

3 + 24 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 3

36 a 2 25 a 31 +
35 a 2

Ernestina 33 3 + 25 +
31 a 35

3 + 33 25 + 30 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

26 a 29

Erval Grande 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 +
32 a 34

25 a 32 +
35 a 2

36 a 2 24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Erval Seco 22 a 23 3 + 22 a

24 + 33 a
34

22 3 + 24 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 25 + 30 a
32 + 35 a

2
Esmeralda 33 3 + 31 a

34
28 a 3 28 a 32 +

34 a 3
28 a 30 +

35 a 2
Esperança do Sul 22 3 + 22 a

24
3 + 23 2 + 25 a

26 + 32 a
34

22 2 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31 +
35 a 1

Espumoso 33 3 + 31 a
35

3 31 a 32 +
34 a 3

25 a 30 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 a 30

Estação 3 + 32 a
34

3 + 27 a
35

3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

36 a 2 29 a 31 +
35 a 2

Estância Velha 22 + 33 3 + 22 a
23 + 33

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 2

26 a 30

Esteio 3 + 22 a
25 + 32 a

34

33 3 + 22 a
24 + 31 a

35

26 a 31 +
35 a 2

Estrela 22 a 23 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Estrela Velha 3 + 24 +
32 a 34

3 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

2 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

26 a 29

Eugênio de Castro 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 3 + 23 +
33 a 34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

23 24 + 32 +
35 a 2

26 a 30

Fagundes Varela 3 + 23 +
33 a 34

23 a 25 +
31 a 3

3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
29 a 32 +

35 a 2

26 a 30 24 + 30 a
31 + 35 a

2

26 a 28

Farroupilha 33 3 + 31 a
35

3 + 32 a
33

30 a 32 +
34 a 3

27 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

27 a 29

Faxinal do Soturno 3 + 23 +
34

3 3 + 23 +
33 a 34

24 a 25 +
31 a 33 +

35 a 2

24 + 32 +
35 a 2

26 + 30

Faxinalzinho 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

36 a 2 24 a 25 +
29 a 32 +

35 a 2
Fazenda Vilanova 22 a 23 3 + 22 a

23 + 32 a
33

24 a 25 +
31 a 3

3 + 22 +
32 a 33

24 a 25 +
31 + 34 a

2

26 a 30

Feliz 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Flores da Cunha 3 + 33 a
34

30 a 3 3 + 32 a
34

29 a 32 +
35 a 2

26 a 29 30 a 31 +
35 a 2

26 a 28

Floriano Peixoto 3 + 23 a
24 + 32 a

34

23 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Fontoura Xavier 3 + 33 3 + 31 a
35

3 + 32 a
33

30 a 32 +
34 a 2

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

26 a 29

Formigueiro 22 3 + 22 23 a 24 +
32 a 3

3 23 + 32 a
2

25 + 31

Forquetinha 22 a 24 +
33

22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
34 a 3

3 + 23 +
32 a 34

25 + 30 a
31 + 35 a

2
Fortaleza dos Valos 33 3 + 32 a

35
3 2 a 3 + 32

+ 34
25 a 31 +

36 a 2
2 + 32 a

34
25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 1
Frederico Westphalen 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33 a
34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Garibaldi 3 + 24 +
32 a 34

3 + 33 3 + 24 +
31 a 34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 32 +
34

25 a 30 +
35 a 2

Garruchos 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32

Gaurama 23 a 24 +
32 a 34

3 + 23 a
35

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 3

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

General Câmara 22 22 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 23
a 24 + 32

a 34

25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2
Gentil 3 + 32 a

34
28 a 3 3 + 32 a

34
28 a 31 +

35 a 2
29 a 31 +

35 a 2
Getúlio Vargas 3 + 24 +

32 a 34
3 + 24 a

35
3 + 24 +
31 a 34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Giruá 22 3 + 22 a
24

22 3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Glorinha 33 3 + 22 a
25 + 32 a

34

32 a 33 3 + 22 a
25 + 31 a
32 + 34 a

35

26 a 31 +
35 a 2

Gramado 33 3 + 31 a
35

3 + 33 30 a 32 +
34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

31 a 32 +
34 a 2

28 a 29

Gramado dos Loureiros 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

3 + 22 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 32 a
34

26 a 30 +
35 a 1

Gramado Xavier 3 + 33 a
34

3 3 + 32 a
34

26 + 30 a
32 + 35 a

2

2 + 32 a
34

30 a 31 +
35 a 2

27 a 29

Gravataí 33 22 a 25 +
32 a 34

32 a 33 3 + 22 a
25 + 31 a
32 + 34 a

35

26 a 31 +
35 a 3

Guabiju 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

29 a 31 +
35 a 2

Guaíba 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3
Guaporé 3 + 23 +

32 a 34
23 a 25 +

29 a 3
3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2

26 a 28 24 + 30 a
31 + 35 a

2

26 a 28

Guarani das Missões 22 3 + 22 a
24

22 3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Harmonia 22 + 33 3 + 22 a
23 + 33 a

34

23 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

26 a 29

Herval 23 a 24 +
33 a 3

3 23 a 24 +
33 a 3

25 + 32 2 + 23 +
33 a 34

25 + 31 a
32

26 a 31

Herveiras 3 + 33 a
34

3 3 + 32 a
34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

2 + 32 a
34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 29

Horizontina 22 3 + 22 a
23

3 + 23 2 + 24 a
25 + 33 a

34

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 1

Hulha Negra 23 3 24 + 33 a
3

3 2 + 23 a
24 + 33 a

34

25 + 31 a
32

Humaitá 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Ibarama 3 + 23 +
33 a 34

3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2

2 + 33 a
34

24 + 31 +
35 a 2

26 a 30

Ibiaçá 3 + 24 +
32 a 34

24 a 3 3 + 24 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 31 +
35 a 2

Ibiraiaras 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

29 a 31 +
35 a 2

Ibirapuitã 3 + 32 a
34

3 + 31 a
35

3 + 32 a
33

30 a 31 +
35 a 2

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

26 a 29

Ibirubá 23 + 33 3 + 23 a
25 + 31 a

35

3 2 a 3 + 24
+ 31 a 32

+ 34

26 a 30 +
36 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 1

Igrejinha 3 + 22 a
23 + 32 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29
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1

Ijuí 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 33 a 34

25 a 26 +
31 + 35 a

2

23 + 33 25 + 31 a
32 + 35 a

1

27 a 30

Ilópolis 33 3 + 31 a
35

3 + 32 a
33

30 a 32 +
34 a 3

28 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

28 a 29

Imbé 22 + 33 a
34

3 + 33 a
34

23 a 24 +
31 a 32 +

35 a 3

32 a 34 22 a 24 +
30 a 32 +

35 a 2

25 a 30

Imigrante 22 a 24 +
33 a 34

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
35 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2
Independência 22 3 + 22 a

24
22 3 + 23 25 + 32 a

2
3 2 + 24 +

32 a 34
26 a 31

Inhacorá 3 + 23 a
24

3 + 23 25 + 32 a
2

3 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Ipê 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 31 a
34

28 a 31 +
35 a 2

27 28 a 30 +
35 a 2

27

Ipiranga do Sul 3 + 32 a
34

3 + 26 a
35

3 + 32 a
34

26 a 31 +
35 a 2

36 a 2 29 a 31 +
35 a 2

Iraí 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 33 25 a 32 +
35 a 2

Itaara 3 + 33 3 3 + 33 a
34

32 + 34 a
2

32 + 35 a
2

25 a 26 +
31

Itacurubi 3 3 + 22 a
23

3 22 a 23 24 + 33 a
2

22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32

Itapuca 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

29 a 31 +
35 a 2

28 31 + 35 a
2

28

Itaqui 3 + 22 a
23

3 3 + 22 24 + 33 a
2

22 2 + 23 +
33 a 34

25 + 32

Itati 3 + 22 +
31 a 35

22 a 23 +
29 a 3

3 + 32 a
34

23 + 30 +
36 a 2

24 a 28 22 a 23 +
30 a 31 +

35 a 2

24 a 29

Itatiba do Sul 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 31 +
35 a 2

Ivorá 3 + 33 a
34

3 2 a 3 + 33
a 34

24 a 25 +
32 + 35 a

2

24 + 32 +
35 a 1

26 + 30 a
31

Ivoti 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

26 a 29

Jaboticaba 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Jacuizinho 33 3 + 24 +
32 a 35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

3

25 a 31 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 a 26 +
30

Jacutinga 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 23 a
35

3 + 23 +
32 a 34

25 a 32 +
35 a 2

36 a 2 24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Jaguarão 22 22 a 24 +

33 a 3
3 23 a 24 +

33 a 3
25 + 32 22 a 23 +

32 a 2
25 + 31 a

32
26 a 31

Jaguari 3 + 22 a
23

3 + 22 a
23

24 + 32 a
2

3 + 22 24 + 32 a
2

25 a 26 +
31

Jaquirana 32 a 34 29 a 3 28 a 3 29 a 31 +
35 a 3

28 28

Jari 3 + 23 +
33 a 34

3 2 a 3 + 23
+ 33 a 34

24 + 32 +
35 a 2

24 + 32 +
35 a 1

25 a 26 +
30 a 31

Jóia 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 2 a 3 + 23
a 24 + 33

a 34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

23 31 a 32 +
35 a 1

26 a 30

Júlio de Castilhos 3 + 32 a
35

3 2 a 3 + 32
a 34

25 + 31 +
36 a 2

2 + 33 a
34

31 + 35 a
1

26 a 30

Lagoa Bonita do Sul 3 + 33 a
34

3 3 + 32 a
34

31 a 32 +
35 a 2

2 + 32 a
34

31 + 35 a
2

26 a 30

Lagoa dos Patos 3 + 22 a
24 + 33 a

35

3 + 22 a
23 + 33 a

35

25 + 32 +
36 a 2

3 + 33 a
34

24 a 25 +
32 + 36 a

2

26 a 31

Lagoa dos Três Cantos 33 3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 + 33 24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
31 a 32 +

34

26 a 30

Lagoa Mirim 22 22 a 24 +
33 a 3

3 + 22 23 a 24 +
32 a 3

25 a 26 +
31 a 32

23 + 32 a
2

25 + 31 27 a 30

Lagoa Vermelha 3 + 32 a
34

27 a 3 3 + 31 a
34

27 a 31 +
35 a 2

27 a 30 +
35 a 2

Lagoão 3 + 32 a
34

3 2 a 3 + 31
a 34

30 a 31 +
35 a 2

2 + 32 a
34

30 + 35 a
1

26 a 29

Lajeado 22 a 23 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Lajeado do Bugre 22 a 23 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 3 + 24 +
32 a 34

25 a 32 +
35 a 2

23 + 33 25 a 31 +
35 a 2

Lavras do Sul 3 3 + 23 +
34

3 2 + 33 a
34

24 + 32 a
33 + 35 a

2
Liberato Salzano 22 a 23 3 + 22 a

24 + 32 a
34

22 3 + 24 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Lindolfo Collor 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Linha Nova 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Maçambará 3 + 22 a
23

3 3 + 22 a
23

24 + 33 a
2

22 2 + 33 a
34

25 + 32

Machadinho 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Mampituba 33 3 + 22 +
30 a 35

22 a 3 30 a 32 +
34 a 3

23 a 25 +
29 + 36 a

2

22 a 23 +
29

26 a 28

Manoel Viana 3 + 22 a
23

3 3 + 22 a
23

24 + 33 a
2

22 2 + 33 a
34

25 + 32

Maquiné 33 a 34 22 a 23 +
31 a 3

33 a 34 22 + 31 a
32 + 35 a

3

24 a 25 +
29 a 30

31 a 32 +
35 a 3

23 a 25 +
29 a 30

26 a 28

Maratá 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2

26 a 29

Marau 3 + 32 a
34

26 a 3 3 + 32 a
34

26 a 31 +
35 a 2

31 + 35 a
2

Marcelino Ramos 22 a 23 3 + 22 a
34

22 a 3 2 a 3 + 24
a 25 + 29

a 34

35 a 2 26 a 28 +
35 a 1

Mariana Pimentel 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
32 + 35 a

3

Mariano Moro 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 29 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 28 +
35 a 2

Marques de Souza 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 2

Mata 3 + 22 a
23

3 + 22 a
23

24 + 32 a
2

3 + 22 24 + 32 a
2

25 a 26 +
31

Mato Castelhano 3 + 32 a
34

3 + 28 a
35

3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

36 a 2 30 a 31 +
35 a 2

Mato Leitão 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 30

Mato Queimado 22 3 + 22 a
23

22 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Maximiliano de Almei-
da

22 a 23 +
33

3 + 22 a
34

22 a 3 2 a 3 + 24
a 25 + 29
a 32 + 34

35 a 2 26 a 28 +
35 a 1

Minas do Leão 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 23 +
32 a 34

25 + 31 +
35 a 2

Miraguaí 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 a 26 +
31 a 2

3 + 22 2 + 24 a
25 + 31 a

34

27 a 30

Montauri 3 + 23 a
24 + 32 a

34

23 a 3 3 + 23 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

24 + 30 a
31 + 35 a

2
Monte Alegre dos Cam-

pos
32 a 34 3 + 29 a

35
28 a 3 29 a 31 +

35 a 3
28 + 36 a

2
28

Monte Belo do Sul 33 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 33 3 + 23 a
24 + 31 a
32 + 34 a

35

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
32 + 34

25 a 30 +
36 a 2

Montenegro 22 3 + 22 a
23 + 33

3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 + 22 +
33

24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 2

26 a 31 +
36 a 2

Mormaço 33 3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 + 33 24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
31 a 32 +

34

26 a 30

Morrinhos do Sul 33 22 + 31 a
35

22 a 24 +
29 a 3

3 + 31 a
32 + 34

23 + 29 a
30 + 36 a

3

25 a 28 22 + 30 +
35 a 2

24 a 28

Morro Redondo 3 32 a 3 3 32 a 2 25 + 31 2 + 32 a
34

25 + 31 26 a 30

Morro Reuter 3 + 33 a
34

3 + 32 a
34

24 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 32 a
34

24 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Mostardas 22 22 3 + 23 a
24 + 33 a

35

3 + 23 +
32 a 34

25 + 31 a
32 + 36 a

2
Muçum 22 3 + 22 a

24 + 32 a
34

3 + 22 +
33

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
32 + 34

25 a 30 +
35 a 2

Muitos Capões 33 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 31 a
32 + 34 a

35

28 a 31 +
35 a 2

28 a 30 +
36 a 2

Muliterno 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

28 29 a 31 +
35 a 2

N ã o - M e - To q u e 33 3 + 25 +
31 a 35

3 25 + 31 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 a
34

26 a 30

Nicolau Vergueiro 33 3 + 25 +
31 a 35

3 + 32 a
33

25 + 30 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

26 a 29

Nonoai 22 a 23 3 + 22 a
34

3 + 22 +
33

24 a 3 35 a 2 2 + 23 a
24 + 31 a
32 + 34

Nova Alvorada 3 + 32 a
34

24 a 3 3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

24 + 30 a
31 + 35 a

2
Nova Araçá 3 + 23 +

32 a 34
23 a 3 3 + 23 +

32 a 34
24 a 31 +

35 a 2
24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Nova Bassano 3 + 32 a

34
24 a 3 3 + 32 a

34
24 a 31 +

35 a 2
24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Nova Boa Vista 23 3 + 23 a

25 + 32 a
35

3 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

26 a 31 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 1

Nova Bréscia 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 + 35 a

2
Nova Candelária 22 3 + 22 a

24
3 + 23 25 + 32 a

2
3 + 22 2 + 24 +

33 a 34
26 a 31

Nova Esperança do Sul 3 + 22 a
23

3 3 + 22 a
23

24 + 33 a
2

22 24 + 32 a
2

25 + 31 a
32

Nova Hartz 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Nova Pádua 3 + 23 +
33 a 34

23 a 25 +
31 a 3

3 + 32 a
34

24 a 25 +
29 a 32 +

35 a 2

26 a 30 23 a 24 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 28

Nova Palma 3 + 33 a
34

3 2 a 3 + 32
a 34

24 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2

2 + 33 24 + 31 +
35 a 1

26 + 30

Nova Petrópolis 33 3 + 23 a
24 + 31 a

35

3 + 33 3 + 23 a
24 + 31 a
32 + 34 a

35

25 a 30 +
36 a 2

2 + 23 +
31 a 32 +

34

25 a 30 +
36 a 2

Nova Prata 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

27 a 28 29 a 31 +
35 a 2

27

Nova Ramada 23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 3 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

23 25 + 31 a
32 + 35 a

2

27 a 29

Nova Roma do Sul 3 + 23 +
33 a 34

23 a 25 +
31 a 3

3 + 32 a
34

24 a 25 +
29 a 32 +

35 a 2

26 a 30 23 a 24 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 28

Nova Santa Rita 22 22 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2
Novo Barreiro 22 a 23 3 + 22 a

25 + 32 a
34

3 + 22 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 32 a
34

25 a 31 +
35 a 1

Novo Cabrais 22 3 + 22 a
23 + 33 a

34

23 a 24 +
32 a 3

3 + 22 24 + 32 +
35 a 2

25 a 26 +
30 a 31

Novo Hamburgo 22 + 33 22 + 33 3 + 23 a
25 + 32 +

34 a 35

22 + 32 a
33

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

26 a 31 +
36 a 2
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1

Novo Machado 22 3 + 22 a
23

3 + 23 2 + 24 +
33 a 34

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32 +

35 a 1
Novo Tiradentes 22 a 23 3 + 22 a

24 + 33 a
34

22 3 + 24 +
32 a 34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Novo Xingu 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

3 + 22 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 32 a
34

25 a 31 +
35 a 1

Osório 22 + 33 a
34

3 + 32 a
34

23 a 25 +
31 a 32 +

35 a 3

3 + 32 a
34

22 a 24 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 30

Paim Filho 33 3 + 23 a
25 + 29 a

34

23 a 3 2 a 3 + 23
a 25 + 29
a 32 + 34

26 a 28 +
35 a 2

26 a 28 +
35 a 1

Palmares do Sul 3 + 22 a
24 + 33 a

34

33 3 + 22 a
24 + 32 a

35

25 a 32 +
35 a 2

Palmeira das Missões 23 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 1
Palmitinho 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33
22 3 + 24 +

33
26 a 32 +

34 a 2
3 + 23 25 a 32 +

34 a 2
Panambi 23 3 + 23 a

24 + 32 a
35

3 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

25 a 31 +
36 a 2

2 + 23 +
33

25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 1
Pantano Grande 22 3 + 22 a

24 + 32 a
34

3 + 23 +
32 a 34

25 + 31 +
35 a 2

Paraí 3 + 32 a
34

24 a 3 3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Paraíso do Sul 22 a 23 3 3 + 22 a

23 + 33 a
34

24 a 25 +
31 a 3

22 + 33 24 + 32 +
35 a 2

26 + 30

Pareci Novo 22 3 + 22 a
23 + 33

23 a 25 +
31 a 3

3 + 22 +
32 a 33

24 a 25 +
31 a 32 +

34 a 2

26 a 30

Parobé 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

26 a 29

Passa Sete 3 + 33 a
34

3 3 + 32 a
34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

2 + 32 a
34

31 + 35 a
2

26 a 30

Passo do Sobrado 22 3 + 22 a
23 + 33

23 a 25 +
32 a 3

3 24 + 31 a
32 + 34 a

2

26 a 31

Passo Fundo 33 a 34 3 + 26 a
35

3 + 32 a
33

29 a 32 +
35 a 3

36 a 2 2 + 31 +
34

26 a 28

Paulo Bento 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 23 a
35

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
35 a 2

36 a 2 25 a 31 +
35 a 2

Paverama 22 a 23 3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
31 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 30

Pedras Altas 3 + 23 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 24 + 32 a
2

26 + 31

Pedro Osório 23 a 24 +
33 a 3

3 23 a 24 +
32 a 3

25 + 31 a
32

23 + 32 a
2

25 + 31 26 a 30

Pejuçara 23 3 + 23 a
24 + 32 a

35

3 2 a 3 + 24
+ 32 a 34

25 a 26 +
30 a 31 +

36 a 2

23 + 33 25 + 30 a
31 + 35 a

1

27 a 29

Pelotas 24 + 32 a
3

3 24 + 32 a
3

25 + 31 2 + 33 a
34

25 26 a 30

Picada Café 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 23 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
Pinhal 22 a 23 3 + 22 a

24 + 33 a
34

22 3 + 24 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

Pinhal da Serra 33 3 + 26 a
35

26 a 3 26 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Pinhal Grande 3 3 + 32 a
35

3 2 + 32 a
34

25 + 31 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 + 31 +
35 a 1

26 a 30

Pinheirinho do Vale 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33

22 3 + 24 +
33

26 a 32 +
34 a 2

23 + 33 25 a 32 +
34 a 2

Pinheiro Machado 3 + 34 3 3 + 33 a
34

24 + 32 a
33 + 35 a

2

2 24 + 32 +
35 a 2

25 a 26 +
31

Pinto Bandeira 33 3 + 23 a
25 + 31 a

35

3 + 32 a
33

23 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 29

Pirapó 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

25 a 27 +
31 a 32

Piratini 3 33 a 3 3 33 a 2 24 a 25 +
31 a 32

2 + 33 a
34

24 a 25 +
32

26 a 27

Planalto 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 33 25 a 31 +
35 a 2

Poço das Antas 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

26 a 29

Pontão 33 3 + 26 a
35

3 + 33 29 a 32 +
34 a 3

36 a 2 2 + 31 a
32 + 34

26 a 28

Ponte Preta 23 a 24 +
33

3 + 23 a
35

3 + 23 +
33 a 34

25 a 32 +
34 a 3

36 a 2 24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2
Portão 22 + 33 3 + 22 a

23 + 33
23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 2

26 a 30

Porto Alegre 22 a 24 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 3
Porto Lucena 22 3 + 22 a

23
3 + 23 24 + 33 a

2
3 + 22 2 + 24 +

33 a 34
25 + 32

Porto Mauá 22 3 + 22 a
23

3 + 23 2 + 24 +
33 a 34

3 + 22 2 25 + 32 +
35 a 1

Porto Vera Cruz 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 33 25 + 32

Porto Xavier 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 27 +
31 a 32

Pouso Novo 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 33 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
31 a 32 +

34

25 a 30 +
35 a 2

Presidente Lucena 3 + 22 a
23 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Progresso 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 2

Protásio Alves 3 + 32 a
34

24 a 3 3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

24 a 31 +
35 a 2

Putinga 33 3 + 24 +
31 a 35

3 + 32 a
33

24 + 30 a
32 + 34 a

3

25 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

25 a 29

Quaraí 3 3 2 3 2 24 + 33 a
1

Quatro Irmãos 3 + 32 a
34

3 + 26 a
35

3 + 32 a
34

26 a 31 +
35 a 2

36 a 2 29 a 31 +
35 a 2

Quevedos 3 + 33 a
34

3 2 a 3 + 33
a 34

25 + 32 +
35 a 2

32 + 35 a
1

26 + 30 a
31

Quinze de Novembro 23 + 33 3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 2 a 3 + 24
+ 31 a 32

+ 34

26 a 31 +
36 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 1

Redentora 22 3 + 22 a
24 + 33

22 3 + 23 a
24

25 a 27 +
31 a 32 +

34 a 2

3 2 + 25 +
31 a 34

28 a 30

Relvado 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 33 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
31 a 32 +

34

25 a 30 +
35 a 2

Restinga Seca 3 + 22 a
23

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 + 32 a
2

3 + 22 24 + 32 +
35 a 2

25 + 31

Rio dos Índios 22 a 23 3 + 22 a
34

3 + 22 24 a 25 +
29 a 3

35 a 2 23 a 24 +
31 a 34

26 a 28

Rio Grande 23 a 24 +
33 a 3

3 23 a 24 +
32 a 3

25 a 26 +
31 a 32

23 + 32 a
2

25 + 31 27 a 30

Rio Pardo 22 3 + 22 3 + 23 a
24 + 32 a

35

3 2 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 31 +

36 a 2
Riozinho 33 31 a 3 31 a 32 +

34 a 3
24 a 25 +
29 a 30

3 + 32 a
35

24 a 25 +
29 a 30

26 a 28

Roca Sales 22 a 24 +
33 a 34

22 3 + 22 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 3

3 + 23 +
32 a 34

25 + 30 +
35 a 2

Rodeio Bonito 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Rolador 22 3 + 22 a
23

3 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

22 a 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Rolante 33 3 + 22 a
23 + 32 a

35

3 + 22 +
32 + 34 a

35

24 a 25 +
30 a 31 +

36 a 2

3 + 22 +
32 a 34

23 a 25 +
30 a 31 +

36 a 2

26 a 29

Ronda Alta 23 a 24 +
33

3 + 23 a
35

3 + 33 25 + 29 a
32 + 34 a

3

36 a 2 2 + 23 a
24 + 31 a
32 + 34

26 a 28

Rondinha 23 3 + 23 a
26 + 31 a

34

3 + 23 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

27 a 30 +
35 a 2

2 + 24 +
31 a 34

26 a 30 +
35 a 1

Roque Gonzales 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 + 22 a
23

2 + 24 +
32 a 34

26 a 32

Rosário do Sul 3 3 + 23 3 2 + 23 24 + 33 a
2

Sagrada Família 22 a 23 3 + 22 a
25 + 32 a

34

3 + 22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 a 31 +
35 a 2

Saldanha Marinho 33 3 + 25 +
31 a 35

3 2 a 3 + 31
a 32 + 34

26 a 30 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 a 30 +
35 a 1

Salto do Jacuí 3 + 32 a
35

3 2 a 3 + 32
a 34

25 a 26 +
30 a 31 +

36 a 2

2 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

27 a 29

Salvador das Missões 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 27 +
31 a 32

Salvador do Sul 23 + 33 3 + 23 +
32 a 34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Sananduva 3 + 24 +
32 a 34

24 a 3 3 + 24 +
31 a 34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Santa Bárbara do Sul 3 + 25 +
32 a 35

3 2 a 3 + 32
a 34

26 a 31 +
36 a 2

2 + 32 a
34

25 a 31 +
35 a 1

Santa Cecília do Sul 3 + 32 a
34

27 a 3 3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

28 a 31 +
35 a 2

Santa Clara do Sul 22 a 23 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Santa Cruz do Sul 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 + 31 +
35 a 2

26 a 29

Santa Margarida do Sul 3 2 a 3 + 23
+ 33 a 34

3 2 + 23 +
33 a 34

24 + 32 +
35 a 1

Santa Maria 3 + 23 3 24 + 32 a
2

3 23 + 32 a
2

25 + 31

Santa Maria do Herval 3 + 32 a
34

3 + 31 a
34

26 a 31 +
35 a 2

3 + 32 a
34

29 a 30 +
35 a 2

Santa Rosa 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 27 +
31

Santa Tereza 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 +
33

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
32 + 34

25 a 30 +
35 a 2

Santa Vitória do Palmar 22 22 a 24 +
33 a 3

3 + 22 23 a 24 +
32 a 3

25 a 26 +
32

23 a 24 +
32 a 2

25 + 31 27 a 31

Santana da Boa Vista 23 3 24 + 32 a
3

3 23 a 24 +
32 a 2

25 a 26 +
31

Sant'Ana do Livramento 3 3 2 3 2 24 + 33 a
1

Santiago 3 + 22 a
23

3 2 a 3 + 22
a 23 + 34

24 + 32 a
2

22 a 23 24 + 32 a
33 + 35 a

1

25 a 26 +
31

Santo Ângelo 22 a 23 3 + 22 a
24 + 33

22 3 + 24 +
34

25 + 32 +
34 a 2

3 + 23 32 a 33 +
35 a 2

26 a 31

Santo Antônio da Patru-
lha

22 + 33 3 + 22 +
33 a 34

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

3 + 32 a
34

23 a 25 +
31 a 32 +

35 a 2

26 a 30

Santo Antônio das Mis-
sões

3 3 + 22 a
23

3 22 a 23 24 + 33 a
2

22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 26 +
31 a 32

Santo Antônio do Palma 3 + 32 a
34

28 a 3 3 + 32 a
34

28 a 31 +
35 a 2

29 a 31 +
35 a 2

Santo Antônio do Pla-
nalto

33 3 + 30 a
35

3 + 33 30 a 32 +
34 a 3

26 a 29 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

26 a 29
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1

Santo Augusto 23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 24 +
34

25 a 26 +
31 a 32 +

35 a 2

3 + 23 25 + 31 a
33 + 35 a

2

27 a 30

Santo Cristo 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

25 a 27 +
31 a 32

Santo Expedito do Sul 3 + 24 +
32 a 34

24 a 3 3 + 24 +
31 a 34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

São Borja 3 + 22 a
23

3 3 + 22 a
23

24 + 33 a
2

22 2 + 24 +
33 a 34

25 + 32

São Domingos do Sul 3 + 32 a
34

24 a 3 3 + 32 a
34

24 a 31 +
35 a 2

24 + 29 a
31 + 35 a

2
São Francisco de Assis 3 + 22 a

23
3 3 + 22 a

23
24 + 33 a

2
22 2 + 24 +

33 a 34
25 + 31 a

32
São Francisco de Paula 33 3 + 31 a

35
29 a 3 3 + 31 a

32 + 34 a
35

29 a 30 +
36 a 2

29 a 30 +
36 a 2

28

São Gabriel 3 3 + 23 +
33 a 34

3 2 + 23 +
33 a 34

24 + 32 +
35 a 2

São Jerônimo 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 31 a
32 + 35 a

2
São João da Urtiga 33 3 + 23 a

25 + 32 a
34

23 a 3 2 a 3 + 23
a 25 + 29
a 32 + 34

26 a 31 +
35 a 2

26 a 28 +
35 a 1

São João do Polêsine 3 + 23 3 3 + 23 +
33 a 34

24 + 32 a
2

24 + 32 +
35 a 2

25 a 26 +
30 a 31

São Jorge 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

27 a 31 +
35 a 2

27 a 28 29 a 31 +
35 a 2

São José das Missões 22 a 23 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 3 + 24 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

23 + 33 25 a 31 +
35 a 2

São José do Herval 33 3 + 24 +
31 a 35

3 + 33 24 + 31 a
32 + 34 a

3

25 a 30 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

25 a 30

São José do Hortêncio 22 a 23 +
33 a 34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

São José do Inhacorá 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 27 +
31

São José do Norte 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

25 + 32 +
35 a 2

3 + 33 a
34

24 + 32 +
35 a 2

26 + 31

São José do Ouro 33 3 + 24 +
29 a 34

24 a 3 24 + 29 a
32 + 34 a

3

25 a 28 +
35 a 2

25 a 28

São José do Sul 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

São José dos Ausentes 31 a 35 30 a 3 30 a 3 30 + 36 a
3

São Leopoldo 22 22 + 33 3 + 23 a
25 + 32 a

34

22 + 32 a
33

3 + 23 a
25 + 31 a
32 + 34 a

35

26 a 31 +
35 a 2

São Lourenço do Sul 3 + 23 a
24 + 33 a

35

3 + 23 +
33 a 35

25 + 32 +
36 a 2

3 + 33 a
34

24 a 25 +
32 + 36 a

2

26 a 27 +
31

São Luiz Gonzaga 22 3 + 22 a
23

3 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

22 a 23 24 + 32 a
2

26 a 31

São Marcos 3 + 32 a
34

29 a 3 3 + 32 a
34

29 a 31 +
35 a 2

27 a 28 29 a 31 +
35 a 2

27 a 28

São Martinho 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 22 2 + 24 +
33 a 34

26 a 31

São Martinho da Serra 3 + 33 a
34

3 2 a 3 + 33
a 34

32 + 35 a
2

32 + 35 a
1

25 a 26 +
30 a 31

São Miguel das Missões 22 3 + 22 a
23 + 33 a

34

3 + 22 2 a 3 + 23
+ 33 a 34

24 a 25 +
32 + 35 a

2

23 24 + 32 +
35 a 1

26 a 31

São Nicolau 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 + 33 a
2

3 + 22 2 + 24 +
32 a 34

25 a 27 +
31 a 32

São Paulo das Missões 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 + 22 a
23

2 + 24 +
32 a 34

26 a 32

São Pedro da Serra 33 3 + 32 a
34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 32 a
34

24 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

São Pedro das Missões 23 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 3 + 24 +
33 a 34

25 a 32 +
35 a 2

23 + 33 25 a 32 +
35 a 2

São Pedro do Butiá 22 3 + 22 a
23

3 + 23 24 a 25 +
33 a 2

3 + 22 a
23

2 + 24 +
32 a 34

26 a 32

São Pedro do Sul 3 + 23 3 3 + 23 +
34

24 + 32 a
2

24 + 32 a
33 + 35 a

2

25 a 26 +
31

São Sebastião do Caí 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

27 a 29

São Sepé 22 3 + 22 23 a 24 +
32 a 3

3 2 + 23 +
32 a 34

25 + 31

São Valentim 23 a 24 +
33

3 + 23 a
35

3 + 23 +
32 a 34

25 a 32 +
34 a 3

36 a 2 24 a 25 +
29 a 31 +

35 a 2
São Valentim do Sul 33 3 + 23 a

24 + 32 a
34

3 + 33 23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

25 a 31 +
35 a 2

2 + 23 +
31 a 32 +

34

26 a 30

São Valério do Sul 3 + 23 a
24 + 33

3 + 23 25 + 31 a
32 + 34 a

2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 30

São Vendelino 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 31 +
35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 a 31 +
35 a 2

São Vicente do Sul 3 + 22 3 + 22 23 a 24 +
33 a 2

3 + 22 2 + 23 +
33 a 34

25 + 32

Sapiranga 22 + 33 a
34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

23 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Sapucaia do Sul 22 22 + 33 3 + 23 a
25 + 32 a

34

33 3 + 23 a
25 + 31 a
32 + 34 a

35

26 a 31 +
35 a 2

Sarandi 23 3 + 23 a
25 + 31 a

35

3 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

26 a 30 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 1

Seberi 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 + 29 a
32 + 35 a

2
Sede Nova 22 3 + 22 a

24
3 + 23 25 + 32 a

2
3 + 22 2 + 24 +

32 a 34
26 a 31

Segredo 3 + 33 a
34

3 2 a 3 + 32
a 34

25 + 30 a
32 + 35 a

2

2 + 32 a
34

25 + 30 a
31 + 35 a

1

26 a 29

Selbach 3 + 23 +
33

3 + 23 a
25 + 31 a

35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

2

26 a 30 +
36 a 2

2 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 30

Senador Salgado Filho 22 3 + 22 a
24

22 3 + 23 25 + 32 a
2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

Sentinela do Sul 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

25 + 32 +
35 a 2

Serafina Corrêa 3 + 23 +
32 a 34

23 a 3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 31 +
35 a 2

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2
Sério 3 + 23 a

24 + 33
3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 32 +
34 a 2

3 + 23 +
32 a 34

25 + 30 a
31 + 35 a

2
Sertão 3 + 32 a

34
3 + 26 a

35
3 + 32 a

34
26 a 31 +

35 a 2
36 a 2 26 a 31 +

35 a 2
Sertão Santana 3 + 22 a

23 + 33 a
34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

24 a 25 +
32 + 35 a

2
Sete de Setembro 22 3 + 22 a

24
22 3 + 23 25 + 32 a

2
3 + 23 2 + 24 +

32 a 34
26 a 31

Severiano de Almeida 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
25 + 29 a

34

25 a 31 +
35 a 2

26 a 28 +
35 a 2

Silveira Martins 3 3 3 + 33 a
34

32 a 2 32 + 35 a
2

25 + 31

Sinimbu 3 + 23 +
33 a 34

3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 32 +

35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Sobradinho 3 + 33 a
34

3 3 + 32 a
34

25 + 31 a
32 + 35 a

2

2 + 32 a
34

25 + 31 +
35 a 2

26 a 30

Soledade 3 + 32 a
34

3 + 31 a
35

3 + 32 a
33

30 a 31 +
35 a 2

28 a 30 +
36 a 2

2 + 31 +
34

28 a 29

Ta b a í 22 3 + 22 +
33

23 a 25 +
31 a 3

3 + 22 +
33

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 2

26 a 30

Ta p e j a r a 3 + 24 +
32 a 34

24 a 3 3 + 24 +
31 a 34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Ta p e r a 33 3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 24 + 31 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
32 a 34

25 a 30

Ta p e s 22 3 + 23 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 33 a

34

25 + 32 +
35 a 2

Ta q u a r a 3 + 22 a
23 + 32 a

34

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

3 + 22 +
32 a 34

23 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Ta q u a r i 22 3 + 22 +
33

3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 23 a 24 +
32 + 34 a

2

26 a 31 +
36 a 2

Taquaruçu do Sul 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33 a 34

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 25 a 32 +
35 a 2

Ta v a r e s 22 a 23 3 + 22 24 + 32 a
3

3 23 a 24 +
32 a 2

25 a 26

Tenente Portela 22 a 23 3 + 22 a
24 + 33

22 3 + 24 25 a 32 +
34 a 2

3 + 23 2 + 25 +
31 a 34

Terra de Areia 32 a 34 22 a 23 +
31 a 3

33 a 34 22 + 30 a
31 + 35 a

3

24 a 30 22 + 31 a
32 + 35 a

3

23 a 29

Te u t ô n i a 22 a 23 +
33

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Tio Hugo 33 3 + 25 +
31 a 35

3 + 33 25 + 30 a
32 + 34 a

3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 31 a
32 + 34

26 a 29

Tiradentes do Sul 22 3 + 22 a
24

3 + 23 2 + 25 a
26 + 32 a

34

3 + 22 2 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31 +
35 a 1

To r o p i 3 + 23 +
33 a 34

3 3 + 23 +
33 a 34

24 + 32 +
35 a 2

24 + 32 +
35 a 2

25 a 26 +
31

To r r e s 33 22 + 31 a
35

22 a 23 +
29 a 3

31 a 32 +
34

23 + 29 a
30 + 36 a

3

24 a 28 22 + 29 a
30 + 35 a

3

24 a 28

Tr a m a n d a í 33 33 22 a 24 +
32 + 34 a

3

32 a 34 22 a 24 +
31 a 32 +

34 a 3

25 a 31

Tr a v e s s e i r o 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 32 +
35 a 2

2 + 23 +
32 a 34

25 a 26 +
30 + 35 a

2
Três Arroios 22 3 + 22 a

24 + 32 a
34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Três Cachoeiras 22 + 31 a
34

22 a 23 +
30 a 3

32 a 34 23 + 30 +
35 a 3

24 a 29 22 + 30 a
31 + 35 a

3

24 a 29

Três Coroas 33 3 + 23 +
31 a 35

3 + 23 +
31 a 32 +
34 a 35

24 a 30 +
36 a 2

3 + 23 +
32 a 34

24 a 25 +
29 a 30 +

36 a 2
Três de Maio 22 3 + 22 a

23
3 + 23 24 + 33 a

2
3 + 22 2 + 24 +

33 a 34
25 a 26 +
31 a 32

Três Forquilhas 33 3 + 31 a
35

22 a 23 +
29 a 3

3 + 32 +
34

22 a 23 +
29 a 30 +

36 a 2

24 a 28 22 a 23 +
30 a 31 +

35 a 2

24 a 28

Três Palmeiras 23 3 + 23 a
34

3 + 23 2 a 3 + 24
a 25 + 29

a 34

35 a 2 2 + 24 +
31 a 34

26 a 28 +
35 a 1

Três Passos 22 3 + 22 a
24

3 + 23 25 a 26 +
32 a 2

3 + 22 2 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31

Trindade do Sul 22 a 23 3 + 22 a
34

3 + 22 2 a 3 + 24
a 25 + 29

a 34

35 a 2 2 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 28 +
35 a 1

Tr i u n f o 22 22 3 + 23 a
24 + 32 a

34

3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 31 +

35 a 2
Tu c u n d u v a 22 3 + 22 a

23
3 + 23 2 + 24 +

33 a 34
3 + 22 2 + 24 +

33 a 34
25 a 26 +
31 a 32 +

35 a 1
Tu n a s 3 + 24 +

32 a 34
3 2 a 3 + 24

+ 31 a 34
25 a 31 +

35 a 2
2 + 32 a

34
25 + 30 +

35 a 1
Tupanci do Sul 3 + 32 a

34
27 a 3 2 a 3 + 31

a 34
27 a 31 +

35 a 2
27 a 30 +

35 a 1
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1

Tu p a n c i r e t ã 3 + 32 a
34

3 2 a 3 + 32
a 34

24 a 25 +
31 + 35 a

2

2 + 33 24 + 31 +
35 a 1

26 a 30

Tu p a n d i 3 + 22 a
24 + 33 a

34

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 2

3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

27 a 29

Tu p a r e n d i 22 3 + 22 a
23

3 + 23 2 + 24 +
33 a 34

3 + 22 2 25 + 32 +
35 a 1

Tu r u ç u 23 a 24 +
32 a 3

3 + 23 a
24 + 32 a

35

25 + 31 3 + 33 a
34

25 + 36 a
2

26 a 27

Ubiretama 22 3 + 22 a
23

22 3 + 23 24 a 25 +
32 a 2

3 + 23 2 + 24 +
32 a 34

26 a 31

União da Serra 3 + 23 +
32 a 34

23 a 3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 31 +
35 a 2

24 + 30 a
31 + 35 a

2
Unistalda 3 + 22 a

23
3 3 + 22 a

23
24 + 33 a

2
22 2 + 24 +

33 a 34
25 + 31 a

32
Uruguaiana 3 3 2 3 2 24 a 25 +

33 a 1
Va c a r i a 32 a 33 3 + 28 a

35
28 a 3 28 a 31 +

34 a 3
36 a 2

Vale do Sol 22 + 33 3 3 + 22 a
23 + 32 a

34

23 a 25 +
31 a 32 +

34 a 3

22 + 32 a
34

24 + 31 +
35 a 2

26 a 30

Vale Real 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

22 a 23 +
32 a 34

25 a 30 +
35 a 2

Vale Verde 22 3 + 22 +
33

3 + 23 a
25 + 32 a

35

3 2 + 23 a
24 + 32 +

34

26 + 30 a
31 + 36 a

2
Va n i n i 3 + 32 a

34
29 a 3 3 + 32 a

34
27 a 31 +

35 a 2
27 a 28 29 a 31 +

35 a 2
Venâncio Aires 22 a 23 +

33
3 + 22 a
23 + 32 a

34

24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 +
32 a 34

24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

Vera Cruz 22 3 + 22 a
23 + 33 a

34

23 a 25 +
31 a 3

3 + 22 +
33

24 + 31 a
32 + 35 a

2

26 a 30

Ve r a n ó p o l i s 33 a 34 23 a 25 +
31 a 3

3 + 32 a
33

23 a 25 +
30 a 32 +

35 a 3

26 a 30 23 a 24 +
31 + 34 a

2

26 a 29

Vespasiano Correa 33 3 + 23 a
25 + 32 a

34

3 + 32 a
33

23 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 31 +
35 a 2

2 + 23 a
24 + 31 +

34

26 a 29

Vi a d u t o s 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 29 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 28 +
35 a 2

Vi a m ã o 22 a 24 +
33 a 34

33 3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

35 a 3
Vicente Dutra 22 a 23 3 + 22 a

26 + 33 a
34

22 3 + 24 +
32 a 34

27 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Victor Graeff 33 3 + 24 a
25 + 31 a

35

3 + 33 24 a 25 +
30 a 32 +

34 a 3

26 a 30 +
36 a 2

2 + 24 +
31 a 32 +

34

26 a 29

Vila Flores 3 + 33 a
34

31 a 3 3 + 32 a
34

29 a 32 +
35 a 2

27 a 30 30 a 31 +
35 a 2

27 a 28

Vila Lângaro 3 + 32 a
34

3 + 25 a
35

3 + 32 a
34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 31 +
35 a 2

Vila Maria 3 + 23 +
32 a 34

23 a 3 3 + 23 +
32 a 34

24 a 31 +
35 a 2

24 + 30 a
31 + 35 a

2
Vila Nova do Sul 3 2 a 3 + 23

a 24 + 33
a 34

3 2 + 23 +
33 a 34

25 + 32 +
35 a 1

Vista Alegre 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
33

26 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 32 +
34 a 2

Vista Alegre do Prata 3 + 23 +
32 a 34

23 a 25 +
29 a 3

3 + 23 +
32 a 34

24 a 31 +
35 a 2

26 a 28 24 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2
Vista Gaúcha 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33
22 3 + 24 26 a 32 +

34 a 2
23 2 + 25 a

26 + 30 a
34

Vitória das Missões 22 3 + 22 a
24

3 + 22 3 + 23 +
34

25 + 32 a
2

23 2 + 24 +
32 a 33

26 a 31

We s t f a l i a 22 a 24 +
33

3 + 22 a
24 + 32 a

34

25 a 26 +
30 a 32 +

34 a 3

3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 + 30 a
31 + 35 a

2

27 a 29

Xangri-Lá 3 + 22 +
32 a 34

3 + 22 +
32 a 34

23 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

3 + 32 a
34

23 a 25 +
30 a 31 +

35 a 2

26 a 29

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Aceguá 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 23 + 31 a

36
Água Santa 2 a 3 +

30 a 32
27 a 3 1 a 3 + 30

a 32
27 a 29 +

33 a 1
27 a 29 +
33 a 36

Agudo 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

22 a 23 +
30 a 1

1 22 a 23 +
30 + 33 a

36

24 a 25 +
29

Ajuricaba 3 2 a 3 +
23 + 32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 25 +
29 a 31 +

33 a 1

1 24 + 29 a
30 + 33 a

36

26 a 28

Alecrim 2 a 3 2 a 3 1 + 22 2 a 3 1 + 22 23 + 31 a
36

Alegrete 3 2 a 3 3 1 a 2 36 a 1 1 a 2 36 23 + 31 a
35

Alegria 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 23 a 24 +
31 a 1

2 22 a 23 +
31 a 32 +

36

25 a 30

Almirante Tamandaré
do Sul

3 2 a 3 +
24 + 29 a

33

2 a 3 1 a 2 + 24
+ 29 a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36

Alpestre 1 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 29 +
33 a 36

2 a 3 + 31 24 a 29 +
33 a 36

Alto Alegre 2 a 3 2 a 3 +
23 + 30 a

33

2 a 3 1 + 23 +
30 a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 a 29 +
34 a 36

Alto Feliz 3 2 a 3 +
30 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

23 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
33

23 a 29 +
34 a 36

Alvorada 3 3 + 22 2 + 22 +
30 a 33

23 a 2

Amaral Ferrador 3 2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 33

2 a 3 1 + 22 +
31 a 33

24 + 29 a
30 + 34 a

36
Ametista do Sul 3 2 a 3 +

22 a 23 +
31

1 a 2 + 22
a 23 + 31

24 a 30 +
32 a 1

2 a 3 24 + 28 a
30 + 32 a

36
André da Rocha 2 a 3 +

30 a 32
27 a 3 1 a 3 + 30

a 32
27 a 29 +

33 a 1
27 a 29 +
33 a 36

Anta Gorda 2 a 3 +
31

1 a 3 +
23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 + 30
a 31

23 a 24 +
28 a 30 +

32 a 1

25 a 29 +
34 a 36

1 + 23 +
29 + 32 a

33

25 a 27

Antônio Prado 2 a 3 +
30 a 32

24 + 29 a
3

2 a 3 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

25 a 28 24 + 28 a
29 + 33 a

1
Arambaré 3 2 a 3 2 + 22 +

31 a 33
3 1 + 22 +

31 a 33
23 + 30 +

34 a 1
Araricá 3 + 31 2 a 3 + 31

a 32
22 a 24 +
29 a 30 +

32 a 2

2 a 3 + 31
a 32

22 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Aratiba 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
34 a 36

Arroio do Meio 3 + 22 3 1 a 3 + 22
+ 30 a 32

23 a 2 1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
29 + 33 a

36
Arroio do Padre 2 a 3 2 a 3 +

31 a 34
2 a 3 31 a 1 30 + 35 a

1
1 + 32 30 25 + 29

Arroio do Sal 30 a 33 29 a 3 31 a 34 28 a 29 +
34 a 3

22 a 28 29 a 30 +
35 a 3

22 a 27

Arroio do Tigre 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

23 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1

1 + 31 a
32

23 a 24 +
29 + 34 a

36

25 a 28

Arroio dos Ratos 3 2 a 3 3 2 + 32 22 a 23 +
30 a 1

Arroio Grande 3 2 a 3 23 + 32 a
3

2 31 a 1 24 + 30 a
31

31 a 1 23 + 30 25 a 29

Arvorezinha 2 a 3 +
31 a 32

24 + 29 a
3

2 a 3 + 30
a 32

24 + 28 a
30 + 33 a

1

25 a 28 29 + 33 a
1

25 a 27

Augusto Pestana 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 32 23 a 24 +
29 a 31 +

33 a 1

1 23 + 30 a
31 + 33 a

36

25 a 28

Áurea 2 a 3 +
23 + 31 a

32

23 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Bagé 3 2 a 3 3 2 32 a 1 1 a 2 31 a 1 23 + 30 a
31

Balneário Pinhal 3 3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

3 + 34 22 a 23 +
30 a 2

24 a 30 +
32 a 36

Barão 3 2 a 3 +
31 a 32

3 1 a 2 + 30
a 32

23 a 30 +
33 a 1

1 a 2 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Barão de Cotegipe 3 1 a 3 +
24 a 33

2 a 3 + 30
a 32

24 a 2 34 a 36 24 a 29 +
33 a 1

Barão do Triunfo 2 a 3 2 a 3 3 32 23 + 30 a
1

Barra do Guarita 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22
a 23

1 + 24 a
33

3 1 + 24 +
29 a 33

34 a 36

Barra do Quaraí 2 a 3 2 a 3 1 3 1 32 a 36
Barra do Ribeiro 3 2 a 3 3 2 + 32 22 a 23 +

30 a 1
Barra do Rio Azul 2 a 3 +

22 a 23 +
31

22 a 3 2 a 3 + 22
+ 30 a 32

24 a 30 +
32 a 1

23 a 29 +
33 a 1

Barra Funda 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 24 + 30

a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 22 +
30 a 32

25 a 29 +
34 a 36

Barracão 1 a 3 +
24 a 33

24 a 3 24 a 3 34 a 36

Barros Cassal 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 29
a 33

27 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

28 + 34 a
36

26

Benjamin Constant do
Sul

3 + 22 a
23

1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 24 a 2 34 a 36 22 a 1

Bento Gonçalves 3 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 33

2 a 3 + 31 1 a 2 + 22
a 24 + 29

a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 22 +
30 + 32 a

33

25 a 28 +
34 a 36

Boa Vista das Missões 3 2 a 3 +
23 + 31 a

33

3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

Boa Vista do Buricá 2 a 3 +
22

2 a 3 23 + 31 a
1

2 a 3 1 + 22 a
23 + 32

24 a 30

Boa Vista do Cadeado 3 2 a 3 +
23 + 31 a

33

2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

24 + 29 a
30 + 34 a

1

1 + 31 23 + 29 a
30 + 33 a

36

25 a 28

Boa Vista do Incra 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

25 + 29 a
30 + 34 a

1

1 + 31 a
32

29 + 34 a
36

26 a 28

Boa Vista do Sul 2 a 3 3 1 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 1

1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

25 a 27

Bom Jesus 30 a 33 28 a 3 28 a 3 28 a 29 +
34 a 3

Bom Princípio 3 2 a 3 +
22 + 31 a

32

3 1 a 2 + 22
+ 31 a 32

23 a 30 +
33 a 1

1 a 2 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +
33 a 36

Bom Progresso 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 24 + 31 a
1

2 a 3 1 + 23 +
30 a 32

25 a 30

Bom Retiro do Sul 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

2 a 3 1 + 22 a
23 + 30 a
31 + 33

24 a 29 +
34 a 36

Boqueirão do Leão 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

28 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

28 a 29 +
34 a 36

26 a 27

Bossoroca 3 1 a 3 +
22

2 a 3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
36

1 23 + 31 a
36

24 a 25 +
29 a 30

Bozano 3 2 a 3 +
23 + 32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 25 +
29 a 31 +

33 a 1

1 24 + 29 a
30 + 33 a

36

26 a 28

Braga 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 24 + 30 a
1

2 a 3 23 + 30 a
32 + 36 a

1

25 a 29

Brochier 3 + 22 3 2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

22 a 23 +
29 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Butiá 2 a 3 2 a 3 + 22 3 31 a 32 23 + 30 a
1
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1

Caçapava do Sul 3 3 2 a 3 22 + 31 a
32 + 36 a

2

1 a 2 31 a 1 23 + 30 +
33 a 35

Cacequi 2 a 3 2 a 3 36 a 1 2 a 3 1 23 + 31 a
35

Cachoeira do Sul 3 3 2 a 3 22 a 23 +
30 a 2

2 22 + 30 a
1

24 + 29

Cachoeirinha 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 2 + 22 a
23 + 30 a

34

24 a 30 +
33 a 1

Cacique doble 2 a 3 +
24 a 33

24 a 3 1 a 3 + 24
a 33

34 a 1 34 a 36

Caibaté 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
36

24 a 25 +
29 a 30

Caiçara 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 + 22
a 23 + 31

24 a 1 2 a 3 24 a 30 +
32 a 36

Camaquã 3 3 3 2 22 a 23 +
31 a 2

2 1 + 22 +
31 a 33

24 + 30

C a m a rg o 3 2 a 3 +
30 a 32

23 a 24 +
29 a 3

2 + 30 a
32

23 a 29 +
33 a 1

25 a 28 23 + 29 +
33 a 1

Cambará do Sul 30 a 33 29 a 3 29 a 3 29 + 34 a
3

Campestre da Serra 2 a 3 +
29 a 33

28 a 3 1 a 3 + 29
a 33

28 + 34 a
1

28 + 34 a
36

Campina das Missões 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Campinas do Sul 2 a 3 1 a 3 +
23 a 33

2 a 3 + 31 23 a 1 34 a 36 23 a 24 +
28 a 30 +

32 a 1
Campo Bom 3 2 a 3 + 31

a 32
1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

2 a 3 + 31
a 32

22 a 23 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 29 +
34 a 36

Campo Novo 2 a 3 +
23

2 a 3 24 + 30 a
1

2 a 3 23 + 30 a
32 + 36 a

1

25 a 29

Campos Borges 2 a 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Candelária 3 3 1 a 3 + 31

a 32
22 a 23 +

30 a 2
1 a 2 22 a 23 +

29 a 30 +
33 a 36

24 a 29

Cândido Godói 3 2 a 3 +
22

2 23 + 32 +
36 a 1

2 a 3 1 + 22 +
32

24 a 25 +
29 a 31 +
33 a 35

Candiota 3 2 a 3 2 a 3 2 23 + 31 a
1

1 31 a 1 24 + 30

Canela 3 + 31 29 a 3 2 a 3 + 31 29 a 30 +
32 a 2

27 a 28 29 a 30 +
32 a 1

28 26

Canguçu 3 2 a 3 2 a 3 +
32 a 34

2 31 a 1 23 + 30 a
31 + 35 a

1

1 + 32 30 24 a 25 +
29

Canoas 3 2 a 3 + 22 3 2 + 22 +
30 a 33

23 a 1

Canudos do Vale 2 a 3 +
23 + 31

2 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 33

24 a 30 +
32 a 1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Capão Bonito do Sul 2 a 3 +

30 a 33
28 a 3 1 a 3 + 30

a 33
28 a 29 +

34 a 1
28 a 29 +
34 a 36

Capão da Canoa 31 30 a 3 29 a 30 +
32 a 3

22 a 24 +
28 a 29

2 a 3 + 30
a 34

22 a 28 25 a 27

Capão do Cipó 3 1 a 3 +
22 + 32

2 a 3 1 a 2 + 22 23 + 31 +
33 a 36

1 23 + 31 a
36

24 a 25 +
29 a 30

Capão do Leão 3 2 a 3 31 a 3 2 31 a 1 24 + 30 1 + 31 a
33

30 25 a 29

Capela de Santana 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

2 a 3 + 31 22 a 23 +
29 a 31 +

33 a 1

25 a 29 +
34 a 36

Capitão 2 a 3 3 1 a 3 + 30
a 32

23 a 1 1 a 2 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Capivari do Sul 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

3 + 31 22 a 23 +
30 a 2

24 a 30 +
32 a 1

Caraá 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 + 31
a 33

22 a 23 +
29 a 30 +

33 a 1

2 a 3 + 31
a 34

22 a 23 +
28 a 30 +

34 a 1

24 a 28

Carazinho 2 a 3 1 a 3 +
29 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

26 a 28 +
34 a 36

1 + 30 a
32

26 a 28 +
34 a 36

Carlos Barbosa 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

24 + 28 a
30 + 33 a

1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36

25 a 27

Carlos Gomes 2 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 1 34 a 36

Casca 3 2 a 3 +
30 a 32

24 + 28 a
3

1 a 2 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

25 a 27 24 + 28 a
29 + 33 a

36
Caseiros 2 a 3 +

30 a 32
28 a 3 1 a 3 + 30

a 32
28 a 29 +

33 a 1
28 a 29 +
33 a 36

Catuípe 3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 24 + 29 a
31 + 33 a

1

1 a 2 23 + 30 a
36

25 a 28

Caxias do Sul 2 a 3 +
30 a 33

28 a 3 1 a 3 + 29
a 33

28 a 29 +
34 a 1

28 + 34 a
36

Centenário 2 a 3 +
23 a 32

23 a 3 1 a 3 + 23
a 24 + 29

a 33

33 a 1 25 a 28 +
34 a 36

Cerrito 3 2 a 3 31 a 3 2 31 a 1 30 1 + 32 a
33

30 24 a 25 +
29

Cerro Branco 2 a 3 2 a 3 1 a 3 + 31
a 32

23 + 30 a
1

1 23 + 30 +
33 a 36

24 a 29

Cerro Grande 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 a 2 + 22
+ 31

24 a 29 +
33 a 36

Cerro Grande do Sul 2 a 3 2 a 3 3 32 23 + 30 a
1

Cerro Largo 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Chapada 3 2 a 3 +
23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 a 29 +
34 a 36

Charqueadas 3 2 a 3 + 22 3 2 + 31 a
32

23 a 24 +
30 a 1

Charrua 2 a 3 +
23 + 30 a

32

23 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 29 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Chiapetta 3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 24 + 30 a
31 + 33 a

1

1 a 2 23 + 30 a
36

25 a 29

Chuí 3 1 a 3 +
22 a 23

3 1 a 2 + 22
+ 32 a 33

31 a 36 31 a 2 23 + 30 a
31 + 34 a

36

24 a 25 +
29 a 30

Chuvisca 3 2 a 3 2 + 23 +
31 a 33

3 1 + 31 a
33

24 + 30 +
34 a 1

Cidreira 3 3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 33

3 + 31 a
34

22 a 23 +
30 a 2

24 a 30 +
34 a 36

Ciríaco 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 36

Colinas 3 + 22 3 1 a 3 + 22
+ 30 a 32

23 a 2 1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
29 + 33 a

36
Colorado 2 a 3 29 a 3 2 a 3 1 + 29 a

33
24 a 28 1 + 30 a

32
24 a 28 +
34 a 36

Condor 3 2 a 3 +
23 + 31 a

33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 + 31 24 + 28 a
30 + 33 a

36
Constantina 3 + 22 2 a 3 +

22 a 23 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 22 +
30 a 32

24 a 29 +
34 a 36

Coqueiro Baixo 3 2 a 3 +
23 + 31 a

32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Coqueiros do Sul 2 a 3 1 a 3 +
29 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

26 a 28 +
34 a 36

1 + 30 a
32

26 a 28 +
34 a 36

Coronel Barros 3 2 a 3 +
22 + 32

3 1 a 2 + 22
+ 32

23 a 24 +
30 a 31 +

33 a 1

1 a 2 23 + 30 a
31 + 33 a

36

25 a 29

Coronel Bicaco 3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 + 23 24 a 25 +
29 a 31 +

33 a 1

1 a 2 24 + 29 a
36

26 a 28

Coronel Pilar 2 a 3 +
23 + 31 a

32

2 a 3 1 a 3 + 30
a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 29 +
34 a 36

Cotiporã 3 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 33

2 a 3 + 31 1 a 2 + 22
a 24 + 29

a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 22 +
30 + 32 a

33

25 a 28 +
34 a 36

Coxilha 2 a 3 +
31 a 32

27 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 30 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 36

Crissiumal 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 24 + 31 a
1

2 a 3 1 + 23 +
31 a 32

25 a 30

Cristal 3 3 3 2 + 32 22 a 23 +
30 a 2

2 22 + 31 +
33 a 1

24 + 29

Cristal do Sul 3 + 22 1 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
33 a 36

1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

Cruz Alta 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 a 2 + 31
a 33

25 + 29 a
30 + 34 a

1

1 + 31 a
32

29 a 30 +
34 a 36

26 a 28

Cruzaltense 3 1 a 3 +
23 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 33

34 a 36 1 + 23 +
28 a 33

34 a 36

Cruzeiro do Sul 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 + 29 a
30 + 33 a

1

25 a 28

David Canabarro 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

27 a 28 28 a 29 +
33 a 36

Derrubadas 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22
a 23

1 + 24 a
26 + 30 a

33

3 1 + 24 +
30 a 33

27 a 29 +
34 a 36

Dezesseis de Novembro 3 1 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
36

1 a 2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Dilermando de Aguiar 3 2 a 3 2 31 a 1 1 a 3 31 a 1 23 + 30
Dois Irmãos 3 2 a 3 + 22

+ 31 a 32
22 a 24 +

29 a 2
2 a 3 + 31

a 32
23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Dois Irmãos das Mis-
sões

3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 + 23 24 a 31 +
33 a 1

1 a 2 24 + 29 a
36

Dois Lajeados 2 a 3 +
31

1 a 3 +
23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 + 30
a 31

23 a 24 +
28 a 30 +

32 a 1

25 a 29 +
34 a 36

23 + 29 +
32 a 1

25 a 27

Dom Feliciano 2 a 3 2 a 3 + 23
+ 31 a 33

3 1 + 31 a
33

24 + 30 +
34 a 1

Dom Pedrito 3 3 2 3 1 a 2 23 + 31 a
1

Dom Pedro de Alcânta-
ra

29 a 34 22 + 28 a
3

30 a 34 22 + 28 +
35 a 3

23 a 27 28 a 29 +
35 a 3

23 a 27

Dona Francisca 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

23 + 30 a
31 + 33 a

1

1 23 + 30 +
33 a 36

24 + 29

Doutor Maurício Cardo-
so

2 a 3 +
22

2 a 3 1 + 23 +
32

3 1 + 22 a
23 + 31 a

32

24 a 31 +
33 a 36

Doutor Ricardo 3 2 a 3 +
23 + 30 a

32

2 a 3 + 31 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 30 +
32 a 33

24 a 28 +
34 a 36

Eldorado do Sul 3 2 a 3 + 22 2 + 31 a
32

23 a 24 +
30 a 1

Encantado 2 a 3 +
22 a 23 +

31

2 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
32 a 1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Encruzilhada do Sul 3 3 2 a 3 23 + 30 a

2
2 1 + 30 a

33
24 + 29

Engenho Velho 3 2 a 3 +
23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 a 29 +
34 a 36

Entre Rios do Sul 3 + 22 1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 23 a 2 34 a 36 1 + 22 a
23 + 28 a

33
Entre-Ijuís 3 2 a 3 +

22 + 32
3 1 a 2 + 22 23 a 24 +

30 a 31 +
33 a 1

1 a 2 23 + 30 a
36

25 a 29

Erebango 2 a 3 +
31 a 32

27 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 30 +
33 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Erechim 3 + 31 1 a 3 +
24 a 33

2 a 3 + 30
a 32

24 a 30 +
32 a 2

34 a 36 24 a 29 +
33 a 1

Ernestina 2 a 3 2 a 3 +
29 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
33

25 a 28 +
34 a 36

Erval Grande 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 + 22
+ 30 a 32

24 a 1 34 a 36 23 a 29 +
33 a 1

Erval Seco 3 2 a 3 +
22 a 23

3 1 a 2 + 22
a 23

24 a 1 2 24 + 28 a
36

Esmeralda 2 a 3 +
28 a 33

28 a 3 28 a 3 34 a 1

Esperança do Sul 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 1 + 24 a
25 + 31 a

33

3 1 + 23 +
30 a 32

26 a 30 +
34 a 36

Espumoso 2 a 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36
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1

Estação 2 a 3 +
31 a 32

27 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 30 +
33 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Estância Velha 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

1 a 2 + 22
a 24 + 29

a 33

2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28 +
34 a 36

Esteio 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 2 + 22 a
23 + 30 a

34

24 a 30 +
33 a 1

Estrela 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Estrela Velha 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

24 + 29 a
30 + 34 a

1

1 + 31 a
32

24 + 29 +
34 a 36

25 a 28

Eugênio de Castro 3 2 a 3 +
22 + 32

2 a 3 1 a 2 + 22 23 a 24 +
30 a 31 +

33 a 1

1 23 + 30 a
36

25 a 29

Fagundes Varela 2 a 3 +
31

1 a 3 +
23 a 24 +
29 a 33

2 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

32 a 1

25 a 28 +
34 a 36

23 + 28 a
29 + 33 a

1

25 a 27

Farroupilha 3 1 a 3 +
30 a 33

2 a 3 + 31 29 a 2 27 a 29 +
34 a 36

29 a 30 +
32 a 1

27 a 28

Faxinal do Soturno 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 32 23 + 30 a
31 + 33 a

1

1 23 + 30 a
31 + 33 a

36

24 + 29

Faxinalzinho 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 + 22
+ 31

24 a 1 34 a 36 23 a 30 +
32 a 1

Fazenda Vilanova 3 2 a 3 + 31
a 32

22 a 24 +
29 a 2

2 a 3 + 31 22 a 23 +
29 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Feliz 3 2 a 3 +
22 + 31 a

32

3 1 a 2 + 22
+ 30 a 32

23 a 30 +
33 a 1

2 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Flores da Cunha 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 2 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

26 a 28 28 a 29 +
33 a 1

26 a 27

Floriano Peixoto 2 a 3 +
23 a 24 +
30 a 32

23 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 33

25 a 29 +
33 a 1

24 a 29 +
34 a 36

Fontoura Xavier 2 a 3 +
31

1 a 3 +
30 a 33

2 a 3 + 31 29 a 30 +
32 a 1

27 a 29 +
34 a 36

30 + 32 a
1

28 26

Formigueiro 3 3 2 a 3 22 + 31 a
2

1 a 2 22 + 31 a
1

23 a 24 +
29 a 30

Forquetinha 2 a 3 +
22 a 23

3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 1 1 a 2 + 30
a 32

24 + 28 a
29 + 33 a

36
Fortaleza dos Valos 2 a 3 2 a 3 +

30 a 33
2 a 3 1 + 30 a

33
25 a 29 +

34 a 1
1 + 30 a

32
28 a 29 +
34 a 36

Frederico Westphalen 3 + 22 1 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 23
+ 31

24 a 30 +
33 a 36

2 24 a 30 +
32 a 36

Garibaldi 3 2 a 3 +
30 a 32

2 a 3 1 a 2 + 29
a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
33

24 + 28 +
34 a 36

Garruchos 3 1 a 3 3 1 a 2 22 a 23 +
32 + 36

2 22 a 23 +
32

24 a 25 +
30 a 31 +
33 a 35

Gaurama 2 a 3 +
23 + 31 a

32

23 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

General Câmara 2 a 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 1 + 22 +
30 a 33

24 + 28 a
30 + 33 a

1
Gentil 2 a 3 +

30 a 32
28 a 3 1 a 3 + 30

a 32
28 a 29 +

33 a 1
28 a 29 +
33 a 36

Getúlio Vargas 2 a 3 +
31 a 32

24 a 3 1 a 3 + 30
a 32

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Giruá 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 a 24 +
31 a 1

1 a 2 23 + 31 a
36

25 a 30

Glorinha 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 33

3 + 31 22 a 23 +
30 a 2

24 a 30 +
34 a 1

Gramado 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 29 a 2 27 a 29 +
34 a 1

30 a 1 28 26

Gramado dos Loureiros 3 + 22 1 a 3 +
22 a 23 +
30 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

24 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 30
a 32

24 a 29 +
34 a 36

Gramado Xavier 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

28 a 30 +
33 a 1

1 + 31 a
32

29 + 34 a
36

26 a 27

Gravataí 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 + 31 2 + 22 a
23 + 30 a

34

24 a 30 +
33 a 1

Guabiju 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 36

Guaíba 3 2 a 3 + 22 2 + 31 a
32

23 + 30 a
1

Guaporé 2 a 3 +
31 a 32

23 a 24 +
29 a 3

1 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28 23 + 28 a
29 + 33 a

36

25 a 27

Guarani das Missões 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
36

24 a 30

Igrejinha 2 a 3 +
31 a 32

3 2 a 3 + 30
a 33

22 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1

2 + 30 a
34

22 a 24 +
28 a 29 +

34 a 1

25 a 28

Ijuí 3 2 a 3 +
23 + 32

2 a 3 1 a 2 + 32 24 + 29 a
31 + 33 a

1

1 23 a 24 +
30 a 31 +
33 a 36

25 a 28

Ilópolis 2 a 3 +
31

1 a 3 +
29 a 33

2 a 3 + 31 28 a 30 +
32 a 1

28 + 34 a
36

1 + 29 a
30 + 32 a

33
Imbé 3 + 31 3 + 31 22 a 23 +

30 + 32 a
2

2 a 3 + 31
a 34

22 a 23 +
28 a 30 +

32 a 2

24 a 29

Imigrante 2 a 3 +
22

3 1 a 3 + 22
+ 30 a 32

23 a 1 1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Independência 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 a 24 +
31 a 1

2 23 + 31 a
32 + 36

25 a 30

Inhacorá 3 2 a 3 3 1 a 2 23 a 24 +
30 a 1

2 23 + 31 a
32 + 36

25 a 29

Ipê 2 a 3 +
30 a 33

28 a 3 1 a 3 + 29
a 33

27 a 29 +
34 a 1

27 28 + 34 a
36

Ipiranga do Sul 2 a 3 +
31

26 a 3 1 a 3 + 30
a 32

26 a 30 +
32 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Iraí 3 2 a 3 +
22 a 23 +

31

1 a 2 + 22
a 23 + 31

24 a 30 +
32 a 1

2 a 3 24 a 30 +
32 a 36

Itaara 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 30 a 31 +
33 a 1

1 30 a 36 29

Itacurubi 3 1 a 3 2 a 3 1 a 2 22 a 23 +
31 a 36

1 22 a 23 +
31 a 36

24 + 29 a
30

Itapuca 3 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 1 a 2 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 29 + 33 a
36

Itaqui 3 2 a 3 3 1 a 2 22 + 36 a
1

1 a 2 22 + 36 23 + 31 a
35

Itati 2 a 3 +
29 a 34

28 a 3 2 a 3 + 30
a 34

28 + 35 a
1

22 a 27 29 + 35 a
1

22 a 27

Itatiba do Sul 2 a 3 +
22 a 23 +

31

22 a 3 2 a 3 + 22
+ 30 a 32

24 a 30 +
32 a 1

23 a 29 +
33 a 1

Ivorá 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 32 30 a 31 +
33 a 1

1 30 a 31 +
33 a 36

24 + 29

Ivoti 3 + 22 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Jaboticaba 3 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 32

24 a 30 +
33 a 1

1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

Jacuizinho 2 a 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Jacutinga 2 a 3 +

31
1 a 3 +
23 a 33

1 a 3 + 30
a 32

23 a 30 +
32 a 1

34 a 36 23 a 29 +
33 a 36

Jaguarão 3 3 22 a 23 +
33 a 3

2 22 + 31 a
2

24 + 31 a
32

31 a 1 23 + 30 25 a 30

Jaguari 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 22 a 23 +
31 a 1

1 22 + 31 a
36

24 + 29 a
30

Jaquirana 30 a 33 28 a 3 28 a 3 28 a 29 +
34 a 3

Jari 2 a 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 23 + 30 a
31 + 33 a

1

1 23 + 31 a
36

24 + 29

Jóia 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 32 23 a 24 +
30 a 31 +

33 a 1

1 23 + 30 a
31 + 33 a

36

25 a 29

Júlio de Castilhos 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 31 a
33

29 a 30 +
34 a 1

1 + 31 a
32

29 a 30 +
34 a 36

25 a 28

Lagoa Bonita do Sul 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

30 a 1 1 + 31 29 a 30 +
33 a 36

27 a 29

Lagoa dos Patos 3 2 a 3 +
33 a 34

3 1 a 2 + 31
a 33

22 a 23 +
30 a 32 +

35 a 1

2 22 + 30 +
34 a 36

24 a 25 +
29

Lagoa dos Três Cantos 2 a 3 2 a 3 +
24 + 29 a

33

2 a 3 1 + 29 a
33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Lagoa Mirim 3 2 a 3 22 a 23 +
32 a 3

2 22 + 31 a
1

24 + 30 a
31

31 a 1 23 a 24 +
30

25 a 29

Lagoa Vermelha 2 a 3 +
30 a 33

27 a 3 1 a 3 + 30
a 33

27 a 29 +
34 a 1

27 a 29 +
34 a 36

Lagoão 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

28 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

29 + 34 a
36

26 a 27

Lajeado 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 30 a 32

23 a 24 +
29 a 2

1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
29 + 33 a

1

25 a 28

Lajeado do Bugre 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
33 a 1

1 a 2 + 31 24 a 30 +
33 a 36

Lavras do Sul 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 31 a 36
Liberato Salzano 3 + 22 2 a 3 +

22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
33 a 1

1 a 2 + 31 24 a 29 +
33 a 36

Lindolfo Collor 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Linha Nova 3 2 a 3 +
31 a 32

3 1 a 2 + 30
a 32

23 a 30 +
33 a 1

2 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Maçambará 3 1 a 3 3 1 a 2 22 + 32 +
36

1 a 2 22 + 32 +
36

23 a 24 +
30 a 31 +
33 a 35

Machadinho 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 22 a 3 34 a 36

Mampituba 31 2 a 3 +
28 a 34

22 a 3 2 a 3 + 29
a 30 + 32

a 34

22 a 23 +
27 + 35 a

1

28 + 35 a
1

24 a 26

Manoel Viana 3 1 a 3 2 a 3 1 a 2 22 + 32 +
36

1 22 + 36 23 + 31 +
33 a 35

Maquiné 31 29 a 3 3 29 a 30 +
32 a 3

22 a 24 +
28

30 a 2 22 a 24 +
28

25 a 27

Maratá 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Marau 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 2 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

26 a 28 28 a 29 +
33 a 1

26

Marcelino Ramos 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Mariana Pimentel 3 2 a 3 3 2 + 32 22 a 23 +
30 a 1

Mariano Moro 2 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

24 a 26 +
33 a 1

34 a 36

Harmonia 3 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

22 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Herval 3 2 a 3 32 a 3 2 32 a 1 23 + 30 a
31

1 + 32 a
33

23 + 30 a
31

24 a 25 +
29

Herveiras 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 32

24 + 29 a
31 + 33 a

1

1 + 31 a
32

29 + 33 a
36

25 a 28

Horizontina 2 a 3 +
22

2 a 3 23 + 31 a
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 22 a
23 + 32

24 a 30 +
33 a 35

Hulha Negra 3 2 a 3 3 2 32 a 1 1 a 2 31 a 1 23 a 24 +
30 a 31

Humaitá 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 24 + 31 a
1

2 a 3 1 + 23 +
31 a 32

25 a 30

Ibarama 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

23 + 30 a
31 + 33 a

1

1 + 31 a
32

23 + 29 a
30 + 33 a

36

24 a 29

Ibiaçá 2 a 3 +
30 a 32

24 a 3 1 a 3 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Ibiraiaras 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 36

Ibirapuitã 2 a 3 +
31

29 a 3 2 a 3 + 31 29 a 30 +
32 a 1

26 a 28 1 + 30 +
32 a 33

26 a 28

Ibirubá 2 a 3 1 a 3 +
23 + 30 a

33

2 a 3 1 + 23 +
30 a 33

24 a 29 +
34 a 36

1 + 30 a
32

24 a 29 +
34 a 36
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1

Marques de Souza 3 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 22 +
30 a 32

24 a 29 +
34 a 36

Mata 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 22 a 23 +
31 a 1

1 22 + 31 a
36

24 + 29 a
30

Mato Castelhano 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 2 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 1

Mato Leitão 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 + 29 a
30 + 33 a

1

25 a 28

Mato Queimado 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Maximiliano de Almei-
da

1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Minas do Leão 2 a 3 2 a 3 + 22
+ 31

3 1 + 31 a
32

23 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1
Miraguaí 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 22 24 a 25 +

30 a 1
2 a 3 23 + 30 a

32 + 36 a
1

26 a 29

Montauri 3 2 a 3 +
30 a 32

23 a 25 +
29 a 3

1 a 2 + 30
a 32

23 a 29 +
33 a 1

26 a 28 23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Monte Alegre dos Cam-
pos

31 a 32 28 a 3 28 a 3 28 a 30 +
33 a 3

Monte Belo do Sul 3 2 a 3 +
23 + 30 a

32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
33

24 a 28 +
34 a 36

Montenegro 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

2 a 3 22 a 23 +
29 a 31 +

33 a 1

25 a 29 +
34 a 36

Mormaço 2 a 3 +
31

2 a 3 +
24 + 29 a

34

2 a 3 1 + 24 +
29 a 30 +
32 a 33

25 a 28 +
35 a 1

1 + 30 a
33

25 a 28 +
34 a 36

Morrinhos do Sul 29 a 34 22 + 27 a
3

2 a 3 + 29
a 34

22 + 27 a
28 + 35 a

3

23 a 26 28 + 35 a
1

23 a 26

Morro Redondo 3 2 a 3 31 a 3 2 31 a 1 30 1 + 31 a
33

30 25 a 29

Morro Reuter 2 a 3 +
31 a 32

3 2 a 3 + 31
a 32

24 + 29 a
30 + 33 a

1

2 + 30 a
32

24 + 28 a
30 + 33 a

1

25 a 28

Mostardas 3 3 1 a 2 + 22 3 1 a 2 + 22
+ 31 a 33

23 a 24 +
30 a 36

Muçum 3 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 29

a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Muitos Capões 2 a 3 +
30 a 33

28 a 3 1 a 3 + 29
a 33

28 a 29 +
34 a 1

28 + 34 a
36

Muliterno 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 1 a 3 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 28 a 29 +
33 a 36

N ã o - M e - To q u e 2 a 3 2 a 3 +
29 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36

Nicolau Vergueiro 2 a 3 +
31

29 a 3 2 a 3 + 31 29 a 30 +
32 a 1

25 a 28 1 + 30 +
32 a 33

25 a 28

Nonoai 3 + 22 1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 33

34 a 36 1 + 22 a
23 + 30 a

33

34 a 36

Nova Alvorada 3 2 a 3 +
30 a 32

24 + 29 a
3

1 a 2 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

25 a 28 29 + 33 a
36

Nova Araçá 2 a 3 +
30 a 32

23 a 24 +
28 a 3

1 a 3 + 30
a 32

23 a 29 +
33 a 1

25 a 27 23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Nova Bassano 2 a 3 +
30 a 32

24 + 29 a
3

1 a 3 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

25 a 28 24 + 28 a
29 + 33 a

36
Nova Boa Vista 3 2 a 3 +

23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 24 + 30

a 33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 29 +
34 a 36

Nova Bréscia 3 2 a 3 +
23 + 31 a

32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 29 +
34 a 36

Nova Candelária 2 a 3 +
22

2 a 3 + 22 23 + 31 a
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 23 +
31 a 32

24 a 30 +
33 a 35

Nova Esperança do Sul 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 22 + 31 a
1

1 22 + 31 a
36

23 a 24 +
30

Nova Hartz 2 a 3 +
31

3 2 a 3 + 31
a 32

22 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1

2 + 30 a
32

22 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Nova Pádua 2 a 3 +
31 a 32

23 a 24 +
29 a 3

2 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28 23 + 28 a
29 + 33 a

1

25 a 27

Nova Palma 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

30 a 31 +
33 a 1

1 30 + 33 a
36

24 a 29

Nova Petrópolis 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 29 a 2 23 a 29 +
34 a 1

30 a 1 23 a 28

Nova Prata 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

27 28 a 29 +
33 a 36

Nova Ramada 3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 + 32 24 a 25 +
29 a 31 +

33 a 1

1 a 2 23 a 24 +
29 a 31 +
33 a 36

26 a 28

Nova Roma do Sul 2 a 3 +
31 a 32

23 a 24 +
29 a 3

2 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28 23 + 29 +
33 a 1

25 a 27

Nova Santa Rita 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
33 a 1

Novo Barreiro 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

24 a 30 +
34 a 1

1 + 31 a
32

24 a 29 +
34 a 36

Novo Cabrais 3 3 2 a 3 + 32 22 a 23 +
30 a 2

1 a 2 22 + 30 a
31 + 33 a

1

24 + 29

Novo Hamburgo 3 3 1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

3 + 31 a
32

22 a 23 +
29 a 2

25 a 29 +
34 a 36

Novo Machado 2 a 3 +
22

2 a 3 1 + 23 +
32

2 a 3 1 + 22 24 a 25 +
29 a 31 +
33 a 36

Novo Tiradentes 3 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 32

24 a 30 +
33 a 1

1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

Novo Xingu 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 22 +
31 a 32

24 a 29 +
34 a 36

Osório 3 + 31 2 a 3 + 31 22 a 23 +
30 + 32 a

2

2 a 3 + 31
a 34

22 a 23 +
28 a 30 +

32 a 1

24 a 29

Paim Filho 2 a 3 +
23 a 33

23 a 3 1 a 3 + 23
a 33

34 a 1 34 a 36

Palmares do Sul 3 2 a 3 + 22 3 22 + 30 a
2

23 a 1

Palmeira das Missões 3 2 a 3 +
23 + 31 a

33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 + 31 24 + 28 a
30 + 33 a

36
Palmitinho 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 22

a 23
24 a 1 2 a 3 24 + 28 a

1
Panambi 3 2 a 3 +

23 + 31 a
33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 + 31 24 + 28 a
30 + 33 a

36
Pantano Grande 2 a 3 2 a 3 + 22

+ 31 a 32
3 1 + 22 +

31 a 33
23 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1
Paraí 2 a 3 +

30 a 32
24 + 29 a

3
1 a 3 + 30

a 32
24 a 29 +

33 a 1
25 a 28 24 + 28 a

29 + 33 a
36

Paraíso do Sul 3 2 a 3 1 a 3 + 32 22 a 23 +
30 a 2

1 22 a 23 +
30 a 31 +
33 a 36

24 + 29

Pareci Novo 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

1 a 2 + 22
a 24 + 29

a 33

2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28 +
34 a 36

Parobé 3 + 31 2 a 3 + 31
a 32

22 a 24 +
29 a 30 +

32 a 2

2 a 3 + 31
a 32

22 a 23 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Passa Sete 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 32

29 a 31 +
33 a 1

1 + 31 a
32

29 + 33 a
36

25 a 28

Passo do Sobrado 3 2 a 3 + 32 22 a 23 +
30 a 2

2 a 3 22 a 23 +
30 a 31 +

33 a 1

24 a 29

Passo Fundo 2 a 3 +
31

29 a 3 2 a 3 + 31 28 a 30 +
32 a 1

26 a 28 1 + 29 a
30 + 32 a

33

26 a 27

Paulo Bento 2 a 3 +
31

23 a 3 1 a 3 + 30
a 32

23 a 30 +
32 a 1

23 a 29 +
33 a 36

Paverama 3 + 22 2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 a 3 + 31
a 32

22 a 23 +
29 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Pedras Altas 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 23 + 31 a
1

1 31 a 36 24 + 30

Pedro Osório 3 2 a 3 23 + 32 a
3

2 31 a 1 24 + 30 a
31

1 + 31 a
33

23 + 30 25 a 29

Pejuçara 3 2 a 3 +
23 + 31 a

33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 25 +
29 a 30 +

34 a 1

1 + 31 24 + 29 a
30 + 33 a

36

26 a 28

Pelotas 3 2 a 3 31 a 3 2 31 a 1 24 + 30 1 + 31 a
32

30 25 + 29

Picada Café 3 2 a 3 +
22 + 31 a

32

3 1 a 2 + 22
+ 30 a 33

23 a 30 +
33 a 1

2 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 29 +
34 a 36

Pinhal 3 2 a 3 +
22 a 23

3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 32

24 a 1 1 a 2 24 + 28 a
30 + 33 a

36
Pinhal da Serra 1 a 3 +

27 a 33
26 a 3 27 a 3 26 + 34 a

36
26

Pinhal Grande 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 31 a
33

29 a 30 +
34 a 1

1 + 31 a
32

29 a 30 +
34 a 36

25 a 28

Pinheirinho do Vale 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22
a 23

1 + 24 a
33

3 1 + 24 a
33

34 a 36

Pinheiro Machado 3 2 a 3 2 a 3 2 1 31 a 1 1 31 a 36 24 + 29 a
30

Pinto Bandeira 2 a 3 +
31

1 a 3 +
23 + 30 a

33

2 a 3 + 31 23 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1

24 a 29 +
34 a 36

23 + 29 a
30 + 32 a

1

25 a 28

Pirapó 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 23 + 32 a
1

2 22 a 23 +
31 a 32

24 a 25 +
29 a 31

Piratini 3 2 a 3 32 a 3 2 31 a 1 30 a 31 1 + 32 30 24 a 25 +
29

Planalto 2 a 3 +
22 a 23

3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 1 2 24 a 29 +
33 a 36

Poço das Antas 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Pontão 2 a 3 1 a 3 +
27 a 33

2 a 3 + 31 1 + 27 a
33

26 + 34 a
36

1 + 30 +
32 a 33

26 + 34 a
36

Ponte Preta 3 2 a 3 +
23 a 33

2 a 3 + 31 23 a 2 34 a 1 23 a 30 +
32 a 1

Portão 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 29 +
34 a 36

Porto Alegre 3 3 + 22 2 + 22 +
31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

Porto Lucena 3 2 a 3 2 22 a 23 +
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 22 24 a 25 +
30 a 31 +
33 a 35

Porto Mauá 2 a 3 2 a 3 1 + 22 a
23 + 32

2 a 3 1 + 22 24 + 30 a
31 + 33 a

36
Porto Vera Cruz 3 2 a 3 2 1 + 22 a

23 + 32
2 a 3 1 + 22 24 + 30 a

31 + 33 a
36

Porto Xavier 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 23 + 32 a
1

2 22 a 23 +
31 a 32

24 a 25 +
29 a 31

Pouso Novo 3 2 a 3 +
23 + 31 a

32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Presidente Lucena 2 a 3 +
22 + 31

3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1

2 + 30 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Progresso 3 2 a 3 +
23 + 31 a

32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

24 a 30 +
33 a 1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Protásio Alves 2 a 3 +

30 a 32
24 a 3 1 a 3 + 30

a 32
24 a 29 +

33 a 1
24 a 29 +
33 a 36

Putinga 3 + 31 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 + 31 1 a 2 + 29
a 30 + 32

a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 +
32 a 33

24 a 28 +
34 a 36

Quaraí 2 a 3 2 a 3 1 2 a 3 1 32 a 36
Quatro Irmãos 2 a 3 +

31
26 a 3 1 a 3 + 30

a 32
26 a 30 +

32 a 1
27 a 29 +
33 a 36

Quevedos 2 a 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 + 32 30 a 31 +
33 a 1

1 30 a 31 +
33 a 36

29

Quinze de Novembro 2 a 3 2 a 3 +
23 + 30 a

34

2 a 3 1 + 23 +
30 a 33

24 a 29 +
35 a 1

1 + 30 a
32

24 a 29 +
34 a 36

Redentora 3 2 a 3 +
22 a 23

1 a 2 + 22 24 a 25 +
29 a 1

2 a 3 23 + 30 a
36

26 a 28
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1

Relvado 3 2 a 3 +
23 + 30 a

32

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Restinga Seca 2 a 3 2 a 3 2 a 3 22 a 23 +
30 a 1

1 22 + 30 a
1

24 + 29

Rio dos Índios 3 + 22 1 a 3 +
22 a 24 +
30 a 33

3 1 a 2 + 23
a 33

25 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

34 a 36

Rio Grande 3 2 a 3 23 + 32 a
3

2 31 a 1 24 + 30 a
31

31 a 1 23 a 24 +
30

25 a 29

Rio Pardo 3 2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

2 a 3 1 + 22 +
30 a 33

24 + 29 +
34 a 36

Riozinho 30 a 3 3 29 a 3 24 + 28 a
29

2 + 30 a
34

28 25 a 27

Roca Sales 2 a 3 +
22 a 23 +

31

3 1 a 3 + 22
+ 30 a 33

24 a 30 +
32 a 1

1 a 2 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
34 a 36

Rodeio Bonito 3 2 a 3 +
22 a 23

3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

a 32

24 a 1 1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

Rolador 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
36

24 a 30

Rolante 2 a 3 +
30 a 33

3 1 a 3 + 30
a 33

22 a 24 +
28 a 29 +

34 a 1

2 + 30 a
34

22 a 24 +
28 a 29 +
34 a 36

25 a 27

Ronda Alta 3 2 a 3 +
23 a 24 +
29 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
33

34 a 36

Rondinha 3 2 a 3 +
23 a 24 +
29 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 24 + 29

a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 23 +
30 a 32

25 a 28 +
34 a 36

Roque Gonzales 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Rosário do Sul 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 23 + 31 a
36

Sagrada Família 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 a 2 + 22
+ 31

24 a 29 +
33 a 36

Saldanha Marinho 2 a 3 1 a 3 +
29 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

25 a 28 +
34 a 36

1 + 30 a
32

25 a 29 +
34 a 36

Salto do Jacuí 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

25 + 29 a
30 + 34 a

1

1 + 31 a
32

29 + 34 a
36

26 a 28

Salvador das Missões 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 25 +
29 a 30

Salvador do Sul 3 3 2 a 3 + 31
a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Sananduva 2 a 3 +
30 a 33

24 a 3 1 a 3 + 30
a 33

24 a 29 +
34 a 1

24 a 29 +
34 a 36

Santa Bárbara do Sul 2 a 3 1 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 + 30 a
33

25 a 29 +
34 a 36

1 + 31 a
32

25 a 29 +
34 a 36

Santa Cecília do Sul 2 a 3 +
30 a 32

27 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Santa Clara do Sul 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 30 a 32

23 a 24 +
29 a 2

1 a 2 + 31
a 32

23 a 24 +
29 + 33 a

1

25 a 28

Santa Cruz do Sul 3 3 2 a 3 + 30
a 32

22 a 24 +
29 a 2

1 a 2 + 31
a 32

22 a 23 +
29 + 33 a

1

25 a 28

Santa Margarida do Sul 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 23 + 31 a
36

Santa Maria 3 2 a 3 3 2 31 a 1 1 a 2 31 a 1 23 a 24 +
29 a 30

Santa Maria do Herval 3 2 a 3 +
30 a 33

3 1 a 2 + 30
a 33

28 a 29 +
34 a 1

30 a 2 28 a 29 +
34 a 36

26 a 27

Santa Rosa 3 2 a 3 +
22

2 23 + 31 a
1

2 a 3 1 + 22 a
23 + 31 a

32

24 a 30

Santa Tereza 3 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 29

a 33

24 a 29 +
33 a 1

1 + 22 +
30 a 32

24 a 28 +
34 a 36

Santa Vitória do Palmar 3 3 22 a 23 +
33 a 3

2 22 + 31 a
2

24 + 31 a
32

22 + 30 a
1

23 a 24 +
30

25 a 30

Santana da Boa Vista 3 3 2 a 3 2 23 + 31 a
2

1 31 a 1 24 + 29 a
30

Sant'Ana do Livramento 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 32 a 36
Santiago 3 1 a 3 2 a 3 1 a 2 22 a 23 +

31 a 36
1 22 a 23 +

31 a 36
24 + 29 a

30
Santo Ângelo 3 2 a 3 +

22 + 32
3 1 a 2 + 22 23 a 24 +

30 a 31 +
33 a 1

1 a 2 23 + 30 a
36

25 a 29

Santo Antônio da Patru-
lha

3 2 a 3 22 a 23 +
30 a 2

2 a 3 + 31
a 34

22 a 23 +
28 a 1

24 a 29

Santo Antônio das Mis-
sões

3 1 a 3 3 1 a 2 22 a 23 +
32 + 36

1 a 2 22 a 23 +
32 + 36

24 a 25 +
29 a 31 +
33 a 35

Santo Antônio do Palma 3 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 2 + 30
a 32

28 a 29 +
33 a 1

28 a 29 +
33 a 36

Santo Antônio do Pla-
nalto

2 a 3 29 a 3 2 a 3 1 + 29 a
33

26 a 28 1 + 30 a
32

26 a 28 +
34 a 36

Santo Augusto 3 2 a 3 +
23 + 32

3 1 a 2 24 + 29 a
31 + 33 a

1

1 a 2 23 + 30 a
36

25 a 28

Santo Cristo 3 2 a 3 +
22

2 23 + 31 a
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 22 a
23 + 32

24 a 25 +
29 a 30 +
33 a 35

Santo Expedito do Sul 2 a 3 +
30 a 33

24 a 3 1 a 3 + 30
a 33

24 a 29 +
34 a 1

24 a 29 +
34 a 36

São Borja 3 1 a 3 3 1 a 2 22 a 23 +
32 + 36

1 a 2 22 + 36 24 + 30 a
31 + 33 a

35
São Domingos do Sul 2 a 3 +

30 a 32
24 + 29 a

3
1 a 3 + 30

a 32
24 a 29 +

33 a 1
25 a 28 24 + 28 a

29 + 33 a
36

São Francisco de Assis 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 22 + 32 a
1

1 22 + 31 a
36

23 a 24 +
30 a 31

São Francisco de Paula 2 a 3 +
29 a 34

29 a 3 29 a 3 35 a 1 28 28

São Gabriel 3 2 a 3 1 a 2 2 a 3 1 23 + 31 a
36

São Jerônimo 2 a 3 2 a 3 + 22 3 31 a 32 23 + 30 a
1

São João da Urtiga 2 a 3 +
23 a 33

23 a 3 1 a 3 + 23
a 33

34 a 1 34 a 36

São João do Polêsine 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 23 + 30 a
1

1 30 a 36 24 + 29

São Jorge 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

27 a 28 27 a 29 +
33 a 36

São José das Missões 3 + 22 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 32

24 a 30 +
34 a 1

1 a 2 + 22
+ 31

24 a 29 +
33 a 36

São José do Herval 2 a 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 + 31 1 + 29 a
33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 +
32 a 33

24 a 28 +
34 a 36

São José do Hortêncio 2 a 3 +
22 + 31

3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

São José do Inhacorá 2 a 3 +
22

2 a 3 23 + 31 a
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 22 +
32

24 a 30 +
33 a 35

São José do Norte 3 2 a 3 3 1 a 2 + 33 22 a 23 +
31 a 1

2 22 a 23 +
31 a 32 +
34 a 36

24 + 29 a
30

São José do Ouro 1 a 3 +
24 a 33

24 a 3 1 a 3 + 24
a 33

34 a 36 34 a 36

São José do Sul 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

São José dos Ausentes 30 a 34 30 a 3 30 a 3 35 a 3
São Leopoldo 3 3 1 a 2 + 22

a 23 + 30
a 33

3 + 31 22 a 23 +
29 a 2

24 a 29 +
34 a 36

São Lourenço do Sul 3 2 a 3 +
33 a 34

2 a 3 1 a 2 + 31
a 33

23 + 30 a
32 + 35 a

1

23 + 30 +
34 a 36

24 a 25 +
29

São Luiz Gonzaga 3 1 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
36

1 a 2 23 + 31 a
36

24 a 30

São Marcos 2 a 3 +
30 a 32

28 a 3 1 a 3 + 30
a 33

28 a 29 +
33 a 1

27 28 a 29 +
34 a 36

27

São Martinho 2 a 3 +
22

2 a 3 23 + 31 a
1

2 a 3 22 a 23 +
31 a 32 +

36 a 1

24 a 30

São Martinho da Serra 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 32 30 a 31 +
33 a 1

1 30 a 31 +
33 a 36

29

São Miguel das Missões 3 2 a 3 +
22 + 32

2 a 3 1 a 2 + 22 23 + 31 +
33 a 1

1 23 + 31 a
36

24 a 30

São Nicolau 3 1 a 3 +
22

3 1 a 2 23 + 31 a
36

1 a 2 22 a 23 +
31 a 32 +

36

24 a 25 +
29 a 30

São Paulo das Missões 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

São Pedro da Serra 2 a 3 3 2 a 3 + 31
a 32

24 + 29 a
1

2 + 31 a
32

24 + 28 a
30 + 33 a

1

25 a 28

São Pedro das Missões 3 2 a 3 +
23 + 31 a

32

3 1 a 2 + 23
+ 31 a 32

24 a 30 +
33 a 1

1 a 2 24 a 30 +
33 a 36

São Pedro do Butiá 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

São Pedro do Sul 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 23 + 31 a
1

1 31 a 36 24 + 29 a
30

São Sebastião do Caí 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

São Sepé 3 3 2 a 3 22 + 31 a
2

1 a 2 31 a 1 23 + 30

São Valentim 3 1 a 3 +
23 a 33

2 a 3 + 31 23 a 2 34 a 36 23 a 30 +
32 a 1

São Valentim do Sul 3 2 a 3 +
23 + 30 a

33

2 a 3 1 a 2 + 23
+ 29 a 33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
33

24 a 28 +
34 a 36

São Valério do Sul 3 2 a 3 +
23

3 1 a 2 24 + 30 a
1

2 23 + 30 a
36

25 a 29

São Vendelino 3 2 a 3 +
22 + 31 a

32

3 1 a 2 + 22
+ 30 a 33

23 a 30 +
33 a 1

1 a 2 + 30
a 32

23 a 29 +
34 a 36

São Vicente do Sul 3 2 a 3 2 22 + 32 a
1

2 a 3 22 + 31 a
1

23 + 30 a
31

Sapiranga 3 + 31 2 a 3 + 31
a 32

22 a 24 +
29 a 30 +

32 a 2

2 a 3 + 31
a 32

22 a 23 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Sapucaia do Sul 3 3 2 + 22 a
23 + 31 a

32

3 22 a 23 +
30 a 2

24 a 30 +
33 a 1

Sarandi 3 2 a 3 +
23 a 24 +
29 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 24 + 29

a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36

Seberi 3 2 a 3 +
22 a 23 +

32

3 1 a 2 + 22
a 23 + 31

24 a 31 +
33 a 1

2 24 + 28 a
30 + 32 a

36
Sede Nova 2 a 3 +

22
2 a 3 23 + 31 a

1
2 a 3 1 + 22 a

23 + 31 a
32

24 a 30

Segredo 3 2 a 3 +
31 a 32

2 a 3 1 a 2 + 30
a 32

29 a 30 +
33 a 1

1 + 31 a
32

29 + 33 a
36

25 a 28

Selbach 2 a 3 23 + 30 a
3

2 a 3 1 + 23 +
29 a 33

24 a 29 1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Senador Salgado Filho 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

Sentinela do Sul 2 a 3 2 a 3 + 22 3 32 23 + 30 a
1

Serafina Corrêa 2 a 3 +
30 a 32

23 a 24 +
29 a 3

1 a 3 + 30
a 32

23 a 29 +
33 a 1

25 a 28 23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Sério 2 a 3 3 1 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 1

1 a 2 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

25 a 27

Sertão 2 a 3 +
31 a 32

26 a 3 1 a 3 + 30
a 32

26 a 30 +
33 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Sertão Santana 2 a 3 2 a 3 + 22 3 32 23 + 30 a
1

Sete de Setembro 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 a 24 +
31 a 1

1 a 2 23 + 31 a
36

25 a 30

Severiano de Almeida 2 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

24 a 26 +
33 a 1

34 a 36

Silveira Martins 3 2 a 3 2 a 3 1 a 2 30 a 1 1 30 a 36 29
Sinimbu 3 2 a 3 +

32
2 a 3 1 a 2 + 30

a 32
23 a 24 +
29 a 31 +

33 a 1

1 + 31 a
32

23 + 29 +
33 a 36

25 a 28

Sobradinho 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 + 31
a 32

29 a 31 +
33 a 1

1 + 31 a
32

29 a 30 +
33 a 36

25 a 28

Soledade 2 a 3 +
31

29 a 3 2 a 3 + 31 29 a 30 +
32 a 1

28 1 + 30 +
32 a 33

28
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1

Ta b a í 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 24 + 30

a 33

2 a 3 22 a 23 +
29 a 31 +

33 a 1

25 a 29 +
34 a 36

Ta p e j a r a 2 a 3 +
30 a 32

24 a 3 1 a 3 + 30
a 32

24 a 29 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Ta p e r a 2 a 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 1 + 29 a
33

24 a 29 +
34 a 1

1 + 30 a
32

24 a 28 +
34 a 36

Ta p e s 3 2 a 3 2 + 22 3 32 23 + 30 a
1

Ta q u a r a 2 a 3 +
31 a 32

3 2 a 3 + 31
a 33

22 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1

2 + 31 a
34

22 a 23 +
28 a 30 +

34 a 1

25 a 28

Ta q u a r i 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

2 a 3 1 + 22 +
30 a 31 +

33

24 a 29 +
34 a 36

Taquaruçu do Sul 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 + 22
a 23

24 a 1 2 a 3 24 + 28 a
36

Ta v a r e s 3 3 2 a 3 1 a 2 + 22
+ 31 a 33

2 1 + 22 +
31 a 33

23 a 24 +
30 + 34 a

36
Tenente Portela 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 22

a 23
24 a 1 2 a 3 1 + 24 +

30 a 33
Terra de Areia 31 a 32 29 a 3 34 29 a 30 +

33 a 3
22 a 28 30 a 33 +

35 a 3
22 a 28

Te u t ô n i a 3 + 22 3 2 a 3 + 22
+ 31 a 32

23 a 24 +
29 a 2

2 + 31 a
32

23 a 24 +
29 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Tio Hugo 2 a 3 +
31

2 a 3 +
29 a 34

2 a 3 1 + 29 a
30 + 32 a

33

25 a 28 +
35 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36

Tiradentes do Sul 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 1 + 24 +
31 a 33

3 1 + 23 +
30 a 32

25 a 30 +
34 a 36

To r o p i 3 2 a 3 +
32

2 a 3 1 a 2 23 + 31 +
33 a 1

1 23 + 31 a
36

24 + 29 a
30

To r r e s 29 a 34 22 + 27 a
3

29 a 34 22 + 27 a
28 + 35 a

3

23 a 26 28 + 35 a
3

23 a 26

Tr a m a n d a í 3 3 22 a 23 +
30 a 2

3 + 31 a
34

22 a 23 +
30 a 2

24 a 29

Tr a v e s s e i r o 3 2 a 3 +
22 a 23 +

31

2 a 3 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
32 a 1

1 + 22 +
30 a 32

24 + 28 a
29 + 34 a

36
Três Arroios 2 a 3 +

22 a 23 +
31 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 33

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
34 a 36

Três Cachoeiras 30 a 34 22 + 28 a
3

31 a 34 22 + 28 a
29 + 35 a

3

23 a 27 29 a 30 +
35 a 3

23 a 27

Três Coroas 3 2 a 3 +
30 a 33

2 a 3 29 a 2 23 a 29 +
34 a 1

30 a 1 23 a 24 +
28

Três de Maio 2 a 3 +
22

2 a 3 23 + 32 +
36 a 1

2 a 3 1 + 22 24 a 25 +
29 a 31 +
33 a 35

Três Forquilhas 2 a 3 +
29 a 34

22 + 28 a
3

2 a 3 + 30
a 34

22 + 28 +
35 a 1

23 a 27 28 a 29 +
35 a 1

23 a 27

Três Palmeiras 3 2 a 3 +
23 a 24 +
29 a 33

2 a 3 1 a 2 + 23
a 24 + 29

a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 23 +
30 a 32

25 a 28 +
34 a 36

Três Passos 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22 24 a 25 +
31 a 1

2 a 3 1 + 23 +
30 a 32

26 a 30

Trindade do Sul 3 2 a 3 +
22 a 24 +
30 a 33

2 a 3 1 a 2 + 22
a 24 + 28

a 33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 23 +
30 a 32

25 a 27 +
34 a 36

Tr i u n f o 2 a 3 2 a 3 + 22
a 23 + 31

a 32

3 1 + 22 +
30 a 33

24 a 30 +
33 a 1

Tu c u n d u v a 2 a 3 +
22

2 a 3 1 + 23 +
32

2 a 3 1 + 22 24 a 25 +
29 a 31 +
33 a 36

Tu n a s 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 a 2 + 30
a 33

24 + 28 a
30 + 34 a

1

1 + 30 a
32

24 + 28 a
29 + 34 a

36

25 a 27

Tupanci do Sul 2 a 3 +
28 a 33

27 a 3 1 a 3 + 30
a 33

27 + 34 a
1

27 a 29 +
34 a 36

Tu p a n c i r e t ã 2 a 3 2 a 3 +
31 a 33

2 a 3 1 + 31 a
32

29 a 30 +
34 a 1

1 30 + 33 a
36

24 a 28

Tu p a n d i 3 2 a 3 +
22 + 31

3 2 + 22 +
31 a 32

23 a 24 +
29 a 30 +

32 a 1

2 + 31 a
32

23 a 24 +
28 a 30 +

33 a 1

25 a 28

Tu p a r e n d i 2 a 3 2 a 3 22 a 23 +
32 + 36 a

1

2 a 3 1 + 22 24 + 30 a
31 + 33 a

35
Tu r u ç u 2 a 3 2 a 3 +

31 a 34
2 a 3 31 a 1 23 a 24 +

30 + 35 a
1

1 + 32 23 + 30 25 + 29

Ubiretama 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

2 23 + 31 a
32 + 36

24 a 30

União da Serra 2 a 3 +
30 a 32

23 a 24 +
29 a 3

1 a 3 + 30
a 32

23 a 29 +
33 a 1

25 a 28 23 + 28 a
29 + 33 a

36
Unistalda 3 1 a 3 2 a 3 1 a 2 22 a 23 +

31 a 36
1 22 + 31 a

36
24 + 29 a

30
Uruguaiana 3 2 a 3 2 1 2 a 3 1 32 a 36

Va c a r i a 31 a 32 2 a 3 +
28 a 33

28 a 3 28 a 30 +
33 a 3

34 a 1

Vale do Sol 3 3 1 a 3 + 31
a 32

22 a 23 +
29 a 2

1 a 2 + 31 22 a 23 +
29 a 30 +
33 a 36

24 a 28

Vale Real 3 2 a 3 +
22 + 30 a

32

2 a 3 1 a 2 + 22
+ 29 a 33

23 a 29 +
33 a 1

1 + 30 a
33

23 a 28 +
34 a 36

Vale Verde 3 2 a 3 + 32 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

2 a 3 1 + 22 +
30 a 31 +

33

24 a 29 +
34 a 36

Va n i n i 2 a 3 +
30 a 32

29 a 3 1 a 3 + 30
a 32

27 a 29 +
33 a 1

27 a 28 28 a 29 +
33 a 36

Venâncio Aires 3 + 22 3 1 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
29 a 2

1 a 2 + 31
a 32

22 a 23 +
29 + 33 a

36

25 a 28

Vera Cruz 3 3 2 a 3 + 32 22 a 23 +
30 a 2

2 22 a 23 +
30 a 31 +

33 a 1

24 a 29

Ve r a n ó p o l i s 2 a 3 +
31

1 a 3 +
23 + 30 a

33

2 a 3 + 30
a 32

23 a 24 +
28 a 30 +

32 a 1

24 a 29 +
34 a 36

29 + 33 a
1

25 a 27

Vespasiano Correa 3 2 a 3 +
23 a 24 +
30 a 33

2 a 3 + 31 1 a 2 + 23
a 24 + 29

a 33

25 a 29 +
34 a 1

1 + 29 a
30 + 32 a

33

25 a 28 +
34 a 36

Vi a d u t o s 2 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 29

a 33

24 a 26 +
33 a 1

24 a 28 +
34 a 36

Vi a m ã o 3 3 + 22 2 + 22 +
30 a 33

23 a 2

Vicente Dutra 22 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 + 23
+ 31

24 a 1 2 a 3 + 31 24 a 30 +
32 a 36

Victor Graeff 2 a 3 2 a 3 +
24 + 29 a

33

2 a 3 1 + 24 +
29 a 33

25 a 28 +
34 a 1

1 + 30 a
32

25 a 28 +
34 a 36

Vila Flores 2 a 3 +
31 a 32

29 a 3 2 a 3 + 30
a 32

28 a 30 +
33 a 1

27 a 28 28 a 29 +
33 a 1

27

Vila Lângaro 2 a 3 +
30 a 32

25 a 3 1 a 3 + 30
a 32

25 a 29 +
33 a 1

27 a 29 +
33 a 36

Vila Maria 3 2 a 3 +
30 a 32

23 a 25 +
29 a 3

1 a 2 + 30
a 32

23 a 29 +
33 a 1

26 a 28 23 a 24 +
28 a 29 +
33 a 36

Vila Nova do Sul 3 2 a 3 32 + 36 a
2

1 a 3 31 a 32 +
36 a 1

23 + 30 a
31 + 33 a

35
Vista Alegre 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 22

a 23
24 a 1 2 a 3 24 + 28 a

1
Vista Alegre do Prata 2 a 3 +

31 a 32
23 a 24 +

29 a 3
1 a 3 + 30

a 32
23 a 30 +

33 a 1
25 a 28 23 a 24 +

28 a 29 +
33 a 36

Vista Gaúcha 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 22
a 23

1 + 24 a
33

3 1 + 24 +
28 a 33

34 a 36

Vitória das Missões 3 2 a 3 +
22

3 1 a 2 + 22 23 + 31 a
1

1 a 2 23 + 31 a
36

24 a 30

We s t f a l i a 3 + 22 3 2 a 3 + 30
a 32

23 a 2 2 + 31 a
32

22 a 24 +
29 + 33 a

1
Xangri-Lá 2 a 3 +

31 a 33
2 a 3 + 31

a 33
22 a 23 +
29 a 30 +

34 a 1

2 a 3 + 31
a 34

22 a 23 +
28 a 30 +

34 a 1

24 a 28

PORTARIA Nº 72, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Santa Catarina, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Santa Catarina cultivou, na safra de verão 2016/2017, uma área de 400,3 mil de

hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 3,2 milhões de toneladas, conforme dados do
levantamento da CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 165 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 53 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de seu território:
- ISNA maior ou igual a 0,55 com frequência de 80% nos anos avaliados;
- Risco de ocorrência de geada ≤ 20%
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2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
AGROINDUSTRIAL JK: AO 1052;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4070, SHS 5050, SHS 4050, BM 3063, SHS 4090, BM 911,

SHS 4080, BM 3066, BM 810, SHS 4060, BM 207, BM 502, SHS 3031, SHS 5070, SHS 5080, SHS
5090, SHS 5550, SHS 5560, SHS 7070, SHS 7080, SHS 7090 e SHS 7770;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: CD3410PW;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 32R22H, 32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, BG7049,

BG7049YH, BG7060, BG7060H, BG7060HR, BG7060YH, BG7061YHR, BG7318YH, P1630, P1630H,
P1680VYH, P1680YH, P2530, P2866H, P3431VYH, P3456H, P3646 e P3646YHR;

FEPAGRO: RS 20;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ 2004 e GNZ7280;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4001, AM 4002 e AM 4003;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ZNT 1530, PR 27D28, PR 3350 e ANHEMBI;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO, BM 915PRO, AS 1551PRO, LG 6304PRO, NS

90PRO2, CD 3715PRO2, AS 1551, LG 6033PRO2, GNZ 9505PRO, AS1551PRO2, CD 3715PRO, SG
6030YG, AG 9040YG, RB 9210RR2, AS 1572PRO, AS1590PRO, AS 1660PRO, RB 9210, AS
1656PRO2, AG9030PRO, NS 92PRO2, AS 1590, AS1656PRO, RB 9210PRO, LG6050PRO2, RB
9005PRO, NS 50RR2, NS 50PRO2, NS 50PRO, SHS 7920PRO, AS1555RR2, AS1555PRO2, RB
9308PRO, BM 840PRO, LG 6304YG, AS1555PRO, SHS 7910RR2, ADV 9434PRO2, CD 397PRO, RB
9006PRO, RB 9004PRO, ADV 9275RR2, AG9030RR2, LG 6030, ADV 9275PRO, BM780PRO, LG
6030PRO, AS 1625PRO2, CD324PRO, AG 8676PRO2, GNZ 9690PRO, AS 1665PRO, SHS
7910PRO2, RB 9210PRO2, GNZ 9505YG, LG 6038PRO, GNZ9501PRO, RB 9308YG, AG 9010PRO,
AG 8676PRO, DKB330PRO, RB 9110YG, RB 9004RR2, RB9110PRO, RB 9308, AG 9010, NS92PRO,
NS 56PRO3, AS1661PRO3, LG 6036PRO, BM 780PRO2, GNZ 9505RR2, GNZ 9626RR2, LG
6038PRO2, AS 1656, AS1666PRO3, AS1596PROX, RB 9005PRO2, GNZ 9626PRO3, RB 9210PRO3,
AS 1596RR2, AG 8088PRO, LG 6050RR2, DKB285PRO2, LG 6033PRO3, DKB 240PRO, DKB
275PRO, LG 6033PRO, DKB 350PRO, AG8677PRO3, DKB 390, DKB 240, LG 6036RR2, LG
6050PRO3, DKB230PRO3, LG 6033RR2, NS 50PRO3, AS1573PRO, 4020RR2, 3880RR2, LG 6033,
AG 8061, AG 8061RR2, DKB390PRO3, DKB 240RR2, 3700RR2, AS 1596PRO2, AS1575PRO3,
AG8780, 3400RR2, AG8690PRO3, DKB 390PRO, AS 1581PRO, 3550RR2, DKB395PRO,
DKB390PROX, 2200RR2, AG8780PRO3, AG 9045PRO, AS1633PRO3, AS 1598PRO2, AG
8088PRO2, 3020RR2, AG 8061PRO2, AG 8061PRO, AG8780PRO, DKB 177, DKB 175PRO, AS
1575, AG7088PRO3, 3110RR2, DKB 330RR2, DKB315PRO, AS1642PROX, AS1642PRO3, AS 1642
PRO2, AG8500RR2, AG8088PROX, DKB 310PRO2, DKB290PRO3, DKB290PRO, DKB285PRO3,
DKB290, DKB330PRO2, AG 8025, AG 9045, AG 8021PRO, AG 8025PRO, AG 5011, DKB240PRO3,
AS 1633PRO2, CD 324PRO2, GNZ 9626PRO2, AG 5011YG, AS1633PRO, GNZ 9505PRO2, DKB
340PRO, AG 1051, AG9000PRO3, AG9025PRO3, AG 8011PRO, AG8061PRO3, CD 3715PRO3, AG
7088PRO2, AG8025PRO2, AG8025RR2, AG 8041PRO, 3200RR2, AS1677PRO3, DKB340PRO2,
DKB 177PRO2, AG9045PRO3, AG9045PRO2, DKB 245PRO, DKB245PRO2, DKB 390PRO2,
DKB177PROX, AG 9045RR2, DKB 390RR2, DKB 245RR2, AG 7088RR2, DKB 250PRO,
AS1656RR2, AG7098PRO2, DKB 177RR2, AS1555PRO3, DKB395PRO3, DKB 250, DKB 250RR2,
DKB177PRO, DKB 240PRO2, AS1656PRO3, 4440RR2, AG8677PRO2, LG 6030PRO2, DKB
285PRO, DKB250PRO2, LG 6030RR2, AS 1570, DKB177PRO3, AG9030PRO3, AS1660PRO3, AS
1575PRO, CD 324PRO3, 2300RR2, BM 650 PRO2, 4600RR2, AG9030PRO2, AS 1661PRO, DKB 330,
AS1757PRO3, 8351PRO3, DKB310PRO3, AS 1598, 8304PRO3, AS1777PRO3, RB 9005PRO3, RB
9005RR2, AS1596PRO3, RB 9108PRO, RB 9108PRO2, DKB330PRO3, RB 9108PRO3, RB 9108RR2,
ADV 9275PRO3, BALU 280PRO, SHS 7920RR2, BALU 280PRO2, BM 780PRO3, LG 6030PRO3, NS
90PRO, RB 9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB 9110PRO3, RB 9077PRO,
SHS 7915PRO, SHS 7920PRO2, SHS 7920PRO3 e AG 5055PRO;

PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-
lu460, Balu434 e Balu293;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06 Bt, XB 9003 Bt, XB 9003, 90XB06, XB
7253 Bt e XB 7253;

SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: S8044 e MS3022;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, For-

mula Viptera, Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072,
Impacto, Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324,
SW3949 TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera,

SYN5T78 TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera,
SYN7316 Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical
Plus, SOMMA VIP3, SX8110 TLTG Viptera, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SY6222 VIP3, SZ7050 VIP3, SW8014 VIP3, SW8054 VIP3, Formula TG, SW8044
VIP3, SZ7634 VIP3, SW5004 VIP3, SW5034 VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, SX6552 VIP3,
SX8555 VIP3, SX8773 VIP3 e SZ7684 VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9860 PRO

e ADV9860;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 3408 Hx e CD 3344Hx;
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW,
2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG600PW, MG74 4 P W,
CD3775PW, MG699RR, MG320PW, 2A521PW, CD384RR e 2B633PW;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30B30H, 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E,
30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7046,
BG7046H, BG7046VYH, P3271H, P3862H, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 206, BR 451, BR 473, BRS Missões, BRS
Planalto, BRS Sol da Manhã e BRS 4104;

EPAGRI: SCS154 Fortuna, SCS155 Catarina e SCS156 Colorado;
FEPAGRO: S-265, S-268, Fepagro 22 e S-397;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ

2004 e GNZ7210;
HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815,

BM815PRO2, BM855PRO2, SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM 709PRO2,
BM810PRO2, BM904, BM812, BM270 e ExtendaxRR2;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164 e IPR 127;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 811, AM 997, MS 2013 e AM 9724;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX945, BX898, BX970, BX1280, BX1293,

BX898YG, BX907YG, BX970YG, BX940YG, BX710YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677 e PZ 316;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, FTH 510, DG 213, SG 6010, FTH 960,

SG 6011, ATL 100, ATL 200, SM 511, ATL 110, SG 6302, DG 627, ATL 300S, SM 966, ATL 310, ATL
400, GNZ 9506, GNZ 9510, RK3014, ATL 120, SM 505, Balu 188, K9100, K9200, K9500PRO2,
R9080 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6012, XB 7116, XB 6012 Bt, XB 7116 Bt, XB

8018 Bt, 60XB14 Bt, XB 8010 Bt, XB 8030 Bt, XB 8018, 60XB14, XB 8030, XB 8010
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 150, SG 6015, SG 6418, SX6663 VIP3, SW8004 VIP3 e SX8934 VIP3.
GRUPO III
EPAGRI: SCS153 Esperança;
FEPAGRO: FEPAGRO 21;
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 119.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abdon Batista 24 + 34 a

35
24 a 36 24 a 3 25 a 33 +

36 a 3
1 a 3

Abelardo Luz 23 a 25 +
34 a 35

23 a 3 23 a 3 26 a 33 +
36

1 a 3

Agrolândia 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Agronômica 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Água Doce 29 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
Águas de Chapecó 22 22 a 25 +

35
22 a 27 +
33 a 36

23 26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 28
a 32

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 27
a 32

Águas Frias 22 a 23 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 24 + 34 a
35

26 a 33 +
36

25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Águas Mornas 23 + 28 a
1

23 a 3 23 a 3 2 a 3 + 24
a 27

Alfredo Wagner 27 a 1 25 a 3 25 a 3 2 a 3 + 25
a 26

Alto Bela Vista 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Anchieta 22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3

Angelina 23 a 1 23 a 3 23 a 3 2 a 3
Anita Garibaldi 34 a 35 26 a 36 26 a 3 26 a 33 +

36 a 3
1 a 3

Anitápolis 28 a 1 24 a 3 24 a 3 2 a 3 + 24
a 27

Antônio Carlos 22 a 23 +
27 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 26

Apiúna 22 a 23 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 24 a
30

2 a 3 2 a 3

Arabutã 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 a 26 +
30 a 34 +

36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 29

Araquari 22 + 29 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 28
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1

Araranguá 34 a 36 22 + 30 a
36

22 a 3 22 + 30 a
33

1 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Armazém 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 29

Arroio Trinta 29 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 28

Arvoredo 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 31

Ascurra 22 a 23 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 24 a
30

2 a 3 2 a 3

Atalanta 23 a 24 +
31 a 36

23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Aurora 22 a 24 +
32 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
31

2 a 3 2 a 3

Balneário Arroio do Sil-
va

34 a 35 22 + 30 a
36

22 a 3 22 + 30 a
33 + 36

1 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Balneário Barra do Sul 22 + 29 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 28

Balneário Camboriú 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 a 3 2 + 24 a
29

3

Balneário Gaivota 34 a 35 22 + 33 a
36

22 a 3 22 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 23
a 32

1 a 3 + 23
a 31

Balneário Piçarras 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Balneário Rincão 34 a 36 22 + 30 a
36

22 a 3 30 a 33 1 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 29

Bandeirante 22 a 25 22 a 27 +
34 a 35

22 a 24 26 + 34 a
35

28 a 33 +
36 a 3

25 + 33 a
35

27 a 33 +
36

Barra Bonita 22 a 25 +
35

22 a 36 22 a 24 +
35

26 a 27 +
32 a 34 +

36

1 a 3 25 + 32 a
34

1 a 3 + 28
a 31

Barra Velha 22 + 29 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 28

Bela Vista do Toldo 24 + 32 a
36

24 a 1 24 a 3 1 + 25 a
31

2 a 3 2 a 3

Belmonte 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

24 26 + 34 a
35

27 a 33 +
36 a 3

22 a 23 +
25 + 33 a

35

27 a 33 +
36

Benedito Novo 22 a 23 +
30 a 36

22 a 2 22 a 3 1 a 2 + 24
a 29

3 3

Biguaçu 22 a 1 22 a 3 22 a 3 2 a 3
Blumenau 22 a 23 +

30 a 36
22 a 2 22 a 3 1 a 2 + 24

a 29
3 3

Bocaina do Sul 28 a 1 28 a 3 28 a 3 2 a 3
Bom Jardim da Serra 33 a 1 33 a 3 33 a 3 2 a 3

Bom Jesus 22 a 25 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 26 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3

Bom Jesus do Oeste 22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36

25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Bom Retiro 28 a 1 28 a 3 28 a 3 2 a 3
Bombinhas 22 a 23 +

29 a 1
22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24

a 28
Botuverá 22 a 23 +

29 a 36
22 a 3 22 a 3 1 a 2 + 24

a 28
3

Braço do Norte 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 29

Braço do Trombudo 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Brunópolis 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Brusque 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 a 3 2 + 24 a
29

3

Caçador 29 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 28

Caibi 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

22 a 23 26 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 32

24 + 34 a
35

1 a 3 + 27
a 33

Calmon 29 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
Camboriú 22 a 23 +

30 a 1
22 a 3 22 a 3 2 + 24 a

29
3

Campo Alegre 29 a 1 24 a 3 24 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Campo Belo do Sul 34 a 35 28 a 36 28 a 3 28 a 33 +
36 a 3

1 a 3

Campo Erê 23 a 24 23 a 26 +
33 a 36

23 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31 +
36

Campos Novos 31 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Canelinha 22 a 24 +
28 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 25
a 27

Canoinhas 23 a 24 +
33 a 36

23 a 1 23 a 3 25 a 32 2 a 3 1 a 3

Capão Alto 33 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
a 32

Capinzal 23 a 25 +
34 a 35

23 a 36 23 a 3 26 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3

Capivari de Baixo 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 29 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 28

Catanduvas 24 + 31 a
36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Caxambu do Sul 22 22 a 25 22 a 27 +
33 a 36

23 a 24 +
35

26 + 31 a
36

1 a 3 + 28
a 32

25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 30

Celso Ramos 24 + 35 24 a 36 24 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Cerro Negro 34 a 35 27 a 36 27 a 3 27 a 33 +
36 a 3

1 a 3

Chapadão do Lageado 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Chapecó 22 a 24 22 a 25 +

34 a 35
22 a 3 25 + 33 a

35
26 a 33 +

36 a 3
26 a 32 +

36 a 3
Cocal do Sul 33 a 36 22 + 29 a

1
22 a 3 1 + 22 +

29 a 32
2 a 3 + 23

a 28
2 a 3 + 23

a 28
Concórdia 22 a 24 +

34 a 35
22 a 36 22 a 3 25 a 33 +

36
1 a 3 1 a 3

Cordilheira Alta 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 33 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 32

Coronel Freitas 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31

Coronel Martins 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31 +
36

Correia Pinto 31 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
a 30

Corupá 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Criciúma 33 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 1 + 22 +
29 a 32

2 a 3 + 23
a 29

2 a 3 + 23
a 28

Cunha Porã 22 a 25 +
35

22 a 28 +
33 a 36

22 a 24 26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 29
a 32

25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

Cunhataí 22 a 25 22 a 27 +
33 a 36

22 a 24 26 + 33 a
36

1 a 3 + 28
a 32

25 + 34 a
35

1 a 3 + 27
a 32

Curitibanos 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Descanso 22 a 25 22 a 27 +
34 a 35

22 a 24 26 + 33 a
35

28 a 33 +
36 a 3

25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

Dionísio Cerqueira 23 a 24 22 a 25 +
33 a 35

22 a 3 22 + 25 +
34 a 35

26 a 32 +
36

26 a 33 +
36

1 a 3

Dona Emma 22 a 24 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
30

2 a 3 2 a 3

Doutor Pedrinho 23 a 24 +
30 a 36

23 a 2 23 a 3 1 a 2 + 25
a 29

3 3

Entre Rios 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 a 26 +
32 a 34 +

36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 31

Ermo 34 a 36 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 + 30 a
33

2 a 3 + 24
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Erval Velho 24 a 25 +
31 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Faxinal dos Guedes 24 a 25 +
34 a 35

23 a 36 23 a 3 23 + 26 a
33 + 36

1 a 3 1 a 3

Flor do Sertão 22 a 25 +
35

22 a 36 22 a 24 +
35

26 a 27 +
32 a 34 +

36

1 a 3 25 + 32 a
34

1 a 3 + 28
a 31

Florianópolis 22 a 23 +
30 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 24
a 29

Formosa do Sul 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 a 32 +
36

Forquilhinha 33 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 1 + 22 +
29 a 32

2 a 3 + 23
a 29

2 a 3 + 23
a 28

F r a i b u rg o 29 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 28

Frei Rogério 29 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 28

Galvão 22 a 24 +
34

22 a 36 22 a 3 25 a 26 +
32 a 33 +
35 a 36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 31

Garopaba 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 29

Garuva 22 a 23 +
29 a 2

22 a 3 22 a 3 3 + 24 a
28

Gaspar 22 a 23 +
29 a 1

22 a 2 22 a 3 2 + 24 a
28

3 3

Governador Celso Ra-
mos

22 a 1 22 a 3 22 a 3 2 a 3

Grão Pará 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Gravatal 30 + 34 a
36

22 a 1 22 a 3 1 + 22 +
29 + 31 a

33

2 a 3 2 a 3 + 23
a 28

Guabiruba 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 + 24 a
28

3

Guaraciaba 22 a 25 +
35

22 a 29 +
33 a 36

22 a 24 +
35

26 a 27 +
33 a 34 +

36

1 a 3 + 30
a 32

25 + 32 a
34

1 a 3 + 28
a 32

Guaramirim 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Guarujá do Sul 22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36

25 a 26 +
32 a 33

1 a 3

Guatambú 22 22 a 25 +
35

22 a 36 23 a 24 +
34 a 35

26 a 34 +
36

1 a 3 25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Herval D'Oeste 23 a 25 +
31 a 36

23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Ibiam 24 + 29 a
36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 25
a 28

Ibicaré 24 a 25 +
31 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Ibirama 22 a 23 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 24 a
30

2 a 3 2 a 3

Içara 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 30 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 29

Ilhota 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Imaruí 30 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 29

Imbituba 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 29

Imbuia 28 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 27

Indaial 22 a 23 +
30 a 36

22 a 2 22 a 3 1 a 2 + 24
a 29

3 3

Iomerê 24 a 36 24 a 3 24 a 3 1 a 3
Ipira 22 a 25 +

34 a 35
22 a 36 22 a 3 26 a 33 +

36
1 a 3 1 a 3

Iporã do Oeste 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

26 + 34 a
35

27 a 33 +
36 a 3

22 a 25 +
34 a 35

27 a 33 +
36 a 3

Ipuaçu 22 a 25 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 26 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3

Ipumirim 22 a 24 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 25 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3

Iraceminha 22 a 25 +
35

22 a 29 +
33 a 36

22 a 24 26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 30
a 32

25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

Irani 24 + 33 a
35

24 a 3 24 a 3 25 a 32 +
36 a 3

Irati 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 a 32 +
36

Irineópolis 23 a 25 +
32 a 36

23 a 3 23 a 3 26 a 31 1 a 3

Itá 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 31

Itaiópolis 24 + 30 a
36

24 a 1 24 a 3 1 + 25 a
29

2 a 3 2 a 3

Itajaí 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

Itapema 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Itapiranga 22 a 25 22 a 26 +
35

34 a 35 27 a 34 +
36

22 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

1 a 3

Itapoá 22 a 23 +
29 a 2

22 a 3 22 a 3 3 + 24 a
28

Ituporanga 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Jaborá 23 a 25 +

31 a 35
23 a 3 23 a 3 26 a 30 +

36 a 3
Jacinto Machado 22 + 33 a

36
22 a 24 +

30 a 1
22 a 3 1 a 3 + 23

+ 30 a 32
2 a 3 + 25

a 29
24 a 29
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1

Jaguaruna 34 a 36 22 + 30 a
36

22 a 3 30 a 33 1 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 29

Jaraguá do Sul 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Jardinópolis 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 a 32 +
36

Joaçaba 24 a 25 +
31 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Joinville 22 + 29 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 28

José Boiteux 22 a 24 +
30 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
29

2 a 3 2 a 3

Jupiá 22 a 24 22 a 26 +
31 a 36

22 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 30

26 a 31 +
36 a 3

Lacerdópolis 23 a 25 +
31 a 35

23 a 3 23 a 3 26 a 30 +
36 a 3

Lages 32 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
a 31

Laguna 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 29 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 28

Lajeado Grande 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 1 a 3 + 26
a 31

Laurentino 22 a 24 +
32 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
31

2 a 3 2 a 3

Lauro Muller 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 29

Lebon Régis 31 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
a 30

Leoberto Leal 23 a 24 +
28 a 1

23 a 3 23 a 3 2 a 3 + 25
a 27

Lindóia do Sul 23 a 24 +
34 a 35

23 a 3 23 a 3 25 a 33 +
36

1 a 3

Lontras 22 a 23 +
32 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 24 a
31

2 a 3 2 a 3

Luiz Alves 22 a 23 +
29 a 1

22 a 2 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

3

Luzerna 24 a 25 +
31 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Macieira 28 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3

Mafra 31 a 36 24 a 1 24 a 3 1 + 24 a
30

2 a 3 2 a 3

Major Gercino 22 a 1 22 a 3 22 a 3 2 a 3

Major Vieira 24 + 32 a
36

24 a 1 24 a 3 1 + 25 a
31

2 a 3 2 a 3

Maracajá 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 22 + 30 a
33

2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Maravilha 22 22 a 25 +
35

22 a 3 23 a 24 +
34 a 35

26 a 27 +
31 a 34 +

36

25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 28
a 30

Marema 22 a 24 +
35

22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 31

Massaranduba 22 a 23 +
29 a 1

22 a 2 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

3

Matos Costa 29 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 28

Meleiro 33 a 36 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 1 + 22 +
29 a 32

2 a 3 + 24
a 28

2 a 3 + 23
a 28

Mirim Doce 23 a 25 +
31 a 36

23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Modelo 22 a 23 22 a 25 +
35

22 a 3 24 + 35 26 a 27 +
31 a 34 +

36

25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 28
a 30

Mondaí 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

26 + 34 a
35

27 a 33 +
36 a 3

22 a 25 +
34 a 35

27 a 33 +
36 a 3

Monte Carlo 28 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27

Monte Castelo 24 + 31 a
36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Morro da Fumaça 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 22 + 29 a
33

2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 23
a 28

Morro Grande 22 + 32 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 24 + 29

a 31

25 a 28

Navegantes 22 a 23 +
30 a 1

22 a 2 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

3

Nova Erechim 22 22 a 25 +
35

22 a 3 23 a 24 +
35

26 + 31 a
34 + 36

25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 30

Nova Itaberaba 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

25 a 26 +
30 a 33 +

36

1 a 3

Nova Trento 22 a 24 +
28 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 25
a 27

Nova Veneza 22 + 33 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
+ 29 a 32

24 a 28

Novo Horizonte 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31 +
36

Orleans 22 + 29 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 28

Otacílio Costa 29 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28

Ouro 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 22 a 3 26 a 33 +
36 a 3

Ouro Verde 24 a 25 +
34 a 35

23 a 36 23 a 3 23 + 26 a
33 + 36

1 a 3 1 a 3

Paial 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 25 +
33 a 35

26 a 33 +
36 a 3

26 a 32 +
36 a 3

Painel 31 a 36 29 a 3 29 a 3 1 a 3 + 29
a 30

Palhoça 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

Palma Sola 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 a 32 +
36

Palmeira 29 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28

Palmitos 22 a 25 22 a 26 +
33 a 36

22 a 23 26 + 34 a
36

1 a 3 + 27
a 32

24 + 34 a
35

1 a 3 + 27
a 33

Papanduva 22 a 24 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

2 a 3

Paraíso 22 a 25 22 a 27 +
34 a 35

22 a 24 26 + 33 a
35

28 a 33 +
36 a 3

25 + 33 a
35

27 a 32 +
36

Passo de Torres 34 a 35 22 a 23 +
33 a 36

22 a 3 22 + 33 +
36

1 a 3 + 24
a 25 + 30

a 32

1 a 3 + 23
a 25 + 30

a 32

26 a 29

Passos Maia 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Paulo Lopes 22 + 30 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 29

Pedras Grandes 33 a 36 22 + 29 a
1

22 a 3 1 + 22 +
29 a 32

2 a 3 + 23
a 28

2 a 3 + 23
a 28

Penha 22 a 23 +
30 a 1

22 a 2 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

3

Peritiba 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Pescaria Brava 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 29 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 28

Petrolândia 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Pinhalzinho 22 22 a 25 +

35
22 a 3 23 a 24 +

35
26 + 31 a
34 + 36

25 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 30

Pinheiro Preto 24 a 25 +
29 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 28

Piratuba 22 a 24 +
35

22 a 36 22 a 3 25 a 34 +
36

1 a 3 1 a 3

Planalto Alegre 22 22 a 25 +
35

22 a 36 23 a 24 +
34 a 35

26 a 27 +
31 a 34 +

36

1 a 3 25 + 32 a
33 + 36

1 a 3 + 28
a 30

Pomerode 22 a 23 +
30 a 1

22 a 2 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

3

Ponte Alta 29 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 28

Ponte Alta do Norte 31 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
a 30

Ponte Serrada 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Porto Belo 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Porto União 24 a 25 +
31 a 36

24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Pouso Redondo 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Praia Grande 22 + 34 a
35

22 a 24 +
31 a 1

22 a 3 23 + 31 a
33 + 36

2 a 3 + 25
a 30

1 a 3 + 24
a 30

Presidente Castello
Branco

22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 22 a 3 26 a 33 +
36 a 3

Presidente Getúlio 22 a 24 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
30

2 a 3 2 a 3

Presidente Nereu 22 a 23 +
31 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 24 a
30

2 a 3 2 a 3

Princesa 22 a 25 +
35

22 a 36 22 a 24 +
34 a 35

26 + 32 a
34 + 36

1 a 3 25 + 32 a
33

1 a 3 + 27
a 31

Quilombo 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31 +
36

Rancho Queimado 27 a 1 27 a 3 27 a 3 2 a 3
Rio das Antas 29 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27

a 28
Rio do Campo 23 a 24 +

31 a 36
23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 25

a 30
Rio do Oeste 22 a 24 +

31 a 36
22 a 1 22 a 3 1 a 3 + 25

a 30
2 a 3

Rio do Sul 22 a 24 +
32 a 36

22 a 1 22 a 3 1 + 25 a
31

2 a 3 2 a 3

Rio dos Cedros 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Rio Fortuna 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Rio Negrinho 30 a 36 25 a 2 25 a 3 1 a 2 + 25
a 29

3 3

Rio Rufino 28 a 1 28 a 3 28 a 3 2 a 3
Riqueza 22 a 25 22 a 27 +

33 a 36
22 a 24 26 + 33 a

36
1 a 3 + 28

a 32
25 + 33 a

35
1 a 3 + 27

a 32
Rodeio 22 a 23 +

31 a 36
22 a 1 22 a 3 1 + 24 a

30
2 a 3 2 a 3

Romelândia 22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3

Salete 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Saltinho 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 33 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 a 32 +
36

Salto Veloso 28 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
Sangão 34 a 36 22 + 30 a

36
22 a 3 30 a 33 1 a 3 + 23

a 29
1 a 3 + 22

a 29
Santa Cecília 31 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28

a 30
Santa Helena 22 a 25 22 a 26 +

34 a 35
26 + 34 a

35
27 a 33 +

36 a 3
22 a 25 +
34 a 35

27 a 33 +
36

Santa Rosa de Lima 22 a 23 +
27 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 26

Santa Rosa do Sul 34 a 35 22 a 24 +
30 a 1

22 a 3 22 + 30 a
33 + 36

2 a 3 + 25
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Santa Terezinha 22 a 24 +
30 a 36

22 a 3 22 a 3 1 + 25 a
29

2 a 3

Santa Terezinha do Pro-
gresso

22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36

25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Santiago do Sul 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 32

26 a 31 +
36

Santo Amaro da Impe-
ratriz

22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

São Bento do Sul 29 a 1 24 a 3 24 a 3 2 a 3 + 24
a 28

São Bernardino 22 a 25 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 26 + 32 a
33 + 36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 31

São Bonifácio 30 a 1 23 a 3 23 a 3 2 a 3 + 23
a 29

São Carlos 22 a 25 22 a 27 +
33 a 36

22 a 23 26 + 33 a
36

1 a 3 + 28
a 32

24 a 25 +
34 a 35

1 a 3 + 27
a 32

São Cristovão do Sul 29 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3 + 28
São Domingos 22 a 24 +

34 a 35
22 a 36 22 a 3 25 a 26 +

32 a 33 +
36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 31

São Francisco do Sul 22 + 29 a
2

22 a 3 22 a 3 3 + 23 a
28

São João Batista 22 a 1 22 a 3 22 a 3 2 a 3
São João do Itaperiú 22 + 29 a

1
22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23

a 28
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1

São João do Oeste 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

34 a 35 27 a 33 +
36 a 3

22 a 25 +
34 a 35

26 a 33 +
36

São João do Sul 22 + 34 a
35

22 a 23 +
32 a 1

22 a 3 23 + 32 a
33 + 36

2 a 3 + 24
a 31

1 a 3 + 24
a 31

São Joaquim 32 a 36 29 a 3 29 a 3 1 a 3 + 29
a 31

São José 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 29

São José do Cedro 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 22 a 23 +
34 a 35

26 a 28 +
32 a 33 +

36

25 a 26 +
32 a 33

1 a 3 + 29
a 31

São José do Cerrito 32 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 31

São Lourenço do Oeste 22 a 25 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 26 + 31 a
33 + 36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 30

São Ludgero 22 + 30 a
36

22 a 2 22 a 3 1 + 23 a
29

3 2 a 3

São Martinho 22 + 30 a
1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 23
a 29

São Miguel da Boa Vis-
ta

22 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 23 a 24 +
34 a 35

26 a 33 +
36

25 a 26 +
32 a 33 +

36

1 a 3

São Miguel do Oeste 22 a 25 +
35

22 a 29 +
33 a 36

24 26 + 33 a
34 + 36

1 a 3 + 30
a 32

22 a 23 +
25 + 32 a

35

1 a 3 + 27
a 32

São Pedro de Alcântara 22 a 23 +
28 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 27

Saudades 22 22 a 25 +
35

22 a 28 +
33 a 36

23 a 24 26 + 32 a
34 + 36

1 a 3 + 29
a 32

25 + 32 a
35

1 a 3 + 27
a 31

Schroeder 22 a 23 +
29 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 24
a 28

Seara 22 a 24 +
35

22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 31 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 30

Serra Alta 22 a 24 22 a 25 +
34 a 35

22 a 3 34 a 35 26 a 33 +
36 a 3

25 a 26 +
31 a 33 +

36
Siderópolis 22 + 31 a

36
22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23

+ 29 a 30
24 a 28

Sombrio 34 a 35 22 a 23 +
30 a 1

22 a 3 22 + 30 a
33 + 36

2 a 3 + 24
a 29

1 a 3 + 23
a 29

Sul Brasil 22 a 24 22 a 25 +
33 a 35

22 a 3 25 + 34 a
35

26 a 32 +
36 a 3

26 + 30 a
33 + 36

Ta i ó 22 a 25 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 26
a 30

Ta n g a r á 24 a 36 24 a 3 24 a 3 1 a 3
Ti g r i n h o s 22 a 24 22 a 25 +

34 a 35
22 a 3 34 a 35 26 a 33 +

36
25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3

Ti j u c a s 22 a 24 +
28 a 1

22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 25
a 27

Timbé do Sul 22 + 33 a
36

22 a 25 +
29 a 3

22 a 3 1 a 3 + 23
a 24 + 29

a 32

26 a 28 25 a 28

Ti m b ó 22 a 23 +
30 a 36

22 a 2 22 a 3 1 a 2 + 24
a 29

3 3

Timbó Grande 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Três Barras 34 a 35 24 a 25 +
30 a 1

24 a 3 24 a 33 +
36

2 a 3 + 26
a 29

1 a 3

Tr e v i s o 22 + 30 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
+ 29

24 a 28

Treze de Maio 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 29 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 28

Treze Tílias 28 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 27

Trombudo Central 22 a 24 +
32 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 31

Tu b a r ã o 34 a 36 22 + 30 a
1

22 a 3 29 a 33 2 a 3 + 23
a 29

1 a 3 + 22
a 28

Tu n á p o l i s 22 a 25 22 a 26 +
34 a 35

26 + 34 a
35

27 a 33 +
36 a 3

22 a 25 +
34 a 35

27 a 33 +
36

Tu r v o 22 + 33 a
36

22 a 25 +
29 a 1

22 a 3 1 a 3 + 23
+ 29 a 32

2 a 3 + 26
a 28

24 a 28

União do Oeste 22 a 24 22 a 26 +
33 a 35

22 a 3 25 + 34 a
35

27 a 32 +
36 a 3

26 + 30 a
33 + 36

Urubici 29 a 1 29 a 3 29 a 3 2 a 3
Urupema 31 a 1 30 a 3 30 a 3 2 a 3 + 30
Urussanga 22 + 30 a

36
22 a 2 22 a 3 1 a 2 + 29 3 3 + 23 a

28
Va rg e ã o 24 a 25 +

33 a 35
24 a 3 24 a 3 26 a 32 +

36
1 a 3

Va rg e m 33 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 32

Vargem Bonita 31 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Vidal Ramos 22 a 24 +
28 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 27

Vi d e i r a 28 a 36 26 a 3 26 a 3 1 a 3 + 26
a 27

Vitor Meireles 22 a 24 +
30 a 36

22 a 3 22 a 3 1 + 25 a
29

2 a 3

Wi t m a r s u m 22 a 24 +
31 a 36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 25
a 30

Xanxerê 22 a 24 +
34 a 35

22 a 36 22 a 3 25 a 26 +
31 a 33 +

36

1 a 3 1 a 3 + 27
a 30

Xavantina 22 a 24 +
35

22 a 26 +
32 a 36

22 a 3 25 + 31 a
34 + 36

1 a 3 + 27
a 31

1 a 3 + 26
a 30

Xaxim 22 a 24 22 a 26 +
33 a 36

22 a 3 25 + 32 a
36

1 a 3 + 27
a 32

1 a 3 + 26
a 31

Zortéa 24 + 34 a
35

24 a 36 24 a 3 25 a 33 +
36 a 3

1 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abdon Batista 32 a 34 24 a 3 24 a 3 24 a 31 +

35 a 3
Abelardo Luz 3 + 23 +

32 a 34
23 a 3 23 a 3 24 a 31 +

35 a 2
Agrolândia 22 a 23 +

29 a 35
22 a 3 22 a 3 24 a 28 +

36 a 3

Agronômica 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36 a 1

1 a 3 2 a 3

Água Doce 3 + 28 a
35

28 a 3 28 a 3 36 a 2

Águas de Chapecó 22 a 23 3 + 22 a
34

22 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

35 a 2 3 + 23 +
32 a 34

26 a 30 +
35 a 1

Águas Frias 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 29 a
32 + 34

Águas Mornas 26 a 36 23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 23
a 25

Alfredo Wagner 25 a 36 25 a 3 25 a 3 1 a 3
Alto Bela Vista 22 a 23 +

33
3 + 22 a

35
22 a 3 24 a 25 +

29 a 32 +
34 a 3

36 a 2 26 a 28

Anchieta 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 30 a
32 + 34

Angelina 23 a 36 23 a 3 23 a 3 1 a 3
Anita Garibaldi 32 a 34 3 + 26 a

35
26 a 3 26 a 31 +

35 a 3
36 a 2

Anitápolis 27 a 36 24 a 3 24 a 3 1 a 3 + 24
a 26

Antônio Carlos 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Apiúna 22 + 28 a

35
22 a 36 22 a 3 23 a 27 +

36
1 a 3 1 a 3

Arabutã 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Araquari 28 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 27

Araranguá 32 a 34 28 a 35 22 a 3 29 a 31 +
35 a 36

22 a 27 +
36 a 3

1 a 3 + 22
a 28

Armazém 29 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 28 +
36 a 1

3 2 a 3

Arroio Trinta 3 + 27 a
35

26 a 3 26 a 3 26 + 36 a
2

Arvoredo 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Ascurra 22 + 28 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Atalanta 23 + 29 a
35

23 a 3 23 a 3 24 a 28 +
36 a 3

Aurora 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36 a 1

1 a 3 2 a 3

Balneário Arroio do Sil-
va

32 a 34 30 a 35 22 a 3 29 a 31 +
35 a 36

22 a 29 +
36 a 3

1 a 3 + 22
a 28

Balneário Barra do Sul 28 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 27

Balneário Camboriú 22 + 28 a
35

22 a 2 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

3

Balneário Gaivota 32 a 33 30 a 35 22 a 3 30 a 31 +
34 a 36

22 a 29 +
36 a 3

1 a 3 + 22
a 29

Balneário Piçarras 22 + 28 a
35

22 a 3 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

Balneário Rincão 32 a 34 29 a 35 22 a 3 29 a 31 +
35 a 36

22 a 28 +
36 a 3

1 a 3 + 22
a 28

Bandeirante 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

26 a 32 +
35

23 + 32 a
33

26 a 31 +
35 a 2

36 a 2

Barra Bonita 22 a 24 +
33

3 + 22 a
34

22 a 23 3 + 25 +
31 a 32 +

34

35 a 2 3 + 24 +
31 a 34

26 a 30 +
35 a 2

Barra Velha 28 a 36 22 a 2 22 a 3 1 a 3 + 22
a 27

3

Bela Vista do Toldo 30 a 34 24 a 36 24 a 3 24 a 29 +
35 a 36

1 a 3 1 a 3

Belmonte 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 33

26 a 32 +
35

23 + 32 a
33

25 a 31 +
34 a 2

36 a 2

Benedito Novo 22 + 28 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Biguaçu 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Blumenau 22 + 28 a

35
22 a 36 22 a 3 23 a 27 +

36 a 1
1 a 3 2 a 3

Bocaina do Sul 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Bom Jardim da Serra 33 a 36 33 a 3 33 a 3 1 a 3
Bom Jesus 22 a 23 +

33
3 + 22 a

35
22 a 3 3 + 24 a

32 + 34
36 a 2 35 a 2

Bom Jesus do Oeste 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 29 a
32 + 34

Bom Retiro 28 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3
Bombinhas 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Botuverá 22 a 23 +

28 a 35
22 a 1 22 a 3 24 a 27 +

36 a 1
2 a 3 2 a 3

Braço do Norte 28 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 27 +
36 a 1

2 a 3

Braço do Trombudo 22 a 23 +
28 a 35

22 a 3 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

Brunópolis 27 a 34 27 a 3 27 a 3 35 a 3
Brusque 22 a 23 +

28 a 35
22 a 2 22 a 3 24 a 27 +

36 a 3
3

Caçador 3 + 28 a
35

27 a 3 27 a 3 27 + 36 a
2

Caibi 22 a 23 3 + 22 a
26 + 32 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

25 a 31 +
35 a 2

Calmon 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Camboriú 22 a 23 +

28 a 35
22 a 2 22 a 3 24 a 27 +

36 a 3
3

Campo Alegre 28 a 35 24 a 3 24 a 3 24 a 27 +
36 a 3

Campo Belo do Sul 32 a 34 3 + 28 a
35

28 a 3 28 a 31 +
35 a 3

36 a 2

Campo Erê 3 + 23 a
25 + 31 a

34

23 a 3 3 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 31 +
35 a 2

Campos Novos 3 + 28 a
34

26 a 3 26 a 3 26 a 27 +
35 a 2

Canelinha 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Canoinhas 30 a 34 23 a 35 23 a 3 23 a 29 +

35
36 a 3 36 a 3

Capão Alto 31 a 34 3 + 28 a
35

28 a 3 28 a 30 +
35 a 3

36 a 2
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1

Capinzal 3 + 23 +
32 a 34

23 a 3 23 a 3 24 a 31 +
35 a 2

Capivari de Baixo 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35

1 a 3 + 22
a 27

22 a 27 +
36 a 3

Catanduvas 3 + 29 a
34

24 a 3 24 a 3 24 a 28 +
35 a 2

Caxambu do Sul 22 a 23 3 + 22 a
28 + 32 a

34

22 2 a 3 + 24
a 25 + 29

a 34

29 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 34

26 a 28 +
35 a 1

Celso Ramos 33 a 34 3 + 24 a
35

24 a 3 24 a 32 +
35 a 3

36 a 2

Cerro Negro 32 a 34 27 a 3 27 a 3 27 a 31 +
35 a 3

Chapadão do Lageado 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Chapecó 22 3 + 22 a

24 + 32 a
34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Cocal do Sul 31 a 34 27 a 36 22 a 3 28 a 30 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 26

1 a 3 + 22
a 27

Concórdia 3 + 22 a
23 + 33 a

34

22 a 3 22 a 3 24 a 32 +
35 a 2

Cordilheira Alta 22 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Coronel Freitas 22 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Coronel Martins 22 a 23 3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 +
31 a 34

35 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Correia Pinto 29 a 34 28 a 3 28 a 3 28 + 35 a
3

Corupá 22 + 28 a
35

22 a 3 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

Criciúma 31 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 30 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 27

1 a 3 + 22
a 27

Cunha Porã 22 a 23 3 + 22 a
34

22 2 a 3 + 24
a 25 + 31

a 34

35 a 2 3 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 1

Cunhataí 22 a 23 3 + 22 a
26 + 32 a

34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

26 a 31 +
35 a 2

Curitibanos 28 a 35 27 a 3 27 a 3 27 + 36 a
3

Descanso 22 a 23 3 + 22 a
26 + 33 a

34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

26 a 31 +
35 a 2

Dionísio Cerqueira 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 22 a
23 + 32 a

34

25 a 31 +
35 a 2

2 + 24 a
31

Dona Emma 22 a 23 +
29 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 28 +
36

1 a 3 1 a 3

Doutor Pedrinho 23 + 28 a
35

23 a 36 23 a 3 24 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Entre Rios 22 a 23 +
33

3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 +
30 a 32 +

34

35 a 2 25 a 29 +
35 a 2

Ermo 32 a 34 22 + 28 a
3

22 a 3 22 + 29 a
31 + 35 a

36

23 a 27 1 a 3 + 23
a 28

Erval Velho 3 + 24 +
29 a 34

24 a 3 24 a 3 25 a 28 +
35 a 2

Faxinal dos Guedes 3 + 23 +
32 a 33

23 a 3 23 a 3 24 a 31 +
34 a 2

Flor do Sertão 22 a 24 +
33

3 + 22 a
34

22 2 a 3 + 25
+ 31 a 32

+ 34

35 a 2 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 1

Florianópolis 22 + 28 a
35

22 a 3 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

Formosa do Sul 22 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Forquilhinha 31 a 34 22 + 28 a
3

22 a 3 28 a 30 +
35 a 36

23 a 27 1 a 3 + 22
a 27

F r a i b u rg o 28 a 35 27 a 3 27 a 3 27 + 36 a
3

Frei Rogério 27 a 35 26 a 3 26 a 3 26 + 36 a
3

Galvão 22 a 23 3 + 22 a
35

22 a 3 3 + 24 +
30 a 34

36 a 2 25 a 29 +
35 a 2

Garopaba 29 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +
36 a 1

2 a 3

Garuva 27 a 1 22 a 3 22 a 3 2 a 3 + 22
a 26

Gaspar 22 + 28 a
35

22 a 1 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

2 a 3

Governador Celso Ra-
mos

22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3

Grão Pará 27 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 26

Gravatal 31 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 30 +
35 a 36

1 a 3 1 a 3

Guabiruba 22 a 23 +
28 a 35

22 a 1 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

2 a 3

Guaraciaba 22 a 24 3 + 22 a
34

22 3 + 25 +
32 a 34

35 a 2 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 31 +
35 a 2

Guaramirim 28 a 36 22 a 2 22 a 3 1 a 3 + 22
a 27

3

Guarujá do Sul 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 31 a
32 + 34

Guatambú 3 + 22 a
24 + 33

3 + 22 a
35

3 + 22 a
23 + 33

25 a 32 +
34 a 2

36 a 2 24 a 25 +
29 a 32 +

34 a 2
Herval D'Oeste 3 + 23 a

24 + 28 a
34

23 a 3 23 a 3 25 a 27 +
35 a 2

Ibiam 3 + 24 +
28 a 34

24 a 3 24 a 3 25 a 27 +
35 a 2

Ibicaré 3 + 24 +
28 a 35

24 a 3 24 a 3 25 a 27 +
36 a 2

Ibirama 22 + 30 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 29 1 a 3 36 a 3

Içara 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 27

1 a 3 + 22
a 27

Ilhota 22 + 28 a
35

22 a 2 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

3

Imaruí 29 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 28 +
36 a 1

3 2 a 3

Imbituba 29 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 28 +
36 a 1

3 2 a 3

Imbuia 26 a 35 26 a 3 26 a 3 36 a 3
Indaial 22 + 28 a

35
22 a 36 22 a 3 23 a 27 +

36 a 1
1 a 3 2 a 3

Iomerê 3 + 24 a
35

24 a 3 24 a 3 36 a 2

Ipira 3 + 22 a
23 + 33 a

34

22 a 3 22 a 3 24 a 32 +
35 a 2

Iporã do Oeste 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

26 a 32 +
35 a 2

23 + 32 a
33

25 a 31 +
35 a 2

Ipuaçu 22 a 23 +
33

22 a 3 22 a 3 3 + 24 a
32 + 34

35 a 2

Ipumirim 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Iraceminha 22 a 24 3 + 22 a
34

22 3 + 25 +
31 a 34

35 a 2 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 2

Irani 3 + 31 a
34

24 a 3 24 a 3 24 a 30 +
35 a 2

Irati 22 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Irineópolis 23 + 30 a
34

23 a 3 23 a 3 3 + 24 a
29 + 35

36 a 2

Itá 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Itaiópolis 28 a 35 24 a 36 24 a 3 24 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Itajaí 22 + 28 a
35

22 a 2 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

3

Itapema 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Itapiranga 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33
22 3 + 24 +

33
26 a 32 +

34 a 2
23 + 33 25 a 32 +

34 a 2
Itapoá 22 a 2 22 a 3 22 a 3 3
Ituporanga 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Jaborá 3 + 23 +

29 a 34
23 a 3 23 a 3 24 a 28 +

35 a 2
Jacinto Machado 31 a 34 22 a 23 +

28 a 3
22 a 3 22 + 29 a

30 + 35 a
3

24 a 27 23 a 28

Jaguaruna 32 a 33 28 a 35 22 a 3 28 a 31 +
34 a 35

22 a 27 +
36 a 3

22 a 27 +
36 a 3

Jaraguá do Sul 22 + 28 a
36

22 a 2 22 a 3 1 a 3 + 23
a 27

3

Jardinópolis 22 3 + 22 a
24 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 32 a

34

25 a 30 +
35 a 2

25 a 31 +
35 a 2

Joaçaba 3 + 24 +
29 a 34

24 a 3 24 a 3 25 a 28 +
35 a 2

Joinville 27 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 26

José Boiteux 22 + 28 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Jupiá 22 a 23 3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 +
30 a 34

35 a 2 25 a 29 +
35 a 2

Lacerdópolis 3 + 23 a
24 + 29 a

34

23 a 3 23 a 3 25 a 28 +
35 a 2

Lages 29 a 35 28 a 3 28 a 3 28 + 36 a
3

Laguna 32 a 33 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
34 a 35

1 a 3 + 22
a 27

22 a 27 +
36 a 3

Lajeado Grande 22 a 23 +
33

3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 a
25 + 31 a
32 + 34

35 a 2 26 a 30 +
35 a 2

Laurentino 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36

1 a 3 1 a 3

Lauro Muller 29 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +
36 a 2

3

Lebon Régis 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Leoberto Leal 23 a 35 23 a 3 23 a 3 36 a 3
Lindóia do Sul 3 + 23 +

32 a 34
23 a 3 23 a 3 24 a 31 +

35 a 2
Lontras 22 + 30 a

34
22 a 35 22 a 3 23 a 29 +

35 a 36
36 a 3 1 a 3

Luiz Alves 28 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 27 +
36 a 3

3

Luzerna 3 + 24 +
29 a 34

24 a 3 24 a 3 25 a 28 +
35 a 2

Macieira 3 + 28 a
35

28 a 3 28 a 3 36 a 2

Mafra 29 a 35 24 a 36 24 a 3 24 a 28 +
36

1 a 3 1 a 3

Major Gercino 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Major Vieira 30 a 34 24 a 36 24 a 3 24 a 29 +

35 a 36
1 a 3 1 a 3

Maracajá 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 27

1 a 3 + 22
a 27

Maravilha 3 + 22 a
24 + 33

22 a 3 22 a 23 25 + 29 a
32 + 34 a

2

3 + 24 +
31 a 34

26 a 28

Marema 22 a 23 3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 +
31 a 34

35 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Massaranduba 28 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 27 +
36 a 3

3

Matos Costa 28 a 35 27 a 3 27 a 3 27 + 36 a
3

Meleiro 31 a 34 22 a 23 +
28 a 3

22 a 3 22 + 28 a
30 + 35 a

36

24 a 27 1 a 3 + 23
a 27

Mirim Doce 23 a 35 23 a 3 23 a 3 36 a 3
Modelo 3 + 22 a

24 + 33
22 a 3 22 25 + 29 a

32 + 34 a
2

3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 28

Mondaí 22 a 23 3 + 22 a
26 + 33 a

34

22 3 + 24 +
32 a 34

27 a 32 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

25 a 31 +
35 a 2

Monte Carlo 3 + 27 a
35

27 a 3 27 a 3 36 a 2

Monte Castelo 29 a 35 24 a 36 24 a 3 24 a 28 +
36 a 3

1 a 3



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 153ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100153

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Morro da Fumaça 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 27

1 a 3 + 22
a 27

Morro Grande 30 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 29 +
36 a 3

Navegantes 22 + 28 a
35

22 a 1 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

2 a 3

Nova Erechim 3 + 22 a
23 + 33

22 a 3 22 24 a 25 +
29 a 32 +

34 a 2

3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 28

Nova Itaberaba 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

24 a 25 +
29 a 32 +

34 a 2
Nova Trento 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Nova Veneza 30 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 29 +

35 a 3
Novo Horizonte 22 a 23 3 + 22 a

25 + 29 a
34

22 a 3 3 + 24 +
31 a 34

26 a 28 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Orleans 28 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 27

Otacílio Costa 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Ouro 3 + 22 a

23 + 31 a
34

22 a 3 22 a 3 24 a 30 +
35 a 2

Ouro Verde 23 + 32 a
33

23 a 3 23 a 3 3 + 24 a
31 + 34 a

35

36 a 2

Paial 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

3 + 22 a
35

3 + 23 a
24 + 31 a

34

25 a 31 +
35 a 2

36 a 2 25 a 30 +
35 a 2

Painel 29 a 35 29 a 3 29 a 3 36 a 3
Palhoça 22 + 26 a

35
22 a 3 22 a 3 23 a 25 +

36 a 3
Palma Sola 22 3 + 22 a

25 + 32 a
34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 31 +
35 a 2

25 a 31 +
35 a 2

Palmeira 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Palmitos 22 a 23 3 + 22 a

26 + 32 a
34

22 3 + 24 +
32 a 34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
33

25 a 31 +
35 a 2

Papanduva 22 a 23 +
29 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 28 +
36

1 a 3 1 a 3

Paraíso 22 a 23 22 a 26 +
33 a 34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

3 + 27 a
32 + 35

23 + 32 a
33

26 a 31 +
35 a 2

36 a 2

Passo de Torres 33 31 a 35 22 a 3 31 a 32 +
34 a 35

22 a 24 +
28 a 30 +

36 a 3

22 a 23 +
28 a 30 +

36 a 3

25 a 27

Passos Maia 3 + 29 a
34

27 a 3 27 a 3 27 a 28 +
35 a 2

Paulo Lopes 28 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 27 +
36 a 3

Pedras Grandes 31 a 34 22 a 36 22 a 3 25 a 30 +
35 a 36

1 a 3 1 a 3 + 22
a 24

Penha 22 + 28 a
35

22 a 2 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

3

Peritiba 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Pescaria Brava 32 a 34 24 a 36 22 a 3 25 a 31 +
35

1 a 3 + 22
a 23

22 a 24 +
36 a 3

Petrolândia 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Pinhalzinho 3 + 22 a

23 + 33
22 a 3 22 24 a 25 +

29 a 32 +
34 a 2

3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 28

Pinheiro Preto 3 + 24 a
35

24 a 3 24 a 3 36 a 2

Piratuba 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 24 a 32 +
34 a 3

36 a 2

Planalto Alegre 3 + 22 a
23 + 33

3 + 22 a
35

22 + 33 24 a 25 +
29 a 32 +

34 a 2

36 a 2 3 + 23 a
24 + 30 a
32 + 34

26 a 28

Pomerode 22 + 28 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Ponte Alta 27 a 35 27 a 3 27 a 3 36 a 3
Ponte Alta do Norte 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Ponte Serrada 3 + 29 a

34
27 a 3 27 a 3 27 a 28 +

35 a 2
Porto Belo 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Porto União 24 + 28 a

34
24 a 3 24 a 3 25 a 27 +

35 a 3
Pouso Redondo 22 a 23 +

28 a 35
22 a 3 22 a 3 24 a 27 +

36 a 3
Praia Grande 32 a 34 22 + 30 a

3
22 a 3 30 a 31 +

35 a 3
23 a 29 22 a 29

Presidente Castello
Branco

3 + 22 a
23 + 32 a

34

22 a 3 22 a 3 24 a 31 +
35 a 2

Presidente Getúlio 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36

1 a 3 1 a 3

Presidente Nereu 22 a 23 +
28 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 27 +
36 a 1

1 a 3 2 a 3

Princesa 22 a 24 +
33

3 + 22 a
35

22 a 23 3 + 25 +
31 a 32 +

34

36 a 2 3 + 24 +
31 a 34

26 a 30 +
35 a 2

Quilombo 22 a 23 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 24 +
31 a 34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Rancho Queimado 27 a 36 27 a 3 27 a 3 1 a 3
Rio das Antas 3 + 27 a

35
27 a 3 27 a 3 36 a 2

Rio do Campo 23 + 28 a
35

23 a 36 23 a 3 24 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Rio do Oeste 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36

1 a 3 1 a 3

Rio do Sul 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36

1 a 3 1 a 3

Rio dos Cedros 22 a 23 +
28 a 35

22 a 3 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

Rio Fortuna 27 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 26

Rio Negrinho 28 a 35 25 a 36 25 a 3 25 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Rio Rufino 28 a 36 28 a 3 28 a 3 1 a 3
Riqueza 22 a 23 3 + 22 a

26 + 32 a
34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

26 a 31 +
35 a 2

Rodeio 22 + 28 a
35

22 a 36 22 a 3 23 a 27 +
36

1 a 3 1 a 3

Romelândia 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 + 29 a
32 + 35 a

2

24 a 25 +
30 a 32 +

34

26 a 28

Salete 22 a 23 +
28 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Saltinho 22 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 31 +
35 a 2

Salto Veloso 3 + 27 a
35

27 a 3 27 a 3 36 a 2

Sangão 32 a 33 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
34 a 35

1 a 3 + 22
a 27

22 a 27 +
36 a 3

Santa Cecília 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Santa Helena 22 a 23 3 + 22 a

25 + 33 a
34

22 3 + 24 +
33

26 a 32 +
35

23 + 32 a
33

25 a 32 +
34 a 2

36 a 2

Santa Rosa de Lima 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Santa Rosa do Sul 32 a 34 22 + 29 a

3
22 a 3 29 a 31 +

35 a 3
23 a 28 22 a 28

Santa Terezinha 22 a 23 +
28 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Santa Terezinha do Pro-
gresso

22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 29 a
32 + 34

Santiago do Sul 22 a 23 3 + 22 a
25 + 31 a

34

22 a 3 3 + 24 +
31 a 34

26 a 30 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Santo Amaro da Impe-
ratriz

22 + 26 a
36

22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 23
a 25

São Bento do Sul 28 a 35 24 a 2 24 a 3 24 a 27 +
36 a 3

3

São Bernardino 3 + 22 a
23 + 33

22 a 3 22 a 3 2 + 24 a
25 + 30 a
32 + 34

26 a 29 +
35 a 1

São Bonifácio 28 a 36 23 a 3 23 a 3 1 a 3 + 23
a 27

São Carlos 22 a 23 3 + 22 a
26 + 32 a

34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

27 a 31 +
35 a 2

3 + 23 +
32 a 33

26 a 31 +
35 a 2

São Cristovão do Sul 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
São Domingos 22 a 23 +

33
3 + 22 a

35
22 a 3 3 + 24 a

25 + 30 a
32 + 34

36 a 2 26 a 29 +
35 a 2

São Francisco do Sul 27 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 26

São João Batista 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
São João do Itaperiú 28 a 36 22 a 2 22 a 3 1 a 3 + 22

a 27
3

São João do Oeste 22 a 23 3 + 22 a
25 + 33

22 3 + 24 +
33

26 a 32 +
34 a 2

23 + 33 25 a 32 +
34 a 2

São João do Sul 32 a 34 3 + 22 +
30 a 35

22 a 3 30 a 31 +
35 a 36

23 a 29 +
36 a 2

1 a 3 + 22
a 29

São Joaquim 30 a 35 29 a 3 29 a 3 29 + 36 a
3

São José 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
São José do Cedro 22 3 + 22 a

24 + 33
3 + 22 a

35
23 + 33 25 a 26 +

30 a 32 +
34 a 2

36 a 2 3 + 24 a
25 + 31 a
32 + 34

27 a 29

São José do Cerrito 30 a 34 27 a 3 27 a 3 27 a 29 +
35 a 3

São Lourenço do Oeste 3 + 22 a
23 + 33

22 a 3 22 a 3 2 + 24 a
25 + 29 a
32 + 34

26 a 28 +
35 a 1

São Ludgero 29 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 28 +
35 a 36

2 a 3 1 a 3

São Martinho 28 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 27 +
36 a 2

3

São Miguel da Boa Vis-
ta

22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 25 + 29 a
32 + 35 a

2

24 a 25 +
31 a 34

26 a 28

São Miguel do Oeste 22 a 23 3 + 22 a
28 + 32 a

34

22 3 + 24 a
25 + 32 a

34

29 a 31 +
35 a 2

3 + 23 a
24 + 32 a

34

26 a 31 +
35 a 2

São Pedro de Alcântara 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Saudades 22 a 23 22 a 3 22 24 a 25 +

31 a 3
3 + 23 +
32 a 34

26 a 30

Schroeder 27 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 26

Seara 22 3 + 22 a
24 + 31 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 29 a

34

25 a 30 +
35 a 2

25 a 28 +
35 a 2

Serra Alta 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 29 a
32 + 34

Siderópolis 30 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 29 +
36 a 1

2 a 3

Sombrio 32 a 34 3 + 22 +
29 a 35

22 a 3 29 a 31 +
35 a 36

23 a 28 +
36 a 2

1 a 3 + 22
a 28

Sul Brasil 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 +
32 a 33

25 a 31 +
35 a 2

24 a 25 +
29 a 31 +

34 a 2
Ta i ó 22 a 23 +

28 a 35
22 a 3 22 a 3 24 a 27 +

36 a 3
Ta n g a r á 3 + 24 a

35
24 a 3 24 a 3 36 a 2

Ti g r i n h o s 22 3 + 22 a
24 + 33 a

34

22 a 3 3 + 23 +
33

25 a 32 +
35 a 2

2 + 24 a
25 + 30 a
32 + 34

Ti j u c a s 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Timbé do Sul 31 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 30 +

35 a 3
Ti m b ó 22 + 28 a

35
22 a 36 22 a 3 23 a 27 +

36
1 a 3 1 a 3

Timbó Grande 29 a 34 27 a 36 27 a 3 27 a 28 +
35 a 3

1 a 3

Três Barras 32 a 34 24 + 28 a
35

24 a 3 24 a 31 +
35

25 a 27 +
36 a 3

36 a 3

Tr e v i s o 29 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +
36 a 1

2 a 3

Treze de Maio 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35 a 36

1 a 3 + 22
a 27

1 a 3 + 22
a 27

Treze Tílias 3 + 27 a
35

26 a 3 26 a 3 26 + 36 a
2

Trombudo Central 22 a 23 +
30 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 29 +
36 a 1

1 a 3 2 a 3

Tu b a r ã o 32 a 34 28 a 36 22 a 3 28 a 31 +
35

1 a 3 + 22
a 27

22 a 27 +
36 a 3
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1

Tu n á p o l i s 22 a 23 22 a 25 +
33

22 3 + 24 +
33

3 + 26 a
32 + 34 a

35

23 + 32 a
33

25 a 32 +
34 a 2

36 a 2

Tu r v o 31 a 34 22 a 3 22 a 3 22 + 28 a
30 + 35 a

3

23 a 27

União do Oeste 22 3 + 22 a
24 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 +
32 a 34

25 a 31 +
35 a 2

24 a 31 +
35 a 2

Urubici 29 a 36 29 a 3 29 a 3 1 a 3
Urupema 30 a 36 30 a 3 30 a 3 1 a 3
Urussanga 31 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 30 +

35 a 36
1 a 3

Va rg e ã o 3 + 31 a
34

24 a 3 24 a 3 24 a 30 +
35 a 2

Va rg e m 30 a 34 27 a 3 27 a 3 27 a 29 +
35 a 3

Vargem Bonita 3 + 29 a
35

27 a 3 27 a 3 27 a 28 +
36 a 2

Vidal Ramos 22 a 23 +
27 a 35

22 a 3 22 a 3 24 a 26 +
36 a 3

Vi d e i r a 3 + 27 a
35

26 a 3 26 a 3 26 + 36 a
2

Vitor Meireles 22 a 23 +
28 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Wi t m a r s u m 22 a 23 +
28 a 35

22 a 36 22 a 3 24 a 27 +
36 a 3

1 a 3

Xanxerê 22 a 23 +
33

3 + 22 a
35

22 a 3 3 + 24 a
32 + 34

36 a 2 35 a 2

Xavantina 22 a 23 3 + 22 a
34

22 a 3 3 + 24 a
25 + 29 a

34

35 a 2 26 a 28 +
35 a 2

Xaxim 22 3 + 22 a
25 + 32 a

34

22 a 3 3 + 23 a
24 + 31 a

34

26 a 31 +
35 a 2

25 a 30 +
35 a 2

Zortéa 3 + 32 a
34

24 a 3 24 a 3 24 a 31 +
35 a 2

MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abdon Batista 30 a 32 24 a 3 24 a 3 24 a 29 +

33 a 3
Abelardo Luz 2 a 3 +

25 + 30 a
32

23 a 3 23 a 3 23 a 24 +
26 a 29 +

33 a 1
Agrolândia 22 a 34 22 a 1 22 a 3 35 a 3 2 a 3
Agronômica 22 a 23 +

27 a 33
22 a 1 22 a 3 24 a 26 +

34 a 3
2 a 3

Água Doce 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Águas de Chapecó 3 + 22 1 a 3 +

22 a 24 +
30 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 33

25 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
+ 30 a 31

24 a 29 +
34 a 36

Águas Frias 2 a 3 +
22 a 23 +

31

22 a 3 2 a 3 24 a 30 +
32 a 1

1 + 22 a
33

Águas Mornas 24 a 35 23 a 3 23 a 3 23 + 36 a
3

Alfredo Wagner 25 a 35 25 a 3 25 a 3 36 a 3
Alto Bela Vista 22 1 a 3 +

22 a 33
22 a 3 23 a 3 34 a 36

Anchieta 2 a 3 +
22 a 23 +

31

22 a 3 2 a 3 24 a 30 +
32 a 1

1 + 22 a
23 + 29 a

33
Angelina 23 a 35 23 a 3 23 a 3 36 a 3

Anita Garibaldi 31 a 32 26 a 3 26 a 3 26 a 30 +
33 a 3

Anitápolis 26 a 35 24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
36 a 3

Antônio Carlos 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Apiúna 26 a 33 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +

34 a 35
36 a 3 36 a 3

Arabutã 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 22 a 3 34 a 36

Araquari 26 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
36 a 3

3

Araranguá 30 a 32 27 a 34 22 a 3 27 a 29 +
33 a 34

22 a 26 +
35 a 3

22 a 26 +
35 a 3

Armazém 26 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
35 a 36

3 1 a 3

Arroio Trinta 26 a 3 26 a 3 26 a 3
Arvoredo 2 a 3 +

22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 30

a 33

24 a 26 +
33 a 1

26 a 29 +
34 a 36

Ascurra 26 a 33 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +
34 a 35

36 a 3 36 a 3

Atalanta 23 a 34 23 a 1 23 a 3 35 a 3 2 a 3
Aurora 23 + 27 a

33
22 a 35 22 a 3 22 + 24 a

26 + 34 a
3

36 a 3

Balneário Arroio do Sil-
va

31 a 32 27 a 34 22 a 3 27 a 30 +
33 a 34

22 a 26 +
35 a 3

22 a 26 +
35 a 3

Balneário Barra do Sul 26 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
36 a 3

3

Balneário Camboriú 26 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

3

Balneário Gaivota 31 a 32 28 a 34 22 a 3 29 a 30 +
33 a 34

22 a 27 +
35 a 3

22 a 28 +
35 a 3

Balneário Piçarras 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Balneário Rincão 31 a 32 27 a 34 22 a 3 27 a 30 +
33 a 34

22 a 26 +
35 a 3

22 a 26 +
35 a 3

Bandeirante 22 2 a 3 +
22 a 24

2 a 3 + 23
+ 31

1 + 25 a
33

3 + 22 +
31

24 a 30 +
32 a 1

34 a 36

Barra Bonita 2 a 3 +
22

1 a 3 +
22 a 26 +
30 a 33

3 1 + 23 a
24 + 30 a

33

27 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 32

25 a 29 +
34 a 36

Barra Velha 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Bela Vista do Toldo 27 a 33 24 a 34 24 a 3 3 + 24 a
26 + 34 a

35

35 a 3 36 a 2

Belmonte 22 2 a 3 +
22 a 24

2 a 3 + 23
+ 31

1 + 25 a
33

3 + 22 +
31

24 a 30 +
32 a 1

34 a 36

Benedito Novo 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Biguaçu 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Blumenau 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +

35 a 3
1 a 3

Bocaina do Sul 28 a 34 28 a 3 28 a 3 35 a 3
Bom Jardim da Serra 33 a 35 33 a 3 33 a 3 36 a 3

Bom Jesus 22 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 23
a 33

34 a 36 34 a 36

Bom Jesus do Oeste 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 31

22 a 3 2 a 3 24 a 29 +
32 a 1

1 + 22 a
23 + 28 a

33
Bom Retiro 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Bombinhas 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Botuverá 22 a 34 22 a 1 22 a 3 35 a 3 2 a 3

Braço do Norte 26 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
35 a 36

3 1 a 3

Braço do Trombudo 22 a 33 22 a 3 22 a 3 34 a 3
Brunópolis 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3

Brusque 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Caçador 2 a 3 +
27 a 34

27 a 3 27 a 3 35 a 1

Caibi 22 1 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 29 +
33 a 36

2 a 3 + 31 24 a 29 +
33 a 36

Calmon 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3
Camboriú 26 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +

35 a 3
3

Campo Alegre 26 a 34 24 a 1 24 a 3 24 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Campo Belo do Sul 30 a 32 28 a 3 28 a 3 28 a 29 +
33 a 3

Campo Erê 1 a 3 +
23 + 29 a

33

23 a 3 1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 28 +
34 a 36

24 a 29 +
33 a 36

Campos Novos 3 + 27 a
33

26 a 3 26 a 3 26 + 34 a
2

Canelinha 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Canoinhas 29 a 33 23 a 34 23 a 3 3 + 23 a

28 + 34
35 a 3 35 a 2

Capão Alto 30 a 32 28 a 3 28 a 3 28 a 29 +
33 a 3

Capinzal 30 a 32 23 a 3 23 a 3 23 a 29 +
33 a 3

Capivari de Baixo 30 a 32 26 a 34 22 a 3 25 a 29 +
33 a 34

22 a 25 +
35 a 3

22 a 24 +
35 a 3

Catanduvas 2 a 3 +
27 a 34

24 a 3 24 a 3 24 a 26 +
35 a 1

Caxambu do Sul 22 1 a 3 +
22 a 24 +
30 a 33

3 1 a 3 + 23
+ 28 a 33

25 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
+ 30 a 32

24 a 27 +
34 a 36

Celso Ramos 31 a 32 1 a 3 +
24 a 33

24 a 3 24 a 30 +
33 a 3

34 a 36

Cerro Negro 30 a 32 27 a 3 27 a 3 27 a 29 +
33 a 3

Chapadão do Lageado 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Chapecó 2 a 3 +

22 a 23 +
31

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 30 +
32 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Cocal do Sul 30 a 33 25 a 1 22 a 3 25 a 29 +
34 a 35

2 a 3 + 22
a 24

22 a 24 +
36 a 3

Concórdia 22 + 31 a
32

22 a 3 22 a 3 23 a 30 +
33 a 3

Cordilheira Alta 1 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 30

a 32

24 a 26 +
33 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Coronel Freitas 1 a 3 +
22 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 30

a 32

33 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Coronel Martins 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 32

34 a 36 33 a 36

Correia Pinto 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3
Corupá 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +

35 a 3
1 a 3

Criciúma 30 a 33 25 a 1 22 a 3 26 a 29 +
34 a 35

2 a 3 + 22
a 24

22 a 25 +
36 a 3

Cunha Porã 2 a 3 +
22

1 a 3 +
22 a 26 +
30 a 33

3 1 + 23 a
24 + 30 a

33

27 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
+ 30 a 32

25 a 29 +
34 a 36

Cunhataí 3 + 22 1 a 3 +
22 a 24 +
30 a 33

3 1 a 2 + 23
+ 30 a 32

25 a 29 +
34 a 36

2 + 31 24 a 29 +
33 a 36

Curitibanos 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
Descanso 22 1 a 3 +

22 a 24 +
31 a 32

1 a 3 + 23
+ 31 a 32

25 a 30 +
33 a 36

2 a 3 + 22
+ 30 a 31

24 a 30 +
33 a 36

Dionísio Cerqueira 2 a 3 +
22 + 30 a

32

22 a 3 1 a 3 + 31
a 32

23 a 29 +
33 a 1

22 a 30 +
33 a 36

Dona Emma 27 a 33 22 a 35 22 a 3 3 + 22 a
26 + 34 a

35

36 a 3 36 a 2

Doutor Pedrinho 26 a 34 23 a 36 23 a 3 23 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Entre Rios 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Ermo 30 a 32 27 a 3 22 a 3 27 a 29 +
33 a 34

22 a 26 22 a 26 +
35 a 3

Erval Velho 2 a 3 +
27 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 26 +
34 a 1

Faxinal dos Guedes 31 1 a 3 +
23 a 33

23 a 3 23 a 30 +
32 a 3

34 a 36

Flor do Sertão 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 +
22 a 26 +
30 a 33

3 1 + 24 +
30 a 33

27 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 32

25 a 29 +
34 a 36

Florianópolis 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

Formosa do Sul 1 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 30

a 32

24 a 26 +
33 a 36

26 a 29 +
33 a 36

Forquilhinha 30 a 33 25 a 2 22 a 3 26 a 29 +
34 a 35

3 + 22 a
24

22 a 25 +
36 a 3
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1

F r a i b u rg o 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
Frei Rogério 26 a 33 26 a 3 26 a 3 34 a 3

Galvão 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Garopaba 26 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
35 a 36

3 1 a 3

Garuva 25 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3 + 22
a 24

Gaspar 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Governador Celso Ra-
mos

22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3

Grão Pará 25 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 24 +
36 a 3

Gravatal 27 a 33 22 a 1 22 a 3 22 a 26 +
34 a 35

2 a 3 36 a 3

Guabiruba 22 a 34 22 a 1 22 a 3 35 a 3 2 a 3
Guaraciaba 3 + 22 1 a 3 +

22 a 26 +
30 a 33

3 1 a 2 + 23
a 24 + 30

a 33

27 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 32

25 a 29 +
34 a 36

Guaramirim 26 a 35 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
36 a 3

2 a 3

Guarujá do Sul 2 a 3 +
22 a 23

22 a 3 2 a 3 1 + 24 a
33

1 + 22 a
23 + 30 a

33

34 a 36

Guatambú 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 24 a 1 34 a 36 1 + 22 a
33

Herval D'Oeste 2 a 3 +
27 a 33

23 a 3 23 a 3 23 a 26 +
34 a 1

Ibiam 2 a 3 +
26 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
34 a 1

Ibicaré 2 a 3 +
26 a 34

24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
35 a 1

Ibirama 27 a 33 22 a 34 22 a 3 22 a 26 +
34

35 a 3 35 a 3

Içara 30 a 32 26 a 34 22 a 3 26 a 29 +
33 a 34

22 a 25 +
35 a 3

22 a 25 +
35 a 3

Ilhota 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Imaruí 26 a 33 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
34 a 36

3 1 a 3

Imbituba 26 a 33 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
34 a 36

3 1 a 3

Imbuia 26 a 34 26 a 3 26 a 3 35 a 3
Indaial 26 a 34 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +

35 a 36
36 a 3 1 a 3

Iomerê 2 a 3 +
26 a 34

24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
35 a 1

Ipira 22 + 31 a
32

22 a 3 22 a 3 23 a 30 +
33 a 3

Iporã do Oeste 22 1 a 3 +
22 a 24

2 a 3 + 23
+ 31

25 a 36 3 + 22 +
31

24 a 30 +
32 a 1

Ipuaçu 22 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 23
a 33

34 a 36 34 a 36

Ipumirim 22 a 3 22 a 3 22 a 3
Iraceminha 2 a 3 +

22
1 a 3 +

22 a 26 +
30 a 33

3 1 + 23 a
24 + 30 a

33

27 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 32

25 a 29 +
34 a 36

Irani 2 a 3 +
29 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 28 +
34 a 1

Irati 1 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 29 +
33 a 36

24 a 29 +
33 a 36

Irineópolis 27 a 33 2 a 3 +
23 a 34

23 a 3 23 a 26 +
34 a 3

35 a 1

Itá 2 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 27

a 33

24 a 26 +
33 a 1

24 a 26 +
34 a 36

Itaiópolis 26 a 34 24 a 36 24 a 3 24 a 25 +
35

1 a 3 36 a 3

Itajaí 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Itapema 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Itapiranga 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 22

a 23
1 + 24 a

33
3 1 + 24 a

33
34 a 36

Itapoá 22 a 36 22 a 3 22 a 3 1 a 3
Ituporanga 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3

Jaborá 2 a 3 +
29 a 33

23 a 3 23 a 3 23 a 28 +
34 a 1

Jacinto Machado 30 a 33 26 a 3 22 a 3 27 a 29 +
34 a 3

22 a 25 22 a 26

Jaguaruna 31 a 32 27 a 34 22 a 3 26 a 30 +
33 a 34

22 a 26 +
35 a 3

22 a 25 +
35 a 3

Jaraguá do Sul 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Jardinópolis 1 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 29 +
33 a 36

24 a 29 +
33 a 36

Joaçaba 2 a 3 +
27 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 26 +
34 a 1

Joinville 26 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
36 a 3

3

José Boiteux 26 a 34 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +
35

36 a 3 36 a 3

Jupiá 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 32

34 a 36 33 a 36

Lacerdópolis 2 a 3 +
29 a 32

23 a 3 23 a 3 23 a 28 +
33 a 1

Lages 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3
Laguna 30 a 31 22 + 26 a

34
22 a 3 26 a 29 +

32 a 34
23 a 25 +

35 a 3
22 a 25 +

35 a 3
Lajeado Grande 1 a 3 +

22 a 33
22 a 3 1 a 3 + 22

a 33
34 a 36 34 a 36

Laurentino 27 a 33 22 a 35 22 a 3 3 + 22 a
26 + 34 a

35

36 a 3 36 a 2

Lauro Muller 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

Lebon Régis 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3
Leoberto Leal 24 a 34 23 a 3 23 a 3 23 + 35 a

3
Lindóia do Sul 30 a 32 23 a 3 23 a 3 23 a 29 +

33 a 3
Lontras 27 a 33 22 a 34 22 a 3 22 a 26 +

34 a 35
35 a 3 36 a 3

Luiz Alves 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Luzerna 2 a 3 +
27 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 26 +
34 a 1

Macieira 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Mafra 27 a 33 25 a 35 24 a 3 24 a 26 +

34 a 35
24 + 36 a

3
36 a 3

Major Gercino 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Major Vieira 27 a 33 24 a 35 24 a 3 3 + 24 a

26 + 34 a
35

36 a 3 36 a 2

Maracajá 30 a 32 26 a 34 22 a 3 26 a 29 +
33 a 34

22 a 25 +
35 a 3

22 a 25 +
35 a 3

Maravilha 2 a 3 +
22 a 23

22 a 3 3 1 + 24 a
33

1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

34 a 36

Marema 1 a 3 +
22 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 29

a 33

33 a 36 26 a 28 +
34 a 36

Massaranduba 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Matos Costa 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
Meleiro 30 a 33 22 a 3 22 a 3 26 a 29 +

34 a 35
22 a 25 +

36 a 3
Mirim Doce 23 a 34 23 a 3 23 a 3 35 a 3

Modelo 2 a 3 +
22

22 a 3 3 1 + 23 a
24 + 28 a

33

1 a 2 + 22
+ 30 a 32

25 a 27 +
34 a 36

Mondaí 22 1 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 23
+ 31

24 a 36 2 a 3 + 31 24 a 30 +
32 a 1

Monte Carlo 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
Monte Castelo 27 a 33 24 a 3 24 a 3 24 a 26 +

34 a 3
Morro da Fumaça 30 a 32 26 a 36 22 a 3 26 a 29 +

33 a 34
1 a 3 + 22

a 25
22 a 25 +

35 a 3
Morro Grande 29 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +

35 a 3
Navegantes 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +

35 a 3
1 a 3

Nova Erechim 2 a 3 +
22

1 a 3 +
22 a 33

3 1 + 23 +
28 a 33

34 a 36 1 a 2 + 22
+ 30 a 32

24 a 27 +
34 a 36

Nova Itaberaba 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 2 a 3 + 22
+ 31

24 a 29 +
33 a 1

1 + 23 a
30 + 32 a

33
Nova Trento 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Nova Veneza 29 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +

35 a 3
Novo Horizonte 1 a 3 +

22 a 33
22 a 3 1 a 3 + 22

a 32
34 a 36 33 a 36

Orleans 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

Otacílio Costa 28 a 34 28 a 3 28 a 3 35 a 3
Ouro 3 + 22 +

30 a 32
22 a 3 22 a 3 23 a 29 +

33 a 2
Ouro Verde 25 + 31 1 a 3 +

23 a 33
23 a 3 1 a 3 + 23

a 24 + 26
a 30 + 32

a 33

34 a 36 34 a 36

Paial 2 a 3 +
22 a 23 +
31 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 30 +
33 a 1

24 a 29 +
33 a 36

Painel 29 a 34 29 a 3 29 a 3 35 a 3
Palhoça 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +

35 a 3
Palma Sola 1 a 3 +

22 a 23 +
30 a 33

22 a 3 1 a 3 + 30
a 32

24 a 29 +
34 a 36

22 a 29 +
33 a 36

Palmeira 28 a 34 28 a 3 28 a 3 35 a 3
Palmitos 22 1 a 3 +

22 a 23 +
30 a 32

1 a 3 + 23
+ 30 a 32

24 a 29 +
33 a 36

2 a 3 + 31 24 a 29 +
33 a 36

Papanduva 27 a 33 22 a 35 22 a 3 22 a 26 +
34 a 3

36 a 3

Paraíso 22 2 a 3 +
22 a 24 +
31 a 32

2 a 3 + 23
+ 31 a 32

1 + 25 a
30 + 33

3 + 22 a
23 + 30 a

32

24 a 30 +
33 a 1

34 a 36

Passo de Torres 28 a 34 22 a 3 29 a 34 22 a 27 +
35 a 3

27 a 28 +
35 a 3

Passos Maia 1 a 3 +
27 a 33

27 a 3 27 a 3 34 a 36

Paulo Lopes 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +
35 a 2

3

Pedras Grandes 30 a 33 22 a 1 22 a 3 25 a 29 +
34 a 35

2 a 3 22 a 24 +
36 a 3

Penha 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Peritiba 22 22 a 3 22 a 3 23 a 3
Pescaria Brava 30 a 32 22 a 36 22 a 3 25 a 29 +

33 a 34
1 a 3 22 a 24 +

35 a 3
Petrolândia 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Pinhalzinho 2 a 3 +

22
1 a 3 +
22 a 33

3 1 + 23 +
28 a 33

34 a 36 1 a 2 + 22
+ 30 a 32

24 a 27 +
34 a 36

Pinheiro Preto 2 a 3 +
26 a 34

24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
35 a 1

Piratuba 22 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 23 a 3 34 a 36

Planalto Alegre 2 a 3 +
22

1 a 3 +
22 a 33

3 1 + 23 a
33

34 a 36 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 33

34 a 36

Pomerode 26 a 34 22 a 36 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

1 a 3

Ponte Alta 27 a 34 27 a 3 27 a 3 35 a 3
Ponte Alta do Norte 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3

Ponte Serrada 2 a 3 +
28 a 34

27 a 3 27 a 3 27 + 35 a
1

Porto Belo 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Porto União 26 a 33 24 a 3 24 a 3 24 a 25 +

34 a 3
Pouso Redondo 22 a 33 22 a 3 22 a 3 34 a 3

Praia Grande 30 a 32 27 a 3 22 a 3 28 a 29 +
33 a 3

22 a 26 22 a 27

Presidente Castello
Branco

3 + 22 +
30 a 32

22 a 3 22 a 3 23 a 29 +
33 a 2

Presidente Getúlio 27 a 33 22 a 34 22 a 3 22 a 26 +
34 a 35

35 a 3 36 a 3

Presidente Nereu 22 a 33 22 a 35 22 a 3 34 a 36 36 a 3 1 a 3
Princesa 2 a 3 +

22
1 a 3 +
22 a 33

3 1 + 23 a
24 + 30 a

33

34 a 36 1 a 2 + 22
a 23 + 30

a 32

25 a 29 +
34 a 36
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1

Quilombo 1 a 3 +
22 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 25 + 30

a 32

33 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Rancho Queimado 27 a 35 27 a 3 27 a 3 36 a 3
Rio das Antas 3 + 27 a

34
27 a 3 27 a 3 35 a 2

Rio do Campo 26 a 34 23 a 3 23 a 3 23 a 25 +
35 a 3

Rio do Oeste 27 a 33 22 a 35 22 a 3 3 + 22 a
26 + 34 a

35

36 a 3 36 a 2

Rio do Sul 27 a 33 22 a 35 22 a 3 22 a 26 +
34 a 35

36 a 3 36 a 3

Rio dos Cedros 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

Rio Fortuna 25 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 24 +
36 a 3

Rio Negrinho 26 a 34 25 a 36 25 a 3 25 + 35 a
3

1 a 3

Rio Rufino 28 a 35 28 a 3 28 a 3 36 a 3
Riqueza 22 1 a 3 +

22 a 24 +
30 a 32

1 a 3 + 23
+ 30 a 32

25 a 29 +
33 a 36

2 a 3 + 22
+ 30 a 31

24 a 29 +
33 a 36

Rodeio 26 a 34 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +
35

36 a 3 36 a 3

Romelândia 2 a 3 +
22 a 23

22 a 3 2 a 3 1 + 24 a
33

1 + 22 a
23 + 30 a

33

34 a 36

Salete 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Saltinho 1 a 3 +

22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 23 + 30

a 32

24 a 29 +
33 a 36

24 a 29 +
33 a 36

Salto Veloso 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Sangão 30 a 32 26 a 34 22 a 3 26 a 29 +

33 a 34
22 a 25 +

35 a 3
22 a 25 +

35 a 3
Santa Cecília 28 a 33 28 a 3 28 a 3 34 a 3
Santa Helena 22 2 a 3 +

22 a 23
2 a 3 + 23

+ 31
1 + 24 a

33
3 + 22 +

31
24 a 30 +

32 a 1
34 a 36

Santa Rosa de Lima 23 a 35 22 a 3 22 a 3 22 + 36 a
3

Santa Rosa do Sul 30 a 32 27 a 3 22 a 3 2 a 3 + 28
a 29 + 33

a 34

22 a 26 22 a 27 +
35 a 1

Santa Terezinha 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Santa Terezinha do Pro-

gresso
2 a 3 +

22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 2 a 3 24 a 29 +
33 a 1

1 + 22 a
23 + 28 a

33
Santiago do Sul 1 a 3 +

22 a 32
22 a 3 1 a 3 + 22

a 25 + 30
a 32

33 a 36 26 a 29 +
33 a 36

Santo Amaro da Impe-
ratriz

25 a 35 22 a 3 22 a 3 22 a 24 +
36 a 3

São Bento do Sul 26 a 34 24 a 1 24 a 3 24 a 25 +
35 a 3

2 a 3

São Bernardino 2 a 3 +
22

22 a 3 22 a 3 1 + 23 +
28 a 33

24 a 27 +
34 a 36

São Bonifácio 26 a 35 23 a 3 23 a 3 23 a 25 +
36 a 3

São Carlos 3 + 22 1 a 3 +
22 a 24 +
30 a 33

1 a 2 + 23
+ 30 a 32

25 a 29 +
34 a 36

2 a 3 + 31 24 a 29 +
33 a 36

São Cristovão do Sul 28 a 34 28 a 3 28 a 3 35 a 3
São Domingos 22 1 a 3 +

22 a 33
22 a 3 1 a 3 + 23

a 33
34 a 36 34 a 36

São Francisco do Sul 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
São João Batista 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3

São João do Itaperiú 26 a 34 22 a 1 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

2 a 3

São João do Oeste 22 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 23 1 + 24 a
33

3 1 + 24 a
33

34 a 36

São João do Sul 31 a 32 2 a 3 +
28 a 34

22 a 3 2 a 3 + 29
a 30 + 33

a 34

22 a 27 +
35 a 1

22 a 28 +
35 a 1

São Joaquim 29 a 34 29 a 3 29 a 3 35 a 3
São José 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3

São José do Cedro 2 a 3 +
22 a 23

1 a 3 +
22 a 33

2 a 3 1 + 24 a
33

34 a 36 1 + 22 a
23 + 30 a

33

34 a 36

São José do Cerrito 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
São Lourenço do Oeste 2 a 3 22 a 3 22 a 3 1 + 22 a

33
34 a 36

São Ludgero 27 a 33 22 a 1 22 a 3 22 a 26 +
34 a 35

2 a 3 36 a 3

São Martinho 26 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 25 +
35 a 3

São Miguel da Boa Vis-
ta

2 a 3 +
22 a 23

22 a 3 2 a 3 1 + 24 a
33

1 + 22 a
23 + 30 a

33

34 a 36

São Miguel do Oeste 22 1 a 3 +
22 a 26 +
30 a 33

1 a 3 + 23
+ 30 a 32

27 a 29 +
34 a 36

3 + 22 a
23 + 30 a

32

24 a 29 +
33 a 36

São Pedro de Alcântara 22 a 35 22 a 3 22 a 3 36 a 3
Saudades 2 a 3 +

22
1 a 3 +

22 a 25 +
30 a 33

3 1 + 23 +
30 a 33

26 a 29 +
34 a 36

1 a 2 + 22
+ 30 a 32

24 a 29 +
34 a 36

Schroeder 26 a 35 22 a 2 22 a 3 22 a 25 +
36 a 3

3

Seara 1 a 3 +
22 a 23 +
27 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

24 a 26 +
33 a 36

34 a 36

Serra Alta 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 2 a 3 24 a 29 +
33 a 1

1 + 22 a
23 + 28 a

33
Siderópolis 27 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 26 +

35 a 3
Sombrio 30 a 32 2 a 3 +

27 a 34
22 a 3 28 a 29 +

33 a 34
22 a 26 +

35 a 1
22 a 27 +

35 a 3
Sul Brasil 2 a 3 +

22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 2 a 3 + 22
+ 31

24 a 29 +
33 a 1

1 + 23 a
30 + 32 a

33
Ta i ó 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3

Ta n g a r á 2 a 3 +
26 a 33

24 a 3 24 a 3 24 a 25 +
34 a 1

Ti g r i n h o s 2 a 3 +
22 a 23 +

31

22 a 3 2 a 3 24 a 30 +
32 a 1

1 + 22 a
23 + 28 a

33
Ti j u c a s 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3

Timbé do Sul 29 a 33 22 a 3 22 a 3 22 a 28 +
34 a 3

Ti m b ó 26 a 34 22 a 35 22 a 3 22 a 25 +
35 a 36

36 a 3 1 a 3

Timbó Grande 27 a 33 27 a 3 27 a 3 34 a 3
Três Barras 30 a 32 26 a 34 24 a 3 24 a 29 +

33 a 34
24 a 25 +

35 a 3
35 a 3

Tr e v i s o 27 a 34 22 a 3 22 a 3 22 a 26 +
35 a 1

2 a 3

Treze de Maio 30 a 32 25 a 36 22 a 3 26 a 29 +
33 a 34

1 a 3 + 22
a 24

22 a 25 +
35 a 3

Treze Tílias 26 a 3 26 a 3 26 a 3
Trombudo Central 22 a 23 +

27 a 33
22 a 1 22 a 3 24 a 26 +

34 a 3
2 a 3

Tu b a r ã o 30 a 32 25 a 35 22 a 3 25 a 29 +
33 a 34

22 a 24 +
36 a 3

22 a 24 +
35 a 3

Tu n á p o l i s 22 2 a 3 +
22 a 23

2 a 3 + 23 1 + 24 a
33

3 + 31 24 a 1 34 a 36

Tu r v o 29 a 33 22 a 3 22 a 3 26 a 28 +
34 a 3

22 a 25

União do Oeste 2 a 3 +
22 a 23 +
30 a 32

22 a 3 2 a 3 + 22
a 23 + 30

a 31

24 a 29 +
33 a 1

1 + 24 a
29 + 32 a

33
Urubici 29 a 35 29 a 3 29 a 3 36 a 3

Urupema 30 a 35 30 a 3 30 a 3 36 a 3
Urussanga 27 a 34 22 a 2 22 a 3 22 a 26 +

35
3 36 a 3

Va rg e ã o 2 a 3 +
25 + 30 a

32

24 a 3 24 a 3 24 + 26 a
29 + 33 a

1
Va rg e m 27 a 32 27 a 3 27 a 3 33 a 3

Vargem Bonita 2 a 3 +
28 a 34

27 a 3 27 a 3 27 + 35 a
1

Vidal Ramos 23 a 34 22 a 1 22 a 3 22 + 35 a
3

2 a 3

Vi d e i r a 2 a 3 +
26 a 34

26 a 3 26 a 3 35 a 1

Vitor Meireles 22 a 34 22 a 3 22 a 3 35 a 3
Wi t m a r s u m 22 a 34 22 a 1 22 a 3 35 a 3 2 a 3

Xanxerê 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Xavantina 1 a 3 +
22 a 33

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

34 a 36 34 a 36

Xaxim 2 a 3 +
22 a 32

22 a 3 1 a 3 + 22
a 33

33 a 1 34 a 36

Zortéa 3 + 30 a
32

24 a 3 24 a 3 24 a 29 +
33 a 2

PORTARIA Nº 73, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de São Paulo, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de São Paulo cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 374,4 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 2,3 milhões de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes, a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 210 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith

nas 77 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
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e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território, ISNA

maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
AGRO-SENA SEMENTES LTDA: LAVRADOR;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4050, BM 820, SHS 5050, BM 911, SHS 4090, BM 3063,

SHS 4060, BM 810, SHS 7080, BM 3066, SHS 7070, SHS 7090, SHS 4080, SHS 5560, SHS 7770, BM
709, SHS 4070, SHS 5080, BM 620, BM 502, SHS 5090, SHS 3031, BM 207, SHS 5550 e SHS
5070;

COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA
LTDA: CD 3344Hx e CD 3408 Hx;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CRWX01, CR804,
CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, CRWX06,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: MG320PW;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 30B30H, 30F35, 30F35R, 30F35VYHR, 30F53, 30F53E,

30F53R, 30F53VYH, 30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, 32R22H,
32R22YHR, 32R48VYHR, 32R48YH, BG7046, BG7046H, BG7046VYH, BG7049, BG7049YH,
BG7060, BG7060H, BG7060HR, BG7060YH, BG7061YHR, BG7318YH, BG7542H, BG7640VYH,
BG7720VYHR, P1630, P1630H, P1680YH, P2530, P2866H, P3271H, P3340VYH, P3340VYHR,
P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646, P3646YHR, P3844H,
P3862H, P4285, P4285YH, P4285YHR e P2830VYH;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040 e BRS Gorutuba;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG e GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM815, BM815PRO2 e BM270;
IAC: IAC 8333, IAC 8390, IAC Airan, IAC 3330, IAC 8046, IAC 268, IAC 367, IAC 9015 e

IAC 8077;
LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4003;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ZNT 1530, BioZ 2365, PR 27D28, ANHEMBI e SO-

BERANO;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 650 RR2, GNZ 9505PRO2, BM 915PRO, GNZ

9505PRO, BM 650 PRO2, LG 6304PRO, NS 56PRO, BALU 280PRO, AS 1551PRO, NS 90PRO2,
AS1551PRO2, AS 1551, GNZ 9505RR2, CD 3715PRO, SHS 7915PRO, CD 3715PRO2, AS1590PRO,
LG 6033PRO2, RB 9110, BM 780PRO2, SG 6030YG, AS 1590, AS 1660PRO, AG 9030, AG9030PRO,
AG 9040, AG 9040YG, RB 9210, AS 1656PRO2, RB 9210RR2, AS1656PRO, RB 9210PRO, NS
92PRO2, NS 92RR2, CD 3715RR2, LG 6036PRO2, GNZ 9690PRO2, GNZ 9690RR2, AS1555PRO, LG
6036PRO, LG 6304YG, GNZ 9626PRO2, NS 50PRO, NS 90PRO, GNZ 9626PRO, AG9030PRO2, RB
9004PRO, NS 50RR2, AS1555PRO2, RB 9005PRO, NS 50PRO2, AS1555RR2, BM 840PRO, GNZ
9626RR2, SHS 7920PRO, RB 9308PRO, LG 6030, ADV 9434PRO, AG 8676PRO2, SHS 7910RR2,
BM780PRO, CD324PRO, AS 1660PRO2, AG9030RR2, GNZ 9690PRO, ADV 9434PRO2, AS
1625PRO2, ADV 9434RR2, LG 6038RR2, CD 397PRO, ADV 9275PRO, GNZ 9688PRO, BALU
480PRO, RB 9006PRO, LG 6030PRO, ADV 9275RR2, RB 9110YG, GNZ9501PRO, AG 9010, AG
8676PRO, RB 9004RR2, BALU 480RR2, BALU 280RR2, RB 9210PRO2, DKB330PRO, ADV
9275PROX, LG 6038PRO2, RB9110PRO, SHS 7910PRO2, LG 6038PRO, NS92PRO, AS 1626PRO,
GNZ 9505YG, AS 1665PRO, RB 9308YG, RB 9308, AG 9010PRO, AG 8580PRO, RB 9005PRO2, NS
56RR2, AS 1656, AS1596PROX, AS 1596RR2, AG 8088PRO, AG8061PRO3, AS1666PRO3, AG8780,
AG9045PRO3, AS1661PRO3, AG8780PRO, GNZ 9626PRO3, AS 1661PRO, AG9000PRO3, RB
9210PRO3, NS 50PRO3, DKB 240, AG8677PRO3, LG 6033RR2, DKB 350PRO, LG 6036RR2, AS
1570, LG 6050RR2, LG 6050PRO3, DKB 240PRO, DKB250PRO2, DKB 390, DKB 275PRO,
AS1573PRO, LG 6033PRO3, NS 56PRO3, CD 324PRO3, DKB 285, LG 6033PRO, DKB395PRO,
4020RR2, AG8690PRO3, AS 1596PRO2, AS1575PRO3, AS 1581PRO, DKB 240RR2, 3770RR2,
3700RR2, DKB390PRO3, LG 6033, 3550RR2, DKB390PROX, DKB 390PRO, AG 8061, DKB
390RR2, 3880RR2, AG 8061RR2, AS 1596, AG 8061PRO2, AG8780PRO3, AS1633PRO3, 2300RR2,
AS 1598PRO, AG 9045PRO, DKB 175PRO, AS 1598, 4200RR2, 3020RR2, AG 8061PRO, AS 1575,
AG 8088PRO2, 3110RR2, AG7088PRO3, LG 6038PRO3, 2200RR2, AS 1598PRO2, DKB 310PRO2,
DKB 310PRO, AG 8544PRO, AG 8544PRO2, AS 1642 PRO2, AS1642PRO3, AS1642PROX,
AS1652PRO3, DKB310PRO3, DKB315PRO, DKB 330, DKB330PRO2, DKB330PRO3, DKB 330RR2,
DKB285PRO2, DKB 285RR2, DKB290, DKB290PRO, DKB290PRO3, AG8088PROX, AS 1596PRO,
AG 8025PRO, AG8070PRO3, RB 9006, DKB240PRO3, AG8025PRO2, AS1633PRO, AG 5011YG, AG
5011, AG 8011PRO, AG 5055PRO, AG 1051, AG 8021PRO, LG6036PRO3, 4600RR2, AG 8025,
AG7098PROX, CD 3715PRO3, AG 7088PRO, GNZ 9688PRO3, 3300RR2, DKB 340PRO,
AG9045PRO2, 3400RR2, DKB340PRO2, AG8025RR2, DKB245PRO2, AG7088PROX, 3080RR2,
DKB 245PRO, AG 7098PRO, 3200RR2, AG 8041PRO, DKB 177PRO2, AS1677PRO3, DKB
390PRO2, AG 7088PRO2, DKB177PROX, DKB395PRO3, AG 7088, AG 7088RR2, AG 9045,

AG7098PRO2, AS1555PRO3, AG9025PRO3, DKB 250, AS1656RR2, DKB 177, DKB 177RR2, DKB
250RR2, DKB 285PRO, DKB285PRO3, DKB177PRO, 4440RR2, DKB 240PRO2, AG8070,
AG8580PROX, AG8677PRO2, AG9030PRO3, LG 6030RR2, LG 6030PRO2, AS1656PRO3,
DKB177PRO3, DKB 245RR2, DKB 250PRO, AG 9045RR2, AS1660PRO3, AS 1575PRO,
AG8677PRO, AG 8500PRO2, AG8500RR2, LG6050PRO2, AG 8500PRO, AS 1572PRO,
DKB230PRO3, AS1757PRO3, AS1735PRO3, BM 780PRO3, SHS7915PRO3, BM950PRO3, RB
9005PRO3, RB 9005RR2, AS1596PRO3, RB 9108PRO, RB 9108PRO2, RB 9108PRO3, RB 9108RR2,
AS 1633PRO2, RB 9110RR2, ADV9345PRO3, ADV 9275PRO3, BALU 280PRO2, SHS 7920RR2,
BALU 480PRO2, BM 840PRO2, CD 324PRO2, CD 324RR2, LG 6030PRO3, NS 90PRO3, RB
9004PRO2, RB 9006PRO2, RB 9006PRO3, RB 9077PRO, RB 9006RR2, RB 9110PRO2, RB
9110PRO3, SHS 7920PRO2 e SHS 7920PRO3;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX898;
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA: Balu297, Balu198, Ba-

lu460, Balu434, Balu293 e Balu445;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: FTH 510;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 90XB06 Bt, XB 9003 Bt, XB 9003, XB 8030 Bt,

XB 8030, XB 8010 Bt, XB 8010, XB 7253 Bt e XB 7253;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMILHA AGRONEGOCIOS: MS3022;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera,

Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324, SW3949
TL, SX7331, SX7341 VIP3, SX7331 Viptera, SX7991, SX8332, SX8332 TLTG Viptera, SYN5T78
TLTG Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316
Viptera, SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, SZ7030 TLTG Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA
VIP3, SX8110 TLTG Viptera, SX6663 VIP3, Somma, Somma TL, Somma Viptera, SYN7G17 TLTG
Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG, SX7991 TLTG Viptera, SX6003 VIP3,
SX8394 VIP3, SZ7050 VIP3, SZ7142 TLTG Viptera, SX8442 VIP3, SYN7205 VIP2, SX8934 VIP3,
Formula TG, SZ7634 VIP3, SW5004 VIP3, SW5034 VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, SX6552
VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3, SZ7684 VIP3 e 3040VIP3.

GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860 PRO, ADV9860, ADV9853 PRO e ADV9853;
AVANTI SEEDS : SW 5156, SW 5130, SW 5560 e SW 5198;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,

20A78PW, 30A37RR, 30A37PW, 30A77PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW,
MG699PW, MG580PW, 2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx,
2B655PW, 2B688PW, 2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, Dow WxA504, 2A401PW,
2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD 384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW,
2B647PW, 929V, DB 2B339Hx, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX 5617PW, MG699RR, 2A52 1 P W,
2B640PW, MG711PW, CD384RR, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW e 2B633PW;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG7037YHR;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS

2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4103, BRS 4154, BRS Caimbé, BRS Sol da
Manhã, BRS 4104 e BRS 3046;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ7210PRO2, GNZ7280PRO2, GNZ7280, GNZ 2005, GNZ
2004 e GNZ7210;

HELIX SEMENTES LTDA: BM3066PRO2, BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM855PRO2,
SHS7990, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM 709PRO2, BM810PRO2, BM904, BM812 e
ExtendaxRR2;

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR: IPR 114, IPR 164, IPR 119 e IPR
127;

JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: MS 2013 e AM 9724;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: NS 56PRO2 e SHS7910PRO3;
NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX945, BX970, BX1280, BX1293, BX898YG,

BX907YG, BX970YG, BX940YG, BX710YG e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204, PZ 240, PZ 242, PZ 677, PZ 316, PZ 232, PZ 216 e

PZ 226;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 501, DG 601, DG 213, SG 6010, FTH 960, SG 6011,

ATL 100, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL 110, SG 6302, DG 627, ATL 300S, SM 966, ATL 310, ATL
400, GNZ 9506, GNZ 9510, RK3014, RK3115, Balu 188, K9200, K9220PRO2, K9500PRO2,
K9600PRO2, K9800PRO2, R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: 60XB14 Bt, XB 6012 Bt, XB 6012, 60XB14, XB

4013, XB 8018 Bt, XB 8018, XB 7116 Bt e XB 7116;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308,

SG 150, SG 6015 e SG 6418.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada

para o Estado com enquadramento no grupo III.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Adamantina 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Adolfo 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Aguaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Águas da Prata 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Águas de Lindóia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Águas de Santa Bár-
bara

29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26

Águas de São Pedro 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 a 27
Agudos 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Alambari 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 27
Alfredo Marcondes 30 a 34 29 a 36 27 a 36 29 + 35 28 26 28 + 36 26 a 27
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Altair 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 26 a 27 26
Altinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Alegre 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 28 26 a 27
Alumínio 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26
Álvares Florence 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Álvares Machado 30 a 34 29 a 36 27 a 36 35 28 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Álvaro de Carvalho 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Alvinlândia 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 26

Americana 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Américo Brasiliense 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Américo de Campos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 27 26
Amparo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Analândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Andradina 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a

36
28 26 a 27 28 26 a 27

Angatuba 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +
36

27 26 27 26

Anhembi 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 27
Anhumas 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +

33 a 35
28 a 29 26 29 + 36 26 a 27

Aparecida 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aparecida D'Oeste 30 a 33 29 a 36 28 a 36 29 + 34 a

35
28 27 28 + 36 27 26

Apiaí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Araçariguama 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Araçatuba 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26
Araçoiaba da Serra 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27
Aramina 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Arandu 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
27 27 26

Arapeí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Araraquara 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Araras 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Arco-Íris 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Arealva 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 27 26
Areias 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Areiópolis 28 a 36 28 a 36 26 a 36 26 a 27 27
Ariranha 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Artur Nogueira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Arujá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Aspásia 31 a 32 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +

33 a 35
28 27 28 + 36 27 26

Assis 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 28 28 + 36 26
Atibaia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Auriflama 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Av a í 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Av a n h a n d a v a 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Av a r é 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Bady Bassitt 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Balbinos 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Bálsamo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 27
Bananal 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Barão de Antonina 31 a 34 30 a 36 27 a 36 30 + 35 28 a 29 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Barbosa 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 26
Bariri 28 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 27
Barra Bonita 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Barra do Chapéu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Barra do Turvo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Barretos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Barrinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Barueri 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Bastos 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Batatais 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Bauru 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Bebedouro 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Bento de Abreu 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Bernardino de Cam-
pos

30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

Bertioga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Bilac 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Birigui 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26
Biritiba-Mirim 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Boa Esperança do
Sul

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

Bocaina 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Bofete 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Boituva 30 a 35 27 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
26 27

Bom Jesus dos Per-
dões

27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Bom Sucesso de Ita-
raré

30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28

Borá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Boracéia 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 26 a 27 26 27
Borborema 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Borebi 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 27 27 26
Botucatu 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 27
Bragança Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Braúna 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Brejo Alegre 29 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 28 26
Brodowski 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Brotas 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Buri 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
27 27 26

Buritama 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 26
Buritizal 27 a 36 26 a 36 27 a 36 26 26
Cabrália Paulista 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 26
Cabreúva 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Caçapava 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Cachoeira Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Caconde 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Cafelândia 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Caiabu 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Caieiras 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Caiuá 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 26 a 27
Cajamar 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Cajati 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

Cajobi 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 26 a 27 26 26
Cajuru 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Campina do Monte
Alegre

30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +
36

27 26 27 26

Campinas 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Campo Limpo Paulis-
ta

28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campos Novos Pau-
lista

30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

Cananéia 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Canas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cândido Mota 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +

35
28 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Cândido Rodrigues 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26
Canitar 31 a 35 28 a 36 26 a 36 29 a 30 +

36
27 28 26

Capão Bonito 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27
Capela do Alto 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 27
Capivari 30 a 34 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

35 a 36
26 a 27 26 27

Caraguatatuba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Carapicuíba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Cardoso 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 26 a 27 26
Casa Branca 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Cássia dos Coqueiros 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Castilho 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +

36
28 26 a 27 28 27

Catanduva 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 27 26
Catiguá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 27 26
Cedral 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Cerqueira César 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Cerquilho 30 a 35 27 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
26 27 26

Cesário Lange 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +
36

27 26 27 26

Charqueada 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Chavantes 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Clementina 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Colina 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

36
26 a 27 26 a 27 26

Colômbia 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
34 a 36

27 27 26 26 26

Conchal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Conchas 29 a 35 27 a 36 27 a 36 28 + 36 26 26 27
Cordeirópolis 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Coroados 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Coronel Macedo 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 28 28 26
Corumbataí 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Cosmópolis 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Cosmorama 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 27 26
Cotia 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Cravinhos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Cristais Paulista 27 a 36 26 a 36 27 a 36 26 26
Cruzália 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +

33 a 35
28 a 29 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Cruzeiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cubatão 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Cunha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Descalvado 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Diadema 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Dirce Reis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Divinolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Dobrada 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Dois Córregos 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Dolcinópolis 30 a 32 28 a 36 28 a 36 29 + 33 a

35
27 28 + 36 27 26

Dourado 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Dracena 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Duartina 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Dumont 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Echaporã 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Eldorado 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27
Elias Fausto 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 +

35 a 36
26 26 27

Elisiário 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 27 26
Embaúba 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Embu das Artes 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Embu-Guaçu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Emilianópolis 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 36 26 a 27
Engenheiro Coelho 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Espírito Santo do Pi-
nhal

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Espírito Santo do
Tu r v o

30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

Estiva Gerbi 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Estrela do Norte 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27
Estrela D'Oeste 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
27 26 a 27 27 26

Euclides da Cunha
Paulista

31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 +
36

26 a 28 30 a 31 +
36

26 a 28

Fartura 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 27 a 28 26 28 + 36 26
Fernando Prestes 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26
Fernandópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Fernão 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Ferraz de Vasconce-
los

28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Flora Rica 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Floreal 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Flórida Paulista 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Florínia 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 29 a 30 26 a 27

Franca 27 a 36 26 a 36 27 a 36 26 26
Francisco Morato 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Franco da Rocha 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Gabriel Monteiro 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Gália 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Garça 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Gastão Vidigal 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Gavião Peixoto 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
General Salgado 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
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Getulina 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Glicério 29 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 28 26
Guaiçara 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Guaimbê 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Guaíra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Guapiaçu 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 26 a 27 26
Guapiara 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 27 a 28
Guará 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Guaraçaí 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a

36
28 26 a 27 28 26 a 27

Guaraci 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
35 a 36

27 27 26 26

Guarani D'Oeste 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
34 a 35

27 27 36 26

Guarantã 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Guararapes 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Guararema 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Guaratinguetá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guareí 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Guariba 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Guarujá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Guarulhos 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Guatapará 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Guzolândia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36 27 26 a 27 28 26
Herculândia 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Holambra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

Hortolândia 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 a
36

26 26 26

Iacanga 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 27 26
Iacri 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Iaras 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Ibaté 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Ibirá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Ibirarema 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 28 28 + 36 26
Ibitinga 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 27 26
Ibiúna 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Icém 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 27 27 26 26

Iepê 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 29 + 36 26 a 27

Igaraçu do Tietê 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27
Igarapava 26 a 36 26 a 36 27 a 36 26
Igaratá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Iguape 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27
Ilha Comprida 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Ilha Solteira 31 a 33 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +

34 a 35
28 27 28 + 36 27 26

Indaiatuba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Indiana 31 a 34 29 a 36 27 a 36 30 + 35 28 26 29 + 36 26 a 27
Indiaporã 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a

36
27 27 27 26 26

Inúbia Paulista 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Ipaussu 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Iperó 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 27
Ipeúna 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Ipiguá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 27
Iporanga 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 26 a 27
Ipuã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Iracemápolis 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Irapuã 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Irapuru 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Itaberá 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 28 28 26
Itaí 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 a 28 26 26

Itajobi 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27
Itaju 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 26 a 27 26 27
Itanhaém 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Itaóca 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Itapecerica da Serra 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Itapetininga 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 27
Itapeva 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 26
Itapevi 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Itapira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itapirapuã Paulista 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Itápolis 28 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 27
Itaporanga 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 27 a 28 28 + 36 26
Itapuí 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Itapura 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 27
Itaquaquecetuba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Itararé 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28
Itariri 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Itatiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Itatinga 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Itirapina 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Itirapuã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itobi 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itu 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26
Itupeva 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Ituverava 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jaborandi 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

Jaboticabal 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Jacareí 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Jaci 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26
Jacupiranga 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
Jaguariúna 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Jales 30 a 33 28 a 36 28 a 36 29 + 34 a

36
27 28 27 26

Jambeiro 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Jandira 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Jardinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jarinu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Jaú 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Jeriquara 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Joanópolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
João Ramalho 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 28 26 28 + 36 26 a 27
José Bonifácio 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Júlio Mesquita 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 26

Jumirim 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +
36

27 26 27 26

Jundiaí 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Junqueirópolis 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Juquiá 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27
Juquitiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Lagoinha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Laranjal Paulista 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Lavínia 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a

36
28 26 a 27 28 26 a 27

Lavrinhas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Leme 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Lençóis Paulista 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27
Limeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Lindóia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Lins 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Lorena 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Lourdes 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Louveira 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Lucélia 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Lucianópolis 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
27 26

Luís Antônio 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Luiziânia 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Lupércio 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 26

Lutécia 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 28 28 26
Macatuba 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27
Macaubal 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Macedônia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 27 27 26 26

Magda 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Mairinque 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26
Mairiporã 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Manduri 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
27 27 26

Marabá Paulista 32 30 a 36 28 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

Maracaí 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +
35

28 26 28 a 29 +
36

26 a 27

Marapoama 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27
Mariápolis 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Marília 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 26

Marinópolis 29 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36 26 a 27 28 26 a 27
Martinópolis 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 26 28 a 29 +

36
26 a 27

Matão 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Mauá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Mendonça 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Meridiano 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Mesópolis 31 29 a 36 29 a 36 29 a 30 +

32 a 35
28 27 a 28 28 + 36 27 26

Miguelópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mineiros do Tietê 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 a 27
Mira Estrela 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 27 27 26 26

Miracatu 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Mirandópolis 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a

36
28 26 a 27 28 26 a 27

Mirante do Paranapa-
nema

30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

Mirassol 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27
Mirassolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 27
Mococa 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mogi das Cruzes 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Mogi Guaçu 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mogi Mirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mombuca 30 a 34 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

35 a 36
26 a 27 26 27

Monções 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Mongaguá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Monte Alegre do Sul 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Monte Alto 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Monte Aprazível 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 27 26
Monte Azul Paulista 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Monte Castelo 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 36 27
Monte Mor 29 a 34 27 a 36 27 a 36 27 a 28 +

35 a 36
26 26 26

Monteiro Lobato 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Morro Agudo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Morungaba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Motuca 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Murutinga do Sul 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Nantes 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +

33 a 35
28 a 29 26 29 + 36 26 a 27

Narandiba 32 30 a 36 28 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

Natividade da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Nazaré Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Neves Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 27 26
Nhandeara 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Nipoã 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Nova Aliança 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27
Nova Campina 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28
Nova Canaã Paulista 30 a 32 29 a 36 28 a 36 29 + 33 a

35
28 27 28 + 36 27 26

Nova Castilho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Nova Europa 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26
Nova Granada 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36 26 a 27 26 a 27 27
Nova Guataporanga 31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +

35
28 26 a 27 36 27

Nova Independência 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 36 27
Nova Luzitânia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Nova Odessa 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 +

36
26 26 26

Novais 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26
Novo Horizonte 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Nuporanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ocauçu 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
27 26
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Óleo 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 27 26

Olímpia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26
Onda Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27
Oriente 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26
Orindiúva 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 27 27 26 26

Orlândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Osasco 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Oscar Bressane 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Osvaldo Cruz 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Ourinhos 31 a 35 28 a 36 26 a 36 29 a 30 +

36
27 28 26

Ouro Verde 31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
35

28 26 a 27 36 27

Ouroeste 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
33 a 35

27 a 28 27 a 28 36 26

Pacaembu 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Palestina 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 27 27 26 26

Palmares Paulista 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 27 26
Palmeira D'Oeste 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a

36
27 26 a 27 26

Palmital 32 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 31 +
35

27 a 28 28 + 36 26

Panorama 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 27
Paraguaçu Paulista 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 +

35
28 26 28 + 36 26 a 27

Paraibuna 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Paraíso 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Paranapanema 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 27 26

Paranapuã 31 a 32 29 a 36 29 a 36 29 a 30 +
33 a 35

28 27 a 28 28 + 36 27 26

Parapuã 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Pardinho 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Pariquera-Açu 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27
Parisi 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Patrocínio Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Paulicéia 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 27
Paulínia 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Paulistânia 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Paulo de Faria 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35 a 36
27 27 26 26

Pederneiras 28 a 35 28 a 36 27 a 36 36 26 a 27 26 27
Pedra Bela 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedranópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Pedregulho 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedreira 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

36
Pedrinhas Paulista 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 +

36
26 a 27 29 a 30 +

36
26 a 27

Pedro de Toledo 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Penápolis 29 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 28 26
Pereira Barreto 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a

36
28 26 a 27 28 26 a 27

Pereiras 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Peruíbe 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Piacatu 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Piedade 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Pilar do Sul 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27
Pindamonhangaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pindorama 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 27 26
Pinhalzinho 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Piquerobi 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 26 a 27
Piquete 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piracaia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Piracicaba 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27
Piraju 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Pirajuí 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Pirangi 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Pirapora do Bom Je-
sus

28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Pirapozinho 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 29 + 36 26 a 27

Pirassununga 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
Piratininga 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 27 27 26
Pitangueiras 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Planalto 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Platina 31 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 28 28 + 36 26
Poá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Poloni 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Pompéia 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 28 26 a 27
Pongaí 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Pontal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Pontalinda 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Pontes Gestal 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 26 a 27 26
Populina 31 a 32 29 a 36 29 a 36 29 a 30 +

33 a 35
27 a 28 27 a 28 28 + 36 26

Porangaba 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Porto Feliz 30 a 35 27 a 36 26 a 36 28 a 29 +

36
26 27

Porto Ferreira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Potim 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Potirendaba 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27
Pracinha 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Pradópolis 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Praia Grande 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Pratânia 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27
Presidente Alves 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Presidente Bernardes 30 a 34 29 a 36 27 a 36 35 28 26 29 + 36 26 a 27
Presidente Epitácio 31 a 32 30 a 36 28 a 36 30 + 33 a

35
28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

Presidente Prudente 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27

Restinga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ribeira 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Ribeirão Bonito 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Ribeirão Branco 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28
Ribeirão Corrente 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ribeirão do Sul 30 a 35 28 a 36 26 a 36 29 + 36 27 28 26
Ribeirão dos Índos 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Ribeirão Grande 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 26 a 27
Ribeirão Pires 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Ribeirão Preto 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Rifaina 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rincão 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Rinópolis 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27
Rio Claro 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Rio das Pedras 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
26 a 27 26 27

Rio Grande da Serra 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Riolândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

36
27 27 26 26

Riversul 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 27 a 28 28 + 36 26
Rosana 35 29 a 36 32 a 35 29 a 34 +

36
26 a 28 30 a 31 +

36
26 a 28

Roseira 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rubiácea 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Rubinéia 29 a 35 28 a 36 29 a 35 28 + 36 27 28 + 36 27 26
Sabino 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Sagres 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Sales 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Sales Oliveira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Salesópolis 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Salmourão 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Saltinho 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
26 a 27 26 27

Salto 30 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 29 +
36

26 26

Salto de Pirapora 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
Salto Grande 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 28 28 + 36 26
Sandovalina 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27
Santa Adélia 28 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 27
Santa Albertina 31 29 a 35 29 a 36 29 a 30 +

32 a 35
28 + 36 27 a 28 28 + 36 27 26

Santa Bárbara D'Oes-
te

29 a 35 27 a 36 27 a 36 28 + 36 26 26 26 a 27

Santa Branca 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Santa Clara D'Oeste 31 29 a 35 28 a 36 29 a 30 +

32 a 35
28 + 36 27 28 + 36 27 26

Santa Cruz da Con-
ceição

28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

Santa Cruz da Espe-
rança

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Cruz das Pal-
meiras

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Cruz do Rio
Pardo

30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

Santa Ernestina 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Santa Fé do Sul 29 a 35 28 a 36 30 a 34 28 + 36 27 29 + 35 a

36
27 26

Santa Gertrudes 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Santa Isabel 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Santa Lúcia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26
Santa Maria da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26 a 27
Santa Mercedes 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 27
Santa Rita do Passa
Quatro

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Rita D'Oeste 31 29 a 35 28 a 36 29 a 30 +
32 a 35

28 + 36 27 28 + 36 27 26

Santa Rosa de Viter-
bo

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Salete 30 a 32 29 a 36 28 a 36 29 + 33 a
35

28 27 28 + 36 27 26

Santana da Ponte
Pensa

31 a 32 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
33 a 35

28 27 28 + 36 27 26

Santana de Parnaíba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Santo Anastácio 31 a 34 30 a 36 27 a 36 30 + 35 28 a 29 26 29 + 36 26 a 27
Santo André 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Santo Antônio da
Alegria

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santo Antônio de
Posse

28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

Santo Antônio do
Aracanguá

29 a 35 28 a 36 27 a 36 36 27 26 28 26

Santo Antônio do
Jardim

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santo Antônio do Pi-
nhal

27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Santo Expedito 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 + 36 26 a 27
Santópolis do Agua-
peí

30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 26 a 27 28 26 a 27

Santos 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
São Bento do Sapu-
caí

26 a 36 26 a 36 26 a 36

São Bernardo do
Campo

28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

São Caetano do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
São Carlos 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
São Francisco 30 a 33 28 a 36 28 a 36 29 + 34 a

36
27 28 27 26

São João da Boa Vis-
ta

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São João das Duas
Pontes

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26

São João de Iracema 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
São João do Pau
D'Alho

31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 +
35

28 26 a 27 36 27

São Joaquim da Bar-
ra

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José da Bela
Vi s t a

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José do Barreiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São José do Rio Par-
do

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São José do Rio Pre-
to

28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27

Presidente Venceslau 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 26 a 27 29 + 36 26 a 27
Promissão 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26
Quadra 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

36
27 26 27 26

Quatá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27
Queiroz 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 28 26 a 27
Queluz 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Quintana 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27
Rafard 30 a 34 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +

35 a 36
26 a 27 26 27

Rancharia 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 28 26 28 + 36 26 a 27
Redenção da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Regente Feijó 31 a 34 29 a 36 27 a 36 30 + 35 28 26 29 + 36 26 a 27
Reginópolis 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26
Registro 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27
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São José dos Campos 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

São Lourenço da Ser-
ra

28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

São Luís do Paraitin-
ga

27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

São Manuel 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 27

São Miguel Arcanjo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

São Paulo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

São Pedro 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

São Pedro do Turvo 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

São Roque 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

São Sebastião 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

São Sebastião da
Grama

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São Simão 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

São Vicente 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Sarapuí 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 27

Sarutaiá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

Sebastianópolis do
Sul

29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26

Serra Azul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Serra Negra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Serrana 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Sertãozinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Sete Barras 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

Severínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

Silveiras 26 a 36 26 a 36 26 a 36

Socorro 26 a 36 26 a 36 26 a 36

Sorocaba 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

Sud Mennucci 29 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36 26 a 27 28 26 a 27

Sumaré 29 a 34 27 a 36 27 a 36 27 a 28 +
35 a 36

26 26 26

Suzanápolis 30 a 32 29 a 36 28 a 36 29 + 33 a
35

28 27 28 + 36 27 26

Suzano 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Ta b a p u ã 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

Ta b a t i n g a 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26

Taboão da Serra 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Ta c i b a 32 30 a 36 27 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 29 + 36 26 a 27

Ta g u a í 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 28 26 28 + 36 26 a 27

Ta i a ç u 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Ta i ú v a 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Ta m b a ú 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Ta n a b i 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 27 26

Ta p i r a í 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

Ta p i r a t i b a 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Ta q u a r a l 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Ta q u a r i t i n g a 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Ta q u a r i t u b a 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

Ta q u a r i v a í 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 27 26

Ta r a b a i 32 30 a 36 28 a 36 30 a 31 +
33 a 35

28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

Ta r u m ã 32 a 34 29 a 36 27 a 36 30 a 31 +
35

28 26 28 a 29 +
36

26 a 27

Ta t u í 30 a 35 27 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

26 27

Ta u b a t é 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Te j u p á 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

Teodoro Sampaio 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 26 a 28 30 + 36 26 a 28

Terra Roxa 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Ti e t ê 30 a 35 28 a 36 27 a 36 28 a 29 +
36

27 26 27 26

Ti m b u r i 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

Torre de Pedra 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

To r r i n h a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

Tr a b i j u 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

Tr e m e m b é 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Três Fronteiras 31 29 a 36 28 a 36 30 + 32 a
35

28 27 28 a 29 +
36

27 26

Tu i u t i 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Tu p ã 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 28 26 28 26 a 27

Tupi Paulista 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 28 26 a 27 36 27

Tu r i ú b a 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26

Tu r m a l i n a 30 a 32 28 a 36 28 a 36 29 + 33 a
35

27 28 + 36 27 26

Ubarana 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

Ubirajara 30 a 35 28 a 36 26 a 36 28 a 29 +
36

27 26

Uchoa 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 27

União Paulista 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26

Urânia 30 a 32 29 a 36 28 a 36 29 + 33 a
35

28 27 28 + 36 27 26

Uru 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26

Urupês 28 a 36 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 27

Valentim Gentil 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26

Va l i n h o s 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

Va l p a r a í s o 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a
36

28 26 a 27 28 26 a 27

Va rg e m 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

Vargem Grande do
Sul

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Vargem Grande Pau-
lista

28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

Várzea Paulista 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

Vera Cruz 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 26

Vi n h e d o 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

Vi r a d o u r o 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Vista Alegre do Alto 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26
Vitória Brasil 30 a 33 28 a 36 28 a 36 29 + 34 a

35
27 28 + 36 27 26

Vo t o r a n t i m 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26
Vo t u p o r a n g a 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 27 26
Zacarias 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 26 a 27 26

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Adamantina 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Adolfo 28 a 34 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +
35

26 26 36

Aguaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Águas da Prata 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Águas de Lindóia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Águas de Santa Bárbara 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
Águas de São Pedro 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Agudos 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 36
Alambari 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

35
36

Alfredo Marcondes 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Altair 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Altinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Alto Alegre 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26

Alumínio 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Álvares Florence 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Álvares Machado 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
27 + 35

Álvaro de Carvalho 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Alvinlândia 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26
Americana 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Américo Brasiliense 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Américo de Campos 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Amparo 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Analândia 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Andradina 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 a 35 26 + 36 26 27 + 36
Angatuba 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Anhembi 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Anhumas 30 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

33 a 34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Aparecida 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aparecida D'Oeste 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a

34
26 a 27 +

36
27 27 + 35 26

Apiaí 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Araçariguama 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Araçatuba 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26 + 36

Araçoiaba da Serra 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Aramina 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Arandu 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Arapeí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Araraquara 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Araras 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Arco-Íris 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Arealva 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Areias 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Areiópolis 27 a 35 26 a 36 27 a 36 26 26 36
Ariranha 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Artur Nogueira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Arujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aspásia 30 a 31 28 a 35 28 a 36 28 a 29 +

32 a 34
27 + 36 27 27 + 35 26 26

Assis 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 + 36 27 + 35

Atibaia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Auriflama 28 a 33 28 a 36 28 a 36 27 + 34 a

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Av a í 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Av a n h a n d a v a 28 a 33 27 a 36 27 a 36 27 + 34 a

35
26 26 26 + 36

Av a r é 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
Bady Bassitt 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Balbinos 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Bálsamo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Bananal 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Barão de Antonina 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Barbosa 28 a 34 28 a 36 27 a 36 27 + 35 26 a 27 26 26 + 36
Bariri 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Barra Bonita 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Barra do Chapéu 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 26 26 + 36
Barra do Turvo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Barretos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Barrinha 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Barueri 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Bastos 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Batatais 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Bauru 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Bebedouro 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Bento de Abreu 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Bernardino de Campos 28 a 33 27 a 36 26 a 36 27 + 34 a
35

26 26

Bertioga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Bilac 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 26 a 27 +

35
Birigui 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26 + 36

Biritiba-Mirim 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Boa Esperança do Sul 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Bocaina 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Bofete 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
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Boituva 28 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
34 a 35

36 36

Bom Jesus dos Perdões 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Bom Sucesso de Itararé 29 a 34 27 a 35 26 a 36 28 + 35 26 + 36 26 a 27 +

36
Borá 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 27 + 35
Boracéia 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Borborema 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Borebi 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 36
Botucatu 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Bragança Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Braúna 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Brejo Alegre 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 a

35
26 a 27 +

36
26 a 27 26 + 36

Brodowski 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Brotas 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Buri 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36
Buritama 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Buritizal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Cabrália Paulista 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
Cabreúva 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Caçapava 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cachoeira Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Caconde 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Cafelândia 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Caiabu 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Caieiras 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Caiuá 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

36
27 + 35

Cajamar 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Cajati 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Cajobi 28 a 35 27 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 26 a 27

Cajuru 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Campina do Monte Ale-
gre

28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36

Campinas 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Campo Limpo Paulista 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campos Novos Paulista 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26

Cananéia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Canas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cândido Mota 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Cândido Rodrigues 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Canitar 30 a 33 27 a 35 26 a 36 27 a 29 +

34
26 + 36 26 + 35

Capão Bonito 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
36

Capela do Alto 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +
35

36

Capivari 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +
34 a 35

26 + 36 26 36

Caraguatatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Carapicuíba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cardoso 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a

36
26 a 27 26 a 27 26

Casa Branca 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Cássia dos Coqueiros 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Castilho 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +

34 a 35
26 a 27 +

36
26 27 + 36

Catanduva 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Catiguá 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Cedral 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Cerqueira César 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
Cerquilho 28 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +

34 a 35
36 36

Cesário Lange 28 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
35

36 36

Charqueada 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Chavantes 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Clementina 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Colina 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 a 27 26 a 27

Colômbia 29 a 32 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
33 a 35

27 27 26 + 36 26 26

Conchal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Conchas 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

35
36

Cordeirópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Coroados 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26

Coronel Macedo 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Corumbataí 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Cosmópolis 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Cosmorama 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a

36
26 a 27 26 a 27 26

Cotia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cravinhos 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Cristais Paulista 26 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26
Cruzália 31 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +

34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Cruzeiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cubatão 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cunha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Descalvado 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Diadema 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Dirce Reis 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
26 a 27 27 26 + 36 26

Divinolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Dobrada 27 a 34 27 a 36 28 a 36 35 26 26 a 27 26 + 36
Dois Córregos 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Dolcinópolis 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a

34
27 + 36 27 27 + 35 26 26

Dourado 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Dracena 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Duartina 28 a 34 26 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Dumont 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Echaporã 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 a
35

26 + 36 26

Eldorado 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Elias Fausto 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a

35
26 + 36 26 36

Elisiário 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Embaúba 28 a 35 27 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 26 a 27

Embu das Artes 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Embu-Guaçu 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Emilianópolis 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Engenheiro Coelho 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Espírito Santo do Pinhal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Espírito Santo do Turvo 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
Estiva Gerbi 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Estrela do Norte 31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +

32 a 34
27 + 35 35 26 + 36

Estrela D'Oeste 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
34 a 35

26 a 27 27 26 + 36 26

Euclides da Cunha Pau-
lista

29 a 33 27 a 35 31 a 33 28 + 34 a
35

26 + 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
36

Fartura 30 a 33 27 a 35 26 a 36 27 a 29 +
34

26 + 36 35

Fernando Prestes 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Fernandópolis 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 27 26 + 36 26

Fernão 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Ferraz de Vasconcelos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Flora Rica 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Floreal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Flórida Paulista 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Florínia 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +
35

36 28 a 29 +
34

36

Franca 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Francisco Morato 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Franco da Rocha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Gabriel Monteiro 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 27 + 35
Gália 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Garça 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Gastão Vidigal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Gavião Peixoto 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 36 26
General Salgado 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Getulina 28 a 34 27 a 35 27 a 36 27 + 35 26 + 36 26 26
Glicério 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26 + 36

Guaiçara 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Guaimbê 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Guaíra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

Guapiaçu 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +
36

26 26

Guapiara 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Guará 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Guaraçaí 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 a 35 26 a 27 +

36
26 27

Guaraci 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
35 a 36

27 26 a 27 26 26

Guarani D'Oeste 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a
34

27 + 36 27 26 a 27 +
35

26 26

Guarantã 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Guararapes 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 a 35 26 + 36 26 26 a 27
Guararema 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guaratinguetá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guareí 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

35
36

Guariba 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Guarujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guarulhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guatapará 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Guzolândia 28 a 33 28 a 36 28 a 36 27 + 34 a

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Herculândia 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Holambra 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Hortolândia 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a

35
26 + 36 26 36

Iacanga 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Iacri 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Iaras 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
Ibaté 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ibirá 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ibirarema 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 + 36 26 a 27 +

35
Ibitinga 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Ibiúna 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Icém 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
27 27 26 + 36 26 26

Iepê 31 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
33 a 34

26 a 27 +
35

27 36

Igaraçu do Tietê 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Igarapava 26 a 36 27 a 36 26 a 36 26
Igaratá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Iguape 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Ilha Comprida 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Ilha Solteira 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 +

34 a 35
27 + 36 26 a 27 27 26

Indaiatuba 27 a 34 26 a 35 27 a 36 26 + 35 36 26 36
Indiana 29 a 33 28 a 34 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +

35 a 36
27 + 35

Indiaporã 29 a 32 28 a 35 28 a 36 28 + 33 a
35

27 + 36 27 26 a 27 +
36

26 26

Inúbia Paulista 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Ipaussu 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Iperó 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 36
Ipeúna 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ipiguá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Iporanga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26
Ipuã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
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Iracemápolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Irapuã 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Irapuru 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Itaberá 28 a 33 27 a 35 26 a 36 34 a 35 26 + 36 26 a 27
Itaí 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26
Itajobi 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Itaju 28 a 34 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

35
26 26 36

Itanhaém 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Itaóca 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Itapecerica da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itapetininga 28 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

35
36

Itapeva 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36
Itapevi 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itapira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itapirapuã Paulista 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 26 26 + 36
Itápolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 36 26
Itaporanga 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Itapuí 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Itapura 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 a 35 26 a 27 +

36
26 27 + 36

Itaquaquecetuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itararé 29 a 34 27 a 35 26 a 36 28 + 35 26 + 36 26 a 27 +

36
Itariri 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Itatiba 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Itatinga 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
Itirapina 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Itirapuã 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itobi 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Itu 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Itupeva 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Ituverava 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jaborandi 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

Jaboticabal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Jacareí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jaci 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 a 27 26 a 27

Jacupiranga 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Jaguariúna 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Jales 29 a 32 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

33 a 35
27 + 36 27 26 26 26

Jambeiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jandira 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jardinópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Jarinu 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Jaú 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Jeriquara 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Joanópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36
João Ramalho 28 a 33 28 a 34 26 a 36 34 26 a 27 +

35
27 + 35 36

José Bonifácio 28 a 35 28 a 36 27 a 36 26 a 27 26 a 27 26 36
Júlio Mesquita 28 a 34 27 a 35 27 a 36 27 + 35 26 + 36 26 26
Jumirim 28 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +

34 a 35
36 36

Jundiaí 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Junqueirópolis 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Juquiá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Juquitiba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Lagoinha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Laranjal Paulista 28 a 34 26 a 36 27 a 36 26 a 27 +

35
26 36

Lavínia 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 a 35 26 + 36 26 27 + 36
Lavrinhas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Leme 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Lençóis Paulista 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Limeira 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Lindóia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Lins 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Lorena 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Lourdes 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Louveira 27 a 35 26 a 36 27 a 36 26 + 36 26
Lucélia 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Lucianópolis 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26
Luís Antônio 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Luiziânia 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Lupércio 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26
Lutécia 28 a 33 27 a 35 26 a 36 34 26 + 36 26 a 27 +

35
Macatuba 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Macaubal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Macedônia 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
27 27 26 + 36 26 26

Magda 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Mairinque 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Mairiporã 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Manduri 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26
Marabá Paulista 30 a 31 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +

32 a 34
27 + 36 27 + 35 26

Maracaí 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Marapoama 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Mariápolis 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Marília 28 a 34 27 a 35 27 a 36 27 + 35 26 + 36 26 26
Marinópolis 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Martinópolis 29 a 33 28 a 34 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Matão 27 a 34 27 a 36 28 a 36 35 26 27 26 + 36 26
Mauá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mendonça 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26 36
Meridiano 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Mesópolis 29 a 31 29 a 34 29 a 36 28 + 32 a
33

27 a 28 +
35 a 36

27 a 28 26 a 27 +
34 a 35

26 26

Miguelópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mineiros do Tietê 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Mira Estrela 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
27 27 26 + 36 26 26

Miracatu 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Mirandópolis 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 a 35 26 + 36 26 27 + 36
Mirante do Paranapane-
ma

31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

27 + 35 a
36

35 26

Mirassol 28 a 35 28 a 36 27 a 36 26 a 27 +
36

26 a 27 26

Mirassolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Mococa 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Mogi das Cruzes 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mogi Guaçu 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Mogi Mirim 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Mombuca 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34 a 35
26 + 36 26 36

Monções 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Mongaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Monte Alegre do Sul 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Monte Alto 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Monte Aprazível 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26
Monte Azul Paulista 28 a 35 27 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 26 a 27

Monte Castelo 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Monte Mor 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a
35

26 + 36 26 36

Monteiro Lobato 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Morro Agudo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Morungaba 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Motuca 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Murutinga do Sul 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 a 35 26 a 27 +

36
26 27

Nantes 31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Narandiba 31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
32 a 34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Natividade da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Nazaré Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Neves Paulista 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 a 27 26 a 27

Nhandeara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Nipoã 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27 36
Nova Aliança 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

Nova Campina 28 a 34 28 a 35 26 a 36 35 26 a 27 +
36

26 a 27 +
36

Nova Canaã Paulista 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a
34

27 + 36 27 27 + 35 26 26

Nova Castilho 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Nova Europa 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 36 26
Nova Granada 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a

36
26 a 27 26 a 27 26

Nova Guataporanga 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +
34

27 + 36 26 27 + 35 26

Nova Independência 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 27 + 36 26 27 + 35 26
Nova Luzitânia 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Nova Odessa 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a

35
26 + 36 26 36

Novais 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Novo Horizonte 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Nuporanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ocauçu 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26
Óleo 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26
Olímpia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 a 27 26 a 27

Onda Verde 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +
36

26 a 27 26 a 27

Oriente 28 a 34 27 a 35 27 a 36 27 + 35 26 + 36 26 26
Orindiúva 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
27 27 26 + 36 26 26

Orlândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Osasco 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Oscar Bressane 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26

Osvaldo Cruz 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Ourinhos 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Ouro Verde 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

36
26 27 + 35

Ouroeste 29 a 31 29 a 35 29 a 36 28 + 32 a
34

27 a 28 +
36

27 a 28 26 a 27 +
35

26 26

Pacaembu 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Palestina 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
34 a 35

27 27 26 + 36 26 26

Palmares Paulista 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Palmeira D'Oeste 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

34 a 35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Palmital 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 + 36 27 + 35

Panorama 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

26 27 + 35

Paraguaçu Paulista 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Paraibuna 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Paraíso 27 a 35 27 a 36 28 a 36 26 + 36 26 26 a 27
Paranapanema 28 a 34 27 a 36 26 a 36 27 + 35 26 26 + 36
Paranapuã 29 a 31 29 a 34 29 a 36 28 + 32 a

34
27 a 28 +
35 a 36

27 a 28 27 + 35 26 26

Parapuã 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Pardinho 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 36
Pariquera-Açu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Parisi 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Patrocínio Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Paulicéia 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +

34
27 + 36 26 27 + 35 26

Paulínia 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Paulistânia 27 a 34 26 a 36 26 a 36 35 26 + 36
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1

Paulo de Faria 29 a 33 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
34 a 35

27 27 26 + 36 26 26

Pederneiras 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Pedra Bela 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedranópolis 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Pedregulho 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedreira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Pedrinhas Paulista 28 a 34 26 a 35 30 a 33 26 a 27 +

35
36 28 a 29 +

34
36

Pedro de Toledo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Penápolis 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26

Pereira Barreto 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a
35

26 + 36 26 36

Pereiras 28 a 34 26 a 35 26 a 36 27 + 35 36 26 + 36
Peruíbe 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Piacatu 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Piedade 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Pilar do Sul 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Pindamonhangaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pindorama 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Pinhalzinho 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Piquerobi 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

36
27 + 35

Piquete 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piracaia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piracicaba 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Piraju 28 a 33 27 a 36 26 a 36 27 + 34 a

35
26 26

Pirajuí 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Pirangi 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Pirapora do Bom Jesus 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Pirapozinho 30 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

33 a 34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Pirassununga 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Piratininga 27 a 34 26 a 36 27 a 36 35 26 26 + 36
Pitangueiras 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Planalto 28 a 34 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

35
26 a 27 26 a 27 36

Platina 29 a 33 27 a 35 26 a 36 28 + 34 26 + 36 26 a 27 +
35

Poá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Poloni 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a

36
26 a 27 26 a 27 26

Pompéia 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a
35

26 + 36 26 26

Pongaí 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Pontal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Pontalinda 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Pontes Gestal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a
36

26 a 27 26 a 27 26

Populina 29 a 31 29 a 34 29 a 36 28 + 32 a
34

27 a 28 +
35 a 36

27 a 28 26 a 27 +
35

26 26

Porangaba 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
Porto Feliz 28 a 33 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +

34 a 35
36 36

Porto Ferreira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Potim 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Potirendaba 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Pracinha 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Pradópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Praia Grande 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pratânia 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Presidente Alves 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Presidente Bernardes 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
27 + 35

Presidente Epitácio 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

27 + 35

Presidente Prudente 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +
36

27 + 35

Presidente Venceslau 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
36

27 + 35

Promissão 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Quadra 28 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +

35
36 36

Quatá 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 27 + 35
Queiroz 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 a

35
26 + 36 26 26

Queluz 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Quintana 28 a 33 27 a 35 27 a 36 27 + 34 26 + 36 26 26 + 35
Rafard 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34 a 35
26 + 36 26 36

Rancharia 29 a 33 28 a 34 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +
35

27 + 35 36

Redenção da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Regente Feijó 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Reginópolis 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Registro 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Restinga 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ribeira 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 +

36
26 26

Ribeirão Bonito 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ribeirão Branco 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Ribeirão Corrente 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ribeirão do Sul 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Ribeirão dos Índios 29 a 33 28 a 35 26 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
27 + 35

Ribeirão Grande 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26
Ribeirão Pires 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ribeirão Preto 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Rifaina 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rincão 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Rinópolis 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Rio Claro 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Rio das Pedras 28 a 34 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

35
26 26 36

Rio Grande da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Riolândia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
27 27 26 + 36 26 26

Riversul 30 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +
34

26 a 27 +
35 a 36

27 + 35

Rosana 31 a 33 27 a 35 33 28 a 30 +
34 a 35

26 + 36 28 a 32 +
34

26 a 27 +
36

Roseira 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rubiácea 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Rubinéia 30 28 a 34 28 a 36 28 a 29 +
31 a 33

27 + 35 a
36

27 27 + 34 a
35

26 26

Sabino 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Sagres 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Sales 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26 36
Sales Oliveira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Salesópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Salmourão 28 a 33 28 a 35 27 a 36 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Saltinho 28 a 34 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +
35

26 26 36

Salto 27 a 34 26 a 35 27 a 36 26 + 35 36 26 36
Salto de Pirapora 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Salto Grande 30 a 33 27 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 + 36 26 a 27 +

35
Sandovalina 31 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +

32 a 34
27 + 35 a

36
35 26

Santa Adélia 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Santa Albertina 30 a 31 29 a 34 29 a 36 28 a 29 +

32 a 33
27 a 28 +
35 a 36

27 a 28 27 + 34 a
35

26 26

Santa Bárbara D'Oeste 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Santa Branca 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santa Clara D'Oeste 28 a 34 28 a 36 28 a 33 27 + 35 a

36
27 27 + 34 a

35
26 26

Santa Cruz da Concei-
ção

27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Santa Cruz da Esperan-
ça

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santa Cruz das Palmei-
ras

27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Santa Cruz do Rio Par-
do

28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26

Santa Ernestina 27 a 34 27 a 36 28 a 36 35 26 26 a 27 26 + 36

Santa Fé do Sul 28 a 34 28 a 36 28 a 33 27 + 35 a
36

27 27 + 34 a
35

26 26

Santa Gertrudes 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Santa Isabel 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santa Lúcia 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Santa Maria da Serra 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Santa Mercedes 30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +

34
27 + 36 26 27 + 35 26

Santa Rita do Passa
Quatro

27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Santa Rita D'Oeste 30 28 a 34 28 a 36 28 a 29 +
31 a 33

27 + 35 a
36

27 27 + 34 a
35

26 26

Santa Rosa de Viterbo 27 a 35 27 a 36 27 a 36 36 26 26 26
Santa Salete 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a

34
27 + 36 27 27 + 35 26 26

Santana da Ponte Pensa 30 a 31 28 a 35 28 a 36 28 a 29 +
32 a 34

27 + 36 27 27 + 35 26 26

Santana de Parnaíba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santo Anastácio 30 a 33 28 a 35 26 a 36 28 a 29 +

34
26 a 27 +

36
27 + 35

Santo André 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santo Antônio da Ale-
gria

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santo Antônio de Posse 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Santo Antônio do Ara-
canguá

28 a 33 28 a 35 27 a 36 27 + 34 a
35

26 a 27 +
36

26 26 + 36

Santo Antônio do Jar-
dim

27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

Santo Antônio do Pi-
nhal

26 a 36 26 a 36 26 a 36

Santo Expedito 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +
36

26 27 + 35

Santópolis do Aguapeí 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 27 + 35
Santos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Bento do Sapucaí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Bernardo do Cam-
po

26 a 36 26 a 36 26 a 36

São Caetano do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Carlos 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
São Francisco 29 a 32 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

33 a 35
27 + 36 27 26 26 26

São João da Boa Vista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São João das Duas Pon-
tes

29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
35

26 a 27 27 26 + 36 26

São João de Iracema 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
35

26 a 27 26 a 27 26 + 36

São João do Pau
D'Alho

30 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 29 +
34

27 + 36 26 27 + 35 26

São Joaquim da Barra 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José da Bela Vista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José do Barreiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São José do Rio Pardo 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São José do Rio Preto 28 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +

36
26 26

São José dos Campos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Lourenço da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Luís do Paraitinga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Manuel 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
São Miguel Arcanjo 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 +

36
São Paulo 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Pedro 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
São Pedro do Turvo 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26
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São Roque 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
São Sebastião 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Sebastião da Grama 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
São Simão 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
São Vicente 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Sarapuí 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Sarutaiá 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Sebastianópolis do Sul 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35 a 36
26 a 27 26 a 27 26

Serra Azul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Serra Negra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Serrana 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Sertãozinho 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Sete Barras 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
Severínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

36
26 a 27 26 a 27

Silveiras 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Socorro 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Sorocaba 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 36
Sud Mennucci 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 a

35
26 a 27 +

36
26 a 27 26 + 36

Sumaré 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a
35

26 + 36 26 36

Suzanápolis 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a
34

26 a 27 +
36

27 27 + 35 26

Suzano 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ta b a p u ã 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ta b a t i n g a 27 a 34 27 a 36 27 a 36 35 26 26 + 36 26
Taboão da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ta c i b a 30 a 32 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

33 a 34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Ta g u a í 29 a 33 27 a 35 26 a 36 27 a 28 +
34

26 + 36 35

Ta i a ç u 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ta i ú v a 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ta m b a ú 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ta n a b i 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a

36
26 a 27 26 a 27 26

Ta p i r a í 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
Ta p i r a t i b a 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Ta q u a r a l 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ta q u a r i t i n g a 27 a 34 27 a 36 28 a 36 35 26 26 a 27 26 + 36
Ta q u a r i t u b a 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Ta q u a r i v a í 28 a 34 27 a 35 26 a 36 27 + 35 26 + 36 26 + 36
Ta r a b a i 30 a 31 28 a 34 26 a 36 28 a 29 +

32 a 34
26 a 27 +

35
27 + 35 36

Ta r u m ã 31 a 33 28 a 34 26 a 36 28 a 30 +
34

26 a 27 +
35

27 + 35 36

Ta t u í 28 a 34 26 a 35 26 a 36 26 a 27 +
35

36 36

Ta u b a t é 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Te j u p á 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Teodoro Sampaio 29 a 34 27 a 36 30 a 34 27 a 28 +

35 a 36
26 28 a 29 +

35
26

Terra Roxa 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ti e t ê 28 a 33 26 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34 a 35
36 26 36

Ti m b u r i 28 a 33 27 a 35 26 a 36 27 + 34 26 + 36 26 + 35
Torre de Pedra 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26 + 36
To r r i n h a 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Tr a b i j u 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Tr e m e m b é 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Três Fronteiras 30 a 31 28 a 35 28 a 36 28 a 29 +

32 a 33
27 + 36 27 27 + 34 a

35
26 26

Tu i u t i 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Tu p ã 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 + 36 26 27 + 35
Tupi Paulista 29 a 33 28 a 35 27 a 36 28 + 34 26 a 27 +

36
26 27 + 35

Tu r i ú b a 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36
Tu r m a l i n a 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a

34
27 + 36 27 26 a 27 +

35
26 26

Ubarana 28 a 34 27 a 36 27 a 36 26 a 27 +
35

26 26 36

Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ubirajara 28 a 34 26 a 36 26 a 36 27 + 35 26
Uchoa 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
União Paulista 28 a 34 28 a 36 28 a 36 26 a 27 +

35
26 a 27 26 a 27 36

Urânia 29 a 31 28 a 35 28 a 36 28 + 32 a
34

27 + 36 27 27 + 35 26 26

Uru 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36
Urupês 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Valentim Gentil 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Va l i n h o s 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Va l p a r a í s o 28 a 33 27 a 35 27 a 36 34 a 35 26 + 36 26 27
Va rg e m 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Vargem Grande do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26
Vargem Grande Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Várzea Paulista 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Vera Cruz 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26
Vi n h e d o 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Vi r a d o u r o 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Vista Alegre do Alto 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Vitória Brasil 29 a 31 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

32 a 34
27 + 36 27 35 26 26

Vo t o r a n t i m 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Vo t u p o r a n g a 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +

35
26 a 27 26 a 27 26 + 36

Zacarias 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Adamantina 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a

35
26 + 36 34 36

Adolfo 28 a 33 28 a 35 27 a 36 26 a 27 +
34

26 a 27 26 35 36

Aguaí 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36

Águas da Prata 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Águas de Lindóia 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Águas de Santa Bárbara 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36
Águas de São Pedro 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Agudos 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 35 36
Alambari 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35 a 36
Alfredo Marcondes 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a

33
34 36 34 35 a 36

Altair 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 27 + 36 27 26 + 35 26 26
Altinópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Alto Alegre 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Alumínio 26 a 34 26 a 35 26 a 36 35 36 36
Álvares Florence 28 a 33 28 a 34 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

35 a 36
27 26 + 35 26

Álvares Machado 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a
33

34 36 34 35 a 36

Álvaro de Carvalho 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Alvinlândia 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Americana 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a

34
26 + 35 26 35 36

Américo Brasiliense 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Américo de Campos 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Amparo 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Analândia 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Andradina 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Angatuba 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Anhembi 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Anhumas 29 a 31 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +

32
34 35 a 36 26 + 33 35

Aparecida 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aparecida D'Oeste 29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

32 a 33
26 a 27 +

35
26 a 27 +

36
26 + 34 36

Apiaí 27 a 34 26 a 35 26 a 36 26 + 35 36 36
Araçariguama 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Araçatuba 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Araçoiaba da Serra 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35 a 36
Aramina 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Arandu 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Arapeí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Araraquara 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Araras 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Arco-Íris 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Arealva 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Areias 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Areiópolis 27 a 33 27 a 35 26 a 36 26 + 34 26 + 36 35
Ariranha 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 26 35 36
Artur Nogueira 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Arujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aspásia 29 a 30 28 a 33 28 a 35 28 + 31 a

32
27 + 34 27 + 36 26 a 27 +

33
26 + 35 26

Assis 28 a 32 26 a 33 26 a 35 26 a 27 +
33

34 36 35 a 36

Atibaia 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Auriflama 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 a 27 36

Av a í 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Av a n h a n d a v a 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 36

Av a r é 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Bady Bassitt 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 26 + 36 26 35
Balbinos 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 36

Bálsamo 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 35

Bananal 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Barão de Antonina 28 a 31 26 a 33 26 a 36 26 a 27 +

32
34 33 35 a 36

Barbosa 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 36

Bariri 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Barra Bonita 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Barra do Chapéu 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Barra do Turvo 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Barretos 28 a 34 28 a 35 28 a 36 27 26 a 27 +

36
26 a 27 26 + 35

Barrinha 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Barueri 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Bastos 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 26 + 36 34 35
Batatais 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Bauru 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Bebedouro 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Bento de Abreu 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Bernardino de Campos 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Bertioga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Bilac 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Birigui 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

33
26 a 27 +

35
26 34 36

Biritiba-Mirim 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Boa Esperança do Sul 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Bocaina 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Bofete 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Boituva 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 35 34 36
Bom Jesus dos Perdões 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Bom Sucesso de Itararé 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35
Borá 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 26 + 36 34 35 a 36
Boracéia 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Borborema 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 35 36

Borebi 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Botucatu 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Bragança Paulista 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Braúna 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Brejo Alegre 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 a 27 36

Brodowski 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Brotas 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Buri 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35 a 36
Buritama 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 a 27 36

Buritizal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
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1

Cabrália Paulista 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 36
Cabreúva 26 a 34 26 a 35 26 a 36 36 35 a 36
Caçapava 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cachoeira Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Caconde 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Cafelândia 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 36

Caiabu 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a
33

26 + 34 26 + 36 34 35

Caieiras 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Caiuá 29 a 31 26 a 33 26 a 35 27 a 28 +

32 a 33
34 36 26 + 34 35 a 36

Cajamar 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Cajati 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cajobi 28 a 34 27 a 35 28 a 36 26 a 27 26 + 36 26 a 27 35
Cajuru 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Campina do Monte Ale-
gre

26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35

Campinas 27 a 33 27 a 35 26 a 36 26 + 34 26 + 36 35
Campo Limpo Paulista 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campos Novos Paulista 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Cananéia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Canas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cândido Mota 29 a 31 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +

32
34 35 a 36 26 + 33 35 a 36

Cândido Rodrigues 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Canitar 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Capão Bonito 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Capela do Alto 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Capivari 27 a 32 27 a 34 26 a 36 26 + 33 26 + 35 34 36
Caraguatatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Carapicuíba 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Cardoso 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Casa Branca 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Cássia dos Coqueiros 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Castilho 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Catanduva 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Catiguá 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Cedral 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Cerqueira César 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Cerquilho 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 35 34 36
Cesário Lange 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 35 34 36
Charqueada 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Chavantes 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Clementina 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Colina 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Colômbia 29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +
32 a 34

27 + 35 27 + 36 26 + 35 26 + 36 26

Conchal 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Conchas 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Cordeirópolis 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Coroados 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

33
26 a 27 +

35
26 34 36

Coronel Macedo 27 a 32 26 a 33 26 a 36 26 + 33 34 a 35 34 36
Corumbataí 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Cosmópolis 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Cosmorama 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Cotia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cravinhos 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Cristais Paulista 27 a 35 27 a 36 26 a 36 26 + 36 26
Cruzália 30 a 31 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +

32
26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Cruzeiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cubatão 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Cunha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Descalvado 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Diadema 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Dirce Reis 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 a 27 26 36

Divinolândia 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Dobrada 27 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 26 26 + 35 36
Dois Córregos 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Dolcinópolis 29 a 30 28 a 34 28 a 35 28 + 31 a

33
27 27 + 36 26 a 27 +

34
26 + 35 a

36
26

Dourado 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Dracena 27 a 31 26 a 33 27 a 35 26 + 32 a

33
34 a 35 26 + 36 34 36

Duartina 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Dumont 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Echaporã 27 a 32 26 a 34 26 a 35 26 + 33 35 36 34 36
Eldorado 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Elias Fausto 27 a 32 27 a 34 26 a 36 26 + 33 26 + 35 34 36
Elisiário 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Embaúba 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 26 + 36 26 35
Embu das Artes 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Embu-Guaçu 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Emilianópolis 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a

33
34 36 34 35 a 36

Engenheiro Coelho 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Espírito Santo do Pinhal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Espírito Santo do Turvo 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 36
Estiva Gerbi 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Estrela do Norte 30 27 a 32 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 33 a

34
35 a 36 26 + 33 35

Estrela D'Oeste 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33

26 a 27 +
35

27 26 + 34 36 26

Euclides da Cunha Pau-
lista

27 a 32 26 a 34 29 a 32 26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 28 +
33

35 a 36

Fartura 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Fernando Prestes 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Fernandópolis 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26 + 35

Fernão 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Ferraz de Vasconcelos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Flora Rica 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 34 35 a 36

Floreal 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26 + 35

Flórida Paulista 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a
35

26 + 36 34 36

Florínia 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +
31 a 32

26 + 33 a
34

35 a 36 26 a 27 +
33

35

Franca 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Francisco Morato 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Franco da Rocha 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Gabriel Monteiro 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Gália 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Garça 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Gastão Vidigal 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27

Gavião Peixoto 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
General Salgado 29 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 28 +

33 a 34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27

Getulina 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a
34

26 + 35 26 36

Glicério 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 36

Guaiçara 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +
34

26 + 35 26 36

Guaimbê 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a
34

26 + 35 26 36

Guaíra 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +
35

26 + 36 26 36

Guapiaçu 28 a 34 27 a 35 28 a 36 26 a 27 26 + 36 26 a 27 35
Guapiara 27 a 34 26 a 35 26 a 36 26 36 35 a 36
Guará 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Guaraçaí 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Guaraci 29 a 33 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

34
27 27 26 + 35 26 + 36 26

Guarani D'Oeste 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a
33

27 + 35 27 + 36 26 a 27 +
34

26 + 36 26

Guarantã 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Guararapes 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Guararema 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guaratinguetá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guareí 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Guariba 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Guarujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guarulhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Guatapará 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Guzolândia 29 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 28 +

33
26 a 27 +

35
26 a 27 34 36

Herculândia 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Holambra 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Hortolândia 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a

34
26 + 35 26 35 36

Iacanga 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +
34

26 + 35 26 36

Iacri 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Iaras 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Ibaté 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Ibirá 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Ibirarema 27 a 32 26 a 34 26 a 35 26 + 33 35 36 34 36
Ibitinga 28 a 33 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

35
26 35 36

Ibiúna 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Icém 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
27 + 35 27 26 + 35 26 + 36 26

Iepê 30 a 31 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Igaraçu do Tietê 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Igarapava 27 a 36 27 a 36 26 a 36 26 26
Igaratá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Iguape 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ilha Comprida 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ilha Solteira 29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

32 a 33
26 a 27 +

35
26 a 27 +

36
26 + 34 36

Indaiatuba 27 a 33 27 a 34 26 a 36 26 + 34 26 + 35 35 36
Indiana 28 a 31 26 a 33 26 a 35 26 a 27 +

32 a 33
34 36 35

Indiaporã 29 a 31 28 a 34 28 a 35 28 + 32 a
33

27 + 35 27 + 36 26 a 27 +
34

26 + 36 26

Inúbia Paulista 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a
33

26 + 34 26 + 36 34 35

Ipaussu 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Iperó 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36
Ipeúna 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Ipiguá 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Iporanga 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 a
36

Ipuã 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Iracemápolis 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Irapuã 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34
26 26 35 36

Irapuru 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a
35

26 + 36 34 36

Itaberá 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Itaí 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a

34
35 a 36

Itajobi 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Itaju 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Itanhaém 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itaóca 27 a 34 26 a 35 26 a 36 26 + 35 36 36
Itapecerica da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itapetininga 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35 a 36
Itapeva 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a

34
35 a 36

Itapevi 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Itapira 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Itapirapuã Paulista 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Itápolis 27 a 33 28 a 34 27 a 36 26 + 34 26 a 27 +

35
26 35 36

Itaporanga 27 a 31 26 a 33 26 a 36 26 + 32 a
33

34 34 35 a 36

Itapuí 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Itapura 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Itaquaquecetuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
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1

Itararé 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36

Itariri 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Itatiba 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Itatinga 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Itirapina 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Itirapuã 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Itobi 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Itu 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Itupeva 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 36 35
Ituverava 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Jaborandi 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +

35
26 + 36 26

Jaboticabal 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Jacareí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jaci 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Jacupiranga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jaguariúna 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Jales 29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

32 a 33
27 + 35 27 + 36 26 + 34 26 + 36 26

Jambeiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jandira 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Jardinópolis 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Jarinu 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Jaú 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Jeriquara 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Joanópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36
João Ramalho 27 a 32 26 a 33 26 a 34 26 + 33 34 35 a 36 34 35
José Bonifácio 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Júlio Mesquita 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Jumirim 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 35 34 36
Jundiaí 26 a 34 26 a 35 26 a 36 35 36 36
Junqueirópolis 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Juquiá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Juquitiba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Lagoinha 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Laranjal Paulista 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 36
Lavínia 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Lavrinhas 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Leme 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Lençóis Paulista 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Limeira 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Lindóia 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Lins 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 36

Lorena 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Lourdes 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 a 27 36

Louveira 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 36 35
Lucélia 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a

35
26 + 36 34 36

Lucianópolis 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 36
Luís Antônio 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Luiziânia 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Lupércio 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Lutécia 27 a 32 26 a 34 26 a 35 26 + 33 36 34 35 a 36
Macatuba 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Macaubal 28 a 33 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 35

Macedônia 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

27 + 35 27 26 26 + 36 26

Magda 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26 + 35

Mairinque 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Mairiporã 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Manduri 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 a 34 35 a 36
Marabá Paulista 29 a 30 26 a 33 26 a 35 27 a 28 +

31 a 32
34 36 26 + 33 a

34
35 a 36

Maracaí 29 a 31 27 a 33 26 a 34 27 a 28 +
32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Marapoama 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Mariápolis 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 34 35

Marília 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Marinópolis 29 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 28 +

33
26 a 27 +

35
26 a 27 34 36

Martinópolis 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a
33

34 36 34 35

Matão 27 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 26 26 + 35 36
Mauá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mendonça 28 a 33 28 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 26 35 36

Meridiano 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26 + 35

Mesópolis 29 a 30 29 a 33 29 a 35 28 + 31 a
32

27 a 28 +
34

27 a 28 +
36

26 a 27 +
33 a 34

26 + 35 26

Miguelópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Mineiros do Tietê 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Mira Estrela 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33
27 + 35 27 26 + 34 26 + 36 26

Miracatu 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mirandópolis 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Mirante do Paranapane-
ma

30 27 a 33 26 a 35 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 36 26 + 33 35 a 36

Mirassol 28 a 34 28 a 35 28 a 36 26 a 27 26 a 27 +
36

26 a 27 35

Mirassolândia 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +
34

26 a 27 +
36

27 35 26

Mococa 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Mogi das Cruzes 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Mogi Guaçu 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Mogi Mirim 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Mombuca 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Monções 28 a 33 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27

Mongaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Monte Alegre do Sul 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Monte Alto 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Monte Aprazível 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Monte Azul Paulista 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 26 + 36 26 35
Monte Castelo 27 a 31 27 a 33 27 a 35 32 a 33 26 + 34 a

35
26 + 36 26 + 34 36

Monte Mor 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Monteiro Lobato 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Morro Agudo 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Morungaba 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Motuca 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Murutinga do Sul 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Nantes 30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +

31 a 32
26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Narandiba 30 27 a 33 26 a 34 27 a 29 +
31 a 32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Natividade da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Nazaré Paulista 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Neves Paulista 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
26 a 27 35

Nhandeara 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26 + 35

Nipoã 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +
34

26 a 27 +
36

26 a 27 35

Nova Aliança 28 a 34 28 a 35 28 a 36 26 a 27 26 a 27 +
36

26 a 27 35

Nova Campina 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 a 36 35

Nova Canaã Paulista 29 a 30 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +
31 a 33

27 + 35 27 + 36 26 + 34 26 + 36 26

Nova Castilho 29 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 28 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 36

Nova Europa 27 a 33 27 a 34 27 a 36 34 26 + 35 26 26 + 35 36
Nova Granada 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Nova Guataporanga 28 a 31 27 a 33 27 a 35 27 + 32 a
33

26 + 34 a
35

26 + 36 26 + 34 36

Nova Independência 27 a 31 27 a 33 27 a 35 32 a 33 26 + 34 a
35

26 + 36 26 + 34 36

Nova Luzitânia 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 36

Nova Odessa 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a
34

26 + 35 26 36

Novais 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Novo Horizonte 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +

34
26 26 35 36

Nuporanga 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
Ocauçu 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Óleo 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 a 34 35 a 36
Olímpia 28 a 34 28 a 35 28 a 36 27 26 a 27 +

36
26 a 27 26 + 35

Onda Verde 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +
36

26 a 27 26 + 35

Oriente 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Orindiúva 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
27 + 35 27 26 + 35 26 + 36 26

Orlândia 27 a 35 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 36
Osasco 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Oscar Bressane 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Osvaldo Cruz 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 34 35 a 36

Ourinhos 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Ouro Verde 28 a 31 26 a 33 26 a 35 27 + 32 a

33
34 a 35 36 26 + 34 36

Ouroeste 29 a 31 29 a 34 28 a 35 28 + 32 a
33

27 a 28 +
35

27 + 36 26 a 27 +
34

26 + 36 26

Pacaembu 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a
35

26 + 36 34 36

Palestina 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

27 + 35 27 26 + 35 26 + 36 26

Palmares Paulista 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Palmeira D'Oeste 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33
26 a 27 +

35
26 a 27 26 + 34 36

Palmital 28 a 32 26 a 34 26 a 35 26 a 27 +
33

35 36 34 36

Panorama 28 a 31 26 a 33 26 a 35 27 + 32 a
33

34 36 26 + 34 35 a 36

Paraguaçu Paulista 28 a 31 26 a 33 26 a 34 26 a 27 +
32 a 33

34 35 a 36 35

Paraibuna 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Paraíso 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Paranapanema 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36
Paranapuã 29 a 30 29 a 33 29 a 35 28 + 31 a

32
27 a 28 +

34
27 a 28 +

36
26 a 27 +

33
26 + 35 26

Parapuã 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 26 + 36 34 35
Pardinho 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Pariquera-Açu 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Parisi 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 26 + 35 26

Patrocínio Paulista 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Paulicéia 28 a 31 27 a 33 27 a 35 27 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 26 + 34 35 a 36

Paulínia 27 a 32 27 a 35 27 a 36 26 + 33 a
34

26 + 36 26 35

Paulistânia 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 36
Paulo de Faria 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
27 + 35 27 26 + 35 26 + 36 26

Pederneiras 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 35 36
Pedra Bela 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedranópolis 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 26 + 35 26

Pedregulho 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pedreira 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 36 35
Pedrinhas Paulista 30 27 a 32 26 a 34 28 a 29 +

31 a 32
26 + 33 a

34
35 a 36 26 a 27 +

33
Pedro de Toledo 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Penápolis 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

33 a 34
26 a 27 +

35
26 36

Pereira Barreto 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Pereiras 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36
Peruíbe 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piacatu 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Piedade 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pilar do Sul 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Pindamonhangaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pindorama 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 26 35 36
Pinhalzinho 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
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Piquerobi 28 a 31 26 a 33 26 a 35 27 + 32 a
33

34 36 26 + 34 35 a 36

Piquete 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piracaia 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Piracicaba 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Piraju 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Pirajuí 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Pirangi 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Pirapora do Bom Jesus 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Pirapozinho 29 a 30 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +

31 a 32
34 35 a 36 26 + 33 35

Pirassununga 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Piratininga 27 a 33 27 a 34 26 a 36 26 + 34 26 + 35 36
Pitangueiras 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Planalto 28 a 33 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

35
26 a 27 35 36

Platina 27 a 32 26 a 34 26 a 35 26 + 33 35 36 34 36
Poá 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Poloni 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +

36
27 35 26

Pompéia 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Pongaí 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 36

Pontal 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Pontalinda 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

33 a 34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26

Pontes Gestal 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +
36

27 26 + 35 26

Populina 29 a 30 29 a 33 29 a 35 28 + 31 a
32

27 a 28 +
34

27 a 28 +
36

26 a 27 +
33 a 34

26 + 35 26

Porangaba 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
Porto Feliz 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 a 34 35 36
Porto Ferreira 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Potim 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Potirendaba 28 a 34 27 a 35 27 a 36 26 a 27 26 + 36 26 35
Pracinha 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 34 35

Pradópolis 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Praia Grande 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Pratânia 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
Presidente Alves 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Presidente Bernardes 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a

33
34 36 34 35 a 36

Presidente Epitácio 29 a 30 26 a 33 26 a 35 27 a 28 +
31 a 33

34 36 26 + 34 35 a 36

Presidente Prudente 27 a 31 26 a 33 26 a 35 26 + 32 a
33

34 36 34 35 a 36

Presidente Venceslau 28 a 31 26 a 33 26 a 35 27 + 32 a
33

34 36 26 + 34 35 a 36

Promissão 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +
34

26 + 35 26 36

Quadra 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36
Quatá 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 26 + 36 34 35 a 36
Queiroz 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Queluz 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Quintana 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Rafard 27 a 32 27 a 34 26 a 35 26 + 33 26 + 35 36 34 36
Rancharia 27 a 31 26 a 33 26 a 34 26 + 32 a

33
34 35 a 36 34 35

Redenção da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Regente Feijó 28 a 31 26 a 33 26 a 34 27 + 32 a

33
34 35 a 36 26 35

Reginópolis 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Registro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Restinga 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ribeira 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 a 36 35 a 36
Ribeirão Bonito 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Ribeirão Branco 27 a 33 26 a 35 26 a 36 26 + 34 36 35 a 36
Ribeirão Corrente 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
Ribeirão do Sul 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Ribeirão dos Índios 27 a 31 26 a 33 26 a 35 32 a 33 34 36 26 + 34 35 a 36
Ribeirão Grande 27 a 34 26 a 36 26 a 36 26 + 35 36
Ribeirão Pires 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ribeirão Preto 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Rifaina 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rincão 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Rinópolis 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Rio Claro 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Rio das Pedras 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Rio Grande da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Riolândia 28 a 32 28 a 35 28 a 36 27 + 33 a

34
27 + 36 27 26 + 35 26 26

Riversul 27 a 32 26 a 33 26 a 36 26 + 33 34 a 35 34 36
Rosana 27 a 30 26 a 34 30 a 32 26 + 31 a

34
35 a 36 27 a 29 +

33
35 a 36

Roseira 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Rubiácea 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Rubinéia 28 a 33 28 a 35 27 a 32 27 + 34 27 + 36 26 + 33 26 + 35 26
Sabino 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +

34
26 + 35 26 36

Sagres 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a
33

26 + 34 26 + 36 34 35

Sales 28 a 33 27 a 35 27 a 36 26 a 27 +
34

26 26 35 36

Sales Oliveira 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Salesópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Salmourão 27 a 32 27 a 33 27 a 35 26 + 33 26 + 34 a

35
26 + 36 34 36

Saltinho 27 a 33 27 a 34 27 a 36 26 + 34 26 + 35 26 36
Salto 27 a 33 27 a 34 26 a 36 26 + 34 26 + 35 35 36
Salto de Pirapora 26 a 34 26 a 35 26 a 36 35 a 36 36
Salto Grande 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Sandovalina 30 27 a 33 26 a 35 27 a 29 +

31 a 32
26 + 34 36 26 + 33 35

Santa Adélia 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Santa Albertina 29 29 a 33 29 a 35 28 + 30 a

32
27 a 28 +

34
27 a 28 +

36
26 a 27 +
33 a 34

26 + 35 26

Santa Bárbara D'Oeste 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Santa Branca 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santa Clara D'Oeste 28 a 33 28 a 35 28 a 32 27 + 34 27 + 36 26 a 27 +

33 a 34
26 + 35 26

Santa Cruz da Concei-
ção

27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35

Santa Cruz da Esperan-
ça

27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36

Santa Cruz das Palmei-
ras

27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26

Santa Cruz do Rio Par-
do

27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a
34

35 36

Santa Ernestina 27 a 33 27 a 35 27 a 36 34 26 26 26 + 35 36
Santa Fé do Sul 28 a 33 28 a 35 28 a 32 27 + 34 27 + 36 26 a 27 +

33
26 + 35 26

Santa Gertrudes 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Santa Isabel 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santa Lúcia 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Santa Maria da Serra 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Santa Mercedes 28 a 31 27 a 33 27 a 35 27 + 32 a

33
26 + 34 26 + 36 26 + 34 35 a 36

Santa Rita do Passa
Quatro

27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35

Santa Rita D'Oeste 29 28 a 33 28 a 35 28 + 30 a
32

27 + 34 27 + 36 26 a 27 +
33 a 34

26 + 35 26

Santa Rosa de Viterbo 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Santa Salete 29 a 30 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

31 a 33
27 27 + 36 26 + 34 26 + 35 a

36
26

Santana da Ponte Pensa 29 a 30 28 a 33 28 a 35 27 a 28 +
31 a 32

27 + 34 27 + 36 26 + 33 26 + 35 26

Santana de Parnaíba 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Santo Anastácio 28 a 31 26 a 33 26 a 35 27 + 32 a

33
34 36 26 + 34 35 a 36

Santo André 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Santo Antônio da Ale-
gria

27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36

Santo Antônio de Posse 27 a 33 27 a 36 27 a 36 26 + 34 a
35

26 26

Santo Antônio do Ara-
canguá

28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +
33

26 a 27 +
35

26 34 36

Santo Antônio do Jar-
dim

27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

Santo Antônio do Pi-
nhal

26 a 36 26 a 36 26 a 36

Santo Expedito 27 a 31 27 a 33 27 a 35 26 + 32 a
33

26 + 34 26 + 36 34 35 a 36

Santópolis do Aguapeí 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Santos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Bento do Sapucaí 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Bernardo do Cam-
po

26 a 36 26 a 36 26 a 36

São Caetano do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Carlos 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
São Francisco 29 a 31 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

32 a 33
26 a 27 +

35
27 26 + 34 36 26

São João da Boa Vista 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
São João das Duas Pon-
tes

29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26

São João de Iracema 29 a 32 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +
33 a 34

26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 26

São João do Pau
D'Alho

28 a 31 27 a 33 27 a 35 27 + 32 a
33

26 + 34 a
35

26 + 36 26 + 34 36

São Joaquim da Barra 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
São José da Bela Vista 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26
São José do Barreiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São José do Rio Pardo 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
São José do Rio Preto 28 a 34 27 a 35 28 a 36 26 a 27 26 + 36 26 a 27 35
São José dos Campos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Lourenço da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Luís do Paraitinga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Manuel 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35
São Miguel Arcanjo 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
São Paulo 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Pedro 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
São Pedro do Turvo 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
São Roque 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36

São Sebastião 26 a 36 26 a 36 26 a 36
São Sebastião da Grama 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 26 26 36
São Simão 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
São Vicente 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Sarapuí 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35 a 36
Sarutaiá 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Sebastianópolis do Sul 29 a 33 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

34
26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Serra Azul 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Serra Negra 27 a 35 26 a 36 26 a 36 26 + 36
Serrana 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Sertãozinho 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26
Sete Barras 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Severínia 28 a 34 28 a 35 28 a 36 26 a 27 26 a 27 +

36
26 a 27 35

Silveiras 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Socorro 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Sorocaba 26 a 33 26 a 35 26 a 36 34 36 35 a 36
Sud Mennucci 28 a 32 28 a 34 27 a 36 26 a 27 +

33
26 a 27 +

35
26 34 36

Sumaré 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 a
34

26 + 35 26 36

Suzanápolis 29 a 30 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +
31 a 33

26 a 27 26 a 27 +
36

26 + 34 35 a 36

Suzano 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ta b a p u ã 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Ta b a t i n g a 27 a 33 28 a 34 27 a 36 34 26 a 27 +

35
26 26 + 35 36

Taboão da Serra 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Ta c i b a 29 a 31 26 a 33 26 a 34 27 a 28 +

32
34 35 a 36 26 + 33 35

Ta g u a í 27 a 32 26 a 33 26 a 36 26 + 33 34 a 35 34 36
Ta i a ç u 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Ta i ú v a 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Ta m b a ú 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 + 35 26 + 36 26 36
Ta n a b i 28 a 33 28 a 35 28 a 36 27 + 34 26 a 27 +

36
27 26 + 35 26
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Ta p i r a í 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ta p i r a t i b a 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Ta q u a r a l 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Ta q u a r i t i n g a 27 a 33 27 a 34 27 a 36 34 26 + 35 26 26 + 35 36
Ta q u a r i t u b a 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Ta q u a r i v a í 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 a

34
35 a 36 35

Ta r a b a i 29 a 30 26 a 33 26 a 35 27 a 28 +
31 a 32

34 36 26 + 33 35

Ta r u m ã 29 a 31 27 a 33 26 a 34 27 a 28 +
32

26 + 34 35 a 36 26 + 33 35

Ta t u í 26 a 32 26 a 34 26 a 36 33 a 34 35 a 36
Ta u b a t é 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Te j u p á 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Teodoro Sampaio 27 a 32 26 a 35 27 a 32 26 + 33 a

34
36 26 + 33 35 a 36

Terra Roxa 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 a
35

26 + 36 26

Ti e t ê 27 a 32 26 a 34 26 a 35 26 + 33 35 36 34 36
Ti m b u r i 27 a 32 26 a 34 26 a 36 26 + 33 35 34 36
Torre de Pedra 26 a 33 26 a 34 26 a 36 34 35 a 36 35
To r r i n h a 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Tr a b i j u 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Tr e m e m b é 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Três Fronteiras 29 a 30 28 a 33 28 a 35 27 a 28 +

31 a 32
27 + 34 27 + 36 26 + 33 26 + 35 26

Tu i u t i 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Tu p ã 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 26 + 36 34 35 a 36
Tupi Paulista 27 a 31 27 a 33 27 a 35 32 a 33 26 + 34 a

35
26 + 36 26 + 34 36

Tu r i ú b a 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 36

Tu r m a l i n a 29 a 30 28 a 34 28 a 35 28 + 31 a
33

27 + 35 27 + 36 26 a 27 +
34

26 + 36 26

Ubarana 28 a 33 28 a 35 28 a 36 26 a 27 +
34

26 a 27 26 a 27 35 36

Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Ubirajara 27 a 33 26 a 34 26 a 36 26 + 34 35 36
Uchoa 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
União Paulista 28 a 33 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +

34
26 a 27 +
35 a 36

26 a 27 35

Urânia 29 a 30 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +
31 a 33

27 + 35 27 + 36 26 + 34 26 + 36 26

Uru 28 a 33 27 a 34 27 a 36 26 a 27 +
34

26 + 35 26 36

Urupês 27 a 34 27 a 35 27 a 36 26 26 + 36 26 35
Valentim Gentil 29 a 33 28 a 34 28 a 36 27 a 28 +

34
26 a 27 +
35 a 36

27 26 + 35 26

Va l i n h o s 27 a 33 27 a 35 26 a 36 26 + 34 26 + 36 35
Va l p a r a í s o 27 a 32 27 a 34 27 a 35 26 + 33 26 + 35 26 + 36 34 36
Va rg e m 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36
Vargem Grande do Sul 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 26 26 36
Vargem Grande Paulista 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 a 36
Várzea Paulista 26 a 34 26 a 36 26 a 36 35 36
Vera Cruz 27 a 32 27 a 34 27 a 36 26 + 33 26 + 35 26 34 36
Vi n h e d o 27 a 33 27 a 35 26 a 36 26 + 34 26 + 36 35
Vi r a d o u r o 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 + 36 26 35
Vista Alegre do Alto 27 a 33 27 a 35 27 a 36 26 + 34 26 26 35 36
Vitória Brasil 29 a 31 28 a 34 28 a 35 27 a 28 +

32 a 33
27 + 35 27 + 36 26 + 34 26 + 36 26

Vo t o r a n t i m 26 a 34 26 a 35 26 a 36 35 36 36
Vo t u p o r a n g a 29 a 33 28 a 35 28 a 36 27 a 28 +

34
26 a 27 +

36
27 26 + 35 26

Zacarias 28 a 32 28 a 34 28 a 36 26 a 27 +
33 a 34

26 a 27 +
35

26 a 27 36

PORTARIA Nº 74, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de milho 1ª safra no
Estado de Tocantins, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado de Tocantins cultivou, na safra 2016/2017, uma área de 46,1 mil hectares de milho

(Zea mays L.) com uma produção de 219,2 mil de toneladas, conforme dados do levantamento da
CONAB de julho de 2017.

Vários fatores contribuem para a produtividade do milho, sendo os mais importantes a dis-
ponibilidade de água, a interceptação de radiação solar pelo dossel, a eficiência metabólica e de
translocação de fotossintatos para os grãos.

Em cultivos não irrigados, a disponibilidade de água para a lavoura varia segundo a distribuição
da precipitação na região, a época de semeadura e a quantidade de água disponível no solo.

A quantidade de água disponível também varia para cada tipo de solo. Os solos mais arenosos,
poucos profundos ou com baixo teor de matéria orgânica, geralmente apresentam menor capacidade de
fornecimento de água para as plantas.

A fase mais crítica para a cultura, em relação ao déficit hídrico, é a de enchimento de grãos.
Para a obtenção de boas produtividades a cultura do milho necessita de precipitação pluvial

acima de 500 mm durante o ciclo; temperatura média diária acima de 19ºC e temperatura média noturna
acima de 12,8ºC e abaixo de 25ºC; temperaturas, no período, próximo e durante o florescimento, entre
15ºC a 30ºC e ausência de déficit hídrico.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático, identificar os municípios aptos e
os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na
análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de

registros de 55 estações pluviométricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith
nas 6 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fi-
siológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
110 dias); Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
de literatura específica;

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território, ISNA
maior ou igual a 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

Para efeito de indicação dos períodos de plantio as cultivares indicadas pelos obtentores
/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV9105 PRO, PAC 105, ADV9339,

ADV9860 PRO, ADV9860, ADV9853 PRO e ADV9853;
BIOMATRIX SEMENTES: SHS 4090, SHS 5050, BM 820, BM 810, SHS 4050, SHS 7080,

SHS 7090, SHS 7770, BM 207, BM 502, SHS 4070, SHS 4080, BM 620, BM 709, SHS 3031, SHS
5070, SHS 5090, SHS 5550 e SHS 5560;

CRIAGENE SK PESQUISA E DESENVOLVIMENTO: CR101, CR106, CR120, CRWX01,
CR804, CR808, CR102, CR107, CR109, CR113, CRWX02, CRWX03, CRWX04, CRWX05, C RW X 0 6 ,
CrSw01, CrSw02 e CR130;

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.: 20A55PW,
20A78PW, 30A37PW, 30A91PW, 30A95PW, MG652PW, MG300PW, MG699PW, MG580PW,
2A620PW, 2B433PW, 2B512PW, 2B587PW, 2B587RR, 2B610PW, 2B655Hx, 2B655PW, 2 B 6 8 8 P W,
2B688RR, 2B710PW, 2B810PW, 2B877PW, 2A401PW, 2B210PW, 2B346PW, CD 384, CD 384HR, CD
384PW, CD3612PW, CD3765PW, CD3770PW, 2B647PW, 929V, DB 2B339PW, NEX 5617Hx, NEX
5617PW, MG600PW, MG744PW, CD3410PW, CD3775PW, 2B633PW, MG699RR, 2A521PW,
2B640PW, MG711PW e CD384RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F35, 30F35R, 30F53, 30F53E, 30F53R, 30F53VYH,
30F53VYHR, 30R50VYH, 30R50YH, 30S31VYH, 30S31VYHR, BG7037YHR, BG7046, BG7046H,
BG7049, BG7049YH, BG7061YHR, BG7542H, BG7720VYHR, P1680YH, P2830VYH, P2866H,
P3340VYH, P3340VYHR, P3380HR, P3431, P3431VYH, P3456H, P3456VYH, P3630H, P3646,
P3646YHR, P3844H, P3862H, P4285, P4285YH e P4285YHR;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 1055, BRS 1060 e BRS 3040;
GENESEEDS: BM 3061;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 2005, GNZ 2005 YG, GNZ 2004 e GNZ7280;
HELIX SEMENTES LTDA: BM 3063PRO2, BM812PRO2, BM815, BM815PRO2,

BM855PRO2, SHS7990PRO2, SHS7930PRO2, SHS7939, BM810PRO2, BM812, BM270 e Exten-
daxRR2;

LIMAGRAIN BRASIL S.A: LG36701PRO2 e LG6310;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: ZNT 1530, ANHEMBI, PR 27D28 e BioZ 2365;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: AS1551PRO2, AG9030PRO, AG 9040YG, AG9030PRO2,

AS1555RR2, AG 8676PRO2, AS1555PRO2, AS1555PRO, GNZ 9626PRO, AS 1625PRO2, GNZ
9690PRO, GNZ 9688PRO, GNZ 9505YG, AG 8676PRO, AS 1665PRO, AG 9010PRO, GNZ9501PRO,
AS1596PROX, AG 8580PRO, AS 1596RR2, AS 1596PRO2, AG 8088PRO, DKB177PRO,
AS1573PRO, DKB 350PRO, DKB 390PRO2, AS1575PRO3, DKB390PROX, DKB 390RR2, AS
1581PRO, AS 1596, DKB 390, DKB 390PRO, AS 1598PRO2, AS 1598PRO, AS 1598, AG8088PROX,
AG 8061PRO, DKB 175PRO, AG 8088PRO2, AS 1633PRO2, AG 7088PRO2, DKB330PRO2,
DKB315PRO, AS 1656PRO2, AG 8544PRO, DKB 310PRO2, DKB 310PRO, DKB 330RR2, AG 5 0 11 ,
AG 5055PRO, AG 5011YG, AG8025PRO2, AG7088PROX, AG 7098PRO, AG 7088RR2,
DKB340PRO2, DKB 340PRO, AG 8041PRO, DKB245PRO2, AG9030RR2, DKB 177PRO2, AG 7088,
AG 7088PRO, DKB330PRO, AG7098PRO2, DKB 177, DKB 250PRO, AG 8544PRO2, DKB 177RR2,
AG 8061PRO2, AS 1575PRO, 2300RR2, 3020RR2, 3400RR2, 4600RR2, AG7088PRO3,
AG8061PRO3, AG8070PRO3, AG8677PRO3, AG8690PRO3, AG8780PRO3, SHS 7920PRO, NS
50PRO, NS 50PRO2, NS 90PRO, AG9000PRO3, AG9025PRO3, NS 90PRO2, AG9030PRO3,
AS1555PRO3, AS1633PRO3, AS1656PRO3, AS1677PRO3, LG 6304PRO, DKB177PRO3,
DKB290PRO, DKB290PRO3, LG 6036PRO, DKB310PRO3, DKB390PRO3, RB9110PRO, RB
9308PRO, LG 6036RR2, RB 9004PRO, RB 9005PRO, RB 9005PRO2, RB 9006PRO, SHS7915PRO3,
BM950PRO3, 3700RR2, AS1596PRO3, RB 9110PRO2, RB 9110PRO3, RB 9004PRO2, RB
9005PRO3, SHS 7915PRO, LG 6030PRO, BM 840PRO, LG 6030PRO2, LG 6030PRO3, RB 9077PRO,
RB 9006PRO2, RB 9006PRO3 e AS1735PRO3;
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RIBER - KWS SEMENTES LTDA: DG 213, FTH 960, ATL 200, SM 505, SM 511, ATL 110,
SM 966, ATL 310, RK3014 e RK3115;

RONALDO TORRES VIANNA: RVM 21;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7253;
SEMPRE SEMENTES: PRE 22D11, PRE 22T10, PRE 22T10 TP, PRE 22S18 TP, PRE 22S11,

PRE 22S11 TP, SX1093, PRE22S18, PRE 22S18 TP2, PRE 22S18 TP3 e PRE2601 TP;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Cargo TL, Celeron TL, Formula, Fórmula TL, Formula Viptera,

Garra Viptera, GSS 3969, GSS 41240, GSS 41243, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072, Impacto,
Impacto TG, Impacto TLTG Viptera, Maximus TLTG Viptera, Penta TLTG Viptera, RB 6324, SX7331
Viptera, SYN7205, SYN7205 TG, SYN7205 TLTG Viptera, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera,
SYN7G17 Viptera, SYN8A98 Viptera, Thunder, Tropical Plus, SOMMA VIP3, Somma, Somma TL,
Somma Viptera, SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98 TLTG Viptera, Formula VIP2, SX7331 TG,
Formula TG e 3040VIP3.

GRUPO II
BIONACIONAL SEMENTES: ÓRION e Taurus;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 393 e CD 393Hx;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BR 106, BR 205, BR 206, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS

2020, BRS 2022, BRS 2223, BRS 3025, BRS 3035, BRS 4154, BRS Sol da Manhã e BRS 4104;
HELIX SEMENTES LTDA: SHS7990, BM 709PRO2 e BM904;
JOSE FERNANDO MARTINS BORGES: RG 01, RG 02A e RG 03;
LEONARDO MENDONCA TAVARES: 2M60, 2M80, 2M77, 3M51, 4M50, 4M02, 2M88 e

3M40;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BM 915PRO, BM780PRO, NS92PRO, NS 92PRO2, LG

6033PRO2, LG6036PRO3, RB 9210PRO, LG 6038PRO, LG 6038PRO2, LG 6038PRO3,
LG6050PRO2, LG 6050PRO3, NS 50RR2 e LG 6036PRO2;

NIDERA SEMENTES LTDA.: BX1200, BX1280, BX1293 e NS70;
PRIMAIZ SEMENTES LTDA: PZ 204;
RIBER - KWS SEMENTES LTDA: K9100, K9200, K9220PRO2, K9600PRO2, K9800PRO2,

R9080, R9080PRO2 e R9330PRO2;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 40 e RVM 20;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Avaré, AL

Piratininga, AL Bandeirante, Al Bianco, CATIVERDE 02 e AL 34;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 7116;
SEMENTES SELEGRÃOS: ROBUSTO;
SEMPRE SEMENTES: PRE 32D10, SX1076 e SX1086;
SYNGENTA SEEDS LTDA: Balu 178, Balu 184, BALU 551, Balu 580, BALU 761, CD 308

e SG 6418.
GRUPO III
DI SOLO SEMENTES MELHORADAS LTDA: DSS 1001.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aguiarnópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Aliança do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Almas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Alvorada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ananás 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 28
Angico 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28
Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arraias 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Augustinópolis 33 a 36 31 a 36 30 a 36 30 a 32 30 29 29
Aurora do Tocan-
tins

30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a
36

28 28 28

Axixá do Tocan-
tins

33 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 32 29 29

Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Barra do Ouro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Jesus do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brasilândia do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brejinho de Naza-
ré

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Buriti do Tocan-
tins

33 a 36 31 a 36 30 a 36 30 a 32 30 29 29

Cachoeirinha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 29 28
Campos Lindos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Cariri do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carrasco Bonito 33 a 36 31 a 36 31 a 36 30 a 32 30 30 29 29
Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapada da Nati-
vidade

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Colinas do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Combinado 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Conceição do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Couto Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crixás do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Darcinópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 28
Dianópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Divinópolis do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dueré 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Esperantina 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Figueirópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Formoso do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Fortaleza do Tabo-
cão

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gurupi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ipueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguatins 33 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 32 29 29
Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Jaú do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lagoa da Confu-
são

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Lagoa do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lavandeira 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Lizarda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Luzinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29
Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Mateiros 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Maurilândia do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

Miracema do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Natividade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Acordo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Novo Alegre 30 a 31 29 a 36 29 a 36 29 + 32 a

36
28 28 28

Novo Jardim 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28
Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeiras do To-
cantins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

Palmeirópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Paraíso do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Paranã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Pau D'Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Peixe 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pindorama do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Piraquê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponte Alta do
Bom Jesus

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

Ponte Alta do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Porto Alegre do
To c a n t i n s

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Praia Norte 34 a 36 31 a 36 31 a 36 30 a 33 30 30 29 29
Presidente Kenne-
dy

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Recursolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Riachinho 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 28
Rio da Conceição 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sampaio 34 a 36 31 a 36 31 a 36 31 a 33 30 30 30 29 29
Sandolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Santa Fé do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Terezinha
do Tocantins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

São Bento do To-
cantins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29

São Félix do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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São Miguel do
To c a n t i n s

34 a 36 31 a 36 31 a 36 31 a 33 30 30 30 29 29

São Salvador do
To c a n t i n s

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

São Sebastião do
To c a n t i n s

31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 28 a 29

São Valério 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Silvanópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Sítio Novo do To-
cantins

34 a 36 31 a 36 30 a 36 30 a 33 30 29 29

Sucupira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Ta g u a t i n g a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Taipas do Tocan-
tins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

Ta l i s m ã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To c a n t i n ó p o l i s 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 28 28 a 29
Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Wa n d e r l â n d i a 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Xambioá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aguiarnópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Aliança do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Almas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Alvorada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ananás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Angico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arraias 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Augustinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29
Aurora do Tocan-
tins

30 + 34 a
35

29 a 36 29 a 36 29 + 31 a
33 + 36

28 28 28

Axixá do Tocan-
tins

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Barra do Ouro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Jesus do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brasilândia do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brejinho de Naza-
ré

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Buriti do Tocan-
tins

31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

Cachoeirinha 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28
Campos Lindos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Cariri do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carrasco Bonito 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29
Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapada da Nati-
vidade

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Colinas do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Combinado 30 + 34 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

33 + 35 a
36

28 28 28

Conceição do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Couto Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crixás do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Darcinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Dianópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Divinópolis do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dueré 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Esperantina 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Figueirópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Formoso do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Fortaleza do Tabo-
cão

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gurupi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ipueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29
Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Jaú do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lagoa da Confu-
são

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Lagoa do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lavandeira 30 + 34 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

33 + 35 a
36

28 28 28

Lizarda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Luzinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Mateiros 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Maurilândia do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

Miracema do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Natividade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Acordo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Novo Alegre 30 + 34 29 a 36 29 a 36 29 + 31 a

33 + 35 a
36

28 28 28

Novo Jardim 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeiras do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Palmeirópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Paraíso do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Paranã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Pau D'Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Peixe 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pindorama do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Piraquê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponte Alta do
Bom Jesus

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

Ponte Alta do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Porto Alegre do
To c a n t i n s

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Praia Norte 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29
Presidente Kenne-
dy

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Recursolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Riachinho 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Rio da Conceição 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sampaio 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30 29 29
Sandolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Santa Fé do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Terezinha
do Tocantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

São Bento do To-
cantins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

São Félix do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

São Miguel do
To c a n t i n s

32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30 29 29

São Salvador do
To c a n t i n s

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

São Sebastião do
To c a n t i n s

31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29 29 28

São Valério 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Silvanópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Sítio Novo do To-
cantins

31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

Sucupira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28
Ta g u a t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28
Taipas do Tocan-
tins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

Ta l i s m ã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To c a n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Wa n d e r l â n d i a 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Xambioá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aguiarnópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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Aliança do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Almas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Alvorada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ananás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Angico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguaçu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Araguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Arraias 29 a 34 29 a 35 29 a 36 35 28 + 36 28 28 + 36
Augustinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29
Aurora do Tocan-
tins

30 a 33 29 a 35 29 a 36 29 + 34 a
35

36 28 + 36 28 28

Axixá do Tocan-
tins

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Barra do Ouro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bom Jesus do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brasilândia do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Brejinho de Naza-
ré

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Buriti do Tocan-
tins

31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

Cachoeirinha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28
Campos Lindos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Cariri do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Carrasco Bonito 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29
Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapada da Nati-
vidade

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Colinas do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Combinado 30 a 33 29 a 35 29 a 36 29 + 34 a

35
36 28 + 36 28 28

Conceição do To-
cantins

29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28

Couto Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Crixás do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Darcinópolis 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28
Dianópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28
Divinópolis do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Dueré 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Esperantina 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28
Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Figueirópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Formoso do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Fortaleza do Tabo-
cão

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Gurupi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ipueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29
Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Jaú do Tocantins 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28
Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lagoa da Confu-
são

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Lagoa do Tocan-
tins

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lavandeira 30 a 33 29 a 35 29 a 36 29 + 34 a

35
36 28 + 36 28 28

Lizarda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Luzinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Mateiros 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28
Maurilândia do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

Miracema do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Natividade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Novo Acordo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Novo Alegre 30 a 33 29 a 35 29 a 36 29 + 34 a

35
36 28 + 36 28 28

Novo Jardim 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28
Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palmeiras do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Palmeirópolis 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28
Paraíso do Tocan-
tins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Paranã 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28
Pau D'Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Peixe 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pindorama do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Piraquê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponte Alta do
Bom Jesus

30 a 34 29 a 35 29 a 36 29 + 35 a
36

36 28 28 28

Ponte Alta do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Porto Alegre do
To c a n t i n s

30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28

Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Praia Norte 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29
Presidente Kenne-
dy

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Recursolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Riachinho 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28
Rio da Conceição 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28
Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sampaio 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29
Sandolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Santa Fé do Ara-
guaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rita do To-
cantins

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Rosa do To-
cantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

Santa Terezinha
do Tocantins

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

São Bento do To-
cantins

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

São Félix do To-
cantins

29 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28

São Miguel do
To c a n t i n s

31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

São Salvador do
To c a n t i n s

29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28

São Sebastião do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 28 a 29

São Valério 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
Silvanópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Sítio Novo do To-
cantins

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

Sucupira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Ta g u a t i n g a 30 a 34 29 a 35 29 a 36 29 + 35 36 28 + 36 28 28
Taipas do Tocan-
tins

30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28

Ta l i s m ã 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36
To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
To c a n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Wa n d e r l â n d i a 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
Xambioá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

PORTARIA Nº 75, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de algodão herbáceo
no Estado de Alagoas, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita para seu crescimento, de-

senvolvimento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lu-
minosidade.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de condições
adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18º C e 30o C, com mínimas superiores a 14o C e máximas inferiores a 35o

C proporcionam boas condições para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais
são sempre superiores a 20o C, sendo ideais temperaturas em torno de 30o C. Para os estádios fenológicos
do florescimento e formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38o C) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita de 700 mm a 1300 mm de
precipitação pluvial para seu bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.
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O déficit hídrico e o excesso de umidade no período compreendido entre 60 e 100 dias após a
emergência podem induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do algodoeiro são emitidas neste pe-
ríodo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da cultura com uso das seguintes
variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 59 estações pluviométricas e 1 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos decendiais em cada estação clima-
tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação
fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da
capacidade de água disponível dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 40 e 50
mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de sua área, valor de
ISNA igual ou maior que 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura do algodão

herbáceo no Estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em con-
formidade com as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Água Branca 12 a 14 11 a 15
Anadia 9 a 15 8 a 15
Arapiraca 11 a 14 10 a 15
Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 15 8 a 15
Campo Alegre 9 a 15 8 a 15
Campo Grande 11 a 14 11 a 14
Canapi 11 a 14 11 a 15
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 10 a 14 9 a 15
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Craíbas 11 a 12 11 a 13
Feira Grande 11 a 14 11 a 15
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Girau do Ponciano 11 a 14 11 a 15
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igaci 10 a 11 9 a 13
Igreja Nova 9 a 14 8 a 15

Inhapi 11 a 13 11 a 13
Jacuípe 9 a 15 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 14 8 a 15
Lagoa da Canoa 11 a 14 11 a 15
Limoeiro de Anadia 9 a 14 8 a 15
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 11 a 14 11 a 15
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 10 a 14 10 a 14
Palmeira dos Índios 9 a 15 8 a 15
Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 15 8 a 15
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 10 a 14 10 a 15
Quebrangulo 9 a 15 8 a 15
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São Brás 10 a 14 10 a 14
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 14 8 a 15
Satuba 9 a 15 8 a 15
Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 15 8 a 15
Teotônio Vilela 9 a 15 8 a 15
Tr a i p u 10 a 11 10 a 13
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Anadia 9 a 15 8 a 15
Arapiraca 11 a 13 10 a 14
Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 15 8 a 15
Campo Alegre 9 a 15 8 a 15
Campo Grande 10 a 11 9 a 12
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 11 a 13 10 a 14
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Feira Grande 10 a 13 9 a 13
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Girau do Ponciano 12 a 13 11 a 14
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igreja Nova 9 a 13 8 a 13
Inhapi 10 a 12 10 a 12
Jacuípe 9 a 15 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 13 8 a 14
Lagoa da Canoa 10 a 13 9 a 14
Limoeiro de Anadia 9 a 13 8 a 14
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 10 a 12 10 a 12
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 10 a 11 10 a 12
Palmeira dos Índios 9 a 14 8 a 14
Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 14 8 a 14
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 9 a 12 9 a 13
Quebrangulo 9 a 14 8 a 15
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 13 8 a 13
Satuba 9 a 15 8 a 15
Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 14 8 a 15
Teotônio Vilela 9 a 14 8 a 14
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Anadia 9 a 14 8 a 15
Arapiraca 10 a 12
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Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 14 8 a 15
Campo Alegre 9 a 13 8 a 14
Campo Grande 9 a 11
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 10 a 12
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Feira Grande 8 a 11
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igreja Nova 9 a 12 8 a 12
Inhapi 9 a 10 9 a 10
Jacuípe 9 a 14 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 12 8 a 12
Lagoa da Canoa 8 a 11
Limoeiro de Anadia 9 a 12 8 a 12
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 9 a 10 9 a 10
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 9 a 10 8 a 10
Palmeira dos Índios 9 a 12 8 a 13
Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 13 8 a 13
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 9 a 10 8 a 11
Quebrangulo 9 a 13 8 a 14
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 12 8 a 12
Satuba 9 a 15 8 a 15
Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 13 8 a 14
Teotônio Vilela 9 a 13 8 a 13
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

PORTARIA Nº 76, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de algodão herbáceo
no Estado da Bahia, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de julho de 2017, a cultura do algodão

ocupou na safra 2016/2017 uma área de 939.4 mil hectares, com produção de 3.7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado da Bahia a área cultivada foi de 201.6 mil ha com uma
produção de 798,1 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita para seu crescimento, de-
senvolvimento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lu-
minosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a 14oC e máximas inferiores a 35o C
proporcionam boas condições para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do
florescimento e formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita de 700 mm a 1300 mm de
precipitação pluvial para seu bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período compreendido entre 60 e 100 dias após a
emergência podem induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do algodoeiro são emitidas neste pe-
ríodo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da cultura com uso das seguintes
variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 156 estações pluviométricas e 40 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos decendiais em cada estação clima-
tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação foram consideradas as fases de ger-
minação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da
capacidade de água disponível dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 20, 40
e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do algodoeiro em condições de baixo risco
climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos 20% de sua área e ISNA

maior ou igual a 0,55 conforme os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as es-

pecificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º
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20
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31
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Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio e BRS Verde.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 335, BRS 368RF, BRS 369RF, BRS JADE,

BRS 430 B2RF e BRS 416;
FUNDACAO MT: TMG11WS, TMG61RF, TMG62RF e 1648 B2RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e TMG62RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM 982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM

913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP 555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1228

B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, DP
1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS 432 B2RF e BRS
433FL B2RF;

FUNDACAO MT: FMT 701, TMG44B2RF, TMG42WS, TMG46B2RF, TMG45B2RF, FMT
705, TMG82WS, TMG81WS, TMG43WS, TMG47B2RF, FMT 709 e TMG41WS;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS, TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF,
TMG46B2RF, TMG47B2RF e TMG44B2RF.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

Lavouras irrigadas não estão restritas aos períodos de plantio indicados nesta Portaria, cabendo
observar as indicações de instituições de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as
condições especificas de cada agroecossistema.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Anagé 30 a 31 30 a 31
Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Angical 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2
Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Baianópolis 30 a 1 30 a 1
Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra 30 a 31 30 a 33 + 01 a 02
Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Choça 30 a 31
Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barreiras 30 a 31 30 a 2 30 a 2
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Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Belo Campo 30 a 31 30 a 31
Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bom Jesus da Lapa 30 a 31 30 a 31
Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boquira 30 a 31
Botuporã 30 a 31
Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejolândia 30 a 31 30 a 31
Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Buritirama 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2
Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caculé 30 a 31
Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetité 30 a 31 30 a 31
Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Alegre de Lourdes 30 a 31
Canápolis 30 a 31 30 a 31
Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candiba 30 a 31 30 a 31
Cândido Sales 30 a 31 30 a 31
Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caraíbas 30 a 31
Carinhanha 30 a 32 30 a 32
Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Catolândia 30 a 32 + 35 a 1 30 a 2
Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cocos 30 a 33 30 a 33
Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Condeúba 30 a 31
Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cordeiros 30 a 31
Coribe 30 a 31 30 a 32
Correntina 30 a 35 30 a 1 30 a 1
Cotegipe 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2
Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cristópolis 30 a 31 30 a 32 + 35 a 1
Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Encruzilhada 30 a 31 30 a 31
Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Feira da Mata 30 a 31 30 a 32
Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Floresta Azul 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Formosa do Rio Preto 30 a 31 30 a 2 30 a 2
Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajeru 30 a 31
Guanambi 30 a 31 30 a 31
Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiassucê 30 a 31
Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibicuí 35 a 36
Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibotirama 30 a 31 30 a 31
Igaporã 30 a 31 30 a 31
Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itambé 30 a 31 30 a 31
Itapetinga 30 a 31
Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itarantim 30 a 31
Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iuiú 30 a 31 30 a 31
Jaborandi 30 a 36 30 a 2 30 a 2
Jacaraci 30 a 31
Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36
João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lagoa Real 30 a 31
Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Licínio de Almeida 30 a 31
Livramento de Nossa Senhora 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Luís Eduardo Magalhães 30 a 35 30 a 2 30 a 2
Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macarani 30 a 31
Macaúbas 30 a 31 30 a 31
Maetinga 30 a 31
Maiquinique 30 a 31

Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Malhada 30 a 32 30 a 32
Malhada de Pedras 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mansidão 30 a 32 30 a 2
Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Matina 30 a 31 30 a 31
Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Morpará 30 a 31 30 a 31
Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mortugaba 30 a 31
Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Muquém de São Francisco 30 a 31 30 a 31
Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Oliveira dos Brejinhos 30 a 31 30 a 31
Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Palmas de Monte Alto 30 a 31 30 a 31
Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Paratinga 30 a 31 30 a 31
Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pilão Arcado 30 a 31 30 a 31
Pindaí 30 a 31
Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piripá 30 a 31
Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planalto 30 a 31
Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Jânio Quadros 30 a 31
Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Riachão das Neves 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Riacho de Santana 30 a 31 30 a 31
Ribeirão do Largo 30 a 31 30 a 31
Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Antônio 30 a 31
Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Inês 35 a 36 35 a 36
Santa Maria da Vitória 30 a 31 30 a 32 + 35 a 36
Santa Rita de Cássia 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santana 30 a 31 30 a 31
São Desiderio 30 a 31 30 a 1 30 a 2
São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31
São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36
SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sebastião Laranjeiras 30 a 31 30 a 31
Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31
Serra Dourada 30 a 31 30 a 31
Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sítio do Mato 30 a 31 30 a 31
Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Velho 30 a 31 30 a 31
Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Tanque Novo 30 a 31
Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tr e m e d a l 30 a 31 30 a 31
Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urandi 30 a 31
Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vitória da Conquista 30 a 31 30 a 31
Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa n d e r l e y 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2
Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Anagé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Angical 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36
Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Baianópolis 30 a 31 30 a 1
Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1
Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Choça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barreiras 30 a 36 30 a 1
Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Belo Campo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
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Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bom Jesus da Lapa 30 a 31
Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boquira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Botuporã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejolândia 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36
Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Buritirama 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1
Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caculé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetité 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Alegre de Lourdes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Canápolis 30 a 31 30 a 31
Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candiba 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Cândido Sales 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caraíbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Carinhanha 30 a 31 30 a 31
Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Catolândia 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36
Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cocos 30 a 31 30 a 32
Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Condeúba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cordeiros 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Coribe 30 a 31 30 a 31
Correntina 31 a 35 30 a 36 30 a 1
Cotegipe 30 a 36 30 a 36
Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cristópolis 30 a 31 30 a 31 + 35 a 36
Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Encruzilhada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Feira da Mata 30 a 31 30 a 31
Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Floresta Azul 35 a 36
Formosa do Rio Preto 30 a 1 30 a 1
Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajeru 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guanambi 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiassucê 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibicuí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibotirama 30 a 31 30 a 31
Igaporã 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itambé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iuiú 30 a 31 30 a 31
Jaborandi 31 a 35 30 a 36 30 a 1
Jacaraci 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36
João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lagoa Real 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Licínio de Almeida 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Livramento de Nossa Senhora 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Luís Eduardo Magalhães 31 a 33 30 a 36 30 a 1
Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macarani 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Maetinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Maiquinique 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Malhada 30 a 31 30 a 31
Malhada de Pedras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36

Mansidão 30 a 36 30 a 36
Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Matina 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Morpará 30 a 31
Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mortugaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Muquém de São Francisco 30 a 31
Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Oliveira dos Brejinhos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Palmas de Monte Alto 30 a 31
Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Paratinga 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pilão Arcado 30 a 31
Pindaí 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piripá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planalto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Jânio Quadros 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Riachão das Neves 30 a 36 30 a 1
Riacho de Santana 30 a 31
Ribeirão do Largo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Antônio 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Inês 35 a 36 35 a 36
Santa Maria da Vitória 30 a 31 30 a 31
Santa Rita de Cássia 30 a 36 30 a 1
Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santana 30 a 31
São Desiderio 30 a 36 30 a 1
São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31
São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36
SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sebastião Laranjeiras 30 a 31
Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31
Serra Dourada 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35
Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sítio do Mato 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35
Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Velho 30 a 31
Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Tanque Novo 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tr e m e d a l 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urandi 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vitória da Conquista 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa n d e r l e y 30 a 31 + 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36
Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Angical 30 a 34 30 a 35
Baianópolis 31 a 1
Barra 34 a 35
Barreiras 30 a 36 30 a 1
Brejolândia 35 a 36 35 a 36
Buritirama 34 a 35
Canápolis 35 a 36
Carinhanha 30 a 31
Catolândia 30 a 34 30 a 35
Cocos 30 a 31
Coribe 30 a 31
Correntina 31 a 34 30 a 36 30 a 1
Cotegipe 30 a 34 30 a 34
Cristópolis 30 a 34
Feira da Mata 30 a 31
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Formosa do Rio Preto 30 a 1 30 a 1
Iuiú 30 a 31
Jaborandi 30 a 36 30 a 1
Luís Eduardo Magalhães 30 a 33 30 a 36 30 a 1
Malhada 30 a 31
Mansidão 30 a 35 30 a 35
Riachão das Neves 30 a 36 30 a 1
Santa Maria da Vitória 30 a 31
Santa Rita de Cássia 30 a 34 30 a 35 30 a 36
Santana 35 a 36
São Desiderio 30 a 36 30 a 31
São Félix do Coribe 35 a 36
Serra do Ramalho 35 a 36 35 a 36
Serra Dourada 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Velho 35 a 36
Wa n d e r l e y 34 a 35 30 a 35

PORTARIA Nº 77, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de algodão herbáceo
no Estado do Ceará, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho de 2017, o Estado do Ceará deverá

produzir 0,4 mil toneladas de algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra 2016/2017.
O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de condições

adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosidade.
Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a 14oC e máximas inferiores a 35oC

proporcionam boas condições para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do
florescimento e formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita de 700 mm a 1300 mm de
precipitação pluvial para seu bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período compreendido entre 60 e 100 dias após a
emergência podem induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do algodoeiro são emitidas neste pe-
ríodo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da cultura com uso das seguintes
variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 190 estações pluviométricas e 13 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos decendiais em cada estação clima-
tológica disponível no Estado, aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação
fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através
da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da
capacidade de água disponível dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 20, 40
e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se
os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica
e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de sua área, valor de
ISNA igual ou maior que 0,55 em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos,

isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores

/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio, BRS Verde, BRS

JADE e BRS 286.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM 982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM

913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT e FM 906GLT;
D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF e DP 1552 RF;
EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira e BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abaiara 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Acarape 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Acaraú 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Acopiara 2 a 4 2 a 4
Aiuaba 1 a 2 1 a 3
Alcântaras 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Altaneira 1 a 4 1 a 4
Alto Santo 2 a 3
Amontada 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Antonina do Norte 2 a 3 1 a 3
Apuiarés 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Aquiraz 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Aracoiaba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Ararendá 2 a 3 2 a 3
Araripe 1 a 2 1 a 2
Aratuba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Arneiroz 2 a 3 1 a 3
Assaré 1 a 3 1 a 4
Aurora 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Baixio 1 a 3 1 a 4
Banabuiú 3 a 4
Barbalha 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Barreira 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Barro 1 a 4 1 a 4
Barroquinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Beberibe 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Bela Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Boa Viagem 3 a 4
Brejo Santo 1 a 3 1 a 4
Camocim 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Campos Sales 1 a 2 1 a 3
Canindé 3 a 4 1 a 6 1 a 6
Capistrano 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Cariré 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Caririaçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cariús 1 a 4 1 a 4
Carnaubal 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Cascavel 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Catarina 2 a 3 2 a 3
Catunda 3 a 4
Caucaia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Cedro 1 a 4 1 a 4
Chaval 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Choró 1 a 5 1 a 5
Chorozinho 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Coreaú 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Crateús 1 a 2 1 a 3
Crato 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Croatá 2 a 3 1 a 3
Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Deputado Irapuan Pinheiro 2 a 4
Ererê 2 a 4
Eusébio 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Farias Brito 1 a 4 1 a 5
Forquilha 1 a 2 1 a 4 1 a 5
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Fortaleza 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Fortim 2 a 4 2 a 4
Frecheirinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
General Sampaio 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Graça 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Granja 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Granjeiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Groaíras 1 a 4 1 a 5
Guaiúba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 4 1 a 5
Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Hidrolândia 1 a 4 1 a 5
Horizonte 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibaretama 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibiapina 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibicuitinga 2 a 5 1 a 5
Icó 2 a 3 1 a 3
Iguatu 1 a 4 1 a 4
Independência 2 a 3
Ipaporanga 1 a 2 1 a 3
Ipaumirim 1 a 3 1 a 4
Ipu 1 a 5 1 a 5
Ipueiras 2 a 3 1 a 3
Iracema 2 a 4
Irauçuba 1 a 5 1 a 5
Itaiçaba 3 a 4
Itaitinga 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapagé 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapipoca 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapiúna 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Itarema 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Itatira 3 a 5 2 a 5
Jaguaretama 3 a 4
Jaguaribara 3 a 4
Jaguaribe 3 a 4
Jaguaruana 3 a 4
Jardim 1 a 2 1 a 3
Jati 1 a 3 1 a 3
Jijoca de Jericoacoara 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Juazeiro do Norte 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Jucás 1 a 3 1 a 4
Lavras da Mangabeira 1 a 4 1 a 5
Limoeiro do Norte 3 a 4
Madalena 3 a 4 3 a 5
Maracanaú 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Maranguape 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Marco 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Martinópole 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Massapê 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Mauriti 1 a 4 1 a 4
Meruoca 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Milagres 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Milhã 3 a 4
Miraíma 1 a 5 1 a 5
Missão Velha 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Mombaça 3 a 4
Monsenhor Tabosa 3 a 4
Morada Nova 2 a 5 1 a 5
Moraújo 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Morrinhos 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Mucambo 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Mulungu 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 4 1 a 4
Nova Russas 2 a 4
Novo Oriente 1 a 2
Ocara 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Orós 1 a 3
Pacajus 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pacatuba 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Palhano 3 a 4
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Paraipaba 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Parambu 1 a 2 1 a 2
Paramoti 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Pedra Branca 3 a 4
Penaforte 1 a 2 1 a 3
Pentecoste 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pereiro 2 a 3 2 a 4
Pindoretama 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Piquet Carneiro 2 a 4
Pires Ferreira 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Poranga 1 a 2 1 a 3
Porteiras 1 a 3 1 a 3
Potengi 1 a 2 1 a 2
Potiretama 2 a 4
Quiterianópolis 1 a 2
Quixadá 1 a 5 1 a 5
Quixelô 2 a 4
Quixeramobim 3 a 4
Quixeré 3 a 4
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Russas 3 a 4 2 a 5
Saboeiro 2 a 3 1 a 3
Salitre 1 a 2 1 a 2
Santa Quitéria 1 a 4 1 a 5
Santana do Acaraú 2 a 4 1 a 5 1 a 5
Santana do Cariri 1 a 4 1 a 4
São Benedito 1 a 5 1 a 6 1 a 6
São Gonçalo do Amarante 2 a 5 1 a 6 1 a 6
São João do Jaguaribe 2 a 4
São Luís do Curu 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Senador Pompeu 3 a 4
Senador Sá 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Sobral 1 a 3 1 a 5 1 a 5

Solonópole 3 a 4
Tabuleiro do Norte 1 a 3
Ta m b o r i l 3 a 4
Ta r r a f a s 2 a 3 2 a 4
Ta u á 2 a 3
Te j u ç u o c a 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Ti a n g u á 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Tr a i r i 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Tu r u r u 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ubajara 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Umari 2 a 3 1 a 3
Umirim 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Uruburetama 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Uruoca 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Va r j o t a 1 a 5 1 a 5
Várzea Alegre 1 a 4 1 a 5
Viçosa do Ceará 1 a 5 1 a 6 1 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abaiara 1 a 3 1 a 3
Acarape 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Acaraú 1 a 3 1 a 4
Acopiara 1 a 2
Aiuaba 1 a 2
Alcântaras 1 a 3 1 a 4
Altaneira 1 a 3 1 a 3
Amontada 1 a 3 1 a 4
Antonina do Norte 1 a 2
Apuiarés 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Aquiraz 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Aracoiaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Araripe 1 a 2
Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Assaré 1 a 2
Aurora 1 a 3 1 a 3
Baixio 1 a 2
Banabuiú 3 a 4
Barbalha 1 a 3 1 a 3
Barreira 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Barro 1 a 3
Barroquinha 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Beberibe 2 a 3 1 a 4 1 a 4
Bela Cruz 1 a 3 1 a 4
Brejo Santo 1 a 2
Camocim 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Campos Sales 1 a 2
Canindé 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cariré 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Caririaçu 1 a 3 1 a 3
Cariús 1 a 3
Carnaubal 1 a 4 1 a 4
Cascavel 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Catarina 1 a 2
Caucaia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cedro 1 a 3
Chaval 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Choró 1 a 3 1 a 4
Chorozinho 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Coreaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Crato 1 a 3 1 a 3
Croatá 1 a 2
Cruz 1 a 3 1 a 4
Deputado Irapuan Pinheiro 1 a 2
Eusébio 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Farias Brito 1 a 3 1 a 3
Forquilha 1 a 3 1 a 3
Fortaleza 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Fortim 1 a 3
Frecheirinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
General Sampaio 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Graça 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Granja 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Granjeiro 1 a 3 1 a 3
Groaíras 1 a 3 1 a 3
Guaiúba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 3
Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Hidrolândia 1 a 3
Horizonte 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Ibaretama 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Ibiapina 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Ibicuitinga 1 a 3 1 a 4
Icó 1 a 2
Iguatu 1 a 3
Ipaumirim 1 a 2
Ipu 1 a 3 1 a 3
Ipueiras 1 a 2
Irauçuba 1 a 3 1 a 3
Itaiçaba 3 a 4
Itaitinga 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itapagé 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapipoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itapiúna 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Itarema 1 a 3 1 a 4
Itatira 1 a 3 1 a 3
Jaguaruana 3 a 4
Jati 1 a 2
Jijoca de Jericoacoara 1 a 4 1 a 4
Juazeiro do Norte 1 a 3 1 a 3
Jucás 1 a 3
Lavras da Mangabeira 1 a 3 1 a 3
Maracanaú 1 a 4 1 a 5 1 a 6
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Maranguape 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Marco 1 a 3 1 a 4
Martinópole 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Massapê 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mauriti 1 a 3
Meruoca 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Milagres 1 a 3
Milhã 3 a 4
Miraíma 1 a 3 1 a 3
Missão Velha 1 a 3 1 a 3
Mombaça 3 a 4
Morada Nova 1 a 3 1 a 4
Moraújo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Morrinhos 1 a 3 1 a 4
Mucambo 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 3 1 a 3
Nova Russas 2 a 3
Ocara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Orós 1 a 2
Pacajus 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pacatuba 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paraipaba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paramoti 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pentecoste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pindoretama 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Piquet Carneiro 1 a 2
Pires Ferreira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Porteiras 1 a 2
Potengi 1 a 2
Quixadá 1 a 3 1 a 4
Quixelô 1 a 2
Quixeramobim 3 a 4
Quixeré 3 a 4
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Russas 1 a 3 1 a 3
Saboeiro 1 a 2
Santa Quitéria 1 a 3 1 a 3
Santana do Acaraú 1 a 3 1 a 4
Santana do Cariri 1 a 3
São Benedito 1 a 3 1 a 5 1 a 5
São Gonçalo do Amarante 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São Luís do Curu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Senador Pompeu 3 a 4
Senador Sá 1 a 3 1 a 4
Sobral 1 a 3 1 a 4
Solonópole 3 a 4
Ta r r a f a s 1 a 2
Te j u ç u o c a 1 a 4 1 a 4
Ti a n g u á 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tr a i r i 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tu r u r u 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ubajara 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Umari 1 a 2
Umirim 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Uruburetama 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Uruoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Va r j o t a 1 a 3 1 a 3
Várzea Alegre 1 a 3 1 a 3
Viçosa do Ceará 1 a 3 1 a 4 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

Acarape 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Acaraú 1 a 2 1 a 2
Alcântaras 1 a 2 1 a 2
Altaneira 1 a 2
Amontada 1 a 2 1 a 2
Apuiarés 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aquiraz 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Aracoiaba 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Barreira 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Barroquinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Baturité 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Beberibe 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Bela Cruz 1 a 2 1 a 2
Camocim 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Canindé 1 a 3 1 a 3
Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cariré 1 a 2 1 a 3
Caririaçu 1 a 2 1 a 2
Carnaubal 1 a 2 1 a 3
Cascavel 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Caucaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chaval 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Choró 1 a 2 1 a 2
Chorozinho 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Coreaú 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cruz 1 a 2 1 a 2
Eusébio 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Farias Brito 1 a 2
Fortaleza 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Frecheirinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
General Sampaio 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Graça 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Granja 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Granjeiro 1 a 2 1 a 2
Guaiúba 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 2

Guaramiranga 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Horizonte 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Ibaretama 1 a 3 1 a 4
Ibiapina 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ibicuitinga 1 a 2 1 a 2
Ipu 1 a 2 1 a 2
Irauçuba 1 a 2 1 a 2
Itaitinga 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapagé 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Itapipoca 1 a 2 1 a 3
Itapiúna 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Itarema 1 a 2 1 a 2
Itatira 1 a 2 1 a 2
Jijoca de Jericoacoara 1 a 2 1 a 2
Juazeiro do Norte 1 a 2
Lavras da Mangabeira 1 a 2 1 a 2
Maracanaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Maranguape 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Marco 1 a 2 1 a 2
Martinópole 1 a 3 1 a 3
Massapê 1 a 2 1 a 3
Meruoca 1 a 2 1 a 2
Miraíma 1 a 2 1 a 2
Morada Nova 1 a 2 1 a 2
Moraújo 1 a 3 1 a 3
Morrinhos 1 a 2 1 a 2
Mucambo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 2
Ocara 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pacajus 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pacatuba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 3 1 a 3
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paraipaba 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paramoti 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pentecoste 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pindoretama 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pires Ferreira 1 a 2 1 a 2
Quixadá 1 a 2 1 a 2
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 3 1 a 3
Russas 1 a 2 1 a 2
Santana do Acaraú 1 a 2 1 a 2
São Benedito 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Gonçalo do Amarante 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Luís do Curu 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Senador Sá 1 a 2 1 a 2
Sobral 1 a 2 1 a 2
Te j u ç u o c a 1 a 2 1 a 3
Ti a n g u á 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Tr a i r i 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Tu r u r u 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ubajara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Umirim 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uruburetama 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uruoca 1 a 3 1 a 3
Va r j o t a 1 a 2 1 a 2
Várzea Alegre 1 a 2 1 a 2
Viçosa do Ceará 1 a 2 1 a 3 1 a 3

PORTARIA Nº 78, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de algodão herbáceo
no Distrito Federal, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita para seu crescimento, de-

senvolvimento e boa produtividade, de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lu-
minosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a 14oC e máximas inferiores a 35oC
proporcionam boas condições para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do
florescimento e formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita de 700 mm a 1300 mm de
precipitação pluvial para seu bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.
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O déficit hídrico e o excesso de umidade no período compreendido entre 60 e 100 dias após a

emergência podem induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-

ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do algodoeiro são emitidas neste pe-

ríodo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os períodos de semeadura com menor

risco climático para o cultivo do algodoeiro herbáceo no Distrito Federal.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da cultura com uso das seguintes

variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas com média de 20 anos de

registros de 30 estações pluviométricas e 5 climatológicas disponíveis no Distrito Federal;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais para cada estação climatológica,

aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e maturação fi-

siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas:

Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n

expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para períodos de dez dias, obtidos

através de consulta à bibliografia específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da

capacidade de água disponível dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com capacidade de armazenamento de água

de 20 mm, 40 mm e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se

os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica

e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de

floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do algodoeiro em condições de baixo risco

climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;

- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da cultura.

Foram indicadas as áreas agrícolas do Distrito Federal, que apresentaram condições térmicas e

hídricas dentro dos critérios adotados, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO

São aptos ao cultivo de algodão no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:

- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;

- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos,

isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/man-

tenedores para o Distrito Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 430 B2RF;
FUNDACAO MT: TMG11WS, TMG62RF, TMG61RF e 1648 B2RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e TMG62RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM 982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM

913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP

1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e
DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 293, BRS 432 B2RF e BRS 433FL B2RF;
FUNDACAO MT: TMG46B2RF, TMG44B2RF, TMG47B2RF, TMG45B2RF, TMG82WS,

TMG81WS, TMG43WS, TMG42WS e TMG41WS;
UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS, TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF,

TMG46B2RF, TMG47B2RF e TMG44B2RF.
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares in-

dicadas para o Distrito Federal obteve enquadramento no grupo I.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 3 30 a 3 30 a 3

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 1 30 a 2 30 a 3

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 36 30 a 2 30 a 2

PORTARIA Nº 79, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Goiás, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Goiás a área cultivada
foi de 26,2 mil ha com uma produção de 106,3 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos

capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 216 estações plu-
viométricas e 16 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-algodoei-

ro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as determinações relativas
ao vazio sanitário, estabelecidas na Instrução Normativa nº 4, de 4 de ju-
nho de 2014, da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - Agrodefesa.
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2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 286, BRS 293, BRS 430 B2RF e

BRS 416;
FUNDACAO MT: TMG61RF, TMG62RF, TMG11WS e

1648 B2RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e

T M G 6 2 R F.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243
B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF,
DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 336, BRS 368RF, BRS
369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS Aroeira, BRS 432
B2RF e BRS 433FL B2RF;

FUNDACAO MT: FMT 701, TMG44B2RF, FMT 705,
TMG41WS, TMG82WS, TMG46B2RF, TMG81WS, TMG43WS,
TMG47B2RF, FMT 709, TMG42WS e TMG45B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF
e TMG44B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Goiás obteve en-
quadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido pela Instrução Normativa nº 5/2010, de
30 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de
Goiás, de 4 de outubro de 2010, da Agência Goiana de Defesa
Agropecuária.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Abadiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Acreúna 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Adelândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Água Fria de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Água Limpa 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Águas Lindas de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alexânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aloândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alto Horizonte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alto Paraíso de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Alvorada do Norte 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Amaralina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Americano do Brasil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Amorinópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Anápolis 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Anhanguera 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Anicuns 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aparecida de Goiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03

Aparecida do Rio Doce 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aporé 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Araçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aragarças 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aragoiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Araguapaz 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Arenópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aruanã 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aurilândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Av e l i n ó p o l i s 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Baliza 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Barro Alto 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bela Vista de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bom Jardim de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Bom Jesus de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Bonfinópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bonópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Brazabrantes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Buriti de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Buritinópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Cabeceiras 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Cachoeira Alta 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cachoeira de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Cachoeira Dourada 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Caiapônia(<600m) 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Caiapônia(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Caldas Novas 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caldazinha 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campestre de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campinaçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campinorte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campo Alegre de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Campo Limpo de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campos Belos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Campos Verdes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Carmo do Rio Verde 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Castelândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Catalão 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Caturaí 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cezarina 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Chapadão do Céu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cidade Ocidental 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Cocalzinho de Goiás 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Colinas do Sul 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Córrego do Ouro 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Corumbá de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Corumbaíba 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Cristalina 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Cristianópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Crixás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cromínia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cumari 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Damianópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Damolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Davinópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Diorama 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Divinópolis de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Doverlândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Edealina 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Edéia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Estrela do Norte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Faina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Fazenda Nova 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Firminópolis 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Flores de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Formosa 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Formoso 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Gameleira de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goianápolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiandira 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goianésia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goianira 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Goiatuba 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Gouvelândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Guapó 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Guaraíta 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Guarani de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guarinos 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Heitoraí 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Hidrolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Hidrolina 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Iaciara 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Inaciolândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Indiara 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Inhumas 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Ipameri 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Ipiranga de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Iporá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Israelândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itaberaí 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Itaguari 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itaguaru 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itajá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itapaci 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Itapirapuã 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itapuranga 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itarumã 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Itauçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itumbiara 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Ivolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jandaia 33 a 02 33 a 03 33 a 03

Jaraguá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jataí 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jaupaci 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jesúpolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Joviânia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Leopoldo de Bulhões 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Luziânia 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Mairipotaba 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mambaí 30 a 33 30 a 03 30 a 03
Mara Rosa 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Marzagão 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Mimoso de Goiás 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Minaçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mineiros 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Moiporá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Monte Alegre de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Montes Claros de Goiás 30 30 30
Montividiu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Montividiu do Norte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Morrinhos 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Morro Agudo de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mossâmedes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mozarlândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mundo Novo 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mutunópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nazário 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nerópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Niquelândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova América 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Aurora 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Crixás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nova Glória 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nova Roma 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Veneza 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Brasil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Gama 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Planalto 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Orizona 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Ouro Verde de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Ouvidor 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Padre Bernardo 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Palestina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Palmeiras de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Palmelo 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Palminópolis 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Panamá 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Paranaiguara 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Paraúna(<600m) 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Paraúna(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Perolândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Petrolina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pilar de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Piracanjuba 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Piranhas 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Pirenópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pires do Rio 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Planaltina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pontalina 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Porangatu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Porteirão 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Portelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Posse 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Professor Jamil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Quirinópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Rialma 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rianápolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Rio Quente 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rubiataba 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Sanclerlândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Bárbara de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Cruz de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santa Isabel 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Rita do Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Rita do Novo Des-
tino

30 a 03 30 a 03 30 a 03

Santa Rosa de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Tereza de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Terezinha de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santo Antônio da Barra 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Desco-
berto

30 a 03 30 a 03 30 a 03

São Domingos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São Francisco de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
São João d`Aliança 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São João da Paraúna 33 a 02 33 a 03 33 a 03
São Luís de Montes Be-
los

30 a 03 30 a 03 30 a 03

São Luíz do Norte 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa
Quatro

31 a 03 31 a 03 31 a 03

São Patrício 30 a 03 30 a 03 30 a 03
São Simão 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Senador Canedo 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Serranópolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Silvânia 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Simolândia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Sítio d`Abadia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Taquaral de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Teresina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
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Terezópolis de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Três Ranchos 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Tr i n d a d e 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Tr o m b a s 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Tu r v â n i a 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Tu r v e l â n d i a 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Uirapuru 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Uruaçu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Uruana 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Urutaí 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Valparaíso de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Va r j ã o 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Vi a n ó p o l i s 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Vila Boa 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Vila Propício 31 a 03 31 a 03 31 a 03

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Abadiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Acreúna 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Adelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Água Fria de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Água Limpa 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Águas Lindas de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Alexânia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aloândia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Alto Horizonte 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Alto Paraíso de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Alvorada do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Amaralina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Americano do Brasil 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Amorinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Anápolis 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Anhanguera 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Anicuns 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aparecida de Goiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aparecida do Rio Doce 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Aporé 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Araçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aragarças 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Aragoiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Araguapaz 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Arenópolis 30 a 01 30 a 01 30 a 03
Aruanã 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Aurilândia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Av e l i n ó p o l i s 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Baliza 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Barro Alto 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Bela Vista de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Bom Jardim de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Bom Jesus de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Bonfinópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Bonópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Brazabrantes 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Buriti de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Buritinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cabeceiras 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Cachoeira Alta 30 a 36 30 a 03 30 a 03
Cachoeira de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Cachoeira Dourada 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Caçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Caiapônia(<600m) 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caiapônia(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Caldas Novas 33 a 36 33 a 02 33 a 03
Caldazinha 30 a 02 30 a 04 30 a 04
Campestre de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Campinaçu 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campinorte 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campo Alegre de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Campo Limpo de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Campos Belos 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campos Verdes 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Carmo do Rio Verde 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Castelândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Catalão 31 a 01 31 a 01 31 a 03
Caturaí 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Cezarina 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Chapadão do Céu 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Cidade Ocidental 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Cocalzinho de Goiás 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Colinas do Sul 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Córrego do Ouro 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Corumbá de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Corumbaíba 31 a 36 31 a 03 31 a 03
Cristalina 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Cristianópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Crixás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Cromínia 30 a 01 30 a 03 30 a 04
Cumari 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Damianópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Damolândia 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Davinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Diorama 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Divinópolis de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Doverlândia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Edealina 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Edéia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Estrela do Norte 30 a 01 30 a 03 30 a 03

Faina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Fazenda Nova 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Firminópolis 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Flores de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Formosa 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Formoso 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Gameleira de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goianápolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goiandira 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianésia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Goianira 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Goiás 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Goiatuba 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Gouvelândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Guapó 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guaraíta 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guarani de Goiás 30 a 33 30 a 02 30 a 02
Guarinos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Heitoraí 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Hidrolândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Hidrolina 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Iaciara 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Inaciolândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Indiara 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Inhumas 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Ipameri 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Ipiranga de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Iporá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Israelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itaberaí 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Itaguari 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itaguaru 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Itajá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itapaci 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Itapirapuã 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itapuranga 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itarumã 30 a 01 30 a 03 30 a 04
Itauçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itumbiara 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Ivolândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Jandaia 33 a 01 33 a 02 33 a 02
Jaraguá 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Jataí 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jaupaci 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Jesúpolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Joviânia 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 36 30 a 03 30 a 03
Leopoldo de Bulhões 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Luziânia 31 a 36 31 a 03 31 a 03
Mairipotaba 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Mambaí 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Mara Rosa 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Marzagão 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Mimoso de Goiás 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Minaçu 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Mineiros 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Moiporá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Monte Alegre de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Montes Claros de Goiás 30 30 30
Montividiu 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Montividiu do Norte 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Morrinhos 34a 01 34a 03 34a 03
Morro Agudo de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Mossâmedes 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Mozarlândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Mundo Novo 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Mutunópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Nazário 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Nerópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Niquelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Nova América 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Aurora 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Crixás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Glória 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Nova Roma 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Veneza 30 a 35 30 a 02 30 a 03
Novo Brasil 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Novo Gama 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Novo Planalto 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Orizona 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Ouro Verde de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Ouvidor 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Padre Bernardo 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Palestina de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Palmeiras de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Palmelo 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Palminópolis 33 a 01 33 a 02 33 a 02
Panamá 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Paranaiguara 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Paraúna(<600m) 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Paraúna(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Perolândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Petrolina de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Pilar de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Piracanjuba 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Piranhas 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Pirenópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Pires do Rio 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Planaltina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Pontalina 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Porangatu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Porteirão 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Portelândia 34 a 02 34 a 03 34 a 04

Posse 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Professor Jamil 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Quirinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Rialma 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Rianápolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Rio Quente 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Rio Verde 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Rubiataba 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Sanclerlândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Bárbara de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Cruz de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Santa Isabel 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santa Rita do Araguaia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Santa Rita do Novo Des-
tino

30 a 01 30 a 02 30 a 03

Santa Rosa de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santa Tereza de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Terezinha de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santo Antônio da Barra 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Desco-
berto

30 a 01 30 a 03 30 a 03

São Domingos 30 a 36 30 a 02 30 a 02
São Francisco de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São João d`Aliança 30 a 01 30 a 02 30 a 03
São João da Paraúna 33 a 36 33 a 02 33 a 02
São Luís de Montes Be-
los

30 a 01 30 a 02 30 a 03

São Luíz do Norte 34 a 01 34 a 03 34 a 03
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa
Quatro

31 a 01 31 a 03 31 a 03

São Patrício 30 a 01 30 a 03 30 a 03
São Simão 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Senador Canedo 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Serranópolis 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Silvânia 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Simolândia 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Sítio d`Abadia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Taquaral de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Teresina de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Terezópolis de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Três Ranchos 30 a 35 30 a 02 30 a 02
Tr i n d a d e 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Tr o m b a s 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Tu r v â n i a 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Tu r v e l â n d i a 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Uirapuru 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Uruaçu 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Uruana 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Urutaí 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Valparaíso de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Va r j ã o 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Vi a n ó p o l i s 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Vila Boa 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Vila Propício 31 a 02 31 a 02 31 a 03

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Abadiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Acreúna 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Adelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Água Fria de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Água Limpa 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Águas Lindas de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Alexânia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Aloândia 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Alto Horizonte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Alto Paraíso de Goiás 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Alvorada do Norte 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Amaralina 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Americano do Brasil 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Amorinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Anápolis 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Anhanguera 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Anicuns 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aparecida de Goiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Aparecida do Rio Doce 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Aporé 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Araçu 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aragarças 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aragoiânia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Araguapaz 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Arenópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aruanã 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aurilândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Av e l i n ó p o l i s 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Baliza 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Barro Alto 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Bela Vista de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Bom Jardim de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Bom Jesus de Goiás 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Bonfinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Bonópolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Brazabrantes 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Buriti de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Buritinópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36
Cabeceiras 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Cachoeira Alta 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cachoeira de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
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Cachoeira Dourada 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Caçu 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Caiapônia (<600m) 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Caiapônia (>600m) 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Caldas Novas 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Caldazinha 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Campestre de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campinaçu 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campinorte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campo Alegre de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Campo Limpo de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Campos Belos 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campos Verdes 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Carmo do Rio Verde 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Castelândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Catalão 31 a 35 31 a 01 31 a 01
Caturaí 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cavalcante 30 a 35 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 36 34 a 01 34 a 01
Cezarina 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Chapadão do Céu 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Cidade Ocidental 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Cocalzinho de Goiás 31 a 01 31 a 02 31 a 02
Colinas do Sul 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Córrego do Ouro 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Corumbá de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Corumbaíba 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Cristalina 31 a 32 + 35 a 36 31 a 01 31 a 01
Cristianópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Crixás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Cromínia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Cumari 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Damianópolis 30 a 33 30 a 35 30 a 36
Damolândia 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Davinópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Diorama 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Divinópolis de Goiás 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Doverlândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Edealina 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Edéia 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Estrela do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Faina 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Fazenda Nova 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Firminópolis 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Flores de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Formosa 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Formoso 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Gameleira de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianápolis 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goiandira 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Goianésia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Goiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianira 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Goiás 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Goiatuba 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Gouvelândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Guapó 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Guaraíta 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Guarani de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Guarinos 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Heitoraí 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Hidrolândia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Hidrolina 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Iaciara 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Inaciolândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Indiara 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Inhumas 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Ipameri 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Ipiranga de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Iporá 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Israelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Itaberaí 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Itaguari 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itaguaru 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Itajá 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itapaci 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Itapirapuã 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Itapuranga 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Itarumã 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Itauçu 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itumbiara 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Ivolândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Jandaia 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Jaraguá 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Jataí 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Jaupaci 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Jesúpolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Joviânia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 34 30 a 02 30 a 02
Leopoldo de Bulhões 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Luziânia 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Mairipotaba 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Mambaí 30 a 33 30 a 35 30 a 36
Mara Rosa 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Marzagão 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Mimoso de Goiás 31 a 35 31 a 01 31 a 01
Minaçu 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Mineiros 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Moiporá 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Monte Alegre de Goiás 30 30 30
Montes Claros de Goiás 30 a 31 30 a 31 30 a 31
Montividiu 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Montividiu do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Morrinhos 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Morro Agudo de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02

Mossâmedes 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mozarlândia 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mundo Novo 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mutunópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nazário 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Nerópolis 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Niquelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova América 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Aurora 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova Crixás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Glória 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova Roma 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Nova Veneza 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Novo Brasil 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Novo Gama 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Novo Planalto 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Orizona 31 a 35 31 a 36 31 a 01
Ouro Verde de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Ouvidor 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Padre Bernardo 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Palestina de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Palmeiras de Goiás 33 a 36 33 a 01 33 a 01
Palmelo 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Palminópolis 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Panamá 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Paranaiguara 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Paraúna(<600m) 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Paraúna(>600m) 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Perolândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Petrolina de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Piracanjuba 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Piranhas 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Pirenópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Pires do Rio 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Planaltina 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Pontalina 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Porangatu 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Porteirão 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Portelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Posse 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Professor Jamil 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Quirinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Rialma 34 a 36 34 a 01 34 a 01
Rianápolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Rio Quente 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Rio Verde 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Rubiataba 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Sanclerlândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Bárbara de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Cruz de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santa Isabel 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Santa Rita do Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Santa Rita do Novo Des-
tino

30 a 35 30 a 01 30 a 01

Santa Rosa de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Santa Tereza de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Terezinha de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Santo Antônio da Barra 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santo Antônio de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santo Antônio do Desco-
berto

30 a 36 30 a 01 30 a 02

São Domingos 30 a 34 30 a 36 30 a 01
São Francisco de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
São João d`Aliança 30 a 35 30 a 35 30 a 01
São João da Paraúna 33 a 35 33 a 01 33 a 01
São Luís de Montes Be-
los

30 a 35 30 a 01 30 a 01

São Luíz do Norte 34 a 36 34 a 01 34 a 02
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa
Quatro

31 a 35 31 a 01 31 a 02

São Patrício 30 a 36 30 a 01 30 a 02
São Simão 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Senador Canedo 31 a 01 31 a 02 31 a 02
Serranópolis 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Silvânia 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Simolândia 30 a 34 30 a 36 30 a 36
Sítio d`Abadia 30 a 34 30 a 35 30 a 01
Taquaral de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Teresina de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Terezópolis de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Três Ranchos 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Tr i n d a d e 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Tr o m b a s 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Tu r v â n i a 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Tu r v e l â n d i a 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Uirapuru 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Uruaçu 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Uruana 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Urutaí 31 a 35 31 a 36 31 a 01
Valparaíso de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Va r j ã o 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Vi a n ó p o l i s 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Vila Boa 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Vila Propício 31 a 35 31 a 35 31 a 02

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Maranhão, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil de hectares, com produção de 3,7 milhões de
toneladas de algodão em caroço, sendo que no Estado do Maranhão a
área cultivada foi de 22,5 mil ha com uma produção de 88,5 mil
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 126 estações plu-
viométricas e 14 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

PORTARIA Nº 80, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
BAYER S/A: FM 980GLT e FM 906GLT;
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS JADE, BRS 430 B2RF

e BRS 416;
FUNDACAO MT: TMG11WS, TMG61RF, 1648 B2RF e

TMG62RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e

T M G 6 2 R F.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP 1231
B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1227 RF,
DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, DP 1742 RF, DP 1743
RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 432 B2RF e BRS
433FL B2RF;

FUNDACAO MT: FMT 701, TMG41WS, TMG42WS,
TMG46B2RF, TMG45B2RF, FMT 705, TMG82WS, TMG81WS,
TMG43WS, TMG47B2RF, FMT 709 e TMG44B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF
e TMG44B2RF;

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Maranhão obteve
enquadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Alto Alegre do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Alto Alegre do Pindaré* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Alto Parnaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Bacurituba* 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bequimão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

Bom Lugar 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Central do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Mara-
nhão*

35 a 2 35 a 2 34 a 2

Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lo-
bão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Eugênio
Barros

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Newton Bel-
lo*

35 a 2 35 a 2 35 a 2

Governador Nunes Frei-
re*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Mirinzal* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Monção* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Mara-
nhão*

35 a 2 35 a 2 35 a 2

Olho d'Água das Cunhãs 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Olinda Nova do Mara-
nhão*

35 a 2 35 a 2 35 a 2

Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2

Paulo Ramos 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Penalva* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Peri Mirim* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pinheiro* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pio XII* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Mara-
nhão*

35 a 2 35 a 2 35 a 2

Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Inês* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Quitéria do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio
Preto

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Bento* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azei-
tão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Domingos do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Bre-
jão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Francisco do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São João Batista* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro da Água
Branca*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Man-
gabeiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu f i l â n d i a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Vitorino Freire 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Zé Doca* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2
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Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Parnaíba 34 a 36 34 a 1 34 a 2
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lo-
bão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Eugênio
Barros

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Newton Bel-
lo*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Nunes Frei-
re*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2

Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olinda Nova do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Quitéria do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio
Preto

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azei-
tão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Domingos do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Bre-
jão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Francisco do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro da Água
Branca*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Man-
gabeiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2

Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Parnaíba 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 1 34 a 1 34 a 2
Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Formosa da Serra Negra 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lo-
bão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

Governador Eugênio
Barros

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Luiz Rocha 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Governador Newton Bel-
lo*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Governador Nunes Frei-
re*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Graça Aranha 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
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Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Itaipava do Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Lajeado Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Montes Altos 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olinda Nova do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paraibano 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Mara-
nhão*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Presidente Dutra 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Quitéria do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio
Preto

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azei-
tão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São Domingos do Mara-
nhão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São Félix de Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Bre-
jão*

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São Francisco do Mara-
nhão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Paraíso 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 1 34 a 2 34 a 2

São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro da Água
Branca*

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Pedro dos Crentes 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Man-
gabeiras

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu n t u m 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de caracte-
rísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≥ n ≤
165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de dias
da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia espe-
cífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da pro-
fundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos
solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com ca-
pacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de Sa-
tisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das es-
tações pluviométricas e climáticas utilizadas.Considerou-se a fase de
floração/enchimento de grãos, como a mais crítica em relação ao déficit
hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo me-

nos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme os
critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-algo-

doeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as determinações
relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 1019, de 13 de
outubro de 2009, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos 1,

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Ins-
trução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado de Minas Ge-
rais, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF e

T M G 11 W S .
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243
B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, DP
1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269 e BRS 293;
UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,

TMG82WS e TMG47B2RF.
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mantene-

dor, nenhuma das cultivares indicadas para Minas Gerais obteve en-
quadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

PORTARIA Nº 81, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Minas Gerais, ano-
safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de ju-

lho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma área
de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas de
algodão em caroço, sendo que no Estado de Minas Gerais a área cul-
tivada foi de 16,0 mil ha com uma produção de 60,0 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) ne-
cessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosida-
de.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para a
germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são sem-
pre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC. Para
os estádios fenológicos do florescimento e formação dos capulhos, as
temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC. Temperaturas
elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua pro-
dutividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a queda
das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois aproximada-
mente 80% das estruturas responsáveis pela produção do algodoeiro são
emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco climático,
para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries pluviométricas
com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nos 496 postos
pluviométricos disponíveis no Estado;
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2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei
nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto
de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário, estabelecido no Art. 3º da Portaria nº 1.136 de 10 de
maio de 2011, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA publicada
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 14 de maio de 2011.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 36 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Açucena 33 a 34 33 a 34
Água Boa 33 a 34 33 a 34
Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Águas Formosas 33 a 34
Aimorés 33 a 34
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Almenara 33 a 34
Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Alvarenga 33 a 34 33 a 34
Alvinópolis 33 a 36 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 36 33 a 36
Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 36 33 a 36
Antônio Prado de Minas 33 a 36 33 a 36
Araçaí 33 a 34 33 a 36
Aracitaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araçuaí 33 a 34
Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 36 33 a 36
Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 36 33 a 36
Bambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 36 33 a 36
Barroso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 36 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Belo Oriente 33 a 34 33 a 34
Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 36 33 a 36
Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaiúva 33 a 34 33 a 34
Bom Despacho 33 a 36 33 a 36
Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Galho 33 a 36 33 a 36
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36
Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34
Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botumirim 33 a 34 33 a 34
Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 36 33 a 36
Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34 33 a 34
Bugre 33 a 34 33 a 34
Buritis 33 a 36 33 a 36

Buritizeiro 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 34
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 36 33 a 36
Caeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campanário 33 a 34
Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cana Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cantagalo 33 a 34 33 a 36
Caparaó 33 a 36 33 a 36
Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34 33 a 34
Capetinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 36 33 a 36
Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34
Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 36 33 a 36
Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 36 33 a 36
Caratinga 33 a 34 33 a 34
Carbonita 33 a 34 33 a 34
Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 36 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Central de Minas 33 a 34 33 a 34
Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 34
Chapada do Norte 33 a 34 33 a 34
Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Coluna 33 a 34 33 a 34
Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Comercinho 33 a 34
Conceição da Aparecida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34
Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

Conceição do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conceição do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34
Confins 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 36 33 a 36
Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Pena 33 a 34 33 a 34
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 36
Cordislândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 36 33 a 36
Coroaci 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 36 33 a 36
Coronel Murta 33 a 34
Coronel Pacheco 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Coronel Xavier Chaves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34 33 a 34
Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

Cristais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cristália 33 a 34 33 a 34
Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 36
Datas 33 a 34 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 34
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 34 33 a 34
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divino das Laranjeiras 33 a 34 33 a 34
Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Divinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 34 33 a 36
Dom Cavati 33 a 34 33 a 34
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 36 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Doresópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 34 33 a 34
Elói Mendes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34
Engenheiro Navarro 33 a 34 33 a 34
Entre Folhas 33 a 34 33 a 34
Entre Rios de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espinosa 33 a 34 33 a 34
Espírito Santo do Doura-
do

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 34 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34
Felixlândia 33 a 36 33 a 36
Fernandes Tourinho 33 a 34 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 34
Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36
Francisco Dumont 33 a 34 33 a 34
Francisco Sá 33 a 34 33 a 34
Franciscópolis 33 a 34 33 a 34
Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34
Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fruta de Leite 33 a 34
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 36 33 a 36
Galiléia 33 a 34 33 a 34
Gameleiras 33 a 34 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gonzaga 33 a 34 33 a 34
Gouveia 33 a 34 33 a 36
Governador Valadares 33 a 34 33 a 34
Grupiara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaraciama 33 a 34 33 a 34
Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iapu 33 a 34 33 a 34
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiaí 33 a 34 33 a 34
Ibiracatu 33 a 34 33 a 34
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Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Inhapim 33 a 34 33 a 34
Inhaúma 33 a 36 33 a 36
Inimutaba 33 a 34 33 a 36
Ipaba 33 a 34 33 a 34
Ipanema 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 34 33 a 34
Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 36 33 a 36
Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itacambira 33 a 34 33 a 34
Itacarambi 33 a 34 33 a 34
Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaipé 33 a 34 33 a 34
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarandiba 33 a 34 33 a 34
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambacuri 33 a 34 33 a 34
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhomi 33 a 34 33 a 34
Itaobim 33 a 34 33 a 34
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 36 33 a 36
Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Jampruca 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34 33 a 34
Januária 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 36
Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 36 33 a 36
João Monlevade 33 a 36 33 a 36
João Pinheiro 33 a 36 33 a 36
Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34
José Raydan 33 a 34 33 a 34
Josenópolis 33 a 34
Juatuba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juvenília 33 a 34 33 a 34
Ladainha 33 a 34 33 a 34
Lagamar 33 a 36 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa dos Patos 33 a 34 33 a 34
Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagoa Formosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36
Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36
Lajinha 33 a 34 33 a 34
Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lamim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Laranjal 33 a 36 33 a 36
Lassance 33 a 34 33 a 34
Lavras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36
Leme do Prado 33 a 34 33 a 34
Leopoldina 33 a 36 33 a 36
Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lontra 33 a 34 33 a 34
L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36
Luminárias 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Luz 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Madre de Deus de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Malacacheta 33 a 34 33 a 34
Mamonas 33 a 34
Manga 33 a 34 33 a 34
Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Manhumirim 33 a 34 33 a 34
Mar de Espanha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Maravilhas 33 a 36 33 a 36
Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mariana 33 a 36 33 a 36

Mário Campos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36
Marliéria 33 a 34 33 a 34
Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Martinho Campos 33 a 36 33 a 36
Martins Soares 33 a 36 33 a 36
Materlândia 33 a 36 33 a 36
Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34
Matipó 33 a 36 33 a 36
Mato Verde 33 33 a 34
Matozinhos 33 a 36 33 a 36
Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Medina 33 a 34
Mendes Pimentel 33 a 34 33 a 34
Mercês 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Mesquita 33 a 34 33 a 34
Minas Novas 33 a 34 33 a 34
Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Miradouro 33 a 36 33 a 36
Miraí 33 a 36 33 a 36
Miravânia 33 a 34 33 a 34
Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Moema 33 a 36 33 a 36
Monjolos 33 a 34 33 a 36
Monsenhor Paulo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Montalvânia 33 a 34 33 a 34
Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Azul 33 33 a 34
Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Santo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Montes Claros 33 a 34 33 a 34
Morada Nova de Minas 33 a 36 33 a 36
Morro da Garça 33 a 36 33 a 36
Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36
Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Muriaé 33 a 36 33 a 36
Mutum 33 a 34 33 a 34
Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nacip Raydan 33 a 34 33 a 34
Naque 33 a 34 33 a 34
Natalândia 33 a 34 33 a 36
Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Belém 33 a 34
Nova Era 33 a 36 33 a 36
Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova União 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Novorizonte 33 a 34
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34
Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36
Ouro Branco 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Padre Carvalho 33 a 34
Pai Pedro 33 a 34 33 a 34
Paineiras 33 a 36 33 a 36
Pains 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Paiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 36 33 a 36
Pará de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 36
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patis 33 a 34 33 a 34
Patos de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34 33 a 34
Peçanha 33 a 34 33 a 34
Pedra Azul 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedras de Maria da Cruz 33 a 34 33 a 34
Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pequeri 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 36 33 a 36
Perdigão 33 a 36 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Periquito 33 a 34 33 a 34
Piau 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34
Pintópolis 33 a 34 33 a 34
Piracema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 36 33 a 36
Piumhi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pocrane 33 a 34 33 a 34
Pompéu 33 a 36 33 a 36
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Ponto Chique 33 a 34 33 a 34
Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 36 33 a 36
Presidente Olegário 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 36 33 a 36
Quartel Geral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 36 33 a 36
Raul Soares 33 a 34 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 34 33 a 34
Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Rio Espera 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Pardo de Minas 33 a 34
Rio Piracicaba 33 a 36 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34
Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Rubelita 33 a 34
Sabará 33 a 36 33 a 36
Sabinópolis 33 a 36 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Salinas 33 a 34
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34 33 a 34
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugú-
rio

33 a 34 33 a 36 33 a 36

Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz de Salinas 33 a 34
Santa Cruz do Escalvado 33 a 36 33 a 36
Santa Efigênia de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 36 33 a 36
Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 36 33 a 36
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34
Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Am-
paro

33 a 36 33 a 36 33 a 36
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Santo Antônio do Aven-
tureiro

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Grama 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Itam-
bé

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Monte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 36
Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Domingos das Do-
res

33 a 34 33 a 34

São Domingos do Prata 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Geraldo da Piedade 33 a 34 33 a 34
São Geraldo do Baixio 33 a 34 33 a 34
São Gonçalo do Abaeté 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

São Gonçalo do Rio Pre-
to

33 a 34 33 a 34

São Gonçalo do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João Batista do Gló-
ria

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São João da Lagoa 33 a 34 33 a 34
São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Ponte 33 a 34 33 a 34
São João das Missões 33 a 34 33 a 34
São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 36 33 a 36
São João do Oriente 33 a 34 33 a 34
São João do Pacuí 33 a 34
São João Evangelista 33 a 34 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 36 33 a 36
São José da Varginha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34
São José do Jacuri 33 a 34 33 a 34
São José do Mantimento 33 a 34 33 a 34
São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 36 33 a 36
São Romão 33 a 34
São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Sebastião da Var-
gem Alegre

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34
São Sebastião do Mara-
nhão

33 a 34 33 a 34

São Sebastião do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Paraíso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sardoá 33 a 34 33 a 34
Sarzedo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 33 a 36 33 a 36
Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Cortes 33 a 36 33 a 36
Senador Firmino 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Modestino Gon-
çalves

33 a 34 33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Sericita 33 a 36 33 a 36
Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra Azul de Minas 33 a 36 33 a 36
Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34
Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serro 33 a 36 33 a 36
Sete Lagoas 33 a 36 33 a 36
Setubinha 33 a 34 33 a 34
Silveirânia 33 a 36 33 a 36
Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Simão Pereira 33 a 36 33 a 36
Simonésia 33 a 34 33 a 34
Sobrália 33 a 34 33 a 34
Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36
Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34
Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a í 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Taquaraçu de Minas 33 a 36 33 a 36
Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34
Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36
Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34
Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Ti r o s 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To m b o s 33 a 36 33 a 36
Três Corações 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Três Marias 33 a 36 33 a 36
Três Pontas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Tu m i r i t i n g a 33 a 34 33 a 34
Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34
Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ubá 33 a 36 33 a 36
Ubaporanga 33 a 34 33 a 34
Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Unaí 33 a 36 33 a 36
União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34
Urucânia 33 a 36 33 a 36
Urucuia 33 a 34 33 a 34
Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34
Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Va rg i n h a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36
Várzea da Palma 33 a 34 33 a 34
Va r z e l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Va z a n t e 33 a 36 33 a 36
Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34
Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vermelho Novo 33 a 36 33 a 36
Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36
Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36
Virgem da Lapa 33 a 34
Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 34
Vi rg o l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Visconde do Rio Branco 33 a 36 33 a 36
Volta Grande 33 a 36 33 a 36
Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 36 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Açucena 33 a 34 33 a 34
Água Boa 33 a 34 33 a 34
Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Aimorés 33 a 34
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Alvarenga 33 a 34
Alvinópolis 33 a 34 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 34 33 a 34
Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 34 33 a 36
Antônio Prado de Minas 33 a 36 33 a 36
Araçaí 33 a 34 33 a 35
Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 36 33 a 36
Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 34 33 a 35
Bambuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 34 33 a 36
Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Belo Oriente 33 a 34 33 a 34
Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 36 33 a 36
Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaiúva 33 a 34 33 a 34
Bom Despacho 33 a 36 33 a 36
Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Galho 33 a 34 33 a 34
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36
Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34
Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botumirim 33 a 34
Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 35
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 34 33 a 36
Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34 33 a 34
Bugre 33 a 34 33 a 34
Buritis 33 a 36 33 a 36
Buritizeiro 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 36
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 34 33 a 36
Caeté 33 a 36 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campanário 33 a 34
Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cana Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cantagalo 33 a 34 33 a 34
Caparaó 33 a 34 33 a 36
Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34 33 a 34
Capetinga 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 34 33 a 36
Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34
Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 34 33 a 34
Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 34 33 a 36
Caratinga 33 a 34 33 a 34
Carbonita 33 a 34 33 a 34
Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 35 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Central de Minas 33 a 34 33 a 34
Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 34
Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Coluna 33 a 34 33 a 34
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Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Aparecida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34
Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

Conceição do Pará 33 a 36 33 a 36
Conceição do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34
Confins 33 a 36 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 35 33 a 36
Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Pena 33 a 34
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 35
Cordislândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 34 33 a 35
Coroaci 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 34 33 a 36
Coronel Murta 33 a 34
Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36
Coronel Xavier Chaves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34 33 a 34
Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

Cristais 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cristália 33 a 34 33 a 34
Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 35
Datas 33 a 35 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 35
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 34 33 a 34
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divino das Laranjeiras 33 a 34
Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Divinópolis 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 35 33 a 36
Dom Cavati 33 a 34 33 a 34
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 34 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36
Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 34 33 a 36
Elói Mendes 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34
Entre Folhas 33 a 34 33 a 34
Entre Rios de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espinosa 33 a 34 33 a 34
Espírito Santo do Doura-
do

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 34 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34
Felixlândia 33 a 35 33 a 35
Fernandes Tourinho 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 36
Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36
Francisco Dumont 33 a 34
Francisco Sá 33 a 34 33 a 34

Franciscópolis 33 a 34
Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34
Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 34 33 a 35
Galiléia 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gonzaga 33 a 34 33 a 34
Gouveia 33 a 35 33 a 36
Grupiara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaraciama 33 a 34
Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iapu 33 a 34 33 a 34
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiaí 33 a 34
Ibiracatu 33 a 34
Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Inhapim 33 a 34 33 a 34
Inhaúma 33 a 34 33 a 36
Inimutaba 33 a 34 33 a 35
Ipaba 33 a 34 33 a 34
Ipanema 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 34 33 a 36
Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 36 33 a 36
Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itacambira 33 a 34
Itacarambi 33 a 34
Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaipé 33 a 34
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarandiba 33 a 34 33 a 34
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambacuri 33 a 34
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhomi 33 a 34
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 35 33 a 36
Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34
Januária 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 34
Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 34 33 a 36
João Monlevade 33 a 34 33 a 36
João Pinheiro 33 a 36 33 a 36
Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34
José Raydan 33 a 34
Juatuba 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juvenília 33 a 34 33 a 34
Ladainha 33 a 34
Lagamar 33 a 36 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36

Lagoa dos Patos 33 a 34

Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Lagoa Formosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36

Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36

Lajinha 33 a 34 33 a 36

Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Lamim 33 a 36 33 a 36

Laranjal 33 a 36 33 a 36

Lassance 33 a 34 33 a 34

Lavras 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36

Leme do Prado 33 a 34

Leopoldina 33 a 36 33 a 36

Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Lontra 33 a 34

L u i s b u rg o 33 a 36

Luminárias 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Luz 33 a 36 33 a 36

Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Madre de Deus de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Malacacheta 33 a 34

Manga 33 a 34 33 a 34

Manhuaçu 33 a 34 33 a 36

Manhumirim 33 a 36 33 a 36

Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36

Maravilhas 33 a 36 33 a 36

Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Mariana 33 a 36 33 a 36

Mário Campos 33 a 36 33 a 36

Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36

Marliéria 33 a 34 33 a 34

Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Martinho Campos 33 a 36 33 a 36

Martins Soares 33 a 36 33 a 36

Materlândia 33 a 34 33 a 36

Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36

Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34

Matipó 33 a 34 33 a 36

Mato Verde 33 33 a 34

Matozinhos 33 a 34 33 a 36

Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Mendes Pimentel 33 a 34

Mercês 33 a 36 33 a 36

Mesquita 33 a 34 33 a 36

Minas Novas 33 a 34 33 a 34

Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Miradouro 33 a 36 33 a 36

Miraí 33 a 36 33 a 36

Miravânia 33 a 34 33 a 34

Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Moema 33 a 36 33 a 36

Monjolos 33 a 34 33 a 35

Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Monte Azul 33 33 a 34

Montalvânia 33 a 34 33 a 34

Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Monte Santo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Montes Claros 33 a 34

Morada Nova de Minas 33 a 36 33 a 36

Morro da Garça 33 a 34 33 a 35

Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36

Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Muriaé 33 a 36 33 a 36

Mutum 33 a 34 33 a 34

Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Nacip Raydan 33 a 34

Naque 33 a 34 33 a 34

Natalândia 33 a 36 33 a 36
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Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Belém 33 a 34
Nova Era 33 a 36 33 a 36
Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Porteirinha 33 a 34
Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 36 33 a 36
Nova União 33 a 36 33 a 36
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34
Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36
Ouro Branco 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 36 33 a 36
Paineiras 33 a 36 33 a 36
Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paiva 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 36 33 a 36
Pará de Minas 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 36
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patis 33 a 34
Patos de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34 33 a 34
Peçanha 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedras de Maria da Cruz 33 a 34
Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pequeri 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 36 33 a 36
Perdigão 33 a 36 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Periquito 33 a 34 33 a 34
Piau 33 a 36 33 a 36
Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34
Pintópolis 33 a 34
Piracema 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 36 33 a 36
Piumhi 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pocrane 33 a 34
Pompéu 33 a 36 33 a 36
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Ponto Chique 33 a 34
Porteirinha 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 35 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 35 33 a 36
Presidente Olegário 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 34 33 a 36
Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 36 33 a 36
Raul Soares 33 a 34 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 34 33 a 36
Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 36 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 34 33 a 36
Rio Espera 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34
Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Sabará 33 a 36 33 a 36
Sabinópolis 33 a 36 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34 33 a 34
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugú-
rio

33 a 36 33 a 36

Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz do Escalvado 33 a 35 33 a 36
Santa Efigênia de Minas 33 a 34
Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 35 33 a 36
Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 35
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34
Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Am-
paro

33 a 34 33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Aven-
tureiro

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Grama 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Itam-
bé

33 a 34 33 a 34

Santo Antônio do Monte 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35
Santos Dumont 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Domingos das Do-
res

33 a 34 33 a 34

São Domingos do Prata 33 a 34 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Geraldo da Piedade 33 a 34
São Geraldo do Baixio 33 a 34
São Gonçalo do Abaeté 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

São Gonçalo do Rio Pre-
to

33 a 34 33 a 34

São Gonçalo do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João Batista do Gló-
ria

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São João da Lagoa 33 a 34
São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Ponte 33 a 34
São João das Missões 33 a 34 33 a 34
São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 34 33 a 36
São João do Oriente 33 a 34 33 a 34
São João do Pacuí 33 a 34
São João Evangelista 33 a 34 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 35 33 a 36
São José da Varginha 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34
São José do Jacuri 33 a 34
São José do Mantimento 33 a 34 33 a 34
São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36
São Romão 33 a 34
São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Sebastião da Var-
gem Alegre

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34

São Sebastião do Mara-
nhão

33 a 34 33 a 34

São Sebastião do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Paraíso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Sardoá 33 a 34

Sarzedo 33 a 36 33 a 36

Sem-Peixe 33 a 34 33 a 35

Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Senador Cortes 33 a 36 33 a 36

Senador Firmino 33 a 36 33 a 36

Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Senador Modestino Gon-
çalves

33 a 34 33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36

Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Sericita 33 a 36 33 a 36

Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 36

Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36

Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34

Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Serro 33 a 35 33 a 36

Sete Lagoas 33 a 34 33 a 36

Setubinha 33 a 34 33 a 34

Silveirânia 33 a 36 33 a 36

Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Simão Pereira 33 a 36 33 a 36

Simonésia 33 a 34 33 a 34

Sobrália 33 a 34 33 a 34

Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36

Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34

Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Ta p i r a í 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 36

Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34

Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36

Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34

Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36

To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36

Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36

To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

To m b o s 33 a 36 33 a 36

Três Corações 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Três Marias 33 a 35 33 a 36

Três Pontas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Tu m i r i t i n g a 33 a 34

Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34

Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Ubá 33 a 36 33 a 36

Ubaporanga 33 a 34 33 a 34

Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Unaí 33 a 36 33 a 36

União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34

Urucânia 33 a 36 33 a 36

Urucuia 33 a 34 33 a 34

Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34

Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Va rg i n h a 33 a 35 33 a 36 33 a 36

Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36

Várzea da Palma 33 a 34

Va r z e l â n d i a 33 a 34

Va z a n t e 33 a 36 33 a 36

Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34

Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34

Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Vermelho Novo 33 a 34 33 a 34

Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36

Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36

Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36

Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 36

Vi rg o l â n d i a 33 a 34

Visconde do Rio Branco 33 a 36 33 a 36

Volta Grande 33 a 36 33 a 36
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MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 35 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Água Comprida 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Alpinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Alvinópolis 33 a 34 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 35 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 34
Antônio Carlos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 35 33 a 36
Antônio Prado de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36

Araçaí 33 a 34 33 a 34
Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araguari 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 35 33 a 36
Araxá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 35 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 34 33 a 34
Bambuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 35 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 36 33 a 36
Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 36 33 a 36
Belo Oriente 33 a 34
Belo Vale 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 35 33 a 36
Boa Esperança 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Despacho 33 a 35 33 a 36
Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 35 33 a 36
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 35
Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Brás Pires 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 35 33 a 36
Brumadinho 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34
Buritis 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 35 33 a 35
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 35
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 34 33 a 34
Caeté 33 a 35 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campanha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Cana Verde 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caparaó 33 a 36 33 a 36
Capela Nova 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34
Capetinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 34 33 a 35
Capinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capitólio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 34 33 a 36
Caranaíba 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 36 33 a 36
Careaçu 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 34 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Centralina 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 35
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Aparecida 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de
Minas

33 a 34 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

Conceição do Pará 33 a 35 33 a 36
Conceição do Rio Ver-
de

33 a 35 33 a 36 33 a 36

Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Confins 33 a 35 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 34 33 a 35
Conquista 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 36 33 a 36
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 34
Cordislândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 35 33 a 36
Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Coronel Xavier Chaves 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34
Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

Cristais 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristiano Otoni 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 34
Datas 33 a 34 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 34
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 36
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divinópolis 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 34 33 a 35
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 34 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36

Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 35 33 a 36
Elói Mendes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Entre Rios de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espírito Santo do Dou-
rado

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 36 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34
Felixlândia 33 a 34 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 34
Fortaleza de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas* 33 a 34 33 a 35
Fronteira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 34 33 a 34
Gameleiras 33 a 34 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gouveia 33 a 34 33 a 36
Grupiara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibiraci 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Inhaúma 33 a 34 33 a 35
Inimutaba 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 36
Ipiaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 35 33 a 36
Itabirito 33 a 36 33 a 36
Itaguara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 34 33 a 35
Jacuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 36
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 34
Jesuânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 35 33 a 36
João Monlevade 33 a 34 33 a 36
João Pinheiro 33 a 34 33 a 35
Juatuba 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagamar 33 a 35 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36
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Lagoa Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa Formosa 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa Grande 33 a 35 33 a 35
Lagoa Santa 33 a 35 33 a 36
Lajinha 33 a 35 33 a 36
Lambari 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Lamim 33 a 36 33 a 36
Laranjal 33 a 36 33 a 36
Lassance 33 a 34
Lavras 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Leandro Ferreira 33 a 35 33 a 36
Leopoldina 33 a 36 33 a 36
Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Limeira do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36
L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36
Luminárias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Luz 33 a 36 33 a 36
Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Madre de Deus de Mi-
nas

33 a 35 33 a 36 33 a 36

Mamonas 33 a 34
Manhuaçu 33 a 35 33 a 36
Manhumirim 33 a 36 33 a 36
Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Maravilhas 33 a 35 33 a 36
Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mariana 33 a 36 33 a 36
Mário Campos 33 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36
Marliéria 33 a 34
Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Martinho Campos 33 a 35 33 a 36
Martins Soares 33 a 36 33 a 36
Materlândia 33 a 34 33 a 35
Mateus Leme 33 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34
Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36
Matipó 33 a 36 33 a 36
Mato Verde 33 33 a 34
Matozinhos 33 a 34 33 a 34
Matutina 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Medeiros 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Mercês 33 a 36 33 a 36
Mesquita 33 a 34 33 a 36
Minduri 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Miradouro 33 a 36 33 a 36
Miraí 33 a 36 33 a 36
Moeda 33 a 36 33 a 36
Moema 33 a 36 33 a 36
Monjolos 33 a 34 33 a 34
Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Azul 33 33 a 34
Monte Belo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Monte Santo de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Morada Nova de Minas 33 a 35 33 a 36
Morro da Garça 33 a 34 33 a 34
Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36
Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Muriaé 33 a 36 33 a 36
Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Natalândia 33 a 35 33 a 35
Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Era 33 a 35 33 a 36
Nova Lima 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Resende 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 35 33 a 36
Nova União 33 a 35 33 a 36
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olímpio Noronha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 35 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36
Ouro Branco 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 36 33 a 36
Paineiras 33 a 35 33 a 36
Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pai Pedro 33 a 34 33 a 34
Paiva 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 35 33 a 36
Pará de Minas 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 34
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patos de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 36 33 a 36

Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedrinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 35
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pequeri 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 35 33 a 36
Perdigão 33 a 35 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piau 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piracema 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 35 33 a 36
Piumhi 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pompéu 33 a 34 33 a 35
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 34 33 a 35
Presidente Olegário 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 34 33 a 34
Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 35 33 a 36
Raul Soares 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 36 33 a 36
Resende Costa 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 35 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Acima 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Rio Espera 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34
Ritápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Sabará 33 a 35 33 a 36
Sabinópolis 33 a 35 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34
Santa Bárbara do Mon-
te Verde

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugú-
rio

33 a 36 33 a 36

Santa Cruz de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz do Escalva-
do

33 a 36 33 a 36

Santa Juliana 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 34 33 a 36
Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 34
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 35
Santana do Paraíso 33 a 35
Santana do Riacho 33 a 35 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Am-
paro

33 a 34 33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Gra-
ma

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Itam-
bé

33 a 34 33 a 35

Santo Antônio do Mon-
te

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35
Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 36 33 a 36
São Domingos do Prata 33 a 34 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Abaeté 33 a 35 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 34 33 a 36

São Gonçalo do Rio
Preto

33 a 34 33 a 34

São Gonçalo do Sapu-
caí

33 a 35 33 a 36 33 a 36

São Gotardo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João Batista do
Glória

33 a 35 33 a 36 33 a 36

São João da Mata 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João del Rei 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 35 33 a 36
São João Evangelista 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 34 33 a 35
São José da Varginha 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 36
São José do Mantimen-
to

33 a 35

São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36
São Roque de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Sebastião da Var-
gem Alegre

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Oeste 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Paraí-
so

33 a 35 33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

São Thomé das Letras 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Tiago 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Tomás de Aquino 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Vicente de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sarzedo 33 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 33 a 34 33 a 36
Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Cortes 33 a 36 33 a 36
Senador Firmino 33 a 36 33 a 36
Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Modestino
Gonçalves

33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 36 33 a 36
Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Remédios 33 a 36 33 a 36
Sericita 33 a 36 33 a 36
Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 35
Serra da Saudade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Serra do Salitre 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Serrania 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serro 33 a 34 33 a 36
Sete Lagoas 33 a 34 33 a 34
Silveirânia 33 a 36 33 a 36
Silvianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Simão Pereira 33 a 36 33 a 36
Simonésia 33 a 34
Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a í 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 35
Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36
Ti m ó t e o 33 a 35
Ti r a d e n t e s 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36
To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To m b o s 33 a 36 33 a 36
Três Corações 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Três Marias 33 a 34 33 a 35
Três Pontas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Tu p a c i g u a r a 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Tu r v o l â n d i a 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ubá 33 a 36 33 a 36
Uberaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Unaí 33 a 35 33 a 36
União de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34
Urucânia 33 a 36 33 a 36
Vargem Bonita 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Va rg i n h a 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Segunda Parte
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Varjão de Minas 33 a 35 33 a 36
Va z a n t e 33 a 35 33 a 36
Ve r í s s i m o 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Vermelho Novo 33 a 34
Ve s p a s i a n o 33 a 34 33 a 35
Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36
Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 35
Visconde do Rio Bran-
co

33 a 36 33 a 36

Volta Grande 33 a 36 33 a 36
Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram considerados aptos os municípios que apresentaram

em, pelo menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA
conforme os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos ava-
liados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS 430 B2RF e BRS

416;
FUNDACAO MT: TMG11WS, TMG61RF, 1648 B2RF e

TMG62RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e

T M G 6 2 R F.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243
B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF,
DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS 432
B2RF e BRS 433FL B2RF;

FUNDACAO MT: FMT 701, TMG41WS, TMG42WS,
TMG46B2RF, TMG45B2RF, FMT 705, TMG82WS, TMG81WS,
TMG43WS, TMG47B2RF, FMT 709 e TMG44B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF
e TMG44B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Mato Grosso do Sul
obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Anaurilândia 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Angélica 29 a 36 28 a 36
Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 30 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 31 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36

Bonito 28 a 35 28 a 36
Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caarapó 32 a 36 28 a 36
Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Caracol 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3
C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 29 + 35 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Glória de Dourados 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 29 + 33 a 35 28 a 35
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33

a 36
28 a 36

Japorã 28 a 29 28 a 30 + 34 a 35
Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jardim 28 a 29 28 a 36
Jateí 28 a 29 + 32 a 35 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 35 a 36 28 a 30 + 33 a 36
Laguna Carapã 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mundo Novo 28 a 29 28 a 29
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36
Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 29 + 34 a 35 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36
Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato
Grosso

34 a 3 34 a 3 34 a 3

Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 35 a 36 28 a 31 + 34 a 36
Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ta c u r u 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 31
Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou caroços
de algodão herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Anaurilândia 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Angélica 29 a 36 28 a 36
Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 30 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 31 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36
Bonito 28 a 35 28 a 36
Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caarapó 32 a 36 28 a 36
Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Caracol 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3
C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 82, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Mato Grosso do Sul
a área cultivada foi de 28,6 mil ha com uma produção de 123,0 mil
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 63 estações pluvio-
métricas e 9 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n <140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n
≤165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais critica em relação
ao déficit hídrico.
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Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 29 + 35 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Glória de Dourados 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 29 + 33 a 35 28 a 35
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33

a 36
28 a 36

Japorã 28 a 29 28 a 30 + 34 a 35
Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jardim 28 a 29 28 a 36
Jateí 28 a 29 + 32 a 35 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 35 a 36 28 a 30 + 33 a 36
Laguna Carapã 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mundo Novo 28 a 29 28 a 29
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36
Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 29 + 34 a 35 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36
Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato
Grosso

34 a 3 34 a 3 34 a 3

Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 35 a 36 28 a 31 + 34 a 36
Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ta c u r u 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 31
Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou caroços
de algodão herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 janeiro de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 28 a 36 28 a 36
Anaurilândia 28 a 36 28 a 36
Angélica 28 a 36 28 a 36
Antônio João 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 36 28 a 36
Bandeirantes 30 a 34 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 28 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36
Bonito 28 a 36 28 a 36
Brasilândia 29 a 33 28 a 36 28 a 36
Caarapó 28 a 36 28 a 36
Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Caracol 28 a 35 28 a 36
Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3
C o rg u i n h o 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 35 28 a 36
Corumbá 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 36 28 a 36
Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Glória de Dourados 28 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 36 28 a 36
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 36 28 a 36
Japorã 28 28 a 29 + 31 a 33

+ 35
Jaraguari 28 a 34 28 a 36 28 a 36

Jardim 28 a 36 28 a 36
Jateí 28 a 36 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 28 a 35 28 a 36
Laguna Carapã 28 a 36 28 a 36
Maracaju 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Mundo Novo 28 a 36 28 a 36
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 28 a 36 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36 28 a 36
Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 31 a 35 28 a 36
Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ponta Porã 32 a 35 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 36 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 35 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato
Grosso

34 a 3 34 a 3 34 a 3

Rochedo 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 33 a 34 28 a 36
Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Ta c u r u 28 a 29 + 33 a 34 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 36 28 a 36
Te r e n o s 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 29 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodão herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

PORTARIA Nº 83, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato Grosso, ano-
safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Mato Grosso a área
cultivada foi de 627,8 mil ha com uma produção de 2,4 milhões
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 65 estações pluvio-
métricas e 8 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-al-

godoeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as determi-
nações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 59, de
4 de setembro de 2015, do Instituto de Defesa Agropecuária do
Estado do Mato Grosso - INDEA-MT

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado do
Mato Grosso, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS 430 B2RF e BRS

416;
FUNDACAO MT: TMG11WS, TMG61RF, 1648 B2RF e

TMG62RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e

T M G 6 2 R F.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243
B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF,
DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS Aroei-
ra, BRS 432 B2RF e BRS 433FL B2RF;

FUNDACAO MT: FMT 701, TMG41WS, TMG42WS,
TMG46B2RF, TMG45B2RF, FMT 705, TMG82WS, TMG81WS,
TMG43WS, TMG47B2RF, FMT 709 e TMG44B2RF;
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UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF
e TMG44B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Mato Grosso obteve
enquadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido na Instrução Normativa conjunta SE-
DER/INDEA-MT Nº 5/2007, publicada no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 14 de abril de 2009.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Água Boa 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Boa Vista 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Garças 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Taquari 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Araguaiana 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Araguainha 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Araputanga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Barão de Melgaço* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Barra do Bugres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Barra do Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Bom Jesus do Araguaia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Cáceres* 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campinápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campo Novo do Parecis 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Campo Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Canabrava do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Canarana 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Chapada dos Guimarães 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cocalinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Confresa* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Conquista d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cuiabá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Curvelândia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Diamantino 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Dom Aquino 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Figueirópolis d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Gaúcha do Norte 34 a 03 34 a 03 34 a 03
General Carneiro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Glória d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Guiratinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Indiavaí 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itiquira* 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Jaciara 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jangada 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jauru 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juscimeira 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Lambari d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Luciára 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Mirassol d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Brasilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Canaã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Nazaré 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Ubiratã 34 a 03 34 a 03 34 a 03

Nova Xavantina 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Novo Horizonte do Nor-
te

36 a 03 36 a 03 36 a 03

Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Santo Antônio 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo São Joaquim 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Paranatinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Pedra Preta 33a 03 33 a 03 33 a 03
Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Planalto da Serra 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Poconé* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Pontal do Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ponte Branca 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Porto Alegre do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto Esperidião 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Porto Estrela 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Poxoréo 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Primavera do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Querência 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Reserva do Cabaçal 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ribeirão Cascalheira 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ribeirãozinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rio Branco 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Rondonópolis 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Rosário Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Salto do Céu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Rita do Trivelato 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Terezinha* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santo Antônio do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Lever-
ger*

34 a 03 34 a 03 34 a 03

São Félix do Araguaia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José do Povo 33 a 03 33 a 03 33 a 03
São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São José do Xingu 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José dos Quatro
Marcos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

São Pedro da Cipa 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Serra Nova Dourada 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Te s o u r o 34 a 03 34 a 03 34 a 03
To r i x o r é u 34 a 03 34 a 03 34 a 03
União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vale de São Domingos 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Várzea Grande 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Vila Rica* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou caroços
de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos
de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro
de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Água Boa 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Boa Vista 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Alto Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Taquari 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Araguaiana 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Araguainha 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Araputanga 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Barão de Melgaço* 34 a 36 34 a 02 34 a 03
Barra do Bugres 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Barra do Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Bom Jesus do Araguaia 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Cáceres* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Campinápolis 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Campo Novo do Parecis 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Campo Verde 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Canabrava do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Canarana 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Chapada dos Guimarães 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cocalinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03

Confresa* 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Conquista d`Oeste 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cuiabá 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Curvelândia 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Diamantino 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Dom Aquino 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Figueirópolis d`Oeste 34 a 35 34 a 03 34 a 03
Gaúcha do Norte 34 a 02 34 a 03 34 a 03
General Carneiro 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 02 34 a 03
Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Guiratinga 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Indiavaí 34 a 35 34 a 03 34 a 03
Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itiquira* 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Jaciara 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Jangada 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Jauru 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juscimeira 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Luciára 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Mirassol d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 36 34 a 03 34 a 03

Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Nova Canaã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Lacerda 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Nazaré 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Ubiratã 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Xavantina 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Novo Horizonte do Nor-
te

36 a 03 36 a 03 36 a 03

Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Santo Antônio 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Novo São Joaquim 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Paranatinga 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Pedra Preta 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Planalto da Serra 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Poconé* 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Pontal do Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Ponte Branca 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Porto Alegre do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto Esperidião 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Porto Estrela 34 a 36 34 a 02 34 a 03
Poxoréo 33 a 02 33 a 02 33 a 03
Primavera do Leste 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Querência 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Reserva do Cabaçal 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Ribeirãozinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Rio Branco 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Rondonópolis 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Rosário Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Salto do Céu 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Rita do Trivelato 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Santa Terezinha* 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santo Antônio do Leste 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Lever-
ger

34 a 02 34 a 03 34 a 03

São Félix do Araguaia 36 a 02 36 a 02 36 a 03
São José do Povo 33 a 01 33 a 02 33 a 03
São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São José do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José dos Quatro
Marcos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

São Pedro da Cipa 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 03 36 a 03
Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Te s o u r o 34 a 01 34 a 03 34 a 03
To r i x o r é u 34 a 02 34 a 03 34 a 03
União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vale de São Domingos 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Várzea Grande 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03
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Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Vila Rica* 36 a 02 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Água Boa 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Alta Floresta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Alto Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Alto Boa Vista 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Alto Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Alto Paraguai 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Alto Taquari 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Apiacás* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Araguaiana 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Araguainha 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Araputanga 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Arenápolis 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Aripuanã* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Barão de Melgaço* 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Barra do Bugres 34 a 01 34 a 01 34 a 02
Barra do Garças 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Bom Jesus do Araguaia 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Brasnorte 35 a 02 35 a 02 35 a 02
Cáceres* 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Campinápolis 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Campo Novo do Parecis 35 a 02 35 a 02 35 a 02
Campo Verde 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Campos de Júlio 35 a 02 35 a 02 35 a 02
Canabrava do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Canarana 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Carlinda* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Castanheira 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Chapada dos Guimarães 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Cláudia 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Cocalinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Colíder* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Colniza* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Comodoro 35 a 02 35 a 02 35 a 02
Confresa* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Conquista d`Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Cotriguaçu* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Cuiabá 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Curvelândia 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Denise 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Diamantino 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Dom Aquino 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Feliz Natal 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Figueirópolis d`Oeste 34 a 34 34 a 02 34 a 02
Gaúcha do Norte 34 a 01 34 a 01 34 a 02
General Carneiro 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Guarantã do Norte* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Guiratinga 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Indiavaí 34 a 35 34 a 02 34 a 02
Ipiranga do Norte 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Itanhangá 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Itaúba 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Itiquira* 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Jaciara 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Jangada 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Jauru 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Juara 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Juína 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Juruena* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Juscimeira 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Lucas do Rio Verde 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Luciára 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Marcelândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Matupá* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Mirassol d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Nobres 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nortelândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 36 34 a 02 34 a 02

Nova Bandeirantes* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Canaã do Norte* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Nova Guarita* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Nova Lacerda 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Nova Marilândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Nova Maringá 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Nova Monte verde* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Nova Mutum 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Nazaré 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Nova Olímpia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Santa Helena 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Nova Ubiratã 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Xavantina 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Novo Horizonte do Nor-
te

36 a 02 36 a 02 36 a 02

Novo Mundo* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Novo Santo Antônio 36 a 01 36 a 01 36 a 02
Novo São Joaquim 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Paranaíta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Paranatinga 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Pedra Preta 33 a 01 33 a 02 33 a 02

Peixoto de Azevedo* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Planalto da Serra 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Poconé* 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Pontal do Araguaia 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Ponte Branca 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Pontes e Lacerda 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Porto Alegre do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Porto dos Gaúchos 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Porto Esperidião 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Porto Estrela 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Poxoréo 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Primavera do Leste 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Querência 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Reserva do Cabaçal 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 36 34 a 02
Ribeirãozinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Rio Branco 34 a 35 34 a 02 34 a 02
Rondolândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Rondonópolis 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Rosário Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Salto do Céu 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Santa Carmem 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Santa Cruz do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Santa Rita do Trivelato 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Santa Terezinha* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Santo Afonso 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Santo Antônio do Leste 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Santo Antônio do Lever-
ger

34 a 01 34 a 02 34 a 02

São Félix do Araguaia 36 a 01 36 a 01 36 a 01
São José do Povo 33 a 35 33 a 01 33 a 02
São José do Rio Claro 34 a 01 34 a 02 34 a 02
São José do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02
São José dos Quatro
Marcos

34 a 35 34 a 02 34 a 02

São Pedro da Cipa 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Sapezal 35 a 02 35 a 02 35 a 02
Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 01 36 a 02
Sinop 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Sorriso 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Ta b a p o r ã 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Tangará da Serra 35 a 01 35 a 02 35 a 02
Ta p u r a h 34 a 02 34 a 02 34 a 02
Terra Nova do Norte* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Te s o u r o 34 a 36 34 a 01 34 a 01
To r i x o r é u 34 a 36 34 a 01 34 a 02
União do Sul 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Vale de São Domingos 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Várzea Grande 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Ve r a 36 a 01 36 a 02 36 a 02
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 02 34 a 02 34 a 02

Vila Rica* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13/1/2005, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
DOU de 16/01/2006.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 99 estações pluvio-
métricas e 3 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira,

BRS Topázio, BRS Verde, BRS JADE e BRS 286.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 975WS, FM 982GL, FM 980GLT, FM

913GLT e FM 906GLT;
EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS Aroeira e BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 944GL, FM 940GLT e FM

9 8 5 G LT P.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

PORTARIA Nº 84, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado da Paraíba, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2017, o Estado deverá produzir 0,3 mil toneladas de algodão
(Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra 2016/2017.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período compreendido
entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a queda das estruturas
frutíferas e comprometer a produção, pois aproximadamente 80% das estru-
turas responsáveis pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 36 a 3
Aguiar 36 a 4 36 a 4
Alagoa Grande 10 a 13 6 a 14 6 a 14
Alagoa Nova 11 a 13 6 a 14 6 a 14
Alagoinha 6 a 14 6 a 14
Alhandra 7 a 14 6 a 14 6 a 14
Aparecida 1 a 3 36 a 3
Araçagi 8 a 12 6 a 14
Arara 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Araruna 8 a 12 7 a 13
Areia 9 a 13 6 a 14 6 a 14
Areial 8 a 12 7 a 13
Baía da Traição 7 a 12 6 a 14 6 a 14
Bananeiras 8 a 12 6 a 13
Belém 6 a 12 6 a 14
Belém do Brejo do Cruz 1 a 3
Bernardino Batista 2 a 3
Boa Ventura 1 a 4 36 a 4
Bom Jesus 2 a 3 1 a 3
Bom Sucesso 2 a 3
Bonito de Santa Fé 36 a 4 36 a 4
Borborema 6 a 14 6 a 14
Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 4
Brejo dos Santos 2 a 3
Caaporã 7 a 14 6 a 14 6 a 14
Cachoeira dos Índios 1 a 3 36 a 3
Cacimba de Areia 3 a 4
Caiçara 9 a 11 9 a 12
Cajazeiras 1 a 3 36 a 3
Cajazeirinhas 1 a 4 36 a 5
Caldas Brandão 8 a 12 7 a 14
Campina Grande 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Campo de Santana 8 a 12 7 a 13
Capim 8 a 14 6 a 14
Carrapateira 36 a 2 36 a 3
Catingueira 1 a 4 1 a 4
Catolé do Rocha 2 a 3 2 a 4
Conceição 36 a 4 36 a 4
Condado 1 a 3 1 a 4
Coremas 1 a 4 36 a 5
Cruz do Espírito Santo 7 a 14 6 a 14
Cuité de Mamanguape 8 a 12 7 a 14
Cuitegi 7 a 14 6 a 14
Curral de Cima 9 a 11 7 a 12
Curral Velho 2 a 3 36 a 4
Diamante 36 a 4 36 a 4
Dona Inês 8 a 12 7 a 13
Duas Estradas 8 a 12 6 a 12
Emas 1 a 4 36 a 5
Esperança 8 a 12 7 a 13
Guarabira 7 a 14 6 a 14
Gurinhém 8 a 12 7 a 14
Ibiara 36 a 4 36 a 4
Igaracy 36 a 3 36 a 4
Imaculada 2 a 3
Ingá 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Itaporanga 1 a 3 36 a 4
Itapororoca 8 a 11 7 a 13
Jacaraú 9 a 11 9 a 12
Jericó 2 a 3
Juarez Távora 8 a 12 7 a 14
Juripiranga 13 a 14 12 a 14
Juru 1 a 3 36 a 4
Lagoa 2 a 4
Lagoa de Dentro 9 a 11 8 a 12
Lagoa Seca 8 a 12
Lastro 1 a 2 1 a 3
Logradouro 9 a 11 9 a 12
Mãe d'Água 2 a 3
Malta 1 a 3 1 a 4
Manaíra 2 a 3 1 a 4
Marcação 10 a 11 6 a 14 6 a 14
Mari 8 a 12 7 a 14
Marizópolis 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Massaranduba 8 a 11 7 a 12
Mataraca 7 a 12 6 a 14 6 a 14
Matinhas 8 a 12 7 a 13
Mato Grosso 2 a 3
Maturéia 2 a 3
Mogeiro 10 a 12
Monte Horebe 36 a 3 36 a 4
Mulungu 8 a 12 7 a 14
Nazarezinho 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Nova Olinda 2 a 3 36 a 4
Olho d'Água 36 a 4 36 a 4
Patos 2 a 3 1 a 4
Paulista 2 a 3
Pedra Branca 2 a 3 36 a 4
Pedras de Fogo 8 a 14 6 a 14
Pedro Régis 9 a 11 9 a 12
Piancó 1 a 4 36 a 4
Pilar 10 a 11
Pilões 6 a 14 6 a 14
Pilõezinhos 6 a 14 6 a 14
Pirpirituba 6 a 14 6 a 14
Poço Dantas 2 a 3
Poço de José de Moura 1 a 3 1 a 3
Pombal 1 a 3 1 a 4
Princesa Isabel 2 a 3 1 a 4
Remígio 8 a 12 7 a 13
Riachão 8 a 12 7 a 13
Riachão do Bacamarte 8 a 12 7 a 13

Riachão do Poço 8 a 12 7 a 14
Riacho dos Cavalos 2 a 3
Santa Cruz 1 a 2 1 a 3
Santa Helena 1 a 3 1 a 3
Santa Inês 1 a 3 36 a 4
Santa Teresinha 2 a 3 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 3 36 a 4
Santana dos Garrotes 2 a 3 36 a 4
Santarém 2 a 3 2 a 3
São Bentinho 1 a 3 1 a 4
São Bento 2 a 3 2 a 4
São Domingos de Pombal 1 a 3 1 a 3
São Francisco 1 a 2 1 a 3
São João do Rio do Peixe 1 a 2 1 a 3 36 a 3
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 3 36 a 4

São José de Caiana 36 a 4 36 a 4
São José de Espinharas 2 a 4
São José de Piranhas 36 a 3 36 a 4
São José de Princesa 2 a 3 1 a 4
São José do Bonfim 2 a 3 1 a 4
São José do Brejo do
Cruz

2 a 3 1 a 3

São José dos Ramos 9 a 11
São Mamede 2 a 3
São Miguel de Taipu 10 a 14
São Sebastião de Lagoa
de Roça

9 a 12 7 a 13

Sapé 7 a 14 6 a 14
Serra da Raiz 6 a 12 6 a 12
Serra Grande 36 a 3 36 a 4
Serra Redonda 8 a 12 7 a 13
Serraria 9 a 10 6 a 14 6 a 14
Sertãozinho 6 a 12 6 a 14
Sobrado 9 a 13 7 a 14
Solânea 8 a 12 7 a 13
Sousa 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Ta v a r e s 1 a 3 36 a 4
Te i x e i r a 2 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Uiraúna 2 a 3 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 1 a 3 1 a 3
Vista Serrana 2 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 36 a 2
Aguiar 36 a 2 36 a 2
Alagoa Grande 6 a 13 6 a 13
Alagoa Nova 6 a 12 6 a 13
Alagoinha 6 a 12 6 a 13
Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Aparecida 36 a 2 36 a 2
Araçagi 7 a 9 6 a 10
Arara 8 a 11 7 a 12
Araruna 8 a 11 7 a 12
Areia 6 a 13 6 a 13
Areial 8 a 11 7 a 12
Baía da Traição 6 a 11 6 a 13 6 a 14
Bananeiras 7 a 11 6 a 12
Belém 6 a 11 6 a 13
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2
Boa Ventura 36 a 2 36 a 3
Bom Jesus 1 a 2 36 a 2
Bom Sucesso 2 a 3
Bonito de Santa Fé 36 a 2 36 a 3
Borborema 6 a 11 6 a 12
Brejo do Cruz 1 a 2
Brejo dos Santos 2 a 3
Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Cachoeira dos Índios 1 a 2 36 a 2
Cacimba de Areia 2 a 3
Caiçara 7 a 10
Cajazeiras 1 a 2 36 a 2
Cajazeirinhas 36 a 2 36 a 3
Caldas Brandão 7 a 10
Campina Grande 9 a 10 8 a 11 7 a 12
Campo de Santana 8 a 11 7 a 12
Capim 7 a 12 6 a 12
Carrapateira 1 a 2 36 a 2
Catingueira 36 a 2 36 a 2
Catolé do Rocha 1 a 2
Conceição 36 a 2 36 a 3
Condado 1 a 2 36 a 2
Coremas 36 a 2 36 a 3
Cruz do Espírito Santo 6 a 12 6 a 13
Cuité de Mamanguape 7 a 10 6 a 11
Cuitegi 6 a 12 6 a 13
Curral de Cima 7 a 10
Curral Velho 1 a 2 36 a 2
Diamante 36 a 2 36 a 3
Dona Inês 8 a 11 7 a 12
Duas Estradas 7 a 9 6 a 10
Emas 36 a 2 36 a 3
Esperança 8 a 11 7 a 12
Guarabira 6 a 12 6 a 13
Gurinhém 7 a 8 6 a 11
Ibiara 36 a 2 36 a 3
Igaracy 36 a 2 36 a 2
Imaculada 2 a 3
Ingá 9 a 10 8 a 11 7 a 12
Itaporanga 36 a 2 36 a 2
Itapororoca 8 a 9 7 a 10
Jacaraú 8 a 10
Jericó 2 a 3
Juarez Távora 7 a 8 6 a 12

Juru 1 a 3 36 a 3
Lagoa 2 a 3
Lagoa de Dentro 7 a 10
Lastro 1 a 2 1 a 2
Logradouro 7 a 10
Mãe d'Água 2 a 3
Malta 36 a 2
Manaíra 1 a 2 36 a 2
Marcação 6 a 13 6 a 13
Mari 7 a 8 6 a 10
Marizópolis 36 a 2 36 a 2
Mataraca 6 a 11 6 a 13 6 a 14
Matinhas 7 a 8 6 a 11
Mato Grosso 2 a 3
Maturéia 2 a 3
Monte Horebe 36 a 2 36 a 2
Mulungu 6 a 11 6 a 12
Nazarezinho 36 a 2 36 a 2
Nova Olinda 1 a 3 36 a 3
Olho d'Água 36 a 2 36 a 3
Patos 36 a 2
Paulista 2 a 3
Pedra Branca 1 a 3 36 a 3
Pedras de Fogo 10 a 12 6 a 14
Pedro Régis 8 a 10
Piancó 36 a 2 36 a 3
Pilões 6 a 13 6 a 13
Pilõezinhos 6 a 12 6 a 13
Pirpirituba 6 a 13 6 a 13
Poço de José de Moura 36 a 1 36 a 2
Pombal 36 a 1 36 a 2
Princesa Isabel 1 a 2 36 a 2
Remígio 8 a 11 7 a 12
Riachão 8 a 11 7 a 12
Riachão do Poço 7 a 10
Riacho dos Cavalos 2 a 3
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
Santa Helena 36 a 2 36 a 2
Santa Inês 1 a 2 36 a 2
Santa Teresinha 1 a 2 36 a 2
Santana de Mangueira 1 a 2 36 a 2
Santana dos Garrotes 1 a 2 36 a 2
Santarém 2 a 3
São Bentinho 36 a 2 36 a 2
São Bento 2 a 3
São Domingos de Pombal 36 a 2 36 a 2
São Francisco 1 a 2 1 a 2
São João do Rio do Peixe 1 a 2 36 a 2
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 2 36 a 2

São José de Caiana 36 a 2 36 a 3
São José de Espinharas 36 a 2
São José de Piranhas 1 a 2 36 a 2
São José de Princesa 1 a 2 36 a 2
São José do Bonfim 1 a 2 36 a 2
São José do Brejo do
Cruz

1 a 2

São José dos Ramos 9 a 10
São Sebastião de Lagoa
de Roça

9 a 11 7 a 12

Sapé 6 a 12 6 a 13
Serra da Raiz 6 a 10 6 a 10
Serra Grande 36 a 2 36 a 3
Serra Redonda 7 a 8 6 a 11
Serraria 6 a 11 6 a 12
Sertãozinho 6 a 10 6 a 12
Sobrado 7 a 12
Solânea 8 a 11 7 a 12
Sousa 36 a 2 36 a 2
Ta v a r e s 1 a 2 36 a 2
Te i x e i r a 2 a 3
Tr i u n f o 36 a 1 36 a 2
Uiraúna 2 a 3 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 2 a 3 2 a 3
Vista Serrana 36 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguiar 36 a 1 36 a 1
Alagoa Grande 6 a 12 6 a 12
Alagoa Nova 6 a 11 6 a 12
Alagoinha 6 a 11 6 a 12
Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Aparecida 36 a 1
Araçagi 6 a 8 6 a 9
Areia 6 a 12 6 a 12
Baía da Traição 6 a 10 6 a 12 6 a 13
Bananeiras 6 a 9 6 a 10
Belém 6 a 10 6 a 12
Belém do Brejo do Cruz 36 a 1
Boa Ventura 36 a 1 36 a 1
Bom Jesus 36 a 1
Bonito de Santa Fé 36 a 1 36 a 1
Borborema 6 a 10 6 a 11
Brejo do Cruz 36 a 1
Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Cajazeirinhas 36 a 1 36 a 1
Caldas Brandão 6 a 7
Capim 6 a 10 6 a 11
Catingueira 36 a 1
Catolé do Rocha 36 a 1
Conceição 36 a 1 36 a 1
Condado 36 a 1
Coremas 36 a 1 36 a 1
Cruz do Espírito Santo 6 a 11 6 a 12
Cuité de Mamanguape 6 a 9 6 a 9
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Cuitegi 6 a 11 6 a 12
Curral de Cima 6 a 8 6 a 9
Curral Velho 36 a 1
Diamante 36 a 1 36 a 1
Duas Estradas 6 a 9 6 a 9
Emas 36 a 1 36 a 1
Guarabira 6 a 11 6 a 12
Gurinhém 6 a 10
Ibiara 36 a 1 36 a 1
Igaracy 36 a 1 36 a 1
Itaporanga 36 a 1
Itapororoca 6 a 8 6 a 9
Jacaraú 6 a 9
Juarez Távora 6 a 9 6 a 10
Lagoa de Dentro 6 a 7
Malta 36 a 1
Manaíra 36 a 1
Marcação 8 a 9 6 a 11 6 a 12
Mari 6 a 9
Mataraca 6 a 10 6 a 12 6 a 13
Matinhas 6 a 10 6 a 10
Monte Horebe 36 a 1
Mulungu 6 a 10 6 a 11
Nova Olinda 36 a 1 36 a 1
Olho d'Água 36 a 1
Pedra Branca 36 a 1 36 a 1
Pedras de Fogo 6 a 11 6 a 13
Pedro Régis 6 a 7
Piancó 36 a 1
Pilões 6 a 12 6 a 12
Pilõezinhos 6 a 11 6 a 12
Pirpirituba 6 a 11 6 a 12
Poço de José de Moura 36 a 1
Pombal 36 a 1
Princesa Isabel 36 a 1
Riachão do Poço 6 a 9
Santa Helena 36 a 1
Santa Inês 36 a 1
Santana de Mangueira 36 a 1
Santana dos Garrotes 36 a 1
São Bentinho 36 a 1
São Domingos de Pombal 36 a 1
São Francisco 36 a 1
São João do Rio do Peixe 36 a 1
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 1

São José de Caiana 36 a 1 36 a 1
São José de Piranhas 36 a 1
São José de Princesa 36 a 1
São José do Bonfim 36 a 1
Sapé 6 a 11 6 a 12
Serra da Raiz 6 a 9 6 a 10
Serra Grande 36 a 1
Serra Redonda 36 a 1
Serraria 6 a 10 6 a 11
Sertãozinho 6 a 9 6 a 10
Sobrado 8 a 9 6 a 10
Sousa 36 a 1
Tr i u n f o 36 a 1

PORTARIA Nº 85, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Pernambuco, ano-
safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) ne-

cessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumino-
sidade.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a

queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 483 estações plu-
viométricas e 7 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio,

BRS Verde, BRS JADE e BRS 286.
GRUPO II
D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF e

DP 1552 RF;
EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira e BRS 416.
GRUPO III
D&PL BRASIL LTDA: DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746

B2RF e DP 1730 B2RF.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Aliança 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Amaraji 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Araripina 1 a 3 1 a 3
Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Bodocó 1 a 3 1 a 3
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12
Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 13
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Calumbi 1 a 3 1 a 3
Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12
Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Catende 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Cedro 1 a 3 1 a 3
Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Correntes 10 a 12 10 a 13
Cortês 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Cumaru 9 a 11 9 a 11
Cupira 8 a 10
Custódia 2 a 3 2 a 3
Exu 1 a 3 1 a 3
Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 11 a 12 10 a 12 10 a 13
Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itapetim 1 a 4 1 a 4
Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Jurema 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Ouro 10 a 12 10 a 13
Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12
Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Macaparana 8 a 10 8 a 12 8 a 12
Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Moreilândia 1 a 3 1 a 3
Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Nazaré da Mata 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 13
Panelas 10 a 12 10 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 12 9 a 12
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Primavera 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Quixaba 1 a 4 1 a 4
Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12
Salgueiro 1 a 3 1 a 3
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Cruz da Baixa
Ve r d e

1 a 3 1 a 3

Santa Maria do Cambucá 10 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 10 a 12 10 a 12 10 a 13
São Joaquim do Monte 10 a 12 8 a 12 7 a 12
São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3
São José do Egito 1 a 4 1 a 4
São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12
Serra Talhada 1 a 3 1 a 3
Serrita 1 a 3 1 a 3
Sertânia 2 a 3 2 a 3
Solidão 1 a 4 1 a 4
Surubim 10 a 12 9 a 12
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Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12
Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Ve r d e j a n t e 1 a 3 1 a 3
Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12
Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Aliança 8 a 12 8 a 12
Amaraji 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Araripina 1 a 3 1 a 3
Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Bodocó 1 a 3 1 a 3
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12
Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 12
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Calumbi 1 a 3 1 a 3
Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12
Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Catende 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Correntes 9 a 12 9 a 13
Cortês 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Cumaru 9 a 11 9 a 11
Cupira 8 a 10
Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 11 a 12 9 a 12 9 a 12
Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itapetim 1 a 4 1 a 4
Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Jurema 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12
Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12
Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Macaparana 8 a 11 8 a 12 8 a 12
Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Mirandiba 1 a 3 1 a 3
Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Nazaré da Mata 8 a 12 8 a 12
Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 12
Panelas 10 a 12 10 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 12 9 a 12
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Primavera 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Quixaba 1 a 4 1 a 4
Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

1 a 3 1 a 3

Santa Maria do Cambucá 10 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 10 a 12 9 a 12 9 a 12

São Joaquim do Monte 10 a 12 8 a 12 7 a 12
São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3
São José do Egito 1 a 4 1 a 4
São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12
Serra Talhada 1 a 3 1 a 3
Solidão 1 a 4 1 a 4
Surubim 10 a 12 9 a 12
Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12
Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12
Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Angelim 8 a 11 8 a 11
Araçoiaba 8 a 12 8 a 12
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 8 a 10 8 a 11
Brejão 9 a 11 8 a 11
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 8 a 11 8 a 11
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Canhotinho 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Chã de Alegria 8 a 11 8 a 11
Condado 8 a 12 7 a 12
Correntes 9 a 12 9 a 12
Feira Nova 8 a 11 8 a 11
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 9 a 12 9 a 12
Glória do Goitá 8 a 11 8 a 11
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itaquitinga 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12
Lagoa dos Gatos 8 a 11 7 a 12
Limoeiro 8 a 11 8 a 11
Machados 8 a 11 8 a 11
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Moreno 8 a 11 8 a 11
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 10 7 a 11 7 a 12
Palmeirina 8 a 12 8 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 11 9 a 11
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 8 a 10 7 a 11 7 a 11
Primavera 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 11 7 a 12 7 a 12
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 9 a 11 9 a 11
Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 11 8 a 11
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Vi c ê n c i a 8 a 11 8 a 11
Vitória de Santo Antão 8 a 11 8 a 11
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado do Piauí a área cultivada
foi de 5,6 mil ha com uma produção de 16,9 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 149 estações plu-
viométricas e 6 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

PORTARIA Nº 86, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Piauí, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio e

BRS Verde.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 906GLT;
EMBRAPA - CNPA: BRS 286, BRS 293, BRS 335, BRS

JADE e BRS 430 B2RF;
FUNDACAO MT: TMG61RF, TMG11WS, 1648 B2RF e

TMG62RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF e

T M G 6 2 R F.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1231 B2RF, DP 1228 B2RF, DP
1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552
B2RF, DP 1552 RF, DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP
1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 368RF, BRS 432 B2RF
e BRS 433FL B2RF;

FUNDACAO MT: TMG43WS, TMG81WS, TMG47B2RF,
TMG46B2RF, TMG42WS, TMG45B2RF, TMG82WS, TMG41WS e
TMG44B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF
e TMG44B2RF.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Água Branca 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Alagoinha do Piauí 36 a 2
Alegrete do Piauí 36 a 2
Alto Longá 2 a 3 31 a 3 31 a 3
Altos 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 31 a 36 31 a 1
Amarante 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Angical do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Antônio Almeida 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Aroazes 34 a 35 34 a 1
Arraial 32 a 1 32 a 3
Assunção do Piauí 34 a 35 34 a 1
Avelino Lopes 33 a 35 31 a 1
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Barra d'Alcântara 32 a 1 32 a 1
Barras 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Barro Duro 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Batalha 35 a 3 33 a 3 33 a 3
Beneditinos 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Bertolínia 32 a 36 32 a 2
Boa Hora 35 a 3 33 a 3 33 a 3
Bocaina 36 a 1
Bom Jesus 31 a 36 31 a 1
Bom Princípio do Piauí 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Boqueirão do Piauí 36 a 2 34 a 3 33 a 3
Brasileira 36 a 2 35 a 3 34 a 3
Brejo do Piauí 35 a 36
Buriti dos Lopes 1 a 3 36 a 3 35 a 3
Buriti dos Montes 1 a 2 35 a 3
Cabeceiras do Piauí 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Cajazeiras do Piauí 32 a 1 32 a 1
Cajueiro da Praia 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Caldeirão Grande do Piauí 1 a 2
Campo Grande do Piauí 36 a 1

Campo Largo do Piauí 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Campo Maior 33 a 2 32 a 3 32 a 3
Canavieira 32 a 33 31 a 3 31 a 3
Canto do Buriti 33 a 35 33 a 36
Capitão de Campos 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Caracol 34 a 35
Caraúbas do Piauí 36 a 3 33 a 3 33 a 3
Castelo do Piauí 1 a 3 35 a 3
Caxingó 36 a 3 35 a 3 34 a 3
Cocal 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Cocal de Telha 36 a 2 34 a 3 33 a 3
Cocal dos Alves 1 a 3 36 a 3 35 a 3
Coivaras 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Colônia do Gurguéia 32 a 34 32 a 36
Colônia do Piauí 35 34 a 36
Corrente 31 a 2 31 a 2
Cristalândia do Piauí 31 a 2 31 a 2
Cristino Castro 34 a 35 34 a 36
Curimatá 33 a 1 31 a 1
Currais 31 a 36 31 a 1
Curralinhos 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Demerval Lobão 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Dom Expedito Lopes 33 a 34 33 a 36
Domingos Mourão 36 a 2 35 a 3
Elesbão Veloso 32 a 3 31 a 3
Eliseu Martins 32 a 34 32 a 36
Esperantina 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Flores do Piauí 32 a 36
Floresta do Piauí 34 a 35
Floriano 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Francinópolis 32 a 1 32 a 1
Francisco Ayres 32 a 3 32 a 3
Francisco Macedo 1 a 2
Francisco Santos 36 a 1
Fronteiras 36 a 2
Gilbués 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Guadalupe 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Guaribas 34 a 35 34 a 36
Hugo Napoleão 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Ilha Grande 2 a 3 36 a 3 35 a 3
Inhuma 33 a 35 33 a 36
Ipiranga do Piauí 33 a 34 33 a 36
Isaías Coelho 34 a 35
Itainópolis 34 a 35
Itaueira 31 a 34 31 a 1
Jardim do Mulato 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Jatobá do Piauí 33 a 3 32 a 3
Jerumenha 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Joaquim Pires 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Joca Marques 34 a 3 32 a 3 32 a 3
José de Freitas 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 36 a 2 35 a 3
Júlio Borges 31 a 1 31 a 2
Lagoa Alegre 32 a 3 32 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 35 a 3 34 a 3
Lagoa do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Lagoa do Sítio 33 a 35 33 a 36
Lagoinha do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Landri Sales 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Luís Correia 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Luzilândia 34 a 3 33 a 3 32 a 3
Madeiro 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Manoel Emídio 32 a 36 32 a 2
Marcos Parente 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Matias Olímpio 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Miguel Alves 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Miguel Leão 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Milton Brandão 36 a 2 35 a 3
Monsenhor Gil 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Monsenhor Hipólito 36 a 2
Monte Alegre do Piauí 31 a 36 31 a 1
Morro Cabeça no Tempo 33 a 35 31 a 1
Morro do Chapéu do Piauí 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Nazaré do Piauí 32 a 36 32 a 2
Nossa Senhora de Nazaré 33 a 2 32 a 3 32 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

34 a 3 32 a 3 32 a 3

Novo Oriente do Piauí 33 a 35 32 a 1
Novo Santo Antônio 33 a 3 33 a 3
Oeiras 32 a 35 32 a 36
Olho d'Água do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Padre Marcos 1 a 2
Paes Landim 34 a 35
Pajeú do Piauí 33 a 36
Palmeira do Piauí 31 a 36 31 a 1
Palmeirais 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Paquetá 33 a 34 33 a 36
Parnaguá 31 a 1 31 a 2
Parnaíba 2 a 3 36 a 3 35 a 3
Passagem Franca do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Pau d'Arco do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Pavussu 32 a 34 32 a 36
Pedro II 36 a 2 35 a 3
Picos 33 a 34 33 a 36
Pimenteiras 33 a 35 33 a 1
Pio IX 36 a 2
Piracuruca 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Piripiri 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Porto 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Prata do Piauí 36 a 3 31 a 3 31 a 3
Redenção do Gurguéia 33 a 36 31 a 1
Regeneração 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Riacho Frio 31 a 1 31 a 1
Ribeira do Piauí 35 a 36
Ribeiro Gonçalves 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Rio Grande do Piauí 32 a 33 32 a 36

Santa Cruz do Piauí 34 a 35 34 a 36
Santa Cruz dos Milagres 34 a 35 34 a 1
Santa Filomena 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Santa Luz 34 a 35 34 a 36
Santa Rosa do Piauí 32 a 35 32 a 1
Santana do Piauí 33 a 36
Santo Antônio de Lisboa 36 a 1
Santo Antônio dos Milagres 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Santo Inácio do Piauí 34 a 35
São Félix do Piauí 32 a 3 31 a 3
São Francisco do Piauí 32 a 35 32 a 36
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 2 31 a 2
São Gonçalo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
São João da Canabrava 33 a 35 33 a 36
São João da Fronteira 36 a 3 35 a 3
São João da Serra 34 a 35 34 a 1
São João da Varjota 33 a 34 32 a 36
São João do Arraial 34 a 3 33 a 3 32 a 3
São José do Divino 35 a 3 33 a 3 33 a 3
São José do Peixe 33 a 35 33 a 36
São José do Piauí 33 a 36
São Julião 36 a 2
São Luis do Piauí 36 a 1
São Miguel da Baixa Gran-
de

33 a 3 31 a 3 31 a 3

São Miguel do Fidalgo 34 a 35
São Miguel do Tapuio 34 a 35 34 a 1
São Pedro do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Sebastião Barros 31 a 2 31 a 2
Sebastião Leal 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Sigefredo Pacheco 34 a 3 33 a 3
Sussuapara 36 a 1
Tamboril do Piauí 33 a 34
Tanque do Piauí 32 a 1 32 a 1
Te r e s i n a 32 a 3 31 a 3 31 a 3
União 32 a 3 32 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Valença do Piauí 33 a 35 32 a 1
Várzea Grande 32 a 1 32 a 1
Vera Mendes 34 a 35
Vila Nova do Piauí 36 a 2
Wall Ferraz 34 a 35 34 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Água Branca 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Alagoinha do Piauí 36 a 1
Alegrete do Piauí 36 a 1
Alto Longá 31 a 3 31 a 3
Altos 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 32 a 34 31 a 35
Amarante 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Angical do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Antônio Almeida 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Aroazes 33 a 36
Arraial 31 a 36 31 a 36
Assunção do Piauí 34 a 35
Avelino Lopes 31 a 36
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 36 31 a 2 31 a 3
Barra d'Alcântara 31 a 34 31 a 36
Barras 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 36 31 a 1
Barro Duro 32 a 1 31 a 3 31 a 3
Batalha 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Beneditinos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Bertolínia 31 a 35 31 a 36
Boa Hora 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Bocaina 36 a 1
Bom Jesus 31 a 33 31 a 35
Bom Princípio do Piauí 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Boqueirão do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Brasileira 35 a 36 33 a 3 33 a 3
Brejo do Piauí 35 a 36
Buriti dos Lopes 36 a 3 34 a 3 34 a 3
Buriti dos Montes 34 a 1
Cabeceiras do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Cajazeiras do Piauí 33 a 35 31 a 36
Cajueiro da Praia 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 1
Campo Grande do Piauí 36 a 1
Campo Largo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Campo Maior 32 a 36 31 a 3 31 a 3
Canavieira 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Canto do Buriti 34 a 35
Capitão de Campos 33 a 3 33 a 3
Caracol 34 a 35
Caraúbas do Piauí 35 a 3 32 a 3 32 a 3
Castelo do Piauí 34 a 2
Caxingó 35 a 3 34 a 3 32 a 3
Cocal 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Cocal de Telha 35 a 36 31 a 3 31 a 3
Cocal dos Alves 1 a 2 34 a 3 34 a 3
Coivaras 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Colônia do Gurguéia 34 a 35
Colônia do Piauí 34 a 35
Corrente 31 a 36 31 a 1
Cristalândia do Piauí 31 a 36 31 a 1
Cristino Castro 34 a 35
Curimatá 33 a 35 31 a 36
Currais 31 a 34 31 a 35
Curralinhos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Demerval Lobão 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Dom Expedito Lopes 33 a 35
Domingos Mourão 35 a 36 33 a 2
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Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 2
Eliseu Martins 31 a 35
Esperantina 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Flores do Piauí 32 a 36
Floresta do Piauí 34 a 35
Floriano 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Francinópolis 31 a 35 31 a 36
Francisco Ayres 31 a 36 31 a 3
Francisco Macedo 36 a 1
Francisco Santos 36 a 1
Fronteiras 36 a 1
Gilbués 31 a 33 31 a 36 31 a 1
Guadalupe 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Guaribas 34 a 35
Hugo Napoleão 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Ilha Grande 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Inhuma 33 a 35
Ipiranga do Piauí 33 a 35
Isaías Coelho 34 a 35
Itainópolis 34 a 35
Itaueira 31 a 34 31 a 36
Jardim do Mulato 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Jatobá do Piauí 31 a 3 31 a 3
Jerumenha 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Joaquim Pires 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Joca Marques 32 a 3 31 a 3 31 a 3
José de Freitas 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 35 a 36 34 a 2
Júlio Borges 31 a 35 31 a 36
Lagoa Alegre 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 35 a 36 33 a 2
Lagoa do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Lagoa do Sítio 33 a 35
Lagoinha do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Landri Sales 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Luís Correia 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Luzilândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Madeiro 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Manoel Emídio 32 a 35 31 a 36
Marcos Parente 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Matias Olímpio 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Alves 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Leão 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Milton Brandão 35 a 36 33 a 2
Monsenhor Gil 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Monsenhor Hipólito 36 a 1
Monte Alegre do Piauí 31 a 34 31 a 35
Morro Cabeça no Tempo 31 a 35
Morro do Chapéu do Piauí 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 32 a 3
Nazaré do Piauí 33 a 35 31 a 36
Nossa Senhora de Nazaré 32 a 1 31 a 3 31 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

32 a 3 31 a 3 31 a 3

Novo Oriente do Piauí 31 a 35
Novo Santo Antônio 32 a 36 31 a 3
Oeiras 32 a 35
Olho d'Água do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Padre Marcos 36 a 1
Paes Landim 34 a 35
Pajeú do Piauí 35 a 36
Palmeira do Piauí 31 a 34 31 a 35
Palmeirais 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Paquetá 33 a 35
Parnaguá 31 a 36 31 a 36
Parnaíba 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Passagem Franca do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Pau d'Arco do Piauí 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Pavussu 32 a 35
Pedro II 35 a 36 33 a 2
Picos 33 a 35
Pimenteiras 33 a 35
Pio IX 36 a 1
Piracuruca 1 a 2 34 a 3 33 a 3
Piripiri 33 a 3 33 a 3
Porto 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Prata do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Redenção do Gurguéia 33 a 34 31 a 35
Regeneração 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Riacho Frio 31 a 35 31 a 35
Ribeira do Piauí 35 a 36
Ribeiro Gonçalves 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Rio Grande do Piauí 32 a 35
Santa Cruz do Piauí 34 a 35
Santa Cruz dos Milagres 31 a 35
Santa Filomena 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Santa Luz 33 a 34 31 a 35
Santa Rosa do Piauí 32 a 35
Santana do Piauí 33 a 35
Santo Antônio de Lisboa 36 a 1
Santo Antônio dos Milagres 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Santo Inácio do Piauí 34 a 35
São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 3
São Francisco do Piauí 32 a 35
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 36 31 a 1
São Gonçalo do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
São João da Canabrava 33 a 35
São João da Fronteira 34 a 3 33 a 3
São João da Serra 34 a 36
São João da Varjota 33 a 35
São João do Arraial 32 a 3 31 a 3 31 a 3
São José do Divino 34 a 3 32 a 3 32 a 3
São José do Peixe 34 a 35
São José do Piauí 33 a 35
São Julião 36 a 1
São Luis do Piauí 36 a 1
São Miguel da Baixa Gran-
de

33 a 3 31 a 3 31 a 3

São Miguel do Fidalgo 34 a 35
São Miguel do Tapuio 34 a 35
São Pedro do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Sebastião Barros 31 a 36 31 a 1
Sebastião Leal 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Sigefredo Pacheco 32 a 36 31 a 3
Sussuapara 36 a 1
Tamboril do Piauí 34 a 35
Tanque do Piauí 31 a 34 31 a 36
Te r e s i n a 31 a 3 31 a 3 31 a 3
União 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Valença do Piauí 31 a 35
Várzea Grande 31 a 34 31 a 36
Vera Mendes 34 a 35
Vila Nova do Piauí 36 a 1
Wall Ferraz 34 a 35

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Água Branca 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Alto Longá 32 a 34 31 a 1 31 a 2
Altos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 31 a 33 31 a 34
Amarante 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Angical do Piauí 31 a 36 31 a 1 31 a 2
Antônio Almeida 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Aroazes 31 a 35
Arraial 31 a 35 31 a 36
Avelino Lopes 32 a 33 31 a 34
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 34 31 a 1 31 a 1
Barra d'Alcântara 31 a 33 31 a 34
Barras 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Barro Duro 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Batalha 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Beneditinos 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Bertolínia 31 a 33 31 a 35
Boa Hora 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Bom Jesus 31 a 33 31 a 33
Bom Princípio do Piauí 33 a 3 33 a 3
Boqueirão do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 3
Brasileira 32 a 2 31 a 3
Buriti dos Lopes 34 a 2 33 a 3 33 a 3
Buriti dos Montes 34 a 35
Cabeceiras do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Cajazeiras do Piauí 31 a 34 31 a 35
Cajueiro da Praia 33 a 2 33 a 3
Campo Largo do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Campo Maior 31 a 35 31 a 2 31 a 3
Canavieira 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Capitão de Campos 32 a 2 31 a 2
Caraúbas do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Castelo do Piauí 33 a 36 32 a 36
Caxingó 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Cocal 33 a 2 33 a 3
Cocal de Telha 34 a 35 31 a 2 31 a 2
Cocal dos Alves 33 a 2 32 a 3
Coivaras 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Corrente 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Cristalândia do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 35
Cristino Castro 31 a 33
Curimatá 31 a 34 31 a 34
Currais 31 a 33 31 a 34
Curralinhos 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Demerval Lobão 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Domingos Mourão 32 a 36 32 a 1
Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 1
Eliseu Martins 31 a 32
Esperantina 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Floriano 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Francinópolis 31 a 34 31 a 35
Francisco Ayres 31 a 36 31 a 1
Gilbués 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Guadalupe 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Hugo Napoleão 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Ilha Grande 33 a 3 33 a 3
Itaueira 31 a 34 31 a 35
Jardim do Mulato 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Jatobá do Piauí 31 a 1 31 a 2
Jerumenha 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Joaquim Pires 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Joca Marques 31 a 3 31 a 3 31 a 3
José de Freitas 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 32 a 36 32 a 36
Júlio Borges 31 a 34 31 a 35
Lagoa Alegre 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 32 a 2 31 a 2
Lagoa do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Lagoa do Sítio 32 a 33
Lagoinha do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Landri Sales 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Luís Correia 33 a 2 33 a 3
Luzilândia 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Madeiro 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Manoel Emídio 31 a 33 31 a 34
Marcos Parente 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Matias Olímpio 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Alves 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Leão 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Milton Brandão 32 a 36 32 a 36
Monsenhor Gil 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Monte Alegre do Piauí 31 a 33 31 a 34
Morro Cabeça no Tempo 32 a 33 31 a 33
Morro do Chapéu do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3

Murici dos Portelas 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Nazaré do Piauí 31 a 34 31 a 35
Nossa Senhora de Nazaré 31 a 36 31 a 3 31 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

31 a 3 31 a 3 31 a 3

Novo Oriente do Piauí 31 a 34
Novo Santo Antônio 31 a 36 31 a 36
Oeiras 31 a 33
Olho d'Água do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Palmeira do Piauí 31 a 33 31 a 34
Palmeirais 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Parnaguá 31 a 34 31 a 35
Parnaíba 33 a 3 33 a 3
Passagem Franca do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Pau d'Arco do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Pedro II 32 a 36 32 a 1
Piracuruca 34 a 36 32 a 2 32 a 3
Piripiri 32 a 2 31 a 2
Porto 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Prata do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Redenção do Gurguéia 31 a 33 31 a 34
Regeneração 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Riacho Frio 31 a 34 31 a 34
Ribeiro Gonçalves 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Santa Cruz dos Milagres 31 a 36
Santa Filomena 31 a 35 31 a 1 31 a 1
Santa Luz 32 a 33 31 a 33
Santa Rosa do Piauí 31 a 33
Santo Antônio dos Milagres 31 a 36 31 a 1 31 a 2
São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 1
São Francisco do Piauí 31 a 32
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 32 31 a 35 31 a 36
São Gonçalo do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
São João da Fronteira 32 a 2 32 a 3
São João da Serra 32 a 35
São João do Arraial 31 a 3 31 a 3 31 a 3
São José do Divino 32 a 2 31 a 3 31 a 3
São Miguel da Baixa Gran-
de

31 a 36 31 a 2 31 a 2

São Pedro do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Sebastião Barros 31 a 35 31 a 35
Sebastião Leal 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Sigefredo Pacheco 31 a 36 31 a 36
Tanque do Piauí 31 a 33 31 a 34
Te r e s i n a 31 a 2 31 a 3 31 a 3
União 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Valença do Piauí 31 a 32 31 a 34
Várzea Grande 31 a 33 31 a 34

PORTARIA Nº 87, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Paraná, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de
julho 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2015/2016 uma área
de 939,4 mil hectares, com produção de 3,2 milhões de toneladas de
algodão em caroço, sendo que no Estado do Paraná a área cultivada
0,9 mil ha com uma produção de 2,0 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:
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a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 20 anos de registros de 191 estações plu-
viométricas e 29 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-al-

godoeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as determi-
nações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 65, de
17 de março de 2016, da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná
- ADAPAR.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Paraná obteve en-
quadramento nos grupos I e II.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 28 a 33 28 a 33
Altamira do Paraná 28 a 32 28 a 32
Alto Paraíso 28 a 33 28 a 33
Alto Paraná 28 a 33 28 a 33
Alto Piquiri 28 a 33 28 a 33
Altônia 28 a 33 28 a 33
Alvorada do Sul 28 a 33 28 a 33
Amaporã 28 a 33 28 a 33
Ampére 28 a 32 28 a 32
Anahy 28 a 32 28 a 32
Andirá 28 a 33 28 a 33
Ângulo 28 a 33 28 a 33
Apucarana 28 a 33 28 a 33
Arapongas 28 a 33 28 a 33
Arapuã 28 a 32 28 a 32
Araruna 28 a 33 28 a 33
Ariranha do Ivaí 28 a 32 28 a 32
Assaí 28 a 33 28 a 33
Assis Chateaubriand 28 a 33 28 a 33
A s t o rg a 28 a 33 28 a 33
Atalaia 28 a 33 28 a 33
Bandeirantes 28 a 33 28 a 33
Barbosa Ferraz 28 a 33 28 a 33
Barra do Jacaré 28 a 33 28 a 33
Bela Vista da Caroba 28 a 32 28 a 32
Bela Vista do Paraíso 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Boa Ventura de São Ro-
que

28 a 32 28 a 32

Boa Vista da Aparecida 28 a 32 28 a 32
Bom Sucesso 28 a 33 28 a 33
Borrazópolis 28 a 33 28 a 33
Braganey 28 a 32 28 a 32
Brasilândia do Sul 28 a 33 28 a 33
Cafeara 28 a 33 28 a 33
Cafelândia 28 a 32 28 a 32
Cafezal do Sul 28 a 33 28 a 33
Califórnia 28 a 33 28 a 33
Cambará 28 a 33 28 a 33
Cambé 28 a 33 28 a 33
Cambira 28 a 33 28 a 33
Campina da Lagoa 28 a 32 28 a 32
Campo Bonito 28 a 32 28 a 32
Campo Mourão 28 a 33 28 a 33
Cândido de Abreu 28 a 32 28 a 32
Capanema 28 a 32 28 a 32
Capitão Leônidas Mar-
ques

28 a 32 28 a 32

Carlópolis 28 a 32 28 a 32
Cascavel 28 a 32 28 a 32
Catanduvas 28 a 32 28 a 32
Centenário do Sul 28 a 33 28 a 33
Céu Azul 28 a 32 28 a 32
Chopinzinho 28 a 32 28 a 32
Cianorte 28 a 33 28 a 33
Cidade Gaúcha 28 a 33 28 a 33
Colorado 28 a 33 28 a 33
Congonhinhas 28 a 33 28 a 33
Conselheiro Mairinck 28 a 33 28 a 33
Corbélia 28 a 33 28 a 33
Cornélio Procópio 28 a 33 28 a 33
Corumbataí do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Oeste 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzmaltina 28 a 32 28 a 32
Diamante d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Diamante do Norte 28 a 33 28 a 33
Diamante do Sul 28 a 32 28 a 32
Dois Vizinhos 28 a 32 28 a 32
Douradina 28 a 33 28 a 33
Doutor Camargo 28 a 33 28 a 33
Engenheiro Beltrão 28 a 33 28 a 33
Entre Rios do Oeste 28 a 33 28 a 33
Esperança Nova 28 a 33 28 a 33
Farol 28 a 33 28 a 33
Faxinal 28 a 32 28 a 32
Fênix 28 a 33 28 a 33
Floraí 28 a 33 28 a 33
Floresta 28 a 33 28 a 33
Florestópolis 28 a 33 28 a 33
Flórida 28 a 33 28 a 33
Formosa do Oeste 28 a 33 28 a 33
Foz do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Francisco Alves 28 a 33 28 a 33
Godoy Moreira 28 a 33 28 a 33
Goioerê 28 a 33 28 a 33
Grandes Rios 28 a 32 28 a 32
Guaíra 28 a 33 28 a 33
Guairaçá 28 a 33 28 a 33
Guamiranga 28 a 32 28 a 32
Guapirama 28 a 33 28 a 33
Guaporema 28 a 33 28 a 33
Guaraci 28 a 33 28 a 33
Guaraniaçu 28 a 32 28 a 32
Ibaiti 28 a 32 28 a 32
Ibiporã 28 a 33 28 a 33
Icaraíma 28 a 33 28 a 33
Iguaraçu 28 a 33 28 a 33
Iguatu 28 a 32 28 a 32
Imbaú 28 a 31 28 a 31

Inajá 28 a 33 28 a 33
Indianópolis 28 a 33 28 a 33
Iporã 28 a 33 28 a 33
Iracema do Oeste 28 a 33 28 a 33
Iretama 28 a 32 28 a 32
Itaguajé 28 a 33 28 a 33
Itaipulândia 28 a 32 28 a 32
Itambaracá 28 a 33 28 a 33
Itambé 28 a 33 28 a 33
Itaúna do Sul 28 a 33 28 a 33
Ivaí 28 a 31 28 a 31
Ivaiporã 28 a 32 28 a 32
Ivaté 28 a 33 28 a 33
Ivatuba 28 a 33 28 a 33
Jaboti 28 a 32 28 a 32
Jacarezinho 28 a 33 28 a 33
Jaguapitã 28 a 33 28 a 33
Jandaia do Sul 28 a 33 28 a 33
Janiópolis 28 a 33 28 a 33
Japira 28 a 32 28 a 32
Japurá 28 a 33 28 a 33
Jardim Alegre 28 a 32 28 a 32
Jardim Olinda 28 a 33 28 a 33
Jataizinho 28 a 33 28 a 33
Jesuítas 28 a 33 28 a 33
Joaquim Távora 28 a 32 28 a 32
Jundiaí do Sul 28 a 33 28 a 33
Juranda 28 a 33 28 a 33
Jussara 28 a 33 28 a 33
Kaloré 28 a 33 28 a 33
Laranjal 28 a 32 28 a 32
Leópolis 28 a 33 28 a 33
Lidianópolis 28 a 32 28 a 32
Lindoeste 28 a 32 28 a 32
Loanda 28 a 33 28 a 33
Lobato 28 a 33 28 a 33
Londrina 28 a 33 28 a 33
Luiziana 28 a 32 28 a 32
Lunardelli 28 a 33 28 a 33
Lupionópolis 28 a 33 28 a 33
Mamborê 28 a 33 28 a 33
Mandaguaçu 28 a 33 28 a 33
Mandaguari 28 a 33 28 a 33
Manoel Ribas 28 a 32 28 a 32
Marechal Cândido Ron-
don

28 a 33 28 a 33

Maria Helena 28 a 33 28 a 33
Marialva 28 a 33 28 a 33
Marilândia do Sul 28 a 33 28 a 33
Marilena 28 a 33 28 a 33
Mariluz 28 a 33 28 a 33
Maringá 28 a 33 28 a 33
Maripá 28 a 33 28 a 33
Marquinho 28 a 32 28 a 32
Marumbi 28 a 33 28 a 33
Matelândia 28 a 32 28 a 32
Mato Rico 28 a 32 28 a 32
Medianeira 28 a 32 28 a 32
Mercedes 28 a 33 28 a 33
Mirador 28 a 33 28 a 33
Miraselva 28 a 33 28 a 33
Missal 28 a 32 28 a 32
Moreira Sales 28 a 33 28 a 33
Munhoz de Melo 28 a 33 28 a 33
Nossa Senhora das Gra-
ças

28 a 33 28 a 33

Nova Aliança do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Nova América da Colina 28 a 33 28 a 33
Nova Aurora 28 a 33 28 a 33
Nova Cantu 28 a 32 28 a 32
Nova Esperança 28 a 33 28 a 33
Nova Fátima 28 a 33 28 a 33
Nova Laranjeiras 28 a 32 28 a 32
Nova Londrina 28 a 33 28 a 33
Nova Olímpia 28 a 33 28 a 33
Nova Prata do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Bárbara 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Rosa 28 a 33 28 a 33
Nova Tebas 28 a 32 28 a 32
Novo Itacolomi 28 a 33 28 a 33
Ortigueira 28 a 32 28 a 32
Ourizona 28 a 33 28 a 33
Ouro Verde do Oeste 28 a 33 28 a 33
Paiçandu 28 a 33 28 a 33
Palmital 28 a 32 28 a 32
Palotina 28 a 33 28 a 33
Paraíso do Norte 28 a 33 28 a 33
Paranacity 28 a 33 28 a 33
Paranapoema 28 a 33 28 a 33
Paranavaí 28 a 33 28 a 33
Pato Bragado 28 a 33 28 a 33
Peabiru 28 a 33 28 a 33
Perobal 28 a 33 28 a 33
Pérola 28 a 33 28 a 33
Pérola d`Oeste 28 a 32 28 a 32
Pitanga 28 a 32 28 a 32
Pitangueiras 28 a 33 28 a 33
Planaltina do Paraná 28 a 33 28 a 33
Planalto 28 a 32 28 a 32
Porecatu 28 a 33 28 a 33
Porto Barreiro 28 a 32 28 a 32
Porto Rico 28 a 33 28 a 33
Prado Ferreira 28 a 33 28 a 33
Presidente Castelo Bran-
co

28 a 33 28 a 33

Primeiro de Maio 28 a 33 28 a 33
Prudentópolis 28 a 32 28 a 32
Quarto Centenário 28 a 33 28 a 33
Quatiguá 28 a 32 28 a 32
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Quatro Pontes 28 a 33 28 a 33
Quedas do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Querência do Norte 28 a 33 28 a 33
Quinta do Sol 28 a 33 28 a 33
Ramilândia 28 a 32 28 a 32
Rancho Alegre 28 a 33 28 a 33
Rancho Alegre d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Realeza 28 a 32 28 a 32
Reserva 28 a 32 28 a 32
Ribeirão Claro 28 a 32 28 a 32
Ribeirão do Pinhal 28 a 33 28 a 33
Rio Bom 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Rio Branco do Ivaí 28 a 32 28 a 32
Rolândia 28 a 33 28 a 33
Roncador 28 a 32 28 a 32
Rondon 28 a 33 28 a 33
Rosário do Ivaí 28 a 32 28 a 32
Sabáudia 28 a 33 28 a 33
Salto do Itararé 28 a 32 28 a 32
Santa Amélia 28 a 33 28 a 33
Santa Cecília do Pavão 28 a 32 28 a 32
Santa Cruz de Monte
Castelo

28 a 33 28 a 33

Santa Fé 28 a 33 28 a 33
Santa Helena 28 a 33 28 a 33
Santa Inês 28 a 33 28 a 33
Santa Isabel do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Santa Lúcia 28 a 32 28 a 32
Santa Mariana 28 a 33 28 a 33
Santa Mônica 28 a 33 28 a 33
Santa Tereza do Oeste 28 a 32 28 a 32
Santa Terezinha de Itaipu 28 a 32 28 a 32
Santana do Itararé 28 a 32 28 a 32
Santo Antônio da Platina 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Caiuá 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Paraí-
so

28 a 33 28 a 33

Santo Inácio 28 a 33 28 a 33
São Carlos do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jerônimo da Serra 28 a 33 28 a 33
São João do Caiuá 28 a 33 28 a 33
São João do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge d`Oeste 28 a 32 28 a 32
São Jorge do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge do Patrocínio 28 a 33 28 a 33
São José da Boa Vista 28 a 32 28 a 32
São José das Palmeiras 28 a 33 28 a 33
São Manoel do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Miguel do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
São Pedro do Iguaçu 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Sebastião da Amo-
reira

28 a 33 28 a 33

São Tomé 28 a 33 28 a 33
Sapopema 28 a 32 28 a 32
Sarandi 28 a 33 28 a 33
Saudade do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sengés 28 a 32 28 a 32
Serranópolis do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sertaneja 28 a 33 28 a 33
Sertanópolis 28 a 33 28 a 33
Siqueira Campos 28 a 32 28 a 32
Sulina 28 a 32 28 a 32
Ta m a r a n a 28 a 32 28 a 32
Ta m b o a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p e j a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 33 28 a 33
Telêmaco Borba 28 a 32 28 a 32
Terra Boa 28 a 33 28 a 33
Terra Rica 28 a 33 28 a 33
Terra Roxa 28 a 33 28 a 33
Ti b a g i 28 a 31 28 a 31
To l e d o 28 a 33 28 a 33
To m a z i n a 28 a 32 28 a 32
Três Barras do Paraná 28 a 32 28 a 32
Tuneiras do Oeste 28 a 33 28 a 33
Tu p ã s s i 28 a 33 28 a 33
Tu r v o 28 a 32 28 a 32
Ubiratã 28 a 33 28 a 33
Umuarama 28 a 33 28 a 33
Uniflor 28 a 33 28 a 33
Uraí 28 a 33 28 a 33
Vera Cruz do Oeste 28 a 33 28 a 33
Wenceslau Braz 28 a 32 28 a 32
Xambrê 28 a 33 28 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS II E III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 28 a 32 28 a 32
Altamira do Paraná 28 a 31 28 a 31
Alto Paraíso 28 a 33 28 a 33
Alto Paraná 28 a 33 28 a 33
Alto Piquiri 28 a 33 28 a 33
Altônia 28 a 33 28 a 33
Alvorada do Sul 28 a 33 28 a 33
Amaporã 28 a 33 28 a 33
Ampére 28 a 32 28 a 32
Anahy 28 a 31 28 a 31
Andirá 28 a 33 28 a 33
Ângulo 28 a 33 28 a 33
Apucarana 28 a 32 28 a 32
Arapongas 28 a 32 28 a 32
Arapuã 28 a 31 28 a 31
Araruna 28 a 33 28 a 33

Ariranha do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Assaí 28 a 32 28 a 32
Assis Chateaubriand 28 a 33 28 a 33
A s t o rg a 28 a 33 28 a 33
Atalaia 28 a 33 28 a 33
Bandeirantes 28 a 33 28 a 33
Barbosa Ferraz 28 a 33 28 a 33
Barra do Jacaré 28 a 32 28 a 32
Bela Vista da Caroba 28 a 32 28 a 32
Bela Vista do Paraíso 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Boa Ventura de São Ro-
que

28 a 31 28 a 31

Boa Vista da Aparecida 28 a 32 28 a 32
Bom Sucesso 28 a 33 28 a 33
Borrazópolis 28 a 33 28 a 33
Braganey 28 a 31 28 a 31
Brasilândia do Sul 28 a 33 28 a 33
Cafeara 28 a 33 28 a 33
Cafelândia 28 a 31 28 a 31
Cafezal do Sul 28 a 33 28 a 33
Califórnia 28 a 32 28 a 32
Cambará 28 a 33 28 a 33
Cambé 28 a 33 28 a 33
Cambira 28 a 32 28 a 32
Campina da Lagoa 28 a 31 28 a 31
Campo Bonito 28 a 31 28 a 31
Campo Mourão 28 a 33 28 a 33
Cândido de Abreu 28 a 31 28 a 31
Capanema 28 a 32 28 a 32
Capitão Leônidas Mar-
ques

28 a 32 28 a 32

Carlópolis 28 a 32 28 a 32
Cascavel 28 a 31 28 a 31
Catanduvas 28 a 31 28 a 31
Centenário do Sul 28 a 33 28 a 33
Céu Azul 28 a 32 28 a 32
Chopinzinho 28 a 31 28 a 31
Cianorte 28 a 33 28 a 33
Cidade Gaúcha 28 a 33 28 a 33
Colorado 28 a 33 28 a 33
Congonhinhas 28 a 31 28 a 31
Conselheiro Mairinck 28 a 31 28 a 31
Corbélia 28 a 33 28 a 33
Cornélio Procópio 28 a 32 28 a 32
Corumbataí do Sul 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Oeste 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzmaltina 28 a 31 28 a 31
Diamante d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Diamante do Norte 28 a 33 28 a 33
Diamante do Sul 28 a 31 28 a 31
Dois Vizinhos 28 a 32 28 a 32
Douradina 28 a 33 28 a 33
Doutor Camargo 28 a 33 28 a 33
Engenheiro Beltrão 28 a 33 28 a 33
Entre Rios do Oeste 28 a 33 28 a 33
Esperança Nova 28 a 33 28 a 33
Farol 28 a 33 28 a 33
Faxinal 28 a 31 28 a 31
Fênix 28 a 33 28 a 33
Floraí 28 a 33 28 a 33
Floresta 28 a 33 28 a 33
Florestópolis 28 a 33 28 a 33
Flórida 28 a 33 28 a 33
Formosa do Oeste 28 a 33 28 a 33
Foz do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Francisco Alves 28 a 33 28 a 33
Godoy Moreira 28 a 33 28 a 33
Goioerê 28 a 33 28 a 33
Grandes Rios 28 a 31 28 a 31
Guaíra 28 a 33 28 a 33
Guairaçá 28 a 33 28 a 33
Guamiranga 28 a 30 28 a 30
Guapirama 28 a 31 28 a 31
Guaporema 28 a 33 28 a 33
Guaraci 28 a 33 28 a 33
Guaraniaçu 28 a 31 28 a 31
Ibaiti 28 a 31 28 a 31
Ibiporã 28 a 33 28 a 33
Icaraíma 28 a 33 28 a 33
Iguaraçu 28 a 33 28 a 33
Iguatu 28 a 31 28 a 31
Imbaú 28 a 30 28 a 30
Inajá 28 a 33 28 a 33
Indianópolis 28 a 33 28 a 33
Iporã 28 a 33 28 a 33
Iracema do Oeste 28 a 33 28 a 33
Iretama 28 a 31 28 a 31
Itaguajé 28 a 33 28 a 33
Itaipulândia 28 a 32 28 a 32
Itambaracá 28 a 33 28 a 33
Itambé 28 a 33 28 a 33
Itaúna do Sul 28 a 33 28 a 33
Ivaí 28 a 30 28 a 30
Ivaiporã 28 a 31 28 a 31
Ivaté 28 a 33 28 a 33
Ivatuba 28 a 33 28 a 33
Jaboti 28 a 31 28 a 31
Jacarezinho 28 a 32 28 a 32
Jaguapitã 28 a 33 28 a 33
Jandaia do Sul 28 a 32 28 a 32
Janiópolis 28 a 33 28 a 33
Japira 28 a 31 28 a 31
Japurá 28 a 33 28 a 33
Jardim Alegre 28 a 31 28 a 31
Jardim Olinda 28 a 33 28 a 33

Jataizinho 28 a 33 28 a 33
Jesuítas 28 a 33 28 a 33
Joaquim Távora 28 a 31 28 a 31
Jundiaí do Sul 28 a 31 28 a 31
Juranda 28 a 33 28 a 33
Jussara 28 a 33 28 a 33
Kaloré 28 a 33 28 a 33
Laranjal 28 a 31 28 a 31
Leópolis 28 a 33 28 a 33
Lidianópolis 28 a 31 28 a 31
Lindoeste 28 a 31 28 a 31
Loanda 28 a 33 28 a 33
Lobato 28 a 33 28 a 33
Londrina 28 a 33 28 a 33
Luiziana 28 a 31 28 a 31
Lunardelli 28 a 33 28 a 33
Lupionópolis 28 a 33 28 a 33
Mamborê 28 a 33 28 a 33
Mandaguaçu 28 a 33 28 a 33
Mandaguari 28 a 33 28 a 33
Manoel Ribas 28 a 31 28 a 31
Marechal Cândido Ron-
don

28 a 33 28 a 33

Maria Helena 28 a 33 28 a 33
Marialva 28 a 33 28 a 33
Marilândia do Sul 28 a 32 28 a 32
Marilena 28 a 33 28 a 33
Mariluz 28 a 33 28 a 33
Maringá 28 a 33 28 a 33
Maripá 28 a 33 28 a 33
Marquinho 28 a 31 28 a 31
Marumbi 28 a 32 28 a 32
Matelândia 28 a 32 28 a 32
Mato Rico 28 a 31 28 a 31
Medianeira 28 a 32 28 a 32
Mercedes 28 a 33 28 a 33
Mirador 28 a 33 28 a 33
Miraselva 28 a 33 28 a 33
Missal 28 a 32 28 a 32
Moreira Sales 28 a 33 28 a 33
Munhoz de Melo 28 a 33 28 a 33
Nossa Senhora das Gra-
ças

28 a 33 28 a 33

Nova Aliança do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Nova América da Colina 28 a 32 28 a 32
Nova Aurora 28 a 33 28 a 33
Nova Cantu 28 a 31 28 a 31
Nova Esperança 28 a 33 28 a 33
Nova Fátima 28 a 32 28 a 32
Nova Laranjeiras 28 a 31 28 a 31
Nova Londrina 28 a 33 28 a 33
Nova Olímpia 28 a 33 28 a 33
Nova Prata do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Bárbara 28 a 31 28 a 31
Nova Santa Rosa 28 a 33 28 a 33
Nova Tebas 28 a 31 28 a 31
Novo Itacolomi 28 a 33 28 a 33
Ortigueira 28 a 31 28 a 31
Ourizona 28 a 33 28 a 33
Ouro Verde do Oeste 28 a 33 28 a 33
Paiçandu 28 a 33 28 a 33
Palmital 28 a 31 28 a 31
Palotina 28 a 33 28 a 33
Paraíso do Norte 28 a 33 28 a 33
Paranacity 28 a 33 28 a 33
Paranapoema 28 a 33 28 a 33
Paranavaí 28 a 33 28 a 33
Pato Bragado 28 a 33 28 a 33
Peabiru 28 a 33 28 a 33
Perobal 28 a 33 28 a 33
Pérola 28 a 33 28 a 33
Pérola d`Oeste 28 a 32 28 a 32
Pitanga 28 a 31 28 a 31
Pitangueiras 28 a 33 28 a 33
Planaltina do Paraná 28 a 33 28 a 33
Planalto 28 a 32 28 a 32
Porecatu 28 a 33 28 a 33
Porto Barreiro 28 a 31 28 a 31
Porto Rico 28 a 33 28 a 33
Prado Ferreira 28 a 33 28 a 33
Presidente Castelo Bran-
co

28 a 33 28 a 33

Primeiro de Maio 28 a 33 28 a 33
Prudentópolis 28 a 30 28 a 30
Quarto Centenário 28 a 33 28 a 33
Quatiguá 28 a 31 28 a 31
Quatro Pontes 28 a 33 28 a 33
Quedas do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Querência do Norte 28 a 33 28 a 33
Quinta do Sol 28 a 33 28 a 33
Ramilândia 28 a 32 28 a 32
Rancho Alegre 28 a 33 28 a 33
Rancho Alegre d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Realeza 28 a 32 28 a 32
Reserva 28 a 31 28 a 31
Ribeirão Claro 28 a 32 28 a 32
Ribeirão do Pinhal 28 a 32 28 a 32
Rio Bom 28 a 32 28 a 32
Rio Bonito do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Rio Branco do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Rolândia 28 a 32 28 a 32
Roncador 28 a 31 28 a 31
Rondon 28 a 33 28 a 33
Rosário do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Sabáudia 28 a 32 28 a 32
Salto do Itararé 28 a 31 28 a 31
Santa Amélia 28 a 32 28 a 32
Santa Cecília do Pavão 28 a 32 28 a 32
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Santa Cruz de Monte
Castelo

28 a 33 28 a 33

Santa Fé 28 a 33 28 a 33
Santa Helena 28 a 33 28 a 33
Santa Inês 28 a 33 28 a 33
Santa Isabel do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Santa Lúcia 28 a 32 28 a 32
Santa Mariana 28 a 33 28 a 33
Santa Mônica 28 a 33 28 a 33
Santa Tereza do Oeste 28 a 31 28 a 31
Santa Terezinha de Itaipu 28 a 32 28 a 32
Santana do Itararé 28 a 31 28 a 31
Santo Antônio da Platina 28 a 32 28 a 32
Santo Antônio do Caiuá 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Paraí-
so

28 a 31 28 a 31

Santo Inácio 28 a 33 28 a 33
São Carlos do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jerônimo da Serra 28 a 33 28 a 33
São João do Caiuá 28 a 33 28 a 33
São João do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge d`Oeste 28 a 31 28 a 31
São Jorge do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge do Patrocínio 28 a 33 28 a 33
São José da Boa Vista 28 a 31 28 a 31
São José das Palmeiras 28 a 33 28 a 33
São Manoel do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Miguel do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
São Pedro do Iguaçu 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Sebastião da Amo-
reira

28 a 32 28 a 32

São Tomé 28 a 33 28 a 33
Sapopema 28 a 30 28 a 30
Sarandi 28 a 33 28 a 33
Saudade do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Sengés 28 a 31 28 a 31
Serranópolis do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sertaneja 28 a 33 28 a 33
Sertanópolis 28 a 33 28 a 33
Siqueira Campos 28 a 31 28 a 31
Sulina 28 a 31 28 a 31
Ta m a r a n a 28 a 31 28 a 31
Ta m b o a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p e j a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 33 28 a 33
Telêmaco Borba 28 a 30 28 a 30
Terra Boa 28 a 33 28 a 33
Terra Rica 28 a 33 28 a 33
Terra Roxa 28 a 33 28 a 33
Ti b a g i 28 a 30 28 a 30
To l e d o 28 a 33 28 a 33
To m a z i n a 28 a 31 28 a 31
Três Barras do Paraná 28 a 32 28 a 32
Tuneiras do Oeste 28 a 33 28 a 33
Tu p ã s s i 28 a 33 28 a 33
Tu r v o 28 a 30 28 a 30
Ubiratã 28 a 33 28 a 33
Umuarama 28 a 33 28 a 33
Uniflor 28 a 33 28 a 33
Uraí 28 a 33 28 a 33
Vera Cruz do Oeste 28 a 33 28 a 33
Wenceslau Braz 28 a 31 28 a 31
Xambrê 28 a 33 28 a 33

ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 165 estações plu-
viométricas e 5 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira,

BRS Topázio, BRS Verde, BRS JADE e BRS 286.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM 983GLT, VB
1370GLT e FM 906GLT;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF e
DP 1552 RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira e BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 980GLT, FM 940GLT e FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746

B2RF e DP 1730 B2RF.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 4 3 a 4
Água Nova 2 a 3 2 a 4
Alexandria 2 a 3
Almino Afonso 2 a 4 1 a 4
Antônio Martins 2 a 3 1 a 3
Apodi 2 a 4 2 a 4
Baraúna 3 a 4 3 a 5
Bom Jesus 5 a 6 5 a 7
Brejinho 9 a 12 6 a 13
Campo Grande 2 a 4 2 a 4
Caraúbas 2 a 4 2 a 4
Ceará-Mirim 6 a 13 6 a 14
Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 3
Doutor Severiano 2 a 3 2 a 4
Encanto 2 a 3 2 a 4
Espírito Santo 9 a 12 6 a 13
Felipe Guerra 2 a 4 2 a 5
Francisco Dantas 2 a 3 1 a 4
Frutuoso Gomes 2 a 4 1 a 4
Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 5

Grossos 3 a 4 3 a 4
Ielmo Marinho 6 a 8 6 a 9
Itaú 2 a 4 2 a 4
Janduís 2 a 4 1 a 4
Januário Cicco 5 a 6 5 a 6
Jardim de Piranhas 2 a 4 2 a 4
João Dias 1 a 3
José da Penha 1 a 3
Jucurutu 2 a 4 2 a 4
Jundiá 9 a 12 6 a 13
Lagoa d'Anta 9 a 10 8 a 10
Lagoa de Pedras 6 a 10 6 a 11
Lagoa Salgada 6 a 10 6 a 11
Lucrécia 2 a 4 1 a 4
Luís Gomes 2 a 3 1 a 3
Macaíba 6 a 13 6 a 14
Major Sales 2 a 3 1 a 3
Marcelino Vieira 2 a 3
Martins 2 a 4 1 a 4
Maxaranguape 6 a 10 6 a 12
Messias Targino 2 a 3 1 a 4
Montanhas 6 a 10 6 a 11
Monte Alegre 8 a 12 6 a 13
Mossoró 3 a 4 3 a 4
Nova Cruz 6 a 10 6 a 11
Olho-d'Água do Borges 2 a 4 1 a 4
Paraná 2 a 3 1 a 3
Paraú 2 a 4 2 a 4
Passa e Fica 9 a 10 9 a 10
Passagem 9 a 11 6 a 12
Patu 2 a 4 1 a 4
Pau dos Ferros 2 a 3 2 a 4
Pedro Velho 9 a 12 6 a 13
Pilões 2 a 3
Portalegre 2 a 4 1 a 4
Pureza 6 a 10 6 a 12
Rafael Fernandes 2 a 3 2 a 4
Rafael Godeiro 2 a 4 1 a 4
Riacho da Cruz 2 a 3 2 a 4
Riacho de Santana 2 a 3 2 a 4
Rio do Fogo 6 a 10 6 a 12
Rodolfo Fernandes 2 a 4
Santo Antônio 6 a 10 6 a 11
São Fernando 2 a 4 2 a 4
São Francisco do Oeste 2 a 3 2 a 4
São Gonçalo do Ama-
rante

6 a 13 6 a 14

São Miguel 2 a 3 2 a 3
São Rafael 2 a 4 2 a 4
Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10
Serra Negra do Norte 2 a 4 2 a 4
Serrinha 6 a 10 6 a 11
Serrinha dos Pintos 2 a 4 1 a 4
Severiano Melo 2 a 4 2 a 4
Taboleiro Grande 2 a 3 2 a 4
Ta i p u 6 a 10 6 a 11
Tenente Ananias 1 a 3
Ti b a u 3 a 4 3 a 4
Timbaúba dos Batistas 2 a 4 2 a 4
To u r o s 6 a 7 6 a 12
Triunfo Potiguar 2 a 4 2 a 4
Umarizal 2 a 4 1 a 4
Upanema 2 a 4 2 a 4
Várzea 9 a 11 6 a 12
Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 3
Vera Cruz 6 a 12 6 a 13
Vi ç o s a 2 a 4 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 4 3 a 4
Água Nova 1 a 2 1 a 2
Alexandria 1 a 2
Almino Afonso 2 a 3 1 a 3
Antônio Martins 1 a 2
Apodi 2 a 3 2 a 3
Baraúna 3 a 4 3 a 4
Bom Jesus 5 a 6 5 a 6

PORTARIA Nº 88, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Rio Grande do
Norte, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2017, o Estado do Rio Grande do Norte deverá produzir 1,3 mil
toneladas de algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na
safra 2016/2017.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
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Brejinho 8 a 10 8 a 11
Campo Grande 2 a 3 2 a 4
Caraúbas 2 a 3 2 a 3
Ceará-Mirim 6 a 11 6 a 11
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 2
Encanto 1 a 2 1 a 2
Espírito Santo 8 a 10 8 a 11
Felipe Guerra 2 a 3 2 a 4
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 2
Frutuoso Gomes 2 a 3 1 a 3
Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 4

Grossos 3 a 4 3 a 4
Ielmo Marinho 7 a 8 6 a 8
Itaú 2 a 3 2 a 3
Janduís 2 a 3 1 a 3
Januário Cicco 5 a 6 5 a 6
Jardim de Piranhas 2 a 3 2 a 3
João Dias 1 a 3
José da Penha 1 a 2 1 a 3
Jucurutu 2 a 3 2 a 3
Jundiá 8 a 10 8 a 11
Lagoa d'Anta 9 a 10 9 a 10
Lagoa de Pedras 7 a 10 6 a 10
Lagoa Salgada 7 a 10 6 a 10
Lucrécia 2 a 3 1 a 3
Luís Gomes 1 a 2 1 a 3
Macaíba 6 a 11 6 a 12
Major Sales 1 a 2 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 2
Martins 2 a 3 1 a 3
Maxaranguape 6 a 7 6 a 10
Messias Targino 1 a 2 1 a 3
Montanhas 7 a 10 6 a 10
Monte Alegre 7 a 11 7 a 11
Mossoró 3 a 4 3 a 4
Nova Cruz 7 a 10 6 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3
Paraná 1 a 2 1 a 3
Paraú 2 a 3 2 a 3
Passa e Fica 9 a 10 9 a 10
Passagem 8 a 10 8 a 10
Patu 1 a 2 1 a 3
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 2
Pedro Velho 8 a 10 7 a 11
Pilões 1 a 2
Portalegre 2 a 3 1 a 3
Pureza 6 a 7 6 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 2
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 2
Rio do Fogo 6 a 7 6 a 10
Rodolfo Fernandes 1 a 2
Santo Antônio 7 a 10 6 a 10
São Fernando 2 a 3 2 a 3
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 2
São Gonçalo do Ama-
rante

6 a 11 6 a 12

São Miguel 1 a 2 1 a 2
São Rafael 2 a 3 2 a 3
Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10
Serra Negra do Norte 2 a 3 2 a 3
Serrinha 6 a 10
Serrinha dos Pintos 2 a 3 1 a 3
Severiano Melo 2 a 3 2 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 2
Ta i p u 7 a 10 6 a 10
Tenente Ananias 1 a 3
Ti b a u 3 a 4 3 a 4
Timbaúba dos Batistas 2 a 3 2 a 3
To u r o s 6 a 7 6 a 10
Triunfo Potiguar 2 a 3 2 a 3
Umarizal 2 a 3 1 a 3
Upanema 2 a 3 2 a 3
Várzea 8 a 10 8 a 10
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 2
Vera Cruz 6 a 11 6 a 12
Vi ç o s a 2 a 3 1 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 1 a 2
Almino Afonso 1 a 2 1 a 2
Apodi 1 a 2
Brejinho 8 a 9
Caraúbas 1 a 2
Ceará-Mirim 6 a 10 6 a 10
Coronel João Pessoa 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2
Encanto 1 a 2
Espírito Santo 8 a 9 8 a 10
Francisco Dantas 1 a 2
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 2
Itaú 1 a 2
Janduís 1 a 2
Jundiá 8 a 9 8 a 10
Lucrécia 1 a 2 1 a 2
Macaíba 8 a 9 6 a 10
Martins 1 a 2 1 a 2
Maxaranguape 9 a 10
Messias Targino 1 a 2
Monte Alegre 8 a 9 8 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 2

Patu 1 a 2 1 a 2
Pau dos Ferros 1 a 2
Pedro Velho 8 a 9 8 a 10
Portalegre 1 a 2 1 a 2
Pureza 9 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 2
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2
Riacho de Santana 1 a 2
Rio do Fogo 9 a 10
Rodolfo Fernandes 1 a 2
São Francisco do Oeste 1 a 2
São Gonçalo do Amaran-
te

6 a 10 6 a 10

São Miguel 1 a 2
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 2
Severiano Melo 1 a 2
Taboleiro Grande 1 a 2
To u r o s 9 a 10
Umarizal 1 a 2 1 a 2
Ve n h a - Ve r 1 a 2
Vera Cruz 8 a 9 8 a 10
Vi ç o s a 1 a 2 1 a 2

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO
SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 89, DE 27 DE JULHO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Rondônia, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas, com média de 15 anos de registros de 19 estações plu-
viométricas e 2 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≥
n ≤ 65 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293;
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF e

T M G 11 W S .
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS 269;
UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,

TMG82WS e TMG47B2RF.
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1
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Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

PERÍODOS DE PLANTIO
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alta Floresta d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Alto Alegre dos Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Alto Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

Alvorada d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ariquemes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Buritis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cabixi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cacaulândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cacoal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Novo de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candeias do Jamari 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Castanheiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cerejeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Chupinguaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Colorado do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Corumbiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Costa Marques 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cujubim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Espigão d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Governador Jorge Teixeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajará-Mirim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itapuã do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jaru 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ji-Paraná 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Machadinho d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ministro Andreazza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Monte Negro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Mamoré 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova União 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ouro Preto do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pimenta Bueno 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pimenteiras do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Porto Velho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Médici 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Primavera de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio Crespo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rolim de Moura 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Luzia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Felipe d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Francisco do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Miguel do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Seringueiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Theobroma 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urupá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vale do Anari 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vale do Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vi l h e n a 35 a 36 35 a 36 35 a 36

PORTARIA Nº 90, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola , publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de algodão herbáceo
no Estado de Roraima, ano-safra 2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de junho de 2017, o Estado do Roraima

deverá produzir 10,5 mil toneladas de algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra
2016/2017.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita para seu crescimento, de-
senvolvimento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lu-
minosidade.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, para o cultivo do algodão no Estado, em três níveis de risco: 20%, 30% e 40%.

Essa identificação foi realizada a partir de análise hídrica baseada em um modelo de balanço
hídrico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação pluviométrica, evapotranspiração
potencial, ciclos e fases fenológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos
solos.

Parâmetros e variáveis incorporados ao balanço hídrico da cultura:
a) ISNA - índice de satisfação das necessidades de água:

Fase Crítica Fase 1 Fase 3
ISNA 0,6 0,5

b) Ciclos e fases fenológicas das cultivares: para efeito de simulação as cultivares foram
classificadas em dois grupos de características homogêneas: Grupo I (cultivares com n entre 120 e 140
dias) e Grupo II (cultivares com n entre 141 e 160 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação fisiológica; e

c) Coeficiente de cultura (KC): utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através de literatura específica;

d) Reserva útil de água dos solos: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da
capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de aproximadamente 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

Considerou-se apto o município que apresentou, no mínimo, em 20% de sua área, valor de ISNA
igual ou superior a 0,60 na fase vegetativa I e 0,5 na fase reprodutiva III, e ainda apresentou baixo risco
de excesso de chuva na fase de capulhos abertos, o que corresponde a observação dos últimos 3 decêndios
do ciclo e a ocorrência de no máximo 4 dias de chuva dentro de cada um dos 3 últimos decêndios.

Para classificação do risco em cada decêndio de semeadura foi observado a frequência de
atendimento do parâmetro ISNA e do excesso de chuva, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos
atendidos).

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco Climático foram realizados com base
no Projeto PRODES (2008, INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) no qual foram con-
sideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas
áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do
regime de pousio.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pe-

dregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície
do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/man-

tenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 975WS, FM 944GL, FM 940GLT, FM 913GLT e FM 954GLT.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 906GLT, FM 985GLTP, FM 982GL, BS 2106 GL, FM 980GLT e FM

9 8 3 G LT.
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares in-

dicadas para Roraima obteve enquadramento no grupo I.
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Notas:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação bra-

sileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Amajari 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
Alto Alegre 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
Boa Vista 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18
Bonfim 12 a 15 12 a 16 12 a 16 16 17 17 18
Cantá 12 a 16 12 a 16 12 a 16 17 17 17 18 18
Caracaraí 12 a 16 12 a 17 12 a 17 17 18 18 a 19 18 a 19 19 a 20 20
Caroebe 12 a 13 12 a 13 12 a 13 14 a 15 14 a 16 14 a 16 16 17 17 a 18
Iracema 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18 19
Mucajaí 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18 19
Normandia 12 a 15 12 a 16 12 a 16 16 17 17 18
Pacaraima 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
Rorainópolis 12 a 13 12 a 14 12 a 15 14 a 15 15 a 16 16 a 17 16 a 17 17 a 18 18 a 19 +

24 a 27
São João da Baliza 12 a 14 12 a 13 12 a 15 15 14 a 16 16 a 17 16 a 17 17 18

São Luiz 12 a 13 12 a 14 12 a 15 14 a 15 15 a 16 16 a 17 16 a 17 17 a 18 18
Uiramutã 12 a 15 12 a 15 12 a 16 16 16 17 17 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II
RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
Amajari 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17 17
Alto Alegre 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17 17
Boa Vista 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17
Bonfim 11 a 14 10 a 14 10 a 15 10 15 16 a 17 15 16
Cantá 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 a 17 16 16
Caracaraí 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 a 16 16 a 17 17 17 18 18 a 19
Caroebe 11 a 13 10 a 13 10 a 15 10 + 14 a

15
14 a 15 16 16 a 17

Iracema 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 a 17 16 17
Mucajaí 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17
Normandia 11 a 14 11 a 14 11 a 15 10 10 + 15 10 15 16 16 a 17
Pacaraima 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 17
Rorainópolis 10 a 11 10 a 12 10 a 13 12 a 14 13 a 15 14 a 16 15 a 16 16 a 17 17 + 23 a

27
São João da Baliza 11 a 13 11 a 13 10 a 14 10 + 14 a

15
10 + 14 a

15
15 16 16 a 17

São Luiz 10 a 12 10 a 12 11 a 13 13 a 14 13 a 15 10 + 14 a
15

15 16 16 a 17

Uiramutã 11 a 14 10 a 14 11 a 15 10 15 10 15 16 16

PORTARIA Nº 91, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Sergipe, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) ne-

cessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumino-
sidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30ºC, com mínimas superiores a
14ºC e máximas inferiores a 35ºC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20ºC, sendo ideais temperaturas em torno de
30ºC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e
30ºC.

Temperaturas elevadas (acima de 38ºC) são prejudiciais à
cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 61 estações pluvio-
métricas e 3 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando- se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/
desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e maturação fi-
siológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias <
n < 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),

por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para o Estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de
Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em con-
formidade com as recomendações dos respectivos obtentores/man-
tenedores.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francis-
co

10 a 12 10 a 14

Aquidabã 10 a 14 8 a 15
Arauá 9 a 15 8 a 15
Areia Branca 9 a 15 8 a 15
Boquim 9 a 15 8 a 15
Campo do Brito 9 a 15 8 a 15
Canhoba 10 a 12 10 a 14
Capela 9 a 15 8 a 15
Carira 13 a 14 11 a 14
Carmópolis 9 a 15 8 a 15
Cedro de São João 10 a 14 10 a 14
Cristinápolis 9 a 15 8 a 15
Cumbe 10 a 14 10 a 15
Divina Pastora 9 a 15 8 a 15
Estância 9 a 15 8 a 15

Feira Nova 10 a 13 10 a 13

Frei Paulo 13 a 14 11 a 14

General Maynard 9 a 15 8 a 15

Gracho Cardoso 11 a 13 11 a 13

Ilha das Flores 9 a 15 8 a 15

Indiaroba 9 a 15 8 a 15

Itabaiana 10 a 15 10 a 15

Itabaianinha 9 a 15 8 a 15

Itabi 11 a 12 11 a 12

Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15

Japaratuba 9 a 15 8 a 15

Japoatã 9 a 15 8 a 15

Lagarto 9 a 15 8 a 15

Laranjeiras 9 a 15 8 a 15

Macambira 10 a 15 9 a 15

Malhada dos Bois 10 a 14 10 a 15

Malhador 10 a 15 8 a 15

Maruim 9 a 15 8 a 15

Moita Bonita 10 a 15 10 a 15

Muribeca 10 a 15 8 a 15

Neópolis 9 a 15 8 a 15

Nossa Senhora Aparecida 10 a 11 10 a 12

Nossa Senhora da Glória 10 a 11 10 a 12

Nossa Senhora das Dores 9 a 15 8 a 15

Nossa Senhora de Lour-
des

10 a 11 10 a 12

Nossa Senhora do Socor-
ro

9 a 15 8 a 15

Pedra Mole 9 a 15 8 a 15

Pedrinhas 9 a 15 8 a 15

Pinhão 11 a 15 10 a 15

Poço Verde 11 a 14 11 a 15

Propriá 10 a 14 10 a 14

Riachão do Dantas 9 a 15 8 a 15

Riachuelo 9 a 15 8 a 15

Ribeirópolis 10 a 14 10 a 14

Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15

Salgado 9 a 15 8 a 15

Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15

Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15

Santana do São Francis-
co

9 a 15 8 a 15

Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15

São Cristóvão 9 a 15 8 a 15

São Domingos 9 a 15 8 a 15

São Francisco 10 a 14 10 a 14

São Miguel do Aleixo 10 a 13 10 a 14

Simão Dias 9 a 15 8 a 15

Siriri 9 a 15 8 a 15

Te l h a 10 a 14 10 a 14

Tobias Barreto 11 a 15 11 a 15

Tomar do Geru 9 a 15 8 a 15

Umbaúba 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Aquidabã 9 a 12 8 a 13

Arauá 9 a 15 8 a 15

Areia Branca 9 a 15 8 a 15

Boquim 9 a 15 8 a 15

Campo do Brito 9 a 14 8 a 15

Capela 9 a 15 8 a 15

Carira 11 a 12 10 a 12

Carmópolis 9 a 15 8 a 15

Cedro de São João 10 a 11 10 a 12

Cristinápolis 9 a 15 8 a 15
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Cumbe 10 a 13 8 a 13
Divina Pastora 9 a 15 8 a 15
Estância 9 a 15 8 a 15
Feira Nova 10 a 11
Frei Paulo 11 a 12 10 a 12
General Maynard 9 a 15 8 a 15
Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 11
Ilha das Flores 9 a 13 8 a 14
Indiaroba 9 a 15 8 a 15
Itabaiana 10 a 14 9 a 15
Itabaianinha 9 a 14 8 a 15
Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15
Japaratuba 9 a 13 8 a 14
Japoatã 9 a 13 8 a 14
Lagarto 9 a 15 8 a 15
Laranjeiras 9 a 15 8 a 15
Macambira 9 a 13 8 a 13
Malhada dos Bois 9 a 12 9 a 13
Malhador 9 a 15 8 a 15
Maruim 9 a 15 8 a 15
Moita Bonita 10 a 14 10 a 15
Muribeca 9 a 13 8 a 14
Neópolis 9 a 13 8 a 14
Nossa Senhora das Dores 9 a 13 8 a 14
Nossa Senhora do Socor-
ro

9 a 15 8 a 15

Pedra Mole 9 a 13 8 a 14
Pedrinhas 9 a 15 8 a 15
Pinhão 9 a 13 9 a 13
Poço Verde 10 a 12 10 a 13
Riachão do Dantas 9 a 14 8 a 15
Riachuelo 9 a 15 8 a 15
Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12
Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15
Salgado 9 a 15 8 a 15
Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15
Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15
Santana do São Francis-
co

9 a 13 8 a 14

Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15
São Cristóvão 9 a 15 8 a 15
São Domingos 9 a 14 8 a 15
São Francisco 10 a 11 9 a 12
São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 12
Simão Dias 9 a 15 8 a 15
Siriri 9 a 15 8 a 15
Tobias Barreto 10 a 12 10 a 13
Tomar do Geru 9 a 13 8 a 13
Umbaúba 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
RUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 9 a 11 8 a 12
Arauá 9 a 14 8 a 14
Areia Branca 9 a 14 8 a 14
Boquim 9 a 14 8 a 14
Campo do Brito 9 a 13 8 a 13
Capela 9 a 14 8 a 14
Carira 9 a 10 9 a 10
Carmópolis 9 a 13 8 a 14
Cedro de São João 9 a 10 9 a 11
Cristinápolis 9 a 14 8 a 15
Cumbe 9 a 12 8 a 12
Divina Pastora 9 a 14 8 a 15
Estância 9 a 14 8 a 15
Frei Paulo 9 a 10 9 a 10
General Maynard 9 a 14 8 a 15
Gracho Cardoso 9 a 10
Ilha das Flores 9 a 12 8 a 13
Indiaroba 9 a 14 8 a 15
Itabaiana 9 a 13 8 a 13
Itabaianinha 9 a 12 8 a 13
Itaporanga d'Ajuda 9 a 14 8 a 14
Japaratuba 9 a 12 8 a 13
Japoatã 9 a 12 8 a 13
Lagarto 9 a 14 8 a 14
Laranjeiras 9 a 14 8 a 14
Macambira 9 a 12 8 a 12
Malhada dos Bois 9 a 11 8 a 11
Malhador 9 a 14 8 a 15
Maruim 9 a 14 8 a 15
Moita Bonita 10 a 13 10 a 14
Muribeca 9 a 12 8 a 12
Neópolis 9 a 12 8 a 13
Nossa Senhora das Dores 9 a 12 8 a 13
Nossa Senhora do Socor-
ro

9 a 14 8 a 14

Pedra Mole 9 a 12 8 a 13
Pedrinhas 9 a 13 8 a 14
Pinhão 9 a 11 8 a 12
Poço Verde 10 a 11 10 a 11
Riachão do Dantas 9 a 12 8 a 13
Riachuelo 9 a 14 8 a 14
Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12
Rosário do Catete 9 a 14 8 a 15
Salgado 9 a 14 8 a 15
Santa Luzia do Itanhy 9 a 14 8 a 15
Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 15
Santana do São Francis-
co

9 a 12 8 a 13

Santo Amaro das Brotas 9 a 14 8 a 15
São Cristóvão 9 a 14 8 a 14
São Domingos 9 a 13 8 a 13
São Francisco 9 a 10 8 a 11
São Miguel do Aleixo 10 a 11
Simão Dias 9 a 13 8 a 14
Siriri 9 a 14 8 a 14
Tobias Barreto 10 a 11 10 a 11
Tomar do Geru 9 a 12 8 a 12
Umbaúba 9 a 14 8 a 15

PORTARIA Nº 92, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de São Paulo, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou, na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de São Paulo a área
cultivada foi de 2,7 mil ha com uma produção de 9,1 mil tone-
ladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18º C e 30o C, com mínimas superiores a
14o C e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20o C, sendo ideais temperaturas em torno de 30o

C. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38o C) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial: utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros de 210 estações pluviométricas e 27 cli-
matológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do ISNA (ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração
máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e lo-
calização geográfica das estações pluviométricas e climáticas uti-
lizadas. Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos,
como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-al-

godoeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as determi-
nações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Resolução SAA
nº 50, de 14 de outubro de 2010, da Secretaria de Agricultura e
abastecimento do Estado de São Paulo.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
BAYER S/A: FM 940GLT;
D&PL BRASIL LTDA: DP 604BG, DP 555BGRR, DP 1231

B2RF, DP 1228 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1227 RF
e DeltaOPAL;

IAC: IAC 25 RMD, IAC 26RMD, IAC FC 1, IAC FC 2,
IAC PV 1 e IAC RDN;

UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF e
T M G 11 W S .

GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP
1552 RF, DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730
B2RF;

UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,
TMG82WS e TMG47B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para São Paulo obteve en-
quadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido pela Resolução SAA - 50, de 14 de
outubro de 2010, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária do Es-
tado de São Paulo.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO I
SOLOS TIPOS 2 e 3

Adamantina 29 a 32
Adolfo 29 a 32
Aguaí 29 a 32
Águas de Santa Bárbara 29 a 32
Agudos 29 a 32
Alambari 29 a 32
Alfredo Marcondes 29 a 32
Altair 29 a 32
Alto Alegre 29 a 32
Álvares Florence 29 a 32
Álvares Machado 29 a 32
Álvaro de Carvalho 29 a 32
Alvinlândia 29 a 32
Americana 29 a 32
Américo Brasiliense 29 a 32
Américo de Campos 29 a 32
Amparo 29 a 32
Analândia 29 a 32
Andradina 29 a 32
Angatuba 29 a 34
Anhembi 29 a 32
Anhumas 29 a 32
Aparecida d`Oeste 29 a 32
Araçariguama 29 a 32
Araçatuba 29 a 32
Araçoiaba da Serra 29 a 32
Aramina 29 a 32
Araraquara 29 a 32
Araras 29 a 32
Arco-Íris 29 a 32
Arealva 29 a 32
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Areiópolis 29 a 32
Ariranha 29 a 32
Artur Nogueira 29 a 32
Aspásia 29 a 32
Assis 29 a 32
Auriflama 29 a 32
Av a í 29 a 32
Av a n h a n d a v a 29 a 32
Av a r é 29 a 32
Bady Bassitt 29 a 32
Balbinos 29 a 32
Bálsamo 29 a 32
Barbosa 29 a 32
Bariri 29 a 32
Barra Bonita 29 a 32
Barretos 29 a 32
Barrinha 29 a 32
Bastos 29 a 32
Bauru 29 a 32
Bebedouro 29 a 32
Bento de Abreu 29 a 32
Bilac 29 a 32
Birigui 29 a 32
Boa Esperança do Sul 29 a 32
Bocaina 29 a 32
Bofete 29 a 32
Boituva 29 a 32
Borá 29 a 32
Boracéia 29 a 32
Borborema 29 a 32
Borebi 29 a 32
Botucatu 29 a 32
Braúna 29 a 32
Brejo Alegre 29 a 32
Brotas 29 a 32
Buri 29 a 32
Buritama 29 a 32
Buritizal 29 a 32
Cabrália Paulista 29 a 32
Cabreúva 29 a 32
Cachoeira Paulista 29 a 32
Cafelândia 29 a 32
Caiabu 29 a 32
Caiuá 29 a 32
Cajobi 29 a 32
Campina do Monte Alegre 29 a 32
Campinas 29 a 32
Campos Novos Paulista 29 a 32
Canas 29 a 32
Cândido Mota 29 a 32
Cândido Rodrigues 29 a 32
Canitar 29 a 32
Capela do Alto 29 a 32
Capivari 29 a 32
Cardoso 29 a 32
Castilho 29 a 32
Catanduva 29 a 32
Catiguá 29 a 32
Cedral 29 a 32
Cerqueira César 29 a 32
Cerquilho 29 a 32
Cesário Lange 29 a 32
Charqueada 29 a 32
Chavantes 29 a 32
Clementina 29 a 32
Colina 29 a 32
Colômbia 29 a 32
Conchal 29 a 32
Conchas 29 a 32
Cordeirópolis 29 a 32
Coroados 29 a 32
Coronel Macedo 29 a 32
Corumbataí 29 a 32
Cosmópolis 29 a 32
Cosmorama 29 a 32
Cravinhos 29 a 32
Cruzália 29 a 32
Descalvado 29 a 32
Dirce Reis 29 a 32
Dobrada 29 a 32
Dois Córregos 29 a 32
Dolcinópolis 29 a 32
Dourado 29 a 32
Dracena 29 a 32
Duartina 29 a 32
Dumont 29 a 32
Echaporã 29 a 32
Elias Fausto 29 a 32
Elisiário 29 a 32
Embaúba 29 a 32
Emilianópolis 29 a 32
Engenheiro Coelho 29 a 32
Espírito Santo do Turvo 29 a 32
Estiva Gerbi 29 a 32
Estrela d`Oeste 29 a 32
Estrela do Norte 29 a 32
Euclides da Cunha Paulista 29 a 32
Fernando Prestes 29 a 32
Fernandópolis 29 a 32
Fernão 29 a 32
Ferraz de Vasconcelos 29 a 32
Flora Rica 29 a 32
Floreal 29 a 32
Flórida Paulista 29 a 32
Florínia 29 a 32
Gabriel Monteiro 29 a 32
Gália 29 a 32
Garça 29 a 32

Gastão Vidigal 29 a 32
Gavião Peixoto 29 a 32
General Salgado 29 a 32
Getulina 29 a 32
Glicério 29 a 32
Guaiçara 29 a 32
Guaimbê 29 a 32
Guaíra 29 a 32
Guapiaçu 29 a 32
Guará 29 a 32
Guaraçaí 29 a 32
Guaraci 29 a 32
Guarani d`Oeste 29 a 32
Guarantã 29 a 32
Guararapes 29 a 32
Guareí 29 a 32
Guariba 29 a 32
Guatapará 29 a 32
Guzolândia 29 a 32
Herculândia 29 a 32
Holambra 29 a 32
Hortolândia 29 a 32
Iacanga 29 a 32
Iacri 29 a 32
Iaras 29 a 32
Ibaté 29 a 32
Ibirá 29 a 32
Ibirarema 29 a 32
Ibitinga 29 a 32
Icém 29 a 32
Iepê 29 a 32
Igaraçu do Tietê 29 a 32
Igarapava 29 a 32
Igaratá 29 a 32
Ilha Solteira 29 a 32
Indaiatuba 29 a 32
Indiana 29 a 32
Indiaporã 29 a 32
Inúbia Paulista 29 a 32
Iperó 29 a 32
Ipeúna 29 a 32
Ipiguá 29 a 32
Ipuã 29 a 32
Iracemápolis 29 a 32
Irapuã 29 a 32
Irapuru 29 a 32
Itaberá 29 a 32
Itaí 29 a 34
Itajobi 29 a 32
Itaju 29 a 32
Itapetininga 29 a 32
Itapeva 29 a 34
Itapira 29 a 32
Itápolis 29 a 32
Itapuí 29 a 32
Itatiba 29 a 32
Itatinga 29 a 32
Itirapina 29 a 32
Itu 29 a 32
Itupeva 29 a 32
Ituverava 29 a 32
Jaborandi 29 a 32
Jaboticabal 29 a 32
Jaci 29 a 32
Jaguariúna 29 a 32
Jales 29 a 32
Jaú 29 a 32
João Ramalho 29 a 32
José Bonifácio 29 a 32
Júlio Mesquita 29 a 32
Jumirim 29 a 32
Junqueirópolis 29 a 32
Laranjal Paulista 29 a 32
Lavínia 29 a 32
Leme 29 a 32
Lençóis Paulista 29 a 32
Limeira 29 a 32
Lins 29 a 32
Lorena 29 a 32
Lourdes 29 a 32
Lucélia 29 a 32
Lucianópolis 29 a 32
Luís Antônio 29 a 32
Luiziânia 29 a 32
Lupércio 29 a 32
Lutécia 29 a 32
Macatuba 29 a 32
Macaubal 29 a 32
Macedônia 29 a 32
Magda 29 a 32
Marabá Paulista 29 a 32
Maracaí 29 a 32
Marapoama 29 a 32
Mariápolis 29 a 32
Marília 29 a 32
Marinópolis 29 a 32
Martinópolis 29 a 32
Matão 29 a 32
Mendonça 29 a 32
Meridiano 29 a 32
Mesópolis 29 a 32
Miguelópolis 29 a 32
Mineiros do Tietê 29 a 32
Mira Estrela 29 a 32
Mirandópolis 29 a 32
Mirante do Paranapanema 29 a 32
Mirassol 29 a 32
Mirassolândia 29 a 32

Mogi Guaçu 29 a 32
Moji Mirim 29 a 32
Mombuca 29 a 32
Monções 29 a 32
Monte Alto 29 a 32
Monte Aprazível 29 a 32
Monte Azul Paulista 29 a 32
Monte Castelo 29 a 32
Monte Mor 29 a 32
Morro Agudo 29 a 32
Motuca 29 a 32
Murutinga do Sul 29 a 32
Nantes 29 a 32
Narandiba 29 a 32
Neves Paulista 29 a 32
Nhandeara 29 a 32
Nipoã 29 a 32
Nova Aliança 29 a 32
Nova Canaã Paulista 29 a 32
Nova Castilho 29 a 32
Nova Europa 29 a 32
Nova Granada 29 a 32
Nova Guataporanga 29 a 32
Nova Independência 29 a 32
Nova Luzitânia 29 a 32
Nova Odessa 29 a 32
Novais 29 a 32
Novo Horizonte 29 a 32
Nuporanga 29 a 32
Ocauçu 29 a 32
Óleo 29 a 32
Olímpia 29 a 32
Onda Verde 29 a 32
Oriente 29 a 32
Orindiúva 29 a 32
Orlândia 29 a 32
Oscar Bressane 29 a 32
Osvaldo Cruz 29 a 32
Ourinhos 29 a 32
Ouro Verde 29 a 32
Ouroeste 29 a 32
Pacaembu 29 a 32
Palestina 29 a 32
Palmares Paulista 29 a 32
Palmeira d`Oeste 29 a 32
Palmital 29 a 32
Panorama 29 a 32
Paraguaçu Paulista 29 a 32
Paraíso 29 a 32
Paranapanema 29 a 34
Paranapuã 29 a 32
Parapuã 29 a 32
Pardinho 29 a 32
Parisi 29 a 32
Paulicéia 29 a 32
Paulínia 29 a 32
Paulistânia 29 a 32
Paulo de Faria 29 a 32
Pederneiras 29 a 32
Pedranópolis 29 a 32
Pedreira 29 a 32
Pedrinhas Paulista 29 a 32
Penápolis 29 a 32
Pereira Barreto 29 a 32
Pereiras 29 a 32
Piacatu 29 a 32
Pindamonhangaba 29 a 32
Pindorama 29 a 32
Piquerobi 29 a 32
Piracicaba 29 a 32
Piraju 29 a 32
Pirajuí 29 a 32
Pirangi 29 a 32
Pirapozinho 29 a 32
Pirassununga 29 a 32
Piratininga 29 a 32
Pitangueiras 29 a 32
Planalto 29 a 32
Platina 29 a 32
Poloni 29 a 32
Pompéia 29 a 32
Pongaí 29 a 32
Pontal 29 a 32
Pontalinda 29 a 32
Pontes Gestal 29 a 32
Populina 29 a 32
Porangaba 29 a 32
Porto Feliz 29 a 32
Porto Ferreira 29 a 32
Potim 29 a 32
Potirendaba 29 a 32
Pracinha 29 a 32
Pradópolis 29 a 32
Pratânia 29 a 32
Presidente Alves 29 a 32
Presidente Bernardes 29 a 32
Presidente Epitácio 29 a 32
Presidente Prudente 29 a 32
Presidente Venceslau 29 a 32
Promissão 29 a 32
Quadra 29 a 32
Quatá 29 a 32
Queiroz 29 a 32
Quintana 29 a 32
Rafard 29 a 32
Rancharia 29 a 32
Regente Feijó 29 a 32
Reginópolis 29 a 32
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Ribeirão Bonito 29 a 32
Ribeirão do Sul 29 a 32
Ribeirão dos Índios 29 a 32
Ribeirão Preto 29 a 32
Rifaina 29 a 32
Rincão 29 a 32
Rinópolis 29 a 32
Rio Claro 29 a 32
Rio das Pedras 29 a 32
Riolândia 29 a 32
Rosana 29 a 32
Roseira 29 a 32
Rubiácea 29 a 32
Rubinéia 29 a 32
Sabino 29 a 32
Sagres 29 a 32
Sales 29 a 32
Sales Oliveira 29 a 32
Salmourão 29 a 32
Saltinho 29 a 32
Salto 29 a 32
Salto de Pirapora 29 a 32
Salto Grande 29 a 32
Sandovalina 29 a 32
Santa Adélia 29 a 32
Santa Albertina 29 a 32
Santa Bárbara d`Oeste 29 a 32
Santa Branca 29 a 32
Santa Clara d`Oeste 29 a 32
Santa Cruz da Conceição 29 a 32
Santa Cruz da Esperança 29 a 32
Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 32
Santa Ernestina 29 a 32
Santa Fé do Sul 29 a 32
Santa Gertrudes 29 a 32
Santa Isabel 29 a 32
Santa Lúcia 29 a 32
Santa Maria da Serra 29 a 32
Santa Mercedes 29 a 32
Santa Rita d`Oeste 29 a 32
Santa Salete 29 a 32
Santana da Ponte Pensa 29 a 32
Santo Anastácio 29 a 32
Santo Antônio da Alegria 29 a 32
Santo Antônio de Posse 29 a 32
Santo Antônio do Aracanguá 29 a 32
Santo Expedito 29 a 32
Santópolis do Aguapeí 29 a 32
São Carlos 29 a 32
São Francisco 29 a 32
São João das Duas Pontes 29 a 32
São João de Iracema 29 a 32
São João do Pau d`Alho 29 a 32
São Joaquim da Barra 29 a 32
São José do Rio Preto 29 a 32
São José dos Campos 29 a 32
São Manuel 29 a 32
São Pedro 29 a 32
São Pedro do Turvo 29 a 32
Sarapuí 29 a 32
Sebastianópolis do Sul 29 a 32
Serra Azul 29 a 32
Serrana 29 a 32
Sertãozinho 29 a 32
Severínia 29 a 32
Silveiras 29 a 32
Sorocaba 29 a 32
Sud Mennucci 29 a 32
Sumaré 29 a 32
Suzanápolis 29 a 32
Ta b a p u ã 29 a 32
Ta b a t i n g a 29 a 32
Ta c i b a 29 a 32
Ta i a ç u 29 a 32
Ta i ú v a 29 a 32
Ta n a b i 29 a 32
Ta p i r a í 29 a 32
Ta q u a r a l 29 a 32
Ta q u a r i t i n g a 29 a 32
Ta q u a r i t u b a 29 a 32
Ta r a b a i 29 a 32
Ta r u m ã 29 a 32
Ta t u í 29 a 32
Ta u b a t é 29 a 32
Teodoro Sampaio 29 a 32
Terra Roxa 29 a 32
Ti e t ê 29 a 32
Torre de Pedra 29 a 32
To r r i n h a 29 a 32
Tr a b i j u 29 a 32
Três Fronteiras 29 a 32
Tu p ã 29 a 32
Tupi Paulista 29 a 32
Tu r i ú b a 29 a 32
Tu r m a l i n a 29 a 32
Ubarana 29 a 32
Ubirajara 29 a 32
Uchoa 29 a 32
União Paulista 29 a 32
Urânia 29 a 32
Uru 29 a 32
Urupês 29 a 32
Valentim Gentil 29 a 32
Va l i n h o s 29 a 32
Va l p a r a í s o 29 a 32
Vera Cruz 29 a 32
Vi r a d o u r o 29 a 32
Vista Alegre do Alto 29 a 32

Vitória Brasil 29 a 32
Vo t o r a n t i m 29 a 32
Vo t u p o r a n g a 29 a 32
Zacarias 29 a 32

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DOS GRUPOS II e III

SOLOS TIPOS 2 e 3
Adamantina 29 a 32
Adolfo 29 a 32
Aguaí 29 a 32
Águas de Santa Bárbara 29 a 32
Agudos 29 a 32
Alambari 29 a 32
Alfredo Marcondes 29 a 32
Altair 29 a 32
Alto Alegre 29 a 32
Álvares Florence 29 a 32
Álvares Machado 29 a 32
Álvaro de Carvalho 29 a 32
Alvinlândia 29 a 32
Americana 29 a 32
Américo Brasiliense 29 a 32
Américo de Campos 29 a 32
Amparo 29 a 32
Analândia 29 a 32
Andradina 29 a 32
Angatuba 29 a 32
Anhembi 29 a 32
Anhumas 29 a 32
Aparecida d`Oeste 29 a 32
Araçariguama 29 a 32
Araçatuba 29 a 32
Araçoiaba da Serra 29 a 32
Aramina 29 a 32
Araraquara 29 a 32
Araras 29 a 32
Arco-Íris 29 a 32
Arealva 29 a 32
Areiópolis 29 a 32
Ariranha 29 a 32
Artur Nogueira 29 a 32
Aspásia 29 a 32
Assis 29 a 32
Auriflama 29 a 32
Av a í 29 a 32
Av a n h a n d a v a 29 a 32
Av a r é 29 a 32
Bady Bassitt 29 a 32
Balbinos 29 a 32
Bálsamo 29 a 32
Barbosa 29 a 32
Bariri 29 a 32
Barra Bonita 29 a 32
Barretos 29 a 32
Barrinha 29 a 32
Bastos 29 a 32
Bauru 29 a 32
Bebedouro 29 a 32
Bento de Abreu 29 a 32
Bilac 29 a 32
Birigui 29 a 32
Boa Esperança do Sul 29 a 32
Bocaina 29 a 32
Bofete 29 a 32
Boituva 29 a 32
Borá 29 a 32
Boracéia 29 a 32
Borborema 29 a 32
Borebi 29 a 32
Botucatu 29 a 32
Braúna 29 a 32
Brejo Alegre 29 a 32
Brotas 29 a 32
Buri 29 a 32
Buritama 29 a 32
Buritizal 29 a 32
Cabrália Paulista 29 a 32
Cabreúva 29 a 32
Cachoeira Paulista 29 a 32
Cafelândia 29 a 32
Caiabu 29 a 32
Caiuá 29 a 32
Cajobi 29 a 32
Campina do Monte Alegre 29 a 32
Campinas 29 a 32
Campos Novos Paulista 29 a 32
Canas 29 a 32
Cândido Mota 29 a 32
Cândido Rodrigues 29 a 32
Canitar 29 a 32
Capela do Alto 29 a 32
Capivari 29 a 32
Cardoso 29 a 32
Castilho 29 a 32
Catanduva 29 a 32
Catiguá 29 a 32
Cedral 29 a 32
Cerqueira César 29 a 32
Cerquilho 29 a 32
Cesário Lange 29 a 32
Charqueada 29 a 32
Chavantes 29 a 32
Clementina 29 a 32
Colina 29 a 32

Colômbia 29 a 32
Conchal 29 a 32
Conchas 29 a 32
Cordeirópolis 29 a 32
Coroados 29 a 32
Coronel Macedo 29 a 32
Corumbataí 29 a 32
Cosmópolis 29 a 32
Cosmorama 29 a 32
Cravinhos 29 a 32
Cruzália 29 a 32
Descalvado 29 a 32
Dirce Reis 29 a 32
Dobrada 29 a 32
Dois Córregos 29 a 32
Dolcinópolis 29 a 32
Dourado 29 a 32
Dracena 29 a 32
Duartina 29 a 32
Dumont 29 a 32
Echaporã 29 a 32
Elias Fausto 29 a 32
Elisiário 29 a 32
Embaúba 29 a 32
Emilianópolis 29 a 32
Engenheiro Coelho 29 a 32
Espírito Santo do Turvo 29 a 32
Estiva Gerbi 29 a 32
Estrela d`Oeste 29 a 32
Estrela do Norte 29 a 32
Euclides da Cunha Paulista 29 a 32
Fernando Prestes 29 a 32
Fernandópolis 29 a 32
Fernão 29 a 32
Ferraz de Vasconcelos 29 a 32
Flora Rica 29 a 32
Floreal 29 a 32
Flórida Paulista 29 a 32
Florínia 29 a 32
Gabriel Monteiro 29 a 32
Gália 29 a 32
Garça 29 a 32
Gastão Vidigal 29 a 32
Gavião Peixoto 29 a 32
General Salgado 29 a 32
Getulina 29 a 32
Glicério 29 a 32
Guaiçara 29 a 32
Guaimbê 29 a 32
Guaíra 29 a 32
Guapiaçu 29 a 32
Guará 29 a 32
Guaraçaí 29 a 32
Guaraci 29 a 32
Guarani d`Oeste 29 a 32
Guarantã 29 a 32
Guararapes 29 a 32
Guareí 29 a 32
Guariba 29 a 32
Guatapará 29 a 32
Guzolândia 29 a 32
Herculândia 29 a 32
Holambra 29 a 32
Hortolândia 29 a 32
Iacanga 29 a 32
Iacri 29 a 32
Iaras 29 a 32
Ibaté 29 a 32
Ibirá 29 a 32
Ibirarema 29 a 32
Ibitinga 29 a 32
Icém 29 a 32
Iepê 29 a 32
Igaraçu do Tietê 29 a 32
Igarapava 29 a 32
Igaratá 29 a 32
Ilha Solteira 29 a 32
Indaiatuba 29 a 32
Indiana 29 a 32
Indiaporã 29 a 32
Inúbia Paulista 29 a 32
Iperó 29 a 32
Ipeúna 29 a 32
Ipiguá 29 a 32
Ipuã 29 a 32
Iracemápolis 29 a 32
Irapuã 29 a 32
Irapuru 29 a 32
Itaberá 29 a 32
Itaí 29 a 32
Itajobi 29 a 32
Itaju 29 a 32
Itapetininga 29 a 32
Itapeva 29 a 32
Itapira 29 a 32
Itápolis 29 a 32
Itapuí 29 a 32
Itatiba 29 a 32
Itatinga 29 a 32
Itirapina 29 a 32
Itu 29 a 32
Itupeva 29 a 32
Ituverava 29 a 32
Jaborandi 29 a 32
Jaboticabal 29 a 32
Jaci 29 a 32
Jaguariúna 29 a 32
Jales 29 a 32
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Jaú 29 a 32
João Ramalho 29 a 32
José Bonifácio 29 a 32
Júlio Mesquita 29 a 32
Jumirim 29 a 32
Junqueirópolis 29 a 32
Laranjal Paulista 29 a 32
Lavínia 29 a 32
Leme 29 a 32
Lençóis Paulista 29 a 32
Limeira 29 a 32
Lins 29 a 32
Lorena 29 a 32
Lourdes 29 a 32
Lucélia 29 a 32
Lucianópolis 29 a 32
Luís Antônio 29 a 32
Luiziânia 29 a 32
Lupércio 29 a 32
Lutécia 29 a 32
Macatuba 29 a 32
Macaubal 29 a 32
Macedônia 29 a 32
Magda 29 a 32
Marabá Paulista 29 a 32
Maracaí 29 a 32
Marapoama 29 a 32
Mariápolis 29 a 32
Marília 29 a 32
Marinópolis 29 a 32
Martinópolis 29 a 32
Matão 29 a 32
Mendonça 29 a 32
Meridiano 29 a 32
Mesópolis 29 a 32
Miguelópolis 29 a 32
Mineiros do Tietê 29 a 32
Mira Estrela 29 a 32
Mirandópolis 29 a 32
Mirante do Paranapanema 29 a 32
Mirassol 29 a 32
Mirassolândia 29 a 32
Mogi Guaçu 29 a 32
Moji Mirim 29 a 32
Mombuca 29 a 32
Monções 29 a 32
Monte Alto 29 a 32
Monte Aprazível 29 a 32
Monte Azul Paulista 29 a 32
Monte Castelo 29 a 32
Monte Mor 29 a 32
Morro Agudo 29 a 32
Motuca 29 a 32
Murutinga do Sul 29 a 32
Nantes 29 a 32
Narandiba 29 a 32
Neves Paulista 29 a 32
Nhandeara 29 a 32
Nipoã 29 a 32
Nova Aliança 29 a 32
Nova Canaã Paulista 29 a 32
Nova Castilho 29 a 32
Nova Europa 29 a 32
Nova Granada 29 a 32
Nova Guataporanga 29 a 32
Nova Independência 29 a 32
Nova Luzitânia 29 a 32
Nova Odessa 29 a 32
Novais 29 a 32
Novo Horizonte 29 a 32
Nuporanga 29 a 32
Ocauçu 29 a 32
Óleo 29 a 32
Olímpia 29 a 32
Onda Verde 29 a 32
Oriente 29 a 32
Orindiúva 29 a 32
Orlândia 29 a 32
Oscar Bressane 29 a 32
Osvaldo Cruz 29 a 32
Ourinhos 29 a 32
Ouro Verde 29 a 32
Ouroeste 29 a 32
Pacaembu 29 a 32
Palestina 29 a 32
Palmares Paulista 29 a 32
Palmeira d`Oeste 29 a 32
Palmital 29 a 32
Panorama 29 a 32
Paraguaçu Paulista 29 a 32
Paraíso 29 a 32
Paranapanema 29 a 32
Paranapuã 29 a 32
Parapuã 29 a 32
Pardinho 29 a 32
Parisi 29 a 32
Paulicéia 29 a 32
Paulínia 29 a 32
Paulistânia 29 a 32
Paulo de Faria 29 a 32
Pederneiras 29 a 32
Pedranópolis 29 a 32
Pedreira 29 a 32
Pedrinhas Paulista 29 a 32
Penápolis 29 a 32
Pereira Barreto 29 a 32
Pereiras 29 a 32
Piacatu 29 a 32

Pindamonhangaba 29 a 32
Pindorama 29 a 32
Piquerobi 29 a 32
Piracicaba 29 a 32
Piraju 29 a 32
Pirajuí 29 a 32
Pirangi 29 a 32
Pirapozinho 29 a 32
Pirassununga 29 a 32
Piratininga 29 a 32
Pitangueiras 29 a 32
Planalto 29 a 32
Platina 29 a 32
Poloni 29 a 32
Pompéia 29 a 32
Pongaí 29 a 32
Pontal 29 a 32
Pontalinda 29 a 32
Pontes Gestal 29 a 32
Populina 29 a 32
Porangaba 29 a 32
Porto Feliz 29 a 32
Porto Ferreira 29 a 32
Potim 29 a 32
Potirendaba 29 a 32
Pracinha 29 a 32
Pradópolis 29 a 32
Pratânia 29 a 32
Presidente Alves 29 a 32
Presidente Bernardes 29 a 32
Presidente Epitácio 29 a 32
Presidente Prudente 29 a 32
Presidente Venceslau 29 a 32
Promissão 29 a 32
Quadra 29 a 32
Quatá 29 a 32
Queiroz 29 a 32
Quintana 29 a 32
Rafard 29 a 32
Rancharia 29 a 32
Regente Feijó 29 a 32
Reginópolis 29 a 32
Ribeirão Bonito 29 a 32
Ribeirão do Sul 29 a 32
Ribeirão dos Índios 29 a 32
Ribeirão Preto 29 a 32
Rifaina 29 a 32
Rincão 29 a 32
Rinópolis 29 a 32
Rio Claro 29 a 32
Rio das Pedras 29 a 32
Riolândia 29 a 32
Rosana 29 a 32
Roseira 29 a 32
Rubiácea 29 a 32
Rubinéia 29 a 32
Sabino 29 a 32
Sagres 29 a 32
Sales 29 a 32
Sales Oliveira 29 a 32
Salmourão 29 a 32
Saltinho 29 a 32
Salto 29 a 32
Salto de Pirapora 29 a 32
Salto Grande 29 a 32
Sandovalina 29 a 32
Santa Adélia 29 a 32
Santa Albertina 29 a 32
Santa Bárbara d`Oeste 29 a 32
Santa Branca 29 a 32
Santa Clara d`Oeste 29 a 32
Santa Cruz da Conceição 29 a 32
Santa Cruz da Esperança 29 a 32
Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 32
Santa Ernestina 29 a 32
Santa Fé do Sul 29 a 32
Santa Gertrudes 29 a 32
Santa Isabel 29 a 32
Santa Lúcia 29 a 32
Santa Maria da Serra 29 a 32
Santa Mercedes 29 a 32
Santa Rita d`Oeste 29 a 32
Santa Salete 29 a 32
Santana da Ponte Pensa 29 a 32
Santo Anastácio 29 a 32
Santo Antônio da Alegria 29 a 32
Santo Antônio de Posse 29 a 32
Santo Antônio do Aracanguá 29 a 32
Santo Expedito 29 a 32
Santópolis do Aguapeí 29 a 32
São Carlos 29 a 32
São Francisco 29 a 32
São João das Duas Pontes 29 a 32
São João de Iracema 29 a 32
São João do Pau d`Alho 29 a 32
São Joaquim da Barra 29 a 32
São José do Rio Preto 29 a 32
São José dos Campos 29 a 32
São Manuel 29 a 32
São Pedro 29 a 32
São Pedro do Turvo 29 a 32
Sarapuí 29 a 32
Sebastianópolis do Sul 29 a 32
Serra Azul 29 a 32
Serrana 29 a 32
Sertãozinho 29 a 32
Severínia 29 a 32
Silveiras 29 a 32

Sorocaba 29 a 32
Sud Mennucci 29 a 32
Sumaré 29 a 32
Suzanápolis 29 a 32
Ta b a p u ã 29 a 32
Ta b a t i n g a 29 a 32
Ta c i b a 29 a 32
Ta i a ç u 29 a 32
Ta i ú v a 29 a 32
Ta n a b i 29 a 32
Ta p i r a í 29 a 32
Ta q u a r a l 29 a 32
Ta q u a r i t i n g a 29 a 32
Ta q u a r i t u b a 29 a 32
Ta r a b a i 29 a 32
Ta r u m ã 29 a 32
Ta t u í 29 a 32
Ta u b a t é 29 a 32
Teodoro Sampaio 29 a 32
Terra Roxa 29 a 32
Ti e t ê 29 a 32
Torre de Pedra 29 a 32
To r r i n h a 29 a 32
Tr a b i j u 29 a 32
Três Fronteiras 29 a 32
Tu p ã 29 a 32
Tupi Paulista 29 a 32
Tu r i ú b a 29 a 32
Tu r m a l i n a 29 a 32
Ubarana 29 a 32
Ubirajara 29 a 32
Uchoa 29 a 32
União Paulista 29 a 32
Urânia 29 a 32
Uru 29 a 32
Urupês 29 a 32
Valentim Gentil 29 a 32
Va l i n h o s 29 a 32
Va l p a r a í s o 29 a 32
Vera Cruz 29 a 32
Vi r a d o u r o 29 a 32
Vista Alegre do Alto 29 a 32
Vitória Brasil 29 a 32
Vo t o r a n t i m 29 a 32
Vo t u p o r a n g a 29 a 32
Zacarias 29 a 32

PORTARIA Nº 93, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Ins-
truções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Tocantins, ano-safra
2017/2018, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2017, a cultura do algodão ocupou na safra 2016/2017 uma
área de 939,4 mil hectares, com produção de 3,7 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Tocantins a área
cultivada de 4,8 mil ha com uma produção de 17,9 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:
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a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 55 estações pluvio-
métricas e das 6 estações climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as seguintes fases do ciclo: Fase I - cres-
cimento inicial, Fase II - do primeiro botão à primeira flor, Fase III -
da primeira flor ao primeiro capulho e Fase IV - do primeiro capulho

à maturação;
As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-

terísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤
n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experi-
mentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela
comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de outubro a 31 de janeiro.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF e

T M G 11 W S .
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP
1552 RF, DP 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF e DP 1730
B2RF;

UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,
TMG82WS e TMG47B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-
nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Tocantins obteve
enquadramento no grupo I.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
MUNICIPIOS: Abreulândia, Aguiarnópolis, Aliança do To-

cantins, Almas, Alvorada, Ananás, Angico, Aparecida do Rio Negro,
Aragominas, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguanã, Aragua-
tins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Aurora do Tocantins, Axixá
do Tocantins, Babaçulândia, Bandeirantes do Tocantins, Barra do
Ouro, Barrolândia, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, Bra-
silândia do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Ca-
choeirinha, Campos Lindos, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Car-
rasco Bonito, Caseara, Centenário, Chapada da Natividade, Chapada
de Areia, Colinas do Tocantins, Colméia, Combinado, Conceição do
Tocantins, Couto de Magalhães, Cristalândia, Crixás do Tocantins,
Darcinópolis, Dianópolis, Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do
Tocantins, Dueré, Esperantina, Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, For-
moso do Araguaia, Fortaleza do Tabocão, Goianorte, Goiatins, Gua-
raí, Gurupi, Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, Itapiratins, Itaporã do To-
cantins, Jaú do Tocantins, Juarina, Lagoa da Confusão, Lagoa do
Tocantins, Lajeado, Lavandeira, Lizarda, Luzinópolis, Marianópolis
do Tocantins, Mateiros, Maurilândia do Tocantins, Miracema do To-
cantins, Miranorte, Monte do Carmo, Monte Santo do Tocantins,
Muricilândia, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Nova Rosalândia,
Novo Acordo, Novo Alegre, Novo Jardim, Oliveira de Fátima, Pal-
mas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeirópolis, Paraíso do
Tocantins, Paranã, Pau d'Arco, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pin-

dorama do Tocantins, Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte
Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Praia
Norte, Presidente Kennedy, Pugmil, Recursolândia, Riachinho, Rio da
Conceição, Rio dos Bois, Rio Sono, Sampaio, Sandolândia, Santa Fé
do Araguaia, Santa Maria do Tocantins, Santa Rita do Tocantins,
Santa Rosa do Tocantins, Santa Tereza do Tocantins, Santa Terezinha
do Tocantins, São Bento do Tocantins, São Félix do Tocantins, São
Miguel do Tocantins, São Salvador do Tocantins, São Sebastião do
Tocantins, São Valério da Natividade, Silvanópolis, Sítio Novo do
Tocantins, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins, Talismã, To-
cantínia, Tocantinópolis, Tupirama, Tupiratins, Wanderlândia e Xam-
bioá.

RETIFICAÇÃO

Nos Anexos das Portarias n. º 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 18, 19 e 20, de 20 de julho de 2017, publicadas no Diário
Oficial da União de 21 de julho de 2017, que aprovaram o Zo-
neamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja, ano-
safra 2017/2018, nos Estados do Acre, Tocantins, Bahia, no Distrito
Federal, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso, Para, Piauí, Paraná, Rondônia, Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e São Paulo, no item 4. CULTIVARES INDICADAS, incluir
cultivares, conforme abaixo especificado:

PORTARIA Nº 5 - ACRE
Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS7497RR.
GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS8094RR.
PORTARIA Nº 6 - TOCANTINS
Macrorregião 3
GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 8290.
Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 7670, NS7420IPRO,

NS7007IPRO, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO e
NS7202IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

NA 8015 RR, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490 e
NS8383RR.

GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843, AN 8690 e NS

8693.
Macrorregião 5
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 7670, A 7002, AN 8500,

AN 8572, AN 8690, NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS
8393, NS 8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS
8693, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,
NS7202IPRO e NS8383RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843.
PORTARIA Nº 7 - BAHIA
Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 7300 IPRO, NS 7209

IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO,
NS7709IPRO e NS7202IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490 e
NS8383RR.

GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843, AN 8690 e NS

8693.
PORTARIA Nº 8 - DISTRITO FEDERAL
Macrorregião 3
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 61103 e HS 63126;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6906IPRO,

NS6828IPRO, NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA 7255RR, NA
7337RR, NA 5909 RG, NS 7100, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS
7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS
7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS7011IPRO,
NS7497RR, NS7225IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO,
NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS6939RR e NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8572, NA 8015 RR, NS

8290, NS 7901, NS 7670 e NS7667IPRO.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8843,

NS 8270, NS 8393 e NS 8490.
Macrorregião 4
GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS8094RR.
PORTARIA Nº 9 - GOIÁS
Macrorregião 3
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 5959 IPRO,

NS6601IPRO, NS6828IPRO, NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA
7255RR, NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7100, NS 7227, NS 7490,
NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237
IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO,
NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO,
NS6906IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,
NS7202IPRO, NS6939RR e NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8572, NA 8015 RR, NS

8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR e NS7667IPRO.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS8383RR, A 7002, AN

8500, AN 8843, NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693 e NS
8525.

Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6828IPRO,

NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA 7255RR, NA 7337RR, NA 5909
RG, NS 7100, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS
7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS
7114, NS 7670, NS 7494, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,
NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,
NS7202IPRO e NS6939RR, NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS8383RR, A 7002, AN

8500, AN 8572, NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS
8393, NS 8490, NS 8525, 5G795 e NS8094RR.

GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843 e NS 8693.
PORTARIA Nº 10 - MARANHÃO
Macrorregião 5
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

AN 8690, NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS
8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO e NS8383RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843.
PORTARIA Nº 11 - MINAS GERAIS
Macrorregião 3
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 5959 IPRO,

NS6601IPRO, NS6828IPRO, NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA
7255RR, NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7100, NS 7227, NS 7490,
NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237
IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO,
NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO,
NS6906IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,
NS7202IPRO, NS6939RR e NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8572, NA 8015 RR, NS

8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR e NS7667IPRO.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8843

e NS 8270.
PORTARIA Nº 12 - MATO GROSSO DO SUL
Macrorregião 2
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NS6390IPRO, NA 4990 RG, NA 5909 RG, NS 5858, NS 6211, NS
6767, NS 5959 IPRO, NS6700IPRO e NS 6006 IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS7709IPRO, NA 7255RR,

NA 7337RR, NS 7100, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000
IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR,
NS6906IPRO e NS6828IPRO.

GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 7901.
Macrorregião 3
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6828IPRO,

NS6700IPRO, NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA 7255RR, NA
7337RR, NA 5909 RG, NS 7100, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS
7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS
7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO, NS7011IPRO,
NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS7447IPRO,
NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS6939RR e
NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8572, NA 8015 RR, NS

8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR e NS7667IPRO.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, NS 8270

e NS 8693.
PORTARIA Nº 13 - MATO GROSSO
Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6828IPRO, NS7420IPRO,

NS7007IPRO, NA 7255RR, NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7100,
NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO,
NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7670, NS 7494,
NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,
NS7202IPRO, NS6939RR e NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS
8525, 5G795, NS8094RR e NS8383RR;
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GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843, AN 8690 e NS

8693;
PORTARIA Nº 14 - PARÁ
Macrorregião 5
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

AN 8690, NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS
8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO e NS8383RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843.
PORTARIA Nº 15 - PIAUÍ
Macrorregião 5
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

AN 8690, NA 8015 RR, NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS
8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO e NS8383RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843.
PORTARIA Nº 16 - PARANÁ
Macrorregião 1
GRUPO I
FEPAGRO: FEPAGRO 37RR;
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, HS 63126, HS

61103 e 58HO124 EP RR;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6390IPRO, A 4725RG,

NA 4990 RG, NS 4823, NS 5858, NS 6262, NS 5000 IPRO, NS
5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5151 IPRO, NS 5160 IPRO, NS
4901, NS 5258, NS 5290, NS 5401 RR, NS 6220, NS 5727 IPRO,
NS 6006 IPRO e NS6060IPRO.

GRUPO II
FEPAGRO: FEPAGRO 36RR;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NA 5909 RG, A 6411RG, NS 7100, NS 6211, NS 6767, NS 7300
IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237
IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,
NS6121RR, NS6823RR, NS6906IPRO e NS6828IPRO.

Macrorregião 2
GRUPO I
FEPAGRO: FEPAGRO 36RR e FEPAGRO 37RR;
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP

RR, HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NS6390IPRO, A 4725RG, NA 4990 RG, NA 5909 RG, NS 4823, A
6411RG, NS 5858, NS 6262, NS 6211, NS 6767, NS 5959 IPRO, NS
5000 IPRO, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5151 IPRO, NS
5160 IPRO, NS 4901, NS 5258, NS 5290, NS 6209, NS 5401 RR,
NS 6220, NS 5727 IPRO, NS6700IPRO e NS 6006 IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS7709IPRO, NS 7100, NS

7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS
7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6828IPRO e
NS6906IPRO.

PORTARIA Nº 17 - RONDÔNIA
Macrorregião 3
GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS 8290.
Macrorregião 4
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS7007IPRO, NA 7255RR,

NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7490, NS 7200, NS 7114, NS 7670,
NS 7494, NS7497RR, NS6906IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO,
NS7505IPRO, NS7709IPRO e NS7202IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 7002, AN 8500, AN 8572,

NA 8015 RR, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525,
NS8094RR e NS8383RR.

GRUPO III
NIDERA SEMENTES LTDA.: AN 8843, AN 8690 e NS

8693.
PORTARIA Nº 18 - RIO GRANDE DO SUL
Macrorregião 1
GRUPO I
FEPAGRO: FEPAGRO 37RR;
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP

RR, HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6390IPRO, NA 4990 RG,

NS 4823, NS 5858, NS 6262, NS 5000 IPRO, NS 5106 IPRO, NS
5445 IPRO, NS 5151 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 4901, NS 5258, NS
5290, NS 5401 RR, NS 6220, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO e
NS6060IPRO.

GRUPO II
FEPAGRO: FEPAGRO 31 e FEPAGRO 36RR;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NA 5909 RG, A 6411RG, NS 7100, NS 6211, NS 6767, NS 7300
IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237
IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,
NS6121RR, NS6823RR, NS6906IPRO e NS6828IPRO.

GRUPO III
FEPAGRO: FEPAGRORS 10 e BRS FEPAGRO23;
Macrorregião 3
GRUPO I
NIDERA SEMENTES LTDA.: A 4725RG.
PORTARIA Nº 19 - SANTA CATARINA
Macrorregião 1
GRUPO I
FEPAGRO: FEPAGRO 37RR;
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP

RR, HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6390IPRO, A 4725RG,

NA 4990 RG, NS 4823, NS 5858, NS 6262, NS 5000 IPRO, NS
5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5151 IPRO, NS 5160 IPRO, NS
4901, NS 5258, NS 5290, NS 5401 RR, NS 6220, NS 5727 IPRO,
NS 6006 IPRO e NS6060IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NA 5909 RG, A 6411RG, NS 7100, NS 6211, NS 6767, NS 7300
IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237
IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,
NS6121RR, NS6823RR, NS6906IPRO e NS6828IPRO.

GRUPO III
FEPAGRO: FEPAGRO-RS 10.
PORTARIA Nº 20 - SÃO PAULO
Macrorregião 1
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP

RR, HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6390IPRO, NA 4990 RG,

NS 4823, NS 5858, NS 6262, NS 5000 IPRO, NS 5106 IPRO, NS
5445 IPRO, NS 5151 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 4901, NS 5258, NS
5290, NS 5401 RR, NS 6220, NS 5727 IPRO e NS 6006 IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NA 5909 RG, NS 7100, NS 6767, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO,
NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909
IPRO, NS6700IPRO, NS6121RR, NS6823RR, NS6906IPRO e
NS6828IPRO.

Macrorregião 2
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP

RR, HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6535IPRO,

NS6390IPRO, NA 4990 RG, NA 5909 RG, NS 5858, NS 6262, NS
6767, NS 5959 IPRO, NS 5401 RR, NS 6220, NS 5727 IPRO,
NS6700IPRO e NS 6006 IPRO.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6828IPRO, NS7709IPRO,

NA 7255RR, NA 7337RR, NS 7100, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO,
NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO,
NS6823RR e NS6906IPRO.

Macrorregião 3
GRUPO I
H O SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
NIDERA SEMENTES LTDA.: NS6601IPRO, NS6828IPRO,

NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7420IPRO, NS7007IPRO, NA
7255RR, NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7100, NS 7227, NS 7300
IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909
IPRO, NS6700IPRO, NS7497RR, NS6906IPRO, NS7447IPRO,
NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS6939RR e
NS7212RR.

GRUPO II
NIDERA SEMENTES LTDA.: NA 8015 RR, NS 7901, NS

7670, NS8094RR e NS7667IPRO.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 120, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Excluir o município de Alexânia da Portaria nº
152, de 28 de junho de 2011 que habilitou o médico veterinário
EDSON RYUITI KATAYAMA, CRMV-GO nº 5287 para fornecer
Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e in-
terestadual de suídeos. Processo nº 21020.001403/2011-79.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 121, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 143, de 15 de maio de
2009, que habilitou o médico veterinário Ivandro Gabrielli, CRMV-
GO nº 4302, para emissão de GTA para trânsito de suínos. Processo
SFA/GO nº 21020.003102/2008-84.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 122, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Habilitar a médica veterinária Aline Eduardo
Beloto Barbosa inscrita no CRMV-GO nº 7511, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de
AVES e OVOS FÉRTEIS para os municípios de Mineiros e Por-
telândia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 123, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 43, de 15 de abril de 2014,
que habilitou o médico veterinário Rodrigo Chaves de Paiva, CRMV-
GO nº 6343, para emissão de GTA para trânsito de suínos. Processo
SFA/GO nº 21020.000604/2014-00.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 147, DE 14 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Incluir os municípios de Americano do Brasil e
Trindade na Portaria nº 78, de 13 de março de 2009 que habilitou o
médico veterinário RODRIGO BARBOSA ALBERTO DE MORAIS
para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito
intra e interestadual de AVES e OVOS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 148, DE 14 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Incluir os municípios de Americano do Brasil e
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Trindade na Portaria nº 34, de 03 de abril de 2014 que habilitou a
médica veterinária JÉSSICA ALVES PERES, CRMV-GO nº 6399
para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito
intra e interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 151, DE 25 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário Victor Jorge Car-
doso Rodrigues, inscrito no CRMV-GO nº 6309, para fornecer Guia
de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual
de SUÍNOS para os municípios de Aparecida do Rio Doce, Bom
Jesus de Goiás, Cachoeira Alta, Castelândia, Jataí, Maurilândia, Mon-
tividiu, Paraúna, Rio Verde, Santa helena de Goiás, Santo Antônio da
Barra e Turvelândia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 152, DE 25 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º -Habilitar o médico veterinário Ricardo Prado Ber-
bert, inscrito no CRMVGO nº 7710, para fornecer Guia de Trânsito
Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de SUÍNOS
para os municípios de Aparecida do Rio Doce, Bom Jesus de Goiás,
Cachoeira Alta, Castelândia, Jataí, Maurilândia, Montividiu, Paraúna,
Rio Verde, Santa helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e Tur-
velândia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 153, DE 25 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário Rafael Antônio
Barbosa do Vale, inscrito no CRMV-GO nº 7373, para fornecer Guia
de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual
de SUÍNOS para os municípios de Aparecida do Rio Doce, Bom
Jesus de Goiás, Cachoeira Alta, Castelândia, Jataí, Maurilândia, Mon-
tividiu, Paraúna, Rio Verde, Santa helena de Goiás, Santo Antônio da
Barra e Turvelândia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 154, DE 25 DE JULHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário Cacio Divino Al-
ves da Costa, inscrito no CRMV-GO nº 7610, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de
SUÍNOS para os municípios de Aparecida do Rio Doce, Bom Jesus
de Goiás, Cachoeira Alta, Castelândia, Jataí, Maurilândia, Montividiu,
Paraúna, Rio Verde, Santa helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e
Tu r v e l â n d i a .

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1.726, DE 26 DE JULHO DE 2017

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria N º 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que
consta no Decreto - Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, Resolve:

Habilitar os médicos veterinários abaixo relacionados para
emitirem Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra-
estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO,
observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

NOME CRMV-MT
CÍNTIA DA COSTA LIMA 4938
RURIK KAE MOURA PEREIRA 5314

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 26 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº 1231, de 09 de junho
de 2017, publicada no DOU nº 114, de 16 de junho de 2017, e para
fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de se-
tembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013,
resolve:

No- 374 - HABILITAR o Médico Veterinário CEZAR AGUSTINI
NETO, CRMV-PR No- 9645, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL DE PEIXES no Estado do Paraná (processo
21034.010661/2017-82).

No- 375 - HABILITAR o Médico Veterinário RODRIGO AUGUSTO
BITTENCOURT PEREIRA, CRMV-PR No- 5324 para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
21034.010652/2017-91):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados ao Estado do Paraná.

No- 376 - HABILITAR o Médico Veterinário GIOVANE RODOLFO
SIMIANO, CRMV-PR No- 10572 para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
21034.010650/2017-01):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados ao Estado do Paraná.

No- 377 - HABILITAR o Médico Veterinário MICHELE SANTOS
FERREIRA, CRMV-PR No- 9116, para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL DE AVES exclusivamente para a saída de eventos
agropecuários no Estado do Paraná (processo 21034.010666/2017-
13).

No- 378 - HABILITAR o Médico Veterinário TALITA VICINO RO-
DRIGUES, CRMV-PR No- 14816, para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL DE EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado
do Paraná (processo 21034.010657/2017-14).

No- 379 - HABILITAR o Médico Veterinário FELLIPE GUERREIRO
RAMOS DE AZEVEDO, CRMV-PR No- 12624, para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL DE EQUINOS, ASININOS E MUARES
no Estado do Paraná (processo 21034.010656/2017-70).

No- 380 - HABILITAR o Médico Veterinário BRUNA GABRIELA
KAISER CORREA, CRMV-PR No- 10073, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL DE AVES no Estado do Paraná (processo
21034.010665/2017-61).

ALEXANDRE ORIO BASTOS

A
N A

 

S
C

N

I

E

O

R

N

P

A

M

L

I

1 8 08

A

M

L

I

1 8 08

www.in.gov.br

Diário Oficial
da União 

Digital
PRÁTI

CO,

GRATU
ITO 

E

CERTI
FICAD

O

As edições
eletrônicas do
Diário Oficial

da União,
disponibilizadas

no sítio da
Imprensa Nacional,

produzem os
mesmos efeito

 legais que as em
papel, pois são

certificadas
digitalmente por

autoridade
certificadora
integrante

da ICP-Brasil.



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017216 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100216

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.221,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.700900/2016-32, de 5 de agosto
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 80.787.443/0001-03, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para detecção de acionamento de limpador de
parabrisa, para veículos automotores, baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC
nº 1.355, de 15 de dezembro de 2014, publicada em 16 de dezembro
de 2014.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.700900/2016-32, de 5 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.222,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.700900/2016-32, de 5 de agosto
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 80.787.443/0003-75, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para detecção de acionamento de limpador de
parabrisa, para veículos automotores, baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não aten-
da ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº
406, de 12 de junho de 2015, publicada em 15 de junho de 2015.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.700900/2016-32, de 5 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA Nº 3.951/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDACAO CULTURAL NOSSA SE-
NHORA DE LOURDES DE MARINGÁ a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital no Município de OLINDA, Estado de PERNAMBUCO, por
meio do canal 47 (quarenta e sete), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.017186/2017-11 e da Nota Técnica
nº 14344/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.958/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO MORENA LTDA a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de SIDROLÂNDIA, Estado do
MATO GRASSO DO SUL, por meio do canal 35 (trinta e cinco),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.032114/2016-15 e da Nota Técnica
nº 14510/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.962/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar EMMANUEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secun-
dário, com utilização de tecnologia digital no Município de UBER-
LÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 15 (quin-
ze), visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE ARARAS, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no
município de ARARAS, estado de MINAS GERAIS, por recepção
via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.027037/2017-52 e da Nota Técnica
nº 15164/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.964/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E
MELO a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secun-
dário, com utilização de tecnologia digital no Município de CA-
JAZEIRAS, Estado da PARAÍBA, por meio do canal 22 (vinte e
dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção
via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.002174/2017-84 e da Nota Técnica
nº 14057/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.971/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de SÃO LOURENÇO, Estado de
MINAS GERAIS, por meio do canal 38 (trinta e oito), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via terrestre.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.033853/2017-03 e da Nota Técnica
nº 15412/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.972/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de SANTOS DUMONT, Estado de
MINAS GERIAS, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016168/2017-12 e da Nota Técnica
nº 14559/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.090/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de RECIFE, Estado de
PERNAMBUCO, por meio do canal 32 (trinta e dois) visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.040041/2017-14 e da Nota Técnica
nº 16391/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 18 DE JULHO DE 2017

Nº 248 - Processo nº 53532.001376/2009-36
Recorrente/Interessado: COLUMBUS PARTICIPAÇÕES

S.A. CNPJ/MF nº 01.769.127/000132
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 114/2017/SEI/AD (SEI nº
1589919), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
rever, de ofício, o quantum da multa a ser aplicada.

Nº 250 - Processo nº 53569.002779/2005-51
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE TE-

LECOMUNICAÇÕES S.A. (EMBRATEL). CNPJ/MF nº
33.530.486/0001-29

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 98/2012/SEI/AD (SEI nº
1544988), integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 251 - Processo nº 53504.005346/2016-65
Recorrente/Interessado: VIDEOMAR REDE NORDESTE

S.A. CNPJ/MF nº 63.356.042/0001-80
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 135/2017/SEI/AD (SEI nº
1625356), integrante deste acórdão: a) conhecer a operação de re-
estruturação societária da Prestadora VIDEOMAR REDE NORDES-
TE S.A. e conceder a anuência prévia para a consequente incor-
poração, pela VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A., da ALAOF
BRASIL MÍDIA HOLDING 2 S.A., mantendo-se a ALAOF BRASIL
MÍDIA HOLDINGS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTI-
CIPAÇÃO como controlador indireto daquela, nos termos da referida
análise; b) condicionar a presente concessão de anuência prévia à
regularidade fiscal junto ao FISTEL, nos termos do art. 15, § 1º, do
Regulamento deste Fundo e nos termos da Súmula nº 19/2016; e, c )
determinar que a presente anuência valerá pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado a partir da publicação do Ato de concessão de
anuência prévia no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado
uma única vez, por igual período, desde que mantidas as mesmas
condições iniciais.

Nº 252 - Processo nº 53500.020611/2013-22
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 102/2017/SEI/AD (SEI nº
1555905), integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Re-
visão.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO No- 257, DE 20 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53532.001669/2013-08
Recorrente/Interessado: DETELPE - DEPARTAMENTO DE

TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO. CNPJ/MF nº
11 . 2 1 9 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 8 3

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 160/2016/SEI/OR (SEI nº
1046052), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) reformar, de
ofício, a multa aplicada.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 21 DE JULHO DE 2017

Nº 261 - Processo nº 53500.020612/2016-10
Recorrente/Interessado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.

CNPJ/MF nº 72.820.822/0001-20
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 102/2017/SEI/OR (SEI nº
1421898), integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Re-
consideração.

Nº 262 - Processo nº 53500.022799/2016-96
Recorrente/Interessado: RÁDIO JARDIM LTDA.-ME.

CNPJ/MF nº 03.689.397/0001-69
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 124/2017/SEI/OR (SEI nº
1539499), integrante deste acórdão: a) extinguir, por cassação, as
outorgas para explorar o MMDS conferidas à RÁDIO JARDIM nas
Áreas de Prestação de Paranaíba-MS e Três Lagoas-MS; e, b) de-
clarar a perda de objeto do pedido de associação das subfaixas de
radiofrequências outorgadas para explorar o MMDS, considerando-se
o implemento de seu termo de vigência.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 24 DE JULHO DE 2017

Nº 263 - Processo nº 53500.018762/2014-00
Recorrente/Interessado: CELUSAT TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 01.951.281/0001-20
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 121/2017/SEI/OR (SEI nº
1525365), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 265 - Processo nº 53569.000617/2015-51
Recorrente/Interessado: FUNDAÇÃO DE TELECOMUNI-

CAÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA. CNPJ/MF nº 05.441.704/0001-
13

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel: a)
conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, mantendo-se os termos da decisão recorrida; e, b)
manter a sanção de multa aplicada.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 266, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53500.001205/2015-22
Recorrente/Interessado: HISPAMAR SATELITES S.A.

CNPJ/MF nº 04.568.354/0001-98
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel: a)

conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento; e, b) manter o valor do preço público pela pror-
rogação do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro, nos termos
do Acórdão nº 440/2015-CD, de 30 de setembro de 2015.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ATO Nº 10.710, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53500.008839/2012-63. Adapta a autorização
para exploração do Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e
de Áudio por Assinatura Via Satélite (DTH), em todo o território
nacional, expedida por meio do Ato nº 7.769, de 16 de dezembro de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de
2008, à DTH FAMILY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF
nº 09.467.811/0001-71, para o regime regulatório do Serviço de Aces-
so Condicionado - SeAC.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ATO Nº 10.711, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53500.003941/1998-63. Declara extinta, por de-
curso de prazo, em 17 de dezembro de 2013, a outorga para prestação
do serviço de TV a Cabo na área de prestação de serviço de Pe-
trolina-PE, expedida por meio do Ato Anatel nº 1.805, de 18 de
novembro de 1998, cujo extrato do contrato de concessão foi pu-
blicado no Diário Oficial da União em 17 de dezembro de 1998,
detida pela RAJADA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
02.328.158/0001-10.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais,
nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões pro-
feridas nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (www.anatel.gov.br/ins-
titucional/index.php/processos-administrativos) (PROCESSOS).

53524004104201616, 53524004105201661,
53524004118201630, 53524004119201684, 53524001603201732,
53524001648201715, 53524001221201717, 53524001227201786,
53524001236201777, 53524001243201779, 53524001655201717,
53524001656201753, 53524001861201719, 53524001862201763,
53524001864201752, 53524001867201796, 53524001870201718,
53524001872201707, 53524001874201798, 53524001876201787,
53524001877201721, 53524001878201776, 53524001879201711,
53524001883201789, 53524001884201723, 53524001885201778,
53524001888201710, 53524001889201756, 53524001890201781,
53524001891201725, 53524001892201770, 53524001895201711,
53524001897201701, 53524001898201747, 53524001900201788,
53524001901201722, 53524001902201777, 53524001906201755,
53524001908201744, 53524001909201799, 53524001910201713,
53524001911201768, 53524001912201711, 53524002077201728,
53524002079201717, 53524002082201731, 53524002084201720,
53524002096201754, 53524002106201751, 53524002134201779,
53524002059201746, 53524000110201785, 53524007195201641,
53524006904201671, 53500029159201615, 53500029150201604,
53524001180201670, 53524006720201369, 53524006569201288.

MARCELO LÚCIO NUNES
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 26 DE JULHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 10.654 - CONSÓRCIO CONDOMÍNIO TAMBORÉ, CNPJ nº
08.984.503/0001-50;

Nº 10.655 - CONDOMINIO FECHADO DE VIVENDAS VILLAGE
ZULEIKA JABOUR, CNPJ nº 57.049.108/0001-96;

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 27 DE JULHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 10.663 - RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº 02.015.014/0001-
04;

Nº 10.666 - DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA, CNPJ nº
46.083.945/0001-15;

Nº 10.678 - BRASILAGRO - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PROPRIEDADES AGRíCOLAS, CNPJ nº 07.628.528/0001-59

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Amazonas,
Acre, Rondônia e Roraima, nos termos do art. 82, inciso IX, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/2013,
torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir
relacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do
site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/pro-
cessos-administrativos) 53578.001265/2016-22; 53578.001294/2016-
94; 53578.001334/2016-06.

CELSO HENRIQUE HERÉDIAS RIBAS

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 10.531, DE 21 DE JULHO DE 2017

Outorgar autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO
AVAHY FM LTDA, CNPJ nº 31.017.395/0001-69, associada ao Ser-
viço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Pro-
gramas.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 9.808, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53504.203367/2015-63.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ABIX

TELECOM LTDA, CNPJ 03.068.511/0001-33, associada à autori-
zação para execução de Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 10.009, DE 30 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53524.003972/2017-60.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à TELE-

MAR NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF nº 33.000.118/0002-50, as-
sociada à Autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 6 DE JULHO DE 2017

Nº 10.138 Processo nº 53548.000357/2017-23.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à SPE-

EDNET TECNOLOGIA DIGITAL LTDA - ME, CNPJ/MF nº
22.751.791/0001-24, associada à Autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

Nº 10.143 Processo nº 53524.003966/2017-11.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à TELEMAR

NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64, associada à
Autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado.
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Nº 10.149 Processo nº 53545.000942/2016-72.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à NET

COMMERCE SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ/MF nº 22.685.177/0001-01, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 10.152 Processo nº 53500.062090/2017-12.
Expede autorização à ATM OBANET TELECOMUNICA-

COES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 26.478.880/0001-08, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 10.166 Processo nº 53500.021478/2012-41.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à R S

PORTAL LTDA-ME, CNPJ/MF nº 03.690.638/0001-90, associada à
autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 10.169 Processo nº 53528.004689/2016-34.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à HTEC -

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF nº 06.131.220/0001-
30, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

Nº 10.170 Processo nº 53504.008659/2016-75.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à VOGEL

SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A.,
CNPJ/MF nº 05.872.814/0001-30, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 10.171 Processo nº 53504.008604/2016-65.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à SUL

AMERICANA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF
nº 02.639.055/0001-71, associada à autorização para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 11 DE JULHO DE 2017

Nº 10.268 Processo nº 53500.045619/2017-25.
Expede autorização à AGOSTINHO DE SANTANA SOU-

ZA COMUNICACOES - ME, CNPJ/MF nº 09.241.499/0001-01, para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 10.269 Processo nº 53500.045619/2017-25.
Expede autorização à AGOSTINHO DE SANTANA SOU-

ZA COMUNICACOES - ME, CNPJ/MF nº 09.241.499/0001-01, para
explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional, e como tendo como Áreas de Abran-
gência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e
alterações posteriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 10.565, DE 23 DE JULHO DE 2017

Processo nº 53508.005559/2016-57.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CLARO

S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à Autorização para
explorar o Serviço Móvel Pessoal.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 10.705, DE 27 DE JULHO DE 2017

Altera o Plano Básico de Distribuição de Canais de Re-
transmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV. Este Ato entra
em vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União. Sua íntegra estará disponível no portal da Anatel na parte de
Publicações Eletrônicas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 27 DE JULHO DE 2017

Institui o Capítulo "Peixes mantidos em
instalações de instituições de ensino ou
pesquisa científica para fins de estudo bio-
lógico ou biomédico I - Lambari (Astya-
nax), Tilápia (Tilapia, Sarotherodon e
Oreochromis) e Zebrafish (Danio rerio)" do
Guia Brasileiro de Produção, Manutenção
ou Utilização de Animais em Atividades de
Ensino ou Pesquisa Científica.

O CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPE-
RIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 5º da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, tendo
em vista os resultados da consulta pública realizada por intermédio do
Edital nº 9, de 23 de dezembro de 2015, bem como a decisão do
colegiado na 32ª Reunião Ordinária, ocorrida de 18 a 20 de maio de
2016, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Capítulo "Peixes mantidos em ins-
talações de instituições de ensino ou pesquisa científica para fins de
estudo biológico ou biomédico I - Lambari (Astyanax), Tilápia (Ti-
lapia, Sarotherodon e Oreochromis) e Zebrafish (Danio rerio)" do
Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais
em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho Na-
cional de Controle de Experimentação Animal, na forma do Anexo a
esta Resolução, disponível no seguinte endereço:
h t t p : / / w w w. m c t . g o v. b r / u p d _ b l o b / 0 2 4 2 / 2 4 2 6 8 9 . p d f .

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
PORTARIA Nº 1.137, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 76, Capítulo IV do Anexo III do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria
MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 4 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e nega provimento ao recurso administrativo interposto pela entidade abaixo relacionada, e, de ofício, converte a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Reconsideração/Recurso Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 5 4 3 1 7 / 2 0 11 Fundação Padre Kolbe de Rádio e
Te l e v i s ã o

FME,
OM, OT
e TVE

Atibaia,
Mauá, São

Roque, Lon-
drina e Cam-

po Grande

SP,
PR e
MS

Multa 19.308,19 Art. 38, "c", da Lei nº. 4.117, de 1962. Portaria n° 1137, de
25/07/2017

Portaria nº 858/2008
Portaria nº 112/2013

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, Inciso XVI do art. 76 do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC no

1.729, de 31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:
Art. 1º Reconsiderar, de ofício, a decisão proferida pela via da Portaria nº 4318/2015/SEI-MC, de 25 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2015, que aplicou à

entidade abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Considerar prejudicado o recurso apresentado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Reconsideração/Recurso Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.014996/2013 Fundação Educativa Cultural Câmara
de Dirigentes Lojistas de Belo Ho-
rizonte

FME Belo Hori-
zonte

MG Multa 3.267,06 Art. 38, "c", da Lei nº. 4.117, de 1962. Portaria n° 3419, de
27/07/2017

Portaria nº 5.774/2016
Portaria nº 112/2013

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso administrativo interposto pela entidade abaixo relacionada, bem como converter a penalidade de suspensão aplicada em multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Reconsideração/Recurso Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.050629/2012 Rádio Jornal de Eunápolis Ltda OM Santa Cruz
Cabrália

BA Multa 6.925,05 Art. 38, "c", da Lei nº. 4.117, de 1962. Portaria n° 338, de
27/07/2017

Portaria nº 858/2008
Portaria nº 112/2013

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 7 de julho de 2017

Nº 1.049/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53000.057163/2012-72, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação e a utilização dos equipamentos, do SISTEMA TV PAULISTA
LTDA, autorizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, an-
cilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de FERNANDÓPOLIS, estado de São Paulo,

utilizando o canal 53+ (cinquenta e três decalado para mais), nos
termos da Nota Técnica nº 14968/2017/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

Em 20 de julho de 2017

Nº 1.188/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.055367/2016-59,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S.A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
em caráter secundário, no município de ESCADA, estado de Per-

nambuco, com possibilidade de utilização imediata do canal digital nº
23 (vinte e três), nos termos da Nota Técnica nº 16147/2017/SEI-
MCTIC.

Em 25 de julho de 2017

Nº 1.212/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.032203/2017-32,
resolve autorizar a alteração de características técnicas para utilização
em tecnologia digital da estação do SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão
de Televisão, em caráter secundário, no município de MACEIÓ, es-
tado de Alagoas, utilizando o canal digital nº 44 (quarenta e quatro)
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em substituição ao canal analógico 59 (cinquenta e nove), nos termos
da Nota Técnica nº 16808/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 19 de julho de 2017

Nº 1.127/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.040668/2017-67,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÃO LTDA,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de PIRAPORA/MG, utilizando o canal n.º 265
(duzentos e sessenta e cinco), classe C, nos termos da Nota Técnica
n.º 15427/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Resultado: 99,99%
Indicador 6: Triagem documental e Análise de projetos
Metas: A. Realizar triagem documental de 100% das so-

licitações de aprovação de projetos de obras audiovisuais, apresen-
tadas à ANCINE pelo Sistema Ancine Digital (SAD), no prazo de 10
(dez) dias; e B. Analisar 100% das solicitações de aprovação de
projetos de obras audiovisuais no prazo de 25 (vinte e cinco) dias,
contados a partir da data de envio à proponente de mensagem ele-
trônica de conclusão positiva da triagem inicial de documentação.

Resultado: 95,05%
Indicador 7: Capacitação do corpo de talentos da Agência
Meta: Realizar, durante o ciclo, a média de 40 (quarenta)

horas de capacitação por servidor, em eventos de capacitação que
tenham relação com as competências necessárias ao alcance dos ob-
jetivos organizacionais.

Resultado: 100%
Resultado final do Índice de Desempenho Institucional -

IDIN:
IDIN = 97,8%

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA N º 38, DE 28 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016,
e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do
Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda
do que consta dos processos administrativos relacionados nos anexos
a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das
pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria, re-
gidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

IV - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

V- As autorizações para a execução dos projetos e programas
relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação con-
clusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

VI- As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua com-
petência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente por-
taria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações oriun-
das dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cro-
nograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VII- Condicionar a eficácia das presentes autorizações, per-
missões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos co-
ordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria.

VIII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo n. º 01506.004885/2015-82
Projeto: Programa de Diagnóstico Arqueológico Interventivo

para as obras da implantação da empresa de transporte Quimitrans
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Itaquaquecetuba, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02- Processo n. º 01516.000547/2017-14
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva, Levantamento

do Patrimônio Histórico Cultural e Educação Patrimonial da PCH
Muçungo

Arqueólogo Coordenador: Cláudio César de Souza e Silva
Apoio Institucional: Museu Histórico de Jataí "Francisco Ho-

nório de Campos" - Prefeitura de Jataí
Área de Abrangência: Município de Água Fria de Goiás e

Planaltina, Estado de Goiás

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03-Processo n. º 01516.002173/2016-91
Projeto: Programa de Monitoramento Arqueológico e Res-

gate do Sítio Arqueológico Sucupira - CPX Goiana Mineração
Arqueólogo Coordenador: Marco Túlio Alves Amorim do

Amaral
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-

tropologia - IGPA-Pontifícia Universidade Católica de Goiás
(PUC/GO)

Área de Abrangência: Município de Formosa, Estado de
Goiás

Prazo de Validade: 16 (meses) meses
04-Processo n. º 01508.000786/2017-73
Projeto: Resgate, Monitoramento e Educação Patrimonial na

área de Implantação do Aterro Industrial e Sanitário Itambé
Arqueólogos Coordenadores: Silvano Silveira da Costa e

Aline Rios Oliveira Moreira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Itambé, Estado do Pa-

raná
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO II

01-Processo n. º 01494.000564/2014-12
Projeto: Resgate Arqueológico do Sítio São José dos Índios

- Condomínio Green Club Residence
Arqueólogo Coordenador: Ana Carla da Silva Santos
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - LARQ -

Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 01 (um) mês

ANEXO III

01-Processo n. º 01500.002240/2016-46
Projeto: Paisagens Sambaquieiras do Litoral Fluminense:

Memória Social e Ancestralidade
Arqueóloga Coordenadora: Márcia Barbosa da Costa Gui-

marães
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Brasileira

(LAB)
Área de Abrangência: Município de Cabo Frio, Estado de

Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02-Processo n. º 01423.000336/2017-11
Projeto: Subclímax de Grande Escala nas Florestas Ama-

zônicas Graças ao Desflorestamento Pré-Colombiano
Arqueólogas Coordenadoras: Denise Pahl Schaan e Antônia

Damasceno Barbosa
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA-Universidade Federal do Pará (UFPA)
Área de Abrangência: Municípios de Rio Branco e Xapuri,

Estado do Acre
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

ANEXO IV

01- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Loteamento Nova Iracemápolis I
Empreendimento: Loteamento Nova Iracemápolis I
Processo n. º 01506.005982/2016-73
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área do Loteamento Nova Iracemápolis I
Arqueóloga coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Arqueólogo de Campo: Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Tosca-

no- Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Iracemápolis, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 02 (Dois) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mineração Rio Claro MV Ltda-ME
Empreendimento: Mineração Rio Claro MV Ltda-ME
Processo n. º01506.006915/2016-76
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Mineração Rio Claro MV Ltda-ME Exploração de Jazida
de Infraestrutura-DNPM nº820.342/2016

Arqueóloga coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani Arqueólogo de Campo: Job Lôbo

Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Tosca-
no- Prefeitura de Jahu

Área de Abrangência: Município de Serra Azul, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 02 (Dois) meses
03-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Khaled Yazbek Empreendimentos Imobiliá-

rios Ltda
Empreendimento: Jardim Itamarati III
Processo n. º 01506.006718/2016-57
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Loteamento Re-

sidencial Jardim Itamaraty III
Arqueóloga Coordenadora: Sâmara dos Reis
Área de Abrangência: Município de Santa Rosa de Viterbo,

Estado de São Paulo

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA Nº 217-E, DE 28 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IV do Artigo 13 do Anexo I do
Decreto n.º 8.283, de 3 de julho de 2014, bem como no inciso III do
Artigo 17 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Divulgar, de acordo com o Anexo I desta Portaria, o
resultado da avaliação de desempenho institucional para o período de
1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, relativo ao 8º Ciclo de
Avaliação de Desempenho, em consonância com o Decreto nº 7.133,
de 19 de março de 2010.

DÉBORA IVANOV

ANEXO I

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: ANCINE
Indicador 1: Agenda Regulatória
Meta: Cumprir 80% da Agenda Regulatória ANCINE 2015-

2016.
Resultado: 96,25%
Indicador 2: Análise de projetos para liberação de recursos

do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) e de projetos do Regime
Especial de Tributação - RECINE

Metas: A. Analisar e encaminhar ao agente financeiro cre-
denciado, em até 25 (vinte e cinco) dias, 90% dos pedidos aprovados
referentes à comprovação de captação para a primeira liberação dos
recursos do FSA; e B. Analisar e encaminhar à aprovação da Di-
retoria Colegiada, em até 30 (trinta) dias, 90% dos pedidos referentes
aos projetos do Regime Especial de Tributação - RECINE.

Resultado: 100%
Indicador 3: Apuração de Denúncias e Representações, Re-

gistro de Obra e Regularidade das informações dos sítios das em-
presas empacotadoras

Metas: A. Analisar e processar, em até 30 (trinta) dias, 100%
das denúncias e representações recebidas pela Superintendência de
Fiscalização (SFI); B. Verificar a regularidade das informações dos
sítios de 100% das empresas empacotadoras de grande e médio porte;
e C. No Segmento Radiodifusão de Sons e Imagens: verificar, por
meio do MPSeAC, as obras publicitárias veiculadas em um dia nas 05
(cinco) grandes redes nacionais nos horários de 6h às 12h e de 18h às
23h59 em São Paulo, e notificar as emissoras, com solicitação de
informações referentes às obras e seus responsáveis, de modo a obter
prova de veiculação sem registro.

Resultado: 93,33%
Indicador 4: Cota de Programação, Cota de Empacotamento

e Informes Semanais
Metas: A. Verificar a regularidade do cumprimento das cotas

de conteúdo brasileiro em 1/4 (um quarto) dos canais de programação
de espaço qualificado das empresas programadoras; B. Verificar, se-
mestralmente, a regularidade do cumprimento de cota de empaco-
tamento em 15 (quinze) pacotes das empresas empacotadoras; e C.
Publicar no Observatório Brasileiro do Cinema e do Audiovisual
(OCA) 80% dos informes num período de até 15 (quinze) dias após
o encerramento da semana cinematográfica.

Resultado: 100%
Indicador 5: Requerimentos de Certificado de Produto Bra-

sileiro, Requerimentos de Registro de Agentes Econômicos e Análise
de Certificado de Registro de Título de Obra Publicitária

Metas: A. Analisar as requisições de Certificado de Produto
Brasileiro e manifestar resposta aos agentes regulados no prazo de 30
(trinta) dias; B. Analisar as requisições de Registro de Agentes Eco-
nômicos e manifestar resposta aos agentes regulados no prazo de 30
(trinta) dias; C. Verificar 100% dos registros que estão enquadrados
como obra publicitária brasileira filmada ou gravada no exterior; e D.
Verificar 100% dos registros enquadrados como obra audiovisual pu-
blicitária de caráter beneficente/filantrópico.

Ministério da Cultura
.
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Prazo de validade: 02 (dois) meses
04- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Manoel Roberto Alves Lopes
Empreendimento: Loteamento Urbano Residencial Cambuí
Processo n. º 01506.005550/2017-43
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Loteamento Ur-

bano Cambuí
Arqueóloga Coordenadora: Sâmara dos Reis
Arqueólogo de Campo: Itelmar Negreiros de Oliveira
Área de Abrangência: Município de Ibitinga, Estado de São

Paulo
Prazo de validade: 02 (dois) meses
05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Joelson de Oliveira Santos
Empreendimento: Loteamento Mogi-Mirim
Processo n. º 01506.005556/2017-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação do Loteamento Residencial Mogi-Mirim
Arqueólogo coordenador: Renato Kipnis
Arqueóloga de Campo: Mariane Pereira Ferreira
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai- Pre-

feitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: Município Mogi-Mirim, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 03 (Três) meses
06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Parnaíba Gás Natural S.A.
Empreendimento: Projeto Gavião Caboclo Fase II
Processo n. º 01494.000052/2017-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Gasoduto Gavião Caboclo Fase II (GCV
II)

Arqueólogo Coordenador: Thiago Rodrigo da Conceição
Santos

Arqueólogo de Campo: Felipe Farias da Silva
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e

Arqueologia do Maranhão - Governo do Estado do Maranhão
Área de Abrangência: Município de Trizidela do Vale, Es-

tado do Maranhão
Prazo de Validade: 03 (três) meses
07-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Canopus Construções Ltda
Empreendimento: Condomínio Village das Palmeiras Prime
Processo n. º 01494.000048/2017-22
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área De Implantação do Condomínio Village das Palmeiras Pri-
me

Arqueólogo Coordenador: Adilson Pereira Nascimento Jú-
nior

Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico-
Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF

Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,
Estado do Maranhão

Prazo de Validade: 03 (três) meses
08-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Construtora Ângulo Ltda
Empreendimento: Condomínio Residencial Village Jardins I
Processo n. º 01494.000329/2016-02
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área De Implantação do Condomínio Residencial Village Jardins
I

Arqueólogo Coordenador: Petherson Farias de Oliveira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico-

Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF
Área de Abrangência: Município de Imperatriz, Estado do

Maranhão
Prazo de Validade: 01 (um) mês
09-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Construtora Ângulo Ltda
Empreendimento: Gran Village Boulevard I
Processo n. º 01494.000049/2017-77
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Gran Village Boulevard I
Arqueólogo Coordenador: Adilson Pereira Nascimento Jú-

nior
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF
Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 03 (três) meses
10-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Canopus Construções Ltda
Empreendimento: Village das Águas
Processo n. º 01494.000029/2017-04
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Condomínio Residencial Village das
Águas

Arqueólogo Coordenador: Adilson Pereira Nascimento Jú-
nior

Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -
Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF

Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,
estado do Maranhão

Prazo de Validade: 3 (três) meses
11-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Canopus Construções Ltda.
Empreendimento: Condomínio Residencial Gran Village Brasil III

Processo n. º 01494.000216/2016-07
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área De Implantação do Condomínio Residencial Gran Village
Brasil III

Arqueólogo Coordenador: Petherson Farias de Oliveira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico-

Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF
Área de Abrangência: Município de São Luiz, Estado do

Maranhão
Prazo de Validade: 03 (três) meses
12-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Morar Construtora e Incorporadora Ltda
Empreendimento: Centro da Serra Condomínio Clube
Processo n. º 01409.000162/2017-74
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área Diretamente Afetada do Empreendimento Centro da Serra
Condomínio Clube

Arqueóloga Coordenadora: Letícia Moura Simões de Souza
Arqueóloga de campo: Letícia Moura Simões de Souza
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura

Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Serra, Estado do Es-

pírito Santo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
13-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Paulo Afonso Empreendimentos e Partici-

pações LTDA
Empreendimento: Residencial Vila Roma
Processo n. º 01403.000358/2016-38
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Influência do Loteamento Vila Roma
Arqueólogo Coordenador: Roberto Luiz Quintella Tenório
Arqueólogo de Campo: Roberto Luiz Quintella Tenório

Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas -
IHGAL/ Governo do Estado de Alagoas

Área de Abrangência: Município de Barra de São Miguel,
Estado de Alagoas

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Hidroelétrica Cascavel SPE Ltda.
Empreendimento: PCH Santa Maria
Processo n. º 01508.000004/2017-04
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área De Implantação da PCH Santa Maria
Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Arqueóloga de Campo: Ana Claudia Fragoso
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Cascavel, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
15- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Concessionária de Rodovias do Interior Pau-

lista SA-Intervias
Empreendimento: Duplicação da Rodovia Wilson Finardi

SP-191, Trecho do Km 49+700 Ao 74+720
Processo n. º01506.005348/2015-50
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

das Áreas de Influência da Duplicação da Rodovia Wilson Finardi
SP-191, Trecho do Km 49+700 Ao 74+720

Arqueólogo Coordenador: José Luiz de Morais
Arqueóloga de Campo: Daisy de Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê- Pre-

feitura de Iepê
Área de Abrangência: Municípios de Arara e Rio Claro,

Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04(Quatro) meses
16- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: HM Engenharia e Construções S.A
Empreendimento: loteamento Reserva Andaluz
Processo n. º01506.004772/2016-68
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para a Construção

do Loteamento Residencial Andaluz
Arqueólogo Coordenador: Silvio Alberto Camargo Araújo
Arqueóloga de Campo: Silvia Corrêa Marques
Apoio Institucional: Museu Histórico de Itapeva-Prefeitura

Municipal de Itapeva
Área de Abrangência: Município de Colina, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 03(três) meses
17- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares
Empreendimento: Central Geradora Solar Fotovoltaica Pe-

dranópolis 01, 02 e 03
Processo n. º01506.005584/2017-38
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da Central Geradora Solar Fotovoltaica Pedranópolis 01, 02 e 03
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes Lins
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai-Pre-

feitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Pedranópolis, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 03(três) meses
18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Duo Scitis Consultoria e Engenharia Ltda
Empreendimento: Parque Industrial Cascaes

Processo n. º 01510.002932/2015-94
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Parque Industrial Cascaes
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Arqueólogo de Campo: Paulo Antônio Dantas de Blasis
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - GRUPEP-Universidade do Sul de Santa
Catarina (UNISUL)

Área de Abrangência: Município de Tubarão, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
19-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: J.E. de Barros Transportes Ltda - ME
Empreendimento: CGH Moinho Capanema
Processo n. º 01508.000444/2016-72
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na CGH Moinho Capanema
Arqueólogo Coordenador: Eberson Martins Couto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História- Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Santo Antônio do Su-

doeste, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
20-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Empresa de Transporte Coletivo Viamão Lt-

da
Empreendimento: Shopping Viamão
Processo n. º 01512.004029/2016-29
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Shopping Viamão
Arqueólogo Coordenador: Fabrício José Nazzari Vicroski
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia -

NuPHA-Universidade de Passo Fundo (UPF)
Área de Abrangência: Município de Viamão, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
21-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Itinga Mineração Ltda
Empreendimento: Itinga Mineração
Processo n. º 01409.000824/2016-25
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área da Itinga Mineração
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Arqueóloga de Campo: Jéssica Rafaella de Oliveira
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e

Etnográfica Adam Orssich - IPAE-Instituto de Pesquisa Arqueológica
e Etnográfica (IPAE)

Área de Abrangência: Município de Água Doce do Norte,
Estado do Espírito Santo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CGH Usina Três de Outubro S.A.
Empreendimento: CGH 3 de outubro
Processo n. º 01510.001114/2016-55
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área do empreendimento CGH 3 de outubro
Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Ar-

queológicos do Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina (NE-
EA/CEOM) -Universidade Comunitária Regional de Chapecó (Uno-
chapecó)

Área de Abrangência: Municípios de Irani e Concórdia, Es-
tado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
23- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Companhia Catarinense de Águas e Sanea-

mento (CASAN)
Empreendimento: Barragem do Rio do Salto
Processo n. º 01510.001999/2015-10
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de construção da Barragem do Rio do Salto
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Arqueólogo de Campo: Tiago Attore Penna
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Pedro Ig-

nácio Schmitz (LAPIS) do Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-
nológicas (IPAT) -Universidade do Extremo Sul Catarinense
(UNESC)

Área de Abrangência: Municípios de Meleiro, Erno, Timbé
do Sul e Morro Grande, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
24-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Concessionária da Rodovia MG-050
Empreendimento: Melhoria Viária da MG-050, BR-491 e

BR-265
Processo n. º 01514.003458/2016-69
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

nas Áreas de Influência da Melhoria Viária da MG-050, BR-491 e
BR-265

Arqueólogo Coordenador: Clarisse Callegari Jacques
Arqueólogo de Campo: Ângelo Pessoa Lima e Adriano Ba-

tista de Carvalho
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto

São Francisco - MAC - Prefeitura Municipal de Pains
Área de Abrangência: municípios de Passos, São Sebastião

do Paraíso, Itaú de Minas, Divinópolis, Carmo do Cajuru, Pratápolis,
Piumhi e São Gonçalo do Pará, estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
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25-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: JSZ Eng. e Empreend. Imobil. Ltda.
Empreendimento: Loteamento Residencial Villa Mogi Gar-

den
Processo n. º 01506.005167/2017-95
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Loteamento Re-

sidencial Villa Mogi Garden
Arqueólogo Coordenador: Gabriela Sartori Mingatos
Arqueólogo de Campo: Gabriela Sartori Mingatos
Área de Abrangência: Município de Moji das Cruzes, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 02, de 13 de janeiro de 2017, Seção 1, Anexo
III Página 4, Autorização nº 14, publicado no D.O.U. em 16 de
janeiro de 2017, onde se lê: "Prazo de Validade: 06 (seis) meses",
leia-se: "Prazo de Validade: 12 (doze) meses".

Na Portaria nº 34, de 07 de julho de 2017, Seção 1, Anexo
II Página 15, Renovação nº03, publicado no D.O.U. em 10 de julho
de 2017, onde se lê: "Arqueóloga Coordenadora: Rucilene Miguel",
leia-se: "Arqueóloga Coordenadora: Rucirene Miguel".

Na Portaria n. º 19, de 10 de junho de 2011, Seção 1, Anexo
II, Página 13, Renovação de Permissão n. º 01, publicado no D.O.U
em 13 de junho de 2011, onde se lê: "Apoio Institucional: Fundação
Cultural de Jacarehy "José Maria de Abreu"", leia-se: "Apoio Ins-
titucional: "Centro de Arqueologia - Secretaria Municipal de Cultura,
Departamento do Patrimônio Histórico - DPH - Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo".

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 460, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei

n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
171181 - Espetáculo Bichos Vermelhos no Teatro Portátil
PIA FRAUS PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO

LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.567.441/0001-00
Processo: 01400008265201762
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.149.280,00
Prazo de Captação: 31/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montagem e circulação do espetáculo

Bichos Vermelhos pela companhia Pia Fraus de teatro de bonecos. O
espetáculo será baseado no livro homônimo da autora Lina Rosa
(publicado em 2015 pela Gráfica Santa Marta), cuja mensagem vem
chamar atenção para os animais na lista vermelha de espécies amea-
çadas de extinção da União Internacional para a Conservação da
Natureza e dos Recursos Naturais (IUCN), como, por exemplo, a
ariranha, a jaguatirica, o peixe-boi-marinho, a onça-pintada, o tatu-
bola, entre outros. A circulação do espetáculo se dará dentro do
Teatro Portátil, um teatro inflável que, em apenas duas horas de
montagem, se ergue para contar histórias que atiçam a criatividade e
a imaginação. Concebido e realizado em outubro de 2014 com re-
cursos do ProAC ICMS, o Teatro Portátil visa levar o público (es-
pecialmente o infantil) a um mundo paralelo, transportá-lo de sua
vida cotidiana, diretamente para o teatro: o lugar da invenção, do
sonho, permeado de personagens e aventuras.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
171517 - Lençóis Jazz e Blues Festival - Palco Mundo
R.VIANA NETO
CNPJ/CPF: 12.211.683/0001-05
Processo: 01400013658201798
Cidade: São José de Ribamar - MA;
Valor Aprovado: R$ 350.304,00

Prazo de Captação: 31/07/2017 à 18/08/2017
Resumo do Projeto: Ampliação do já consagrado Lençóis

Jazz e Blues Festival, em sua nona edição, através da instalação do
Palco Mundo, na Praça Nauro Machado, no Centro Histórico de São
Luís. Com a ampliação o formato do festival passará de dois para
quatro dias de evento. Sendo dois dias no já tradicional reduto do
festival (Praça Maria Aragão) e dois dias no Centro Histórico (Palco
Mundo). Cada noite contará com três shows e uma programação
alternativa, contemplando artistas locais, regionais e nacionais.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
171021 - Garibaldi, o homem, o herói
CMP Canal de Marketing Promocional Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 05.747.981/0001-59
Processo: 01400007600201713
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 2.238.600,00
Prazo de Captação: 31/07/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Realizar uma exposicão inédita no Brasil

de obras de arte e objetos pessoais que apresentam a epopeia do
grande general, alcunhado de "herói dos dois mundos", Giuseppe
Garibaldi e sua companheira Anita. A coleção italiana pertence ao ex-
prefeito de Milão, Francesco Tronca, e deste grande acervo, com
aproximadamente 900 obras, cerca de 100 peças integrarão a ex-
posição proposta, que fará referência a este herói combatente e sua
trajetória histórica e vitoriosa.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170087 - BIBLIOTECA E MEMÓRIA FDC
Fundação Dom Cabral
CNPJ/CPF: 19.268.267/0001-92
Processo: 01400001188201710
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.135.147,38
Prazo de Captação: 31/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa atualizar o acervo, es-

paços, mobiliário e equipamentos da Biblioteca Walther Moreira Sal-
les da Fundação Dom Cabral bem como de seu Centro de Memória
Virtual e Físico, criados para resgate da memória da Gestão e da
instituição.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 0001/17 de 02/01/2017, publicada no D.O.U.
em 03/01/2017, Seção 1, referente ao Projeto CIRCO SAÚDE &
EQUILÍBRIO 2015-2016 - Pronac: 15 3081

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2017 a 31/12/2017
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2017 a 31/07/2017

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 82, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e
tendo em vista o disposto no Edital nº 1, de 28 de abril de 2017, publicado no DOU de 2 de maio de
2017, Seção 3, páginas. 11-13, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado preliminar da fase de CREDENCIAMENTO do referido
Edital, conforme Anexo I (credenciados para todas as categorias para as quais se inscreveram) e Anexo
II (não credenciados).

Art. 2° - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 04 (quatro) dias úteis seguintes a contar
dessa publicação, o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio de formulário específico
para o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

CREDENCIADOS:

PRONAC Nome do Credenciado UF
171858 Adriana de Melo Salviano Mota DF
171769 Affonso Uchôa Alonso Rodrigues MG
171820 Ailton Franco Júnior RJ
171903 Alberto Lopes PE
171909 Alessandra Castañeda de Araújo RJ
171737 Alex Santos Barbosa BA
171828 Alisson Machado DF
171916 Ana Bárbara Ramos da Silva PB
171888 Ana Daniela de Souza Gillone SP
171898 Ana Paula Johann PR
171734 Ana Paula Sousa SP
171919 Ana Rosa Tendler RJ
171879 Anamaria Muhlenberg da Silva DF
171774 Andrei Moyssiadis SP
171747 Anna Carolina Faria Lírio RJ
171921 Antonio Carlos da Fontoura RJ
171907 Augusto Cesar Correa Sevá SP
171901 Carlos Antonio dos Santos Segundo SP
171853 Carlos Augusto Manrubia de Almeida Braga SP
171812 Carlos Corrêa Praude DF
171770 Carlos Eduardo de Gusmão Bessa PA
171908 Carolina Marques Henriques Ficheira RJ
171914 Caroline Andressa de Biagi PR
171854 Cíntia Domit Bittar SC
1 7 1 8 11 Clara Antunes de Faria MG
171935 Clarissa Forjaz Knoll SP
171752 Cristiane Pimentel Neder MG
171913 Cristiano Abud Barbosa MG
171873 Daniel de Oliveira Donato CE
171726 Daniel de Queiroz Soares MG
171785 Dario Ernesto Gularte Wegbrait RJ

171815 Debora Fernandes Herszenhut PE
171834 Diana Xavier Coelho RN
171751 Diego Palma Fernandes SP
171937 Edileis Ferreira Novais MG
171904 Edson José Bastos de Oliveira Júnior BA
171844 Eleonora Loner Coutinho RS
171890 Eliana Fonseca SP
171816 Erica Bernardini SP
171824 Erica de Freitas Carvalho RJ
171870 Evandra de Jesus Laurenti SP
171767 Fabricio de Lima Luiz SP
171851 Felipe Lopes de Faria RJ
171892 Fernanda de Cássia Alves Salgado MG
171918 Fernanda Lanna Fernandes SP
171761 Fernando Cesar da Silva Araujo SP
171787 Flávio Cândido da Silva RJ
171896 Francini Nicolau Barbosa de Gusmão RJ
171849 Francisco Adriano Costa Souza CE
171814 Frederico Augusto Vianna de Assis Pessoa MG
171899 Geisla do Nascimento Fernandes SP
171922 George Varanese Neri BA
171917 Gilberto Herschdorfer RS
171931 Giselle de Carvalho Nascimento Monteiro de Castro RJ
171885 Gláucia de Moraes Rêgo Soares BA
171939 Gorette Randam BA
171926 Heitor Augusto de Sousa SP
171830 Helyenay Souza Araújo RJ
171869 Henrique Valente da Costa SP
171764 Isabela Castilhos dos Reis RJ
171927 Itamony Bandeira Lima Barros RJ
171757 Izis Negreiros de Souza AM
171763 Jaime Lerner RS
171833 Jair Sanches Molina Junior SP
171800 Janice Morais de Mendonça RJ
171842 João Paulo Maia Procópio Torres DF
171810 Joelzito Almeida de Araujo RJ
171857 José Agripino da Silva Neto SP
171841 Julia de Almeida Maciel Levy Tavares RJ
171865 Juliana Wanderley Reis RJ
171786 Kelly Cristina de Souza dos Santos RJ
171886 Kenia Kalyne Gomes de Almeida PB
171827 Lady Dayana Silva de Oliveira RN
171806 Lara Brusco de Oliveira Lima SP
171932 Leandro Baptista de Almeida RJ
172067 Leonardo Copello Pirovano RJ
171725 Leonardo Luiz Mecchi SP
171809 Letícia Castro Simões BA
171796 Lia Bahia Cesário RJ
171789 Liciane Timoteo de Mamede SP
171801 Lidiana Reis de Oliveira GO
171874 Lila Silva Foster SP
171875 Lis de Carvalho Kogan RJ
171813 Lívia Perez de Paula SP
171859 Lúcia Helena de Camargo SP
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171802 Luiz Adriano Daminello PA
171876 Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua MG
171744 Marcelle Darrieux de Castro RJ
171738 Marcelo Braga de Freitas MG
171818 Marcelo Ikeda CE
171748 Maria das Graças Sousa Coutinho DF
171840 Mariah Ribeiro Benaglia PB
171933 Mariana Genescá RJ
171928 Mariana Pinheiro e Moreira RJ
171884 Marilia Rocha de Siqueira MG
171831 Marina Teixeira Kerber RS
171839 Marta Corrêa Machado SC
171850 Mauro Martins dos Santos Jurado SP
171847 Mônica Cerqueira MG
171866 Monica Christine Hubert Zafita SP
171871 Murillo Cesar Denardo SP
171762 Nauan André Barros RJ
171848 Otto Guerra Netto RS
171754 Pedro Bezerra da Costa PB
171791 Pedro da Costa Novaes GO
171797 Priscyla Bettim SP
171740 Raphael Irerê DF
171745 Raul Lemos Arthuso SP
171759 Renato Coelho Pannacci SP
171772 Roberval Duarte de Araújo RJ
171881 Rodrigo Cássio Oliveira GO
171906 Rogério Corrêa da Silva SP
171792 Roney de Gouveia e Freitas SP
171912 Rosana Cacciatore Silveira SC
171819 Rossana Elisa Foglia SP
171891 Ruth Maria Coelho de Pinho RJ
171897 Sandra Santana da Costa BA
171826 Simone Luz Ferreira Constante RS
171836 Simone Marçal ES
171868 Siomara Gomes Faria MG
171923 Sorahia Maria Segall DF
171900 Sueli Parisi SP
171736 Tassia Souza Araujo PI
171864 Thais Helena dos Santos Scabio SP
171728 Thayná Stephany de Almeida Torella PE
171880 Thayse Limeira Costa DF
171784 Thiago Wanderley de Freitas PE
171771 Tiago Campany Ferraz RJ
171803 Tiago Colson Scorza RJ
171794 Txai de Almeida Ferraz PE
171739 Vanessa Maria Alvares Cancado RJ
171910 Vânia Cristina Feitosa SP
171798 Verônica Guimarães Brandão da Silva GO
171795 Victor Olavo de Paiva Miranda Roca RN
171845 Victor Vinícius do Carmo GO
171877 Vinícius Casimiro SP
171829 Virginia Ganter Moraes SP
171883 Werden Tavares Pinheiro SE
171934 Wilson Roque Basso SP

ANEXO II

NÃO CREDENCIADOS:

PRO-
NAC

Nome do Concorrente UF Critério
I

Critério
II

Critério
III

Critério
IV

Pontuação Fi-
nal

171724 Adriana Pinto Barros SP 0 0 2 0 2
171835 Adriana Veloso Meireles DF 0 2 3 0 5
171867 Alessandro Rodrigues de Mello SP 2 2 2 0 6
171895 Alexandre Isidório Ribeiro SP 6 0 2 0 8
171733 André Huchi Dib PB 0 5 3 1 9

171832 Andrew Jonasson Mousquer MT 5 0 0 0 5
172068 Ângela Cristina Lopes Legname

Barbour
SP 2 2 2 0 6

171905 Anna Angelica de A. Olivares SP 0 0 2 0 2
171930 António Lázaro de Almeida Pra-

do Júnior
SP 0 3 2 0 5

171846 Bárbara Resende Gual SP 0 0 4 0 4
171776 Bianca Barroso Calcagni RJ 0 0 4 0 4
171821 Bruno Laet Zecchin de Souza RJ 5 0 3 0 8
171822 Camila da Costa Aguiar Agus-

tini
RJ 3 0 4 0 7

171753 Camila Souza Tomaz SP 2 0 4 0 6
171735 Carla Gallo SP 3 0 3 3 9
171743 Caroline Natale Melquiades Ro-

oke
MG 2 0 2 0 4

171777 Cassiano Sussumu Guimarães
Miyamoto

SP 0 0 2 0 2

171940 Cecília Lara da Cruz SP 2 2 3 1 8
171781 Cissa Martins Xavier de Lima RJ 0 0 3 1 4
171838 Clariana Alves de Paula Queiroz MG 0 0 2 0 2
171782 Clarice da Costa Laus Simas SP 0 0 3 0 3
171793 Cristiana Soares da Silva Gius-

tino
RJ 0 2 0 4 6

171915 Cristiane Passafaro Guzzi SP 0 4 2 1 7
171872 Cristina Bokel Becker RJ 0 0 4 0 4
171925 Daniel Patrick Martins da Fon-

seca
SP 2 2 4 0 8

171825 Daniela Santana de Oliveira MG 0 5 2 0 7
171807 Edgar Colares Carneiro SC 0 0 2 0 2
171936 Edmilson Gonçalves de Oliveira RJ 0 0 2 0 2
171894 Erika Pereira dos Santos MG 5 0 2 0 7
171742 Fabiana de Oliveira Assis GO 3 0 4 1 8
171808 Gabriela Albuquerque Saboya RJ 0 0 3 0 3
171862 Gabriella Mafra Mancini RJ 3 2 3 0 8
171878 Guilherme Macedo RJ 3 2 3 0 8
171860 Gustavo Pimenta Moraes ES 0 3 2 0 5
171942 Indaiá Freire da Silva PA 0 0 3 4 7
171799 Iraneide Sousa Ramalho MG 0 0 2 0 2
171924 Jerri Dias da Silva RS 3 0 2 0 5
171805 Joana Rochadel Leão de Carva-

lho
SP 0 2 3 0 5

171902 José Adriano de Oliveira CE 0 0 2 0 2
171790 Keila Borges da Silva RJ 3 3 3 0 9
171817 Lisete Bertotto Corrêa RS 0 0 2 0 2
171941 Lucia Helena Novaes de Souza

Nogueira
RJ 5 0 3 0 8

171730 Luciana Ferreira da Silva SP 2 0 3 0 5
171804 Luiz Fabiano Marquezin SP 5 0 3 0 8
171887 Luiz Roberto Meira PR 3 0 4 0 7
171760 Manuela Bezerra Gouveia de

Andrade
PE 2 2 5 0 9

171856 Marcos Guttmann RJ 5 0 2 0 7
171765 Maria Cristina Merlo SP 0 2 5 1 8
171783 Mariane Feil SC 0 2 2 4 8
171756 Matheus Medeiros de Sousa GO 2 0 3 0 5
171749 Melanie Dimantas RJ 0 3 2 0 5
171766 Melissa Teixeira Ornelas RJ 3 2 4 0 9
171920 Michelle Rodrigues Gabriel SP 0 2 2 0 4
171929 Moema Araujo Vilar PB 2 2 2 0 6
171882 Naomi Anaue Burda PR 0 0 2 0 2
171938 Nathalia Laudano RJ 0 0 3 0 3
171746 Paula Fabiana da Silva RJ 5 0 3 0 8
171750 Poliana Jaqueline dos Reis Mo-

reira
SP 2 0 2 0 4

1 7 1 9 11 Rebeca Débora Finguermann SP 0 2 2 0 4
171758 Roberta de camargo DF 0 0 2 0 2
171768 Roberto da Silva Goncalves SP 0 0 3 0 3
171837 Rodolfo Allen Teodosio da Sil-

va
RN 0 0 2 0 2

171843 Rosangela Rosa RJ 0 0 2 0 2
171889 Sabrina Tozatti Greve SP 5 0 3 1 9
171788 Sandra Helena Gonzaga Pedroso RJ 2 3 2 2 9
171823 Silvana Soares MG 0 0 3 0 3
171855 Tairo Lisboa Montagner MA 0 0 2 0 2
171893 Tatiana Meneses Mitre MG 0 0 4 0 4
171852 Teotonio José Roque RN 0 0 3 0 3
171741 Thais Botrel Reis MG 2 0 4 1 7
171863 Uilson Pereira França Gabriel SP 0 0 0 2 2
171861 William Augusto Pereira CE 0 2 2 3 7

PORTARIA No- 93, DE 28 DE JULHO DE 2017

O(A) SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.313, de 16 de de-
zembro de 2016 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro
de 2009, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
1510806 - Gira Brasil
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 1.341.000,00
Valor total atual: R$ 4.097.000,00

ANEXO II

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
164248 - Festival Internacional de Curtas Metragens de São

Paulo (28°)
Associação Cultural Kinoforum
CNPJ/CPF: 00.571.159/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 649.500,00
Valor total atual: R$ 984.100,00

Art. 1º Aplicar à empresa após o PAAI em que foi propiciada
a mais ampla defesa e observado o contraditório em todas as etapas,
sem justificativas que possam excluir sua culpabilidade, a seguinte
sanção administrativa de multa de moratória, por atraso injustificado
do cumprimento da obrigação referente as Notas de Empenhos nº
2016NE801274, 2016NE801409, 2016NE801679 e 2016NE801683,
oriunda do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Ele-
trônico nº 024/BANT/2016, no valor de R$ 3.453,52 (três mil, qua-
trocentos e cinquenta e três reais, cinquenta e dois centavos), e Re-
gistro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SI-
CAF) e no Sistema de Cadastro Técnico de Fornecedores (CADTEC)
do Comando da Aeronáutica, conforme a Cláusula 4ª, da Entrega e
Critérios de Aceitação do Objeto, no item 4.1, subitem 4.1.1, Cláu-
sula 6ª, das Obrigações da Contratada, item 6.1, subitens 6.1.1, 6.1.4,
6.1.5, 6.1.13 e, descumprir a Cláusula 10ª, das Sanções Adminis-
trativas, no item 10.1, subitem 10.1.1, 10.1.2, item 10.2, subitens
10.2.2, 10.2.4 e item 10.6, do Termo de Referência, anexo I do Edital
de Pregão Eletrônico nº 24/BANT/2016, PAG 67222.007821/2016-
17, como também, o Art. 86 e 87, da lei nº 8.666/93, e Portaria nº
1527/GC6, item 8.1.17, de 12 de setembro de 2014, do Comando da
Aeronáutica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Ten Cel Int CARLOS JOSÉ RODRIGUES

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO DE PREPARO

II COMANDO AÉREO REGIONAL
BASE AÉREA DE NATAL

GRUPAMENTO DE APOIO DE NATAL

PORTARIA GAP-NT Nº 106/GAP-NT_ARC, DE 24 DE JULHO DE 2017

Aprova sanção administrativa à empresa
SANDRO LEOPOLDO MIRANDA E CIA
LTDA, CNPJ 02.608.004/0001-82.

O ORDENADOR DE DESPESAS DO GRUPAMENTO DE
APOIO DE NATAL tendo em vista os fatos apurados no Processo Admi-
nistrativo de Apuração de Irregularidade nº 67302.003868/2017-94, resolve:

Ministério da Defesa
.
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PORTARIA GAP-NT Nº 108/GAP-NT_ARC, DE 25 DE JULHO DE 2017

Aprova sanção administrativa à empresa
NAUDFRAN REFRIGERAÇÃO E AR
CONDICIONADO, CNPJ
24.858.072/0001-32.

O ORDENADOR DE DESPESAS DO GRUPAMENTO DE
APOIO DE NATAL tendo em vista os fatos apurados no Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidade nº 67302.004888/2017-
82, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa após o PAAI em que foi propiciada
a mais ampla defesa e observado o contraditório em todas as etapas,
sem justificativas que possam excluir sua culpabilidade, a seguinte
sanção administrativa de multa de moratória, por atraso injustificado
do cumprimento da obrigação referente a Nota de Empenho nº
2016NE802070, oriunda do Termo de Referência, anexo I do Edital
de Pregão Eletrônico nº 052/BANT/2016, no valor de R$ 556,20
(quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos), e Registro no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no
Sistema de Cadastro Técnico de Fornecedores (CADTEC) do Co-
mando da Aeronáutica, conforme a Cláusula 4ª, da Entrega e Critérios
de Aceitação do Objeto, no item 4.1, subitem 4.1.1, Cláusula 6ª, das
Obrigações da Contratada, item 6.1, subitens 6.1.1, 6.1.4, 6.1.17 e,
descumprir a Cláusula 10ª, das Sanções Administrativas, no item
10.1, subitem 10.1.1, 10.1.2, item 10.2, subitens 10.2.1, 10.2.2 e item
10.6, do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
nº 052/BANT/2016, PAG 67222.023034/2015-23, como também, o
Art. 86 e 87, da lei nº 8.666/93, e Portaria nº 1527/GC6, item 8.1.17,
de 12 de setembro de 2014, do Comando da Aeronáutica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Ten Cel Int CARLOS JOSÉ RODRIGUES

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 213/DPC, DE 27 DE JULHO DE 2017

Renova o credenciamento do Instituto de
Ciências Náuticas - ICN para ministrar o
Curso para Profissionais de Proteção Ma-
rítima (CPPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento do Instituto de Ciências
Náuticas - ICN, CNPJ 04.094.302/0001-27, para ministrar o Curso
para Profissionais de Proteção Marítima (CPPM), na área sob a ju-
risdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na
NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU e a presente renovação tem validade de 1º de
agosto de 2017 até 30 de abril de 2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 231/DPC, de 12 de agosto de
2013.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

PORTARIA No 214/DPC, 27 DE JULHO DE 2017

Credencia o Serviço de Polícia Marítima da
Polícia Federal (SEPOM), para ministrar
cursos do Ensino Profissional Marítimo
(EPM) destinados ao Serviço Público.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha, e de acordo com o
contido no Artigo 8o, da Lei no 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
combinado com os artigos 1.6, 1.12 e 1.13 das Normas da Autoridade
Marítima para o Ensino Profissional Marítimo de Aquaviários (NOR-
MAM-30/DPC), resolve:

Art. 1º Credenciar o Serviço de Polícia Marítima da Polícia
Federal (SEPOM) para ministrar os seguintes Cursos do EPM: Es-
pecial para Tribulação de Embarcações de Estado no Serviço Público
(ETSP), Especial para Condução de Embarcações de Estado no Ser-
viço Público (ECSP) e Especial Avançado para a Condução de Em-
barcações (EANC), nos municípios do Rio de Janeiro/RJ, Taman-
daré/PE e Itajaí/SC, e os Cursos ETSP e ECSP também nos mu-
nicípios de Brasília/DF, Manaus/AM e Foz do Iguaçu/PR.

Parágrafo Único - A execução desses cursos dar-se-á sob a
supervisão dos Órgãos de Execução (OE) das áreas de jurisdição em
que forem realizados os cursos - Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro (CPRJ), para a localidade do Rio de Janeiro; Capitania dos
Portos de Pernambuco (CPPE), para a localidade de Tamandaré; De-
legacia da Capitania dos Portos em Itajaí (DelItajaí), para a localidade
de Itajaí; Capitania Fluvial de Brasília (CFB), para a localidade de
Brasília; Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental (CFAOC), para a
localidade de Manaus; e Capitania Fluvial do Rio Paraná (CFRP),
para a localidade de Foz do Iguaçu -, cabendo a esses OE a emissão
da Ordem de Serviço, das carteiras de habilitação e dos certificados,
conforme previsto na NORMAM-30/DPC.

Art. 2º O credenciamento de que trata o Art. 1º autoriza a
execução de cursos, exclusivamente para os Policiais Federais, sendo
vedada a realização de cursos para terceiros que não tenham vínculo
empregatício com a Polícia Federal.

Art. 3º A programação dos cursos deverá ser informada com
antecedência mínima de trinta dias à Diretoria de Portos e Costas
(DPC) e ao OE da área de jurisdição em que for realizado.

Art. 4º Deverão ser observadas pelo SEPOM as demais re-
comendações e prescrições da NORMAM-30/DPC, ressaltando que,
em nenhuma hipótese, os cursos oferecidos podem ensejar indeni-
zação por parte de alunos.

Parágrafo Único - Ao término de cada curso, o SEPOM
deverá enviar ao OE da área de jurisdição a relação dos alunos
aprovados, com o respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar a
emissão da Ordem de Serviço, das carteiras de habilitação e dos
certificados.

Art. 5º O presente credenciamento é válido pelo período de
dois anos, a partir da data de publicação desta Portaria no DOU,
podendo ser renovado por igual período.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

Classificação Educação Física To t a l
1 CARINA CABRAL RODRIGUES DA

S I LVA
243.00

2 RAFAEL DE CASTRO LIMA BAR-
ROSO

235.00

3 GISELA DE ASSIS CONCEIÇÃO 232.00
4 DÉBORA LEONEL PELUSO 231.00
5 MICHELLI ROCHA ESTIMA DO

PONTE CELESTINO
229.00

6 LUÍS FELIPPE STELLET DA SILVA
P E I X O TO

225.00

7 RAÍRA RODRIGUES 223.00
8 RODRIGO PORTAL PEIXOTO 222.00
9 FRANCISCO DIONLENO RODRI-

GUES HOLANDA
218.00

10 FLAVIO BARRETO DA SILVA 216.00
11 MANUELLA LOPARDI STEIGLE-

DER
215.00

12 DIEGO FERREIRA LIMA 210.00
13 MARIA BERALDINA ANTONIO 208.00
14 THAMIRES REIS CABRAL 205.00
15 ESLI OLIVEIRA BARBOSA DA SIL-

VA
204.00

16 ISABELA TRIVISOL ARRUDA DE
MORAES

203.00

17 MARCELLA FREIRE VENTIN 203.00
18 GIZELLE DOS SANTOS BARBOSA

DE JEUS
203.00

19 MARIANA DA COSTA PORTUGAL 200.00
20 MICHELLI SILVA SOUSA AGRA

AMORIM
199.00

21 MARCELL REZENDE SILVA 195.00
22 FELIPE ASSIS SILVA 194.00
23 BRUNO RAFAEL SOARES 194.00
24 DIEGO NUNES GUIMARÃES 193.00
25 ANDRÉ MESSIAS 191.00
26 MARCELO JORGE DE SOUZA

FRANÇA
190.00

27 BRUNO INOCENCIO 188.00
28 DANIELLA CLÁUDIA LINS BERTU-

LINO
168.00

29 JULIANA ROSANO DA SILVA 165.00
30 HELLEN CRISTINA DE JESUS DA

SÉ
164.00

31 RAPHAEL VASCONCELLOS SPER-
LE DE DEUS

158.00

32 ROBLEDO MESQUITA DA VEIGA 150.00
33 IAN DE SOUZA VEIGA 150.00

Classificação Primeiro Segmento do Ensino Funda-
mental

To t a l

1 MÁRCIA HELENA LOPES BARRE-
TO VILLELA DE MORAES

257.00

2 ELIANE MARIA DE ALMEIDA AF-
FONSO

252.00

3 JOICE POLIANA WEISS CHAVES 249.00
4 ELIZABETH DOS SANTOS MACA-

BÚ
249.00

5 GLORIA MARIA DE OLIVEIRA 244.00
6 GISELE NEVES 242.00
7 CLARISSE CHAVES GOLDSCH-

MIDT
240.00

8 REGINA MARTINS SALDANHA 237.00
9 MIRIAM D'OLIVEIRA LOURES DA

SILVA MACHADO
227.00

10 ISABEL SILVEIRA DA SILVA LEITE 226.00
11 NORMA DE ALMEIDA PEREIRA

CORLOSKI
223.00

12 FABIANE GAUTE DA SILVA 217.00
13 LILIAN FERNANDES DE SOUZA 215.00
14 FABRÍCIA GRACIANE RODRIGUES

DE SOUZA
214.00

15 HELEN VIEIRA DE OLIVEIRA 209.00
16 ANDREA LUIZA MARQUES DE

SOUZA
209.00

17 LUIZA MONASSA PEREIRA TE-
NENBAUM DA SILVA

198.00

18 ANNY ARAUJO PEREIRA 198.00
19 DEBORAH CARNEIRO SABOYA 196.00
20 JESSICA DOS ANJOS OLIVEIRA 195.00
21 CAROLINNE MORIGGI FERREIRA

CABRAL
191.00

22 KAMILLA DE ABREU TEIXEIRA 189.00
23 MÁRCIA DANTAS GUIMARÃES

DUPIM
186.00

24 GABRIELLI LIMA ARAUJO SILVA 186.00
25 VANESSA DEMANI DOS SANTOS 185.00
26 SHAYENNE SCHNEIDER SILVA 176.00
27 LILIANE DE MOURA OLIVEIRA 174.00
28 VALERIA ROSA POUBELL 171.00
29 RENATA CRISTINA GUIMARÃES

LEITE
171.00

30 DANIELE FRANCISCO DE ARAUJO 170.00
31 DEREKSON DANTAS 164.00
32 ALINE SILVEIRA TASMERÃO 162.00
33 GABRIELLA MORAES DA SILVA 160.00
34 DANIELA PALMEIRO PERES BEN-

TO
158.00

35 DEISE BENTO DE OLIVEIRA GUI-
MARÃES

156.00

Classificação Desenho To t a l
1 KARINA CRISTINE PEREIRA

XIMENES
225.00

2 CARINA RIBEIRO PARREIRA 177.00
3 MELISSA SILVA DE MELO 171.00
4 VINICIUS RUCCI CARVALHO

C R ATO
157.00

OSCAR HALAC

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA Nº 2.230, DE 26 JULHO DE 2017

O Reitor do Colégio Pedro II, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado,
destinado à contratação de professores substitutos para as disciplinas
de Desenho, Educação Física, Educação Musical, Educação Infantil e
Primeiro Segmento do Ensino Fundamental, de acordo com a Lei nº
8.745 de 09 de dezembro de 1993, com redação dada pelas Leis nº
9.849 de 26 de outubro de 1999, e nº 10.667 de 14 de maio de 2003,
nas disciplinas abaixo discriminadas, na forma do Edital nº 29, de 23
de maio de 2017, publicado no D.O.U. de 26 de maio de 2017.

Classif icação Educação Musical To t a l
1 RANDOLF MIGUEL 249.00
2 LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS DE

SOUZA
225.00

3 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA BORGES 220.00
4 MAYTÊ ALBUQUERQUE CORRÊA 218.00
5 VIVIAN DE AZEVEDO 204.00
6 LUCI ANNE COSTA ROCHA 203.00
7 MARCELA DA SILVA VELON 202.00
8 TATIANA DUMAS MACEDO 202.00
9 JOANA MALTA GOMES 192.00
10 PHELIPE SOUZA HENRIQUES 188.00
11 VICTOR BRUM ESTEVES PIRES 184.00
12 MONALISA CAROLINA BEZERRA DA

S I LV E I R A
182.00

13 RENAN SANTIAGO DE SOUSA 182.00
14 GABRIEL R P GRAVINA DE OLIVEIRA 180.00
15 MARCELO NOGUEIRA MATTOS 179.00
16 GABRIELA SANTOS 178.00
17 LUCAS PAIXÃO SOUZA 174.00
18 CLÁUDIO JOSÉ BEZZ 172.00
19 ANNA COELHO 169.00
20 ROSALEE MARINS MONTEIRO DA SIL-

VA GOMES
168.00

21 MARCELO FERREIRA PORTELA NUNES 166.00
22 RAFAEL MACEDO CUNHA 162.00
23 KARINA DE ALMEIDA NEVES 160.00
24 LUCIENE TEIXEIRA PORTELLA MEN-

DONÇA DA SILVA
158.00

25 SILVIA FERNANDES BATISTA 158.00
26 FREDERICO CARDIM DE PINHO FREI-

TA S
156.00

27 RUI PEREIRA KOPP 152.00
28 ANDRÉ DE GOUVEIA MIRANDA 150.00
29 JOÃO RAFEL TEIXEIRA 146.00

Classificação Educação Infantil To t a l
1 CÉLIA REGINA CAVALCANTE MON-

TEIRO
228.00

2 ANA CRISTINA FURTADO DE MENE-
ZES

209.00

3 MARIANNE DEL CARMEN DA COSTA
DIAZ

200.50

4 MARY ELLEN SILVA SANTOS 193.50
5 LAIS CAROLINNE SENA COSTA NO-

N ATO
187.00

6 ALINE MACHADO DOS SANTOS 176.25
7 RITA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS 175.50
8 MARCIA NASCIMENTO MAGALHÃES

P I N TO
166.00

9 ROSANA DE MOURA DE AGUIAR 156.00
10 LEONARDO CESAR ALVES MOREIRA 155.00

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO Nº 1.235, DE 26 DE JULHO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da Reitoria, usando de suas atribuições legais, resolve:
Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos, para o provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior, no âmbito do PROCAMPO - Programa de Apoio à Formação Superior

em Licenciatura em Educação do Campo, para o Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue:

1.DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL DO CAMPO

Ordem Nome do candidato Resultado

1. VALCILENE RODRIGUES DA SILVA Habilitada e Classificada (1ª)
2. DANIELA SILVA EGGER Habilitada
3. MARIANA LEAL CONCEIÇÃO NÓBREGA Habilitada
4. MARIA ELZA SOARES DA SILVA Habilitada

2.FILOSOFIA

Ordem Nome do candidato Resultado

1. GIOVANI ROLLA Habilitado e Classificado (1º)
2. JOSÉ LUÍS DE BARROS GUIMARÃES Habilitado

3. PEDAGOGIA

Ordem Nome do candidato Resultado

1. KELCI ANNE PEREIRA Habilitada e Classificada (1ª) (1°)
2. MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA Habilitada
3. ALBA PATRÍCIA PASSOS DE SOUSA Habilitada
4. ADRIANA LIMA MONTEIRO Habilitada

4. SOCIOLOGIA

Ordem Nome do candidato Resultado

1. MARA FRANCO DE SÁ Habilitada e Classificada (1ª)

(Considerando o Edital 06/2017, publicado no D.O.U. de 10.04.2017; o Processo nº 23111.009506/2017-89).

REGINA LUCIA FERREIRA GOMES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 804, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-
MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização dos cursos superiores de graduação, presencial, conforme planilha anexa, nos termos do disposto no artigo 32, inciso III, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Indeferimento da autorização de cursos)

Nº de Ordem Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

01 201502008 LOGÍSTICA (TECNOLÓGI-
CO)

60 (sessenta) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA OSWALDO CRUZ

PROTECNICA PAULISTA LTDA RUA BRIGADEIRO GALVÃO PRÉDIO
540, BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP.

02 201505376 ENGENHARIA CIVIL (BA-
CHARELADO)

60 (sessenta) FACULDADE DE ENSINO SU-
PERIOR DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU

UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR
DO IGUACU LTDA - ME

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO
1.501, CONJUNTO PANORAMA, SÃO MI-
GUEL DO IGUAÇU/PR.

PORTARIA Nº 805, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-
MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de cursos)

Nº de Ordem Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

01 201500547 ENGENHARIA CIVIL (BACHA-
RELADO)

100 (cem) FACULDADE EVANGÉLICA
DE TAGUATINGA

FACULDADE EVANGELICA DE TA-
GUATINGA LTDA - ME

QNM 34 ÁREA ESPECIAL 1, 100 -
L4/L5, TAGUATINGA NORTE (TA-
GUATINGA), BRASÍLIA/DF.

02 201500830 ARQUITETURA E URBANISMO
(BACHARELADO)

140 (cento e quaren-
ta)

FACULDADE ESTÁCIO DO
RIO GRANDE DO SUL - ESTÁ-
CIO FARGS

SOCIEDADE EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO SUL

RUA TUPI, 200, PASSO DA AREIA,
PORTO ALEGRE/RS.

03 2 0 1 5 0 11 6 4 ENGENHARIA MECATRÔNICA
(BACHARELADO)

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA E CIÊNCIAS DE FEIRA DE
S A N TA N A

INSTITUTO MANTENEDOR DE EN-
SINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

RUA ARTEMIA PIRES FREITAS, S/N°,
SIM, FEIRA DE SANTANA/BA.

04 201502197 ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

100 (cem) UNIVERSIDADE ANHANGUE-
RA DE SÃO PAULO - UNIAN-
SP

ANHANGUERA EDUCACIONAL
LT D A

AVENIDA DR. RUDGE RAMOS, 1.501,
RUDGE RAMOS, SÃO BERNARDO DO
C A M P O / S P.

05 201505908 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE REGIONAL
DO NOROESTE DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

FUNDACAO DE INTEGRACAO,
DESENVOLVIMENTO E EDUCA-
CAO DO NOROESTE DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - FIDE-
NE

RUA RICARDO RÜCKER, 235, CEN-
TRO, TRÊS PASSOS/RS.

06 201506031 ARQUITETURA E URBANISMO
(BACHARELADO)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE UNIVERSUS
VERITAS GUARULHOS

SOCIEDADE PAULISTA DE ENSI-
NO E PESQUISA S/S LTDA

AVENIDA UBERABA, 251, VILA VIR-
GÍNIA, ITAQUAQUECETUBA/SP.
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07 201506491 ENGENHARIA CIVIL (BACHA-
RELADO)

100 (cem) FACULDADE DE FILOSOFIA
CIÊNCIAS E LETRAS DE CA-
RUARU

ASSOCIACAO DIOCESANA DE EN-
SINO E CULTURA DE CARUARU

RUA AZEVEDO COUTINHO, S/N,
TÉRREO, PETRÓPOLIS, CARUA-
RU/PE.

08 201506513 ARQUITETURA E URBANISMO
(BACHARELADO)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA E CIÊNCIAS DE FEIRA DE
S A N TA N A

INSTITUTO MANTENEDOR DE EN-
SINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

RUA ARTEMIA PIRES FREITAS, S/N°,
SIM, FEIRA DE SANTANA/BA.

09 201506835 FISIOTERAPIA (BACHARELA-
DO)

200 (duzentas) FACULDADE ALENCARINA
DE SOBRAL

IESC - INSTITUTO DE EDUCACAO
SUPERIOR E PESQUISA DO CEA-
RA LTDA - ME

AVENIDA DOUTOR JOSÉ ARIMATÉIA
MONTE E SILVA, 315, - DE 1031/1032
AO FIM, CAMPO DOS VELHOS, SO-
BRAL/CE.

10 201601003 ENGENHARIA CIVIL (BACHA-
RELADO)

40 (quarenta) FACULDADE SINERGIA SINERGIA SISTEMA DE ENSINO
LTDA - EPP

AVENIDA PREFEITO CIRINO ADOL-
FO CABRAL, 199, BEIRA MAR, SÃO
PEDRO, NAVEGANTES/SC.

11 201608645 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 100 (cem) FACULDADE VALE DO CRI-
CARÉ

INSTITUTO VALE DO CRICARE
LT D A

RUA HUMBERTO DE ALMEIDA
FRANCKLIN, 01, UNIVERSITÁRIO,
SÃO MATEUS/ES.

COORDENAÇÃO-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 28 de julho de 2017

Nº 3 - A COORDENADORA-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 469, de 24 de junho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2015, e considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e no art. 14, § 4º do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, resolve:

§1º Abrir, pelo prazo de quinze dias a contar da data desta publicação, consulta pública para manifestação da sociedade civil acerca de processos que se encontram em fase recursal contra decisão de
indeferimento ou cancelamento da Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, referentes às entidades elencadas no Anexo I.

§2º A manifestação de que trata o parágrafo anterior deverá ser efetivada unicamente em meio eletrônico, por meio do endereço http://cebas.mec.gov.br/manifestacao-sociedade-civil.
§3º Em atendimento ao disposto no § 4ºdo art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, não serão admitidas manifestações encaminhadas sem a identificação do autor.
§4º Não serão acolhidas manifestações encaminhadas em desconformidade com o estabelecido nos parágrafos 1º e 2º.

CINARA DIAS CUSTÓDIO

ANEXO I

Nome da Entidade CNPJ Nº do
Processo

Tipo de Processo

1 ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE CARMELITANA -TERESOPOLIS/RJ 16.573.016/0001-23 7 1 0 0 0 . 11 5 5 6 9 / 2 0 0 9 - 6 3 Renovação
2 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE GOIOERÊ 76.714.302/0001-93 7 1 0 1 0 . 0 0 3 2 11 / 2 0 1 0 - 11 Renovação
3 CASA DA CRIANÇA EURÍPEDES BARSANULFO 46.733.473/0001-07 71000.059307/2010-45 Renovação
4 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE SANTA TEREZINHA

DE AVARÉ
45.932.043/0001-43 7 1 0 0 0 . 0 7 2 9 8 7 / 2 0 11 - 7 3 Renovação

5 CRECHE COMUNITÁRIA CANTINHO DA CRIANÇA 71.550.222/0001-26 23123.003158/2010-21 Concessão
6 CRECHE DA MEDALHA MILAGROSA 0 0 . 11 9 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 5 6 71010.005184/2009-70 Renovação
7 CRECHE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 77.804.615/0001-03 7 1 0 0 0 . 0 4 8 1 9 0 / 2 0 11 - 5 5 Renovação
8 FUNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OES-

TE
82.804.642/0001-08 71010.002540/2005-70 Representação Administrativa

9 INSTITUTO EDUCACIONAL GABRIELA MISTRAL 20.031.233/0001-69 23123.002144/2010-90 Renovação
10 INSTITUTO JOSÉ GERALDO GONÇALVES 97.491.427/0001-71 7 1 0 0 0 . 0 8 0 0 2 1 / 2 0 11 - 1 8 Renovação
11 PATRONATO MARIA NARCISO E COLÉGIO IRMÃ MARIA EUGÊ-

NIA
06.773.741/0001-91 23000.012619/2010-42 Renovação

12 UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO -UBEE 17.200.684/0001-78 71010.004997/2009-42 Renovação

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.114, DE 27 JULHO DE 2017

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de
suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competências
nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Anular o Concurso Público para Docente do Magistério Su-
perior, regido pelo Edital 01/2016, Inclusão nº 1, Campus Salvador,
Faculdade de Educação, Departamento de Educação II, Área de Co-
nhecimento Estágio Supervisionado em Geografia, constante da Por-
taria de Homologação nº 151/2017, publicada no DOU de
15/02/2017, conforme determina o processo nº 23066.011196/2017-
55.

LORENE LOUISE SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA N° 564, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.041300/2017-58
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental - ENS/CTC, ins-
tituído pelo Edital nº 36/DDP/PRODEGESP/2017, de 12 de julho de
2017, publicado no Diário Oficial da União nº 134, Seção 3, de
14/07/2017.

Área/Subárea de conhecimento: Engenharia Sanitária
Áreas afins: Engenharia de Produção/ Engenharia Econô-

mica/ Análise de Custos/ Avaliação de Projetos/ Economia de Tec-
nologia

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Benny Zuse Rousso 9,41
2º Roberth Andres Villazon Montalvan 8,70
3º Ana Clara Lazzari Franco 8,45

PATRICIA CRISTIANA BELLI

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de julho de 2017

Processo nº 17944.002079/2011-17.
Interessados: Estado do Rio Grande do Sul - RS e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Primeiro Aditivo (celebrado em 24 de setembro de 2013),
Segundo Aditivo (celebrado em 12 de dezembro de 2013) e Minuta
do Terceiro Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 12.2.0085-1,
firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul - RS e o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. A mi-
nuta do Terceiro Aditivo, a ser celebrado, tem por escopo incluir a
possibilidade de execução dos recursos durante a vigência do PPA
2016 - 2019.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional (Parecer nº 146/2017 COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de
21/06/ 2017) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Parecer
PGFN/CAF Nº 993/2017, de 14/07/2017), bem assim o disposto na
Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da
garantia da União no contrato acima mencionado, incluídas as al-
terações introduzidas pelo Primeiro, Segundo e Terceiro Aditivos.
Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
para a adoção das providências complementares.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 742, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Segep/MP nº 32, de 25 de fevereiro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de fevereiro de 2015, e considerando o
disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro
de 1991, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de
2001, e ainda pelo inciso IV, art. 18, da Lei nº 11.890 de 24 de
dezembro de 2008, e demais informações que constam do Processo nº
17944.000685/2014-41, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 01.08.2017 até 31.07.2018,
a cessão do servidor GILBERTO TADEU STANZIONE, Auditor
Federal de Finanças e Controle, Matrícula Siape nº 1570701, para
continuar exercendo o cargo em comissão de Coordenador de In-
vestimentos e Finanças, na Fundação de Previdência Complementar

do Servidor Público Federal do Poder Judiciário - FUNPRESP-
JUD.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.841, DE 27 DE JULHO DE 2017

Altera a Circular nº 3.749, de 5 de março
de 2015, que estabelece a metodologia de
cálculo e dispõe sobre a divulgação de in-
formações do indicador de Liquidez de
Curto Prazo (LCR).

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 27 de julho de 2017, com base nos arts. 10, inciso IX,
e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 1964, e no art.
8º da Resolução nº 4.401, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em
vista o disposto na Resolução nº 4.090, de 24 de maio de 2012,
resolve:

Art. 1º Os arts. 4º, 6º, 12, 13, 16, 20, 25, 27, 31, 38 e 39 da
Circular nº 3.749, de 5 de março de 2015, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 9º Para fins da avaliação do requisito de que trata o inciso

III do caput, a instituição deve considerar, entre outros, em relação
aos ativos, a volatilidade, o eventual hedge para risco de mercado, a
qualidade creditícia dos emissores, o grau de subordinação, a ca-
pacidade de a instituição obter liquidez por meio da venda definitiva
ou de operações compromissadas e a estabilidade relativa dos re-
ferenciais de mercado, tais como preços e volumes de negociação,
levando em conta as características dos mercados e as jurisdições
onde os ativos são negociados.

§ 10. Na consideração dos elementos mencionados no § 9º, a
instituição deve utilizar critérios consistentes e passíveis de veri-
ficação." (NR)

"Art. 6º ....................................................................................
...................................................................................................
VII - títulos públicos federais brasileiros líquidos emitidos

em moeda estrangeira, até o limite das saídas líquidas de caixa na
respectiva moeda decorrente das operações da instituição no Brasil;

........................................................................................" (NR)
"Art. 12. ...................................................................................
I -

..............................................................................................

Ministério da Fazenda
.
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a) que o cliente possua conta corrente ou de poupança na
instituição há pelo menos três anos e seja usuário de pelo menos
outro produto ou serviço da instituição além da conta corrente ou de
poupança; ou

b) que o cliente receba benefícios regulares, como salário ou
pensão, na instituição.

II -
.............................................................................................

a) que o cliente possua conta corrente ou de poupança na
instituição há pelo menos três anos e seja usuário de pelo menos
outro produto ou serviço da instituição além da conta corrente ou de
poupança; ou

........................................................................................" (NR)
"Art. 13. ...................................................................................
I - (Revogado)
II - 5% (cinco por cento) dos saldos correspondentes a cap-

tações de varejo consideradas estáveis; e
...............................................................................................
§ 1º Os saldos considerados no inciso II do caput estão

limitados ao valor coberto pelo seguro-depósito.
§ 2º As parcelas das captações tratadas no inciso II do caput

que excederem o limite do seguro-depósito devem ser consideradas
nos saldos de que trata o inciso III do caput.

§ 3º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se ao
saldo das captações de varejo:

........................................................................................" (NR)
"Art. 16. ...................................................................................
I - (Revogado)
II - 5% (cinco por cento) dos saldos correspondentes a de-

pósitos operacionais cobertos por seguro-depósito do FGC ou do
FGCoop ou por outros seguros-depósito efetivos, conforme critérios
estabelecidos no § 1º do art. 12;

...................................................................................................
§ 1º Os saldos referentes ao inciso II do caput são limitados

ao valor do seguro-depósito, considerando o valor médio por cliente
do saldo total dos depósitos operacionais.

§ 2º Devem ser considerados nos saldos de que trata o inciso
III do caput toda a captação oriunda de depósitos operacionais que
não se enquadre nas definições do inciso II do caput, inclusive o valor
do saldo dessas captações que ultrapasse o valor do limite do seguro-
depósito." (NR)

"Art. 20. ...................................................................................
§ 1º As captações de que tratam o caput estão limitadas a

operações compromissadas, empréstimo de títulos e valores mobi-
liários, swaps de colateral e operações equivalentes.

........................................................................................" (NR)
"Art. 25. ...................................................................................
...................................................................................................

§ 4º O impacto do rebaixamento da classificação de risco da
instituição de que trata o inciso I do caput deve considerar o impacto
em todos os tipos de margem de garantia e gatilhos contratuais que
alteram os direitos da instituição de utilizar colaterais recebidos de
clientes e não segregados em suas próprias operações." (NR)

"Art. 27. ...................................................................................
...................................................................................................
VIII - 100% (cem por cento) das saídas de caixa previstas

para os próximos trinta dias em função da possibilidade de a ins-
tituição vir a prestar suporte financeiro a entidades não consolida-
das;

IX - 1% (um por cento) dos saldos relativos a depósitos
judiciais;

X - 100% (cem por cento) das saídas de caixa previstas para
os próximos trinta dias em função de obrigações contingentes, con-
tratuais ou não-contratuais, não previstas nos incisos I a VIII.

...................................................................................................
§ 3º A saída de caixa de que trata o inciso VIII deve ser

calculada quando houver a expectativa de que a instituição será o
principal provedor de liquidez da entidade quando ela enfrentar es-
tresse de liquidez.

§ 4º A metodologia para apuração das saídas de caixa de que
tratam os incisos VIII e X deve ser definida e aplicada, pela ins-
tituição, com base em critérios consistentes e passíveis de verifi-
cação." (NR)

"Art. 31. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 1º Para fins do disposto no caput, empréstimos colate-

ralizados estão limitados a operações compromissadas, empréstimo de
títulos e valores mobiliários, swaps de colateral e operações equi-
valentes.

........................................................................................" (NR)
"Art. 38. ...................................................................................
...................................................................................................
II - 100% (cem por cento) da expectativa de recebimentos

referentes ao pagamento de instrumentos de pagamento pós-pagos
esperados para os próximos trinta dias;

...................................................................................................
§ 4º A expectativa de recebimento de que trata o inciso II do

caput deve corresponder ao saldo faturado atual a receber pela ins-
tituição nos próximos trinta dias de instrumentos de pagamento pós-
pagos multiplicado pelo menor valor percentual recebido desses ins-
trumentos nos últimos doze meses do saldo total de faturas emi-
tidas.

§ 5º Deve ser deduzido da expectativa de recebimentos de
que trata o inciso II do caput, o saldo faturado atual a receber
referente a operações de crédito e similares realizadas entre a ins-
tituição e seus clientes.

§ 6º Os recebimentos referentes a operações de crédito e similares de
que trata o § 5º devem ser tratados conforme o disposto na Seção II do Capítulo
VII desta Circular e no inciso IV do art. 39." (NR)

"Art. 39. ...................................................................................
...................................................................................................
IV - expectativa de recebimento referente a pagamentos de

linhas de crédito rotativo utilizadas;
........................................................................................" (NR)
Art. 2º A Circular nº 3.749, de 2015, fica acrescida dos arts.

4º-A, 4º-B, 45-C e 45-D, com a seguinte redação:
"Art. 4º-A O excesso de HQLA mantido em entidades in-

tegrantes do conglomerado prudencial somente pode ser reconhecido
no estoque de HQLA se:

I - não houver restrição quanto à sua disponibilidade para
uso pela entidade controladora, inclusive em casos de estresse; e

II - estiver livre de qualquer impedimento ou restrição legal,
regulatória, estatutária ou contratual para sua transferência para en-
tidades que compõem o conglomerado prudencial.

Parágrafo único. O excesso de HQLA de que trata o caput
deve ser mensurado pela diferença entre o estoque de HQLA mantido
pela entidade integrante do conglomerado prudencial e o total de
saídas líquidas de caixa previstas para os próximos trinta dias para
essa mesma entidade." (NR)

"Art. 4º-B As instituições devem manter processos para iden-
tificar e monitorar possíveis restrições à transferência de liquidez de
que trata o inciso II do art. 4º-A e para avaliar os potenciais riscos de
liquidez decorrentes dessas restrições para o conglomerado prudencial
como um todo." (NR)

"Art. 45-C. No cálculo do LCR em bases consolidadas, para
subsidiária ou agência integrante do conglomerado prudencial lo-
calizada em jurisdição estrangeira membro do Comitê de Basileia
para Supervisão Bancária, deve ser utilizada, quando existente, as
definições de captação de varejo e respectivas saídas de caixa pre-
vistas na regulamentação relativa ao LCR dessa jurisdição em subs-
tituição àquelas estabelecidas nesta Circular." (NR)

"Art. 45-D. A instituição deve informar imediatamente ao
Banco Central do Brasil caso haja expectativa de que não será pos-
sível cumprir os limites mínimos do LCR estabelecidos no art. 5º da
Resolução nº 4.401, de 27 de fevereiro de 2015." (NR)

Art. 3º O Anexo da Circular nº 3.749, de 2015, passa a
vigorar com a redação dada por essa Circular.

Art. 4º Esta Circular entra em vigor:
I - a partir de 1º de janeiro de 2018, quanto à alteração

relativa aos arts. 12 e 38 da Circular nº 3.749, de 5 de março de 2015,
de que trata o art. 1º desta Circular; e

II - na data da sua publicação, quanto às demais alterações.
Art. 5º Ficam revogados o inciso I do art. 13, o inciso I do art.

16 e o inciso I do art. 29 da Circular nº 3.749, de 5 de março de 2015.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

ANEXO ÚNICO

Informações sobre o indicador Liquidez de Curto Prazo (LCR)
Valor Médio1

(R$ mil)
Valor Ponderado Médio2

(R$ mil)
Número da li-
nha

Ativos de Alta Liquidez (HQLA)

1 Total de Ativos de Alta Liquidez (HQ-
LA)

Número da li-
nha

Saídas de Caixa

2 Captações de varejo, das quais:
3 Captações estáveis
4 Captações menos estáveis
5 Captações de atacado não colateralizadas,

das quais:
6 Depósitos operacionais (todas as contra-

partes) e depósitos de cooperativas fi-
liadas

7 Depósitos não-operacionais (todas as
contrapartes)

8 Obrigações não colateralizadas
9 Captações de atacado colateralizadas
10 Requerimentos adicionais, dos quais:
11 Relacionados a exposição a derivativos e

a outras exigências de colateral
12 Relacionados a perda de captação por

meio de emissão de instrumentos de dí-
vida

13 Relacionados a linhas de crédito e de
liquidez

14 Outras obrigações contratuais
15 Outras obrigações contingentes
16 Total de saídas de caixa
Número da li-
nha

Entradas de Caixa

17 Empréstimos colateralizados

18 Operações concedidas em aberto, inte-
gralmente adimplentes

19 Outras entradas de caixa
20 Total de entradas de caixa

Valor Total Ajustado3 (R$
mil)

21 Total HQLA
22 Total de saídas líquidas de caixa
23 LCR (%)

1 Corresponde ao saldo total referente ao item de entradas ou saídas de caixa.
2 Corresponde ao valor após aplicação dos fatores de ponderação.
3 Corresponde ao valor calculado após a aplicação dos fatores de ponderação e dos limites (Nível 2 e 2B
e entradas de caixa).

Instrução de preenchimento da Tabela "Informações sobre o indicador Liquidez de Curto Prazo
(LCR)"
Número da linha Instrução de Preenchimento
1 Soma dos HQLA, antes da aplicação de qualquer limite, excluindo ativos que não

se enquadram nos requerimentos operacionais, conforme arts. 4º a 9º
2 Soma das linhas 3 e 4
3 Conforme art. 13, inciso II, e arts. 11 e 12
4 Conforme art. 13, inciso III, e arts. 11 e 12
5 Soma das linhas 6, 7 e 8
6 Conforme arts. 15 a 17
7 Conforme incisos I, II e III do art. 18, exceto as emissões de que trata o §1º do art.

18, e art. 19
8 Conforme inciso III do art. 18, exceto os montantes já considerados na linha 7
9 Conforme arts. 20 e 21
10 Soma das linhas 11, 12 e 13
11 Conforme arts. 23 e 25
12 Conforme art. 22
13 Conforme art. 26
14 Conforme arts. 23 e 28
15 Conforme art. 27
16 Soma das linhas 2, 5, 9, 10, 14 e 15
17 Conforme art. 31
18 Conforme arts. 32, 33 e alínea "a" do inciso III do art. 38
19 Conforme arts. 34 a 38, exceto alínea "a" do inciso III do art. 38
20 Soma das linhas 17, 18 e 19
21 Total do HQLA após a aplicação de limites aplicáveis no HQLA de Nível 2 e de

Nível 2B, conforme o art. 7º
22 Linha 16 subtraída da linha 20, após a aplicação de limite nas entradas de caixa,

conforme parágrafo único do art. 2º
23 Valor do indicador Liquidez de Curto Prazo (LCR), após a aplicação de limites no

HQLA de Nível 2 e de Nível 2B e nas entradas de caixa



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 227ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100227

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CIRCULAR Nº 3.842, DE 27 DE JULHO DE 2017

Altera o Regulamento anexo à Circular nº
3.682, de 4 de novembro de 2013, para
segregar a implantação da liquidação cen-
tralizada e excluir a liberação de crédito
relacionada a fluxo financeiro futuro da
mencionada liquidação centralizada.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 27 de julho de 2017, com base no disposto nos arts. 9º,
incisos I e IX, e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e na
Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Os arts. 24-B e 26 do Regulamento anexo à Circular
nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 24-B. Os instituidores de arranjos de pagamento abran-
gidos pelo Capítulo VI deste Regulamento devem implantar a com-
pensação e a liquidação centralizada, de que trata o art. 26, in-
dependentemente da conclusão do processo de autorização em curso
no Banco Central do Brasil.

§ 1º Com relação aos agentes envolvidos nos arranjos de que
trata o caput, os procedimentos necessários para aderir à compen-
sação e à liquidação centralizada devem ser implantados até:

I - 4 de setembro de 2017, por instituidores de arranjo,
emissores e credenciadores de instrumento de pagamento, além das
instituições financeiras que atuam como instituição domicílio; e

II - 28 de setembro de 2018, pelos demais participantes pelos
quais transita o fluxo financeiro proveniente dos recebimentos das
transações de pagamento.

§ 2º Com relação às posições dos participantes envolvidos,
de que trata o § 3º do art. 26 deste Regulamento, a determinação
constante no caput deve ocorrer até 5 de março de 2018." (NR)

"Art. 26. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 3º ..........................................................................................
...................................................................................................
III - (Revogado);
IV - à liquidação de operações de crédito realizadas com

usuários finais recebedores tendo por base a expectativa de fluxo
financeiro provenientes dos recebimentos das transações de paga-
mento no âmbito do arranjo de pagamento.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 3º Fica revogado o inciso III do § 3º do art. 26 do

Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de
2013.

REINALDO LE GRAZIE
Diretor de Política Monetária

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR Nº 777, DE 27 DE JULHO DE 2017

Estabelece normas para movimentação das
contas vinculadas a contrato de trabalho ex-
tinto até 31 de dezembro de 2015 dos ti-
tulares de conta que comprovem a impos-
sibilidade de comparecimento pessoal para
solicitação do saque do FGTS.

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de
Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º,
inciso II, da Lei nº. 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684/90, de 08/11/1990, dispõe sobre normas e procedimentos para
o saque do FGTS das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto
até 31 de dezembro de 2015, de que trata o §22 do art. 20 da Lei nº.
8.036, de 11/05/1990, o Decreto nº 8.989, de 14 de fevereiro de 2017,
o Decreto nº 9.108, de 26 de julho de 2017 e a Circular CAIXA nº
752, de 06 de março de 2017.

1. A presente Circular CAIXA estabelece normas opera-
cionais para o saque das contas vinculadas a contrato de trabalho
extinto até 31 de dezembro de 2015 dos titulares de conta que tenham
comprovada a impossibilidade de comparecimento pessoal para so-
licitação da movimentação dos valores do FGTS de 10 de julho de
2017 até 31 de julho de 2017.

2. Para efeito do que dispõe o Decreto nº 9.108/17, são
situações de comprovada impossibilidade de comparecimento pessoal
do titular da conta vinculada do FGTS, no período mencionado no
item 1, para solicitação de movimentação de valores:

a) motivo de grave moléstia que impeça o comparecimento
do titular;

b) nos casos de cumprimento de pena ou prisão adminis-
trativa restritiva de liberdade.

3. O trabalhador enquadrado nas situações previstas no item
2 poderá movimentar os valores da conta vinculada do FGTS até 31
de dezembro de 2018.

4. A impossibilidade de comparecimento do trabalhador po-
derá ser comprovada por meio da apresentação de:

a) atestado médico, nos casos de grave moléstia, justificando
a impossibilidade de comparecimento do titular da conta vinculada;

b) certidão, em nome do titular da conta vinculada, obtida
junto a Vara de Execução Penal, Vara de Execução Criminal ou juízo
responsável que decretou a prisão, ou ainda expedida pela autoridade
da unidade prisional que o custodiou, nos casos de cumprimento de
pena ou prisão administrativa restritiva de liberdade.

4.1 Os documentos mencionados no item 4 desta Circular, a
serem apresentados nas agências da CAIXA, devem comprovar a
incapacidade do titular de conta ao comparecimento pessoal para
solicitação do saque do FGTS no período de 10 de julho de 2017 a 31
de julho de 2017.

5. A movimentação de que trata o item 3 ocorrerá nas contas
vinculadas a contrato de trabalho extinto a pedido do trabalhador ou
por motivo de justa causa até 31 de dezembro de 2015, ficando
isentas as exigências referentes à permanência de 3 (três) anos, inin-
terruptos, fora do Regime do FGTS, bem como da condição para
saque após a data de aniversário do titular de conta do Fundo de
Garantia, conforme inciso VIII do art. 20 da lei 8.036/90.

6. O Manual FGTS - Movimentação da Conta Vinculada
encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.cai-
xa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, FGTS - Manuais Operacio-
nais.

7. Ficam revogadas, a partir de 01 de agosto de 2017, as
Circulares CAIXA nº 756, de 27/03/2017 e 752, de 06 de março de
2017.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.799, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 20/07/2017, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
EXAME AUDITORES INDEPENDENTES
CNPJ: 04.938.537/0001-58

MADSON DE GUSMÃO VASCONCELOS
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 28 DE JULHO DE 2017

Nº 15.803 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FUNDAÇÃO
ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, CNPJ nº 07.110.214,
para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 15.804 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EDSON JACINTHO DA SILVA, CPF nº 270.339.291-
53, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, pre-
vistos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 15.805 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ANTHONNY DIAS DOS SANTOS, CPF nº
026.159.659-48, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 15.806 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a BERNARDO
LEAL COSTA, CPF nº 010.760.197-49, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.807 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EDIVAM JOSE CEDRO DE SOUZA, CPF n°
237.521.575-34, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 43, de 5 de março de
1985.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 1ª
Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções -
serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br ,
podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da resolução,
pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pe-
lo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento
no sistema PUSH.

04 DE JULHO DE 2017 A 06 DE JULHO DE 2017

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, es-
tando presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira (Pre-
sidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski,
Jose Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos
Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar,
Chefe de Equipe da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 19647.010512/2007-91 - MIDIAVOX LTDA - Re-
solução: 2201-000.271

Processo: 19515.004803/2009-16 - NACOES COMERCIO E
REPRESENTACAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA. -
Acórdão: 2201-003.715

Processo: 15983.720335/2011-60 - J.A. SERVICOS EM-
PRESARIAIS LTDA - ME - Acórdão: 2201-003.716

Processo: 10166.725263/2014-08 - CAST INFORMATICA
S/A - Acórdão: 2201-003.717

Processo: 11065.725080/2013-02 - IBROWSE - CONSUL-
TORIA & INFORMATICA LTDA - Acórdão: 2201-003.718

Processo: 11065.725079/2013-70 - IBROWSE - CONSUL-
TORIA & INFORMATICA LTDA - Acórdão: 2201-003.719

Processo: 10283.720240/2014-62 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF - Pedido de vista.

Processo: 11080.735705/2012-67 - FUNDACAO MEDICA
DO RIO GRANDE DO SUL - Acórdão: 2201-003.720

Processo: 10783.720140/2012-33 - LITTIG ENGENHARIA
LTDA - Acórdão: 2201-003.721

Processo: 10783.720141/2012-88 - LITTIG ENGENHARIA
LTDA - EPP - Acórdão: 2201-003.722

Processo: 16327.720657/2014-58 - BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Acórdão:
2201-003.723

Processo: 15504.724958/2014-08 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL SA - Resolução: 2201-000.272

Processo: 15504.724961/2014-13 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL SA - Acórdão: 2201-003.724

Processo: 15504.724960/2014-79 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL SA - Resolução: 2201-000.273

Processo: 15504.725797/2014-61 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL SA - Resolução: 2201-000.274

Processo: 15504.725110/2014-98 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL SA - Acórdão: 2201-003.725

Processo: 13896.722270/2014-93 - TICKET SERVICOS SA
- Acórdão: 2201-003.726

Processo: 15504.731972/2013-79 - FERROVIA CENTRO-
ATLANTICA S.A - Acórdão: 2201-003.727

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reu-
niram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª
Seção, estando presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira
(Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski,
Jose Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos
Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar,
Chefe de Equipe da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 10830.727919/2015-10 - GP - GUARDA PATRI-
MONIAL DE SAO PAULO LTDA. - Acórdão: 2201-003.728

Processo: 19515.003783/2009-58 - GP - GUARDA PATRI-
MONIAL DE SAO PAULO LTDA. - Acórdão: 2201-003.729

Processo: 19515.003789/2009-25 - GP - GUARDA PATRI-
MONIAL DE SAO PAULO LTDA. - Resolução: 2201-000.275

Processo: 19515.003788/2009-81 - GP - GUARDA PATRI-
MONIAL DE SAO PAULO LTDA. - Acórdão: 2201-003.730



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017228 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100228

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo: 13603.721065/2014-59 - TOSHIBA AMERICA
DO SUL LTDA. - Pedido de vista.

Processo: 13603.721807/2013-65 - TOSHIBA AMERICA
DO SUL LTDA. - Resolução: 2201-000.276

Processo: 13603.721066/2014-01 - TOSHIBA AMERICA
DO SUL LTDA. - Pedido de vista.

Processo: 10283.720483/2014-09 - FUCAPI FUND CEN-
TRO DE ANALISE PESQ E INOV TECNOLOGICA - Acórdão:
2201-003.731

Processo: 12268.000539/2008-72 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO - Acórdão: 2201-003.732

Processo: 12268.000541/2008-41 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO - Acórdão: 2201-003.733

Processo: 12268.000540/2008-05 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO - Acórdão: 2201-003.734

Processo: 12268.000538/2008-28 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO - Acórdão: 2201-003.735

Processo: 10380.727103/2014-51 - NORSA REFRIGERAN-
TES LTDA - Acórdão: 2201-003.736

Processo: 14041.001179/2008-14 - UNIAO BRASILIENSE
DE EDUCACAO E CULTURA - Acórdão: 2201-003.737

Processo: 14041.001181/2008-85 - UNIAO BRASILIENSE
DE EDUCACAO E CULTURA - Acórdão: 2201-003.738

Processo: 14041.001180/2008-31 - UNIAO BRASILIENSE
DE EDUCACAO E CULTURA - Acórdão: 2201-003.739

Processo: 10865.001733/2007-20 - RIPASA S A CELULO-
SE E PAPEL - Acórdão: 2201-003.740

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira (Presidente),
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, Jose Alfredo
Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do
Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de
Equipe da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente Sessão Or-
dinária.

Processo: 10280.720124/2006-63 - CERPA CERVEJARIA
PARAENSE SA - Acórdão: 2201-003.741

Processo: 10640.002174/2010-13 - DETONI E ZAMBELLI
DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA - Acórdão: 2201-003.742

Processo: 16561.720018/2013-39 - JOHNSON & JOHNSON
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA. - Resolução: 2201-000.277

Processo: 19515.008378/2008-45 - NEW SKIES SATELI-
TES LTDA - Acórdão: 2201-003.743

Processo: 11020.003334/2008-89 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.278

Processo: 11020.003342/2008-25 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.279

Processo: 11020.003340/2008-36 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.280

Processo: 11020.003339/2008-10 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.281

Processo: 11020.003335/2008-23 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.282

Processo: 11020.003336/2008-78 - UNIMED NORDESTE
RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA - Resolução:
2201-000.283

Processo: 13830.001126/2002-41 - COSAN ALIMENTOS
S.A. - Resolução: 2201-000.284

Processo: 15374.000165/99-88 - SANOFI WINTHROP
FARMACEUTICA LTDA - Acórdão: 2201-003.744

Processo: 16327.002369/00-14 - TREVO SEGURADORA S
A - Acórdão: 2201-003.745

Processo: 10166.727254/2014-43 - CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA - Acórdão: 2201-
003.746

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira (Presidente),
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, Jose Alfredo
Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Ama-
ral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Lou-
reiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de Equipe
da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 19515.001061/2007-05 - DANIEL HSU MIN
YUNG - Acórdão: 2201-003.747

Processo: 18470.728514/2014-66 - DARIO LEONARDO
CONCA - Acórdão: 2201-003.748

Processo: 10580.726068/2009-39 - LUIZ JOSE DE OLI-
VEIRA - Acórdão: 2201-003.749

Processo: 10580.720502/2009-77 - OSVALDO DE ALMEI-
DA BOMFIM - Acórdão: 2201-003.750

Processo: 10580.726166/2009-76 - SONIA MARIA DA
SILVA BRITO - Acórdão: 2201-003.751

Processo: 10580.722756/2009-20 - VALMIRO SANTOS
MACEDO - Acórdão: 2201-003.752

Processo: 10580.720490/2009-81 - WANDA VALBIRACI
CALDAS FIGUEIREDO - Acórdão: 2201-003.753

Processo: 10580.727455/2009-92 - SIVILENE SAO PEDRO
FIGUEIREDO LUCENA BICALHO - Acórdão: 2201-003.754

Processo: 19515.000471/2003-05 - ANTONIO RODRI-
GUES - Acórdão: 2201-003.755

Processo: 19515.002030/2003-30 - CELSO MELLO PAIVA
- Acórdão: 2201-003.756

Processo: 19515.001640/2002-35 - EGINALDO ALVES
CRUZ - Acórdão: 2201-003.757

Processo: 19515.004681/2003-64 - FRANCISCO NICANOR
DONATO JUNIOR - Acórdão: 2201-003.758

Processo: 19515.003061/2005-70 - JOSE GABRIEL - Acór-
dão: 2201-003.759

Processo: 19515.004250/2009-93 - JUVENAL RODRIGO
BAPTISTA - Acórdão: 2201-003.760

Processo: 19515.000068/2003-78 - REGINA MARILIA
PRADO MANSUR - Acórdão: 2201-003.761

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira (Presidente),
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, Jose Alfredo
Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do
Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de
Equipe da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente Sessão Or-
dinária.

Processo: 19515.001988/2002-22 - LUCIANO TERRERI
MENDONCA - Acórdão: 2201-003.762

Processo: 19515.000771/2003-86 - PAULO ROMA - Acór-
dão: 2201-003.763

Processo: 19515.001623/2003-89 - EDUARDO JOSE FA-
RAH - Acórdão: 2201-003.764

Processo: 19515.001912/2007-10 - ANDRE DOS SANTOS
NUNES - Acórdão: 2201-003.765

Processo: 18186.001497/2011-89 - PEDRO CESAR SUMA-
VIELLE EVANGELISTA - Acórdão: 2201-003.766

Processo: 11040.721831/2015-53 - CARLOS HELEN TA-
VARES - Acórdão: 2201-003.767

Processo: 11080.004615/2008-44 - HARDA HELM AL-
BERT - Acórdão: 2201-003.768

Processo: 10580.726779/2014-71 - ISABEL CALASANS
DA CRUZ BLATZ - Acórdão: 2201-003.769

Processo: 10580.720113/2016-71 - ANAILDE BARAUNA
RAPADURA - Acórdão: 2201-003.770

Processo: 10580.720112/2016-26 - ANAILDE BARAUNA
RAPADURA - Acórdão: 2201-003.771

Processo: 13819.720848/2013-17 - RICARDO JOSE MAR-
GONARI - Acórdão: 2201-003.772

Processo: 10183.006199/2005-55 - JOSE JAIR MARTINS
DA COSTA - Acórdão: 2201-003.773

Processo: 10183.006201/2005-96 - JOSE JAIR MARTINS
DA COSTA - Acórdão: 2201-003.774

Processo: 10183.002975/2005-48 - JOSE JAIR MARTINS
DA COSTA - Acórdão: 2201-003.775

Processo: 10183.006200/2005-41 - JOSE JAIR MARTINS
DA COSTA - Retirado de pauta.

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete,
às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edi-
fício Alvorada, Sala 402, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira (Presidente),
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, Jose Alfredo
Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Ama-
ral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Lou-
reiro Amorim e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de Equipe
da 2ª Câmara, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10980.018192/2008-33 - SECOMIL AGROPE-
CUARIA LTDA - Acórdão: 2201-003.777

Processo: 10183.006356/2005-22 - USINA DA BARRA
S.A. - ACUCAR E ALCOOL - Acórdão: 2201-003.778

Processo: 10435.002110/2002-20 - OSCAR FLORENCIO
DE CAMPOS BARROS - Acórdão: 2201-003.779

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária

2ª TURMA ORDINÁRIA

ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 2ª
Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções -
serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br ,
podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da resolução,
pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pe-
lo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento
no sistema PUSH.

04 DE JULHO DE 2017 A 06 DE JULHO DE 2017

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete, às oito horas e trinta minutos, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câ-
mara da 2ª Seção, estando presentes os conselheiros Marco Aurelio
de Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Dilson Jatahy Fonseca Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros
da Silveira, Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto,
Marcio Henrique Sales Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar,
Chefe de Equipe, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordi-
nária.

O Presidente deu posse à Conselheira ROSY ADRIANE DA
SILVA DIAS, designada pela Portaria MF nº 276, de 29 de maio de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2017,
Seção 2, pág. 34.

Processo: 10120.006573/2005-57 - ALLEX ROLDAO APO-
LINARIO - Acórdão: 2202-004.001

Processo: 19515.008309/2008-31 - DANIELLE CHIORINO
FIGUEIREDO - Acórdão: 2202-004.002

Processo: 16004.001172/2007-85 - JOAO DO CARMO LIS-
BOA FILHO - Acórdão: 2202-004.003

Processo: 10855.001176/2004-13 - VLADEMIR ANTONIO
SALVADORI - Acórdão: 2202-004.004

Processo: 18471.002790/2003-38 - MARCELO DA SILVA
VIEIRA - Acórdão: 2202-004.005

Processo: 19515.003380/2008-28 - PAULO NAVARRO DE
OLIVEIRA JUNIOR - Acórdão: 2202-004.006

Processo: 10630.721012/2009-55 - CLESIO CHAVES -
Acórdão: 2202-004.007

Processo: 10980.728381/2012-02 - ALEXI STIVAL - Pedido
de vista.

Processo: 15540.720261/2014-13 - EDIMO FERREIRA
CAMPOS - Acórdão: 2202-004.008

Processo: 10821.720408/2013-14 - JOSE ANTONIO GON-
CALVES DUARTE - Acórdão: 2202-004.009

Processo: 19515.000368/2007-81 - ROHR S A ESTRUTU-
RAS TUBULARES - Acórdão: 2202-004.010

Processo: 10073.720271/2011-46 - SOBEU - ASSOCIA-
CAO BARRAMANSENSE DE ENSINO - Acórdão: 2202-004.011

Processo: 10640.004415/2008-36 - HOSPITAL DE NOSSA
SENHORA DA CONCEICAO DE RIO CASCA - Acórdão: 2202-
004.012

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito Federal, reu-
niram-se os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª
Seção, estando presentes os conselheiros Marco Aurelio de Oliveira
Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy
Fonseca Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da Silveira,
Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique
Sales Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de Equipe,
a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16561.720184/2012-54 - CARLOS ALBERTO
MANSUR - Acórdão: 2202-004.013

Processo: 16327.001612/2010-57 - BANCO BRADESCO
SA - Acórdão: 2202-004.014

Processo: 13971.720896/2011-72 - OSS-EMER E ROZZA
REPRESENTACOES LTDA - Acórdão: 2202-004.015

Processo: 10183.720500/2007-07 - ESTACIO DE TOLEDO
MACIEL - Acórdão: 2202-004.016
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Processo: 10183.004871/2005-78 - ROVILIO MASCAREL-
LO - Acórdão: 2202-004.017

Processo: 19515.003733/2008-90 - ALLIANZ SEGUROS
S/A - Acórdão: 2202-004.018

Processo: 18088.720062/2012-26 - PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA - Acórdão: 2202-004.019

Processo: 18088.720063/2012-71 - PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA - Acórdão: 2202-004.020

Processo: 15211.720029/2014-15 - LUIZ CARLOS CHA-
GAS - Resolução: 2202-000.780

Processo: 10540.720550/2013-18 - MARIA ELVIRA DA
SILVA PIRES - Acórdão: 2202-004.021

Processo: 10510.720830/2012-01 - GIVALDO DOS SAN-
TOS - Acórdão: 2202-004.022

Processo: 10283.100720/2009-45 - VALMAR SANTANA
MEIRA - Acórdão: 2202-004.023

Processo: 11080.723631/2013-05 - RAQUEL BLACHER
WINIARZ DE GROSSMAN - Acórdão: 2202-004.024

Processo: 11080.729842/2013-43 - SANTA ELAINE OLI-
VEIRA GONCALVES - Acórdão: 2202-004.025

Processo: 13807.721130/2012-98 - SEBASTIAO AMBRO-
SIO GONCALVES - Retirado de pauta.

Processo: 13837.000558/2010-84 - SONIA MARIA DE LU-
CA MARTINS SILVEIRA - Acórdão: 2202-004.026

Processo: 11516.001934/2006-79 - ANTONIO GUIDO AM-
BONI - Acórdão: 2202-004.027

Processo: 12448.725355/2011-04 - CONSUELO MAGA-
LHAES COUTINHO - Acórdão: 2202-004.028

Processo: 12448.726432/2012-16 - MARILIA COSTA -
Acórdão: 2202-004.029

Processo: 13804.000033/2009-92 - SERGIO FERREIRA LI-
MA - Acórdão: 2202-004.030

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às oito horas e trinta minutos, no Setor Comercial Sul, Qua-
dra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito Fe-
deral, reuniram-se os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara
da 2ª Seção, estando presentes os conselheiros Marco Aurelio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dil-
son Jatahy Fonseca Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da
Silveira, Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Marcio
Henrique Sales Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe
de Equipe, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 15540.000354/2009-61 - ASSOCIACAO NITE-
ROIENSE DOS DEFICIENTES FISICOS - Acórdão: 2202-004.031

Processo: 13738.001499/2007-84 - FRIBURGAUTO LTDA
- ME - Resolução: 2202-000.781

Processo: 10976.000348/2008-99 - GK INDUSTRIAL LT-
DA - Resolução: 2202-000.782

Processo: 17883.000335/2008-06 - SCHWEITZER-MAU-
DUIT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA.
- Resolução: 2202-000.783

Processo: 16045.000494/2008-10 - TV TAUBATE LTDA -
Resolução: 2202-000.784

Processo: 16327.001477/2009-14 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.032

Processo: 16327.001475/2009-17 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.033

Processo: 16327.001474/2009-72 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.034

Processo: 16327.001473/2009-28 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.035

Processo: 16327.001476/2009-61 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.036

Processo: 16327.001479/2009-03 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.037

Processo: 16327.001478/2009-51 - UNIBANCO SEGUROS
S.A. - Acórdão: 2202-004.038

Processo: 10166.729629/2013-29 - CIAQUALITA BRASI-
LIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Pedido de vista.

Processo: 10166.729628/2013-84 - CIAQUALITA BRASI-
LIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Pedido de vista.

Processo: 10166.729631/2013-06 - CIAQUALITA BRASI-
LIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Pedido de vista.

Processo: 10510.723710/2012-57 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE TOBIAS BARRETO - Acórdão: 2202-004.039

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, es-
tando presentes os conselheiros Marco Aurelio de Oliveira Barbosa
(Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca
Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da Silveira, Rosy Adria-
ne da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique Sales
Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de Equipe, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 18184.003109/2007-38 - FUNDACAO ZERBINI -
Acórdão: 2202-004.040

Processo: 15521.000100/2010-12 - FUNDACAO BENEDI-
TO PEREIRA NUNES - Acórdão: 2202-004.041

Processo: 10865.001313/2008-24 - IRMANDADE DA SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE LEME - Acórdão: 2202-
004.042

Processo: 10980.722765/2013-94 - INSTITUTO CORPORE
PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA -
Retirado de pauta.

Processo: 16095.720199/2012-66 - ASSOCIACAO BENE-
FICENTE JESUS JOSE E MARIA - Retirado de pauta.

Processo: 10783.721470/2012-46 - HOSPITAL APOSTOLO
PEDRO - Retirado de pauta.

Processo: 10783.721469/2012-11 - HOSPITAL APOSTOLO
PEDRO - Retirado de pauta.

Processo: 10140.722196/2011-15 - CONACENTRO COO-
PERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO OESTE - Acórdão:
2202-004.043

Processo: 16707.005180/2009-45 - CONSTRUTORA A
GASPAR S/A - Pedido de vista.

Processo: 11330.001032/2007-91 - RADIO GLOBO ELDO-
RADO LTDA - Resolução: 2202-000.785

Processo: 11330.001036/2007-70 - RADIO GLOBO ELDO-
RADO LTDA - Resolução: 2202-000.786

Processo: 23034.040664/2005-32 - BUNGE ALIMENTOS
S/A - Acórdão: 2202-004.044

Processo: 14489.000581/2008-14 - SANTA CRUZ MEL-
TING S/A - Pedido de vista.

Processo: 12269.003734/2009-25 - DESENFECSUL LIM-
PADORA E CONSERVADORA DE PREDIOS LTDA - Acórdão:
2202-004.045

Processo: 13830.722397/2011-24 - MUNICIPIO DE FAR-
TURA - Acórdão: 2202-004.046

Processo: 14098.720010/2012-80 - TANGARA DA SERRA
PREFEITURA MUNICIPAL - Acórdão: 2202-004.047

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às oito horas e trinta minutos, no Setor Comercial Sul, Qua-
dra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito Fe-
deral, reuniram-se os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara
da 2ª Seção, estando presentes os conselheiros Marco Aurelio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dil-
son Jatahy Fonseca Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da
Silveira, Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Marcio
Henrique Sales Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe
de Equipe, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 15521.720009/2013-51 - ITALANEI BARROSO
FALCAO - Acórdão: 2202-004.048

Processo: 13116.720967/2012-06 - EDILAINE MARA PE-
RES SORGATTO - Acórdão: 2202-004.049

Processo: 10120.004530/2006-18 - GETULIO RIBEIRO
LEITE - Acórdão: 2202-004.050

Processo: 19515.001371/2006-31 - MARIA MATILDE DE
MELLO SPOSITO - Acórdão: 2202-004.051

Processo: 10120.722605/2011-11 - SONIA TEREZINHA
GOUVEIA NEVES FERREIRA - Acórdão: 2202-004.052

Processo: 10166.010327/2009-05 - SONIA TEREZINHA
GOUVEIA NEVES FERREIRA - Acórdão: 2202-004.053

Processo: 11080.720052/2015-64 - REINALDO AUGUSTO
PESTANA MARQUES GOMES - Acórdão: 2202-004.054

Processo: 13784.720176/2013-86 - JOSE CARLOS FIGUE-
REDO POLESHUCK - Retirado de pauta.

Processo: 13897.720149/2015-06 - JORGE HENRIQUE
REINA NETO - Acórdão: 2202-004.055

Processo: 15471.001080/2009-98 - SARAH LEVACOV -
Acórdão: 2202-004.056

Processo: 13709.002610/2005-35 - VALUZIO VEIGA -
Acórdão: 2202-004.057

Processo: 14751.001970/2009-91 - PALOUVA BORBORE-
MA ARCOVERDE - Pedido de vista.

Processo: 10980.729320/2012-54 - RENATO RIBAS VAZ -
Acórdão: 2202-004.058

Processo: 10140.720344/2015-82 - ELIZABETH SANCHES
VIEIRA - Acórdão: 2202-004.059

Processo: 18239.000573/2011-76 - MAURO FERREIRA
CALDAS - Resolução: 2202-000.787

Processo: 15463.721319/2014-14 - PAULO ROBERTO DA
CRUZ CUNHA - Acórdão: 2202-004.060

Processo: 10983.721261/2010-84 - WALDEMAR BARBO-
SA - Acórdão: 2202-004.061

Processo: 10680.008349/2008-05 - CARLOS EDUARDO
DE ALMEIDA GOMES - Acórdão: 2202-004.062

Processo: 11516.722560/2012-77 - AMADEU TERRES -
Acórdão: 2202-004.063

Processo: 11516.722919/2012-14 - ESTER VIEIRA COE-
LHO - Acórdão: 2202-004.064

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção, es-
tando presentes os conselheiros Marco Aurelio de Oliveira Barbosa
(Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca
Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da Silveira, Rosy Adria-
ne da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique Sales
Parada e eu, Eveline Coêlho de Melo Homar, Chefe de Equipe, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 11080.726705/2011-95 - ROBERTO REICHLER -
Acórdão: 2202-004.065

Processo: 11516.723328/2012-56 - LUIZ CARLOS PAIVA -
Acórdão: 2202-004.066

Processo: 10980.010958/2007-51 - NEWTON SARAIVA
MADRUGA - Acórdão: 2202-004.067

Processo: 11516.722572/2012-00 - GAIZITO HAERBERT
LUIZ NUERNBERG - Acórdão: 2202-004.068

Processo: 11516.721549/2013-71 - HERCILIO MANOEL
MARCELINO - Acórdão: 2202-004.069

Processo: 11516.723129/2012-48 - JOSE MAURO ROSA -
Acórdão: 2202-004.070

Processo: 10073.721031/2015-92 - ALESSANDRA DE
SOUZA ALMEIDA - Acórdão: 2202-004.071

Processo: 10680.722559/2011-05 - CARLOS EDUARDO
BERNARDES DE FARIA - Acórdão: 2202-004.072

Processo: 10680.720137/2016-00 - CARLOS EDUARDO
BERNARDES DE FARIA - Acórdão: 2202-004.073

Processo: 15504.728683/2015-54 - GERALDO HAROLDO
DE PAIVA - Acórdão: 2202-004.074

Processo: 15504.728114/2013-47 - GERALDO HAROLDO
DE PAIVA - Acórdão: 2202-004.075

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma Ordinária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 39, DE 28 DE JULHO DE 2017

Divulga planilha eletrônica com informa-
ções gerais do regime da substituição tri-
butária relativas ao Estado de São Paulo

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições e considerando o
disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril
de 2017, por este ato, torna público:

Art. 1º Fica aprovado a planilha eletrônica retificadora -
versão 0000 - com informações acerca da substituição tributária re-
lativas às operações internas realizadas no Estado de São Paulo e nas
operações interestaduais a ele destinadas.

Parágrafo único O documento referido no caput estará dis-
ponível no Portal Nacional da Substituição Tributária (www.con-
faz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substitui-
ção Tributaria - versão 0000 - SP" e terá como chave de codificação
digital a sequência Planilha Eletrônica Substituição Tributária - ver-
são 0000 - SP - Retificadora 2.xlsx
167a8ec5af9b1969bbac244a5451bb0f, obtida com a aplicação do al-
goritmo MD5 - "Message Digest 5.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, com efeitos a partir de 1º de julho de
2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 40, DE 28 DE JULHO DE 2017

Divulga planilha eletrônica com informa-
ções gerais do regime da substituição tri-
butária relativas ao Estado de São Paulo

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições e considerando o
disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril
de 2017, por este ato, torna público:

Art. 1º Fica aprovado a planilha eletrônica - versão 0000 -
com informações acerca da substituição tributária relativas às ope-
rações internas realizadas no Estado de São Paulo e nas operações
interestaduais a ele destinadas.

Parágrafo único O documento referido no caput estará dis-
ponível no Portal Nacional da Substituição Tributária (www.con-
faz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substitui-
ção Tributaria - versão 0000 - SP" e terá como chave de codificação
digital a sequência af9bd756de620aeb83e5bca96e1c2101, obtida com
a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, com efeitos a partir de 1º de agosto de
2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
(Publicado em 13-7-2011)

CONVÊNIO ICMS 59, DE 8 DE JULHO DE 2011 (*)

Estabelece normas relativas ao equipamen-
to Medidor Volumétrico de Combustíveis
(MVC), às empresas interventoras e às em-
presas usuárias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 142ª reunião ordinária, realizada no dia 8 de julho e 2011, em
Curitiba, PR, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Cláusula primeira Medidor Volumétrico de Combustíveis

(MVC) é o equipamento de monitoramento ambiental e de medição
volumétrica que permita, sem a interferência do Programa Aplicativo
Fiscal (PAF-ECF), do Emissor de Cupom Fiscal (ECF) ou de qual-
quer outro equipamento, a captura automática das informações am-
bientais e do volume dos combustíveis existentes nos compartimentos
de estocagem e o armazenamento e transmissão das informações aos
órgãos fiscalizadores.

§ 1º Considera-se monitoramento ambiental, para os efeitos
deste convênio, as avaliações qualitativas e quantitativas, contínuas
ou periódicas, da presença de poluentes no meio ambiente.

§ 2º A critério da unidade federada, os dados capturados pelo
MVC poderão ser gravados no PAF-ECF, no Sistema de Gestão, no
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF ou outro equipamento
de automação e controle fiscal.

§ 3º A periodicidade da transmissão e a variação mínima no
volume a ser informada dependerão de configuração a ser realizada
no equipamento, conforme definido pela unidade federada da ju-
risdição do contribuinte usuário.

Cláusula segunda Para fins deste convênio, considera-se:
I - contribuinte usuário: o estabelecimento inscrito no ca-

dastro de contribuintes da unidade federada que possua MVC au-
torizado para controle ambiental e fiscal, respeitada a legislação de
cada unidade federada;

II - intervenção técnica: qualquer ato de reparo, manutenção,
configuração ou parametrização, sendo:

a) intervenção técnica física: aquela que implique em acesso
físico a áreas internas e protegidas do MVC;

b) intervenção técnica lógica: aquela que não implique em
acesso físico a áreas protegidas do MVC, utilizando dispositivo de
comunicação remota ou local do MVC;

III - empresa fabricante: a empresa que fabrica ou importa o
MVC.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO FABRICANTE OU

IMPORTADOR DE MVC
Cláusula terceira O MVC deve ser construído e fabricado em

conformidade com os requisitos técnicos constantes da Especificação
de Requisitos do MVC (ER-MVC) estabelecida em Ato COTE-
PE/ICMS.

Cláusula quarta O fisco de cada unidade federada poderá
exigir prévia inscrição no cadastro de contribuinte do ICMS da em-
presa fabricante ou importadora de MVC para fins de autorização de
uso do equipamento por ela fabricado.

Cláusula quinta O MVC deve sair do estabelecimento fa-
bricante ou importador com os lacres externos correspondentes ao
sistema de lacração devidamente instalados, devendo os lacres aten-
der aos seguintes requisitos:

I - ser confeccionado em material rígido e translúcido que
não permita a sua abertura sem dano aparente;

II - ter capacidade de atar as partes sem permitir ampliação
da folga após sua colocação, utilizando fio metálico de no máximo
12,5 cm.;

III - conter as seguintes expressões e indicações gravadas de
forma indissociável e perene em alto ou baixo relevo:

a) CNPJ do fabricante ou importador do MVC;
b) numeração distinta com sete dígitos;
IV - não sofrer deformações com temperaturas de até

120ºC.
Parágrafo único. O sistema de lacração deverá impedir o

acesso físico aos dispositivos de hardware e software que imple-
mentam as funcionalidades do MVC.

Cláusula sexta As intervenções técnicas em equipamentos
MVC serão realizadas em conformidade com o disposto na Seção I
do Capitulo III deste Convênio, observado o disposto no parágrafo
único desta cláusula;

Parágrafo único. Para o credenciamento de empresas inter-
ventoras em conformidade com o disposto na Seção I do Capítulo III
deste Convênio, o fabricante ou importador do MVC deverá emitir,
sob seu exclusivo critério e responsabilidade, Atestado de Respon-
sabilidade e de Capacitação Técnica, conforme modelo constante no
Anexo I, contendo:

I - a identificação da empresa credenciada;
II - a marca, o modelo e a versão do equipamento, podendo,

a critério da unidade federada, ser informada apenas a marca do
equipamento;

III - o nome e os números de RG e CPF do técnico ca-
pacitado a intervir no equipamento, podendo, a critério da unidade
federada, ser dispensada esta informação;

IV - o prazo de validade estabelecido pela unidade federada
de domicílio da empresa de que trata o inciso I deste parágrafo;

V - a declaração de que a empresa habilitada trabalhará sob
a supervisão direta do departamento técnico do fabricante ou im-
portador;

VI - a declaração de que o atestado perderá validade sempre
que o técnico identificado no inciso III deste parágrafo deixar de
fazer parte do quadro de funcionários da empresa credenciada ou
deixar de participar de programa de treinamento ou reciclagem man-
tido pela empresa;

VII - a declaração de que o fabricante ou importador tem
ciência da sua responsabilidade solidária estabelecida na legislação
tributária.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EMPRESA INTER-

VENTORA CREDENCIADA
Seção I
Da Intervenção Técnica em MVC
Subseção I
Do Credenciamento
Cláusula sétima O fisco da unidade federada poderá cre-

denciar estabelecimento inscrito em seu cadastro de contribuintes para
garantir o funcionamento e a integridade do equipamento, bem como
para nele efetuar qualquer intervenção técnica.

§ 1º Poderão ser credenciados para garantir o funcionamento
e a inviolabilidade do MVC e efetuar qualquer intervenção técnica:

I - o fabricante do MVC;
II - o importador do MVC; ou
III - outro estabelecimento, que possua Atestado de Res-

ponsabilidade e Capacitação Técnica, em conformidade com o dis-
posto no parágrafo único da cláusula sexta, fornecido pelo fabricante
ou importador do MVC.

§ 2º Para habilitar-se ao credenciamento o estabelecimento
deverá:

I - estar em situação regular perante os fiscos federal, es-
tadual e municipal de seu domicílio fiscal;

II - protocolizar requerimento, na forma e condições es-
tabelecidas na legislação da unidade federada.

§ 3º A unidade federada que detectar irregularidades pra-
ticadas por empresa interventora deverá comunicar o fato às demais
unidades federadas.

§ 4º A unidade federada estabelecerá as penalidades e san-
ções aplicáveis à empresa interventora.

Subseção II
Das Atribuições e Responsabilidades da Empresa Interven-

tora
Cláusula oitava O credenciamento possibilita que a empresa

interventora realize intervenção técnica em MVC produzido com base
nas disposições deste Convênio, devendo ao final da intervenção
instalar novos lacres, observado o disposto na legislação da unidade
federada.

Parágrafo único. O lacre a ser utilizado pela empresa in-
terventora no MVC autorizado para uso fiscal será disciplinado pelo
fisco da unidade federada que estabelecerá as normas necessárias para
aquisição, uso, aplicação, guarda e responsabilidade.

Cláusula nona São responsabilidades da empresa interven-
tora:

I - atestar o funcionamento do equipamento de acordo com
as exigências e especificações previstas na legislação pertinente me-
diante emissão de Atestado de Intervenção Técnica em MVC;

II - emitir Atestado de Intervenção Técnica em MVC sempre
que efetuar intervenção técnica no equipamento;

III - atender outras exigências estabelecidas na legislação da
unidade federada, observando os procedimentos estabelecidos quando
efetuar intervenção técnica.

§ 1º A substituição dos lacres externos do equipamento,
mesmo que não haja conserto ou reparo, considera-se intervenção
técnica.

§ 2º O Atestado de Intervenção Técnica em MVC será emi-
tido conforme modelo, formato e procedimentos estabelecidos pela
unidade federada.

Cláusula décima Para a realização do processo de iniciação
do MVC, a empresa interventora deverá remover os lacres externos,
a que se refere a cláusula quinta, aplicados pelo fabricante ou im-
portador do MVC, registrando a remoção em Atestado de Intervenção
Técnica em MVC.

Parágrafo único. O MVC considera-se iniciado somente
quando a identificação do estabelecimento usuário é gravada no equi-
pamento, devendo conter no mínimo a Inscrição Estadual, o CNPJ, a
Razão Social e o endereço.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO CONTRIBUINTE

USUÁRIO DE MVC
Seção I
Das Autorizações de Uso, de Alteração de Uso e de Ces-

sação de Uso de MVC
Cláusula décima primeira O uso, a alteração nas condições

de uso ou a cessação de uso de MVC serão autorizados, conforme
dispuser a legislação da unidade federada.

Cláusula décima segunda A autorização para uso de MVC
somente poderá recair sobre equipamento devidamente registrado e
analisado, nos termos deste convênio.

§ 1º Na salvaguarda de seus interesses, o fisco de cada
unidade federada poderá impor restrições ou impedir a utilização de
equipamento MVC.

§ 2º Fica vedada a autorização para uso de MVC ao qual foi
aplicada a regra prevista na cláusula décima quarta.

§ 3º A critério da unidade federada, poderá ser autorizado o
uso de MVC cuja posse se dê por meio de locação, comodato ou
arrendamento mercantil.

Seção II
Das Regras Gerais de Uso de MVC
Cláusula décima terceira É vedada a utilização de MVC por

estabelecimento diverso daquele que houver obtido a autorização,
ainda que da mesma empresa, ressalvado o disposto na legislação da
unidade federada.

Cláusula décima quarta O fisco poderá exigir a colocação de
outros lacres no sistema de lacração do equipamento, em MVC já
autorizado para uso fiscal, quando verificado que o sistema inicial-
mente aprovado não atende aos requisitos de inviolabilidade do equi-
pamento.

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE DO EQUIPAMENTO MVC
Seção I
Das disposições preliminares
Cláusula décima quinta O MVC somente poderá ser au-

torizado para uso nas unidades federadas, após a emissão e pu-
blicação de Laudo de Análise em conformidade com as disposições
deste convênio.

Parágrafo único. Para a emissão do Laudo de Análise, o
MVC será submetido a análises estrutural e funcional, conforme dis-
posto em Ato COTEPE/ICMS.

Seção II
Do Credenciamento de Órgão Técnico
Cláusula décima sexta A COTEPE/ICMS credenciará, me-

diante publicação de Ato COTEPE/ICMS, órgão técnico para a rea-
lização da análise prevista na cláusula décima quinta.

§ 1º Para se habilitar ao credenciamento, o órgão técnico
pretendente deverá realizar pesquisa ou desenvolvimento e atuar nas
áreas de engenharia eletrônica ou de tecnologia da informação e
atender a uma das seguintes condições:

I - ser entidade da administração pública direta ou indireta;
II - ser entidade de ensino, pública ou privada, sem fins

lucrativos.
§ 2º O órgão técnico interessado deverá requerer seu cre-

denciamento à Secretaria Executiva do CONFAZ mediante apresen-
tação de:

I - documentação comprobatória dos requisitos estabelecidos
no § 1º;

II - cópia reprográfica de termo de confidencialidade ce-
lebrado entre o órgão técnico pretendente ao credenciamento e os
técnicos envolvidos com a análise.

§ 3º Os órgãos técnicos credenciados pela COTEPE/ICMS
para análise estrutural do equipamento Emissor de Cupom Fiscal -
ECF estarão automaticamente credenciados para análise de MVC,
desde que façam a opção no prazo de até 60 (sessenta) dias após a
publicação deste convênio, mediante envio de ofício ao Secretário
Executivo.

Cláusula décima sétima O órgão técnico credenciado:
I - deverá apresentar cópia reprográfica do termo de con-

fidencialidade de que trata o inciso II do § 2º da cláusula décima
sexta, sempre que novo técnico estiver envolvido com o processo de
análise de MVC;

II - não poderá utilizar os serviços de pessoa que mantenha
ou tenha mantido vínculo nos últimos 2 (dois) anos com qualquer
fabricante ou importador de MVC, ou com a Administração Tri-
butária;

III - deverá participar, quando convocado pela Secretaria
Executiva do CONFAZ, da elaboração de especificações técnicas para
estabelecimento de requisitos para desenvolvimento e fabricação de
MVC, sem ônus para as unidades federadas.

Cláusula décima oitava A COTEPE/ICMS poderá indicar
representantes das unidades federadas para realizar inspeções perió-
dicas no órgão técnico credenciado.

Cláusula décima nona O credenciamento do órgão técnico
poderá, pela COTEPE/ICMS, ser:

I - cancelado a pedido do órgão técnico;
II - por proposição fundamentada de qualquer unidade fe-

derada, aprovada por maioria de votos, após conhecimento e ma-
nifestação do órgão sobre a proposição:

a) suspenso por prazo não superior a 90 (noventa) dias;
b) cassado.
Seção III
Do Laudo de Análise
Cláusula vigésima O Laudo de Análise será emitido pelo

órgão técnico credenciado contendo no mínimo as seguintes infor-
mações:

I - declaração de conformidade à legislação aplicada;
II - identificação do fabricante ou importador do MVC;
III - identificação da marca, modelo, e versão do MVC;
IV - identificação do mecanismo de impressão, com indi-

cação de marca, modelo e tipo de impressão, se for o caso;
V - indicação dos parâmetros de programação, se for o

caso;
VI - identificação de cada porta de comunicação com in-

dicação da respectiva função;
VII - motivo da alteração, se for o caso;
VIII - descrição do sistema de lacração;
IX - especificação dos processadores do MVC, com suas

funções;
X - especificação de Dispositivo Lógico Programável uti-

lizado, com suas funções;
XI - data do protocolo do pedido no órgão técnico;
XII - número sequencial do Laudo de Análise;
XIII - identificação do órgão técnico e assinatura do res-

ponsável;
XIV - documentação fotográfica digital de todos os com-

ponentes e dispositivos de hardware do MVC e de seu sistema de
lacração com a respectiva identificação.
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Seção IV
Dos Procedimentos da Análise
Cláusula vigésima primeira O órgão técnico credenciado, para a realização da análise, observará os requisitos e procedimentos estabelecidos neste convênio e em Ato COTEPE/ICMS.
Cláusula vigésima segunda O fabricante ou importador de MVC interessado na realização da análise deverá observar os requisitos e procedimentos estabelecidos neste convênio e em Ato COTEPE/ICMS.
Cláusula vigésima terceira Concluída a análise, não sendo constatada desconformidade, o órgão técnico credenciado emitirá Laudo de Análise, nos termos do disposto na cláusula décima nona.
Parágrafo único.. A Secretaria Executiva do CONFAZ mediante solicitação do fabricante ou importador publicará despacho, conforme modelo constante no Anexo II, comunicando o registro do Laudo de

Análise.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula vigésima quarta São responsáveis solidários, sempre que contribuírem para o uso indevido de MVC:
I - o fabricante ou importador do MVC e a empresa credenciada a intervir em MVC, em relação ao contribuinte usuário do equipamento;
II - o fabricante ou importador do MVC, em relação a empresa para a qual tenha fornecido Atestado de Responsabilidade e de Capacitação Técnica.
Cláusula vigésima quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

ANEXO I

Logotipo do fabricante
ou importador do MVC

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE E CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Nº ________ DATA DE EMISSÃO: ___/___/___ VÁLIDO ATÉ: ___/___/___
I - IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE OU IMPORTADOR DO MVC
NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO
NOME FANTASIA CNPJ
LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.)
NÚMERO C O M P L E M E N TO BAIRRO
MUNICÍPIO UF CEP
FONE (Precedido do nº do DDD) FAX (Precedido do nº do DDD) E-MAIL
II - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA INTERVENTORA CAPACITADA
NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO
NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.)
NÚMERO C O M P L E M E N TO BAIRRO
MUNICÍPIO UF CEP
FONE (Precedido do nº do DDD) FAX (Precedido do nº do DDD) E-MAIL
III - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MVC
MARCA MODELO LAUDE DE ANÁLISE DO MVC

NÚMERO D ATA

IV - IDENTIFICAÇÃO DOS TÉCNICOS HABILITADOS
NOME CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF

O FABRICANTE OU IMPORTADOR IDENTIFICADO NO QUADRO I, NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE, ESPECIALMENTE PARA EFEITO DE CREDENCIAMENTO JUNTO AOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS, DECLARA E ATESTA QUE A EMPRESA INTERVENTORA IDENTIFICADA NO QUADRO II ESTÁ POR ELE CAPACITADA E AUTORIZADA ATÉ A DATA DE VALIDADE ACIMA
MENCIONADA, A REALIZAR INTERVENÇÃO TÉCNICA NOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES VOLUMÉTRICOS DE COMBUSTÍVEIS (MVC) RELACIONADOS NO QUADRO III, EXCLUSIVAMENTE
POR MEIO DOS TÉCNICOS DEVIDAMENTE TREINADOS E HABILITADOS RELACIONADOS NO QUADRO IV. DECLARA AINDA QUE A REFERIDA EMPRESA ATUARÁ MEDIANTE A SU-
PERVISÃO DIRETA
DE SEU DEPARTAMENTO TÉCNICO E QUE TEM CIÊNCIA DA SUA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. OCORRENDO O DESLIGAMENTO OU
CANCELAMENTO DO VÍNCULO ENTRE A EMPRESA INTERVENTORA E O TÉCNICO HABILITADO OU QUANDO ESTE DEIXAR DE PARTICIPAR DOS PROGRAMAS DE TREINAMENTO E
RECICLAGEM OFERECIDOS, ESTE ATESTADO ESTARÁ AUTOMATICAMENTE CANCELADO RELATIVAMENTE AO RESPECTIVO TÉCNICO. O FABRICANTE OU IMPORTADOR PODERÁ CAN-
CELAR O PRESENTE ATESTADO, OBRIGANDO-SE A COMUNICAR TAL ATO, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, AO FISCO DA UNIDADE FEDERADA ONDE SE LOCALIZA A EMPRESA IN-
T E RV E N TO R A .
REPRESENTANTE DO FABRICANTE OU IMPORTADOR RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO ATES TA D O
NOME
CARGO NA EMPRESA CPF A S S I N AT U R A

OBS: A quantidade de linhas dos quadros III e IV poderá ser ajustada de acordo com as necessidades do fabricante ou importador, em conformidade com a quantidade de equipamentos ECF e de técnicos habilitados,
desde que o formulário não ultrapasse uma folha.

ANEXO II

MODELO DE DESPACHO PARA COMUNICADO DE REGISTRO DO LAUDO DE ANÁLISE DO EQUIPAMENTO MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE COMBUSTÍVEIS (MVC)

O Secretario Executivo do CONFAZ, em conformidade com o disposto no Parágrafo único. da cláusula vigésima terceira do Convênio ICMSXX/11, comunica que o fabricante de equipamento Medidor
Volumétrico de Combustíveis (MVC)....................................................................................................... CNPJ:.................................................................., registrou nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise de MVC
número................................................................, relativo ao MVC marca:...................................., modelo:..................................., versão:..............................., emitido pelo órgão técnico credenciado:
.........................................................................................................................

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Thomaz
Afonso Queiroz Nogueira p/ Isper Abrahim Lima, Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Valdir Moysés Simão, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque,
Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Edmilson José dos Santos, Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio Maciel Lorenzetto, Minas Gerais -
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Rubens Aquino Lins, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de

Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima
- Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Almir José Gorges p/ Ubiratan Simões Rezende, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva, Tocantins - José Jamil Fernandes
Martin.

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 13.07.2011, Seção 1, páginas 21 a 23, em cumprimento à decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, relatora nos autos da
"Apelação/Remessa Necessária nº 5009956-51.2011.4.04.7200/SC".

RETIFICAÇÃO

Na cláusula segunda dos Ajustes SINIEF 04/17, 05/17,
08/17, 09/17, 10/17 e dos Convênios ICMS 73/17, 74/17, 78/17,
83/17, 84/17, 88/17, 89/17; na cláusula terceira dos Ajustes SINIEF
06/17, 07/17 e dos Convênios ICMS 75/17, 76/17, 77/17, 79/17,
80/17, 81/17, 82/17, 85/17, 86/17; na cláusula quarta do Convênio
ICMS 87/17 e na cláusula sétima do Convênio de Cooperação Téc-
nica, publicados no DOU, de 20 de julho de 2017, Seção 1, páginas
30 a 37,

onde se lê: "... Amazonas - Luiz Gonzaga Campos da Silva
..." leia-se: "... Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza ...",

onde se lê: "... Rondônia - Carlos Alberto ..." leia-se: "...
Rondônia - Roberto Carlos Barbosa ...",

onde se lê: "... Santa Catarina - Alair José Gorges ...", leia-
se: "... Santa Catarina - Almir José Gorges ...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.723, DE 27 DE JULHO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.715, de 6 de julho de 2017, que dispõe
sobre a apresentação da Declaração do Im-
posto sobre a Propriedade Territorial Rural
(DITR) referente ao exercício de 2017.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.715,
de 6 de julho de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .….............................................................................
…............................................................................................
III - a pessoa jurídica que recebeu o imóvel rural nas hi-

póteses previstas no inciso II, desde que essas hipóteses tenham
ocorrido entre 1º de janeiro e 29 de setembro de 2017; e

....................................................................................." (NR)
"Art. 9º A entrega da DITR após o prazo de que trata o caput

do art. 7º, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por
cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o total
do imposto devido, não podendo o seu valor ser inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais), no caso de imóvel rural sujeito à apuração do
imposto, sem prejuízo da multa e dos juros de mora devidos pela falta
ou insuficiência do recolhimento do imposto ou quota.

......................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o encerramento do Processo
Aduaneiro de Investigação de Origem de
instaurado por meio do ADE Coana nº
2017/00005.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 129, inciso
IV, da Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 36, 37 e 39 do LXXVII Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica nº 18 (Regime de Origem do
MERCOSUL), internalizado por meio do Decreto nº 8.454, de 20 de
maio de 2015, e nos artigos 19 e 20 da Instrução Normativa SRF nº
149, de 27 de março de 2002, declara:

Art. 1º Concluído, com base no Relatório Fiscal Coana/Co-
fir/Difia nº 01/2017, de 27 de julho de 2017, o Processo Aduaneiro de
Investigação de Origem das mercadorias calçados paraguaios, códigos
tarifários (NCM): 6406.10.00, 6403.40.00, 6403.91.90 e 6406.90.20, fa-
bricados e exportados para o Brasil nos anos de 2012 a 2016 pela em-
presa paraguaia Marseg Sociedad de Responsabilidad Limitada, instau-
rado por meio do ADE Coana nº 2017/0005, de 25 de janeiro de 2017.



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017232 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100232

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Desqualificados os Certificados de Origem relacionados no Anexo I por conterem erro
material na indicação do requisito de origem por eles amparadas, com consequente denegação do
tratamento tributário preferencial.

Art. 3º Desqualificados os Certificados de Origem relacionados no Anexo II por não ter sido
apresentada a documentação comprobatória da veracidade de suas informações e do cumprimento do
requisito de origem das mercadorias por eles amparadas, com consequente denegação do tratamento
tributário preferencial.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

ANEXO I

Relação de Certificados Desqualificados de acordo com o Art. 2º

Data C.o. Exportador
01/02/2013 E-0000046858 MARSEG S.R.L.
01/02/2013 E-0000046860 MARSEG S.R.L.
01/02/2013 E-0000046864 MARSEG S.R.L.
01/02/2013 E-0000046865 MARSEG S.R.L.
11 / 0 2 / 2 0 1 3 E-0000047037 MARSEG S.R.L.
11 / 0 2 / 2 0 1 3 E-0000047040 MARSEG S.R.L.
12/02/2013 E-0000047073 MARSEG S.R.L.
12/02/2013 E-0000047075 MARSEG S.R.L.
18/02/2013 E-0000047154 MARSEG S.R.L.
18/02/2013 E-0000047157 MARSEG S.R.L.
18/02/2013 E-0000047158 MARSEG S.R.L.
18/02/2013 E-0000047162 MARSEG S.R.L.
22/02/2013 E-0000047271 MARSEG S.R.L.
22/02/2013 E-0000047272 MARSEG S.R.L.
01/03/2013 E-0000047385 MARSEG S.R.L.
01/03/2013 E-0000047386 MARSEG S.R.L.
05/03/2013 E-0000047448 MARSEG S.R.L.
05/03/2013 E-0000047449 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047543 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047544 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047545 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047548 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047550 MARSEG S.R.L.
08/03/2013 E-0000047552 MARSEG S.R.L.
16/07/2013 E-0000050789 MARSEG S.R.L.
07/10/2013 E-0000054071 MARSEG S.R.L.
07/10/2013 E-0000054078 MARSEG S.R.L.
24/12/2013 E-0000057229 MARSEG S.R.L.
13/01/2014 E-0000057775 MARSEG S.R.L.
14/01/2014 E-0000057783 MARSEG S.R.L.
14/01/2014 E-0000057820 MARSEG S.R.L.
16/01/2014 E-0000057933 MARSEG S.R.L.
16/01/2014 E-0000057934 MARSEG S.R.L.
26/03/2014 E-0000060462 MARSEG S.R.L.
31/03/2014 E-0000060599 MARSEG S.R.L.
15/04/2014 E-0000061430 MARSEG S.R.L.
15/04/2014 E-0000061433 MARSEG S.R.L.
22/04/2014 E-0000061598 MARSEG S.R.L.
22/04/2014 E-0000061607 MARSEG S.R.L.
08/05/2014 E-0000062435 MARSEG S.R.L.
09/05/2014 E-0000062516 MARSEG S.R.L.
09/05/2014 E-0000062518 MARSEG S.R.L.
13/05/2014 E-0000062668 MARSEG S.R.L.
20/05/2014 E-0000062921 MARSEG S.R.L.
22/05/2014 E - 0 0 0 0 0 6 3 111 MARSEG S.R.L.
05/06/2014 E-0000063742 MARSEG S.R.L.
09/06/2014 E-0000063874 MARSEG S.R.L.
11 / 0 6 / 2 0 1 4 E-0000064024 MARSEG S.R.L.
31/07/2014 E-0000066246 MARSEG S.R.L.
04/08/2014 E-0000066361 MARSEG S.R.L.
14/08/2014 E-0000066916 MARSEG S.R.L.
01/09/2014 E-0000067702 MARSEG S.R.L.
03/09/2014 E-0000067873 MARSEG S.R.L.
03/09/2014 E-0000067880 MARSEG S.R.L.
05/09/2014 E-0000067985 MARSEG S.R.L.
08/09/2014 E-0000068051 MARSEG S.R.L.
12/09/2014 E-0000068337 MARSEG S.R.L.
13/10/2014 E-0000069813 MARSEG S.R.L.
15/10/2014 E-0000069970 MARSEG S.R.L.
16/10/2014 E-0000070019 MARSEG S.R.L.
20/10/2014 E - 0 0 0 0 0 7 0 11 9 MARSEG S.R.L.
22/10/2014 E-0000070210 MARSEG S.R.L.
27/10/2014 E-0000070378 MARSEG S.R.L.
29/10/2014 E-0000070531 MARSEG S.R.L.
0 3 / 11 / 2 0 1 4 E-0000070739 MARSEG S.R.L.
0 4 / 11 / 2 0 1 4 E-0000070808 MARSEG S.R.L.
1 0 / 11 / 2 0 1 4 E-0000071097 MARSEG S.R.L.
11 / 11 / 2 0 1 4 E - 0 0 0 0 0 7 11 7 4 MARSEG S.R.L.
1 3 / 11 / 2 0 1 4 E-0000071366 MARSEG S.R.L.
01/12/2014 E-0000072236 MARSEG S.R.L.
02/12/2014 E-0000072291 MARSEG S.R.L.
02/12/2014 E-0000072292 MARSEG S.R.L.
03/12/2014 E-0000072377 MARSEG S.R.L.
17/12/2014 E-0000072966 MARSEG S.R.L.
17/12/2014 E-0000072986 MARSEG S.R.L.
08/01/2015 E-0000073559 MARSEG S.R.L.
14/01/2015 E-0000073851 MARSEG S.R.L.
30/03/2015 E-0000077368 MARSEG S.R.L.
08/04/2015 E-0000077640 MARSEG S.R.L.
16/04/2015 E-0000078054 MARSEG S.R.L.
29/04/2015 E-0000078677 MARSEG S.R.L.
04/05/2015 E-0000078803 MARSEG S.R.L.
19/05/2015 E-0000079452 MARSEG S.R.L.
22/05/2015 E-0000079676 MARSEG S.R.L.
22/05/2015 E-0000079677 MARSEG S.R.L.
25/05/2015 E-0000079737 MARSEG S.R.L.
25/05/2015 E-0000079738 MARSEG S.R.L.

01/06/2015 E-0000080048 MARSEG S.R.L.
03/06/2015 E-0000080168 MARSEG S.R.L.
10/06/2015 E-0000080475 MARSEG S.R.L.
18/06/2015 E-0000080774 MARSEG S.R.L.
23/06/2015 E-0000081027 MARSEG S.R.L.
02/07/2015 E-0000081494 MARSEG S.R.L.
02/07/2015 E-0000081547 MARSEG S.R.L.
09/07/2015 E-0000081885 MARSEG S.R.L.
09/07/2015 E-0000081888 MARSEG S.R.L.
09/07/2015 E-0000081889 MARSEG S.R.L.
15/07/2015 E-0000082137 MARSEG S.R.L.
22/07/2015 E-0000082515 MARSEG S.R.L.
28/07/2015 E-0000082790 MARSEG S.R.L.
05/08/2015 E-0000083225 MARSEG S.R.L.
24/08/2015 E-0000084154 MARSEG S.R.L.
24/08/2015 E-0000084160 MARSEG S.R.L.
04/09/2015 E-0000084802 MARSEG S.R.L.
24/09/2015 E-0000085782 MARSEG S.R.L.
19/10/2015 E-0000086963 MARSEG S.R.L.
27/10/2015 E-0000087431 MARSEG S.R.L.
0 4 / 11 / 2 0 1 5 E-0000087870 MARSEG S.R.L.
1 2 / 11 / 2 0 1 5 E-0000088377 MARSEG S.R.L.
1 2 / 11 / 2 0 1 5 E-0000088378 MARSEG S.R.L.
2 7 / 11 / 2 0 1 5 E-0000089229 MARSEG S.R.L.
02/12/2015 E-0000089463 MARSEG S.R.L.
02/12/2015 E-0000089467 MARSEG S.R.L.
02/12/2015 E-0000089472 MARSEG S.R.L.
03/12/2015 E-0000089546 MARSEG S.R.L.
15/12/2015 E-0000090045 MARSEG S.R.L.
13/01/2016 E-0000091203 MARSEG S.R.L.
21/01/2016 E-0000091580 MARSEG S.R.L.
28/01/2016 E-0000091939 MARSEG S.R.L.
04/02/2016 E-0000092308 MARSEG S.R.L.
10/02/2016 E-0000092534 MARSEG S.R.L.
19/02/2016 E-0000093026 MARSEG S.R.L.
02/03/2016 E-0000093533 MARSEG S.R.L.
02/03/2016 E-0000093536 MARSEG S.R.L.
18/03/2016 E-0000094359 MARSEG S.R.L.
05/04/2016 E-0000095133 MARSEG S.R.L.
08/04/2016 E-0000095341 MARSEG S.R.L.
08/04/2016 E-0000095344 MARSEG S.R.L.
18/04/2016 E-0000095820 MARSEG S.R.L.
09/05/2016 E-0000096800 MARSEG S.R.L.
18/05/2016 E-0000097170 MARSEG S.R.L.
01/06/2016 E-0000097922 MARSEG S.R.L.
01/07/2016 E-0000099412 MARSEG S.R.L.
01/07/2016 E-0000099423 MARSEG S.R.L.
05/07/2016 E-0000099587 MARSEG S.R.L.
15/07/2016 E-0000100186 MARSEG S.R.L.
15/07/2016 E-0000100187 MARSEG S.R.L.
15/07/2016 E-0000100194 MARSEG S.R.L.
19/07/2016 E-0000100309 MARSEG S.R.L.
21/07/2016 E-0000100458 MARSEG S.R.L.
26/07/2016 E-0000100703 MARSEG S.R.L.
27/07/2016 E-0000100750 MARSEG S.R.L.
04/08/2016 E - 0 0 0 0 1 0 11 9 6 MARSEG S.R.L.
05/08/2016 E-0000101248 MARSEG S.R.L.
05/08/2016 E-0000101251 MARSEG S.R.L.
11 / 0 8 / 2 0 1 6 E-0000101579 MARSEG S.R.L.
12/08/2016 E-0000101668 MARSEG S.R.L.
25/08/2016 E-0000102258 MARSEG S.R.L.
29/08/2016 E-0000102380 MARSEG S.R.L.
30/08/2016 E-0000102529 MARSEG S.R.L.
01/09/2016 E-0000102672 MARSEG S.R.L.
12/09/2016 E-0000103176 MARSEG S.R.L.
12/09/2016 E-0000103177 MARSEG S.R.L.
12/09/2016 E-0000103181 MARSEG S.R.L.
12/09/2016 E-0000103183 MARSEG S.R.L.
15/09/2016 E-0000103413 MARSEG S.R.L.
20/09/2016 E-0000103672 MARSEG S.R.L.
22/09/2016 E-0000103813 MARSEG S.R.L.
22/09/2016 E-0000103814 MARSEG S.R.L.
22/09/2016 E-0000103818 MARSEG S.R.L.
28/09/2016 E-0000104050 MARSEG S.R.L.
28/09/2016 E-0000104058 MARSEG S.R.L.
05/10/2016 E - 0 0 0 0 1 0 4 4 11 MARSEG S.R.L.
05/10/2016 E-0000104413 MARSEG S.R.L.
05/10/2016 E-0000104419 MARSEG S.R.L.
17/10/2016 E-0000104984 MARSEG S.R.L.
21/10/2016 E-0000105377 MARSEG S.R.L.
21/10/2016 E-0000105378 MARSEG S.R.L.
21/10/2016 E-0000105379 MARSEG S.R.L.
27/10/2016 E-0000105639 MARSEG S.R.L.
27/10/2016 E-0000105646 MARSEG S.R.L.
0 3 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106013 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106150 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106151 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106152 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106157 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106158 MARSEG S.R.L.
0 7 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106159 MARSEG S.R.L.
0 8 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106245 MARSEG S.R.L.
11 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106456 MARSEG S.R.L.
11 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106457 MARSEG S.R.L.
11 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106463 MARSEG S.R.L.
1 4 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106505 MARSEG S.R.L.
1 8 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106789 MARSEG S.R.L.
1 8 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106802 MARSEG S.R.L.
1 8 / 11 / 2 0 1 6 E-0000106803 MARSEG S.R.L.
02/12/2016 E-0000107467 MARSEG S.R.L.
02/12/2016 E-0000107469 MARSEG S.R.L.
02/12/2016 E-0000107471 MARSEG S.R.L.
16/12/2016 E-0000108042 MARSEG S.R.L.
16/12/2016 E-0000108048 MARSEG S.R.L.
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16/12/2016 E-0000108057 MARSEG S.R.L.
20/12/2016 E-0000108214 MARSEG S.R.L.
21/12/2016 E-0000108251 MARSEG S.R.L.
21/12/2016 E-0000108302 MARSEG S.R.L.

ANEXO II

Relação de Certificados Desqualificados de acordo com o Art. 3º

Data C.o. Exportador
17/05/2013 E-0000048983 MARSEG S.R.L.
18/06/2013 E-0000049876 MARSEG S.R.L.
02/07/2013 E-0000050304 MARSEG S.R.L.
22/07/2013 E-0000050978 MARSEG S.R.L.
20/08/2013 E-0000052041 MARSEG S.R.L.
27/08/2013 E-0000052323 MARSEG S.R.L.
03/09/2013 E-0000052591 MARSEG S.R.L.
13/09/2013 E-0000053056 MARSEG S.R.L.
01/10/2013 E-0000053822 MARSEG S.R.L.
18/10/2013 E-0000054734 MARSEG S.R.L.
18/10/2013 E-0000054749 MARSEG S.R.L.
25/10/2013 E-0000055022 MARSEG S.R.L.
2 0 / 11 / 2 0 1 3 E-0000055915 MARSEG S.R.L.
2 8 / 11 / 2 0 1 3 E-0000056250 MARSEG S.R.L.
16/12/2013 E-0000056912 MARSEG S.R.L.
19/12/2013 E - 0 0 0 0 0 5 7 11 6 MARSEG S.R.L.
06/01/2014 E-0000057622 MARSEG S.R.L.
09/01/2014 E-0000057656 MARSEG S.R.L.
13/01/2014 E-0000057762 MARSEG S.R.L.
15/01/2014 E-0000057900 MARSEG S.R.L.
23/01/2014 E-0000058154 MARSEG S.R.L.
10/02/2014 E-0000058807 MARSEG S.R.L.
19/02/2014 E-0000059162 MARSEG S.R.L.
05/03/2014 E-0000059655 MARSEG S.R.L.
10/03/2014 E-0000059790 MARSEG S.R.L.
10/03/2014 E-0000059810 MARSEG S.R.L.
18/03/2014 E-0000060105 MARSEG S.R.L.
31/03/2014 E-0000060638 MARSEG S.R.L.
04/04/2014 E-0000060938 MARSEG S.R.L.
30/04/2014 E-0000062056 MARSEG S.R.L.
20/05/2014 E-0000062932 MARSEG S.R.L.
10/06/2014 E-0000063937 MARSEG S.R.L.
18/06/2014 E-0000064265 MARSEG S.R.L.
15/07/2014 E-0000065452 MARSEG S.R.L.
08/08/2014 E-0000066631 MARSEG S.R.L.
29/08/2014 E-0000067647 MARSEG S.R.L.
08/09/2014 E-0000068047 MARSEG S.R.L.
12/09/2014 E-0000068330 MARSEG S.R.L.
07/10/2014 E-0000069472 MARSEG S.R.L.
13/10/2014 E-0000069783 MARSEG S.R.L.
27/10/2014 E-0000070369 MARSEG S.R.L.
1 2 / 11 / 2 0 1 4 E-0000071244 MARSEG S.R.L.
2 5 / 11 / 2 0 1 4 E-0000071923 MARSEG S.R.L.
03/12/2014 E-0000072382 MARSEG S.R.L.
05/12/2014 E-0000072526 MARSEG S.R.L.
08/01/2015 E-0000073555 MARSEG S.R.L.
19/01/2015 E-0000074059 MARSEG S.R.L.
26/01/2015 E-0000074484 MARSEG S.R.L.

06/02/2015 E-0000074957 MARSEG S.R.L.
24/02/2015 E-0000075737 MARSEG S.R.L.
26/02/2015 E-0000075868 MARSEG S.R.L.
05/03/2015 E-0000076150 MARSEG S.R.L.
16/03/2015 E-0000076580 MARSEG S.R.L.
17/03/2015 E-0000076649 MARSEG S.R.L.
24/03/2015 E-0000077036 MARSEG S.R.L.
27/03/2015 E-0000077261 MARSEG S.R.L.
08/04/2015 E-0000077650 MARSEG S.R.L.
15/04/2015 E-0000077970 MARSEG S.R.L.
28/04/2015 E-0000078598 MARSEG S.R.L.
04/05/2015 E-0000078806 MARSEG S.R.L.
11 / 0 5 / 2 0 1 5 E-0000079183 MARSEG S.R.L.
20/05/2015 E-0000079496 MARSEG S.R.L.
01/06/2015 E-0000080045 MARSEG S.R.L.
04/06/2015 E-0000080217 MARSEG S.R.L.
08/06/2015 E-0000080367 MARSEG S.R.L.
15/06/2015 E-0000080629 MARSEG S.R.L.
19/06/2015 E-0000080909 MARSEG S.R.L.
22/06/2015 E-0000080938 MARSEG S.R.L.
23/06/2015 E-0000081026 MARSEG S.R.L.
29/06/2015 E-0000081324 MARSEG S.R.L.
02/07/2015 E-0000081495 MARSEG S.R.L.
02/07/2015 E-0000081544 MARSEG S.R.L.
07/07/2015 E-0000081743 MARSEG S.R.L.
09/07/2015 E-0000081887 MARSEG S.R.L.
09/07/2015 E-0000081892 MARSEG S.R.L.
15/07/2015 E-0000082133 MARSEG S.R.L.
24/07/2015 E-0000082654 MARSEG S.R.L.
03/08/2015 E-0000083072 MARSEG S.R.L.
05/08/2015 E-0000083230 MARSEG S.R.L.
10/08/2015 E-0000083423 MARSEG S.R.L.
13/08/2015 E-0000083636 MARSEG S.R.L.
18/08/2015 E-0000083868 MARSEG S.R.L.
24/08/2015 E-0000084153 MARSEG S.R.L.
01/09/2015 E-0000084571 MARSEG S.R.L.
14/09/2015 E-0000085292 MARSEG S.R.L.
16/09/2015 E-0000085432 MARSEG S.R.L.
21/09/2015 E-0000085632 MARSEG S.R.L.
24/09/2015 E-0000085781 MARSEG S.R.L.
01/10/2015 E-0000086085 MARSEG S.R.L.
09/10/2015 E-0000086512 MARSEG S.R.L.
15/10/2015 E-0000086799 MARSEG S.R.L.
26/10/2015 E-0000087362 MARSEG S.R.L.
27/10/2015 E-0000087414 MARSEG S.R.L.
0 3 / 11 / 2 0 1 5 E-0000087793 MARSEG S.R.L.
0 4 / 11 / 2 0 1 5 E-0000087896 MARSEG S.R.L.
1 2 / 11 / 2 0 1 5 E-0000088383 MARSEG S.R.L.
2 6 / 11 / 2 0 1 5 E-0000089148 MARSEG S.R.L.
2 6 / 11 / 2 0 1 5 E-0000089149 MARSEG S.R.L.
01/12/2015 E-0000089350 MARSEG S.R.L.
09/12/2015 E-0000089760 MARSEG S.R.L.
14/12/2015 E-0000090015 MARSEG S.R.L.
18/12/2015 E-0000090313 MARSEG S.R.L.
18/01/2016 E-0000091420 MARSEG S.R.L.
26/01/2016 E-0000091802 MARSEG S.R.L.
28/01/2016 E-0000091940 MARSEG S.R.L.
10/02/2016 E-0000092522 MARSEG S.R.L.
10/02/2016 E-0000092531 MARSEG S.R.L.
12/02/2016 E-0000092676 MARSEG S.R.L.
15/02/2016 E-0000092733 MARSEG S.R.L.
17/02/2016 E-0000092848 MARSEG S.R.L.
18/02/2016 E-0000093025 MARSEG S.R.L.
01/03/2016 E-0000093421 MARSEG S.R.L.
09/03/2016 E-0000093910 MARSEG S.R.L.
08/04/2016 E-0000095332 MARSEG S.R.L.
11 / 0 4 / 2 0 1 6 E-0000095399 MARSEG S.R.L.
22/04/2016 E-0000095997 MARSEG S.R.L.
10/05/2016 E-0000096874 MARSEG S.R.L.
18/05/2016 E-0000097145 MARSEG S.R.L.
27/05/2016 E-0000097757 MARSEG S.R.L.
09/06/2016 E-0000098325 MARSEG S.R.L.
17/06/2016 E-0000098690 MARSEG S.R.L.

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 289, DE 12 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: SERVIÇOS PRESTADOS A EMBAIXADAS.

INCIDÊNCIA..
Os serviços prestados a embaixadas e representações con-

sulares sofrem a incidência da Contribuição ao PIS/Pasep, não se lhes
aplicando a previsão do art. 14, III, c/c § 1o, da MP nº 2.158-35, de
2001, uma vez que essas entidades não são domiciliadas no ex-
terior

DISPOSITIVOS LEGAIS: EC nº 32, de 2001; Lei nº 5.172,
de 1966 (CTN), art. 111; MP nº 2.158-35, art. 14, III, c/c § 1o;
Decreto nº 61.078, de 1967, art. 32º; IN SRF nº 247, de 2002, art. 46,
III.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: SERVIÇOS PRESTADOS A EMBAIXADAS.
INCIDÊNCIA.

Os serviços prestados a embaixadas e representações con-
sulares sofrem a incidência da Cofins, não se lhes aplicando a pre-
visão do art. 14, III, da MP nº 2.158-35, de 2001, uma vez que essas
entidades não são domiciliadas no exterior.

DISPOSITIVOS LEGAIS: EC nº 32, de 2001; Lei nº 5.172,
de 1966 (CTN), art. 111; MP nº 2.158-35, art. 14, III; Decreto nº
61.078, de 1967, art. 32º; IN SRF nº 247, de 2002, art. 46, III.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 323, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

EMENTA: SORVETES À BASE DE LEITE. INAPLICA-

BILIDADE DA REDUÇÃO DA ALÍQUOTA A ZERO.

Não é aplicável à receita de venda de sorvetes à base de leite

a redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep pre-

vista no inciso XI do art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º,

XI, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007; IN MAPA nº 16,

de 2005, itens 2.1.1 e 2.1.10 do Anexo; e IN MAPA nº 28, de 2007,

item 2.1.1 do Anexo.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-

TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: SORVETES À BASE DE LEITE. INAPLICA-

BILIDADE DA REDUÇÃO DA ALÍQUOTA A ZERO.

Não é aplicável à receita de venda de sorvetes à base de leite

a redução a zero da alíquota da Cofins prevista no inciso XI do art.

1º da Lei nº 10.925, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º,

XI, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007; IN MAPA nº 16,

de 2005, itens 2.1.1 e 2.1.10 do Anexo; e IN MAPA nº 28, de 2007,

item 2.1.1 do Anexo.

FERNANDO MOMBELLI

Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Declara a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, que menciona, por estar baixada no
respectivo órgão de registro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe conferem os
art. 302 e 303 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no Artigo 29, inciso IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 (com redação dada
pela Instrução Normativa RFB nº 1684, de 29 de dezembro de 2016,
declara:

Art. 1º - A BAIXA da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) de nº 15.461.296/0001-15 da empresa SU-
PER STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
- ME, por ter sido constatado o cancelamento de seu registro perante
a Junta Comercial de Mato Grosso do Sul, conforme apurado no
processo administrativo nº 10140-721.553/2017-13.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União e produz efeitos a
partir de 02 de julho de 1985.

EDSON ISHIKAWA
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SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO abaixo identificado, em exercício na DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE (MS), no uso da competência delegada pela Portaria
DRF/CGE nº 91, de 10 de junho de 2011, publicada no DOU de 14
de junho de 2011, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21
de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas cujos CNPJ estão relacionados no
Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campo Grande (MS), no endereço: Rua Desembargador Leão Neto
do Carmo, nº 3 - Jardim Veraneio - CEP 79.037-902 - Campo Grande
(MS).

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este ADE entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZUMILSON CUSTÓDIO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação dos CNPJ das pessoas excluídas do Parcelamento
Especial (Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

00.896.589/0001-58
37.572.344/0001-85

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84,
DE 30 DE JUNHO DE 2017

Cancelamento, a pedido, de habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com
base nos arts. 9 e 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e
no art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, e tendo em vista o que consta do processo administrativo n°
10183.725049/2016-05, declara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica CAIANA ENERGIA LTDA-ME, CNPJ 10.740.640/0001-91,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE DRF/CBA nº 066, de
06/10/2016, referente à implantação da CGH Glicério Rocha, apro-
vado pela Portaria nº 146, de 22/08/2016, da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Energético, publicada no Diário Oficial
da União em 23/08/2016, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85,
DE 7 DE JULHO DE 2017

Habilita pessoa jurídica ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
no art. 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 5 de novembro

de 2015, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, e na Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 5 de
novembro de 2015, e considerando o que consta do e-processo nº
10183.721776/2017-76, declara:

Art. 1° Habilitada a pessoa jurídica abaixo identificada no
Programa Mais Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº
8.533/2015.

Nome Empresarial: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE JUSCIMEIRA LT-
DA
CNPJ: 03.939.469/0001-89
Edital de Aprovação de Projeto emitido pela Secretaria de Mobilidade Social, do Produtor
Rural e Cooperativismo, subordinada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, publicado no DOU nº 40, de 24 de fevereiro de 2017, seção 3, pág. 5.
Período de vigência do Projeto: 01/01/2017 a 31/12/2019.

Art. 2° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI), art. 1° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, da pessoa jurídica
e projeto que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada
na Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com
base no art. 4º do Decreto nº 6.144 de 03 de julho de 2007, e no art.
11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
tendo em vista o que consta do processo administrativo n°
10183.722738/2017-31, resolve:

Art. 1°. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, nos exatos termos da
Portaria nº 131, de 15 de maio de 2017, da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Energético, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2017.

EMPRESA: HIDROELETRICA ÁGUA QUENTE LTDA.
CNPJ: 22.240.408/0001-73
PROJETO: Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH

Água Quente (Autorizada pela Licença de Instalação nº 66487/2016,
de 14 de outubro de 2016, emitida pela Secretaria de Estado do Meio
Ambiente- SEMA;

SETOR FAVORECIDO: Energia;
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 01 de janeiro de

2017 a 01 de janeiro de 2019;
Art. 2°. A suspensão do PIS/PASEP e da COFINS pode ser

usufruída no período de 5 (cinco) anos, contados da data da pu-
blicação deste Ato Declaratório, conforme art. 5° da Lei

n° 11.488/2007, com redação dada pela Medida Provisória n°
472/2009, ressalvado o disposto no art. 3° deste Ato Declaratório.

Art. 3°. Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data em
que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da respectiva
habilitação ou co-habilitação, art. 9° do Decreto n° 6.144/2007.

Art. 4°. A ausência da solicitação de que trata o art. 3°
sujeita a pessoa jurídica à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
mês-calendário ou fração de atraso, nos termos do http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm - art57iart. 57, inciso I, da
Medida Provisória nhttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-
35.htm - art57iohttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-
35.htm - art57i 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, parágrafo único do art. 9° do Decreto n°
6.144/2007.

Art.5°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1° Fica reconhecido o direito da empresa TRAEL
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
37.457.942/0001-03, à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração dos resultados adicionais cria-
dos pelo projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2016, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 130/2016 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 10183.721772/2017-98:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 37.457.942/0001-
03;

II - Localização: Rua N, 244, Quadra 17, Distrito Industrial,
Cuiabá/MT, CEP: 78098-400;

III - Enquadramento do empreendimento: Alínea 'c', Inciso
VI, do art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - "fabricação de máquinas e
equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos bélicos),
considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-fer-
ramentas e fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso
específico";

IV - Produto Incentivado: Transformadores Monofásico tipo
Fase Neutro;

V - Capacidade instalada anual: 31.670 unidades.
Art. 2º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude

da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento
do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do
imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3° A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à
redução do imposto.

Art. 5° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1° Fica reconhecido o direito da empresa TRAEL
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
37.457.942/0001-03, à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração dos resultados adicionais cria-
dos pelo projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2016, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 131/2016 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 10183.721772/2017-98:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 37.457.942/0001-
03;

II - Localização: Rua N, 244, Quadra 17, Distrito Industrial,
Cuiabá/MT, CEP: 78098-400;

III- Enquadramento do empreendimento: Alínea 'c', Inciso
VI, do art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - "fabricação de máquinas e
equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos bélicos),
considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-fer-
ramentas e fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso
específico";

IV - Produto Incentivado: Transformadores Monofásico tipo
Fase-Fase (bifásico);



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 235ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100235

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

V - Capacidade instalada anual: 9.687 unidades.
Art. 2º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude

da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento
do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do
imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I -a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II-a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o
valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3° A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à
redução do imposto.

Art. 5° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1° Fica reconhecido o direito da empresa TRAEL
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
37.457.942/0001-03, à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração dos resultados adicionais cria-
dos pelo projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2016, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 132/2016 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 10183.721772/2017-98:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 37.457.942/0001-
03;

II - Localização: Rua N, 244, Quadra 17, Distrito Industrial,
Cuiabá/MT, CEP: 78098-400;

III - Enquadramento do empreendimento: Alínea 'c', Inciso
VI, do art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - "fabricação de máquinas e
equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos bélicos),
considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-fer-
ramentas e fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso
específico";

IV - Produto Incentivado: Transformadores Trifásicos;
V - Capacidade instalada anual: 26.267 unidades.
Art. 2º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude

da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento
do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do
imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3° A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à
redução do imposto.

Art. 5° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 91,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1° Fica reconhecido o direito da empresa TRAEL
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
37.457.942/0001-03, à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração dos resultado s adicionais
criados pelo projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2016, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 133/2016 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 10183.721772/2017-98:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 37.457.942/0001-
03;

II - Localização: Rua N, 244, Quadra 17, Distrito Industrial,
Cuiabá/MT, CEP: 78098-400;

III - Enquadramento do empreendimento: Alínea 'c', Inciso
VI, do art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - "fabricação de máquinas e
equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos bélicos),
considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-fer-
ramentas e fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso
específico";

IV - Produto Incentivado: Transformadores Potência Trifá-
sico;

V - Capacidade instalada anual: 447 unidades.
Art. 2º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude

da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento
do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do
imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3° A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à
redução do imposto.

Art. 5° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OLDESIO SILVA ANHESINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUAJARÁ-MIRIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM GUAJARÁ-MIRIM-RO, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º do artigo nº 810 do decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Conceder Registro de Ajudante Despachante Adua-
neiro, em razão da solicitação do

interessado:

CPF Nome e- Processo
239.029.062-00 EDSON RABELO SOBRINHO 10241.720244/2017-80

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

GLEIDSON CARDOSO DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no CNPJ de Pes-
soa Jurídica não localizada, de que trata o
art. 32º da Instrução Normativa nº 1.634,
de 06 de maio de 2016.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINA GRANDE-PB no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 302, Inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 32º da Instrução Normativa nº 1.634, de
06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º Fica enquadrada na situação Cadastral Inapta no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), de acordo com o
disposto no art. 32º da Instrução Normativa nº 1.634, de 06 de maio
de 2016, a pessoa jurídica abaixo relacionada, tendo em vista que foi
realizada diligência pelo AFRFB Lineu Barros Borges matricula
00880707, fotos anexas às fls. 03 e 05, constatando que a empresa
não se encontra no endereço informado, e a não confirmação do
recebimento de correspondência enviada pela Receita Federal do Bra-
sil, comprovado pela devolução do Aviso de Recebimento (AR) dos
Correios, fls. 04.

PROCESSO NOME EMPRESARIAL CNPJ
14751.720175/2017-13 JUDIVAN LUCAS DE BARROS - ME 10.612.746/0001-00

Art. 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
Jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir da data de publicação deste ADE.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GILBERTO MENDES RIOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5015,
DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS. IMUNI-

DADE. IMPOSTOS. CONTRIBUIÇÕES DA SEGURIDADE SO-
CIAL. REQUISITOS. O patrimônio, renda ou serviços vinculados às
finalidades essenciais dos serviços sociais autônomos são imunes a
impostos, nos termos do art. 150, VI, "c", da CF, de 1988, . desde que
atendidos os requisitos dos arts. 9º, § 1º, e 14 do CTN e dos arts. 12
(exceto alínea "f" do seu § 2º) e parágrafo único do art. 13, da Lei nº
9.532, de 1997. Inexistindo ofensa à livre concorrência, a imunidade
dos serviços sociais autônomos se faz presente mesmo quando o
patrimônio, a renda e os serviços da instituição não estejam re-
lacionados com as suas finalidades essenciais, como no caso dos
rendimentos relativos a aplicações financeiras de renda fixa ou de
renda variável, devendo, porém, os recursos decorrentes dessas ex-
plorações serem destinados aos objetivos da entidade. Atendidos os
requisitos da Lei nº 12.101, de 2009, os serviços sociais autônomos
são imunes a contribuições da seguridade social, nos termos do art.
195, § 7º, da CF, de 1988. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 4, DE
6 DE FEVEREIRO DE 2014.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 174,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no uso da(s)
atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; e tendo
em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII, 17, 18, 19, §§ 1º e 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e
considerando o que consta no processo administrativo nº
18365.720896/2014-87, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 701.581.602-40, de
ELIZA DA SILVA MONTEIRO.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988,
arts. 150, VI, "c" e § 4º, e 195, § 7º; Lei nº 5.172, de 1966, arts. 9º,
§ 1º, e 14; Lei nº 9.532, de 1997, art. 12 (exceto alínea "f" do seu §
2º) e parágrafo único do art. 13; Lei nº 12.101, de 2009, IN RFB nº
1.585, de 2015, art. 72; SCI nº 4, de 2014.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e da competência expressa
no art. 29, § 5º e art. 33, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, regulamentada pelo art. 75 da Resolução do Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94, de 29 de novembro
de 2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, e considerando o que
consta no processo administrativo nº 18088.720146/2017-74, decla-
ra:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica
DUETO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
- ME, CNPJ nº 17.250.748/0001-45, em virtude do excesso de Re-
ceita Bruta em mais de 20% do limite estabelecido aos optantes do
Simples Nacional, fato que importa em exclusão de ofício, nos termos
do art. 29, I, da Lei Complementar nº 123/2006, quando verificada a
falta de comunicação obrigatória.

Art. 2º A exclusão tem seus efeitos a partir de 01/12/2015,
conforme disposto art. 31, V, alínea "a", da Lei Complementar nº
123/2006 .

Art. 3º A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa,
é facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência
deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com relação à
exclusão, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
e do art. 39 da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo único. Não havendo manifestação de inconformi-
dade no prazo mencionado no caput deste artigo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 25 DE JULHO DE 2017

Declaração de nulidade da inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
por ter sido constatado vício no ato de ins-
crição.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ora signatário,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do Artigo 243

e IX do Artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/05/2012, com
delegação de competência prevista no Artigo 5º, incisos III e IV da
Portaria DRF/SJR nº 47, de 11/10/2016, publicada no DOU de
18/10/2016, e no cumprimento do disposto no Artigo 35, inciso II e
§§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), número 25.349.006/0001-08, pertencente a JORGE
MARANGONI 17393053888, por ter sido constatado VÍCIO na ins-
crição, em acatamento ao Despacho Decisório nº 0344/2017 -
0810700/DRF/SJR/SACAT, constante do Processo nº
13866.720512/2017-12.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir do termo inicial de vigência do ato cadastral (02/08/2016).

GRIGOR HAIG VARTANIAN
Chefe

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 152,
DE 26 DE JULHO DE 2017

Cancela certidões de regularidade fiscal.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos
302, 305 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, alterada pela
Portaria MF nº 512 de outubro de 2013, publicada no DOU de 4 de
outubro de 2013, e RFB nº 1403 de 3 de outubro de 2013, publicada
no DOU de 4 de outubro de 2013, declara:

Art. 1º O cancelamento das Certidões Positivas com Efeitos
de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, expedidas em favor de ITB HOLDING BRASIL
PARTICIPACOES LTDA., CNPJ 04.274.016/0001-43, tendo em vista
emissão indevida, conforme Dossiê 10010.043528/0717-04, sob os
seguintes Códigos de Controle: A64D.2C69.A0AC.C98E, emitida às
17:05:34 do dia 05/12/2016; AC42.310B.29C7.43AE, emitida às
12:01:33 do dia 06/12/2016; 91FC.AE2B.3678.B3FC, emitida às
11:02:42 do dia 07/12/2016; 6E70.0320.CF3B.931E, emitida às
10:58:48 do dia 08/12/2016; 1764.56A7.4D25.494C, emitida às
10:50:27 do dia 09/12/2016; B543.F028.07AD.7D5F, emitida às
11:56:06 do dia 12/12/2016; B17F.70CD.57DA.DD45, emitida às
13:27:32 do dia 13/12/2016; F032.F2AA.9456.6FFE, emitida às
11:41:06 do dia 14/12/2016; B559.C4BF.9AAA.853B, emitida às
10:42:43 do dia 15/12/2016; 8B31.953F.920C.E5EE, emitida às
11:00:09 do dia 16/12/2016; 101D.7AC6.6F97.966C, emitida às
10:10:40 do dia 19/12/2016; 0FD0.5215.03E1.447B, emitida às
12:48:22 do dia 20/12/2016; CF21.7200.F3BF.50CE, emitida às
13:53:07 do dia 21/12/2016; 9103.2AD1.5C31.9ECF, emitida às
14:26:26 do dia 22/12/2016; FA09.9C63.5C63.8375, emitida às
10:07:14 do dia 23/12/2016; E48D.1C8E.18EB.BC70, emitida às
14:10:58 do dia 26/12/2016; D393.023D.FF7A.9627, emitida às
12:24:23 do dia 27/12/2016; 0028.8B79.F300.71AF, emitida às
13:53:45 do dia 28/12/2016; 1ADB.F096.DBA6.9AA3, emitida às
13:44:23 do dia 29/12/2016; C7EA.79E6.AF47.DB1E, emitida às
11:56:06 do dia 02/01/2017 e A3BA.E08A.13B3.B6B8, emitida às
13:36:14 do dia 04/01/2017.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 153,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Declara a suspensão da imunidade e da
isenção tributária, no período de janei-
ro/2012 a dezembro/2014.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 226 e artigo 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, e com base no artigo 32 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, artigos 9º e 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, e artigo 123 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011
e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
19515.720434/2017-12.

Art. 1º Declara a suspensão da imunidade tributária da ABA-
SE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
EDUCACIONAL, CNPJ: 62.207.634/0001-77, no período de
01/01/2012 a 31/12/2014, por inobservância ao disposto no art. 150,
IV, "c", da Constituição Federal de 1988, artigo 14 do Código Tri-
butário e demais normas tributárias pertinentes à matéria.

Art. 2º Declara a suspensão da isenção tributária de que trata
o art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, da pessoa
jurídica ABASE - ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E EDUCACIONAL, CNPJ: 62.207.634/0001-77, no período de
01/01/2012 a 31/12/2014.

Art. 3º Fica a pessoa jurídica mencionada sujeita aos lan-
çamentos de ofício para a constituição dos créditos tributários re-
lativos aos tributos e contribuições devidos e administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, cujos fatos geradores
ocorreram no período abrangido pela suspensão da imunidade tri-
butária aqui especificada.

Art. 4º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no DOU.

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 28 DE JULHO DE 2017

Baixa, de oficio, a inscrição da pessoa ju-
rídica que menciona, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PELOTAS - RS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, e
com fundamento nos artigos 29, inciso IV, e 33 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.634, de 05 de maio de 2016, declara:

Art. 1º Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, a inscrição de nº
07.620.489/0001-43, em nome de ANDREI DOS SANTOS & CIA
LTDA - ME, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatado o
cancelamento de seu registro perante a Junta Comercial Industrial e
Serviços do Rio Grande do Sul, conforme apurado no processo ad-
ministrativo nº 16637.720020/2017-19.

Art 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

VLADIMIR TEIXEIRA DA SILVA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 659, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o
disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria no

652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:
Art. 1º Autorizar a emissão de Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma escritural, no valor atualizado de R$ 14.204.599,74 (quatorze milhões, duzentos e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e

setenta e quatro centavos), relacionados nas Solicitações de Lançamento/INCRA nos 13/17 a 16/17, com as seguintes características:

Data de Emissão VNA na data de emissão (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro na data de emissão (R$) Financeiro em 28/07/2017 (R$)
01/06/2014 94,10 5 anos 6% a.a. 62.340 5.866.194,00 7.309.988,28
01/06/2014 94,10 10 anos 6% a.a. 58.806 5.533.644,60 6 . 8 9 4 . 6 11 , 4 6

TO TA L 121.146 11 . 3 9 9 . 8 3 8 , 6 0 14.204.599,74

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

PORTARIA N° 32, DE 28 DE JULHO DE 2017

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28/06/2016, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de 2015,
publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Juazeirinho/PB, cujo objeto é a Cons-
trução de açude público na comunidade Ipueira na zona rural do
Município de Juazeirinho/PB.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 6.100.000,00 (seis milhões e
cem mil reais), à conta das dotações orçamentárias da União e do
Município, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Nota de Em-
penho nº 2017NE000035, de 27 de julho de 2017, no Programa de
Trabalho 18.544.2069.12QC.0001, Fonte 100, Natureza da Despesa
44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas pelo Órgão Concedente, bem como, às especificações do
Programa Água para Todos, em especial, ao Decreto nº 7.535, de 26
de julho de 2011, ao Decreto nº 8.032, de 25 de junho de 2013, à Lei
nº 1.578, de 26 de novembro de 2007.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 540 (qui-
nhentos e quarenta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

PORTARIA No- 33, DE 28 DE JULHO DE 2017

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Emas/PB, cujo objeto é a Construção
de um Açude na Comunidade de Riacho do Boi

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 6.008.000,00 (seis milhões e
oito mil reais), à conta das dotações orçamentárias da União e do
Município, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões). Nota de Empenho nº
2017NE000037, de 27 de julho de 2017, no Programa de Trabalho
18.544.2069.12QC.0001, Fonte 100, Natureza da Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas pelo Órgão Concedente, bem como, às especificações do
Programa Água para Todos, em especial, ao Decreto nº 7.535, de 26
de julho de 2011, ao Decreto nº 8.032, de 25 de junho de 2013, à Lei
nº 1.578, de 26 de novembro de 2007.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 914 (no-
vecentos e quatorze) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

PORTARIA N° 193, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, designado pela Por-
taria nº 23, de 05 de janeiro de 2017, publicada no DOU de 06 de
janeiro de 2017, Seção 2, combinada com a delegação de competência
conferida pela Portaria n° 195, de 14 de agosto de 2015, publicado no
DOU de 17 de agosto de 2015, Seção 1, e tendo em vista as dis-
posições da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, da Portaria
Interministerial nº 130, de 23 de abril de 2013, da Portaria MI n° 299,
de 12 de julho de 2013, da Portaria MI nº 192, de 29 de maio de 2013,
e ainda, o que consta do Processo nº 59602.000088/2016-07, resolve:

Art. 1º Aprovar a readequação do plano de trabalho proposta
pelo Município de Boa Vista, no Estado de Roraima, cujo objeto é a
Execução de obras de Macrodrenagem Urbana do Caxangá, conforme
o novo Plano de Trabalho, devidamente aprovado no processo ad-
ministrativo nº 59602.000088/2016-07, vinculando-se à Portaria n°
0065/2016, de 14/11/2016, publicado no Diário Oficial da União de
1 7 / 11 / 2 0 1 6 .

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis
milhões de reais), à conta das dotações orçamentárias da União, no
Programa de Trabalho 18.541.2040.14RL.0001, Fonte 0100, Natureza
de Despesa 44.40.42, objeto da Nota de Empenho nº 2016NE000132,
de 02/12/2016.

Art. 3º Prorrogar o prazo de atendimentos das condicionantes
previsto no Art. 5° da Portaria n° 0065/2016, por mais 270 dias, para
até 07 de maio de 2018.

Art. 4º Ficam ratificados os demais dispositivos do termo de
compromisso, não alterados por esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 102, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000813/2014-61, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 173 , de 07 de agosto de
2015, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Governo
do Estado do Paraná, para ações de Defesa Civil, para até 26 de
fevereiro de 2018.

Art. 2º 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Por-
taria acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 103, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000722/2014-25, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 257 , de 10 de agosto de
2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Nova Santa Helena - MT, para ações de Defesa Civil, para
até 21 de fevereiro de 2018.

Art. 2º 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Por-
taria acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 635, DE 27 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.011086/2016-83, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 65 da Lei

nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MANUEL FERNANDES VEN-
TURA VELEZ, de nacionalidade portuguesa, filho de Antonio Inácio
Velez e de Eufemia Maria Ventura, nascido na República Portuguesa,
em 22 de setembro de 1961, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de julho de 2017

Nº 462 - PROCESSO Nº 085050341512012-34. INTERESSADO:
KOSSI NTIAFALALI AZIAGBA. ASSUNTO: Recurso contra in-
deferimento de solicitação do refúgio.

Acolho as razões exaradas no Despacho nº 27/2017/CO-
NARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (4640126), de 05/07/2017,
e INDEFIRO o recurso administrativo interposto pelo solicitante de
refúgio KOSSI NTIAFALALI AZIAGBA, por não se enquadrar nos
preceitos do Art. 1° da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

TORQUATO JARDIM

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

PORTARIA Nº 139, DE 22 DE JUNHO DE 2017

A COORDENADORA GERAL DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, no uso das competências que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 69, de 04 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de
junho de 2014, e tendo em vista os artigos 67 e 73, da Lei nº 8.666/93
e alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Determinar, em conformidade com a instrução pro-
cessual adotada no Processo nº. 08084.000545/2014-59, com fulcro
na cláusula dezessete, inciso IV, do instrumento contratual, e no
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, que seja aplicada a seguinte
penalidade à empresa VR TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍ-
CULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 72.632.078/0001-30:

I - Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, pelo período de 2 (dois)
anos.

Art. 2º - A penalidade determinada nesta Portaria deverá ser
devidamente registrada no SICAF, em conformidade com o disposto
na IN nº. 02/2010, de 11 de outubro de 2010, da Secretária de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Art. 3º - Da penalidade determinada nesta Portaria caberá o
Recurso Administrativo disposto no art. 109, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666/1993, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
publicação deste expediente decisório.

DEBORA DE SOUZA JANUARIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de julho de 2017

No- 1.057 - Ato de Concentração nº 08700.004195/2017-38. Reque-
rentes: Buonny Projetos e Serviços de Riscos Securitários Ltda. e
Porto Seguro Proteção e Monitoramento Ltda. Advogados: Luis Hen-
rique Soares da Silva, Raquel Maria Sarno Otranto Colangelo e ou-
tros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.058 - Ato de Concentração nº 08700.004162/2017-98. Reque-
rentes: Pfizer Medicamentos Genéricos e Participações Ltda. e La-
boratório Teuto Brasileiro S/A. Advogados: José Inácio Gonzaga
Franceschini, Pedro C. E. Vicentini e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 360, DE 25 DE JULHO DE 2017

Institui o oitavo ciclo de avaliação de de-
sempenho no Departamento Penitenciário
Nacional

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições previstas no art. 7º do
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, nos incisos I e II do art.
1º e no inciso XXVII, caput do art. 2o da Portaria SE no 501, de 29
de maio de 2014, e com fundamento no Decreto no 7.133, de 2010 e
na Portaria GAB DEPEN nº 320, de 03 de junho de 2016, resolve:

Art. 1o Fica instituído o oitavo ciclo de avaliação de de-
sempenho no Departamento Penitenciário Nacional.
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Art. 2o Ficam estabelecidas, conforme anexo I, as metas para a avaliação de desempenho institucional e individual, no âmbito do Departamento Penitenciário Nacional, referente ao período de 1o de novembro
de 2016 até 31 de outubro de 2017:

I - Avaliação Individual, composta da soma do desempenho aferido:
a) Na meta individual - que valerá 05 (cinco) pontos; e
b) Na avaliação múltiplo fatores, que valerá 05 (cinco) pontos.
§ 1º A avaliação múltiplo fatores será realizada por formulário próprio, a ser enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas da Diretoria Executiva.
§ 2º Caberá às chefias imediatas a consolidação dos dados e resultados das metas individuais de desempenho.
II - Avaliação Institucional, composta da soma do desempenho aferido nas metas intermediárias e global.
Art. 3o O resultado da avaliação de cumprimento das metas servirá para o cálculo das seguinte gratificações:
I - Gratificação de Desempenho de Atividade de Assistência Especializada do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça - GDAPEN, devida aos titulares dos cargos de Especialista Federal

em Assistência Penitenciária e de Técnico Federal de Apoio à Assistência Penitenciária de que trata o art. 117 da Lei 11.907, de 2009;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Agente Federal de Execução Penal - GDAPEF;
III - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral

de Cargos do Poder Executivo - PGPE, não alcançados pela GDACE ou pela GDM/PGPE;
IV - Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, devida aos titulares de cargos específicos de provimento efetivo, de nível superior, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE,

optantes pela Estrutura Especial de Remuneração instituída pela Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010;
V - Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico de Políticas Sociais, instituída pela Lei nº 12.094, de 19 de novembro de

2009.
Art. 4o As metas previstas nesta Portaria serão aferidas conforme ponderação de desempenho prevista no anexos desta Portaria.
Art. 5º A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho (CAD) desenvolverá, em conjunto com as Unidades Administrativas do DEPEN, o modelo de relatório e o cronograma de

acompanhamento da avaliação individual e institucional.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO SEVERO SILVA

ANEXO I

Realizar cursos de
Capacitação

Realizar pelo menos 40 horas de curso de capacitação para a melhoria das atri-
buições do cargo

5,00

Realizar de 20 a 39 horas de curso de capacitação para a melhoria das atribuições
do cargo

3,00

Realizar até 19 horas de capacitação de curso de capacitação para a melhoria das
atribuições do cargo

2,00

Descrição da meta Indicador Formula de cálculo Unidade de
medida

Meta pre-
vista

Global
Executar o limite orçamentário disponível ao DEPEN no até o final
de outubro de 2017

Índice de execução do limi-
te orçamentário

Percentual de execução do limite orçamentário disponível de novembro de 2016 a
outubro de 2017.(LOE /LOD) X 100,onde:LOE - Limite Orçamentário Empenhado
até o final de outubro de 2017;LOD - Limite Orçamentário Disponível até o final
de outubro de 2017.Obs. O cálculo final deverá considerar o alcance a acumulo da
meta ano a ano, com posterior média do período.

Percentual 80%

Intermediária Direção-Geral
Promover projetos e ações prioritários na área de Gestão de Pessoas
até o final de outubro de 2017

Quantitativo de projetos e
ações prioritários em anda-
mentona área de Gestão de

Pessoas

( PA/ PA) X 100,
onde:
PA - Somatória de projetos e ações prioritários em andamento;

PA - Total de projetos e ações prioritários previstos (Anexo I)

Percentual 70%

Intermediária DIREX
Executar processos licitatórios demandados até o final de outubro

de 2017

Índice de execução de pro-
cessos licitatórios demanda-
dos

(PLE/PLD) X 100,
onde:
PLE - Somatório dos Processos Licitatórios Executados;
PLD - Total de Processos Licitatórios Demandados.

Percentual 60%

Intermediária DIRPP
Implementar projeto de identificação pessoal das pessoas presas nas
Unidades Federativas até o final de outubro de 2017

Índice de implementação de
projeto de identificação pes-
soal das pessoas presas nas
Unidades Federativas

( EA/ 10) X 100,
onde:
EA - Somatório de Estados Atendidos;
10 - meta inicialmente pretendida.

Unidade 10

Intermediárias DISPF
Garantir o atendimento das assistências legais e constitucionais das
pessoas presas no Sistema Penitenciário

Garantir a segurança das Penitenciárias Federais, evitando ocorrên-
cias de fugas e rebeliões até o final de outubro de 2017

Índice de atendimento nos
serviços penais assistenciais
no SPF

( AR/AA) X 100,
onde: AR - Quantidade de atendimentos realizados;
AA - Quantidade de atendimentos agendados 80%

Índice de fugas e rebeliões
registradas no âmbito do
Sistema Penitenciário Fede-
ral

((F + R) / TPP),
onde:
F - fugas;
R - rebeliões
TI - Total de Pessoas Presas

0

ANEXO II

GLOBAL

Índice de execução financeira dos recursos destinados ao DEPEN
Índice menor ou igual a 49% 20,00

Índice entre 0,5 e 0,79 25,00
Índice maior ou igual a 0,8 30,00

INTERMEDIÁRIAS

Quantitativo de projetos e ações prioritários implementados na área de Gestão de Pessoas Índice menor ou igual a 29% 3,00
Índice entre 0,3 e 0,69 6,00
Índice maior ou igual a 0,70 10,00

Índice de execução de processos licitatórios demandados Índice menor ou igual a 29% 3,00
Índice entre 0,3 e 0,59 6,00
Índice maior ou igual a 60% 10,00

Índice de implementação de projeto de identificação pessoal das pessoas presas nas Unidades Federativas
Índice menor ou igual a 39% 3,00

Índice entre 0,4 e 0,79 6,00
Índice maior ou igual a 0,80 10,00

Índice de fugas e rebeliões registradas no âmbito do Sistema Penitenciário Federal
Índice menor ou igual a 39% 10,00

Índice entre 0,4 e 0,79 6,00
Índice maior ou igual a 0,80 3,00

Índice de atendimento nos serviços penais assistenciais no SPF
Índice menor ou igual a 39% 3,00

Índice entre 0,4 e 0,79 6,00
Índice maior ou igual a 0,80 10,00
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 33.788, DE 9 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.000023/2017-11 - DE-
LESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Autorizar a empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.447.264/0001-37, a promover alteração
nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa
a ser AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.598, DE 12 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/40325 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 02.817.114/0001-54, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Da empresa cedente SEMPRE EMPRESA DE SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 01.190.738/0001-21:

16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SEMPRE EMPRESA DE SEGURAN-

ÇA LTDA, CNPJ nº 01.190.738/0001-21:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.807, DE 21 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/39786 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIPPER - SEGURANÇA ARMADA LTDA EPP,
CNPJ nº 13.549.584/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1616/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.812, DE 21 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/24494 - DPF/VAG/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MCASEG EMPRESA DE SEGURANÇA PRI-
VADA E MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, CNPJ nº
13.160.901/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1604/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.850, DE 25 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36914 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FLUENCY SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA EIRELI, CNPJ nº 24.230.284/0001-70, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1622/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.852, DE 25 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/49955 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SAFIRA TURISMO E
CAMBIO LTDA, CNPJ nº 80.592.900/0003-76, sediada no Paraná,
para adquirir:

Da empresa cedente STTC TURISMO LTDA, CNPJ nº
7 7 . 7 5 3 . 9 11 / 0 0 0 2 - 0 3 :

3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente STTC TURISMO LTDA, CNPJ nº

7 7 . 7 5 3 . 9 11 / 0 0 0 2 - 0 3 :
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 127, de 27 de julho de 2017, Processo MJ nº
08017.000932/2017-31, publicada no Diário Oficial da União nº 144,
de 28 de julho de 2017, Seção 1, página 52, na linha em que se lê:
"Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP" leia-
se "Requerente: P&M Distribuidora de Filmes".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.758, DE 14 DE JULHO DE 2017

Estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 1.186/SAS/MS, de 10 de julho de 2017, que altera o valor de remuneração do procedimento de Prótese Valvular Biológica na Tabela de Procedimentos Medicamentos, Órteses,

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 4.746.991,57 (quatro milhões, setecentos e quarenta e seis mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e sete centavos) a serem

incorporados ao Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º aos Fundos de Saúde Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, em parcelas

mensais, de forma regular e automática, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para procedimentos em Média e Alta complexidade, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Plano Orçamentário 0000.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o art. 1º consignados ao Programa de Trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção à saúde da

população, desde que garantida a manutenção dos serviços de que trata esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 8ª (oitava) parcela de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF MUNICIPIO GESTÃO CNES E S TA B E L E C I M E N TO S VALOR ANUAL
AC RIO BRANCO E S TA D U A L 2002078 HOSPITAL SANTA JULIANA 10.647,90

AC Total 110.647,90
AL ARAPIRACA M U N I C I PA L 2005417 CHAMA 9.267,62
AL MACEIO M U N I C I PA L 2006448 HOSPITAL DO ACUCAR 38.056,38
AL MACEIO M U N I C I PA L 2007037 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO 70.197,27

AL Total 11 7 . 5 2 1 , 2 7
AM MANAUS E S TA D U A L 2018403 HOSPITAL UNIV FRANCISCA MENDES 56.788,80

AM Total 56.788,80
AP M A C A PA E S TA D U A L 2020890 HOSPITAL SAO CAMILO E SAO LUIS 17.549,32

AP Total 17.549,32
BA FEIRA DE SANTANA M U N I C I PA L 2601680 HOSPITAL DOM PEDRO DE ALCANTARA 197,18
BA I TA B U N A E S TA D U A L 2772280 HOSPITAL CALIXTO MIDLEJ FILHO 6.507,05
BA I TA B U N A M U N I C I PA L 2772280 HOSPITAL CALIXTO MIDLEJ FILHO 7.492,97
BA JUAZEIRO M U N I C I PA L 2557509 PROMATRE DE JUAZEIRO 788,73
BA S A LVA D O R M U N I C I PA L 0003808 HOSPITAL SAO RAFAEL 197,18
BA S A LVA D O R M U N I C I PA L 0003832 HOSPITAL SANTA ISABEL 19.521,15
BA S A LVA D O R M U N I C I PA L 0004251 HOSPITAL PORTUGUES 24.450,73

Ministério da Saúde
.
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BA S A LVA D O R E S TA D U A L 0003816 HOSPITAL UNIV PROFESSOR EDGARD SANTOS 2.563,38
BA S A LVA D O R E S TA D U A L 0003875 HOSPITAL ANA NERY 64.084,58
BA S A LVA D O R E S TA D U A L 0004278 HOSPITAL MARTAGAO GESTEIRA 394,37
BA TEIXEIRA DE FREITAS M U N I C I PA L 2301318 HOSP. MUNIC. DE TEIXEIRA DE FREITAS 5.126,77
BA VITORIA DA CONQUISTA E S TA D U A L 2488892 IBR HOSPITAL 9.661,98
BA VITORIA DA CONQUISTA M U N I C I PA L 2487756 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 28.197,22

BA Total 169.183,30
CE BARBALHA M U N I C I PA L 4010868 HOSPITAL DO CORACAO DO CARIRI 17.352,13
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2415631 HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE 24.056,37
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2479214 HM HOSPITAL DE MESSEJANA DR CARLOS ALBERTO STUDART GOMES 56.788,80
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2561492 HOSPITAL UNIVERSITARIO WALTER CANTIDIO 14.000,02
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2563681 HIAS HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN 394,37
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2644975 HOSPITAL BATISTA MEMORIAL 38.647,93
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 2785927 PRONTOCARDIO PRONTO ATENDIMENTO CARDIOLOGICO 1.183,10
CE SOBRAL M U N I C I PA L 2425300 HOSPITAL DO CORACAO 35.887,37

CE Total 188.310,08
DF BRASILIA E S TA D U A L 0010456 HBDF HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL 7.492,97
DF CRUZEIRO E S TA D U A L 3276678 INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DO DF 74.338,12

DF Total 81.831,08
ES M U N I C I PA L 2448521 HOSPITAL SAO JOSE 8.084,52
ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E S TA D U A L 2547821 HECI HOSPITAL EVANGELICO CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 27.802,85
ES VILA VELHA E S TA D U A L 2494442 HOSPITAL EVANGELICO DE VILA VELHA 54.816,97
ES V I TO R I A E S TA D U A L 4044916 HOSPITAL DAS CLINICAS 4.338,03
ES LINHARES M U N I C I PA L 2465833 HOSPITAL RIO DOCE 22.676,08

ES Total 11 7 . 7 1 8 , 4 5
GO ANAPOLIS M U N I C I PA L 2442108 HOSPITAL EVANGELICO GOIANO S A 28.394,40
GO APARECIDA DE GOIANIA M U N I C I PA L 2589761 HOSPITAL ENCORE 11 . 8 3 1 , 0 0
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2338106 HOSPITAL SANTA GENOVEVA 67.042,33
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2338203 HOSPITAL LUCIO REBELO 36.676,10
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2338351 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 70.986,00
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2338424 HOSPITAL DAS CLINICAS 2.366,20
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2339218 HOSPITAL SAO FRANCISCO 17.943,68
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2339234 HOSPITAL MONTE SINAI 9.464,80
GO GOIANIA M U N I C I PA L 2339722 HOSPITAL DA CRIANCA 3.352,12

GO Total 248.056,63
MA SAO LUIS M U N I C I PA L 2456958 SANTA CASA 9.464,80
MA SAO LUIS M U N I C I PA L 2726653 HOSPITAL UNIVERSITARIO HUUFMA 35.295,82

MA Total 44.760,62
MG BARBACENA M U N I C I PA L 2098938 HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 21.690,17
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 0026808 HOSPITAL EVANGELICO DE BELO HORIZONTE 2 7 . 2 11 , 3 0
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 0026840 COMPLEXO HOSPITALAR SAO FRANCISCO 28.591,58
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 0026859 HOSPITAL FELICIO ROCHO 3.943,67
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 0027014 SANTA CASA DE BELO HORIZONTE 39.436,67
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 0027049 HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 22.084,53
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 2200422 HOSPITAL MADRE TERESA 54.225,42
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 2695634 BIOCOR INSTITUTO 16.957,77
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 4034236 HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS 32.140,88
MG DIVINOPOLIS M U N I C I PA L 2159252 HOSPITAL SAO JOAO DE DEUS 14.591,57
MG I TA J U B A E S TA D U A L 2208857 HOSPITAL ESCOLA AISI ITAJUBA 3.352,12
MG GOVERNADOR VALADARES M U N I C I PA L 2 11 8 6 6 1 HOSPITAL BOM SAMARITANO 2.169,02
MG GOVERNADOR VALADARES 2 11 8 8 5 8 HOSPITAL SAO LUCAS 4.732,40
MG I PAT I N G A M U N I C I PA L 2205440 HOSPITAL MARCIO CUNHA 17.746,50
MG I TA J U B A M U N I C I PA L 2208857 HOSPITAL ESCOLA AISI ITAJUBA 4.929,58
MG JUIZ DE FORA M U N I C I PA L 2153084 HOSPITAL E MATERN. THEREZINHA DE JESUS 2.760,57
MG JUIZ DE FORA M U N I C I PA L 2 1 5 3 11 4 FUNDACAO INSTITUTO CLINICO JUIZ DE FORA 4.535,22
MG JUIZ DE FORA M U N I C I PA L 2153882 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA 39.436,67
MG MONTES CLAROS E S TA D U A L 2149990 HOSPITAL SANTA CASA DE MONTES CLAROS 8.676,07
MG MONTES CLAROS E S TA D U A L 2219638 HOSPITAL AROLDO TOURINHO 1 3 . 2 11 , 2 8
MG MONTES CLAROS E S TA D U A L 2219646 HOSPITAL DILSON GODINHO 5.915,50
MG MONTES CLAROS M U N I C I PA L 2149990 HOSPITAL SANTA CASA DE MONTES CLAROS 10.056,35
MG MONTES CLAROS M U N I C I PA L 2219638 HOSPITAL AROLDO TOURINHO 15.380,30
MG MONTES CLAROS M U N I C I PA L 2219646 HOSPITAL DILSON GODINHO 7.887,33
MG PA S S O S E S TA D U A L 2775999 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS 4.140,85
MG PATOS DE MINAS M U N I C I PA L 2726734 HOSPITAL VERA CRUZ 22.873,27
MG POCOS DE CALDAS M U N I C I PA L 2129566 HOSPITAL SANTA LUCIA HOSPITAL DO CORACAO 16.366,22
MG PONTE NOVA M U N I C I PA L 2206382 HOSPITAL ARNALDO GAVAZZA FILHO 4.535,22
MG POUSO ALEGRE M U N I C I PA L 2127989 HOSPITAL DAS CLIN SAMUEL LIBANIO POUSO ALEGRE 24.253,55
MG POUSO ALEGRE E S TA D U A L 2127989 HOSPITAL DAS CLIN SAMUEL LIBANIO POUSO ALEGRE 6.704,23
MG SAO SEBASTIAO DO PARAISO M U N I C I PA L 2146525 SANTA CASA DE PARAISO 12.816,92
MG SETE LAGOAS M U N I C I PA L 2206528 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS 5.521,13
MG TEOFILO OTONI M U N I C I PA L 2208172 HOSPITAL SANTA ROSALIA 6 . 11 2 , 6 8
MG UBERABA M U N I C I PA L 2206595 HOSPITAL DE CLINICAS DA UFTM 3.154,93
MG UBERLANDIA M U N I C I PA L 2146355 HOSPITAL DE CLINICAS DE UBERLANDIA 8.676,07
MG UBERLANDIA M U N I C I PA L 2151855 HOSPITAL SANTA CATARINA 10.253,53
MG VA R G I N H A E S TA D U A L 2761041 HOSPITAL REGIONAL DO SUL DE MINAS 55.802,88

MG Total 582.873,93
MS CAMPO GRANDE M U N I C I PA L 0009709 EBSERH HOSP UNIV MARIA APARECIDA PEDROSSIAN 2.760,57
MS CAMPO GRANDE M U N I C I PA L 0009717 SANTA CASA 33.323,98
MS CAMPO GRANDE M U N I C I PA L 0009725 HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 8.478,88
MS DOURADOS M U N I C I PA L 2371375 HOSPITAL EVANGELICO DR SRA GOLDSBY KING 14.788,75

MS Total 59.352,18
MT CUIABA M U N I C I PA L 2393565 AMECOR 4.732,40
MT CUIABA M U N I C I PA L 2659107 HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO 9.661,98

MT Total 14.394,38
PA BELEM M U N I C I PA L 2332671 HOSPITAL D LUIZ I 71.380,37
PA BELEM M U N I C I PA L 2333031 HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANA 14.788,75
PA BELEM M U N I C I PA L 2334321 HOSPITAL OPHIR LOYOLA 788,73
PA BELEM M U N I C I PA L 2340992 HOSPITAL ORDEM TERCEIRA 3.943,67

PA Total 90.901,52
PB CAMPINA GRANDE M U N I C I PA L 2613743 SAS 49.690,20
PB JOAO PESSOA M U N I C I PA L 2755483 CLINICA DOM RODRIGO LTDA 56.985,98
PB JOAO PESSOA M U N I C I PA L 5654319 INSTITUTO DO CORACAO DO ESTADO DA PB 3.352,12

PB Total 11 0 . 0 2 8 , 3 0
PE CABO DE SANTO AGOSTINHO E S TA D U A L 6559379 HOSPITAL DOM HELDER CAMARA 24.056,37
PE CARUARU E S TA D U A L 2428369 CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA 2.366,20
PE PETROLINA E S TA D U A L 2430622 HOSPITAL MEMORIAL PETROLINA 7.295,78
PE RECIFE E S TA D U A L 0000396 HOSPITAL DAS CLINICAS 2.957,75
PE RECIFE E S TA D U A L 0000418 HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 21.295,80
PE RECIFE E S TA D U A L 0000434 IMIP 68.028,25
PE RECIFE E S TA D U A L 0 0 0 11 2 0 REAL HOSPITAL PORTUGUES 186.535,43
PE RECIFE E S TA D U A L 3983730 PROCAPE 985,92

PE Total 313.521,50
PI TERESINA M U N I C I PA L 2323281 C A S A M AT E R 13.802,83
PI TERESINA M U N I C I PA L 2726998 HOSPITAL SAO MARCOS 13.014,10
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PI TERESINA M U N I C I PA L 2727005 HOSPITAL SAO PAULO 17.352,13
PI TERESINA M U N I C I PA L 3285391 HOSP UNIV DA UNIVERSID FEDERAL DO PIAUI 2.760,57

PI Total 46.929,63
PR ARAPONGAS E S TA D U A L 2576341 HONPAR HOSPITAL NORTE PARANAENSE 102.140,97
PR CAMPINA GRANDE DO SUL E S TA D U A L 0013633 HOSPITAL ANGELINA CARON 158.732,58
PR CAMPO LARGO E S TA D U A L 0013846 HOSPITAL DO ROCIO 12.619,73
PR C A S C AV E L E S TA D U A L 2738252 HOSPITAL DO CORACAO 28.591,58
PR C A S C AV E L E S TA D U A L 2738309 HOSPITAL SAO LUCAS FAG 10.450,72
PR C A S C AV E L E S TA D U A L 2738368 HOSPITAL UNIV DO OESTE DO PARANA 1.577,47
PR CURITIBA M U N I C I PA L 0015245 HEC HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA 5.521,13
PR CURITIBA M U N I C I PA L 0015334 HOSPITAL SANTA CASA DE CURITIBA 47.915,55
PR CURITIBA M U N I C I PA L 0015423 CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO PARANA 2.169,02
PR CURITIBA M U N I C I PA L 0015563 HOSPITAL INFANTIL PEQUENO PRINCIPE 788,73
PR CURITIBA M U N I C I PA L 2384299 HOSPITAL DE CLINICAS 3.746,48
PR CURITIBA M U N I C I PA L 3075516 HOSPITAL SAO VICENTE 2.563,38
PR FOZ DO IGUACU M U N I C I PA L 2591049 HOSPITAL MINISTRO COSTA CAVALCANTI 10.450,72
PR FOZ DO IGUACU E S TA D U A L 2591049 HOSPITAL MINISTRO COSTA CAVALCANTI 8.873,25
PR G U A R A P U AVA E S TA D U A L 2741989 HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO 6.704,23
PR LONDRINA M U N I C I PA L 2550792 HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA 23.070,45
PR LONDRINA M U N I C I PA L 2580055 HOSPITAL SANTA CASA 18.535,23
PR LONDRINA M U N I C I PA L 2781859 HOSPITAL UNIV REG DO NORTE DO PARANA 1.183,10
PR MARINGA M U N I C I PA L 2743469 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA 13.605,65
PR PATO BRANCO M U N I C I PA L 0017868 POLICLINICA PATO BRANCO 11 . 8 3 1 , 0 0
PR PONTA GROSSA E S TA D U A L 2686791 ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS 1 3 . 2 11 , 2 8
PR PONTA GROSSA E S TA D U A L 2686953 SANTA CASA MISERICORDIA PONTA GROSSA 12.028,18

PR Total 496.310,45
RJ BARRA MANSA M U N I C I PA L 2280051 SANTA CASA DE MISERICORDIA 8.281,70
RJ CABO FRIO M U N I C I PA L 2278170 CLINICA SANTA HELENA 985,92
RJ CABO FRIO M U N I C I PA L 2278170 CLINICA SANTA HELENA 4.929,58
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES M U N I C I PA L 2287382 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS 14.197,20
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES M U N I C I PA L 2287447 HOSPITAL ESCOLA ALVARO ALVIM 9.267,62
RJ DUQUE DE CAXIAS M U N I C I PA L 5364515 HSCOR 6.901,42
RJ I TA P E R U N A M U N I C I PA L 2278855 HOSPITAL SAO JOSE DO AVAI 16.760,58
RJ MACAE M U N I C I PA L 2697041 HOSPITAL SAO JOAO BATISTA DE MACAE 10.647,90
RJ NITEROI M U N I C I PA L 0012505 HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTONIO PEDRO 4.732,40
RJ NOVA FRIBURGO M U N I C I PA L 2272695 HOSPITAL SAO LUCAS 20.704,25
RJ PETROPOLIS M U N I C I PA L 2275635 HOSPITAL SANTA TERESA 6.901,42
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2269678 SES RJ IECAC INST EST DE CARDIOLOGIA ALOYSIO DE CASTRO 1.774,65
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2269783 UERJ HOSPITAL UNIV PEDRO ERNESTO HUPE 6.704,23
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2269880 MS HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 985,92
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2269988 MS HSE HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO ESTADO 197,18
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2280132 MS INC INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 50.676,12
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 2280167 UFRJ HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTINO FRAGA FILHO 6.309,87
RJ VA S S O U R A S M U N I C I PA L 2273748 HUSF HOSPITAL UNIVERSITARIO SUL FLUMINENSE 7.098,60
RJ VOLTA REDONDA M U N I C I PA L 0026050 HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA 9.859,17

RJ Total 187.915,72
RN MOSSORO M U N I C I PA L 2371707 HOSPITAL WILSON ROSADO 7.887,33
RN N ATA L M U N I C I PA L 2380463 INCOR NATAL 14.000,02
RN N ATA L M U N I C I PA L 2653982 HUOL HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 7.295,78
RN N ATA L M U N I C I PA L 2656930 NATAL HOSPITAL CENTER 788,73
RN N ATA L M U N I C I PA L 8003629 HOSPITAL DO CORACAO DE NATAL 15.774,67

RN Total 45.746,53
RS CANOAS M U N I C I PA L 3508528 HOSPITAL UNIVERSITARIO 4.140,85
RS CAXIAS DO SUL M U N I C I PA L 2223538 HOSPITAL GERAL 11 . 6 3 3 , 8 2
RS CAXIAS DO SUL M U N I C I PA L 2223546 HOSPITAL POMPEIA 18.338,05
RS IJUI E S TA D U A L 2261057 HOSPITAL DE CARIDADE DE IJUI 33.718,35
RS LAJEADO M U N I C I PA L 2252287 HOSPITAL BRUNO BORN 10.056,35
RS NOVO HAMBURGO M U N I C I PA L 2232146 FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO FSNH 4.338,03
RS PASSO FUNDO E S TA D U A L 2246929 HOSPITAL DA CIDADE DE PASSO FUNDO 5.323,95
RS PASSO FUNDO E S TA D U A L 2246988 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 46.140,90
RS P E L O TA S M U N I C I PA L 2252295 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 19.323,97
RS P E L O TA S M U N I C I PA L 2253054 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS 17.943,68
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 2237253 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE 38.253,57
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 2237571 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO SA 13.014,10
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 2237601 HOSPITAL DE CLINICAS 32.535,25
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 2237849 INSTITUTO DE CARDIOLOGIA 77.690,23
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 2262568 HOSPITAL SAO LUCAS DA PUCRS 12.816,92
RS RIO GRANDE E S TA D U A L 2232995 SANTA CASA DO RIO GRANDE 13.014,10
RS SANTA CRUZ DO SUL M U N I C I PA L 2254964 HOSPITAL SANTA CRUZ 6.507,05
RS SANTA MARIA E S TA D U A L 2244306 HUSM HOSPITAL UNIVERSITARIO DE SANTA MARIA 10.647,90
RS URUGUAIANA E S TA D U A L 2248190 SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA 2.169,02

RS Total 377.606,08
SC BLUMENAU M U N I C I PA L 2558246 HOSPITAL SANTA ISABEL 15.971,85
SC CRICIUMA M U N I C I PA L 2758164 HOSPITAL SAO JOSE 2.760,57
SC FLORIANOPOLIS M U N I C I PA L 0019402 IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE 17.746,50
SC I TA J A I M U N I C I PA L 2522691 HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA KONDER BORNHAUSEN 10.056,35
SC JOINVILLE M U N I C I PA L 2436450 HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT 7.492,97
SC RIO DO SUL M U N I C I PA L 2568713 HOSPITAL REGIONAL ALTO VALE 11 . 0 4 2 , 2 7
SC SAO JOSE E S TA D U A L 2302969 ICSC 18.140,87
SC TUBARAO E S TA D U A L 2491710 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 5.718,32
SC XANXERE E S TA D U A L 2 4 11 3 9 3 HOSPITAL REGIONAL SAO PAULO ASSEC 21.295,80

SC Total 11 0 . 2 2 5 , 4 8
SE ARACAJU M U N I C I PA L 0002283 HOSPITAL DE CIRURGIA 58.760,63
SE ARACAJU M U N I C I PA L 3225798 HOSPITAL DO CORACAO 1.971,83

SE Total 60.732,47
SP ARARAQUARA M U N I C I PA L 2082527 SANTA CASA DE ARARAQUARA 11 . 2 3 9 , 4 5
SP ARARAS M U N I C I PA L 2081253 HOSPITAL SAO LUIZ DE ARARAS 3.746,48
SP A R A C AT U B A E S TA D U A L 2078775 SANTA CASA DE ARACATUBA HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 18.140,87
SP BAURU E S TA D U A L 2790556 HOSPITAL DE BASE DE BAURU 6.704,23
SP BAURU E S TA D U A L 2790602 HOSPITAL ESTADUAL BAURU 4.338,03
SP B O T U C AT U E S TA D U A L 2748223 HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU 1.380,28
SP BRAGANCA PAULISTA E S TA D U A L 2704900 HOSPITAL UNIV SAO FRANCISCO NA PROVIDENCIA DE DEUS 12.028,18
SP CAMPINAS E S TA D U A L 2079798 HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNICAMP DE CAMPINAS 15.971,85
SP CAMPINAS M U N I C I PA L 2082128 HOSPITAL E MATERNIDADE CELSO PIERRO 16.957,77
SP C ATA N D U VA E S TA D U A L 2089327 HOSPITAL PADRE ALBINO CATANDUVA 8.084,52
SP FRANCA E S TA D U A L 2705982 SANTA CASA DE FRANCA 13.408,47
SP GUARULHOS M U N I C I PA L 2078155 HOSPITAL STELLA MARIS 7.295,78
SP JUNDIAI M U N I C I PA L 2786435 HCSVP HOSPITAL SAO VICENTE 10.450,72
SP LIMEIRA M U N I C I PA L 2081458 SANTA CASA DE LIMEIRA 11 . 8 3 1 , 0 0
SP MARILIA M U N I C I PA L 2 0 8 3 11 6 SANTA CASA DE MARILIA 29.971,87
SP M ATA O E S TA D U A L 2090961 HOSPITAL CARLOS FERNANDO MALZONI MATAO 1.774,65
SP MOGI DAS CRUZES E S TA D U A L 2080680 HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO 788,73
SP OURINHOS M U N I C I PA L 4049020 SANTA CASA DE OURINHOS 6 . 11 2 , 6 8
SP PIRACICABA M U N I C I PA L 2087057 HOSPITAL DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA 8.676,07
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SP PIRACICABA M U N I C I PA L 2772310 SANTA CASA DE PIRACICABA 9.661,98
SP PRESIDENTE PRUDENTE E S TA D U A L 2080532 SANTA CASA HOSP DR ARISTOTELES OLIVEIRA MARTINS 13.802,83
SP PRESIDENTE PRUDENTE E S TA D U A L 2755130 HOSPITAL DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO 19.718,33
SP RIBEIRAO PRETO E S TA D U A L 2082187 HOSPITAL DAS CLINICAS FAEPA RIBEIRAO PRETO 21.492,98
SP RIBEIRAO PRETO M U N I C I PA L 2080400 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO RIBEIRAO PRETO 6.309,87
SP RIBEIRAO PRETO M U N I C I PA L 2084414 SANTA CASA DE RIBEIRAO PRETO 4.140,85
SP SANTO ANDRE E S TA D U A L 2080273 HOSPITAL ESTADUAL MARIO COVAS DE SANTO ANDRE 1.577,47
SP S A N TO S M U N I C I PA L 2025752 SANTA CASA DE SANTOS 7.295,78
SP SAO BERNARDO DO CAMPO M U N I C I PA L 2025361 HOSPITAL ANCHIETA 1.774,65
SP SAO BERNARDO DO CAMPO M U N I C I PA L 7373465 HOSPITAL DE CLINICAS MUNICIPAL 394,37
SP SAO CARLOS M U N I C I PA L 2080931 SANTA CASA DE SAO CARLOS 2.563,38
SP SAO JOSE DO RIO PRETO M U N I C I PA L 2097613 HOSPITAL INFANTE D HENRIQUE 2.169,02
SP SAO JOSE DO RIO PRETO M U N I C I PA L 2798298 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE S. JOSE RIO PRETO 4.338,03
SP SAO JOSE DO RIO PRETO E S TA D U A L 2077396 HOSPITAL DE BASE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 2 7 . 2 11 , 3 0
SP SAO JOSE DOS CAMPOS M U N I C I PA L 0009601 HOSPITAL PIO XII 23.859,18
SP SAO JOSE DOS CAMPOS E S TA D U A L 2748029 SANTA CASA DE MISERICORDIA 3.549,30
SP SAO PAULO E S TA D U A L 2071568 HC DA FMUSP INSTITUTO DO CORACAO INCOR SP 235.634,08
SP SAO PAULO E S TA D U A L 2077477 HOSP STA MARCELINA SAO PAULO 24.845,10
SP SAO PAULO E S TA D U A L 2077485 HOSPITAL SAO PAULO HOSPITAL DE ENSINO DA UNIFESP 18.732,42
SP SAO PAULO E S TA D U A L 2088495 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA IDPC SP 138.225,52
SP SAO PAULO E S TA D U A L 2688689 SANTA CASA DE SAO PAULO HOSPITAL CENTRAL SP 11 . 4 3 6 , 6 3
SP SAO PAULO M U N I C I PA L 2077507 HOSPITAL BANDEIRANTES 197,18
SP SAO PAULO M U N I C I PA L 2080575 HOSPITAL SAO JOAQUIM BENEFICENCIA PORTUGUESA 359.859,58
SP SAO PAULO M U N I C I PA L 2089785 HOSPITAL DO RIM E HIPERTENSAO 394,37
SP SOROCABA M U N I C I PA L 2765942 HOSPITAL SANTA LUCINDA SOROCABA 29.774,68
SP TABOAO DA SERRA E S TA D U A L 2079828 HOSPITAL GERAL PIRAJUSSARA TABOAO DA SERRA 197,18
SP TA U B AT E E S TA D U A L 3126838 HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAIBA 13.802,83
SP VOTUPORANGA E S TA D U A L 2081377 SANTA CASA DE VOTUPORANGA 9.267,62

SP Total 1.181.128,17
TO ARAGUAINA E S TA D U A L 2755165 HOSPITAL DOM ORIONE DE ARAGUAINA 15.183,12
TO PA L M A S E S TA D U A L 2 7 8 6 11 7 HOSPITAL GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES 1.774,65

TO Total 16.957,77
Total Geral 4.746.991,57

PORTARIA No- 1.819, DE 20 DE JULHO DE 2017

Habilita o Município de Juazeiro do Norte (CE), a receber incentivo financeiro de custeio referente à Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e
Unidades de Suporte Avançado (USA), bases descentralizadas da região Macro Sul, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de
incentivo financeiro de custeio mensal ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico nº 238/2016, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Juazeiro do Norte (CE), a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades

de Suporte Avançado (USA), bases descentralizadas da Região Macro Sul, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e autoriza a transferência de incentivo financeiro de custeio mensal
ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará, conforme descrito no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta portaria para o Fundo
Estadual de Saúde do Ceará.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761.0023 (CE) - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis

Descrição
Local de repasse do recurso UF Município IBGE SCNES CRU USB USA S I PA R Número da Pro-

posta
Valor anual a ser incorporado

FUNDO
E S TA D U A L

DO
CEARÁ

CE Juazeiro do Norte 2307304 7659318 1 - - 25000.029213/2016-10 R$ 1.327.200,00

7677200 - - 1 R$ 462.000,00
7676891 - 1 - R$ 157.500,00
7676905 - 1 - R$ 157.500,00
7676921 - 1 - R$ 157.500,00
7677227 - 1 - R$ 157.500,00

CE Acopiara 2300309 7676972 - 1 - 5802 R$ 157.500,00
CE Assaré 2301604 7677006 - 1 - R$ 157.500,00
CE Brejo Santo 2302503 7677022 - - 1 5567 R$ 462.000,00

7676832 - 1 - R$ 157.500,00
CE Campos Sales 2302701 7676840 - 1 - 5573 R$ 157.500,00
CE Cedro 2303808 7677073 - 1 - R$ 157.500,00
CE Crato 2304202 7 6 7 7 111 - - 1 R$ 462.000,00

7677138 - 1 - R$ 157.500,00
CE Farias Brito 2304301 7677146 - 1 - R$ 157.500,00
CE Iguatu 2305506 7676883 - - 1 R$ 462.000,00

7677162 - 1 - R$ 157.500,00
CE Jati 2307205 7677189 - 1 - R$ 157.500,00
CE Jucás 2307403 7677235 - 1 - R$ 157.500,00
CE Mombaça 2308500 7677251 - 1 - R$ 157.500,00
CE Orós 2309508 7677286 - 1 - R$ 157.500,00
CE Penaforte 2310605 7677294 - 1 - R$ 157.500,00
CE Saboeiro 2 3 11 9 0 0 7677340 - 1 - R$ 157.500,00
CE Salitre 2 3 11 9 5 9 7677359 - 1 - R$ 157.500,00
CE Ta u á 2313302 7677383 - - 1 R$ 462.000,00

7677391 - 1 - R$ 157.500,00
CE Várzea Alegre 2314003 7677405 - 1 - R$ 157.500,00

Total de Unidades 1 21 5 TOTAL ANUAL R$ 6.944.700,00

PORTARIA No- 1.887, DE 26 DE JULHO DE 2017

Qualifica Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avançado dos Municípios de Limoeiro (PE) e Paulista (PE), pertencentes ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de

Recife (PE), com nova denominação, SAMU 192 Metropolitano de Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
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Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das
Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das
Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;

Considerando a Portaria nº 607/GM/MS, de 16 de abril de 2014, que habilita o Município de Limoeiro (PE) a receber Unidade de Suporte Avançado e Básico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Recife (PE);

Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando a Portaria n° 910/GM/MS, de 3 de julho de 2015, que qualifica as Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado (USA), e Central de Regulação das Urgências (CRU) dos

Municípios de Recife (PE), Surubim (PE), Timbaúba (PE) e Vitória de Santo Antão (PE), todas as bases descentralizadas pertencentes ao SAMU 192 Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio aos
Municípios, resolve:

Art. 1º Ficam qualificadas as Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avançado dos Municípios de Limoeiro (PE) e Paulista (PE), pertencentes ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional do Recife (PE), e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos Fundos Municipais de Saúde de Limoeiro (PE) e Paulista (PE), conforme anexo a esta Portaria;

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor conforme descrito no anexo a esta Portaria, para
os Fundos Municipais de Saúde de Limoeiro (PE) e Paulista (PE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761.0026 (PE) - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS

UF Município IBGE SCNES Descrição Número da Proposta S I PA R Gestão Código Valor anual a ser incorporado
PE Limoeiro 260890 7 2 8 0 2 11 1 USA 7103 25000.190373/2014-06 Municipal 82.51 R$ 116.652,00

7280246 1 USB 7103 82.51 R$ 105.528,00
PE Paulista 261070 5374936 1 USA 11 4 2 4 Municipal 82.51 R$ 116.652,00

7539908
6949614
7044364

1 USB
1 USB
1 USB

11 4 2 4 82.51 R$ 316.584,00

TOTAL/ANO R$ 655.416,00

PORTARIA No- 1.904, DE 27 DE JULHO DE 2017

Qualifica Unidade de Suporte Básico de Vida Aquático (Equipe Embarcação) para a Base Descentralizada, do Município de Bom Jesus da Lapa (BA), destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência de incentivo de custeio ao
Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando a Portaria nº 1.808/GM/MS, de 11 de novembro de 2015, que habilita o Município de Bom Jesus da Lapa (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico de Vida Aquático (Embarcação),

destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de Regulação das Urgências da Regional de Bom Jesus da Lapa (BA), e autoriza a transferência de custeio ao Município,
resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Suporte Básico de Vida Aquático (Equipe Embarcação) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de Regulação das
Urgências (CRU), Regional de Bom Jesus da Lapa e autoriza a transferência de incentivo de custeio ao Município, conforme anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, devendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor conforme anexo a esta Portaria, para o Fundo

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa (BA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0029 (BA) - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta Valor anual a ser incorporado
BA Bom Jesus da Lapa 290390 7589034 01 USB Aquática, Equipe embarcação (SAMU 192) 25000.234748/2013-68 Municipal 82.51 9602 R$ 360.000,00
TO TA L / A N O R$ 360.000,00

PORTARIA No- 1.931, DE 27 DE JULHO DE 2017

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Ofício nº 304/2017, de 21 de junho de 2017,
da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, e Con-
siderando a Resolução Ad'referendo CIB/RS nº 298/2017, de 20 de
junho de 2017, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio
Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Rio Grande do Sul,
no montante anual de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de
reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, em parcelas
mensais, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de
Saúde do Rio Grande do Sul, mediante processo autorizativo en-
caminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Parágrafo único - Os recursos de que trata o art. 1º con-
signados ao Programa de Trabalho tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção
à saúde da população.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 8ª (oitava) parcela de
2017.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 1.942, DE 28 DE JULHO DE 2017

Estabelece recurso financeiro anual do Blo-
co da Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial e Hospitalar do Com-
ponente Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação - FAEC, destinado ao custeio
da Nefrologia do Estado de São Paulo e
município de São Joaquim da Barra.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
- APAC, sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação - FAEC;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.270/SAS/MS, de 25 de julho de
2017, que habilita o Renals São Joaquim da Barra, CNES, como
Unidade de Assistência de Média e Alta Complexidade em Nefro-
logia com diálise peritoneal, no Estado de São Paulo e Município de
São Joaquim da Barra, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser dis-
ponibilizados por meio do Componente Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação, no montante anual de R$ 2.014.024,90 (dois mi-
lhões, quatorze mil, vinte e quatro reais e noventa centavos), ao
Estado de São Paulo e Município de São Joaquim da Barra, destinado
ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal para o Fundo Mu-
nicipal de Saúde de São Joaquim da Barra/SP, após apuração da
produção no Banco de Dados do Sistema de Informação Ambu-
latorial, observando o limite financeiro estabelecido.

Art. 3º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá
por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário 0000-
Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta

Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2017.

RICARDO BARROS
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PORTARIA No- 1.943, DE 28 DE JULHO DE 2017

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado e Municípios do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro de 2009, que aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando a Portaria nº 1.523/GM/MS, de 16 de junho de 2017, que estabelece a suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

e do Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado e Municípios do Pará, resolve:
Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado e dos Municípios do Pará, no montante anual de R$ 2.159.164,80 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, cento e sessenta e quatro
reais e oitenta centavos), conforme tabela a seguir:

UF IBGE Município CNES Estabelecimento Gestão Valor anual
PA 1500800 Ananindeua 2615835 Hospital Anita Gerosa Municipal 551.880,00

7283458 Hospital Santa Maria de Ananindeua Municipal 1.055.404,80
1501402 Belém 2332671 Hospital D. Luiz I Municipal 551.880,00

To t a l 2.159.164,80

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para restabelecer a transferência, regular e automática, dos recursos estabelecidos no art. 2º, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde
estabelecidos na tabela.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0015 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede Cegonha - Plano Orçamentário 0004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 8ª (oitava) parcela de 2017.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 1.951, DE 28 DE JULHO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 381/GM/MS, de 7 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito

Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria nº 381/GM/MS, de 7 de fevereiro

de 2017.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE REFORMA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE No- DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMEN-
TAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

AL CACIMBINHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE CACIMBINHAS

11 3 3 0 8 6 5 0 0 0 11 7 0 11 30740016 99.996,00 99.996,00 10301201585810027

BA BREJOES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 6 7 4 8 0 0 0 11 7 0 1 0 36940006 101.901,00 101.901,00 10301201585810029
BA IRECE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRECE -

FUMSAUDE
1 3 7 9 9 7 0 0 0 0 0 11 7 0 0 3 36940006 445.529,00 445.529,00 10301201585810029

BA IRECE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRECE -
FUMSAUDE

1 3 7 9 9 7 0 0 0 0 0 11 7 0 0 4 36940006 216.232,00 216.232,00 10301201585810029

BA PONTO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 6 2 0 4 7 0 0 0 11 7 0 0 9 17180007 100.010,00 100.010,00 10301201585810029
BA PONTO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 6 2 0 4 7 0 0 0 11 7 0 1 0 17180007 99.982,00 99.982,00 10301201585810029
BA SANTA BARBARA FUMSAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DE SANTA BARBARA
1 2 0 8 2 4 8 0 0 0 0 11 7 0 0 2 36940006 89.929,00 89.929,00 10301201585810029

BA SANTA INES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUMSAUDE 11 3 4 4 2 7 0 0 0 0 11 7 0 0 3 36940006 89.987,00 89.987,00 10301201585810029
BA SENHOR DO BONFIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SENHOR

DO BONFIM
0 8 5 4 6 9 3 4 0 0 0 11 7 0 1 5 36940006 287.983,00 287.983,00 10301201585810029

BA VA L E N C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUMSAUDE 111 5 9 8 8 3 0 0 0 11 7 0 1 0 17180007 80.091,00 80.091,00 10301201585810029
CE C ATA R I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATARINA-

CE
1 0 2 4 5 7 2 0 0 0 0 11 7 0 0 2 28940003 82.998,00 82.998,00 10301201585810023

CE C ATA R I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATARINA-
CE

1 0 2 4 5 7 2 0 0 0 0 11 7 0 0 3 28940003 84.001,00 84.001,00 10301201585810023

CE C ATA R I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATARINA-
CE

1 0 2 4 5 7 2 0 0 0 0 11 7 0 0 5 28940003 82.998,00 82.998,00 10301201585810023

ES ALTO RIO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 3 9 5 8 0 5 0 0 0 11 7 0 2 2 32640007 99.999,00 99.999,00 10301201585810032
ES ALTO RIO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 3 9 5 8 0 5 0 0 0 11 7 0 2 3 32640007 99.999,00 99.999,00 10301201585810032
MG ENGENHEIRO CALDAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ENGENHEI-

RO CALDAS
9 7 5 4 9 9 7 6 0 0 0 11 7 7 0 3 27650007 149.969,00 149.969,00 10301201585810031

MS APARECIDA DO TABOADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 9 1 6 9 4 0 0 0 11 7 0 1 4 38430001 75.999,00 75.999,00 10301201585810054
MS APARECIDA DO TABOADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 9 1 6 9 4 0 0 0 11 7 0 1 7 38430001 72.865,00 72.865,00 10301201585810054
MS CASSILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILAN-

DIA-MS
1 4 5 4 0 8 9 3 0 0 0 11 7 0 0 3 38430001 143.286,00 143.286,00 10301201585810054

MS N AV I R A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 2 1 6 1 9 0 0 0 11 7 0 0 9 38430001 87.971,00 87.971,00 10301201585810054
PR ARAPONGAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAPON-

GAS
0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 7 0 0 2 30950013 149.996,00 149.996,00 10301201585810041

PR CAMPINA GRANDE DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPINA
GRANDE DO SUL

11 5 2 2 7 1 0 0 0 0 11 7 7 0 4 30950013 149.996,00 149.996,00 10301201585810041

PR P R U D E N TO P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRUDENTO-
POLIS / PR

1 0 4 4 4 4 7 6 0 0 0 11 7 7 0 8 30950013 189.990,00 189.990,00 10301201585810041

RJ ARRAIAL DO CABO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARRAIAL
DO CABO

111 4 4 7 0 5 0 0 0 11 7 7 0 1 37560010 195.168,00 195.168,00 10301201585810033

RJ I TA O C A R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 9 9 9 4 9 0 0 0 0 11 7 7 0 3 33220014 299.998,00 299.998,00 10301201585810033
RJ I TA O C A R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 9 9 9 4 9 0 0 0 0 11 7 7 0 4 30390008 249.990,00 249.990,00 10301201585810033
RJ PA R A C A M B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARACAM-

BI (FMS)
0 9 2 0 6 5 1 0 0 0 0 11 7 7 0 6 30390008

37560010
50.752,00

200.000,00
250.752,00 10301201585810033

10301201585810033
RJ PIRAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE PIRAI
1 2 0 4 7 2 3 2 0 0 0 11 7 0 1 4 30390008 300.000,00 300.000,00 10301201585810033

RJ VA S S O U R A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 1 6 2 6 2 0 0 0 11 7 7 0 6 30390008 253.200,00 253.200,00 10301201585810033
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RN C A N G U A R E TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANGUA-
R E TA M A

1 3 0 9 4 6 7 8 0 0 0 11 7 7 0 1 37420006 199.993,00 199.993,00 10301201585810024

RS BARRA DO RIBEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS BARRA
DO RIBEIRO RS

1 3 8 5 2 7 8 8 0 0 0 11 7 0 0 6 28580010 99.944,00 99.944,00 10301201585810043

RS CANOAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS 11 4 1 3 6 5 0 0 0 0 11 7 7 0 4 37930012 297.765,00 297.765,00 10301201585810043
SP BRAGANCA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAGANCA

PA U L I S TA
11 2 2 6 1 3 0 0 0 0 11 7 7 0 5 23660010 251.255,00 251.255,00 10301201585810035

SP BRAGANCA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAGANCA
PA U L I S TA

11 2 2 6 1 3 0 0 0 0 11 7 7 0 6 23660010 97.260,00 97.260,00 10301201585810035

SP GUARUJA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARUJA 11 8 1 4 4 5 4 0 0 0 11 7 7 0 2 37120010 99.989,00 99.989,00 10301201585810035
SP SERRA NEGRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 4 9 9 7 9 3 0 0 0 11 7 0 0 7 37120010 99.691,00 99.691,00 10301201585810035
TO BRASILANDIA DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 9 9 2 0 5 0 0 0 11 7 7 0 2 36950008 149.996,00 149.996,00 10301201585810017
TO PARAISO DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAISO

DO TOCANTINS
11 2 3 0 0 8 6 0 0 0 11 7 7 0 2 36950008 149.996,00 149.996,00 10301201585810017

TO TA L 38 PROPOSTAS 6.076.704,00

CONSULTA PÚBLICA No- 59, DE 26 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso admi-
nistrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.144233/2014-58, interposto pela Associação dos Diabéticos de
Barbacena - ASSODIBAR/MG, CNPJ nº 26.113.076/0001-17, contra
decisão de indeferimento do pedido de concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do inciso
X, art. 30, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016 c/c
inciso II, art. 19, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 c/c
inciso II, art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA No- 60, DE 26 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso admi-
nistrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.081985/2012-39, interposto pela Irmandade de Misericórdia de
Campinas - SP, CNPJ nº 46.045.290/0001-90, contra decisão de in-
deferimento do pedido de Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora re-
corrente, por não ter atendido os requisitos constantes do inciso IV do
art. 30 da Portaria nº 834/GM/MS, de 2016, c/c o inciso IV do art. 3º
do Decreto nº 8.242, de 2014; não cumpriu o disposto no inciso II do
art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009, c/c o inciso II do art. 19 do Decreto
nº 8.242, de 2014, c/c o inciso X do art. 30 da Portaria nº
834/GM/MS, de 2016; ainda, não cumpriu o previsto no inciso I do
art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009, c/c o inciso III do art. 19 do
Decreto nº 8.242, de 2014, c/c o inciso XI do art. 30 da Portaria nº
834/GM/MS, de 2016, bem como não cumpriu o constante do inciso
III do art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009, c/c o inciso I do art. 5º da Lei
nº 12.101, de 2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA No- 61, DE 27 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
art. 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do art.
64, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito de recurso administrativo,
em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.161706/2014-
81, interposto pela Fundação Médico Assistencial do Trabalhador
Rural de Itarana, com sede em Itarana (ES) - CNPJ nº
31.475.478/0001-00, contra decisão de indeferimento do pedido de
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido os
requisitos constantes do inciso I do art. 4º da Lei nº 12.101/2009, c/c
o inciso III do art. 19 do Decreto nº 8.242/2014, c/c o inciso XI do
art. 30 da Portaria nº 834/GM/MS de 2016 e o dispositivo no inciso
II do art. 4º, da Lei nº 12.101/2019, c/c o inciso II do art. 19 do
Decreto nº 8.242/2014, c/c o inciso X do art. 30 da Portaria nº
834/GM/MS, de 2016.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA No- 62, DE 27 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recursos admi-
nistrativos, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.236906/2014-03, interposto pela Cruzada Bandeirante São Ca-
milo Assistência Médico-Social, com sede em São Paulo/SP - CNPJ
nº 60.598.448/0001-80, contra decisão de indeferimento do pedido de
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido os
requisitos constantes dos incisos IV, X e XI do artigo 30 e artigo 14
da Portaria nº GM/MS nº 834/2016, inciso IV do art. 3º, incisos II e
III do artigo 19 e art. 20 do Decreto nº 8.242/2014; e, os incisos I, II
e III do artigo 4º e o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 12.101/2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificado de Entidades Beneficentes de
Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde, deste
Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresen-
tadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 21, DE 27 DE JULHO DE 2017

Consulta Pública sobre a proposta de re-
visão da Política Nacional de Atenção Bá-
sica (PNAB).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a proposta de re-
visão da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), cujos do-
cumentos e informações pertinentes podem ser obtidos na página da
Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Tripartite, no ende-
reço: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/princi-
pal/secretarias/sgep/dai-departamento-de-articulacao-interfederati-
v a / d a i - n o t i c i a s / 2 9 11 7 - c o n s u l t a - p u b l i c a - s o b r e - a - p o l i t i c a - n a c i o n a l -de-
a t e n c a o - b a s i c a - e s t a b e l e c e n d o - a - r e v i s a o - d e - d i r e t r i z e s - p a r a - a - o rg a niza-
cao-da-atencao-basica-no-ambito-do-sistema-unico-de-saude-sus

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimo-
ramento da proposta de revisão, de que trata o art. 1º, serão recebidas
pela Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Tripartite, por
meio do citado endereço pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da data
de publicação desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO No- 22, DE 27 DE JULHO DE 2017

Dispõe complementarmente sobre a execu-
ção dos recursos financeiros transferidos
pelo Ministério da Saúde para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes, no
âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de
dezembro de 2013.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º As propostas de projeto para aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes deverão ser apresentadas ao Mi-
nistério da Saúde nos termos da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de
dezembro de 2013.

Art. 2º A solicitação de aporte de recursos da União deve
fundamentar-se em ação prevista em plano de saúde e programação
anual destinada à estruturação de unidade de atenção básica ou es-
pecializada.

Art. 3º No caso de frustração do diagnóstico de necessidade
que ensejou a definição de um ou mais equipamentos inicialmente
aprovados pelo Ministério da Saúde, o ente beneficiário poderá uti-
lizar os recursos disponíveis para aquisição de equipamento ou ma-
terial permanente mais adequado à necessidade atual, observando as
seguintes condições:

I - O equipamento ou material permanente deverá constar na
Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes - RE-
NEM;

II - Registrar no processo de aquisição os fundamentos nor-
mativos e a motivação que ensejaram a alteração dos equipamentos e
materiais permanentes inicialmente aprovados pelo Ministério da Saú-
de;

III - É vedada a alteração destinada à aquisição de equi-
pamentos com alocação condicionada a parâmetros populacionais
e/ou de produção; e/ou associado a serviços de alta complexidade que
requerem habilitação prévia do MS, e/ou exigem condições especiais
para funcionamento com insumos radioativos, a saber: equipamentos
para TRS, mamógrafo, tomógrafo, ressonância magnética, equipa-
mento para medicina nuclear (gama câmara, gama probe, PET CT),
equipamentos para radioterapia e outros equipamentos que vierem a
ter estabelecido critérios para a alocação.

Art. 4º A alteração dos itens constantes na proposta ha-
bilitada não requer autorização prévia do Ministério da Saúde, de-
vendo o ente executar dentro do prazo estabelecido pelo Art. 12 § 4º
da Portaria GM/MS GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013, bem
como observando a comprovação da execução no Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Parágrafo-primeiro: Deverá ser atualizado no SCNES o es-
tabelecimento ou unidade de saúde no qual os equipamentos e ma-
teriais permanentes foram alocados.

Art. 5º Nos termos do §4º do Art. 13 da Portaria GM/MS
3.134 de 2013, a unidade beneficiada poderá ser alterada por meio de
ato administrativo do Fundo de Saúde beneficiário em que conste a
fundamentação normativa e a motivação da alteração, desde que man-
tido o mesmo componente estratégico e nível de atenção.

Art. 6º O gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou
municipal encaminhará a alteração dos itens aprovados ou da unidade
beneficiada para conhecimento à Comissão Intergestores Regional
(CIR), à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou ao Colegiado de
Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF).

Art. 7º. É vedada a substituição de itens ou de CNES fun-
damentada na insuficiência de recursos para a sua aquisição tendo em
vista o disposto no Art. 13 § 7º da Portaria 3.134 GM/MS, de 17
dezembro de 2013.

Art. 8º Os gestores Estaduais, Municipais e do Distrito Fe-
deral deverão cumprir os prazos estabelecidos Art. 12 § 4º e Art. 18
da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013, sendo que a
alteração orientada por esta Resolução não implica em suspensão ou
prorrogação destes prazos.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL-RO No- 2.189,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a alteração do termo legal da
liquidação extrajudicial da Viva Planos de
Saúde Ltda. - Em Liquidação Extrajudi-
cial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 24 de julho de 2017, em reunião
ordinária de 24 de julho de 2017, considerando o que consta no
processo administrativo nº 33902.477826/2016-24, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino
a sua publicação:

Art. 1º Com fulcro no art. 15, § 2º, da Lei nº 6.024/1974, c/c
os arts. 24-D, da Lei nº 9.656/1998, e 99, inciso II, e 197, da Lei nº
11.101/2005, e na forma do art. 21 da RN nº 316/2012, o Termo
Legal da Liquidação da Viva Planos de Saúde Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial, definido na Resolução Operacional - RO nº 2.053, de
04 de julho de 2016, passa a ser fixado no dia 14 de março de
2014.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.190,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora W.S. - Adminis-
tradora de Planos de Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 24 de julho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.010572/2017-40, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora WS - Adminis-
tradora de Planos de Saúde Ltda., registro ANS nº 33.975-0, inscrita
no CNPJ sob o nº 01.382.881/0001-15, promova a alienação da sua
carteira de beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN
nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora W.S. Administradora de Planos de Saúde Ltda.,
com base no artigo 9º, § 4º, da Lei nº 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.191,
DE 27 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora Ba-
hiaodonto Plano Odontológico da Bahia Lt-
da.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 24 de julho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves cons-
tantes do processo administrativo nº 33902.090601/2015-86, adotou a
seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente Substituto,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Bahiaodonto Plano Odontológica da
Bahia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 86.968.187/0001-37, registro
ANS nº 35.630-1, exerçam a portabilidade especial de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de
14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de
28 de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Bahiaodonto Plano Odontológico da
Bahia Ltda. pode exercer a portabilidade especial de carências su-
jeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

CONSULTA PÚBLICA No- 62, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
II e IV do art. 10° da Lei n° 9.961 de 28 de janeiro de 2000 e art.
35do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.327, de 05 de janeiro
de 2000, deliberou, por ocasião da 469ª Reunião Ordinária da Di-
retoria Colegiada, realizada em 24 de julho de 2017, a realização da
seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente Substituto, de-
termino a sua publicação:

Art. 1° - Fica aberto, a contar de 07 (sete) dias da data de
publicação desta Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução Normativa que institui o Programa Especial de Escala
Adequada - PEA.

Art. 2° - A proposta de Resolução Normativa e todos os
documentos que a subsidiam estarão disponíveis na íntegra durante o
período de consulta na página da ANS, www.ans.gov.br, em "Par-
ticipação da Sociedade", no item "Consultas e Participações Públi-
cas".

Art. 3° - As sugestões e comentários poderão ser enca-
minhados, por meio do endereço eletrônico mencionado no artigo
anterior, através do preenchimento de formulário disponível na página
da ANS.

Art. 4° - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO CHEFE

O Chefe Substituto do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de
30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

Em 2 de janeiro de 2017

DESPACHO No- 07, de 02 de janeiro de 2017
DESPACHO N° 822, de 24 de fevereiro de 2017
DESPACHO No- 2060, de 26 de abril de 2017.
PROCESSO 25779.033924/2016-98

Intima-se a operadora ASBEN ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.363.132/0001-67,
com último endereço conhecido na ANS na Rua Irmãos D'Ângelo, nº
91, Centro, Petrópolis - RJ, 25685-330, da lavratura do Auto de
Infração nº 16998/2017 na data de 02/01/2017, pela infração ao se-
guinte dispositivo legal: art. 25 da Lei 9656/98 com sanção prevista
pelo art. 74 da RN n° 124/2006. De acordo com os autos do processo
administrativo n° 25779.033924/2016-98 (demanda n° 3286791). Ao
autuado é concedido o prazo de 10 (dez) dias, para que caso queira,
apresentar contestação ao referido auto, por escrito, no seguinte en-
dereço: Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba, nº 330,
sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

Em 25 de janeiro de 2017

DESPACHO No- 250, de 25 de janeiro de 2017
DESPACHO No- 1440, de 31 de março de 2017
DESPACHO No- 2667, de 17 de maio de 2017
PROCESSO 25779.000531/2017-89

Intima-se a operadora ASBEN ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.363.132/0001-67,
com último endereço conhecido na ANS na Rua Irmãos D'Ângelo, nº
91, Centro, Petrópolis - RJ, 25685-330, da lavratura do Auto de
Infração nº 17973/2017 na data de 25/01/2017, pela infração ao se-
guinte dispositivo legal: art. 25 da Lei 9656/98 com sanção prevista
pelo art. 78 da RN n° 124/2006. De acordo com os autos do processo
administrativo n° 25779.000531/2017-89 (demanda n° 3253425). Ao
autuado é concedido o prazo de 10 (dez) dias, para que caso queira,
apresentar contestação ao referido auto, por escrito, no seguinte en-
dereço: Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba, nº 330,
sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

Em 31 de janeiro de 2017

DESPACHO No- 344, de 31 de janeiro de 2017
DESPACHO No- 2290, de 05 de maio de 2017
PROCESSO 25779.001000/2017-11.

Intima-se a operadora BIOLIFE SAÚDE OPERADORA DE
PLANOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.780.232/0001-75, com último endereço conhecido na ANS na Rua
Espirito Santo, nº 375 - sala 31, Santo Antônio, São Caetano - SP,
09530-700, da lavratura do Auto de Infração nº 18232/2017 na data
de 31/01/2017, pela infração ao seguinte dispositivo legal: art. 25 da
Lei 9656/98 com sanção prevista pelo art. 77 da RN n° 124/2006. De
acordo com os autos do processo administrativo n°
25779.001000/2017-11 (demanda n° 3303715). Ao autuado é con-
cedido o prazo de 10 (dez) dias, para que caso queira, apresentar
contestação ao referido auto, por escrito, no seguinte endereço: Nú-
cleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba, nº 330, sala 1104,
11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA
Chefe

Substituto

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA:

No- 4.527/NUCLEO-SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.022298/2015-12
Intima-se a Operadora PRIME ADMINISTRADORA DE

BENEFÍCIOS LTDA, com último endereço em local incerto e não
sabido, para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no
site em 27/07/2017, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.022298/2015-12 (demanda nº 2333355), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:
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4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA:

No- 4.532/NUCLEO-SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.023343/2015-48
Intima-se a Operadora PRIME ADMINISTRADORA DE

BENEFÍCIOS LTDA, com último endereço em local incerto e não
sabido, para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no
site em 28/07/2017, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.023343/2015-48 (demanda nº 2326152), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA:

No- 4.534/NUCLEO-SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.105818/2014-32
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no site em
28/07/2017, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.105818/2014-32 (demanda nº 2417934), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA:

No- 4.535/NUCLEO-SP/DIFIS/2017
PROCESSO 25789.049305/2015-15

Intima-se a Operadora NACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido,
para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no site em
28/07/2017, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.049305/2015-15 (demanda nº 2594723), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

por até noventa dias, nos termos do art. 15, §§ 4º e 5º, da Lei nº
9.782/99, o(s) prazo(s) para publicação de decisão referente ao(s)
recurso(s) administrativo(s) listado(s) no Anexo.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO/MARCA/INSUMO/ASSUNTO
NUMERO DE PROCESSO
NUMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
PRAZO MÁXIMO PARA DECISÃO
___________________________________
MONTANA QUIMICA S/A - CNPJ
OSMOCOLOR STAIN
25351.296351/2014-95
670135/17-3 19/04/2017
16/10/2017
AUGUST DO BRASIL ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA -
CNPJ
AUG 126
25351.637141/2010-80
0787302/17-6 03/05/2017
30/10/2017
----------------------------
BLAU FARMACÊUTICA S. A. - 58.430.828/0001-60
METOTREXATO DE SÓDIO
2 5 3 5 1 . 7 1 5 4 8 4 / 2 0 11 - 2 4
0695442/17-1 20/04/2017
17/10/2017
BLAU FARMACÊUTICA S. A. - 58.430.828/0001-60
M E TO T R E X ATO
2 5 3 5 1 . 7 1 5 5 0 1 / 2 0 11 - 1 3
0695431/17-6 20/04/2017
17/10/2017
LABORATÓRIO SANOBIOL LTDA - 21.561.931/0003-09
FLUCONAZOL
25351.073317/2009-01
0787858/17-3 03/05/2017
29/10/2017
ANTONIO CONRADO DA SILVA NETO ME0 - 01.921.974/0001-
70
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
25351.072544/2014-28
0544773/17-9 05/04/2017
01/10/2017
AMAZON TRANSPORTES LTDA - 01.661.770/0003-00
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
25351.154312/2017-01
0667424/17-1 20/04/2017
17/10/2017
A C B MONTEIRO LIMA - ME - 24.152.052/0001-41
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
25351.135531/2017-03
0669340/17-7 20/04/2017
17/10/2017
FARMACENTRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME -
09.529.513/0001-69
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO
25351.165716/2017-59
0825041/17-3 08/05/2017
0 4 / 11 / 2 0 1 7
STARHEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAU-
DE LTDA - 19.903.883/0001-78
DISPOSITIVO HELIX
25351.144447/2017-04
0670284/17-8 19/04/2017
16/10/2017
STARHEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAU-
DE LTDA - 19.903.883/0001-78
OVERTUBE SISTEMA DE ACESSO ENDOSCÓPICO
25351.106070/2017-04
0528079/17-6 31/03/2017
26/09/2017
SML COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE COS-
MÉTICOS EIRELI - 24.043.989/0001-89
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
25351.101533/2017-14
0514017/17-0 30/03/2017
26/09/2017
GALDERMA BRASIL LTDA - 00.317.372/0001-46
ROZEX - METRONIDAZOL
2500000990494
0515434/17-1 30/03/2017
26/09/2017
TBP IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA -
15.372.716/0001-97
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
25351245142201368
0865375/17-5 10/05/2017
0 7 / 11 / 2 0 1 7
DROGARIA E FARMACIA CIPOLATTO ROCHA EIRELI EPP -
26.946.056/0001-27
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
2 5 3 5 11 6 5 7 5 5 2 0 1 7 5 6
0786703/17-4 04/05/2017
0 1 / 11 / 2 0 1 7
ARCBRIL PRODUTOS DE LIMPEZA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - 04.370.873/0001-47

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de julho de 2017

No- 52 - O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
53, IX, § 1º, e em razão da reorganização administrativa que se
encontra em andamento visando o adequado cumprimento da Lei nº
13.411/16, bem como diante tanto do grande acervo de recursos
protocolados antes da vigência da nova legislação quanto da ausência
momentânea de um Diretor no quadro dirigente, RESOLVE prorrogar
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DESINFETANTE ARCBRIL
2 5 3 5 1 7 2 9 8 0 8 2 0 111 3
0924905/17-2 12/05/2017
0 8 / 11 / 2 0 1 7
LFB - HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA LTDA -
07.207.572/0001-95
CBPF INSUMOS
25351329170201651
1065178/17-1 31/05/2017
2 7 / 11 / 2 0 1 7
LFB - HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA LTDA -
07.207.572/0001-95
CBPF INSUMOS
25351081687201610
983249/17-1 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA - 04.718.143/0001-94
SISTEMA DE STENT BALÃO DILATADOR RENAL E BILIAR
COGENT ™ BMS
25351.342194/2016-81
0776192/17-9 02/05/2017
30/10/2017
DROGA ENOBRE LTDA ME - 11.891.552/0001-53
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
2 5 3 5 11 9 9 0 2 1 2 0 1 4 2 8
1040565/17-8 29/05/2017
2 6 / 11 / 2 0 1 7
DROGA ENOBRE LTDA ME - 11.891.552/0001-53
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
2 5 3 5 11 9 9 0 2 1 2 0 1 4 2 8
1074038/17-4 01/06/2017
2 8 / 11 / 2 0 1 7
ABE AMERICA IMPORTADORA EXPORTADORA COMERCIO
DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA. -
08.998.124/0001-10
MÓDULO DE L- GLUTAMINA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL
2 5 3 5 111 6 8 3 4 2 0 1 6 0 1
1117426/17-9 05/06/2017
02/12/2017
RAMOS MEJIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - 07.074.939/0001-40
AUTORREFRATOR CERATÔMETRO SINGLE LTL
25351.129881/2017-05
0926851/17-1 17/05/2017
1 3 / 11 / 2 0 1 7
EMS S. A. - 57.507.378/0003-65
CLORATADD D (LORATADINA + SULFATO DE PSEUDOEFE-
DRINA)
25351.020405/2015-08
0696656/17-0 24/04/2017
21/10/2017
RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA - 02.126.465/0001-19
CABO PARA ECG RTC
2 5 3 5 1 . 3 7 1 0 7 3 / 2 0 11 - 6 5
0543201/17-4 04/04/2017
01/10/2017
RP CONEXOES RESTAURADORAS LTDA ME - 08.539.206/0001-
04
C I C AT R I Z A D O R
25351.139689/2017-09
0801213/17-0 04/04/2017
01/10/2017
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME -
04.967.408/0001-98
BALANCED STERILE SALINE SOLUTION
25351.120286/2017-01
0778220/17-9 02/05/2017
30/10/2017
----------------------------
INTERMEDIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - 01.390.500/0001-40
SISTEMA DE FIXAÇÃO POSTERIOR PRECISION SPINE
25351.839881/2016-68
0510153/17-1 29/03/2017
26/09/2017
I.P.F.B. INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E BIO-
TECNOLÓGICOS LTDA. - 09.121.524/0001-05
HIDROGEL DE BIOCELULOSE
25351.168854/2017-08
0875836/17-1 11/05/2017
0 8 / 11 / 2 0 1 7
SARSTEDT LTDA - 02.661.790/0001-81
AGULHA MULTIFLY DESCARTÁVEL PARA S-MONOVETTE®
SARSTEDT
25351586546/2014-86
0865574/17-0 10/05/2017
0 7 / 11 / 2 0 1 7
CARBOGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 00.969.061/0003-
23
MAXXIFIX BY CARBOFIX
25351.465306/2016-01
0585467/17-9 10/04/2017
08/10/2017
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA - 59.309.302/0001-99

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL INJEX
25351.125839/2017-02
0604280/17-5 11/04/2017
09/10/2017
MAIS MOVIMENTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODU-
TOS PARA REABILITAÇÃO LTDA - 58.895.681/0001-83
S T I N G R AY
25351.126515/2017-06
0875832/17-8 11/05/2017
0 8 / 11 / 2 0 1 7
INCORP TECHNOLOGY IMPLANTES CIRURGICOS LTDA - ME
- 07.758.988/0001-00
SISTEMA EVOLUTION CABEÇA CERAMICA - JRI
25351.096023/2017-03
0705664/17-8 24/04/2017
22/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
MANTA INVÓLUCRO SMS PARA ESTERILIZAÇÃO CONFOR-
TELL
25351.101263/2017-09
0580616/17-0 07/04/2017
05/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL SMS ESTÉRIL CON-
F O RT E L L
25351.101267/2017-07
0582649177 07/04/2017
05/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
FRASCO DESCARTÁVEL PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL
C O N F O RT E L L
25351.101268/2017-06
0580631/17-3 07/04/2017
05/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
CAPAS PLÁSTICAS PROTETORAS PARA EQUIPAMENTOS ES-
TÉREIS CONFORTELL
25351.101291/2017-05
0580630/17-5 07/04/2017
05/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
FRASCO DESCARTÁVEL PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ES-
TÉRIL CONFORTELL
25351.101294/2017-08
0583315/17-9 07/04/2017
05/10/2017
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME - 47.507.520/0001-59
TUBOS DE ASPIRAÇÃO E CONECÇÃO ESTÉRIL CONFOR-
TELL
25351.101299/2017-01
0583294/17-2 07/04/2017
05/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA GEL 0,1% ESTÉRIL
25351.035755/2017-02
0720810/17-3 25/04/2017
23/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA SOL 0,1% ESTÉRIL
25351.035881/2017-04
0720845/17-6 26/04/2017
23/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA SOL 0,1%
25351.579905/2016-02
0720789/17-1 25/04/2017
23/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA GEL 0,1%
25351.579915/2016-08
0720827/17-8 25/04/2017
23/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA GEL 0,2%
25351.579924/2016-01
0720834/17-1 25/04/2017
23/10/2017
OLIGAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME -
12.378.421/0001-30
BIGUA SOL 0.2%
25351.579929/2016-01
0720805/17-7 25/04/2017
23/10/2017
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 07.167.191/0001-20
AEROVENT HME
25351.144239/2017-09
0610394/17-4 12/04/2017
10/10/2017

SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 07.167.191/0001-20
AEROVENT
25351.144257/2017-09
0610783/17-4 12/04/2017
10/10/2017
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 07.167.191/0001-20
EASY FIX ET-HOLDER
25351.144284/2017-09
0610390/17-1 12/04/2017
10/10/2017
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 07.167.191/0001-20
AEROVENT ARTIFICIAL NOSE FILTER
25351.144477/2017-08
0609612/17-3 12/04/2017
10/10/2017
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 07.167.191/0001-20
AEROVENT HEPA
25351.144660/2017-01
0610356/17-1 12/04/2017
10/10/2017
FLEX LAB COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOS-
PITALARES - EIRELI - EPP - 02.620.178/0001-60
STENTS URETERAIS E ACESSÓRIOS SURGIMEDIK
25351.130893/2017-06
0583889/17-4 10/04/2017
08/10/2017
GRIFOLS BRASIL LTDA - 02.513.899/0001-71
EXTENDED IV CONTROL
25351099989201515
0550197171 0550197171
3/10/2017
GRIFOLS BRASIL LTDA - 02.513.899/0001-71
ESSENTIAL II CONTROL
25351099999201537
0551599178 05/04/2017
03/10/2017
----------------------------
ACTAVIS FARMACEUTICA LTDA - 33.150.764/0001-12
CLORIDRATO DE METILFENIDATO
25351.464521/2016-07
0728021/17-1 26/04/2017
23/10/2017
ACTAVIS FARMACEUTICA LTDA - 33.150.764/0001-12
RAGIONE (CLORIDRATO DE METILFENIDATO)
25351.052376/2017-05
0740602/17-9 28/04/2017
25/10/2017
AS ERVAS CURAM IND FTCA LTDA - 79.634.572/0001-82
ARNICA DO MATO EC (SOLIDAGO MICROGLOSSA DC)
2 5 3 5 1 . 3 5 4 1 0 2 / 2 0 11 - 3 0
0832156/17-6 08/05/2017
0 4 / 11 / 2 0 1 7
AVERT LABORATÓRIOS LTDA - 44.211.936/0001-3
NOVARRUTINA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L)
25991.010214/79
0863900/17-1 10/05/2017
0 6 / 11 / 2 0 1 7
AVERT LABORATÓRIOS LTDA - 44.211.936/0001-37
NOVARRUTINA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L)
25991.010214/79
0865525/17-1 10/05/2017
0 6 / 11 / 2 0 1 7
BLANVER FARMOQUIMICA LTDA - 53.359.824/0001-19
TRIPLIVIR (FUMARATO DE TENOFOVIR DESOPROXILA +
LAMIVUDINA)
25351.102652/2016-72
0704929/17-3 24/04/2017
21/10/2017
BLAU FARMACÊUTICA S.A. - 58.430.828/0001-60
AMICILON (SULFATO DE AMICACINA)
25351.323761/2013-28
0896025/17-9 12/05/2017
0 8 / 11 / 2 0 1 7
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. - 61.082.426/0002-07
ATROFEM (IBUPROFENO)
2 5 3 5 1 . 11 7 8 0 0 / 2 0 1 6 - 8 5
0696566/17-1 24/04/2017
21/10/2017
EMS S/A - 57.507.378/0003-65
AZITROMICINA
25351.015169/01-88
0915245/17-8 16/05/2017
1 2 / 11 / 2 0 1 7
EMS S/A - 57.507.378/0003-65
NIMODIPINO
25351.335847/2005-76
0824604/17-1 05/05/2017
0 1 / 11 / 2 0 1 7
FARMOQUÍMICA S/A - 33.349.473/0001-58
UNITRAM (OXALATO DE ESCITALOPRAM)
25351.567992/2016-77
0905913/17-0 16/05/2017
1 2 / 11 / 2 0 1 7
FARMOQUÍMICA S/A - 33.349.473/0001-58
PROGESTERONA
25351.046152/2014-80
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0580379/17-9 06/04/2017
03/10/2017
FARMOQUÍMICA S/A - 33.349.473/0001-58
UNIQUE (PROGESTERONA)
25351.043126/2014-39
0552912/17-3 06/04/2017
03/10/2017
GERMED FARMACEUTICA LTDA - 45.992.062/0001-65
NIMODIPINO
25351.405504/2016-39
0801560/17-1 05/05/2017
0 1 / 11 / 2 0 1 7
INPHARMA LABORATORIOS LTDA - 62.488.184/0001-38
TREZEVIT AB (PALMITATO DE RETINOL + COLECALCIFE-
ROL + ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL + FITOMENA-
DIONA + CLORIDRATO DE TIAMINA + RIBOFLAVINA-5-FOS-
FATO DE SÓDIO + NICOTINAMIDA + DEXPANTENOL + CLO-
RIDRATO DE PIRIDOXINA + ÁCIDO ASCÓRBICO + BIOTINA +
ÁCIDO FÓLICO + CIANOCOBALAMINA)
25351.029888/2005-26
0934853/17-1 17/05/2017
1 3 / 11 / 2 0 1 7
LABORATÓRIO DAUDT OLIVEIRA LTDA - 33.026.055/0001-20
GOTAS BINELLI (DROPROPIZINA)
25351.290848/2007-46
0777078/17-2 02/05/2017
29/10/2017
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA
- 61.282.661/0001-41
ALZYNAMIN (BROMIDRATO DE GALANTAMINA)
25351.499776/2015-19
0903632/17-6 16/05/2017
1 2 / 11 / 2 0 1 7
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA
- 61.282.661/0001-41
BROMIDRATO DE GALANTAMINA
25351.471650/2015-37
0915269/17-5 16/05/2017
1 2 / 11 / 2 0 1 7
LUNDBECK BRASIL LTDA - 04.522.600/0001-70
EBIX (CLORIDRATO DE MEMANTINA)
2 5 3 5 1 . 2 1 5 8 5 2 / 2 0 0 2 - 11
0517480/17-5 30/03/2017
26/09/2017
MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 60.726.692/0001-
81
PASALIX (PASSIFLORA INCARNATA + CRATAEGUS RHIPIDO-
PHYLLA GAND + SALIX ALBA L)
25001.007471/87
0832195/17-7 08/05/2017
0 4 / 11 / 2 0 1 7
MJM PRODUTOS FARMACEUTICOS E DE RADIOPROTEÇÃO
LTDA - 04.891.262/0001-44
HMPAO (EXAMETAZIMA)
25351.381656/2015-15
0796512/17-5 04/05/2017
31/10/2017
ONEFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA -
4 8 . 11 3 . 9 0 6 / 0 0 0 1 - 4 9
DIURIT (FUROSEMIDA)
2 5 0 0 0 . 0 11 6 7 6 / 9 5 - 2 1
0634965/17-0 13/04/2017
10/10/2017
TORRENT DO BRASIL LTDA - 33.078.528/0001-32
LAMITOR (LAMOTRIGINA)
25351.000768/01-89
0832243/17-1 08/05/2017
0 4 / 11 / 2 0 1 7
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A -
60.665.981/0001-18
RISPERIDONA
25351.710241/2015-04
0801153/17-2 05/05/2017
0 1 / 11 / 2 0 1 7
VIDORA FARMACÊUTICA LTDA - 92.762.277/0001-70
ARNICA MONTANA (ARNICA MONTANA)
25351.797466/2016-94
0979572/17-3 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - 19.570.720/0001-10
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
25351.002899/2003-05
0979797/17-1 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - 19.570.720/0001-10
CLORIDRATO DE DOPAMINA
25351.171769/2004-94
0979716/17-5 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - 19.570.720/0001-10
DICLOFENACO SÓDICO
25351.466909/2005-91
0979820/17-0 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. - 61.190.096/0001-92
NOEX (BUDESONIDA MICRONIZADA)
25351.037254/2003-85
0979985/17-1 23/05/2017
1 9 / 11 / 2 0 1 7

BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA -
68.032.192/0001-51
ALCACHOFRA BIONATUS (CYNARA SCOLYMUS L)
25000.017254/92-80
1024474/17-3 25/05/2017
2 1 / 11 / 2 0 1 7
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA -
02.814.497/0001-07
GINKOMED (GINKGO BILOBA L)
25351.004799/02-35
1039869/17-4 26/05/2017
2 2 / 11 / 2 0 1 7
EMS S/A - 57.507.378/0003-65
SOMINEX COMPOSTO (VALERIANA OFFICINALIS L. + CRA-
TAEGUS RHIPIDOPHYLLA GAND. + PASSIFLORA INCARNA-
TA )
25351.689510/2009-17
1072263/17-7 31/05/2017
2 7 / 11 / 2 0 1 7
MJM PRODUTOS FARMACEUTICOS E DE RADIOPROTEÇÃO
LTDA - 04.891.262/0001-44
T R O D AT - 1
25351.381591/2015-36
1073471/17-6 31/05/2017
2 7 / 11 / 2 0 1 7
CASULA & VASCONCELOS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA E
COMÉRCIO LTDA - 05.155.425/0001-93
PIRINUTRE (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA)
25351.588863/2016-09
1117307/17-6 05/06/2017
02/12/2017
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 33.781.055/0001-35
FARMANGUINHOS - HALOPERIDOL (HALOPERIDOL)
25351.001609/01-19
1117361/17-1 05/06/2017
02/12/2017
GRIFOLS BRASIL LTDA - 02.513.899/0001-71
ANBINEX (ANTITROMBINA III - HUMANA)
25351.104370/2016-29
1131854/17-6 07/06/2017
04/12/2017
LABORATÓRIOS PFIZER LTDA - 46.070.868/0036-99
SOMAVERT (PEGVISOMANTO)
2 5 3 5 1 . 11 3 8 4 6 / 2 0 0 4 - 9 1
1167796/17-1 09/06/2017
06/12/2017
JP INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A - 55.972.087/0001-50
LACTASOL (CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE CÁLCIO
DIIDRATADO + LACTATO DE SÓDIO + CLORETO DE MAG-
NÉSIO HEXAIDRATADO)
25351.010628/01-46
1185276/17-3 13/06/2017
10/12/2017
VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA -
61.186.136/0001-22
ILOSONE (ERITROMICINA)
25351.192957/2002-94
1185167/17-8 13/06/2017
10/12/2017
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA -
45.987.013/0001-34
STEZZA (ACETATO DE NOMEGESTROL + ESTRADIOL HEMI-
H I D R ATA D O )
2 5 3 5 1 . 7 8 2 4 3 3 / 2 0 11 - 4 4
126315/17-3 05/06/2017
02/12/2017
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA - 49.475.833/0001-06
HIDROVENUS (HIDROSMINA)
25351.377015/2016-80
1233870/17-2 20/06/2017
17/12/2017
CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA -
17.562.075/0001-69
DORCIFLEXIN (DIPIRONA + CAFEÍNA ANIDRA + CITRATO
DE ORFENADRINA)
25000.004353/99-03
1244729/17-3 20/06/2017
17/12/2017
----------------------------
CIGEL INDUSTRIAL LTDA - 03.773.027/0001-05
ÓLEO BRONZEADOR FPS 6 SUNPASS
25351.486017/2016-01
0510276176 29/03/2017
25/09/2017
AGAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -
08.540.561/0001-95
SHAMPOO SUAVE O SHOW DA LUNA
2 5 3 5 1 . 5 11 9 1 9 / 2 0 1 6 - 0 2
517877171 30/03/2017
26/09/2017
AGAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -
08.540.561/0001-95
CONDICIONADOR SUAVE O SHOW DA LUNA
2 5 3 5 1 . 5 11 9 4 0 / 2 0 1 6 - 0 6
517876172 30/03/2017
26/09/2017
SANS INDUSTRIA QUIMICA LTDA - ME - 22.879.797/0001-81

AEROSSOL REPELENTE DE INSETOS XÔ MOSQUITO SUPER-
8 HORAS

25351.250231/2016-16
0562954173 06/04/2017
03/10/2017
IPC - INDÚSTRIA PARANAENSE DE COSMETICOS LTDA -
03.149.136/0001-56
EX! REPELENTE LOÇÃO
2 5 3 5 1 . 5 9 11 8 9 / 2 0 1 6 - 0 3
0604800175 11/04/2017
08/10/2017
FW INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA - 10.339.739/0001-86
LENÇOS UMEDECIDOS REPELENTE DE INSETOS - ISABA-
BY
2 5 3 5 1 . 1 8 8 5 8 6 / 2 0 1 7 - 11
0787663177 03/05/2017
30/10/2017
TBC PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA - 04.660.567/0001-45
SHAMPOO THE FIRST - SWEET PROFESSIONAL
25351.282050/2016-70
0787883174 03/05/2017
30/10/2017
CARDOSO FONTES IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRI-
BUICAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA - EPP -
14.060.419/0001-43

XÔ PICADA
25351.509347/2016-03
1200092172 14/06/2017
11 / 1 2 / 2 0 1 7
BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. -
77.388.007/0001-57
AUSTRALIAN GOLD SPF 50 KONA COFFEE INSTANT BRON-
ZER
25351.151700/2017-06
1329221178 29/06/2017
26/12/2017
IMPACTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME -
21.285.657/0001-12
CREME RELAXANTE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RELAX TO
THE MAXIMUM ANNY PROF COSMETICS
25351.150194/2017-05
1352342172 30/06/2017
27/12/2017
LABORATÓRIO BEL QUÍMICA LTDA EPP - 71.530.075/0001-22
SOLECTIV FPS 60 - BEL COL
25351.129796/2017-06
1352278177 30/06/2017
27/12/2017

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 940, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 016/2017, rea-
lizada em 27/06/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Quimiline Indústria e Comércio Eireli
CNPJ: 96.235.965/0001-32
Processo nº.: 25351-513824/2011-91
Expedientes n.º: 0385431/17-1
Gesan
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 087/2017 - Corec/Gesan.
Recorrente: Reinigend Química do Brasil Ltda
CNPJ: 04.341.741/0001-97
Processo nº.: 25351-792129/2011-53
Expedientes n.º: 0253668/17-4
Gesan
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 086/2017 - Corec/Gesan.
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DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.021, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir a petição relacionada à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.022, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE nº 1.661, de 22 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2017,
na Seção 1, pág. 30, e em suplemento, pág. 18, referente ao processo
25004.110059/2011-16, da empresa DANONE LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 06/2022
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 01/2022

Na Resolução - RE nº 1.661, de 22 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2017,
na Seção 1, pág. 30, e em suplemento, pág. 18, referente ao processo
25004.110060/2011-96, da empresa DANONE LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 06/2022
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 02/2022

Na Resolução - RE nº 1.661, de 22 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2017,
na Seção 1, pág. 30, e em suplemento, pág. 18, referente ao processo
25351.525497/2009-19, da empresa DANONE LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 06/2022
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 09/2020

Na Resolução - RE nº 1.661, de 22 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2017,
na Seção 1, pág. 30, e em suplemento, pág. 18, referente ao processo
25351.528403/2009-31, da empresa DANONE LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 06/2022
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2019

Na Resolução - RE nº 1.661, de 22 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2017,
na Seção 1, pág. 30, e em suplemento, pág. 18, referente ao processo
25004.110044/2011-69, da empresa DANONE LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 06/2022
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2021

Na Resolução - RE nº 1.712, de 29 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 125, de 03 de julho de 2017,
na Seção 1, pág. 22, e em suplemento, pág. 17, referente ao processo
25016.837108/01, da empresa NUTRIMED INDUSTRIAL LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12/2018
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12/2021

Na Resolução - RE nº 1.712, de 29 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 125, de 03 de julho de 2017,
na Seção 1, pág. 22, e em suplemento, pág. 17, referente ao processo
25016.594799/01, da empresa NUTRIMED INDUSTRIAL LTDA,

Onde se lê:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2021
Leia-se:
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12/2021

Na Resolução - RE nº 559, de 01 de março de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 44, de 06 de março de 2017, na
Seção 1, pág. 75, e em suplemento, pág. 04, referente ao processo
25351.077743/2017-08, da empresa LABORATÓRIOS PFIZER LT-
DA,

Onde se lê:
CENTRUM SELECT HOMEM
Leia-se:
CENTRUM SELECT HOMEM / CENTRUM SELECT +50

HOMEM

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.047, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos e radiofármacos e de insumos farmacêuticos
ativos, sob o nº. de expedientes constantes do anexo desta Resolução,
nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.048, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos sob o nº. de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Será considerada a data de revalidação do registro
contada a partir do final da vigência do período de validade anterior,
de modo que não há interrupção na regularidade do registro.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.049, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e pro-
dutos biológicos, ou de apresentações, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a
partir da data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.050, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.051, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 dias a partir da data
de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.052, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.053, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e pro-
dutos biológicos, ou de apresentações, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.024, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura da batata, na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,03 mg/kg e IS de 03 dias; incluir a
cultura dos citros, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 0,07 mg/kg e IS de 21 dias, na monografia do ingrediente
ativo E26 - ESPIROMESIFENO, na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.025, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura do feijão, na modalidade de emprego
(aplicação) em pré e pós-emergência das plantas infestantes, com
LMR de 0,01 mg/kg e IS de 80 dias, na monografia do ingrediente
ativo E23 - ETOXISSULFUROM, na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
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Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.026, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura do quiabo, na modalidade de em-
prego (aplicação) foliar, com LMR de 0,05 mg/kg e IS de 01 dia;
incluir a cultura do milheto e sorgo, na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,2 mg/kg e IS de 30 dias, na
monografia do ingrediente ativo I21 - INDOXACARBE, na relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução -
RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de

2003.
Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no

endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.027, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir o ingrediente ativo I28 - ISARIA FUMO-
SOROSEA na relação de monografias dos ingredientes ativos de
agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.028, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir as culturas da Canola e Girassol, com LMR de
0,01 mg/kg e IS de 21 dias, modalidade de emprego (aplicação)
foliar, na monografia do ingrediente ativo T14 - TIOFANATO-ME-
TÍLICO, na relação de monografias dos ingredientes ativos de agro-
tóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.029, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir o ingrediente ativo O20 - ORIUS INSIDIO-
SUS na relação de monografias dos ingredientes ativos de agro-
tóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.030, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura do alho na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 14 dias, na
monografia do ingrediente ativo D29 - DICLORANA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE No-

165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no

endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.031, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura do Melão, com LMR e IS "Não
determinados devido à sua ocorrência natural em culturas alimen-
tares", modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do
ingrediente ativo R03 - REYNOUTRIA SACHALINENSIS, na re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.032, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Retirar as culturas de brócolis, couve, couve-flor e
repolho da monografia do ingrediente ativo A02 - ACEFATO, con-
siderando "fase out" de 18 meses a contar da publicação desta RE de
exclusão das referidas culturas, de forma a cumprir a descontinuação
do uso dos os produtos que já se encontram no mercado, na relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução -
RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de

2003.
Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no

endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.033, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar o LMR de 2,0 para 4,0 mg/kg na cultura da
pastagem, modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia
do ingrediente ativo I13 - IMIDACLOPRIDO, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE No-

165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no

endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.034, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir a modalidade de emprego (aplicação) pré-
emergência na cultura da soja, com LMR de 0,05 mg/kg e IS "Não
determinado devido a modalidade de emprego", na monografia do
ingrediente ativo C29.1 - CLORIMUROM-ETÍLICO, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE No-

165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no

endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.035, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura de pastagem na modalidade de em-
prego (aplicação) foliar, com LMR de 1 mg/kg e IS 03 dias, e incluir
a cultura da rosa, sem LMR e intervalo de segurança, em função do
uso não alimentar, na monografia do ingrediente ativo A29 - ACE-
TAMIPRIDO, na relação de monografias dos ingredientes ativos de
agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.036, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura de pastagem na modalidade de em-
prego (aplicação) foliar, com LMR de 5 mg/kg e IS 03 dias, na
monografia do ingrediente ativo C58 - ALFA-CIPERMETRINA, na
relação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE No- 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.037, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir a cultura da cana-de-açúcar na modalidade de
emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,07 mg/kg e IS 60 dias e
incluir a cultura do eucalipto, na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, como uso não alimentar, na monografia do ingrediente ativo
M02 - MANCOZEBE, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.038, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar na cultura do melão e melancia, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, o LMR de 0,01 mg/kg para
0,05 mg/kg, IS permanecendo 03 dias, na monografia do ingrediente
ativo C63 - LAMBDA-CIALOTRINA, na relação de monografias
dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes
de madeira, publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
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Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.039, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Incluir as culturas de aveia, centeio, cevada, milheto,
sorgo, trigo e triticale, com LMR de 0,06; 0,06; 0,06; 0,4; 0,4; 0,06 e
0,06, respectivamente; com intervalo de segurança de 15 dias para as
culturas de aveia, centeio, cevada, trigo e triticale, e com intervalo de
segurança de 7 dias para as culturas de milheto e sorgo, todas na
modalidade de emprego (aplicação) foliar na monografia do ingre-
diente ativo F28 - FENPROPATRINA, na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.040, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de re-
síduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme re-
lação anexa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos
não exime a requerente do cumprimento das demais avaliações pro-
cedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de
meio ambiente, conforme legislação vigente no país, aplicável ao
objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.041, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Reprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de re-
síduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme re-
lação anexa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos
não exime a requerente do cumprimento das demais avaliações pro-
cedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de
meio ambiente, conforme legislação vigente no país, aplicável ao
objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.042, DE 28 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE N. 1.946,
DE 20 DE JULHO DE 2017, publicada no Diário Oficial da União n.
140 de 24 de julho de 2017, única e exclusivamente quanto ao
deferimento do produto GLI-UP 480 SL, número de processo Anvisa
25351.055625/2003-19 da empresa CROPCHEM LTDA., CNPJ
03.625.679/0001-00.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

RESOLUÇÃO-RE No- 2.043, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão judicial
proferida nos autos da ação ordinária nº 0004693-51.2017.4.01.3400,
1ª Vara Federal/DF que determinou que a Anvisa procedesse a ava-
liação toxicológica do produto PLEDGE SC.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.044, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão judicial
proferida nos autos da ação ordinária nº 0004694-36.2017.4.01.3400,
5ª Vara Federal/DF que determinou que a Anvisa procedesse a ava-
liação toxicológica do produto SUMISOYA 500 SC.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.045, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão judicial
proferida nos autos da ação ordinária nº 0004695-21.2017.4.01.3400,
13ª Vara Federal/DF que determinou que a Anvisa procedesse a
avaliação toxicológica do produto SUMYZIN 500 SC.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.046, DE 28 DE JUHLO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANE JAQUELINE FRANÇOISE DE
ALMEIDA FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE CONTROLE
E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO

E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.986, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa UCB Farchim SA, publicada pela Resolução RE nº 1.984, de 22
de julho de 2016, no Diário Oficial da União nº 141, de 25 de julho
de 2016, Seção 1, pág. 430, e em Suplemento, págs. 44 e 45, DE
Chiesi Farmacêutica Ltda, CNPJ: 61.363.032/0001-46, Autorização
de Funcionamento 1.00.058-0; PARA UCB Biopharma S.A., CNPJ:
64.711.500/0001-14, Autorização de Funcionamento 1.02.361-9, con-
forme expedientes nº 1185084/16-1 e 1226894/17-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.987, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Cipla Ltd., publicada pela Resolução RE nº 1.507, de 08 de
junho de 2017, no Diário Oficial da União nº 111, de 12 de junho de
2017, Seção 1, pág. 39 e em suplemento da Seção 1, pág. 1, DE UCB
Biopharma S.A. CNPJ: 64.711.500/0001-14, Autorização de Funcio-
namento: 1.02.361-9; PARA Cipla Brasil Importadora e Distribuidora
de Medicamentos Ltda., CNPJ: 18.268.051/0001-64, Autorização de
Funcionamento: 1.11.541-1; conforme expedientes nº 0138404/17-0 e
1202335/17-3.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.988, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Cipla Ltd., publicada pela Resolução RE nº 687, de 17 de
março de 2016, no Diário Oficial da União nº 54, de 21 de março de
2016, Seção 1, pág. 35 e em suplemento da Seção 1, págs. 28 e 29,
DE UCB Biopharma S.A. CNPJ: 64.711.500/0001-14, Autorização de
Funcionamento: 1.02.361-9; PARA Cipla Brasil Importadora e Dis-
tribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ: 18.268.051/0001-64, Au-
torização de Funcionamento: 1.11.541-1; conforme expedientes nº
0862806/15-8 e 1202273/17-0.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.989, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:
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Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Famar A. V. E, publicada pela Resolução RE nº 3.140, de 13 de
novembro de 2015, no Diário Oficial da União nº 218, de 16 de
novembro de 2015, Seção 1, pág. 90 e em suplemento da Seção 1,
págs. 15 e 16, DE Novartis Biociências S.A., CNPJ:
56.994.502/0001-30, Autorização de Funcionamento: 1.00.068-5; PA-
RA GlaxoSmithKline Brasil Ltda., CNPJ: 33.247.743/0001-10, Au-
torização de Funcionamento: 1.00.107-1; conforme expedientes nº
1046144/14-2 e 1183676/17-8.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.990, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Laboratórios IMA S.A.I.C, publicada pela Resolução RE nº
2.256, de 19 de agosto de 2016, no Diário Oficial da União nº 161,
de 22 de agosto de 2016, Seção 1, págs. 61 e 62, e em suplemento da
Seção 1, pág. 47, DE UCB Biopharma S.A, CNPJ: 64.711.500/0001-
14, Autorização de Funcionamento 1.02.361-9, PARA Gador do Bra-
sil - Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ:
11.291.720/0001-70, Autorização de Funcionamento 1.08.606-4, con-
forme expedientes nº 1300892/16-7 e 1226903/17-4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.991, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Laboratórios Richmond S.A.C.I.F., publicada pela Resolução
RE nº 2.237 de 07 de agosto de 2015, no Diário Oficial da União nº
151, de 10 de agosto de 2015, Seção 1, pág. 48, e em Suplemento,
págs. 137 e 138, DE UCB Biopharma S.A., CNPJ: 64.711.500/0001-
14, Autorização de Funcionamento: 1.02361-9; PARA Gador do Bra-
sil - Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ:
11.291.720/0001-70, Autorização de Funcionamento 1.08.606-4, con-
forme expedientes nº 0224509/14-4 e 1226857/17-7.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.992, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.993, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Aesica Pharmaceuticals S.R.L., publicada pela Resolução RE nº
1.257, de 12 de maio de 2016, no Diário Oficial da União nº 92, de
16 de maio de 2016, Seção 1, pág. 42, e em suplemento, pág. 42, DE
Chiesi Farmacêutica Ltda., CNPJ: 61.363.032/0001-46, Autorização
de Funcionamento 1.00.058-0; PARA UCB Biopharma S.A., CNPJ:
64.711.500/0001-14, Autorização de Funcionamento 1.02.361-9, con-
forme expedientes nº 1017558/15-0, 10177571/15-7, 1226769/17-4 e
1226763/17-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.994, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de
2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Astellas Pharma Tech Co., Ltd. Toyama Technology Center,
publicada pela Resolução RE nº 2.914, de 27 de outubro de 2016, no
Diário Oficial da União nº 209, de 31 de outubro de 2016, Seção 1,
pág. 33 e em suplemento da Seção 1, pág. 48, DE Astellas Farma
Brasil Importação e Distribuição de Medicamentos Ltda., CNPJ:
07.768.134/0001-04, Autorização de Funcionamento: 1.07.717-1; PA-
RA Leo Pharma Ltda., CNPJ: 11.424.477/0001-10, Autorização de
Funcionamento: 1.08.569-7; conforme expedientes nº 1654758/16-6 e
0202635/17-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.995, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Armazenagem e/ou Distribuição por
meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.996, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.997, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certi-
ficação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.998, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.999, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.000, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade
com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.001, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em con-
formidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.002, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias,
em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 2.003, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.004, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.005, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.006, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.007, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.008, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 973,
de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.009, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.010, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.011, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998
e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições esta-
belecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.012, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no
anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de
maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.013, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.014, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.054, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.055, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêu-
ticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2057, DE 28 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de
novembro de 2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do
Programa de Auditoria Única em Produtos para a Saúde (MDSAP -
Medical Device Single Audit Program);

considerando o Art. 7° da Lei n°9.782, de 26 de janeiro de
1999 alterado pelo Art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de
2015;

considerando o Parágrafo Único do Art. 4º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 15, de 28 de março
de 2014;

considerando a RE nº 2.347, de 17 de agosto de 2015;
resolve:

Art. 1º Fica reconhecido pela Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa), para realização de Auditorias Regulatórias em estabele-
cimentos fabris de produtos para saúde, o seguinte Organismo Auditor:
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Nome da empresa:

Lloyd's Register Quality As-
surance Inc.

Número de identificação DUNS:

0 1 - 7 5 6 - 2 2 11

Endereço: 1330 Enclave Parkway, Suite 200 - Houston, Texas - Estados
Unidos da América

No- do Processo: 25.351.317.623/2016-04

Art. 2° O Organismo Auditor reconhecido deve assegurar
livre acesso aos técnicos da Anvisa às suas dependências, documentos
e registros para realização de avaliações, quando assim for necessário,
para averiguar a devida observância aos requisitos regulatórios apli-
cáveis ao escopo de sua atuação.

Art. 3° Este reconhecimento é condicionado ao cumprimento
dos requisitos estabelecidos no Programa MDSAP e tem validade até
16 de julho de 2019, podendo ser revogado ou renovado a critério da
Anvisa.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a contar de 17 de julho de 2017.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO-RE No- 2.058, DE 28 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da divulgação, comercialização
e uso do produto: PLED (PLASMA ELECTROMEDICAL DEVICE),
divulgado e comercializado no site http://www.soupelli.com.br/, de
responsabilidade da empresa: Soupelli Indústria e Comércio Eirelli -

ME, CNPJ: 15.224.228/0001-32, localizada no endereço: R. João
Pessoa nº 473 e 483, Vila Jardini, Sorocaba/SP, pela inexistência de
registro ou cadastro do referido equipamento em seu nome junto a
Anvisa.

Art. 2º Determinar que a empresa Soupelli Indústria e Co-
mércio Eirelli - ME, CNPJ: 15.224.228/0001-32, promova o reco-
lhimento do produto descrito no art. 1º existente no mercado na-
cional.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO-RE No- 2.059, DE 28 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016;

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a Resolução RE nº 394 de 18 de fevereiro de
2016 que suspendeu a distribuição comercialização e uso do produto
Transdutor de Pressão Descartável TPD-48120, registro
80275279004, da empresa HOSP TRADE DO BRASIL LTDA;

considerando informações apresentadas pela empresa refe-
renciando o lote 314322043;

considerando o resultado insatisfatório da análise fiscal, lau-
do de análise 695.1P.0/2016 para o produto Transdutor de pressão
descartável TPD - 48120 Hosp Trade - Um canal (UC), lote
314147218, resolve:

Art. 1º Determinar que a empresa promova o recolhimento
dos lotes 314322043 e 314147218 produto de nome comercial Trans-
dutor de Pressão Descartável TPD-48120, registro 80275279004, da
empresa HOSP TRADE DO BRASIL LTDA, CNPJ:
01.146.404/0001-50, pela alteração dos produtos em relação ao re-
ferido registro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.985, DE 27 DE JULHO 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfan-
degados, Substituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Por -
taria nº 999, de 19 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.056, DE 28 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, Substituto, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 999, de 19 de junho de 2017, aliado ao
disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA

DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO- RE No- 2.015, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.016, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral
de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.017, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa, em atendimento à decisão da ação ordinária nº 51051-
50.2012.4.01.3400 - 21ª Vara Federal/DF, que confirma a antecipação
de tutela e determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas
práticas estrangeiros ou seus congêneres, nas hipóteses em que os
pedidos de inspeção internacional feitos pelos filiados da ABIMED
(Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipa-
mentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares) estejam pro-
tocolados e paralisados há mais de seis meses, sem prejuízo da ins-
peção internacional a ser feita posteriormente pela ANVISA para fins
de confirmação ou não da avaliação estrangeira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.018, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de 8
de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (no-
venta) dias, após a sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.019, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
produtos para a saúde sob o número de expedientes constantes do
anexo desta Resolução, nos termos do art. 51 da Lei nº 9.784 de
1999.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.020, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Declarar o cancelamento de registro ou cadastro de
produtos para a saúde a pedido da empresa sob os números de
processos/números de registro/cadastro constantes do anexo desta Re-
solução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 2.023, DE 27 DE JULHO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 52, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL SUBSTITUTO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE SÃO
PAULO, nomeada pela Portaria no 960, de 10 de julho de 2017,
publicada no DOU no 91 de 12 de julho de 2017, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria no 437 de 02 de julho de 2015,
publicada no DOU no 125 de 03 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º - Instituir Processo Seletivo para a viabilização de
perfuração de poços artesianos em áreas urbanas ou em áreas rurais e
comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano, definido por lei
municipal e em comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas,
considerando:

I - O presente objeto contempla exclusivamente a perfuração
de poços de até 150 (cento e cinquenta) metros, parcialmente re-
vestido, com perfuração de 6 (seis polegadas), devidamente equipado
com conjunto de moto bomba de até 12 CV, e instalações elétricas
necessárias.

II - A presente Portaria contemplará ações voltadas à exe-
cução de Projetos Técnicos de Sistemas de Abastecimento de Água.
Os projetos apresentados deverão às determinações do Ministério da
Saúde (órgão ao qual compete a legislação sobre potabilidade da água),
às orientações de elaboração e apresentação de projetos de engenharia
dispostas no Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e Apre-
sentação de Propostas e Projetos para Sistemas de Abastecimento de
Água - Funasa, disponível na página da Funasa na internet (www.fu-
nasa.gov.br), e demais normativos vigentes relacionados a projetos de
sistemas de abastecimento de água. Ao final, a obra deve contemplar
etapa útil, ou seja, entrar em funcionamento imediatamente após a
conclusão dos serviços e atender aos benefícios sociais almejados.
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Art. 2º - Este Processo Seletivo abrange Municípios do Es-
tado de São Paulo com menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes,
segundo pesquisa IBGE 2016. Os critérios de elegibilidade e prio-
ridade para seleção e classificação de propostas encontram-se elen-
cados no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º - O Processo Seletivo compreenderá a apresentação,
por entes municipais do Estado de São Paulo que se enquadram no
estabelecido no art. 2º desta Portaria, através de sua administração
pública direta ou indireta, de propostas referentes a projetos técnicos
de sistemas de abastecimento de água em áreas urbanas ou em áreas
rurais e comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano, definido
por lei municipal e em comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas.

Art. 4º - O processo seletivo obedecerá às etapas descritas a
seguir:

I - Inscrição de propostas via ofício destinado ao Supe-
rintendente da Funasa no Estado de São Paulo, devidamente acom-
panhado de:

a) Projeto Técnico de Sistemas de Abastecimento de Água
de acordo com o Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e
Apresentação de Propostas e Projetos para Sistemas de Abasteci-
mento de Água - Funasa, disponível na página da Funasa na internet
(www.funasa.gov.br), e demais normativos vigentes relacionados a
projetos de sistemas de abastecimento de água;

b) Declaração de Capacidade Técnica, Financeira e Geren-
cial (Anexo II);

c) Declaração de Responsabilidade de Protocolo de Licença
de Execução (Anexo III);

d) Declaração de conformidade de que os investimentos pre-
tendidos estão de acordo com o Plano Municipal de Saneamento
elaborados ou em elaboração (Anexo IV);

e) Declaração de comprometimento de cumprimento de etapa
útil do objeto da presente Portaria (Anexo V);

f) Em empreendimentos a serem realizados em comunidades
rurais e especiais (quilombolas, ribeirinhas, pescadores, etc.), apre-
sentar declaração e comprovação por meio de ata de assembleia com
os moradores da ciência e aprovação desses (Anexo VI);

f) Matrícula da área em que se pretende a perfuração do
poço artesiano.

Parágrafo único. Os documentos estes que deverão ser obri-
gatoriamente protocolados pessoalmente na sede da Superintendência
Estadual da Funasa em São Paulo, no endereço Rua Bento Freitas, nº
46 - Vila Buarque - São Paulo/SP CEP: 01220-000, entre as 9h00 às
16h30. O prazo para inscrição será de 5 (dias) dias úteis, a contar da
data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual
período.

II - Pré-seleção dos Projetos apresentados à Superintendência
Estadual da Funasa em São Paulo;

III - Publicação do resultado e convocação dos Municípios
contemplados.

Art. 5º - Cada proponente poderá ser beneficiário de apenas
um poço artesiano.

Art. 6º - Não serão passiveis de financiamento sistemas de
abastecimento de água de municípios cuja gestão esteja sob contrato
de prestação de serviço com entidades privadas com fins lucrativos.

Art. 7º - Em conformidade com o art. 6º, inciso II, da Lei no
8.080, de 19 de setembro de 1990 e com o art. 79, §4º da Lei 13.408,
de 26 de dezembro de 2016, não será exigida contrapartida para
propostas apresentadas por Estados, Distrito Federal e Municípios,
por se tratar de transferência de recursos no âmbito do SUS.

Art. 8º - A Superintendência Estadual da Funasa em São
Paulo não está obrigada a celebrar os instrumentos com os pro-
ponentes selecionados e classificados. As celebrações ocorrerão de
acordo com a oportunidade e conveniência do órgão concedente,
condicionadas à disponibilidade e à programação orçamentária da
autarquia.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ DE AGUIAR SIQUEIRA
Substituto

ANEXO I

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO DE
MUNICÍPIOS PARA CAPACITAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PLA-
NOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO

DO OBJETO
Considerando as disposições contidas no artigo 14, § 4o, II,

da Lei n°. 8.029, de 12 de abril de 1990, e no artigo 13 do Decreto
n°. 8.867, de 03 de outubro de 2016.

Este Chamamento Público tem por objetivo processo de se-
leção com critérios objetivos de classificação com a finalidade de
perfuração de poços artesianos em Municípios do Estado de São
Paulo, visando o atendimento de, ao menos, parte da demanda acu-
mulada através de ofícios encaminhados por inúmeras prefeituras do
Estado

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E PRIORIZAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E PRIORIZAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, somente serão se-

lecionadas as propostas que cumprirem os requisitos listados a seguir:

a) Proponentes com Projetos Básicos de Engenharia para
Sistemas de Abastecimento de Água elaborados, na forma a respeitar
as orientações de elaboração e apresentação de projetos de engenharia
dispostas no Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e
Apresentação de Propostas e Projetos para Sistemas de Abasteci-
mento de Água, acompanhado das declarações dispostas nos Anexos
II e III desta Portaria.

CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
a) Propostas que apresentarem soluções consorciadas inter-

municipais;
b) Municípios que estejam em situação de emergência ou de

estado de calamidade pública, por seca ou estiagem;
c) Propostas que possuam comprovação da titularidade das

áreas necessárias à implantação do empreendimento;
d) Municípios com os menores Índices de Desenvolvimento

Humano (IDH-M);
e) Municípios que possuem Plano Municipal de Saneamento

Básico, conforme Lei n. 11.445/2007.
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
A pontuação final de cada proposta será obtida pela soma

aritmética das pontuações em cada um dos critérios de Priorização
definidos no item 2, conforme Quadro 1.

Quadro 1 - Pontuação atribuída aos critérios de priorização

Critérios de Priorização Condição Pontuação
Propostas que apresentarem soluções con-
sorciadas intermunicipais;

SIM 1,00

NÃO 0,00
Municípios que estejam em situação de
emergência ou de estado de calamidade
pública, por seca ou estiagem

SIM 1,00

NÃO 0,00
NÃO 0,00

Municípios com os menores Índices de
Desenvolvimento Humano (IDH-M)

>0,8 0,20

0,700 - 0,799 0,40
0,600 - 0,699 0,60
0,500 - 0,599 0,80
0 - 0,499 1,00

Municípios que possuem Plano Municipal
de Saneamento Básico, conforme Lei n.
11 . 4 4 5 / 2 0 0 7

SIM 1,00

EM ELABORA-
ÇÃO

0,50

NÃO 0,00

3.2. Será considerado critério de desempate o Menor Índice
de Desenvolvimento Humano (IDH-M).

ANEXO II

(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, perante a Superintendência

Estadual da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA em São Paulo,
que a (NOME DO PROPONENTE) possui capacidade técnica, fi-
nanceira e gerencial para celebrar, executar e prestar contas de con-
vênio com a União, incluindo a elaboração de projetos básicos, con-
tratação e acompanhamento das obras e outras etapas necessárias para
a consecução do objeto tratado na Portaria n. 52, de 27 de julho de
2017, da citada Superintendência.

Local, data.
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO III

(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, perante a Superintendência

Estadual da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA em São Paulo,
que a (NOME DO PROPONENTE) declara que o objeto pretendido
está em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento ela-
borados ou em elaboração.

Local, data.
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO IV

(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, perante a Superintendência

Estadual da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA em São Paulo,
que a (NOME DO PROPONENTE) compromete-se a executar even-
tuais obras necessárias para o cumprimento da etapa útil com a
consecução do objeto tratado na Portaria n. 52, de 27 de julho de
2017, da citada Superintendência, de maneira a garantir que o em-
preendimento entrará em operação de forma imediata e integrada ao
sistema de abastecimento de água potável municipal.

Local, data.
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

ANEXO V

(Timbre do Município)
MODELO DE DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, perante a Superintendência

Estadual da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA em São Paulo,
que a (NOME DO PROPONENTE) declara para os devidos fins que
o empreendimento pretendido será executado na comunidade (CITAR
O NOME DA COMUNIDADE), que se caracteriza como rural/es-
pecial e que a comunidade tem ciência e concorda com o empre-
endimento pretendido.

Igualmente, desde já apresenta a devida ata de assembleia
com os moradores da ciência e aprovação desses.

Local, data.
___________________________________
Prefeito Municipal de (nome do município)

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.187, DE 11 DE JULHO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Socie-
dade de Proteção a Maternidade e a In-
fância de Parnaíba - Maternidade Marques
Bastos como Referência Hospitalar na
Atenção à Saúde em Gestação de Alto Ris-
co Tipo I, com sede em Teresina - PI.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Resolução da 185ª Reunião Or-
dinária da CIB/PI, realizada em 11 de maio de 2012; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do estabelecimento de
saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo I (Cod. Habilitação 14.13):

Município Teresina / PI
Estabelecimento de Saú-

de
Hospital Sociedade de Proteção a Maternidade e a
Infância de Parnaíba-Maternidade Marques Bastos

CNES 4009444
Nível de Referência Tipo I

Código da Habilitação 14.13

Parágrafo único. O estabelecimento de saúde poderá ser sub-
metido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde -
SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos

nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.199, DE 19 DE JULHO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Santa
Isabel - Ubá (MG), como Referência Hos-
pitalar na Atenção à Saúde em Gestação de
Alto Risco Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 41/SAS/MS, de 21 de janeiro de
2010, que habilita o Hospital Santa Isabel como integrantes do Sis-
tema Estadual de Referência Hospitalar para Atendimento à Gestante
de Alto Risco;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG n°
1.681 de 10 de dezembro de 2013; e
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Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo II (Cod. Habilitação 14.14):

Município Ubá/MG
Estabelecimento de Saúde Hospital Santa Isabel

CNES 2195437
Nível de Referência Tipo II

Código da Habilitação 14.14
No- de leitos 03

CGBP (01 com 10 camas) 14.15

Parágrafo Único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: I.
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedi-
mentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.202, DE 19 DE JULHO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Nossa
Senhora da Saúde como Referência Hos-
pitalar na Atenção à Saúde em Gestação de
Alto Risco Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 - que Institui as diretrizes para a organização da Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a im-
plantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e
Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que
define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/GM/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG n°
896, de 17 de agosto de 2011;

Considerando a Portaria 1.228/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Minas Gerais e aloca recursos financeiros para sua im-
plementação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo II (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de Minas Gerais:

Município Belo Horizonte/MG
Estabelecimento de Saúde Hospital Nossa Senhora da Saúde

CNES 2761203
Nível de Referência Tipo II

Código da Habilitação 14.14
No- de leitos 05

CGBP (01 com 10 camas) 14.15

Parágrafo único - O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.204, DE 19 DE JULHO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital das Clí-
nicas da Universidade Federal de Minas
Gerais como Referência Hospitalar na
Atenção à Saúde em Gestação de Alto Ris-
co Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 - que Institui as diretrizes para a organização da Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a im-

plantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e
Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/GM/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES; e

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG n°
1.621, de 16 de outubro de 2013;

Considerando a Portaria 3.062/GM/MS, de 21 de dezembro
de 2012, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha e
Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do
Estado de Minas Gerais e aloca recursos financeiros para sua im-
plementação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco - Tipo II (Cod. Habilitação
14.14).

Estado de Minas Gerais:

Município Belo Horizonte/MG
Estabelecimento de Saúde Hospital das Clínicas da Universidade Federal

de Minas Gerais
CNES 0027049

Nível de Referência Tipo II
Código da Habilitação 14.14

No- de leitos 15

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.230, DE 18 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Maranhão.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, por meio do Ofício nº. 1199/2017, de 22 de junho de 2017 e Resolução nº. 124/2017 - CIB/MA, de 18 de maio

de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Maranhão, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 1.072.942.720,67,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 339.873.281,06 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 690.042.805,91 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 43.026.633,70 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO, no valor de R$ 4.732.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 45.208.651,80.

§ 3º O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0021 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDOANEXO I

ANEXO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 1 9 9 . 7 11 . 5 0 2 , 5 6
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 140.161.778,50
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 339.873.281,06
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores rece-
bidos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
210005 ACAILANDIA 3.667.003,29 1.309.416,07 2.765.870,25 1.497.750,74 0,00 0,00 0,00 0,00 9.240.040,35
210010 AFONSO CUNHA 93.637,03 0,00 157.500,00 0,00 0,00 93.637,03 0,00 0,00 157.500,00
210015 AGUA DOCE DO MARANHAO 11 0 . 0 8 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 0 8 4 , 0 0
210020 A L C A N TA R A 643.178,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643.178,91
210030 ALDEIAS ALTAS 4 0 . 11 6 , 6 0 0,00 157.500,00 0,00 0,00 4 0 . 11 6 , 6 0 0,00 0,00 157.500,00
210040 ALTAMIRA DO MARANHAO 20.428,40 0,00 0,00 0,00 0,00 20.428,40 0,00 0,00 0,00
210043 ALTO ALEGRE DO MARANHAO 283.298,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.298,08
210047 ALTO ALEGRE DO PINDARE 1.473.570,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.473.570,30
210050 ALTO PARNAIBA 17.879,80 0,00 204.750,00 0,00 0,00 17.879,80 0,00 0,00 204.750,00
210055 AMAPA DO MARANHAO 10.560,80 0,00 0,00 0,00 0,00 10.560,80 0,00 0,00 0,00
210060 AMARANTE DO MARANHAO 3.045.873,99 0,00 1.523.844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.569.717,99
210070 A N A J AT U B A 642.076,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642.076,77
210080 ANAPURUS 341.750,95 0,00 0,00 0,00 0,00 341.750,95 0,00 0,00 0,00
210083 APICUM-ACU 328.332,52 0,00 0,00 0,00 0,00 328.332,52 0,00 0,00 0,00
210087 ARAGUANA 24.769,20 0,00 0,00 0,00 0,00 24.769,20 0,00 0,00 0,00
210090 ARAIOSES 75.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.385,00
210095 ARAME 1.146.585,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146.585,22 0,00 0,00 0,00
210100 ARARI 725.462,76 0,00 429.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.122,76
2 1 0 11 0 AXIXA 526.232,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526.232,77
210120 BACABAL 9.456.621,15 6.103.578,46 2.791.545,00 4.632.491,19 0,00 0,00 0,00 0,00 22.984.235,80
210125 BACABEIRA 397.286,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397.286,77
210130 BACURI 482.435,58 0,00 0,00 0,00 0,00 482.435,58 0,00 0,00 0,00
210135 BACURITUBA 9.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.395,00
210140 BALSAS 2.639.423,00 1.818.076,08 2 . 7 11 . 0 7 6 , 0 6 3.158.338,79 0,00 0,00 0,00 0,00 10.326.913,93
210150 BARAO DE GRAJAU 431.493,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431.493,16
210160 BARRA DO CORDA 2.661.204,19 742.161,18 4.404.735,00 3.261.880,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 6 9 . 9 8 0 , 5 7
210170 BARREIRINHAS 1.717.599,94 0,00 429.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.147.259,94
210173 BELAGUA 28.695,29 0,00 0,00 0,00 0,00 28.695,29 0,00 0,00 0,00
210177 BELA VISTA DO MARANHAO 20.012,20 0,00 0,00 0,00 0,00 20.012,20 0,00 0,00 0,00
210180 BENEDITO LEITE 90.463,63 0,00 0,00 0,00 0,00 90.463,63 0,00 0,00 0,00
210190 BEQUIMAO 3 9 3 . 6 5 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 3 . 6 5 6 , 11 0,00 0,00 0,00
210193 BERNARDO DO MEARIM 29.621,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.621,57
210197 BOA VISTA DO GURUPI 13.381,80 0,00 0,00 0,00 0,00 13.381,80 0,00 0,00 0,00
210200 BOM JARDIM 1.518.348,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.518.348,34 0,00 0,00 0,00
210203 BOM JESUS DAS SELVAS 830.601,99 0,00 0,00 0,00 0,00 830.601,99 0,00 0,00 0,00
210207 BOM LUGAR 65.608,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.608,62
210210 BREJO 1.151.075,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.151.075,26 0,00 0,00 0,00
210215 BREJO DE AREIA 11 9 . 7 9 5 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 7 9 5 , 4 0 0,00 0,00 0,00
210220 BURITI 271.567,60 0,00 157.500,00 0,00 0,00 271.567,60 0,00 0,00 157.500,00
210230 BURITI BRAVO 792.458,42 0,00 204.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 997.208,42
210232 BURITICUPU 6.363.636,48 0,00 1.010.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.373.736,48
210235 BURITIRANA 25.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.558,00 0,00 0,00 0,00
210237 CACHOEIRA GRANDE 80.553,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.553,35
210240 CAJAPIO 11 0 . 3 3 9 , 4 2 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 3 3 9 , 4 2 0,00 0,00 0,00
210250 CAJARI 11 2 . 5 9 0 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 5 9 0 , 0 7
210255 CAMPESTRE DO MARANHAO 259.418,53 0,00 0,00 0,00 0,00 259.418,53 0,00 0,00 0,00
210260 CANDIDO MENDES 262.581,51 0,00 0,00 0,00 0,00 262.581,51 0,00 0,00 0,00
210270 C A N TA N H E D E 888.339,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888.339,64
210275 CAPINZAL DO NORTE 380.004,80 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719.664,80
210280 CAROLINA 874.161,82 52.933,44 204.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.845,26
210290 C A R U TA P E R A 572.793,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 572.793,66
210300 CAXIAS 18.128.851,98 3.892.518,46 6.934.146,45 16.580.342,27 0,00 0,00 0,00 0,00 45.535.859,16
210310 CEDRAL 384.060,36 0,00 0,00 0,00 0,00 384.060,36 0,00 0,00 0,00
210312 CENTRAL DO MARANHAO 136.805,10 0,00 0,00 0,00 0,00 136.805,10 0,00 0,00 0,00
210315 CENTRO DO GUILHERME 330.983,02 0,00 0,00 0,00 0,00 330.983,02 0,00 0,00 0,00
210317 CENTRO NOVO DO MARANHAO 74.365,60 0,00 0,00 0,00 0,00 74.365,60 0,00 0,00 0,00
210320 C H A PA D I N H A 3.861.367,86 4 . 11 3 . 0 4 9 , 9 6 157.121,40 3.687.005,96 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 1 8 . 5 4 5 , 1 8
210325 CIDELANDIA 389.956,15 0,00 204.750,00 0,00 0,00 389.956,15 0,00 0,00 204.750,00
210330 CODO 13.220.044,51 0,00 3.639.135,00 254.804,00 0,00 4.230.000,00 0,00 0,00 12.883.983,51
210340 COELHO NETO 4.027.340,16 920.052,22 1.275.805,50 2.671.158,88 0,00 0,00 0,00 0,00 8.894.356,76
210350 COLINAS 2.027.887,42 3.258.570,25 1.393.410,00 1.893.831,68 0,00 530.939,16 0,00 0,00 8.042.760,19
210355 CONCEICAO DO LAGO-ACU 40.005,54 0,00 0,00 0,00 0,00 40.005,54 0,00 0,00 0,00
210360 C O R O ATA 7.931.375,02 5.007.584,33 4.121.515,95 2.380.318,94 0,00 8.255.862,40 0,00 0,00 11 . 1 8 4 . 9 3 1 , 8 4
210370 CURURUPU 2.879.386,88 2.178.345,45 912.006,96 147.308,86 0,00 4.599.490,42 0,00 0,00 1.517.557,73
210375 D AV I N O P O L I S 26.694,54 0,00 0,00 0,00 0,00 26.694,54 0,00 0,00 0,00
210380 DOM PEDRO 1.827.585,08 0,00 354.896,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.182.481,83
210390 DUQUE BACELAR 66.501,52 0,00 0,00 0,00 0,00 66.501,52 0,00 0,00 0,00
210400 ESPERANTINOPOLIS 1.281.090,70 183.427,75 339.660,00 131.008,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935.187,44
210405 E S T R E I TO 985.327,40 0,00 339.660,00 11 8 . 3 4 6 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 1.443.333,87
210407 FEIRA NOVA DO MARANHAO 198.446,22 0,00 0,00 0,00 0,00 198.446,22 0,00 0,00 0,00
210408 FERNANDO FALCAO 11 8 . 1 6 9 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 1 6 9 , 4 4 0,00 0,00 0,00
210409 FORMOSA DA SERRA NEGRA 715.332,19 0,00 0,00 0,00 0,00 715.332,19 0,00 0,00 0,00
210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 395.853,94 0,00 0,00 0,00 0,00 395.853,94 0,00 0,00 0,00
210420 F O RT U N A 3 4 2 . 11 8 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 2 . 11 8 , 0 2 0,00 0,00 0,00
210430 GODOFREDO VIANA 29.498,68 2.473,96 0,00 8.304,16 0,00 40.276,80 0,00 0,00 0,00
210440 GONCALVES DIAS 680.415,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 680.415,65
210450 GOVERNADOR ARCHER 328.220,79 0,00 0,00 0,00 0,00 328.220,79 0,00 0,00 0,00
210455 GOVERNADOR EDISON LOBAO 171.277,01 0,00 0,00 0,00 0,00 171.277,01 0,00 0,00 0,00
210460 GOVERNADOR EUGENIO BARROS 522.266,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522.266,81
210462 GOVERNADOR LUIZ ROCHA 214.351,28 0,00 0,00 0,00 0,00 214.351,28 0,00 0,00 0,00
210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO 1.050.127,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.127,62 0,00 0,00 0,00
210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 968.158,86 2.316.159,20 339.660,00 1 . 7 0 1 . 11 4 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5.325.092,93
210470 GRACA ARANHA 243.222,48 0,00 0,00 0,00 0,00 243.222,48 0,00 0,00 0,00
210480 GRAJAU 2.697.144,08 1.208.184,79 2.620.627,59 2.021.694,59 0,00 0,00 0,00 0,00 8.547.651,05
210490 GUIMARAES 694.677,27 0,00 0,00 0,00 0,00 694.677,27 0,00 0,00 0,00
210500 HUMBERTO DE CAMPOS 646.307,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646.307,75
210510 I C AT U 833.204,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 833.204,18
210515 IGARAPE DO MEIO 11 2 . 0 8 5 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 0 8 5 , 1 2 0,00 0,00 0,00
210520 IGARAPE GRANDE 385.385,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385.385,22
210530 I M P E R AT R I Z 38.292.157,87 13.162.582,77 14.439.852,75 31.634.982,00 0,00 27.308.896,44 0,00 0,00 70.220.678,95
210535 ITAIPAVA DO GRAJAU 541.164,08 0,00 0,00 0,00 0,00 541.164,08 0,00 0,00 0,00
210540 ITAPECURU MIRIM 2.028.161,94 105.091,98 0,00 1.477.368,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.610.622,87
210542 ITINGA DO MARANHAO 956.983,97 0,00 204.750,00 0,00 0,00 956.983,97 0,00 0,00 204.750,00
210545 J ATO B A 77.123,05 0,00 0,00 0,00 0,00 77.123,05 0,00 0,00 0,00
210547 JENIPAPO DOS VIEIRAS 201.707,71 0,00 0,00 0,00 0,00 201.707,71 0,00 0,00 0,00
210550 JOAO LISBOA 796.543,93 0,00 499.386,78 652.678,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.948.609,31
210560 JOSELANDIA 461.299,53 0,00 0,00 0,00 0,00 461.299,53 0,00 0,00 0,00
210565 JUNCO DO MARANHAO 37.493,03 0,00 0,00 0,00 0,00 37.493,03 0,00 0,00 0,00
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210570 LAGO DA PEDRA 1 . 6 7 1 . 6 1 2 , 11 1.443.245,37 642.060,00 917.627,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.674.544,87
210580 LAGO DO JUNCO 379.767,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 379.767,82
210590 LAGO VERDE 26.559,50 0,00 0,00 0,00 0,00 26.559,50 0,00 0,00 0,00
210592 LAGOA DO MATO 32.558,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.558,40
210594 LAGO DOS RODRIGUES 15.121,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.121,07
210596 LAGOA GRANDE DO MARANHAO 99.358,75 0,00 0,00 0,00 0,00 99.358,75 0,00 0,00 0,00
210598 LAJEADO NOVO 22.278,99 0,00 0,00 0,00 0,00 22.278,99 0,00 0,00 0,00
210600 LIMA CAMPOS 512.061,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 512.061,95
210610 L O R E TO 382.631,57 0,00 0,00 0,00 0,00 382.631,57 0,00 0,00 0,00
210620 LUIS DOMINGUES 18.049,95 0,00 0,00 0,00 0,00 18.049,95 0,00 0,00 0,00
210630 MAGALHAES DE ALMEIDA 402.236,50 0,00 0,00 0,00 0,00 402.236,50 0,00 0,00 0,00
210632 MARACACUME 301.570,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.570,41
210635 MARAJA DO SENA 13.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.680,00 0,00 0,00 0,00
210637 MARANHAOZINHO 228.213,43 0,00 0,00 0,00 0,00 228.213,43 0,00 0,00 0,00
210640 MATA ROMA 602.156,22 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 962.156,22
210650 M AT I N H A 1.047.725,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047.725,29
210660 M ATO E S 720.666,18 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878.166,18
210663 MATOES DO NORTE 215.700,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 215.700,74
210667 MILAGRES DO MARANHAO 280.530,76 0,00 0,00 0,00 0,00 280.530,76 0,00 0,00 0,00
210670 MIRADOR 1.048.510,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048.510,03
210675 MIRANDA DO NORTE 634.326,72 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973.986,72
210680 MIRINZAL 528.928,29 0,00 0,00 0,00 0,00 528.928,29 0,00 0,00 0,00
210690 MONCAO 2.446.049,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2.446.049,22 0,00 0,00 0,00
210700 MONTES ALTOS 1 5 . 11 8 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1 5 . 11 8 , 0 0 0,00 0,00 0,00
210710 MORROS 360.134,60 0,00 0,00 0,00 0,00 360.134,60 0,00 0,00 0,00
210720 NINA RODRIGUES 374.282,55 0,00 0,00 0,00 0,00 374.282,55 0,00 0,00 0,00
210725 NOVA COLINAS 125.792,61 0,00 0,00 0,00 0,00 125.792,61 0,00 0,00 0,00
210730 NOVA IORQUE 17.074,51 0,00 0,00 0,00 0,00 17.074,51 0,00 0,00 0,00
210735 NOVA OLINDA DO MARANHAO 290.164,41 0,00 0,00 0,00 0,00 290.164,41 0,00 0,00 0,00
210740 OLHO D'AGUA DAS CUNHAS 609.257,61 0,00 0,00 0,00 0,00 609.257,61 0,00 0,00 0,00
210745 OLINDA NOVA DO MARANHAO 429.977,90 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769.637,90
210750 PACO DO LUMIAR 3.520.442,40 0,00 1.360.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.881.227,40
210760 PA L M E I R A N D I A 975.674,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 975.674,92
210770 PA R A I B A N O 704.093,07 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794.093,07
210780 PA R N A R A M A 1.470.164,17 29.801,86 1.039.161,10 163.054,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.702.181,76
210790 PASSAGEM FRANCA 709.017,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 709.017,33
210800 PASTOS BONS 652.968,50 0,00 429.660,00 14.032,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096.660,66
210805 PAULINO NEVES 207.255,64 0,00 0,00 0,00 0,00 207.255,64 0,00 0,00 0,00
210810 PAULO RAMOS 778.210,45 0,00 0,00 0,00 0,00 778.210,45 0,00 0,00 0,00
210820 PEDREIRAS 1.816.290,83 1.141.789,86 1.064.454,15 2 . 5 11 . 4 0 7 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 6.533.941,86
210825 PEDRO DO ROSARIO 587.368,70 0,00 0,00 0,00 0,00 587.368,70 0,00 0,00 0,00
210830 P E N A LVA 573.812,34 0,00 393.829,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967.641,84
210840 PERI MIRIM 227.679,44 0,00 0,00 0,00 0,00 227.679,44 0,00 0,00 0,00
210845 P E R I TO R O 153.301,44 0,00 1.541.936,40 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 495.237,84
210850 PINDARE MIRIM 964.042,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 964.042,70
210860 PINHEIRO 3.109.680,65 3.189.134,48 3.372.840,48 2.719.526,38 0,00 0,00 0,00 0,00 12.391.181,99
210870 PIO XII 1.327.910,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327.910,20
210880 PIRAPEMAS 547.283,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 547.283,82
210890 POCAO DE PEDRAS 916.382,45 0,00 438.660,00 694.299,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.049.341,86
210900 PORTO FRANCO 5.133.130,01 785.701,45 3.918.960,00 1.061.964,76 0,00 0,00 0,00 0,00 10.899.756,22
210905 PORTO RICO DO MARANHAO 13.194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 13.194,25 0,00 0,00 0,00
210910 PRESIDENTE DUTRA 6.290.582,28 264.951,56 1.646.382,45 1.889.426,00 0,00 2.578.713,60 0,00 0,00 7.512.628,69
210920 PRESIDENTE JUSCELINO 397.536,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397.536,44
210923 PRESIDENTE MEDICI 184.814,09 0,00 0,00 0,00 0,00 184.814,09 0,00 0,00 0,00
210927 PRESIDENTE SARNEY 121.706,63 0,00 0,00 0,00 0,00 121.706,63 0,00 0,00 0,00
210930 PRESIDENTE VARGAS 268.016,71 0,00 0,00 0,00 0,00 268.016,71 0,00 0,00 0,00
210940 PRIMEIRA CRUZ 403.409,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.409,28
210945 RAPOSA 1.202.866,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.866,24
210950 RIACHAO 1.205.378,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.205.378,62 0,00 0,00 0,00
210955 RIBAMAR FIQUENE 11 . 8 7 3 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 3 , 2 0 0,00 0,00 0,00
210960 ROSARIO 1.315.871,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.315.871,18
210970 SAMBAIBA 183.509,66 0,00 0,00 0,00 0,00 183.509,66 0,00 0,00 0,00
210975 SANTA FILOMENA DO MARANHAO 2 11 . 2 3 2 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 2 3 2 , 5 0 0,00 0,00 0,00
210980 SANTA HELENA 1.423.316,08 0,00 90.000,00 334.928,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.848.244,91
210990 SANTA INES 5.235.725,46 2.801.807,83 1.808.235,00 5.123.163,01 0,00 0,00 0,00 0,00 14.968.931,30
2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 2.579.423,50 285.908,97 1.344.000,00 1.772.240,29 0,00 0,00 0,00 0,00 5.981.572,76
2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUA 842.742,81 0,00 0,00 75.741,43 0,00 0,00 0,00 0,00 918.484,24
2 11 0 1 0 SANTA QUITERIA DO MARANHAO 994.415,55 0,00 0,00 0,00 0,00 994.415,55 0,00 0,00 0,00
2 11 0 2 0 SANTA RITA 1.107.556,71 0,00 41.414,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 4 8 . 9 7 1 , 11
2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHAO 294.938,10 0,00 0,00 0,00 0,00 294.938,10 0,00 0,00 0,00
2 11 0 2 7 SANTO AMARO DO MARANHAO 463.878,56 0,00 0,00 0,00 0,00 463.878,56 0,00 0,00 0,00
2 11 0 3 0 SANTO ANTONIO DOS LOPES 822.244,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822.244,89
2 11 0 4 0 SAO BENEDITO DO RIO PRETO 3 9 7 . 6 1 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 7 . 6 1 8 , 11
2 11 0 5 0 SAO BENTO 1.095.159,37 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.434.819,37
2 11 0 6 0 SAO BERNARDO 961.999,47 0,00 0,00 0,00 0,00 961.999,47 0,00 0,00 0,00
2 11 0 6 5 SAO DOMINGOS DO AZEITAO 121.895,39 0,00 0,00 0,00 0,00 121.895,39 0,00 0,00 0,00
2 11 0 7 0 SAO DOMINGOS DO MARANHAO 1.460.216,24 0,00 204.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.664.966,24
2 11 0 8 0 SAO FELIX DE BALSAS 175.980,28 0,00 0,00 0,00 0,00 175.980,28 0,00 0,00 0,00
2 11 0 8 5 SAO FRANCISCO DO BREJAO 225.699,75 0,00 0,00 0,00 0,00 225.699,75 0,00 0,00 0,00
2 11 0 9 0 SAO FRANCISCO DO MARANHAO 305.356,51 0,00 0,00 0,00 0,00 305.356,51 0,00 0,00 0,00
2 111 0 0 SAO JOAO BATISTA 986.781,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 986.781,29
2 111 0 2 SAO JOAO DO CARU 490.319,66 0,00 0,00 0,00 0,00 490.319,66 0,00 0,00 0,00
2 111 0 5 SAO JOAO DO PARAISO 28.456,90 0,00 0,00 0,00 0,00 28.456,90 0,00 0,00 0,00
2 111 0 7 SAO JOAO DO SOTER 856.033,48 0,00 204.750,00 0,00 0,00 856.033,48 0,00 0,00 204.750,00
2 1111 0 SAO JOAO DOS PATOS 2 . 9 9 6 . 5 7 4 , 11 139.082,67 634.410,00 803.534,00 0,00 2.040.000,00 0,00 0,00 2.533.600,78
2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR 11 . 5 3 4 . 9 0 2 , 5 3 0,00 1.496.925,00 0,00 0,00 4.230.000,00 0,00 0,00 8.801.827,53
2 111 2 5 SAO JOSE DOS BASILIOS 217.738,75 0,00 0,00 0,00 0,00 217.738,75 0,00 0,00 0,00
2 111 3 0 SAO LUIS 11 3 . 4 3 2 . 5 4 3 , 1 5 95.762.764,14 5 0 . 8 11 . 3 6 3 , 2 1 80.325.917,68 0,00 44.324.891,48 43.026.633,70 0,00 252.981.063,00
2 111 4 0 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 812.274,45 0,00 132.000,00 0,00 0,00 812.274,45 0,00 0,00 132.000,00
2 111 5 0 SAO MATEUS DO MARANHAO 2.368.275,70 0,00 189.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.557.935,70
2 111 5 3 SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 240.547,47 0,00 204.750,00 0,00 0,00 240.547,47 0,00 0,00 204.750,00
2 111 5 7 SAO PEDRO DOS CRENTES 11 5 . 2 5 4 , 5 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 5 4 , 5 7 0,00 0,00 0,00
2 111 6 0 SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 616.283,52 0,00 409.500,00 0,00 0,00 616.283,52 0,00 0,00 409.500,00
2 111 6 3 SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 11 3 . 4 3 0 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 4 3 0 , 6 7
2 111 6 7 SAO ROBERTO 121.129,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.129,42
2 111 7 0 SAO VICENTE FERRER 617.101,30 853.896,99 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.810.658,29
2 111 7 2 S AT U B I N H A 3 5 4 . 8 11 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 4 . 8 11 , 3 8
2 111 7 4 SENADOR ALEXANDRE COSTA 240.439,66 0,00 0,00 0,00 0,00 240.439,66 0,00 0,00 0,00
2 111 7 6 SENADOR LA ROCQUE 22.861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.861,00 0,00 0,00 0,00
2 111 7 8 SERRANO DO MARANHAO 18.655,40 0,00 0,00 0,00 0,00 18.655,40 0,00 0,00 0,00
2 111 8 0 SITIO NOVO 552.040,35 0,00 341.936,40 0,00 0,00 552.040,35 0,00 0,00 341.936,40
2 111 9 0 SUCUPIRA DO NORTE 259.877,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.877,90
2 111 9 5 SUCUPIRA DO RIACHAO 147.526,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.526,53
2 11 2 0 0 TASSO FRAGOSO 83.574,46 0,00 0,00 0,00 0,00 83.574,46 0,00 0,00 0,00
2 11 2 1 0 TIMBIRAS 496.720,22 0,00 341.936,40 127.904,06 0,00 624.624,28 0,00 0,00 341.936,40
2 11 2 2 0 TIMON 9.294.638,14 0,00 3.768.696,90 5.047.684,80 0,00 3.600.000,00 0,00 0,00 1 4 . 5 11 . 0 1 9 , 8 4
2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 592.685,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592.685,45
2 11 2 2 7 TUFILANDIA 1.041.780,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041.780,57 0,00 0,00 0,00
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2 11 2 3 0 TUNTUM 1.318.082,39 4.569.890,16 3.987.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.875.537,75
2 11 2 4 0 TURIACU 1.268.731,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268.731,26 0,00 0,00 0,00
2 11 2 4 5 TURILANDIA 38.673,60 0,00 0,00 0,00 0,00 38.673,60 0,00 0,00 0,00
2 11 2 5 0 T U TO I A 1.686.698,61 0,00 144.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830.698,61
2 11 2 6 0 URBANO SANTOS 510.489,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510.489,16
2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 1.612.531,48 164.009,71 144.000,00 11 5 . 6 9 4 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.036.235,47
2 11 2 8 0 VIANA 2.262.537,50 850.356,93 99.660,00 1.035.812,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.248.367,14
2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTIRIOS 258.658,31 0,00 204.750,00 0,00 0,00 258.658,31 0,00 0,00 204.750,00
2 11 2 9 0 VITORIA DO MEARIM 659.018,15 0,00 567.642,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226.660,51
2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 1.437.091,47 11 5 . 2 6 7 , 1 3 680.388,36 839.462,97 0,00 0,00 0,00 0,00 3.072.209,93
2 11 4 0 0 ZE DOCA 1.728.709,28 733.293,27 397.035,00 303.517,18 0,00 0,00 0,00 0,00 3.162.554,73

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 690.042.805,91

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 211130 - SAO LUIS Hospital Universitário - HU-UFMA 2726653 12 02-12-2004 43.026.633,70

TO TA L 43.026.633,70

PORTARIA No- 1.231, DE 18 DE MAIO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício SES/SG/CIB n° 05/2017, de 27 de junho de 2017, e Deliberação CIB-RJ n° 4.603, de 27 de junho de 2017,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

3.477.841.116,87, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 5 7 6 . 7 3 4 . 2 0 6 , 11 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.822.344.685,13 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 14.520.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 61.497.774,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0033 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 538.678.152,10
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 38.056.054,01
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 5 7 6 . 7 3 4 . 2 0 6 , 11

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores rece-
bidos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.515.961,25 1.204.351,09 4.569.362,14 45.346.349,68 0,00 0,00 0,00 0,00 64.636.024,16
330015 APERIBE 558.878,27 30.590,69 0,00 359.548,76 0,00 0,00 0,00 0,00 949.017,72
330020 ARARUAMA 8.583.026,26 1.053.001,50 86.391,79 6.469.368,96 0,00 0,00 0,00 0,00 16.191.788,51
330022 AREAL 568.484,79 30.292,87 289.500,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084.835,13
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.792.979,13 32.476,73 0,00 505.948,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.331.404,72
330025 ARRAIAL DO CABO 1.822.728,28 104.517,13 158.400,00 314.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.543,48
330030 BARRA DO PIRAI 9.342.772,94 1.446.480,61 2.999.929,89 6.041.653,81 0,00 0,00 0,00 0,00 19.830.837,25
330040 BARRA MANSA 18.867.835,95 10.476.503,01 4.503.566,79 24.862.670,65 0,00 0,00 0,00 0,00 58.710.576,40
330045 BELFORD ROXO 33.945.515,91 8.586.469,04 1.093.800,00 8.587.597,66 0,00 0,00 0,00 0,00 52.213.382,61
330050 BOM JARDIM 1.719.797,99 39.579,05 417.087,38 509.894,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.686.359,12
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.683.416,12 448.509,32 1.292.036,99 5.634.690,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 5 8 . 6 5 2 , 5 2
330070 CABO FRIO 17.931.672,72 15.889.680,86 1.314.563,55 11 . 0 7 9 . 5 9 1 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 46.215.508,46
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3.737.207,60 26.451,91 132.000,00 1.764.749,90 0,00 0,00 0,00 0,00 5.660.409,41
330090 CAMBUCI 1.366.516,50 50.205,99 691.862,35 530.889,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.639.474,34
330093 CARAPEBUS 454.871,13 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 571.320,12
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 358.919,58 0,00 158.400,00 680.193,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197.512,67
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 63.473.659,36 23.172.443,42 18.336.100,60 21.422.817,19 0,00 120.240,00 0,00 0,00 126.284.780,57
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.500.220,57 135.845,13 529.326,66 634.443,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.799.835,93
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 452.648,12 138,60 0,00 337.188,22 0,00 0,00 0,00 0,00 789.974,94
330120 CARMO 1.463.601,59 22.477,81 446.976,70 2.768.962,22 0,00 0,00 0,00 0,00 4.702.018,32
330130 CASIMIRO DE ABREU 2 . 11 5 . 2 4 2 , 7 7 22.726,64 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.405.632,04 0,00 0,00 0,00 0,00 3.662.401,45
330140 CONCEICAO DE MACABU 830.282,22 20.044,72 0,00 1.858.860,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2.709.187,12
330150 CORDEIRO 1.610.347,29 329.099,21 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.561.576,99
330160 DUAS BARRAS 645.167,06 3.649,34 0,00 88.937,13 0,00 0,00 0,00 0,00 737.753,53
330170 DUQUE DE CAXIAS 63.790.308,04 15.582.223,68 2.606.400,00 59.016.161,09 0,00 261.360,00 0,00 0,00 140.733.732,81
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 5 7 5 . 11 5 , 4 3 75.707,32 0,00 2.534.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.184.830,59
330185 GUAPIMIRIM 2.271.644,09 7.160,69 0,00 638.142,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.916.947,41
330187 IGUABA GRANDE 909.665,31 17.853,36 138.600,00 7 8 3 . 0 9 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.849.216,78
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330190 I TA B O R A I 13.644.335,76 3.421.419,07 619.500,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 23.481.438,86
330200 I TA G U A I 6.415.235,49 175.286,12 751.500,00 9.176.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 16.518.575,58
330205 I TA LVA 547.588,97 6.622,95 0,00 1.291.044,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.845.256,81
330210 I TA O C A R A 1.307.894,92 584.694,63 0,00 1.095.158,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.987.747,76
330220 I TA P E R U N A 15.675.573,41 28.030.800,06 9.677.894,40 23.262.376,56 0,00 0,00 0,00 0,00 76.646.644,43
330225 I TAT I A I A 2 . 3 8 7 . 4 11 , 3 1 0,00 447.828,00 923.524,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.758.763,48
330227 JAPERI 6.458.863,79 600.604,60 777.900,00 1.326.916,67 0,00 0,00 0,00 0,00 9.164.285,06
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 0,00 0,00 0,00 554.160,79
330240 MACAE 15.997.355,43 3 . 0 2 5 . 3 3 2 , 11 1.458.257,80 6.981.695,09 0,00 0,00 0,00 0,00 27.462.640,43
330245 MACUCO 190.288,23 3.420,06 0,00 527.761,09 0,00 0,00 0,00 0,00 721.469,38
330250 MAGE 13.855.945,63 335.007,47 1.265.400,00 3.618.481,79 0,00 101.080,00 0,00 0,00 18.973.754,89
330260 M A N G A R AT I B A 2.615.565,57 75.022,54 961.800,00 493.557,41 0,00 0,00 0,00 0,00 4.145.945,52
330270 MARICA 6.673.830,72 167.556,13 802.500,00 9.229.869,70 0,00 0,00 0,00 0,00 16.873.756,55
330280 MENDES 942.645,30 34.969,01 0,00 1.056.225,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.033.840,23
330285 M E S Q U I TA 9.105.807,47 440.319,14 935.400,00 1.924.037,02 0,00 0,00 0,00 0,00 12.405.563,63
330290 MIGUEL PEREIRA 1.776.696,23 818.552,01 1.961.165,25 641.901,93 0,00 0,00 0,00 0,00 5.198.315,42
330300 MIRACEMA 2.087.705,77 54.482,28 625.009,97 721.856,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3.489.054,47
330310 N AT I V I D A D E 1.068.760,32 2.481.194,87 738.753,88 2.327.281,29 0,00 65.515,72 0,00 0,00 6.550.474,64
330320 NILOPOLIS 7.702.376,81 477.370,17 1.213.500,00 11 . 7 1 6 . 9 3 9 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 11 0 . 1 8 6 , 4 2
330330 NITEROI 46.360.648,60 30.595.292,47 13.377.145,93 51.623.312,47 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 121.518.240,95
330340 NOVA FRIBURGO 19.726.258,29 8.855.864,02 0,00 12.603.561,70 0,00 0,00 0,00 0,00 41.185.684,01
330350 NOVA IGUACU 58.855.845,65 15.898.147,90 6.426.167,65 121.263.077,82 0,00 0,00 0,00 0,00 202.443.239,02
330360 PA R A C A M B I 3.545.321,32 296.680,54 157.500,00 13.944.097,34 0,00 0,00 0,00 0,00 17.943.599,20
330370 PARAIBA DO SUL 2.548.925,30 94.818,29 864.869,57 971.639,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.480.252,87
330380 PA R AT I 1.900.502,84 7.395,86 473.400,00 4 1 6 . 6 2 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.797.923,81
330385 PATY DO ALFERES 1.029.991,99 70,27 0,00 1.064.989,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.095.051,66
330390 PETROPOLIS 42.890.493,19 17.354.445,67 5.624.445,31 38.428.140,52 0,00 36.000,00 0,00 0,00 104.261.524,69
330395 PINHEIRAL 1.881.913,89 584,75 256.500,00 728.179,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.867.177,96
330400 PIRAI 2 . 0 4 2 . 4 11 , 2 3 940.324,30 2.054.179,71 1.766.179,87 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 8 0 3 . 0 9 5 , 11
330410 PORCIUNCULA 1.061.872,17 7.283,01 330.034,02 540.782,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.939.971,68
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.743.917,44 378.198,64 368.700,00 605.517,52 0,00 6.120,00 0,00 0,00 3.090.213,60
330412 Q U AT I S 941.348,21 3.667.365,65 343.063,54 143.563,53 0,00 0,00 0,00 0,00 5.095.340,93
330414 QUEIMADOS 8.616.728,75 1.128.200,59 447.000,00 14.208.897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.400.826,34
330415 QUISSAMA 2.082.046,30 647.334,33 0,00 1.161.321,57 0,00 0,00 0,00 0,00 3.890.702,20
330420 RESENDE 12.104.193,84 1.462.495,81 3.454.094,25 13.287.887,67 0,00 0,00 0,00 0,00 30.308.671,57
330430 RIO BONITO 5.427.049,30 6.312.177,86 2.984.838,14 11 . 8 8 3 . 2 9 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 26.607.364,58
330440 RIO CLARO 1.169.387,94 0,00 758.100,00 1.339.016,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.266.504,45
330450 RIO DAS FLORES 557.146,05 16,90 276.300,00 60.270,34 0,00 37.440,00 0,00 0,00 856.293,29
330452 RIO DAS OSTRAS 6.435.767,76 219.297,45 0,00 634.693,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.289.759,10
330455 RIO DE JANEIRO 582.904.628,44 71.815.526,34 32.731.412,06 367.727.827,69 0,00 37.428.298,29 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 959.427.029,13
330460 SANTA MARIA MADALENA 653.241,69 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 111 . 5 6 2 , 6 7
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3 . 4 3 3 . 11 8 , 0 5 147.191,85 158.400,00 677.490,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.416.200,49
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.946.975,31 0,00 0,00 341.252,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.288.228,03
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 1.490.934,69 1.738.791,59 0,00 0,00 0,00 0,00 6.183.649,18
330490 SAO GONCALO 90.683.304,90 5.230.499,13 2.296.334,23 20.222.414,15 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 4 3 2 . 5 5 2 , 4 1
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.679.798,86 23.688,62 0,00 595.025,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.298.512,57
330510 SAO JOAO DE MERITI 29.900.733,63 920.231,37 1.407.900,00 5 . 2 9 0 . 8 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 37.519.676,90
330513 SAO JOSE DE UBA 354.146,71 0,00 0,00 249.872,32 0,00 0,00 0,00 0,00 604.019,03
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.000.571,95 50.661,43 315.900,00 6 9 6 . 11 3 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 0 6 3 . 2 4 7 , 11
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.751.478,15 651.559,22 566.534,94 546.886,61 0,00 0,00 0,00 0,00 7.516.458,92
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 7 3 3 . 5 4 8 , 11 11 6 . 3 1 6 , 3 4 338.340,80 1.006.029,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194.234,87
330540 SAPUCAIA 618.310,35 5.905,97 157.500,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184.384,22
330550 SAQUAREMA 4.627.399,54 60.516,47 132.000,00 1.276.497,50 0,00 0,00 0,00 0,00 6.096.413,51
330555 SEROPEDICA 3.709.297,75 3.135,00 447.000,00 3.183.592,27 0,00 0,00 0,00 0,00 7.343.025,02
330560 SILVA JARDIM 1.497.583,35 5.223,35 315.000,00 2.737.391,05 0,00 0,00 0,00 0,00 4.555.197,75
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 2.068.860,18 2.156.918,00 157.500,00 526.518,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.909.796,68
330580 TERESOPOLIS 18.081.479,49 6.157.592,25 8.315.597,57 14.168.426,09 0,00 0,00 0,00 0,00 46.723.095,40
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 8.019.387,57 4.219.618,93 4.527.573,02 13.693.375,51 0,00 0,00 0,00 0,00 30.459.955,03
330610 VA L E N C A 7.867.095,51 581.716,23 2.517.983,39 8.874.731,41 0,00 0,00 0,00 0,00 19.841.526,54
330615 VA R R E - S A I 495.567,61 0,00 0,00 13.262,29 0,00 0,00 0,00 0,00 508.829,90
330620 VA S S O U R A S 4.623.676,93 15.709.788,47 3.625.437,44 10.316.284,19 0,00 0,00 0,00 0,00 34.275.187,03
330630 VOLTA REDONDA 32.877.424,64 10.664.268,08 2.926.596,00 23.828.727,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.297.016,55

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.822.344.685,13

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES
Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do

Extrato do Contrato
Valor ANUAL a ser

destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77

TO TA L 78.762.225,63
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PORTARIA No- 1.232, DE 18 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 242/2017, de 26 de junho de 2017 e a Deliberação CIB/MG nº 2.506, de 29 de junho

de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

4.313.255.540,34, assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 878.417.776,71 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 3.271.253.796,31 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 18.136.800,00,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 79.451.001,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0031 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 76.520.541,96
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 792.037.604,07
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 9.859.630,68
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 878.417.776,71

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 213.832,18 3.663,27 235.521,80 0,00 0,00 363.017,25 0,00 0,00 90.000,00
310020 ABAETE 682.385,91 111 . 1 2 2 , 7 7 336.606,60 0,00 0,00 1 . 1 3 0 . 11 5 , 2 8 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 386.288,29 3.080.601,99 761.884,14 0,00 0,00 3 . 7 9 9 . 11 4 , 4 2 0,00 0,00 429.660,00
310040 ACAIACA 6.931,34 11 9 , 6 6 0,00 0,00 0,00 7.051,00 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 96.072,04 767,75 0,00 0,00 0,00 96.839,79 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 637.191,71 33.867,31 60.000,00 136,51 0,00 671.195,53 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,63 0,00 0,00 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 11 . 6 1 0 , 2 7 1,26 0,00 0,00 0,00 11 . 6 11 , 5 3 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 834.658,22 841.254,01 1.944.598,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 6 2 0 . 5 11 , 0 8
310100 AGUAS VERMELHAS 581.783,78 89.332,90 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010.776,68
3 1 0 11 0 AIMORES 906.201,57 162.751,77 841.152,76 0,00 0,00 1.570.446,10 0,00 0,00 339.660,00
310120 AIURUOCA 298.460,13 588.663,09 247.500,00 3.416,57 0,00 1.048.039,79 0,00 0,00 90.000,00
310130 ALAGOA 66.944,44 2.399,33 0,00 0,00 0,00 69.343,77 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 86,39 0,00 0,00 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.553.638,96 1.416.895,72 4.154.227,83 14.672,27 0,00 6.552.224,74 0,00 0,00 587.210,04
310160 ALFENAS 4.510.001,41 39.408.509,13 20.016.978,33 606.837,80 0,00 619.500,00 0,00 0,00 63.922.826,67
310163 ALFREDO VASCONCELOS 16.031,09 255,57 0,00 0,00 0,00 16.286,66 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.933.994,82 1.333.806,52 1.714.856,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.982.657,88
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 686.469,54 72.681,00 339.660,00 0,72 0,00 759.151,26 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 363.985,95 5.120,27 60.000,00 0,00 0,00 369.106,22 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 40.530,53 376,75 90.000,00 0,00 0,00 40.907,28 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 301.600,20 4.025,08 0,00 0,00 0,00 305.625,28 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 342,66 0,00 0,00 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 496.365,97 48.001,77 333.231,79 0,00 0,00 877.599,53 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 1 5 . 11 3 , 7 1 716,37 0,00 0,00 0,00 15.830,08 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.803,78 38,36 90.000,00 0,00 0,00 7.842,14 0,00 0,00 90.000,00
310260 ANDRADAS 1.407.085,03 884.256,22 1.367.214,31 0,00 0,00 2.958.895,56 0,00 0,00 699.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 261.135,70 17.739,64 489.460,73 0,00 0,00 338.676,07 0,00 0,00 429.660,00
310280 ANDRELANDIA 409.466,33 11 9 . 6 3 9 , 5 8 157.500,00 0,00 0,00 686.605,91 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 74.421,86 493,92 90.000,00 0,00 0,00 74.915,78 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 236.324,68 6.344,89 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332.669,57
310300 ANTONIO DIAS 28.618,06 1.466,51 0,00 0,00 0,00 30.084,57 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.908,79 173,42 0,00 0,00 0,00 4.082,21 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 192,90 0,00 0,00 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.194,35 3.516,23 0,00 0,00 0,00 12.710,58 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.813.403,73 1.709.084,59 2.881.416,96 7,26 0,00 98.550,00 0,00 0,00 6.305.362,54
310350 ARAGUARI 5.303.587,37 4.209.262,03 4.551.665,52 11 7 . 7 1 0 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 14.182.225,65
310360 ARANTINA 5.861,99 181,47 0,00 0,00 0,00 6.043,46 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.008,98 0,00 0,00 0,00 0,00 34.008,98 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.640,69 104,28 0,00 0,00 0,00 226.744,97 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 30.184,77 23,86 0,00 0,00 0,00 30.208,63 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 101.847,04 344.526,66 0,00 0,00 0,00 446.373,70 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 5.269.168,40 5.402.776,82 4.995.558,57 134.378,64 0,00 0,00 0,00 0,00 15.801.882,43
310410 ARCEBURGO 124.321,27 331,61 0,00 0,00 0,00 124.652,88 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.208.789,90 20.598,56 857.220,36 0,37 0,00 1.656.949,19 0,00 0,00 429.660,00
310430 AREADO 340.761,94 15,83 0,00 0,00 0,00 340.777,77 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 7.212,28 2,22 60.000,00 0,00 0,00 7.214,50 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 46.079,40 374,02 90.000,00 0,00 0,00 46.453,42 0,00 0,00 90.000,00
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310450 ARINOS 619.195,16 78.381,06 187.562,49 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 885.139,08
310460 ASTOLFO DUTRA 92.789,12 7.809,69 497.160,00 0,00 0,00 258.098,81 0,00 0,00 339.660,00
310470 ATA L E I A 442.335,77 124.482,61 90.000,00 0,00 0,00 566.818,38 0,00 0,00 90.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 41.923,87 328,16 0,00 0,00 0,00 42.252,03 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 754.568,89 1.506.499,31 2.285.436,62 2.358,88 0,00 4.548.863,70 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 60.963,77 958,32 60.000,00 0,00 0,00 61.922,09 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.045.220,82 429.386,40 3.201.487,98 0,00 0,00 4.336.435,20 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 56.107,41 90,62 0,00 0,00 0,00 56.198,03 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 72.541,67 1,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.542,93
310540 BARAO DE COCAIS 1.130.044,04 23.749,81 429.360,00 10,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583.164,41
310550 BARAO DE MONTE ALTO 59.938,04 0,00 90.000,00 0,00 0,00 59.938,04 0,00 0,00 90.000,00
310560 BARBACENA 7.860.092,45 31.684.635,44 2 3 . 11 7 . 1 0 0 , 1 6 987.915,20 8.186.942,44 19.285,00 0,00 0,00 55.443.515,81
310570 BARRA LONGA 17.483,92 487,85 61.899,96 0,00 0,00 17.971,77 0,00 0,00 61.899,96
310590 BARROSO 804.523,84 273.025,80 890.566,59 0,37 0,00 1 . 9 6 8 . 11 6 , 6 0 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 72.081,43 1 . 4 11 , 3 4 0,00 0,00 0,00 73.492,77 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 6.044,06 0,63 0,00 0,00 0,00 6.044,69 0,00 0,00 0,00
310620 BELO HORIZONTE 167.299.789,22 581.170.302,56 416.748.080,90 16.364.880,54 0,00 1.526.673,98 61.993.964,04 0,00 1 . 11 8 . 0 6 2 . 4 1 5 , 2 0
310630 BELO ORIENTE 549.726,05 28.401,48 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917.787,53
310640 BELO VALE 214.462,02 60.230,28 134.642,64 0,00 0,00 409.334,94 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 537.206,94 108.194,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645.401,27
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 100,00 0,00 0,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.714,27 533,88 150.000,00 0,00 0,00 188.248,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.354.660,07 20.149.079,00 35.071.904,05 428.568,06 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 76.040.679,18
310680 BIAS FORTES 2 3 . 9 11 , 6 5 1,26 0,00 0,00 0,00 23.912,91 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 423.963,25 309.152,61 497.160,00 0,00 0,00 890.615,86 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.197,25 40,83 0,00 0,00 0,00 28.238,08 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.634.634,37 36.129,26 1.378.546,91 0,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 2.891.810,54
310720 BOCAINA DE MINAS 40.672,63 447,03 0,00 0,00 0,00 4 1 . 11 9 , 6 6 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.713.927,16 632.051,61 1.236.305,28 0,00 0,00 2.765.264,05 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 2.051.621,23 355.951,96 2.396.084,89 49,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.803.707,16
310750 BOM JARDIM DE MINAS 195.786,75 144.759,00 157.500,00 6,30 0,00 498.052,05 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.003,94 5.572,44 0,00 0,00 0,00 69.576,38 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.425,45 363,57 0,00 0,00 0,00 26.789,02 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 536.658,96 510.305,41 90.000,00 0,00 0,00 1.046.964,37 0,00 0,00 90.000,00
310790 BOM REPOUSO 111 . 8 5 4 , 1 4 818,26 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 7 2 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 567.656,77 234.730,95 893.801,27 0,37 0,00 1.266.529,36 0,00 0,00 429.660,00
310810 BONFIM 58.301,23 4.381,23 0,00 0,00 0,00 62.682,46 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 79.737,91 4.026,94 0,00 0,00 0,00 83.764,85 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 34.048,01 1.709,25 240.000,00 0,00 0,00 185.757,26 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 201.367,92 19.194,34 304.103,76 0,00 0,00 524.666,02 0,00 0,00 0,00
310840 BOTELHOS 358.187,24 8.475,42 96.000,00 0,00 0,00 462.662,66 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 39.561,96 398,29 0,00 0,00 0,00 39.960,25 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 162.329,46 3,78 0,00 0,00 0,00 162.333,24 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.563.923,13 4.586.530,47 8.095.383,84 162.426,70 0,00 480.000,00 0,00 0,00 13.928.264,14
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.827,21 1.306,70 90.000,00 0,00 0,00 43.133,91 0,00 0,00 90.000,00
310890 BRASOPOLIS 313.844,16 347,45 0,00 0,00 0,00 314.191,61 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.174.697,51 145.468,31 2.836.922,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.157.088,27
310910 BUENO BRANDAO 324.695,47 36.727,73 201.963,96 0,00 0,00 563.387,16 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 82.631,01 985,01 0,00 0,00 0,00 83.616,02 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.022,30 300,00 90.000,00 0,00 0,00 14.322,30 0,00 0,00 90.000,00
310930 BURITIS 924.320,73 150.665,68 546.020,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.006,90
310940 BURITIZEIRO 513.143,71 13.091,97 566.100,00 0,37 0,00 526.236,05 0,00 0,00 566.100,00
310945 CABECEIRA GRANDE 54.874,53 539,82 0,00 0,00 0,00 55.414,35 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 431.124,55 78.085,18 0,00 0,00 0,00 509.209,73 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.286,66 1.344,60 0,00 0,00 0,00 34.631,26 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.328,19 1.315,71 234.518,12 0,00 0,00 258.162,02 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 766,36 0,00 0,00 0,00 38.037,87 0,00 0,00 0,00
310990 C A E TA N O P O L I S 284.299,83 435.577,38 201.963,96 0,00 0,00 921.841,17 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.389.143,61 188.687,63 2.851.733,38 0,00 0,00 4.089.904,62 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 48.777,12 33,14 0,00 0,00 0,00 48.810,26 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 1,59 90.000,00 0,00 0,00 9.462,23 0,00 0,00 90.000,00
3 11 0 3 0 CALDAS 510.733,46 28.604,97 0,00 0,00 0,00 539.338,43 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 27.296,58 140,59 0,00 0,00 0,00 27.437,17 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 736.276,50 102.799,09 339.660,00 0,00 0,00 839.075,59 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 6 . 1 8 5 , 6 9 1.087.366,43 1.234.904,91 0,37 0,00 3.098.797,40 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 410.641,59 33.078,00 172.975,15 8,69 0,00 616.703,43 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 8.418,21 543,65 60.000,00 0,00 0,00 8.961,86 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 474.103,20 40.678,61 547.544,23 0,00 0,00 722.666,04 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 767.659,65 52.606,77 98.895,79 0,37 0,00 919.162,58 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 794.652,79 2.126,73 303.052,75 0,00 0,00 1.099.832,27 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.975,76 521,36 0,00 0,00 0,00 8.497,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.565.021,23 2.234.092,17 6.149.519,72 11 9 . 0 9 3 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 6 7 . 7 2 6 , 1 7
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 268.933,77 0,00 0,00 0,00 0,00 268.933,77 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 9.504,69 813,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421.327,18
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.023.550,98 151.005,38 1.245.868,79 0,00 0,00 2.080.765,15 0,00 0,00 339.660,00
3 111 7 0 CANAA 15.462,82 24,54 0,00 0,00 0,00 15.487,36 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 399.844,26 49.328,40 90.000,00 0,00 0,00 449.172,66 0,00 0,00 90.000,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 1,89 90.000,00 0,00 0,00 23.829,98 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 405.143,81 8.814,08 632.040,56 0,00 0,00 616.338,45 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 41.384,76 415,07 0,00 0,00 0,00 41.799,83 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.282,08 720,40 90.000,00 0,00 0,00 35.002,48 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.583.244,01 346.686,02 744.542,64 0,37 0,00 2.274.813,04 0,00 0,00 399.660,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 1 2 6 . 11 9 , 9 7 997,21 0,00 0,00 0,00 1 2 7 . 11 7 , 1 8 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83.430,26 4.848,43 0,00 0,00 0,00 88.278,69 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 474.044,31 25.699,82 0,00 0,00 0,00 499.744,13 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 475,28 0,00 0,00 0,00 6.261,26 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 237.814,67 2.471,45 489.660,00 0,00 0,00 390.286,12 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.249,51 994,96 90.000,00 0,00 0,00 223.244,47 0,00 0,00 90.000,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 92.051,29 3.434,99 90.000,00 129,15 0,00 95.615,43 0,00 0,00 90.000,00
3 11 3 0 0 CARAI 815.794,76 12.828,53 429.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.283,29
3 11 3 1 0 CARANAIBA 26.122,95 0,00 0,00 0,00 0,00 26.122,95 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 765.346,85 197.543,09 0,00 0,00 0,00 962.889,94 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.864.360,06 10.163.577,98 16.049.986,35 91.147,04 0,00 26.726.491,43 0,00 0,00 1.442.580,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 3.958.303,89 6.318.486,14 4.604.132,90 227.174,17 0,00 0,00 0,00 0,00 15.108.097,10
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 201.157,41 60,12 0,00 0,00 0,00 201.217,53 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 149.348,16 36.962,17 0,00 0,00 0,00 186.310,33 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 789.586,44 46.577,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8 3 6 . 1 6 4 , 11
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.045,04 77,37 0,00 0,00 0,00 9.122,41 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 340.448,76 8.828,92 0,00 0,00 0,00 349.277,68 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 11 5 . 3 9 5 , 7 6 205,99 90.000,00 0,00 0,00 11 5 . 6 0 1 , 7 5 0,00 0,00 90.000,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 336.108,50 25.150,18 266.120,97 0,00 0,00 627.379,65 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 189.191,59 12.850,65 339.660,00 0,00 0,00 202.042,24 0,00 0,00 339.660,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.305.245,59 152.051,06 2.453.998,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 11 . 2 9 4 , 9 7
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3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 729.079,43 36.672,69 353.815,63 12,86 0,00 1 . 11 9 . 5 8 0 , 6 1 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 349.585,72 2 4 . 11 5 , 6 6 60.000,00 0,37 0,00 373.701,75 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 132.473,34 8.661,89 0,00 0,00 0,00 141.135,23 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 102.589,50 9.718,24 0,00 0,00 0,00 11 2 . 3 0 7 , 7 4 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.940,97 0,00 0,00 0,00 0,00 3.940,97 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 57.565,62 3.583,08 0,00 0,00 0,00 61.148,70 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 3.913,01 150,00 0,00 0,00 0,00 4.063,01 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.797,36 85,36 90.000,00 0,00 0,00 6.882,72 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 1 0 CASSIA 778.589,91 633.233,60 1.325.274,06 34,95 0,00 2.307.472,52 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 31.497,29 770,25 0,00 0,00 0,00 32.267,54 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.801.546,51 4.190.020,44 5.695.207,42 141.316,53 0,00 157.500,00 0,00 0,00 13.670.590,90
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.187,92 1.415,63 0,00 0,00 0,00 59.603,55 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 20.843,22 500,00 0,00 0,00 0,00 21.343,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 28.333,12 415,80 90.000,00 0,00 0,00 28.748,92 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.522,51 1.038,83 90.000,00 0,00 0,00 11 . 5 6 1 , 3 4 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 897.917,54 75.573,56 713.423,22 11 5 , 9 2 0,00 1.687.030,24 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 6.195,94 69,13 60.000,00 0,00 0,00 6.265,07 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 2 11 . 2 9 4 , 1 7 11 2 . 2 11 , 6 9 0,00 0,00 0,00 323.505,86 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 174.635,57 1.390,63 186.000,00 0,00 0,00 272.026,20 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 9 0 CHACARA 15.928,68 13,61 0,00 0,00 0,00 15.942,29 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 45.021,43 26,94 0,00 0,00 0,00 45.048,37 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 186.276,82 1.194,05 0,00 0,00 0,00 187.470,87 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 261.161,89 10.450,78 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361.612,67
3 11 6 2 0 CHIADOR 17.184,25 0,63 90.000,00 0,00 0,00 17.184,88 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 158.456,32 928,74 0,00 0,00 0,00 159.385,06 0,00 0,00 0,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 1.465,46 0,00 0,00 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 23.619,82 635,60 0,00 0,00 0,00 24.255,42 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 960.329,60 65.871,46 881.190,96 0,37 0,00 1.567.732,39 0,00 0,00 339.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 24.812,05 698,63 0,00 0,00 0,00 25.510,68 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 382.059,67 80.167,25 0,00 0,00 0,00 462.226,92 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6 . 5 11 , 6 4 170,91 0,00 0,00 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 61.509,50 4.342,56 0,00 0,00 0,00 65.852,06 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 59,18 0,00 0,00 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 21.508,32 2,22 0,00 0,00 0,00 21.510,54 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 863.863,62 162.261,23 49.144,40 7,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.075.276,54
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 48.143,67 15.648,78 0,00 0,00 0,00 63.792,45 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 322.329,38 29.426,37 0,00 0,00 0,00 351.755,75 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.270,44 407,04 0,00 0,00 0,00 26.677,48 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 425.509,80 68,09 0,00 0,00 0,00 425.577,89 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 78.269,74 4.238,37 0,00 0,00 0,00 8 2 . 5 0 8 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 13.000,78 4,19 0,00 0,00 0,00 13.004,97 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.263,32 538,19 0,00 0,00 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 59,49 0,00 0,00 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.158.262,84 325.632,86 3.838.731,18 0,75 0,00 0,00 0,00 0,00 6.322.627,63
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 30.103,64 325,21 0,00 0,00 0,00 30.428,85 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 121.763,75 652,52 0,00 0,00 0,00 122.416,27 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 5.814.183,26 4.458.532,97 7 . 6 11 . 5 3 9 , 8 8 205.887,83 0,00 0,00 0,00 0,00 18.090.143,94
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 9 11 . 2 0 1 , 4 9 96.415,52 339.660,00 220,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.347.497,38
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 2,22 0,00 0,00 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.154.707,20 10.704.872,53 35.801.020,29 752.928,52 0,00 0,00 0,00 0,00 73.413.528,54
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 147.523,70 14.819,77 260.125,62 0,00 0,00 422.469,09 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.165.947,06 944.679,06 701.673,60 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.662.299,72
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 29.149,95 3.780,56 0,00 0,00 0,00 32.930,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 9.807,29 156,22 0,00 0,00 0,00 9.963,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 318.741,07 9.713,75 0,00 0,00 0,00 328.454,82 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 66.457,44 14.844,53 0,00 0,00 0,00 81.301,97 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.215,13 30.625,97 640.440,42 18,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.829.300,46
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.437.686,53 4.994.597,20 1.171.329,59 12.143,19 0,00 240.000,00 0,00 0,00 9.375.756,51
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 87.873,46 2.372,31 0,00 0,00 0,00 90.245,77 0,00 0,00 0,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 1 . 8 8 4 , 11 226,30 0,00 0,00 0,00 2 . 11 0 , 4 1 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.439,49 43,22 0,00 0,00 0,00 27.482,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.216,73 0,00 0,00 0,00 0,00 38.216,73 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 376,80 0,00 0,00 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 72.772,14 0,00 0,00 0,00 0,00 72.772,14 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.967,36 3,81 0,00 0,00 0,00 5.971,17 0,00 0,00 0,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 33.023,65 4,44 0,00 0,00 0,00 33.028,09 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 9.769,27 101,38 90.000,00 0,00 0,00 9.870,65 0,00 0,00 90.000,00
312020 C R I S TA I S 366.357,60 20.103,17 550.396,64 0,00 0,00 846.857,41 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 38.881,44 910,17 150.000,00 0,00 0,00 189.791,61 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.246,16 408,32 0,00 0,00 0,00 18.654,48 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 457.949,59 28.994,68 96.000,00 0,00 0,00 582.944,27 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 37.437,18 2.978,82 0,00 0,00 0,00 40.416,00 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 23.159,82 29,80 0,00 0,00 0,00 23.189,62 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 695.509,58 126.936,19 882.175,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704.621,76
312083 C U PA R A Q U E 34.582,72 0,00 90.000,00 0,00 0,00 34.582,72 0,00 0,00 90.000,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.505,73 1.341,27 90.000,00 0,00 0,00 69.847,00 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.605.775,80 5.223.006,42 4.925.474,88 156.842,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 . 9 11 . 0 9 9 , 5 0
312100 D ATA S 33.562,38 252,85 0,00 0,00 0,00 33.815,23 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.735,35 40,41 0,00 0,00 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 235.408,50 4.997,27 247.500,00 0,00 0,00 397.905,77 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.513,09 3.593,33 0,00 6,30 0,00 8 7 . 11 2 , 7 2 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.650,20 3.805,96 0,00 0,00 0,00 14.456,16 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.304,59 32,64 0,00 0,00 0,00 62.337,23 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 27.123,31 214,19 0,00 0,00 0,00 27.337,50 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.100.125,80 16.599.680,69 14.419.224,41 361.218,14 0,00 32.605.854,04 0,00 0,00 874.395,00
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 4,44 0,00 0,00 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 73.654,82 602,52 0,00 0,00 0,00 74.257,34 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 14.948,96 0,00 0,00 0,00 0,00 14.948,96 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 744.168,69 302.883,98 429.660,00 0,00 0,00 1.047.052,67 0,00 0,00 429.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 133.349,92 81,78 0,00 0,00 0,00 133.431,70 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 62.885,20 254,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.139,66
312230 DIVINOPOLIS 11 . 4 2 8 . 6 6 1 , 2 5 35.291.507,63 17.142.094,42 1.494.313,85 0,00 512,05 0,00 0,00 65.356.065,10
312235 DIVISA ALEGRE 53.294,34 4 11 , 9 3 0,00 0,00 0,00 53.706,27 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.937,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.987,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 255.153,92 639,31 429.660,00 0,00 0,00 255.793,23 0,00 0,00 429.660,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 109,86 0,00 0,00 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.632,00 381,46 90.000,00 0,00 0,00 11 . 0 1 3 , 4 6 0,00 0,00 90.000,00
312260 DOM JOAQUIM 126.406,44 2.810,85 90.000,00 0,00 0,00 129.217,29 0,00 0,00 90.000,00
312270 DOM SILVERIO 138.029,72 70.149,90 0,00 0,00 0,00 208.179,62 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 606,04 0,00 0,00 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 15.374,38 1.259,38 0,00 0,00 0,00 16.633,76 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 101.417,38 631,48 0,00 0,00 0,00 102.048,86 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 31.265,21 412,73 90.000,00 0,00 0,00 31.677,94 0,00 0,00 90.000,00
312320 DORES DO INDAIA 427.685,71 60.069,96 0,00 0,00 0,00 487.755,67 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 20,10 0,00 0,00 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,16 2,22 0,00 0,00 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.709,88 52,71 0,00 0,00 0,00 18.762,59 0,00 0,00 0,00
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312352 DURANDE 13.844,31 1,89 90.000,00 0,00 0,00 13.846,20 0,00 0,00 90.000,00
312360 ELOI MENDES 951.899,09 292.513,76 453.926,88 27,91 0,00 1.358.707,64 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 97.478,37 64.334,75 0,00 0,00 0,00 161.813,12 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 66.242,72 585,19 0,00 0,00 0,00 66.827,91 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.631,21 855,15 0,00 0,00 0,00 15.486,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 534.379,92 252.640,41 431.722,68 15,75 0,00 1.218.758,76 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 564.879,58 29.629,41 1.182.362,64 0,00 0,00 886.651,63 0,00 0,00 890.220,00
312410 ESMERALDAS 1.649.918,61 22.056,12 458.460,00 0,00 0,00 1.671.974,73 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 686.890,17 96.741,07 1.201.799,93 0,00 0,00 1.555.771,17 0,00 0,00 429.660,00
312430 ESPINOSA 1.398.664,12 57.264,83 157.500,00 0,37 0,00 157.500,00 0,00 0,00 1.455.929,32
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.320,53 341,30 0,00 0,00 0,00 14.661,83 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 188.005,82 16,13 0,00 0,00 0,00 188.021,95 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 1.309,04 0,00 0,00 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 130.503,40 28.476,16 90.000,00 0,00 0,00 158.979,56 0,00 0,00 90.000,00
312480 ESTRELA DO SUL 84.696,06 406,77 0,00 0,00 0,00 85.102,83 0,00 0,00 0,00
312490 EUGENOPOLIS 394.336,67 26.548,54 339.660,00 0,00 0,00 420.885,21 0,00 0,00 339.660,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.885,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.885,04 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.035.925,40 1.513.588,06 1.190.402,88 9 8 . 1 8 6 , 11 0,00 3.438.442,45 0,00 0,00 399.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 548,46 0,00 0,00 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.705,92 409,63 0,00 0,00 0,00 3 4 . 11 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 32.892,35 152,33 90.000,00 0,00 0,00 33.044,68 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 257.594,23 276.413,27 90.000,00 0,00 0,00 534.007,50 0,00 0,00 90.000,00
312570 FELIXLANDIA 152.491,76 6.101,86 491.792,43 0,00 0,00 310.726,05 0,00 0,00 339.660,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.236,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.236,90 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 271.440,48 26.778,34 0,00 0,00 0,00 298.218,82 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 224.969,15 9.079,86 157.500,00 0,00 0,00 391.549,01 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 64.839,79 1.135,54 0,00 0,00 0,00 65.975,33 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.533.216,01 7.386.801,41 2.453.905,47 201.126,20 0,00 11 . 9 9 3 . 2 1 4 , 0 9 0,00 0,00 581.835,00
312620 FORMOSO 76.460,33 6,66 0,00 0,00 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.409,37 1.689,08 0,00 0,00 0,00 62.098,45 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.430,21 1,59 60.000,00 0,00 0,00 4.431,80 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 102.309,75 1.484,20 0,00 0,00 0,00 103.793,95 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 11 . 1 8 3 , 7 4 654,32 150.000,00 0,00 0,00 161.838,06 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 1.199.025,25 563.146,35 1.059.660,00 1.200.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 3.871.831,60
312675 FRANCISCOPOLIS 41.876,59 304,77 90.000,00 0,00 0,00 42.181,36 0,00 0,00 90.000,00
312680 FREI GASPAR 24.847,61 674,81 90.000,00 0,00 0,00 25.522,42 0,00 0,00 90.000,00
312690 FREI INOCENCIO 289.247,61 29.514,31 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378.761,92
312695 FREI LAGONEGRO 5.570,57 0,00 0,00 0,00 0,00 5.570,57 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 219.657,51 1.167,51 0,00 16,17 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.382,20 26,91 90.000,00 0,00 0,00 5 . 4 0 9 , 11 0,00 0,00 90.000,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.886,98 396,45 0,00 0,00 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.332.322,06 1.215.897,16 888.458,08 71,70 0,00 0,00 0,00 0,00 4.436.749,00
312720 FUNILANDIA 15.993,09 595,68 0,00 0,00 0,00 16.588,77 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 96.421,72 15.209,71 0,00 9,45 0,00 111 . 6 4 0 , 8 8 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.499,06 721,59 150.000,00 0,00 0,00 170.220,65 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.055,37 2,22 0,00 0,00 0,00 5.057,59 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 15.364,20 0,00 60.000,00 0,00 0,00 15.364,20 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 7.531,86 1,26 157.500,00 0,00 0,00 165.033,12 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.980,00 16,79 0,00 0,00 0,00 7.996,79 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 40.650,83 11 5 , 9 0 60.650,04 0,00 0,00 40.766,73 0,00 0,00 60.650,04
312760 GOUVEA 385.065,34 87.319,95 0,00 0,00 0,00 472.385,29 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.336.046,83 68.076.540,16 14.129.346,27 1.592.887,98 0,00 242.550,00 0,00 0,00 98.892.271,24
312780 GRAO MOGOL 453.043,06 221.566,10 1.146.571,39 0,00 0,00 1.323.120,55 0,00 0,00 498.060,00
312790 GRUPIARA 11 . 3 6 8 , 5 3 2,22 0,00 0,00 0,00 11 . 3 7 0 , 7 5 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.398.100,99 1.747.833,02 1.161.899,34 5,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.307.839,17
312810 GUAPE 453.574,91 946,84 157.500,00 0,00 0,00 612.021,75 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 57.219,09 60.000,00 0,00 0,00 342.069,41 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.168,95 337,52 0,00 0,00 0,00 9.506,47 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.065,54 26.348,92 395.971,96 0,00 0,00 1.006.386,42 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 315.158,15 64.502,04 60.000,00 0,00 0,00 379.660,19 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.703,31 1,26 0,00 0,00 0,00 7.704,57 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 189.706,91 23.025,93 0,00 0,00 0,00 212.732,84 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.120.437,98 1.914.038,07 3.143.514,62 125.368,95 0,00 6.963.699,62 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 2.069,25 0,00 0,00 0,00 61.508,24 0,00 0,00 0,00
312890 GUIMARANIA 80.062,06 0,00 0,00 0,00 0,00 80.062,06 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.368,48 5.975,67 60.000,00 0,00 0,00 100.344,15 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 163.449,88 454,08 90.000,00 0,00 0,00 163.903,96 0,00 0,00 90.000,00
312920 HELIODORA 53.502,70 196,67 0,00 0,00 0,00 53.699,37 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 0 . 3 5 1 , 9 1 24.302,42 90.000,00 0,00 0,00 134.654,33 0,00 0,00 90.000,00
312940 I B E RT I O G A 208.534,85 177.905,58 424.203,52 7,03 0,00 0,00 0,00 0,00 810.650,98
312950 IBIA 891.535,50 37.961,72 485.090,22 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.414.587,81
312960 IBIAI 4.588,07 1.009,58 240.000,00 0,00 0,00 155.597,65 0,00 0,00 90.000,00
312965 I B I R A C AT U 18.301,45 391,08 0,00 0,00 0,00 18.692,53 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 308.846,02 973,02 90.000,00 0,00 0,00 309.819,04 0,00 0,00 90.000,00
312980 IBIRITE 4.309.818,77 796.125,74 8.360.312,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.466.257,15
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.573,78 0,63 0,00 0,00 0,00 3.574,41 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 34.386,61 6.000,75 0,00 0,00 0,00 40.387,36 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 443.556,03 10.178,20 2.379.660,00 0,00 0,00 453.734,23 0,00 0,00 2.379.660,00
313020 I G A R AT I N G A 37.522,45 615,83 0,00 0,00 0,00 38.138,28 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 215.819,34 49.875,37 0,00 0,00 0,00 265.694,71 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.778,89 431,35 0,00 0,00 0,00 7.210,24 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.503,99 0,00 0,00 0,00 0,00 325.503,99 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.294,30 12,36 90.000,00 0,00 0,00 19.306,66 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.801,46 456,36 0,00 0,00 0,00 21.257,82 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.927,27 542,67 60.000,00 0,00 0,00 68.469,94 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.713,07 479,97 0,00 0,00 0,00 48.193,04 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 12.315,09 0,63 0,00 0,00 0,00 12.315,72 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 6 5 4 . 8 6 8 , 11 532.851,08 498.633,80 0,84 0,00 1.346.693,83 0,00 0,00 339.660,00
313100 INHAUMA 39.468,73 9.343,96 90.000,00 0,00 0,00 48.812,69 0,00 0,00 90.000,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 73.063,74 6,66 0,00 0,00 0,00 73.070,40 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 136.766,99 1.642,29 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478.069,28
313120 I PA N E M A 634.625,77 105.541,66 931.993,87 21,86 0,00 1.272.523,16 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.426.676,46 54.494.569,31 24.163.397,26 1.706.986,04 0,00 0,00 0,00 0,00 94.791.629,07
313140 IPIACU 56.716,13 2.732,46 0,00 0,00 0,00 59.448,59 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 5 0 6 , 6 6 210,54 96.000,00 0,00 0,00 2 11 . 7 1 7 , 2 0 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 66.577,42 848,46 172.257,32 0,00 0,00 239.683,20 0,00 0,00 0,00
313170 I TA B I R A 5.314.937,00 9.615.416,21 7.591.428,53 152.941,96 0,00 0,00 0,00 0,00 22.674.723,70
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 409.275,29 66.010,78 477.360,00 0,00 0,00 475.286,07 0,00 0,00 477.360,00
313190 I TA B I R I TO 1.637.889,03 155.951,44 7.036.377,37 3.650,04 0,00 5.778.247,88 0,00 0,00 3.055.620,00
313200 I TA C A M B I R A 1 8 . 11 2 , 3 5 4.074,33 150.000,00 0,00 0,00 172.186,68 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 679.603,98 458.697,48 335.380,80 0,37 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.323.682,63
313220 I TA G U A R A 326.206,87 160.544,31 339.660,00 0,00 0,00 486.751,18 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 324.495,66 2.161,22 0,00 0,00 0,00 326.656,88 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 5.251.316,67 14.275.945,72 10.874.163,71 387.028,24 0,00 1.252.742,88 0,00 0,00 2 9 . 5 3 5 . 7 11 , 4 6
313250 I TA M A R A N D I B A 1.466.739,02 147.576,53 1.634.665,14 0,00 0,00 2.819.320,69 0,00 0,00 429.660,00
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313260 ITAMARATI DE MINAS 12.029,53 0,00 0,00 0,00 0,00 12.029,53 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.052.136,88 1 . 2 11 . 9 0 8 , 1 0 1 . 7 8 9 . 7 1 6 , 11 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.053.761,46
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.180,73 187,32 0,00 0,00 0,00 14.368,05 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 349.343,07 14.822,06 90.000,00 0,00 0,00 364.165,13 0,00 0,00 90.000,00
313300 I TA M O N T E 603.374,29 79.564,39 574.260,00 0,00 0,00 778.938,68 0,00 0,00 478.260,00
313310 I TA N H A N D U 754.555,73 1.405.040,87 1.026.072,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.185.668,98
313320 I TA N H O M I 412.178,52 156.822,26 0,00 0,00 0,00 569.000,78 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 915.176,08 804.640,90 2.644.407,51 95.390,46 0,00 2.777.034,95 0,00 0,00 1.682.580,00
313340 I TA PA G I P E 138.390,25 2.280,29 90.000,00 29,18 0,00 140.699,72 0,00 0,00 90.000,00
313350 I TA P E C E R I C A 607.818,52 2 1 . 2 11 , 0 5 249.770,05 0,00 0,00 878.799,62 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 66.814,19 730,45 0,00 0,00 0,00 67.544,64 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 9 4 . 11 9 , 8 6 560,10 0,00 0,00 0,00 94.679,96 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 408.556,55 3.309,31 90.000,00 0,00 0,00 4 11 . 8 6 5 , 8 6 0,00 0,00 90.000,00
313380 I TA U N A 3.700.102,27 2.243.812,64 5.257.612,21 148.407,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 4 9 . 9 3 4 , 5 4
313390 I TAV E R AVA 19.545,17 510,72 0,00 0,00 0,00 20.055,89 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 111 . 7 1 2 , 4 2 2.080,44 0,00 0,00 0,00 11 3 . 7 9 2 , 8 6 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.589,83 345,02 0,00 0,00 0,00 38.934,85 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5.048.271,93 2.925.688,61 2.935.820,49 159.956,59 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 6 9 . 7 3 7 , 6 2
313430 ITUMIRIM 19.982,02 451,89 0,00 0,00 0,00 20.433,91 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.492.141,53 612.582,79 576.342,84 75,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.681.142,64
313450 ITUTINGA 7.433,87 317,42 90.000,00 0,00 0,00 7.751,29 0,00 0,00 90.000,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 354.374,16 1 2 . 4 11 , 2 3 51.102,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417.888,30
313470 J A C I N TO 529.280,73 484.775,60 429.660,00 0,00 0,00 1.014.056,33 0,00 0,00 429.660,00
313480 JACUI 148.828,13 918,71 0,00 0,00 0,00 149.746,84 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 775.162,25 27.005,83 479.453,72 0,00 0,00 1.143.021,80 0,00 0,00 138.600,00
313500 JAGUARACU 19.949,38 67,58 429.660,00 0,00 0,00 20.016,96 0,00 0,00 429.660,00
313505 JAIBA 831.200,10 92.817,52 1.059.660,00 0,00 0,00 1.074.017,62 0,00 0,00 909.660,00
313507 JAMPRUCA 5.812,41 19,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.831,59
313510 JANAUBA 3.480.330,76 6.245.179,96 14.239.128,62 190.587,46 0,00 480.000,00 0,00 0,00 23.675.226,80
313520 JANUARIA 2.983.853,68 548.366,70 2.256.230,78 2.488,28 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5.310.939,44
313530 J A PA R A I B A 17.316,04 255,87 0,00 0,00 0,00 17.571,91 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.123,61 1.793,72 60.000,00 0,00 0,00 62.917,33 0,00 0,00 60.000,00
313540 JECEABA 166.610,45 392,63 0,00 0,00 0,00 167.003,08 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 67.134,39 281,76 0,00 0,00 0,00 67.416,15 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.981,59 11 . 4 4 2 , 9 1 90.000,00 0,00 0,00 11 4 . 4 2 4 , 5 0 0,00 0,00 90.000,00
313560 J E Q U I TA I 75.558,30 1.257,72 60.000,00 0,00 0,00 76.816,02 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 30.489,58 96,09 0,00 0,00 0,00 30.585,67 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.190.919,42 214.091,48 2.387.585,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.792.596,03
313590 JESUANIA 51.435,62 51.385,98 0,00 0,00 0,00 102.821,60 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 579.052,46 42.964,81 406.981,32 0,37 0,00 689.338,96 0,00 0,00 339.660,00
313610 JOANESIA 42.168,83 347,14 90.000,00 0,00 0,00 42.515,97 0,00 0,00 90.000,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.845.805,51 2.952.788,21 3.481.068,51 193.886,52 0,00 0,00 0,00 0,00 10.473.548,75
313630 JOAO PINHEIRO 1.942.585,06 536.530,04 339.660,00 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.818.775,47
313640 JOAQUIM FELICIO 3 9 . 5 11 , 4 5 14,24 0,00 0,00 0,00 39.525,69 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 285.304,95 1.158,53 86.342,81 0,00 0,00 312.806,29 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 45.417,54 153,26 90.000,00 0,00 0,00 45.570,80 0,00 0,00 90.000,00
313655 JOSE RAYDAN 5.977,54 1.036,82 0,00 0,00 0,00 7.014,36 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 27.509,94 4,44 90.000,00 0,00 0,00 27.514,38 0,00 0,00 90.000,00
313660 NOVA UNIAO 49.768,51 2.144,72 0,00 0,00 0,00 51.913,23 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 290.537,87 3.372,84 0,00 0,00 0,00 293.910,71 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 37.668.507,77 102.615.203,65 86.174.133,87 2.768.816,62 0,00 3.549.871,95 8.292.047,76 0,00 217.384.742,20
313680 J U R A M E N TO 43.390,42 2.535,01 0,00 0,00 0,00 45.925,43 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 319.678,78 2.567,82 0,00 0,00 0,00 322.246,60 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 27.605,39 293,35 90.000,00 0,00 0,00 27.898,74 0,00 0,00 90.000,00
313700 LADAINHA 430.414,58 1 . 4 11 , 2 6 90.000,00 0,00 0,00 431.825,84 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 123.950,66 1.721,67 0,00 0,00 0,00 125.672,33 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.780.544,51 2.062.174,32 3.486.165,79 0,75 0,00 4.737.719,01 0,00 0,00 2.591.166,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.653,16 247,98 0,00 0,00 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 1 2 3 . 9 11 , 2 0 962,49 0,00 0,00 0,00 124.873,69 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 521.089,23 219.092,23 419.120,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159.302,10
313753 LAGOA GRANDE 109.394,55 466,37 0,00 0,00 0,00 109.860,92 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.495.691,32 190.100,38 1.778.712,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.464.504,01
313770 LAJINHA 565.221,93 46.563,86 339.660,00 1,59 0,00 6 11 . 7 8 7 , 3 8 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 647.487,83 108.039,27 475.993,29 48,18 0,00 1.231.568,57 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 31.940,51 0,00 0,00 0,00 0,00 31.940,51 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 208.134,21 575,46 157.500,00 0,00 0,00 366.209,67 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 58.948,26 1.162,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 . 111 , 1 2
313820 L AV R A S 4.816.019,36 11 . 5 4 5 . 7 2 3 , 7 7 8.395.875,13 1 6 9 . 11 2 , 4 6 0,00 619.500,00 0,00 0,00 24.307.230,72
313830 LEANDRO FERREIRA 6 . 11 2 , 0 8 77,54 0,00 0,00 0,00 6.189,62 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 4 9 . 4 1 7 , 11 1.293,38 90.000,00 0,00 0,00 50.710,49 0,00 0,00 90.000,00
313840 LEOPOLDINA 2.231.537,54 4.130.725,74 3.886.663,57 11 4 . 4 8 3 , 5 2 0,00 10.244.610,37 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313850 LIBERDADE 16.597,65 21.351,48 155.809,48 0,00 0,00 193.758,61 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 535.993,81 1 6 4 . 5 11 , 7 9 959.160,00 0,00 0,00 619.500,00 0,00 0,00 1.040.165,60
313862 LIMEIRA DO OESTE 61.159,82 91,08 0,00 0,00 0,00 61.250,90 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.802,44 866,65 90.000,00 0,00 0,00 46.669,09 0,00 0,00 90.000,00
313867 LUISBURGO 16.007,28 394,23 0,00 0,00 0,00 16.401,51 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 3 1 . 11 7 , 2 9 25.318,28 0,00 0,00 0,00 56.435,57 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 24.731,40 396,65 157.500,00 0,00 0,00 182.628,05 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 674.046,32 75.708,26 342.218,89 0,37 0,00 1.091.973,84 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 223.141,28 349.947,09 522.086,37 0,00 0,00 665.514,74 0,00 0,00 429.660,00
313900 MACHADO 1.653.407,13 225.224,99 781.171,55 28,02 0,00 157.500,00 0,00 0,00 2.502.331,69
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 5.748,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.748,33 0,00 0,00 0,00

313920 M A L A C A C H E TA 727.744,36 453.421,31 401.709,96 0,00 0,00 1.181.165,67 0,00 0,00 401.709,96
313925 MAMONAS 76.910,49 1.647,07 61.700,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.257,60
313930 MANGA 802.323,89 504.176,07 489.660,00 0,37 0,00 1.456.500,33 0,00 0,00 339.660,00
313940 MANHUACU 4.060.933,06 1 0 . 9 3 3 . 111 , 9 6 7.465.038,19 263.241,92 0,00 5,63 0,00 0,00 22.722.319,50
313950 MANHUMIRIM 555.143,86 2.295.220,32 2.264.633,06 1.865,41 0,00 4.687.202,65 0,00 0,00 429.660,00
313960 MANTENA 1.181.874,90 907.738,58 2.666.370,02 1.516,77 0,00 4.667.500,27 0,00 0,00 90.000,00
313970 M A R AV I L H A S 6 1 . 9 11 , 2 4 11 . 2 3 4 , 0 4 0,00 0,00 0,00 73.145,28 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 282.849,41 11 5 . 0 1 6 , 4 3 326.301,21 0,00 0,00 634.167,05 0,00 0,00 90.000,00
313990 MARIA DA FE 293.654,96 1.128,28 0,00 0,00 0,00 294.783,24 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 1.996.654,89 712.691,64 2.521.059,44 104.773,61 0,00 4.838.019,58 0,00 0,00 497.160,00
314010 MARILAC 5.069,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.069,99 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 31.394,09 35,98 0,00 0,00 0,00 31.430,07 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 13.290,66 0,63 0,00 0,00 0,00 13.291,29 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.352,58 290,86 0,00 0,00 0,00 30.643,44 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.690,65 16,79 0,00 0,00 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 366.424,40 7.861,98 0,00 0,00 0,00 374.286,38 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 14.924,21 162,32 0,00 0,00 0,00 15.086,53 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 129.000,99 2.284,86 0,00 0,00 0,00 131.285,85 0,00 0,00 0,00
314060 M AT E R L A N D I A 32.298,96 843,80 60.000,00 0,00 0,00 33.142,76 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 8 4 4 . 1 8 9 , 11 370.166,87 3.759.918,35 0,37 0,00 2.934.274,70 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 146.416,77 63.138,03 497.160,00 0,00 0,00 367.054,80 0,00 0,00 339.660,00
314085 MATIAS CARDOSO 135.647,17 879,59 60.000,00 0,00 0,00 136.526,76 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 546.036,20 23.097,54 535.700,12 0,00 0,00 719.273,86 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 214.052,71 964,06 240.000,00 0,00 0,00 365.016,77 0,00 0,00 90.000,00
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3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.203.461,34 167.655,13 747.773,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 11 8 . 8 8 9 , 5 1
314120 M AT U T I N A 53.850,48 0,00 0,00 0,00 0,00 53.850,48 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 24.181,57 29,84 0,00 0,00 0,00 2 4 . 2 11 , 4 1 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 842.330,68 274.828,79 834.539,67 0,36 0,00 1.612.039,50 0,00 0,00 339.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 248.754,07 75.307,66 0,00 0,00 0,00 324.061,73 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 353.445,83 1.337,64 90.000,00 0,00 0,00 354.783,47 0,00 0,00 90.000,00
314170 M E S Q U I TA 50.179,10 518,62 0,00 0,00 0,00 50.697,72 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.332.797,62 424.632,54 1.608.733,82 0,37 0,00 2.841.704,35 0,00 0,00 524.460,00
314190 MINDURI 51.365,33 419,04 96.000,00 0,36 0,00 147.784,73 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 546.231,22 509.874,20 339.660,00 0,00 0,00 1.056.105,42 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 135.427,67 17.230,01 304.026,99 0,00 0,00 366.684,67 0,00 0,00 90.000,00
314220 MIRAI 513.657,45 136.360,70 532.795,63 0,00 0,00 1.182.813,78 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.161,69 303,81 150.000,00 0,00 0,00 172.465,50 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.724,06 2.980,43 0,00 0,00 0,00 55.704,49 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 196.438,25 87.607,69 90.000,00 0,00 0,00 284.045,94 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 14.799,03 41,24 0,00 0,00 0,00 14.840,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 148.314,94 8.543,66 153.637,68 0,00 0,00 310.496,28 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 556.688,60 257.768,45 150.000,00 0,37 0,00 964.457,42 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 487.321,19 62.201,69 249.387,65 0,37 0,00 708.910,90 0,00 0,00 90.000,00
314290 MONTE AZUL 822.097,74 892.958,89 1.527.834,55 0,37 0,00 2.674.631,55 0,00 0,00 568.260,00
314300 MONTE BELO 313.431,72 53,02 96.000,00 0,00 0,00 409.484,74 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.176.337,98 682.072,66 1.423.895,72 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.282.306,73
314315 MONTE FORMOSO 74.765,70 347,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 2 , 7 0 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 835.300,35 38.351,61 640.061,12 0,37 0,00 1.174.053,45 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 2 3 . 11 4 . 7 8 3 , 7 1 79.272.864,28 48.907.390,04 3.060.892,08 0,00 138.290.905,04 0,00 0,00 16.065.025,07
314340 MONTE SIAO 207.959,00 34.821,51 0,00 0,00 0,00 242.780,51 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 90.861,36 561,14 150.000,00 0,00 0,00 241.422,50 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 208.949,30 4.585,65 3 4 0 . 11 8 , 1 6 0,00 0,00 4 6 3 . 6 5 3 , 11 0,00 0,00 90.000,00
314360 MORRO DA GARCA 21.378,27 2.400,00 0,00 0,00 0,00 23.778,27 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 27.289,67 4.336,29 0,00 0,00 0,00 31.625,96 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.220,53 397,45 0,00 0,00 0,00 15.617,98 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.772.334,69 45.686.521,86 16.933.534,01 1.616.806,59 0,00 6 9 . 11 5 . 0 0 2 , 1 5 0,00 0,00 894.195,00
314400 MUTUM 1.065.651,91 122.725,47 745.287,17 38,72 0,00 1.534.043,27 0,00 0,00 399.660,00
314410 MUZAMBINHO 751.685,36 221.343,47 586.870,90 0,00 0,00 1.559.899,73 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 12.857,81 633,41 0,00 0,00 0,00 13.491,22 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.882.758,66 399.209,09 1.626,00 0,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.283.594,50
314435 NAQUE 15.914,39 568,48 0,00 0,00 0,00 16.482,87 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.271,39 0,63 0,00 0,00 0,00 23.272,02 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 56.256,15 447,82 0,00 0,00 0,00 56.703,97 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 160.335,70 7.312,87 0,00 0,00 0,00 167.648,57 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 732.459,79 10.074,42 450.477,35 0,00 0,00 1 . 1 9 3 . 0 11 , 5 6 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 1 6 9 . 9 11 , 9 5 1.902,33 0,00 0,00 0,00 171.814,28 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 30.335,32 53,07 0,00 0,00 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 527.480,70 41.889,10 286.016,85 0,00 0,00 855.386,65 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.519.456,97 1.345.795,34 9.390.677,77 104.474,17 0,00 9.423.609,25 0,00 0,00 3.936.795,00
314490 NOVA MODICA 7.603,84 1,26 90.000,00 0,00 0,00 7.605,10 0,00 0,00 90.000,00
314500 NOVA PONTE 281.037,88 24,88 0,00 0,00 0,00 281.062,76 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.355,63 2.760,27 0,00 0,00 0,00 5 1 . 11 5 , 9 0 0,00 0,00 0,00
314510 NOVA RESENDE 389.529,92 747,29 497.160,00 0,00 0,00 547.777,21 0,00 0,00 339.660,00
314520 NOVA SERRANA 2.418.847,49 33.413,18 3.328.395,00 0,75 0,00 2.452.261,42 0,00 0,00 3.328.395,00
314530 NOVO CRUZEIRO 989.997,00 96.713,60 941.990,03 0,00 0,00 1.599.040,63 0,00 0,00 429.660,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 77.875,09 154,35 60.000,00 0,00 0,00 78.029,44 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.722,52 342,42 0,00 0,00 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.269,84 150,63 0,00 0,00 0,00 5.420,47 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.136,09 531,15 0,00 0,00 0,00 10.667,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 393,83 0,00 0,00 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.278.679,01 2.017.467,69 3.294.936,34 0,00 0,00 4.298.063,04 0,00 0,00 2.293.020,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 150,63 0,00 0,00 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 8.536,48 15,20 0,00 0,00 0,00 8.551,68 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 12.361,21 285,88 0,04 0,00 0,00 12.647,09 0,00 0,00 0,04
314587 ORIZANIA 15.208,87 0,00 0,00 0,00 0,00 15.208,87 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.284.735,39 15.284,18 602.274,40 407,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.902.701,69
314600 OURO FINO 1 . 0 5 1 . 3 7 3 , 11 742.816,35 1.587.458,67 0,00 0,00 3.381.648,13 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.980.147,64 1.656.985,87 6.281.578,04 34,95 0,00 0,00 0,00 0,00 10.918.746,50
314620 OURO VERDE DE MINAS 51.777,32 3.032,78 90.000,00 0,00 0,00 54.810,10 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 46.834,62 630,08 0,00 0,00 0,00 47.464,70 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 834.650,10 396.403,78 1.085.032,86 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 3 1 6 . 0 8 7 , 11
314640 PA I N E I R A S 53.103,94 355,63 0,00 0,00 0,00 53.459,57 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 159.833,86 645,01 0,00 0,00 0,00 160.478,87 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 90.000,00
314660 PA I VA 8.821,16 160,32 0,00 0,00 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 202.947,25 4.852,84 339.660,00 0,00 0,00 207.800,09 0,00 0,00 339.660,00
314675 PA L M O P O L I S 75.212,91 8.493,87 90.000,00 0,00 0,00 83.706,78 0,00 0,00 90.000,00
314690 PA PA G A I O S 172.192,22 6.034,41 0,00 0,00 0,00 178.226,63 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.846.355,94 1.269.884,87 704.736,45 62.068,21 0,00 0,00 0,00 0,00 5.883.045,47
314710 PARA DE MINAS 4.413.969,83 4.122.841,80 6.131.137,56 144.186,67 0,00 0,00 0,00 0,00 14.812.135,86
314720 PA R A G U A C U 615.572,33 3.443,80 96.000,00 12,86 0,00 0,00 0,00 0,00 715.028,99
314730 PA R A I S O P O L I S 591.020,87 221.018,33 368.897,40 0,00 0,00 1.180.936,60 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 193.685,59 28.981,00 0,00 2,55 0,00 222.669,14 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 30.562,17 17.456,06 0,00 0,00 0,00 48.018,23 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 641.366,84 3.914,34 445.917,21 0,00 0,00 751.538,39 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.906,04 0,00 0,00 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.387,16 1.322,40 0,00 0,00 0,00 16.709,56 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.371.736,70 38.236.565,64 20.687.590,06 1.037.105,04 0,00 60.975.402,44 0,00 0,00 5.357.595,00
314795 PAT I S 8.526,43 345,35 0,00 0,00 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 9.123.908,02 25.007.761,26 13.509.090,36 926.245,05 0,00 111 , 7 4 0,00 0,00 48.566.892,95
314810 PAT R O C I N I O 4.420.021,90 4.638.736,12 7.063.498,55 102.759,85 0,00 0,00 0,00 0,00 16.225.016,42
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.256,21 101,26 276.300,00 0,00 0,00 206.857,47 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.613,38 1.220,45 83.750,04 0,00 0,00 83.833,83 0,00 0,00 83.750,04
314840 PA U L I S TA S 5.665,38 20,10 0,00 0,00 0,00 5.685,48 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 126.699,22 1.733,62 61.250,04 0,00 0,00 128.432,84 0,00 0,00 61.250,04
314860 PECANHA 667.467,34 501.562,59 741.327,40 0,00 0,00 1.570.697,33 0,00 0,00 339.660,00
314870 PEDRA AZUL 1.217.831,70 340.176,44 1.234.606,93 0,37 0,00 2.272.955,44 0,00 0,00 519.660,00
314875 PEDRA BONITA 54.761,97 1,89 0,00 0,00 0,00 54.763,86 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 10.859,10 1,66 339.660,00 0,00 0,00 10.860,76 0,00 0,00 339.660,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 1,26 0,00 0,00 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.264,25 164,57 67.599,96 0,00 0,00 9.428,82 0,00 0,00 67.599,96
314910 P E D R A LVA 156.654,39 1.442,69 0,00 0,00 0,00 158.097,08 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 51.331,78 970,49 0,00 0,00 0,00 52.302,27 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 24.986,86 1,26 0,00 0,00 0,00 24.988,12 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2 . 2 7 3 . 5 11 , 8 7 704.164,04 1.672.272,41 8,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.649.956,36
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,63 0,00 0,00 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 8.347,16 150,63 0,00 0,00 0,00 8.497,79 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 34.860,74 4.691,10 0,00 0,00 0,00 39.551,84 0,00 0,00 0,00
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314970 PERDIGAO 87.310,45 1.263,16 0,00 0,00 0,00 88.573,61 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 487.668,41 53.375,77 99.000,00 15,75 0,00 541.059,93 0,00 0,00 99.000,00
314990 PERDOES 884.895,28 7 4 . 7 3 2 , 11 9 11 . 8 8 8 , 6 5 54,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.871.570,82
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 609,47 90.000,00 0,00 0,00 8.329,31 0,00 0,00 90.000,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.145,64 0,63 0,00 0,00 0,00 6.146,27 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 16.268,37 28,31 90.000,00 0,00 0,00 16.296,68 0,00 0,00 90.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 25.391,22 0,00 0,00 0,00 0,00 25.391,22 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 105.678,09 24,54 0,00 0,00 0,00 105.702,63 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.627,93 302,39 0,00 0,00 0,00 27.930,32 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 164.999,22 124,05 339.660,00 0,00 0,00 165.123,27 0,00 0,00 339.660,00
315053 PINGO D'AGUA 31.787,01 445,05 0,00 0,00 0,00 32.232,06 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.000,18 615,14 0,00 0,00 0,00 20.615,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 4 8 . 9 11 , 7 3 0,00 82.850,04 0,00 0,00 4 8 . 9 11 , 7 3 0,00 0,00 82.850,04
315070 PIRAJUBA 21.880,95 269,67 0,00 12,33 0,00 22.162,95 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 631.663,10 54.598,44 339.660,00 0,37 0,00 686.261,91 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.966,12 71,13 0,00 0,00 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 94,83 0,00 0,00 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 466.178,79 15.623,31 0,00 0,00 0,00 481.802,10 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.366.068,60 4.088.716,99 8 . 11 8 . 6 6 7 , 7 9 86.103,44 0,00 480.000,00 0,00 0,00 14.179.556,82
315130 PIRAUBA 96.312,87 2 . 4 7 3 , 11 268.490,54 0,00 0,00 367.276,52 0,00 0,00 0,00
315140 P I TA N G U I 864.987,78 224.836,91 859.312,01 0,00 0,00 1.609.476,70 0,00 0,00 339.660,00
315150 PIUMHI 1.478.328,93 2.622.556,27 3.950.066,14 73,93 0,00 6.904.030,23 0,00 0,00 1.146.995,04
315160 PLANURA 11 8 . 0 0 0 , 9 7 9.440,09 0,00 0,00 0,00 127.441,06 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 6 11 . 5 2 2 , 4 4 90.621,14 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 820.944,32
315180 POCOS DE CALDAS 8 . 8 11 . 5 9 9 , 7 9 30.628.421,57 22.981.378,24 1.420.329,61 0,00 0,00 0,00 0,00 63.841.729,21
315190 POCRANE 223.146,35 3.025,05 0,00 0,00 0,00 226.171,40 0,00 0,00 0,00
315200 POMPEU 9 11 . 6 3 1 , 4 3 127.863,40 608.945,28 0,37 0,00 1.308.780,48 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.324.386,82 21.461.787,62 5.970.452,49 824.808,18 0,00 0,00 0,00 0,00 3 1 . 5 8 1 . 4 3 5 , 11
315213 PONTO CHIQUE 11 . 5 9 3 , 7 4 440,27 150.000,00 0,00 0,00 162.034,01 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 81.426,37 3 . 11 3 , 9 0 60.000,00 0,00 0,00 84.540,27 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.569.185,17 504.105,65 1.286.793,33 6,19 0,00 150.000,00 0,00 0,00 3.210.090,34
315230 PORTO FIRME 33.258,76 0,00 0,00 0,00 0,00 33.258,76 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 484.718,18 2.990,52 496.981,32 0,00 0,00 555.030,02 0,00 0,00 429.660,00
315250 POUSO ALEGRE 7.787.752,73 33.544.686,69 19.723.680,52 1.020.531,34 0,00 1.081.132,85 0,00 0,00 60.995.518,43
315260 POUSO ALTO 243.865,15 39.446,90 269.285,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552.597,33
315270 PRADOS 218.590,69 57.756,40 0,00 0,00 0,00 276.347,09 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 949.160,31 128,42 278.320,61 0,37 0,00 1.137.609,71 0,00 0,00 90.000,00
315290 P R ATA P O L I S 196.009,03 9.585,42 0,00 0,00 0,00 205.594,45 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.232,27 1.391,80 0,00 0,00 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 5.508,09 0,00 0,00 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 33.321,41 54,84 0,00 0,00 0,00 33.376,25 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.099,55 102,31 0,00 0,00 0,00 13.201,86 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 449.468,72 25.968,24 472.520,88 0,00 0,00 608.297,84 0,00 0,00 339.660,00
315350 ALTO JEQUITIBA 92.507,65 275,05 60.000,00 0,00 0,00 92.782,70 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 66.385,58 50,40 0,00 0,00 0,00 66.435,98 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 7.966,52 893,20 0,00 0,00 0,00 8.859,72 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 316,28 0,00 0,00 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 236.289,49 16.380,91 0,00 0,00 0,00 252.670,40 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 957.150,53 62.707,35 621.785,30 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.641.643,55
315410 RECREIO 345.473,15 47.648,63 0,00 0,00 0,00 393.121,78 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 15.786,58 454,77 0,00 0,00 0,00 16.241,35 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 458.807,41 256.528,64 3 7 5 . 11 5 , 3 2 0,00 0,00 1.090.451,37 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 671.974,69 1.562.165,10 1.628.753,67 2,91 0,00 3.523.236,37 0,00 0,00 339.660,00
315440 RESSAQUINHA 9.805,91 177,47 0,00 0,00 0,00 9.983,38 0,00 0,00 0,00
315445 RIACHINHO 88.891,09 163,33 0,00 0,00 0,00 89.054,42 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 76.328,89 640,31 0,00 0,00 0,00 76.969,20 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 10.342.662,72 12.265.920,29 9.288.001,40 6.730,30 0,00 0,00 0,00 0,00 31.903.314,71
315470 RIBEIRAO VERMELHO 56.441,51 10.634,27 0,00 0,00 0,00 67.075,78 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 4 . 9 9 6 , 4 4 2.240,57 0,00 0,00 0,00 11 7 . 2 3 7 , 0 1 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 408.406,06 145.196,01 96.000,00 0,00 0,00 649.602,07 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 5.867,51 105,46 0,00 0,00 0,00 5.972,97 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 55.240,70 1.239,42 0,00 0,00 0,00 56.480,12 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.524,06 7.207,39 0,00 0,00 0,00 159.731,45 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.433,30 7.189,87 0,00 0,00 0,00 63.623,17 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 125.102,18 27.629,15 561.129,16 0,00 0,00 300.300,41 0,00 0,00 413.560,08
315550 RIO PARANAIBA 252.099,89 3.853,05 0,00 0,00 0,00 255.952,94 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1 . 11 3 . 6 4 7 , 2 3 190.874,73 498.600,00 0,00 0,00 1.454.521,96 0,00 0,00 348.600,00
315570 RIO PIRACICABA 354.845,30 22.783,74 90.000,00 0,00 0,00 377.629,04 0,00 0,00 90.000,00
315580 RIO POMBA 624.774,25 461.504,67 1.712.017,84 0,00 0,00 2.458.636,76 0,00 0,00 339.660,00
315590 RIO PRETO 189.508,97 24.344,09 157.500,00 0,00 0,00 371.353,06 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 512.182,18 23.451,32 429.660,00 0,00 0,00 535.633,50 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 44.008,42 1.388,56 434.408,40 6,30 0,00 3 8 9 . 8 11 , 6 8 0,00 0,00 90.000,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.518,48 881,45 90.000,00 0,00 0,00 5.399,93 0,00 0,00 90.000,00
315630 RODEIRO 27.032,66 0,00 61.989,96 0,00 0,00 27.032,66 0,00 0,00 61.989,96
315640 ROMARIA 20.603,55 6.743,01 90.000,00 0,00 0,00 27.346,56 0,00 0,00 90.000,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 36.935,96 0,00 90.000,00 0,00 0,00 36.935,96 0,00 0,00 90.000,00
315650 R U B E L I TA 74.708,13 34,86 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.742,99
315660 RUBIM 343.102,83 88.077,30 429.660,00 0,00 0,00 431.180,13 0,00 0,00 429.660,00
315670 SABARA 3.295.492,24 1.190.497,16 10.548.880,83 0,00 1.672.688,24 0,00 0,00 0,00 13.362.181,99
315680 SABINOPOLIS 505.334,49 295.231,60 0,00 0,37 0,00 800.566,46 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 935.483,85 63.260,16 777.914,22 37,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.776.695,73
315700 SALINAS 1.772.727,14 1.615.966,20 1.914.086,76 106.962,73 0,00 150.000,00 0,00 0,00 5.259.742,83
315710 SALTO DA DIVISA 194.373,32 4.660,06 0,00 0,00 0,00 199.033,38 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 1.203.277,36 123.566,18 756.803,02 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.083.646,93
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 1.317,04 162,37 0,00 0,00 0,00 1.479,41 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.952,99 0,63 0,00 0,00 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 736,59 0,00 0,00 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 87.840,74 7.161,75 0,00 0,00 0,00 95.002,49 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 39.625,34 162,75 90.000,00 0,00 0,00 39.788,09 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 13.363,54 78,90 90.000,00 0,00 0,00 103.442,44 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.935,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935,37 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 28.420,71 991,16 150.000,00 0,00 0,00 1 7 9 . 4 11 , 8 7 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 8.973,20 0,00 0,00 0,00 0,00 8.973,20 0,00 0,00 0,00
315770 SANTA JULIANA 327.030,68 11 . 2 9 4 , 2 0 0,00 0,00 0,00 338.324,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 6.372.826,52 1.444.682,40 13.732.266,50 3,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.549.779,06
315790 SANTA MARGARIDA 526.761,12 238.737,94 429.660,00 0,24 0,00 765.499,30 0,00 0,00 429.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 188.981,51 21.409,00 0,00 0,00 0,00 210.390,51 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.723,37 199,29 90.000,00 0,00 0,00 36.922,66 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 623.717,80 671.422,48 1.029.017,06 0,00 0,00 1.984.497,34 0,00 0,00 339.660,00
315830 SANTANA DA VARGEM 15.509,49 2.160,22 221.853,54 0,00 0,00 239.523,25 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 3,18 90.000,00 0,00 0,00 10.902,60 0,00 0,00 90.000,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 13.043,33 36,20 0,00 0,00 0,00 13.079,53 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.945,79 2.312,26 0,00 0,00 0,00 24.258,05 0,00 0,00 0,00
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315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.064,00 173,86 0,00 0,00 0,00 17.237,86 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 2.473,25 1,26 90.000,00 0,00 0,00 2.474,51 0,00 0,00 90.000,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 25.201,40 173,25 0,00 0,00 0,00 25.374,65 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 247.463,17 3.716,10 158.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409.579,27
315900 SANTANA DO RIACHO 5 . 11 6 , 9 0 11 8 , 1 5 0,00 0,00 0,00 5.235,05 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 103,10 0,00 0,00 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 34.853,29 145,80 157.500,00 0,00 0,00 192.499,09 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 168.723,36 22.097,75 0,00 0,00 0,00 1 9 0 . 8 2 1 , 11 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.771,35 60,58 90.000,00 0,00 0,00 18.831,93 0,00 0,00 90.000,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 8.929,55 56,01 0,00 0,00 0,00 8.985,56 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 752,39 0,00 0,00 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 940.352,39 771.849,50 2.039.479,04 0,37 0,00 3.352.021,30 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 31.973,40 0,00 0,00 0,00 0,00 31.973,40 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 6 3 4 . 6 11 , 6 7 3.394,99 336.131,59 0,00 0,00 884.138,25 0,00 0,00 90.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 779.170,06 2.509.512,71 1 . 5 1 9 . 5 11 , 0 8 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.808.194,22
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.304,06 3.021,20 0,00 0,00 0,00 7.325,26 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 204,55 0,00 0,00 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 27.777,78 84,43 0,00 0,00 0,00 27.862,21 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 171.809,13 5.109,76 0,00 0,00 0,00 176.918,89 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 952.934,00 435.896,10 2.825.837,08 7.637,60 0,00 1.752.644,78 0,00 0,00 2.469.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.556,80 637,73 90.000,00 0,00 0,00 60.194,53 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.729,42 105,60 0,00 0,00 0,00 9.835,02 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 15.664,46 356,07 0,00 0,00 0,00 16.020,53 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 2.120.967,91 1.430.463,21 2.601.300,29 0,00 0,00 619.500,00 0,00 0,00 5.533.231,41
316080 SAO BENTO ABADE 18.546,04 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 18.557,68 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 374,28 0,00 0,00 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 11 . 9 1 8 , 3 1 1.846,58 90.000,00 0,00 0,00 13.764,89 0,00 0,00 90.000,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 535.567,50 11 6 . 8 1 9 , 1 4 832.178,79 1,46 0,00 1.054.906,89 0,00 0,00 429.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 858,07 928.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933.186,91
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.190.409,59 314.387,12 489.660,00 0,75 0,00 2.654.797,46 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 13.129,10 7 0 , 11 90.000,00 0,00 0,00 13.199,21 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 44.372,25 647,62 0,00 0,00 0,00 45.019,87 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 29.738,89 174,61 339.660,00 0,00 0,00 29.913,50 0,00 0,00 339.660,00
316150 SAO GERALDO 66.745,79 658,80 60.000,00 0,00 0,00 67.404,59 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 90.000,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 90.000,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.772,22 0,00 90.000,00 0,00 0,00 93.772,22 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 10.764,00 38,36 0,00 0,00 0,00 10.802,36 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 129.737,55 134,30 0,00 0,00 0,00 129.871,85 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 108.023,37 1.287,26 339.600,00 0,00 0,00 109.310,63 0,00 0,00 339.600,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 850.567,46 139.534,51 902.240,38 0,00 0,00 1.832.342,35 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.159.847,35 304.298,35 1.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.466.005,70
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 220.686,51 5.343,23 0,00 0,00 0,00 226.029,74 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.124,46 324,42 0,00 0,00 0,00 19.448,88 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 25,43 109,83 0,00 0,00 0,00 135,26 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 974.109,57 348.438,24 549.660,00 0,37 0,00 1.472.548,18 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 120.319,72 834,24 0,00 0,00 0,00 121.153,96 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.683.230,99 8.647.351,06 11 . 8 6 4 . 6 0 5 , 6 9 280.828,22 0,00 171,66 0,00 0,00 25.475.844,30
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 77.656,62 780,38 0,00 0,00 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 60.886,34 5.657,19 0,00 0,00 0,00 66.543,53 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 71.828,24 3 7 1 , 11 0,00 0,00 0,00 72.199,35 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 7.431,83 377,61 0,00 0,00 0,00 7.809,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 746.062,06 236.751,47 746.205,21 0,37 0,00 1 . 7 0 9 . 2 1 9 , 11 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 616.432,45 565.883,21 339.660,00 0,00 0,00 1.182.315,66 0,00 0,00 339.660,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 1.098.585,79 440.651,07 1.289.951,68 0,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 2.671.688,54
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 671.690,69 7.888,81 1.629.660,00 0,00 0,00 679.579,50 0,00 0,00 1.629.660,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 1 2 5 . 2 0 5 , 11 3.263,02 0,00 0,00 0,00 128.468,13 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 280.753,20 8.746,42 0,00 0,00 0,00 289.499,62 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 5.269,64 0,00 0,00 0,00 0,00 5.269,64 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 30.080,33 423,57 0,00 0,00 0,00 30.503,90 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.541,73 70,34 0,00 0,00 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 31.665,84 142,40 60.000,00 0,00 0,00 31.808,24 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 40.307,90 559,99 0,00 0,00 0,00 40.867,89 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.048,48 4.607,66 0,00 0,00 0,00 16.656,14 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 18.254,04 138,07 0,00 0,00 0,00 1 8 . 3 9 2 , 11 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.275.737,59 7.944.995,85 12.635.488,84 171.879,84 0,00 619.500,00 0,00 0,00 22.408.602,12
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.374,01 5,40 429.660,00 0,00 0,00 43.379,41 0,00 0,00 429.660,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 88.424,70 1,26 0,00 0,00 0,00 88.425,96 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 87.213,03 1 0 . 7 4 4 , 11 60.000,00 0,00 0,00 97.957,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 59.987,61 4.396,16 0,00 0,00 0,00 64.383,77 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 187.834,20 26.166,04 150.000,00 0,00 0,00 364.000,24 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.228,26 13.537,03 157.500,00 0,00 0,00 294.265,29 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.863,55 56,07 0,00 0,00 0,00 4.919,62 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 28.800,19 27,14 0,00 0,00 0,00 28.827,33 0,00 0,00 0,00
316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.162,74 52,20 0,00 0,00 0,00 13.214,94 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 77.282,43 1.607,77 0,00 0,00 0,00 78.890,20 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 62.505,33 109,25 0,00 0,00 0,00 62.614,58 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.724.303,55 14.254.107,54 6.869.717,72 598.469,59 0,00 157.500,00 0,00 0,00 25.289.098,40
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.743,71 606,01 0,00 0,00 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 20.947,75 461,30 0,00 0,00 0,00 21.409,05 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 323.935,59 173,76 0,00 0,00 0,00 324.109,35 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.644,87 2.348,79 0,00 0,00 0,00 130.993,66 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 6,66 0,00 0,00 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 220.057,66 2.366,76 763.658,76 0,00 0,00 646.423,18 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 5 4 1 , 5 9 2.787,33 108.300,84 0,00 0,00 122.629,76 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 41.912,77 92.897,99 0,00 0,00 0,00 134.810,76 0,00 0,00 0,00
316553 SARZEDO 256.195,24 14.080,49 958.260,00 0,00 0,00 270.275,73 0,00 0,00 958.260,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 536,99 0,00 0,00 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 49,40 90.000,00 0,00 0,00 19.205,93 0,00 0,00 90.000,00
316557 SENADOR AMARAL 12.681,14 414,67 0,00 0,00 0,00 13.095,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 3.958,37 0,63 90.000,00 0,00 0,00 3.959,00 0,00 0,00 90.000,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 39.748,23 664.385,18 0,00 0,00 514.204,60 0,00 0,00 339.660,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 7.021,53 0,00 0,00 0,00 0,00 7.021,53 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 35.569,70 5.177,87 0,00 0,00 0,00 40.747,57 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 19.530,25 282,71 0,00 0,00 0,00 19.812,96 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.197,53 67,84 90.000,00 0,00 0,00 4.265,37 0,00 0,00 90.000,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 967,28 0,00 12,60 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 541,75 0,00 0,00 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 11 . 8 2 4 , 0 9 152,22 90.000,00 0,00 0,00 11 . 9 7 6 , 3 1 0,00 0,00 90.000,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 38.391,50 78,40 0,00 0,00 0,00 38.469,90 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 245,07 90.000,00 0,00 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 18.486,44 799,68 0,00 0,00 0,00 19.286,12 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 58.609,06 8.666,74 0,00 0,00 0,00 67.275,80 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 164.167,64 19,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.186,85
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.520,82 539,40 0,00 0,00 0,00 6.060,22 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 18.673,80 15,20 90.000,00 0,00 0,00 18.689,00 0,00 0,00 90.000,00
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316710 SERRO 783.608,72 5 11 . 5 8 1 , 2 7 684.621,48 0,37 0,00 1 . 9 7 9 . 8 11 , 8 4 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 4 11 . 0 9 6 , 0 3 17.095.741,50 20.820.158,56 741.246,93 0,00 0,00 0,00 0,00 50.068.243,02
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 153,86 0,00 0,00 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 10.777,10 1.365,66 0,00 0,00 0,00 12.142,76 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,63 90.000,00 0,00 0,00 5.396,23 0,00 0,00 90.000,00
316760 SIMONESIA 133.178,14 3.645,91 339.660,00 0,00 0,00 136.824,05 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 6.986,59 0,00 90.000,00 0,00 0,00 6.986,59 0,00 0,00 90.000,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 13.287,43 235,99 0,00 0,00 0,00 13.523,42 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 16,79 0,00 0,00 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.446.360,34 3.993.705,72 5.827.487,89 5.514,99 0,00 2.524.323,84 0,00 0,00 8.748.745,10
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,63 0,00 0,00 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.046,17 15,83 0,00 0,00 0,00 33.062,00 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 3.762,98 37,47 0,00 0,00 0,00 3.800,45 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 13.266,04 519,83 0,00 0,00 0,00 13.785,87 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 343.743,15 285.535,81 403.303,83 0,00 0,00 1.032.582,79 0,00 0,00 0,00
316850 TEIXEIRAS 145.568,05 2.659,40 90.000,00 0,00 0,00 148.227,45 0,00 0,00 90.000,00
316860 TEOFILO OTONI 9.452.355,65 29.643.730,42 23.628.794,82 1.399.776,04 0,00 225.435,00 0,00 0,00 63.899.221,93
316870 TIMOTEO 3.447.808,37 3.338.593,77 2.804.693,26 23,39 0,00 9.289.918,79 0,00 0,00 301.200,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 1.200,56 0,00 0,00 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 138.587,30 569,76 0,00 0,00 0,00 139.157,06 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.427,52 1.516,39 293.482,94 0,00 0,00 325.426,85 0,00 0,00 90.000,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 304,44 0,00 0,00 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 435,15 0,00 0,00 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 380.785,14 6.081,69 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726.526,83
316930 TRES CORACOES 3.739.615,05 3.255.455,55 6.844.410,42 131.932,96 0,00 12.833.018,98 0,00 0,00 1.138.395,00
316935 TRES MARIAS 1 . 1 2 7 . 11 9 , 7 1 105.550,93 1.001.769,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.234.440,53
316940 TRES PONTAS 2.575.550,58 4.402.321,93 4.289.650,82 3.463,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 11 . 11 3 . 4 8 7 , 0 1
316950 TUMIRITINGA 7.151,28 139,42 0,00 0,00 0,00 7.290,70 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 239.724,09 2 . 3 11 , 9 4 782.198,45 0,37 0,00 486.574,85 0,00 0,00 537.660,00
316970 TURMALINA 707.395,91 704.971,54 1.208.686,42 0,37 0,00 2.281.394,24 0,00 0,00 339.660,00
316980 T U RV O L A N D I A 13.956,15 343,72 0,00 0,00 0,00 14.299,87 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6 . 11 8 . 7 0 3 , 6 6 11 . 5 7 9 . 1 8 3 , 9 8 20.722.773,73 240.905,29 0,00 36.396.131,66 0,00 0,00 2.265.435,00
317000 UBAI 45.523,95 11 . 7 8 9 , 0 9 0,00 0,00 0,00 57.313,04 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.512,25 2.812,73 0,00 0,00 0,00 34.324,98 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.312.889,36 68.299.590,66 38.898.762,52 1.720.630,80 0,00 552.484,42 33.321.191,47 0,00 94.358.197,45
317020 UBERLANDIA 42.014.089,47 134.312.304,31 45.194.446,33 3 . 4 5 8 . 6 11 , 9 1 0,00 240.000,00 59.976.764,05 0,00 164.762.687,97
317030 U M B U R AT I B A 2.809,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.809,79 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.285.760,60 1.332.585,12 2.203.863,76 142.141,16 0,00 6.480.690,64 0,00 0,00 483.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 150.094,82 83.534,22 0,00 0,00 0,00 233.629,04 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 40.371,29 2.814,73 0,00 0,00 0,00 43.186,02 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.038,99 1.058,37 90.000,00 0,00 0,00 172.097,36 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 448.387,59 225.275,09 0,00 0,00 0,00 673.662,68 0,00 0,00 0,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.471,83 3.168,82 0,00 0,00 0,00 19.640,65 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 13.752,21 363,72 0,00 0,00 0,00 1 4 . 11 5 , 9 3 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 35.180,53 1.345,63 90.000,00 0,00 0,00 36.526,16 0,00 0,00 90.000,00
317070 VA R G I N H A 5.849.527,38 3 6 . 5 8 7 . 0 11 , 4 1 18.388.300,71 1.760.676,44 0,00 54.533.320,94 0,00 0,00 8.052.195,00
317075 VARJAO DE MINAS 49.093,10 1,89 0,00 0,00 0,00 49.094,99 0,00 0,00 0,00
317080 VARZEA DA PALMA 1 . 5 1 8 . 2 11 , 5 6 201.459,41 1.085.820,00 0,37 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.655.491,34
317090 VA R Z E L A N D I A 427.352,09 23.509,05 150.000,00 0,00 0,00 600.861,14 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 615.157,45 39.667,60 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994.485,05
317103 VERDELANDIA 91.972,00 1.200,34 0,00 0,00 0,00 93.172,34 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 78.285,83 494,50 0,00 0,00 0,00 78.780,33 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 108,79 0,00 0,00 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 4 3 , 1 7 4,44 0,00 0,00 0,00 11 . 6 4 7 , 6 1 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.768.349,39 766.729,00 8.943.104,96 4,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.478.188,08
317130 VICOSA 4.580.505,18 7.489.534,72 9.021.994,90 157.773,36 0,00 0,00 0,00 0,00 21.249.808,16
317140 VIEIRAS 30.945,09 306,84 0,00 0,00 0,00 31.251,93 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.764,63
317160 VIRGEM DA LAPA 584.149,40 50.778,34 406.981,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041.909,06
317170 VIRGINIA 2 7 3 . 4 11 , 9 8 1.363,83 0,00 0,00 0,00 274.775,81 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 244.291,20 210.997,50 267.781,77 0,00 0,00 723.070,47 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.777,23 127,26 0,00 0,00 0,00 22.904,49 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.795.521,81 2.491.853,01 3.066.976,43 0,00 0,00 6.898.291,25 0,00 0,00 456.060,00
317210 VOLTA GRANDE 91.185,81 4.605,97 0,00 0,00 0,00 95.791,78 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.050,09 15,20 0,00 0,00 0,00 2.065,29 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 3.271.253.796,31

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

M U N I C I PA L 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
M U N I C I PA L 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
M U N I C I PA L 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
M U N I C I PA L 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DO PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores anuais)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
310560 - BARBACENA HOSPITAL REGIONAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 3698548 00503961 16-08-2016 FES 6.621.034,80
310560 - BARBACENA CENTRO HOSPITALAR PSIQUIATRICO DE BARBACENA 2098946 000000 01-04-2017 FES 1.565.907,64
315670 - SABARA HOSPITAL CRISTIANO MACHADO 2 11 5 6 6 2 000000 09-07-2016 FES 1.672.688,24

TO TA L 9.859.630,68
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PORTARIA No- 1.234, DE 18 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 302, de 19 de junho de 2017, e Resolução CIB/RS nº 201/17, de 15 de maio

de 2017 e Resolução CIB/RS n° 202/17, de 15 de maio de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

Gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

2.732.327.203,33 , assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 757.164.178,74 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.798.616.936,36 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 5.200.800,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 52.023.768,00

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.894.619,03
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 7 8 9 . 8 11 . 2 1 3 , 2 2
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 757.164.178,74

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebi-
dos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 216.864,97 50.009,44 157.500,00 0,00 0,00 266.874,41 0,00 0,00 157.500,00
430005 AGUA SANTA 38.546,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.546,28
430010 AGUDO 350.000,00 190.000,00 630.645,83 0,00 0,00 1.013.145,83 0,00 0,00 157.500,00
430020 AJURICABA 348.275,98 7 4 . 4 11 , 1 3 90.000,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 151.892,10
430030 ALECRIM 285.616,83 56.838,69 0,00 0,00 0,00 285.168,71 0,00 0,00 57.286,80
430040 ALEGRETE 11 . 3 9 1 . 3 8 7 , 2 2 1.639.761,51 6.489.075,67 0,00 0,00 12.437.050,12 0,00 0,00 7.083.174,28
430045 ALEGRIA 130.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 22.921,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.921,56
430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 90.000,00 0,00 0,00 719.161,75 0,00 0,00 54.594,00
430055 ALTO ALEGRE 20.081,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.081,16
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 8.316.494,30 4.394.603,05 5.083.912,88 0,00 0,00 15.763.755,22 0,00 0,00 2.031.255,00
430063 AMARAL FERRADOR 70.000,00 13.000,00 26.814,49 0,00 0,00 109.814,49 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 414.785,65 40.191,70 0,00 0,00 0,00 401.679,35 0,00 0,00 53.298,00
430066 ANDRE DA ROCHA 11 . 4 2 7 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 7 , 1 2
430070 ANTA GORDA 58.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 91.000,00 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 880.946,77 405.940,23 609.783,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.896.670,25
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 400.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 480.000,00 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 320.000,00 394.493,00 643.515,50 0,00 0,00 1.358.008,50 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 300.000,00 100.000,00 157.500,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 390.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 470.000,00 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 340.000,00 100.000,00 533.570,89 0,00 0,00 816.070,89 0,00 0,00 157.500,00
430130 ARROIO GRANDE 1.251.260,89 180.439,40 497.160,00 0,00 0,00 1.431.700,29 0,00 0,00 497.160,00
430140 A RV O R E Z I N H A 498.449,69 108.333,34 157.500,00 0,00 0,00 518.261,73 0,00 0,00 246.021,30
430150 AUGUSTO PESTANA 1.298.196,66 147.421,26 1.593.293,82 0,00 0,00 1 . 7 7 8 . 9 11 , 7 4 0,00 0,00 1.260.000,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 15.823.645,47 11 . 2 0 1 . 3 2 5 , 2 2 11 . 1 3 9 . 4 0 2 , 8 0 0,00 0,00 31.149.650,49 0,00 0,00 7.014.723,00
430163 BALNEARIO PINHAL 331.324,37 84.223,99 619.500,00 0,00 0,00 415.548,36 0,00 0,00 619.500,00
430165 BARAO 50.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 58.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.482,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 169.994,63 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 7.238,70
430185 BARRA DO GUARITA 122,33 30,71 0,00 0,00 0,00 153,05 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 50.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 0,00 0,00 0,00 1 . 11 2 , 9 3 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 17.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.550,00
430200 BARROS CASSAL 90.739,98 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248.239,98
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.380,45 1.369,45 0,00 0,00 0,00 6.749,89 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 15.527.283,73 8.241.363,19 11 . 8 9 3 . 0 8 5 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.661.732,06
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430215 BOA VISTA DAS MISSOES 17.909,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.909,64
430220 BOA VISTA DO BURICA 230.000,00 70.000,00 157.500,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 221.939,55 130.345,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.285,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 44.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089.793,61
430235 BOM PRINCIPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765.210,15
430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 0,00 0,00 0,00 539.614,97 0,00 0,00 76.965,12
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 394.506,54 157.277,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551.783,64
430250 BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 0,00 0,00 0,00 57.489,32 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,08 109,90 0,00 0,00 0,00 532,98 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 127.504,21 28.177,67 0,00 0,00 0,00 129.599,88 0,00 0,00 26.082,00
430265 BROCHIER 138.510,73 15.982,19 0,00 0,00 0,00 147.971,52 0,00 0,00 6.521,40
430270 BUTIA 1.068.296,41 108.892,45 339.660,00 0,00 0,00 1.177.188,85 0,00 0,00 339.660,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.491.158,17 372.658,33 1.576.737,42 0,00 0,00 2.943.393,92 0,00 0,00 497.160,00
430290 CACEQUI 1.276.452,78 254.399,44 609.299,82 0,00 0,00 1.788.658,26 0,00 0,00 351.493,77
430300 CACHOEIRA DO SUL 9.380.030,42 5.880.932,48 4.008.021,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.268.984,61
430310 CACHOEIRINHA 9.326.682,25 3.146.046,83 3.621.467,15 0,00 0,00 15.341.661,23 0,00 0,00 752.535,00
430320 CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 0,00 0,00 309.982,07 0,00 0,00 44.610,48
430330 C A I B AT E 220.000,00 46.000,00 157.500,00 0,00 0,00 266.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430340 CAICARA 331.681,57 25.834,54 0,00 0,00 0,00 3 2 1 . 4 4 4 , 11 0,00 0,00 36.072,00
430350 CAMAQUA 6.914.927,42 1.874.981,34 385.560,00 0,00 0,00 8.678.308,76 0,00 0,00 497.160,00
430355 CAMARGO 2 4 . 11 4 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 . 11 4 , 6 0
430360 CAMBARA DO SUL 11 0 . 0 0 0 , 0 0 84.000,00 274.791,96 0,00 0,00 3 11 . 2 9 1 , 9 6 0,00 0,00 157.500,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 220.000,00 32.000,00 290.561,16 0,00 0,00 542.561,16 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 170.000,00 56.000,00 157.500,00 0,00 0,00 226.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430390 CAMPO BOM 5.177.183,45 1.190.141,28 2.242.966,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.610.290,81
430400 CAMPO NOVO 80.000,00 23.000,00 90.000,00 0,00 0,00 193.000,00 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 0,00 0,00 134.278,14 0,00 0,00 35.482,32
430420 CANDELARIA 2 . 8 1 0 . 0 11 , 8 7 1.493.318,73 1.175.598,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.478.928,94
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 0,00 0,00 329.261,65 0,00 0,00 212.799,60
430435 C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 247.500,00 0,00 0,00 146.228,02 0,00 0,00 157.500,00
430440 CANELA 4.513.134,45 111 . 9 7 0 , 8 5 1.660.131,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.285.236,86
430450 CANGUCU 6.996.741,77 2.239.389,66 1.212.120,00 0,00 0,00 9.236.131,43 0,00 0,00 1.212.120,00
430460 CANOAS 68.664.766,54 48.826.650,91 25.670.279,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.161.697,36
430461 CANUDOS DO VALE 60.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 2.302,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.302,20
430463 CAPAO DA CANOA 7.774.344,86 1.833.715,47 3.746.312,74 0,00 0,00 11 . 7 9 5 . 2 1 3 , 0 6 0,00 0,00 1.559.160,00
430465 CAPAO DO CIPO 92.275,30 608,44 0,00 0,00 0,00 92.883,73 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 225.197,96 57.304,07 497.160,00 0,00 0,00 282.502,03 0,00 0,00 497.160,00
430467 CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 0,00 0,00 0,00 47.591,80 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 0,00 0,00 0,00 40.976,09 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,79 29,58 0,00 0,00 0,00 134,37 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.916.393,18 2.086.108,22 2.780.067,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.782.569,30
430471 CARAA 7.009,58 1.779,85 0,00 0,00 0,00 8.789,43 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 839.862,88 263.548,72 541.191,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644.603,01
430485 CARLOS GOMES 2.250,64 572,93 0,00 0,00 0,00 2.823,57 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 855.460,52 146.431,94 250.514,58 0,00 0,00 1 . 1 6 3 . 11 5 , 5 2 0,00 0,00 89.291,52
430495 CASEIROS 28.125,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.125,54
430500 C AT U I P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 0,00 0,00 164.840,92 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 56.800.615,49 26.346.165,88 2 1 . 3 2 8 . 7 7 3 , 11 0,00 0,00 905.509,35 0,00 0,00 103.570.045,13
4 3 0 5 11 CENTENARIO 28.617,55 7.284,79 0,00 0,00 0,00 35.902,34 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 374,83 95,41 0,00 0,00 0,00 470,23 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 35.000,00 20.000,00 31.781,62 0,00 0,00 86.781,62 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 20.410,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.410,20
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 300.000,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0 157.500,00 0,00 0,00 410.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430530 C H A PA D A 275.195,86 65.035,32 157.500,00 0,00 0,00 260.486,50 0,00 0,00 237.244,68
430535 CHARQUEADAS 1.752.502,93 239.958,45 497.160,00 0,00 0,00 1.584.461,38 0,00 0,00 905.160,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 50.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 73.000,00 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 6.726,03 1.712,66 0,00 0,00 0,00 8.438,70 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1.846,72 468,76 0,00 0,00 0,00 2.315,47 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 200.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 448.970,04 78.357,80 0,00 0,00 0,00 481.480,92 0,00 0,00 45.846,90
430558 COLINAS 3.069,63 858,74 0,00 0,00 0,00 3.928,37 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 0,00 0,00 0,00 57.077,79 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 320.212,68 67.529,57 90.000,00 0,00 0,00 330.749,75 0,00 0,00 146.992,50
430580 C O N S TA N T I N A 441.520,82 11 5 . 7 6 1 , 1 3 157.500,00 0,00 0,00 463.537,95 0,00 0,00 251.244,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 24.217,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.217,38
430587 CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 0,00 0,00 0,00 45.059,65 0,00 0,00 17.928,00
430590 CORONEL BICACO 337.040,48 72.557,70 0,00 0,00 0,00 344.310,38 0,00 0,00 65.287,80
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 1.261.152,31 185.376,93 429.660,00 0,00 0,00 1.435.765,23 0,00 0,00 440.424,00
430605 C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 0,00 0,00 190.302,74 0,00 0,00 157.500,00
430607 CRISTAL DO SUL 20.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.520,00
430610 CRUZ ALTA 10.944.136,85 4.269.265,44 4.596.517,82 0,00 0,00 14.663.573,52 0,00 0,00 5.146.346,59
430613 C R U Z A LT E N S E 30.413,60 7.741,30 0,00 0,00 0,00 38.154,90 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.134,92
430630 DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 0,00 0,00 321.526,22 0,00 0,00 163.943,10
430632 DERRUBADAS 72.066,09 17.949,07 0,00 0,00 0,00 90.015,16 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430637 DILERMANDO DE AGUIAR 5.453,15 1.465,48 0,00 0,00 0,00 6.918,62 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.431.482,23 226.944,96 848.318,24 0,00 0,00 2.009.585,43 0,00 0,00 497.160,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MISSOES 11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00
430645 DOIS LAJEADOS 60.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 340.000,00 60.000,00 247.500,00 0,00 0,00 490.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430655 DOM PEDRO DE ALCANTARA 11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6
430660 DOM PEDRITO 3.087.130,55 440.799,77 1.572.395,71 0,00 0,00 4.603.166,02 0,00 0,00 497.160,00
430670 DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 0,00 0,00 83.485,74 0,00 0,00 157.500,00
430673 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 50.000,00 20.000,00 26.452,01 0,00 0,00 96.452,01 0,00 0,00 0,00
430675 DOUTOR RICARDO 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 40.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 3.947.323,41 360.281,55 773.292,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.080.897,19
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.066.563,67 272.643,02 1.121.392,83 0,00 0,00 1.963.439,52 0,00 0,00 497.160,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 0,00 0,00 124.285,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 92.306,18 23.919,08 497.160,00 0,00 0,00 11 6 . 2 2 5 , 2 6 0,00 0,00 497.160,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 0,00 0,00 0,00 87.780,13 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 1.613,47 410,74 0,00 0,00 0,00 2.024,21 0,00 0,00 0,00
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430700 ERECHIM 17.836.283,24 7.857.381,35 1.510.695,00 0,00 0,00 25.693.664,59 0,00 0,00 1.510.695,00
430705 ERNESTINA 30.017,16 839,26 0,00 0,00 0,00 839,26 0,00 0,00 30.017,16
430710 H E RVA L 70.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 97.000,00 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 0,00 0,00 167.760,00 0,00 0,00 198.398,88
430730 ERVAL SECO 515.097,15 70.867,26 0,00 0,00 0,00 515.386,41 0,00 0,00 70.578,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 132,15 33,64 0,00 0,00 0,00 165,79 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 786.987,18 0,00 0,00 2 . 3 11 . 1 0 4 , 8 3 0,00 0,00 389.151,18
430755 E S TA C A O 60.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 2.658.992,04 308.748,30 339.660,00 0,00 0,00 2.295.740,34 0,00 0,00 1 . 0 11 . 6 6 0 , 0 0
430770 ESTEIO 12.165.912,84 1.029.278,64 2.433.858,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.629.050,44
430780 ESTRELA 3.858.454,79 1.818.168,41 3.198.579,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.875.202,56
430781 ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 0,00 0,00 0,00 17.108,32 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 0,00 0,00 0,00 60.812,22 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 5.965.075,17 1.437.040,71 2.440.831,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.842.947,72
430800 FAXINAL DO SOTURNO 1.669.603,57 1.200.130,73 157.500,00 0,00 0,00 2.821.404,30 0,00 0,00 205.830,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 684,03 174,12 0,00 0,00 0,00 858,15 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430810 FELIZ 508.852,14 343.520,34 426.785,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.157,75
430820 FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 844.486,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232.536,84
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 466.327,14 99.501,21 90.000,00 0,00 0,00 462.675,93 0,00 0,00 193.152,42
430840 FORMIGUEIRO 74.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 96.000,00 0,00 0,00 0,00
430843 FORQUETINHA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 50.000,00 30.000,00 34.053,59 0,00 0,00 11 4 . 0 5 3 , 5 9 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 2.194.496,47 329.557,25 1.576.336,64 0,00 0,00 3.603.230,37 0,00 0,00 497.160,00
430860 GARIBALDI 1.580.251,66 178.422,91 685.425,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.100,01
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 70.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 12.006,00 1.043,54 0,00 0,00 0,00 1.043,54 0,00 0,00 12.006,00
430885 GENTIL 2.223,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.223,90
430890 GETULIO VARGAS 240.000,00 340.000,00 874.545,07 0,00 0,00 1.198.045,07 0,00 0,00 256.500,00
430900 GIRUA 5.173.461,32 1.345.898,57 928.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.448.254,17
430905 GLORINHA 8.825,74 2.245,63 0,00 0,00 0,00 11 . 0 7 1 , 3 7 0,00 0,00 0,00
430910 GRAMADO 4.217.735,06 932.729,88 743.212,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.893.676,99
430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0,00 508,79 90.000,00 0,00 0,00 90.508,79 0,00 0,00 0,00
430915 GRAMADO XAVIER 5.569,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.569,20
430920 G R AVATA I 29.527.386,07 4.373.445,24 6.663.171,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.564.003,27
430925 GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.902,66
430930 GUAIBA 4.969.044,83 1.569.375,32 1.493.895,00 0,00 0,00 6.538.420,14 0,00 0,00 1.493.895,00
430940 GUAPORE 2.397.003,76 219.146,36 721.487,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.337.637,81
430950 GUARANI DAS MISSOES 237.000,00 100.000,00 157.500,00 0,00 0,00 337.000,00 0,00 0,00 157.500,00
430955 HARMONIA 3.468,43 881,45 0,00 0,00 0,00 4.349,88 0,00 0,00 0,00
430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 914.121,38 228.419,10 497.160,00 0,00 0,00 1.142.540,48 0,00 0,00 497.160,00
430965 HULHA NEGRA 80.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 252.897,40 55.562,76 0,00 0,00 0,00 273.090,16 0,00 0,00 35.370,00
430975 IBARAMA 612,39 2.045,10 0,00 0,00 0,00 2.657,49 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 285.731,06 40.348,86 90.000,00 0,00 0,00 283.892,07 0,00 0,00 132.187,86
430990 IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 0,00 0,00 0,00 194.301,67 0,00 0,00 67.671,36
430995 I B I R A P U I TA 37.056,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.056,24
431000 IBIRUBA 885.299,05 194.861,37 0,00 0,00 0,00 800.284,36 0,00 0,00 279.876,06
431010 IGREJINHA 1.690.394,93 433.545,74 1.367.092,09 0,00 0,00 3.151.372,77 0,00 0,00 339.660,00
431020 IJUI 14.136.227,55 7.612.285,76 9.965.206,26 0,00 0,00 28.294.724,57 0,00 0,00 3.418.995,00
431030 ILOPOLIS 182.679,84 103.377,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.057,44
431033 IMBE 200.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.275,84
431040 INDEPENDENCIA 55.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 48.461,24 12.126,12 0,00 0,00 0,00 60.587,36 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 1.201,32 305,22 0,00 0,00 0,00 1.506,55 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 1.564.207,91 168.838,10 400.619,81 0,00 0,00 2.076.857,82 0,00 0,00 56.808,00
431053 I TA A R A 3.638,30 959,76 0,00 0,00 0,00 4.598,07 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 896,33 227,24 90.000,00 0,00 0,00 91.123,57 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 16.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.470,00
431060 I TA Q U I 1.537.908,87 291.092,55 1.933.981,62 0,00 0,00 2.353.028,92 0,00 0,00 1.409.954,12
431065 I TAT I 49.142,03 12.290,47 0,00 0,00 0,00 61.432,51 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 50.000,00 12.000,00 40.687,26 0,00 0,00 102.687,26 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 50.000,00 13.000,00 37.230,23 0,00 0,00 100.230,23 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 1.356.197,16 209.864,90 1.043.303,52 0,00 0,00 2.350.345,59 0,00 0,00 259.020,00
431085 JABOTICABA 387.986,95 58.758,30 0,00 0,00 0,00 412.333,56 0,00 0,00 3 4 . 4 11 , 6 8
431087 JACUIZINHO 2.256,02 572,45 0,00 0,00 0,00 2.828,47 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 150.000,00 40.000,00 28.198,92 0,00 0,00 218.198,92 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 2.778.544,47 504.581,97 1.086.149,79 0,00 0,00 3 . 8 7 2 . 11 6 , 2 3 0,00 0,00 497.160,00
4 3 111 0 JAGUARI 300.000,00 150.000,00 4 6 8 . 3 5 3 , 11 0,00 0,00 7 6 0 . 8 5 3 , 11 0,00 0,00 157.500,00

4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 143,25 37,63 0,00 0,00 0,00 180,88 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 1.340.659,74 343.249,70 1 . 11 3 . 6 4 8 , 8 4 0,00 0,00 2.159.296,28 0,00 0,00 638.262,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,48 2,96 0,00 0,00 0,00 13,44 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.837,42 33.273,42 0,00 0,00 0,00 97.591,86 0,00 0,00 59.518,98
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CANTOS 2.145,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.145,60
4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 210.000,00 170.000,00 932.631,74 0,00 0,00 1.155.131,74 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 8.810.037,48 27.191.666,49 5.015.563,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.017.267,45
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 200.000,00 50.000,00 157.500,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 24.743,66 6.295,33 60.000,00 0,00 0,00 50.269,00 0,00 0,00 40.770,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 0,00 0,00 0,00 31.096,22 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 4.956,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.956,94
4 3 11 7 0 MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 0,00 0,00 0,00 286.867,71 0,00 0,00 43.549,56
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 0,00 0,00 0,00 87.722,29 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 9.782,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.782,10
4 3 11 7 7 MAQUINE 381,35 0,00 0,00 0,00 0,00 381,35 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 12.758,64 3.233,76 0,00 0,00 0,00 12.496,80 0,00 0,00 3.495,60
4 3 11 8 0 MARAU 2.842.822,73 736.468,08 1.499.459,94 0,00 0,00 4.126.945,55 0,00 0,00 951.805,20
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 11 5 . 8 7 2 , 0 0 308.280,00 157.500,00 0,00 0,00 388.404,00 0,00 0,00 193.248,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 0,00 0,00 0,00 2.204,65 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 45.000,00 8.172,79 0,00 0,00 0,00 53.172,79 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 377.837,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.918,94
431210 M ATA 103.000,00 61.137,97 0,00 0,00 0,00 164.137,97 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 6.353,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.353,10
431215 MATO LEITAO 34.806,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.806,60
431217 MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 0,00 0,00 0,00 61.055,64 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 390.051,22 43.843,50 0,00 0,00 0,00 394.018,23 0,00 0,00 39.876,48
431225 MINAS DO LEAO 66.272,92 16.859,83 0,00 0,00 0,00 83.132,74 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 41.317,20 32,04 0,00 0,00 0,00 32,04 0,00 0,00 41.317,20
431235 M O N TA U R I 2.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.067,30
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431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36
431238 MONTE BELO DO SUL 20.354,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.354,76
431240 MONTENEGRO 12.585.558,83 4.277.534,12 4.343.169,26 0,00 0,00 19.476.102,20 0,00 0,00 1.730.160,00
431242 MORMACO 24.146,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.146,28
431244 MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 80.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 0,00 0,00 0,00 13.228,27 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 200.000,00 80.000,00 45.281,72 0,00 0,00 325.281,72 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 289.792,44 31.465,80 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 2 5 8 , 2 4
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
431262 MULITERNO 2.543,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.543,40
431265 N A O - M E - TO Q U E 150.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 287,42 72,43 0,00 0,00 0,00 359,85 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 380.000,00 260.000,00 594.091,40 0,00 0,00 1.076.591,40 0,00 0,00 157.500,00
431275 NOVA ALVORADA 88.517,34 15.630,52 60.000,00 0,00 0,00 136.042,30 0,00 0,00 28.105,56
431280 NOVA ARACA 3 3 . 11 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 . 11 8 , 8 3
431290 NOVA BASSANO 325.086,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325.086,34
431295 NOVA BOA VISTA 13.878,00 623,92 0,00 0,00 0,00 623,92 0,00 0,00 13.878,00
431300 NOVA BRESCIA 230.925,48 53.016,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.941,96
431301 NOVA CANDELARIA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO SUL 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00
431306 NOVA HARTZ 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
431310 NOVA PALMA 648.209,77 163.902,99 956.759,16 0,00 0,00 1.219.366,42 0,00 0,00 549.505,51
431320 NOVA PETROPOLIS 1.469.434,86 190.190,86 549.421,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209.047,39
431330 NOVA PRATA 1.343.126,27 1 . 11 2 . 2 0 9 , 4 0 752.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.207.396,00
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 234.450,61 21.393,69 339.660,00 0,00 0,00 77.752,30 0,00 0,00 517.752,00
431339 NOVO CABRAIS 500,09 141,16 0,00 0,00 0,00 641,25 0,00 0,00 0,00
431340 NOVO HAMBURGO 41.514.518,27 10.749.960,13 4.128.462,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.392.940,94
431342 NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 0,00 0,00 0,00 60.531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 16.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.362,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 34.263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.263,00
431350 OSORIO 4.899.710,99 845.452,12 2.933.948,32 0,00 0,00 6.890.880,55 0,00 0,00 1.788.230,88
431360 PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 90.000,00 0,00 0,00 529.241,12 0,00 0,00 131.578,92
431365 PALMARES DO SUL 310.000,00 100.000,00 157.500,00 0,00 0,00 410.000,00 0,00 0,00 157.500,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 642.107,82 2.236.732,30 0,00 0,00 3.706.899,00 0,00 0,00 1.844.470,50
431380 PA L M I T I N H O 926.519,15 94.218,25 157.500,00 0,00 0,00 970.301,40 0,00 0,00 207.936,00
431390 PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 677.995,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.392.484,17
431395 PANTANO GRANDE 83.466,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.466,00
431400 PA R A I 401.835,63 15.575,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 7 . 4 11 , 3 5
431402 PARAISO DO SUL 102.518,19 50.670,96 0,00 0,00 0,00 153.189,15 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 2.020,42 509,24 0,00 0,00 0,00 2.529,66 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 1.927.842,01 581.435,03 2.922.085,01 0,00 0,00 4.491.702,06 0,00 0,00 939.660,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 44.874,00 24.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.066,00
431410 PASSO FUNDO 65.355.342,33 45.559.084,25 34.030.070,33 0,00 0,00 141.583.041,91 0,00 0,00 3.361.455,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 50.037,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.037,12
431417 PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 0,00 0,00 0,00 13.427,86 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 240.000,00 100.000,00 156.389,28 0,00 0,00 496.389,28 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 40.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 52.000,00 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 65.743.704,92 42.690.499,70 36.775.825,33 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 133.991.109,29
431442 PICADA CAFE 146.177,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.177,51
431445 PINHAL 18.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.360,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 65.137,84 41.370,26 18.471,49 0,00 0,00 124.979,59 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 33.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.372,00
431450 PINHEIRO MACHADO 1.630.363,82 209.759,39 497.160,00 0,00 0,00 1.432.123,21 0,00 0,00 905.160,00
431455 PIRAPO 55.000,00 9.621,37 0,00 0,00 0,00 64.621,37 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 4.087.177,17 848.386,21 1.424.195,35 0,00 0,00 5.862.598,73 0,00 0,00 497.160,00
431470 P L A N A LTO 807.681,46 11 0 . 3 9 0 , 8 5 247.500,00 0,00 0,00 932.688,30 0,00 0,00 232.884,00
431475 POCO DAS ANTAS 3.260,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.260,39
431477 P O N TA O 33.625,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.625,26
431478 PONTE PRETA 286,36 72,86 0,00 0,00 0,00 359,22 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 500.000,00 130.000,00 408.756,86 0,00 0,00 1.038.756,86 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 442.349.544,10 297.707.621,61 148.607.337,29 0,00 0,00 3.124.800,00 129.785.514,06 0,00 755.754.188,94
431500 PORTO LUCENA 80.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 0,00 0,00 0,00 90.159,97 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 404.347,16 0,00 0,00 759.333,14 0,00 0,00 744.925,89
431513 POUSO NOVO 2.465,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.465,10
431514 PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 0,00 0,00 0,00 837,50 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 602.420,00 154.139,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756.559,08
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 121.851,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.851,72
431530 QUARAI 1.425.896,71 0,00 999.542,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.425.439,56
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 90.000,00 0,00 0,00 98.408,94 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 50.000,00 12.000,00 43.388,84 0,00 0,00 105.388,84 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 160.000,00 48.000,00 157.500,00 0,00 0,00 208.000,00 0,00 0,00 157.500,00
431545 R E LVA D O 15.887,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.887,17
431550 RESTINGA SECA 1.031.608,66 14.170,41 306.490,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352.269,95
431555 RIO DOS INDIOS 11 , 1 7 2,83 90.000,00 0,00 0,00 90.014,00 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 24.952.203,19 17.408.674,42 16.348.188,57 0,00 0,00 5 6 . 6 6 1 . 6 11 , 1 9 0,00 0,00 2.047.455,00
431570 RIO PARDO 3.616.288,93 2.391.634,78 556.685,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.564.609,25
431575 RIOZINHO 41.594,57 20.438,75 40.623,46 0,00 0,00 102.656,78 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 11 5 . 0 0 0 , 0 0 64.000,00 0,00 0,00 0,00 179.000,00 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.941.790,60 244.565,08 937.400,44 0,00 0,00 2 . 9 2 4 . 3 5 2 , 11 0,00 0,00 199.404,00
431595 ROLADOR 39,56 10,06 0,00 0,00 0,00 49,63 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 529.198,84 135.597,66 620.628,01 0,00 0,00 893.551,34 0,00 0,00 391.873,17
431610 RONDA ALTA 1.265.741,51 262.593,08 397.506,79 0,00 0,00 1.693.497,37 0,00 0,00 232.344,00
431620 RONDINHA 40.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 120.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 4.003.870,06 540.410,00 2.461.214,99 0,00 0,00 5.893.654,99 0,00 0,00 1 . 111 . 8 4 0 , 0 6
431642 SAGRADA FAMILIA 22.149,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 1 4 9 , 0 0
431643 SALDANHA MARINHO 45.000,00 12.000,00 40.373,71 0,00 0,00 97.373,71 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 65.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 3.295,77 885,14 90.000,00 0,00 0,00 94.180,92 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 315.837,31 0,00 0,00 9.703,80
431660 S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 0,00 0,00 1.482.224,81 0,00 0,00 303.055,20
431670 SANTA BARBARA DO SUL 160.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 10.395,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.395,90
431675 SANTA CLARA DO SUL 101.322,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.322,50
431680 SANTA CRUZ DO SUL 27.873.762,59 11 . 3 7 7 . 11 2 , 4 4 11 . 0 1 8 . 6 8 7 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.269.562,09
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431690 SANTA MARIA 20.814.128,98 13.624.555,07 21.406.028,57 0,00 0,00 46.654.497,62 0,00 0,00 9.190.215,00
431695 SANTA MARIA DO HERVAL 24.296,61 6.144,40 0,00 0,00 0,00 30.441,01 0,00 0,00 0,00
431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431700 SANTANA DA BOA VISTA 220.000,00 80.000,00 157.500,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 157.500,00
431710 SANTANA DO LIVRAMENTO 10.920.748,79 79.906,56 2 . 11 4 . 6 5 6 , 2 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 . 11 5 . 3 11 , 6 1
431720 SANTA ROSA 17.854.280,33 10.649.621,22 9.525.656,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.029.557,81
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PALMAR 1.804.108,07 279.807,33 885.985,26 0,00 0,00 2.415.365,66 0,00 0,00 554.535,00
431740 SANTIAGO 6.889.389,55 2.856.689,81 3.360.877,56 0,00 0,00 11 . 4 7 2 . 8 9 5 , 0 6 0,00 0,00 1.634.061,86
431750 SANTO ANGELO 8.285.595,15 3.046.603,47 7.476.360,70 0,00 0,00 16.770.704,32 0,00 0,00 2.037.855,00
431755 SANTO ANTONIO DO PALMA 2.941,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.941,20
431760 SANTO ANTONIO DA PATRULHA 4.437.585,99 735.371,77 286.608,00 0,00 0,00 4.962.405,76 0,00 0,00 497.160,00
431770 SANTO ANTONIO DAS MISSOES 220.000,00 68.000,00 157.500,00 0,00 0,00 288.000,00 0,00 0,00 157.500,00
431775 SANTO ANTONIO DO PLANALTO 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00
431780 SANTO AUGUSTO 1.485.304,56 357.934,34 0,00 0,00 0,00 1.692.335,34 0,00 0,00 150.903,55
431790 SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 0,00 0,00 2.192.868,49 0,00 0,00 177.070,50
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 35.220,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.220,06
431800 SAO BORJA 9.004.675,49 1.227.773,93 4.385.251,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.617.700,89
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 195.525,70 0,00 0,00 4.056,30
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.722.680,84 363.318,45 497.160,00 0,00 0,00 2.085.999,29 0,00 0,00 497.160,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 7 3 8 . 11 3 , 2 3 164.267,57 416.520,00 0,00 0,00 821.740,81 0,00 0,00 497.160,00
431830 SAO GABRIEL 4.650.514,20 1.947.418,07 2.352.088,66 0,00 0,00 7.691.869,15 0,00 0,00 1.258.151,79
431840 SAO JERONIMO 2.493.082,29 353.380,80 1.617.448,51 0,00 0,00 4.124.251,60 0,00 0,00 339.659,99
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 0,00 0,00 0,00 21.244,99 0,00 0,00 38.816,64
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.686,49 4 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 2.134,60 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 22.439,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.439,25
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 90.000,00 0,00 0,00 91.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 11 7 . 1 4 8 , 0 7 22.502,70 19.826,06 0,00 0,00 130.345,63 0,00 0,00 29.131,20
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 37.761,55 8.963,80 39.216,95 0,00 0,00 83.001,10 0,00 0,00 2.941,20
431850 SAO JOSE DO NORTE 2.510.913,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.413,68
431860 SAO JOSE DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 0,00 0,00 858.403,46 0,00 0,00 215.526,24
431861 SAO JOSE DO SUL 6.520,52 1.656,96 0,00 0,00 0,00 8.177,48 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 17.177.624,84 11 . 0 2 8 . 7 0 3 , 3 6 6.064.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.270.432,19
431880 SAO LOURENCO DO SUL 6.332.472,57 869.675,81 3.834.813,96 0,00 0,00 8.325.442,33 0,00 0,00 2 . 7 11 . 5 2 0 , 0 0
431890 SAO LUIZ GONZAGA 3.612.748,57 920.359,39 2.670.549,24 0,00 0,00 6.052.962,20 0,00 0,00 1.150.695,00
431900 SAO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 575.395,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.685,94
431910 SAO MARTINHO 243.371,56 120.930,25 90.000,00 0,00 0,00 257.403,71 0,00 0,00 196.898,10
431912 SAO MARTINHO DA SERRA 1.466,06 393,03 0,00 0,00 0,00 1.859,09 0,00 0,00 0,00
431915 SAO MIGUEL DAS MISSOES 150.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00
431920 SAO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 0,00 0,00 16.246,09 0,00 0,00 157.500,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 80.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 12.721,56 0,00 0,00 0,00 0,00 7.947,96 0,00 0,00 4.773,60
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 9.468,59 2.410,16 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 1.660.947,90 440.818,39 497.160,00 0,00 0,00 2.101.766,29 0,00 0,00 497.160,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 1.653.157,73 216.778,90 497.160,00 0,00 0,00 1.869.936,63 0,00 0,00 497.160,00
431960 SAO SEPE 1.668.045,64 416.179,96 1.145.612,28 0,00 0,00 2.574.277,88 0,00 0,00 655.560,00
431970 SAO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 0,00 0,00 0,00 75.438,13 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,52 151,99 0,00 0,00 0,00 703,51 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,73 0,00 0,00 0,00 16,89 0,00 0,00 0,01
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 316.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254.550,00 0,00 0,00 61.776,00
431990 SAPIRANGA 7.758.064,10 1.869.534,52 5.254.512,62 0,00 0,00 11 . 7 7 6 . 6 8 9 , 6 4 0,00 0,00 3.105.421,60
432000 SAPUCAIA DO SUL 22.379.020,47 1.435.762,74 1.195.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.010.283,21
432010 SARANDI 1 . 11 0 . 6 5 8 , 5 0 2 8 5 . 0 11 , 2 6 627.304,52 0,00 0,00 1.704.662,28 0,00 0,00 318.312,00
432020 SEBERI 869.675,45 85.195,87 822.571,35 0,00 0,00 1.079.264,67 0,00 0,00 698.178,00
432023 SEDE NOVA 4.056,30 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.056,30
432026 SEGREDO 140.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 140.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FILHO 1.076,10 273,93 0,00 0,00 0,00 1.350,03 0,00 0,00 0,00
432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.412,33
432045 SERIO 128.399,43 0,00 51.600,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
432050 S E RTA O 763.423,31 102.468,18 0,00 0,00 0,00 809.893,84 0,00 0,00 55.997,64
432055 SERTAO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 0,00 0,00 0,00 55.472,54 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 0,00 0,00 0,00 60.802,39 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 441.737,36 66.653,84 0,00 0,00 0,00 465.245,19 0,00 0,00 43.146,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 0,00 0,00 0,00 1.648,01 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 453.643,56 51.572,76 369.081,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 874.297,68
432070 SOBRADINHO 800.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 960.000,00 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 3.681.291,27 6 7 9 . 2 11 , 5 8 1.072.615,65 0,00 0,00 4.772.543,81 0,00 0,00 660.574,68
432085 TA B A I 153,05 43,41 0,00 0,00 0,00 196,46 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 1.748.061,34 273.036,74 1.430.709,72 0,00 0,00 2.954.647,81 0,00 0,00 497.160,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 535.569,82 0,00 0,00 49.585,56
4 3 2 11 0 TA P E S 400.000,00 80.000,00 292.142,64 0,00 0,00 614.642,64 0,00 0,00 157.500,00
432120 TA Q U A R A 6.960.474,66 2.639.752,24 1.560.696,00 0,00 0,00 8.998.642,89 0,00 0,00 2.162.280,00
432130 TA Q U A R I 888.430,46 2 . 0 0 1 . 6 11 , 7 6 247.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.137.542,22
432132 TAQUARUCU DO SUL 85.000,00 14.000,00 32.765,71 0,00 0,00 131.765,71 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 0,00 0,00 220.089,23 0,00 0,00 157.500,00
432140 TENENTE PORTELA 4.830.832,87 802.337,51 1.932.691,88 0,00 0,00 6.930.102,26 0,00 0,00 635.760,00
432143 TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 0,00 0,00 248.583,22 0,00 0,00 157.500,00
432145 T E U TO N I A 2.625.039,16 2.348.609,78 1.451.828,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.425.477,88
432146 TIO HUGO 23.521,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.521,50
432147 TIRADENTES DO SUL 45.252,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 45.252,00
432149 TO R O P I 7.875,90 2.108,61 0,00 0,00 0,00 9.984,51 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 7.519.328,71 1.251.523,73 3.320.310,85 0,00 0,00 11 . 1 3 2 . 0 0 3 , 2 8 0,00 0,00 959.160,00
432160 TRAMANDAI 11 . 3 6 8 . 0 3 7 , 5 6 2.570.385,96 4.516.200,59 0,00 0,00 14.654.089,12 0,00 0,00 3.800.535,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,70 58,63 0,00 0,00 0,00 266,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 0,00 0,00 2 11 . 3 3 6 , 5 0 0,00 0,00 20.304,00
432166 TRES CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 0,00 0,00 139.049,22 0,00 0,00 157.500,00
432170 TRES COROAS 708.225,35 180.415,82 339.660,00 0,00 0,00 888.641,18 0,00 0,00 339.660,00
432180 TRES DE MAIO 4.042.984,99 993.691,05 2.580.548,77 0,00 0,00 7.120.064,82 0,00 0,00 497.160,00
432183 TRES FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 0,00 0,00 0,00 8.868,97 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 31.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.536,00
432190 TRES PASSOS 5.453.202,24 1.284.264,54 1.913.461,24 0,00 0,00 7.941.062,02 0,00 0,00 709.866,00
432195 TRINDADE DO SUL 242.971,25 47.349,44 157.500,00 0,00 0,00 240.000,00 0,00 0,00 207.820,69
432200 TRIUNFO 1.465.384,15 227.634,93 497.160,00 0,00 0,00 1.693.019,08 0,00 0,00 497.160,00
432210 T U C U N D U VA 107.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 177.000,00 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 41.169,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.169,06
432218 TUPANCI DO SUL 2.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.067,30
432220 T U PA N C I R E TA 1.243.131,24 201.967,59 767.482,55 0,00 0,00 1.715.421,38 0,00 0,00 497.160,00
432225 T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 0,00 0,00 0,00 16.813,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 139.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 0,00 0,00 253.547,39 0,00 0,00 157.500,00
432232 TURUCU 71.885,29 18.293,41 0,00 0,00 0,00 90.178,69 0,00 0,00 0,00
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432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 0,00 0,00 0,00 2.232,84 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 15.707.403,83 5.669.283,72 3.058.036,83 0,00 0,00 1 9 . 8 0 2 . 6 11 , 4 2 0,00 0,00 4 . 6 3 2 . 11 2 , 9 6
432250 VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47 2.400.927,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.890.294,39
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 390.168,79 73.561,61 0,00 0,00 0,00 366.616,80 0,00 0,00 9 7 . 11 3 , 6 0
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 2.784,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.784,60
432260 VENANCIO AIRES 6.935.713,59 2.761.637,04 3 . 11 9 . 4 9 3 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.816.843,69
432270 VERA CRUZ 1.602.666,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 952.835,04 0,00 0,00 807.330,96
432280 VERANOPOLIS 1.790.951,90 763.620,31 764.579,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.319.151,34
432285 VESPASIANO CORREA 17.560,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.560,57
432290 V I A D U TO S 300.000,00 60.000,00 107.768,60 0,00 0,00 467.768,60 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 11 . 0 8 4 . 5 7 3 , 0 8 9.003.853,21 8.281.199,78 0,00 0,00 23.555.136,08 0,00 0,00 4.814.490,00
432310 VICENTE DUTRA 205.645,44 23.106,74 29.023,35 0,00 0,00 220.731,53 0,00 0,00 37.044,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 62.391,60 0,00 0,00 4.056,30
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 182.190,75 17.070,90 28.572,79 0,00 0,00 192.470,56 0,00 0,00 35.363,88
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 90.000,00 0,00 0,00 101.262,60 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 20.412,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 20.412,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 100.000,00 10.000,00 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 121.722,01 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 7.159,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.159,34
432380 XANGRI-LA 200.463,53 70.000,00 157.500,00 0,00 0,00 270.463,53 0,00 0,00 157.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.798.616.936,36

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57

TO TA L 176.546.088,23

PORTARIA No- 1.235, DE 18 DE JULHO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
FÍGADO: 24.09
PA R A Í B A

I - No- do SNT: 2 02 17 PB 03
II - denominação: Hospital Nossa Senhora das Neves Ltda
III - CNPJ: 01.817.749/0001-99
IV - CNES: 7870930
V - endereço: Rua Etelvina Macedo de Mendonça, n° 531, Bairro: Torre, João
Pessoa/PB, CEP: 58.040-530.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabele-
cimento de saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 07 SP 13
II - denominação: Instituto de Olhos -IOB
III - CNPJ: 54.725.106/0001-81
IV - CNES: 3898202
V - endereço: Rua Rio Branco, nº 2727, Bairro: Jardim Estoril, Bauru/São
Paulo, CEP: 17.017-220.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao esta-
belecimento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 12 07 SP 02
II - denominação: Hospital do Coração - Associação do Sanatório Sírio
III - CNPJ: 60.453.024/0003-90
IV - CNES: 2081288

V - endereço: Rua Desembargador Eliseu Guilherme, nº 147, Bairro: Paraíso,
São Paulo/SP, CEP: 04.004-030.

Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
PA R A Í B A

I - No- do SNT 1 02 17 PB 03
II - responsável técnico: Cássio Virgílio Cavalcante de Oliveira, cirurgião
gastroenterologista, CRM 3870;
III - membro: Gilvandro Lins de Oliveira Junior, anestesiologista, CRM
6685;
IV - membro: José Eymard Moraes de Medeiros Filho, gastroenterologista e
hepatologista, CRM 4375;
V - membro: Francisco Artur Bezerra de Oliveira, anestesiologista, CRM
7643;
VI - membro: Ayreme Wanderley Ducas e Silva, hepatologista, CRM 6673;
VII - membro: Marcelo Gonçalves Sousa, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 5438;
VIII - membro: José Bonifácio Nóbrega Imperiano, anestesiologista, CRM
3107.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 07 SP 35
II - responsável técnico: Erika Christina Canarim Martha de Pinho, oftal-
mologista, CRM 91761;
III - membro: Luiz Antonio Cirelli Utyama, oftalmologista, CRM 51800.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 25
II - responsável técnico: Rodrigo Araújo Goes dos Santos, ortopedista e trau-
matologista, CRM 52736880;
III - membro: Rodrigo de Farias Cardoso, ortopedista e traumatologista, CRM
52793256;
IV - membro: André Luiz Siqueira Campos, ortopedista e traumatologista,
CRM 52753904.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 12 07 SP 06
II - responsável técnico: Gilberto Luis Camanho, ortopedista e traumatologista,
CRM 16254;
III - membro: Rogério Olivi, ortopedista e traumatologista, CRM 43179;
IV - membro: Rene Jorge Abdalla, ortopedista e traumatologista, CRM
38985;
V - membro: Sérgio Augusto Xavier, ortopedista e traumatologista, CRM
24668;
VI - membro: Maurício Povoa Barbosa, ortopedista e traumatologista, CRM
87166.

Art. 7° As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e
8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.236, DE 18 DE JULHO DE 2017

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano e a Banco de
Tecido Músculo Esquelético.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de
dezembro de 2015 bem como a licença de funcionamento expedida
pela Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde
bem como análise técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, re-
solve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização aos Bancos
de Tecidos Oculares Humanos do estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
DISTRITO FEDERAL

I - No- do SNT 3 51 04 DF 02
II - Denominação: Banco de Olhos do Distrito Federal - BODF
III - CNPJ: 00.394.700/0019-37
IV - CNES: 3206874
V - Endereço: SMHS, n° 102, Bairro: Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.330-
000.

Art. 2º As renovações de autorização concedidas por meio
desta Portaria terão validade de dois anos a contar desta publica-
ção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 277ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100277

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 1.240, DE 19 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado da Paraíba.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba, por meio do Ofício n°. 954/GSE-SES/PB, de 03 de julho de 2017 e a Deliberação CIB/PB n°. 45 de 05 de junho de

2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

Gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Paraíba, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 749.516.013,24,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 81.744.590,99 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 644.057.664,02 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

23.713.758,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO, no valor de R$12.394.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 49.859.064,00.

§ 3º O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0025 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 48.130.121,50
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 12.634.658,70
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 20.979.810,79
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 81.744.590,99

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores rece-
bidos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 157.500,00 463.661,41 0,00 0,00 0,00 0,00 975.643,27
250020 AGUIAR 95.730,17 0,00 276.300,00 93.054,36 92.003,00 0,00 0,00 0,00 373.081,53
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 63.621,36 804.300,00 306.543,68 0,00 0,00 0,00 0,00 2.414.729,49
250040 ALAGOA NOVA 440.865,51 880,00 401.628,00 60.066,98 0,00 0,00 0,00 0,00 903.440,49
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 157.500,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 166.298,34
250053 ALCANTIL 41.529,56 0,00 263.028,00 339.662,57 0,00 0,00 0,00 0,00 644.220,13
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 9 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 93.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 758.100,00 429.660,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.248.671,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 276.300,00 404.962,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.259.067,30
250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 5,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.437,42
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 67.752,12 0,00 0,00 0,00 0,00 196.871,44
250080 ARACAGI 148.835,63 0,00 0,00 429.660,16 0,00 0,00 0,00 0,00 578.495,79
250090 ARARA 140.570,03 0,00 263.028,00 90.000,93 0,00 0,00 0,00 0,00 493.598,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 1.032.896,72 1.079.348,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3.206.695,10
2 5 0 11 0 AREIA 761.254,97 88.558,20 157.500,00 570.174,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.577.487,85
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 90.001,25 0,00 0,00 0,00 0,00 90.998,82
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 1 6 6 , 8 0
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 1.000.080,00 453.836,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.753.604,12
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 90.000,03 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 3 8 0 , 4 7
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
250150 BANANEIRAS 786.698,25 505.409,48 276.300,00 477.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.046.010,73
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 9 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 0 2 2 , 7 5
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 16.885,79 157.500,00 438.763,10 0,00 0,00 0,00 0,00 825.121,81
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 157.500,00 429.660,26 0,00 0,00 0,00 0,00 597.319,60

PORTARIA No- 1.237, DE 18 DE JULHO DE 2017

Concede classificação de acordo com a
complexidade tecnológica a estabelecimen-
to de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a com-
plexidade tecnológica aos estabelecimentos de saúde a seguir iden-
tificados:

NÍVEL A: 24.26
SÃO PAULO

I - denominação: A. C. Camargo Cancer Center
II - CNPJ: 60.961.968/0001-06
III - CNES: 2077531
IV - endereço: Rua Professor Antonio Prudente, n° 211, Bairro: Liberdade,
São Paulo/SP, CEP: 01.509-900.

I - denominação: Hospital das Clínicas da UNICAMP

II - CNPJ: 46.068.425/0001-33
III - CNES: 2079798
IV - endereço: Rua Vital Brasil, n° 251, Bairro: Barão Geraldo, Campinas/SP,
CEP: 13.024-500.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terão validade pelo
período de dois anos a contar desta publicação, de acordo com o
estabelecido no § 3º do art. 3º da Portaria nº 845, de 2 de maio de
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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1

250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 67.312,74 0,00 0,00 0,00 0,00 79.984,95
250180 B AY E U X 3.147.479,03 5.802,96 158.400,00 5 11 . 9 9 3 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.823.675,03
250190 BELEM 322.045,45 164.852,71 315.900,00 865.075,61 652.024,60 0,00 0,00 0,00 1.015.849,17
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 235.797,28 0,00 263.028,00 90.000,94 0,00 0,00 0,00 0,00 588.826,22
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 157.500,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 249.560,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 90.000,04 0,00 0,00 0,00 0,00 92.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 2,46 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 6 3 , 5 1
250220 BOM JESUS 20.618,73 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 20.619,59
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 263.028,00 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 314.890,51
250240 BONITO DE SANTA FE 277.632,09 103,05 157.500,00 1.188,21 0,00 0,00 0,00 0,00 436.423,35
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 315.900,00 1.273.638,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.106.140,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 296.100,00 90.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 487.351,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 90.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 96.301,07
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 381.828,00 12.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 624.681,19
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 297.758,45 0,00 0,00 0,00 0,00 321.193,67
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 758.100,00 937.193,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.351.896,50
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 263.028,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 293.097,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 222.820,89 2 11 . 2 0 0 , 0 0 1.406.807,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.926.139,41
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 66.287,27 0,00 19.800,00 90.000,34 0,00 0,00 0,00 0,00 176.087,61
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 94.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 95.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 157.500,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 297.760,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 157.500,00 90.000,02 0,00 0,00 0,00 0,00 303.392,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.702.763,39 1.281.900,00 2 . 3 2 6 . 8 11 , 4 5 5.399.899,62 191.586,85 0,00 0,00 5.543.863,02
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 157.500,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 248.089,71
250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 90.000,52 0,00 0,00 0,00 0,00 108.996,21
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 99.000,00 90.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 193.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.537.556,53 62.714.137,35 19.892.844,72 33.521.581,45 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 138.396.434,78
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 84.250,29 0,00 0,00 0,00 0,00 84.856,30
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 90.000,37 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 7 4 5 , 3 4
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 263.028,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 264.213,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.175.763,99 1.026.480,00 2.373.958,99 832.812,82 101.373,52 0,00 0,00 4 . 9 9 3 . 4 11 , 4 2
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 263.028,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 325.249,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 738.300,00 8 4 7 . 11 0 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.792.365,38
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 19.800,00 52.737,75 0,00 0,00 0,00 0,00 73.686,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 138.600,00 2.678.724,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.843.018,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 65.400,15 0,00 0,00 0,00 0,00 75.789,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 738.300,00 322.017,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.687.121,23
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 11 3 . 8 2 1 , 9 1 0,00 0,00 45.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 159.262,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 159.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 265.666,91
250510 CUITE 955.077,19 448.047,83 758.100,00 959.429,67 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120.654,69
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 41.650,50 0,00 0,00 0,00 0,00 55.453,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 24.141,42
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 4.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 90.000,57 0,00 0,00 0,00 0,00 92.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 7.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 214.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 0,29 0,00 0,00 0,00 0,00 23.691,28
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 256.500,00 90.002,42 0,00 0,00 0,00 0,00 348.198,09
250570 DONA INES 204.577,09 0,00 0,00 159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 204.736,59
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 90.001,33 0,00 0,00 0,00 0,00 90.730,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.277.427,65 681.125,71 738.300,00 1.210.517,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.907.370,52
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 2.515,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2.515,28
250620 FREI MARTINHO 65.237,04 0,00 0,00 90.308,17 0,00 0,00 0,00 0,00 155.545,21
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 13.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.370.091,13 935.400,00 2.295.516,08 0,00 382.879,28 0,00 0,00 11 . 2 0 9 . 4 9 6 , 0 4
250640 GURINHEM 161.737,95 1 4 . 111 , 5 4 157.500,00 200.488,79 0,00 0,00 0,00 0,00 533.838,28
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 99.000,00 90.001,39 0,00 0,00 0,00 0,00 196.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 157.500,00 90.002,79 0,00 0,00 0,00 0,00 248.770,28
250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 90.000,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 296.100,00 626.890,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.801.792,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 453.775,07 777.900,00 866.981,94 1.396.367,82 0,00 0,00 0,00 1.460.914,02
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 758.100,00 1.066.235,79 593.021,56 90.445,90 0,00 0,00 3.121.089,74
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 157.500,00 429.660,27 54.818,16 0,00 0,00 0,00 6 11 . 8 1 8 , 6 7
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 138.600,00 -8.602,05 0,00 0,00 0,00 0,00 168.649,51
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 157.500,00 429.892,97 0,00 0,00 0,00 0,00 612.942,49
250740 JERICO 98.793,54 715,00 99.000,00 90.000,80 0,00 0,00 0,00 0,00 288.509,34
250750 JOAO PESSOA 73.031.603,55 11 0 . 6 8 5 . 5 2 8 , 11 24.103.260,51 88.606.526,45 0,00 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 275.169.849,81
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 96.997,67 0,00 0,00 0,00 0,00 131.365,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 296.100,00 831.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.793.175,60
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 0,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.025,88
250790 JURIPIRANGA 11 6 . 6 3 4 , 4 0 0,00 296.100,00 271.933,33 0,00 0,00 0,00 0,00 684.667,73
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 459.661,56 0,00 0,00 0,00 0,00 700.235,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 90.001,95 0,00 0,00 0,00 0,00 90.001,95
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 157.500,00 90.000,66 0,00 0,00 0,00 0,00 269.090,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 2 11 . 2 0 0 , 0 0 447.565,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458.821,71
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 71.922,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.179,98
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 157.500,00 90.132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 313.966,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 90.000,86 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 0 4 6 , 7 3
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 157.500,00 - 11 . 8 4 9 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 159.717,21
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 90.003,21 0,00 0,00 0,00 0,00 92.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 738.300,00 1.549.216,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3.827.779,41
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 157.500,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 323.578,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,65
250910 MARI 467.232,95 1.960,30 0,00 400.040,49 0,00 0,00 0,00 0,00 869.233,74
250915 MARIZOPOLIS 11 4 . 7 7 3 , 9 1 0,00 138.600,00 70.202,12 0,00 0,00 0,00 0,00 323.576,03
250920 MASSARANDUBA 447.812,70 32.648,51 138.600,00 94.001,02 0,00 0,00 0,00 0,00 713.062,23
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 157.500,00 519.456,93 0,00 0,00 0,00 0,00 676.956,93
250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.320,79
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 90.000,32 0,00 0,00 0,00 0,00 90.589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 256.500,00 95.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 476.384,68
250950 M O N TA D A S 16.291,37 0,00 138.600,00 76.700,35 0,00 0,00 0,00 0,00 231.591,72
250960 MONTE HOREBE 21.378,44 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,76
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 3.865.740,00 4.894.867,45 716.314,94 109.234,90 0,00 0,00 10.230.538,95
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 138.600,00 339.660,73 0,00 0,00 0,00 0,00 520.848,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 157.500,00 102.480,72 0,00 0,00 0,00 0,00 499.316,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 60.000,54 0,00 0,00 0,00 0,00 61.234,81



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 279ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100279

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

251010 NOVA FLORESTA 138.336,91 0,00 0,00 29.006,69 0,00 0,00 0,00 0,00 167.343,60
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 157.500,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 8 . 11 9 , 3 4
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,84
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 10.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 46.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 95.420,26 0,00 0,00 0,00 0,00 124.452,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 0,00 0,00 0,00 249,77
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 90.000,75 0,00 0,00 0,00 0,00 90.833,19
251080 PATO S 5.267.242,83 7.533.864,72 3.707.448,00 9.125.013,80 4.348.339,98 454.604,59 0,00 0,00 20.830.624,78
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 276.300,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 526.452,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 177.300,00 259.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 622.435,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 148.267,09 276.300,00 1.355.022,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.970.299,72
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 915.632,98 6.530.448,00 7.932.973,43 1.371.791,45 60.757,29 0,00 0,00 14.804.482,20
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1.236.280,34 738.300,00 633.304,82 1.361.487,87 79.920,49 0,00 0,00 2.106.927,60
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 11 8 . 8 0 0 , 0 0 472.103,53 0,00 0,00 0,00 0,00 770.482,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 60.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 65.532,86
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 90.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 108.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 9 1 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 107.476,41
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 339.660,42 0,00 0,00 0,00 0,00 339.660,42
251200 POCINHOS 567.666,19 14.421,61 401.628,00 418.697,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402.412,99
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 90.000,89 0,00 0,00 0,00 0,00 90.785,74
251210 POMBAL 1.163.539,29 554.213,21 2.955.600,00 3 . 2 3 3 . 11 7 , 1 5 456.662,89 0,00 0,00 0,00 7.449.806,76
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 79.859,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3 5 . 11 5 , 5 2
251230 PRINCESA ISABEL 804.660,18 794.926,66 1.064.280,00 3.169.803,15 765.171,04 71.556,19 0,00 0,00 4.996.942,76
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 95.002,82 0,00 0,00 0,00 0,00 176.947,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 738.300,00 1.108.325,32 360.042,18 0,00 0,00 0,00 2.037.103,66
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 90.001,61 0,00 0,00 0,00 0,00 90.574,18
251270 REMIGIO 253.187,64 0,00 276.300,00 90.000,09 0,00 0,00 0,00 0,00 619.487,73
251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 90.000,26 0,00 0,00 0,00 0,00 103.034,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 90.000,74 0,00 0,00 0,00 0,00 91.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 8.625,39
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 90.000,75 0,00 0,00 0,00 0,00 91.375,42
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 157.500,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 178.036,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 339.660,18 0,00 0,00 0,00 0,00 426.935,56
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 296.100,00 494.157,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398.572,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 29.287,30
251310 SALGADO DE SAO FELIX 48.992,62 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 138.992,70
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 90.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 381.828,00 90.000,06 0,00 0,00 0,00 0,00 665.465,34
251330 SANTA HELENA 85.868,26 0,00 99.000,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 184.869,09
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 90.000,28 0,00 0,00 0,00 0,00 91.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 804.300,00 745.259,80 357.463,75 0,00 0,00 0,00 1.669.806,41
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 263.028,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 349.501,67
251365 JOCA CLAUDINO 2.138,08 0,00 0,00 90.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 92.138,18
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.736.089,30 2.970.167,40 1.028.560,75 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 4 1 . 8 7 8 , 2 0
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 157.500,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 158.228,18
251385 SANTO ANDRE 25.752,75 0,00 0,00 90.000,79 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 7 5 3 , 5 4
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 240.544,01 401.628,00 421.626,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.268.266,31
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.731,57
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 1 31,26 0,00 90.000,24 0,00 0,00 0,00 0,00 101.473,81
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 99.000,00 83.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 183.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 157.500,00 34.239,74 0,00 0,00 0,00 0,00 270.190,93
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 19.800,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 26.127,24
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 157.500,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 242.557,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 90.001,39 0,00 0,00 0,00 0,00 100.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 90.001,23 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 6 0 1 , 7 3
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 76.878,32 0,00 157.500,00 704.350,24 0,00 0,00 0,00 0,00 938.728,56
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 91.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 566,74
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 90.000,40 0,00 0,00 0,00 0,00 91.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 128.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 360.747,25
251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,04
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 230.694,71 0,00 276.300,00 340.398,89 0,00 0,00 0,00 0,00 847.393,60
251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 19.800,00 9 0 . 0 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 2 7 2 , 5 9
251530 SAPE 1.666.152,69 400.380,74 738.300,00 3.126.941,38 0,00 0,00 0,00 0,00 5.931.774,81
251540 SAO VICENTE DO SERIDO 372.600,58 0,00 157.500,00 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 530.100,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 157.500,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.162.360,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 157.500,00 3,26 0,00 0,00 0,00 0,00 178.098,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 24.727,82
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 157.500,00 0,24 30.864,34 0,00 0,00 0,00 164.159,44
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 90.464,54 0,00 0,00 0,00 0,00 98.687,19
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 871.474,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 738.300,00 782.759,14 1.173.182,70 0,00 0,00 0,00 1 . 3 2 9 . 6 8 1 , 11
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 1.000.080,00 6 0 6 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.217.324,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 90.000,52 0,00 0,00 0,00 0,00 98.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.879.228,45 2.736.048,00 6.050.534,02 659.444,56 279.214,85 0,00 0,00 15.223.480,20
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 447.828,00 896.560,30 0,00 88,99 0,00 0,00 2.639.062,37
251640 TA C I M A 16.997,71 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 342.300,00 685.689,05 358.097,51 0,00 0,00 0,00 1.029.187,65
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 9 0 . 0 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 481.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 429.693,48 0,00 0,00 0,00 0,00 747.928,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 99.000,00 93.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 196.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 157.500,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 159.420,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 619.500,00 507.220,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.871.708,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 263.028,00 429.660,34 0,00 0,00 0,00 0,00 815.040,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 644.057.664,02
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores anuais)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
250020 - AGUIAR HOSPITAL FRANCISCO BENTO CABRAL 2322153 03/2016 14-09-2016 FES 92.003,00
250190 - BELEM HOSPITAL DISTRITAL DE BELEM 2613301 04/2016 14-09-2016 FES 652.024,60
250370 - CAJAZEIRAS HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS 2613476 16/2016 28-10-2016 FES 5.399.899,62
250430 - CATOLE DO ROCHA HOSPITAL REGIONAL DR. AMERICO MAIA DE VASCONCELOS 2592460 06/2016 11 - 0 8 - 2 0 1 6 FES 832.812,82
250690 - ITABAIANA HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA 6644996 15/2016 11 - 1 0 - 2 0 1 6 FES 1.396.367,82
250700 - ITAPORANGA HOSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA 2341204 07/2016 17-08-2016 FES 593.021,56
250710 - ITAPOROROCA HOSPITAL GERAL DE ITAPOROROCA 6658520 08/2016 27-09-2016 FES 54.818,16
250970 - MONTEIRO HOSPITAL REGIONAL SANTA FILOMENA 2336812 12/2016 05-08-2016 FES 716.314,94
251080 - PATOS HOSPITAL REGIONAL JANDUHY CARNEIRO 2605473 09/2016 11 - 0 8 - 2 0 1 6 FES 1 . 7 1 5 . 11 6 , 5 7
251080 - PATOS MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO 2605414 09/2016 11 - 0 8 - 2 0 1 6 FES 1.791.680,49
251080 - PATOS HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE 2605481 09/2016 11 - 0 8 - 2 0 1 6 FES 841.542,92
251130 - PIANCO HOSPITAL WENCESLAU LOPES 2600331 19/2016 26-10-2016 FES 1.371.791,45
251140 - PICUI HOSPITAL REGIONAL DE PICUI 2757710 10/2017 25-04-2017 FES 1.361.487,87
251210 - POMBAL HOSPITAL DISTRITAL SENADOR RUY CARNEIRO 2592568 11 / 2 0 1 6 05-08-2016 FES 456.662,89
251230 - PRINCESA ISABEL HOSPITAL REGIONAL DE PRINCESA ISABEL 2321637 06/2017 20-04-2017 FES 765.171,04
251250 - QUEIMADAS HOSPITAL GERAL DE QUEIMADAS 6679528 01/2017 09-03-2017 FES 360.042,18
251340 - SANTA LUZIA HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA CARNEIRO 2 3 2 11 2 2 27/2016 27-12-2016 FES 357.463,75
251590 - SERRARIA HOSPITAL DR. OVIDIO DUARTE 2613360 03/2017 21-03-2017 FES 30.864,34
251600 - SOLANEA HOSPITAL DR. FRANCISCO ASSIS FREITAS 2613379 26/2016 24-12-2016 FES 1.173.182,70
251620 - SOUSA HOSPITAL DISTRITAL DEP MANOEL GONÇALVES ABRANTES 2504537 02/2017 13-04-2017 FES 659.444,56
251650 - TAPEROA HOSPITAL DISTRITAL DE TAPEROA 2757664 13/2016 05-08-2016 FES 358.097,51

TO TA L 20.979.810,79

PORTARIA No- 1.241, DE 19 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº. 31, de 27 de junho de 2017, e da Deliberação CIB nº. 35 de 22 de junho

de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

Gestão dos Municípios, conforme detalhado no Anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 8.623.728.723,73,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.835.266.065,78 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4.788.462.657,95 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 39.725.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 217.092.063,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0035 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8° parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.439.594,79
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.744.826.470,99
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.835.266.065,78

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores reti-
dos

no Fundo
Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 1.840.228,26 2.167.710,94 0,00 0,00 0,00 0,00 9.429.606,38
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 92.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 165.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 157.500,00 -1.032.279,17 0,00 0,00 0,00 0,00 924.869,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 -12.217,62 0,00 0,00 0,00 0,00 151.927,86
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350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 460.269,48 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 9 6 . 8 11 , 0 1
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 94.883,18 0,00 0,00 0,00 0,00 173.889,61
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 1.218.269,99 939.050,57 0,00 0,00 0,00 0,00 4.242.142,03
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 263.025,00 94.589,71 0,00 0,00 0,00 0,00 367.727,95
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 157.500,00 94.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 4 . 11 2 , 9 4
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 855.380,45 688.452,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.683.399,54
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 8.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 195.588,90
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 0,00 10.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 309.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 783.905,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556.312,59
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 90.727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 91.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 1.219.997,05 6.642.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 20.662.999,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 357.850,00 2.953.866,36 0,00 2.951.775,46 0,00 0,00 1.780.302,05
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 2.429.671,19 4.008.704,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1 4 . 7 0 8 . 11 0 , 2 4
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 1.539.034,17 3.214.329,20 0,00 6.300.862,67 0,00 0,00 1.491.812,55
350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 263.025,00 543.499,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371.376,10
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 263.025,00 94.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3 7 9 . 7 5 3 , 11
350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 2.327.850,48 1.196.655,95 0,00 5.318.793,02 0,00 0,00 1.580.458,69
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 157.500,00 39.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371.318,21
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 1.464.391,38 527.156,64 0,00 12.552,96 0,00 0,00 3.850.524,47
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 157.500,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 363.527,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 12.015.509,68 18.274.167,30 0,00 39.841.485,52 0,00 0,00 19.222.314,40
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 339.660,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 748.902,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 13.635,96 0,00 0,00 0,00 0,00 95.988,37
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 14.130,50 0,00 0,00 0,00 0,00 317.773,98
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 157.500,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 191.165,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 12.205.987,62 27.498.028,59 0,00 3.728.739,29 0,00 0,00 57.243.808,20
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 7.601.962,64 5.194.263,31 0,00 9.995.789,26 0,00 0,00 24.763.243,01
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 263.025,00 9.595,50 0,00 0,00 0,00 0,00 572.390,85
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 263.025,00 3.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 368.128,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 158.400,00 11 0 . 2 7 6 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 467.895,68
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 403.490,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.914,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 263.028,00 1.293.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.891.093,04
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 8.102,35 0,00 0,00 0,00 0,00 23.056,51
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 5.249.050,60 8.196.180,46 0,00 8.227.343,16 0,00 0,00 17.703.076,24
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 857.100,00 3.672.037,98 0,00 133.954,23 0,00 0,00 8.193.952,00
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 466.547,76 9 3 . 1 9 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.453.965,78
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 25.233,27 0,00 0,00 0,00 0,00 313.916,34
350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 5.704.273,19 5.655.353,48 0,00 0,00 0,00 0,00 20.293.531,22
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 98.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 232.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 20.066,19 0,00 0,00 0,00 0,00 66.416,17
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 11 5 . 0 5 5 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271.356,12
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 4.251,75 0,00 0,00 0,00 0,00 31.631,54
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 1.000.442,51 535.781,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.256.814,39
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 1.038.003,90 587.384,78 0,00 0,00 0,00 0,00 3.163.964,41
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 1.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 79.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 25.217.664,96 69.861.852,35 0,00 129.414.473,13 0,00 0,00 37.200.177,18
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 263.028,00 527.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.934.751,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 12.587.925,02 0,00 0,00 0,00 0,00 28.204.282,42
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 518.157,60 338.516,87 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 111 . 9 7 5 , 1 2
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 3.315.651,33 10.771.659,69 0,00 0,00 0,00 0,00 18.424.918,49
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 21.425.449,78 68.141.198,46 0,00 107.326.380,80 0,00 0,00 37.061.995,51
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 2.460.000,00 1.901.205,10 0,00 91.682,58 0,00 0,00 9.699.868,75
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 61.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 157.500,00 37.945,60 0,00 0,00 0,00 0,00 882.976,30
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 315.000,00 3 11 . 3 0 4 , 9 6 0,00 0,00 0,00 0,00 3.030.965,53
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 183.965,96 0,00 0,00 0,00 0,00 560.709,78
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 1 . 3 3 5 . 8 7 4 , 11 205.889,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.577.069,91
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 263.028,00 496.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.068.910,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 157.500,00 36.221,96 0,00 0,00 0,00 0,00 890.869,20
350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 7.500,00 23.064,41 0,00 0,00 0,00 0,00 412.956,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 605.675,10 230.286,58 0,00 0,00 0,00 0,00 2.854.678,73
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 157.500,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 702.941,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 3.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.655,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 625,12 0,00 0,00 0,00 0,00 8.924,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 60.970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 80.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,98 4.036,58 0,00 150.298,08 0,00 0,00 0,00 0,00 808.006,64
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 39.350,88 0,00 0,00 0,00 0,00 42.454,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 6.566.735,77 21.794.793,92 0,00 80.608.158,09 0,00 0,00 6.934.830,78
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 13.878.896,18 9.382.126,78 0,00 30.508.382,39 0,00 0,00 16.661.865,42
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 14.435,04 0,00 0,00 0,00 0,00 18.874,30
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 263.028,00 126.915,13 0,00 0,00 0,00 0,00 848.272,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 57.342,38 0,00 0,00 0,00 0,00 801.616,93
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -127.613,44 0,00 0,00 0,00 0,00 8 11 . 1 8 9 , 8 0
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 11 8 . 8 0 0 , 0 0 476.269,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.552.404,62
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 1 2 2 . 5 11 , 1 8 0,00 0,00 0,00 0,00 144.750,98
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 90.229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 96.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 710.401,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.949.552,91
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 4.066.162,73 1.458.783,58 0,00 0,00 0,00 0,00 10.675.605,49
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 158.400,00 215.630,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2.031.597,62
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 1.071.260,33 134.944,78 0,00 2.719.133,12 0,00 0,00 302.051,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 848.717,55 162.281,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.064.213,06
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 91.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 91.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 1.367.104,84 0,00 1.154.077,44 0,00 0,00 3.290.779,96
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 90.889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 91.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 1.479.425,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.213.447,61
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 455.618,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.434,55
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 157.500,00 75.573,26 0,00 0,00 0,00 0,00 831.246,54
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 1.040.554,12 1.012.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.098.009,77
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 52.421.318,46 185.014.360,39 0,00 173.159.103,24 0,00 0,00 262.021.495,87
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1

350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 1.825.688,47 0,00 0,00 0,00 0,00 4.589.195,41
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 2.927.643,50 -893.613,62 0,00 6.076.486,44 0,00 0,00 4.045.720,91
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 3.937,87 0,00 0,00 0,00 0,00 3.937,87
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 14.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 308.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 514.008,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.410.988,83
351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 74.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 99.478,02 0,00 0,00 0,00 0,00 100.682,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 1.106.134,99 674.538,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.547.593,48
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 339.660,00 151.347,72 0,00 0,00 0,00 0,00 748.251,52
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.320.322,39 1.312.235,73 0,00 0,00 0,00 0,00 6.138.663,37
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,25 845.149,49 5.017.758,77 7.605.480,08 0,00 856.083,79 0,00 0,00 17.542.725,80
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 907.200,00 15.191.014,09 0,00 24.850.273,20 0,00 0,00 7.979.557,38
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 157.500,00 60.355,83 0,00 1.174.310,41 0,00 0,00 337.704,30
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 1.150.128,42 2.154.160,75 0,00 7.313.753,15 0,00 0,00 3.198.976,05
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 374.818,26 -160.867,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107.343,66
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 15.545.097,71 16.076.974,01 0,00 54.416.457,90 0,00 0,00 10.531.915,76
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 92.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 160.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 426.000,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 578.204,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 659.596,47 88.400,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.967.426,55
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 1.491.601,62 362.218,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3.474.513,54
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 22.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 757.164,40
3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 -34.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678.853,73
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 208.771,06 0,00 371.198,52 0,00 0,00 49.083,31
351200 COLINA 901.949,53 768,10 157.500,00 63.601,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.123.818,96
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 157.500,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 360.222,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 1.286.279,09 73.339,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.925.422,22
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 - 4 5 . 3 7 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 5 1 . 4 11 , 5 1
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 315.900,00 744.529,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.759.172,82
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 90.836,67 0,00 0,00 0,00 0,00 92.357,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 5 . 11 3 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 92.397,82
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 263.025,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 312.675,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 429.348,03 3.177.488,32 0,00 0,00 0,00 0,00 6.172.886,56
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 11 . 0 2 0 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 5 1 , 2 4
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 832.860,00 5.876.017,57 0,00 12.262.412,94 0,00 0,00 6.266.236,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 263.028,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 888.565,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 104.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 144.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 3.232.217,97 1.786.777,23 0,00 0,00 0,00 0,00 10.783.852,22
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 1.937.100,00 4.407.258,88 0,00 0,00 0,00 0,00 16.688.549,47
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 912.043,78 727.310,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.605.398,40
351370 D E S C A LVA D O 875.235,49 969,71 138.600,00 203.540,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218.345,25
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 4.007.450,00 1 9 . 8 0 7 . 0 1 0 , 11 0,00 18.168.256,79 0,00 0,00 46.905.487,70
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 5.949,38 0,00 0,00 0,00 0,00 8.949,62
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 5.975.446,33 5.190.779,09 0,00 18.296.041,25 0,00 0,00 96.793,76
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 1.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 17.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 743.138,82 6 7 9 . 7 2 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.736,76
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 7.096,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.174,91
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 11 0 . 7 0 1 , 6 5 0,00 191.566,12 0,00 0,00 228.145,60
351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 2.088.532,08 2.572.232,29 0,00 0,00 0,00 0,00 8.969.465,59
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 937.305,48 264.538,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.419.444,10
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 263.028,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 567.300,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 4.970,13 0,00 0,00 0,00 0,00 150.952,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 11 . 6 8 8 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 403.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 101.330,79 0,00 0,00 0,00 0,00 578.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 93.846,83 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 5 1 4 , 0 1
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 61.970,91 0,00 0,00 0,00 0,00 70.579,21
351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 5.433.516,00 2.891.680,64 0,00 0,00 0,00 0,00 15.631.335,48
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 684.456,00 1.183.362,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.358.466,02
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 2.337.401,03 2.179.636,74 0,00 5.018.877,96 0,00 0,00 5.758.395,20
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 2.481,54 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 4 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 24.864,25 0,00 61.396,09 0,00 0,00 570.182,49
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 0,00 0,00 0,00 284.427,53
351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 157.500,00 54.932,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.232.413,46
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 8.643.435,85 4.617.227,14 0,00 15.830.407,67 0,00 0,00 4.932.754,50
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 99.000,00 96.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 247.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 70.935,29 0,00 0,00 0,00 0,00 72.229,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,04 4.108.566,75 581.835,00 6.662.454,07 0,00 1 7 . 8 4 8 . 5 2 0 , 11 0,00 0,00 3.380.757,75
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 31.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 34.712,30
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 262.578,73 0,00 582.943,37 0,00 0,00 258.431,27
351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 18.499.330,44 18.974.109,23 0,00 58.508.404,69 0,00 0,00 19.446.229,52
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.658.577,90 2.647.229,63 0,00 6.817.560,16 0,00 0,00 10.394.120,49
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 757.035,00 6.877.190,03 0,00 14.851.807,71 0,00 0,00 6.884.366,42
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,90 54.414,21 0,00 63.915,12 0,00 0,00 0,00 0,00 473.938,23
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 1.082.448,31 3.688.930,23 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 8.032.856,04
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 7.778,39 0,00 0,00 0,00 0,00 40.816,59
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 37.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 35.794,59 0,00 0,00 0,00 0,00 649.756,73
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 67.347,57 0,00 0,00 0,00 0,00 474.832,66
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 65.979,53 0,00 0,00 0,00 0,00 71.435,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 91.184,88 0,00 0,00 0,00 0,00 201.494,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 892.431,27 729.359,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.288.044,05
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 90.000,00 559.439,91 0,00 0,00 0,00 0,00 930.509,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 165.000,00 41.817,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.143,71
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 217.800,00 548.319,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.816.265,88
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 71.906,15 0,00 0,00 0,00 0,00 419.503,89
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 157.500,00 62.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 440.897,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 -146.755,78 0,00 0,00 0,00 0,00 66.781,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 718.073,34 62.816,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.275.422,85
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 1 . 4 0 8 . 0 11 , 1 4 73.295,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.545.885,81
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 6.291.826,87 5.751.161,31 0,00 0,00 0,00 0,00 25.323.938,62
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 263.025,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 496.607,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 1.551.770,29 -234.741,98 0,00 0,00 0,00 0,00 3.641.193,67
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 11 . 0 3 8 . 2 7 2 , 2 1 18.597.842,59 0,00 1.817.221,12 0,00 0,00 49.304.631,60
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 3 2 . 11 8 . 5 4 0 , 9 4 48.757.445,23 0,00 60.087.328,93 0,00 0,00 121.700.682,89
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 157.500,00 5.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 216.517,73
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351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 444.000,42 229.580,53 0,00 837.227,04 0,00 0,00 264.182,94
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 2.509.200,00 8.928.796,77 0,00 0,00 0,00 0,00 19.927.310,52
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 263.028,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 587.035,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 57.100,05 87.123,79 0,00 0,00 0,00 0,00 483.540,10
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 9.303,85 0,00 0,00 0,00 0,00 37.893,71
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 106.292,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.216,09
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 263.025,00 18.325,98 0,00 0,00 0,00 0,00 619.998,90
351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 91.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 174.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 1.835.296,70 648.245,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712.247,09
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 554.535,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 4.177.568,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 263.028,00 97.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 508.277,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 -401.294,45 0,00 0,00 0,00 0,00 694.503,80
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 198.000,00 11 2 . 6 5 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.147.192,20
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 547.547,04 264.342,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.204.647,90
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 339.660,00 40.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194.440,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 157.500,00 417.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.979.874,43
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 63.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 271.393,22
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 1.345.134,68 255.296,86 0,00 3 . 11 7 . 5 8 1 , 4 4 0,00 0,00 698.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 3.465.025,03 15.679.768,23 0,00 144.956,28 0,00 0,00 32.064.418,00
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 -91.629,76 0,00 0,00 0,00 0,00 322.436,52
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 94.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 138.921,86
352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 558.157,95 136.729,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.423.666,75
352100 IPERO 69.588,83 0,00 217.500,00 599.212,72 0,00 0,00 0,00 0,00 886.301,55
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 263.025,00 94.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 420.109,71
3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 61.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 78.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 3.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 158.400,00 1.508.598,72 0,00 0,00 0,00 0,00 2.294.840,65
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 7.500,00 11 3 . 7 9 7 , 8 4 0,00 0,00 0,00 0,00 308.187,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 104.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 48.164,22 0,00 0,00 0,00 0,00 864.907,73
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 157.500,00 86.260,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.269.214,39
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 134.661,43 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 7 6 5 , 8 8
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 3.969.594,00 2.638.838,59 0,00 2.591.215,91 0,00 0,00 9.035.910,78
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 1 8.656.008,20 1.165.080,00 14.536.467,61 0,00 25.631.473,16 0,00 0,00 10.419.647,06
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 2.183.874,00 4.006.638,29 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 14.372.028,56
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 7.688.040,54 6.276.155,36 0,00 0,00 0,00 0,00 24.476.129,96
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 2.093.700,00 4.923.336,57 0,00 15.107.842,84 0,00 0,00 9.082.439,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 966.366,40 3.124.537,00 0,00 7.717.225,58 0,00 0,00 9.823.442,39
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 263.028,00 3.198,08 0,00 0,00 0,00 0,00 268.562,41
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 922.228,30 1.040.575,60 0,00 60.024,36 0,00 0,00 4.402.416,94
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 157.500,00 8 7 . 0 11 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233.078,60
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 157.500,00 11 3 . 1 6 6 , 7 8 0,00 0,00 0,00 0,00 874.168,90
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 27.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 3.696.000,00 5.350.441,57 0,00 16.287.797,17 0,00 0,00 6.917.918,59
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 1.684.953,26 847.805,71 0,00 0,00 0,00 0,00 5.344.904,19
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 105.528,00 70.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 399.758,90
352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.512.606,88 4.157.964,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 8 . 5 2 2 , 3 4
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 27.813,53 0,00 0,00 0,00 0,00 526.068,32
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 263.025,00 -59.268,77 0,00 0,00 0,00 0,00 773.529,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,63 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,13
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 6.776.277,60 4.102.329,33 0,00 21.657.918,70 0,00 0,00 4.075.238,33
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 1.442.535,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.126.403,67
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 3.589.318,89 2.357.583,34 0,00 0,00 0,00 0,00 9.601.657,61
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 157.500,00 11 0 . 8 3 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00 0,00 5 1 2 . 6 11 , 5 4
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 2 . 7 9 7 . 11 6 , 8 6 3.448.801,98 0,00 0,00 0,00 0,00 10.101.394,91
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 9.067.041,68 15.296.636,90 0,00 0,00 0,00 0,00 40.719.085,96
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 2.001.547,08 145.017,13 0,00 6.228.457,54 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 13.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 524.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 478.260,00 1.873.647,65 0,00 0,00 0,00 0,00 4.784.590,23
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 4.607.029,95 14.491.159,94 0,00 20.336.044,63 0,00 0,00 4.595.271,84
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 157.500,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159.103,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 163.300,00 944.184,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.710.197,56
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 263.028,00 726.081,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.765.539,41
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 11 . 4 3 7 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 342.527,63
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 15.064.805,16 31.334.615,36 0,00 67.257.383,44 0,00 0,00 36.203.009,00
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 92.626,01 0,00 0,00 0,00 0,00 105.056,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 157.500,00 -90.405,42 0,00 0,00 0,00 0,00 4 3 8 . 9 11 , 2 6
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 790.376,59 3 11 . 1 3 0 , 7 2 0,00 2.151.674,75 0,00 0,00 699.639,23
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 16.908.707,30 15.037.358,35 0,00 614.446,63 0,00 0,00 77.525.534,40
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 429.276,76 636.470,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.221.488,39
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 128.862,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056.354,35
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 526.056,00 394.336,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.572.291,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 602.926,56 567.265,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.558.203,29
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 3.351.533,06 4.238.495,32 0,00 0,00 0,00 0,00 13.133.017,01
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 3.732.412,79 840.076,48 0,00 0,00 0,00 0,00 7.744.717,41
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 14.747.144,20 13.449.800,39 0,00 897.201,51 0,00 0,00 6 0 . 2 11 . 1 4 8 , 8 2
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 168.200,00 962.369,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.983.061,96
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 2.490.232,56 7.108.729,56 0,00 5.481.277,49 0,00 0,00 14.669.498,08
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 3.649.567,81 3.670.543,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.478.457,47
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 75.380,12 0,00 0,00 0,00 0,00 89.258,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 339.660,00 76.556,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.056.606,42
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 889.582,96 -1.063,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.883.043,29
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 90.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 263.028,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 531.743,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 -27.056,91 0,00 0,00 0,00 0,00 196.233,83
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 668,04 0,00 0,00 0,00 0,00 23.647,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 99.000,00 400.678,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492.282,15
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 11 6 . 3 1 5 , 8 0 0,00 0,00 0,00 0,00 345.841,01
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 42.738,49 0,00 0,00 0,00 0,00 53.133,13
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352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 289.500,00 82.548,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.687,46
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 2.294.664,46 631.259,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.319.967,02
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 7.380,05 0,00 0,00 0,00 0,00 23.513,25
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 582.854,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339.638,05
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 95.636,84 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 7 1 6 , 4 4
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 92.291,82 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 3 4 1 , 3 2
352900 MARILIA 27.754.093,08 18.954.807,54 24.839.067,56 24.775.369,91 0,00 52.675.879,06 0,00 0,00 43.647.459,03
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 4.857,53 0,00 0,00 0,00 0,00 18.394,51
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 691.160,98 1.273.825,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.670.622,89
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 4.567.109,22 7.280.097,09 0,00 15.238.056,79 0,00 0,00 1.318.202,65
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 6.184.487,32 58.513.974,59 0,00 127.323,68 0,00 0,00 84.046.777,89
352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 263.025,00 103.229,55 0,00 0,00 0,00 0,00 378.873,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 95.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 1 2 2 , 2 7
352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 10.889,86 0,00 0,00 0,00 0,00 34.405,01
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 143.927,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.025.253,10
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 3.748,02 0,00 0,00 0,00 0,00 86.995,72
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 20.597,90 0,00 0,00 0,00 0,00 699.172,95
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 193.332,00 0,00 2.055.559,21 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 2.698.412,22 510.430,09 0,00 0,00 0,00 0,00 4.599.604,50
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 2.375.303,88 7.591.621,50 0,00 0,00 0,00 0,00 14.631.717,68
353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 16.510.722,02 53.274.516,77 0,00 40.552.647,80 0,00 0,00 76.725.284,41
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 5.979.287,58 9.616.099,43 0,00 380,40 0,00 0,00 27.203.578,35
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 4.863.226,51 7.070.941,89 0,00 2.276.396,75 0,00 0,00 17.095.503,90
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 95.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 140.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 7.270,98 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,56
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 999.180,00 28.540,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.550.824,81
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 1.697.391,21 2.425.041,90 0,00 0,00 0,00 0,00 7.333.963,91
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 976.368,63 121.591,52 0,00 2.228.405,72 0,00 0,00 324.976,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 310.304,05 53.268,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.617.713,47
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 158.400,00 497.651,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.869.009,37
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 2.049.860,00 343.201,48 0,00 0,00 0,00 0,00 3.763.336,96
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.269,35 0,00 0,00 0,00 0,00 771.203,97
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 74.424,41 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 6 2 2 , 8 7
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 -95.974,96 0,00 0,00 0,00 0,00 82.404,56
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 14.808,17 0,00 0,00 0,00 0,00 32.701,38
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 157.500,00 -121.989,27 0,00 0,00 0,00 0,00 649.688,09
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 263.028,00 11 4 . 6 1 4 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 755.779,56
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 971.987,68 175.408,04 0,00 2.262.362,78 0,00 0,00 290.627,76
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 103.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 122.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 61.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 80.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 2.607,57 0,00 0,00 0,00 0,00 13.518,78
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 78.432,82 0,00 0,00 0,00 0,00 357.674,96
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 815.755,19 709.712,77 0,00 3.597.677,00 0,00 0,00 787.997,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 91.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 135.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 11 8 . 8 0 0 , 0 0 250.145,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.288.991,37
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 1.158.464,54 434.946,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.964.582,32
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 63.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 63.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.725.442,60 4.037.983,84 0,00 0,00 0,00 0,00 9.066.136,57
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 95.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 133.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 51.734,02 0,00 0,00 0,00 0,00 97.179,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 846.601,62 0,00 0,00 0,00 0,00 918.861,32
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 1.076.141,64 1.183.349,09 0,00 0,00 0,00 0,00 4.385.653,32
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 3.235.850,00 21.680.849,63 0,00 14.242.778,25 0,00 0,00 49.551.074,51
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 91.425,03 0,00 0,00 0,00 0,00 105.233,43
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 833.430,96 503.431,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.050.580,16
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 7.954.214,30 14.874.489,51 0,00 0,00 0,00 0,00 35.539.005,41
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 72.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 3 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 272.698,34 0,00 0,00 0,00 0,00 840.222,60
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 157.500,00 102.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 307.513,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 62.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 87.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 157.500,00 70.798,32 0,00 0,00 0,00 0,00 947.598,54
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 1.037.315,31 89.707,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.645.060,00
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.651,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 4 . 7 2 4 , 11
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 2.069.994,42 1 . 6 11 . 0 9 4 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000.874,80
353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 144.306,92 0,00 0,00 0,00 0,00 346.245,05
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 93.426,52 0,00 0,00 0,00 0,00 153.977,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 157.500,00 33.748,14 0,00 0,00 0,00 0,00 731.199,31
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 15.036,94 0,00 0,00 0,00 0,00 18.303,94
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 177.027,99 0,00 0,00 0,00 0,00 646.321,76
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 263.025,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 366.966,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 7.533.696,05 0,00 15.872.158,41 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 8.982,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.761,02
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 157.500,00 59.271,61 0,00 739.145,03 0,00 0,00 288.922,09
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 91.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 91.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 1.755.737,91 0,00 0,00 0,00 0,00 7.076.610,88
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 36.437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 39.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 263.025,00 -93.487,06 0,00 0,00 0,00 0,00 459.689,63
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 2.585.472,15 1.276.006,87 0,00 0,00 0,00 0,00 5.869.842,21
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 263.028,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 271.504,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 1.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 7.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 569.033,75 1.725.390,93 0,00 2.937.858,52 0,00 0,00 309.097,53
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 -477.596,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.074,85
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 66.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 143.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 263.028,00 8.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 478.606,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 2 . 3 11 . 5 4 6 , 9 3 3.830.777,55 0,00 0,00 0,00 0,00 12.947.622,17
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 705.678,55 232.702,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.320.803,78
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 92.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 132.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 1.263.108,00 1.773.645,02 0,00 0,00 0,00 0,00 7.142.977,46
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353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 1.288.559,00 923.979,41 0,00 6.016.760,99 0,00 0,00 3.769.489,57
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 864.387,89 357.288,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.500,54
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 571.200,00 4.741.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1 5 . 11 9 . 7 8 0 , 0 6
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 -34.885,53 0,00 0,00 0,00 0,00 167.727,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 263.028,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 421.765,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 263.025,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 623.890,05
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 157.500,00 -468.186,83 0,00 0,00 0,00 0,00 891.152,83
353870 PIRACICABA 33.151.995,02 9.198.312,26 1 6 . 11 2 . 8 5 2 , 3 5 19.103.915,92 0,00 0,00 0,00 0,00 77.567.075,55
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 1.219.156,30 262.424,86 0,00 0,00 0,00 0,00 3.559.400,56
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 795.652,62 95.109,48 0,00 2 . 11 4 . 0 7 9 , 2 1 0,00 0,00 859.860,14
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 198.258,90 0,00 0,00 0,00 0,00 681.910,13
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 157.500,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.071.978,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 480.000,00 677.898,01 0,00 633.304,27 0,00 0,00 1.821.289,27
353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 1.971.485,04 2.928.326,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.876.061,52
353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 157.500,00 105.679,49 0,00 0,00 0,00 0,00 530.650,84
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 263.028,00 803.247,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.486.032,26
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 263.025,00 90.300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 373.429,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 61.683,60 0,00 0,00 0,00 0,00 82.496,80
353980 POA 3.394.062,94 0,00 2 11 . 2 0 0 , 0 0 1.030.139,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.635.402,84
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 91.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 138.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 62.900,00 954.877,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200.999,56
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 263.028,00 787.994,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.768.968,57
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 107.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.537,93
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 9.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 74.534,50
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 106.338,46 0,00 0,00 0,00 0,00 438.105,12
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 91.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 103.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 1.448.094,18 910.263,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.490.325,39
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 1.007.453,64 495.675,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.578.535,75
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 157.500,00 371.556,24 0,00 0,00 0,00 0,00 646.535,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 124.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 634.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 263.028,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 748.916,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 1.630.764,00 10.238.074,76 0,00 101,51 0,00 0,00 34.922.979,42
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 427.943,04 94.665,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.478,71
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 1.326.629,19 249.375,74 0,00 4 . 1 9 0 . 11 8 , 2 3 0,00 0,00 199.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 8.242.127,16 19.285.745,79 0,00 65.431.924,86 0,00 0,00 7.289.552,13
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 1.260.195,55 1.570.604,46 0,00 0,00 0,00 0,00 5.640.838,23
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 2 . 2 8 5 . 2 11 , 7 6 0,00 4.047.485,78 0,00 0,00 681.858,46
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 263.025,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 265.825,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 95.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 247.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 381.825,00 33.680,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.545,27
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 97.378,10 0,00 0,00 0,00 0,00 240.968,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 1.775.437,68 1.621.333,26 0,00 5.401.547,90 0,00 0,00 1.342.957,29
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 124.356,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.755,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 91.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 106.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 3.187.355,05 4.868.349,57 0,00 9.674.800,21 0,00 0,00 3.924.299,38
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 3.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 32.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 639,39 0,00 0,00 0,00 0,00 639,39
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 21.922,14 0,00 0,00 0,00 0,00 476.335,37
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -80.639,29 0,00 0,00 0,00 0,00 851.426,87
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 44.687,13 0,00 0,00 0,00 0,00 90.328,21
354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 9 2 . 7 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 8 6 4 , 4 1
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 237.600,00 15.221.268,23 0,00 0,00 0,00 0,00 20.669.579,98
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 28.769.524,81 94.467.619,70 0,00 136.534.502,90 0,00 0,00 103.638.033,26
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 158.400,00 91.028,71 0,00 0,00 0,00 0,00 312.265,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 294.445,30 0,00 0,00 0,00 0,00 844.268,83
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 6.573.408,06 13.297.668,06 0,00 3.216.331,14 0,00 0,00 30.051.677,24
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 424.320,01 544.414,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983.854,08
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 1.200.000,00 1.949.165,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3.566.175,67
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 0,00 25.802,40 0,00 0,00 0,00 0,00 389.930,88
354425 ROSANA 1.427.905,05 553.745,90 0,00 184.646,85 0,00 1.537.686,89 0,00 0,00 628.610,91
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 72.015,60 0,00 0,00 0,00 0,00 72.429,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 6 1 . 11 9 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 104.543,87
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 193,59 0,00 0,00 0,00 0,00 599,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 108.717,18 0,00 0,00 0,00 0,00 162.486,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 81.854,77 0,00 0,00 0,00 0,00 448.012,61
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 263.028,00 41.132,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.099,41
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 92.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 9 0 , 2 5
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 11 8 . 8 0 0 , 0 0 5.193.465,02 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 7 7 . 4 2 2 , 2 8
354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 548.017,45 1.554.321,57 0,00 10.669.386,46 0,00 0,00 3.934.983,73
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 107.336,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087.808,04
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 134.917,66 0,00 0,00 0,00 0,00 548.865,35
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 157.500,00 35.057,31 0,00 20.740,92 0,00 0,00 226.459,69
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 3.993.107,69 6.605.335,63 0,00 -17.904,55 0,00 0,00 17.841.271,76
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 -286.839,28 0,00 0,00 0,00 0,00 177.841,70
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 7.917,06 0,00 0,00 0,00 0,00 17.128,50
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 263.028,00 3.790,33 0,00 0,00 0,00 0,00 285.932,51
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 1.233.781,99 252.531,90 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759.136,29
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 2.507.822,01 5.980.666,17 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 7 7 . 5 5 0 , 8 6
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 60.979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 142.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 1.202.183,31 3.612.747,14 0,00 355.016,66 0,00 0,00 7.523.380,26
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 362.025,00 358.803,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.237,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 3.260.586,60 2.342.842,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.273.813,32
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 45.617,44 0,00 0,00 0,00 0,00 140.218,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 7.497,68 0,00 0,00 0,00 0,00 22.497,44
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354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 1.665.220,00 2.208.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.096.303,22
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 9.813,47 0,00 0,00 0,00 0,00 21.905,90
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 817.344,54 1.382.301,77 0,00 4.918.351,02 0,00 0,00 2 . 2 6 8 . 11 9 , 7 1
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 263.028,00 40.659,04 0,00 0,00 0,00 0,00 971.961,89
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 7 . 9 11 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 28.462,15
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,14 93.264,38 674.834,20 94.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152.550,43
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 10.631.782,83 62.257.125,30 0,00 35.145.514,82 0,00 0,00 90.103.457,41
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 263.028,00 101.209,03 0,00 0,00 0,00 0,00 564.076,48
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 363.836,47 0,00 0,00 0,00 0,00 888.122,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA 2.728,30 0,00 0,00 93.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 95.906,67
354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 157.500,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 268.582,64
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 130.481,54 0,00 0,00 0,00 0,00 148.293,74
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 233.894,14 0,00 0,00 0,00 0,00 239.997,35
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 28.890.612,28 46.078.973,81 0,00 24.447.899,27 0,00 0,00 121.328.234,42
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 482.447,34 161.237,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395.068,38
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,39 2.942.808,24 21.776.560,73 193.466.875,84 0,00 0,00 0,00 0,00 255.847.700,20
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 1.520.508,00 13.195.820,27 0,00 152.245,94 0,00 0,00 28.452.735,81
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 9.373.569,60 17.529.634,13 0,00 0,00 0,00 0,00 52.939.307,79
354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 103.792,35 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 8 2 0 , 9 6
354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 5.279.703,90 6.828.750,30 0,00 1.092.496,78 0,00 0,00 18.136.838,26
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 44.463,65 0,00 0,00 0,00 0,00 54.279,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 2.824.532,19 1.869.012,92 0,00 5.641.633,93 0,00 0,00 2.301.220,29
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 163.881,94 0,00 0,00 0,00 0,00 276.772,17
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 96.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 0 5 3 , 6 4
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 2.376.935,46 2.358.585,84 0,00 0,00 0,00 0,00 8.894.588,95
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 58.022.856,13 79.316.164,13 0,00 152.260.678,68 0,00 0,00 93.093.726,10
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 13.808.024,54 40.172.166,86 0,00 15.629.031,39 0,00 0,00 101.544.877,95
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 263.028,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 472.578,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.842,93 0,00 0,00 0,00 0,00 636.404,83
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 862.127,86 340.039,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.972.106,65
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 1.137.291,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.530.585,76
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07 266.582.051,83 1.135.419.816,39 0,00 1.761.177.402,77 0,00 0,00 1.002.906.212,61
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 1.636.586,77 231.746,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 1 3 9 . 11 9 , 6 0
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 97.292,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 6 . 11 9 , 2 6
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 1.705.718,48 1.177.092,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.225.045,96
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 3.230.169,52 1.167.697,19 0,00 41.687,83 0,00 0,00 9.400.347,04
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 407.496,90 120.686,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470.228,02
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 530.588,16 139.147,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426.000,89
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1 . 8 11 . 7 5 0 , 0 0 8.883.827,43 0,00 0,00 0,00 0,00 28.654.838,96
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 263.025,00 139.127,07 0,00 0,00 0,00 0,00 409.647,51
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 5.206,80 0,00 0,00 0,00 0,00 25.460,64
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 13.650,77 0,00 0,00 0,00 0,00 25.272,53
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 263.028,00 51.790,67 0,00 0,00 0,00 0,00 581.413,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 256.978,00 1.623.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 5 8 5 . 11 2 , 9 7
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 487.323,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.818.034,14
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 6.312.197,52 4.020.009,30 0,00 0,00 0,00 0,00 16.705.587,54
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 7.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 5 9 6 , 0 4
355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.243,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 111 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 1.067.228,24 913.616,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.893.409,30
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 31.758.272,80 28.373.701,83 0,00 50.265.423,59 0,00 0,00 108.254.384,27
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 289.317,23 0,00 0,00 0,00 0,00 667.655,81
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 4.153.250,84 1 0 . 2 0 8 . 8 11 , 1 8 0,00 2 3 . 11 0 . 1 5 7 , 3 6 0,00 0,00 12.086.179,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 7.474.139,26 7.627.106,50 0,00 144.180,57 0,00 0,00 26.568.849,54
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 94.533,17 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 9 5 5 , 5 3
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 158.400,00 194.932,01 0,00 0,00 0,00 0,00 678.939,75
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 11 2 . 9 3 5 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 699.696,90
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.642.200,00 16.800.206,82 0,00 30.221.269,73 0,00 0,00 15.177.869,73
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 94.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 7 2 3 , 9 1
355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 505.354,98 47.821,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.105.626,69
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 9 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 194.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 91.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 208.386,98
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 502.233,19 109.485,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482.052,36
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 828.000,90 92.855,70 0,00 1.443.407,32 0,00 0,00 399.723,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 339.660,00 167.497,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214.075,48
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 92.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 3 9 9 , 0 8
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 3.053.768,96 4.570.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 2 0 . 3 5 2 , 3 0
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 500.083,35 339.663,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2.087.444,92
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 1.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 5.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 239.239,49 0,00 0,00 0,00 0,00 267.860,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 263.028,00 520.429,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.072.841,68
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 3.982.890,93 2.091.728,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.145.692,75
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 4.804.338,96 21.792.973,70 0,00 57.537.165,19 0,00 0,00 9.891.439,88
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 5.175,68 0,00 0,00 0,00 0,00 14.069,48
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 586.345,38 85.782,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813.968,71
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 74.405,67 0,00 0,00 0,00 0,00 341.056,48
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 1.257.600,77 244.808,74 0,00 0,00 0,00 0,00 3.565.546,52
355460 TIMBURI 600,00 0,00 157.500,00 40.221,54 0,00 0,00 0,00 0,00 198.321,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 895,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.173,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 0,00 91.391,94 0,00 320.373,68 0,00 0,00 1 . 11 8 . 3 6 4 , 2 0
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 17.272,98 0,00 0,00 0,00 0,00 38.323,82
355495 TUIUTI 0,00 0,00 263.028,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263.487,00
355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 6.944.273,39 4.541.070,82 0,00 28.053.709,93 0,00 0,00 2.706.080,34
355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 561.785,28 224.590,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.818.199,82
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 64.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 2.763.457,90 853.552,05 0,00 0,00 0,00 0,00 7.566.986,41
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 39.932,47 0,00 0,00 0,00 0,00 50.956,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 92.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 309.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 91.748,26 0,00 0,00 0,00 0,00 105.341,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 335.700,00 -52.237,57 0,00 0,00 0,00 0,00 697.316,84
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 49.132,93 0,00 0,00 0,00 0,00 745.818,47
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 30.861,27 0,00 0,00 0,00 0,00 329.169,82
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 1.607.287,42 4.436.277,32 0,00 0,00 0,00 0,00 10.021.520,74
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 11 8 . 8 0 0 , 0 0 366.153,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.469,77
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 157.500,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 169.883,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 928.431,49 436.576,55 0,00 0,00 0,00 0,00 3.254.377,91
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 157.500,00 345.081,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.619.777,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 2.516.741,28 2.168.597,50 0,00 0,00 0,00 0,00 8.274.180,22
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 62.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 1.765.980,28 2.750.653,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.972.940,94
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 158.400,00 - 11 . 7 5 5 , 5 4 0,00 0,00 0,00 0,00 882.735,45
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 -22.274,33 0,00 0,00 0,00 0,00 174.530,62
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 6.949,89 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 3 5 , 5 5
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 585.185,28 2.398.491,84 0,00 0,00 0,00 0,00 8.434.134,42
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 6.621.451,14 8 . 5 0 7 . 11 6 , 4 2 0,00 19.694.016,39 0,00 0,00 6.324.988,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 91.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 101.405,79
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 136.646,66 0,00 1.071.082,57 0,00 0,00 133.000,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 263.028,00 14.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 368.002,97

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 4.788.462.657,95
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PORTARIA No- 1.243, DE 19 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Bataguassu, com
sede em Bataguassu (MS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 5-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.
070777/2017-19, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos
constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações per-
tinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Bataguassu, CNPJ nº
03.923.737/0001-74, com sede em Bataguassu (MS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.244, DE 19 DE JULHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital de Caridade Frei Cle-
mente, com sede em Soledade (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 5-SEI/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.061657/2012-16, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área da Saúde, pela prestação anual de serviços prestados ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), do Hospital
de Caridade Frei Clemente, CNPJ nº 97.503.676/0001-30, com sede
em Soledade (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
15 de junho de 2012 à 14 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.158/SAS/MS, 20 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
244, de 21 de dezembro de 2016, seção 1, página 98.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.245, DE 20 DE JULHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Grupo de Assistência a Depen-
dência Química Nova Aurora Feminino e
Masculino, com sede em São José dos
Campos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde, e

Considerando a Nota Técnica nº 4-SEI/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.157541/2015-24, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área da Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS de Aten-
dimento e Acolhimento a Pessoas com Transtornos Decorrentes do
Uso, Abuso ou Dependência de Substância Psicoativa, em confor-
midade com art. 7º-A da Lei 12.101, de 2009, do Grupo de As-
sistência à Dependentes Químicos Nova Aurora Feminino e Mas-
culino, CNPJ nº 09.123.386/0001-01, com sede em São José dos
Campos(SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.278/SAS/MS, de 22 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
246, de 23 de dezembro de 2016, Seção 1, página 185.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.253, DE 21 DE JULHO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 03 99 PR 23
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Londrina - ISCAL
III - CNPJ: 78.614.971/0001-19
IV - CNES: 2580055
V - endereço: Senador Souza Naves, n° 441, Bairro: Centro, Londrina/PR,
CEP: 86.010-160.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 03 99 PR 25
II - responsável técnico: Arnaldo Akio Okino, cirurgião cardiovascular e ci-
rurgião torácico, CRM 15159;
III - membro: Kengo Baba, cirurgião cardiovascular, CRM 7115;
IV - membro: Luiz Takeshi Nagahashi, cirurgião cardiovascular, CRM
25776;
V - membro: Gualter Sebastião Pinheiro Junior, cirurgião cardiovascular, CRM
13332;
VI - membro: Laercio Uemura, cardiologista clínico, CRM 9807;
VII - membro: Ricardo José Rodrigues, cardiologista, CRM 11852;
VIII - membro: Luciano da Fonseca Pinto, anestesiologista, CRM 21635;
IX - membro: Marcos Abel Lopes de Menezes, anestesiologista, CRM
11 2 7 6 ;
X - membro: Cristhiane Ikeda Bavoso, cardiologista pediátrica, CRM 13351.

Art. 3° As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de um ano a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e
8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.254, DE 21 DE JULHO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que

diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 11 17 MG 10
II - denominação: Instituto de Olhos Santa Genoveva Ltda
III - CNPJ: 05.886.232/0001-02
IV - CNES: 3152715
V - endereço: Avenida Vasconcelos Costa, n° 962, Bairro: Martins, Uber-
lânida/MG, CEP: 38.400-450.

SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 17 SP 06
II - denominação: Prevent Senior Private - Operadora de Saúde LTDA
III - CNPJ: 00.461.479/0020-26
IV - CNES: 7174799
V - endereço: Rua Bixira, n° 148, Bairro: Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03.119-
020.

MATO GROSSO DO SUL

I - No- do SNT: 2 11 17 MS 02
II - denominação: Instituto de Saúde Ocular de Mato Grosso do Sul LTDA
III - CNPJ: 02.320.789/0001-93
IV - CNES: 3694143
V - endereço: Elias Nasser, n° 89, Bairro: São Francisco, Campo Grande/MS,
CEP: 79.002-260.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

RIM: 24.08
PA R Á

I - No- do SNT: 2 01 11 PA 02
II - denominação: Hospital Regional Público do Araguaia
III - CNPJ: 04.593.237/0002-65
IV - CNES: 5498465
V - endereço: Avenida Brasil, Quadra 30, S/Nº, Bairro: Parque dos Buritis,
Redenção/PA, CEP: 68.550-005.

ALAGOAS

I - No- do SNT: 2 01 11 AL 01
II - denominação: Hospital Memorial Arthur Ramos
III - CNPJ: 01.722.424/0001-22
IV - CNES: 2006472
V - endereço: Rua Hugo Correia Paes, n° 253, Bairro: Farol, Maceió/AL,
CEP: 57.080-000.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
ACRE

I - No- do SNT: 2 11 09 AC 01
II - denominação: Fundação Hospital Estadual do Acre
III - CNPJ: 63.602.940/0001-70
IV - CNES: 2001586
V - endereço: BR 364, km 02 - Estrada Dias Martins, n° 2, Bairro: Distrito
Industrial, CEP: 69.920-193.

ALAGOAS

I - No- do SNT: 2 11 02 AL 03
II - denominação: Instituto da Visão Ltda
III - CNPJ: 70.014.030/0001-32
IV - CNES: 2006499
V - endereço: Avenida Santa Rita de Cássia, nº 239, Bairro: Farol, Maceió/AL,
CEP: 57.051-600.

BAHIA

I - No- do SNT: 2 11 09 BA 02
II - denominação: Hospital de Olhos de Conquista Ltda
III - CNPJ: 09.291.054/0001-28
IV - CNES: 5995841
V - endereço: Rua Goes Calmon, nº 335, Bairro: Centro, Vitória da Con-
quista/BA, CEP: 45.020-400.

PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 11 06 PR 03
II - denominação: Instituto da Visão Clínica e Cirurgia de Olhos
III - CNPJ: 01.065.835/0001-92
IV - CNES: 3428737
V - endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 5899, Bairro: Água Verde, Cu-
ritiba/PR, CEP: 80.240-001.
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PA R Á

I - No- do SNT: 2 11 15 PA 02
II - denominação: Clínica Oculistas Associados do Pará
III - CNPJ: 04.551.925/0001-81
IV - CNES: 2332779
V - endereço: Avenida José Bonifácio, nº 226, Bairro: São Brás, Belém/PA,
CEP: 66.090-363.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos es-
tabelecimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
GOIÁS

I - No- do SNT: 2 12 03 GO 02
II - denominação: Hospital Ortopédico de Goiânia
III - CNPJ: 01.586.742/0001-03
IV - CNES: 2519208
V - endereço: Avenida L, nº 470, Bairro: Aeroporto, Goiânia/GO, CEP:
74.075-030.

PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 12 13 PR 04
II - denominação: Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do Paraná
III - CNPJ: 07.404.052/0001-72
IV - CNES: 0015423
V - endereço: Avenida Vicente Machado, nº 1310, Bairro: Batel, Curitiba/PR,
CEP: 80.420-011.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico aos esta-
belecimentos de saúde a seguir identificados:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 21 09 PR 05
II - denominação: União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer -
UOPECCAN

III - CNPJ: 81.270.548/0001-53
IV - CNES: 2740338
V - endereço: Rua Itaquatiaras, n°769, Bairro: Santo Onofre, Cascavel/PR,
CEP: 85.806-300.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 21 13 MG 03
II - denominação: Associação Mário Penna
III - CNPJ: 17.513.235/0001-80
IV - CNES: 2200457
V - endereço: Rua Gentios, n° 1350, Bairro: Luxemburgo, Belo Horizon-
te/MG, CEP: 30.380-472.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 17 SP 21
II - responsável técnico: Thiago Gonçalves dos Santos Martins, oftalmologista,
CRM 132398;
III - membro: Tiago Rodrigues Batista, oftalmologista, CRM 144444;
IV - membro: Daniele Lumi Miura, oftalmologista, CRM 116515;
V - membro: Juliana Paes Barreto Ciporkin, oftalmologista, CRM 105275;
VI - membro: Vagner Tadeu Orlando Filho, oftalmologista, CRM 104050.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 11 17 MG 11
II - responsável técnico: Paulo César Naves Borges, oftalmologista, CRM
14883;
III - membro: Adael Sansoni Soares, oftalmologista, CRM 39269.

MATO GROSSO DO SUL

I - No- do SNT 1 11 17 MS 03
II - responsável técnico: Daniela Barbosa Gemperli, oftalmologista, CRM
5705.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 17 RJ 64
II - responsável técnico: Marcos Aurélio Varella Figueiredo, oftalmologista,
CRM 5244088-1.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
PA R Á

I - No- do SNT 1 01 11 PA 03
II - responsável técnico: Juliano Sacramento Mundim, nefrologista, CRM
10306;
III - membro: Giordano Floripe Ginani, nefrologista, CRM 9531;
IV - membro: Fernando Casadini da Silva, urologista, CRM 9927;
V - membro: Marcelo de Carvalho Vidigal, urologista e cirurgião geral, CRM
8303.

ALAGOAS

I - No- do SNT 1 01 11 AL 01
II - responsável técnico: Fernando Antonio Meiro Silva da Resurreição, ne-
frologista, CRM 3050;

III - membro: Agenor Antonio Barros da Silva, nefrologista, CRM
3696;
IV - membro: Rafael Fernandes Vanderlei Vasco, nefrologista, CRM 5846;
V - membro: Yuri Afonso Ferreira, urologista, CRM 4732;
VI - membro: José Araújo Junior, urologista, CRM 3116;
VII - membro: Guilherme Benjamin Brandão Pitta, cirurgião vascular, CRM
2718.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
ACRE

I - No- do SNT 1 11 09 AC 01
II - responsável técnico: Natalia Pimentel Moreno, oftalmologista, CRM
11 9 8 .

PA R A N Á

I - No- do SNT 1 11 06 PR 01
II - responsável técnico: Marcello Mattos da Fonseca, oftalmologista, CRM
12521;
III - membro: Jackson Barreto Junior, oftalmologista, CRM 19628.

PA R Á

I - No- do SNT 1 11 15 PA 02
II - responsável técnico: Cláudia Nascimento Gomes, oftalmologista, CRM
7686.

ESPÍRITO SANTO

I - No- do SNT 1 11 13 ES 06
II - responsável técnico: Fabiano Cade Jorge, oftalmologista, CRM 8251.

BAHIA

I - No- do SNT 1 11 09 BA 01
II - responsável técnico: João Nelson Matos Almeida, oftalmologista, CRM
14616;
III - membro: José Antônio Fernandes Santos, oftalmologista, CRM 9853;
IV - membro: Fernando Quadros da Silva Costa, oftalmologista, CRM
18399;
V - membro: Luiz Felipe Sampaio Queiroz da Silveira, oftalmologista, CRM
23644.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
GOIÁS

I - No- do SNT 1 12 03 GO 04
II - responsável técnico: Flávio Dorcilo Rabelo, ortopedista e traumatologista,
CRM 1888;
III - membro: Carlos Henrique Ribeiro do Prado, ortopedista e traumatologista,
CRM 5548;
IV - membro: Dennison Moreira da Silva, ortopedista e traumatologista, CRM
7192;
V - membro: Flávio Leão Rabelo, ortopedista e traumatologista, CRM 9730;
VI - membro: Luis Gustavo Ferreira dos Santos, ortopedista e traumatologista,
CRM 11492;
VII - membro: José Elânio Leite Moreira, ortopedista e traumatologista, CRM
3906;
VIII - membro: Tiago Amaral Rebouças Moreira, ortopedista e traumato-
logista, CRM 12293;
IX - membro: Rodrigo Borges Di Ferreira, ortopedista e traumatologista, CRM
9873.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 08
II - responsável técnico: André Luiz Loyelo Barcellos, ortopedista e trau-
matologista, CRM 52575800.

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 05
II - responsável técnico: Pedro Henrique Barros Mendes, ortopedista e trau-
matologista, CRM 52557801.

PA R A N Á

I - No- do SNT 1 12 13 PR 05
II - responsável técnico: Giro Alberto Yoshiyasu, ortopedista e traumatologista,
CRM 15346;
III - membro: Alcione Eduardo Vercesi, ortopedista e traumatologista, CRM
13162;
IV - membro: Douglas de Souza Moraes, ortopedista e traumatologista, CRM
29710;
V - membro: Francisco Assis Pereira Filho, ortopedista e traumatologista,
CRM 13356;
VI - membro: Pedro Grein Del Santoro, ortopedista e traumatologista, CRM
23178;
VII - membro: Yugo William Sakamoto, ortopedista e traumatologista, CRM
10685.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico às equipes de
saúde a seguir identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 1 21 09 PR 06
II - responsável técnico: Meide Daniele Urnau, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 27435;
III - membro: Ademar Dantas da Cunha Júnior, oncologista, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 14045;

IV - membro: Dante Morelli Machado, cancerologista clínico, CRM 29828.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 1 21 13 MG 09
II - responsável técnico: Evandro Maranhão Fagundes, hematologista, CRM
2 1 2 11 ;
III - membro: Maria Fernanda Giovanardi de Oliveira, hematologista, CRM
42387;
IV - membro: Keyla Borges Morais, hematologista, CRM 42558;
V - membro: Fernanda Ribeiro dos Santos, hematologista, CRM 45678;
VI - membro: Cláudia Maria Franco, hematologista, CRM 12180;
VII - membro: José dos Santos Quintão, hematologista, CRM 19805;
VIII - membro: Antônio Vaz de Macedo, hematologista, CRM 39648;
IX - membro: Camila de Pádua Coelho Hugo, hematologista, CRM 48560;
X - membro: Mariana Motta Baeta Salvado Chalup, hematologista, CRM
52895.

Art. 11 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e
8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.255, DE 21 DE JULHO DE 2017

Concede renovação de autorização a Ban-
cos de Tecido Ocular Humano.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de
dezembro de 2015, bem como a licença de funcionamento expedida
pela Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde
bem como análise técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, re-
solve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização aos Bancos
de Tecidos Oculares Humanos do estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
SÃO PAULO

I - No- do SNT 3 51 08 SP 04
II - Denominação: Hospital das Clínicas da UNICAMP
III - CNPJ: 46.068.425/0001-33
IV - CNES: 2079798
V - Endereço: Rua Vital Brasil, n° 251, Bairro: Barão Geraldo, Campinas/SP,
CEP: 13.024-500.

Art. 2º As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria terão validade de dois anos a contar desta publica-
ção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.256, DE 21 DE JULHO DE 2017

Concede renovação de classificação de
acordo com a complexidade tecnológica a
estabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de classificação de acordo
com a complexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:
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NÍVEL C: 24.28
RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: Hospital Universitário de Santa Maria - RS
II - CNPJ: 95.591.764/0014-20
III - CNES: 2244306
IV - endereço: Av. Roraima, prédio 22, n° 1000, Bairro: Camobi, Santa
Maria/RS, CEP: 97.105-900.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terão validade pelo
período de dois anos a contar desta publicação, de acordo com o
estabelecido no § 3º do art. 3º da Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de
maio de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.257, DE 21 DE JULHO DE 2017

Exclui membro de equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e a manifestação
favorável dos respectivos gestores estaduais de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.665/SAS/MS, de 18 de novembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 227, de 28 de novembro de 2016,
seção 1, página 131, o membro a seguir:

RIM: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 01 PR 20
II - membro: Tammy Vernalha Rocha Almeida, nefrologista, CRM
27790.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.258, DE 21 DE JULHO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.160/SAS/MS, de 29 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 124, de 30 de junho de 2017, seção
1, página 62, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R Á

I - No- do SNT 1 11 11 PA 02
II - membro: Oswaldo Cardoso Frazão Neto, oftalmologista, CRM 10565.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 978/SAS/MS, de 15 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 157, de 16 de agosto de 2016,
seção 1, página 28, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 02 10 RJ 23
II - membro: Rômulo Joventino Coelho, cirurgião geral, CRM 52717398.

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1665/SAS/MS, de 18 de novembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 227, de 28 de novembro de 2016,
seção 1, página 131, o membro a seguir:

RIM: 24.08

PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 01 PR 20
II - membro: Vitor Angelo Radunz, nefrologista, CRM 23765.

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 886/SAS/MS, de 13 de julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 134, de 14 de julho de 2016, seção 1,
página 43, o membro a seguir:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 99 PR 09
II - membro: Luis Fernando Dip, urologista, CRM 21524.

Art. 5º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 908/SAS/MS, de 22 de julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 141, de 25 de julho de 2016, seção 1,
página 433, o membro a seguir:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 99 PR 10
II - membro: Danilo Ramos Cunha, nefrologista, CRM 21875.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.259, DE 21 DE JULHO DE 2017

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e a manifestação
favorável dos respectivos gestores estaduais de saúde, resolve:

Art. 1º Fica substituído o responsável técnico, Douglas Pres-
tes Uggeri, nefrologista, CRM 29849, constante na Portaria nº
1.340/SAS/MS, de 30 de setembro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 190, de 3 de outubro de 2016, seção 1,
página 48, conforme nº de SNT 1 01 02 RS 06, e fica nomeado como
responsável técnico pela equipe, Maria Leocádia Bernardes Amaral
Padilha, nefrologista, CRM 15394.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.262, DE 24 DE JULHO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº. 364/2017, de 28 de junho de 2017 e as Deliberações da CIB/SC n°. 114, de 18 de abril

de 2017 e CIB/SC n°. 123, de 22 de junho de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

Gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

1.361.496.712,83, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 383.993.235,23 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 948.078.838,95 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 9.629.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 42.764.940,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0042 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª parcela de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais) VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 14.376.071,05
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 399.041.802,83
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 383.993.235,23
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias
realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 25.278,36 609,48 0,00 9.814,81 0,00 25.867,80 0,00 0,00 9.834,85
420010 ABELARDO LUZ 691.036,30 291.078,94 0,00 839.633,68 0,00 948.543,94 0,00 0,00 873.204,98
420020 AGROLANDIA 245.503,22 71.670,81 0,00 2 11 . 7 3 7 , 1 7 0,00 268.472,51 0,00 0,00 260.438,69
420030 AGRONOMICA 69.465,48 0,00 0,00 14.664,62 0,00 18.648,84 0,00 0,00 65.481,26
420040 AGUA DOCE 2 2 3 . 8 11 , 3 2 11 5 . 8 4 7 , 5 8 0,00 486.784,95 0,00 327.590,98 0,00 0,00 498.852,86
420050 AGUAS DE CHAPECO 96.345,36 0,00 0,00 144.625,78 0,00 14.098,32 0,00 0,00 226.872,82
420055 AGUAS FRIAS 33.983,88 0,00 0,00 99.618,68 0,00 9.875,40 0,00 0,00 123.727,16
420060 AGUAS MORNAS 29.572,32 0,00 263.028,00 13.566,86 0,00 19.836,48 0,00 0,00 286.330,70
420070 ALFREDO WAGNER 309.608,23 148.543,01 157.500,00 101.093,66 0,00 361.017,72 0,00 0,00 355.727,18
420075 ALTO BELA VISTA 26.125,32 0,00 0,00 97.792,41 0,00 4.746,13 0,00 0,00 11 9 . 1 7 1 , 6 0
420080 A N C H I E TA 8 1 . 3 11 , 8 8 0,00 0,00 243.681,65 0,00 64.569,24 0,00 0,00 260.424,29
420090 ANGELINA 442.609,39 233.752,09 454.042,69 170.563,70 0,00 1.287.677,01 0,00 0,00 13.290,86
420100 ANITA GARIBALDI 429.465,30 251.408,56 0,00 261.059,10 0,00 628.860,12 0,00 0,00 313.072,84
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 175.425,41 88.801,08 0,00 89.348,84 0,00 2 5 2 . 11 4 , 4 1 0,00 0,00 101.460,92
420120 ANTONIO CARLOS 126.189,24 0,00 0,00 18.858,45 0,00 49.232,16 0,00 0,00 95.815,53
420125 APIUNA 89.527,08 0,00 0,00 156.226,42 0,00 32.223,24 0,00 0,00 213.530,26
420127 A R A B U TA 77.881,51 14.175,08 0,00 11 9 . 6 2 7 , 1 2 0,00 66.301,84 0,00 0,00 145.381,87
420130 ARAQUARI 330.601,20 13.395,24 0,00 222.343,80 0,00 48.517,80 0,00 0,00 517.822,44
420140 ARARANGUA 5 . 0 0 1 . 11 2 , 6 5 3.357.674,46 4.144.000,96 -2.351.981,54 0,00 4.919.027,61 0,00 0,00 5.231.778,92
420150 ARMAZEM 275.445,56 161.152,09 0,00 215.536,86 0,00 4 11 . 8 4 8 , 5 0 0,00 0,00 240.286,01
420160 ARROIO TRINTA 84.255,62 42.416,25 0,00 34.197,46 0,00 141.867,34 0,00 0,00 19.001,99
420165 A RV O R E D O 24.424,68 0,00 0,00 98.690,05 0,00 5.189,40 0,00 0,00 11 7 . 9 2 5 , 3 3
420170 ASCURRA 74.345,76 0,00 157.500,00 20.030,80 0,00 20.128,80 0,00 0,00 231.747,76
420180 ATA L A N TA 12.452,52 0,00 0,00 9.826,29 0,00 12.457,44 0,00 0,00 9.821,37
420190 AURORA 80.686,56 0,00 0,00 26.841,61 0,00 34.889,63 0,00 0,00 72.638,54
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 97.585,44 0,00 0,00 29.797,21 0,00 32.899,68 0,00 0,00 94.482,97
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 82.860,60 0,00 0,00 24.043,13 0,00 16.201,80 0,00 0,00 90.701,93
420200 BALNEARIO CAMBORIU 7.225.816,10 3.434.351,29 1 . 111 . 4 2 8 , 0 0 5.832.471,46 0,00 558.000,00 0,00 0,00 17.046.066,85
420207 BALNEARIO GAIVOTA 85.970,04 0,00 0,00 26.808,00 0,00 34.145,76 0,00 0,00 78.632,28
421280 BALNEARIO PICARRAS 212.222,16 960,24 0,00 6 0 7 . 11 5 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 820.297,76
422000 BALNEARIO RINCAO 140.392,56 0,00 0,00 31.067,19 0,00 20.708,88 0,00 0,00 150.750,87
420208 BANDEIRANTE 57.518,64 0,00 0,00 1 0 2 . 5 9 3 , 11 0,00 16.459,44 0,00 0,00 143.652,31
420209 BARRA BONITA 16.891,92 0,00 0,00 68.490,75 0,00 16.025,52 0,00 0,00 69.357,15
420210 BARRA VELHA 3 11 . 3 4 1 , 4 4 2.255,76 0,00 292.885,17 0,00 40.322,28 0,00 0,00 566.160,09
420213 BELA VISTA DO TOLDO 23.930,04 0,00 0,00 21.601,71 0,00 16.601,28 0,00 0,00 28.930,47
420215 BELMONTE 46.162,32 0,00 0,00 101.450,68 0,00 1 . 111 , 3 2 0,00 0,00 146.501,68
420220 BENEDITO NOVO 181.168,44 0,00 0,00 11 9 . 4 3 2 , 5 7 0,00 94.863,97 0,00 0,00 205.737,04
420230 BIGUACU 10.222.105,74 6.276.504,98 2.421.828,00 1.979.666,62 0,00 0,00 0,00 0,00 20.900.105,34
420240 BLUMENAU 34.964.028,88 19.757.279,77 25.077.864,33 39.082.987,18 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 11 7 . 6 6 4 . 1 6 0 , 1 6
420243 BOCAINA DO SUL 20.928,72 350,64 263.028,00 78.960,83 0,00 94.606,15 0,00 0,00 268.662,04
420250 BOM JARDIM DA SERRA 16.248,13 4.304,40 0,00 31.330,85 0,00 44.271,21 0,00 0,00 7.612,17
420253 BOM JESUS 5.007,96 0,00 0,00 9.439,78 0,00 4.934,76 0,00 0,00 9.512,98
420257 BOM JESUS DO OESTE 6.248,28 0,00 0,00 98.440,22 0,00 4.352,52 0,00 0,00 100.335,98
420260 BOM RETIRO 270.505,61 104.170,28 263.028,00 281.999,87 0,00 337.101,05 0,00 0,00 582.602,71
420245 BOMBINHAS 203.829,36 0,00 263.028,00 130.964,70 0,00 4.903,56 0,00 0,00 592.918,50
420270 BOTUVERA 8.129,16 0,00 0,00 12.406,10 0,00 8.129,64 0,00 0,00 12.405,62
420280 BRACO DO NORTE 1.499.298,60 687.872,24 1.235.551,78 893.598,52 0,00 2.955.208,13 0,00 0,00 1 . 3 6 1 . 11 3 , 0 1
420285 BRACO DO TROMBUDO 59.040,36 0,00 0,00 10.648,28 0,00 0,00 0,00 0,00 69.688,64
420287 BRUNOPOLIS 21.206,64 0,00 0,00 99.935,79 0,00 17.029,80 0,00 0,00 1 0 4 . 11 2 , 6 3
420290 BRUSQUE 6 . 11 0 . 1 6 7 , 4 9 2.697.698,79 4.367.595,64 5.994.536,58 0,00 0,00 0,00 0,00 19.169.998,51
420300 CACADOR 5.189.390,47 2.521.659,45 1.996.478,06 8.385.360,12 0,00 14.944.952,60 0,00 0,00 3.147.935,50
420310 CAIBI 1 9 6 . 8 0 4 , 11 80.309,06 0,00 259.873,69 0,00 237.256,29 0,00 0,00 299.730,57
420315 CALMON 73.192,08 0,00 0,00 14.618,45 0,00 21.617,76 0,00 0,00 66.192,77
420320 CAMBORIU 1.071.386,08 6.577,78 263.028,00 1.441.350,56 0,00 89.429,04 0,00 0,00 2.692.913,38
420330 CAMPO ALEGRE 304.250,86 79.808,30 0,00 96.624,57 0,00 337.649,76 0,00 0,00 143.033,97
420340 CAMPO BELO DO SUL 243.208,47 91.600,50 263.028,00 182.218,87 0,00 326.476,18 0,00 0,00 453.579,66
420350 CAMPO ERE 359.105,29 168.515,45 0,00 799.534,17 0,00 619.349,81 0,00 0,00 707.805,10
420360 CAMPOS NOVOS 1.376.893,56 648.032,32 263.028,00 1.009.639,91 0,00 1.866.517,15 0,00 0,00 1.431.076,64
420370 CANELINHA 239.516,57 35.825,88 0,00 273.385,34 0,00 16.966,92 0,00 0,00 531.760,87
420380 CANOINHAS 3.278.291,09 1.794.444,79 3.197.859,58 2.687.772,62 0,00 0,00 0,00 0,00 10.958.368,08
420325 CAPAO ALTO 4.552,80 0,00 0,00 9.083,41 0,00 9.241,25 0,00 0,00 4.394,96
420390 CAPINZAL 627.054,89 312.513,04 0,00 565.370,59 0,00 866.503,77 0,00 0,00 638.434,75
420395 CAPIVARI DE BAIXO 400.815,72 0,00 0,00 1.088.343,73 0,00 59.879,28 0,00 0,00 1.429.280,17
420400 C ATA N D U VA S 217.841,00 55.181,98 0,00 241.183,61 0,00 206.135,34 0,00 0,00 308.071,25
420410 CAXAMBU DO SUL 398.225,05 224.187,61 0,00 61.882,49 0,00 628.076,90 0,00 0,00 56.218,25
420415 CELSO RAMOS 7.999,80 0,00 0,00 10.342,64 0,00 7.998,24 0,00 0,00 10.344,20
420417 CERRO NEGRO 10.374,24 0,00 0,00 12.358,46 0,00 17.152,29 0,00 0,00 5.580,41
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 11 . 8 2 5 , 8 8 0,00 0,00 8.496,76 0,00 1 5 . 5 3 6 , 11 0,00 0,00 4.786,53
420420 CHAPECO 22.537.522,91 16.246.742,27 15.598.483,92 28.781.622,10 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 81.946.371,20
420425 COCAL DO SUL 282.769,60 57.364,85 0,00 618.428,52 0,00 60.639,72 0,00 0,00 897.923,25
420430 CONCORDIA 7.651.499,78 4.363.859,53 5.453.325,50 7.851.293,96 0,00 0,00 0,00 0,00 25.319.978,78
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.726,08 0,00 0,00 13.738,42 0,00 2.928,72 0,00 0,00 48.535,78
420440 CORONEL FREITAS 347.425,73 123.983,00 0,00 208.325,85 0,00 4 3 3 . 3 11 , 2 5 0,00 0,00 246.423,33
420445 CORONEL MARTINS 7.235,28 0,00 0,00 99.916,19 0,00 2.282,64 0,00 0,00 104.868,83
420455 CORREIA PINTO 335.042,71 89.596,73 7.500,00 248.424,35 0,00 338.150,84 0,00 0,00 342.412,95
420450 C O R U PA 195.669,48 0,00 0,00 69.147,94 0,00 18.891,36 0,00 0,00 245.926,06
420460 CRICIUMA 24.556.932,87 16.742.006,79 12.974.622,74 32.510.455,70 0,00 888.000,00 0,00 0,00 85.896.018,10
420470 CUNHA PORA 473.381,96 188.367,49 0,00 403.633,70 0,00 598.977,13 0,00 0,00 466.406,02
420475 C U N H ATA I 7.725,36 0,00 0,00 127.645,16 0,00 5.072,52 0,00 0,00 130.298,00
420480 CURITIBANOS 4.848.673,79 2.910.283,00 401.628,00 6.653.269,58 0,00 12.525.734,43 0,00 0,00 2 . 2 8 8 . 11 9 , 9 4
420490 DESCANSO 105.052,66 43.726,46 0,00 313.255,71 0,00 182.005,32 0,00 0,00 280.029,51
420500 DIONISIO CERQUEIRA 454.461,34 152.499,87 375.300,00 1.029.996,08 0,00 50.088,00 0,00 0,00 1.962.169,29
420510 DONA EMMA 56.140,92 0,00 0,00 11 . 6 3 9 , 5 5 0,00 12.058,20 0,00 0,00 55.722,27
420515 DOUTOR PEDRINHO 31.491,12 0,00 0,00 10.364,90 0,00 10.887,60 0,00 0,00 30.968,42
420517 ENTRE RIOS 29.543,64 0,00 0,00 72.194,54 0,00 8.825,64 0,00 0,00 92.912,54
420519 ERMO 4.870,20 0,00 0,00 5 . 9 11 , 1 6 0,00 7.354,59 0,00 0,00 3.426,77
420520 ERVAL VELHO 187.445,44 111 . 8 3 6 , 1 9 0,00 45.754,56 0,00 330.646,15 0,00 0,00 14.390,04
420530 FAXINAL DOS GUEDES 482.678,63 218.459,03 7.500,00 367.568,32 0,00 650.675,50 0,00 0,00 425.530,48
420535 FLOR DO SERTAO 5.671,08 0,00 0,00 96.714,51 0,00 2.021,88 0,00 0,00 100.363,71
420540 FLORIANOPOLIS 49.766.469,08 41.185.150,05 53.525.153,31 -19.062.365,06 0,00 82.223.213,97 0,00 0,00 43.191.193,41
420543 FORMOSA DO SUL 21.299,88 0,00 0,00 104.032,88 0,00 9.915,60 0,00 0,00 11 5 . 4 1 7 , 1 6
420545 FORQUILHINHA 369.794,52 0,00 157.500,00 495.800,06 0,00 17.390,16 0,00 0,00 1.005.704,42
420550 FRAIBURGO 1.334.962,15 393.674,05 263.028,00 3.604.109,13 0,00 3.662.867,67 0,00 0,00 1.932.905,66
420555 FREI ROGERIO 24.562,44 0,00 0,00 8.746,81 0,00 29.565,42 0,00 0,00 3.743,83
420560 G A LVA O 9.132,00 0,00 0,00 228.664,94 0,00 5.267,16 0,00 0,00 232.529,78
420570 G A R O PA B A 329.168,88 0,00 157.500,00 807.999,29 0,00 48.631,32 0,00 0,00 1.246.036,85
420580 G A R U VA 197.078,04 0,00 0,00 11 5 . 1 7 7 , 6 1 0,00 46.979,04 0,00 0,00 265.276,61
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420590 G A S PA R 1.983.779,76 544.345,01 355.500,00 1.927.217,40 0,00 34,92 0,00 0,00 4.810.807,25
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 227.483,28 0,00 0,00 33.460,96 0,00 55.524,72 0,00 0,00 205.419,52
420610 GRAO PARA 91.206,84 0,00 0,00 124.173,55 0,00 33.252,96 0,00 0,00 182.127,43
420620 G R AVATA L 162.170,76 0,00 0,00 173.412,16 0,00 39.785,88 0,00 0,00 295.797,04
420630 GUABIRUBA 240.654,24 489,60 0,00 74.931,33 0,00 34.495,56 0,00 0,00 281.579,61
420640 GUARACIABA 346.449,90 86.998,32 0,00 948.070,00 0,00 925.173,46 0,00 0,00 456.344,76
420650 GUARAMIRIM 781.547,80 174.698,71 157.500,00 1.173.181,05 0,00 51.862,08 0,00 0,00 2.235.065,48
420660 GUARUJA DO SUL 243.846,85 94.699,82 0,00 244.532,58 0,00 291.817,87 0,00 0,00 291.261,38
420665 G U ATA M B U 71.250,48 0,00 0,00 17.273,24 0,00 17.027,76 0,00 0,00 71.495,96
420670 HERVAL D'OESTE 107.652,96 9.307,44 2.040.000,00 446.298,20 0,00 62.560,92 0,00 0,00 2.540.697,68
420675 IBIAM 13.572,00 0,00 0,00 7.492,24 0,00 17.815,51 0,00 0,00 3.248,73
420680 IBICARE 106.626,62 55.142,26 0,00 54.080,10 0,00 201.625,08 0,00 0,00 14.223,90
420690 IBIRAMA 1.704.121,94 1.198.849,97 335.700,00 -1.426.930,74 0,00 348.862,16 0,00 0,00 1.462.879,01
420700 ICARA 2 . 1 6 5 . 6 6 7 , 11 901.535,28 1.551.033,52 3.657.522,87 0,00 6.076.021,06 0,00 0,00 2.199.737,72
420710 I L H O TA 68.366,52 0,00 0,00 155.892,32 0,00 40.644,96 0,00 0,00 183.613,88
420720 IMARUI 269.835,39 37.330,66 0,00 231.838,92 0,00 170.554,33 0,00 0,00 368.450,64
420730 IMBITUBA 1.508.716,12 478.228,79 1.100.455,95 - 11 4 . 7 3 0 , 1 2 0,00 1.029.105,03 0,00 0,00 1.943.565,71
420740 IMBUIA 40.825,13 6.523,39 0,00 32.824,24 0,00 1 8 . 8 11 , 9 2 0,00 0,00 61.360,84
420750 INDAIAL 2.440.972,02 1.068.616,18 157.500,00 1.350.385,17 0,00 2.636,32 0,00 0,00 5.014.837,05
420757 IOMERE 20.544,00 0,00 263.028,00 9.970,59 0,00 17.391,72 0,00 0,00 276.150,87
420760 IPIRA 95.133,66 31.827,56 0,00 59.408,60 0,00 133.427,67 0,00 0,00 52.942,15
420765 IPORA DO OESTE 312.685,31 108.036,63 0,00 2 9 1 . 11 3 , 0 8 0,00 407.879,15 0,00 0,00 303.955,87
420768 IPUACU 27.707,28 0,00 0,00 171.321,97 0,00 27.724,08 0,00 0,00 171.305,17
420770 IPUMIRIM 1 2 7 . 0 6 4 , 11 29.624,84 0,00 45.451,69 0,00 98.898,27 0,00 0,00 103.242,37
420775 IRACEMINHA 12.468,48 0,00 0,00 168.166,95 0,00 8.054,16 0,00 0,00 172.581,27
420780 IRANI 658.709,63 389.796,03 0,00 361.595,44 0,00 889.516,82 0,00 0,00 520.584,28
420785 I R AT I 24.870,36 0,00 0,00 188.222,13 0,00 10.860,36 0,00 0,00 202.232,13
420790 IRINEOPOLIS 335.465,18 94.890,17 263.028,00 11 6 . 4 7 6 , 8 4 0,00 105.187,92 0,00 0,00 704.672,27
420800 I TA 227.099,35 78.453,65 0,00 1 6 9 . 11 4 , 6 2 0,00 239.751,53 0,00 0,00 234.916,09
420810 I TA I O P O L I S 436.209,25 54.388,48 0,00 571.560,17 0,00 64.621,56 0,00 0,00 997.536,34
420820 I TA J A I 25.130.300,67 15.439.329,86 21.294.262,77 32.039.524,95 0,00 0,00 0,00 0,00 93.903.418,25
420830 I TA P E M A 775.815,18 42.298,79 461.028,00 582.606,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.861.748,92
420840 I TA P I R A N G A 627.290,23 287.806,44 157.500,00 384.600,60 0,00 847.370,60 0,00 0,00 609.826,67
420845 I TA P O A 11 3 . 2 2 2 , 6 4 0,00 263.028,00 43.459,45 0,00 27.133,92 0,00 0,00 392.576,17
420850 ITUPORANGA 2.705.831,78 1.689.757,57 1.157.457,87 1.937.757,96 0,00 6 . 4 9 2 . 0 7 2 , 11 0,00 0,00 998.733,07
420860 JABORA 29.794,44 244,80 263.028,00 193.260,03 0,00 36.978,12 0,00 0,00 449.349,15
420870 JACINTO MACHADO 286.014,52 104.633,38 0,00 102.058,08 0,00 374.609,06 0,00 0,00 11 8 . 0 9 6 , 9 2
420880 JAGUARUNA 523.083,86 192.803,78 0,00 171.139,86 0,00 654.407,16 0,00 0,00 232.620,33
420890 JARAGUA DO SUL 17.708.139,33 10.173.553,97 7.364.024,44 21.289.441,56 0,00 0,00 0,00 0,00 56.535.159,30
420895 JARDINOPOLIS 4.946,64 0,00 0,00 7 . 11 9 , 1 2 0,00 4.521,00 0,00 0,00 7.544,76
420900 JOACABA 10.008.413,90 9.481.878,42 5.243.431,14 7.986.879,97 0,00 31.120.923,90 0,00 0,00 1.599.679,53
420910 JOINVILLE 55.582.371,63 3 1 . 0 11 . 5 2 9 , 0 7 8.915.265,82 -3.366.834,87 0,00 6.820.594,68 0,00 0,00 85.321.736,97
420915 JOSE BOITEUX 82.587,12 0,00 60.000,00 37.253,41 0,00 12.715,44 0,00 0,00 167.125,09
420917 JUPIA 5.861,52 0,00 0,00 98.626,09 0,00 1.289,40 0,00 0,00 103.198,21
420920 LACERDOPOLIS 13.991,64 0,00 0,00 8.166,21 0,00 13.993,08 0,00 0,00 8.164,77
420930 LAGES 18.915.224,32 11 . 8 9 7 . 3 6 9 , 9 9 8.481.460,95 8.216.024,85 0,00 1.460.055,84 0,00 0,00 46.050.024,27
420940 LAGUNA 1.496.722,53 450.062,50 2.496.309,81 2.893.338,34 0,00 0,00 0,00 0,00 7.336.433,18
420945 LAJEADO GRANDE 5.932,80 0,00 0,00 95.528,51 0,00 0,00 0,00 0,00 101.461,31
420950 LAURENTINO 22.653,73 0,00 0,00 17.872,90 0,00 29.716,84 0,00 0,00 10.809,79
420960 LAURO MULLER 470.136,98 136.069,22 157.500,00 627.002,48 0,00 550.281,40 0,00 0,00 840.427,28
420970 LEBON REGIS 300.362,37 68.183,66 0,00 281.287,42 0,00 405.319,79 0,00 0,00 244.513,66
420980 LEOBERTO LEAL 24.219,60 0,00 0,00 9.949,86 0,00 19.762,80 0,00 0,00 14.406,66
420985 LINDOIA DO SUL 350.526,90 185.552,20 0,00 1.376.006,97 0,00 1.845.386,57 0,00 0,00 66.699,50
420990 LONTRAS 175.348,80 0,00 0,00 30.202,38 0,00 0,00 0,00 0,00 205.551,18
421000 LUIZ ALVES 243.507,56 11 8 . 6 0 4 , 1 0 0,00 924.969,43 0,00 16.989,36 0,00 0,00 1.270.091,73
421003 LUZERNA 566.151,89 358.648,60 319.854,49 233.524,42 0,00 1.368.013,18 0,00 0,00 11 0 . 1 6 6 , 2 2
421005 MACIEIRA 14.778,00 0,00 0,00 6.861,09 0,00 14.777,88 0,00 0,00 6.861,21
421010 MAFRA 5.244.664,81 2.922.737,48 2.296.045,36 2.762.572,50 0,00 11 . 0 8 5 . 9 0 4 , 6 3 0,00 0,00 2 . 1 4 0 . 11 5 , 5 2
421020 MAJOR GERCINO 23.075,28 0,00 0,00 8.733,20 0,00 19.599,48 0,00 0,00 12.209,00
421030 MAJOR VIEIRA 333.151,13 180.840,03 0,00 191.260,38 0,00 570.202,16 0,00 0,00 135.049,38
421040 MARACAJA 64.610,16 0,00 0,00 18.850,45 0,00 18.076,56 0,00 0,00 65.384,05
421050 M A R AV I L H A 2.192.721,38 1.519.903,51 1.146.936,72 5.770.060,89 0,00 8.631.105,53 0,00 0,00 1.998.516,96
421055 MAREMA 14.037,24 0,00 0,00 68.268,07 0,00 11 . 1 8 4 , 6 0 0,00 0,00 71.120,71
421060 MASSARANDUBA 356.996,40 122.661,48 0,00 203.553,94 0,00 0,00 0,00 0,00 6 8 3 . 2 11 , 8 2
421070 MATOS COSTA 20.385,60 0,00 157.500,00 100.831,19 0,00 0,00 0,00 0,00 278.716,79
421080 MELEIRO 556.936,87 316.349,81 157.500,00 120.901,53 0,00 921.657,48 0,00 0,00 230.030,73
421085 MIRIM DOCE 7.835,40 0,00 0,00 7.882,57 0,00 7.832,76 0,00 0,00 7.885,21
421090 MODELO 165.122,13 107.463,82 0,00 421.956,38 0,00 244.818,91 0,00 0,00 449.723,42
4 2 11 0 0 MONDAI 427.658,46 171.737,88 134.376,18 677.275,21 0,00 872.702,53 0,00 0,00 538.345,20
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 170.940,48 0,00 0,00 57.205,58 0,00 77.919,60 0,00 0,00 150.226,46
4 2 111 0 MONTE CASTELO 547.618,10 281.689,85 0,00 706.597,43 0,00 740.353,03 0,00 0,00 795.552,35
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 1.478.881,58 798.974,26 833.955,60 1.074.603,02 0,00 3.267.957,13 0,00 0,00 918.457,33
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 30.030,48 0,00 0,00 8.586,59 0,00 9.406,56 0,00 0,00 29.210,51
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.554.918,70 469.970,45 421.428,00 1.361.901,41 0,00 47.042,84 0,00 0,00 3.761.175,72
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 209.157,73 78.299,05 0,00 145.866,31 0,00 252.406,25 0,00 0,00 180.916,84
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 47.918,16 0,00 0,00 76.098,20 0,00 14.981,16 0,00 0,00 109.035,20
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 876.076,26 488.447,64 263.028,00 277.131,97 0,00 1.269.014,34 0,00 0,00 635.669,53
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 542.466,66 220.315,72 0,00 300.767,13 0,00 775.032,46 0,00 0,00 288.517,05
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.638,48 0,00 0,00 101.501,09 0,00 0,00 0,00 0,00 109.139,57
4 2 11 7 0 ORLEANS 718.314,23 199.279,24 559.840,98 665.776,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.143.210,77
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 286.109,29 134.870,33 263.028,00 295.840,27 0,00 500.802,57 0,00 0,00 479.045,32
4 2 11 8 0 OURO 52.241,28 0,00 0,00 27.201,83 0,00 52.241,16 0,00 0,00 27.201,95
4 2 11 8 5 OURO VERDE 10.145,88 0,00 0,00 79.054,90 0,00 10.158,84 0,00 0,00 79.041,94
4 2 11 8 7 PA I A L 6.815,28 0,00 0,00 99.349,26 0,00 4.953,84 0,00 0,00 101.210,70
4 2 11 8 9 PA I N E L 1.941,48 0,00 0,00 7.267,48 0,00 5.282,32 0,00 0,00 3.926,64
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.810.082,25 94.673,40 473.400,00 2.029.967,02 0,00 416.095,92 0,00 0,00 4.992.026,75
421200 PALMA SOLA 636.363,07 320.203,96 0,00 299.829,05 0,00 918.149,27 0,00 0,00 338.246,81
421205 PA L M E I R A 2.219,16 0,00 0,00 7.489,31 0,00 5.542,92 0,00 0,00 4.165,55
421210 PA L M I TO S 1.043.233,85 495.076,51 342.300,00 875.150,61 0,00 1.459.274,24 0,00 0,00 1.296.486,73
421220 PA PA N D U VA 8 11 . 1 9 6 , 2 9 302.978,00 0,00 340.917,14 0,00 5 0 0 . 3 11 , 5 0 0,00 0,00 954.779,93
421223 PA R A I S O 33.187,68 0,00 0,00 1 0 7 . 3 11 , 5 6 0,00 499,57 0,00 0,00 139.999,67
421225 PASSO DE TORRES 27.059,76 0,00 0,00 194.802,67 0,00 27.070,32 0,00 0,00 1 9 4 . 7 9 2 , 11
421227 PASSOS MAIA 54.624,60 0,00 0,00 61.922,98 0,00 -12.509,88 0,00 0,00 129.057,46
421230 PAULO LOPES 11 4 . 6 8 3 , 8 8 0,00 0,00 198.323,43 0,00 36.422,64 0,00 0,00 276.584,67
421240 PEDRAS GRANDES 42.604,20 0,00 0,00 10.904,98 0,00 10.482,60 0,00 0,00 43.026,58
421250 PENHA 2.365.701,52 1.375.893,71 0,00 583.627,35 0,00 3.636.848,31 0,00 0,00 688.374,27
421260 PERITIBA 11 7 . 1 4 6 , 4 5 52.151,24 0,00 124.663,67 0,00 165.213,61 0,00 0,00 128.747,75
421265 PESCARIA BRAVA 11 5 . 2 4 9 , 6 8 0,00 0,00 25.753,08 0,00 4.358,28 0,00 0,00 136.644,48
421270 PETROLANDIA 11 9 . 6 4 7 , 7 6 29.394,70 0,00 41.622,47 0,00 130.101,66 0,00 0,00 60.563,27
421290 PINHALZINHO 493.230,78 142.344,28 158.400,00 475.777,75 0,00 5 4 8 . 4 0 3 , 11 0,00 0,00 721.349,70
421300 PINHEIRO PRETO 39.476,28 0,00 0,00 11 . 5 8 4 , 5 7 0,00 34.776,36 0,00 0,00 16.284,49
421310 P I R AT U B A 12.242,52 0,00 0,00 106.802,85 0,00 12.245,28 0,00 0,00 106.800,09
421315 PLANALTO ALEGRE 33.383,04 0,00 0,00 10.450,16 0,00 17.864,16 0,00 0,00 25.969,04
421320 POMERODE 1.254.046,48 533.831,66 157.500,00 799.327,86 0,00 1.585.102,87 0,00 0,00 1.159.603,13
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421330 PONTE ALTA 11 0 . 7 2 6 , 1 4 31.349,90 0,00 39.128,17 0,00 121.778,19 0,00 0,00 59.426,02
421335 PONTE ALTA DO NORTE 6.554,76 0,00 0,00 102.066,44 0,00 6.553,20 0,00 0,00 102.068,00
421340 PONTE SERRADA 1.098.775,86 662.691,68 157.500,00 406.149,89 0,00 1.651.752,98 0,00 0,00 673.364,45
421350 PORTO BELO 190.670,52 0,00 0,00 253.913,88 0,00 24.256,92 0,00 0,00 420.327,48
421360 PORTO UNIAO 3.092.738,00 1.582.917,49 39.600,00 2.101.679,40 0,00 5.475.493,83 0,00 0,00 1.341.441,06
421370 POUSO REDONDO 464.302,33 151.993,29 0,00 88.201,70 0,00 450.599,87 0,00 0,00 253.897,45
421380 PRAIA GRANDE 678.463,67 394.341,43 342.735,83 221.949,73 0,00 1.431.020,45 0,00 0,00 206.470,21
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 8.326,68 0,00 0,00 6.433,47 0,00 7.961,64 0,00 0,00 6.798,51
421400 PRESIDENTE GETULIO 372.763,78 196.203,58 0,00 1.074.101,47 0,00 1.456.355,07 0,00 0,00 186.713,76
421410 PRESIDENTE NEREU 31.100,04 0,00 0,00 6.974,80 0,00 10.421,28 0,00 0,00 27.653,56
421415 PRINCESA 45.788,04 0,00 0,00 102.135,45 0,00 5.036,40 0,00 0,00 142.887,09
421420 QUILOMBO 633.212,22 353.840,20 868.516,17 900.827,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.756.395,60
421430 RANCHO QUEIMADO 16.353,96 0,00 263.028,00 7.368,49 0,00 15.706,08 0,00 0,00 271.044,37
421440 RIO DAS ANTAS 98.576,28 0,00 0,00 161.763,38 0,00 30.908,64 0,00 0,00 229.431,02
421450 RIO DO CAMPO 122.926,37 64.486,44 0,00 73.920,18 0,00 251.230,43 0,00 0,00 10.102,56
421460 RIO DO OESTE 11 2 . 4 3 9 , 1 6 58.166,40 0,00 55.430,16 0,00 51.777,36 0,00 0,00 174.258,36
421480 RIO DO SUL 15.613.432,24 11 . 0 0 9 . 6 1 2 , 9 6 8.813.465,07 12.257.568,65 0,00 0,00 0,00 0,00 47.694.078,92
421470 RIO DOS CEDROS 229.647,58 56.795,98 0,00 106.818,48 0,00 182.413,40 0,00 0,00 210.848,64
421490 RIO FORTUNA 202.630,96 11 0 . 1 2 5 , 2 7 0,00 138.509,03 0,00 289.371,83 0,00 0,00 161.893,43
421500 RIO NEGRINHO 1.491.029,72 445.601,82 724.956,14 3.977.664,67 0,00 0,00 0,00 0,00 6.639.252,35
421505 RIO RUFINO 6 . 11 3 , 4 0 0,00 0,00 7.414,57 0,00 9.432,29 0,00 0,00 4.095,68
421507 RIQUEZA 65.693,04 435,84 0,00 11 0 . 8 3 3 , 5 8 0,00 20.676,00 0,00 0,00 156.286,46
421510 RODEIO 171.147,60 0,00 0,00 30.314,81 0,00 49.358,52 0,00 0,00 152.103,89
421520 ROMELANDIA 74.221,44 0,00 0,00 233.828,78 0,00 15.888,48 0,00 0,00 292.161,74
421530 SALETE 89.798,49 46.835,22 0,00 70.385,70 0,00 194.514,24 0,00 0,00 12.505,17
421535 S A LT I N H O 49.470,12 0,00 0,00 106.432,50 0,00 804,60 0,00 0,00 155.098,02
421540 SALTO VELOSO 84.633,59 28.208,96 0,00 34.681,46 0,00 120.143,59 0,00 0,00 27.380,42
421545 SANGAO 153.954,72 0,00 0,00 31.902,12 0,00 54.360,78 0,00 0,00 131.496,06
421550 SANTA CECILIA 1.056.156,91 504.927,96 263.028,00 9 3 5 . 111 , 7 2 0,00 1.512.691,15 0,00 0,00 1.246.533,44
421555 SANTA HELENA 30.031,08 0,00 157.500,00 100.362,57 0,00 0,00 0,00 0,00 287.893,65
421560 SANTA ROSA DE LIMA 9.709,92 0,00 0,00 6.364,05 0,00 6.720,12 0,00 0,00 9.353,85
421565 SANTA ROSA DO SUL 91.656,84 0,00 157.500,00 11 4 . 9 7 3 , 7 8 0,00 39.956,16 0,00 0,00 324.174,46
421567 SANTA TEREZINHA 38.689,32 0,00 0,00 31.359,94 0,00 2 7 . 5 11 , 0 8 0,00 0,00 42.538,18
421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRES-

SO
6.379,80 0,00 0,00 102.285,82 0,00 2.563,44 0,00 0,00 106.102,18

421569 SANTIAGO DO SUL 3.860,52 0,00 0,00 95.610,08 0,00 2.746,92 0,00 0,00 96.723,68
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 1.927.474,67 1.133.192,45 1.670.142,18 1.647.036,27 0,00 4.981.962,14 0,00 0,00 1.395.883,43
421580 SAO BENTO DO SUL 4.146.676,80 1.796.847,16 1.866.081,99 2.204.929,76 0,00 0,00 0,00 0,00 10.014.535,71
421575 SAO BERNARDINO 7.338,36 0,00 0,00 101.227,09 0,00 6.043,80 0,00 0,00 102.521,65
421590 SAO BONIFACIO 151.764,57 85.559,66 263.028,00 76.391,47 0,00 297.282,84 0,00 0,00 279.460,86
421600 SAO CARLOS 890.567,90 478.717,42 600.814,98 9 1 3 . 1 9 1 , 11 0,00 1.842.899,88 0,00 0,00 1.040.391,53
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 21.974,28 0,00 0,00 17.347,70 0,00 11 . 0 6 0 , 4 0 0,00 0,00 28.261,58
421610 SAO DOMINGOS 158.678,16 96.018,24 0,00 308.968,04 0,00 7.759,68 0,00 0,00 555.904,76
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.253.089,02 294.221,50 1.281.802,08 1.927.104,32 0,00 0,00 0,00 0,00 4.756.216,93
421630 SAO JOAO BATISTA 836.570,30 246.149,61 0,00 393.723,07 0,00 824.999,51 0,00 0,00 651.443,47
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 7.018,92 0,00 0,00 9.396,59 0,00 6.253,56 0,00 0,00 10.161,95
421625 SAO JOAO DO OESTE 143.398,93 53.550,89 0,00 224.641,94 0,00 189.913,62 0,00 0,00 231.678,14
421640 SAO JOAO DO SUL 79.555,56 54.205,08 0,00 154.423,09 0,00 24.349,20 0,00 0,00 263.834,53
421650 SAO JOAQUIM 959.952,69 391.229,58 401.628,00 1.592.490,01 0,00 2.056.849,86 0,00 0,00 1.288.450,42
421660 SAO JOSE 31.580.441,65 18.070.520,63 1.000.284,00 -28.408.557,93 0,00 15.158.187,06 0,00 0,00 7.084.501,29
421670 SAO JOSE DO CEDRO 401.075,56 11 8 . 7 6 3 , 7 0 0,00 332.470,91 0,00 376.940,82 0,00 0,00 475.369,35
421680 SAO JOSE DO CERRITO 7.946,76 0,00 263.028,00 232.518,06 0,00 67.621,74 0,00 0,00 435.871,08
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 773.454,76 398.955,67 315.900,00 1.376.623,69 0,00 1.185.287,39 0,00 0,00 1.679.646,73
421700 SAO LUDGERO 156.382,20 0,00 0,00 130.427,46 0,00 51.751,68 0,00 0,00 235.057,98
421710 SAO MARTINHO 89.539,49 49.942,03 0,00 11 0 . 1 7 8 , 9 5 0,00 143.894,64 0,00 0,00 105.765,83
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 8.515,92 0,00 0,00 141.003,94 0,00 48.200,64 0,00 0,00 101.319,22
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 4.389.042,00 3 . 0 11 . 0 1 6 , 0 7 2.461.428,00 -2.338.912,01 0,00 3.021.174,62 0,00 0,00 4.501.399,43
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 347.400,53 195.977,87 0,00 -380.440,39 0,00 1 3 1 . 11 9 , 0 8 0,00 0,00 31.818,93
421730 SAUDADES 285.223,07 121.809,43 0,00 178.331,27 0,00 415.430,06 0,00 0,00 169.933,71
421740 SCHROEDER 201.843,84 0,00 0,00 44.858,99 0,00 41.916,36 0,00 0,00 204.786,47
421750 SEARA 578.473,88 165.803,02 687.337,71 912.445,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.344.060,59
421755 SERRA ALTA 48.758,40 0,00 0,00 102.989,81 0,00 11 . 9 5 4 , 6 4 0,00 0,00 139.793,57
421760 SIDEROPOLIS 210.430,08 34.848,96 157.500,00 527.061,58 0,00 24.410,04 0,00 0,00 905.430,58
421770 SOMBRIO 526.886,14 103.186,12 157.500,00 3 2 8 . 3 5 9 , 11 0,00 512.038,78 0,00 0,00 603.892,59
421775 SUL BRASIL 10.666,44 0,00 0,00 138.232,41 0,00 4.581,72 0,00 0,00 144.317,13
421780 TA I O 482.904,82 390.160,67 157.500,00 310.788,49 0,00 472.600,05 0,00 0,00 868.753,93
421790 TA N G A R A 243.412,96 63.036,26 263.028,00 292.614,32 0,00 360.948,78 0,00 0,00 501.142,76
421795 TIGRINHOS 3.822,24 0,00 0,00 72.061,64 0,00 2.067,36 0,00 0,00 73.816,52
421800 TIJUCAS 1.155.710,55 400.946,82 851.734,41 1.614.759,27 0,00 2 . 7 2 1 . 11 2 , 2 6 0,00 0,00 1.302.038,79
421810 TIMBE DO SUL 1 3 7 . 3 6 7 , 11 55.829,12 0,00 180.342,82 0,00 177.628,63 0,00 0,00 195.910,42
421820 TIMBO 3.231.483,44 1.814.290,17 157.500,00 2.888.073,60 0,00 6.267.170,81 0,00 0,00 1.824.176,40
421825 TIMBO GRANDE 96.417,84 0,00 0,00 50.966,35 0,00 11 7 . 0 9 6 , 8 4 0,00 0,00 30.287,35
421830 TRES BARRAS 1.047.257,41 436.451,04 183.149,17 3.018.827,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4.685.685,54
421835 TREVISO 19.445,52 0,00 0,00 10.593,75 0,00 9.863,76 0,00 0,00 20.175,51
421840 TREZE DE MAIO 648.281,16 358.025,20 0,00 84.926,61 0,00 1.002.035,68 0,00 0,00 89.197,29
421850 TREZE TILIAS 87.538,92 0,00 0,00 54.327,80 0,00 48.466,80 0,00 0,00 93.399,92
421860 TROMBUDO CENTRAL 815.540,36 478.630,82 627.927,48 85.035,15 0,00 1.920.138,94 0,00 0,00 86.994,87
421870 TUBARAO 18.956.467,91 12.386.024,76 12.279.870,92 15.867.352,57 0,00 54.574.055,41 0,00 0,00 4.915.660,74
421875 TUNAPOLIS 304.555,87 146.548,53 0,00 261.552,61 0,00 425.797,00 0,00 0,00 286.860,01
421880 T U RV O 245.861,93 11 3 . 9 5 6 , 6 0 157.500,00 210.716,85 0,00 326.172,42 0,00 0,00 401.862,97
421885 UNIAO DO OESTE 21.184,68 0,00 0,00 101.524,50 0,00 9 . 11 4 , 9 6 0,00 0,00 11 3 . 5 9 4 , 2 2
421890 URUBICI 226.202,81 69.261,99 138.848,94 1.322.461,89 0,00 1.453.429,74 0,00 0,00 303.345,89
421895 URUPEMA 5.583,00 0,00 0,00 7.564,75 0,00 9.027,81 0,00 0,00 4 . 11 9 , 9 4
421900 URUSSANGA 1.402.326,25 673.301,92 1.176.625,66 818.514,76 0,00 0,00 0,00 0,00 4.070.768,59
421910 VA R G E A O 123.488,05 64.642,09 0,00 56.207,78 0,00 226.055,18 0,00 0,00 18.282,74
421915 VA R G E M 50.752,20 0,00 0,00 10.637,18 0,00 57.023,30 0,00 0,00 4.366,08
421917 VARGEM BONITA 26.580,72 0,00 0,00 63.155,39 0,00 22.762,68 0,00 0,00 66.973,43
421920 VIDAL RAMOS 124.671,86 27.499,45 0,00 39.753,86 0,00 106.950,03 0,00 0,00 84.975,14
421930 VIDEIRA 3.436.541,05 2.444.752,29 2.465.837,22 3.459.641,09 0,00 7.343.181,27 0,00 0,00 4.463.590,38
421935 VITOR MEIRELES 63.726,18 24.452,04 60.000,00 47.678,58 0,00 46.320,72 0,00 0,00 149.536,08
421940 WITMARSUM 67.384,92 67.757,16 157.500,00 11 . 6 1 2 , 7 6 0,00 442,32 0,00 0,00 303.812,52
421950 XANXERE 11 . 6 8 4 . 8 0 6 , 7 9 7.770.442,48 4.342.519,56 11 . 4 7 5 . 8 5 4 , 0 0 0,00 3 3 . 0 7 2 . 11 8 , 1 0 0,00 0,00 2.201.504,73
421960 X AVA N T I N A 170.577,16 6 8 . 5 5 8 , 11 0,00 35.532,32 0,00 252.380,75 0,00 0,00 22.286,84
421970 XAXIM 1.109.961,28 463.347,79 0,00 1.007.286,08 0,00 1.408.335,84 0,00 0,00 1.172.259,31
421985 Z O RT E A 23.624,04 303,48 0,00 101.656,35 0,00 30.289,41 0,00 0,00 95.294,46

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 948.078.838,95

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65

PORTARIA No- 1.263, DE 24 DE JULHO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Univer-
sitário Clemente Faria, com sede em Mon-
tes Claros (MG), como Referência Hospi-
talar na Atenção à Saúde em Gestação de
Alto Risco Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 433/SAS/MS, de 8 de junho de

2006, que habilita o Hospital Universitário Clemente Faria como

integrante do Sistema Estadual de Referência Hospitalar para Aten-
dimento à Gestante de Alto Rsico;

Considerando a Portaria nº 1.459 GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.228/GM/MS, de 13 de junho de
2012, aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado
de Minas Gerais e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);
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Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG n°
1.021, de 20 de dezembro de 2011;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Município Montes Claros/MG
Estabelecimento de Saúde Hospital Universitário Clemente Faria

CNES 2219654
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14
No- de leitos 06

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.264, DE 24 DE JULHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação São Pio de Pietrel-
cina, com sede em Bandeirantes( PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde, e

Considerando a Nota Técnica nº 3- SEI/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.138902/2015-33/MS,
que concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área da Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS de Aten-
dimento e Acolhimento a Pessoas com Transtornos Decorrentes do
Uso, Abuso ou Dependência de Substância Psicoativa, em confor-
midade com art. 7º-A da Lei 12.101, de 2009, da Associação São Pio
de Pietrelcina, CNPJ nº 13.105.074/0001-34, com sede em Bandei-
rantes(PR).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria 2.280/SAS/MS, 22 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
246, de 23 de dezembro de 2016, Seção 1, página 185. .

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.265, DE 24 DE JULHO DE 2017

Concede autorização e renovação de auto-
rização a estabelecimentos e equipes de saú-
de para retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
ESPÍRITO SANTO

I - No- do SNT: 2 21 17 ES 02
II - denominação: Hospital Santa Rita de Cássia Vitória - Associação Feminina
Educação Combate ao Câncer
III - CNPJ: 28.137.925/0001-06
IV - CNES: 0011738
V - endereço: Av. Marechal Campos, n° 1579, Bairro: Santa Cecília, Vi-
tória/ES, CEP: 29.042-715.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 31 17 SP 07
II - denominação: Sociedade Beneficente de Senhoras Hospital Sírio Libanês
III - CNPJ: 61.590.410/0001-24
IV - CNES: 2079127
V - endereço: Rua Dona Adma Jafet, n° 91, Bairro: Cerqueira Cesar, São
Paulo/SP, CEP: 01.308-050.

Art. 3° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de válvula cardíaca humana ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
CEARÁ

I - No- do SNT: 2 41 11 CE 03
II - denominação: Hospital Regional UNIMED Fortaleza
III - CNPJ: 05.868.278/0002-80
IV - CNES: 3242587
V - endereço: Av. Visconde do Rio Branco, n° 4000, Bairro: São João do
Tauape, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-172.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

RIM: 24.08
PIAUÍ

I - No- do SNT: 2 01 09 PI 01
II - denominação: Hospital Getúlio Vargas
III - CNPJ: 06.553.564/0104-43
IV - CNES: 2726971
V - endereço: Frei Serafim, n° 2352, Bairro: Centro, Teresina/PI, CEP: 64.001-
020.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 01 15 MG 02
II - denominação: AISI - FMIT - Hospital Escola Faculdade de Medicina de
Itajubá
III - CNPJ: 21.040.696/0003-11
IV - CNES: 2208857
V - endereço: Rua Miguel Viana, n° 420, Bairro: Morro Chic, Itajubá/MG,
CEP: 37.500-086.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 11 15 RJ 04
II - denominação: Jardim de Alah Centro Cirúrgico LTDA
III - CNPJ: 01.124.549/0001-50
IV - CNES: 3135659
V - endereço: Rua Prudente de Morais, n° 1458, Bairro: Ipanema, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 22.420-042.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 11 11 MG 15
II - denominação: Fundação Hilton Rocha
III - CNPJ: 22.669.915/0019-56
IV - CNES: 2200414
V - endereço: Av. José Patrocineo, n° 1355, Bairro: Mangabeiras, Belo Ho-
rizonte/MG, CEP: 30.210-090.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao esta-
belecimento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 12 15 RS 04
II - denominação: Hospital da Cidade de Passo Fundo
III - CNPJ: 92.030.543/0001-70
IV - CNES: 2246929
V - endereço: Rua Tiradentes, n° 295, Bairro: Centro, Passo Fundo/RS, CEP:
99.010-260.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico
aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PERNAMBUCO

I - No- do SNT: 2 21 11 PE 03
II - denominação: Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira -
IMIP
III - CNPJ: 10.988.301/0001-29
IV - CNES: 0000434
V - endereço: Rua dos Coelhos, n° 300, Bairro: Boa Vista, Recife/PE, CEP:
50.070-085.

Art. 8° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 02 17 RJ 65
II - responsável técnico: Eduardo de Souza Martins Fernandes, cirurgião geral
e hepatologista, CRM 52731242;
III - membro: Felipe Pedreira Tavares de Mello, cirurgião geral, CRM
52849162;
IV - membro: Leandro Moreira Savattone Pimentel, cirurgião geral, CRM
52892831;
V - membro: Ronaldo de Oliveira Andrade, cirurgião geral, CRM
52908525;
VI - membro: Claudia Cristina Tavares de Souza, hepatologista, CRM
52630942;
V - membro: Anderson Brito de Azevedo, hepatologista, CRM 52863270;
VI - membro: Samanta Teixeira Basto, hepatologista, CRM 52644153;
VII - membro: Giltamar da Costa Marques, anestesiologista, CRM
52559830;
VIII - membro: Bruno Vilanova, anestesiologista, CRM 52821187;
IX - membro: Ronie Muniz Marques, anestesiologista, CRM 52775495;
X - membro: Camilla Cesar, cirurgião geral, CRM 521064886.

Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado à
equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
ESPÍRITO SANTO

I - No- do SNT: 1 21 17 ES 03
II - responsável técnico: Marcelo Alves Aduan, hematologista e hemotera-
peuta, CRM 8316;
III - membro: Edgard de Barros Nascimento, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 2559;
IV - membro: Marcio Barcelos Silveira, hematologista e hemoterapeuta, CRM
7527;
V - membro: Hugo Meyer Musso, hematologista e hemoterapeuta, CRM
3243;
VI - membro: Andressa Laranja Fragoso Ferreira da Costa, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 4442.

Art. 10 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 31 17 SP 22
II - responsável técnico: Elias David Neto, nefrologista, CRM 33336;
III - membro: Willian Carlos Nahas, nefrologista, CRM 34807;
IV - membro: Arthur Henrique Brito, urologista, CRM 36183;
V - membro: Francisco Tibor Denes, urologista, CRM 19887;
VI - membro: Christiano Signorelli Cocuzza, nefrologista, CRM 85308;
VII - membro: Vivian Lumi Onusic, nefrologista, CRM 134709;
VIII - membro: Vinícius Rocha Santos, cirurgião geral, CRM 90884;
IX - membro: Rubens Macedo Arantes Junior, cirurgião geral, CRM
109779;
X - membro: Claudia Cozer Kalil, endocrinologista, CRM 72015;
XI - membro: Fernando David Goehler, anestesiologista, CRM 66291;
XII - membro: Enis Donizete Silva, anestesiologista, CRM 58650.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
PIAUÍ

I - No- do SNT 1 01 09 PI 01
II - responsável técnico: Celina Teresa Castelo Branco Couto de Sousa, ne-
frologista, CRM 2641;
III - membro: Luciano de Sousa Coutinho, nefrologista, CRM 3966;
IV - membro: Diana Marisa Barros da Silva, nefrologista, CRM 2161;
V - membro: Roosevelt Valente Chaves, nefrologista, CRM 3966;
VI - membro: José Ronaib de Oliveira Neto, nefrologista, CRM 5485;
VII - membro: Fernando Antonio Costa Anunciação, nefrologista, CRM
3397;
VIII - membro: Pedro Café Barroso, urologista, CRM 2210;
IX - membro: Antonio Reginaldo de Sousa Junior, urologista, CRM 2539;
X - membro: Luciano José Couto de Sousa Filho, urologista, CRM 2614;
XI - membro: Renato Duarte Barbosa, cirurgião vascular, CRM 1794;
XII - membro: Fernando Pires de Moura, cirurgião vascular, CRM 1474.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 01 15 MG 02
II - responsável técnico: Luciene Azevedo Morais, nefrologista, CRM
44745;
III - membro: Roberta Daiana Bueno de Souza, nefrologista, CRM 48400;
IV - membro: Pablo Girardelli Mendonça Mesquita, nefrologista, CRM
41075;
V - membro: Rodolfo Souza Cardoso, cirurgião geral e vascular, CRM 22109;
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VI - membro: Seleno Glauber de Jesus Silva, cirurgião geral e vascular, CRM
54001;
VII - membro: Marcelo Mendonça Rodrigues, cirurgião geral, CRM 33137;
VIII - membro: Gabriel Correia Iannuzzi, cirurgião geral, CRM 52289;
IX - membro: Diego Guimarães Gouvêa, urologista, CRM 48569;
X - membro: Leonardo Lucas Ribeiro Renó, nefrologista, CRM 46753.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 15 RJ 29
II - responsável técnico: Israel Rozenberg, oftalmologista, CRM 52275232;
III - membro: Fabiola Pacifico Seabra, oftalmologista, CRM 52563990.

I - No- do SNT 1 11 15 RJ 21
II - responsável técnico: Marcos Aurélio Varella Figueiredo, oftalmologista,
CRM 52440881.

MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 11 10 MG 11
II - responsável técnico: Lúcio Herculano Galvão Dantas, oftalmologista,
CRM 15837.

I - No- do SNT 1 11 09 MG 02
II - responsável técnico: Wagner Gomes Dias, oftalmologista, CRM 35655;
III - membro: Joel Edmur Boteon, oftalmologista, CRM 9001;
IV - membro: Cristiane Samaha Boteon, oftalmologista, CRM 52578.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 12 15 RS 07
II - responsável técnico: Milton Valdomiro Roos, ortopedista e traumatologista,
CRM 8254;
III - membro: Airton Rodrigues, ortopedista e traumatologista, CRM 22070;
IV - membro: Alexandre Froes Michelin, ortopedista e traumatologista, CRM
23254;
V - membro: Bruno Dutra Roos, ortopedista e traumatologista, CRM 29999;
VI - membro: Eder Menegassi Martel, ortopedista e traumatologista, CRM
2 8 7 11 ;
VII - membro: Francisco José dos Santos Neto, ortopedista e traumatologista,
CRM 19218;
VIII - membro: João Marcus do Prado, ortopedista e traumatologista, CRM
28078;
IX - membro: Rodrigo Arnold Tisot, ortopedista e traumatologista, CRM
23172.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PERNAMBUCO

I - No- do SNT: 1 21 11 PE 01
II - responsável técnico: Mariana Coutinho Domingues de Mello Cahú, he-
matologista e hemoterapeuta, CRM 14249;
III - membro: Manuela Freire Hazin Costa, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 13113;
IV - membro: Vanessa Esther Cavalcanti Barreto, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 21074;
V - membro: Erica Montenegro de Souza, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 15614.

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana à equipe de
saúde a seguir identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
CEARÁ

I - No- do SNT 1 41 11 CE 03
II - responsável técnico: Valdester Cavalcante Pinto Júnior, cirurgião car-
diovascular, CRM 5637;
III - membro: Waldemiro Carvalho Júnior, cirurgião cardíaco, CRM 1556;
IV - membro: Juan Alberto Cosquillo Mejia, cirurgião cardíaco, CRM 6547;
V - membro: Klébia Magalhães Pereira Castelo Branco, cardiologista, CRM
6940.

Art. 16 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e
8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.266, DE 24 DE JULHO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.184/SAS/MS, de 27 de novembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 228, de 30 de novembro de 2015,
seção 1, página 84, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - No- do SNT 1 11 15 GO 06
II - membro: Maria Cristina Peres Bernardini, oftalmologista, CRM
7690.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.272, DE 25 DE JULHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Cristã Banco da So-
lidariedade-BANSOL, com sede em Mon-
tes Claros (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 21/2017-SEI-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.115929/2015-58, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área da Saúde, pela aplicação de no mínimo 20% (vinte por cento)
da receita bruta em ações de gratuidade, para execução de ações
exclusivamente de promoção de saúde, voltadas para pessoas com
transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, em
conformidade com art. 8º-B da Lei 12.101, de 2009, da Associação
Cristã Banco da Solidariedade-BANSOL, CNPJ nº 10.320.290/0001-
04, com sede em Montes Claros (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.078/SAS/MS, 19 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
243, de 20 de dezembro de 2016, seção 1, página 40.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.274, DE 26 DE JULHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Santa Casa de Misericórdia de
Carmo da Mata, com sede em Carmo da
Mata (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº 834/GM/MS,
de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação
das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 17/2017-SEI-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.041157/2015-19, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área da Saúde, pela prestação anual de serviços prestados ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Santa
Casa de Misericórdia de Carmo da Mata, CNPJ nº 20.919.452/0001-
89, com sede em Carmo da Mata (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
15 de março de 2015 à 14 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.975/SAS/MS, de 15 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
241, de 16 de dezembro de 2016, seção 1, página 207.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.293, DE 28 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Promo-
cional Londrina Viva-PROLOV, com sede
em Londrina (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 520/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.097095.2016-72, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Promocional Londrina Viva-PROLOV, CNPJ nº
07.940.678/0001-01, com sede em Londrina (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.294, DE 28 DE JULHO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da entidade IABAS -
Instituto de Atenção Básica e Avançada à
Saúde, com sede em Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 28-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.068570/2017-84, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações per-
tinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela aplicação
do percentual de 20% da receita efetivamente recebida da prestação
de serviços de saúde em gratuidade, da entidade IABAS - Instituto de
Atenção Básica e Avançada à Saúde, CNPJ nº 09.652.823/0001-76,
com sede no Rio de Janeiro (RJ).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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RETIFICAÇÕES

No art. 2º da Portaria nº 1.126/SAS/MS, de 22 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº.119, de 23 de
junho de 2017, seção 1, página 60,

ONDE SE LÊ:

Procedimento
(código)

Nome

06.04.39.003-5 ALFA INTERFERONA 2B 10.000.000 UI INJETÁVEL
(POR FRASCO AMPOLA)

LEIA-SE:

Procedimento
(código)

Nome

06.04.39.003-3 ALFA INTERFERONA 2B 10.000.000 UI INJETÁVEL
(POR FRASCO AMPOLA)

No Anexo da Portaria nº 1.116/SAS/MS, de 22 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº.119, de 23 de
junho de 2017, seção 1, página 58,

ONDE SE LÊ:

Procedimento 06.04.77.001-4 - CINALCALCETE 30 MG
(POR COMPRIMIDO)

Quantidade má-
xima

180

LEIA-SE:

Procedimento 06.04.77.001-4 -- CINALCALCETE 30 MG
(POR COMPRIMIDO)

Quantidade má-
xima

186

No art. 13 da Portaria nº 1.160/SAS/MS, de 29 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 124, de 30 de
junho de 2017, seção 1, página 63,

ONDE SE LÊ:
Art. 13° Fica concedida renovação de autorização para rea-

lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A Í B A

I - No- do SNT 1 11 02 PB 02
II - responsável técnico: Fábio Gomes Queiroz, oftalmologista, CRM 4502;
III - membro: sabino Rolim Guimarães Filho, oftalmologista, CRM 3397;
IV - membro: Antonio Harrison Sarmento Costa, oftalmologista, CRM
4777.

LEIA-SE:
Art. 13° Fica concedida renovação de autorização para rea-

lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A Í B A

I - No- do SNT 1 11 13 PB 04
II - responsável técnico: Fábio Gomes Queiroz, oftalmologista, CRM 4502;
III - membro: sabino Rolim Guimarães Filho, oftalmologista, CRM 3397;
IV - membro: Antonio Harrison Sarmento Costa, oftalmologista, CRM
4777.

Nos artigos 4º, 5°, 6° e 7°da Portaria nº 1.161/SAS/MS, de
29 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
124, de 30 de junho de 2017, seção 1, página 64,

ONDE SE LÊ:
Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 1.207/SAS/MS, de 23 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 185, de 26 de setembro de 2016,
seção 1, página 52, o membro a seguir:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SANTA CATARINA

I - No- do SNT 1 12 14 SC 06
II - responsável técnico: Anderson Carlos Bigolin Stiegemaier, ortopedista e
traumatologista, CRM 13673.

Art. 5º Ficam incluídos nas equipes de transplantes habi-
litadas pela Portaria nº 890/SAS/MS, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 179, de 18 de
setembro de 2015, seção 1, página 42, os membros a seguir:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 15 PR 02
II - responsável técnico: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 29620.

PÂNCREAS: 24.04
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 32 15 PR 05
II - responsável técnico: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 29620.

Art. 6º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 985/SAS/MS, de 29 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 187, de 30 de setembro de 2015,
seção 1, página 69, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 02 15 PR 07
II - responsável técnico: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 29620.

Art. 7º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.011/SAS/MS, de 30 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 188, de 01 de outubro de 2015,
seção 1, página 109, o membro a seguir:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 31 15 PR 08
II - responsável técnico: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 29620.

LEIA-SE:
Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 1.207/SAS/MS, de 23 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 185, de 26 de setembro de 2016,
seção 1, página 52, o membro a seguir:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SANTA CATARINA

I - No- do SNT 1 12 14 SC 06
II - membro: Anderson Carlos Bigolin Stiegemaier, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 13673.

Art. 5º Ficam incluídos nas equipes de transplantes habi-
litadas pela Portaria nº 890/SAS/MS, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 179, de 18 de
setembro de 2015, seção 1, página 42, o membro a seguir:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 01 15 PR 02
II - membro: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
29620.

PÂNCREAS: 24.04
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 32 15 PR 05
II - membro: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
29620.

Art. 6º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 985/SAS/MS, de 29 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 187, de 30 de setembro de 2015,
seção 1, página 69, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 02 15 PR 07
II - membro: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
29620.

Art. 7º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.011/SAS/MS, de 30 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 188, de 01 de outubro de 2015,
seção 1, página 109, o membro a seguir:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 31 15 PR 08
II - membro: Henrique Cesar Higa, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
29620.

No art. 2º da Portaria nº 1162/SAS/MS, de 29 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 124, de 30 de
junho de 2017, seção 1, página 64,

ONDE SE LÊ:
Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 360/SAS/MS, de 12 de abril de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 70, de 13 de abril de 2016, seção 1,
página 54, os membros a seguir:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 01 10 RJ 11
II - membro: Ricardo Ribas de Almeida Leite, urologista, CRM 52871850;
II - membro: Rômulo Joventino Coelho, cirurgião geral, CRM 52717398.

LEIA-SE:
Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela

Portaria nº 360/SAS/MS, de 12 de abril de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 70, de 13 de abril de 2016, seção 1,
página 54, os membros a seguir:

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 162, DE 26 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.013063/2017-11, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 8º da Resolução nº 632, de
30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica INBAPA - INSTITUTO BAIANO
DE PEQUISAS AUTOMOTIVAS , CNPJ nº 18.499.564/0003-48,
situada no Município de Irecê - BA , na Avenida Santos Lopes, nº
1345, Fiesta, CEP 44.900-000, para atuar como Entidade Técnica
Pública ou Paraestatal - ETP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA Nº 165, DE 27 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e,
considerando o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN
Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no
Processo Administrativo nº 80000.021718/2017-25, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de São Gabriel da Palha no
Estado do Espírito Santo, por meio do Departamento de Trânsito
ligado à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de Transporte -
SEMSUT, ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA Nº 166, DE 28 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.013064/2017-66, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 8º da Resolução nº 632, de
30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica INBAPA - INSTITUTO BAIANO
DE PESQUISAS AUTOMOTIVAS, CNPJ nº 18.499.564/0005-00,
situada no Município de Eunápolis - BA, na Rua do Contorno, S/N,
Loteamento 02, Quadra 02, Lote 09 e 10, Nova Eunápolis, CEP
45.820-000, para atuar como Entidade Técnica Pública ou Paraestatal
- ETP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

RETIFICAÇÃO

No artigo 1º da Portaria DENATRAN nº 145, de 14 de julho
de 2017, no Diário Oficial da União nº 136, de 18 de julho de 2017,
Seção 1, Página 50, onde se lê:

CNPJ nº 11.737.260/0001-03
Endereço: Avenida Cabreúva, 180 - Bairro Jacaré CEP

13318-000
Leia-se:
CNPJ nº 11.737.260/0001-60
Endereço: Rua 01, Condomínio Haras Pindorama II, 432 -

Bairro Jacaré - Cabreúva/SP - CEP 13318-000.

Ministério das Cidades
.

RIM: 24.08

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 01 10 RJ 11
II - membro: Ricardo Ribas de Almeida Leite, urologista, CRM 52871850;
II - membro: Romolo Guida Junior, urologista, CRM 52694126.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 284, DE 28 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, e o que consta no Processo nº
48000.001405/2016-67, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria MME nº 254, de 30 de junho de
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimo-
ramento da proposta de que trata o art. 1º serão recebidas pelo
Ministério de Minas e Energia, por meio do citado Portal, até o dia 17
de agosto de 2017." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.495,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.008538/2000-02. Interessado: Raízen Energia S.A.
Objeto: Autorizar a Raízen Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 08.070.508/0001-78, a explorar a UTE Dois Córregos, sob o
regime de Autoprodução de Energia Elétrica, com 6.500 kW de
potência instalada, localizada no município de Dois Córregos, estado
de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.496,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000133/2001-90. Interessado: Raízen Energia S.A.
Objeto: Autorizar a Raízen Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 08.070.508/0001-78, a explorar a UTE Nova Tamoio, sob o re-
gime de Autoprodução de Energia Elétrica, com 6.600 kW de po-
tência instalada, localizada no município de Araraquara, estado de
São Paulo. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.497,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000959/2010-11. Interessado: Ribeirão Manso
Energética Ltda. Objeto: Autoriza a Ribeirão Manso Energética Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.491.496/0001-80, a implantar e
explorar a PCH Itapocuzinho IIA, sob o regime de Produtor In-
dependente de Energia Elétrica, com 11.700 kW de potência ins-
talada, localizada no rio Itapocuzinho, municípios de Jaraguá do Sul
e Joinville, estado de Santa Catarina. Prazo da outorga: Trinta e cinco
anos. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.498,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004772/2014-10. Interessado: SPE Paulínia Ener-
gia Ltda. Objeto: Autoriza a SPE Paulínia Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 17.690.151/0001-11, a explorar a UTE Paulínia
Energia, sob o regime de Produtor Independente de Energia Elétrica,
com 25.668 kW de potência instalada, localizada no município de
Paulínia, estado de São Paulo. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

Ministério de Minas e Energia
.

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.499,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006881/2013-91. Interessado: Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - Eletrobras Eletronorte. Objeto: Revoga a Re-
solução Autorizativa nº 4.723, de 17 de junho de 2014, que autorizou
a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.357.038/0001-16, a
implantar e explorar a UTE Santarém, sob o regime de Produção
Independente de Energia (PIE), localizada no município de Santarém,
estado do Pará. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.501,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003343/2017-78. Interessada: Irmãos Gonçalves Co-
mércio e Indústria Ltda. Objeto: autoriza, para fins de regularização
em favor da Interessada, o estabelecimento de redes particulares de
energia elétrica de interesse restrito localizadas no estado de Ron-
dônia. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.504,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Processo: 48500.002257/2017-48. Interessada: Horizonte Têxtil Ltda.
Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para
instituição de servidão administrativa, as áreas de terra necessárias à
passagem da Linha de Transmissão 34,5 kV PCH Coronel Américo
Teixeira - Alimentador PLOT-10, localizada no estado de Minas
Gerais. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NOBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.505,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002791/2017-54. Interessada: Gestamp Eólica Pedra
Rajada II S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, as áreas de
terra necessárias à passagem da Linha de Transmissão 34,5 kV Pedra
Rajada II - Pedra Rajada. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.505,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Processo: 48500.003331/2017-43. Interessada: Rio Água Clara Ener-
gia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Inte-
ressada, para instituição de servidão administrativa, as áreas de terra
necessárias à passagem da Linha de Transmissão 138 kV SE PCH
Bandeirante - SE PCH Porto das Pedras. A íntegra desta Resolução e
seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.509,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Processo: 48500.003332/2017-98. Interessada: Equatorial Transmis-
sora 2 SPE S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, as áreas de
terra necessárias à passagem da Linha de Transmissão 500 kV Bar-
reiras II - Buritirama C1. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.517,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.008065/2008-54. Interessada: Central Geradora
Hidrelétrica Forquilha Ltda. Objeto: Autorizar a implantação e ex-
ploração da PCH Forquilha IV - Luciano Barancelli, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 13.000 kW de po-
tência instalada, localizada no rio Forquilha, nos municípios de Ma-
chadinho e Maximiliano de Almeida, no estado do Rio Grande do
Sul. Prazo da outorga: 35 (trinta e cinco) anos. A íntegra desta
Resolução consta nos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.520,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015 e com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005499/2012-99. Interessado: Companhia Estadual
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT. Objeto:
Altera a Resolução Autorizativa nº 3.742, de 13 de novembro de
2012, que autorizou e estabeleceu a Parcela adicional de Receita
Anual Permitida - RAP referente aos custos de operação e manu-
tenção - O&M de instalações de transmissão transferidas à Com-
panhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica -
CEEE-GT. A íntegra desta Resolução e de seus anexos encontram-se
juntadas aos autos e disponíveis na ANEEL e no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o . b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.522,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Nº 6.522 - Processo: 48500.002324/2017-24. Interessada: Verde 08
Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 138 kV PCH Verde
08 - Ipeguari. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.524,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003116/2017-42. Interessada: Equatorial Transmis-
sora 6 SPE S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para ins-
tituição de servidão administrativa, a área de terra necessária à pas-
sagem da Linha de Transmissão 500 kV Janaúba 3 - Presidente
Juscelino C2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.528,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, confor-
me Portaria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Processo: 48500.003443/2017-02. Interessada: Tropicália Transmis-
sora de Energia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor
da Interessada, para instituição de servidão administrativa, as áreas de
terra necessárias à passagem da Linha de Transmissão 500 kV Sa-
peaçu - Poções III. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

PORTARIA No- 4.659, DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e do que consta do Processo
nº 48500.001704/2008-51, resolve:



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 297ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100297

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Delegar ao titular da Superintendência de Fiscali-
zação Econômica e Financeira - SFF as seguintes competências:

I.decidir, para casos concretos, pleitos de agentes que en-
volvam a aplicação direta e exclusiva de dispositivos constantes de
regulamentos associados às competências da superintendência esta-
belecidas no Regimento Interno da ANEEL.

II.fixar, nos termos da legislação vigente, a quota anual e as
parcelas mensais da Reserva Global de Reversão - RGR, e os juros
sobre o saldo da Reversão aplicada pelos Concessionários do Serviço
Público de Energia Elétrica;

III.aprovar a Prestação de Contas referente à Execução Or-
çamentária do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

IV.aprovar a Prestação de Contas da Conta de Energia de
Reserva - CONER, encaminhada pela Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE;

V.aprovar o credenciamento de empresas avaliadoras, nos
termos da legislação em vigor;

VI.aplicar a penalidade de suspensão ou descredenciamento
de empresas avaliadoras, nos termos da legislação em vigor;

VII.expedir Termo de Intimação - TI, com o fim de cien-
tificar o agente quando constatada a existência de fatos que possam,
de per si ou conjuntamente, caracterizar infração sujeita a penalidade
de revogação de autorização;

VIII.expedir TI, com o fim de cientificar o agente quando
constatada a existência de fatos que possam, de per si ou conjun-
tamente, caracterizar infração sujeita a penalidade de caducidade da
concessão ou da permissão;

IX.aprovar as alterações no Relatório de Informações Tri-
mestrais - RIT;

X.aprovar o valor a ser depositado em favor da conces-
sionária que fizer jus ao recurso de que trata o inciso III do art. 2º da
Resolução da Câmara de Gestão da Crise Elétrica - GCE nº 065, de
6 de novembro de 2001;

XI.aprovar as alterações estatutárias dos concessionários do
serviço público de energia elétrica, nos termos da legislação em
vigor;

XII.aprovar, quando couber, os atos e negócios jurídicos en-
tre concessionárias, permissionárias, autorizadas de energia elétrica e
suas partes relacionadas, nos termos da legislação em vigor;

XIII.aprovar a desvinculação de bens do serviço público de
energia elétrica, nos termos da legislação em vigor;

XIV.autorizar a Eletrobrás a alienar Bens da União sob Ad-
ministração - BUSA inservíveis ao setor, nos termos da legislação em
vigor;

XV.anuir, no âmbito do Sistema Integrado do Comércio Ex-
terior - SISCOMEX, às operações de importação e de exportação de
energia elétrica, nos termos da legislação em vigor;

XVI.anuir aos pedidos de transferência de controle societário
de empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas de ser-
viços e instalações de energia elétrica, decorrente das disposições do
art. 27 da Lei 8.987/1995, e da REN 484/2012, bem como prorrogar
o prazo, por uma única vez e em até igual período, para imple-
mentação da transferência de controle societário anuída.

Art. 2° Até 1° de março de cada ano, a Superintendência
deverá encaminhar à Diretoria relatório gerencial que apresente as
decisões tomadas durante o ano anterior, referentes ao disposto no
artigo 1°.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de
2008

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NOBREGA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de julho de 2017

Nº 2.139 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta dos Pro-
cessos 48500.004533/2015-41 e 48500.003063/2015-06, decide: (i)
não conhecer dos Recursos Administrativos interpostos pela Hidre-
létrica Minucci SPE S.A., em face da documentação apresentada pela
concorrente em processo de hierarquização e do conteúdo do e-mail
datado de 14/12/2016, por serem atos de mero expediente ou pre-
paratórios de decisões; e (ii) não conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Bruno Biagioni Papéis e Papelões Especiais Ltda., em
face do Despacho 764/2016 que conferiu à Hidrelétrica Minucci Ltda.
o registro de intenção de outorga de autorização - DRI-PCH referente
à Pequena Central Hidrelétrica - PCH Minucci, localizada no estado
do Paraná, em virtude de sua intempestividade.

Em 25 de julho de 2017

Nº 2.209 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.002783/2013-84, decide conhecer do pedido interposto pela
Companhia Paraense de Energia - COPEL, controladora da Central
Geradora Eólica Farol, que requereu a recontabilização do adicional
de receita de venda, item (i.c) do Despacho 2.979/2013, até o dia 25
de dezembro de 2014, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para: (i) determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE a recontabilização da energia escoada provisoriamente pela
Subestação - SE da Cosern nos termos do Despacho 2.979/2013,
assim como reforçar que os demais comandos desse Ato permanecem
válidos até 24 de dezembro de 2014; e (ii) determinar à CCEE que,
na Liquidação Financeira Relativa à Contratação de Energia Nova,

utilize, para o 2º LFA e 2º ano de apuração do acrônimo ENF_DTF,
encerrado em 31 de agosto de 2015, correspondente à Central Ge-
radora Eólica Farol, o montante de 35.665,45 MWh, conforme ex-
presso na Tabela 5 da NT nº 168/2015-SRM/ANEEL.

No- 2.210 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.001214/2015-83, decide: conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela CELG Geração e Transmissão S.A.,
contra o Auto de Infração nº 002/2017, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, para, no mérito,
negar-lhe provimento.

No- 2.215 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.004951/2016-19, decide conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Caiuá Distribuição de Energia S.A. -
Caiuá-D em face do Auto de Infração nº 18/2016 - ARSESP, que
aplicou penalidade de multa em decorrência do descumprimento de
metas relativas aos índices de qualidade dos serviços de tele-aten-
dimento para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para alterar a
multa aplicada de R$ 176.640,13 (cento e setenta e seis mil, seis-
centos e quarenta reais e treze centavos) para R$ 90.578,72 (noventa
mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos).

No- 2.219 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e do que consta
do Processo nº 48500.005807/2016-08, decide (i) conhecer e, no
mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo interposto pela
Companhia Paulista de Força de Luz - CPFL Paulista em face de
decisão proferida pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia
do Estado de São Paulo - ARSESP, que considerou procedente o
pleito apresentado pelo município de Nova Granada, estado de São
Paulo, e determinou que a Concessionária devolva em dobro os va-
lores faturados a maior em virtude da classificação incorreta de uni-
dades consumidoras de responsabilidade do município; e, por con-
seguinte, (ii) determinar que a Concessionária devolva em dobro os
valores faturados a maior em virtude da classificação incorreta de
unidades consumidoras de responsabilidade do município.

No- 2.221 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.002784/2016-71, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Eletrosul Centrais Elétricas S.A.- Ele-
trosul em face da Resolução Autorizativa nº 5.904, de 21 de junho de
2016, que estabeleceu as parcelas adicionais de Receita Anual Per-
mitida - RAP referentes à operação e manutenção de instalações de
transmissão transferidas à Recorrente em função do seccionamento da
Linha de Transmissão Campos Novos - Biguaçu, em 525 kV, na
Subestação Abdon Batista, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 2.222 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e do que consta
do Processo nº 48500.002398/2014-18, resolve conhecer do Pedido
de Reconsideração interposto pela Linhas de Taubaté Transmissora de
Energia S.A. - LTTE em face da Resolução Autorizativa nº 6.079, de
2016, que autorizou a Recorrente a implantar reforços em instalações
de transmissão sob sua responsabilidade e estabeleceu os valores das
parcelas da Receita Anual Permitida - RAP, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

No- 2.225 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.000674/2015-94, decide conhecer do Pedido de
Impugnação interposto pela Copel Geração e Transmissão S.A. -
Copel-GT em face de decisão emitida pela Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica - CCEE em sua 775º Reunião, para, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar à CCEE que proceda à
recontabilização requerida pela impugnante para o período de 25 de
setembro de 2014 a 20 de junho de 2016.

No- 2.227 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500.001966/2017-14, decide (i) co-
nhecer do pedido apresentado pela Enel Brasil S.A. para o esta-
belecimento de regime excepcional de sanções regulatórias à CELG
Distribuição S.A. - CELG-D e para a conversão de processos de
Fiscalização em Termo de Ajuste de Conduta, ou em ações de me-
lhoria e investimentos, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 2.228 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.004106/2011-39, decide indeferir o Reque-
rimento interposto pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro e recom-

posição do prazo de exploração para o Contrato de Concessão nº
8/2005.

No- 2.240 - O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL, conforme Portaria
n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições re-
gimentais tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005499/2012-89, decide alterar a Resolução Au-
torizativa nº 3.742, de 13 de novembro de 2012, de modo a incluir
mais um módulo de interligação de barras da Usina Termelétrica -
UTE Uruguaiana e módulos de infraestrutura de manobra nas su-
bestações Uruguaiana 5 e Alegrete 2, e, consequentemente, alterar a
Receita Anual Permitida - RAP de R$ 1.851.619,19 (um milhão,
oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e dezenove reais e de-
zenove centavos) para R$ 1.940.000,26 (um milhão, novecentos e
quarenta mil e vinte e seis centavos).

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 2.254, de 26 de julho de 2017, referente à
relação de empreendimentos elegíveis ao Mecanismo Competitivo de
Descontratação de Energia de Reserva, constante do Processo nº
48500.002351/2017-05, publicado no DOU nº 143, de 27 de julho de
2017, seção 1, página 70, volume 151, foi alterado o Total geral da
tabela integrante de seu Anexo. A íntegra desse Despacho e de seu
Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em http://www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2017

Nº 1.687 - Processo nº 48500.000789/2011-55. Interessado: Empresa
de Pesquisa Energética - EPE. Decisão: revogar o Despacho nº 2.828,
de 8 de julho de 2011, que conferiu o registro para realização dos
Estudos de Inventário do rio Negro, integrante da sub-bacia 14, nos
estados de Roraima e do Amazonas, motivado pela desistência formal
em prosseguir no processo, nos termos do art. 5º, inciso II, da Re-
solução Normativa nº 672/2015. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 20 de julho de 2017

Nº 2.181 - Processo nº: 48500.007192/2010-51. Interessada: Rubi
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: Revogar a autorização da
Rubi Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
12.823.650/0001- 16, para atuar como Agente Comercializador de
Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 26 de julho de 2017

Nº 1.687 - Nº 2.250 Processo no 48500.003693/2015-72. Interessado:
L&S Par Ltda., Amper Construções Elétricas Ltda. e BE - Empresa
de Estudos Energéticos S.A. Decisão: transferir, das empresas Amper
Construções Elétricas Ltda. e BE - Empresa de Estudos Energéticos
S.A, para a empresa L&S Par Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.719.885/0001-34, as respectivas participações no processo para
implantação e exploração da PCH Prazeres, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.BA.033945-8.01, localizada nos municípios de Valença e
Jaguaripe, no estado da Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 2.251 Processo no 48500.003726/2015-84. Interessado: L&S Par
Ltda., Amper Construções Elétricas Ltda. e BE - Empresa de Estudos
Energéticos S.A. Decisão: transferir, das empresas Amper Constru-
ções Elétricas Ltda. e BE - Empresa de Estudos Energéticos S.A, para
a empresa L&S Par Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.719.885/0001-34, as respectivas participações no processo para
implantação e exploração da PCH Preto 2, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.BA.033761-7.01, localizada no município de Wenceslau
Guimarães, no estado da Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 2.257 - Processo nº 48500.002547/2015-20. Interessados: ECOZ -
Empreendimento Imobiliários Ltda. e Hidroelétrica Aliança SPE

Ltda. Decisão: (i) transferir, da ECOZ - Empreendimento Imobiliários
Ltda. para a Hidroelétrica Aliança SPE Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 23.811.266/0001-10, a titularidade do registro referente ao
desenvolvimento do projeto básico do aproveitamento hidrelétrico
Aliança, cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.PR.033878-8.01, situada no rio Andrada,
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localizado na sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio Paraná, no
estado do Paraná, o qual encontra-se ativo nos termos do Despacho n°
2.068, de 24 de junho de 2015; (ii) manter ativo o registro do Projeto
Básico do aproveitamento hidrelétrico Aliança, conferido pelo Des-
pacho n° 2.068, de 24 de junho de 2015, por 3 anos, a contar da data
de publicação da Lei n° 13.360, em 28 de novembro de 2016; e (iii)
determinar que o detentor desse registro comunique à ANEEL a
implantação do aproveitamento hidrelétrico Aliança em até 3 anos,
contados da data de publicação da Lei n° 13.360, em 28 de novembro
de 2016. A não implantação do aproveitamento no prazo estipulado
ensejará a perda de vigência do Despacho que concedeu o registro
ativo, independentemente de manifestação da ANEEL. A íntegra des-
te Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 27 de julho de 2017

Nº 2.258 - Nº 2.258 Processo nº 48500.003471/2017-11. Interessado:
Imetame Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UTE Imetame Energia I, cadastrada
sob o CEG n° UTE.GN.ES.037680-9.01, com 1.536.640 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município de Aracruz, estado do Es-
pírito Santo. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.259. Processo nº 48500.003599/2017-85. Interessados: MALV
Empreendimentos e Participações S.A. e ATHIVALOG Logística Lt-
da. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Colibri, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.MT.037681-7.01, localizada no córrego
da Pratinha, no estado de Mato Grosso; (ii) o DRI-PCH é de ti-
tularidade exclusiva e intransferível antes da entrega do Sumário
Executivo; (iii) tem-se o prazo de até 14 (quatorze) meses para a
elaboração do projeto básico e apresentação, na ANEEL, do Sumário
Executivo, correspondentes ART(s) e arquivo digital contendo o pro-
jeto básico desenvolvido, conforme orientações disponíveis no sitio
da ANEEL; e (iv) considerando que o presente eixo integra inventário
aprovado anteriormente à REN nº 673, publicada em 31 de agosto de
2015, não serão admitidos outras solicitações de DRI-PCH para o
mesmo aproveitamento. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, das empresas
relacionadas:

Nº 848 ELVIN LUBRIFICANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 62.417.282/0001-84
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001684/2017 - 81 SETTA SUPREME SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18346
48600.001683/2017 - 36 EVORA SYNTHETIC A3-B3/A3-B4 SAE 5W40 API SM, ACEA A3/B3-12, ACEA A3/B4-12 ÓLEO LUBRIFICANTE 18345
48600.001689/2017 - 11 EVORA TURBO MAX SAE 15W40 API CI-4, ACEA E7-12, ACEA A3/B4-12, MB 228.3, MAN 3275, VOLVO VDS-3,

VOLVO VDS-2, RENAULT RLD-2, RENAULT RD-2, MACK EO-M+, DEUTZ
DCQ-III, DEUTZ DCQ-II, MTU 2.0, CUMMINS CES 20077, CATERPILLAR ECF-
1A.

ÓLEO LUBRIFICANTE 15224

Nº 849 EXTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 07.685.256/0001-29
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001830/2017 - 78 EXTRON MULTI SL SAE 10W30 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 16132

Nº 850 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001921/2017 - 11 LUBRAX ESSENCIAL ALTA RODAGEM SAE 10W40 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE 7684

Nº 851 ULTRAX LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 05.131.638/0001-85
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001824/2017 - 11 LYNIX SL SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 7906
48600.001842/2017 - 01 LUBRIOIL EVOLUTION SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 10753
48600.001842/2017 - 01 LUBRIOIL EVOLUTION SAE 10W30 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 10753
48600.001842/2017 - 01 LUBRIOIL EVOLUTION SAE 10W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 10753
48600.001841/2017 - 58 LUBRIOIL MAX L SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 8040
48600.001841/2017 - 58 LUBRIOIL MAX L SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 8040

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de junho de 2017

Nº 2.194 - Processo nº: 48500.002998/2015-67. Interessado: CEMIG
Geração e Transmissão S.A. - CEMIG-GT Decisão: a SFE resolve
cancelar penalidade de multa aplicada por meio do Auto de Infração
nº 0007/2017-SFE. O Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 28 de junho de 2017

Nº 2.279 - Nº 2.279. Processo nº 48500.000187/2017-93. Interessado:
Ventos de Santo Estevão IV Energias Renováveis S.A. Decisão: Li-
berar as unidades geradoras para início da operação em teste a partir
de 29 de julho de 2017. Usina: EOL Ventos de Santo Estevão IV.
Unidades Geradoras: UG1 a UG3, totalizando 6.900 kW. Localização:
Município de Araripina, Estado de Pernambuco. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Nº 2.280 - Processo nº 48500.000210/2017-40. Interessado: Delta 3
IV Energia S.A. Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da
operação comercial a partir de 29 de julho de 2017. Usina: EOL Delta
3 IV. Unidades Geradoras: UG1 a UG3, totalizando 6.900 kW. Lo-
calização: Município de Barreirinhas, Estado do Maranhão. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 2.264, de 27 de julho de 2017, publicado no
DOU nº 144, de 28 de julho de 2017, seção 1, página 70, onde se lê:
"UG1 de 1.750 kW", leia-se: "UG2 de 1.750 kW".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 28 julho de 2017

No- 2.278 - Processo: 48500.005708/2016-18. Interessados: Agentes
de Serviço Público de Geração de Energia Elétrica. Decisão: Fixar a
Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, re-
lativa às competências de 07/2017 a 06/2018. A íntegra deste Des-
pacho está juntada aos autos e estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.282. Processo: 48500.005750/2015-58. Interessados: Concessio-
nárias e Permissionárias de Distribuição e Consumidores do Sistema
Interligado Nacional. Decisão: Fixar a bandeira tarifária vermelha
patamar 1 com vigência no mês de agosto de 2017, nos termos da
versão 1.4 do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Ta-
rifária - PRORET. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CLÁUDIO ELIAS CARVALHO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 429, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.013361/2012-
14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da USINA MONTE ALEGRE LTDA, CNPJ nº
22.587.687/0001-46, com capacidade de produção de 200 m³/dia de
etanol hidratado, localizada na Fazenda Monte Alegre, S/N, Zona
Rural, Monte Belo - MG, respeitadas as exigências ambientais e de
segurança em vigor, de acordo com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 625, de
26/12/2012, publicada no DOU de 27/12/2012.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 425, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP nº 204, de 29/12/1998, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.008321/2017-57, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa BCI BRASIL CHINA IMPORTA-
DORA S/A., inscrita no CNPJ sob o n.º 11.463.963/0001-48, situada
na Estrada TDR Norte, 3005-sala 02-CEP 54.590-000-Distrito In-
dustrial Suape-Cabo de Santo Agostinho-PE., autorizada a exercer a
atividade de importação de querosene de aviação -QAV.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade mencionada acima, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 426, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto

de 2011, e o que consta do processo n.º 27300.005104/1989-24, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0193-04, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, responsável pela
base compartilhada de Brasília, fica autorizada a construir a am-
pliação das instalações de armazenamento de combustíveis (tanques
1002 a 1005) localizadas no Setor de Inflamáveis Sul, s/nº lotes 14B
e 14C - Guará - Brasília - DF - CEP 70310-500.

Coordenadas Geográficas: 15º47'58,19"S 47º58'42,60"O.
Integram a Base Compartilhada de Brasília as seguintes em-

presas:
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Empresa CNPJ n.º

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A. 33.453.598/0193-04

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. 33.337.122/0084-54

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Construção da Ampliação está sendo
solicitada, serão constituídas pelos tanques aéreos verticais (tanques 1002 a 1005) apresentados na tabela
a seguir. A capacidade total da ampliação será de 14.064,00 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade (m³) Classe
1002 15,27 19,20 3516,00 I, II ou III
1003 15,27 19,20 3516,00 II ou III
1004 15,27 19,20 3516,00 I, II ou III
1005 15,27 19,20 3516,00 II ou III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º CNPJ n.º 33.453.598/0193-04, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS
SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 427, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP 58, de 17 de outubro de 2014,
e tendo em vista o que consta no processo n.º 48610.005156/2017-81,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa Distribuidora Equador de
Produtos de Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º
03.128.979/0001-76, situada na Rua Pajurá, 895 - Vila Buritit - CEP
69.075-840 - Manaus - AM, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel e óleo diesel B .

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos à
época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 428, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP 17, de 19 de junho de 2009,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.004873/2017-96,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa ONE7 TRADE EIRELI-EPP., inscrita
no CNPJ sob o n.º 26.351.299/0001-12, situada na Rua 1136, 223 -
Quadra 239 - Lote 24 - Sala 03 - Setor Marista - CEP 74.180-150 -
Goiânia - GO, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo

lubrificante acabado.
Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-

nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação de óleo lubrificante acabado
acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 430, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP nº 18 de 19/06/2009, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.009898/2015-14, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa PROBITEC PRODUTOS BETU-
MINOSOS E TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 36.070.134/0001-26, situada na Avenida Canal da
Pavuna, 620 - Pavuna - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21535-630,
autorizada a exercer atividade de produção de óleo lubrificante aca-
bado industrial.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado
industrial à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 431, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP
n.º 30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.009898/2015-14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º A PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO
S.A., CNPJ n.º 36.070.134/0001-26, fica autorizada a operar as instalações de produção de óleo lu-
brificante acabado industrial, localizadas na Avenida Canal da Pavuna, 620 - Pavuna - Rio de Janeiro -
RJ - CEP: 21535-630.

As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques aéreos apresentados na tabela
a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 144,00 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A /
C O M P R I M E N TO

(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE TIPO

205 2,10 6,40 22,00 IIIB Horizontal
206 2,10 6,40 22,00 IIIB Horizontal
301 3,68 4,00 42,00 IIIB Ve r t i c a l
403 3,00 4,00 28,00 IIIB Ve r t i c a l
404 2,50 6,00 30,00 IIIB Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOSE TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO S.A.,
CNPJ n.º 36.070.134/0001-26, deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da
obtenção desta autorização, informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em
condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio
ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 432, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP nº 42,
de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo nº 48610.001172/2016-14, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., CNPJ nº 46.395.687/0005-36,
autorizada a operar a base de armazenamento e distribuição de GLP envasado e a granel, localizada à
Rod. BA - km 523, s/n°, Setor Mataripe, Município de São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
(Lat/Lon aprox.: 12:42:30.00, 38:35:07.90 SIRGAS 2000)

As instalações construídas compreendem os vasos de pressão horizontais listados na tabela
abaixo, perfazendo a capacidade total de 1999,48 m³:

VASO DE PRESSÃO DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³) P R O D U TO

TQ-2001 2,76 20,59 11 7 , 4 4 GLP
TQ-2002 2,75 20,73 11 7 , 6 1
TQ-2003 2,76 20,65 11 7 , 8 8
TQ-2004 2,76 20,75 11 8 , 4 2
TQ-2005 2,76 20,67 11 7 , 9 2
TQ-2006 2,76 20,73 11 8 , 11
TQ-2007 2,75 20,72 11 7 , 3 4
TQ-2008 2,75 20,73 11 7 , 4 5
TQ-2009 2,75 20,72 11 7 , 4 4
TQ-2010 2,75 20,72 11 7 , 3 7
T Q - 2 0 11 2,75 20,71 11 6 , 8 7

TQ-2012 2,75 20,73 11 7 , 5 1
TQ-2013 2,62 20,32 104,26
TQ-2014 2,76 20,61 11 7 , 2 6
TQ-2015 2,75 20,61 11 6 , 3 4
TQ-2016 3,82 23,18 250,26

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., CNPJ nº 46.395.687/0005-36,
deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização,
informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato,
quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições ope-
racionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente,
conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 433, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pelas Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições da Resolução ANP n.°
18, de 19 de junho de 2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Ipiranga Lubrificantes S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º
21.814.567/0001-71, autorizada a exercer a atividade de produtor de óleos lubrificantes acabados au-
tomotivos e industriais, situada na Rua Francisco Eugenio, 329, São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP
20941-120, conforme processo n.º 48610.005495/2017-68.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de produção de óleos lubrificantes acabados automotivos e industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 434, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP
n.º 30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.005495/2017-68, torna público o seguinte ato:

Art. 1º A IPIRANGA LUBRIFICANTES S.A., CNPJ n.º 21.814.567/0002-52, fica autorizada a
operar as instalações de produção de óleo lubrificante acabado, automotivo e industrial, localizadas na
Rua Monsenhor Manuel Gomes, nº 140 - São Cristóvão - Município do Rio de Janeiro - RJ - CEP:
20931-670.

As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques aéreos verticais apresentados
na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 13.683,86 m³.

Tanque Número Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) P R O D U TO
5 9,142 10,23 667,65 ÓLEO BÁSICO
6 9,144 10,24 672,87 ÓLEO BÁSICO
7 9,144 10,23 671,94 ÓLEO BÁSICO
8 9,144 10,25 673,65 ÓLEO BÁSICO
9 9,146 10,28 674,51 ÓLEO BÁSICO
10 9,144 10,26 672,13 ÓLEO BÁSICO
12 9,147 10,18 671,76 ÓLEO BÁSICO
13 9,142 10,27 672,54 ÓLEO BÁSICO
14 9,143 10,27 669,56 ÓLEO BÁSICO
15 9,147 10,27 674,44 ÓLEO BÁSICO
16 14,613 19,4 3258,51 ÓLEO BÁSICO
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28 3,659 7,24 76,05 ÓLEO BÁSICO
29 3,662 7,25 76,28 ÓLEO BÁSICO
31 10,358 12 1013,02 ÓLEO BÁSICO
49 7,922 12,04 595,52 ÓLEO BÁSICO
50 6,093 10,8 314,36 ÓLEO BÁSICO
51 5,791 10,74 284,65 ÓLEO BÁSICO
52 5,791 10,83 286,57 ÓLEO BÁSICO
53 5,79 10,89 286,72 ÓLEO BÁSICO
62 5,451 8,08 187,98 ÓLEO BÁSICO
95 1,906 5,43 15,59 ÓLEO ACABADO
96 1,905 5,43 15,56 ÓLEO ACABADO
97 1,906 5,41 15,57 ÓLEO ACABADO
98 1,906 5,4 15,51 ÓLEO ACABADO
99 1,905 5,4 15,53 ÓLEO ACABADO
100 1,905 5,41 15,58 ÓLEO ACABADO
111 3,524 4,94 49,92 ÓLEO BÁSICO
11 2 3,524 4,98 49,85 ÓLEO BÁSICO
11 3 3,524 4,95 49,90 ÓLEO BÁSICO
11 4 3,523 4,93 49,57 ÓLEO ACABADO
11 5 3,522 4,96 49,73 ÓLEO ACABADO
11 7 3,522 6,01 60,30 ÓLEO BÁSICO
11 8 3,52 6,07 59,75 ÓLEO BÁSICO
11 9 3,001 4,2 30,23 ÓLEO BÁSICO
120 3,001 4,2 30,23 ÓLEO BÁSICO
121 2,998 4,19 30,16 ÓLEO BÁSICO
122 2,998 5,2 30,18 ÓLEO BÁSICO

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A IPIRANGA LUBRIFICANTES S.A., CNPJ n.º 21.814.567/0002-52, deverá manter
atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Ficam revogados o Despacho n.º 1259 e as Autorizações n.° 794 e n.º 795, publicados
no Diário Oficial da União em 23/10/2013.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 435, DE 28 DE JULHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de
agosto de 2011, e tendo em vista o que consta dos processos ANP n.º 48610.008543/2017-70, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º A PROPANGÁS LTDA., CNPJ nº 03.013.594/0001-63, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de gás liquefeito de petróleo, fica autorizada a operar as instalações de armazenamento e
distribuição de GLP a granel, localizadas na Rodovia SP 332, s/nº km 146, Núcleo Campos Salles,
Cosmópolis, SP , CEP 13150-000.

As instalações compreendem os vasos de pressão listados na tabela abaixo, perfazendo a
capacidade total de 226,00 m³.

VASO N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) CAPACIDADE (m³)
01 3,32 14,26 11 3 , 0 0
02 3,32 14,26 11 3 , 0 0

Art. 2º A PROPANGÁS LTDA., CNPJ nº 03.013.594/0001-63, deverá manter atualizados todos
os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na
documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não coloquem em risco a
segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de
1 9 / 0 8 / 2 0 11 .

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 4º Fica revogada a Autorização de Operação nº 322, publicada no Diário Oficial da União,
em 22 de setembro de 2004.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE DE
Em 28 de julho de 2017

Nº 831 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base no disposto no inciso II, do art.
30, da Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
MG0009732 para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente
ao POSTO FORUM LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 02.879.461/0001-01, pelas razões cons-
tantes do Processo Administrativo nº 48610.008448/2015-12.

Nº 832 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento na Resolução ANP n°
58/2014 e no que consta no processo administrativo ANP n.º 48610.004401/2017-33, torna público o
cancelamento da Autorização ANP nº 233, de 08/04/2015, para exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos, a pedido da interessada, concedida à Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, inscrita
no CNPJ sob o n.º 33.337.122/0128-00, situada na Rua Sidney Cardon de Oliveira, 2523 -Sede -Paulínia
-SP- CEP 13.140-000.

Nº 833 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

PRMA0182194 AUTO POSTO DE COMBUSTI-
VEIS MANGUEIRA LTDA - ME

05.910.729/0001-19 I M P E R AT R I Z MA 48610.007057/2017-34

PRCE0182151 BEZERRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL I LTDA

27.157.797/0001-91 RUSSAS CE 48610.007803/2017-90

PRPE0182193 COMERCIAL MUNIZ DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA -

EPP

27.303.030/0001-23 SERRA TALHADA PE 48610.008299/2017-45

PRGO0182172 IPE COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA

24.784.674/0001-92 ITUMBIARA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 9 / 2 0 1 7 - 2 5

PRCE0182192 J G ALMEIDA COMERCIO DE
PETROLEO EIRELI

20.303.692/0001-54 LIMOEIRO DO NORTE CE 48610.008297/2017-56

P R PA 0 1 8 2 1 5 2 JACAMIM DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA

24.550.224/0001-35 S A N TA R E M PA 48610.006401/2017-78

PRAL0182173 MENDONCA E GOMES LTDA 26.765.527/0001-09 MACEIO AL 48610.003973/2017-03

PRSC0182195 NANDI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS EIRELI - ME

27.918.339/0001-28 JAGUARUNA SC 48610.008057/2017-51

PRPB0182153 PEREIRA & VIEIRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

- EPP

26.897.706/0001-91 CAMPINA GRANDE PB 48610.008202/2017-02

PRMG0182171 POSTO OXALA LTDA 27.936.158/0001-24 LEOPOLDINA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 7 / 2 0 1 7 - 3 6

PRBA0182191 WOLFF E OLIVEIRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

- ME

00.279.890/0001-12 I TA B E R A B A BA 48610.007919/2017-29

No- 834 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SP0240892 AGUABELL COMERCIO DE

AGUA E GAS EIRELI ME
27.472.459/0001-44 BIRIGUI SP 48610.008107/2017-09

GLP/DF0240893 AMARAL GAS LTDA ME 25.179.238/0001-57 BRASILIA DF 48610.005499/2017-46
GLP/RO0240894 AUTO POSTO LONDON LTDA 11 . 0 6 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 7 PORTO VELHO RO 48610.014733/2016-45
G L P / PA 0 2 4 0 8 9 5 C A ZANCAN EIRELI- ME 26.968.350/0001-30 URUARA PA 48610.006612/2017-19
GLP/RS0240896 CANEDA E RIBEIRO LTDA 26.683.954/0001-30 BAGE RS 48610.006850/2017-16
GLP/MG0240897 CLAUDIA BATISTA PRATES

02156089680
25.260.888/0001-22 CORACAO DE JESUS MG 48610.006328/2017-34

GLP/MG0240898 CLAUDIO MARCIO BARBOSA
NETO E CIA LTDA ME

17.739.029/0001-92 RIO POMBA MG 48610.008147/2017-42

GLP/PR0240899 DAL CANTON & CIA LTDA
ME

76.021.369/0001-42 SAO MATEUS DO SUL PR 48610.006000/2017-18

GLP/RS0240900 DAVID DA SILVA ANDRADES
01286134080

24.831.446/0001-26 NOVO HAMBURGO RS 48610.007038/2017-16

GLP/MG0240901 DEYLON SILVA FAULA
10732835690

27.386.412/0001-68 JOSE RAYDAN MG 48610.008165/2017-24

GLP/SP0240902 DISTRIBUIDORA DE GAS
UNIAO DE CUBATAO EIRELI

ME

27.460.122/0001-17 C U B ATA O SP 48610.006456/2017-88

GLP/SP0240903 ED CARLOS TELES DA SILVA
GAS E AGUA - ME

1 4 . 3 5 2 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 9 CARAPICUIBA SP 48610.000944/2013-58

GLP/PE0240904 ERICA M DA SILVA GAS ME 25.258.354/0001-61 PA U L I S TA PE 48610.008109/2017-90
GLP/PR0240905 FABIANO RODRIGUES TAVA-

RES - ME
21.418.478/0001-06 ARARUNA PR 48610.006275/2017-51

GLP/SP0240906 FILIPE RAMOS DE CARVA-
LHO ELOI ME

26.930.968/0001-00 BIRIGUI SP 48610.008105/2017-10

GLP/RS0240907 G E L ABASTECEDORA DE
COMBUSTIVEIS CACIMBI-

NHAS LTDA - ME

15.212.714/0001-30 PINHEIRO MACHADO RS 48610.002641/2015-31

GLP/SP0240908 GISELE CRISTINA DA SILVA
GAS - ME

28.109.583/0001-02 FERRAZ DE VASCON-
CELOS

SP 48610.008163/2017-35

GLP/MG0240909 GLEYSON DEVYD COSTA
0 7 6 11 5 6 4 6 1 7

27.075.056/0001-61 PIUMHI MG 48610.006436/2017-15

GLP/CE0240910 J. GONÇALVES DA COSTA ME 02.974.185/0002-41 VARZEA ALEGRE CE 48610.005445/2017-81
G L P / E S 0 2 4 0 9 11 JOEL CREMONINI DO NASCI-

M E N TO
27.879.033/0001-00 LINHARES ES 48610.007401/2017-95

GLP/RN0240912 JOSE LECIO DE OLIVEIRA 26.741.169/0001-96 POCO BRANCO RN 48610.006250/2017-58
GLP/AP0240913 K B PINHEIRO COMÉRCIO DE

GÁS - ME
11 . 5 1 9 . 0 6 7 / 0 0 0 2 - 3 4 M A C A PA AP 48610.008180/2017-72

GLP/SP0240914 LOS MANOS DISTRIBUIDORA
DE GAS GLP LTDA - ME

26.959.736/0001-85 MAUA SP 48610.007386/2017-85

GLP/SP0240915 LUC DISTRIBUIDORA DE
GAZ LTDA

07.300.986/0002-45 CASA BRANCA SP 48610.008129/2017-61

GLP/SC0240916 LUIZ ANTONIO NETO & CIA
LTDA ME

02.578.855/0001-20 RIO NEGRINHO SC 48610.006665/2017-21

GLP/MA0240917 M. V. P. COSTA - ME 03.988.198/0002-32 GRAJAU MA 48610.008171/2017-81
GLP/MT0240918 MAILDES F DA SILVA - ME 3 2 . 9 7 6 . 6 3 1 / 0 0 11 - 0 9 RONDONOPOLIS MT 48610.002759/2017-21
GLP/MA0240919 M.B. BRANDÃO - ME 15.270.684/0007-04 BURITI BRAVO MA 48610.008149/2017-31
GLP/SP0240920 METASOLDAS COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA EPP
02.813.955/0001-93 MOGI MIRIM SP 48610.008035/2017-91

GLP/MG0240921 PAULA YUKARI FUNO - ME 27.548.223/0001-44 I TA J U B A MG 48610.008167/2017-13
GLP/BA0240922 POSTO PROGRESSO LTDA -

EPP
23.670.880/0001-09 BARRO ALTO BA 48610.008164/2017-80

GLP/AC0240923 POSTO SAO FRANCISCO LT-
DA - ME

20.239.492/0001-80 PORTO WALTER AC 48610.006678/2017-09

G L P / TO 0 2 4 0 9 2 4 P.R. PREDIGER - EPP 05.197.062/0001-59 MARIANOPOLIS DO
TO C A N T I N S

TO 48610.004800/2017-02

GLP/GO0240925 PRISCILA SANTOS DE MI-
RANDA 07809048503

26.733.201/0001-91 CALDAS NOVAS GO 48610.006015/2017-86

GLP/MG0240926 RAFAEL FERNANDES LOPES
10587794607 ME

24.236.583/0001-12 SENADOR MODESTI-
NO GONCALVES

MG 48610.005007/2017-12

GLP/MG0240927 RODRIGO DOS SANTOS RI-
BEIRO 05925887697

19.382.044/0001-51 RIBEIRAO DAS NE-
VES

MG 48610.008161/2017-46

GLP/GO0240928 RODRIGO GOMES DOS AN-
JOS 01185282114

26.804.444/0001-73 ABADIA DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 0 4 3 / 2 0 1 7 - 11

GLP/SP0240929 ROSICLER GOMES DA SILVA
14460916860

15.306.869/0001-36 TREMEMBE SP 48610.005374/2015-54

GLP/MG0240930 SABRINA DAIANA FERREIRA
PEREIRA 06814277603

18.402.985/0001-47 SANTANA DA VAR-
GEM

MG 48610.008063/2017-17

GLP/ES0240931 SCN BISSOLI EIRELI - EPP 26.969.195/0001-76 LINHARES ES 48610.006123/2017-59
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No- 836 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Lei 9.847, de 26 de outubro
de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da mencionada
Lei, torna pública a revogação da autorização nº GLP/PE0186009 para o exercício da atividade de
revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente a RC GAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
41.099.250/0001-08, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº 48611.000458/2015-91.

No- 837 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Lei 9.847, de 26 de outubro
de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da mencionada
Lei, torna pública a revogação da autorização nº RJ0199181 para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustível automotivo, pertencente ao AUTO CENTER GABRIELLE ALVES LTDA.,
inscrito no CNPJ sob o nº 07.941.478/0001-65, pelas razões constantes no Processo Administrativo
48610.008657/2015-58.

No- 838 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RJ0240940 AF REVENDA E TRANSPORTE

DE GLP LTDA - ME
26.658.821/0001-03 SAO GONCALO RJ 48610.006903/2017-07

GLP/BA0240941 BANDEIRA AZUL GAS CO-
MERCIO DE GLP LTDA - ME

27.541.979/0001-61 S A LVA D O R BA 48610.005349/2017-32

G L P / TO 0 2 4 0 9 4 2 C & E GAS E CONSTRUÇÃO
LTDA - ME

27.435.090/0001-08 PA L M A S TO 48610.007156/2017-16

GLP/MS0240943 CAIO VINICIUS NOGUEIRA
DE OLIVEIRA 03440774112

1 8 . 7 0 7 . 3 11 / 0 0 0 1 - 5 0 CAMPO GRANDE MS 48610.008126/2017-27

G L P / PA 0 2 4 0 9 4 4 CENTRAL MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME

12.291.843/0001-73 B E LT E R R A PA 48610.006613/2017-55

GLP/SC0240945 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS BULGARELLI LTDA

81.620.122/0001-82 VARGEM BONITA SC 48610.005845/2017-96

GLP/SP0240946 COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS FOLENA

CURVAO LTDA

25.288.769/0001-88 IBIUNA SP 48610.006865/2017-84

GLP/MT0240947 D A TARDIVO - ME 19.776.324/0002-25 TANGARA DA SER-
RA

MT 4 8 6 1 0 . 0 0 6 9 2 6 / 2 0 1 7 - 11

GLP/PR0240948 DANIELA FIORI OLEINIK GAS
ME

24.898.168/0001-24 I R AT I PR 48610.006691/2017-50

GLP/GO0240949 DISTRIBUIDORA DE GAS BR
MELO LTDA

26.704.309/0001-56 CIDADE OCIDEN-
TA L

GO 48610.006271/2017-73

GLP/MT0240950 EDENIL AVELINO DE ALMEI-
DA 97406171153

24.361.287/0001-43 CUIABA MT 48610.006570/2017-16

GLP/PR0240951 EDILENE DE LIMA CARVA-
LHO SOUZA

27.363.003/0001-46 MANDAGUACU PR 48610.006560/2017-72

GLP/MG0240952 EUSTAQUIO ESTEVES PEREI-
RA 13112422600

27.318.370/0001-28 BETIM MG 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 2 / 2 0 1 7 - 11

GLP/PB0240953 FRANCIMARK SOUZA SI-
MIÃO 07224254495

27.036.445/0001-88 SUME PB 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 3 / 2 0 1 7 - 5 8

GLP/BA0240954 G S REIS - ME 26.714.264/0001-09 SATIRO DIAS BA 48610.008093/2017-15
GLP/SP0240955 GAS FORTE TRANSPORTES

LTDA - ME
27.800.882/0001-26 LIMEIRA SP 48610.008181/2017-17

GLP/RN0240956 GEINGLID ANTUNES DE
AQUINO SILVA 02772270467

26.024.298/0001-63 CEARA-MIRIM RN 48610.006550/2017-37

GLP/MS0240957 GESIEL FARIA DE SOUZA -
ME

27.882.975/0001-47 BODOQUENA MS 48610.008091/2017-26

GLP/AL0240958 GILSA DE LIMA MARQUES
07321875407

25.454.990/0001-69 PILAR AL 48610.005240/2017-03

GLP/PR0240959 IMBAU - COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP

05.955.846/0001-07 IMBAU PR 48610.008155/2017-99

GLP/RS0240960 JOAO ALVIDOR DA SILVA
59833840078

27.440.482/0001-57 ESPUMOSO RS 48610.005528/2017-70

GLP/CE0240961 JOSE VALNEIDES ARAUJO -
ME

00.122.487/0001-85 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 0 8 111 / 2 0 1 7 - 6 9

GLP/SC0240962 MAHENNA KAMILLA MAR-
TINS DOS SANTOS

09479168901

27.647.417/0001-05 I TA J A I SC 48610.006464/2017-24

G L P / PA 0 2 4 0 9 6 3 MARIA BARBOSA DA SILVA
COMERCIO

16.465.977/0001-14 BARCARENA PA 48610.006923/2017-70

GLP/AL0240964 MARIA JESICLEIA ARCANJO
DA SILVA 12324783428

26.384.725/0001-14 S AT U B A AL 48610.006128/2017-81

GLP/MS0240965 MARIANA S L DE ABREU -
ME

18.201.846/0002-36 DEODAPOLIS MS 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 0 / 2 0 1 7 - 1 4

GLP/SC0240966 MERCADO DANELUZ LTDA 80.732.647/0001-47 CONCORDIA SC 48610.006108/2017-19
GLP/GO0240967 RAPIDAO COMERCIO DE GAS

E AGUA EIRELI ME
27.369.931/0001-18 C A M P I N O RT E GO 48610.006016/2017-21

GLP/SC0240968 RECK GAS EIRELI - ME 11 . 4 5 6 . 6 1 0 / 0 0 0 2 - 0 0 SERRA ALTA SC 48610.008096/2017-59
GLP/SC0240969 ROWEDER COMERCIO DE

GAS E BEBIDAS LTDA ME
27.895.055/0001-63 MASSARANDUBA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 4 / 2 0 1 7 - 0 1

GLP/BA0240970 SOARES E ANDRADE CO-
MERCIO DE GAS E AGUA LT-

DA - ME

27.018.055/0001-85 TEIXEIRA DE FREI-
TA S

BA 48610.008154/2017-44

GLP/AL0240971 TARCISIO NASCIMENTO DOS
SANTOS 09729633401

26.555.685/0001-26 MACEIO AL 48610.006121/2017-60

GLP/RS0240972 TATIANE MADRUGA COSTA
82037272049

26.624.363/0001-91 RIO GRANDE RS 48610.006947/2017-29

GLP/PR0240932 SDF SUPERMERCADO E PANI-
FICADORA LTDA ME

04.955.288/0001-09 FAZENDA RIO GRAN-
DE

PR 48610.008090/2017-81

GLP/MA0240933 SHALOM DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA.

08.626.841/0001-10 SAO LUIS MA 48610.008148/2017-97

GLP/RS0240934 SUANI S. RODRIGUES - ME 27.241.649/0001-50 SANTANA DO LIVRA-
M E N TO

RS 48610.008166/2017-79

GLP/SP0240935 VALIM GAS COMERCIO DE
GAS LTDA

04.100.250/0001-54 SAO PAULO SP 48610.006658/2017-20

GLP/MT0240936 VANESSA DE BRITTO RODRI-
GUES ME

24.091.444/0001-48 RONDONOPOLIS MT 48610.008098/2017-48

GLP/MG0240937 VIA GAS LTDA - ME 26.331.395/0002-80 COMERCINHO MG 48610.006872/2017-86
GLP/SP0240938 W P PAIVA ME 19.204.396/0001-17 LENCOIS PAULISTA SP 48610.002540/2017-22
GLP/GO0240939 WILLIAN ANTONIO DE SOU-

ZA - ME
07.623.026/0001-35 CORREGO DO OURO GO 48610.008127/2017-71

No- 835 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / PA 0 2 4 0 8 4 1 A A SANTOS RIBEIRO & CIA

LT D A
04.975.181/0001-22 BELEM PA 48610.007973/2017-74

G L P / PA 0 2 4 0 8 4 2 A A SANTOS RIBEIRO & CIA
LT D A

04.975.181/0002-03 BELEM PA 48610.007974/2017-19

GLP/AC0240843 A M A DE OLIVEIRA - ME 26.209.345/0001-43 BRASILEIA AC 48610.007964/2017-83
GLP/SP0240844 ALAN ABDO 30299816818 26.336.306/0001-07 CRUZEIRO SP 48610.004150/2017-97
GLP/MG0240845 ALISON MELANDIS DE SOUZA 22.726.048/0001-14 C O N TA G E M MG 48610.007986/2017-43
GLP/SE0240846 ANA PAULA DE JESUS BAR-

ROS 05374781596
27.514.366/0001-35 SAO DOMINGOS SE 48610.008144/2017-17

GLP/BA0240847 ANTONIO JORGE CERQUEIRA
DOS SANTOS 01105148580

27.769.310/0001-21 CAMACARI BA 48610.008170/2017-37

GLP/SP0240848 ANTONIO MARCOS MAZONAS
07070797800

27.173.658/0001-51 JALES SP 48610.007959/2017-71

GLP/AL0240849 ARLINDO NETO FREITAS DOS
SANTOS SILVA 10090383460

2 4 . 9 9 5 . 11 6 / 0 0 0 1 - 7 6 M A R AV I L H A AL 48610.008175/2017-60

GLP/MA0240850 B F GAS LTDA - ME 27.935.384/0001-90 SAO LUIS MA 48610.007987/2017-98
GLP/BA0240851 BARKA DISTRIBUIDORA LTDA

- ME
10.781.616/0002-81 LAURO DE FREITAS BA 48610.008134/2017-73

GLP/SP0240852 BEATRIZ VANIA GERVASIO
PRESTES SILVA 42673639861

20.002.064/0001-39 B O T U C AT U SP 48610.007958/2017-26

GLP/SP0240853 CASSIO SOUZA FIGUEIREDO
39726539803

27.609.561/0001-49 M A RT I N O P O L I S SP 48610.008005/2017-85

GLP/SE0240854 CLEMILDE MOTA DA SILVA
01787961583

27.719.133/0001-79 MURIBECA SE 48610.008143/2017-64

GLP/SP0240855 COMERCIO VAREJISTA DE GAS
VIDA BOTUCATU

13.955.424/0001-51 B O T U C AT U SP 48610.007957/2017-81

GLP/MA0240856 COROADINHO GAS GLP LTDA 2 7 . 9 2 0 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 7 SAO LUIS MA 48610.007988/2017-32
GLP/SP0240857 DEBORA CRISTINA DA SILVA

SOUZA 35509601825
27.178.745/0001-00 JARDINOPOLIS SP 48610.007965/2017-28

GLP/GO0240858 DOUGLAS RODRIGUES DA CU-
NHA 05615474165

24.972.468/0001-06 NEROPOLIS GO 48610.008173/2017-71

G L P / TO 0 2 4 0 8 5 9 EUDIMAR TONETTE E CIA LT-
DA ME

26.289.106/0001-40 PA L M A S TO 48610.008151/2017-19

GLP/SP0240860 FABIO JULIO FERREIRA
27169051850

27.567.055/0001-34 JARDINOPOLIS SP 48610.007968/2017-61

GLP/SC0240861 GAS DA ILHA COMERCIO DE
GAS E AGUA MINERAL LTDA -

ME

27.652.040/0001-74 LAGUNA SC 48610.007963/2017-39

GLP/MT0240862 GELADAO COMERCIO DE GAS
LTDA ME

26.727.979/0001-98 LUCAS DO RIO
VERDE

MT 48610.008174/2017-15

GLP/RN0240863 GEYFSON GONÇALVES DA SIL-
VA 09828707446

25.350.193/0001-31 N ATA L RN 48610.006934/2017-50

GLP/BA0240864 GIRLANDIA MOTA LIMA
95446524500

26.658.681/0001-73 BARROCAS BA 48610.008132/2017-84

GLP/MT0240865 GONÇALVES DE OLIVEIRA E
SILVA ARRUDA LTDA - ME

24.793.083/0001-81 NOSSA SENHORA
DO LIVRAMENTO

MT 48610.007971/2017-85

GLP/BA0240866 G4 COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

27.604.010/0001-92 S A LVA D O R BA 48610.008131/2017-30

GLP/AM0240867 J C SILVA DE SOUZA COMER-
CIO EPP

27.455.554/0001-30 MANAUS AM 48610.008157/2017-88

GLP/MG0240868 JAIR RIBEIRO DA SILVA 27.137.770/0001-37 B O C A I U VA MG 48610.008160/2017-00
GLP/MT0240869 JOICE MIRIELLI SILVA SOUZA

03085450133
27.723.775/0001-41 CUIABA MT 48610.007990/2017-10

GLP/ES0240870 JOSUEL ROSA DASILVA
98741624734

27.121.259/0001-47 SAO MATEUS ES 48610.008153/2017-08

GLP/CE0240871 JP DA SILVA DUARTE PETRO-
LEO - ME

26.748.317/0001-02 URUOCA CE 48610.005054/2017-66

GLP/SP0240872 JULIO CESAR CORREA BUENO
16395897837

27.631.778/0001-55 SAO CARLOS SP 48610.008179/2017-48

GLP/ES0240873 LOURIVALDO MOREIRA DOS
SANTOS 09399288765

25.224.434/0001-04 SAO ROQUE DO
CANAA

ES 48610.007972/2017-20

GLP/SE0240874 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
ME

26.981.685/0001-98 SAO CRISTOVAO SE 48610.005853/2017-32

GLP/AL0240875 M J LIMA DE CARVALHO - ME 27.245.010/0001-43 JUNDIA AL 48610.008139/2017-04
GLP/AC0240876 M J RODRIGUES DA SILVA -

ME
10.332.263/0001-51 RIO BRANCO AC 48610.007975/2017-63

GLP/SP0240877 MANRIQUE & PANHOZZI LTDA 22.889.416/0002-26 BAURU SP 48610.007962/2017-94
GLP/GO0240878 MARCIO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA - ME
26.558.815/0001-84 IPORA GO 48610.007961/2017-40

GLP/SP0240879 MARIA APARECIDA VILARI-
NHO ME

17.609.490/0001-20 ILHA SOLTEIRA SP 48610.007960/2017-03

GLP/MG0240880 MAURICIO DE OLIVEIRO BAR-
CELOS 03028379651

2 7 . 5 11 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 8 9 P I TA N G U I MG 48610.008158/2017-22

GLP/SC0240881 NAÇOES SUPERMERCADO LT-
DA ME

27.178.076/0001-68 TREZE TILIAS SC 48610.007967/2017-17

GLP/MA0240882 O L MADEIRA NETO 14.953.828/0001-79 PA R N A R A M A MA 48610.008156/2017-33
GLP/BA0240883 RECANTO DE AREIAS COMER-

CIO DE GAS LTDA - ME
26.268.983/0001-35 CAMACARI BA 48610.008133/2017-29

GLP/SE0240884 RENILDO SANTOS DE JESUS
07618874581

27.741.957/0001-45 I TA B A I A N A SE 48610.008142/2017-10

GLP/MG0240885 ROSEMEIRE DE FATIAMA GON-
CALVES 07549394644

26.640.428/0001-92 BOTELHOS MG 48610.007970/2017-31

GLP/PI0240886 ROSIMAR BARBOSA ANSELMO
ME

27.934.383/0001-21 ACAUA PI 48610.008172/2017-26

GLP/PR0240887 S RIBEIRO DE REZENDE LEITE
- ME

27.786.966/0001-52 U B I R ATA PR 48610.007976/2017-16

GLP/PR0240888 SCORSATTO GAS E AGUA LT-
DA - ME

25.096.235/0001-50 ALMIRANTE TA-
MANDARE

PR 48610.004437/2017-17

GLP/SP0240889 SOUSA & TERENCIO COMER-
CIO DE GAS LTDA ME

26.529.674/0002-52 B A R R E TO S SP 48610.008150/2017-66

GLP/MA0240890 T M COSTA COMERCIO - ME 27.953.682/0001-03 SAO LUIS MA 48610.007989/2017-87

GLP/SP0240891 VLADEMIR APARECIDO CAR-
LETO ME

18.758.527/0001-45 S E RTA O Z I N H O SP 48610.008152/2017-55
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GLP/MG0240973 TELEGAS ARAUJO LTDA -
ME

26.986.544/0001-68 SAO JOAQUIM DE
BICAS

MG 48610.006557/2017-59

G L P / TO 0 2 4 0 9 7 4 TV COMERCIO DE GLP LTDA-
EPP

22.087.463/0003-37 GURUPI TO 48610.006472/2017-71

G L P / TO 0 2 4 0 9 7 5 TV COMERCIO DE GLP LTDA-
EPP

22.087.463/0005-07 ALIANCA DO TO-
CANTINS

TO 48610.006452/2017-08

No- 839 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRMG0182221 AUTO POSTO DO PORTUGUES

- EIRELI - ME
21.190.306/0001-28 BUENO BRANDAO MG 48610.008315/2017-08

PRRJ0182218 AUTO POSTO DO TRABALHO
FREGUESIA LTDA

24.242.292/0001-37 RIO DE JANEIRO RJ 48610.007798/2017-15

P R S P 0 1 8 2 2 11 AUTO POSTO RETAO DA DU-
TRA LTDA

10.371.690/0009-04 JACAREI SP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 2 9 / 2 0 1 7 - 11

PRSC0182214 COOPERATIVA REGIONAL
I TA I P U

83.220.723/0047-06 PINHALZINHO SC 48610.008056/2017-15

PRBA0182212 GIL & SA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS

LTDA - ME

05.051.210/0001-22 SIMOES FILHO BA 48610.008308/2017-06

PRES0182217 POSTO ANACLETO SAO MA-
TEUS LTDA - EPP

27.016.579/0001-37 SAO MATEUS ES 48610.008312/2017-66

PRRS0182219 POSTO ROSINHA LTDA 24.934.419/0001-89 TA Q U A R I RS 48610.006652/2017-52
PRPR0182220 R. PANISSA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS EIRELI - ME
26.060.595/0001-64 NOVA OLIMPIA PR 48610.008314/2017-55

PRBA0182222 RPS PRODUTOS DE PETRO-
LEO EIRELI - ME

27.353.395/0001-62 S A N TA L U Z BA 48610.008316/2017-44

PRSC0182215 SORATO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS EIRELI

27.163.055/0001-79 TREZE DE MAIO SC 48610.008060/2017-75

PRPR0182213 YDD AUTO POSTO LTDA -
EPP

23.085.662/0001-07 BARRACAO PR 48610.007344/2017-44

No- 840 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base
no disposto no inciso II, do art. 30, da Resolução ANP n°41 de 06 de
novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
RJ0009273 para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustível automotivo, pertencente ao AUTO POSTO CAMPO DO
COELHO, com inscrição no CNPJ sob o nº 03.386.561/0001-69,
pelas razões constantes do Processo Administrativo nº
48610.008443/2016-62.

No- 841 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência nas infrações previstas nos incisos VIII e XVIII do artigo 3º
da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/RJ0172417 para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente à CRISVALDO SOUZA DA
SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº 68.653.104/0001-39, pelas razões
constantes do Processo Administrativo nº 48610.009358/2015-31.

No- 842 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da mencionada
Lei, torna pública a revogação da autorização nº RO0072727 para o
exercício da atividade de revenda varejista de combustível automo-
tivo, pertencente ao FÊNIX COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 84.585.512/0001-57,
pelas razões constantes no Processo Administrativo
48600.000216/2016-16.

No- 843 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que consta no
processo n.º 48610.009898/2015-14, torna pública a habilitação da
PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TECNOLOGIA DE
APLICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 36.070.134/0001-26,
situada na Avenida Canal da Pavuna, 620 - Pavuna - Rio de Janeiro
- RJ - CEP: 21535-630, para o exercício da atividade de produção de
óleos lubrificantes acabados industriais.

No- 844 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que consta do
processo n.º 48610.005495/2017-68, torna pública a habilitação da
Ipiranga Lubrificantes S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º
21.814.567/0001-71, situada na Rua Francisco Eugenio, 329, São
Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20941-120, para o exercício da
atividade de produção de óleos lubrificantes acabados automotivos e
industriais.

No- 845 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP n°41 de 06 de
novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
RJ0013400 para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustível automotivo, pertencente ao NOSSO POSTO DE GA-
SOLINA SUBURBANO LTDA., com inscrição no CNPJ sob o nº
33.204.280/0001-09, pelas razões constantes do Processo Adminis-
trativo nº 48610.014429/2016-06, em virtude de a empresa não pos-
suir a Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental.

No- 846 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP n°41 de 06 de
novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
RJ0155182 para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustível automotivo, pertencente ao POSTO DE GASOLINA SU-

PERIOR DE BONSUCESSO LTDA., com inscrição no CNPJ sob o
nº 19.710.492/0001-37, pelas razões constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 48610.014415/2016-84, em virtude de a empresa não
possuir a Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental.

No- 847 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP n°41 de 06 de
novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
RJ0199902 para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustível automotivo, pertencente ao POSTO DE GASOLINA JA-
GUAR DO ANIL LTDA., com inscrição no CNPJ sob o nº
07.752.635/0001-94, pelas razões constantes do Processo Adminis-
trativo nº 48610.011859/2016-68, em virtude de a empresa não pos-
suir a Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental.

MARIA INES SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL
RELAÇÃO No- 189/2017 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece o recurso interposto(1837)
853.600/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
859.687/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
Fase de Disponibilidade
Não conhece o recurso interposto(1837)
859.688/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.689/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.690/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.691/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.692/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.693/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.694/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.695/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.696/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.697/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.698/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.699/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.700/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.701/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.702/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.703/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.704/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.705/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.706/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.707/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.708/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.709/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.710/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.711/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.712/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.713/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.714/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.715/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.716/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.717/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.718/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.719/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.720/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.721/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.722/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.723/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.724/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.725/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.726/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.727/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.728/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.729/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.730/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.731/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.732/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.733/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.734/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.735/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.736/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.737/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS

859.738/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.739/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.740/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.741/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.742/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.743/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.744/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.749/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS

VICTOR HUGO FRONER BICCA

RELAÇÃO No- 190/2017 - SEDE - DF

Fase de Disponibilidade
Não conhece o recurso interposto(1837)
859.750/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.751/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.752/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.753/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.754/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.755/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.756/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.757/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.758/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.759/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.760/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.761/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.762/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.763/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.764/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.765/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.766/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.787/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.788/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.789/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.790/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.791/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.792/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.793/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.794/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.795/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.796/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.797/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.798/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.799/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.800/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.801/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.802/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.803/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.805/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
859.806/1995-Interposto porRAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS

RELAÇÃO No- 191/2017 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece o recurso interposto(1837)
853.601/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.602/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.603/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.604/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.605/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.606/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.607/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.608/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.609/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.610/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.611/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.612/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.613/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.614/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.636/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.637/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.638/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO
853.639/1995-Interposto porJOEL SILVA ARAUJO

RELAÇÃO No- 192/2017 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece o recurso interposto(1837)
851.873/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.874/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.875/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
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851.876/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.877/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.878/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.879/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.880/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.881/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.882/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.883/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.884/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.885/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.886/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.887/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.888/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.889/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.890/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.891/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.892/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.893/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.894/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.895/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.896/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.897/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.898/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.899/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.900/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.901/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.902/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.903/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.904/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.905/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.906/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.907/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.908/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.909/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.910/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.911/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.912/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.913/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.914/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.915/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.916/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.917/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.918/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.919/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA
851.920/1996-Interposto porDERCI GOMES DA SILVA

RELAÇÃO No- 193/2017 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de con-

cessão de lavra(469)
816.433/1973-AURORA COMÉRCIO DE ARGILA LTDA EPP-
Cessionário:815.496/2015-SILVIA GIACOMOSSI DAROSCI ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direi-
tos(557)

896.565/2002-COMPERMAC GRANITOS LTDA. ME-Portaria de
Lavra nº 404/2005- Cessionário:896.495/2013-MINERAÇÃO FAL-
CHETTO LTDA ME- CNPJ 04.974.439/0001-76
Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
815.496/2015-SILVIA GIACOMOSSI DAROSCI ME

RELAÇÃO No- 194/2017 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)

005.857/1946-UNIÃO FEDERATIVA ESPÍRITA PAULISTA - Pu-
blicado DOU de 13/3/2015, Relação n° 32, Seção 1, pág. 41/42-
Onde se lê: ''...Arrendatário: ...''PROJETO ACQUAEMPRESA DE
ÁGUAS MINERAIS LTDA ,CNPJ: 05.514.800/0001-44...'', leia-
se:'... Arrendatária: ACQUA EMPRESA DE ÁGUAS MINERAIS
LTDA , CNPJ: 07.729.348/0001-63...''

RELAÇÃO No- 195/2017 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.215/2004-AREAL SÃO JOSÉ LTDA EPP- Área de 49,98ha
para 15,42ha-AREIA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão de
Lavra(349)
840.650/2011-PEDREIRA POTIGUAR LTDA
840.128/2012-MINERADORA CAMPEVI LTDA EPP
840.807/2012-MINERADORA CAMPEVI LTDA EPP
810.687/2013-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
896.463/2001-MINERACAO FERRARI LTDA-ME
896.633/2002-RICARDO JOSÉ MERLO
848.170/2004-CONSTRUTORA A. AURORA LTDA
890.282/2004-FERNANDA THOME MOREIRA MARTINS
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de Lavra(352)
890.401/1993- MAMERI MINERAÇÃO EIRELI
890.402/1993- MAMERI MINERAÇÃO EIRELI
890.683/1993- MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.
896.578/2004- MINERAÇÃO PINGA FOGO LTDA ME
Fase de Disponibilidade
Da provimento ao recurso interposto(1807)
800.125/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.127/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.130/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.131/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.132/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.325/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.

PORTARIA No- 70.594, DE 28 DE JULHO DE 2017

Resultado da Avaliação Institucional do 7º Ciclo de Avaliação Institucional.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 7.092/2010 e da Portaria nº 290/MM E / 2 0 11 ,
resolve:

Art. 1º Tornar Público o Índice de Desempenho Institucional Médio (IDIM) alcançado no 7º Ciclo de Avaliação Institucional, de 1º de maio de 2016 a 30 de abril de 2017, para fins de divulgação do resultada
da Autarquia Departamento Nacional de Produção Mineral e para pagamento de Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais (GDARM), de Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção
Mineral (GDAPM), de Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Departamento Nacional de Produção Mineral (GDADNPM) e de Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do
Plano Especial de Cargos do DNPM (GDAPDNPM).

Art. 2º O Índice de Desempenho Institucional Médio (IDIM) do 7º Ciclo Avaliativo foi de 95,50%, resultando no pagamento dos 80 pontos da Gratificação Institucional.
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR HUGO FRONER BICCA

ANEXO I

Resultado da Avaliação de Desempenho Institucional

Avaliação de Desempenho Institucional do DNPM
Missão Institucional Nº Meta

Global
Peso da Meta
Global (PG)

Nº Metas Itermediárias Responsável Peso da Meta Inter-
mediária (0 a 100)(a)

Grau deAlcance
(0 a 100)(b)

Indice de Desempenho da
Meta intermediária (c)=

(a*b)/100

Indice de Grau
da Alance da

Meta

IDIM

Gerir o Patrimônio Mi-
neral Brasileiro de For-
ma Sustentável

1 Fiscalizar a Atividade de Minera-
ção do País

20,00% 1 Índice de Autuação de Empreendimento
Minerário-Pesquisa e Lavra(IAEM)

DIFIS 20,00% 90,50 18,10% 87,63% 17,53%

2 Índice de Fiscalização de Relatório de
Pesquisa e Guia de Utilização(IFRPGU)

DIFIS 20,00% 100,00 20,00%

3 Índice de Fiscalização de Empreendi-
mentos de Lavra (IFEL)

DIFIS 20,00% 67,17 13,43%

4 Índice de Fiscalização de Minas de Ris-
co (IFMR)

DIFIS 20,00% 80,50 16,10%

5 Índice de Atendimento de Demanda Ex-
terna(IADE)

DIFIS 20,00% 100,00 20,00%

2 Outorgar o Títulos Minerários 20,00% 1 Índice de Análise de Requerimentos
(IAR)

DGTM 70,00% 99,06 69,34% 96,34% 19,27%

2 Índice de Análise de Cessão de Direitos
(IACD)

DGTM 15,00% 100,00 15,00%

3 Índice de Imissão de Posse (IIP) DGTM 15,00% 80,00 12,00%
3 Arrecadar as Receitas da Autar-

quia DNPM
15,00% 1 Índice de Eficiência nas Imposições

(IEI)
D I PA R 25,00% 52,68 25,00% 99,71% 14,96%

2 Índice de Eficiência nas Nulidades
(IEN)

D I PA R 25,00% 58,83 25,00%

3 Índice deEficiência de Cobrança (IIC) D I PA R 25,00% 24,71 24,71%
4 Índice de Recuperação de Passivo (IRP) D I PA R 25,00% 39,27 25,00%

800.514/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.699/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.708/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.
800.709/2014- Recurso interposto por MINERAÇÃO SOLITÁRIO
DO BRASIL LTDA.

VICTOR HUGO FRONER BICCA

RELAÇÃO No- 196/2017-SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
800.095/1990-INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S. A.-
Prazo:a contar de 18/6/2017 e com término em 18/6/2020
820.712/1999-MINERADORA EBENEZER LTDA. ME- Prazo:a
contar de 30/10/2014 e com término em 30/10/2019
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da jazida(416)
810.314/1974-MINERAÇÃO FONTANA DE SERRA NEGRA LT-
DA. EPP.
890.083/1986-GRANFORT GRANITOS FORTALEZA LTDA
820.635/2004-R. M. CASTELLANO MINERAÇÃO LTDA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
820.635/2004-R. M. CASTELLANO MINERAÇÃO LTDA-ARGI-
LA
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
820.635/2004-R. M. CASTELLANO MINERAÇÃO LTDA-SAI-
BRO E GNAISSE-Portaria de Lavra nº 173/2008, DOU de
11 / 7 / 2 0 0 8
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de lavra(445)
860.750/1998-INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL CRISTAL
AZUL LTDA.- Início:11/4/2017-Término:11/4/2020
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de lavra(446)
813.064/1974-GOIASCAL MINERAÇÃO E CALCÁRIO LTDA-
Início:14/4/2014-Término:14/10/2020
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de lavra(447)
004.619/1962-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VITTI LTDA.- Iní-
cio:24/3/2015-Término:24/3/2020
815.548/1971-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VITTI LTDA.- Iní-
cio:24/3/2015-Término:24/3/2020
804.493/1977-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA SÃO PE-
DRO LTDA- Início:18/5/2005-Término:18/5/2020

KIOMAR OGUINO
Substituto
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4 Planejar a atividade institucional e
produzir informações

15,00% 1 Índice de Produção do AMB (IPAMB) DIPLAM 25,00% 100,00 25,00% 97,60% 14,64%

2 Índice de Produção do Sumário Mineral
Brasileiro (IP)

DIPLAM 10,00% 85,00 8,50%

3 Índice de Produção do Informe Mineral
Brasileiro (IPIMB)

DIPLAM 10,00% 100,00 10,00%

4 Projeto de Oficina de Trabalho de Sus-
tentabilidade da Mineração (PSM)

DIPLAM 25,00% 100,00 25,00%

5 Índice de Aprovação de Planejamentos
Orçamentários (IAPO)

DIPLAM 30,00% 97,00 29,10%

5 Gerir as Atividades Meio do
DNPM

15,00% 1 Índice de Inclusão de Processo de Fa-
tura da Sede no SEI (IPFSEI)

DGADM 25,00% 100,00 25,00% 96,25% 14,44%

2 Índice de Implantação do sistema
SIADS-Almoxarifado(ISSA)

DGADM 25,00% 85,00 21,25%

3 Índice de Implantação do Sistema SIA-
DAS-Patrimônio(ISSp)

DGADM 25,00% 100,00 25,00%

4 Índice de Inclusão de Processo de Re-
cursos Humanos no SEI(IPRH)

DGADM 25,00% 100,00 25,00%

6 Implantar a Governança de Tecno-
logia da Informação e Geoproces-

samento

15,00% 1 Índice de Manutenção de Processos de
TI (IMPTI)

CGTIG 25,00% 100,00 25,00% 97,79% 14,67%

2 Índice Avaliação dos Serviços de Tecno-
logia da Informação (IASTI)

CGTIG 25,00% 94,70 23,68%

3 Índice de Verificação de Posicionamento
de Área (IVPA)

CGTIG 25,00% 100,00 25,00%

4 Índice de Controle de Demandas de
Tecnologia da Informação e Geoproces-

samento (ICDTG)

CGTIG 25,00% 96,44 2 4 , 11 %

TOTAL DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 95,50%

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 125/2017

Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30
dias.(1842)
866.406/2011-JOSÉ EDUARDO PRATA DE CARVALHO FILHO-
AI N°468/2017
866.407/2011-JOSÉ EDUARDO PRATA DE CARVALHO FILHO-
AI N°469/2017

SERAFIM CARVALHO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 66/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Mineração Serra Geral Ltda Epp Cpf/cnpj
:01.945.067/0001-61 - Processo minerário: 802901/77 - Processo de
cobrança: 910292/17 Valor: R$.150.036,80

SIDNEI ECKERT

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 58/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Multicommerce COM. IMP. EXP. Ltda - 886528/11 - Not.225/2017
- R$ 36.141,88, 886529/11 - Not.227/2017 - R$ 35.806,60
Sancle Machado de Lima - 886260/10 - Not.232/2017 - R$
2.565,86

RELAÇÃO no- 59/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Sancle Machado de Lima - 886260/10 - Not.233/2017 - R$
3.659,37

ANDRÉIA MORESCHI DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
a3 Mineração, Exportação e Importação Ltda me - 878019/16 -
Not.75/2017 - R$ 3.757,15
Almeida & Geralcino Serviços em Geral Ltda me - 878047/14 -
Not.60/2017 - R$ 3.481,70
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
878116/11 - Not.68/2017 - R$ 3.757,15, 878117/11 - Not.69/2017 -
R$ 3.757,15, 878118/11 - Not.70/2017 - R$ 3.757,15, 878119/11 -
Not.71/2017 - R$ 3.757,15, 878120/11 - Not.72/2017 - R$
3.757,15, 878121/11 - Not.73/2017 - R$ 3.757,15, 878122/11 -
Not.74/2017 - R$ 3.757,15

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 226, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o que
consta do Processo nº 48500.002078/2017-19, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
reforços em instalações de transmissão de energia elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 6.189, de 07 de Fevereiro de 2017, de
titularidade da empresa Furnas Centrais Elétricas S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.274.194/0001-19, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4º, inciso III, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2015 e são de exclusiva responsabilidade da Furnas
Centrais Elétricas S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Furnas Centrais Elétricas S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial
do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 6º A Furnas Centrais Elétricas S.A. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 - Nome Empresarial
02 - CNPJ

Furnas Centrais Elétricas S.A.
23.274.194/0001-19

03 - Logradouro
04 - Número

Rua Real Grandeza
219

05 - Complemento
06 - Bairro/Distrito 07 - CEP

Botafogo 22281-900

08 - Município
09 - UF 10 - Telefone

Rio de Janeiro
RJ (21) 2528-3112

11 - DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto
Reforços na Subestação Vitória (Resolução Autorizativa ANEEL nº 6.189, de 07 de Fe-
vereiro de 2017).

Descrição do Projeto
Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à Subestação Vitória,
compreendendo:

I - Implantação de módulo de infraestrutura de manobra - MIM em 345 kV associado à
instalação do 5º Banco Autotransformador 345/138/13,8 kV - 3x133 MVA.

II - Implantação de módulo de infraestrutura de manobra - MIM em 138 kV associado à
instalação do 5º Banco Autotransformador 345/138/13,8 kV - 3x133 MVA.

III - Instalação do 5º Banco Autotransformador 345/138/13,8 kV 3x133 MVA.

IV - Instalação de fase reserva Autotransformador 345/138/13,8 kV 1x133 MVA.

V - Instalação de módulo de manobra CT em 345 kV, arranjo ANEL, associado ao 5º Banco
Autotransformador 345/138/13,8 kV 3x133 MVA.

VI - Instalação de módulo de manobra CT em 138 kV, arranjo sem barra, associado ao 5º
Banco Autotransformador 345/138/13,8 kV 3x133 MVA.

Período de Execução
De 13/03/2017 a 13/02/2020.

Localidade do Projeto [Município(s)/UF(s)]
Município de Serra, Estado do Espírito Santo.
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12 - PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Flavio Decat de Moura.
CPF: 060.681.116-87.

Nome: Ronaldo Nahar Neder.
CPF: 510.474.897-91.

Nome: Anselmo Garcia Sobrosa.
CPF: 018.603.667-16.

13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens
43.338.439,00.

Serviços
10.441.291,00.

Outros
2.083.686,00.

Total (1)
55.863.416,00.

14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens
39.669.052,00.

Serviços
9.745.594,00.

Outros
2.044.846,00.

Total (2)
51.459.492,00.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 27 de julho de 2017

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS Nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º, art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da sociedade
civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte processo:

Nome da entidade: FEDERAÇÃO DE BANDEIRANTES
DO BRASIL

CNPJ: 33.858.184/0001-84
Município: Rio de Janeiro/RJ
Processo nº: 71000.072942/2010-18 (3 volumes)

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

Ministério do Desenvolvimento Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 598, DE 28 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social San-
ta Luzia - APSSLZ, tipo D, código 09.021.19.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e
administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 128, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados,
resolve:

Art. 1º Deferir as concessões de certificação de entidade
beneficente de assistência social das seguintes entidades por aten-
derem os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009, com
validade de três anos a partir da publicação desta portaria no D.O.U.,
nos termos do art. 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por nome
da entidade, CNPJ, município/UF, nº do processo e número do pa-
recer técnico:

1)SOCIEDADE LAR DA INFÂNCIA, 59.905.125/0001-03,
SAO JOSE DO RIO PARDO/SP, 71000.041845/2011-64, 41996.

2)ASSOCIAÇÃO LUTE PELA VIDA GRUPO DE APOIO
À CRIANÇA COM CÂNCER, 01.969.440/0001-14, RIO CLA-
RO/SP, 71000.094773/2011-58, 39969.

3)AME, 43.896.505/0001-99, SAO PAULO/SP,
71000.041567/2012-26, 38471.

4)DIVULGAÇÃO ESPÍRITA CRISTÃ, 25.634.148/0001-09,
UBERLANDIA/MG, 71000.070702/2015-93, 48198.

5)REDE APRENDIZ, 14.878.686/0001-22, SOCORRO/SP,
71000.112989/2015-36, 49054.

6)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E PESSOAS COM
SINDROME DE DOWN DO ESPÍRITO SANTO, 03.319.660/0001-
28, VITORIA/ES, 71000.084776/2016-98, 50287.

7)INSTITUTO EDUCACIONAL FRATERNIDADE CRIS-
TÃ, 20.181.129/0001-50, GOVERNADOR VALADARES/MG,
71000.084545/2016-84, 50408.

8)AÇÃO SOCIAL PARA IGUALDADE DAS DIFEREN-
CAS, 12.291.500/0001-09, CURITIBA/PR, 71000.055653/2016-40,
50454.

9)NÚCLEO DE ATUAÇÃO SOCIAL CRISTA,
08.141.707/0001-20, RECIFE/PE, 71000.055678/2016-43, 50648.

10)CENTRO DE FORMAÇÃO PARA CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES, 08.996.857/0001-15, UBERLANDIA/MG,
71000.002942/2016-46, 50625.

11)ASSOCIAÇÃO LAR ESMERALDA, 10.157.910/0001-
36, SAO CRISTOVAO/SE, 71000.002289/2016-15, 50832.

12)COMUNIDADE DAS FAMILIAS SAO PEDRO,
45.113.750/0001-08, FERNANDOPOLIS/SP, 71000.094697/2016-95,
50818.

13)INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA COM CANCER,
11.661.358/0001-81, BARBALHA/CE, 71000.002335/2016-86,
50890.

14)RECANTO DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO
DE RANCHARIA, 55.688.816/0001-41, RANCHARIA/SP,
71000.002387/2016-52, 50853.

15)AÇÃO FORTE, 06.136.322/0001-49, CAMPINAS/SP,
71000.002333/2016-97, 50856.

16)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BARRA DO GARÇAS, 15.051.378/0001-91, BARRA DO
GARCAS/MT, 71000.025222/2017-30, 51067.

17)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE DIVISA NOVA, 05.162.134/0001-22, DIVISA NOVA/MG,
71000.025139/2017-61, 51061.

18)INSTITUTO JEFERSON BIZOTTO, 18.303.706/0001-
98, FRANCISCO BELTRAO/PR, 71000.024663/2017-14, 51162.

19)CENTRO EDUCACIONAL JOÃO DE DEUS,
58.377.292/0001-66, JUNDIAI/SP, 71000.038165/2017-59, 51186.

20)UNIÃO ESPÍRITA BITTENCOURT SAMPAIO,
59.851.592/0001-06, SAO JOAQUIM DA BARRA/SP,
71000.024959/2017-35, 51184.

21)FRANCISCLARA RESGATE DA CRIANÇA E DA FA-
MÍLIA, 07.912.865/0001-73, PONTA GROSSA/PR,
71000.040584/2017-51, 51226.

22)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PEREIRA, 05.564.056/0001-92, PEREIRAS/SP,
71000.040728/2017-79, 51312.

23)ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE "ONDE MORAS" -
ABOMORAS, 59.642.314/0001-30, MOGI DAS CRUZES/SP,
71000.039380/2017-77, 51220.

24)PASTORAL DO MENOR DA PARÓQUIA SÃO JOA-
QUIM, 51.792.505/0001-77, SAO JOAQUIM DA BARRA/SP,
71000.038399/2017-04, 51358.

Art. 2º Pedido de renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de sua
validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 129, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados,
resolve:

Art. 1º Deferir as renovações de certificação de entidade
beneficente de assistência social das seguintes entidades por aten-
derem os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009, dispostas
por nome da entidade, CNPJ, município/UF, nº do processo, número
do parecer técnico e período de validade de certificação:

1)ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE ACOLHIDA,
00.033.715/0001-40, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP,
71000.056945/2010-12, 44362, de 12/05/2010 a 11/05/2015.

2)ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA -APMI, 77.619.211/0001-31, PLANALTO/PR,
71010.003104/2011-66, 44107, de 10/11/2011 a 09/11/2016.

3)INSTITUTO NOSSO LAR, 16.949.265/0001-70, GOVER-
NADOR VALADARES/MG, 71000.069653/2011-12, 45418, de
21/10/2011 a 20/10/2016.

4)SOCIEDADE EUNICE WEAVER DO MARANHÃO,
06.012.074/0001-24, SAO LUIS/MA, 71000.059675/2012-55, 46187,
de 01/01/2013 a 31/12/2017.

5)INSTITUTO DOS MISSIONÁRIOS SACRAMENTINOS
DE NOSSA SENHORA, 22.295.638/0001-30, MANHUMIRIM/MG,
71000.129052/2014-19, 46828, de 01/01/2015 a 31/12/2017.

6)CENTRO DE AGRICULTURA ALTERNATIVA DO
NORTE DE MINAS, 25.206.285/0001-42, MONTES CLAROS/MG,
71000.003261/2015-14, 47330, de 22/02/2015 a 21/02/2018.

7)CAMP-NORTE - ESCOLA PROFISSIONALIZANTE
DR. LUIZ DIÓGENES ZEPPELINI, 54.751.599/0001-24, SAO PAU-
LO/SP, 71000.043212/2015-14, 47668, de 14/03/2015 a 13/03/2018.

8)CENTRO DIOCESANO DE APOIO AO PEQUENO
PRODUTOR, 03.801.762/0001-85, PESQUEIRA/PE,
71000.052496/2015-30, 48213, de 26/10/2015 a 25/10/2018.

9)GRUPO DE PRODUTORES RURAIS DE TOMBADOU-
RO/MG, 20.208.666/0001-47, DATAS/MG, 71000.052697/2015-37,
47889, de 26/03/2015 a 25/03/2020.

10)CORPO DE PATRULHEIROS MIRINS DE SANTO
ANDRÉ, 44.185.817/0001-57, SANTO ANDRE/SP,
71000.003496/2015-14, 48090, de 15/08/2015 a 14/08/2018.

11)CENTRO POPULAR DE CULTURA E DESENVOL-
VIMENTO - CPCD, 19.212.117/0001-67, BELO HORIZONTE/MG,
71000.124856/2015-11, 49322, de 14/06/2015 a 13/06/2018.

12)SERVIÇO PASTORAL DOS MIGRANTES - SPM,
55.799.423/0001-05, SAO PAULO/SP, 71000.130319/2015-00,
49358, de 24/01/2016 a 23/01/2019.

13)CONSELHO DE AMIGOS DAS CRIANÇAS DE JE-
QUITINHONHA, 22.705.537/0001-90, JEQUITINHONHA/MG,
71000.084757/2016-61, 50306, de 10/11/2016 a 09/11/2021.

14)LAR DE CRIANÇAS SARA E BURTON DAVIS,
04.366.445/0001-40, AQUIRAZ/CE, 71000.055673/2016-11, 50578,
de 02/12/2016 a 01/12/2019.

15)ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS E
FISSURADOS, 00.883.367/0001-09, MEDIANEIRA/PR,
71000.084412/2016-16, 50604, de 31/10/2016 a 30/10/2021.

16)LAR SANTO ANTÔNIO, 51.262.921/0001-63, BIRITI-
BA-MIRIM/SP, 71000.094791/2016-44, 50824, de 24/05/2017 a
23/05/2022.

17)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE TAQUARITINGA, 47.058.839/0001-44, TAQUARITIN-
GA/SP, 71000.002319/2016-93, 50876, de 08/12/2017 a 07/12/2020.

18)SOS CASAS DE ACOLHIDA, 92.852.854/0001-14,
PORTO ALEGRE/RS, 71000.009633/2017-68, 50914, de 10/02/2017
a 09/02/2020.

19)ASSOCIAÇÃO BENTO-GONÇALVENSE DE CONVI-
VÊNCIA E APOIO À INFÂNCIA E JUVENTUDE - ABRAÇAI,
88.669.957/0001-76, BENTO GONCALVES/RS,
71000.016776/2017-46, 50992, de 14/09/2017 a 13/09/2022.

20)ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA
CRIANÇA, 61.577.110/0001-05, SAO PAULO/SP,
71000.016767/2017-55, 51038, de 10/02/2018 a 09/02/2021.

21)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE DOIS VIZINHOS, 78.677.093/0001-80, DOIS VIZI-
NHOS/PR, 71000.024682/2017-41, 51160, de 05/04/2017 a
04/04/2022.

22)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE MAUÁ, 57.612.756/0001-09, MAUA/SP,
71000.024953/2017-68, 51179, de 31/07/2017 a 30/07/2020.

23)ASSOCIAÇÃO BATATAENSE DOS DEFICIENTES FÍ-
SICOS, 56.889.611/0001-97, BATATAIS/SP, 71000.024679/2017-27,
51163, de 01/04/2018 a 31/03/2021.

24)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PALMA, 13.049.282/0001-63, PALMA/MG,
71000.024961/2017-31, 51196, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

25)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAPANEMA, 80.883.002/0001-05, CAPANEMA/PR,
71000.024678/2017-82, 51161, de 01/12/2017 a 30/11/2022.

26)ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAIEIRAS, 51.451.094/0001-56, CAIEIRAS/SP,
71000.024671/2017-61, 51176, de 06/03/2018 a 05/03/2021.

27)ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE ALIANÇA,
97.366.694/0001-17, FOZ DO IGUACU/PR, 71000.024680/2017-51,
51175, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

28)ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RETIRO EVANGÉLI-
CO BENAIAH, 43.266.758/0001-89, AMERICANA/SP,
71000.041184/2017-62, 51274, de 01/04/2018 a 31/03/2021.
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29)ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PIRAJU, 49.856.206/0001-07, PIRAJU/SP,
71000.038148/2017-11, 51178, de 26/03/2018 a 25/03/2023.

30)ASSOCIAÇÃO UNIDOS DA FELIZ IDADE,
04.157.675/0001-08, SAO GABRIEL DO OESTE/MS,
71000.038382/2017-49, 51195, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

31)INSTITUTO MOREIRA DE SOUZA, 07.134.752/0001-
94, FORTALEZA/CE, 71000.038385/2017-82, 51194, de 19/12/2017
a 18/12/2020.

32)SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO DE MENORES DE
AMERICANA - SOMA, 44.682.979/0001-09, AMERICANA/SP,
71000.038373/2017-58, 51199, de 29/08/2017 a 28/08/2020.

33)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ITAÚ DE MINAS, 05.391.878/0001-19, ITAU DE MI-
NAS/MG, 71000.039388/2017-33, 51221, de 01/04/2018 a
31/03/2023.

34)FUNDAÇÃO OLHOS D'ALMA, 03.600.407/0001-48,
CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 71000.040443/2017-38, 51231, de
01/04/2018 a 31/03/2023.

35)CENTRO CULTURAL LOUIS BRAILLE DE CAMPI-
NAS, 46.102.000/0001-01, CAMPINAS/SP, 71000.046330/2017-46,
51405, de 06/06/2017 a 05/06/2022.

36)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAPELINHA, 00.331.924/0001-70, CAPELINHA/MG,
71000.043800/2017-10, 51323, de 12/06/2017 a 11/06/2022.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 130, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de concessão da certificação de
entidade beneficente de assistência social das seguintes entidades, por
contrariarem requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009:

1)ASSOCIAÇÃO CRISTÃ VERDADE E LUZ, CNPJ
59.166.413/0001-93, SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, processo nº
71000.060014/2011-91, parecer técnico nº 38945/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atendeu os requisitos de outra(s)
área(s) da certificação.

2)ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA ÀS
PESSOAS COM CÂNCER - ABRAPEC, CNPJ 05.116.931/0001-73,
SAO PAULO/SP, processo nº 25000.160255/2011-12, parecer técnico
nº 38722/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua preponderan-
temente no âmbito da assistência social.

3)ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI MUIÉS, CNPJ
14.178.339/0001-97, MAUES/AM, processo nº 23000.028275/2016-
89, parecer técnico nº 50272/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não
apresentou documento(s) obrigatório(s).

4)ASSOCIAÇÃO GRUPO AIDS, APOIO, VIDA E ESPE-
RANÇA, CNPJ 03.904.616/0001-85, GOIANIA/GO, processo nº
71000.121556/2012-29, parecer técnico nº 39926/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua preponderantemente no âmbito da
assistência social.

5)ONG CAMINHOS DO SOL, CNPJ 09.597.292/0001-66,
BALSA NOVA/PR, processo nº 25000.134479/2015-01, parecer téc-
nico nº 50145/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não apresentou do-
cumento(s) obrigatório(s); Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

6)ALBERGUE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ
26.117.903/0001-40, SAO TIAGO/MG, processo nº
71000.112924/2015-91, parecer técnico nº 49019/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

7)FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, CNPJ 83.477.901/0001-04, FLORIANOPOLIS/SC, processo
nº 71000.125034/2015-49, parecer técnico nº 49413/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas;
Não atua no âmbito da assistência social.

8)ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLIDÁRIAS DA
ACÁCIAS, CNPJ 48.825.962/0001-06, SANTA GERTRUDES/SP,
processo nº 71000.054992/2016-17, parecer técnico nº
49839/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou continui-
dade, planejamento e universalidade nas ofertas.

9)SOCIEDADE PRESBITERIANA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, CNPJ 45.356.458/0001-16, SAO CARLOS/SP, processo nº
71010.004661/2016-17, parecer técnico nº 49938/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas;
Não demonstrou continuidade, planejamento e universalidade nas
ofertas.

10)INSTITUTO CRISTÃO EVANGÉLICO DE GOIÁS,
CNPJ 01.057.579/0001-91, ANAPOLIS/GO, processo nº
71000.055768/2016-34, parecer técnico nº 50187/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Estatuto Social não compatível com a le-
gislação.

11)CASA DOS VELHOS - OBRA UNIDA DA SOCIE-
DADE SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ 44.877.827/0001-53,
DRACENA/SP, processo nº 71000.066032/2016-91, parecer técnico
nº 50480/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não apresentou docu-
mento(s) obrigatório(s); Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

12)LAR DOS VELHINOS DE SÃO VICENTE DE PAULO,
CNPJ 45.385.341/0001-60, CUNHA/SP, processo nº
71000.084671/2016-39, parecer técnico nº 50344/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não apresentou documento(s) obrigató-
rio(s); Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

13)ASSOCIAÇÃO DOS CENTROS DESENVOLVIMEN-
TOS DA CRIANÇA, CNPJ 60.123.338/0001-62, ITAPEVA/SP, pro-
cesso nº 71000.084642/2016-77, parecer técnico nº 50353/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da assistência social.

14)AMPARO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA, CNPJ
58.383.639/0001-83, SERRA NEGRA/SP, processo nº
71000.084609/2016-47, parecer técnico nº 50372/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não apresentou documento(s) obrigató-
rio(s); Não demonstrou gratuidade nas ofertas; Não demonstrou con-
tinuidade, planejamento e universalidade nas ofertas.

15)LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO DE
VARZEA GRANDE, CNPJ 12.287.415/0001-77, VARZEA GRAN-
DE/MT, processo nº 71000.094400/2016-91, parecer técnico nº
50483/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade
nas ofertas.

16)CANTINHO FRATERNO DONA MARIA JACINTA,
CNPJ 59.620.518/0001-70, SAO CARLOS/SP, processo nº
71000.084455/2016-93, parecer técnico nº 50494/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

17)ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CORINTO,
CNPJ 18.434.340/0001-96, CORINTO/MG, processo nº
71000.084397/2016-06, parecer técnico nº 50649/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

18)CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CANDIDO XA-
VIER, CNPJ 59.758.227/0001-43, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.002937/2016-33, parecer técnico nº 50677/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

19)INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL PELA MUSICA -
IASPM, CNPJ 10.490.525/0001-06, SALVADOR/BA, processo nº
71000.094683/2016-71, parecer técnico nº 50831/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas;
Não atua no âmbito da assistência social.

20)INSTITUTO ATUAÇÃO, CNPJ 14.919.095/0001-56,
CURITIBA/PR, processo nº 71000.094788/2016-21, parecer técnico
nº 50807/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da
assistência social.

21)CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRAÇÃO SO-
CIAL - INSTITUTO CRISEC, CNPJ 02.711.774/0001-56, PARAIBA
DO SUL/RJ, processo nº 71000.002466/2016-63, parecer técnico nº
50928/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade
nas ofertas.

22)SOCIEDADE TENIS, EDUCAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
SOCIAL, CNPJ 07.492.589/0001-31, PORTO ALEGRE/RS, processo
nº 71000.002411/2016-53, parecer técnico nº 50891/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou continuidade, planejamen-
to e universalidade nas ofertas; Não está de acordo com a Política
Nacional de Assistência Social - PNAS.

Art. 2º Indeferir o pedido de renovação da certificação de
entidade beneficente de assistência social das seguintes entidades, por
contrariarem requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009:

1)INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTABILIDADE,
CNPJ 42.176.339/0001-93, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71010.004238/2009-80, parecer técnico nº 37013/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da assistência social.

2)ABRAÇO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁ-
RIA PARA A PREVENÇÃO AO ABUSO DE DROGAS, CNPJ
25.572.199/0001-53, BELO HORIZONTE/MG, processo nº
71000.070546/2010-56, parecer técnico nº 42579/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da assistência social.

3)ASSOCIAÇÃO BETHEL, CNPJ 71.849.079/0001-78, SO-
ROCABA/SP, processo nº 71000.076145/2010-18, parecer técnico nº
37113/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atendeu os requisitos
de outra(s) área(s) da certificação.

4)ASSOCIAÇÃO ALFASOL, CNPJ 02.871.771/0001-80,
SAO PAULO/SP, processo nº 71000.020486/2011-10, parecer técnico
nº 42799/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da
assistência social.

5)ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE APOIO À CRIANÇA
COM NEOPLASIA, CNPJ 78.145.372/0001-01, CURITIBA/PR, pro-
cesso nº 71000.125731/2014-19, parecer técnico nº 46962/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua preponderantemente no âmbito da
assistência social.

6)APMIF-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNI-
DADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA, CNPJ 01.048.485/0001-56, CU-
RIUVA/PR, processo nº 71000.052434/2015-28, parecer técnico nº
48017/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou continui-
dade, planejamento e universalidade nas ofertas; Não está de acordo
com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

7)ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER DO CEN-
TRO OESTE DE MINAS, CNPJ 00.580.644/0001-04, DIVINOPO-
LIS/MG, processo nº 71000.003438/2015-82, parecer técnico nº
47861/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua preponderante-
mente no âmbito da assistência social.

8)DESAFIO JOVEM DO CEARÁ, CNPJ 06.799.282/0001-
15, FORTALEZA/CE, processo nº 71000.070779/2015-63, parecer
técnico nº 48486/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âm-
bito da assistência social.

9)ASSOCIAÇÃO PALAS ATHENA DO BRASIL, CNPJ
43.310.283/0001-80, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.113037/2015-30, parecer técnico nº 48988/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

10)ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ
ESPERANÇA SOS DROGAS, CNPJ 00.960.656/0001-56, CAMPO
LARGO/PR, processo nº 71000.003774/2015-25, parecer técnico nº
49682/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade
nas ofertas.

11)ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
20.573.010/0001-23, BUENOPOLIS/MG, processo nº
71000.054806/2016-31, parecer técnico nº 49942/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas;
Não demonstrou continuidade, planejamento e universalidade nas
ofertas.

12)CASA DO CAMINHO, CNPJ 63.891.709/0001-44, SAO
JOSE DO RIO PRETO/SP, processo nº 71000.066172/2016-60, pa-
recer técnico nº 50141/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não de-
monstrou gratuidade nas ofertas.

13)FUNDAÇÃO CONSCIENCIARTE, CNPJ
00.521.168/0001-42, PARACATU/MG, processo nº
71000.084596/2016-14, parecer técnico nº 50425/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua no âmbito da assistência social.

14)ASSOCIAÇÃO UNIÃO DAS FAMÍLIAS, CNPJ
11.768.033/0001-00, SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, pro-
cesso nº 71000.084528/2016-47, parecer técnico nº 50463/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

15)ASILO NICOLINO GULHOT PARA VELHICE DE-
SAMPARADA, CNPJ 31.463.557/0001-92, RESENDE/RJ, processo
nº 71000.055635/2016-68, parecer técnico nº 50501/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

16)FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DO PARA-
NÁ, CNPJ 00.106.307/0001-71, CURITIBA/PR, processo nº
71000.055705/2016-88, parecer técnico nº 50521/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

17)ASSOCIAÇÃO MANSÃO MARCO ANTÔNIO, CNPJ
13.844.501/0001-04, SERRINHA/BA, processo nº
71000.084408/2016-40, parecer técnico nº 50639/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade nas ofertas.

18)LAR VICENTINO, CNPJ 71.111.629/0001-57, SAO VI-
CENTE/SP, processo nº 71000.094698/2016-30, parecer técnico nº
50827/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS. Não demonstrou gratuidade
nas ofertas; Não está de acordo com a Política Nacional de As-
sistência Social - PNAS.

19)FUNDAÇÃO CAXIAS DO SUL, CNPJ
88.667.258/0001-97, CAXIAS DO SUL/RS, processo nº
71000.009655/2017-48, parecer técnico nº 50915/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Não atua preponderantemente no âmbito da
assistência social.

Art. 3º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão, sem
efeito suspensivo.

Art. 4º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil acerca dos indeferimentos relacionados no art. 2º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 131, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 156/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MD-
SA, exarado nos autos do Processo nº 71000.065966/2016-14, re-
solve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.065966/2016-14,

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
33/2017, art. 1°, item 6, de 21/02/2017, publicada no DOU de
03/03/2017, que indeferiu o pedido de concessão da certificação de
entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a concessão de certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Antônio João - MS, CNPJ:
06.888.958/0001-47, Antônio João/MS, com validade de 03 (três)
anos, a contar da data de publicação no Diário Oficial da União da
presente Portaria, nos termos do artigo 5° do Decreto n°
8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 33/2017, art. 1°, item 6,
de 21/02/2017, DOU de 03/03/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 132, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 183/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MD-
SA, exarado nos autos do Processo nº 71000.066271/2016-41, re-
solve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.066271/2016-41.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
33/2017, art. 2°, item 5, de 21/02/2017, publicada no DOU de
03/03/2017, que indeferiu o pedido de renovação da certificação das
entidades beneficentes de assistência social.
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Art. 3º Deferir a renovação de certificação das entidades
beneficentes de assistência social requerida pela Associação Casa São
Vicente de Paulo, CNPJ: 32.355.893/0001-84, Valença/RJ, com va-
lidade de 03 (três) anos, de 30/06/2016 a 29/06/2019, nos termos do
artigo 5° do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/09 e art. 10 Decreto nº 8.242/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 33/2017, art. 2°, item 5,
de 21/02/2017, DOU de 03/03/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 133, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 160/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MD-
SA, exarado nos autos do Processo nº 71000.094663/2016-09, re-
solve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.094663/2016-09.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
33/2017, art. 2°, item 6, de 21/02/2017, publicada no DOU de
03/03/2017, que indeferiu o pedido de renovação da certificação das
entidades beneficentes de assistência social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação das entidades
beneficentes de assistência social requerida pela Creche Bom Pastor,
CNPJ: 16.749.426/0001-82, Ibirité/MG, com validade de 03 (três)
anos, de 26/06/2017 a 25/06/2020, nos termos do artigo 5° do De-
creto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/09 e art. 10 Decreto nº 8.242/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 33/2017, art. 2°, item 6,
de 21/02/2017, DOU de 03/03/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 134, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 127/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MD-
SA, exarado nos autos do Processo nº 71000.084503/2016-43, re-
solve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.084503/2016-43.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
12/2017, art. 2°, item 8, de 19/01/2017, publicada no DOU de
26/01/2017, que indeferiu o pedido de renovação da certificação das
entidades beneficentes de assistência social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação das entidades
beneficentes de assistência social requerida pelo Centro Comunitário
das Crianças de Nossa Senhora de Guadalupe do Jardim Laura,
CNPJ: 69.117.349/0001-04, São Bernardo do Campo/SP, com va-
lidade de 05 (cinco) anos, de 18/06/2017 a 17/06/2022, nos termos do
artigo 5° do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/09 e art. 10 Decreto nº 8.242/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 12/2017, art. 2°, item 8,
de 19/01/2017, DOU de 26/01/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 135, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 132/2017/CGCEB/DRSP/SNAS/MD-
SA, exarado nos autos do Processo nº 25000.033245/2016-10, re-
solve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
25000.033245/2016-10.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
nº 12/2017, art. 1°, item 9, de 19/01/2017, publicada no DOU de
26/01/2017, que indeferiu o pedido de concessão da certificação das
entidades beneficentes de assistência social.

Art. 3º Deferir a concessão de certificação das entidades
beneficentes de assistência social requerida pela Associação Laran-
jalense da Pessoa com Deficiência, CNPJ: 04.834.332/0001-22, La-
ranjal Paulista/SP, com validade de 03 (três) anos, a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União da presente Portaria, nos ter-
mos do artigo 5º do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/2009.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 12/2017, art. 1°, item 9,
de 19/01/2017, DOU de 26/01/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 136, DE 25 JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 109/2017/CGCEB/DRSP/
SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº 71000.066112/2016-
47, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
7 1 0 0 0 . 0 6 6 11 2 / 2 0 1 6 - 4 7 .

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
151/2016, art. 2º, item 8, de 29/11/2016, publicada no DOU de
05/12/2016, que indeferiu o pedido de renovação da certificação de
entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação de Proteção
à Maternidade e à Infância de Jandaia do Sul, CNPJ
77.337.509/0001-59, Jandaia do Sul/PR, com validade de 05 (cinco)
anos, de 12/08/2016 a 11/08/2021, nos termos do § 1° do artigo 5° do
Decreto 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação pre-
ponderante para que o requerimento seja feito no Ministério cor-
respondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da Lei nº
12.101/09 e art. 10 do Decreto nº 8.242/14.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria 151/2016, art. 2º, item 8, de
29/11/2016, DOU de 05/12/2016.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO
Secretária Nacional

PORTARIA Nº 137, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º Anular o item 31 da Portaria nº 38/2016, de
03/06/2016, publicada no DOU Seção 1 de 06/06/2016, referente ao
LAR DOS VELHOS DONA ALBERTINA SCHIMIDT DE PON-
TAL, processo nº 71000.113006/2015-89, CNPJ 57.708.570/0001-58,
Pontal/SP, em razão de publicação indevida.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO
Secretária Nacional

PORTARIA Nº 138, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação da certificação de
entidade beneficente de assistência social da seguinte entidade, por
contrariarem requisitos legais constantes no Decreto nº 2.536/1998 e
da Resolução 177/2000:

1)CONGREGAÇÃO E BENEFICÊNCIA SEFARDI PAU-
LISTA, CNPJ 60.958.238/0001-56, SÃO PAULO/SP, processo nº
71010.001077/2006-20, parecer técnico nº 51576/2017/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS. Por descumprir inciso VI do Art. 3º do
Decreto nº 2.536/1998 e inciso VIII, art. 4º da Resolução nº 177/2000
e inciso III, art. 4ºdo Decreto nº 2.536/1998, posto que não apre-
sentou a Demonstração de Mutação de Patrimônio do exercício de
2005, bem como não comprovou aplicação em gratuidade de pelo
menos 20% de sua receita bruta.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão, sem
efeito suspensivo.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil acerca dos indeferimentos relacionados no art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

INSTRUÇÃO OPERACIONAL Nº 4, DE 27 DE JULHO DE 2017

O SECRETARIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no exercício das atribuições que lhe conferem a
Portaria Casa Civil da Presidência da República n° 974, de 08 de
junho de 2016, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
2° da Portaria n° 130, de 14 de novembro de 2013, resolve:

Especificar o Modelo da Tecnologia de Acesso à Água n°
15: Microssistema Comunitário de Abastecimento de Água - captação
de manancial subterrâneo e seu respectivo valor unitário de refe-
rência, nos termos do art. 15 da Lei n° 12.873, de 24 de outubro de
2013.

1.No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de
Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Mi-
crossistema Comunitário de Abastecimento de Água - captação de
manancial subterrâneo deve observar as seguintes especificações.

2.A tecnologia social Microssistema Comunitário de Abas-
tecimento de Água - captação de manancial subterrâneo tem como
objetivo proporcionar a cada unidade familiar um módulo domiciliar
de captação e reserva de água de chuva e um módulo comunitário de
abastecimento de água acionado em ocasiões de escassez pluvio-
métrica, de forma a disponibilizar um nível de acesso à água para o
consumo humano em quantidade, qualidade e acessibilidade que ga-
ranta um alto grau de benefício à segurança alimentar e à saúde para
as famílias beneficiadas.

2.1.O módulo familiar é constituído por componente de cap-
tação de água de chuva do telhado do domicílio, dispositivo de
tratamento e reservatório individual elevado com capacidade de 1.000
litros, que deverá ser instalados em local anexo ao domicílio.

2.2.O módulo complementar é composto por captação de
água de manancial subterrâneo já existente, unidade de tratamento,
reservatório de 5 mil litros comunitário e rede de distribuição de água
aos módulos familiares. Os componentes de reservação e tratamento
devem ser alocados em local que consiga associar a menor distância
do manancial e a maior altitude do terreno na comunidade, a fim de
garantir a distribuição da água para os domicílios por gravidade.

2.3.O procedimento para a instalação dos componentes fí-
sicos da tecnologia se baseia na instalação do componente para cap-
tação de água de chuva com dispositivo de tratamento nas unidades
familiares, na montagem de estrutura elevada para dar suporte aos
reservatórios de água (o domiciliar, com capacidade de 1.000 litros, e
o comunitário, com capacidade de 5.000 litros), na instalação de
estrutura para captação, tratamento e reservação da água subterrânea
e na instalação da rede de distribuição comunitária, associada a um
hidrômetro em cada domicílio.

3.A implantação da tecnologia social deve ser realizada con-
tendo as seguintes atividades:

3.1.Mobilização, seleção e cadastramento das famílias:
3.1.1 Mobilização, que envolve a realização de encontros

locais/territoriais para o planejamento das ações a serem desenvol-
vidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a imple-
mentação participativa do projeto, conduzido a partir de envolvimento
de lideranças sociais e do poder público local, que organizam as
reuniões comunitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o
processo seletivo e acompanham todo o processo de implementa-
ção;

3.1.2. Seleção, que envolve a identificação das comunidades
com prioridade de atendimento, a partir de lista de famílias com perfil
de baixa renda no Cadastro Único, e a checagem da lista em campo;
e.

3.1.3. Cadastramento dos beneficiários no sistema informa-
tizado SIG Cisternas;

3.2. Capacitações:
3.2.2. Capacitação para a construção e montagem/instalação

dos componentes físicos: envolve a organização de grupos de até dez
pessoas para participar de processo orientado de aprendizagem teó-
rico-prático de técnica e métodos para a construção da tecnologia.
Nesse processo serão abordados aspectos de operação e manutenção
dos componentes do sistema a fim de garantir a viabilidade de au-
togestão da tecnologia social implantada pelas famílias beneficiadas.

3.2.3. Capacitação das famílias em gestão da água para con-
sumo humano: realizadas ao longo da implantação dos componentes
físicos da tecnologia, são oficinas que envolvem a orientação e ca-
pacitação dos beneficiários sobre o manuseio e cuidados com a tec-
nologia e as relações entre acesso à água, segurança alimentar e saúde
ambiental e humana.

3.2.3. Capacitação das famílias para a gestão comunitária do
microssistema: orientação aos beneficiários sobre aspectos de ope-
ração e manutenção da tecnologia e definição do modelo de gestão
comunitária do microssistema, com a elaboração e pactuação de ter-
mo de gestão. Tal capacitação deverá ser realizada ao longo da im-
plantação dos componentes físicos da tecnologia social. Ao final
desse processo de capacitação deverá ser redigida ata formalizando a
estrutura de gestão do microssistema comunitário.
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3.3. Implantação da tecnologia: envolve a edificação e ins-
talação dos seguintes componentes: i) estrutura de captação de água
de chuva do telhado do domicílio de cada família a ser atendida; ii)
dispositivo domiciliar de tratamento de água; iii) estruturas de suporte
dos reservatórios de água domiciliar e comunitário; iv) unidade co-
munitária de captação, tratamento e reservação da água subterrânea;
v) instalação da rede de distribuição de água e vi) instalação de
hidrômetro no domicílio.

4. Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas para a implementação da
referida tecnologia social são os dispostos na tabela abaixo.

UF Valor Unitário de Referência com ISS
Acre 12.690,93
Amapá 10.448,49
Amazonas 10.713,00
Pará 10.608,23
Rondônia 10.494,85
Roraima 11 . 3 0 2 , 0 4
To c a n t i n s 1 2 . 0 3 2 , 11
Alagoas 11 . 3 4 5 , 2 7
Bahia 11 . 4 8 7 , 1 5
Ceará 11 . 4 9 0 , 6 4
Distrito Federal 11 . 2 5 4 , 4 2
Espirito Santos 12.500,14
Goiás 11 . 2 3 7 , 4 6
Mato Grosso 10.843,59
Mato Grosso do Sul 10.830,92
Minas Gerais 11 . 4 7 8 , 9 4
Maranhão 11 . 4 9 5 , 5 5
Paraíba 11 . 4 4 5 , 7 3
Paraná 11 . 1 4 0 , 3 9
Pernambuco 11 . 5 5 0 , 3 8
Piauí 12.064,93
Rio de Janeiro 11 . 7 8 1 , 8 1
Rio Grande do Norte 11 . 4 8 6 , 2 0
Rio Grande do Sul 10.458,88
Santa Catarina 10.168,08
São Paulo 11 . 0 6 9 , 0 3
S e rg i p e 10.665,44

4.1. Os valores unitários de referência incluem recursos para
adimplemento do Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à ga-
rantia da exequibilidade nos diferentes municípios, preveem a exação
fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base de
cálculo aferida sem deduções, sendo que a definição dos valores
unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pú-
blica e nos contratos celebrados junto às entidades executoras deve
considerar a exação efetiva do ISS em cada municipalidade.

5. A publicação do Anexo Único desta Instrução Opera-
cional, que deverá ser integralmente observada nos contratos a serem
firmados a partir desta data, será feita no sítio do Ministério, no
endereço http://mds.gov.br/assuntos/seguranca-alimentar/acesso-a-
agua-1/marco-legal-1.

CAIO TIBERIO DORNELLES DA ROCHA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

CONSULTA PÚBLICA No- 2, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial
- INPI adota a seguinte consulta pública:

Art. 1º Fica aberto até o dia 21 de agosto de 2017 o prazo
para apresentação de críticas e sugestões relativas à proposta de
norma que dispõe sobre o procedimento simplificado de deferimento
de pedidos de patente.

Art. 2º A proposta de norma e o formulário para o envio de
manifestação estão disponíveis no endereço eletrônico: http://www.in-
p i . g o v. b r / m e n u - s e r v i c o s / p a t e n t e / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

Parágrafo único. Os interessados poderão encaminhar o for-
mulário ao e-mail: consulta.backlog@inpi.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado, o INPI apresentará res-
postas às críticas e sugestões recebidas, que ficarão disponíveis no
endereço eletrônico indicado no artigo anterior.

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 43, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINIS-
TÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,
nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo
Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo
Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido
no Art. 2o da Resolução CAMEX no 6, de 16 de fevereiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de fevereiro de
2017, que homologou, nos termos constantes de seu Anexo I, item 4,
o compromisso de preços para amparar as importações brasileiras de
batatas congeladas, comumente classificadas no código 2004.10.00 da

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, quando originárias da
França e dos Países Baixos, fabricadas pelas empresas McCain Ali-
mentaire SAS e McCain Foods Holland B.V., torna público que:

1. De acordo com o disposto no tópico D do item 4 do
Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, o ajuste do preço a ser
praticado pela McCain do Brasil nas suas revendas do produto objeto
do compromisso de preços importado da McCain Alimentaires SAS e
McCain Foods Holland B.V deve ser realizado com base: na variação
do Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG) - Pro-
dutos Industriais, aplicada ao preço de revenda em reais ou na va-
riação do HICP (Harmonized Index of Consumer Prices - Overall
Index) da Europa aplicada ao preço de revenda em euros e convertido
para reais com base na média da taxa de câmbio do período de
reajuste; o que resultar no preço reajustado mais elevado.

2. Do mencionado preço de revenda reajustado, devem ser
deduzidos: o percentual de 50,5% a fim de se apurar o preço de
exportação reajustado a ser praticado pela McCain Alimentaire e pela
McCain Holland para a McCain do Brasil e o percentual de 18,4% a
fim de se apurar o preço de exportação reajustado a ser praticado pela
McCain Argentina para clientes independentes no Brasil. Os preços
encontrados devem ser convertidos em euros com base na média da
taxa de câmbio do período de reajuste.

3. Nos termos previstos, a variação dos índices IPA-OG e
HICP foi calculada por meio da comparação entre o índice médio do
período de reajuste anterior (julho de 2015 a novembro de 2016) e o
índice médio do novo período de reajuste (dezembro de 2016 a maio
de 2017). Constatou-se uma variação positiva de 6,1% e de 1,3%,
respectivamente.

4. O preço reajustado foi apurado a partir da aplicação da
variação do IPA-OG ao preço de revenda em reais. Deste preço foram
deduzidos os percentuais previstos para apuração dos preços a serem
praticados pela McCain Alimentaire e pela McCain Holland para a
McCain do Brasil e pela McCain Argentina para clientes indepen-
dentes no Brasil. Os respectivos preços foram convertidos em euros
com base na média da taxa de câmbio do período de reajuste (1o de
dezembro de 2016 a 31 de maio de 2017).

5. Assim, observados os termos do compromisso que pre-
viram o reajuste dos preços a serem praticados, bem como as fór-
mulas previstas, determina-se que:

5.1. O preço de revenda de batatas congeladas fabricadas
pela McCain Alimentaire ou pela McCain Holland a ser praticado
pela McCain do Brasil para o primeiro comprador independente no
Brasil deverá ser igual ou superior a R$ 3.516,32/t (três mil qui-
nhentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos por tonelada), na
condição ex fabrica, que, convertido com base na taxa de câmbio
média do período de reajuste (1o de dezembro de 2016 a 31 de maio
de 2017), equivale a C= 1.028,17/t (mil e vinte e oito euros e dezessete
centavos por tonelada), líquido de impostos (PIS, CONFINS e
ICMS), descontos, abatimentos e frete interno.

5.2. O preço de exportação de batatas congeladas a ser pra-
ticado pela McCain Alimentaire e pela McCain Holland em suas
exportações para a McCain do Brasil deverá ser igual ou superior a C=
508,94/t (quinhentos e oito euros e noventa e quatro centavos por
tonelada), na condição CIF, para as exportações originárias da França
e dos Países Baixos.

5.3. O preço de exportação de batatas congeladas fabricadas
pela McCain Alimentaire ou pela McCain Holland a ser praticado
pela McCain Argentina para os clientes independentes no Brasil de-
verá ser igual ou superior a C= 838,99/t (oitocentos e trinta e oito euros
e noventa e nove centavos por tonelada), na condição CIF.

6. Esta Circular entra em vigor em um prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA No- 27, DE 28 DE JULHO DE 2017

Altera a Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, para dar nova redação ao
art. 202, § 3º, inciso IV.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I
e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro
de 2016, resolve:

Art. 1º A presente Portaria destina-se a alterar a Portaria
SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, a qual dispõe sobre o tra-
tamento administrativo nas operações de comércio exterior.

Art. 2º O art. 202, §3º, IV da Portaria SECEX nº 23, de 14
de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 202. ........................................................................
.........................................................................................
§ 3º ...................................................................................
.........................................................................................
IV - nos casos de exportação sem expectativa de recebi-

mento, deverá ser utilizado o código "99170 - exportação sem ex-
pectativa de recebimento" para regularização de exportação tempo-
rária;

.............................................................................." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.089, DE 28 DE JULHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na reu-
nião ordinária realizada em 07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados na reunião ordinária realizada em 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011816/2016-14
Proponente: Avaí Futebol Clube
Título: Construção Alojamento Avaí Futebol Clube
Registro: 02SC031942008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 77.910.230/0001-12
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 1.691.160,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3077 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19821-8
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58701.005852/2015-61
Proponente: Confederação Brasileira de Mountain Bike
Título: Pedal paratodos 3
Registro: 02SP066112010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.726.269/0001-03
Cidade: Santos UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 246.983,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3554 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23352-8
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58000.011198/2016-11
No Diário Oficial da União nº 138, de 20 de julho de 2017,

na Seção 1, página 72 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1084/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2947 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
20530-3, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6816
DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20530-3.

Processo Nº 58000.009973/2016-60
No Diário Oficial da União nº 127, de 05 de julho de 2017,

na Seção 1, página 60 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1076/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2977 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
30071-3, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1629
DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 130071-7.

Ministério do Esporte
.

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

PORTARIA No- 86, DE 26 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR - GERAL DO SERVIÇO FLORESTAL BRA-
SILEIRO - SFB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Portaria nº 630, de 24 de março de 2015, publicada no
Diário Oficial da União em 25 de março de 2015, resolve:

Art. 1o Publicar o resumo executivo do Plano Anual de
Outorga Florestal para o ano de 2018 - PAOF 2018, conforme Anexo
desta Portaria, em cumprimento à Portaria 241, de 13 de julho de
2017, do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO

Ministério do Meio Ambiente
.
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ANEXO

RESUMO EXECUTIVO
O Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF) da União para o

ano de 2018 tem como objetivo selecionar e descrever as Florestas
Públicas Federais (FPF) habilitadas para concessão, no período de
janeiro a dezembro de 2018, considerando a convergência e o ali-
nhamento com outras políticas públicas da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

O PAOF 2018 foi elaborado com base no Cadastro Nacional
de Florestas Públicas (CNFP), que, em novembro de 2016, registrava
aproximadamente 312 milhões de hectares de Florestas Públicas ca-
dastradas - cerca de 229 milhões de hectares de Florestas Públicas
Federais, 82 milhões de hectares de Florestas Públicas Estaduais e
268 mil hectares de Florestas Públicas Municipais.

As Florestas Públicas do Brasil estão localizadas nos di-
ferentes biomas e regiões do país. No entanto, a maior parte (91%)
encontra-se no Bioma Amazônia. São compostas por Terras Indígenas
(TI) (37,4%), Glebas Arrecadadas pela União ou Estados ainda não
destinadas (22,3%), Unidades de Conservação (UCs) Federais
(19,8%), Florestas Públicas Estaduais destinadas (14,6%), Áreas de
Uso Comunitário (4,7%) e Áreas Militares (1,0%).

Dentre os 312 milhões de hectares de Florestas Públicas, a
seleção de áreas para concessão florestal observa, entre outros cri-
térios, os impedimentos e as restrições legais. Nesse sentido, foram
excluídos 99,5% dessas áreas, especialmente, Terras Indígenas, Uni-
dades de Proteção Integral e Áreas de Uso Comunitário. Como re-
sultado final do processo de seleção de áreas passíveis de concessão
florestal em 2018, este PAOF torna elegível para concessão, apro-
ximadamente, 1,63 milhão de hectares de Florestas Públicas Federais,
distribuídos em oito Florestas Nacionais e uma área destacada de
gleba não destinada, com interesse do Serviço Florestal Brasileiro
(SFB) para destinação direta. Essas áreas estão localizadas em quatro
estados da Federação: Amazonas, Amapá, Pará e Rondônia.

O processo de elaboração do PAOF considerou iniciativas de
grande valor estratégico, como o Plano de Ação para a Prevenção e
Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm) e o Ma-
crozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal, entre ou-
tros. Além disso, aspectos importantes relativos a outras concessões e
políticas setoriais foram considerados neste Plano, tais como: mi-
neração, petróleo e gás, infraestrutura, energia e água. Ademais, o
PAOF apresenta a manifestação formal da Secretaria do Patrimônio
da União (SPU), em cumprimento à Lei no 11.284/2006.

O Plano Anual de Outorga Florestal para o ano de 2018
estabelece os critérios de acesso às concessões florestais por pessoas
jurídicas de micro, pequeno e médio portes, como forma de promover
a equidade na política de gestão de Florestas Públicas no Brasil.

Instituído pela Lei no 11.284/2006, Lei de Gestão de Flo-
restas Públicas (LGFP), para fundamentalmente, descrever as Flo-
restas Públicas a serem submetidas ao processo de concessão florestal
no ano em que vigorar, o PAOF apresenta-se como um instrumento
de planejamento das ações da União voltadas à produção florestal
sustentável por meio da concessão de Florestas Públicas, naturais ou
plantadas, para a exploração de recursos madeireiros, não madeireiros
e serviços.

No âmbito federal, o PAOF é elaborado e proposto pelo
Serviço Florestal Brasileiro e definido e aprovado pelo Ministério do
Meio Ambiente (MMA). A elaboração do PAOF obedece aos dis-
positivos legais e formais de consultas aos órgãos e entidades de
governo, mas também leva em consideração a participação direta da
sociedade, promovendo reuniões técnicas e submetendo a minuta do
documento à consulta pública na internet.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 24, DE 27 DE JULHO DE 2017

Estabelece orientações aos órgãos e enti-
dades integrantes da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional,
acerca do recesso para comemoração das
festas de final de ano.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 24, incisos II e III, do Anexo I, do
Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º O recesso para comemoração das festas de final de
ano (Natal e Ano Novo) compreenderá os períodos de 26 a 29 de
dezembro de 2017 e de 2 a 5 de janeiro de 2018.

§1º Os servidores devem se revezar nos dois períodos co-
memorativos estabelecidos no caput, preservando os serviços essen-
ciais, em especial o atendimento ao público.

§2º O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II
do art. 44 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no período de
01 de novembro de 2017 a 27 de abril de 2018.

§3º Recomenda-se a compensação de 1 (uma) hora diária,
mediante a antecipação do início da jornada de trabalho ou de sua
extensão, respeitado o horário de funcionamento do órgão ou entidade
e garantido que, na permanência para além da jornada, o servidor
efetivamente exerça as atividades de sua competência.

Art.2º O controle da frequência compete à chefia imediata do
servidor, e ocorrerá na forma do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de
1995.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

§ 1º O servidor que não compensar as horas usufruídas em
razão do recesso, sofrerá desconto na sua remuneração, proporcio-
nalmente às horas não compensadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO
E BENEFÍCIOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO
DOS PROCESSOS DA FOLHA

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA
DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

I N D E N I Z AT Ó R I O S

PORTARIA Nº 46, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017 e
tendo em vista o que consta no Processo no 03000.003672/2016-31,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de ODILIA
FREITAS VALÉRIO, CPF: 302.077.568-05, viúva do anistiado po-
lítico post mortem CELESTE VALÉRIO NETO, CPF: 221.763.738-
04, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de no-
vembro de 2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela
Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar
de 27 de abril de 2016, conforme Portaria nº 1.152, de 3 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de
2016.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 47, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017 e
tendo em vista o que consta no Processo no 03000.202497/2015-81,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de WAL-
DIRA DEOLINDA MARTINS, CPF: 560.309.919-49, Companheira
do anistiado político post mortem MOACYR PEREIRA, CPF:
007.793.699-04, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de
13 de novembro de 2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90,
alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito
financeiro a contar de 23 de julho de 2015, conforme Portaria nº
1.417, de 1º de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 03 de setembro de 2015.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 48, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo nº 05210.003429/2017-53,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de ZO-
RILDA CRUZ DULTRA, CPF: 813.243.245-20, viúva do anistiado
político FLORDIVALDO MACIEL DULTRA, CPF: 275.340.578-68,
Matrícula SIAPE 1512362, em caráter vitalício, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215
e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho
de 2015, com efeito financeiro a contar de 05 de junho de 2017, data
do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 49, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo nº 05210.003469/2017-03,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de EGLA-
CY MARLENE ALVERNAZ, CPF: 026.744.317-09, viúva do anis-
tiado político SEBASTIÃO ALVERNAZ FILHO, CPF: 208.261.507-
30, Matrícula SIAPE 0248510, em caráter vitalício, com fundamento
no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art.
215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de
junho de 2015, com efeito financeiro a contar de 19 de junho de
2017, data do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 50, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo nº 05586.001452/2017-45,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de HERIS
VELUSO DE OLIVEIRA AQUINO, CPF: 122.770.497-60, viúva do
anistiado político HAMILTON CUSTODIO DE AGUINO, CPF:
077.008.077-44, Matrícula SIAPE 1511567, em caráter vitalício, com
fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de
2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar de 18
de abril de 2014, data do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 51, DE 28 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA
FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENE-
FÍCIOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, de acordo com o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo nº 05210.003417/2017-29,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de HEDDY
NASCIMENTO NUNES, CPF: 284.172.163-91, viúva do anistiado
político ANTONIO IRAPUAN NUNES, CPF: 026.953.673-68, Ma-
trícula SIAPE 1503969, em caráter vitalício, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215
e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho
de 2015, com efeito financeiro a contar de 26 de março de 2017, data
do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 30, DE 28 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista a autorização constante do art. 43, § 1o, inciso III, alínea "a", da
Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e

Considerando a necessidade de viabilizar a execução do sub-
título "Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio e da Fá-
brica de Ultracentrífugas - Unidade Tecnológica de Separação Iso-
tópica - Na Região Sudeste", no âmbito das Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. - INB, cuja fonte de recursos que ora financia (fte 50 -
Recursos Próprios Não Financeiros) apresenta frustração na sua ar-
recadação; e

Considerando que é viável a execução do aludido subtítulo à
conta da fonte 88 - Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
Nacional, atualmente alocada para o atendimento do subtítulo "Apres-
tamento da Marinha - Nacional" do Fundo Naval, a qual pode ser
substituída pela incorporação de superávit financeiro do respectivo
Fundo, a fim de não prejudicar a execução desse subtítulo, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
as fontes de recursos constantes da Lei no 13.414, de 10 de janeiro de
2017, no que concerne aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e da Defesa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE SOARES
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2059 Política Nuclear 43.525.469
Projetos

19 572 2059 1393 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio e da Fábrica de Ul-
tracentrífugas - Unidade Tecnológica de Separação Isotópica

43.525.469

19 572 2059 1393 0030 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio e da Fábrica de Ul-
tracentrífugas - Unidade Tecnológica de Separação Isotópica - Na Região
Sudeste

43.525.469

F 4 2 90 0 188 43.525.469
TOTAL - FISCAL 43.525.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.525.469

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 43.525.469
Atividades

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 43.525.469
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 43.525.469

F 3 2 90 0 650 43.525.469
TOTAL - FISCAL 43.525.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.525.469

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2059 Política Nuclear 43.525.469
Projetos

19 572 2059 1393 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio e da Fábrica de Ul-
tracentrífugas - Unidade Tecnológica de Separação Isotópica

43.525.469

19 572 2059 1393 0030 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio e da Fábrica de Ul-
tracentrífugas - Unidade Tecnológica de Separação Isotópica - Na Região
Sudeste

43.525.469

F 4 2 90 0 250 43.525.469
TOTAL - FISCAL 43.525.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.525.469

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 43.525.469
Atividades

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 43.525.469
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 43.525.469

F 3 2 90 0 188 43.525.469
TOTAL - FISCAL 43.525.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.525.469

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 1, DE 4 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE GOIÁS, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pelo art. 3º, inciso I, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho
de 2010, na Seção 2, página 75, conforme os elementos que integram
o Processo Administrativo nº 04994.000088/2017-21, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que faz o Município
de Jataí, conforme autoriza a Lei Municipal nº 3.845, de 04 de
novembro de 2016, dos seguintes imóveis: o primeiro, um terreno
urbano para construção, situado em Jataí/GO, no bairro Epaminondas,
na Avenida W-02, designado por lote nº 05, da quadra 45, com
medidas, divisas e confrontações constante do Registro Imobiliário,
objeto do R-01-M.45.999, Livro 02, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Jataí; o segundo, um terreno urbano para construção, situado
em Jataí/GO, no bairro Epaminondas, na Avenida W-02, designado

por lote nº 06, da quadra 45, com medidas, divisas e confrontações
constante do Registro Imobiliário , objeto do R-01-M.46.000, Livro
02, do Cartório de Registro de Imóveis de Jataí.

Art. 2º Os imóveis objetos desta Portaria destinam-se à am-
pliação da área de estacionamento ou ampliação da sede local da
Delegacia de Polícia Federal de Jataí/GO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

UZIAS FERREIRA ADORNO JÚNIOR
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA Nº 14, DE 10 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo Art. 3º, inciso I, da Portaria nº 200, de 29
de junho de 2010, da Senhora Secretária do Patrimônio da União,

publicada no DOU de 30 de junho de 2010, tendo em vista o disposto
nos Artigos 538 e 553 do Código Civil Brasileiro e de acordo com os
elementos que integram o Processo Administrativo nº
04921.000586/2016-47, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargos, que faz a BRPEC
Agropecuária S/A, do imóvel com área de 180,00m² (cento e oitenta
metros quadrados), fração da Matrícula nº 9.973, Livro nº 2, Ficha 01,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Miranda/MS.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria será entregue ao Mi-
nistério da Defesa - Comando do Exército/9ª Região Militar, para a
construção de sítio de antenas para atender o Sistema Integrado de
Monitoramento de Fronteiras - SISFRON, no município de Miran-
da/MS.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO SÉRGIO SOBRAL COSTA
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GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 28 de julho de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0207/2017 de 25/07/2017,
0209/2017 de 26/07/2017 e 0211/2017 de 27/07/2017, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039005016201791 Empresa: SUPERMERCA-
DO LIDER CHUI LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Yousef
Mohammad Yousef Altahaineh Data Nascimento: 06/10/1985 Pas-
saporte: O530774 País: JORDÂNIA Mãe: NAFL HAMED AL ALE
Pai: MOHAMMAD YOUSEF ALTAHAINEH; Processo:
47039005672201794 Empresa: FERRERO DO BRASIL INDUS-
TRIA DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ALESSANDRO NERVEGNA Data Nascimento: 19/08/1965
Passaporte: YA3896185 País: ITÁLIA Mãe: ADRIANA BORRAZZI
Pai: MARIO NERVEGNA; Processo: 47039001902201746 Empresa:
POUSADA MINHA LOUCA PAIXAO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARIA REGINA DO AMARAL MARTINS Data Nas-
cimento: 09/03/1958 Passaporte: M350823 País: PORTUGAL Mãe:
TERESA NUNES DO AMARAL Pai: JOAQUIM MARTINS; Pro-
cesso: 47039004317201706 Empresa: CERVEJARIAS KAISER
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GABRIELA MARTA
MALCZYNSKA Data Nascimento: 06/01/1986 Passaporte:
EB0533743 País: POLÔNIA Mãe: GRAZYNA MARIA MALC-
ZYNSKA Pai: ANDRZEJ WALENTY MALCZYNSKI; Processo:
47039004824201731 Empresa: SAAB DO BRASIL REPRESENTA-
CAO, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE DEFESA,
TRANSPORTE E SISTEMAS DE TECNOLOGIA LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: Inga-Carin Helena Kagered Data Nascimento:
09/01/1966 Passaporte: 90492031 País: SUÉCIA Mãe: Christina Le-
jnefjord Pai: Lennart Lejnefjord; Processo: 47039005083201714 Em-
presa: TVITEC TECHNOLOGY EM VIDROS EIRELI - ME Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: JUSTO SUAREZ LOMBARDERO Data
Nascimento: 04/07/1964 Passaporte: BE523540 País: ESPANHA
Mãe: JOSEFA LOMBARDERO Pai: JUSTO SUAREZ; Processo:
47039005167201740 Empresa: DOCTORALIA BRASIL SERVICOS
ONLINE E SOFTWARE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAL DOMINIK SADOWIAK Data Nascimento: 25/04/1992 Pas-
saporte: EL6074020 País: POLÔNIA Mãe: MARIA SLAWA
PLAWSKA SADOWIAK Pai: DARIUSZ ADAM SADOWIAK; Pro-
cesso: 47039005178201720 Empresa: MISSAO EVANGELICA
CAIUA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: JORDI SANCHEZ RIBAS
Data Nascimento: 25/03/1981 Passaporte: AAI341735 País: ESPA-
NHA Mãe: MARIA CONCEPCION RIBAS GASSET Pai: JOSEP
SANCHEZ LAMARCA; Processo: 47039005228201779 Empresa:
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TOSHIHARU OHASHI Data Nascimento: 07/01/1965 Pas-
saporte: TR4860851 País: JAPÃO Mãe: KIMIKO OHASHI Pai: HA-
RUO OHASHI; Processo: 47039005338201731 Empresa: INSTITU-
TO DE PESQUISAS ELDORADO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Da-
niel Garcia Urdaneta Data Nascimento: 01/01/1982 Passaporte:
133935213 País: VENEZUELA Mãe: Olga Urdaneta Pai: Milton Gar-
cia; Processo: 47039005414201716 Empresa: SEPCO1 CONSTRU-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAIFENG
XI Data Nascimento: 10/10/1981 Passaporte: G 38438542 País: CHI-
NA Mãe: GUIFANG HU Pai: YANDONG XI; Processo:
47039005433201734 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LONGPAN DONG Data
Nascimento: 12/11/1975 Passaporte: E 51411905 País: CHINA Mãe:
GUIFANG HU Pai: YANDONG XI; Processo: 47039005481201722
Empresa: INTERNATIONAL ASSOCIATION OF CHRISTIAN
SCHOOLS IN BRAZIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jo Ann T.
Houston Data Nascimento: 18/12/1956 Passaporte: 545859029 País:
EUA Mãe: Priscilla T. Boyd Pai: Não informado; Processo:
47039005508201787 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tor Trainer Olsson Data Nas-
cimento: 28/01/1986 Passaporte: 31121857 País: NORUEGA Mãe:
Agnes Trainer Olsson Pai: Sven Vikan Olsson; Processo:
47039005541201715 Empresa: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SATTWICA GOYAL Data Nas-
cimento: 22/07/1989 Passaporte: HG128016 País: CANADÁ Mãe:
SANGITA GOYAL Pai: JIWAN GOYAL; Processo:
47039005582201701 Empresa: SOLTEC BRASIL INDUSTRIA, CO-
MERCIO E SERVICOS DE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR SANCHEZ RUIZ Data Nas-
cimento: 23/10/1983 Passaporte: PAA731581 País: ESPANHA Mãe:
MARIA CONSUELO RUIZ HERRERO Pai: RAFAEL SANCHEZ
SANCHEZ; Processo: 47039005583201748 Empresa: SOLTEC
BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE ENERGIAS
RENOVAVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIO BAS-
TIDA ESPINOSA Data Nascimento: 13/03/1984 Passaporte:
AAJ023477 País: ESPANHA Mãe: MARIA ESPINOSA FERNAN-
DES Pai: JULIO BASTIDA VIDAL; Processo: 47039005591201794
Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NICOLO CHIARO Data Nas-
cimento: 24/09/1990 Passaporte: AA3986342 País: ITÁLIA Mãe:
ANNA STELLA BRAZZALOTTO Pai: PIETRO CHIARO; Proces-
so: 47039005622201715 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GWENAEL LE MERRER Data Nasci-
mento: 17/03/1976 Passaporte: 11DD54793 País: FRANÇA Mãe:
MARTINE FRANCINE LASNIER Pai: YVES LE MERRER; Pro-

Ministério do Trabalho
.

cesso: 47039005675201728 Empresa: TRUST SOLUCOES GEOLO-
GICAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YOVELIN IVA-
NOV IVANOV Data Nascimento: 15/09/1987 Passaporte: 382351276
País: BULGÁRIA Mãe: Penka Veleva Ivanova Pai: Ivan Peyechev
Ivanov; Processo: 47039005646201766 Empresa: ALAYA EXPEDI-
COES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marius Audry Data
Nascimento: 19/01/1994 Passaporte: 15CV09423 País: FRANÇA
Mãe: Stéphane Valéry Désiré Audry Pai: Pascale Mira; Processo:
47039005661201712 Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIE MARTHE BÉATRICE LA-
BORDE Data Nascimento: 27/08/1973 Passaporte: 10AT28592 País:
FRANÇA Mãe: ROSA NORMA PEREZ Pai: PIERRE EUGENE
LABORDE; Processo: 47039005659201735 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAICHI TAKAGI Data
Nascimento: 07/02/1990 Passaporte: TK1618049 País: JAPÃO Mãe:
JUNKO TAKAGI Pai: TSUKASA TAKAGI; Processo:
47039005676201772 Empresa: MERCURI URVAL LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonio Jesus Gutierrez Arreal Data Nas-
cimento: 24/06/1982 Passaporte: PAB521514 País: ESPANHA Mãe:
MARIA JESUS ARREAL GUTIERREZ Pai: ANTONIO GUTIER-
REZ MACHO; Processo: 47039005680201731 Empresa: WAY BRA-
SIL ENSINO AMERICANO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LYNDA ZABRINE CEBALLOS Data Nascimento: 11/12/1974 Pas-
saporte: 521508614 País: EUA Mãe: Esther Maria Ceballos Pai: Juan
Ignacio Ceballos; Processo: 47039005678201761 Empresa: POLO
CLUB POLOMAR LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGELO
CASTIGLIONI Data Nascimento: 15/05/1951 Passaporte:
YB0321336 País: ITÁLIA Mãe: ZELINDA CASTIGLIONI Pai: PIE-
TRO CASTIGLIONI; Processo: 47039005688201705 Empresa: IN-
FOSYS TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DEEPTHI WUMMADISETTY Data Nascimento:
17/12/1985 Passaporte: P7517942 País: ÍNDIA Mãe: PADMAVATHI
WUMMADISETTY Pai: HANUMANTHA RAO WUMMADISET-
TY; Processo: 47039005687201752 Empresa: PROCTER & GAM-
BLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GLADYS DEL CARMEN ALVARADO SEIJAS Data
Nascimento: 19/02/1984 Passaporte: 070764015 País: VENEZUELA
Mãe: Blanca Azucena Seijas Oropeza Pai: Juan Alberto Alvarado
Alvarez; Processo: 47039005691201711 Empresa: INFOSYS TEC-
NOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BHAR-
GAV RANJIT SIVALINGAM Data Nascimento: 03/07/1993 Passa-
porte: M1732871 País: ÍNDIA Mãe: GIRI DEVI Pai: SIVALINGAM;
Processo: 47039005697201798 Empresa: RENAULT DO BRASIL
S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLIVIER YVES ODDOU Data
Nascimento: 26/07/1976 Passaporte: 09AP81648 País: FRANÇA
Mãe: ANNE MARIE LAVANAN Pai: MICHEL YVES ODDOU;
Processo: 47039005709201784 Empresa: CET BRAZIL TRANSMIS-
SAO DE ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Yang Yu
Data Nascimento: 22/01/1976 Passaporte: PE1235608 País: CHINA
Mãe: FENGYU LIU Pai: HANCHUN YU.

Temporário - Com Contrato - RN 103 - Resolução Nor-
mativa, de 16/05/2013:

Processo: 47039005652201713 Empresa: SUMUP SOLU-
COES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: Jeffrey Hau Data Nascimento: 05/08/1989 Passaporte:
548504977 País: EUA Mãe: PU YIOW HWA Pai: TAI SHEN
HAU.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039005831201751 Empresa: FLUMINENSE
FOOTBALL CLUB Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STRAHINJA KA-
RISIC Data Nascimento: 03/07/1997 Passaporte: 012355999 País:
SÉRVIA Mãe: SONJA KARISIC Pai: SASA KARISIC; Processo:
47039005845201774 Empresa: CLUBE ESPORTIVO UNIAO Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: HIROKI SHIMIZU Data Nascimento:
16/04/1999 Passaporte: MU4295429 País: JAPÃO Mãe: RIE SHI-
MIZU Pai: YOSHIMITSU SHIMIZU; Processo:
47039005989201721 Empresa: GOIAS ESPORTE CLUBE Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: ERWIN MARIO SAAVEDRA FLORES Data
Nascimento: 22/02/1996 Passaporte: 7271350 País: BOLÍVIA Mãe:
SAMAHANDA FLORES ALCOBA Pai: MARIO SAAVEDRA GU-
TIERREZ; Processo: 47039006182201713 Empresa: JATAI ATLE-
TICO CLUBE Prazo: 8 Mês(es) Estrangeiro: SUHEL AHMED Data
Nascimento: 13/10/1993 Passaporte: BC0659885 País: BANGLA-
DESH Mãe: SALEHA BEGUM Pai: ABDUL KARIM; Processo:
47039006267201793 Empresa: ASSOCIACAO VOLEI BAURU -
AVB Prazo: 10 Mês(es) Estrangeiro: SHARA MARIE VENEGAS
MEDINA Data Nascimento: 18/09/1992 Passaporte: 493046113 País:
EUA Mãe: MARIA LUISA MEDINA ARROYO Pai: RAFAEL VE-
NEGAS ACEVEDO.

Temporário - Com Contrato - RN 124 - Transformação, de
22/12/2016 (Artigo 1º, Inciso I):

Processo: 47041002399201705 Empresa: Edgardo Acosta
Leal Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: Edgardo Acosta Leal Data Nas-
cimento: 16/03/1994 Passaporte: G21369499 País: MÉXICO Mãe:
Margarita Maria Leal Tamez Pai: Edgardo David Acosta Canales;
Processo: 47041002412201718 Empresa: STEFANO GALIMI Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: STEFANO GALIMI Data Nascimento:
28/06/1988 Passaporte: AA2358473 País: ITÁLIA Mãe: LUCIA LAI
Pai: GIUSEPPE GALIMI.

Temporário - Com Contrato - RN 124 - Transformação, de
22/12/2016 (Artigo 1º, Inciso II):

Processo: 47041002314201781 Empresa: AmirHassan Kha-
tibiMoghadam Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AmirHassan Khatibi-
Moghadam Data Nascimento: 10/05/1988 Passaporte: J26926498
País: IRÃ Mãe: Talat Saffari Pai: Mohammad KhatibiMoghadam.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039004547201767 Empresa: TETRA PAK LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Göran Jesper Stormberg Passaporte:
89399621; Processo: 47039005561201788 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TE PENG
Passaporte: E39459198; Processo: 47039004108201754 Empresa:

SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
EMIL KRISTIAN MARKUS EKHOLM Passaporte: 84708354; Pro-
cesso: 47039004109201707 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KJELL-ERIK CHRISTIAN
ERIKSSON Passaporte: 87416599; Processo: 47039004937201737
Empresa: TBP IMPORTACAO E COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yu Horie Passaporte:
TR2564920; Processo: 47039005147201779 Empresa: HWASHIN
FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JONG HWAN KIM Passaporte: M11764266;
Processo: 47039005267201776 Empresa: TECH MAHINDRA SER-
VICOS DE INFORMATICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KSHITIJ VINOD KUSH Passaporte: J9536145; Processo:
47039005270201790 Empresa: TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VIJAY HIN-
DURAO SUTAR Passaporte: P8746404; Processo:
47039005322201728 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MUHAMMAD UZAIR KHURSHID Passaporte:
PD4127191; Processo: 47039005373201750 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jizeng Liu
Passaporte: E95105024; Processo: 47039005472201731 Empresa:
EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: INIGO PEREZ CE-
LAY Passaporte: PAC610509; Processo: 47039005604201725 Em-
presa: BUHLER SA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SATHEESH RA-
JKUMAR GAJAPATHY Passaporte: L1041785; Processo:
47039005548201729 Empresa: SANCHEZ CANO LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: CESAR PALAZON ILLAN Passaporte:
AAI909426; Processo: 47039005549201773 Empresa: SANCHEZ
CANO LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: FRANCISCO CANO
ALMELA Passaporte: AAK038731; Processo: 47039005550201706
Empresa: SANCHEZ CANO LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
PEDRO ILLAN GONZALEZ Passaporte: AAJ193203; Processo:
47039005556201775 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: HERMANN JOSEF SCHMID Passaporte:
CFY20RM9V; Processo: 47039005563201777 Empresa: SDEPCI
PROJETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MINGJIE YANG Passaporte: P01704841; Processo:
47039005565201766 Empresa: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Camilla Heggoey Passaporte:
32467502; Processo: 47039005571201713 Empresa: FERBECK DO
BRASIL TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ERIC CIECIVA Passaporte: 10CZ83051; Processo:
47039005579201780 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SERGEY VICTOROVIC BALANDIN Passaporte:
CGFNJ20W9; Processo: 47039005614201761 Empresa: WOBBEN
WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LARS GOTTSCHALK Passaporte: C6TCG1RZW; Pro-
cesso: 47039005656201700 Empresa: HELICOPTEROS DO BRA-
SIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEAN BRUNO FRANÇOIS
MARIE BAUDOULT DHAUTEFEUILLE Passaporte: 13A133526;
Processo: 47039005692201765 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO
E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEVE JAMES CROSS
Passaporte: 504255325; Processo: 47039005746201792 Empresa:
PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL DAVID HAVLENA Passaporte:
GB965134.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002007201708 Empresa: HELIX DO BRA-
SIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GRZEGORZ SOBOCINSKI Passaporte: AV82552233 Estrangeiro:
JACEK WISNIEWSKI Passaporte: EC8081441 Estrangeiro: VA-
DIMS ANTONOVS Passaporte: LV4014826; Processo:
47041002049201731 Empresa: TUPI NORDESTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ian Lawson
Thomson Passaporte: 507429824; Processo: 47041002072201725
Empresa: OOG-TKP PRODUCAO DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Pawel Miller Passaporte: EB9552691; Processo:
47041002122201774 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/09/2018 Estrangeiro: Salvatore Barone Pas-
saporte: YA0940915; Processo: 47041002123201719 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Ioannis Kostalas Passaporte: AM0066132; Processo:
47041002124201763 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro: Jimmy Apaling Alun-
day Passaporte: EC1049309 Estrangeiro: Reuter John Donnel Casiple
Su-Ay Passaporte: EC5196333 Estrangeiro: Ronnie Bundaon Qui-
mada Passaporte: EC6000727; Processo: 47041002143201790 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: STEVEN WILLIAM GRAHAM Passaporte: 464393803;
Processo: 47041002125201716 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: MACK IVAN BERMUDEZ Passaporte: 548698286; Processo:
47041002126201752 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: MARIO
CAPALDI Passaporte: 720105966; Processo: 47041002127201705
Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: MARIO KAMENARIC Pas-
saporte: 115008389; Processo: 47041002128201741 Empresa: PO-
LARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
17/05/2018 Estrangeiro: MARTIN SOUTH Passaporte: 533909533;
Processo: 47041002129201796 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: MIKHAIL TARAN Passaporte: 71 6884097; Processo:
47041002131201765 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: MOR-
GAN RUSSELL SCHNEIDER Passaporte: 530979680; Processo:
47041002130201711 Empresa: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARNT ERIK
KVIKNE Passaporte: 31873139 Estrangeiro: JOHN AUSTIN MO-
RAN Passaporte: 510512939; Processo: 47041002132201718 Empre-
sa: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: MARIUSZ TOMASZ DOROCIAK Passaporte:
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EE2743626; Processo: 47041002135201743 Empresa: SDC DO
BRASIL - SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/05/2019
Estrangeiro: Benxiang Zhou Passaporte: PE1273445 Estrangeiro:
Gaoli Xiao Passaporte: PE1273446; Processo: 47041002136201798
Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: até 28/11/2018 Estrangeiro: Peter Jan Theodorus Do-
odeman Passaporte: NSH6BB0H9; Processo: 47041002138201787
Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HANS ALLESOEE NIKOLAJSEN Pas-
saporte: 204554997; Processo: 47041002137201732 Empresa: VEN-
TURA PETROLEO S.A. Prazo: até 15/01/2019 Estrangeiro: Leonard
George Alexander Goodlad Passaporte: 466005518; Processo:
47041002139201721 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
até 15/01/2019 Estrangeiro: Kresimir Bracic Passaporte: 026365148;
Processo: 47041002140201756 Empresa: VENTURA PETROLEO
S.A. Prazo: até 15/01/2019 Estrangeiro: Mark Stephen Breytenbach
Passaporte: A05378555; Processo: 47041002192201722 Empresa:
LACADOR NAVEGACAO LTDA Prazo: até 14/08/2017 Estrangei-
ro: Can Çamlioglu Passaporte: U11260023 Estrangeiro: Umut Metin
Passaporte: U13968266; Processo: 47041002278201755 Empresa:
INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS OFFSHORE DE INSTA-
LACAO LTDA Prazo: até 31/12/2017 Estrangeiro: GILLIAN MARY
HORNER Passaporte: 510595130; Processo: 47041002279201708
Empresa: INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS OFFSHORE DE
INSTALACAO LTDA Prazo: até 31/12/2017 Estrangeiro: LEIGH
ALEXANDER KINNEAR Passaporte: 099050368; Processo:
47041002293201701 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY DJELLOUL BERNARD LACONI
Passaporte: 10CZ19497; Processo: 47041002294201748 Empresa:
MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo:
até 15/04/2018 Estrangeiro: DANIEL ROBERT ARSENAULT Pas-
saporte: GM791547 Estrangeiro: DAVID LEONARD HOLMBERG
Passaporte: 481333578 Estrangeiro: DUNCAN JAMES MCRAE Pas-
saporte: LH369820 Estrangeiro: ETHAN PHILLIP ZEHREN Pas-
saporte: 488533732 Estrangeiro: GERMAN DRAGILYEV Passapor-
te: EA514883 Estrangeiro: JAMES HOWARD SANDERS Passapor-
te: 506261021 Estrangeiro: JONATHAN SHANE MOORE Passa-
porte: 468849863 Estrangeiro: SHAWN ADRIAN VAN HORN Pas-
saporte: 477506072 Estrangeiro: THU REIN AUNG Passaporte:
MA193857 Estrangeiro: TIE SING NGIIK Passaporte: K27537908;
Processo: 47041002296201737 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
CALUM ANGUS MACLEOD Passaporte: 505160330 Estrangeiro:
CHRISTOPHER JOHN MACKENZIE Passaporte: QK659308 Es-
trangeiro: DANNY LEE Passaporte: 517604958 Estrangeiro: DWAY-
NE HUBERT MUNDEN Passaporte: GA915027 Estrangeiro: EL-
MER SALAGUBANG DIMAANO Passaporte: EC3774508 Estran-
geiro: JEFFREY ROBERT MCDONALD Passaporte: GI635914 Es-
trangeiro: JOSEPH JOHN MANN MEADOWS Passaporte:
GA932788 Estrangeiro: KEITH ROBERT HUGHES Passaporte:
510739166 Estrangeiro: KEVIN JOHN WILLIAM KENNEDY Pas-
saporte: 505292204 Estrangeiro: TANG KAM CHIN Passaporte:
A32947561; Processo: 47041002301201710 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: até 24/02/2018
Estrangeiro: TONY ANAK TEDONG Passaporte: K40637882; Pro-
cesso: 47041002297201781 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 20/03/2019 Estrangeiro: Dharmendu
Mukhopadhyay Passaporte: J4859452 Estrangeiro: Geevar Alias Pas-
saporte: Z2723591; Processo: 47041002302201756 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/03/2018
Estrangeiro: Cristobal Caringal Falamig Passaporte: EC3501134 Es-
trangeiro: Przemyslaw Andrzej Gilicinski Passaporte: EB5418070;
Processo: 47041002303201709 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro:
Alexander Reyes Pepito Passaporte: EB8277127 Estrangeiro: Pacifico
Tadeo Salangsang Passaporte: P3377596A Estrangeiro: Renato Ban-
dola Lacandazo Passaporte: EC0336197; Processo:
47041002304201745 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 28/11/2018 Estrangeiro:
Gareth John Woodhead Passaporte: A04339866; Processo:
47041002305201790 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 28/11/2018 Estrangeiro:
Marten Menno Vos Passaporte: BX48HC7R9; Processo:
47041002306201734 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 28/11/2018 Estrangeiro:
Michiel Johann Hendrik Maria Athmer Passaporte: NR270CB86; Pro-
cesso: 47041002307201789 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Donito Almodiel
Ilustrisimo Passaporte: EC0239295 Estrangeiro: Graciano Tinae En-
drina Passaporte: P3512104A Estrangeiro: Joel Tapia Navarro Pas-
saporte: EC2951112 Estrangeiro: Mike Angelo Buatin Golpeo Pas-
saporte: EC8270873 Estrangeiro: Vladimir Mishin Passaporte:
736650435; Processo: 47041002308201723 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2017 Estrangeiro: Arwin Condes Sigua Passaporte: EB7965052
Estrangeiro: Isidro Pampo Solano Passaporte: EC0918947 Estran-
geiro: Macario Taton Dilig Passaporte: EC5505239 Estrangeiro: Mel
Carl Macabale Asumbra Passaporte: EC7216039; Processo:
47041002309201778 Empresa: ARDENT SERVICOS MARITIMOS
LTDA. Prazo: até 09/09/2018 Estrangeiro: RENE ENRICO MEUL-
DIJK Passaporte: NN04C2C97; Processo: 47041002310201701 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/09/2017 Estrangeiro: NIRPALBIR SINGH Passaporte: L9392918;
Processo: 47041002311201747 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2017 Estrangeiro: Najeeb Ismail
Solkar Passaporte: H6895966; Processo: 47041002312201791 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 6
Mês(es) Estrangeiro: Randale Cruz Del Prado Passaporte:
EB9242688; Processo: 47041002313201736 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: An-
drii Gotko Passaporte: FA018401; Processo: 47041002315201725
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até

09/11/2018 Estrangeiro: Theodoros Pinis Passaporte: AN0479636;
Processo: 47041002316201770 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 31/01/2018 Estrangeiro: Akhil Ke-
lachandra Sabu Passaporte: Z3693945; Processo:
47041002317201714 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Igor Chygyryk Passaporte:
EH557624; Processo: 47041002318201769 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/07/2018 Estrangeiro:
Viacheslav Glazovyy Passaporte: FB897094; Processo:
47041002319201711 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
WILLISMO ANAK NGALAYANG Passaporte: K28691783; Proces-
so: 47041002320201738 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
OLEG TATARCHUK Passaporte: EP461459; Processo:
47041002321201782 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
ANDRIA NAGA ANAK SANTOK Passaporte: K36376704; Pro-
cesso: 47041002322201727 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
BRETT MICHAEL HOLLIS Passaporte: 497543246 Estrangeiro:
CARL LEE HILL Passaporte: 521140373 Estrangeiro: CHAI WEI
XIN Passaporte: K28694054 Estrangeiro: JASON SCOTT BEATY
Passaporte: 527257690 Estrangeiro: JEROME WILLIAM GOMEZ
Passaporte: 488319744 Estrangeiro: LOYD DWAYNE DENNIS Pas-
saporte: 507011859 Estrangeiro: THOMAS GONGORA Passaporte:
458577370 Estrangeiro: THOMAS LEE GWYNN Passaporte:
488334579 Estrangeiro: ZACHARY LAHANG BALAN Passaporte:
K27704177 Estrangeiro: ZIN MIN Passaporte: MA187696; Processo:
47041002323201771 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KRZYSZTOF PIOTR BILLOT Passaporte:
EA2693600; Processo: 47041002325201761 Empresa: LACADOR
NAVEGACAO LTDA Prazo: até 10/01/2018 Estrangeiro: ANGELO
ODDO Passaporte: YA7444224 Estrangeiro: CARMELO VENTURA
Passaporte: AA2678016 Estrangeiro: FLORIN NEAMTU Passaporte:
053019979 Estrangeiro: LUCA DEMELAS Passaporte: YA8143105
Estrangeiro: NICOLO FUSCO Passaporte: YA6632438; Processo:
47041002326201713 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
NAING WIN Passaporte: MA245654 Estrangeiro: RICKY BOY BA-
CUAG BRETANIA Passaporte: EC3899563 Estrangeiro: ROCKY
ANAK JABOT Passaporte: K31743176 Estrangeiro: ROLAND
SCHOUTEN Passaporte: BED047J17 Estrangeiro: RUDI ANTON
BRANDES Passaporte: M00045430 Estrangeiro: SCOTT ANDREW
BECKWITH Passaporte: GB191779 Estrangeiro: STALIN ANAK
ELVIS UNDIE Passaporte: K31546780 Estrangeiro: STANLEY HA-
ROLD BRUTON Passaporte: 518430525 Estrangeiro: STEVEN
GEORGE SPOWART Passaporte: 531561949 Estrangeiro: VIA-
CHESLAV BORYS Passaporte: EP621047; Processo:
47041002327201750 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 18/06/2018 Estrangeiro: Antony Francis Passaporte:
H5709644 Estrangeiro: Divakar Prasad Pandey Passaporte: Z2285008
Estrangeiro: Girish Kidano Passaporte: J1620146 Estrangeiro: Pe-
rumal Bagavathi Passaporte: Z2290684 Estrangeiro: Sanjay Kumar
Pandey Passaporte: M6655312 Estrangeiro: Shreeraj Mahadev Palkar
Passaporte: H7288709 Estrangeiro: Siddeya Sainath Shirodkar Pas-
saporte: G9596356; Processo: 47041002328201702 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2017
Estrangeiro: Murari Jha Passaporte: L2394873; Processo:
47041002329201749 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 22/09/2017 Estrangeiro: Erselio Agnelo Ro-
drigues Passaporte: M5328318; Processo: 47041002330201773 Em-
presa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 15/01/2019 Estran-
geiro: Andrzej Wieslaw Biszewski Passaporte: EB3571441; Processo:
47041002331201718 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
até 15/01/2019 Estrangeiro: Steven David Brady Passaporte:
501193702; Processo: 47041002332201762 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro:
Felicito Jr Secretaria Gargalicana Passaporte: P2161625A; Processo:
47041002333201715 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/09/2018 Estrangeiro: Nunzio Gagliozzi Pas-
saporte: YA4563004; Processo: 47041002334201751 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Anatoliy Danylchenko Passaporte: ET872387; Processo:
47041002335201704 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/01/2018 Estrangeiro: Deepak Shajan Pas-
saporte: J9451402 Estrangeiro: Rakesh Kumar Rai Passaporte:
J7638321; Processo: 47041002336201741 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2017 Estrangeiro:
Amit Vinayak Deshmukh Passaporte: H4375824; Processo:
47041002337201795 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: até
24/02/2018 Estrangeiro: Olegs Bocenkovs Passaporte: LV3998993;
Processo: 47041002338201730 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 18/02/2018 Estrangeiro: Igor Pomuk-
chynsky Passaporte: EX972982 Estrangeiro: Syed Abid Raza Pas-
saporte: L5017674; Processo: 47041002339201784 Empresa: EGS
BRASIL - SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA
Prazo: até 20/02/2019 Estrangeiro: Pierre-Alain Florian Flottes Pas-
saporte: 09PD72505; Processo: 47041002340201717 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/05/2018
Estrangeiro: Eugene Perez Vila Passaporte: P3070908A Estrangeiro:
John Kenneth Descartin Cuyos Passaporte: EC0779874; Processo:
47041002341201753 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francis Albero Inderio Pas-
saporte: P1311777A Estrangeiro: Hally Cartojano Trajico Passaporte:
EC5854205 Estrangeiro: Hari Kaul Passaporte: Z3251555 Estrangei-
ro: Harikumar Mamprachirayil Raghavapanicker Passaporte:
N2811949 Estrangeiro: Hyrec Tapispisan Cipriano Passaporte:
EB9278965 Estrangeiro: Jeejo Ponnemparambeth Passaporte:
M3408928 Estrangeiro: Rajamani Karuppan Passaporte: Z2947613;
Processo: 47041002343201742 Empresa: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 15/02/2018 Estrangeiro: Vikas Jaibhagwan
Agarwal Passaporte: Z3481172; Processo: 47041002344201797 Em-

presa: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA.
Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro: ANDREW MICHAEL SCRACE
Passaporte: N2189758 Estrangeiro: CHRISTOPHER DANIEL LUNA
Passaporte: 488882221 Estrangeiro: CODY MICHAEL LANDRY
Passaporte: 464223598 Estrangeiro: JAMES MICHAEL NORTH
Passaporte: 566780909 Estrangeiro: JOSIAH WAYNE LAWRENCE
Passaporte: 505637492 Estrangeiro: LESLEY WADE RALSTON
Passaporte: 528527049 Estrangeiro: MATTHEW GEORGE MOVRE
Passaporte: 481300455 Estrangeiro: MICHAEL ALLEN LENS-
BOUER Passaporte: 504774063 Estrangeiro: STEVEN GREGORY
MILLER Passaporte: JX807608 Estrangeiro: THOMAS MICHAEL
O'LAUGHLIN Passaporte: 474119747; Processo:
47041002346201786 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
LIN SENG LEONG Passaporte: A34890211 Estrangeiro: MALING
ANAK RICHARD Passaporte: K36918236 Estrangeiro: MARIA
BRENDA FACIANE Passaporte: 506217618 Estrangeiro: MARK
GARRY BRINDLEY Passaporte: 515270163 Estrangeiro: MICHAEL
JAMES ROBB Passaporte: 652359310 Estrangeiro: OWAIN LLOYD
EDWARDS Passaporte: 504829999 Estrangeiro: PAITOON SUNA-
VEE Passaporte: AA1119835 Estrangeiro: PAUL JOHN TAYLOR
Passaporte: 510538337 Estrangeiro: PAUL JOHN VANDE BUNTE
Passaporte: HH073250; Processo: 47041002345201731 Empresa: FI-
NARGE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 23/02/2018 Estran-
geiro: GRAZIANO NEGRO Passaporte: AA5331541; Processo:
47041002347201721 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 15/04/2018 Estrangeiro:
ALEXANDER JOHN STODDART Passaporte: 511400534 Estran-
geiro: AMBANG ANAK JELAI Passaporte: K27937545 Estrangeiro:
ANTHONY SHARP Passaporte: 511023390 Estrangeiro: AQUINO
VINCENT BANDAO INGOSAN Passaporte: EC2779371 Estrangei-
ro: ARVIN SANDOVAL NAPULI Passaporte: EB8058404 Estran-
geiro: BANYAN ANAK JEMAT Passaporte: K27189151 Estrangeiro:
BARTOSZ OLSZEWSKI Passaporte: EF4027219 Estrangeiro: BI-
DIN ANAK NGADI Passaporte: K33039778 Estrangeiro: BRAN-
DON RAY WARD Passaporte: 464267240; Processo:
47041002348201775 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 15/11/2018
Estrangeiro: RONEL ALVAREZ ALFONSO Passaporte: EC0567173;
Processo: 47041002349201710 Empresa: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 26/09/2017 Estrangeiro: Jose Robert Belarmino
Monteiro Passaporte: N6372014; Processo: 47041002364201768 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: até 24/02/2018 Estrangeiro: JUNAS ANAK MANGGI Pas-
saporte: K35361743.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039006233201707 Empresa: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: CLARE
NAOMI HITCHCOCK Passaporte: 533356413; Processo:
47039006234201743 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: JUAN ANTONIO GARCIA LU-
QUE Passaporte: AAI694883; Processo: 47039005598201714 Em-
presa: GKN DO BRASIL LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro:
EVAN DALE MAY Passaporte: 521441153; Processo:
47039005606201714 Empresa: GKN DO BRASIL LTDA Prazo: 6
Mês(es) Estrangeiro: MARIO ALBERTO GÓMEZ SÁNCHEZ Pas-
saporte: G24905663; Processo: 47039005613201716 Empresa: GKN
DO BRASIL LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: KEVIN PATRICK
BOLAND Passaporte: 546244259; Processo: 47039005906201701
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YUANBING CAI Passaporte:
G47755611; Processo: 47039005907201748 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: SHINYA SATO Passaporte: TR6287377; Processo:
47039005909201737 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: IPPEI SA-
KAMOTO Passaporte: TR4311011; Processo: 47039005910201761
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YUICHI ASHIDA Passaporte:
TR7648077; Processo: 47039005921201741 Empresa: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: ELENA
CIARA GARCIA PRIETO Passaporte: PAB503357; Processo:
47039006095201758 Empresa: JTI KANNENBERG COMERCIO
DE TABACOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro:
SHIMPEI SHIMADA Passaporte: TR8173933; Processo:
47039006215201717 Empresa: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA
DE ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: RYUICHIRO YASUDA Passaporte:
TK6185236.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039006254201714 Empresa: ERATIVA PRO-
DUCOES S/S LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Amir Bar
Akiva Passaporte: 23628246 Valor Total do Evento (R$): 26519.00;
Estrangeiro: Hadar Noiberg Passaporte: 14381678; Processo:
47039005303201700 Empresa: MENDES WOOD DM ARTE CON-
SULTORIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JULIA SORINA
NISTOR Passaporte: CG6JNGGN3 Valor Total do Evento (R$):
16570.00; Processo: 47039006207201771 Empresa: POPLOAD SER-
VICOS JORNALISTICOS S/S LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: BEN AARON THOMSON Passaporte: 519021343 Valor
Total do Evento (R$): 30000.00 Estrangeiro: BRADLEY WILL
SIMPSON Passaporte: 526402723 Estrangeiro: CONNOR SAMUEL
JOHN BALL Passaporte: 525873062 Estrangeiro: Christopher Char-
les Stuart W Davidson Passaporte: 537953311 Estrangeiro: DEAN
STEPHEN SHERWOOD Passaporte: 801090352 Estrangeiro: JA-
MES DANIEL MCVEY Passaporte: 525585106 Estrangeiro: JAMES
McCARLIE FINDLAY Passaporte: 525899978 Estrangeiro: JOSEPH
JAMES O'NEILL Passaporte: 519043496 Estrangeiro: SCOTT WIL-
LIAM FINDLAY Passaporte: 513392167 Estrangeiro: TRISTAN
OLIVER VANCE EVANS Passaporte: 519068452; Processo:
47039006042201737 Empresa: ESA BOOKINGS E EVENTOS - EI-
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RELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CORA-ANN SVENIA VIESER
Passaporte: C8WZNGFK4 Valor Total do Evento (R$): 2000.00; Pro-
cesso: 47039006045201771 Empresa: ESA BOOKINGS E EVEN-
TOS - EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Boris Brejcha Pas-
saporte: C2YXFHJCL Valor Total do Evento (R$): 4500.00; Pro-
cesso: 47039006223201763 Empresa: RING PRODUCOES CULTU-
RAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: COSTANZO PAS-
SARELLI Passaporte: YA9992274 Valor Total do Evento (R$):
16500.00 Estrangeiro: DAVID S GILBERTSON Passaporte:
503732731 Estrangeiro: ERIC STEPHEN AYOTTE Passaporte:
475177018 Estrangeiro: HAMZA EL AZHAR Passaporte: EN
921172 Estrangeiro: JEAN EDOUARD FRANÇOIS JOSEPH CAN-
TINIEAUX Passaporte: EJ738806 Estrangeiro: JOHN FRANCIS
LYNCH Passaporte: 490671115 Estrangeiro: MARIO ANTONIO IA-
CAMPO Passaporte: YA4978072 Estrangeiro: NICHOLAS GRADY
DE CELL Passaporte: 485639530; Processo: 47039006214201772
Empresa: HOSTEL COMUNICACAO E PRODUCOES LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER MICHAEL GRADY
Passaporte: 509292431 Valor Total do Evento (R$): 18900.00 Es-
trangeiro: James David Suptic Passaporte: 451837134 Estrangeiro:
James Matthew Dewees Passaporte: 561206710 Estrangeiro: Matthew
Patrick Pryor Passaporte: 512194911 Estrangeiro: RAFAEL GUAL-
BERTO DE ABREU MADEIRA Passaporte: N904188 Estrangeiro:
Rodrigo Palma Passaporte: 482957201 Estrangeiro: Ryan Micheal
Pope Passaporte: 505754390; Processo: 47039006216201761 Empre-
sa: GAIA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - EPP
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Barak MORI Passaporte: 39005038
Valor Total do Evento (R$): 125584.00 Estrangeiro: Daniel, Patrick,
HERBST Passaporte: 506313196 Estrangeiro: Douglas, Allen,
Dawson Passaporte: 545417776 Estrangeiro: Jonathan, Reuel, HE-
RINGTON Passaporte: 548448979 Estrangeiro: Madeleine, Eugenie,
PEYROUX Passaporte: LB0049302; Processo: 47039006226201705
Empresa: LEONARDO POLO DE AQUINO Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MATTHEW DAIL SANDERSON Passaporte: 545763903
Valor Total do Evento (R$): 19089.00; Processo:
47039006227201741 Empresa: LEONARDO POLO DE AQUINO
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Daniel Anthony Noriega Passaporte:
514370703 Valor Total do Evento (R$): 19089.00; Processo:
47039006326201723 Empresa: HOSTEL COMUNICACAO E PRO-
DUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHARLES
ELLIS GARRIGA Passaporte: 501458762 Valor Total do Evento
(R$): 4700.00 Estrangeiro: JOHN KEVIN PORCELLY Passaporte:
462461696 Estrangeiro: MICHAEL FERRARO Passaporte:
488291942 Estrangeiro: RAFAEL GUALBERTO DE ABREU MA-
DEIRA Passaporte: N904188 Estrangeiro: Sam D Siegler Passaporte:
506022162; Processo: 47039006255201769 Empresa: BRASUCA
PRODUCOES ARTISTICAS CULTURAIS E DE EVENTOS LTDA
- EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Abdullah Ibrahim Passaporte:
530806314 Valor Total do Evento (R$): 30000.00 Estrangeiro: Alex
James Harding Passaporte: 470983745 Estrangeiro: Cleavert Eugene
Guyton Jr. Passaporte: 548586403 Estrangeiro: Lance Dewitt Bryant
Passaporte: 526166822 Estrangeiro: Lisa Marie Giordano Passaporte:
549900285 Estrangeiro: Mark Andrew Williams Passaporte:
506251044 Estrangeiro: Maurice Orlando Montoya Passaporte:
547848019 Estrangeiro: Noah Trevor Jackson Passaporte: 530928138
Estrangeiro: Willie James Terrill III Passaporte: 522214565; Processo:
47039006257201758 Empresa: CLARISSA DANIELE ROCHA DE
OLIVEIRA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALBERT ROBERT
CRAWFORD JR Passaporte: 548533062 Valor Total do Evento (R$):
40000.00 Estrangeiro: EMANUEL LAMAR HARROLO Passaporte:
530412474 Estrangeiro: GREGORY FRED PORTER Passaporte:
546284752 Estrangeiro: JAHMAL KEITH NICHOLS Passaporte:
531257419 Estrangeiro: TIVON SCOTT PENNICOTT Passaporte:
549871189; Processo: 47039006259201747 Empresa: ASSOCIACAO
SOCIEDADE DE CULTURA ARTISTICA Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: NADJA SALERNO SONNENBERG Passaporte: 549910386
Valor Total do Evento (R$): 34000.00; Processo:
47039006306201752 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BOB MARIJN
VAN RATINGEN Passaporte: NS6P420D9 Valor Total do Evento
(R$): 14800.00 Estrangeiro: FALCO VAN DER AKER Passaporte:
NX2F92F43; Processo: 47039006293201711 Empresa: MICHAEL
MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IRAD YOSEF BRANT Pas-
saporte: 30471958 Valor Total do Evento (R$): 6000.00 Estrangeiro:
YEHUDA BITTON Passaporte: 22152394; Processo:
47039006295201719 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Deniz Aydin Passaporte: C1T1T2K1W Valor To-
tal do Evento (R$): 6000.00; Processo: 47039006296201755 Em-
presa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MAOR
TSEMAH Passaporte: 21009631; Processo: 47039006310201711 Em-
presa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NIR YIT-
ZHAK SHOSHANI Passaporte: 21986192 Valor Total do Evento
(R$): 6000.00; Processo: 47039006317201732 Empresa: AMBIVIUM
EVENTOS CULTURAIS EIRELI - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: Amanda May Hulen Passaporte: 561146137 Valor Total do
Evento (R$): 120000.00 Estrangeiro: Catherine Rose Jaeger Passa-
porte: 483536148 Estrangeiro: Fabrizio Pezzotti Passaporte:
YB1023699 Estrangeiro: Giovanni Melis Passaporte: YA8405471 Es-
trangeiro: Jacob Weston Stainback Passaporte: 489140166 Estran-
geiro: Jason Michael Williams Passaporte: 543184636 Estrangeiro:
Jocelyn Nell Wallace Passaporte: 505502385 Estrangeiro: Jonathan
Eden Passaporte: 506281597 Estrangeiro: Morgan Brice Hulen Pas-
saporte: 463127805 Estrangeiro: Nathaniel Quinn Sokol Davis Pas-
saporte: GL889003 Estrangeiro: Rebecca Joy Rasmussen Passaporte:
483727836 Estrangeiro: Sarah Amy Nachbauer Passaporte:
479492994 Estrangeiro: Simona Di Tucci Passaporte: AA3547177;
Processo: 47039006312201718 Empresa: MICHAEL MUSATTI Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AMIRAM DAHAN Passaporte: 21703878
Valor Total do Evento (R$): 6000.00 Estrangeiro: JEHONATAN
AHARON Passaporte: 30333742; Processo: 47039006314201707
Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DOV
DAGAN Passaporte: 29010306 Valor Total do Evento (R$):
6000.00.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039006103201766 Empresa: SOCIEDADE
UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: Tiago Miguel Patrício Ribeiro Data Nascimento:
30/01/1988 Passaporte: N628775 País: PORTUGAL Mãe: Lucília Pa-
trício Farinha Ribeiro Pai: José Manuel Roxo Ribeiro.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039003680201704 Empresa: SODEXO PASS
DO BRASIL SERVICOS DE INOVACAO LTDA. Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: Bernarda Briceño Ramirez Passaporte:
117983308; Processo: 47039003948201708 Empresa: NORDEN
TANKERS & BULKERS SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: MADS THOMSEN Passaporte:
208608633; Processo: 47039004657201729 Empresa: C.H. ROBIN-
SON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: Thomas Schoett Passaporte: C4FXVKR77;
Processo: 47039005191201789 Empresa: MINISO BRASIL CO-
MERCIO VAREJISTA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: FENG
WEI Passaporte: E43765239; Processo: 47039005194201712 Empre-
sa: MINISO BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: LONG LEI Passaporte: E00748973; Processo:
47039005242201772 Empresa: TDSP - PARTICIPACOES LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: STEFANO MARIA OSORIO NI-
GRA Passaporte: AA5043251; Processo: 47039005244201761 Em-
presa: ANVIGEPI PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: RAMA MOHAN REDDY BUSA Pas-
saporte: Z1797719; Processo: 47039005283201769 Empresa: ITO-
CHU BRASIL S/A Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jimpei Tasaka
Passaporte: TK9754354; Processo: 47039005286201701 Empresa:
ITOCHU BRASIL S/A Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RYO
HOSHI Passaporte: TR7149512; Processo: 47039006133201772 Em-
presa: IBARGUEN PARTICIPACOES S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SABINE TRENK Passaporte: C4FN9R809.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039004625201723 Empresa: CALATRAVA
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA Prazo: Indetermina-
do Estrangeiro: SEBASTIEN NAPOLEON CHAUFOUR Passaporte:
12AT92864; Processo: 47039004647201793 Empresa: DEERE-HITA-
CHI MAQUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: CHIAKI UTSUMI Passaporte: TR7009809.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039004198201783 Empresa: AGRIMAR CO-
MERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS EM GERAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
VINCENT JEAN PIERRE PHALIPPON-DANTIN Passaporte:
15CV57325; Processo: 47039004410201711 Empresa: TUCANO IN-
VESTIMENTOS EIRELI Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Petr Ko-
zela Passaporte: 41854522; Processo: 47039004871201785 Empresa:
3MN BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: DARIO DESTEFANIS Passaporte:
YA5381534; Processo: 47039006179201791 Empresa: BOB O
CONSTRUTORA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUISA
MARIA LIBERAL METZNER SERRA Passaporte: M8383314.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) CHRISTIAN HENDRIK
SCHUELER exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presi-
dente na empresa MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A Processo: 47039.005308/2017-
24, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.004781/2017-94.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) CARLOS MANUEL OLIVEI-
RA SIMÕES exercer concomitantemente o cargo de Administrador
na empresa EDM BRASIL COMERCIO DE ROCHAS LTDA. Pro-
cesso: 47039.005739/2017-91, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.010797/2016-55.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Temporário - Sem Contrato - RN 72. - Prorrogação:
Processo: 47038002277201760 Requerente: MODEC SER-

VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: RUDY
TANGALIN SANTOS RNE: V410716-8 Prazo: até 09/01/2019; Pro-
cesso: 47038002209201709 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Bruno Costaunscio Kennedy D Souza RNE:
G366546-0 Prazo: até 15/06/2018; Processo: 47038002210201725
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Virender
Kumar Dogra RNE: G366550-9 Prazo: até 15/06/2018; Processo:
47038002211201770 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Girish Dubey RNE: G366549-V Prazo: até 15/06/2018;
Processo: 47038002225201793 Requerente: QUEIROZ GALVAO
OLEO E GAS S/A Estrangeiro: INSUK CHOI RNE: G178064-G
Prazo: até 16/08/2018; Processo: 47038002215201758 Requerente:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMEN-
TOS LTDA. Estrangeiro: AMIT KUMAR RNE: G252206-K Prazo:
até 21/01/2018; Processo: 47038002244201710 Requerente: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Estrangeiro: Rahul Gupta RNE: G340719-
0 Prazo: até 30/07/2018; Processo: 47038002247201753 Requerente:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Estrangeiro:
PIER THOMAS GEIGER RNE: V368462O Prazo: até 16/08/2019;
Processo: 47038002248201706 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Jude Philip Fernandes RNE: G361127-8 Pra-
zo: até 15/06/2018; Processo: 47038002259201788 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Kasruddin
Aksa RNE: G176707-A Prazo: até 08/06/2018; Processo:
47038002260201711 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Estrangeiro: Andi Baso Anwar RNE: V774264-E Pra-
zo: até 08/06/2018; Processo: 47038002261201757 Requerente: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro:

ALI ABBASPOUR RNE: G183050-9 Prazo: até 20/09/2019; Pro-
cesso: 47038002263201746 Requerente: QUEIROZ GALVAO OLEO
E GAS S/A Estrangeiro: Sergiy Bezgrebelnyy RNE: V392005-R Pra-
zo: até 16/08/2018; Processo: 47038002264201791 Requerente:
QUEIROZ GALVAO OLEO E GAS S/A Estrangeiro: David Martin
Woods RNE: V620287-M Prazo: até 16/08/2017; Processo:
47038002266201780 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: CLAUDIU MUGUREL NEAMTU RNE:
G212875-1 Prazo: até 20/01/2020; Processo: 47038002265201735
Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LT-
DA Estrangeiro: ROLAND DAVID DU PREEZ RNE: V586033-V
Prazo: 2 Ano(s); Processo: 47038002269201713 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Herman
Judaya Watin RNE: V892721-3 Prazo: até 24/03/2019; Processo:
47038002279201759 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: PASCAL SERGENT RNE: V901609-C Pra-
zo: até 06/10/2019; Processo: 47038002291201763 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Alexander
Minasidi RNE: V951582-D Prazo: até 25/11/2018; Processo:
47038002292201716 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Estrangeiro: Suhaemi Abdul Manap RNE: G295493-Q
Prazo: até 08/06/2018; Processo: 47038002293201752 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Arthur
Santillan Abulog RNE: V763225-Z Prazo: até 25/11/2018.

Temporário - Sem Contrato - RN 61. - Prorrogação:
Processo: 47038001470201783 Requerente: DEEPOCEAN

BRASIL SERVICOS LTDA. Estrangeiro: ARVID WAHLBERG
RNE: G199511-0 Prazo: até 16/05/2018; Processo:
47038001963201713 Requerente: GLINTT BRASIL LTDA Estran-
geiro: ANTONIO CARLOS CALDAS MARÇOA RNE: V991907-0
Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47038001964201768 Requerente:
GLINTT BRASIL LTDA Estrangeiro: DIANA SOFIA GOMES DA
SILVA RNE: G295577-K Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038001965201711 Requerente: GLINTT BRASIL LTDA Estran-
geiro: INES DOS SANTOS PINA GOUVEIA DA COSTA RNE:
G295584-N Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47038001966201757 Reque-
rente: GLINTT BRASIL LTDA Estrangeiro: RICARDO JORGE PI-
NA AMARO RNE: G295974-A Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038002073201729 Requerente: BRAM OFFSHORE TRANSPOR-
TES MARITIMOS LTDA Estrangeiro: ROBERT WAYNE THOR-
NHILL RNE: G088608-3 Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038002122201723 Requerente: GERDAU ACOMINAS S/A Re-
querente: Estrangeiro: PENGFEI HU RNE: G228582-H Prazo: 4
Mês(es); Processo: 47038002166201753 Requerente: GERDAU
ACOMINAS S/A Estrangeiro: CARL GEORGE UPTON RNE:
G094540-P Prazo: 4 Mês(es); Processo: 47038002245201764 Reque-
rente: SELETRON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS EIRELI Estrangeiro: FABRICE BIOULET SALDAÑA RNE:
G329270-O Prazo: 12 Mês(es); Processo: 47038002267201724 Re-
querente: SIEMENS LTDA Estrangeiro: MICHAEL SCHUSTER
RNE: G296401-F Prazo: até 21/09/2018; Processo:
47038002268201779 Requerente: SIEMENS LTDA Estrangeiro:
TORSTEN ANDREAS NEUMANN RNE: G296415-4 Prazo: até
21/09/2018; Processo: 47038002270201748 Requerente: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Estrangeiro: WENZHE JIA
RNE: G278076-2 Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47038002273201781
Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Estrangeiro: ZORAN BAR-
BIR RNE: V543920-6 Prazo: até 21/08/2018; Processo:
47038002274201726 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Estran-
geiro: Peter Paul Zechner RNE: V533489-X Prazo: até 21/08/2018;
Processo: 47038002278201712 Requerente: TATA CONSULTANCY
SERVICES DO BRASIL LTDA Estrangeiro: SUMAN BASU RNE:
G305234-N Prazo: até 23/10/2018; Processo: 47038002290201719
Requerente: SOLTEC BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E SER-
VICOS DE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA Estrangeiro: Alvaro
Abad Alvarez RNE: G287705-X Prazo: até 21/08/2018.

Temporário - Sem Contrato - RN 35. - Prorrogação:
Processo: 47038001956201711 Requerente: PARQUE RE-

GIONAL DE MANUTENCAO DA 5 REGIAO MILITAR Estran-
geiro: RANDY LEROY HARTMAN RNE: V836622L Prazo: até
12/07/2018.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039004065201715 Empresa: REBECCA IM-
PORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE CABELO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Chenshuo Xu Passaporte: E18515124;
Processo: 47039004495201729 Empresa: BP CONSTRUCOES ME-
TALICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL DE SOUSA
PINTO Passaporte: N240010; Processo: 47039005179201774 Em-
presa: TERRA MELHOR LTDA - ME Prazo: 24 Mês(es) Estran-
geiro: OLGA KASPER Passaporte: C73J87JWL; Processo:
47039005761201731 Empresa: DELTA DO BRASIL IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE MINERIOS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: IMRAN RAZZAK Passaporte: 530750019; Processo:
47039005347201721 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADWAITA CHANDRA SACZAWA Pas-
saporte: 500995863; Processo: 47039005348201776 Empresa: FAIR-
FIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALDI LE-
KAJ Passaporte: BR9970645; Processo: 47039005349201711 Empre-
sa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TODD ALLEN WITCHEY Passaporte: 475186431; Processo:
47039005350201745 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXIS PHILIPPE DELOGE Passaporte:
10CZ23565; Processo: 47039005351201790 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIMOTHY DAR-
RELL BENTON Passaporte: 474512111; Processo:
47039005352201734 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREJ SMISKAL Passaporte: 23490393;
Processo: 47039005353201789 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW ROSS HALES Pas-
saporte: 465260205; Processo: 47039005355201778 Empresa: FAIR-
FIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARTUR
MURADIAN Passaporte: EX248481; Processo: 47039005356201712
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Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ROBERT DANKOVIC Passaporte: 023747337; Processo:
47039005358201710 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICHOLAS EDWARD ZEIGLE Passa-
porte: 449420074; Processo: 47039005359201756 Empresa: FAIR-
FIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANDON
EUGENE FRANKS Passaporte: 481636411; Processo:
47039005360201781 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRYCE WAYNE ANGEL Passaporte:
564407418; Processo: 47039005362201770 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS CESAR
CACILDO BELCAREST Passaporte: E651234; Processo:
47039005363201714 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL MCDONALD Passaporte:
099122935; Processo: 47039005365201711 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES MI-
CHAEL ROWELL Passaporte: 456292703; Processo:
47039005366201758 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER LEE PETERSEN Pas-
saporte: 554730635; Processo: 47039005367201701 Empresa: FAIR-
FIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW
EDWARD FIGUEROA Passaporte: 527652552; Processo:
47039005370201716 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID APOLLO DARJANIA Passaporte:
505582288; Processo: 47039005374201702 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DILLON AN-
THONY THOMASSEE Passaporte: 520383541; Processo:
47039005378201782 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-

zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GENER MATIAS CELINO Passaporte:
P0862617A; Processo: 47039005379201727 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN DA-
MIAN NOEL Passaporte: TA890792; Processo: 47039005380201751
Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: IAN MORRISON Passaporte: 511155422; Processo:
47039005381201704 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOEL JOSE BOWIE JR. Passaporte:
531256228; Processo: 47039005383201795 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JERMICHAEL
LEMONTE BRAXTON Passaporte: 453206252; Processo:
47039005384201730 Empresa: FAIRFIELD DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOEL GABRIEL BAUGH Passaporte:
542690177; Processo: 47039005526201769 Empresa: FAIRFIELD
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANDON LEE
DOWNEY Passaporte: 485491672; Processo: 47039006213201728
Empresa: JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BENOIT HUG Passaporte: 16DY35277;
Processo: 47039006058201740 Empresa: R. E. F. COMUNICACAO
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MIGUEL SEBASTIAN
ALVAREZ LOPEZ Passaporte: AT947365; Processo:
47039006059201794 Empresa: R. E. F. COMUNICACAO LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LINA PAOLA VELASQUEZ CU-
JAR Passaporte: AT915919; Processo: 47039002625201799 Empresa:
JCP CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: JOÃO PEDRO MARTINS DE PINA FERREI-
RA Passaporte: M5469429.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Processo: 47038002275201771 Requerente: SG CONSTRU-
TORA LTDA Estrangeiro: CARMINE SPINGOLA RNE: G1778080
Prazo: 2 Ano(s); Processo: 47038001573201743 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Edwin Ja-
calne Protacio RNE: G153603-C Prazo: até 22/05/2019; Processo:
47038001734201707 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Estrangeiro: Dheeraj Sharma RNE: G158660-C Prazo:
até 06/02/2018; Processo: 47038001600201788 Requerente: TOTAL
WIND BRASIL - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTE-
MAS DE ENERGIA EOLICA LTDA Estrangeiro: ANTONIO FI-
LIPE REBELO VICENTE RNE: V812465-6 Prazo: 1 Ano(s).

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 109 de 08/06/2017, Seção 1, p. 123,
Processo: 47038.001637/2017-14, onde se lê: Requerente: CIA DE
NAVEGAÇÃO NORSUL, leia-se: Requerente: SEVAN MARINE
SERVICOS DE PERFURACAO LTDA.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 139 de 21/07/2017, Seção 1, p. 202,
Processo: 47039.005936/2017-18, onde se lê: Mãe: HONGLIAN
LUI; Pai: HUABIÃO WU, leia-se: Mãe: HONGLIAN LIU; Pai:
HUABIAO WU.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 21 de julho de 2017

A Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.019377/2014-71 205345409 J M S Construcoes Ltda - ME AM
2 46202.019376/2014-26 205345387 J M S Construcoes Ltda - ME AM
3 46202.019378/2014-15 205345379 J M S Construcoes Ltda - ME AM
4 46206.103571/2014-01 204467624 Idea - Brasilia - Instituto de Desenvolvi-

mento Educacional Avancado Ltda
DF

5 46206.103573/2014-92 204467497 Idea - Brasilia - Instituto de Desenvolvi-
mento Educacional Avancado Ltda

DF

6 46206.022252/2013-15 202521389 Paulo & Maia Supermercados Ltda DF
7 46207.008000/2013-65 201730791 Unidas Transportes e Industria Ltda - ME ES
8 46207.007999/2013-25 201730812 Unidas Transportes e Industria Ltda - ME ES
9 46207.008001/2013-18 201730774 Unidas Transportes e Industria Ltda - ME ES
10 46208.006554/2014-07 203584970 Fmb Logística Ltda - ME GO
11 46208.006555/2014-43 203584988 Fmb Logística Ltda - ME GO
12 46208.006556/2014-98 203584996 Fmb Logística Ltda - ME GO
13 47747.004905/2012-31 21948305 Associação de Amparo a Pacientes Com

Câncer
MG

14 47747.004906/2012-85 21948291 Associação de Amparo a Pacientes Com
Câncer

MG

15 46240.001807/2014-41 204722756 Casa de Saude Santa Lucia S/A MG
16 46240.001808/2014-96 204723086 Casa de Saude Santa Lucia S/A MG
17 46240.001809/2014-31 204723370 Casa de Saude Santa Lucia S/A MG
18 4 7 7 4 7 . 0 0 2 0 0 5 / 2 0 1 4 - 11 203197178 Cemig Distribuicao S.A MG
19 47747.002006/2014-65 203197232 Cemig Distribuicao S.A MG
20 47747.008240/2013-15 201781077 Cemig Distribuicao S.A MG
21 47747.006493/2013-54 201289873 Comercial Elmana Ltda. MG
22 47747.006494/2013-07 201290014 Comercial Elmana Ltda. MG
23 47747.006495/2013-43 201295342 Comercial Elmana Ltda. MG
24 47747.006496/2013-98 201295377 Comercial Elmana Ltda. MG
25 47747.006497/2013-32 201295695 Comercial Elmana Ltda. MG
26 47747.006498/2013-87 201295741 Comercial Elmana Ltda. MG
27 46240.001867/2014-64 204796059 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
28 46240.001868/2014-17 204796067 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
29 46240.001869/2014-53 204796075 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
30 46240.001870/2014-88 204796083 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
31 46240.001871/2014-22 204796091 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
32 4 6 6 5 3 . 0 0 11 0 0 / 2 0 11 - 3 1 19894961 Unimed Norte Mato Grosso Cooperativa

Trabalho Medico
MT

33 4 6 6 5 3 . 0 0 111 2 / 2 0 11 - 6 5 19894953 Unimed Norte Mato Grosso Cooperativa
Trabalho Médico

MT

34 47533.007557/2014-21 203608003 Cazarotti & Macedo Ltda - ME PR
35 47533.007560/2014-44 203607988 Cazarotti & Macedo Ltda - ME PR
36 47533.009823/2012-98 23509554 Frango Dm Ind. e Com. de Alimentos Lt-

da
PR

37 47533.012200/2014-64 204470242 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
38 47533.012192/2014-56 204469449 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
39 47533.012193/2014-09 204470323 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
40 47533.012194/2014-45 2 0 4 4 7 11 0 9 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
41 47533.012195/2014-90 204469597 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
42 47533.012196/2014-34 204470048 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
43 47533.012197/2014-89 204470129 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
44 47533.012198/2014-23 204470285 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
45 47533.012199/2014-78 204470234 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
46 47533.012201/2014-17 204470366 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
47 47533.012202/2014-53 204470391 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
48 47533.012203/2014-06 204469848 Issa Comercio de Alimentos Ltda - EPP PR
49 47533.007166/2012-44 23402997 Kleber Bergamaski - ME PR
50 4 7 5 3 3 . 0 0 7 11 9 / 2 0 1 4 - 6 2 203570766 Smart Vendas Porta a Porta Ltda - ME PR
51 47533.007120/2014-97 203560558 Smart Vendas Porta a Porta Ltda - ME PR
52 47533.007121/2014-31 203560493 Smart Vendas Porta a Porta Ltda - ME PR
53 47533.007123/2014-21 203560566 Smart Vendas Porta a Porta Ltda - ME PR
54 47533.007124/2014-75 203570804 Smart Vendas Porta a Porta Ltda - ME PR
55 47533.000509/2014-10 202695743 Taurus Blindagens Ltda PR

56 47533.000507/2014-12 202694631 Tecnicare Industria e Comercio Ltda PR
57 47533.012795/2012-96 23278021 Tempero Completo Refeitorios Ltda ME PR
58 47533.012796/2012-31 23278013 Tempero Completo Refeitorios Ltda ME PR
59 47533.012797/2012-85 23278030 Tempero Completo Refeitorios Ltda ME PR
60 4 6 2 1 5 . 0 1 3 9 8 4 / 2 0 11 - 3 5 23001321 Cameron Do Brasil Ltda RJ
61 47157.000737/2014-16 203809084 Banco Bradesco S.A RS
62 46218.021019/2013-78 202181529 Banco do Estado do Rio Grande do Sul

S.A
RS

63 46272.004759/2013-95 202295443 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

64 46272.004760/2013-10 202295516 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

65 46272.004761/2013-64 202295575 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

66 46272.004762/2013-17 202295621 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

67 46272.004763/2013-53 202295141 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

68 46272.004764/2013-06 202295273 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

69 46272.004765/2013-42 202296318 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

70 46617.017903/2012-24 25323181 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

71 46617.017904/2012-79 25323199 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

72 46617.017905/2012-13 25323202 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

73 46617.017913/2012-60 25323237 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

74 46617.017914/2012-12 2 5 3 2 3 2 11 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

75 46617.017916/2012-01 25323253 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

76 46617.017917/2012-48 25324039 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

77 46617.017918/2012-92 25324021 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

78 46617.017919/2012-37 25324047 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

79 46617.017933/2012-31 24944882 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

80 46617.017934/2012-85 24944858 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

81 46617.017935/2012-20 24944815 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

82 46617.017936/2012-74 24944840 Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A

RS

83 46218.008500/2014-59 2 0 3 6 6 7 11 5 Comercio De Medicamentos Brair Ltda RS
84 46271.002651/2014-59 203866274 Construtora Abapan Ltda RS
85 46275.003179/2014-31 204657580 Elia Elsa Henges - ME RS
86 46218.000017/2014-26 202610799 Empresa Gaucha de Rodovias S/A RS
87 46218.000018/2014-71 202610837 Empresa Gaucha de Rodovias S/A RS
88 46218.015798/2014-53 204728975 Farol Fornecedora de Artigos Oticos Ltda RS
89 47157.000522/2014-03 203418689 FCC - Industria e Comercio Ltda. RS
90 4 7 1 8 3 . 0 0 11 2 0 / 2 0 1 3 - 1 0 202043371 Fibras Fiberglass Torres Ltda - ME RS
91 46274.002420/2014-15 204512425 Foton Vestibulares Ltda - EPP RS
92 46218.012850/2013-39 201425823 Gran Sapore BR Brasil S.A. RS
93 46271.000209/2014-98 202612058 Gran Sapore BR Brasil S.A. RS
94 46271.000210/2014-12 202612040 Gran Sapore BR Brasil S.A. RS
95 4 6 2 7 1 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 4 - 6 7 202612031 Gran Sapore BR Brasil S.A. RS
96 46272.000759/2014-05 202843556 Industria de Calcados Maria Terra Ltda -

EPP
RS

97 46272.000755/2014-19 202843564 Industria de Calcados Maria Terra Ltda -
EPP

RS

98 46272.000757/2014-16 202843581 Industria de Calcados Maria Terra Ltda -
EPP

RS

99 46272.000758/2014-52 202843548 Industria de Calcados Maria Terra Ltda -
EPP

RS

100 46272.001528/2014-19 203266927 Industria de Calcados Maria Terra Ltda -
EPP

RS

101 46275.001007/2014-23 203452861 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
102 46275.000990/2014-61 203377397 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
103 46275.000991/2014-13 203377362 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
104 46275.000992/2014-50 203377389 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
105 46275.000993/2014-02 203377371 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
106 46275.000995/2014-93 203377427 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
107 46275.000996/2014-38 203377435 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
108 46275.000997/2014-82 203377460 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
109 46275.000998/2014-27 203377354 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
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1

11 0 46275.000999/2014-71 203377443 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
111 46275.001000/2014-10 203377401 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 2 46275.001001/2014-56 203377419 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 3 46275.001002/2014-09 203377494 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 4 46275.001003/2014-45 203377508 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 5 46275.001004/2014-90 203377516 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 6 46275.001005/2014-34 203377524 J. B. da Silva Construcoes - ME RS
11 7 46272.000054/2014-80 202634736 JBS Aves Ltda. RS
11 8 46274.003122/2014-42 205182232 Margot Virginia Silveira De Souza RS
11 9 46218.009195/2014-12 203693612 MW Seguranca Ltda - EPP RS
120 46218.004510/2013-34 200442422 Navas Car Comercio e Servicos de Cha-

peacao e Pintura Ltda
RS

121 46218.005363/2014-09 203255771 Redebrasil Gestao de Ativos Ltda RS
122 46218.005364/2014-45 203255437 Redebrasil Gestao de Ativos Ltda RS
123 46275.002094/2014-36 204167167 Silvio Otto Nedel RS
124 46274.002205/2014-14 204308607 Telefonica Brasil S.A. RS
125 46265.000356/2013-66 200217437 Agropecuaria Contact Ltda SP
126 46265.000357/2013-19 200217640 Agropecuaria Contact Ltda SP
127 46259.008657/2014-06 204931746 Cisan Industria Metalurgica Ltda SP
128 46259.008658/2014-42 204931631 Cisan Industria Metalurgica Ltda SP
129 46219.012669/2014-01 203922671 Continental Brasil Industria Automotiva

Ltda
SP

130 46219.012670/2014-28 203922298 Continental Brasil Industria Automotiva
Ltda

SP

131 46473.014864/2008-17 15596273 Fundacao Parque Zoologico De Sao Paulo SP
132 46257.001846/2014-60 203234880 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
133 46259.010275/2014-34 205318444 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
134 46259.010276/2014-89 205318703 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
135 46259.010277/2014-23 205318673 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
136 46259.010278/2014-78 205318681 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
137 46259.010279/2014-12 205318363 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
138 46259.010280/2014-47 205318436 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
139 46259.010281/2014-91 205318428 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
140 46259.010282/2014-36 205318401 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
141 46259.010283/2014-81 205318398 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
142 46259.010284/2014-25 205318371 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
143 46259.010285/2014-70 205318321 Industrial e Comercial Lucato Ltda. SP
144 46254.005458/2014-88 205231951 L. A. S. Carpintaria Ltda - EPP SP
145 46254.005454/2014-08 205231985 L. A. S. Carpintaria Ltda - EPP SP
146 46254.005455/2014-44 205231527 L. A. S. Carpintaria Ltda - EPP SP
147 46254.005456/2014-99 205231748 L. A. S. Carpintaria Ltda - EPP SP
148 46254.005457/2014-33 205231756 L. A. S. Carpintaria Ltda - EPP SP
149 46257.004082/2014-64 204300606 Mascarenhas & Dias Ltda SP
150 46257.004083/2014-17 204300576 Mascarenhas & Dias Ltda SP
151 46257.004084/2014-53 204300231 Mascarenhas & Dias Ltda SP
152 46254.001749/2014-05 203092775 Mult Service Vigilancia Ltda SP
153 46254.001750/2014-21 203092767 Mult Service Vigilancia Ltda SP
154 46254.002498/2014-78 203632125 Mult Service Vigilancia Ltda SP
155 46254.002499/2014-12 203632109 Mult Service Vigilancia Ltda SP
156 46253.000651/2013-51 1357400 Raízen Araraquara Açúcar e Alcool SP
157 4 6 2 5 3 . 0 0 11 4 7 / 2 0 1 3 - 7 9 2 0 0 4 6 9 11 8 Raízen Araraquara Açúcar e Alcool SP
158 4 6 2 5 3 . 0 0 11 0 4 / 2 0 1 4 - 7 4 203173252 Raizen Araraquara Acucar e Alcool Ltda SP
159 46255.002780/2009-88 15985989 Settor Transportes Ltda SP
160 4 6 2 1 9 . 0 11 5 3 7 / 2 0 1 4 - 5 4 203833503 Teleperformance CRM S.A. SP

Nº PROCESSO NOTIFIC A ÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 46240.001806/2014-05 200.360.841 Casa de Saúde Santa Lúcia S.A. MG
2 47747.002008/2014-54 2 0 0 . 2 5 5 . 0 11 Cemig Distribuição S.A. MG
3 47747.006499/2013-21 2 0 0 . 1 3 6 . 11 9 Comercial Elmana Ltda. MG
4 47747.000153/2013-10 200.047.094 Egesa Engenharia S.A. MG
5 47533.012798/2012-20 200.032.062 Tempero Completo Refeitórios Ltda. - ME. PR
6 46265.000353/2013-22 200.060.236 Agropecuária Contact Ltda. SP
7 47551.000480/2010-16 506.385.914 Banco Rendimento S.A. SP
8 46259.008656/2014-53 200.374.061 Cisan Indústria Metalurgica Ltda. SP
9 46257.004085/2014-06 200.327.330 Mascarenhas & Dias Ltda. SP
10 46254.002497/2014-23 2 0 0 . 2 8 7 . 7 11 Mult Service Vigilância Ltda. SP
11 46255.002781/2009-22 506.299.422 Settor Transportes Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46218.021020/2013-01 202181278 Banco do Estad do Rio Grande Sul S.A. RS
2 46218.008807/2014-50 203624718 Laboratório Marques Pereira Ltda. RS

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47904.001594/2012-06 21004170 Alex Longuinho Dantas de Juazeiro - ME BA
2 4 7 9 0 4 . 0 1 3 0 3 4 / 2 0 11 - 1 3 21059810 Construtora Construir Nordeste Ltda ME BA
3 4 7 9 0 4 . 0 1 3 0 3 6 / 2 0 11 - 0 2 21059837 Construtora Construir Nordeste Ltda ME BA
4 4 7 9 0 4 . 0 0 2 6 4 7 / 2 0 11 - 1 7 21034672 Deli & C.I.A. Pizzaria Ltda - EPP BA
5 47904.006607/2012-25 22751505 Expresso BR500 Transportes Ltda BA
6 4 7 9 0 4 . 0 0 8 0 2 1 / 2 0 11 - 1 4 21016712 Jose Antonio Velasco Fichtner Pereira BA
7 4 7 9 0 4 . 0 0 2 9 4 7 / 2 0 11 - 0 4 20926308 R2M Posto de Servico Ltda BA
8 47904.021268/2013-98 202384527 Service Limpeza Conservação e Serviços

Ltda EPP
BA

MARCELA LOPES FRATE
Substituta

Em 28 de julho de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua com-
petência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo
com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.007878/2013-33 202395201 S.A. Leão Irmãos Açúcar e Álcool AL
2 46202.010841/2015-44 207181969 Arcos Dourados Comercio de Alimentos

Ltda
AM

3 46202.010842/2015-99 207181934 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

4 46202.010843/2015-33 207181918 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

5 46202.010844/2015-88 207181900 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

6 46202.010845/2015-22 207182272 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

7 46202.010846/2015-77 207182256 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

8 4 6 2 0 2 . 0 1 0 8 4 7 / 2 0 1 5 - 11 207182248 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

9 4 6 2 0 2 . 0 1 0 8 5 6 / 2 0 1 5 - 11 207182230 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

10 46202.010857/2015-57 207182108 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

11 46202.010858/2015-00 207182175 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

12 46202.010859/2015-46 207182213 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

13 46202.010860/2015-71 207182124 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

14 46202.010861/2015-15 207182299 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

15 46202.010862/2015-60 207181870 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

16 46202.010909/2015-95 207182183 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

17 46202.010910/2015-10 2 0 7 1 8 2 3 11 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

18 4 6 2 0 2 . 0 1 0 9 11 / 2 0 1 5 - 6 4 207181985 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

19 46202.010913/2015-53 207182001 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

20 46202.010956/2015-39 207123799 Arcos Dourados Comercio de Alimentos
Ltda

AM

21 46202.008468/2015-61 206869053 Medical Gestao Hospitalar Ltda - EPP AM
22 46202.008469/2015-14 206869045 Medical Gestao Hospitalar Ltda - EPP AM
23 46202.008471/2015-85 206869070 Medical Gestao Hospitalar Ltda - EPP AM
24 46202.006272/2015-32 206525249 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto de Manaus
AM

25 46202.006273/2015-87 206522452 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto de Manaus

AM

26 46202.006274/2015-21 206525281 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto de Manaus

AM

27 46202.006275/2015-76 206522410 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto de Manaus

AM

28 4 6 2 0 2 . 0 0 6 2 7 6 / 2 0 1 5 - 11 206517742 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto de Manaus

AM

29 46202.006277/2015-65 206509332 Orgao Gest de Mao de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto de Manaus

AM

30 4 6 2 0 3 . 0 0 7 111 / 2 0 1 3 - 9 4 202483096 Macapa Seguranca Ltda - EPP AP
31 4 6 2 0 3 . 0 0 7 11 0 / 2 0 1 3 - 4 0 202483134 Macapa Seguranca Ltda - EPP AP
32 46203.007072/2012-44 24481513 Macapa Segurança Ltda - ME AP
33 46203.007070/2012-55 25109804 Macapa Segurança Ltda - ME AP
34 46203.006656/2013-83 202153606 Vale Verde Construcoes e Servicos Ltda -

EPP
AP

35 46203.006650/2013-14 202153827 Vale Verde Construcoes e Servicos Ltda -
EPP

AP

36 46203.006651/2013-51 202153835 Vale Verde Construcoes e Servicos Ltda -
EPP

AP

37 46203.006655/2013-39 202153592 Vale Verde Construcoes e Servicos Ltda -
EPP

AP

38 46285.001931/2014-91 200578103 AeC Centro de Contatos S/A CE
39 4 6 2 0 5 . 0 11 6 4 0 / 2 0 1 4 - 5 3 203943651 Aquaclara - Aquicultura Santa Clara Ltda CE
40 4 6 2 0 5 . 0 11 6 4 1 / 2 0 1 4 - 0 6 2 0 3 9 4 3 5 11 Aquaclara - Aquicultura Santa Clara Ltda CE
41 46285.000903/2012-94 20260253 Bom Sinal Industria e Comercio Ltda CE
42 4 6 2 0 5 . 0 11 7 8 6 / 2 0 1 4 - 0 7 203990471 C.S.M. Projetos Organizacao de Eventos

Spe Ltda
CE

43 4 6 2 0 5 . 0 11 7 8 7 / 2 0 1 4 - 4 3 203990331 C.S.M. Projetos Organizacao de Eventos
Spe Ltda

CE

44 4 6 2 0 5 . 0 11 7 8 8 / 2 0 1 4 - 9 8 203990366 C.S.M. Projetos Organizacao de Eventos
Spe Ltda

CE

45 46205.001770/2015-69 205889310 Fundacao Edson Queiroz CE
46 46205.000813/2015-99 205738010 Gerardo's Distribuidora Ltda CE
47 46205.017953/2013-34 201935864 Ivia Servicos de Informatica Ltda CE
48 46205.020272/2014-34 205282555 Jorge F Saade - EPP CE
49 46205.020195/2014-12 205263372 Meia Sola Acessorios de Moda Ltda CE
50 46285.001655/2014-61 204843693 Proex - Projetos e Execucao de Limpeza

Urbana, Conserva
CE

51 46205.021547/2014-57 205424449 Shell Brasil Ltda CE
52 46205.019352/2014-47 205127321 Tok Solucoes Empresariais Ltda - EPP CE
53 46205.003703/2015-89 206225946 Uniao de Clinicas do Ceara Ltda CE
54 46205.003704/2015-23 206226047 Uniao de Clinicas do Ceara Ltda CE
55 46205.003705/2015-78 206225334 Uniao de Clinicas do Ceara Ltda CE
56 46207.008618/2013-25 25539329 Atma Turismo Ltda ME ES
57 46287.000332/2013-59 201240807 Bosi Festas Ltda - ME ES
58 46207.001378/2013-38 25144596 Fibria Celulose S.A ES
59 46207.001379/2013-82 25144561 Fibria Celulose S.A ES
60 46207.001380/2013-15 25144995 Fibria Celulose S.A ES
61 46207.001381/2013-51 25144588 Fibria Celulose S.A ES
62 46207.001382/2013-04 25532294 Fibria Celulose S.A ES
63 46207.001383/2013-41 25145002 Fibria Celulose S.A ES
64 46207.001384/2013-95 25144626 Fibria Celulose S.A ES
65 46207.001385/2013-30 25144634 Fibria Celulose S.A ES
66 46207.001387/2013-29 25144979 Fibria Celulose S.A ES
67 46207.001388/2013-73 25144987 Fibria Celulose S.A ES
68 46207.001389/2013-18 25144642 Fibria Celulose S.A ES
69 46207.001392/2013-31 25144618 Fibria Celulose S.A ES
70 46208.014828/2014-23 204900662 CDA - Companhia de Distribuição Ara-

guaia
GO

71 46208.014791/2014-33 204849829 Central Energética Morrinhos Sa GO
72 46208.012322/2014-80 204437822 Comercial de Secos e Molhados Pires Lt-

da - ME
GO

73 46208.008983/2014-19 26302616 Comércio de Gêneros Alimentícios Caçula
Ltda

GO

74 46208.009158/2014-23 26302675 Comércio de Gêneros Alimentícios Caçula
Ltda

GO

75 46290.001934/2014-55 204439981 D C A Materiais para Construção - Eireli
- ME

GO

76 4 6 2 0 8 . 0 11 0 3 4 / 2 0 1 4 - 1 6 204304679 Empório Piquiras Ltda GO
77 46208.013523/2013-13 2 0 2 11 5 4 7 0 Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos
GO

78 4 6 2 0 8 . 0 11 8 6 6 / 2 0 1 4 - 2 4 204460760 Goiasa Goiatuba Alcool Ltda GO
79 46208.007554/2014-16 203717228 Goiave Goianésia Veículos Ltda GO
80 46208.008834/2014-41 203918681 Gustavo Gomes Pereira GO



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017316 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100316

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

81 46208.018144/2014-09 205500587 Instituto Ortopédico de Goiânia Ltda GO
82 46208.000896/2015-96 205860478 Odorata Indústria e Comércio de Cosmé-

ticos Ltda
GO

83 4 6 2 0 8 . 0 11 6 9 0 / 2 0 1 4 - 1 9 204337836 Rosemar Gomes de Andrade - ME GO
84 4 6 2 0 8 . 0 11 6 9 1 / 2 0 1 4 - 5 5 204425514 Rosemar Gomes de Andrade - ME GO
85 46208.009742/2014-89 26302683 Santa Rita Comércio de Cmbustíveis Ltda GO
86 46208.010937/2013-91 2 0 1 7 6 3 3 11 SJC Bioenergia Ltda GO
87 46208.000814/2014-22 202716074 Termopot - Termoformagens Ltda GO
88 46208.016746/2014-13 26303493 União Reis Supermercado Eireli GO
89 46208.015562/2014-36 204969042 Usina Boa Vista S/A GO
90 46208.002876/2015-50 206297467 Zuppani Industrial Ltda GO
91 46223.007106/2014-24 25160591 Ana M B Ferreira MA
92 46223.005701/2014-25 203852559 C & A Modas Ltda MA
93 46223.005773/2014-72 203887352 C & A Modas Ltda MA
94 4 6 3 11 . 0 0 3 3 9 5 / 2 0 1 3 - 1 2 200248448 Construcap CCPS Engenharia e Comercio

S.A
MA

95 47747.003253/2014-89 203372182 Abare Empreendimentos Imobiliarios Ltda MG
96 47747.007372/2014-19 204527325 Andrade Valladares Residencial Ltda MG
97 47747.008657/2014-69 204804426 Associacao Atletica Banco Do Brasil MG
98 46246.000003/2014-75 202586278 Ceramica Cruz e Coelho Industria e Co-

mercio Ltda
MG

99 46246.000219/2014-31 202694321 Ceramica Cruz e Coelho Industria e Co-
mercio Ltda

MG

100 46246.000220/2014-65 202694402 Ceramica Cruz e Coelho Industria e Co-
mercio Ltda

MG

101 46246.000221/2014-18 202694283 Ceramica Cruz e Coelho Industria e Co-
mercio Ltda

MG

102 46242.000243/2014-18 202985598 Ceu de Minas Nutricao Animal Ltda MG
103 46242.000244/2014-54 202985377 Ceu de Minas Nutricao Animal Ltda MG
104 46242.000245/2014-07 202985091 Ceu de Minas Nutricao Animal Ltda MG
105 46241.000970/2015-68 207470308 Fabio Antonio Pereira MG
106 46241.001080/2015-73 207668396 Fabio Antonio Pereira MG
107 46241.001081/2015-18 207668787 Fabio Antonio Pereira MG
108 47747.009000/2014-19 204954410 FCD Hamburgueres Comercio de Alimen-

tos Ltda
MG

109 47747.001262/2014-35 202982335 Golder Associates Brasil Consultoria e
Projetos Ltda

MG

11 0 4 7 7 4 7 . 0 0 1 6 9 1 / 2 0 1 4 - 11 203094603 Instituto Cultural Filarmonica MG
111 46504.002978/2012-88 24506508 Irmaos Farid Ltda MG
11 2 4 6 2 4 3 . 0 0 0 0 11 / 2 0 1 4 - 4 1 202597661 Magazine Luiza S/A MG
11 3 46239.000944/2015-89 206748779 Milene Transportes e Comercio Ltda ME MG
11 4 47747.007448/2013-17 201581914 MRV Engenharia e Participações S/A MG
11 5 47747.004491/2014-10 203779452 Salum Construções Ltda MG
11 6 47747.000604/2015-81 205800432 Servico Nacional de Aprendizagem Co-

mercial - Senac
MG

11 7 46234.002540/2013-16 201997479 Stockler Comercial e Exportadora Ltda MG
11 8 46234.002541/2013-52 201997487 Stockler Comercial e Exportadora Ltda MG
11 9 46234.002542/2013-05 201997495 Stockler Comercial e Exportadora Ltda MG
120 46234.002543/2013-41 201997410 Stockler Comercial e Exportadora Ltda MG
121 47747.000044/2014-83 202360750 Stola do Brasil Ltda MG
122 47747.000045/2014-28 202360741 Stola do Brasil Ltda MG
123 47747.000046/2014-72 202510018 Stola Do Brasil Ltda MG
124 4 6 2 3 6 . 0 0 1 7 2 9 / 2 0 1 0 - 11 21971005 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-

vinopolis
MG

125 46236.001730/2010-45 21970998 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

126 46236.001749/2010-91 21972664 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

127 46236.001751/2010-61 21972680 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

128 46236.001754/2010-02 21972710 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

129 46236.001757/2010-38 21972745 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

130 46236.001793/2010-00 21973261 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

131 46236.001803/2010-07 21973369 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

132 46236.001806/2010-32 21973393 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis

MG

133 46234.000010/2014-14 202550907 Tyresul Auto Center Ltda - ME MG
134 46234.000006/2014-48 202390870 Tyresul Auto Center Ltda - ME MG
135 46234.000007/2014-92 202390888 Tyresul Auto Center Ltda - ME MG
136 46234.000008/2014-37 202390896 Tyresul Auto Center Ltda - ME MG
137 46234.000009/2014-81 202550931 Tyresul Auto Center Ltda - ME MG
138 46300.003549/2014-86 203983785 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
139 46300.003565/2014-79 203984544 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
140 46300.003547/2014-97 203983874 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
141 46300.003548/2014-31 203983807 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
142 46300.003550/2014-19 203983777 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
143 46300.003551/2014-55 203983734 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
144 46300.003552/2014-08 203983700 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
145 46300.003553/2014-44 203983688 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
146 46300.003554/2014-99 203983661 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
147 46300.003555/2014-33 203983904 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
148 46300.003556/2014-88 203983939 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
149 46300.003557/2014-22 203984005 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
150 46300.003558/2014-77 203984064 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
151 4 6 3 0 0 . 0 0 3 5 5 9 / 2 0 1 4 - 11 203984072 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
152 46300.003560/2014-46 203984196 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
153 46300.003561/2014-91 203984366 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
154 46300.003562/2014-35 203984277 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
155 46300.003563/2014-80 203984404 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
156 46300.003564/2014-24 203984463 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
157 46300.003566/2014-13 203984552 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
158 46300.003567/2014-68 203984587 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
159 4 6 3 0 0 . 0 0 3 5 6 8 / 2 0 1 4 - 11 203984641 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
160 46300.003569/2014-57 203984102 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
161 46300.003570/2014-81 203984145 Tsunami Construcoes Ltda - ME MS
162 46306.000912/2014-51 203766202 Aguilera Auto Peças Ltda MT
163 46653.003614/2013-92 200867016 Aranorte Indústria e Comércio Ltda MT
164 46653.003615/2013-37 200867024 Aranorte Indústria e Comércio Ltda MT
165 46653.003161/2014-85 204084008 Associação de Proteção À Maternidade e

A Infancia de Cuiabá
MT

166 46306.000929/2013-28 24104981 Atacado Central Com. de Alimentos Ltda
- ME

MT

167 46306.001271/2014-52 204215587 Bergamaschi & Cia Ltda MT
168 46306.000864/2014-00 203509323 CBR Administração e Participação Ltda MT
169 46306.000865/2014-46 203509331 CBR Administração e Participação Ltda MT
170 46306.000866/2014-91 203509340 CBR Administração e Participação Ltda MT
171 46306.000867/2014-35 203509358 CBR Administração e Participação Ltda MT

172 46306.000868/2014-80 203509382 CBR Administração e Participação Ltda MT
173 46306.000869/2014-24 203509374 CBR Administração e Participação Ltda MT
174 46306.000870/2014-59 203509366 CBR Administração e Participação Ltda MT
175 46653.001255/2014-10 203167562 Compacta Comercial Ltda MT
176 46653.001256/2014-64 203167546 Compacta Comercial Ltda MT
177 46306.001273/2013-61 200819739 Construtora Égide Ltda MT
178 46653.006067/2013-05 202192369 Hospital de Medicina Especializada Ltda MT
179 46653.004934/2013-60 201745704 Redeflex Com. e Serviço de Telefonia Lt-

da
MT

180 46653.003667/2012-22 19912463 Segredo Energia S/A. MT
181 46653.003668/2012-77 19912455 Segredo Energia S/A. MT
182 4 6 6 5 3 . 0 0 3 6 6 9 / 2 0 1 2 - 11 19912501 Segredo Energia S/A. MT
183 46653.004435/2012-91 22690824 Segredo Energia S/A. MT
184 46653.004728/2012-79 22693769 Segredo Energia S/A. MT
185 46653.004729/2012-13 22693777 Segredo Energia S/A. MT
186 46653.004730/2012-48 22693785 Segredo Energia S/A. MT
187 46653.004731/2012-92 22693793 Segredo Energia S/A. MT
188 46653.004737/2012-60 22693858 Segredo Energia S/A. MT
189 46653.004739/2012-59 22691391 Segredo Energia S/A. MT
190 46653.004743/2012-17 22691430 Segredo Energia S/A. MT
191 46653.004745/2012-14 22691456 Segredo Energia S/A. MT
192 46653.004746/2012-51 22690832 Segredo Energia S/A. MT
193 46653.004752/2012-16 22690891 Segredo Energia S/A. MT
194 46653.004753/2012-52 22690905 Segredo Energia S/A. MT
195 46653.004760/2012-54 22690972 Segredo Energia S/A. MT
196 46653.004761/2012-07 22690980 Segredo Energia S/A. MT
197 46653.004762/2012-43 22690999 Segredo Energia S/A. MT
198 46653.004763/2012-98 22691006 Segredo Energia S/A. MT
199 46653.004764/2012-32 22691014 Segredo Energia S/A. MT
200 46653.004765/2012-87 22691022 Segredo Energia S/A. MT
201 46653.004766/2012-21 22691030 Segredo Energia S/A. MT
202 46653.004767/2012-76 22691049 Segredo Energia S/A. MT
203 4 6 6 5 3 . 0 0 4 7 6 8 / 2 0 1 2 - 11 22691057 Segredo Energia S/A. MT
204 46653.004771/2012-34 22691081 Segredo Energia S/A. MT
205 46653.004773/2012-23 2 2 6 9 11 0 3 Segredo Energia S/A. MT
206 46653.004774/2012-78 2 2 6 9 1111 Segredo Energia S/A. MT
207 46653.004775/2012-12 2 2 6 9 11 2 0 Segredo Energia S/A. MT
208 46653.004776/2012-67 2 2 6 9 11 3 8 Segredo Energia S/A. MT
209 46653.007130/2013-12 202415988 Unimed Cuiaba Cooperativa De Trabalho

Medico
MT

210 46306.000455/2014-03 203205928 Unimed Rondonópolis Cooerativa de Trab.
Médico Ltda

MT

2 11 46653.001399/2013-95 200394428 Vidracaria Guaporé Ltda MT
212 46222.001662/2013-16 200275968 Bertillon Vigilancia e Transporte de Valo-

res Ltda
PA

213 46222.005262/2014-61 202951731 Cefor Seguranca Privada Ltda PA
214 46222.008160/2013-16 201317273 Celta Alimentos Ltda - ME PA
215 4 6 2 2 2 . 0 0 6 7 7 7 / 2 0 11 - 3 5 2 11 3 9 9 7 0 Cikel Brasil Verde Madeiras Ltda PA
216 46222.004906/2013-12 200212958 Cometa Moto Center Ltda PA
217 46222.004907/2013-67 200212940 Cometa Moto Center Ltda PA
218 46222.004908/2013-10 200212931 Cometa Moto Center Ltda PA
219 46222.012022/2013-31 201719843 Companhia de Saneamento do Para PA
220 46222.012026/2013-10 201719835 Companhia de Saneamento do Para PA
221 46222.006893/2014-05 204652570 Distribuidora Big Ben S/A PA
222 46222.006920/2014-31 204653070 Distribuidora Big Ben S/A PA
223 46222.007309/2014-21 204653479 Distribuidora Big Ben S/A PA
224 46222.009766/2014-50 204740568 Distribuidora Big Ben S/A PA
225 46222.009767/2014-02 204739608 Distribuidora Big Ben S/A PA
226 46222.009769/2014-93 204740339 Distribuidora Big Ben S/A PA
227 4 6 2 2 2 . 0 11 2 4 8 / 2 0 1 4 - 0 4 205571387 JBS S/A PA
228 4 6 2 2 2 . 0 11 2 5 0 / 2 0 1 4 - 7 5 205567843 JBS S/A PA
229 4 6 2 2 2 . 0 11 2 5 2 / 2 0 1 4 - 6 4 205563279 JBS S/A PA
230 4 6 2 2 2 . 0 11 2 5 4 / 2 0 1 4 - 5 3 205563163 JBS S/A PA
231 4 6 2 2 2 . 0 11 7 5 0 / 2 0 1 4 - 1 5 205563058 JBS S/A PA
232 4 6 2 2 2 . 0 11 7 5 1 / 2 0 1 4 - 5 1 205562388 JBS S/A PA
233 4 6 2 2 2 . 0 11 7 5 3 / 2 0 1 4 - 4 1 205574084 JBS S/A PA
234 4 6 2 2 2 . 0 11 7 5 5 / 2 0 1 4 - 3 0 205582851 JBS S/A PA
235 46222.001040/2014-79 202766144 Maria de Nazaré dos Santos Fonseca PA
236 46222.001041/2014-13 202765962 Maria de Nazaré dos Santos Fonseca PA
237 46222.001042/2014-68 202765890 Maria de Nazaré dos Santos Fonseca PA
238 46222.010968/2014-44 203998588 Maz Construcoes Eireli PA
239 46222.010970/2014-13 203998561 Maz Construcoes Eireli PA
240 46222.010974/2014-00 203998545 Maz Construcoes Eireli PA
241 46222.012731/2014-06 205501371 Maz Construcoes Eireli PA
242 4 6 2 2 2 . 0 0 9 0 6 5 / 2 0 1 4 - 11 203943040 Molas El Shadai Pecas e Servicos Ltda -

ME
PA

243 46222.009067/2014-18 203943058 Molas El Shadai Pecas e Servicos Ltda -
ME

PA

244 46222.009069/2014-07 203943066 Molas El Shadai Pecas e Servicos Ltda -
ME

PA

245 46222.009071/2014-78 203943074 Molas El Shadai Pecas e Servicos Ltda -
ME

PA

246 46222.010713/2013-09 201775166 Semasa Industria Comercio e Exportacao
de Madeiras Ltda

PA

247 4 6 2 2 2 . 0 11 5 1 9 / 2 0 1 3 - 3 2 201819252 Tres Irmaos Engenharia Ltda PA
248 46224.005597/2013-88 202130517 Atacadao de Estivas e Cereais Rio do Pei-

xe Ltda
PB

249 4 6 2 2 4 . 0 0 2 11 0 / 2 0 1 2 - 2 4 17721521 Carajas Material de Construção Ltda PB
250 46224.006442/2014-40 205133304 Consbrasil - Construtora Brasil Ltda PB
251 46224.004189/2013-17 17718899 Gonzaga Industria Comercio e Representa-

cao Ltda
PB

252 46224.006097/2013-63 7866909 Servi San Vigilancia e Transportes de Va-
lores Ltda

PB

253 46224.006529/2012-55 17729246 Unimed Joao Pessoa Cooperativa De Tra-
balho Medico

PB

254 46297.001005/2014-86 203560370 Brandao Turismo Ltda ME PE
255 46297.001006/2014-21 204026644 Brandao Turismo Ltda ME PE
256 46297.001007/2014-75 203832680 Brandao Turismo Ltda ME PE
257 46297.001008/2014-10 203832671 Brandao Turismo Ltda ME PE
258 46297.001026/2014-00 204042623 Brandao Turismo Ltda ME PE
259 46296.000672/2014-51 203300548 Comercial Oeste Ltda PE
260 46296.000670/2014-62 2 0 3 3 0 11 2 9 Comercial Oeste Ltda - ME PE
261 46296.000663/2014-61 203294602 Comercial Oeste Ltda - ME PE
262 46296.000664/2014-13 203299507 Comercial Oeste Ltda - ME PE
263 46296.000665/2014-50 203299418 Comercial Oeste Ltda - ME PE
264 46296.000673/2014-04 203299566 Comercial Oeste Ltda - ME PE
265 46916.000243/2014-30 204050537 Companhia Integrada Textil de Pernambu-

co
PE

266 46916.000244/2014-84 204050529 Companhia Integrada Textil de Pernambu-
co

PE
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267 46916.000252/2014-21 204050456 Companhia Integrada Textil de Pernambu-
co

PE

268 46916.000254/2014-10 204050448 Companhia Integrada Textil de Pernambu-
co

PE

269 46916.000338/2014-53 204133271 Companhia Integrada Textil de Pernambu-
co

PE

270 46297.001093/2014-16 203857658 Granville & Bazan Ltda PE
271 4 6 2 1 3 . 0 11 4 5 1 / 2 0 1 4 - 8 1 203629779 Luiz Carlos Wanderley da Fonte PE
272 4 6 2 1 3 . 0 11 4 5 3 / 2 0 1 4 - 7 1 203629663 Luiz Carlos Wanderley da Fonte PE
273 4 6 2 1 3 . 0 11 4 5 4 / 2 0 1 4 - 1 5 203629817 Luiz Carlos Wanderley da Fonte PE
274 46213.018261/2013-12 201954389 Ruplast Industria e Comercio Ltda PE
275 46213.019955/2013-69 202123570 Solos Servicos Do Brasil Ltda PE
276 47533.003955/2015-59 206332416 A.M. Comercio de Ferro e Aco Ltda PR
277 47533.003956/2015-01 206332408 A.M. Comercio de Ferro e Aco Ltda PR
278 47533.007653/2013-98 23287209 Base Industria de Filtros Ltda PR
279 47533.003535/2015-72 206232551 Live Marketing Promocional Ltda - EPP PR
280 47533.016779/2014-34 2 0 5 2 9 11 0 4 Rodonorte - Concessionaria De Rodovias

Integradas S/A
PR

281 47533.001072/2015-12 205838740 Sabaralcool S A Acucar e Alcool PR
282 46217.005799/2014-08 203888359 Camaleon Industria e Comercio Eireli RN
283 4 6 11 7 . 0 0 0 5 8 3 / 2 0 1 4 - 7 6 203553161 Climagem Clínica de Diagnósticos por

Imagem Ltda - ME
RN

284 4 6 11 7 . 0 0 0 5 8 2 / 2 0 1 4 - 2 1 203553250 Climagem Clínica de Diagnósticos por
Imagem Ltda - ME

RN

285 46217.006662/2014-62 204122007 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

286 46217.006663/2014-15 2 0 4 11 4 4 11 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

287 46217.006664/2014-51 2 0 4 11 4 3 0 6 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

288 46217.006666/2014-41 2 0 4 11 4 1 0 1 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

289 46217.006667/2014-95 2 0 4 11 3 1 5 6 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

290 46217.006668/2014-30 2 0 4 11 3 4 5 8 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

291 46217.006782/2014-60 204122830 Estate Invest - Construcoes e Incorpora-
coes Ltda

RN

292 46217.003154/2014-22 203321006 J Cleide Da Silva - ME RN
293 46217.003152/2014-33 203320751 J Cleide da Silva - ME RN
294 46217.003153/2014-88 203320905 J Cleide da Silva - ME RN
295 46217.009451/2013-09 18353436 J T Comercio de Carnes Ltda ME RN
296 46217.003838/2014-24 24385514 L J Servicos Manutencao e Montagem Lt-

da
RN

297 46217.003839/2014-79 24386006 L J Servicos Manutencao e Montagem Lt-
da

RN

298 46217.003840/2014-01 24385531 L J Servicos Manutencao e Montagem Lt-
da

RN

299 46217.004408/2014-20 203602544 Tarcisio Eneas de Almeida - ME RN
300 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 2 2 / 2 0 11 - 9 8 17752493 Bairro Novo Porto Velho Empr.Imobiliá-

rios S/A
RO

301 46216.000126/2014-63 202662756 Copiadora Roriz Ltda - EPP (Só Copias) RO
302 46216.000129/2014-05 202662896 Copiadora Roriz Ltda - EPP (Só Copias) RO
303 46216.004588/2014-50 204961033 Energia Sustentavel do Brasil S.A. RO
304 46216.004589/2014-02 204961092 Energia Sustentavel do Brasil S.A. RO
305 46216.004590/2014-29 2 0 4 9 6 11 4 9 Energia Sustentavel do Brasil S.A. RO
306 46216.004591/2014-73 2 0 4 9 6 11 7 3 Energia Sustentavel do Brasil S.A. RO
307 46758.000693/2013-10 200612565 Gazin Industria e Comercio de Moveis e

Eletrodomesticos
RO

308 46758.000694/2013-56 200612549 Gazin Industria e Comercio de Moveis e
Eletrodomesticos

RO

309 46758.002049/2013-78 2 0 11 6 4 11 6 Gazin Industria e Comercio de Moveis e
Eletrodomesticos

RO

310 46216.000047/2013-71 17818524 S Mantenedora de Pesquisa Educ. Assic.
C. e Maria C Aguiar

RO

3 11 46216.004802/2014-78 204984262 W. L. De Almeida Comercio de Tintas -
ME

RO

312 46218.007709/2015-86 206742002 Shelter Empresa de Vigilancia Ltda RS
313 4 6 2 2 0 . 0 0 4 11 3 / 2 0 1 3 - 1 3 201298503 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A SC
314 4 6 2 2 0 . 0 0 4 11 4 / 2 0 1 3 - 6 8 201298490 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A SC
315 4 6 2 2 0 . 0 0 4 11 5 / 2 0 1 3 - 11 201298481 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A SC
316 46219.003051/2015-23 205900895 Ability Tecnologia e Serviços S/A SP
317 46260.003527/2013-59 2 0 111 2 3 4 5 Agroplanta Industrias Quimicas Ltda SP
318 46219.015315/2015-91 207121494 Almaviva Do Brasil Telemarketing e Infor-

matica S/A
SP

319 46219.008161/2015-81 206471891 Almaviva Paticipacoes e Servicos Ltda SP
320 4 6 2 1 9 . 0 0 9 4 7 3 / 2 0 1 5 - 11 206633190 Almaviva Paticipacoes e Servicos Ltda SP
321 46219.009474/2015-57 206633203 Almaviva Paticipacoes e Servicos Ltda SP
322 46219.009475/2015-00 2 0 6 6 3 3 2 11 Almaviva Paticipacoes e Servicos Ltda SP
323 46219.009476/2015-46 206633220 Almaviva Paticipacoes e Servicos Ltda SP
324 46219.025002/2013-80 202060454 Almaviva Paticipações e Serviços Ltda SP
325 46255.003826/2014-43 2 0 5 3 0 4 7 11 Ambev S.A. SP
326 46255.003855/2014-13 25854275 Ambev S.A. SP
327 46219.013177/2015-14 206678231 Associação A Natureza do Ensino SP
328 46219.015289/2015-00 207414386 Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB) SP
329 46219.009494/2015-28 206622449 Associacao de Cultura, Educacao e Assis-

tencia Social S.A
SP

330 46219.013175/2015-17 207108285 Associação de Educação Internacional SP
331 46254.000365/2015-48 205756832 Associacao dos Legionarios de Cristo SP
332 46254.000366/2015-92 2 0 5 7 7 7 11 2 Associacao dos Legionarios de Cristo SP
333 46219.014346/2015-25 207267804 Associação Parnasiana de Educação e Be-

nemerencia
SP

334 46266.004453/2012-37 23852569 Atacado e Auto Servico Esperanca Ltda SP
335 46398.000304/2013-84 200503260 Autoliv do Brasil Ltda SP
336 46427.002653/2012-65 23893664 Bianca Campolim Itapeva ME SP
337 46427.002654/2012-18 23893630 Bianca Campolim Itapeva ME SP
338 46427.002655/2012-54 23893656 Bianca Campolim Itapeva ME SP
339 46427.002656/2012-07 23893648 Bianca Campolim Itapeva ME SP
340 46427.002657/2012-43 23893621 Bianca Campolim Itapeva ME SP
341 46254.002547/2012-19 23840722 Bionnovation Produtos Biomédicos Ltda SP
342 4 6 2 1 9 . 0 0 4 9 7 2 / 2 0 1 5 - 11 206121431 Brasilata S.A Embalagens Metálicas SP
343 46219.004973/2015-58 206121997 Brasilata S.A Embalagens Metálicas SP
344 46219.004974/2015-01 206121814 Brasilata S.A Embalagens Metálicas SP
345 46219.004976/2015-91 206121482 Brasilata S.A Embalagens Metálicas SP
346 47999.006785/2013-25 201677041 Brcon Engenharia Ltda SP
347 47999.006786/2013-70 201677032 Brcon Engenharia Ltda SP
348 46266.004712/2012-20 23852550 Brinquedos Bandeirantes S.A SP
349 46254.002419/2015-18 206120877 Canaa Auto Pecas Lins Ltda - EPP SP
350 4 6 2 5 4 . 0 0 2 4 1 7 / 2 0 1 5 - 11 206950471 Canaa Auto Pecas Lins Ltda - EPP SP
351 46254.002418/2015-65 206120885 Canaa Auto Pecas Lins Ltda - EPP SP
352 46254.002420/2015-34 206120869 Canaa Auto Pecas Lins Ltda - EPP SP
353 46219.010217/2015-68 206721633 Cantagalo General Grains S/A SP
354 46395.000219/2013-46 200467492 Carron Automotive Ltda SP

355 46395.000220/2013-71 200467565 Carron Automotive Ltda SP
356 46736.001750/2015-90 25830368 Casa de Saude Santa Marcelina SP
357 46219.019974/2014-16 204858186 Central de Beneficios Corretora de Segu-

ros Ltda
SP

358 46219.019975/2014-61 204858089 Central de Beneficios Corretora de Segu-
ros Ltda

SP

359 46219.019976/2014-13 204858054 Central de Beneficios Corretora de Segu-
ros Ltda

SP

360 4 6 2 1 9 . 0 1 4 11 7 / 2 0 1 4 - 2 0 203346521 Central Sistema de Limpeza Ltda. SP
361 46736.000006/2015-78 2 0 5 6 11 5 9 1 Centro Metropolitano de Cosméticos Ltda SP
362 46219.002160/2015-23 205514014 Centro Saneamento e Servicos Avancados

Ltda.
SP

363 46427.002920/2012-02 23892951 Ceramica Nova Estrela de Itaporanga Ltda
- EPP

SP

364 46427.002921/2012-49 23892994 Ceramica Nova Estrela de Itaporanga Ltda
- EPP

SP

365 46427.002922/2012-93 23892986 Ceramica Nova Estrela de Itaporanga Ltda
- EPP

SP

366 46260.004231/2013-55 201361043 CFO Engenharia Ltda - Em Recuperacao
Judicial

SP

367 46260.004232/2013-08 201361035 CFO Engenharia Ltda - Em Recuperacao
Judicial

SP

368 46260.004233/2013-44 201361060 CFO Engenharia Ltda - Em Recuperacao
Judicial

SP

369 46260.004253/2013-15 201384019 CFO Engenharia Ltda - Em Recuperacao
Judicial

SP

370 46260.003480/2013-23 201088878 Ciaserv Vigilancia Ltda SP
371 46266.000826/2012-09 21454124 Codema Comercial e Importadora Ltda SP
372 4 6 2 1 9 . 0 11 4 5 6 / 2 0 1 5 - 3 5 206851839 Coelho da Fonseca Empreendimentos Imo-

biliarios Ltda
SP

373 46219.015342/2015-64 207421439 Companhia Paulista de Trens Metropolita-
nos - CPTM

SP

374 46266.001579/2012-50 21454442 Concessionaria das Rodovias Ayrton Senna
e Carvalho Pinto S/A

SP

375 47999.008396/2013-34 202205029 Condominio do Parque Residencial Prima-
vera

SP

376 47999.008400/2013-64 202204227 Condominio do Parque Residencial Prima-
vera

SP

377 46736.001652/2015-52 206451652 Condominio Portal das Nacoes SP
378 46255.002975/2014-95 24728390 Condominio Vinhas da Vista Alegre SP
379 46255.002976/2014-30 24728403 Condominio Vinhas da Vista Alegre SP
380 46259.003046/2014-63 203158709 Construtora Reynold Ltda SP
381 46219.022418/2014-27 205122451 Contern - Construcoes e Comercio Ltda SP
382 46266.003790/2012-15 23851627 Continental Brasil Indústria Automotiva

Ltda
SP

383 46266.003793/2012-41 23851651 Continental Brasil Indústria Automotiva
Ltda

SP

384 46266.003794/2012-95 23851660 Continental Brasil Indústria Automotiva
Ltda

SP

385 47238.000647/2013-44 2 0 0 9 9 0 8 11 Coplac do Brasil Ltda SP
386 47238.000819/2013-80 201974576 Coplac do Brasil Ltda SP
387 47238.000820/2013-12 201677270 Coplac do Brasil Ltda SP
388 47238.000821/2013-59 201677261 Coplac do Brasil Ltda SP
389 47999.004900/2013-27 200990730 Coplac do Brasil Ltda SP
390 47999.004901/2013-71 200990748 Coplac do Brasil Ltda SP
391 47551.000937/2015-05 207721050 Correcta Industria e Comercio Ltda SP
392 46266.005808/2012-13 23854464 Cummins Brasil Limitada SP
393 46219.025617/2014-97 205013261 Cury Construtora e Incorporadora S/A SP
394 46395.000264/2013-09 200593293 Dpi Pintura Industrial Eireli - Epp SP
395 47999.007980/2013-72 2 0 11 5 4 5 9 5 Duratex S.A. SP
396 4 7 9 9 9 . 0 0 8 0 11 / 2 0 1 3 - 3 9 202089223 Embraer S.A. SP
397 46260.006965/2012-98 24378399 Empresa Brasileira de Correios e Telegra-

fos
SP

398 4 7 9 9 9 . 0 0 1 8 4 7 / 2 0 1 3 - 11 200199099 Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos

SP

399 46263.001448/2012-01 21503788 Empresa Metrop de Transportes Urbanos
de São Paulo S/A Emtu/Sp

SP

400 46219.018889/2014-31 204358493 F&GS Serviços Terceirizados SP
401 4 6 2 5 2 . 0 0 11 0 4 / 2 0 1 4 - 8 4 204075530 Ferrari & Castro Eng e Serv de Carga e

D e s c a rg a
SP

402 4 6 2 5 2 . 0 0 11 0 5 / 2 0 1 4 - 2 9 204075548 Ferrari & Castro Eng e Serv de Carga e
D e s c a rg a

SP

403 4 6 2 5 2 . 0 0 11 0 6 / 2 0 1 4 - 7 3 204075564 Ferrari & Castro Eng e Serv de Carga e
D e s c a rg a

SP

404 4 6 2 5 2 . 0 0 11 0 7 / 2 0 1 4 - 1 8 204075572 Ferrari & Castro Eng e Serv de Carga e
D e s c a rg a

SP

405 46252.001074/2014-14 204018307 Ferrari & Castro Eng Serv de Carga e
D e s c a rg a

SP

406 46219.006446/2015-88 206120401 Five Star - Fornecimento de Mao de Obra
Ltda

SP

407 46219.006448/2015-77 206120397 Five Star - Serviços Especializados de
Mao de Obra Ltda

SP

408 46266.004070/2012-69 23852054 Flexware Eletronica Ltda. SP
409 4 6 2 6 6 . 0 0 4 0 7 1 / 2 0 1 2 - 11 23852046 Flexware Eletronica Ltda. SP
410 46266.003067/2012-28 21392226 Fluxocontrol Brasil Automação Ltda SP
4 11 46219.013469/2015-49 207144231 Formcar do Brasil Sistemas Automotivos

Ltda.
SP

412 46219.013470/2015-73 207144249 Formcar do Brasil Sistemas Automotivos
Ltda.

SP

413 46219.013471/2015-18 207144265 Formcar do Brasil Sistemas Automotivos
Ltda.

SP

414 46219.013472/2015-62 207144273 Formcar do Brasil Sistemas Automotivos
Ltda.

SP

415 47999.007396/2013-17 201886766 Freire & Oliveira Sociedade Simples Ltda SP
416 46260.002888/2013-88 2 0 0 7 3 7 9 11 Fugini Alimentos Ltda. SP
417 46260.002889/2013-22 200787403 Fugini Alimentos Ltda. SP
418 46260.002890/2013-57 200791494 Fugini Alimentos Ltda. SP
419 46219.000559/2015-70 205680658 Fundação Armando Alvares Penteado SP
420 46736.006801/2015-70 208097864 Fundaçao Central de Atendimento Socioe-

ducativo ao Adoles
SP

421 46260.003993/2013-34 201269732 Fundação de Apoio ao Ensino Pesq e As-
sistencia Hcfmrpusp

SP

422 47998.000377/2015-31 205656315 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

423 47998.000379/2015-21 205656323 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

424 47998.000380/2015-55 205656331 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

425 47998.000381/2015-08 205656340 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

426 47998.000382/2015-44 205656358 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

427 47998.000383/2015-99 205656366 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017318 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100318

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

428 47998.000384/2015-33 205656374 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

429 47998.000385/2015-88 205656382 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

430 47998.000386/2015-22 205656391 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

431 47998.000387/2015-77 205656404 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

432 4 7 9 9 8 . 0 0 0 3 8 8 / 2 0 1 5 - 11 205656412 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

433 47998.000389/2015-66 205656421 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

434 47998.000390/2015-91 205656439 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

435 47998.000391/2015-35 205656447 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

436 47998.000392/2015-80 205656455 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

437 47998.000393/2015-24 205656463 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

438 47998.000394/2015-79 205656471 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

439 47998.000395/2015-13 205656480 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

440 47998.000396/2015-68 205656501 Galvani Industria Comercio e Servicos Lt-
da.

SP

441 46219.005718/2015-22 206189575 Garantia Real Serviços Ltda. SP
442 46266.001841/2012-66 2 1 6 9 9 11 9 General Motors Do Brasil Ltda SP
443 46259.005042/2015-09 207490627 GF Auto Pecas Ind e Comércio Ltda SP
444 4 7 9 9 9 . 0 0 7 3 11 / 2 0 1 3 - 0 9 201850290 Hospital Maternidade Frei Galvao SP
445 46259.000962/2015-22 205941478 Hyundai Motor Brasil Montadora de Au-

tomóves Ltda.
SP

446 46255.003092/2014-01 204716349 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
447 46255.003383/2014-91 204947219 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
448 46255.003817/2014-52 205337473 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
449 46255.003818/2014-05 205336817 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
450 46255.003819/2014-41 205336990 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
451 46255.003820/2014-76 205336639 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
452 46255.003823/2014-18 205338224 IBG Industria Brasileira de Gases Ltda SP
453 4 6 2 1 9 . 0 0 6 7 9 1 / 2 0 1 5 - 11 206328826 Ibope Inteligencia Pesquisa e Consultoria

Ltda
SP

454 46219.006792/2015-66 206328630 Ibope Inteligencia Pesquisa e Consultoria
Ltda

SP

455 46219.006793/2015-19 206328559 Ibope Inteligencia Pesquisa e Consultoria
Ltda

SP

456 46219.006794/2015-55 206328320 Ibope Inteligencia Pesquisa e Consultoria
Ltda

SP

457 46219.006795/2015-08 206328133 Ibope Inteligencia Pesquisa e Consultoria
Ltda

SP

458 46219.025141/2014-94 205399827 Inalfa America do Sul Ltda SP
459 46255.001779/2013-12 2 0 11 4 0 6 3 2 Industrias Gerais de Parafusos Ingepal Lt-

da
SP

460 46219.021788/2014-47 205092659 Instituto Brasileiro de Gestao Cultural SP
461 46219.021789/2014-91 205092586 Instituto Brasileiro de Gestao Cultural SP
462 46219.025541/2014-08 205445187 Instituto Pilar SP
463 46219.006336/2015-16 206203527 Irep - Sociedade de Ensino Superior Mé-

dio e Fundamental. Ltda
SP

464 46265.001275/2015-45 206747764 J. H. Lima Calcados Eireli - ME SP
465 46266.001502/2012-80 21391033 Japy Construcao e Planejamento Ltda SP
466 46266.001503/2012-24 21391017 Japy Construcao e Planejamento Ltda SP
467 46266.001505/2012-13 21391025 Japy Construcao e Planejamento Ltda SP
468 46266.006875/2012-47 24375225 Kautex Textron do Brasil Ltda SP
469 46260.001573/2013-13 24779393 Leão e Leão Rental Participações Ltda SP
470 47238.000816/2013-46 200990900 LG Electronics do Brasil Ltda SP
471 47238.000817/2013-91 200990918 LG Electronics do Brasil Ltda SP
472 47238.000818/2013-35 200990896 LG Electronics do Brasil Ltda SP
473 47999.001556/2013-14 200194968 M R Servicos Temporarios Ltda SP
474 47999.001557/2013-69 200194852 M R Servicos Temporarios Ltda SP
475 46736.000839/2015-39 206021232 Manikraft Guaianazes Industria de Celulo-

se e Papel Ltda
SP

476 46736.000840/2015-63 206022514 Manikraft Guaianazes Industria de Celulo-
se e Papel Ltda

SP

477 46736.000844/2015-41 206018231 Manikraft Guaianazes Industria de Celulo-
se e Papel Ltda

SP

478 46266.005383/2012-34 2 1 3 4 3 4 11 Marco Polo Textil Ind. e Com. Ltda SP
479 46266.005384/2012-89 21343390 Marco Polo Textil Ind. e Com. Ltda SP
480 46266.005385/2012-23 21343373 Marco Polo Textil Ind. e Com. Ltda SP
481 46266.005386/2012-78 21343381 Marco Polo Textil Ind. e Com. Ltda SP
482 46219.012687/2014-85 203980948 Marfrig Alimentos S/A SP
483 46254.001866/2015-41 206628790 Mariflex Comercio, Servicos e Promocoes

Artisticas Ltda - ME
SP

484 46266.003664/2012-52 2 3 8 5 2 0 11 Município de Guarulhos SP
485 46266.003665/2012-05 23852020 Município de Guarulhos SP
486 46259.000010/2015-17 205646018 Municipio de Piracicaba SP
487 46375.000172/2014-30 203042298 Município de Pontal SP
488 47999.004854/2013-66 201033836 Nautica Castelinho Ltda - EPP SP
489 46219.023826/2014-04 205314732 Pimenta Verde Alimentos Ltda. SP
490 46258.003241/2014-01 204494842 Protege S/A Protecao e Transporte de Va-

lores
SP

491 46219.006064/2015-54 206209843 Redecar Redecoracoes de Autos Ltda SP

492 46219.006065/2015-07 206209851 Redecar Redecoracoes de Autos Ltda SP
493 46219.006066/2015-43 206209886 Redecar Redecoracoes de Autos Ltda SP
494 46395.000330/2013-32 200818392 Reginaves Industria e Comercio de Aves

Ltda
SP

495 46395.000331/2013-87 200818091 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

496 46395.000332/2013-21 200816454 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

497 46395.000333/2013-76 2 0 0 8 11 6 7 3 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

498 4 6 3 9 5 . 0 0 0 3 3 4 / 2 0 1 3 - 11 200815989 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

499 46395.000335/2013-65 200810626 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

500 46395.000336/2013-18 200808753 Reginaves Industria e Comercio de Aves
Ltda

SP

501 46255.004121/2012-81 24728080 Rer Alimentação e Serviços Jundiai Ltda
EPP

SP

502 46255.004122/2012-26 24728098 Rer Alimentação e Serviços Jundiai Ltda
EPP

SP

503 46255.004123/2012-71 24728101 Rer Alimentação e Serviços Jundiai Ltda
EPP

SP

504 46260.002736/2013-85 200778889 Riber-Aguias Vigilância e Segurança Ltda SP
505 46260.001527/2014-03 203108183 São Martinho S/A SP
506 46260.001530/2014-19 203107829 São Martinho S/A SP
507 46260.001534/2014-05 203108221 São Martinho S/A SP
508 46260.001536/2014-96 203108230 São Martinho S/A SP
509 46259.004213/2015-74 207204080 Sao Paulo Secretaria da Saude SP
510 46266.006692/2012-21 24375845 Servico Municipal de Aguas e Esgotos SP
5 11 46736.002732/2013-63 200622790 Setercom Servicos Terceirizados Ltda. SP
512 46736.002733/2013-16 200622781 Setercom Servicos Terceirizados Ltda. SP
513 46736.002734/2013-52 200622803 Setercom Servicos Terceirizados Ltda. SP
514 46736.002735/2013-05 200622773 Setercom Servicos Terceirizados Ltda. SP
515 46472.003562/2014-63 203837819 SMT Parqueamento e Estacionamento Ltda

- EPP
SP

516 4 7 2 3 8 . 0 0 0 5 6 1 / 2 0 1 3 - 11 24652881 Spe Patio das Americas Empreendimentos
Imobiliarios Ltda

SP

517 47238.000562/2013-66 2 4 6 5 2 9 11 Spe Patio das Americas Empreendimentos
Imobiliarios Ltda

SP

518 46252.000882/2015-37 206808313 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
519 46252.000883/2015-81 206808321 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
520 46252.000884/2015-26 206808330 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
521 46260.004683/2013-37 201524619 Supermercado Nutri Sam Ltda. SP
522 46219.014563/2014-34 204192960 Suppliercard Administradora de Cartoes de

Credito S.A.
SP

523 46219.014564/2014-89 204192617 Suppliercard Administradora de Cartoes de
Credito S.A.

SP

524 46219.027223/2014-73 205551637 Teleperformance CRM S.A SP
525 46736.005794/2014-16 205291783 Teleperformance CRM S.A. SP
526 46219.014993/2015-37 207240833 Terraplenagem Modolo de Praia Grande

Ltda
SP

527 46219.015009/2015-55 207359776 Terraplenagem Modolo de Praia Grande
Ltda

SP

528 4 6 2 1 9 . 0 1 5 0 11 / 2 0 1 5 - 2 4 207359741 Terraplenagem Modolo de Praia Grande
Ltda

SP

529 46260.001474/2013-31 24778869 Transcorp - Transportes Coletivos Ribeirao
Preto Ltda

SP

530 46266.002881/2012-25 21392374 Transportadora Belmok Ltda SP
531 46260.007490/2012-57 24379590 Turb Transporte Urbano Ltda S/A SP
532 46219.017328/2014-14 204190258 USS Soluções Gerenciadas Ltda SP
533 46736.000175/2015-16 25830317 Vigor Alimentos S.A. SP
534 46736.002879/2013-53 200610261 Way Back Cobranca e Servicos SC Ltda SP

Nº PROCESSO NOTIFIC A ÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 46208.006553/2014-54 200.279.475 FMB Logistica Ltda. - ME GO
2 47747.004908/2012-74 506.638.723 -

Tret nº
506.681.017

Associação de Amparo a Pacientes com
Câncer

MG

3 47747.004909/2012-19 100.270.492 Associação de Amparo a Pacientes com
Câncer

MG

4 46240.001866/2014-10 200.366.149 Eronildes Timoteo da Silva - ME MG
5 46241.002215/2013-56 200.182.641 N A Comunicação Mercadologica Ltda. -

ME
MG

6 4 6 2 1 3 . 0 11 4 5 6 / 2 0 1 4 - 1 2 200.285.998 Luiz Carlos Wanderley da Fonte PE
7 46267.003069/2010-45 705.033.741 Santa Casa de Misericórdia de Guará SP

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46000.008628/2014-68

Entidade Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral do Município
do Rio de Janeiro

CNPJ 33.901.349/0001-53

Fundamento NT 912/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
n.º 326/2013, e na NOTA TÉCNICA 909/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve ARQUIVAR o processo de pedido de alteração estatutária n.º
46219.011733/2014-29 (SA02022), CNPJ n.º 58.194.416/0001-78, de
interesse do SINDIPETRO LP - Sindicato dos Petroleiros do Litoral
Paulista, nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria n.º 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 913/2016/CGRS/SRT/MTb resolve
ARQUIVAR o pedido de Registro Sindical do SINDIANDAV - SIN-
DICATO NACIONAL DOS DISTRIBUIDORES DE INSUMOS
AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS, CNPJ 12.084.898/0001-02, pro-
cesso nº 47998.007620/2011-19, com fundamento no art. 27, inciso
III, da Portaria n.º 326/2013

Em 29 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46218.003974/2014-12

Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de São Gabriel

CNPJ 89.705.784/0001-67

Fundamento NT 893/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46218.008663/2014-31

Entidade SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO,
CALÇADOS E ACESSÓRIOS DO NORDESTE GAÚ-
CHO - SINDIVEST
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CNPJ 87.818.167/0001-42

Fundamento NT 902/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46220.002540/2014-48

Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e
Mobiliário de Mafra, Papanduva e Monte Castelo no Estado
de Santa Catarina.

CNPJ 81.143.042/0001-83

Fundamento NT 907/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria n.º
326/2013, e na NOTA TÉCNICA 911/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
ARQUIVAR o processo de pedido de alteração estatutária n.º
46213.023804/2014-96 (SA02273), CNPJ n.º 24.130.619/0001-89, de
interesse do SINDSEP/PE - Sindicato dos Servidores Públicos Fe-
derais no Estado de Pernambuco, com fundamento no art. 52, da Lei
n.º 9.784/99.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46254.004238/2014-37

Entidade SINDCEC - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Cerqueira César.

CNPJ 19.512.272/0001-07

Fundamento NT 914/2017/CGRS/SRT/MTb

Em 3 de julho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46213.005277/2014-38

Entidade SINDISERVSUL - Sindicato Intermunicipal Patronal de
Comércio, Bens e Serviços, Estabelecido nos municípios
de Ribeirão, Escada, Ipojuca, Amaraji, Primavera, Cortês,
Joaquim Nabuco, Gameleira, Serinhaém, Rio Formosos,
Tamandaré, Barreiros e São José da Coroa Grande.

CNPJ 18.096.232/0001-50

Fundamento NT 905/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria n.º 186/2008 c/c com art. 26 da Portaria n.º 326/2013, e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo: 46232.003159/2014-67 (SA02023)
CNPJ: 31.424.260/0001-18
Fundamento: NOTA TÉCNICA 910/2017/CGRS/SRT/MTb

Entidade: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Ce-
lulose, Pasta de Madeira Para Papel, Artefatos de Papel, Recicláveis,
Aparas, Papelão e Cortiça de Além Paraíba, Angra dos Reis, Barra do
Piraí, Barra Mansa, Conceição de Macabu, Engenheiro Paulo de
Frontin, Itaguaí, Itatiaia, Macaé, Miguel Pereira, Paracambi, Paty do
Alferes, Pinheral, Piraí, Petrópolis, Porto Real, Quatis, Quissamã,
Resende, Santo Antonio de Pádoa, Três Rios, Valença, Vassouras,
Volta Redonda, Campos dos Goytacazes, Mangaratiba, Nova Fri-
burgo, Paraty, Rio Claro, São Pedro da Aldeia no Estado do Rio de
Janeiro

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26,
inciso I, da Portaria n.º 326/2013, e na seguinte Nota Técnica, resolve
INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo: 46210.000183/2014-01
Entidade: SINDISCAL/MT - Sindicato dos Servidores Comissionados

da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso
CNPJ: 19.532.523/0001-07
Fundamento: NOTA TÉCNICA 904/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46312.002813/2014-25
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-

doviários de Campo Grande e Região
CNPJ 15.465.826/0001-01
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Mato Grosso do Sul*: Água Clara, Alcinópolis,
Anastácio, Antônio João, Aquidauana, Bandeirantes, Bela Vista, Bo-
doquena, Bonito, Campo Grande, Caracol, Corguinho, Coxim, Dois
Irmãos do Buriti, Glória de Dourados, Guia Lopes da Laguna, Ja-
raguari, Jardim, Maracaju, Miranda, Nioaque, Nova Alvorada do Sul,

Pedro Gomes, Porto Murtinho, Ribas do Rio Pardo, Rio Negro, Rio
Verde de Mato Grosso, Rochedo, São Gabriel do Oeste, Sidrolândia,
Sonora, Terenos e Vicentina.
Categoria: Trabalhadores das categorias do transporte rodoviário de
passageiros; trabalhadores do transporte coletivo rodoviário intermu-
nicipal, interestadual e internacional; trabalhadores do transporte de
passageiros por fretamento e turismo; agências de viagens; transporte
escolar; categoria diferenciada de condutor de transportes rodoviários
de passageiros (motoristas, cobradores, agentes de bilheteria, agentes
de passagens, manobristas) nas empresas privadas, de economia mista
e em fundações privadas; trabalhadores nas empresas de transportes
terrestres (mecânicos, lavadores de autos, lubrificantes, funileiros,
borracheiros, abastecedores, tapeceiros e respectivos ajudantes); tra-
balhadores em escritórios das empresas de transporte rodoviário (of-
fice-boy, porteiros, auxiliares de copa e cozinha, cozinheiras, au-
xiliares de escritório, escriturários, conferentes de cargas, auxiliares
de departamento de pessoal, chefes de departamentos e de divisões,
encarregados, faturistas, auxiliares de expedição, recepcionistas, aten-
dentes, diretores empregados, relações públicas, vendedores de fretes,
cobradores comerciais, lideres, mestres, fiscal, fiscal de plataforma,
pessoal de zeladoria, pessoal de computação em geral, contínuos,
ascensoristas, agenciadores de caixa, auxiliares de almoxarifado, au-
ditores, assessores, monitores, mensageiros, publicitários, secretários
sem formação superior na profissão, instrutores, assistentes, admi-
nistradores, supervisores, compradores, gerentes comercial, bilhetei-
ros, bagageiros, faxineiro e limpeza) do plano da CNTTT

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46212.005438/2014-01
Entidade SIMOV - Sindicato da Indústria do Mobiliário e

Marcenaria do Estado do Paraná
CNPJ 76.690.247/0001-49
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Paraná*: Abatia, Adrianópolis, Almirante Taman-
daré, Altamira do Paraná, Alto Paraná, Alvorada do Sul, Andirá,
Antonina, Antônio Olinto, Arapoti, Arapuã, Araruna, Araucária, Ari-
ranha do Ivaí, Atalaia, Balsa Nova, Bandeirantes, Barbosa Ferraz,
Barra do Jacaré, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança, Boa Es-
perança do Iguaçu, Boa Ventura de São Roque, Bocaiuva do Sul,
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Borrazópolis, Cafeara, Cam-
bará, Campina da Lagoa, Campina do Simão, Campina Grande do
Sul, Campo Largo, Campo Magro, Campo Mourão, Candói, Ca-
rambeí, Carlópolis, Castro, Cerro Azul, Chopinzinho, Clevelândia,
Colombo, Colorado, Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Contenda,
Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Co-
rumbataí do Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Cruzeiro do Sul, Cruzmaltina,
Curitiba, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Doutor Camargo,
Doutor Ulysses, Engenheiro Beltrão, Entre Rios do Oeste, Esperança
Nova, Espigão Alto do Iguaçu, Farol, Faxinal, Fazenda Rio Grande,
Fênix, Fernandes Pinheiro, Flor da Serra do Sul, Floraí, Floresta,
Flórida, Foz do Iguaçu, Foz do Jordão, Godoy Moreira, Goioere,
Goioxim, Grandes Rios, Guairaçá, Guamiranga, Guapirama, Gua-
raqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Iguatú, Imbaú, Inacio Martins,
Inajá, Ipiranga, Iracema do Oeste, Iretama, Itaguajé, Itaipulandia,
Itambaracá, Itambé, Itaperuçu, Ivaí, Ivaiporã, Ivatuba, Jaboti, Jaca-
rezinho, Jaguariaíva, Janiopolis, Japirá, Japurá, Jardim Alegre, Jardim
Olinda, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Juranda, Jussara, Laranjal,
Leópolis, Lidianópolis, Lobato, Luiziana, Lunardelli, Lupionópolis,
Mambore, Mandaguaçú, Manfrinópolis, Mangueirinha, Manoel Ribas,
Mariopolis, Marquinho, Matinhos, Mato Rico, Medianeira, Mercedes,
Mirador, Missal, Morretes, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança
do Ivaí, Nova América da Colina, Nova Cantu, Nova Esperança,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fátima, Nova Laranjeiras, Nova
Santa Bárbara, Nova Tebas, Ourizona, Paiçandú, Palmeira, Paraíso do
Norte, Paranacity, Paranaguá, Paranapoema, Paranavaí, Pato Bragado,
Pato Branco, Peabiru, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Piraí
do Sul, Piraquara, Pontal do Paraná, Porecatu, Porto Amazonas, Porto
Barreiro, Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Prudento-
polis, Quarto Centenário, Quatiguá, Quatro Barras, Quatro Pontes,
Quedas do Iguaçu, Quinta do Sol, Ramilândia, Rancho Alegre do
Oeste, Reserva do Iguaçú, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio
Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí, Rio Branco do Sul, Roncador,
Rosário do Ivaí, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do
Pavão, Santa Helena, Santa Inês, Santa Lucia, Santa Maria do Oeste,
Santa Mariana, Santa Terezinha de Itaipu, Santana do Itararé, Santo
Antonio da Platina, Santo Antônio do Caiuá, Santo Antonio do Pa-
raíso, Santo Inácio, São Carlos do Ivaí, São João, São João do Caiuá,
São João do Ivaí, São João do Triunfo, São Jorge do Ivaí, São José da
Boa Vista, São José das Palmeiras, São José dos Pinhais, São Manoel
do Paraná, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, São Pedro do
Ivaí, Saudade do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Sertaneja, Siqueira
Campos, Sulina, Tamboara, Terra Boa, Terra Rica, Tijucas do Sul,
Tomazina, Tunas do Paraná, Ubiratã, Uniflor, Ventania, Vera Cruz do
Oeste, Virmond, Vitorino e Wenceslau Braz.
Categoria Econômica: Categoria econômica da indústria do mobi-
liário e marcenaria, que compreende as atividades de: fabricação de
móveis com predominância de madeira, envernizados, encerados, es-
maltados, laqueados, recobertos com lâminas de material plástico,
estofados, de esqueletos de madeira para móveis, de acabamentos de
móveis (envernizamento, esmaltagem, laqueação); fabricação de mó-
veis de metal ou com predominância de metal, mesmo recobertos
com lâminas de material plástico ou madeira; o acabamento de mó-
veis; fabricação de móveis de outros materiais (de móveis de material

plástico moldados ou extrudados, estofados ou não, inclusive re-
forçados com fibra de vidro; de vidro; de móveis de vime, junco;
fabricação de colchões, reparação de móveis; e a reparação de artigos
de madeira e do mobiliário; das indústrias de fabricação de pincéis;
fabricação de persianas; bancos de automóveis; caixas para emba-
lagens, palletes, biombos, fabricação de móveis e peças do mobi-
liário; e fabricação de artefatos de colchoaria

Em 10 de julho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46220.002986/2014-72
Entidade Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) no Serviço

Público Municipal de Criciúma e Região - SI-
SERP-CRR

CNPJ 80.165.855/0001-01
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial *Santa Catarina*: Cocal do Sul, Criciúma, Nova

Veneza, Siderópolis, Treviso e Urussanga.
Categoria Trabalhadores(as) do serviço público municipal

da administração direta e indireta, da câmara de
vereadores, das fundações, das autarquias, das
empresas paraestatais, das empresas de econo-
mia mista e dos consórcios públicos.

Processo: 46218.017609/2014-87 (SA02245)
Entidade: STIA/CACHOEIRA - Sindicato dos Trabalhadores na

Indústria de Alimentação de Cachoeira do Sul
CNPJ: 87.775.334/0001-15
Abrangência: Intermunicipal
Base Territorial: Rio Grande do Sul: Agudo, Caçapava do Sul, Cachoeira

do Sul, Cerro Branco, Novo Cabrais e Paraíso do Sul.

Categoria: Trabalhadores nas indústrias de bebidas, sucos e concen-
trados; de balas, chocolates, mandolates; indústrias de beneficiamento
de fumo, fábricas de cigarros, charutos; de beneficiamento de frutas e
legumes; de refinação e moagem de sal; de óleos vegetais, soja, arroz;
de milho, mandioca, e moinhos; de rações de todos os tipos; de
engenhos de arroz e seus beneficiamentos; de aviários e criações de
aves; de panificações, confeitaria, biscoitos e massas; de torrefação e
moagem de café; de beneficiamento de erva-mate; de pesca e seus
derivados; de laticínios e seus derivados; de trigo, e centeio; de carnes
- suínos, bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos - e seus derivados; de
aves e seus derivados; de temperos, condimentos, corantes e con-
servantes alimentares; de mel, e adoçantes; de sorvetes, e gelos; de
refeições industriais, de doces e conservas alimentícias; de bene-
ficiamento de sementes; de beneficiamento e secagem de grãos.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46212.001740/2014-82
Entidade SISMUQ - Sindicato dos Servidores e Funcio-

nários Públicos Municipais de Quedas do Igua-
çu.

CNPJ 7 8 . 6 8 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 0 4
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial *Paraná*: Espigão Alto Do Iguaçu, Quedas Do

Iguaçu e Três Barras Do Paraná.
Categoria Profissional Servidores e Funcionários Públicos Municipais.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46205.016154/2014-21
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TURISMO, CASAS DE DI-
VERSÕES, CASAS DE SHOWS, DANCETE-
RIAS, BOATES, CLUBES, LAVANDERIAS E
LOTERIAS DE FORTALEZA E REGIÃO -
SINDTUH-CE

CNPJ 2 0 . 2 6 1 . 4 11 / 0 0 0 1 - 4 8
Abrangência Intermunicipal
Categoria Profissional Trabalhadores em Empresas de Turismo, Casas

de Diversões, Casas de Shows, Danceterias,
Boites, Clubes, Lavanderias e Loterias.

Base Territorial: *Ceará*: Acarape, Acopiara, Antonina Do Norte,
Aquiraz, Aracati, Aracoiaba, Aratuba, Arneiroz, Assaré, Baixio, Ba-
nabuiú, Barreira, Barroquinha, Baturité, Beberibe, Boa Viagem, Ca-
nindé, Cariús, Cascavel, Cedro, Chorozinho, Deputado Irapuan Pi-
nheiro, Ererê, Eusébio, Fortaleza, Fortim, General Sampaio, Gua-
ramiranga, Icapuí, Icó, Ipaumirim, Iracema, Itaiçaba, Itatira, Jagua-
retama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jucás, Lavras Da Man-
gabeira, Limoeiro Do Norte, Madalena, Milhã, Mombaça, Morada
Nova, Mulungu, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Palhano,
Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca,
Pentecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro, Potiretama, Qui-
terianópolis, Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção,
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INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

PORTARIA Nº 77, DE 27 DE JULHO DE 2017

Institui o Comitê Estratégico de Tecnologia
da Informação no âmbito da EMBRATUR -
Instituto Brasileiro de Turismo.

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso de suas atribuições conferidas, pelo art. 4º da Lei nº
8.181, de 28 de março de 1991 e art. 13 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 8.644, de 21 de janeiro de 2016, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, e

Considerando a Instrução Normativa n° 04/2014, da SL-
TI/MPOG, que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções
de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informática do Poder
Executivo Federal;

Considerando o Decreto n° 8.638, de 15 de janeiro de 2016,
que Institui a Política de Governança Digital no âmbito dos órgãos e
das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

Considerando a importância e a necessidade de manter ali-
nhadas as ações de Tecnologia da Informação às estratégias da EM-
BRATUR, e ainda, a necessidade de serem estabelecidas diretrizes
para aquisição, desenvolvimento e gestão dos recursos de Tecnologia
da Informação - TI, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da EMBRATUR - Instituto Bra-
sileiro de Turismo, o Comitê Estratégico de Tecnologia da Infor-
mação - CETI, com caráter deliberativo, que será a instância es-
tratégica responsável por direcionar, monitorar e avaliar as políticas,
as diretrizes e os planos relativos à Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC e à Governança Digital.

Art. 2° Compete ao CETI - EMBRATUR:
I - manter alinhadas as ações de TI às estratégias globais da

EMBRATUR e à Estratégia de Governança Digital - EGD do Go-
verno Federal;

II - estabelecer e aprovar as políticas e diretrizes no âmbito
da Tecnologia da Informação;

III - definir prioridades na formulação e execução de planos
e projetos relacionados à área de TI;

IV - estabelecer e propor Plano de Investimento para a área
de Tecnologia da Informação, inclusive quanto a aquisição de
hardware e software;

V - homologar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
- PDTI, bem como suas atualizações;

VI - homologar o Planejamento de Tecnologia da Informação
- PETI, bem como suas atualizações;

VII - autorizar ações estratégicas não previstas no Plano
Diretor de Tecnologia da Informação na EMBRATUR;

VIII - monitorar e deliberar sobre as ações da EMBRATUR
em relação à EGD;

IX - monitorar e avaliar a gestão de TIC da EMBRATUR;
X - instituir Grupos de Trabalho, em caráter permanente ou

temporário, para tratar de temas específicos relacionados à EGD.
Art. 3° O CETI - EMBRATUR será composto pelos se-

guintes membros:
I - Presidente;
II - Chefe de Gabinete da Presidência;
III - Diretor de Gestão Interna;
IV - Diretor de Marketing e Relações Públicas;
V - Diretor de Inteligência Competitiva e Promoção Tu-

rística; e
VI - Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação.
Art. 4° O Comitê será presidido pelo Presidente e, em seus

afastamentos ou impedimentos legais, será representado por seu subs-
tituto legal, assim como os demais membros serão representados por
seus respectivos substitutos legais.

Art. 5° Incumbe ao Presidente do Comitê, ouvidos os demais
membros:

I - criar grupos para aprofundar debates e discussões sobre
assuntos técnicos ou operacionais afetos às ações do CETI - EM-
BRATUR e indicar coordenadores dentre os membros do Comitê; e

II - exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas em
regimento interno.

Art. 6° A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
prestará apoio técnico e administrativo ao Comitê.

Art. 7° O Comitê terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, para homologar seu Regimento
Interno, dispondo detalhadamente sobre suas responsabilidades e fun-
cionamento.

Art. 8° A participação no Comitê será considerada serviço
público relevante, não ensejando qualquer remuneração.

Art. 9° Fica revogada a Portaria n° 94, de 29 de junho de
2012.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VINICIUS LUMMERTZ

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 437, DE 26 DE JULHO DE 2017

Regulamenta a divulgação de dados de ta-
rifas aéreas comercializadas.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram ou-
torgadas pelos arts. 8º, inciso X, e 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005,

Considerando o preceito de publicidade das informações de-
tidas pelos órgãos governamentais, estabelecido pela Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, e o disposto no Decreto nº 7.724, de 16
de maio de 2012;

Considerando a publicidade das tarifas referentes aos ser-
viços aéreos regulares, determinada pelo art. 49, § 3º, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005; e

Considerando o que consta do processo nº
00058.022397/2015-10, deliberado e aprovado na 14ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer que os dados obtidos pela Agência Na-
cional de Aviação Civil - ANAC em decorrência das obrigações
estabelecidas pela Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, serão
divulgados após o seu devido processamento para livre e irrestrito
acesso de qualquer interessado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 114, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da men-
cionada Lei e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11) e considerando o que consta do processo nº
00066.038849/2015-86, deliberado e aprovado na 14ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de 2017, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela sociedade em-
presária Embraer S.A., o pedido de isenção de cumprimento do re-
quisito de que trata o parágrafo 25.841(a)(2) do Regulamento Bra-
sileiro da Aviação Civil nº 25 (RBAC nº 25) para o avião Embraer
ERJ-190-300, referente aos casos de despressurização da cabine cau-
sadas por falhas não contidas de rotor na aeronave.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 115, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00066.509324/2017-09, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aerolevantamento outorgada à sociedade empresária SER-
VIÇOS AÉREOS INDUSTRIAIS ESPECIALIZADOS SAI LTDA.,
CNPJ nº 06.006.378/0001-89, com sede social em São Paulo (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas:
I - a Decisão nº 81, de 31 de julho de 2012, publicada no

Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2012, Seção 1, página 3;
e

II - a Decisão nº 96, de 22 de julho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 24 de julho de 2014, Seção 1, página 4.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 116, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.502503/2017-14, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

Russas, Saboeiro, São João Do Jaguaribe, São Luís Do Curu, Senador
Pompeu, Solonópole, Tabuleiro Do Norte, Tauá, Trairi, Tururu, Uma-
ri, Umirim, Uruburetama e Várzea Alegre.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RAE 895/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve:
DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Frigoríficas de Carne Bovina do Portal da Ama-
zônia-SINTRACAL, CNPJ: 09.082.860/0001-96, Processo n°
46210.000348/2014-36, para representar a categoria dos trabalhadores nas
indústrias frigoríficas de carne bovina, com abrangência intermunicipal e
base territorial nos municípios de Alta Floresta, Nova Monte Verde, Nova
Canaã do Norte, Colíder, Matupá e Guarantã do Norte, no Estado de Mato
Grosso; nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria n.º 326/2013,
e com base na NOTA TÉCNICA 897/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o registro sindical (RES) ao Sindicato dos Oficiais de Justiça,
Oficial de justiça avaliador e analista judiciário em execução de mandados
no estado de Alagoas, Ativos, Inativos (aposentados) e pensionistas- SIN-
DOJUS-AL, processo n.º 46201.006820/2014-53 (SC16679), CNPJ n.º
20.891.442/0001-82, para representar a Categoria Profissional dos Ofi-
ciais de Justiça, Oficiais de Justiça Avaliadores e Analistas Judiciários em
Execução de Mandados no Estado de Alagoas, Ativos, Inativos (Apo-
sentados) e Pensionistas, com abrangência estadual e base territorial no
estado de Alagoas.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria n.º 326/2013,
e com base na NOTA TÉCNICA 901/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o registro sindical (RES) ao Sindicato dos Transportadores au-
tônomos de Cargas de Toledo- SINDITAC-TOLEDO, processo n.º
46317.000641/2014-13 (SC16258), CNPJ n.º 11.023.847/0001-08, para
representar a Categoria Econômica dos Transportadores Autônomos de
Cargas, conforme registra a Lei n.° 11.442 de 5 de janeiro de 2007, exceto
cegonheiro, com abrangência municipal e base territorial em Toledo-PR
.

Em 17 de julho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da Portaria
326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do
sindicato abaixo relacionado:

Processo 46204.008910/2014-59
Entidade SINDSERME - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

de Esplanada - BA
CNPJ 13.254.321/0001-64
Fundamento NT 899/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 900/2017/CGRS/SRT/MT, decide: NOTI-
FICAR o Sindicato dos Representantes, Propagandistas, Propagandistas-
Vendedores e Vendedores das Indústrias Farmacêuticas de Limeira e Re-
gião, CNPJ: 11.149.987/0001-27, Processo 46259.004780/2014-40 no fi-
to de que tome as seguintes providências: (1) ATUALIZAR os dados ca-
dastrais da diretoria, nos termos dos artigos 36, 37 e 38 da Portaria
326/2013 (2) REALIZAR nova Assembléia Geral de Ratificação da Fun-
dação, nos moldes do art. 19 c/c art. 41, II, e art. 42, § 1º da Portaria
326/2013, para que seja dado o prosseguimento à análise do referido pro-
cesso. Salienta-se que a entidade terá o prazo improrrogável de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir desta publicação, para apresentar a do-
cumentação prevista no artigo 19, em observância aos ditames estabe-
lecidos no artigo 41 (informar nos Editais de convocação a indicação do
CNPJ e da Razão Social de todas as entidades atingidas), sob pena de
ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 27, inciso III, da Por-
taria 326/2013. Desta forma, torna-se pública a presente notificação à en-
tidade requerente, bem como, aos entes impugnantes: (A) Sinprovesp -
Sindicato dos Propagandistas do Estado de São Paulo, CNPJ:
61.762.043/0001-07, Impugnação n.º 46000.003192/2017-63; (B) SIN-
PROSOR - Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e
Vendedores de Produtos Farmacêuticos de Sorocaba - SP, CNPJ:
07.246.268/0001-57, Impugnação nº. 46000.003225/2017-75.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO No- 1, DE 24 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 39 da Portaria nº 153, de 12 de fevereiro de 2009 e tendo
em vista o que consta do processo nº 46266.004447/2016-11, resolve:

Declarar credenciado CLEVER PIRES BRETAS, RG MG
276.357, expedido em 11/07/2015, CPF nº 253.239.466-87, como ME-
DIADOR de Negociação Coletiva, uma vez que foram preenchidos os
requisitos legais estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º, do artigo 1º, da
Portaria nº 818 de 30/08/1995.

EDUARDO ANASTASI
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Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço de transporte aéreo público não
regular na modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária
RIMA - RIO MADEIRA AEROTAXI LTDA., CNPJ nº
04.778.630/0001-42, com sede social em Porto Velho (RO).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada de acordo com as Especificações Operativas aprova-
das.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 82, de 31 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2012,
Seção 1, página 4.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 117, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da men-
cionada Lei e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11) e considerando o que consta do processo nº
00066.021841/2014-08, deliberado e aprovado na 14ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de 2017, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela sociedade em-
presária EMBRAER S.A., o pedido de isenção de cumprimento do
requisito de que trata o 25.981(a)(3) do Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil nº 25 (RBAC nº 25) para o avião Embraer EMB-390
KC, referente à proteção da estrutura dos tanques de combustível
contra fontes de ignição causadas por descargas atmosféricas.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 118, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, da mencionada Lei e
no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11 (RBAC nº 11) e
considerando o que consta do processo nº 00066.511588/2017-14,
deliberado e aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, rea-
lizada em 25 de julho de 2017, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela sociedade em-
presária PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA., CNPJ nº
00.512.777/0001-35, o pedido de isenção temporária de cumprimento
dos requisitos de tratam os parágrafos 121.344(d), para a aeronave
modelo ATR 72-500 MSN 527, e 121.344(f), para as aeronaves mo-
delo ATR 72-500 MSN 699, MSN 755, MSN 762 e MSN 767, ambos
do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 121 (RBAC nº 121),
relativos aos gravadores digitais de dados de voo, observados os
seguintes termos:

I - a isenção vigorará pelo prazo de 18 (dezoito) meses ou
até a ocorrência do próximo check "C" de cada uma das aeronaves,
contados a partir da data de registro das aeronaves no Registro Ae-
ronáutico Brasileiro - RAB;

II - a empresa deverá encaminhar à ANAC, até 6 (seis)
meses antes do término da isenção, evidências objetivas das ações
empreendidas com vistas ao cumprimento dos requisitos objeto de
isenção; e

III - a empresa deverá apresentar, após instalação/modifi-
cação das aeronaves, evidências de cumprimento com os parâmetros
de faixas, precisões, resoluções e intervalos de gravação de cada um
dos 34 (trinta e quatro) parâmetros para a aeronave ATR 72-500 MSN
527 e 88 (oitenta e oito) parâmetros para as aeronaves ATR 72-500
MSN 699, MSN 755, MSN 762 e MSN 767, conforme Apêndice M
do RBAC nº 121.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 119, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e considerando o que consta do processo nº
00058.510121/2017-56, deliberado e aprovado na 14ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar a empresa estrangeira AMASZONAS DEL
PARAGUAY SOCIEDAD ANÓNIMA LÍNEAS AEREAS, compa-
nhia de transporte aéreo devidamente constituída e existente de acordo
com as leis do Paraguai, inscrita no CNPJ sob o nº 26.454.308/0001-
09, a operar, no território nacional, serviço de transporte aéreo público
regular internacional de passageiro, carga e mala postal, com fun-
damento no art. 212 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 120, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.515020/2017-71, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para explorar serviço aéreo público especializado na atividade
aerolevantamento outorgada à sociedade empresária FOTOTERRA
ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS LTDA., CNPJ nº
72.857.345/0001-77, com sede social em Santana de Parnaíba (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 80, de 31 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2012,
Seção 1, página 3.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 121, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.512692/2016-44, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
AGROTOTAL AERO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
12.572.776/0001-65, com sede social em Arroio Grande (RS), a ex-
plorar serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 122, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da men-
cionada Lei e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11) e considerando o que consta do processo nº
00066.034831/2014-24, deliberado e aprovado na 14ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de 2017, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela sociedade em-
presária EMBRAER S.A., o pedido de isenção de cumprimento do
requisito de que trata o parágrafo 25.809(a) do Regulamento Bra-
sileiro da Aviação Civil nº 25 (RBAC nº 25) para o avião Embraer
EMB-390 KC, referente aos meios de visualização das condições no
exterior da cabine através da saída de emergência.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 123, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00058.507874/2016-01, deliberado e aprovado
na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25 de julho de
2017, decide:

Art. 1º Autorizar o funcionamento no Brasil da empresa
estrangeira APG AIRLINES, empresa da França, com capital des-
tacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que pretende funcionar em
território nacional como empresa autorizada a comercializar bilhetes
de passagem ou de carga (off-line).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 124, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.510461/2016-04, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária SANA
AGRO AÉREA LTDA., CNPJ nº 48.635.379/0001-32, com sede so-
cial em Leme (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 95, de 28 de agosto de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2012,
Seção 1, página 3.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 125, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00065.525803/2017-74, deliberado e
aprovado na 14ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 25
de julho de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
AVIAÇÃO AGRÍCOLA CAÇULA LTDA. - ME, CNPJ nº
24.365.724/0001-05, com sede social em Sorriso (MT), a explorar
serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 2.317, DE 10 DE JULHO DE 2017

A GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO, Revisão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio
de 2017, e considerando o que consta do processo nº
00065.118429/2015-92, resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Piloto Privado de Avião (PP-A) da ABA ESCOLA DE AVIAÇÃO
CIVIL, situada à Rua Bertioga, s/nº 0.4 km (direita aero), Morada
Nobre, em Barreiras - BA, CEP: 47810-059.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MELINA ZABAN CARNEIRO

PORTARIA Nº 2.388, DE 14 DE JULHO DE 2017

A GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO, Revisão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio
de 2017, e considerando o que consta do processo nº
00065.525408/2017-91, resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, os cursos práticos de
Piloto Privado de Avião, Piloto Comercial de Avião e Instrutor de
Voo de Avião do AEROCLUBE DE VOTUPORANGA, situado no
Aeroporto Estadual Domingos Pignatari - s/nº, Zona Rural, em Vo-
tuporanga - SP, CEP: 15500-970.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MELINA ZABAN CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ

DESPACHO DO CHEFE
Em 31 de julho de 2017

S/Nº - Processo nº 50300.003879/2016-19. Objeto e Fundamento Le-
gal: Tornar sem efeito a publicação do Despacho nº 23/2017/URERJ,
de 18 de maio de 2017, no DOU de 5 de julho de 2017, seção 1, pág.
66, uma vez que não concedido formalmente o respectivo prazo
recursal.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.389, DE 27 DE JULHO DE 2017

Autoriza a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições que lhes conferem o art. 24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho
de 2001, nos termos da Resolução nº 4.777, de 6 de julho de 2015, fundamentada no Voto DEB - 098,
de 14 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº 50500.363025/2017-13, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá dis-
ponibilizar às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data
de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015,
implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777,
de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções
previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

CNPJ Nº RAZÃO SOCIAL TAF Nº
27.612.305/0001-00 A & F TURISMO E LOCAÇÃO LTDA - ME 31.2697
04.757.398/0001-66 AIRON TUR TRANSPORTES LTDA ME 43.6571
01.949.683/0001-90 ALVES & OLIVEIRA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

- ME
31.7683

07.512.426/0001-73 ANTONIO EDSON TAVARES EIRELI 31.0782
04.952.358/0001-75 ANTUNES TRANSPORTES LTDA 31.4795
06.877.527/0001-85 AULERTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 43.5853
26.324.978/0001-00 BARRUFA TUR AGENCIA DE TURISMO E FRETAMENTO

EIRELI
33.2714

23.198.653/0001-22 B J DA SILVA - TRANSPORTE EIRELI - ME 41.2749
0 2 . 11 4 . 5 4 0 / 0 0 0 1 - 2 1 CASSILLA TOUR - EIRELI - ME 31.2765
03.604.166/0001-05 CHERANTOLA ROSSINI & ROSSINI LTDA 41.6202
24.131.551/0001-52 CHUVEIRÃO TRANSPORTES EIRELI - ME 42.2740
05.835.580/0001-50 CLASSE A TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI 35.2758
01.965.384/0001-40 DARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 43.3864
10.390.653/0001-88 DUPLATUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS

LT D A
35.6176

02.339.003/0001-80 EDIVAN GOMES DA SILVA & CIA LTDA - ME 50.0897
03.620.476/0001-13 ELIAS TEIXEIRA GUIMARÃES EIRELI 31.3165
05.587.163/0001-36 EMPRESA ROCHA TRANSPORTE FRETAMENTO LTDA - ME 31.2737
04.679.877/0001-01 EXPRESSO GORDINHO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 35.3930
10.177.175/0001-22 FALEIROS TRANSPORTES & TURISMO LTDA - ME 31.6158
73.725.855/0001-53 FONTE CRISTALINA, TURISMO E TRANSPORTES LTDA 43.5025
05.066.377/0001-67 FORT CAR TURISMO LTDA - EPP 29.5252
10.235.135/0001-90 GALVÃO & NEVES LOCADORA LTDA - ME 35.2677
10.496.240/0001-82 GOLD EXPRESS TURISMO E LOCAÇÃO EIRELI - ME 35.2687
06.007.438/0001-88 HE EXPRESS TURISMO LTDA ME 31.3521

09.007.096/0001-94 IBIAPINA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI - ME 22.5964
04.447.055/0001-03 IMACON TRANSPORTES E TURISMO LTDA 43.2550
0 5 . 11 5 . 6 4 1 / 0 0 0 1 - 0 5 IRMÃOS ANCILAGO LTDA 43.3784
10.493.149/0001-03 J DE M TRANSPORTES EIRELI - ME 42.8750
03.504.005/0001-40 J.S LIMA TRANSPORTES LTDA - ME 41.2690
2 7 . 1 4 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 5 JOSE ALVES CARDOSO EIRELI - ME 50.2720
08.756.267/0001-15 JUCIMAR NIZER TRANSPORTES LTDA-ME 41.6654
27.460.356/0001-64 L K EVENTOS E TURISMO EIRELI 31.2759
12.498.681/0001-49 L.M. SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES LTDA -

ME
29.8773

02.614.004/0001-95 LA TURISMO E LOCAÇÃO EIRELI - ME 41.2733
11 . 7 9 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 - 0 2 LM TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 52.6871
11 . 3 9 7 . 9 5 3 / 0 0 0 1 - 5 1 LOCAVÉL LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTES RO-

DOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA
35.2693

08.716.362/0001-95 MAURO SERGIO ANDRADE FREITAS TRANSPORTADORA
TURISMO EIRELI - ME

35.2741

02.200.060/0001-83 MAX TRANSPORTE AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LT-
DA

43.1073

00.664.035/0001-25 MONTES CLAROS TRANSPORTES LTDA 31.0214
22.163.773/0001-21 MORENA TUR AGÊNCIA DE VIAGENS TURISMO E PASSA-

GENS EIRELI - EPP
50.8795

20.651.309/0001-59 NERY TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 42.8766
07.749.851/0001-80 NOVO MILENIO DE CAMPO GRANDE TRANSPORTES E TU-

RISMO LTDA
33.5001

38.721.247/0001-70 OURO MINAS TURISMO LTDA ME 31.0294
26.980.913/0001-05 PAULO CESAR MIRANDA DA SILVA TURISMO EIRELI 22.2709
06.950.001/0001-83 PRADI TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 41.3865
11 . 5 5 7 . 0 4 2 / 0 0 0 1 - 4 4 R. C. DA SILVA OLIVEIRA - EIRELI - ME 17.2717
15.319.837/0001-75 REALCE VIAGENS E TRANSPORTE LTDA - EPP 31.8747
20.067.936/0001-47 RODONAVE TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS

LT D A
35.8759

70.108.907/0001-54 ROGETUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 25.1777
1 7 . 0 11 . 2 9 5 / 0 0 0 1 - 0 2 SACHET E SACHET LTDA - ME 51.7828
27.686.585/0001-00 SANT ANNA TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 31.2695
41.823.071/0001-71 SARTASA TURISMO LTDA 31.0488
01.302.083/0001-36 SERTRAN SERTAOZINHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 35.8385
16.482.575/0001-28 SPW TURISMO LTDA 31.7917
22.865.868/0001-97 T. M. MACIEL TRANSPORTES - EIRELI 41.2754
11 . 7 0 8 . 4 3 2 / 0 0 0 1 - 7 8 TAROJUTUR TRANSPORTES LTDA - ME 43.2767
03.826.287/0001-00 TATA-JARA TRANSPORTE RODOVIARIO E TURISMO LTDA 31.5879
04.645.746/0001-03 TCTUR - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LT-

DA
41.2751

01.068.023/0001-09 TEFTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 42.0483
20.166.815/0001-52 TRANSARAUJO TURISMO LTDA - ME 31.0514
04.936.715/0001-01 TRANSDIVISA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 31.1638
00.252.663/0001-01 TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS LTDA 41.3323
01.351.466/0001-02 TRANSPORTE E TURISMO BORTOLON LTDA ME 42.2746
89.377.774/0001-40 TRANSPORTES KERKHEFEN LTDA - ME 43.3900
88.382.049/0001-05 TURISA TURISMO SANTANENSE LTDA 43.0068
06.093.426/0001-13 TURÍSTICA SONHOMEU TRANSPORTES ESCOLAR E TURIS-

MO LTDA - ME
35.3860

16.480.243/0001-04 ULTRA´S SOLUÇÕES EM TRANSPORTES E TREINAMENTOS
EIRELI - ME

41.2688

01.817.461/0001-14 UNIÃO DE TRANSPORTES TUPANTUR TURISMO LTDA 43.0687
14.716.847/0001-81 VALENTE TUR - TRANSPORTES LTDA - ME 41.2682
23.789.145/0001-19 VANDERLEI J CENTENARIO EIRELI - ME 41.2731
07.794.024/0001-09 VIA LUXO TRANSPORTES, LOCACOES DE VEICULOS E

TURISMO LTDA - ME
23.2745

28.670.958/0001-09 VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA 33.0166
16.970.584/0001-68 VIAÇÃO ITAMARATI LTDA 31.0716
27.488.725/0001-27 VIAÇÃO PRETTI LTDA 32.0180
18.994.491/0001-07 VIAÇÃO SÃO MIGUEL LTDA 31.1648
04.990.442/0001-83 VIEIRA FILHO CASTELLIM TRANSPORTE E TURISMO LT-

DA
31.3083

17.035.268/0001-61 VITOR TURISMO E TRANSPORTE EIRELI 31.2710
27.052.162/0001-20 VS TURISMO EIRELI - ME 43.2684

RESOLUÇÃO Nº 5.390, DE 27 DE JULHO DE 2017

Conhece o pedido de reconsideração inter-
posto pela EMPRESA DE ÔNIBUS
TRANSGIRO LTDA., e, no mérito, con-
cede provimento parcial

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 102, de 21 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.061880/2011-99, resolve:

Art. 1º Conhecer do pedido de reconsideração interposto pela
EMPRESA DE ÔNIBUS TRANSGIRO LTDA., inscrita no CNPJ nº
76.879.170/0001-50, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, con-
volando a pena de declaração de inidoneidade em pena de multa no
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Art. 2º Revogar a Resolução nº 4.587, de 11 de fevereiro de
2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.391, DE 27 DE JULHO DE 2017

Conhece o pedido de reconsideração inter-
posto pela empresa ADETUR TRANS-
PORTES LTDA., para, no mérito, dá-lhe
provimento

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 084, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.110562/2012-40, resolve:

Art. 1º Conhecer o Pedido de Reconsideração interposto pela
empresa ADETUR TRANSPORTES LTDA., para, no mérito, dar-lhe
provimento, convolando-se a pena de declaração de inidoneidade,
aplicada pela Resolução nº 4.586, de 11 de fevereiro de 2015, em
pena de multa, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos
do art. 65 da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 4.586, de 11 de fevereiro de
2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 189, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 083, de 20 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388084/2016-13, delibera:

Art. 1º Emitir Licença Operacional - LOP nº 154 da empresa
ANDRÉ TURISMO LTDA-EPP para o mercado Passos/MG - Rio de
Janeiro/RJ, disponibilizado na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224,
de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 190, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 084, de 20 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.184592/2017-05, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO OURO E
PRATA S/A para a implantação da linha Curitiba (PR) - Santa Rosa
(RS), e suas seções.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 98 da em-
presa VIAÇÃO OURO E PRATA S/A. conforme modificações ope-
racionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 191, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 085, de 20 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.033312/2017-93, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa SOLIMÕES TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI para a implan-
tação dos mercados de: Cascavel (PR) para Bataguassu (MS) e So-
nora (MS); de: Ubiratã (PR) para Presidente Prudente (SP), Ba-
taguassu (MS), Nova Alvorada do Sul (MS), São Gabriel do Oeste
(MS), Campo Grande (MS), Coxim (MS), Sonora (MS), Rondo-
nópolis (MT), Jaciara (MT) e Cuiabá (MT); de: Campo Mourão (PR)
para Bataguassu (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Sonora (MS) e
Jaciara (MT); de: Maringá (PR) e Presidente Prudente (SP) para Nova
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Alvorada do Sul (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Sonora (MS) e
Jaciara (MT); de: Campo Grande (MS) para Jaciara (MT) e Ari-
quemes (RO); de: São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS) e Sonora
(MS) para Rondonópolis (MT), Jaciara (MT) e Cuiabá (MT); de:
Rondonópolis (MT) para Presidente Médici (RO), Jarú (RO) e Itapuã
do Oeste (RO); de: Cuiabá (MT), Cáceres (MT) e Pontes e Lacerda
(MT) para Itapuã do Oeste (RO), Jarú (RO) e Ouro Preto do Oeste
(RO); de: Comodoro (MT) para Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO),
Cacoal (RO), Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto do
Oeste (RO), Jarú (RO), Ariquemes (RO), Itapuã do Oeste (RO) e
Porto Velho (RO); de: Pontes e Lacerda (MT) para Vilhena (RO); de:
Ouro Preto do Oeste (RO) para Cáceres (MT), Campo Grande (MS)
e Pontes e Lacerda (MT); de: Cuiabá (MT) para Ouro Preto do Oeste
(RO), Jarú (RO), Itapuã do Oeste (RO), como seção na linha Cas-
cavel (PR) - Porto Velho (RO), prefixo nº 09-0263-00.

Art. 2º Deferir o pedido da empresa para a implantação das
linhas Florianópolis (SC) - Presidente Prudente (SP) e Ponta Porã
(MS) - Cuiabá (MT).

Art. 3º Deferir o pedido da empresa para a supressão das
linhas Cuiabá (MT) - Cacoal (RO), prefixo nº 11-0031-00 e Cuiabá
(MT) - Ji-Paraná (RO), prefixo nº 11-0032-00.

Art. 4º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da
empresa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CAR-
GAS LTDA. conforme modificações operacionais deferidas.

Art. 5º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 192, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 097, de 14 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.010778/2017-11, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO GOIA-
NÉSIA LTDA., CNPJ nº 03.641.223/0001-26, para a implantação das
linhas Goianésia (GO) - Brasília (DF) e Ceres (GO) - Brasília
(DF).

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 14 da em-
presa AUTO VIAÇÃO GOIANÉSIA LTDA. conforme modificações
operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que notifique a empresa AUTO VIA-
ÇÃO GOIANÉSIA LTDA. acerca dos termos da decisão aprovada
pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei nº 9.784, de 1999,
art. 3º, inc. II.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 193, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 099, de 14 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388238/2016-69, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 138 da
empresa LOPES E OLIVEIRA TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA., CNPJ 05.423.509/0001-60, para inclusão dos mercados Ca-
çu/GO-Americana/SP, Caçu/GO-Catanduva/SP, Caçu/GO-Jundiaí/SP,
Caçu/GO-Limeira/SP, Itajá/GO-Araraquara/SP, Itajá/GO-Catandu-
va/SP, Itajá/GO-Limeira/SP, Itarumã/GO-Catanduva/SP, Itarumã/GO-
Limeira/SP, Itarumã/GO-Rio Claro/SP e Paranaíba/MS-Rio Claro/SP,
disponibilizados na 1ª Etapa do Processo de Seleção, conforme De-
liberação nº 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que notifique a empresa LOPES E
OLIVEIRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. acerca dos termos
da decisão aprovada pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei
nº 9.784, de 1999, art. 3º, inc. II.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 194, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 100, de 21 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500. 367321/2016-02, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 035 da
empresa VIAÇÃO SERTANEJA LTDA. para incluir os mercados
Santa Rita de Jacutinga/MG-Barra Mansa/RJ, Brasília/DF-São Ro-
mão/MG e Santa Rita de Jacutinga/MG-Valença/RJ, disponibilizado
na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 035 da

empresa da empresa VIAÇÃO SERTANEJA LTDA., para inclusão
destes mercados.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 195, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 101, de 21 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.154688/2017-31, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIACAO GARCIA
LTDA. para implantação:

I - da linha Bandeirantes/PR - Ourinhos/SP;
II - da linha Londrina/PR - São José do Rio Preto/SP; e
II - do mercado Londrina/PR - São José dos Campos/SP,

como seção no serviço Londrina/PR - Campinas/SP, prefixo nº 09-
0151-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 87 da em-
presa VIACAO GARCIA LTDA. conforme modificações operacio-
nais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 196, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 103, de 21 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.350320/2017-00, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de implantação de seções da em-
presa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA. autorizando a inclusão dos mercados, como seções na linha
Cascavel (PR) - Porto Velho (RO) prefixo nº 09-0255-00:

I - De Cascavel (PR) para: Mundo Novo (MS), Amambaí
(MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio Verde de Mato Grosso (MS),
Coxim (MS), Sonora (MS), Rondonópolis (MT), Jaciara (MT), Pre-
sidente Médici (RO), Ouro Preto do Oeste (RO), Jaru (RO);

II - De Toledo (PR) para: Mundo Novo (MS), Amambaí
(MS), São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS) e Rondonópolis
(MT);

III - De Guaíra (PR) para: São Gabriel do Oeste (MS),
Coxim (MS) e Rondonópolis (MT);

IV - De Mundo Novo (MS), Amambaí (MS), Ponta Porã
(MS), Dourados (MS) e Campo Grande (MS) para: Rondonópolis
(MT);

V - De Campo Grande (MS) para: Jaciara (MT), Cuiabá
(MT) e Ouro Preto do Oeste (RO);

VI - De São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS) para:
Rondonópolis (MT), Jaciara (MT), Cuiabá (MT), Presidente Médici
(RO), Ouro Preto do Oeste (RO) e Jaru (RO);

VII - De Sonora (MS) para: Rondonópolis (MT), Jaciara
(MT) e Cuiabá (MT);

VIII - De Rondonópolis (MT) para: Presidente Médici (RO),
Ouro Preto do Oeste (RO) e Jaru (RO);

IX - De Cuiabá (MT), Pontes e Lacerda (MT), Cáceres (MT)
e Comodoro (MT) para: Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal
(RO), Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto do Oeste
(RO), Jaru (RO), Ariquemes (RO), Itapuã do Oeste (RO) e Porto
Velho (RO);

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da
empresa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CAR-
GAS LTDA., conforme modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções, após alteração da
LOP, estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 198, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais conferidas pela Resolução nº 3.000, de 2009, Anexo,
Art. 25, Art. 101, inc. V e Art. 109, inc. II; fundamentada no Voto
DEB - 105, de 21 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.185534/2015-29, delibera:

Art. 1° Vincular o Pátio Ferroviário de Porto Nacional ao
Tramo Central - TC da FERROVIA NORTE SUL - FNS S/A, ou-
torgada à CONCESSIONÁRIA VALEC ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A - VALEC.

Art. 2° Determinar que a Subconcessionária FNS S/A, ins-
crita no CNPJ n° 09257877/0001-37, possua o direito de passagem
não oneroso dentro dos limites geográficos do Pátio Ferroviário de
Porto Nacional, inclusive para o acesso aos terminais privativos ad-
jacentes ao pátio de Porto Nacional.

Art. 3° Determinar que a Subconcessionária FNS S/A possua
a obrigação de promover, às suas expensas, a manutenção operacional
do Pátio Ferroviário de Porto Nacional.

Art. 4° Determinar que a Concessionária VALEC, inscrita no
CNPJ n° 42.150.664/0007-72 e a Subconcessionária FNS S/A ce-
lebrem Contrato Operacional Específico - COE, tendo por objeto o
compartilhamento do Pátio Ferroviário de Porto Nacional, em con-
formidade com os artigos 2° e 3° dessa Deliberação.

Art. 5° Determinar à Superintendência de Infraestrutura e
Serviços de Transporte de Ferroviário de Cargas - SUFER que no-
tifique a Concessionária VALEC S/A e a Subconcessionária FNS S/A
acerca dos termos da decisão aprovada pela Diretoria Colegiada, em
atendimento à Lei nº 9.784, de 1999, art.3º, inc.II.

Art. 6 º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 199, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL -085, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.337975/2017-84, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de implantação de seções da em-
presa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA., autorizando:

I - a inclusão dos mercados de Presidente Prudente (SP) para
Nova Alvorada do Sul (MS) e Campo Grande (MS) como seções na
linha Curitiba (PR) - Campo Grande (MS) prefixo nº 09-0268-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da
empresa Solimões Transportes de Passageiros e Cargas Ltda., con-
forme modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 200, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 086, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.337970/2017-51, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de implantação de seções da em-
presa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA., autorizando:

I - a inclusão dos mercados de: Curitiba (PR) para Nova
Alvorada do Sul (MS); de Presidente Prudente (SP) para Nova Al-
vorada do Sul (MS), Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste
(MS), Coxim (MS), Sonora (MS), Rondonópolis (MT), Jaciara (MT)
e Cuiabá (MT); de Campo Grande (MS) e São Gabriel do Oeste (MS)
para Rondonópolis (MT), Jaciara (MT) e Cuiabá (MT); de Rio Verde
de Mato Grosso (MS) para Pontes e Lacerda (MT); de Sonora (MS)
e Coxim (MS) para Rondonópolis (MT), Jaciara (MT) e Cuiabá
(MT); de Cuiabá (MT), Cáceres (MT), Pontes e Lacerda (MT) e
Comodoro (MT) para Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal
(RO), Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto do Oeste
(RO), Jaru (RO), Ariquemes (RO), Itapuã do Oeste (RO) e Porto
Velho (RO), como seções na linha Curitiba (PR) - Porto Velho (RO),
prefixo nº 09-0270-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da
empresa SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CAR-
GAS LTDA., conforme modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 201, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 070, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.189721/2017-43, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA. para a implantação de mercados em seus
serviços conforme segue:

I - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo (SP)
e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha
Crateus (CE) - São Paulo (SP), prefixo nº 03-0016-00;

II - Implantação dos mercados Ituiutaba (MG) - Porto Velho
(RO), Ituiutaba (MG) - Ariquemes (RO), Ituiutaba (MG) - Ji Paraná
(RO), Ituiutaba (MG) - Pimenta Bueno (RO), Ituiutaba (MG) - Vi-
lhena (RO), Ituiutaba (MG) - Pontes e Lacerda (MT), Ituiutaba (MG)
- Cáceres (MT), Ituiutaba (MG) - Cuiabá (MT), Ituiutaba (MG) - Alto
Garças (MT) e Ituiutaba (MG) - Alto Araguaia (MT) como seções na
linha Mantena (MG) - Porto Velho (RO), prefixo nº 06-0150-00;

III - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017324 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100324

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

(SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP) como seções na linha
Euclides de Cunha (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0070-00;

IV - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Poções (BA) - São José dos Campos (SP), como seções na
linha Recife (PE) - São Paulo (SP), prefixo nº 04-0018-00;

V - Implantação dos mercados Aracaju (SE) - Itaobim (MG),
Poções (BA) - São Paulo (SP) e Poções (BA) - São José dos Campos
(SP) como seções na linha Garanhuns (PE) - São Paulo (SP), prefixo
04-0020-00;

VI - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP), como seção na linha Paulo Afonso (BA) - São Paulo (SP),
prefixo nº 05-0066-00;

VII - Implantação dos mercados Tauá (CE) - São Paulo (SP),
Tauá (CE) - Belo Horizonte (MG), Tauá (CE) - João Monlevade
(MG), Tauá (CE) - Governador Valadares (MG), Tauá (CE) - Teófilo
Otoni (MG), Tauá (CE) - Petrolina (PE), Tauá (CE) - Paulistana (PI),
Tauá (CE) - Patos do Piauí (PI), Tauá (CE) - Picos (PI), Patos do
Piauí (PI) - Petrolina (PE), Paulistana (PI) - Petrolina (PE), Petrolina
(PE) - Belo Horizonte (MG), Juazeiro (BA) - São Paulo (SP), Jua-
zeiro (BA) - Belo Horizonte (MG), Juazeiro (BA) - Governador
Valadares (MG), Santo Estevão (BA) - São Paulo (SP), Poções (BA)
- São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP) como
seções na linha Sobral (CE) - São Paulo (SP), prefixo nº 03-0019-
00;

VIII - Implantação dos mercados Picos (PI) - Governador
Valadares (MG), Picos (PI) - Petrolina (PE), Patos do Piauí (PI) -
Petrolina (PE), Paulistana (PI) - Petrolina (PE), Petrolina (PE) - Go-
vernador Valadares (MG), Juazeiro (BA) - Governador Valadares
(MG), Senhor do Bonfim (BA) - Governador Valadares (MG), Feira
de Santana (BA) - São José dos Campos (SP), Poções (BA) - São
Paulo (SP), Poções (BA) - São José dos Campos (SP) e Vitória da
Conquista (BA) - São José dos Campos (SP), como seções na linha
Parambu (CE) - São Paulo (SP), prefixo nº 03-0021-00;

XIX - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha
Monte Santo (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0071-00;

X - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo (SP)
e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha Crato
(CE) - São Paulo (SP), prefixo nº 03-0017-00;

XI - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha
Ribeira do Pombal (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0081-00;

XII - Implantação dos mercados Ribeira do Pombal (BA) -
Belo Horizonte (MG), Inhambupé (BA) - Belo Horizonte (MG), Ala-
goinhas (BA) - Belo Horizonte (MG), Poções (BA) - São Paulo (SP)
e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha
Jeremoabo (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0071-00;

XIII - Implantação dos mercados Petrolina (PE) - São Paulo
(SP), Poções (BA) - São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São
Paulo (SP), como seções na linha Quixadá (CE) - São Paulo (SP),
prefixo nº 03-0020-00;

XIV - Implantação do mercado Poções (BA) - São Paulo
(SP), como seção na linha Miguel Calmon (BA) - São Paulo (SP),
prefixo nº 05-0072-00;

XV - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Poções (BA) - São José dos Campos (SP), como seções na
linha Salvador (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0093-00;

XVI - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Poções (BA) - São José dos Campos (SP), como seções na
linha Aracaju (SE) - São Paulo (SP), prefixo nº 21-0017-00;

XVII - Implantação dos mercados Pindaí (BA) - Montes
Claros (MG), Pindaí (BA) - Janaúba (MG), Pindaí (BA) - Espinosa
(MG) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como seções na linha
Bom Jesus da Lapa (BA) - São Paulo (SP), prefixo nº 05-0102-00;

XVIII - Implantação dos mercados Ubaiataba (BA) - Cam-
pos dos Goytacazes (RJ), Itabuna (BA) - São Paulo (SP), Itabuna
(BA) - Rio de Janeiro (RJ), Itabuna (BA) - Campos dos Goytacazes
(RJ), Eunápolis (BA) - São Paulo (SP), Eunápolis (BA) - Rio de
Janeiro (RJ), Eunápolis (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ), Teixeira
de Freitas (BA) - São Paulo (SP), Teixeira de Freitas (BA) - Rio de
Janeiro (RJ), Teixeira de Freitas (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ),
São Mateus (ES) - São Paulo (SP), São Mateus (ES) - Rio de Janeiro
(RJ), São Mateus (ES) - Campos dos Goytacazes (RJ), Linhares (ES)
- São Paulo (SP), Linhares (ES) - Rio de Janeiro (RJ) e Linhares (ES)
- Campos dos Goytacazes (RJ), como seções na linha Palmeira dos
Índios (AL) - São Paulo (SP), prefixo nº 20-0019-00;

XIX - Implantação dos mercados Feira de Santana (BA) -
São José dos Campos (SP), Santo Estevão (BA) - São José dos
Campos (SP), Jequié (BA) - São José dos Campos (SP), Poções (BA)
- São Paulo (SP), Poções (BA) - São José dos Campos (SP) e Vitória
da Conquista (BA) - São José dos Campos (SP) como seções na linha
Itabaiana (SE) - Santos (SP), prefixo nº 21-0018-00;

XX - Implantação dos mercados Poções (BA) - São Paulo
(SP) e Poções (BA) - São José dos Campos (SP), como seções na
linha Aracaju (SE) - Santos (SP), prefixo nº 21-0019-00;

XXI - Implantação dos mercados Feira de Santana (BA) -
São José dos Campos (SP), Santo Estevão (BA) - São José dos
Campos (SP), Jequié (BA) - São José dos Campos (SP), Poções (BA)
- São Paulo (SP), Poções (BA) - São José dos Campos (SP) e Vitória
da Conquista (BA) - São José dos Campos (SP) como seções na linha
Itabaiana (SE) - São Paulo (SP), prefixo nº 21-0020-00;

XXII - Implantação dos mercados Recife (PE) - São Paulo
(SP), Maceió (AL) - São Paulo (SP), São Miguel dos Campos (AL)
- São Paulo (SP), Aracaju (SE) - São Paulo (SP), Estância (SE) - São
Paulo (SP), Esplanada (BA) - São Paulo (SP), Feira de Santana (BA)
- São Paulo (SP), Cruz das Almas (BA) - São Paulo (SP), Cruz das
Almas (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Santo Antonio de Jesus (BA) - São
Paulo (SP), Santo Antonio de Jesus (BA) - Rio de Janeiro (RJ),
Gandú (BA) - São Paulo (SP), Gandú (BA) - Rio de Janeiro (RJ),
Ubaitaba (BA) - São Paulo (SP), Ubaitaba (BA) - Rio de Janeiro
(RJ), Ubaitaba (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ), Itabuna (BA) -
São Paulo (SP), Itabuna (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Itabuna (BA) -

Campos dos Goytacazes (RJ), Eunápolis (BA) - São Paulo (SP),
Eunápolis (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Eunápolis (BA) - Campos dos
Goytacazes (RJ), Teixeira de Freitas (BA) - São Paulo (SP), Teixeira
de Freitas (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Teixeira de Freitas (BA) -
Campos dos Goytacazes (RJ), São Mateus (ES) - São Paulo (SP), São
Mateus (ES) - Rio de Janeiro (RJ), São Mateus (ES) - Campos dos
Goytacazes (RJ), Linhares (ES) - São Paulo (SP), Linhares (ES) - Rio
de Janeiro (RJ), Linhares (ES) - Campos dos Goytacazes (RJ), como
seções na linha Recife (PE) - Curitiba (PR), prefixo nº 04-0021-00;

XXIII - Implantação dos mercados Feira de Santana (BA) -
Campo Mourão (PR), Jequié (BA) - Campo Mourão (PR), Vitória da

Conquista (BA) - Campo Mourão (PR), Itaobim (MG) - Campo
Mourão (PR), Teófilo Otoni (MG) - Campo Mourão (PR), Gover-
nador Valadares (MG) - Campo Mourão (PR), Ipatinga (MG) - Cam-
po Mourão (PR), João Monlevade (MG) - Campo Mourão (PR), Belo
Horizonte (MG) - Campo Mourão (PR), Bom Despacho (MG) -
Campo Mourão (PR), Araxá (MG) - Campo Mourão (PR), e Uberaba
(MG) - Campo Mourão (PR), como seções na linha Salvador (BA)-
Foz do Iguaçu (PR), prefixo nº 05-0068-00;

XXIV - Implantação dos mercados Recife (PE) - São Paulo
(SP), Maceió (AL) - São Paulo (SP), São Miguel dos Campos (AL)
- São Paulo (SP), Aracaju (SE) - São Paulo (SP), Estância (SE) - São
Paulo (SP), Esplanada (BA) - São Paulo (SP), Feira de Santana (BA)
- Curitiba (PR), Feira de Santana (BA) - São Paulo (SP), Cruz das
Almas (BA) - São Paulo (SP), Cruz das Almas (BA) - Rio de Janeiro
(RJ), Santo Antonio de Jesus (BA) - São Paulo (SP), Santo Antonio
de Jesus (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Gandú (BA) - São Paulo (SP),
Gandú (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Ubaitaba (BA) - São Paulo (SP),
Ubaitaba (BA) - Rio de Janeiro (RJ), Ubaitaba (BA) - Campos dos
Goytacazes (RJ), Itabuna (BA) - São Paulo (SP), Itabuna (BA) - Rio
de Janeiro (RJ), Itabuna (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ), Eu-
nápolis (BA) - São Paulo (SP), Eunápolis (BA) - Rio de Janeiro (RJ),
Eunápolis (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ), Teixeira de Freitas
(BA) - São Paulo (SP), Teixeira de Freitas (BA) - Rio de Janeiro
(RJ), Teixeira de Freitas (BA) - Campos dos Goytacazes (RJ), São
Mateus (ES) - São Paulo (SP), São Mateus (ES) - Rio de Janeiro
(RJ), São Mateus (ES) - Campos dos Goytacazes (RJ), Linhares (ES)
- São Paulo (SP), Linhares (ES) - Rio de Janeiro (RJ), Linhares (ES)
- Campos dos Goytacazes (RJ), como seções na linha Recife (PE) -
Foz do Iguaçu (PR), prefixo nº 04-0022-00;

XXV - Implantação dos mercados Salvador (BA) - Ipatinga
(MG), Salvador (BA) - Coronel Fabriciano (MG), Salvador (BA) -
Belo Horizonte (MG), Feira de Santana (BA) - Belo Horizonte (MG),
Feira de Santana (BA) - Bom Despacho (MG), Feira de Santana (BA)
- Luz (MG), Feira de Santana (BA) - Araxá (MG), Feira de Santana
(BA) - São José do Rio Preto (SP), Milagres (BA) - Bom Despacho
(MG), Milagres (BA) - Luz (MG), Milagres (BA) - Araxá (MG),
Milagres (BA) - Uberaba (MG), Milagres (BA) - São José do Rio
Preto (SP), Jequié (BA) - Belo Horizonte (MG), Jequié (BA) - Bom
Despacho (MG), Vitória da Conquista (BA) - Ipatinga (MG), Vitória
da Conquista (BA) - Coronel Fabriciano (MG), Vitória da Conquista
(BA) - João Monlevade (MG), Vitória da Conquista (BA) - Belo
Horizonte (MG), Vitória da Conquista (BA) - Bom Despacho (MG),
Vitória da Conquista (BA) - Luz (MG), Vitória da Conquista (BA) -
Araxá (MG), Vitória da Conquista (BA) - São José do Rio Preto

(SP), Itaobim (MG) - São José do Rio Preto (SP), Teófilo Otoni (MG)
- São José do Rio Preto (SP), Governador Valadares (MG) - São José
do Rio Preto (SP), Ipatinga (MG) - São José do Rio Preto (SP), João
Monlevade (MG) - São José do Rio Preto (SP), Belo Horizonte (MG)
- São José do Rio Preto (SP), Belo Horizonte (MG) - Maringá (PR),
Belo Horizonte (MG) - Cascavel (PR), Belo Horizonte (MG) - Foz do
Iguaçu (PR), Bom Despacho (MG) - São José do Rio Preto (SP), Luz
(MG) - São José do Rio Preto (SP), Araxá (MG) - São José do Rio
Preto (SP), Uberaba (MG) - São José do Rio Preto (SP), Uberaba
(MG) - Maringá (PR) e Uberaba (MG) - Foz do Iguaçu (PR), como
seções na linha Salvador (BA) - Asuncion (PY), prefixo nº 05-0060-
00;

XXVI - Implantação dos mercados Belo Horizonte (MG) -
Olímpia (SP), Bom Despacho (MG) - Olímpia (SP), Luz (MG) -
Olímpia (SP), Araxá (MG) - Olímpia (SP), Uberaba (MG) - Olímpia
(SP) e Uberaba (MG) - Barretos (SP), como seções na linha Belo
Horizonte (MG) - Campo Grande (MS), prefixo nº 06-0134-00;

XXVII - Implantação dos mercados Belo Horizonte (MG) -
Olímpia (SP), Luz (MG) - Olímpia (SP), Araxá (MG) - Olímpia (SP)

e Uberaba (MG) - Olímpia (SP), como seções na linha Belo Ho-
rizonte (MG) - São José do Rio Preto (SP), prefixo nº 06-0142-00;

XXVIII - Implantação dos mercados Belo Horizonte (MG) -
Olímpia (SP), Bom Despacho (MG) - São José do Rio Preto (SP),

Bom Despacho (MG) - Olímpia (SP), Bom Despacho (MG) - Bar-
retos (SP), Luz (MG) - São José do Rio Preto (SP), Luz (MG) -
Olímpia (SP), Luz (MG) - Barretos (SP), Araxá (MG) - Olímpia (SP),
Uberaba (MG) - Olímpia (SP) e Uberaba (MG) - Barretos (SP),
Barretos (SP) - Campo Grande (MS) e São José do Rio Preto (SP) -
Campo Grande (MS), como seções na linha Belo Horizonte (MG) -
Campo Grande (MS), prefixo nº 06-0161-00;

XXIX - Implantação dos mercados Recife (PE) - Teresópolis
(RJ) e João Pessoa (PB) - Palmares (PE), como seções na linha Rio
de Janeiro (RJ) - Natal (RN), prefixo nº 07-0029-00;

XXX- Implantação dos mercados Picos (PI) - Belo Horizonte
(MG), Capim Grosso (BA) - São Paulo (SP), Capim Grosso (BA) -
Belo Horizonte (MG), Santo Estevão (BA) - São Paulo (SP), Poções
(BA) - São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP) como
seções na linha Fortaleza (CE) - São Paulo (SP), prefixo 03-0018-
00;

XXXI - Implantação dos mercados Juazeiro (BA) - Go-
vernador Valadares (MG), Riachão do Jacuípe (BA) - Governador
Valadares (MG), Santo Estevão (BA) - São Paulo (SP), Poções (BA)
- São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP), como
seções na linha Petrolina (PE) - São Paulo (SP), prefixo nº 04-0025-
00;

XXXII -Implantação dos mercados Teófilo Otoni (MG) - São
Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo/SP como seções na
linha Porto Seguro (BA)-São Paulo (SP), prefixo 05-0091-00;

XXXIII - Implantação dos mercados São Paulo/SP - Ara-
ci/BA, São Paulo/SP - Feira de Santana/BA, São Paulo/SP - Je-
quié/BA, São Paulo/SP - Poções/BA, São Paulo/SP - Teófilo Oto-
ni/MG, São Paulo/SP - Belo Horizonte/MG, Belo Horizonte/MG -
Feira de Santana/BA, Belo Horizonte/MG - Jequié/BA e Belo Ho-
rizonte/MG - Vitória da Conquista/BA, como seções na linha São
Paulo/SP - Euclides Cunha/BA, prefixo nº 08-0019-00;

XXXIV - Implantação dos mercados São Paulo (SP) - Feira
de Santana (BA), São Paulo (SP) - Jequié (BA), São Paulo (SP) -
Poções (BA), São Paulo (SP) - Belo Horizonte (MG), Belo Horizonte
(MG) - Petrolina (PE), Belo Horizonte (MG) - Senhor do Bonfim
(BA), Belo Horizonte (MG) - Feira de Santana (BA), Belo Horizonte
(MG) - Jequié (BA), Belo Horizonte (MG) - Vitória da Conquista
(BA), Montes Claros (MG) - Jequié (BA) e Salinas (MG) - Jequié
(BA, como seções na linha São Paulo (SP) - Petrolina (PE), prefixo
nº 08-0020-00;

XXXV - Implantação dos mercados São Paulo (SP) - Feira
de Santana (BA), São Paulo (SP) - Jequié (BA), São Paulo (SP) -
Poções (BA), São Paulo (SP) - Belo Horizonte (MG), Belo Horizonte
(MG) - Feira de Santana (BA), Belo Horizonte (MG) - Jequié (BA) e
Belo Horizonte (MG) - Vitória da Conquista (BA) como seções na
linha São Paulo (SP) - Ribeira do Pombal (BA), prefixo 08-0021-
00;

XXXVI - Implantação dos mercados São Paulo (SP) - Pindaí
(BA), São Paulo (SP) - Belo Horizonte (MG) e Montes Claros (MG)
- Pindaí (BA) como seções na linha São Paulo (SP) - Bom Jesus da
Lapa (BA), prefixo 08-0022-00;

XXXVII - Implantação dos mercados Poções (BA) - São
Paulo (SP) e Teófilo Otoni (MG) - São Paulo (SP) como seções na
linha Patos (PB) - São Paulo (SP), prefixo 13-0008-00;

XXXVIII - Implantação dos mercados Petrolina (PE) - Go-
vernador Valadares (MG), Senhor do Bonfim (BA) - Governador
Valadares (MG), Feira de Santana (BA) - São Paulo (SP), Poções
(BA) - São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP) como
seções na linha Caicó (RN) - São Paulo (SP), prefixo 14-0002-00;

XXXIX - Implantação dos mercados Estância (BA) - São
Paulo (SP), Alagoinhas (BA) - São Paulo (SP), Alagoinhas (BA) -
Belo Horizonte (MG) e Belo Horizonte (MG) - São Paulo (SP) como
seções na linha Natal (RN) - São Paulo (SP), prefixo 14-0004-00;

XL - Implantação dos mercados Petrolina/PE - Governador
Valadares/MG e Belo Horizonte/MG - São Paulo/SP como seções na
linha Mossoró/RN - São Paulo/SP, prefixo 14-0005-00;

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 36 da EM-
PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. conforme modifi-
cações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 202, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 080, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.153635/2017-01, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido do CONSÓRCIO GUANABARA
DE TRANSPORTES para a implantação da linha Rio de Janeiro/RJ -

Santos/SP via Barra Mansa/RJ e suas seções com veículo exe-
cutivo.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 51 do CON-
SÓRCIO GUANABARA DE TRANSPORTES conforme modifica-
ções operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 203, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 082, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.147906/2017-81, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO SANTA
CRUZ LTDA. para supressão da linha Três Pontas (MG) - São Paulo
(SP), prefixo nº 06-0108-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 71 da em-
presa VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA. conforme modificações ope-
racionais deferidas.
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Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 204, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 087, de 13 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.380392/2016-92, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 096 da
empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA. para inclusão dos
mercados: AMPERE/PR-NOVA ERECHIM/SC, BARÃO DE CO-
TEGIPE/RS-MARAVILHA/SC, BARÃO DE COTEGIPE/RS-NOVA
ERECHIM/SC, BARÃO DE COTEGIPE/RS-PINHALZINHO/SC,
BARÃO DE COTEGIPE/RS-SÃO MIGUEL DOESTE/SC, BARRA-
CÃO/RS-JOAÇABA/SC, BENTO GONÇALVES/RS-CAPIN-
ZAL/SC, BENTO GONÇALVES/RS-JOAÇABA/SC, CACIQUE
DOBLE/RS-JOAÇABA/SC, CANOAS/RS-CHAPECO/SC, CA-
NOAS/RS-NOVA ERECHIM/SC, CAPANEMA/PR-DESCAN-
SO/SC, CAPANEMA/PR-IPORA DO OESTE/SC, CAPANEMA/PR-
ITAPIRANGA/SC, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-DES-
CANSO/SC, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-IPORA DO
OESTE/SC, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-ITAPIRAN-
GA/SC, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-NOVA BASSA-
NO/RS, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-NOVA PRATA/RS,
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS,
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR-VILA MARIA/RS, CASCA-
VEL/PR-IPORA DO OESTE/SC, CASCAVEL/PR-TRÊS PALMEI-
RAS/RS, CÉU AZUL/PR-CAXIAS DO SUL/RS, CÉU AZUL/PR-
RONDA ALTA/RS, CÉU AZUL/PR-RONDINHA/RS, CÉU
AZUL/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS, CLEVELÂNDIA/PR-VILA MA-
RIA/RS, DOIS VIZINHOS/PR-ERVAL GRANDE/RS, DOIS VIZI-
NHOS/PR-RONDA ALTA/RS, ERECHIM/RS-CORDILHEIRA AL-
TA/SC, ERECHIM/RS-MARAVILHA/SC, ERVAL GRANDE/RS-
MARAVILHA/SC, ERVAL GRANDE/RS-NOVA ERECHIM/SC,
ERVAL GRANDE/RS-PINHALZINHO/SC, ERVAL GRANDE/RS-
SÃO MIGUEL DOESTE/SC, ESTEIO/RS-CHAPECO/SC, ESTRE-
LA/RS-XAXIM/SC, FARROUPILHA/RS-CAMPOS NOVOS/SC,
FARROUPILHA/RS-LACERDÓPOLIS/SC, FOZ DO IGUAÇU/PR-
FARROUPILHA/RS, FOZ DO IGUAÇU/PR-GARIBALDI/RS, FOZ
DO IGUAÇU/PR-IPORA DO OESTE/SC, FOZ DO IGUAÇU/PR-
ITAPIRANGA/SC, FOZ DO IGUAÇU/PR-RONDA ALTA/RS, FOZ
DO IGUAÇU/PR-RONDINHA/RS, FOZ DO IGUAÇU/PR-TRÊS
PALMEIRAS/RS, FRANCISCO BELTRÃO/PR-SÃO VALEN-
TIM/RS, FRANCISCO BELTRÃO/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS,
FRANCISCO BELTRÃO/PR-VILA MARIA/RS, IBIRAIARAS/RS-
CAMPOS NOVOS/SC, IBIRAIARAS/RS-LACERDÓPOLIS/SC,
IBIRAIARAS/RS-PIRATUBA/SC, ITAPEJARA DOESTE/PR-ER-
VAL GRANDE/RS, ITAPEJARA DOESTE/PR-NONOAI/RS, ITA-
PEJARA DOESTE/PR-RONDA ALTA/RS, ITAPEJARA DOES-
TE/PR-RONDINHA/RS, ITAPEJARA DOESTE/PR-SOLEDA-
DE/RS, ITAPEJARA DOESTE/PR-TRINDADE DO SUL/RS, LA-
GOA VERMELHA/RS-LACERDÓPOLIS/SC, MARIÓPOLIS/PR-
CATANDUVAS/SC, MARIÓPOLIS/PR-JOAÇABA/SC, MARIÓPO-
LIS/PR-PONTE SERRADA/SC, MARIÓPOLIS/PR-VARGEM BO-
NITA/SC, MARMELEIRO/PR-BOM JESUS/SC, MARMELEI-
RO/PR-CATANDUVAS/SC, MARMELEIRO/PR-FAXINAL DOS
GUEDES/SC, MARMELEIRO/PR-JOAÇABA/SC, MARMELEI-
RO/PR-PONTE SERRADA/SC, MARMELEIRO/PR-TRÊS PAL-
MEIRAS/RS, MARMELEIRO/PR-VARGEM BONITA/SC, MATE-
LANDIA/PR-RONDA ALTA/RS, MATELANDIA/PR-RONDI-
NHA/RS, MATELANDIA/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS, MAXIMI-
LIANO DE ALMEIDA/RS-CAPINZAL/SC, MAXIMILIANO DE
ALMEIDA/RS-LACERDÓPOLIS/SC, MEDIANEIRA/PR-CAMPO
NOVO/RS, MEDIANEIRA/PR-DESCANSO/SC, MEDIANEI-
RA/PR-IPORA DO OESTE/SC, MEDIANEIRA/PR-ITAPIRAN-
GA/SC, MEDIANEIRA/PR-RONDINHA/RS, MEDIANEIRA/PR-
TRÊS PALMEIRAS/RS, NONOAI/RS-GUARUJA DO SUL/SC,
NONOAI/RS-SÃO MIGUEL DOESTE/SC, NOVA ARAÇA/RS-
CAMPOS NOVOS/SC, NOVA ARAÇA/RS-LACERDÓPOLIS/SC,
NOVA BASSANO/RS-CAMPOS NOVOS/SC, NOVA BASSA-
NO/RS-PIRATUBA/SC, NOVA BASSANO/RS /RS-LACERDÓPO-
LIS/SC, NOVA PRATA/RS-CAMPOS NOVOS/SC, NOVA PRA-
TA/RS-CONCORDIA/SC, NOVA PRATA/RS-JOAÇABA/SC, NOVA
PRATA/RS-LACERDÓPOLIS/SC, NOVA PRATA/RS-PIRATU-
BA/SC, PAIM FILHO/RS-CAPINZAL/SC, PAIM FILHO/RS-LA-
CERDÓPOLIS/SC, PATO BRANCO/PR-CONCORDIA/SC, PATO
BRANCO/PR-VILA MARIA/RS, PEROLA DOESTE/PR-DESCAN-
SO/SC, PEROLA DOESTE/PR-IPORA DO OESTE/SC, PEROLA
DOESTE/PR-ITAPIRANGA/SC, PLANALTO/PR-DESCANSO/SC,
PLANALTO/PR-IPORA DO OESTE/SC, PLANALTO/PR-ITAPI-
RANGA/SC, PORTO ALEGRE/RS-CAMPOS NOVOS/SC, REALE-
ZA/PR-DESCANSO/SC, REALEZA/PR-NOVA ERECHIM/SC,
REALEZA/PR-NOVA PRATA/RS, REALEZA/PR-TRÊS PALMEI-
RAS/RS, REALEZA/PR-VILA MARIA/RS, RENASCENÇA/PR-
ABELARDO LUZ/SC, RENASCENÇA/PR-BOM JESUS/SC, RE-
NASCENÇA/PR-CATANDUVAS/SC, RENASCENÇA/PR-FAXI-
NAL DOS GUEDES/SC, RENASCENÇA/PR-JOAÇABA/SC, RE-
NASCENÇA/PR-PONTE SERRADA/SC, RENASCENÇA/PR-TRÊS
PALMEIRAS/RS, RENASCENÇA/PR-VARGEM BONITA/SC, RE-
NASCENÇA/PR-XANXERÊ/SC, RONDA ALTA/RS-DIONÍSIO
CERQUEIRA/SC, RONDA ALTA/RS-GUARUJA DO SUL/SC,
RONDA ALTA/RS-NOVA ERECHIM/SC, RONDA ALTA/RS-SÃO
JOSE DO CEDRO/SC, RONDA ALTA/RS-XANXERÊ/SC, SALTO
DO LONTRA/PR-CARAZINHO/RS, SALTO DO LONTRA/PR-
CHAPECO/SC, SALTO DO LONTRA/PR-ERVAL GRANDE/RS,

SALTO DO LONTRA/PR-ESTRELA/RS, SALTO DO LON-
TRA/PR-LAJEADO/RS, SALTO DO LONTRA/PR-MONTENE-
GRO/RS, SALTO DO LONTRA/PR-NONOAI/RS, SALTO DO
LONTRA/PR-PORTO ALEGRE/RS, SALTO DO LONTRA/PR-
RONDA ALTA/RS, SALTO DO LONTRA/PR-RONDINHA/RS,
SALTO DO LONTRA/PR-SARANDI/RS, SALTO DO LON-
TRA/PR-TRINDADE DO SUL/RS, SALTO DO LONTRA/PR-XAN-
XERÊ/SC, SALTO DO LONTRA/PR-XAXIM/SC, SANANDU-
VA/RS-CAPINZAL/SC, SANANDUVA/RS-LACERDÓPOLIS/SC,
SANTA IZABEL DO OESTE/PR-NOVA ERECHIM/SC, SANTA
IZABEL DO OESTE/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS, SANTA TERE-
ZINHA DE ITAIPU/PR-DESCANSO/SC, SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU/PR-GARIBALDI/RS, SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU/PR-IPORA DO OESTE/SC, SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU/PR-ITAPIRANGA/SC, SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR-
RONDA ALTA/RS, SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR-RONDI-
NHA/RS, SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR-TRÊS PALMEI-
RAS/RS, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR-DESCANSO/SC,
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR-IPORA DO OESTE/SC,
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR-ITAPIRANGA/SC, SAN-
TO ANTONIO DO SUDOESTE/PR-RONDA ALTA/RS, SÃO JOSE
DO OURO/RS-JOAÇABA/SC, SÃO LEOPOLDO/RS-CAMPOS
NOVOS/SC, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR-CORONEL FREI-
TAS/SC, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR-DESCANSO/SC, SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU/PR-IPORA DO OESTE/SC, SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU/PR-ITAPIRANGA/SC, SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU/PR-RONDINHA/RS, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR-TRÊS
PALMEIRAS/RS, SÃO SEBASTIAO DO CAI/RS-CAPINZAL/SC,
SÃO SEBASTIAO DO CAI/RS-LACERDÓPOLIS/SC, SÃO SE-
BASTIAO DO CAI/RS-PIRATUBA/SC, SÃO VALENTIM/RS-MA-
RAVILHA/SC, SÃO VALENTIM/RS-NOVA ERECHIM/SC, SOLE-
DADE/RS-NOVA ERECHIM/SC, TOLEDO/PR-GUARACIABA/SC,
TOLEDO/PR-GUARUJA DO SUL/SC, TRÊS PALMEIRAS/RS-
CHAPECO/SC, TRÊS PALMEIRAS/RS-SÃO LOURENCO DO
OESTE/SC, TRÊS PALMEIRAS/RS-XANXERÊ/SC, TRÊS PAL-
MEIRAS/RS-XAXIM/SC, TRINDADE DO SUL/RS-XANXERÊ/SC,
TRINDADE DO SUL/RS-XAXIM/SC, VERANÓPOLIS/RS-CAPIN-
ZAL/SC, VERANÓPOLIS/RS-CONCORDIA/SC, VERANÓPO-
LIS/RS-JOAÇABA/SC, VERANÓPOLIS/RS-LACERDÓPOLIS/SC,
VERANÓPOLIS/RS-PIRATUBA/SC, VERE/PR-ERVAL GRAN-
DE/RS, VERE/PR-ESTRELA/RS, VERE/PR-RONDA ALTA/RS,
VERE/PR-RONDINHA/RS, VERE/PR-SARANDI/RS, VERE/PR-
TRINDADE DO SUL/RS, VILA MARIA/RS-ABELARDO LUZ/SC,
VILA MARIA/RS-BOM JESUS/SC, VITORINO/PR-ABELARDO
LUZ/SC, VITORINO/PR-BOM JESUS/SC, VITORINO/PR-CATAN-
DUVAS/SC, VITORINO/PR-FAXINAL DOS GUEDES/SC, VITO-
RINO/PR-JOAÇABA/SC, VITORINO/PR-PONTE SERRADA/SC,
VITORINO/PR-TRÊS PALMEIRAS/RS, VITORINO/PR-VARGEM
BONITA/SC e VITORINO/PR-XANXERÊ/SC, disponibilizados na
1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 205, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 089, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388073/2016-25, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 05 da em-
presa EXPRESSO MAIA LTDA. para incluir os mercados: ANÁ-
POLIS/GO-BARRA DO CORDA/MA, ARAGARÇAS/GO-MOS-
QUITO/TO, BARRA DO CORDA/MA-MIRACEMA DO TOCAN-
TINS/TO, CABECEIRAS/GO-SÃO ROMÃO/MG, CAMPINOR-
TE/GO-PEIXE/TO, CAPITÃO DE CAMPOS/PI-PALMAS/TO, CA-
XIAS/MA-CAPITÃO DE CAMPOS/PI, CERES/GO-ALMAS/TO,
CERES/GO-CUIABA/MT, COCOS/BA-MANGA/MG, CORIBE/BA-
JANUARIA/MG, CUIABA/MT-MOSQUITO/TO, ESTREITO/MA-
CAPITÃO DE CAMPOS/PI, ESTREITO/MA-CARIRI DO TOCAN-
TINS/TO, ESTREITO/MA-RIO DOS BOIS/TO, ESTRELA DO
NORTE/GO-ALMAS/TO, ESTRELA DO NORTE/GO-DIANÓPO-
LIS/TO, ESTRELA DO NORTE/GO-NATIVIDADE/TO, GOIÂ-
NIA/GO-PEIXE/TO, GOIÂNIA/GO-TUPIRAMA/TO, GRA-
JAÚ/MA-PORTO NACIONAL/TO, ILHEUS/BA-GUARARA/MG,
IMPERATRIZ/MA -CAPITÃO DE CAMPOS/PI, ITAPAJE/CE-IM-
PERATRIZ/MA, JARAGUÁ/GO-ALMAS/TO, JARAGUÁ/GO-SÃO
VALÉRIO DA NATIVIDADE/TO, MARA ROSA/GO-COLINAS
DO TOCANTINS/TO, MARA ROSA/GO-GUARAI/TO, MARA
ROSA/GO-GURUPI/TO, MARA ROSA/GO-NOVA OLINDA/TO,
NERÓPOLIS/GO-ALMAS/TO, NERÓPOLIS/GO-CARIRI DO TO-
CANTINS/TO, NERÓPOLIS/GO-CRIXAS DO TOCANTINS/TO,
NERÓPOLIS/GO-PEIXE/TO, NERÓPOLIS/GO-SÃO VALÉRIO DA
NATIVIDADE/TO, NOVA GLORIA/GO-ALMAS/TO, NOVA GLO-
RIA/GO-CHAPADA DA NATIVIDADE/TO, NOVA GLORIA/GO-
DIANÓPOLIS/TO, NOVA GLORIA/GO-PEIXE/TO, NOVA GLO-
RIA/GO-SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE/TO, NOVA GLO-
RIA/GO-TALISMA/TO, NOVA VICOSA/BA-GUARARA/MG, PE-
RITORÓ/MA-MIRACEMA DO TOCANTINS/TO, PETROLINA DE
GOIÁS/GO-ALMAS/TO, PETROLINA DE GOIÁS/GO-DIANÓPO-
LIS/TO, PETROLINA DE GOIÁS/GO-FIGUEIROPOLIS/TO, PE-
TROLINA DE GOIÁS/GO-TALISMA/TO, PINDARÉ MIRIM/MA-
TERESINA/PI, PORANGATU/GO-CHAPADA DA NATIVIDA-
DE/TO, PORANGATU/GO-PEIXE/TO, PORANGATU/GO-SÃO
VALÉRIO DA NATIVIDADE/TO, PRESIDENTE DUTRA/MA-CO-
LINAS DO TOCANTINS/TO, RIALMA/GO-BARRA DO COR-
DA/MA, RIANÁPOLIS/GO-ALIANCA DO TOCANTINS/TO, RIA-

NÁPOLIS/GO-CRIXAS DO TOCANTINS/TO, RIANÁPOLIS/GO-
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS/TO, RIANÁPOLIS/GO-PORTO
NACIONAL/TO, SANTA TEREZA DE GOIÁS/GO-DIANÓPO-
LIS/TO, SANTA TEREZA DE GOIÁS/GO-PEIXE/TO, SANTA TE-
REZA DE GOIÁS/GO-RIO DOS BOIS/TO, SÃO FRANCISCO DE
GOIÁS/GO-CHAPADA DA NATIVIDADE/TO, SÃO FRANCISCO
DE GOIÁS/GO-DIANÓPOLIS/TO, SÃO FRANCISCO DE
GOIÁS/GO-SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE/TO, SÃO LUIS DO
CURU/CE-GUARAI/TO, SÃO LUIS DO CURU/CE-IMPERA-
TRIZ/MA, SAO LUIZ DO NORTE/GO-SÃO VALÉRIO DA NA-
TIVIDADE/TO, SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO-FORMOSO
DO ARAGUAIA/TO, UNAI/MG-PALMAS/TO e URUAÇU/GO-
DIANÓPOLIS/TO, disponibilizados na 1ª etapa conforme Delibe-
ração nº 224/2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 206, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 088, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.383984/2016-66, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 047 da
empresa PARAÍBUNA TRANSPORTES LTDA. para incluir os mer-
cados Tombos/MG-Porciuncula/RJ e Pedra Dourada/MG-Porciuncu-
la/RJ, disponibilizado na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 17
de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 207, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 090, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.350687/2017-15, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de implantação de seção da EM-
PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., autorizando:

I - a inclusão do mercado Vitória da Conquista (BA) - São
Paulo (SP), como seção na linha Arapiraca (AL) - São Paulo (SP),
prefixo nº 20-0018-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 36 da EM-
PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES Ltda., conforme modifica-
ções operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 208, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 091, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.245132/2017-52, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de implantação de seção da EM-
PRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA., autorizando:

I - a inclusão do mercado Tocantins (MG) - Rio de Janeiro
(RJ), como seção na linha Raul Soares (MG) - Rio de Janeiro (RJ),
prefixo nº 06-0183-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 48 da EM-
PRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA., conforme modifi-
cações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 209, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 092, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.362675/2017-33, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de supressão da linha Passo Fundo
(RS) - Chapecó (PR), prefixo nº 10-0070-00, operada pela empresa
UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 96 da em-
presa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA., conforme modificação
operacional deferida.
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Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 210, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 093, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.340317/2017-70, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO SÃO LUIZ
LTDA. para a implantação da linha Cuiabá (MT) - Araçatuba (SP) e
suas seções.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 02 da em-
presa VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA. conforme modificações opera-
cionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 211, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 069, de 20 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.316354/2017-67, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa SANTA IZABEL
TRANSPORTES E TURISMO LTDA. para implantação da linha
Brasília (DF) - Unaí (MG), via Sobradinho, com a seção Brasília
(DF) - Cristalina (GO).

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 171, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

Autorizar a alteração no viário da marginal de Tijucas, no
entorno do encontro norte da ponte sobre o Rio Tijucas, na Rodovia
BR-101/SC, no km 164+000m, sentidos norte e sul, no Município de
Tijucas/SC, de interesse da Prefeitura Municipal de Tijucas. - Pro-
cesso nº 50545.008795/2017-71.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis

no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SUINF nº 86, de 02.05.17, publicada no DOU nº
84, de 04.05.17, seção 1, página 81, onde se lê: "(...)construção de
acesso no km 518+200, na pista oeste, e implantação de passarela no
km 519+204m (...)"; leia-se: "(...) construção de acesso na faixa de
domínio da Rodovia Engenheiro Vasco Filho, BR-324/BA, no trecho
entre o km 519+514m e o km 518+817m, Pista Oeste, e implantação
de passarela no km 519+204 (...)"

PLENÁRIO

DECISÃO NORMATIVA Nº 160, DE JULHO DE 2017

Aprova os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal nos recursos previstos no art. 159, inciso II, da Constituição Federal, para aplicação no exercício de
2018.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 161, parágrafo único, da Constituição Federal, o art. 2º, caput, da Lei Complementar 61, de 26 de dezembro de 1989

e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), e tendo em vista o disposto no art. 159, inciso II, da Constituição Federal, e nas Leis Complementares

61, de 26 de dezembro de 1989, e 65, de 15 de abril de 1991, bem assim o que consta no processo TC 017.716/2017-9, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma dos Anexos I a III desta Decisão Normativa, os coeficientes individuais dos Estados e Distrito Federal destinados ao rateio da parcela de 10% (dez por cento) do produto
da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados, previsto no art. 159, inciso II, da Constituição Federal, para aplicação no exercício de 2018.

Art. 2º As unidades federadas disporão de trinta dias, a partir da publicação desta Decisão Normativa, para apresentar contestação fundamentada, que poderá ser protocolada nas Secretarias de Controle Externo
nos estados ou na Sede deste Tribunal, nos termos do art. 292 do Regimento Interno.

Art. 3º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º/1/2018.
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 26 de julho de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Tribunal

Art. 2º Deferir o pedido da empresa SANTA IZABEL
TRANSPORTES E TURISMO LTDA. para implantação da seção
Brasília (DF) - Cristalina (GO) nos serviços Brasília (DF) - Unaí
(MG), prefixo nº 12-0129-00, e Brasília (DF) - Unaí (MG), prefixo nº
12-0131-00.

Art. 3º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 01 da em-
presa SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LTDA., con-
forme modificações operacionais deferidas.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que, após alteração da LOP, dis-
ponibilize as linhas e seções no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 212, DE 27 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 070, de 24 de julho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.350680/2017-01, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de implantação de seção da EM-
PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., autorizando a in-
clusão do mercado Vitória da Conquista (BA) - São Paulo (SP), como
seção na linha Quixadá (CE) - São Paulo (SP), prefixo nº 03-0020-
00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 36 da EM-
PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., conforme modifi-
cações operacionais deferidas.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que, após alteração da LOP, dis-
ponibilize as linhas e seções no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO E MULTIMODAL DE CARGAS

PORTARIA Nº 147, DE 14 DE JULHO DE 2017

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução ANTT nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, na Resolução ANTT nº 4.799, de 27 de julho de 2015, artigos 19, 20 e 42, na Deliberação nº 301-
A, de 23 de novembro de 2016 e;

Considerando o processo de identificação eletrônica dos veículos automotores de cargas, es-
tabelecido pela Resolução ANTT nº 4.799, de 2015, resolve:

Art. 1º Divulgar o cronograma de operacionalização da identificação eletrônica dos veículos
automotores de cargas cadastrados no RNTRC, na forma do quadro abaixo:

Grupo Início Final
Vo l u n t á r i o 01/08/2017 01/09/2017
Grupo 1 02/09/2017 31/10/2017
Grupo 2 0 1 / 11 / 2 0 1 7 02/01/2018
Grupo 3 08/01/2018 08/04/2018
Grupo 4 05/03/2018 07/05/2018
Grupo 5 08/05/2018 09/07/2018
Grupo 6 10/07/2018 08/10/2018
Grupo 7 10/09/2018 0 9 / 11 / 2 0 1 8
Grupo 8 22/10/2018 21/12/2018

Art. 2º Cada veículo automotor de cargas será classificado em um grupo de acordo com a UF
da respectiva placa, conforme tabela abaixo:

Grupo UF da placa dos veículos automotores de cargas
1 DF

GO
2 MG
3 SP
4 ES

RJ
Grupo UF da placa dos veículos automotores de cargas

5 MS
MT

6 PR
SC

7 RS
8 AC

AL
AM
AP
BA
CE
MA
PA
PB
PE
PI
RN
RO
RR
SE
TO

Parágrafo único. Os transportadores rodoviários de cargas poderão antecipar o processo de
identificação eletrônica dos veículos automotores de cargas independente do grupo de seus veículos.

Art.3º Os transportadores rodoviários de cargas deverão observar a Portaria SUROC nº 103, de
31 de maio de 2017, que divulgou a lista das empresas consideradas aptas aos serviços de fornecimento,
instalação e vinculação do dispositivo de identificação eletrônica para fins de identificação dos veículos
automotores de cargas cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, bem
como posteriores alterações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO MARTORELLY QUIRINO DE ARAGÃO

Tribunal de Contas da União
.
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ANEXO I

IPI EXPORTAÇÃO - COEFICIENTES DE PARTICIPAÇÃO
EXERCÍCIO 2018

UF Unidade da Federação Coeficiente
AC Acre 0,007514%
AL Alagoas 0,224908%
AP Amapá 0,162913%
AM Amazonas 0,467237%
BA Bahia 4,297924%
CE Ceará 0,943955%
DF Distrito Federal 0,127594%
ES Espírito Santo 4,050400%
GO Goiás 2,346699%
MA Maranhão 1,153949%
MT Mato Grosso 1,396424%
MS Mato Grosso do Sul 1,823157%
MG Minas Gerais 12,419718%
PA Pará 5,993607%
PB Paraíba 0,085754%
PR Paraná 9,486885%
PE Pernambuco 1,408797%
PI Piauí 0,026465%
RJ Rio de Janeiro 17,910467%
RN Rio Grande do Norte 0,086304%
RS Rio Grande do Sul 9,149783%
RO Rondônia 0,296281%
RR Roraima 0,004412%
SC Santa Catarina 5,970458%
SP São Paulo 20,000000%
SE S e rg i p e 0,064599%
TO To c a n t i n s 0,093796%
T O T A L 100,000000%

ANEXO II

IPI EXPORTAÇÃO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES
EXERCÍCIO 2018

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) (H)
Unidade da Federação Valor das exportações jul/2016 a jun/2017

(US$ FOB) (*)
Participação ini-
cial

Participação com trava
(20%)

Participação exce-
dente

Participação das UFs abaixo
da trava

Redistribuição do exce-
dente

Participação fi-
nal

AC - Acre 8.432.595 0,006348% 0,006348% 0,000000% 0,006348% 0 , 0 0 11 6 6 % 0,007514%
AL - Alagoas 252.403.094 0,190021% 0,190021% 0,000000% 0,190021% 0,034887% 0,224908%
AP - Amapá 182.829.597 0,137643% 0,137643% 0,000000% 0,137643% 0,025271% 0,162913%
AM - Amazonas 524.357.928 0,394761% 0,394761% 0,000000% 0,394761% 0,072476% 0,467237%
BA - Bahia 4.823.352.225 3,631243% 3,631243% 0,000000% 3,631243% 0,666681% 4,297924%
CE - Ceará 1.059.355.349 0,797532% 0,797532% 0,000000% 0,797532% 0,146424% 0,943955%
DF - Distrito Federal 143.193.054 0,107802% 0,107802% 0,000000% 0,107802% 0,019792% 0,127594%
ES - Espírito Santo 4.545.567.210 3 , 4 2 2 11 4 % 3 , 4 2 2 11 4 % 0,000000% 3 , 4 2 2 11 4 % 0,628286% 4,050400%
GO - Goiás 2.633.586.549 1,982686% 1,982686% 0,000000% 1,982686% 0,364013% 2,346699%
MA - Maranhão 1.295.020.687 0,974952% 0,974952% 0,000000% 0,974952% 0,178997% 1,153949%
MT - Mato Grosso 1.567.139.347 1,179815% 1,179815% 0,000000% 1,179815% 0,216609% 1,396424%
MS - Mato Grosso do Sul 2.046.040.414 1,540354% 1,540354% 0,000000% 1,540354% 0,282803% 1,823157%
MG - Minas Gerais 13.938.047.298 10,493208% 10,493208% 0,000000% 10,493208% 1,926510% 12,419718%
PA - Pará 6.726.334.062 5,063896% 5,063896% 0,000000% 5,063896% 0,929710% 5,993607%
PB - Paraíba 96.237.591 0,072452% 0,072452% 0,000000% 0,072452% 0,013302% 0,085754%
PR - Paraná 10.646.670.842 8,015308% 8,015308% 0,000000% 8,015308% 1,471577% 9,486885%
PE - Pernambuco 1.581.025.080 1,190269% 1,190269% 0,000000% 1,190269% 0,218528% 1,408797%
PI - Piauí 29.700.221 0,022360% 0,022360% 0,000000% 0,022360% 0,004105% 0,026465%
RJ - Rio de Janeiro 20.100.047.350 15,132248% 15,132248% 0,000000% 15,132248% 2,778218% 17,910467%
RN - Rio Grande do Nor-
te

96.855.127 0,072917% 0,072917% 0,000000% 0,072917% 0,013387% 0,086304%

RS - Rio Grande do Sul 10.268.357.600 7,730496% 7,730496% 0,000000% 7,730496% 1,419287% 9,149783%
RO - Rondônia 332.502.258 0,250323% 0,250323% 0,000000% 0,250323% 0,045958% 0,296281%
RR - Roraima 4.951.188 0,003727% 0,003727% 0,000000% 0,003727% 0,000684% 0,004412%
SC - Santa Catarina 6.700.355.666 5,044338% 5,044338% 0,000000% 5,044338% 0,926120% 5,970458%
SP - São Paulo 43.049.102.876 32,409361% 20,000000% 12,409361% 0,000000% 0,000000% 20,000000%
SE - Sergipe 72.496.683 0,054579% 0,054579% 0,000000% 0,054579% 0,010020% 0,064599%
TO - Tocantins 105.262.833 0,079247% 0,079247% 0,000000% 0,079247% 0,014549% 0,093796%
T O T A L 132.829.224.724 100,000000% 87,590639% 12,409361% 67,590639% 12,409361% 100,000000%

(*) Obs: o valor informado corresponde ao valor dos produtos industrializados exportados para o exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência prevista na alínea "a"
do inciso X e da desoneração prevista na alínea "f" do inciso XII, ambos do § 2º do art. 155 da Constituição Federal (LC 65/91, art. 4º)

ANEXO III

IPI EXPORTAÇÃO - NOTA EXPLICATIVA
EXERCÍCIO 2018
Em cumprimento ao item 9.2 do Acórdão 196/2003-TCU-Plenário, são publicadas informações adicionais sobre o cálculo previsto no art. 159, inciso II, da Constituição Federal relativo aos coeficientes

individuais de participação dos Estados e Distrito Federal no rateio da parcela de 10% (dez por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), fixados pela presente Decisão
Normativa TCU.

Para o cálculo dos coeficientes devem ser observados os seguintes procedimentos:
- os coeficientes para o rateio são calculados para aplicação no ano-calendário, ou seja, de janeiro a dezembro, tomando-se por base o valor em dólar norte-americano das exportações ocorridas nos doze meses

antecedentes a primeiro de julho do ano imediatamente anterior (LC 61/89, art. 1º, § 3º);
- a participação de cada unidade é limitada ao máximo de 20% (vinte por cento) do montante a ser distribuído, sendo o eventual excesso redistribuído entre os demais participantes, de forma proporcional às

respectivas participações (CF, art. 159, e LC 61/89, art. 1º, § 4º).
O Anexo I da presente Decisão Normativa TCU apresenta os coeficientes individuais de participação dos estados e do Distrito Federal no rateio da parcela de 10% (dez por cento) do produto da arrecadação

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), enquanto o Anexo II apresenta a memória dos cálculos que produziram esses coeficientes. As tabelas apresentadas foram construídas a partir dos preceitos legais e
possuem as seguintes informações:

1) TABELA "COEFICIENTES DE PARTICIPAÇÃO"
"UF": sigla da Unidade da Federação (UF);
"Unidade da Federação": nome por extenso da UF;
"Coeficiente": coeficiente individual de participação de cada UF, em percentagem.
2) TABELA "MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES"
"Unidade da Federação" (Coluna A) - sigla e nome da UF;
"Valor das exportações jul/2016 a jun/2017 (US$ FOB)" (Coluna B) - valor dos produtos industrializados exportados para o exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência

prevista na alínea "a" do inciso X e da desoneração prevista na alínea "f" do inciso XII, ambos do § 2º do art. 155 da Constituição Federal (LC 65/91, art. 4º) calculado com base no valor FOB, em dólares, das
exportações realizadas no período de julho de 2016 a junho de 2017 pela UF, apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Secex/MDIC (LC 61/89, art.
1º, § 3º);

"Participação inicial" (Coluna C) - percentual de participação de cada UF no valor total das exportações, sem limitação (cada elemento da coluna B dividido pelo total da coluna B);
"Participação com trava (20%)" (Coluna D) - percentual de participação de cada UF no valor total das exportações, com limitação superior (trava) de 20% (cada elemento da coluna B dividido pelo total da

coluna B, mantendo-se em 20% a participação da UF que ultrapassar esse percentual);
"Participação excedente" (Coluna E) - percentual excedente aos 20% que será redistribuído entre os demais participantes;
"Participação das UFs abaixo da trava" (Coluna F) - percentual de participação de cada UF que ficou abaixo da trava dos 20%;
"Redistribuição do excedente" (Coluna G) - participação de cada UF na redistribuição do excedente, de forma proporcional à sua respectiva participação (cada elemento da coluna F dividido pelo total da coluna

F e, em seguida, multiplicado pelo total da coluna E);
"Participação final" (Coluna H) - coeficiente final de participação percentual de cada UF, que corresponde à soma das colunas D e G, com 6 casas decimais e total ajustado para exatos 100,000000%.
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1ª CÂMARA

ATA Nº 26, DE 25 DE JULHO DE 2017
(Sessão Ordinária da 1ª Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Cos-
ta Caribé
Subsecretário das Câmaras: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo; do Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti e do Representante do Ministério Pú-
blico, Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

Ausente, por motivo de férias, o Ministro-Substituto Weder
de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a ata nº 25, referente à Ses-
são realizada em 18 de julho de 2017.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 016.150/2017-1, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zym-
ler;

- 015.114/2016-3, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo; e

- 002.721/2015-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 5736 a 6096.

RELAÇÃO Nº 22/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 5736/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.845/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clesimir Sales Moreira (025.408.353-68);

Ezídio Nonato Gronwell Araujo (001.395.563-20); Isabel de Carvalho
Magalhães (012.083.143-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5737/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.139/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Márcia Aparecida de Almeida Vieira

(926.699.057-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5738/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer a determinação cons-
tante no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.513/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Anita Dantas Figueiredo (651.470.815-34);

Izídia de Oliveira Santana (617.324.785-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

corrija o fundamento legal dos atos no Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (SISAC), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 5739/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.585/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mileno Ferreira Muniz (225.430.584-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5740/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.591/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Carneiro Filho (455.228.046-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5741/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.600/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcione de Fátima Borges (343.596.216-

04); Antônio José Prata Amado da Silva (221.694.666-49); Benedito
de Jesus Magalhães (221.174.316-15); Bernadetth Maria Pereira
(403.749.716-68); Cleide Barbosa Soares (489.820.166-00); Fernando
Augusto Sales (134.015.996-15); Fernando Cordeiro da Silva
(137.248.436-15); Francisco Antônio Brandão Junior (090.585.406-
34); Hilda Mara de Almeida (228.899.736-20); João Francisco de
Almeida Vítor (294.692.956-68)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5742/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.527/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Susimaurem Navarro Roque (329.537.981-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5743/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.556/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Márcia Félix (476.633.676-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5744/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.558/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Firmino da Silva (216.409.804-82)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5745/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.570/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Viana Teixeira

(209.911.346-72); Thea Mirian Medeiros Machado (326.062.066-49);
Vicente Sávio de Aquino (411.402.496-49); Walter da Costa Baeta
( 4 11 . 3 8 8 . 4 8 6 - 2 0 )

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5746/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.591/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Terezinha de Almeida de Andrade

(617.661.356-68); Cristiano Machado Gontijo (201.129.556-49); Da-
vidson Pires de Lima (163.262.376-53); Iêda Maria Andrade Paulo
(176.787.576-20); Laura Helena Machado Martins (276.146.976-34);
Marcus Antonio Ferreira (175.944.306-97); Maria Aparecida Costa de
Souza (512.885.086-20); Maria Inês de Almeida (771.830.536-87);
Maria do Carmo de Freitas Veneroso (204.315.386-20); Marta Ma-
cedo Kerr Pinheiro (534.871.686-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5747/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.725/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel Trindade (209.656.566-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

João Del Rei
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5748/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
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gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.732/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Antonio Felisberto (318.393.716-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5749/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.737/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elmo Ferreira (099.747.257-04); Renato

Gomes de Lima (070.995.096-91); Sinval Fernandes de Brito
(176.358.106-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5750/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.738/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ludmila Popow Mayrink da Costa

(824.862.807-82)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5751/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento das interessadas, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.762/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Lys Mireia Santaché (673.536.658-15);

Matildes da Silva Prado (060.565.715-72); Niomar Protásio Cardoso
(101.181.875-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5752/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.767/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Cleyde Teixeira Sizo (000.152.372-

49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5753/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.772/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adair Carvalho (183.891.470-68); Adélia

da Silva Carpes (411.383.090-87); Adeodato Barbosa dos Santos
(111.371.180-91); Adiles Lopes (339.419.800-25); Ana Helena Leyen
(013.378.740-00); Anna Emília Pinto Lopes (006.639.720-00); Carlos
Freire Hofmeister (079.402.460-20); Ceo Maria de Azambuja Men-
donça (252.408.110-91); Denise Terezinha Martins (349.684.660-72);
Doraci Fortunato Camargo (256.042.878-49); Erna Vogt de Jong
(079.599.508-30); Eugênia da Silva Wendhausen (120.340.450-68);
Eurídice da Conceição de Souza Feijó (066.449.960-00); Eva Cal-
deira Machado (630.758.300-20); Evani Maria Gross Klein
(293.840.010-15); Francisco José Teixeira de Oliveira (011.279.000-
30); Giovanni Carlo Biasotti (082.228.190-20); Glória Lisiene Mo-
rejano Zerbinatti (222.075.970-91); Guiomar Therezinha Estrella Fa-
ria (292.476.910-87); Hélio Nunes Wagner (001.324.380-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5754/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.778/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abrão Sukerman (081.224.310-20); Alacir

Inês Venturini Reis (323.654.890-87); Alcides Veide Gonçalves
(075.217.150-04); Alda de Melo Machado (188.095.450-87); Antônio
Frederico Knoll (126.931.200-63); Armando Vallandro (005.498.190-
53); Beatriz Maria Zasso Crauss (272.748.610-34); Bertha Lúcia
Hofheinz Brenner (132.562.620-15); Caio Morisso de Lemos
(003.714.400-68); Cleber José Pereira Lima (044.793.510-00); Clovis
Lemos Veiga (044.841.770-72); Dirce Vasconcellos Hoher
(354.868.800-49); Dorilda Londero Diaz (003.709.400-91); Edir Silva
dos Santos (403.904.620-04); Eduardo Londero Moojen
(206.297.610-00); Edy Fogaça Vianna (342.205.260-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5755/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.505/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Isaelce Santos Silva (214.504.395-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da

Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5756/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.511/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: André Rodrigues Costa (549.677.406-34);

Maria Izabel Vilas Boas Garcia (438.455.096-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5757/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.536/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cristovaldo Moreira da Silva (196.966.806-

78)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5758/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.291/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sueli de Nazaré da Silva (077.467.172-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5759/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.292/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lenine Gomes da Silva (086.290.131-68)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Mato Grosso - MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5760/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.293/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rosinete da Silva Nascimento

(341.657.462-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5770/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.464/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Diva Naves Tolentino (141.512.786-72);

Hamilton Ferreira da Silva (249.477.176-53); Jansen Cherfani Tanure
(131.146.706-87); Madalena de Jesus Rodrigues da Conceição
(417.472.086-04); Zélia Maria de Oliveira Ferreira (573.450.156-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5771/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.462/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vera Lúcia Bokor (881.589.348-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5772/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.467/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marília Scucato Machado Soares

(004.706.376-92)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5773/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.470/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Almerinda Magri (306.947.286-91); Celso

Alves da Silva (350.722.616-20); Francisco Cassimiro (323.221.356-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5774/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.472/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Antonina Sant'Anna (057.524.506-91);

Dalva Luzia Júlio da Silva (830.350.106-25); Elvani Maria Souza
Coelho (096.110.296-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva

ACÓRDÃO Nº 5761/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.298/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rita Amaral dos Santos (480.044.566-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5762/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.299/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Chagas dos Santos

(064.511.796-04); José Paulo Sant'Anna (043.780.246-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5763/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.303/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sebastião Luiz da Silva (116.432.266-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5764/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento das interessadas, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.325/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eurídice Miranda Moreira (183.598.334-

00); Ivone dos Santos (028.846.821-04); Maria José Silva
(049.041.764-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5765/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.333/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Carlos de Melo (342.151.749-53);

Maria Reginalda de Jesus (179.765.379-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5766/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.334/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gaspar Meirelles Saldanha (093.141.990-

53); Ivone Dalcol (231.565.460-20); José Attilio Pieszak
(149.928.090-49); José Basílio da Rocha Netto (004.923.020-49); Jo-
sé Carlos Funck Pignataro (007.461.180-15); José Roberto Baptista
da Cunha (311.417.067-68); Jussara Terezinha Brasil de Aquino
(469.122.400-97); Lília Dutra Antunes (202.954.210-53); Luiz Carlos
Ribeiro Fan (004.901.210-04); Luiz Gonzaga Isaía (005.493.980-15);
Manoelzito Brum de Vasconcellos (086.993.480-53); Maria Elisabeth
do Canto Vinade (163.706.940-53); Maria Idelma Fantinel
(884.115.080-72); Maria Oneida Meirelles Mainieri (280.354.370-
20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5767/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.420/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elisabeth Vieira Borges (466.183.259-00);

Erlon Vieira (245.876.309-00); Ida Eunice Favarin Pozzobom
(644.611.577-68); Paulo Cesar Machado (454.480.869-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5768/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.421/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Wilce Francisca Prota (736.629.928-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5769/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.443/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Cláudio Moretti (230.526.941-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5775/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.487/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jaciara Maria Santos do Lago

(249.308.575-20); Joseval Bispo Pereira (282.117.075-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5776/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.500/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vera Lúcia Nobre da Silva (459.024.370-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5777/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.762/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ana Martins de Oliveira (338.527.234-34);

Aparecida de Fátima Maximiano Tabile (308.458.669-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5778/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.769/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cirano Jorge Neto Neves (274.245.296-

68); Ivanilde Maria de Souza Maia (480.160.636-91); José Eustáquio
Moura de Oliveira (373.394.786-04); Luiz Heleno Costa
(166.703.296-87)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5779/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.805/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Eugênio Rios Ricci (379.637.918-49);

Sérgio Hildebrando da Luz (487.199.356-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5780/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.810/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Nilson Paiva (015.064.472-87)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Roraima - MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5781/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.815/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Benícia Carolina Iaskieviscz Ribeiro

(200.349.541-04); Cristina Brandt Nunes (413.753.000-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5782/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão relacionados no item 1.1, e em determinar o destaque
do ato referente ao servidor Jander Amorim Silva (040.544.686-16),
para cumprimento da proposta oferecida pelo Ministério Público, nos
termos constantes dos itens 1.7 e 1.8, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.775/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marco Antonio Vezzani (321.915.880-34);

Raquel Egídio Leal e Silva (026.438.329-06); Renato Rodrigues de
Oliveira (051.720.746-00); Renato Simões Moreira (741.045.192-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Brasília

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar a oitiva do servidor para, se assim o desejar,

oferecer defesa quanto ao possível exercício de emprego de professor
do Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, desde
18/02/2013, cumulativamente com o regime de dedicação exclusiva
no qual se encontra desde setembro/2012 no Instituto federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília e, posteriormente, no
Colégio Militar de Brasília, em afronta aos artigos 14, § 1.º, e 15, do
Decreto n.º 94.664/1987.

1.8. Determinar a realização de diligência junto ao Instituto
federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília e o Colégio
Militar de Brasília para que:

1.8.1. informem se o servidor Jander Amorim Silva
(040.544.686-16), comunicou aos órgãos de pessoal que passaria a
exercer emprego privado no Centro de Ensino Unificado de Brasília
- CEUB, a partir de 18/02/2013, mesmo estando sob o regime de
dedicação exclusiva no IFB e, posteriormente, no Colégio Militar de
Brasília, desde setembro/2012;

1.8.2. comuniquem se o servidor percebe a remuneração cal-
culada sobre o regime de dedicação exclusiva desde setembro/2012.

ACÓRDÃO Nº 5783/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, e em determinar o
destaque do ato referente à Sra. Ana Carolina Justiniano Melotti
(033.000.386-00), para cumprimento das medidas constantes no item
1.7, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público.

1. Processo TC-008.948/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandro Souza Ramos (107.228.217-86);

Ana Clara da Silva Linhares Cotta (109.275.056-81); Angelina Ra-
faela Debortolli (103.085.967-14); Ariane Dias de Amorim
(104.279.757-94)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar a realização de diligência à Universidade

Federal do Espírito Santo para que, em relação à Sra. Ana Carolina
Justiniano Melotti (033.000.386-00):

1.7.1. confirme se a contratada pela UFES com base na Lei
n.º 8.745/1993 acumula dois outros cargos efetivos de professora de
língua inglesa na Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Hu-
manos do Governo do Espírito Santo, com carga horária semanal de
25 horas em cada um, como parece constar de pesquisa à base da
RAIS - ano base 2016 (peça n.º 9);

1.7.2. envie cópia das escalas de horários e de outros do-
cumentos que atestem a compatibilidade de horários entre a con-
tratação temporária na UFES, como professora de 3.º grau substituta,
com carga de 40 horas semanais, e os dois cargos eventualmente
ocupados no governo do Espírito Santo, com cargas cuja soma atin-
gem 90 horas semanais (peça n.º 9);

1.7.3. encaminhe cópia da declaração de acumulação firmada
pela interessada quando da contratação temporária pela UFES, a par-
tir de 1.º/04/2016.

ACÓRDÃO Nº 5784/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação constate no
item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.029/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Yona da Costa Martins (092.589.197-50)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Bahia que, no prazo de trinta dias, submeta ao TCU,
pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Con-
cessões (SISAC), novo ato, livre da falha apontada, com fundamento
nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento
Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,
caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 5785/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante no
item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.033/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Mônica Carla da Silva Balsanello

(345.390.248-33)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Sul que, no prazo de trinta dias, sub-
meta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (SISAC), novo ato, livre da falha apontada,
com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do
Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 5786/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, e em fazer a de-
terminação constante no item 1.7, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-013.324/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandra Cristina dos Santos Matos

(045.342.466-09); Fabiana Rodrigues de Almeida (073.715.066-18);
Rafaela Pinheiro Lacerda (105.485.156-54); Ronei Cancela Soares
(381.513.166-91)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

proceda a alteração no SISAC do campo "Regime" em todos os
Formulário deste processo, passando a constar a Lei nº 8745/1993.

ACÓRDÃO Nº 5787/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação
constante no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.329/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Viviane Roloff Kneib (684.129.590-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-Rio-Grandense
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

proceda a alteração, no SISAC, do campo "Regime" no Formulário
deste processo, passando a constar a Lei nº 8745/1993.

ACÓRDÃO Nº 5788/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.229/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Nilda Antônia dos Santos (261.983.041-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5789/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.344/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paula Maria Carvalho Sodrão Duarte

(049.675.294-45); Pedro da Rocha Souza (068.564.884-24); Renata
Carlos Felipe (047.742.074-54); Rérica Soares dos Santos
(784.045.254-04); Rodrigo Assis Neves Dantas (044.138.044-14);
Saionara Maria Aires da Câmara (053.241.214-10); Suênia Silva de
Mesquita Xavier (637.292.294-00); Tatiana de Medeiros Carvalho
Mendes (035.007.464-03)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5790/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.346/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Carolina Torres Alves de Almeida Ramos

(052.871.787-19)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5791/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.428/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Anderson dos Santos Guerra (006.218.882-

81)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5792/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.448/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Antonio Samuel Neves de Jesus

(025.859.195-10)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5793/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.461/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Janaína da Silva Rocha Barreto

(856.349.725-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5794/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.463/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Althieris de Souza Saraiva (011.773.821-

21); Ana Luísa Santana Aragão (023.108.181-27); Denisson Neves
Monteiro (772.950.306-97); Dienes Januário de Souza (031.371.301-
40); Eduardo André de Figueiredo Bragança (782.398.502-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5795/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.469/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco Silva Antonio de Carvalho

(992.315.577-34); Manuel Ernesto Dionísio Salazar Schiaffino
(940.730.906-15); Thiago Campos Magalhães (105.760.857-23)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5796/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.476/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivânia Ramos dos Santos (055.950.989-

88); Jader Maikol Caldonazzo Garbelini (038.794.509-19); Jheniffer
Valmira Warmling (093.547.559-17); João Guilherme Brasil Pichetti
(073.473.589-81); Julian da Silva Euzébio (086.589.529-59)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5797/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.480/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael dos Santos Marques (381.530.618-

36); Ramon Cardoso Noguchi (099.607.267-54); Renathielly Fernan-
da da Silva (067.926.499-02); Ricardo Augusto Serpa Cerboncini
(360.001.878-74); Ricardo Thomas Beck (003.402.179-52)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5798/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.495/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Walter de Souza Tavares (006.817.852-25)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5799/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.499/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Samara Aranha Eschrique (661.893.492-

34); Saymo Carneiro Marinho (003.047.473-60); Sergio Mikael Veras
de Sena Rosa (019.431.493-64); Tamires Coimbra Bastos Borges
(024.661.243-60)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5800/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-015.506/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daiane Gabriela Paulo Nonato

(012.787.811-45); Filipe Fernandes dos Santos Brasil de Matos
(027.038.623-85); Filipe Francisco Rocha Damasceno (027.430.233-
09); Flávia Campos Lima (701.376.093-53); Francis Wilker de Car-
valho (888.481.241-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5801/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.512/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rita de Cássia Cristofoleti (248.519.598-

69); Thais Oliveira de Oliveira (116.416.517-84); Wander Andrade de
Paula (063.635.196-32)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5802/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.513/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camilo Barroso Teixeira (782.759.542-15);

Cícero Manoel dos Santos (060.884.254-07); Deibson Silva da Costa
(798.787.412-49); Emerson de Sousa Veiga (012.508.312-29); Pa-
trícia Soares Bilhalva dos Santos (826.129.350-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5803/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.941/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Hartmann Zancan (022.782.680-

90); Eduardo Mezomo Fantinel (027.361.670-66); Felipe Bertagnolli
(004.576.320-89); Fábio Sebastian Oliveira França (738.168.250-87);
Gabriela Heinz (029.812.210-35); Gabriela Wioppiold Fritz
(008.101.120-27); Gabrielle dos Santos (028.577.950-84); Giancarlo
Gazzolla Minuzzi (826.506.080-72); Guilherme Pereira Chiarello
(011.749.380-56); Jeline Moura da Silva (025.669.720-52)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5804/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.943/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: José Carlos Vargas da Silva (342.008.510-

91); João Felipe Figueiredo (078.505.356-50); João Victor de Al-
meida Mignoni (991.251.610-91); Letícia Bernardini (000.748.940-
48); Liziane Aita Bianchini (015.852.000-93); Lucas José Zanini
(017.918.190-44); Maicon da Cruz Gall (679.306.970-53); Manoela
Sacchis Lopes (023.105.140-98); Márcio Lamberti de Bittencourt
(004.370.480-80)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5805/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, e em fazer a de-
terminação constante no item 1.7, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-017.855/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Erika Fernanda Prados (054.376.516-43);

Fernanda Graziella Cardoso (314.150.938-73); Márcio Santos da Sil-
va (009.830.720-78)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
ABC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

proceda a alteração do campo "Origem do Dispositivo Legal que
Originou a Vaga" em todos os Formulários analisados neste processo,
passando a constar Lei Federal.

ACÓRDÃO Nº 5806/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.355/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Antônio de Castro Santos

(111.291.317-34); Marcos Vinicius Fernandes Calazans (009.515.234-
22); Marizete Silva Souza (576.070.795-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5807/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.361/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Luiz de Souza Machado (859.620.076-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5808/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.362/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Laélia Soares de Assunção (054.047.676-

50); Márcio Vinícius dos Santos Delphim (028.348.386-58)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5809/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.370/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Larissa Carvalho Toth (028.207.431-70)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Brasília
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5810/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.378/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Manuel Franco de Souza (711.754.232-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5811/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.385/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Idelmar do Nascimento Paulo (618.101.932-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5812/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.391/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Sampaio Zdradek

(014.066.970-10); Anelise Oliveira da Silva Fonseca (000.054.750-66);
Bianca Reis Pagani (001.922.570-99); Camila da Silva Magalhães
(016.486.110-60); Catharine Silva de Souza (027.231.450-18); Cláudia
Penalvo (294.740.270-72); Daiani Modernel Xavier (986.165.360-00);
Ivy Bastos Ramis de Souza (535.431.730-49); Marco Leoni Deboer Sal-
vi (013.898.930-30); Maria Lúcia Lopes (041.474.846-89); Matheus
Pintanel Silva de Freitas (022.007.870-06); Nilzair Barreto Agostinho
(013.962.010-92); Odilon Caldeira Neto (339.746.418-82); Paulo Sergio
Mansija Pinto (914.386.910-68); Rodrigo da Cruz Lisboa (021.118.850-
61); Rui Carlos Medeiros Alves Sobrinho (002.137.550-09)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5813/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de
admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu processamento
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pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143,
inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.403/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriela Leandro Pereira (087.726.677-

88); Isabel de Souza Netto Daroz (042.175.897-00); Jaime Alberto
Sanchez Cáceres (019.824.757-57); Janice do Carmo Demuner Ma-
galhães (057.806.457-01); Leandro Fernandes dos Santos
(088.281.026-08); Leandro Pirovani de Sant'Ana (086.387.817-25);
Leonara Margotto Tartaglia (031.474.737-08); Érick dos Santos
(147.445.497-64)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5814/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.411/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cirino de Sousa Passos (006.172.141-74)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5815/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.412/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cláudia Maria Guedes Joaquim

(008.425.769-59); Gutemberg Raposo da Silva (725.835.172-87);
Kiara Lubick Silva Silva Maldaner (797.014.694-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5816/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.418/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Vanessa Marques da Rocha Amaral

(019.423.431-24)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5817/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.
1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pes-
soal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.487/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patrícia Maurer (009.930.220-90); Robson

André Domanski (013.917.780-90); Samuel Martins da Silva
(002.361.920-19); Sílvia Romeu Pitrez (387.579.150-91); Vanessa
Scheeren (032.286.620-04)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5818/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.489/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Manoel Barbosa Dantas (009.816.394-96)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5819/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.496/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vlads Barcelos Godoi (017.961.130-50)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Farroupilha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5820/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.502/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Rafael Costella Pessutto

(015.358.020-81); Luciane Minetto (002.077.290-42); Luciara Car-
rilho Brum (011.112.850-12); Marcelo Gonçalves de Sousa
(785.505.725-00); Renato Koch Colomby (014.340.640-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5821/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.504/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Timóteo Zagonel (340.258.108-67); Vagner

Machado Costa (831.184.890-49); Vanessa Hack Gatteli
(007.540.200-96)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5822/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.511/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jonas Sommer (017.333.829-17); José Pau-

lo Brisolla de Oliveira (325.365.638-12); João Leonardo Violin
(004.643.349-00); João Paulo Menck Sangiorgio (057.441.459-23);
Juliana Bontorin (069.184.319-86)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5823/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.515/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patrícia Pereira Gomes (034.461.206-61);

Rafael Fernando Hack (031.008.549-77); Renan Bonito Pereira
(059.061.939-01); Roberto Carlos Rech (074.717.289-73); Roberto
Cesar Soltoski (007.099.099-93)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5824/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.520/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: José Júlio Garcia de Freitas (024.694.627-

03); Jucélia Azevedo dos Santos Silva (059.891.564-80)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5825/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.524/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Vanessa Emille Carvalho de Sousa

(009.520.513-62)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacio-

nal da Lusofonia Afro-Brasileira
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5826/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.533/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Katia Jamile Gadelha de Melo

(914.187.392-00); Laura Renata Dourado Pereira (704.468.572-20);
Lia Alessandra da Silva Martins (832.001.262-72); Lucas Vinícius
Andrade Oliveira (018.818.781-20); Maria Rosineide Gama Feitosa
(587.667.902-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5827/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.535/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Camargo Sant'Ana

(031.128.420-57); André Luís Winck (701.398.810-34); Anita Leo-
cádia Carrasco Pereyra (139.550.040-15); Antonio Ubirajara Vascon-
celos Lopes (735.071.560-91); Evelise Dávila Vieira (001.200.550-
90)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-Rio-Grandense

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5828/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.541/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Karla Dayane Bezerra Cruz (064.973.544-

76)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5829/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.546/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina da Cruz Reis (079.518.346-

10); Bergson Pereira Utta (467.440.533-53); Daniele Meira Conde
Marques (938.341.363-87); Danielton Campos Melonio
(687.879.523-00); Fabiana Melo da Silva (023.053.383-33)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5830/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.553/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Cougo da Cruz (030.993.790-

69); André Eduardo da Fonseca (009.511.310-01); Andrea Cristiane
Kahmann (001.585.610-07); André Francisco Pivato Biajoli
(267.558.778-83); Ângela Moreira Vitória (907.418.380-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5831/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.558/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Julio Cesar Ferro de Guimarães

(550.730.850-00); Karen Chaves Rodales (648.506.840-68); Karina
Lotz Soares (025.743.430-50); Karinne Emanoela Goettems dos San-
tos (721.754.860-87); Lara Florio Real Loyola (007.488.170-18)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5832/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.564/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tiago Neuenfeld Munhoz (824.131.340-

34); Tiane Martin de Moura (979.077.820-15); Vítor Hugo Rodrigues
Manzke (957.698.540-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5833/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.565/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Airton Abrahão Martin (508.135.369-87);

Alba Patrícia Passos de Sousa (003.877.753-31); Aline Raquel de
Sousa Ibiapina (027.022.063-10); Amanda Cavalcante Moreira
(037.632.533-00); Ana Amélia de Carvalho Melo Cavalcante
(130.036.743-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5834/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.572/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Alves Pereira (144.295.858-81);

Hebert Rogério do Nascimento Coutinho (030.256.033-56); Hilris
Rocha e Silva (819.105.503-10); Irisdalva Sousa Oliveira
(672.502.463-72); Israel de Sousa Evangelista (026.753.923-16)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5835/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.582/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Paola Paredes Penafiel

(839.859.210-91); Bryan Alves Devos (023.810.150-94); Daniele
Mendes Silva (083.281.636-16); Débora Pool da Silva Freitas
(696.509.260-20); Fernanda Fátima Cofferri (835.948.840-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5836/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.583/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Lopes Johnston (015.422.420-

02); Letícia Maria Passos Correa (803.708.290-34); Ranieri Rodri-
gues Garcia (019.524.350-13); Rita de Lima Nóbrega (896.346.240-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5837/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.589/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Carlos Corsetti Bergoli (992.570.090-

68); Marcelo Fagundes (890.789.420-53); Márcia Portela de Melo
(974.934.490-15); Márcio Manozzo Boniatti (977.792.880-72); Ma-
riana Vargas Furtado (894.181.740-49)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5838/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.593/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Oliva Suguitani (200.250.628-08);

Luciana Oliveira Messeder Ballardo (914.222.135-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5839/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.602/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Behling (005.756.090-01); An-

dré Hadyme Miyague (039.338.519-12); André Luiz da Costa Mi-
chelotto (876.238.549-68); Andrea Nogueira de Campos Aguirre
(158.692.758-22); Ariana Chagas Gerzson Knoll (733.150.449-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5840/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.
1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pes-
soal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.603/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Brenno Barros Douettes (041.217.364-60);

Bruno Scopel (067.081.469-59); Camila Marchioro (068.960.039-95);
Carlos Henrique Sopchaki (027.976.419-73); Carmen Lúcia Doretto
Jorge (125.691.248-42)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5841/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.614/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mayara Gomes Dantas (117.659.186-00);

Meily de Mello Sousa (017.255.015-70); Mercês de Fátima dos San-
tos Silva (043.355.314-60); Millena Freire Delgado (073.895.064-58);
Rafael Chaves Souto Araujo (056.667.126-32)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5842/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.616/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tibério Lima Oliveira (046.760.043-03);

William Brenno dos Santos Oliveira (060.954.874-39)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5843/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.620/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alejandro Ruiz Padillo (704.615.331-03);

Alessandra Camargo Londero (716.479.290-91); Alice Copetti Dal-
maso (014.587.660-80); Aline Maria Menegol Kronbauer
(005.937.250-85); Anderson Dal Molin (678.402.800-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5844/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.627/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriela Meller (009.453.190-02); Giulia-

no Demarco (989.541.480-34); Graziela Franceschet Farias
(977.362.520-68); Greici Sarturi (007.674.470-18); Guilherme Mo-
nego Domeneghi (006.836.070-30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5845/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.629/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliano Fernandes Vargas (757.380.580-

20); Karine Gomes Perez Vieira (986.498.330-04); Larissa Nunes
Cavalheiro (003.016.070-79); Laura Bianchetti Galvan (030.210.380-
50); Laura Plazas Tovar (232.423.938-80)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5846/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.630/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Stevens (002.032.470-78); Leo-

nardo Rodrigo Kerber Tumeleiro (009.749.259-00); Leonardo de Oli-
veira Gonçalves (955.376.780-04); Lilian Basílio Vargas Tavares
(808.721.900-72); Lucas Alves Lamberti (027.021.860-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5847/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.631/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas da Cunha Zamberlan (003.997.620-

35); Luciana Bagolin Zambon (017.090.960-39); Luciana Menezes
Carvalho (686.943.340-20); Luíza Rosso Mota (836.828.800-20);
Magda Schmidt (018.449.270-08)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5848/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.639/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiane Peixoto Isaía (964.347.830-00);

Thales de Oliveira Costa Viegas (061.187.286-23); Thiago Augusto
de Lima Burgo (326.395.888-77); Tiago Martinuzzi Buriol
(901.092.010-00); Vítor Hugo dos Reis Costa (013.645.180-23)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5849/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.640/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wesley Pereira Grijó (001.864.003-65);

Zanandra Boff de Oliveira (012.500.980-17)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5850/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.641/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Motta de Andrade

(062.048.976-67); Alice Agnes Spindola Mota (011.852.321-09); Ali-
ce Aloísia da Cruz (097.173.486-00); Aline Nantes Selos
(085.399.276-24); Amanda Martins Bastos (746.028.882-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5851/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.642/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Margareth Covre Pereira Benevides

(812.947.861-72); Andrea Cristina Scarpa Bosso (300.849.458-77);
Andrey Patrick Monteiro de Paula (886.615.712-00); Antonio de Fá-
tima Matos Junior (031.920.581-96); Aparecida de Jesus Soares Pe-
reira (007.842.386-42)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5852/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.647/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guacira Silva Fraga (978.015.425-68); Ha-

reli Fernanda Garcia Cecchin (022.771.061-43); Ivanise Borges Souza
(032.715.483-74); Jadiel Caparros da Silva (323.477.508-79); Jemima
Queiroz da Silva (011.603.614-10)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5853/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.649/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ladislau Ribeiro do Nascimento

(218.242.418-01); Letícia Caravita Abbade (298.076.878-29); Lívia
Cássia Viana (067.242.206-96); Luiz da Silveira Neto (327.506.788-
54); Marcelo Gustavo Paulino (296.319.538-90)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5854/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-018.652/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Stefani Carolline Leal de Freitas

(076.544.506-99); Stephanni Gabriella Silva Sudre (727.395.921-91);
Taiã Mairon Peixoto Ribeiro (021.123.441-96); Tatiana Ferreira Wan-
derley (863.305.601-10); Thalita Lin Netto Cândido (004.897.181-
24)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5855/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.653/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thayssllorranny Batista Reinaldo

(031.153.171-74); Tiago da Silva Almeida (006.597.611-81); Viviane
Neves Quintanilha Abdalla (095.402.227-02); Washington Luiz Car-
valho Lima (418.211.221-00); Wolfgang Tesk (297.022.080-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5856/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.677/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aguinaldo de Souza Santos (829.892.141-

00); Ailton Francisco de Luna e Silva (086.217.604-28); Ailton Ro-
cha Araujo (121.514.402-49); Airan Silva Mutti (785.801.885-04);
Aisse Gonçalves Nogueira (561.677.923-72); Alaíde de Jesus Ho-
norato (541.968.176-53); Alan Carlos Monserat de Araujo
(030.345.596-90); Alan Gama de Souza (004.529.560-30); Alan Mas-
saharo Aguni (704.890.501-82); Alan de Oliveira Rezende
(005.105.592-98)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5857/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.680/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcione Coelho de Souza (080.321.187-

21); Alda Bomfim da Fonseca (021.247.295-00); Alda Maria Pedroso
Garcia (983.384.470-72); Aldany Cristiny Delazari Mendonça Dutra
(113.559.417-17); Aldemar Rodrigues de Oliveira (074.969.456-41);
Aldeniza Maria Ferreira Brito Lopes (723.690.001-04); Aldo Arthur
Zanotto (252.435.328-19); Alécio Soares da Silva Junior
(016.111.805-46); Alecsandro da Rocha (020.350.894-76); Aleida
Oliveira de Carvalho (041.192.015-46)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5858/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.684/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Silveira das Dores

(097.103.856-23); Alessandra Trindade de Oliveira (969.593.800-06);
Alessandra Zavarise (321.848.418-97); Alessandro Delmiro Ferreira
(602.009.874-53); Alessandro Freitas Martins (027.264.303-33);
Alessandro Jacinto de Oliveira Silva (511.046.603-34); Alessandro
Meireles Espinosa (013.343.191-62); Alessandro Teixeira de Andrade
(005.103.951-63); Alessandro da Hora Cristino (082.694.617-84);
Alessandro de Moura Almeida (004.555.855-80)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5859/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.686/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexander Matos Leitão (013.765.481-27);

Alexander Sousa Savitt Shapse Benzev (036.152.253-33); Alexandra
Alves de Freitas (032.803.556-48); Alexandra Costa Pietro
(950.769.990-20); Alexandra Milard Cassimiro (073.534.886-38);
Alexandra Portes Gonçalves (713.151.281-87); Alexandra Salvador
de Codes (835.742.805-30); Alexandra Tomasi (014.509.621-14);
Alexandre Antonio de Camargo (893.052.809-00); Alexandre Aragão
Braz (044.381.046-02)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5860/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.689/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vivian Vanini da Mota e Silva

(976.062.941-00); Viviane Alves Rosa (044.054.691-56); Viviane
Araujo da Silva (064.964.784-06); Viviane Bassan Petry
(803.664.810-53); Viviane Cássia Barrionuevo Jaime (214.139.958-
02); Viviane Castilho Justo (005.367.531-21); Viviane Christine dos
Reis Alves Almeida (733.848.791-04); Viviane Cristina Vieira dos
Santos (012.802.085-70); Viviane da Cruz Santos (035.415.065-04);
Viviane da Silva Alves Filgueira (333.222.428-03)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5861/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.691/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Viviane Queli Macedo de Alcântara

(012.103.495-07); Viviane Regina Noro (053.899.529-79); Viviane
Rodrigues de Oliveira Matos (021.580.795-25); Viviane Ruth de Car-
valho Almeida (008.359.614-35); Viviane Santos de Freitas
(714.357.270-53); Viviane Silva Santos (874.107.531-53); Viviane
Soares Barbosa (081.275.316-00); Viviane Suelen Lopes Rios
(063.396.294-58); Vivianne Lira da Câmara Costa (012.165.814-79);
Vivianne Vanne da Silva Professor (022.667.561-09)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5862/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.696/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wanderson Gonçalves Elias (036.654.921-

90); Wandson Domingos (051.730.874-63); Waneia Lúcia Silveira da
Silva (654.479.481-34); Wanessa Braga Ribeiro (045.410.953-94);
Wanessa Mayara Gonçalves Amorim Souza (065.890.194-01); Wa-
nessa Raquel Ribeiro (060.696.106-28); Waneza Dias Borges Hirsch
(962.843.310-53); Wangles Jotão Geraldo (509.858.842-15);
Washington Luiz Bittencourt (731.945.909-44); Washington de Al-
meida Anselmo (039.481.196-86)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5863/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.697/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Washington Luiz Salustino Silva

(068.922.114-29); Washington Luiz de Oliveira (003.320.525-67);
Weder de Souza Oliveira (005.303.001-09); Weder dos Santos Mi-
randa (015.331.036-74); Wedja Morgana de Carvalho Silva
(047.814.643-43); Welber Pinto de Carvalho (009.584.105-93); We-
lington Costa Ribeiro (003.295.006-35); Welleson Costa Gomes
(039.266.233-73); Wellington Ader Cardoso da Luz Filho
(034.883.793-37); Wellington Barbosa (018.703.715-93)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5864/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.699/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wendna Morais da Silva (752.110.504-44);

Wendy Emanoel Marques de Oliveira (023.465.763-44); Wenner Jor-
zino Santos Filho (936.771.703-20); Weronica Pontes Gurgel
(691.883.003-15); Weruska Alcoforado Costa (009.736.084-80); Wes-
ley Douglas da Silva Terto (093.345.694-84); Wesley Pereira do Nas-
cimento (887.324.101-82); Wesley Silva Florêncio (080.076.737-33);
Wesley Souza Wanderley (846.188.095-15); Wesllandson Kennedy
dos Santos Souza (101.524.934-50)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5865/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.703/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Yacara Ribeiro Pereira (012.880.196-45);

Yaisa Franca Formenton (295.907.388-69); Yana de Sousa Rabelo
(010.059.781-58); Yanna Andressa Ramos de Lima (005.423.371-26);
Yanne Pavão Ribeiro (006.372.763-37); Yara Helena de Carvalho
Paiva Ribeiro (569.874.126-34); Yarla Cristine Santos Jales Ramos
(005.594.023-41); Yaser Musa Gonçalves Mustafa El Badad
(807.329.680-20); Yasmin Fonseca e Silva Andrade (055.557.143-
27); Yessa do Prado Albuquerque (074.957.489-58)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5866/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.709/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Fernanda Muricy Santos (037.516.315-85)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Ba-

hia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5867/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.711/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abraão José de Carvalho (021.550.403-

85); Alan Bernard Oliveira de Sousa (659.181.263-68); Alberthy
Alysson Coelho Bernardo (025.050.193-71); Amanda Araújo Caval-
cante (945.776.763-20); Amanda Teixeira da Silva (010.829.533-85);
Ana Geórgia de Araujo Correia (008.550.173-50); Ana Kelli Peixoto
Tavares (043.829.954-00); Ana Maria da Silva (035.931.223-32); An-
dré Wagner de Barros Silva (029.444.413-02); Aneliza Sampaio Pa-
cífico de Sousa (020.487.803-93)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5868/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.714/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cícero Tadeu Pereira Lima França

(426.255.563-15); Clara Valéria Grangeiro de Sousa (043.716.633-
38); Clauber Costa da Silva (580.515.203-78); Clayton Costa da Silva
(853.977.683-91); Cleide Luciane Antoniutti (841.456.509-30); Clei-
viane Marques Vasconcelos (326.231.378-54); Cláudio Manoel Be-
serra Filho (035.918.284-40); Cristiane Marinho Uchôa Lopes
(931.703.193-53); Cristina Araujo dos Santos (065.069.984-07); Cris-
tina Rejane Feitosa Silva (619.077.073-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5869/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.715/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danival Sousa Cavalcante (931.369.433-

68); Davi Tomaz de Castro (049.201.733-69); Débora Cristina Gui-
marães da Silva (085.120.524-06); Domingos Sávio Ferreira Cordeiro
(589.319.453-53); Débora Gomes Bezerra de Menezes (057.434.653-
80); Débora Silva Costa (043.135.043-46); Edjane da Silva Bezerra
(020.847.713-66); Edvania Trajano Teófilo (011.948.404-85); Elaine
Carvalho Nobre (519.476.842-72); Eliane Leandro de Matos
(042.736.613-57)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5870/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.719/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Geraldo Arthur Brito dos Santos

(044.102.993-01); Gerusa Holanda Borges Pinheiro (620.112.513-20);
Hélio Silva Duarte Filho (071.764.174-07); Ícaro Levi Tavares Anízio
de Souza (413.239.858-75); Igor Silva Santos (055.830.505-94); Isaac
Brito Roque (021.222.463-83); Isadora Meneses Rodrigues
(039.106.433-96); Ivanildo Lopes da Silva (326.552.233-49); Ives
Romero Tavares do Nascimento (003.960.243-51); Ítalo Anderson
Taumaturgo dos Santos (030.901.183-35)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5871/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.722/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jucieldo Ferreira Alexandre (002.644.323-

63); Juliana Silva dos Santos (029.171.703-95); Kamila Câmara Cor-
reia (054.821.814-56); Karlos Kelvin Alves dos Santos (048.353.453-
63); Katia Daniele Dutra Brito (012.646.283-66); Lamonier Ângelo
de Souza (092.364.894-19); Larissa Kerollaine Maia Gomes
(054.483.143-84); Larissa Ribeiro Sousa (026.643.143-78); Laura Hé-
vila Inocêncio Leite (027.037.623-21); Leandro Costa Lima
(043.254.103-92)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5872/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.723/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro da Silva Tavares (227.768.138-

56); Leidiane Alves Araujo (000.140.843-76); Lilian Leite Cavalcante
(034.062.273-33); Lissandra Costa Carneiro Freire de Castro
(789.810.503-68); Lívia Silveira Duarte Aquino (010.891.323-60);
Louise Buarque de Gusmão Barbosa (054.122.294-50); Lucas Ema-
nuel Dantas Barbosa (038.448.663-02); Lucas Vasconcelos Mendes
(021.747.093-92); Lívia Mendes Barbosa (062.983.903-40); Marcelo
da Silva Rabelo (967.394.603-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5873/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.726/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paula Cristina Menezes Sá (073.892.654-

00); Paulo Henrique de Souza Brandão (268.190.558-38); Plínio Re-
nan Gonçalves da Silveira (031.934.413-41); Priscilla Régis Cunha de
Queiroz (002.250.263-76); Rafael Alves Damasceno (663.363.683-
00); Regis Feitosa Brilhante (037.224.003-84); Renan Oliveira Nunes
(042.371.933-57); Renan de Caldas Honorato (024.337.643-00); Re-
nata Moraes de Brito (421.494.103-97); Renata Tavares da Silva
( 11 4 . 8 9 4 . 3 6 7 - 6 6 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5874/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.729/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tiago de Alencar Viana (004.790.413-50);

Túlio Bessa Almeida Gonçalves (955.572.373-72); Valdemar Alves
de Souza (010.509.333-54); Valdinês Leite de Sousa Júnior
(035.734.183-09); Valdir Ferreira de Paula Júnior (028.906.373-60);
Vanessa Maria Lucena Moreira (027.947.393-10); Vanya Maria Soa-
res Cabral (145.042.513-53); Victor Hugo de Holanda Tavares
(049.852.833-20); Victória Régia Arrais de Paiva (761.540.413-49);
Vinícius Pereira do Sacramento (088.925.347-18)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5875/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.731/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Fernando Rocha Silva (014.974.382-

33); Raonei Alves Campos (000.104.945-37); Reginaldo Barbosa de
Souza (895.623.052-87); Samuel Paosinho Sampaio (871.560.243-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5876/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.733/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maurício Rabello Silva (031.773.046-02)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5877/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.738/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Cerqueira Leão Filho

(881.178.715-72); Antonio Santana Sobrinho (033.248.334-77); Ari-
van Couto Mercês (043.578.045-07); Calila Teixeira Santos
(003.010.485-84); Carla Andreia Souza Nascimento (015.789.755-
90); Carla Ferreira Santos Rangel Cruz (048.570.955-48); Carlos Ci-
cinato Vieira Melo (011.531.361-39); Carlos Eduardo Santos Aragão
(007.796.665-18); Carlos Henrique Oliveira Nascimento
(352.459.868-41); Árlem Souto Barros (983.723.195-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
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1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5878/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.739/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Néry Jezler (026.889.095-17);

Cassiane da Silva Oliveira (817.071.265-34); Cecília Oliveira Bezerra
(797.050.065-04); Cláudia Carneiro Araujo Orrico (020.755.245-21);
Cláudia Santos da Silva (999.354.065-04); Cleto Mendes do Nas-
cimento Júnior (021.006.965-13); Cleverson Carlos Pereira
(042.001.246-02); Cláudia Kazumi Kiya (031.002.655-56); Damiris
Oliveira Souto (238.934.435-68); Daniel dos Santos Maciel
( 0 11 . 9 5 2 . 3 7 5 - 2 9 )

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5879/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.741/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Emily Lima Carvalho (088.899.716-73);

Eneias Davi Silva da Cruz (792.132.865-20); Erick Nascimento Costa
(976.996.915-04); Etiene Santiago Carneiro (944.427.625-20); Felipe
Rocha Araujo (046.389.065-59); Fernanda Sanjuan de Souza
(014.464.505-03); Fábio José de Lima (007.600.344-27); Fábio dos
Santos Lima (749.881.665-20); Gabriela Marinho Maciel Santiago
(031.374.205-71); Érica Sá Teles de Oliveira Chaves (021.770.275-
94)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5880/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.744/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: José Gonçalves de Souza Junior

(715.850.365-87); Josefa Elidiane Santos Andrade (827.064.765-91);
José Jacinto do Nascimento Junior (092.748.214-25); José Nilton
Santos da Cruz Júnior (046.230.585-65); Joyce Guimarães de Cássia
Alves (015.775.945-84); João Paulo Souza dos Santos (009.048.395-
24); Juliana Nogueira Schmidt (039.636.815-86); Karina Nery Em-
birussu (967.296.195-20); Katia Cunha Marques (124.460.845-91);
Laís de Jesus Reis (050.966.905-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5881/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.745/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Silva Teixeira (014.587.345-52);

Leonardo Cerqueira Freitas (865.824.295-15); Letícia Caribé Baista
Reis (016.977.075-30); Lucas Ferreira Borges (827.871.745-15); Lu-
cas Possedente Emerique (320.629.178-05); Luciana Pinheiro Fon-
seca Brandão (076.250.696-21); Luciano Bertollo Rusciolelli
(033.409.395-35); Ludimila Thayane Paes Silva (051.109.845-65);
Luís Eduardo Matos Reis (054.909.375-30); Luiz Otávio de Oliveira
Souza Júnior (031.529.225-31)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5882/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.748/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marques Moreira de Sousa (091.589.186-

71); Mateus Melo da Silva (047.485.265-21); Meire Ane Pitta da
Costa (821.154.275-72); Michelle Costa Pignata (844.687.775-91);
Moisés da Cruz Silva (868.461.405-49); Morgana Cardoso Brasileiro
Borges (775.998.025-68); Morgana Mateus Santos (010.791.265-11);
Naiara Ramos Souza (055.322.275-94); Natalício Ramos da Silva
Júnior (918.782.765-49); Natanael Costa da Silva (904.755.265-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5883/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.751/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafaella Elisa da Silva Santos

(011.426.115-66); Renata Costa Silva (004.413.435-54); Renata Ra-
mos Vieira dos Reis (718.752.045-04); Ricardo Moreira Santos
(304.032.248-61); Rilvaynia Dantas Soares (955.717.525-72); Rísia
Kaliane Santana de Souza (005.623.175-03); Rita Márcia Amparo
Macedo (885.343.325-68); Rita de Cássia Barbosa Nascimento
(768.320.155-34); Roberta Pinheiro Ferraz (414.561.575-15); Rodrigo
Maicon de Santana Andrade (016.824.945-60)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5884/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.752/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Neves Araújo (028.528.115-10);

Rodrigo Oliveira Lessa (010.827.345-86); Rogério Brito Santana Pi-
res (611.204.485-49); Romeu Araújo Menezes (023.801.186-04); Ro-
sali Amaral de Matos (999.592.835-34); Roseli Sales Moutinho
(907.111.495-34); Sandra Maria de Brito Pereira (034.229.875-50);
Sandra Oliveira Meneses (822.560.635-34); Sandra Regina Sousa
Ferreira (288.266.555-53); Sansão Rodrigo de Souza (057.409.995-
61)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5885/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.760/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivone Rodrigues Lima (963.426.251-15);

Rafael Castro Rabelo (726.866.261-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Goiano
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5886/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.761/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Cíntia Toledo Lima (062.425.426-76); Isa-

bela Stiegert (097.727.756-97)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5887/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.765/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camilla Salviano Bezerra Aragão

(967.553.503-20); Carolina Santos (988.867.625-34); Celso Alexan-
dre Ferreira Neto (071.005.634-61); Celso Melo Araújo
(028.488.755-26); Christiane Almeida de Macedo Alves
(955.108.183-87); Claudineia Luciene de Oliveira (074.904.544-25);
Cláudia Lúcia Farias de Cerqueira Aguiar (043.447.457-60); Cícera
Gomes Cavalcante de Lisboa (857.439.763-68); Cícero Muniz Brito
(024.688.615-31); Cíntia Luiza Mascarenhas de Souza (016.706.515-
76)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5888/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.766/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleber Thiago Ferreira Costa

(045.689.574-43); Cleiton Marinho Lima Nogueira (010.142.293-83);
Cleyton Antônio Martins (052.020.654-18); Clésio Morgado de Souza
(024.661.365-38); Cristiane Moraes Marinho (037.203.476-48); Cris-
tiano Dias da Silva (036.609.444-08); Daniel Ferreira Amaral
(029.125.495-07); Daniel Rodrigues Cavalcante Feitosa
(003.785.533-64); Daniel de Souza Santos (060.941.744-45); Danilo
Crisóstomo da Silva Canela (078.090.214-94)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5889/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.770/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Florisvaldo Cunha Cavalcante Júnior

(005.247.775-43); Francenila Rodrigues Junior Souza (034.545.304-
23); Francisco Gomes Mourão (636.278.685-87); Francisco Lucas
Santos Oliveira (046.361.683-99); Francisco Macêdo de Amorim
(025.297.604-54); Francisco de Assis Simões Neto (461.142.033-72);
Gabriela Lapa Teles Barbosa (056.779.824-07); Gabriella Luiza Pe-
reira de Sá (084.150.734-10); Geová Junio da Silva Tavares
(108.945.874-63); Getúlio Eduardo Rodrigues de Paiva (015.560.256-
02)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5890/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.772/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giovanna Nogueira da Silva Avelino Oli-

veira Rocha (058.532.245-73); Gleiciana Sousa da Silva Baracho de
Albuquerque (031.030.174-21); Glenda Rodrigues de Sá
(026.217.715-30); Glênio Vilas Boas da Silva (038.064.586-69);
Gleydson Públio Azevedo (018.807.425-27); Hamilton Henrique Ra-
mos de Araújo (975.680.074-72); Helder de Sousa Gomes
(058.235.584-22); Hilze Benigno de Oliveira Moura Siqueira
(838.890.604-63); Hérica Vanessa Fonseca Silva (050.406.334-08);
Igor Coelho Wenzel (104.396.674-96)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5891/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.774/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joana Darc Quesado Oliveira

(007.922.404-05); Jonas da Silva Ferreira (083.871.944-92); Jorge
Alexandre Alencar Fotius (048.746.994-13); José Carlos dos Santos
(061.876.454-21); João Alexandre Freire (103.514.224-47); João Ba-
tista Alves de Oliveira (053.060.404-38); João Batista Nunes de Brito
(038.529.304-64); João Deryson Figueiredo Sampaio (045.955.894-
33); João Emanoel Ambrósio Gomes (017.252.023-10); João Paulo da
Silva (098.858.814-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5892/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.776/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Kelly Rayanne Gondim Silva

(073.321.254-98); Klemmerson Amariz Gomes (071.942.764-96);
Kleyton Michell Nunes de Souza (015.515.794-99); Laila Moreira
Bacurau (089.037.264-05); Larissa de Souza Lins (010.760.824-32);
Layanny Samara da Silva Souza (081.124.204-83); Laís Sampaio
Machado (052.011.535-00); Laíse de Oliveira Magalhães Cardouzo
(060.589.854-55); Leon Cavalcante Lima (082.467.894-06); Leonardo
Bernardo de Morais (063.854.734-22)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5893/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.782/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raquel Lopes de Souza Santos

(051.673.834-80); Renato César da Silva (072.032.544-70); Renato de
Barros Godoi Maranhão (061.728.344-36); Ricardo Barbosa da Silva

(093.864.054-23); Ricardo Freire de Moraes (055.373.404-02); Ri-
cardo Macêdo da Silva (017.312.075-06); Roberta Guimarães de Go-
doy e Vasconcelos (042.566.844-41); Roberta Machado Santos
(007.981.355-06); Roberto Victor Alves Menezes de Barros
(071.660.154-03); Rodrigo Fernandes Fonseca (007.696.024-28)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5894/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.783/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Gomes da Silva (008.099.955-73);

Romero Mendes Rodrigues (074.618.034-92); Roniedson Fernandes
da Silva (020.600.883-05); Rosana Amâncio Pereira (079.548.704-
56); Rônero Márcio Cordeiro Domingos (067.577.284-27); Samuel
Alves Monteiro (043.151.793-29); Samuel Bezerra Alves
(072.944.714-60); Samuel Carvalho de Azevedo Marques
(959.408.555-04); Samuel Lins de França Pereira (058.379.254-57);
Sandberg Marcel Santos (803.455.735-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5895/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.784/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sarah Soares Damasceno (022.466.723-

84); Severino do Ramo de Paiva (362.102.344-53); Sharles Rubens
Ferreira Nunes (884.066.364-91); Sílvio Fernandes de Araújo Júnior
(073.930.894-75); Tarcísio Couto Pereira (082.988.504-83); Tarcísio
David Konna Nunes Santos (053.781.714-07); Tatiane Grasielle Lo-
pes da Silva (016.339.355-90); Tatiane de Oliveira Xavier Machado
(040.360.245-90); Tatyana Keyty de Souza Borges (039.456.944-00);
Thiago André Tavares de Araújo (083.291.274-35)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5896/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.788/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson de Oliveira Pimenta Junior

(038.452.039-19); Adrio Schwingel (556.952.050-34); Alessandra
Beatriz Pachas Zavala (048.031.229-03); Alessandra Bernardes Ben-
der (039.837.179-26); Allan Andrei Steimbach (036.552.869-29); An-
dreia Peron (021.299.979-61); Ayala de Sousa Araujo (910.808.275-
87); Carbone Bruno Schmidt Krug (037.837.579-24); Carla Francine
da Silva (053.343.799-75); Carla Renata Garcia Xavier da Silva
(344.405.998-18)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5897/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.793/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia de Campos (020.312.369-70); Már-

cio Miguel de Aguiar (033.520.069-97); Marcos Ribeiro da Silva
(044.845.299-55); Netúlio Alarcon Fioratti (310.775.988-07); Nicolle
Marra Ivanoski (055.822.009-67); Priscila Godoy (049.085.719-10);
Rafael Zentil Buss (069.979.629-63); Rafaela Batista Santarosa
(052.574.439-88); Renato Rodrigues dos Santos (021.786.269-12);
Roger Adriano Bressani Mazur (037.828.549-18)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5898/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.796/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abner Lucas Alves Pereira (015.799.582-

81); Adirailton Araujo da Silva (931.404.952-34); Alcione Santos de
Sousa (003.594.843-44); Aleksandra Gomes Jacome (853.351.264-
34); Alexandra de Araújo Duarte (905.520.162-68); Allan Helder da
Silva Ferreira (025.240.213-86); Allan Nunes Costa (032.845.413-
30); Allana da Silva Barros (878.848.602-87); Ana Clara Barbosa
Corte (031.398.662-24); Ananias Pereira Neto (621.714.292-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5899/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.798/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Prestes Gomes (010.835.410-56);

Camila Rosa da Silva Takada (011.264.611-56); Camila Vieira da
Silva (221.304.608-52); Carlos Alberto de Oliveira Junior
(817.780.742-00); Carlos Henrique Andrade Mancebo (296.655.402-
97); Carlos Mikael Mota (042.148.813-11); Carlos Sandro Souza de
Oliveira (725.384.302-91); Carlos Vinícius de Paes Santos
(954.441.652-87); Carmem Lúcia Leal de Andrade (205.455.922-91);
Célia Maria Peixoto de Macedo (087.575.287-05)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5900/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.802/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Denys Arrifano Araujo (303.033.702-20);

Deusanete Pinto Machado (402.611.152-00); Diego Almir Silva da
Silva (896.367.242-53); Diego de Leon Brito Carvalho (962.417.642-
68); Dilcileno Santos Ferreira (655.870.142-15); Dilma Mara da Silva
do Rego (004.991.332-85); Diogo Willavian Maciel Dantas
(955.377.082-72); Douglas de Oliveira e Oliveira (823.231.272-68);
Edilene Andrade Ferreira (381.640.272-00); Elaine Cristina de Mi-
randa Wanzeler (752.536.582-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5901/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.803/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elaine Vasconcelos Bezerra (622.535.573-

15); Elana do Perpétuo Socorro Magno Coelho (634.702.842-53);
Eliana Souza Machado Schuber (677.372.262-49); Elineuza Alves da
Silva (008.842.972-50); Ellen Peixoto Pinon Friaes (605.611.572-00);
Elton Nunes Brito (581.449.270-87); Erinaldo dos Santos Araújo
(042.488.083-07); Euzeni de Souza Mundoco (704.110.262-91); Fá-
bio Bruno Pinheiro do Nascimento (755.576.142-49); Fábio Pantoja
de Aguiar (692.012.852-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5902/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.808/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: José Ryan Bezerra da Silva (001.238.932-

32); José Victor Neto (700.407.532-04); Joselanea Cavalcante Lopes
(021.384.352-88); Josiene Saraiva Carneiro (014.176.123-71); Jo-
syanne Andrade de Moraes (648.127.582-20); Juliana Façanha Lopes
(546.056.362-34); Julianna Kelly Paulino Bezerra de Azevedo
(068.060.524-01); Juliano Sistherenn (962.308.511-72); Júlio César
Vieira Frare (064.188.656-00); Júlio Ernest Benedito Farias Calliari
Bahia (528.010.632-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5903/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.809/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Kassio Derek Nogueira Cavalcante

(022.377.123-60); Katia Augusta Evangelista Barbosa (637.412.702-
10); Kelly Ataíde Rodrigues Nahum (671.120.992-34); Kerlice de
Nazaré Sousa Rodrigues (820.938.222-53); Klaissa Verônica dos San-
tos Anderson (863.058.912-49); Kleise Oeiras de Almeida
(745.812.362-15); Laércio Santos Cabral da Luz Junior (003.573.002-
11); Leandro Henrique Oliveira de Moura (939.566.062-72); Leidian
Coelho de Freitas (860.849.092-72); Lelis Araujo de Oliveira
(705.186.882-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5904/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.812/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Henrique Vilhena da Silva

(709.199.762-04); Marcelo Reis Sena (728.743.172-68); Marcelo de
Almeida Heidemann (592.953.502-78); Marcos Paulo Ferreira de Al-
buquerque (782.673.902-00); Marcus Antonio Batista Ramos
(199.392.132-04); Marcus Ciro Martins Gomes (789.957.102-25);
Maria Elza de Souza Braga (811.504.232-34); Maria da Paz Demes
Gonçalves (007.330.932-05); Maria do Carmo Vieira Filha
(494.189.551-72); Márcio Carneiro de Azevedo (013.775.462-09)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5905/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.815/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raimunda Feitosa Viana (603.139.352-20);

Raimundo Moreira das Neves Neto (986.090.332-87); Raphael Coe-
lho Pinho (948.827.202-30); Raquel Rodrigues Estrela (055.858.457-
80); Rejane de Barros Araujo (576.231.042-68); Renan da Silva Cu-
nha (004.719.992-02); Ricardo Alex Dantas da Cunha (082.690.774-
10); Rodrigo Antonio Pereira Junior (373.774.502-15); Rodrigo Ro-
drigues da Cunha (814.637.402-63); Rodrigo Veiga da Silva
(000.286.962-47)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5906/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.820/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wanessa Tarao Mendes (807.992.052-49);

Wellingson Valente dos Reis (884.059.152-49); Wellington dos Santos
Melo (751.197.062-15); Weniskley Barbosa Cavalcante (012.821.641-
71); William Bruno Silva Araujo (712.007.702-34); Wilson Rogério
Soares e Silva (713.034.642-68); Ylana Priscila da Costa Melo Car-
valho (750.203.272-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5907/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.821/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Milca Araujo Campos (098.199.156-43);

Nilma Nogueira (672.834.546-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5908/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.822/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: André Carvalho Baida (288.803.918-44)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5909/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.824/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giglliara Segantini de Menezes

(130.864.157-54); Natália Caroliny da Silva Dias (105.402.326-37);
Renata Gandra de Melo (015.147.737-08); Thiago Zanotti Pancieri
(078.710.347-07)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5910/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.827/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Elaine Cristina Pereira dos Santos Nery

(012.088.986-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Brasília
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5911/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.862/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mircea Claro Molleri (819.999.680-34);

Rebeca de Paula Peres Schirmer de Bem (024.822.961-37); Rubens
Francisco Dalfior Fava (031.979.491-10); Shahuana Lívia Crystal
Breucha Moreira Antunes Netto (010.917.170-52); Udson Augusto
Lima Santos (012.933.911-31)

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5912/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.882/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Herbete Medeiros Vieira (450.330.803-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5913/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.886/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leônidas Gama da Silva (981.699.122-53);

Lucilene Salomão de Oliveira (000.229.732-90); Marcela Barbosa Car-
doso (012.789.062-90); Marcelo Rodrigues Tomaz (882.641.062-34);
Marcos Ferreira dos Santos (797.506.052-68); Marcos Serafim dos San-
tos (724.185.082-34); Maria de Fátima Mendes (420.240.992-20); Ma-
rilda Rodrigues de Araujo (944.146.292-68); Marinete Cardoso de Arau-
jo (441.280.372-49); Maycon Dyms Nery Torres (620.082.342-15)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5914/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.887/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mikael Moisés Pires Lindoso

(811.474.812-53); Mitsuo Lopes Takeno (012.540.282-18); Neuziane
Cavalcante Costa (825.250.802-20); Paloma Maciel Alencar
(924.494.172-49); Paulo Leopoldo Nunes da Cunha (762.095.121-
00); Raimundo Falcão dos Santos (684.487.752-87); Reidevandro
Machado da Silva Pimentel (585.564.512-68); Renata Soares Martins
(885.719.042-00); Rozeane Alves de Souza (865.487.352-34); Salma
Nobre de Sousa (346.318.601-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5915/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.891/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ada Verônica de Novaes Nunes

(075.978.814-60); Álvaro Vinícius de Moraes Barbosa Duarte
(043.209.984-05); Charliston Alves de Amorim (084.725.464-03);
Cláudio de Oliveira Patriota (049.670.764-75); Deyvison Carvalho de
Almeida (055.711.514-04); Edigilson Ferreira de Albuquerque
(039.961.294-75); Elaine Cristina de Souza Gomes (031.178.574-35);
Fernando Henrique de Lima Gadelha (010.007.224-06); Janderson
Emmanuel de Sousa Santos (039.988.774-10); José Henrique Berto
Ângelo (082.693.664-47)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5916/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.893/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thayse Carolina Ferreira Paraíso

(075.997.254-07); Thiago Gabriel Silva Gameiro (051.852.744-17);
Wagner José dos Santos (989.665.104-34); Walter Carneiro Leal Jú-
nior (719.630.814-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5917/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.898/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonílio Rodrigues de Sousa

(040.590.923-39); Liviane da Silva Martins (001.034.683-07); Lu-
ciane de Castro Veras Santana (020.483.193-86); Luzia Almeida de
Sousa (018.326.723-01); Maria da Conceição Cunha Rabelo
(702.703.413-15); Maria da Cruz de Carvalho (306.129.933-53); Ma-
rina de Araújo Rodrigues (036.083.263-67); Maximiano de Freitas
Silva (003.104.033-08); Maykol Lívio Sampaio Vieira Santos
(045.564.493-40); Naliana da Silva Mendes (657.348.153-49)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Piaui - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5918/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.900/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Cristina de Sousa (071.726.376-

23); Carlos Elizandro Correa (396.881.268-96); Cláudia Fonseca Ro-
ses (068.434.978-70); Giordano Barbin Bertelli (279.871.078-24);
Heloísa Santos Molina Lopes (044.587.466-00); José Ricardo Camilo
Pinto (121.681.978-57); João Antônio Rocha (293.846.378-23); Ju-
liana Oliveira Leitão (312.490.268-81); Marcelo Fernando Terence
(168.992.738-02); Maria Janaína Brenga Marques (212.579.398-90)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5919/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.902/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danielle Guilherme Cavalcante da Silva

(017.530.475-01); Elizete Ferreira dos Santos Santana (661.958.025-
49); Giselle Fernanda Costa de Santana (016.969.245-02); Heraldo da
Silva Rodrigues (032.209.245-06); Kleber Souza da Silva
(841.564.575-91); Priscilla Karine Santos Correa (019.339.395-67);
Rosane Monte Lopes (532.288.805-59); Sônia Pinto de Albuquerque
Melo (943.435.515-04)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5920/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.905/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Patrícia Amaral de Sousa (100.304.656-

80)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5921/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.906/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arthur Dias Eich (003.599.300-69); Cris-

tiane Bolina da Cunha (021.280.190-28); Daniel Vaz Smith
(395.239.260-04); Elisete Sales de Souza (682.491.100-30); Kerllio
Jean Gomes Luz (048.171.934-25); Niciane da Rosa (667.957.700-
44)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5922/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.909/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Liliane Ferreira Ruas (952.451.031-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5923/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.911/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eraldo Pereira Ribeiro (657.875.282-04);

Júlio César de Carvalho Silva (002.293.092-24)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5924/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.917/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Morais Silva (038.109.593-

24); Francisca Beatriz de Melo Sousa (051.423.873-92); Igho Leo-
nardo do Nascimento Carvalho (600.324.453-42); Jadelson Pereira da
Silva (967.808.943-20); José Francisco Brandão de Sousa
(012.747.994-57); José Santana da Rocha (008.122.283-16); Josemiro
Teixeira Lima (985.087.503-82); Kannya Leal Araujo (838.747.633-
15); Lucas Rego Alves (047.735.403-38); Márcio Frank Rodrigues
(022.713.613-62)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5925/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.919/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Amanda Coelho Alfaia (856.929.562-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio

Grande
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5926/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.924/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Adriana Marcelina Lopes Dias de Paula

(059.545.856-44); Aline da Fonseca Campos (104.073.356-50); Ana
Carolina Pessoa Brandão Batista (069.091.466-03); Izabel Cristina
Soares Araujo (060.264.816-56)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5927/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.926/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Adriana Laybauer Silveira (773.608.340-

15); Aline Carvalho Valente (914.841.460-34); Aline Nunes Haar
(979.211.570-68); Amanda Rodrigues da Silva Eisenmann
(973.484.490-34); Ana Karina Barbosa Nunes Ferreira (954.206.570-
15); Ana Paula Almeida Correa (003.120.270-52); Ana Paula Naressi
(986.023.060-91); Andrea Onofre de Amorim (025.576.747-10); Bru-
na Mascarenhas Dornelles (017.542.770-47); Cândida Juliane Coelho
da Silva (945.158.590-72)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5928/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.928/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dayanna Machado Lemos (018.923.060-

69); Denise Saute Kochhann (000.858.670-55); Douglas Garcia Pinho
(673.219.250-72); Edgar Vagner da Silva Moraes (818.095.900-78);
Elisiane Palharini (964.477.700-00); Elizabete Rodrigues Martins
(509.947.000-91); Evelin Paola de Almeida Cenci (029.352.800-40);
Fabiana Quadros de Souza (766.362.080-15); Fábio Colombo Sches-
tak (003.161.420-50); Fabrine Drescher Machado (015.047.690-66)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5929/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.931/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Janice Lima de Brito Cesar (453.676.630-

87); Jaqson Guilherme Laux (006.147.020-11); Jaqueline Pereira da
Costa (008.253.640-60); Jean Cesar Villela Rodrigues (821.557.040-
20); Joseane Aura Pinheiro Vivian (995.504.900-68); Joseleini Arbo
de Arbo Macali (568.113.650-72); Josiane de Godoy Mallmann
(978.029.560-72); Juliana Fofonka Fraga (017.108.310-57); Juliana
Fogaça (650.201.540-91); Jusimara Rodrigues Rocha (969.782.520-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5930/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.934/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lúcia Bencke Geyer (003.471.710-28); Lu-

ciana Foppa (818.173.040-20); Luciana Nabinger Menna Barreto
(014.657.580-62); Marcelo Padilha Gonçalves (806.970.030-00); Ma-
ribela Pereira Kollet (537.111.220-00); Marlete Pinto Ourique
(526.784.740-20); Micheline Bernardes de Lima (003.201.980-73);
Natália Gomes Lisboa (006.788.040-10); Nicole Pamplona Bueno de
Andrade (007.884.470-33); Patrícia Cristina Cardoso (012.994.970-
12)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5931/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.004/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina de Paula Nunes Pinto

(124.132.107-84); Antonio Sérgio Simões (779.912.307-91); Diego
Colnago Cabral (057.864.397-98); Evandro Campos da Rosa
(046.644.157-61); Henrique Lúcio Hilarino de Oliveira (096.043.477-
13); Hugo Nathan Oliveira de Laia (125.585.377-84); Ítalo Câmara de
Almeida (072.241.116-27); Jorge Luís Santiago (124.882.037-18);
Marta Saraiva Prudêncio (710.669.427-49); Monick Barbosa Ribeiro
( 11 4 . 4 6 7 . 9 8 7 - 7 1 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5932/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.007/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Valdez Moraes de Sousa (927.707.702-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5933/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.008/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Felema dos Santos Rocha

(046.724.559-20); Liciane Sallum (062.018.209-14); Luís Henrique
Zamariolli (274.495.178-17); Paulo Ricardo Opuszka (020.207.799-
35); Taynah Cristina Cornelsen (049.394.249-10); Wender Ribeiro
(282.326.688-73)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5934/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.011/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Antonio de Araújo Silva

(054.537.644-06); Mariana Costa Torres Galvão (054.199.384-48);
Pamera Medeiros da Costa (051.099.924-79); Ranielle Costa Varela
(099.984.824-02); Tabatta Cristine Chaves de Lima (084.057.054-65);
Tathiany Deyse Fernandes Rocha (049.763.344-22); Thalles da Silva
Pinto (052.783.184-06); Themistocles da Silva Negreiros Neto
(084.254.914-52); Valéria Palheta da Silva (841.768.652-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5935/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.015/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Rodrigues Moro (815.312.060-

34); Carlos Rafael Röhrig da Costa (012.363.100-98); Cleusa Fátima
Zanchin (014.045.510-85); Cris Pinheiro Correa (960.206.790-04);
Daiane Teresinha Menezes (006.486.580-07); Ederson Sergio Veduim
Bortoluzi (021.939.780-50); Evandro Alcir Meyer (013.320.410-35);
Henrique Faccin (018.732.430-14); Jeferson Iran Brum Garcia
(001.948.760-63); Márcia Cristina Almeida (548.984.550-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5936/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.030/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antônia Shirlene Bandeira Alvarenga

(755.045.023-49); Antonio Roberto da Silva Oliveira Filho
(007.602.371-07); Aquiles Rhuan Bandeira Neres Pinheiro
(035.311.871-04); Ariel Guido Coelho (030.056.121-04); Betânia Mi-
randa Gomes Souza (021.065.031-13); Caio César de Almeida Bom-
fim (052.490.061-24); Camila Afonso dos Santos (004.958.101-50);
Camila Mascarenhas (006.047.511-09); Carina Ferreira (286.423.138-
70); Carlos Alberto dos Santos Martins (806.760.301-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5937/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.033/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ermael da Silva e Silva (027.636.883-57);

Fabiene de Fátima Ferreira (074.883.456-73); Felipe Costa dos Santos
(029.016.971-27); Fernanda Moreira Rodrigues (042.074.471-13);
Fernanda Silva Rodrigues (031.754.841-74); Fernanda Sousa dos
Santos Noda (012.159.481-58); Flávio Ayres Marinho (046.366.494-
94); Flávio Fernandes de Melo (021.649.971-23); Francisca Gislene
dos Santos Teixeira (025.093.881-26); Francisco das Chagas Gomes
Farias (625.347.852-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5938/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.036/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaime Enrique Varela Morales

(228.460.228-28); Jair Curcino Monteiro (623.246.241-68); Jediel
Fernandes Oliveira (197.720.253-53); Jeekycon da Silva Cardoso
(031.762.531-41); Jefte Dodth Telles Monteiro (591.796.603-63); Jés-
sica Porto Costa (031.300.341-61); Jilianne Magalhães de Sousa
(020.865.671-54); Joanes Magalhães Lima (003.052.591-80); João
Pereira da Silva Junior (025.421.751-60); João Roberto de Souza
Vieira (004.995.345-14)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5939/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.037/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joel Faustiniano Lopes Soares

(808.316.481-04); Jonas Lucas Cavalcante (858.687.361-68); Jonatas
dos Santos Pinheiro (047.815.861-04); Jordana Teixeira de Melo
(946.565.921-53); Jorge Ricardo Moura (959.335.493-04); Josane
Godinho Franco (007.878.041-18); José Leandro de Carvalho
(801.062.856-53); José Ronaldo dos Santos Junior (037.056.131-70);
Juliana da Costa Santos (028.600.851-30); Julierme Siriano da Silva
(022.819.321-41)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5940/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.039/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luanne Pereira Gonçalves (036.963.871-

93); Lucélia Maria Gonzaga Bernardes Ferrari (472.915.164-04); Lu-
ciana da Mottha Dutra (010.748.201-00); Ludegero Vieira de Assis
Junior (870.176.281-87); Luzia Vieira da Silva Bernardes
(019.972.411-37); Macia da Luz Barros (621.482.733-53); Mara Cel-
ma Aquino Nunes (961.285.691-53); Marcela Cristina Barbosa Garcia
(891.700.751-15); Marcelo Paulino Galhardo (001.553.191-08); Mar-
celo dos Santos Roxo (026.532.353-31)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5941/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.040/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Antonio de Sousa (914.734.971-91);

Marcos Felipe Gonçalves Maia (007.955.511-00); Marcos Vinícius
Martins da Silva (028.716.971-59); Marcus Vinícius Santos de Oliveira
(026.370.911-69); Maria Clara Barbosa de Oliveira (106.474.166-54);
Maria Tereza Lemes Moreira Carneiro (225.925.778-07); Mariana Ri-
beiro de Matos (002.467.041-36); Mariângela dos Santos Menezes
(906.968.081-53); Marja Diane Pereira Brito de Oliveira (006.491.561-
10); Marlene Coelho Valadares Sousa (527.550.531-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5942/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.046/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Soraya Rodrigues da Silva (829.595.951-

49); Suelen Sabrine Alencar Camelo (015.679.621-06); Suelene Costa
Marinho Rodrigues (828.003.161-87); Suely Ribeiro Lustosa
(011.418.121-77); Susisdarlem Alves Mota (925.128.791-00); Tatiai-
ny Afonso das Mercês Santana (010.830.511-21); Taylla Cristine Bar-
bosa Santos Gonçalves (024.652.081-79); Thais da Silva
(004.313.403-31); Thaize Ferreira Macêdo (034.503.433-35); Thassio
Brandão dos Santos (017.389.191-88)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5943/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.077/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Rodrigues Silva (076.559.447-

17); Alessandro Alencar Marcolino (534.652.373-15); Alessandro de
Oliveira Souza (596.105.302-49); Alex Bruno de Carvalho Leite
(098.987.917-80); Alex Rodrigues Batista (054.305.376-83)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5944/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.090/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco Ildo Furtado dos Santos

(878.912.393-04); Francisco Raule de Sousa (010.166.083-90); Fran-
cisco de Assis da Silva Santos (012.184.513-35); Gisele Pereira Gama
Garcia (033.390.463-01); Jacqueline Cosmo Andrade (020.529.193-
76)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5945/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.094/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Lacerda Carvalho (011.927.803-

02); Roger Lineira Prestes (001.088.610-90); Samuel Junior Alves
Simões (006.664.443-74); Sandra Ribeiro Maia (429.659.263-72);
Thalita Maria Firmino de Moura (025.401.153-57)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5946/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.097/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Benyelle Luz da Rosa (858.144.232-34);

Caio Maximino de Oliveira (313.517.888-92); Cássio Augusto Sa-
mogin Almeida Guilherme (035.377.629-76); Claudiana Gomes Gui-
do (606.465.512-72); Claudionei Pereira de Oliveira (885.427.002-
44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5947/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.106/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Célia Vieira da Silva (654.856.882-

68); Maria Rosário Pereira de Lima (724.333.612-49); Maria da Guia
dos Santos Andrade (262.740.862-34); Mariel de Jesus Teixeira
(812.833.502-20); Naurinete Fernandes Inácio Reis (851.636.862-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5948/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.113/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Caetano Pereira (156.891.248-

00); Altair dos Santos Paim (616.714.795-72); Ana Elisa de Souza
Assunção (906.490.605-04); Andrea Maria Rocha Rodrigues
(641.737.043-72); Antonio Joaquim Pereira Neto (034.020.245-94)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5949/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.119/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elvis Nunes de Figueiredo (022.138.665-

38); Emerson Val Silva (016.842.665-05); Enoque Oliveira Queiroz
(787.959.315-20); Erica Taynara Alves dos Santos Dutra
(026.327.585-05); Everardes Públio Junior (939.269.875-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5950/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.128/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Orleane Souza de Brito (001.803.175-71);

Regiane de Oliveira Almeida (019.697.195-08); Renildo Moreira Fa-
leta (896.404.545-91); Rita de Cássia Evangelista dos Santos
(947.730.845-53); Roberta Cantuária Borges (006.693.575-02)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5951/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.133/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Oliveira de Souza Silva

(777.809.145-34); Ailton Rodrigues da Silva (032.991.845-12); Al-
lane Brito dos Santos (003.008.415-66); Amanda Espírito Santo No-
gueira (018.950.885-00); Ângelo Alves de Oliveira Neto
(786.747.005-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5952/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.134/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antônia Cláudia de Andrade Cordeiro

(003.461.475-30); Argos Argolo (886.828.897-49); Auda Ribeiro Sil-
va (937.401.745-87); Bruno Rodrigues da Silveira (003.688.073-63);
Daniela Chagas Oliveira (010.314.895-76)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5953/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.141/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Norival Pereira Magalhães Filho

(779.034.715-20); Patric Everton da Silva Nascimento (044.375.585-
02); Paula Regina dos Santos Souza (759.014.635-87); Polliana Aze-
vedo Monteiro (047.964.694-51); Priscila Silva da Fonseca
(015.743.655-17)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5954/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.145/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Viviane Reis Leporace (085.732.007-66)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5955/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.149/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ednaldo Feijó de Souza (035.370.254-40);

Eduardo da Cruz Teixeira (052.280.224-90); Eriverton da Silva Ro-
drigues (052.239.604-67); Ettore Majorana Lima Rodrigues de Barros
(060.687.984-61); Érico Cristiano Alves Barbosa (081.773.544-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5956/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.155/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos André Ferraz de Lima

(825.099.484-15); Marcos Antônio Padilha Júnior (059.427.874-09);
Maria do Socorro Dutra dos Santos Sá (148.892.342-68); Nataly
Roberta Bezerra Santana (053.531.544-95); Noberto Freire da Silva
Filho (414.220.904-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5957/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.161/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Felipe Calandrini Braga

(798.413.092-20); Bruno Ribeiro de Morais (982.080.392-68); Carlos
Alberto Oliveira da Silva (261.025.362-15); Carlos Artur Maia da
Silva (690.142.562-72); Cilícia Iris Sereni Ferreira (696.263.402-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5958/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.169/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Louise Cristhine Monteiro Silva

(517.566.762-91); Luana Nazaré Lopes Santos (632.663.932-87); Lu-
ciana Rodrigues Chaves da Silva (779.136.472-72); Lucivânia Pereira
de Carvalho (439.553.392-20); Mabia Aline Freitas Sales
(872.705.012-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5959/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.171/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Antonio Leite da Silva

(571.639.951-72); Maria Cristina Afonso Ferreira (707.748.202-25);
Maria Suely Ferreira Gomes (639.689.754-72); Marília Mota de Mi-
randa (673.011.932-20); Mauro de Jesus Pereira (579.874.162-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5960/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.176/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sueli de Lima Pereira (686.192.272-20);

Suzenny Teixeira Rechene (970.436.133-53); Verônica Damasceno de
Souza Feitoza (037.371.814-46); Walber Josué Miranda Moreira
(696.366.562-15); Waldemiro José Assis Gomes Negreiros
(767.965.582-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5961/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.179/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Herly Augusto Antunes de Abreu

(009.888.291-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5962/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.185/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Weber de Almeida Lima (014.227.756-82)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5963/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-019.227/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Tessmann Muller (953.524.140-

00); Alexandre Araujo de Oliveira (022.619.201-64); Alexandro de
Souza Neto (996.929.532-20); Amanda Silva Braga da Costa
(624.108.572-72); Amina Gomes Lyra (521.947.872-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5964/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.232/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Idalberto Dias Serrão (510.036.192-15);

Jesus Ferreira de Souza (738.294.802-10); Josélia Almeida Lira
(592.854.862-15); Josemar Farias da Silva (022.974.204-12); Juliana
Pinheiro da Silva (069.188.414-59)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5965/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.236/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raimundo Alder dos Santos Guimarães

(735.733.612-34); Raimundo Domingos de Oliveira (606.370.642-
91); Raimundo Nonato Zurra Junior (567.111.312-15); Ricardo San-
tos Fonseca (000.205.332-25); Rodrigo Diniz Costa (934.742.962-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5966/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.241/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edclécia Barbosa de Araujo (065.756.574-

19); Edinea Alcântara de Barros e Silva (318.015.794-15); Havana
Diogo Alves Andrade (053.825.444-09); Helder Américo Dantas Pin-
to (058.709.464-84); Jorge Francisco da Silva (009.904.798-54)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5967/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.245/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelson dos Santos Fonseca (376.709.485-

15); Adrine Couto Cabral (843.697.285-68); Cassiana Nascimento
Matos (014.335.075-79); Glória Maria Vasconcelos Amaral
(830.212.135-53); Guthierre Ferreira Araujo (014.111.644-74)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5968/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em determinar o destaque do ato
referente à interessada Celina Cunha Quadro (609.758.069-04); para
cumprimento da medida constante no item 1.7, de acordo com o
parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-012.092/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Sandra Aparecida da Silva Vasconcelos

(689.102.159-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

faça a análise da natureza e da legalidade da parcela judicial lançada
à folha 2, da peça 1 e inserida no cálculo do benefício pensional,
posto que a concessão em questão não contempla o requisito de
paridade.

ACÓRDÃO Nº 5969/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.272/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Tereza Padilha (392.787.199-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5970/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.281/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lise Lenz Vianna (715.887.790-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5971/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.840/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Albuquerque Reis (039.552.811-91);

Maria Célia Mendes (822.792.927-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5972/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.850/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alcides Bento Costa (017.933.016-03)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5973/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.879/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Zuleika Sotto Maior Fortes de Oliveira

(006.748.266-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5974/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.881/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Benvinda Rita dos Santos (800.156.579-

30); Irene Biscorovaine (639.995.019-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5975/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.419/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Francisco Sergio Alves da Conceição

(001.021.802-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5976/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.425/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Isabella Fagundes Gurgel (125.306.366-

48); Matheus Fagundes Gurgel (125.306.426-13)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5977/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.428/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Aparecida Castro de Souza

(906.299.496-20); Neuza Maria Moreira de Paula (271.343.346-00);
Rita Maria Teixeira Galvão Ferreira (423.558.426-04)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5978/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.440/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Hélio Luiz dos Santos (557.738.937-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-

to
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5979/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legal para fins de
registro o ato de concessão relacionado no item 1.1; b) prejudicado,
por perda de objeto, o ato relacionado no item 1.2, e c) em fazer a
determinação constante no item 1.8, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.265/2016-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Ieda Brito do Nascimento (102.584.343-
68)

1.2. Interessado: Francisco José do Nascimento
(016.642.633-49)

1.3. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha que acompanhe o andamento da ação judicial referente ao
ato 10637508-06-2016-000194-3 até o trânsito em julgado, e, uma
vez desconstituída a sentença, suspenda os pagamentos efetuados à
interessada.

ACÓRDÃO Nº 5980/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer a determinação cons-
tante no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.976/2016-3 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Hortência Amarílio do Amaral
(818.790.407-00); Valdete Amarílio do Amaral (397.621.737-91);
Warlene do Amaral Leiva (090.746.057-70)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que pro-

mova a correção do nome da beneficiária no ato de peça número 1 para
"Valdete Amarílio do Amaral" no sistema SISAC, de acordo com pesquisa

realizada no sistema CPF, da Receita Federal do Brasil (peça número 7).

ACÓRDÃO Nº 5981/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c os art. 169, inciso V, e 218
do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr. Maurílio
Alves da Silva (CPF 029.964.724-20), ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi imputada por meio do Acórdão 3.344/2011-1ª Câ-
mara e Acórdão 3138/2016-1ª Câmara, com posterior arquivamento
dos autos.

1. Processo TC-013.346/2005-4 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2004)

1.1. Apensos: 038.179/2012-1 (COBRANÇA EXECUTIVA);
011.139/2015-3 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Alberto Jeronimo Pereira (135.037.821-
68); Ian Stirling (004.821.024-20); Jose Capitulino Rodrigues da Ga-
ma (231.755.404-49); José Calazans dos Santos (150.533.771-20);
Juvenal Leite Ferreira (018.109.604-87); Leda Maria dos Santos Melo
(390.804.394-87); Marcelo José de Oliveira Didier (021.550.954-49);
Maria Lucia da Silveira Galvao (252.477.194-68); Maurilio Alves da
Silva (029.964.724-20); Roosevelt Goncalves de Lima (016.823.184-
00)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Estado de Pernambuco

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.7. Representação legal: Fábio Henrique de Araújo Urbano

(15473/OAB-PE) e outros, representando Marcelo José de Oliveira
D i d i e r.

1.8. Determinar à Secex/PE que dê ciência deste Acórdão ao
Sr. Maurílio Alves da Silva e à Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento em Pernambuco.

ACÓRDÃO Nº 5982/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2824/2017-
TCU - 1ª Câmara, para onde se lê: "...Confederação Nacional de

Saúde - CNS, Maria Freitas Silva e Sérgio Soares Moura Resende...",

leia-se: "...Confederação Nacional de Saúde Hospitais Estabeleci-
mentos e Serviços, Maria Freitas da Silva e Sérgio Soares Moura
Rezende …", mantendo-se inalterados os demais termos do referido

acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.260/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 013.735/2000-1 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Cláudio José Allgayer (171.118.380-68);
Confederação Nacional de Saúde Hospitais Estabelecimentos e Ser-
viços (97.496.574/0001-34); Entidades/órgãos do Governo do Estado
da Paraíba (08.761.124/0001-00); Francisco Ubiratan Dellape
(010.559.178-53); Gilbran Gaudêncio Asfora (379.761.414-49); Ha-
roldo Coutinho de Lucena (003.437.574-00); Maria Freitas da Silva
(450.820.494-53); Maria Neusa de Morais Costa (109.045.144-04);
Marinalda Tavares Virginio (109.516.444-91); Pedro Erival Costa
(023.000.104-10); Sergio Soares Moura Rezende (161.095.974-49)

1.3. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
da Paraíba

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.7. Representação legal: Ygor José Cavalcante Pereira

(48.148/OAB-DF) e outros, representando Haroldo Coutinho de Lu-
cena; Sheyner Yasbeck Asfora (11590/OAB-PB), representando Gil-
bran Gaudêncio Asfora; Sergio Murilo Santos Campinho
(55174/OAB-RJ) e outros, representando Confederação Nacional de
Saúde Hospitais Estabelecimentos e Serviços; Aluízio José Sarmento
de Lima Silva (8939/OAB-PB), representando Maria Freitas da Silva,
Marinalda Tavares Virginio e Sergio Soares Moura Rezende; John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (1663/OAB-PB) e outros,
representando Pedro Erival Costa; Rodrigo Azevedo Toscano de Brito
(9312/OAB-PB) e outros, representando Maria Neusa de Morais Cos-
ta.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5983/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/1992, e nos arts. 143, inciso "a", 169,
inciso VI, e 213 do RI/TCU, bem como no art. 6º, inciso I e § 3º,
inciso I, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012, em determinar o ar-
quivamento dos presentes autos, sem cancelamento do débito, dando-
se ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação-FNDE e ao Sr. Rivalmar Luis Gonçaves Moraes, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.153/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes
(332.123.413-00)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Viana - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado da Paraíba (SECEX-PB).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5984/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade com fun-
damento no art. 93 da Lei n. 8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e
213 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da
IN/TCU 71/2012, em arquivar o presente processo, sem prejuízo de
encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério da Educação e ao
Sr. Cezar Roberto Medeiros Araújo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.016/2015-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Cezar Roberto Medeiros Araujo
(062.442.203-82)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Morros - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5985/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso IV, do
Regimento Interno/TCU, c/c o art. 106, § 3º, inciso I, da Reso-
lução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, e ado-
tar a seguinte medida, promovendo-se, em seguida, o seu arqui-
vamento, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante, de acordo
com o parecer da Secex/MS:

1. Processo TC-000.949/2017-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Câmara Municipal de Pedro Gomes- MS

(15.570.435/0001-49)
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medida: encaminhar cópia dos autos ao Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Caixa Econômica
Federal para a adoção das medidas necessárias, bem como aos seus
respectivos órgãos do de controle interno.

ACÓRDÃO Nº 5986/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridas a determinação
contida no item 1.6 e subitens e a recomendação do item 1.7 do
Acórdão 4.780/2017-TCU-1ª Câmara, e adotar as seguintes medidas,
de acordo com o parecer emitido pela Selog:

1. Processo TC-011.846/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: Mikaela Minare Brauna

(18225/OAB-DF) e outros, representando Una Marketing de Eventos
Ltda..

1.6. Medidas:
1.6.1. dar ciência desta deliberação ao representante e ao

Ministério da Educação; e
1.6.2. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, V,

do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 5987/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la procedente, expedir as determinações abaixo à
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da
Integração Nacional, fixando-lhe o prazo de 90 dias para que co-
munique ao TCU as medidas efetivamente adotadas e os resultados
obtidos, e dar ciência deste Acórdão à representante, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.228/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República Em Minas Ge-

rais (00.394.494/0049-80)
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinar à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa

Civil do Ministério da Integração Nacional que:
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1.6.1. examine as prestações de contas dos Termos de Com-
promisso 155/2014 (Siafi 680.165), 28/2014 (Siafi 678.283) e
105/2013 (Siafi 677.720), manifestando-se quanto à regular aplicação
dos recursos federais repassados ao Município de São Geraldo do
Baixio/MG, notadamente quanto à existência de nexo de causalidade
entre tais recursos e a eventual execução física dos objetos avençados,
levando em consideração, entre outras questões que competem à
Secretaria avaliar, as ocorrências trazidas ao conhecimento desta Cor-
te de Contas pelo Ministério Público Federal, indicadas na instrução
da Secex/MG (doc. 99);

1.6.2. adote, sob pena de responsabilidade solidária, as me-
didas tendentes ao fiel cumprimento do art. 8º da Lei 8.443/1992,
instaurando as tomadas de contas especiais que se fizerem neces-
sárias.

ACÓRDÃO Nº 5988/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do Regimento Interno, ACOR-
DAM, por unanimidade, em dar quitação ao Sr. Paulo Eduardo de
Oliveira Junior (032.140.846-23), ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi imputada por meio Acórdão 2.149/2014 da 1ª
Câmara (peça 238), retificado pelo Acórdão 3.214/2014 da 1ª Câmara
(peça 247) e modificado parcialmente pelo Acórdão 2.240/2015 da 1ª
Câmara (peça 321), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

Valor original da multa: R$ 4.500,00 Data de origem da
multa: 28/4/2015

Valor recolhido: R$ 5.158,00 Data do recolhimento: par-
celado.

1. Processo TC-019.511/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 029.569/2011-7 (DENÚNCIA); 019.254/2015-

6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 016.831/2011-0 (SOLICITAÇÃO);
016.152/2016-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Berilo Jorge Lopes Silva (435.606.877-
72); Dásio Lopes Simões (634.308.947-00); João Marcelo Ramalho
Alves (657.063.905-68); Luis Carlos Moreno de Andrade
(962.277.377-04); Miguel Ruy Nascimento Silva (407.467.207-34);
Oscar Jorge Berro (424.939.437-91); Paulo Eduardo de Oliveira Jú-
nior (032.140.846-23); Wilson José Coelho Matheus (505.867.427-
00)

1.3. Órgão/Entidade: Hospital Federal do Andaraí
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Representação legal: Edilene Arly Nunes Neves

(4616/OAB-PA) e outros, representando Luis Carlos Moreno de An-
drade e João Marcelo Ramalho Alves.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5989/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do art. 235 do RI/TCU, e en-
caminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao representante, promovendo-se, em seguida, o arqui-
vamento dos autos, de acordo com o parecer da SecexEduc:

1. Processo TC-019.532/2017-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Secretaria de Regulação e Supervisão

da Educação Superior
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5990/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos
III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, promovendo-se, em seguida, o arquivamen-
to dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação à Diretoria Executiva
do Fundo Nacional de Saúde, para adoção das providências de sua
alçada, ao Ministério da Transparência e Controladoria Geral da
União, ao representante e à Prefeitura Municipal de Benedito Lei-
te/MA, de acordo com o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-020.882/2016-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério da Saúde (00.530.493/0001-71)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Benedito Leite

- MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5991/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos
III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, e fazer as seguintes determinações, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, ao representante e ao Mu-
nicípio de Santa Inês/MA, de acordo com o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-020.884/2016-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério da Saúde (00.530.493/0001-71)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Inês -

MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde,

nos termos do art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que,
no prazo de 90 (noventa) dias, adote as medidas administrativas de
sua alçada, tendo em vista as irregularidades apontadas no Relatório
de Auditoria 10121 e, caso verificada a ocorrência de dano, atue
prontamente para recomposição do erário, mediante a instauração do
processo específico de tomada de contas especial, nos termos dos
arts. 3º e 4º da Instrução Normativa-TCU 71, de 28/11/2012, alterada
pela IN-TCU 76, de 23/11/2016 comunicando este Tribunal, no mes-
mo prazo, as medidas adotadas;

1.7.2. à SECEX-MA, com fulcro no art. 243 do Regimento
Interno do TCU, que realize o monitoramento do cumprimento da
determinação acima.

ACÓRDÃO Nº 5992/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos
III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, e adotar a seguinte medida, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar
cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação
ao representante e à Prefeitura Municipal de Jatobá/MA, de acordo
com o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-022.258/2016-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jatobá - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Medida: encaminhar cópia deste processo à Diretoria

Executiva do Fundo Nacional de Saúde, para adoção das providências
de sua alçada, e ao Ministério da Transparência e Controladoria Geral
da União, para conhecimento, nos termos do inciso I do § 3º do art.
106 da Resolução/TCU 259/2014.

RELAÇÃO Nº 20/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 5993/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a de-
terminação adiante especificada:

1. Processo TC-009.611/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldo Souza Pontes (346.150.244-87); Clei-

de Maria da Silva (256.032.724-49); Fernanda de Souza Lima da
Silva (050.426.808-29); Geni Ferreira da Silva Sousa Melo
(135.230.234-91); Jose Virginio dos Santos (091.024.344-15); Josue
Ferreira da Silva (077.931.974-53); Margarida Augusta Correia Viana
(195.620.714-72); Maria Helena de Souza Pereira (100.666.594-34);
Maria Jose Gomes da Silva (126.307.304-25); Sergio Adaury Maia
Nunes (081.272.632-49)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção, no sis-

tema Sisac, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução
TCU 206/2007, do ato número de controle 10802673-04-2013-000189-
6, referente ao inativo SERGIO ADAURY MAIA NUNES, compati-
bilizando as informações lançadas nos campos "Data de Admissão no
C a rg o ", "Tempo no Cargo", "Tempo na Carreira" e "Discriminação dos
Tempos de Serviço e Averbações" com aquelas efetivamente constantes

do mapa de tempo de serviço do interessado (peça 17, p. 4 e seguintes).

ACÓRDÃO Nº 5994/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, quanto ao processo
a seguir relacionado, em conhecer da representação para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente; em indeferir o pedido de me-
dida cautelar; em

dar ciência desta deliberação à empresa representante, ao
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de
São Paulo (Sescoop/SP) e à sociedade empresária Armazém Turismo
e Eventos Eireli-EPP; e em arquivar o processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo da adoção da medida
especificada a seguir:

1. Processo TC-007.074/2017-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 005.042/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Co-

operativismo No Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: dar ciência

ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado
de São Paulo (Sescoop/SP) que foi identificada, no âmbito do pregão
9/2017, a ausência de justificativa para a escolha de pregão na forma
presencial, o que viola o princípio da motivação e o entendimento
consignado no voto condutor do Acórdão 1.584/2016-TCU-Plenário e
pode configurar gestão antieconômica.

ACÓRDÃO Nº 5995/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno deste
Tribunal, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da
representação, considerá-la procedente e determinar o arquivamento
com fundamento 106, §§ 3º, inciso I, e 4º, da Resolução/TCU
259/2014, por serem baixos a materialidade envolvida e o risco de
prejuízo ao erário; encaminhar cópia da representação ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), como subsídio para
avaliações finais da obra e análise das prestações de contas do Termo
de Compromisso PAR 19657/2013 (TC/PAR 19657/2013) e do Termo
de Compromisso PAC2 3489/2012 (TC/PAC 3489/2012), firmados
com o município de Baía da Traição/PB, objetivando respectivamente
a "Construção de Unidade Escolar de Ensino Fundamental" e a
"Construção de quadra escolar coberta com vestiário" naquele mu-
nicípio e dar ciência deste acórdão ao representante, à Prefeitura de
Baía da Traição/PB e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.075/2017-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Manuel Messias Rodrigues (379.617.304-

78)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Baía da Traição

- PB
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5996/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 235 e 237, inciso I, do Regimento Interno, quanto ao
processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, con-
siderá-la improcedente, em dar ciência deste acórdão ao Ministério
Público Federal e à Agência Nacional de Saúde Suplementar, em
enviar cópia da instrução de peça 96 à Secex-Saúde para que as
informações relativas às demandas dos Núcleos Regionais da Agência
Nacional de Saúde sejam incorporadas às análises dos próximos pro-
cessos de prestações de contas da ANS e em determinar o arqui-
vamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.371/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Luis Roberto Machado Barboza

(316.457.551-34)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-

tar
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Representação legal: Verônica Aragão Sanches Silva

(OAB-DF 19.921).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5997/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la procedente, e determinar o arquivamento, nos ter-
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mos do art. 106, §§ 3º, inciso I, e 4º, da Resolução - TCU 259/2014,

dando ciência ao representante, à Prefeitura de Araçagi/PB, ao Mi-

nistério das Cidades e à Caixa Econômica Federal, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.988/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: José Alexandrino Primo (023.422.604-

82)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araçagi - PB
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 20/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 5998/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.520/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Euripedes Afonso Almeida

(060.956.076-04); João Alberto Oliveira Carneiro (009.621.045-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5999/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.522/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elmo Barbosa de Carvalho (830.630.056-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado de Minas Gerais - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6000/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.686/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alientes Samento Borges (251.887.717-

72); Carlito Rodrigues da Silva (099.615.341-15); Celso João Ramos
(306.470.967-49); Eraldo Uchoa Monfort (276.327.174-04); Floren-
tino Manoel de Jesus (042.302.135-49); Francisco Gil Alves de Souza
(033.922.607-20); Isaias de Araújo Cavalcante (093.778.164-91);
Leandro Pereira Barbosa (043.701.121-68); Manoel de Sousa Sertao
(087.300.161-34); Moacyr Gonzalez do Nascimento (064.940.997-
34); Nilcea Carrupt Rangel (279.862.507-63); Orlando de Abreu da
Hora (042.096.803-20); Theresinha Maria Fernandes Barros
(269.252.307-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6001/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II,
ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU,
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.749/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Humberto Leal Vieira (000.027.551-49);

Ivanilde Pereira Dias de Oliveira (145.736.441-72)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6002/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.517/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro de Alencar Dantas (221.085.481-49)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6003/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.274/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Alves (043.932.796-20); Juracy Silva

de Souza (027.352.882-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6004/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.278/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Rodrigues Teixeira (118.633.821-

00); Mário Teles de Oliveira (000.203.971-00); Mário Teles de Oli-
veira (000.203.971-00); Siles Rezende de Araújo (000.553.281-72);
Siles Rezende de Araújo (000.553.281-72)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6005/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.279/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Domingos Pereira dos Santos (381.052.501-

44)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6006/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-035.985/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria José do Nascimento (637.532.008-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6007/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.094/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Geraldo Pereira de Jesus

(981.819.395-49); Wirla Novaes Diniz (052.115.234-82)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6008/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.452/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jessika Bernardes Lacerda (014.506.781-

57)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6009/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.628/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Heloisa Signor Fontanella

(076.336.779-61); Andre Massaru Murakami (908.445.729-34); Au-
gusto Carlos Diniz Costa Filho (043.181.734-02); Cinthia Buarque de
Souza Costa (014.437.014-08); Daniel Costa (713.524.811-20); Fabio
Augusto Silva Machado (379.242.142-91); Guido Paulo Simm Junior
(007.820.949-88); Janice Mesquita Teodoro (704.583.596-53); Jose
Abner Oliveira Filho (477.999.603-10); Jose Antonio de Araujo Neto
(045.635.694-02)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6010/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-016.629/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Keytson Coutinho da Silva (809.104.242-

68); Luiz Antonio Brito Cardoso (110.070.015-34); Renan Ribeiro
Guzzo (105.805.747-25); Rodrigo Portal de Matos (619.064.252-72);
Yuri Mourao (039.400.539-29)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6011/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.667/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Lezan Bittencourt (025.548.434-81);

Clayton Jose Gomes Silva (717.897.154-15); Ivan de Arola Pedrosa
(104.210.094-20)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6012/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.841/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alzir Penaforte Brito Filho (003.632.633-

06); Camila de Oliveira Machado Campos (716.483.481-49); Danilo
Gabriel Camargos (044.899.686-39); Luiz Augusto dos Santos
(130.796.338-22)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6013/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por inépcia, o exame da
pensão instituída por Francisco Rodrigues e legais os demais atos,
fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com o parecer Mi-
nisterial (peça 9) :

1. Processo TC-012.004/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia de Souza Mendes (862.164.365-

03); Aurelina Maria Aranha Silva (523.962.315-53); Maria Aparecida
Pereira Rodrigues (131.979.592-72); Maria Creuza da Costa
(271.766.654-00); Odete Correia da Silva (426.656.983-15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar, no prazo de 30 (trinta) dias, o cadastramento

no sistema Sisac de novo ato de pensão instituída por Francisco
Rodrigues, preenchido adequadamente.

ACÓRDÃO Nº 6014/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, em pesquisa nos sistemas deste Tribunal,
verificou-se constar informação de óbito também de Antônio de Sou-
za Mello (298.448.437-15), oito anos antes do nascimento de Brennda
Mello da Silva.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I
e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Inter-
no/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, à exceção
do ato de Adriana de Oliveira Mello (072.636.017-10), que deverá ser
destacado, para julgamento em apartado, após cumprimento das di-
ligências sugeridas pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 9):

1. Processo TC-012.012/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adriana de Oliveira Mello (072.636.017-

10); Darzita Fernandes Wolinger (051.402.029-64); Dirce Gomes de
Sousa (219.791.898-20); Maria Bernadete Silva de Moura
(264.779.393-04); Terezinha de Jesus Pontes da Silva (131.019.516-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil que:
1.7.1. encaminhe as documentações comprobatórias de que

Itamar de Souza Mello e Adriana de Oliveira Mello mantinham, até a
data do óbito do ex-servidor, união estável, caracterizada pela con-
vivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com objetivo de
constituir família, tais como: declaração de imposto de renda, cons-
tando a companheira como dependente; conta conjunta; certidão imo-
biliária que comprove que o casal era coproprietário de imóveis;
plano de saúde onde conste a companheira como dependente; com-
provação de que na data do óbito o casal residia no mesmo domicílio;
certidão de união estável; certidão de nascimento de filhos do casal;
e outros documentos que considerar pertinentes;

1.7.2. encaminhe as certidões de óbito e de nascimento do
ex-servidor;

1.7.3. encaminhe as certidões de nascimento da beneficiária,
Adriana de Oliveira Mello, e de sua filha Brennda Mello da Silva;
e

1.7.4. esclareça se havia algum parentesco entre o pai da
beneficiária, Antônio de Souza Mello, e o instituidor do benefício,
devendo ser encaminhada a este Tribunal eventual certidão de óbito,
caso tenha ocorrido.

ACÓRDÃO Nº 6015/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.029/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edna Cunha Montello Dias (043.910.472-

68); Geovania Santos Pereira (043.739.325-90); Gilvana Santos Pe-
reira (063.914.535-35); Jurema da Silva Brito (320.481.147-68); Ma-
ria Creusa Brito dos Santos (298.282.793-04); Terezinha Severino de
Fontes Silva (116.936.968-51)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6016/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.036/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dilma Aparecida Silva Santos

(056.632.556-05); Ester Ferreira da Cruz (876.037.487-04); Luiza
Campos de Souza (645.745.715-00); Marlene de Magalhaes Neri
(185.001.451-53); Raimunda Soares Mourão (202.748.155-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6017/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.043/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edy Augusto de Oliveira Machado

(737.025.876-91); Elenice Cova Cardoso (410.354.027-34); Fernanda
Odette da Silva Guilhon (298.448.002-34); Maria Longhi da Silva
(272.228.188-04); Maria das Neves Souza (491.421.193-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6018/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.048/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria Bispo dos Santos (207.946.305-

53); Bianca Leticia Mauricio de Araujo (054.473.281-28); Ernestina
Luiza Ribeiro da Rosa (403.869.958-77); Jandyra Maria Romano
(064.289.766-25); Lucimar Lima Rodrigues (140.464.072-04); Maria
da Conceição Sousa (653.939.022-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6019/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.056/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Francisca Maria da Silva (385.830.974-

53); Maria Alves de Oliveira Sousa (009.748.153-06); Maria Jose de
Freitas (154.286.428-31); Maria da Conceiçao Caneppa Moreira
(134.261.517-40); Neuza Ibiapina Neres (397.623.513-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6020/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.059/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amelia da Silva Guimaraes (020.509.367-

10); Georgete Kalile Campos Alves (049.376.416-03); Maria Jose
Sousa de Araujo (520.189.117-91); Maria da Penha Gomes Cabral
(912.969.437-04); Vanda Louro Lima (591.216.887-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6021/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.471/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jose Ferreira de Lima (108.539.106-00);

Raquel Aguiar Ferreira (737.158.836-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6022/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.507/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Célia Maria Toledo Sobral (203.558.908-

87); Maria Eliza Toledo Sobral (926.487.626-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6023/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.803/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Luiz Carlos Alves de Barros (439.442.137-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6024/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.814/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Celeste Cardoso Aureliano

(480.298.901-68)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6025/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.865/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lydia Joaquina Carneiro Macedo

(025.860.997-45)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6026/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.400/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elsa Pires da Silva (094.543.223-20); Maria Au-

xiliadora da Silva Bortolaci (109.673.828-74); Maria Doralice Alves do
Nascimento (883.269.267-87); Maria Lucia Lisboa da Cunha (811.140.442-
53); Maria das Neves Santos (461.597.891-04); Maria de Lourdes de Oli-
veira (303.538.824-53); Odicea Porto do Carmo (014.988.027-88); Petro-
nila Soares da Silva (283.851.871-20); Therezinha Gonçalves Barros
(689.098.452-87); Valdete Theodoro da Silva (644.504.737-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6027/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.401/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edileuza de Lima Souza (398.070.534-04);

Helenita Pereira da Costa (279.892.161-91); Idlucia Vassem Siqueira
(789.393.997-49); Maria da Conceição de Carvalho (732.519.417-04);
Maria das Dores Vieira Costa (528.730.137-53); Marly Gonçalves
Barbosa (261.035.538-65)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6028/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.592/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edenilson Chagas Sousa (046.721.551-02);

Elisangela Chagas Sousa (050.071.791-59); Eluan do Amaral Sousa
(018.808.392-88)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6029/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.070/2017-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elsa Helena Buadas Wibmer (756.176.177-

53); Ines Buadas Abranches (113.792.837-95)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6030/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-026.269/2016-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria da Conceição Pereira de Souza

( 0 9 4 . 11 9 . 3 7 7 - 2 1 )
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (extinto)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6031/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprida a de-
terminação feita à SECEX/TO, contida no subitem 1.7 Acórdão
1.401/2017-TCU-1ª Câmara e em determinar o apensamento defi-
nitivo destes autos ao TC 035.665/2016-5, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.863/2017-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Ângela Maria Ribeiro Prudente

(219.545.261-72)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocan-

tins (TRE/TO)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (SECEX-TO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6032/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 243 do Regimento In-
terno/TCU, em adotar as medidas a seguir e em encaminhar cópia
deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 14), à unidade ju-
risdicionada, prosseguindo-se o monitoramento pela unidade instru-
tora, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.327/2016-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Nos termos do item 1.7.4 e subitens do Acórdão

2.909/2016-TCU-1ª Câmara, e com supedâneo no art. 152, da Lei
8.112/1990, fixar novo e improrrogável prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da data de publicação do ato que constituiu a última
comissão do PAD 23115.017665/2016-36, para que a Fundação Uni-
versidade Federal do Maranhão ultime as medidas necessárias à apu-
ração da responsabilidade, nos termos previstos no art. 26, § 1º, da
Lei 10.180/2001, pela não apresentação à Controladoria-Geral da
União dos documentos e informações relacionados por ocasião do
exame dos documentos de suporte das contas de gestão do exercício
de 2013, conforme registro anotado no subitem 1.1.1.10 do Relatório
de Auditoria Anual de Contas daquele órgão de controle interno, e
informe a este Tribunal, no prazo fixado, as providências adotadas,
alertando à Sua Magnificência, a Reitora da Universidade Federal do
Maranhão, que o não cumprimento de diligência ou de decisão deste
Tribunal, no prazo fixado, sem causa justificada, poderá ensejar a
aplicação da multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.883/1992,
a qual prescindirá de realização de prévia audiência, nos termos do
art. 268, §3º, do Regimento Interno do TCU;

1.7. Nos termos do art. 7º, da resolução-TCU 265/2014, dar
ciência ao Controle Interno e à Reitoria da Fundação Universidade
Federal do Maranhão, que nos termos do inciso IV, art. 74, da Cons-
tituição Federal, compete ao controle interno contribuir com o con-
trole externo no exercício de sua missão institucional, o que não foi
verificado no TC 015.327/2016-7, e que os danos ao erário federal
que emergirem da apuração do PAD 23115.017665/2016-36, em não
sendo recuperados os respectivos valores, deve ensejar a instauração
da devida Tomada de Contas Especial, e que a eventual inércia dos
gestores da Fundação Universidade Federal do Maranhão, inclusive
de seu Controle Interno, nessa apuração e respectiva instauração da
devida Tomada de Contas Especial, no prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias, da data do conhecimento dos fatos pela Adminis-
tração, poderá motivar a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso
II, da Lei 8.443/1992, à autoridade responsável pela omissão, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei, nos
termos dos §§ 1º e 5º, art. 4º, da Instrução Normativa - TCU
71/2012;

1.8. Nos termos inciso III, art. 250 do Regimento Interno do
TCU, recomendar à Fundação Universidade Federal do Maranhão que
constitua novos procedimentos administrativos disciplinares distintos
a partir do PAD 23115.017665/2016-36, para fins de apuração dos
fatos narrados e responsabilização dos envolvidos, de forma a mitigar
o risco de maiores delongas na conclusão desse feito, considerando
que apuração de ocorrências de três cursos, conforme informado pela
Universidade, pode gerar maiores delongas para conclusão do que
fora determinado pelo Tribunal, caso mantidas as apurações e res-
ponsabilizações apenas no PAD 23115.017665/2016-36.

ACÓRDÃO Nº 6033/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprida a de-
terminação constante do subitem 1.8.1 do Acórdão 7.720/2015 - 1ª
Câmara; dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça
45) à Superintendência da Funasa no Estado de Goiás e em de-
terminar o arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.220/2015-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Antônio Henrique de Carvalho Pires
(767.810.894-04); Márcia Freire Dantas Coutinho (607.440.491-72);
Márcio Endles Lima Vale (854.382.863-53)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Goiás - SECEX/GO (00.414.607/0007-03)
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1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado de Goiás

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6034/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o Relatório Anual de Gestão é o ins-
trumento de comprovação da execução do Plano de Saúde em cada
esfera de gestão do Sistema Único de Saúde e da aplicação dos
recursos da União repassados a Estados e Municípios;

Considerando que os Relatórios Anuais de Gestão de São
José do Rio Preto/SP, referentes aos anos de 2015 e 2016, foram
aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde;

Considerando que as alegações e documentos juntados aos
autos não demonstram a configuração de infração a norma legal,
tampouco malversação de recursos públicos ou dano ao erário, aptos
a clamar pela atuação do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente e; em dar
ciência desta deliberação ao Conselho Municipal de Saúde de São
José do Rio Preto/SP e à Secretaria Municipal de Saúde de São José
do Rio Preto/SP, com cópia da instrução (peça 23), promovendo-se,
ao final, o arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-026.044/2016-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José do

Rio Preto - SP
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6035/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o recorrente limitou-se a manifestar a in-
satisfação com o conteúdo do acórdão recorrido e a rediscutir o
mérito do processo com alegações jurídicas, sem, contudo, apresentar
qualquer fato ou novo documento;

Considerando que o expediente recursal foi interposto fora
do prazo previsto no art. 33, in fine, c/c o art. 48, parágrafo único, da

Lei 8.443/92, e não apresenta fato novo capaz de suplantar a in-

tempestividade, para que possa ser admitido nos termos do art. 285, §

2º, e 286, parágrafo único, do Regimento Interno;

Considerando os pareceres uniformes no âmbito da Secre-
taria de Recursos, no sentido da intempestividade e ausência de fatos
novos, por consequência, do não conhecimento do recurso.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos artigos 32, parágrafo único, e
48 da Lei nº 8.443/1992, art. 285, § 2º, e 286, parágrafo único, do
Regimento Interno, em não conhecer do pedido de reexame, por
restar intempestivo e não apresentar fatos novos, dando ciência desta
deliberação ao recorrente e à unidade jurisdicionada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.906/2016-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ibititá - BA
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 17/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 6036/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.557/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldeci Fernandes Oliveira (247.683.673-

72); Amilcarina Hilária Silva (027.482.583-04); Ana Maria Gomes de
Castro (278.542.054-34); Antonio de Morais Mota (044.053.073-34);
Aureo Amaral Modolo (002.388.804-00); Aureo Amaral Modolo
(002.388.804-00); Benedicta Neiva Alves da Silva (269.653.993-68);
Carlos Fernando Ribeiro de Oliveira (005.339.394-53); Carmen Lucia
Machado dos Santos (147.283.384-87); Celia de Barros Pinho
(308.244.354-00).

1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - De-
p e x / S E / M P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6037/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.559/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Guiomar Erre Cardoso (037.922.003-25);

Ivaldo Henriques Pessoa (032.526.717-00); Jarbas Barbosa dos San-
tos (001.160.414-04); Jose Eduardo Homem de Carvalho
(156.382.606-25); Jose Joaquim Venancio (170.678.984-04); Jose
Procopio da Cunha (064.083.624-00); Jose Salatiel do Monte
(009.927.804-97); João Flor Sobrinho (135.952.104-68); Lucia Tei-
xeira de Souza (095.596.636-15); Marcelo Jose Martins Furtado de
Souza (005.114.474-34).

1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - De-
p e x / S E / M P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6038/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em:

a) considerar legais, para fins de registro, os atos de con-
cessão de aposentadoria emitidos em favor dos ex-servidores Maria
Wanda Ribeiro Monteiro (037.952.253-53); Maria do Espírito Santo
Reis dos Santos (029.174.323-49); Maria do Socorro Silva
(081.492.754-87); Maria do Socorro de Queiroz Ataide Rocha
(027.365.943-04); Marino Roque de Santana (004.412.955-68); Marly
de Oliveira Matos (004.582.284-00); Milton Coelho da Graça
(270.605.608-82); Norberto Dantas Ribeiro (000.423.901-68); Otavio
Batista da Silva (038.886.734-53);

b) encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso
IV, do RITCU, sem prejuízo de fazer a determinação constante do
item 1.7 do presente acórdão;

1. Processo TC-013.561/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Wanda Ribeiro Monteiro

(037.952.253-53); Maria do Espírito Santo Reis dos Santos
(029.174.323-49); Maria do Socorro Silva (081.492.754-87); Maria
do Socorro de Queiroz Ataide Rocha (027.365.943-04); Marino Ro-
que de Santana (004.412.955-68); Marly de Oliveira Matos
(004.582.284-00); Milton Coelho da Graça (270.605.608-82); Nor-
berto Dantas Ribeiro (000.423.901-68); Otavio Batista da Silva
(038.886.734-53)

1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - Depex.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,

destaque dos presentes autos, o ato de concessão de aposentadoria
emitido em favor de Marialva de Almeida (número de controle
10001328-04-2015-000149-4), constituindo processo apartado para
promover a diligência sugerida pelo MPTCU no parecer de peça 17,
diante dos pertinentes questionamentos apontadas pelo parquet.

ACÓRDÃO Nº 6039/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-015.573/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Osvaldo Santiago Lopes (432.943.677-91).
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6040/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.576/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aguida Alves da Silva (074.788.522-20);

Ana Maria Teles Izel (100.884.743-72); Cristina Cordeiro de Azevedo
Braga (163.990.722-04); Deuselina Bezerra Costa (074.682.102-68);
Flávio Ambrósio (068.357.242-34); Joecilda Silva Azevedo
(034.627.572-53); Leonilia da Silva (074.790.692-00); Luzia Moraes
de Oliveira (027.825.612-00); Maria Bezerra de Paiva (074.866.772-
53); Maria de Fatima Almeida da Silva (074.714.082-00).

1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6041/2017 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo
Departamento de Órgãos Extintos em favor do ex-servidor Jansen
Carlos Getulio de Souza Mendonça.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade
técnica identificou como irregularidade o pagamento da parcela ju-
dicial referente ao índice de 28,86%;

Considerando que a referida parcela judicial decorre de sen-
tenças judiciais que garantiram aos servidores civis o ganho da di-
ferença existente entre o reajuste salarial a eles concedido e aquele
deferido, na mesma ocasião, aos servidores militares, nos termos da
Lei 8.622/1993;

Considerando que o referido reajuste foi estendido aos ser-
vidores públicos civis por intermédio da MP 1.704/1998, reeditada
pela MP 2.169-43/2001;

Considerando que o cumprimento pelo gestor de pessoal da
sentença judicial que assegurou o pagamento do percentual de
28,86% não levou em consideração essa extensão do reajuste que foi
dada pela referida Medida Provisória, de modo que o pagamento de
tal parcela de forma destacada nos proventos de aposentadoria con-
substancia-se, na verdade, em pagamento em duplicidade, o que é
indevido;

Considerando que, ainda que se pudesse admitir que a de-
cisão judicial justificasse o pagamento destacado da referida parcela,
tal rubrica deveria ter ficado limitada à data da implantação das
diversas reestruturações legais ocorridas nas carreiras dos servidores
públicos federais;

Considerando o entendimento firmado por esta Corte no
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, no sentido de que não representa
afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste
pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de
aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que, conforme jurisprudência pacífica tanto no
âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito adquirido
a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo alicerce
já se tenha esvaído, resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g.,
MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem impugnada
em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção
da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe que seja assegurada a cada in-
teressado a oportunidade do uso das garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa sempre que transcorrido lapso tem-
poral superior a cinco anos quando da apreciação do ato, contados a
partir de sua entrada no TCU;

Considerando que o ato em epígrafe não apresenta incon-
sistência ou irregularidade em sua versão submetida ao exame do
TCU, subsistindo, contudo pagamentos irregulares deferidos após a
edição do ato ora em análise;
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Considerando que, nos casos como o que se apresenta nos
autos, incide o disposto no art. art. 6º, § 2º, da Resolução TCU
206/2007, in verbis:

"Os atos que estiverem dando ensejo, no momento de sua
apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, mas que não apre-
sentem inconsistência ou irregularidade em sua versão submetida ao
exame do Tribunal, serão considerados legais, para fins de registro,
com determinação ao órgão ou à entidade de origem para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas cabíveis com vistas à
regularização dos pagamentos indevidos constatados na ficha finan-
ceira do interessado. "

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela legalidade do ato em
referência, com determinação para regularização dos pagamentos in-
devidos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, bem
assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

a) considerar legal o ato de concessão de aposentadoria emi-
tido em favor de Jansen Carlos Getulio de Souza Mendonça
(034.473.914-72), concedendo-lhe registro, nos termos do art. 6º, §
2º, da Resolução TCU 206/2007;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência do presente acórdão pelo Departamento de
Órgãos Extintos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Ju-
risprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-017.808/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jansen Carlos Getulio de Souza Mendonça

(034.473.914-72).
1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - Depex.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Departamento de Órgãos Extintos que:
1.7.1. exclua da estrutura de proventos do Sr. Jansen Carlos

Getulio de Souza Mendonça a parcela relativa a irregularidade apon-
tada, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta
deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU;

1.7.2. informe ao interessado o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhe que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.3 no prazo de trinta dias, contados da ciência desta de-
cisão, envie ao TCU documento comprobatório de que o interessado
está ciente da presente deliberação.

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 6042/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.457/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao da Conceicao Felicio (015.246.072-

15).
1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6043/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
(inicial e alteração) às interessadas a seguir relacionadas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.410/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ivanete Gomes de Moraes Oliveira

(002.371.324-00); Nair Ferreira de Mendonça (004.245.874-91).
1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - De-

p e x / S E / M P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6044/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.416/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Lins de Farias (025.853.245-91);

Edesildo Gonçalves Pereira (006.103.214-04); Ivamar Goulart da Sil-
va (055.541.016-15).

1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6045/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria às
interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-019.417/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Izaurina Caldas Barreto (155.834.573-68);

Maria Dalva Cantanhede Campos (012.607.663-49).
1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6046/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
(inicial e alteração) aos interessados a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.419/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Therezinha de Jesus Moraes Lyra

(374.890.114-34); William Medeiros Prado (333.291.507-00).
1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - De-

p e x / S E / M P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6047/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
(inicial e alteração) à interessada a seguir relacionada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.519/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Memorina de Melo Rabelo (057.564.051-

00).
1.2. Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6048/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.747/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aderoman da Silva (057.652.421-20); An-

tonia Alves Souza (094.402.673-72); Araci Martins Milhomem
(043.960.063-49); Ariolina Machado de Jesus Morais (614.850.043-
49); Astemar do Perpetuo Socorro Conceição Castro (176.227.193-
15); Candida Maria Anchieta de Almeida (176.216.313-68); Edmildes
do Livramento Castro Nogueira (216.451.163-87); Eliana Maria Sil-
veira Maciel de Souza Martins (207.093.153-68); Elizabete Pereira de
Souza (437.499.093-34); Etiene das Graças Moura Gomes
(044.953.653-04).

1.2. Órgão: Departamento de Órgãos Extintos - De-
p e x / S E / M P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6049/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-019.828/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ademilde Maria Machado Polidoro

(542.907.599-04).
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6050/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-021.576/2006-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Eleonora de Almeida Monni (733.281.547-

87).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6051/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
(inicial e alteração) à interessada a seguir relacionada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.553/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Denise Maria Matos Vieira (253.193.023-

04).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Mara-

nhão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: Daniel Ayres Kalume Reis

(OAB/DF 17.107) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6052/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
243, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em ar-
quivar os presentes autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do
RITCU, sem prejuízo de se fazer a determinação constante do item
1.8, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.203/2012-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Apensos: 021.241/2013-9 (MONITORAMENTO).
1.2. Interessado: Antonio Carlos Sansevero Martins

(491.922.996-87).
1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal de Roraima -

MEC.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à SEFIP para que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU e à Conjur/TCU,
as informações necessárias ao acompanhamento do MS 5773-51-
2012.401.4200, em trâmite junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

ACÓRDÃO Nº 6053/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-009.235/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Simone Almeida Moraes (052.703.807-

57); Thais Krutman Rezende (108.590.277-32); Thiago Crispino San-
tos (092.658.197-07); Ubiratan Santanna de Oliveira (736.761.957-
87); Ulisses Sebastiao Goncalves Martins (981.049.427-00); Vitor
Paiva Pimentel (121.826.447-09); Vivian Tavares da Costa
(076.608.897-96).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6054/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.353/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Torres Vasconcelos (056.822.244-

00); Janayna Laura Santana Moreira (694.134.871-20); Karen de Cas-
tro (275.812.938-82); Layane Kelly Amorim Alencar (026.924.693-
21); Leylady de Matos Bemvenuto (925.680.095-00); Lucas Bezerra
Falcao (084.793.184-65); Luiz Gustavo Barbalho Padrão
(013.719.181-20); Luzanir Goncalves de Carvalho Cruz
(805.865.621-68); Marcus Vinicius Ferreira (002.620.511-41); Márcio
Capoani (976.485.400-10).

1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6055/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.354/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Girlania de Lucena (029.934.854-74);

Mariana de Moraes Modotti (342.993.748-51); Marilia Vieira de Cas-
tro (034.394.504-57); Matheus Baldessar (967.659.840-20); Rayanna
Roberta Melo Silva (069.743.794-98); Ricardo Medeiros Castelliano
(457.699.404-25); Rodrigo Nunes Maciel (047.998.174-42); Rui Prado
Neto (027.064.203-08); Sergio Merencio Andrade (728.230.621-49);
Tatiane Marques Rodrigues de Godoy (994.563.541-72).

1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6056/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.425/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alaina Cristine Rosa (374.176.138-96);

Anderson Luiz da Silva Pedroso (903.330.472-49); Anderson Nas-
cimento Colares (939.060.132-00).

1.2. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6057/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.453/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Geraldo Luiz Horta de Alvarenga Junior

(392.441.801-20).
1.2. Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6058/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
admissão do interessado a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.459/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Josue Antunes Neves Junior (735.059.001-

68).
1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6059/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-016.636/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Ribeiro Silvestre (282.198.658-06);

Filipe Gadelha Diogenes Fortes (034.941.903-56); Victor Ariel de
Albuquerque Rocha (964.077.513-49).

1.2. Órgão: Conselho Nacional do Ministério Público.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6060/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-016.776/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renato Romano Monteiro (035.495.877-

16); Tadeu Santanna Cortez (106.332.147-60).
1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6061/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-016.897/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rosangela Alves da Silva (603.447.331-

49); Tiago Segabinazzi (988.925.680-00).
1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6062/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-017.113/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana do Carmo Braga Coelho

(911.823.607-34); Alan Arles Larieu Vieira (004.178.857-50); Ale-
xandra Lorga Villar (056.295.457-01); Alexandre Rangel de Oliveira
(112.249.457-27); Aline Figueiredo dos Santos (098.302.417-00); Ali-
ne da Silva Gomes da Costa (078.651.777-80); Ana Cristina Werneck
Mello (090.757.947-70); Ana Gabriela Salcedo Teixeira Mendes
(081.999.087-69); Ana Manuela Barreto Pereira (064.848.274-00);
Ana Marcanth (105.394.757-77).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6063/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-017.114/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Maria Lopes Braganca Silva

(004.408.010-79); Ana Paula Deodoro Rodrigues (053.285.667-85);
Ana Paula Soeiro de Britto (096.672.757-60); Anderson Taborda Sil-
va (082.416.717-17); Andre Banhara Barbosa de Oliveira
(272.596.608-64); Andre Borges Landim (056.270.637-26); Andre
Luis Anciaes dos Santos (016.425.337-85); Anna Paula Bottrel Souza
(095.567.397-69); Arnaldo Goncalves dos Santos (080.346.977-29);
Barbara Maria Motta de Franca Correa (222.552.598-69).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6064/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-017.116/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Fernando Reis Malburg

(245.202.259-49); Bruno Gomes de Souza (098.937.237-52); Bruno
Plattek de Araujo (087.233.257-80); Caetano Alves Torres
(104.297.467-50); Carlos Eduardo Azen Alves (076.437.247-50);
Carlos Roberto Marques Junior (118.993.337-38); Caroline Brito de
Oliveira (105.813.277-64); Claudio Cesar Fraga Cavalcante
(051.772.037-00); Consuelo Romero (465.061.017-68); Cristiane Cor-
rea Horewicz (006.613.587-71).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6065/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-017.117/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Salarini Guiomar (094.515.757-66);

Diogo Fraga Rocha Ichaso (088.455.267-55); Elenice Maria de Ma-
galhaes Gazolla (050.097.516-74); Erica de Oliveira Carneiro
(102.179.387-60); Eva Khury Tavares Cruz (110.020.457-11); Fa-
bricio Brollo Dunham (072.266.007-30); Felipe Aurelio Maia de Mel-
lo (058.165.907-40); Felipe Benedito Viana (322.782.788-35); Felipe
Correia Borges (090.021.617-43); Felipe Fernandes dos Santos Pi-
mentel (134.131.357-32).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6066/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-017.123/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Philadelpho Arantes Pereira

(080.715.047-93); Helena Villela de Oliveira (082.096.897-89); Hen-
rique de Paula Batista (251.613.418-58); Isabela Brod Lemos de
Abreu (037.367.707-31); Jimmy Lustosa de Andrade (710.685.464-
68); Joao Carlos de Oliveira Tavora (300.726.897-49); Jose Mauricio
Brasil Goncalves (087.754.377-16); Juliana Cristina Duarte da Sil-
veira (224.251.198-09); Juliana Menezes Daitchmann (084.882.577-
24); Juliana Portela de Araujo (656.010.683-72).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6067/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.125/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Julio Costa Leite (029.305.577-70); Julio

Salarini Guiomar (055.246.297-78); Karen Nyffenegger Oliveira San-
tos Whatley Dias (256.088.938-24); Leonardo Brandao Magalhaes
(048.343.507-46); Leonardo Jose Soares Ferreira (098.813.727-55);
Leonardo Scanferla Amaral (343.326.318-38); Leticia Goncalves
Franca (121.449.517-64); Luanda Goncalves Couto (103.266.827-08);
Luis Gustavo Mattos Ferrari Goncalves (045.349.817-59); Luiz Hen-
rique Rosario Lafourcade (108.516.887-56).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6068/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos
de admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.407/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mateus Erdtmann (064.864.899-01); Ri-

cardo Flavio Costa da Silva (708.776.372-53).
1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6069/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.671/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leonardo de Camargos Martins

(023.590.081-88).
1.2. Órgão: Conselho Nacional do Ministério Público.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6070/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-018.831/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pedro Lazera Cardoso (131.007.077-61);

Pedro Marinho Abreu (117.069.997-98); Pedro Tostes Alvim Ferreira
(095.374.847-26); Victor Dantas Zsigmond (129.324.957-20).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6071/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-018.942/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Lira Vieira (023.085.264-59); Ch-

ristiane Maria Ribeiro (868.196.661-87); Deborah Carvalho Mendon-
ça (035.363.233-32); Enio Rodrigues Esteves (961.302.963-04); Jean
Pierre Luduvico Machado (882.165.271-87); Jonatas Pereira Cardoso
Junior (723.475.461-04); Josue Nascimento Nunes Rodrigues

(701.607.751-91); Karine Suelen Pereira Lima (090.410.356-05); Lui-
za Velloso Silva (699.996.861-68); Manoela Isaura Luna Vianna de
Omena (064.583.404-19).

1.2. Órgão: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s .

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6072/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-018.943/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia Gagliardi (564.890.991-87); Na-

thalia Bretas Vieira (096.673.466-17); Pierre Roiseux (290.135.578-
13); Rafael Brito Garrido (010.448.715-12); Rebeca Lins de Albu-
querque Aganetti (727.173.271-34); Renata Aline de Oliveira
(712.527.031-04); Ruth Martins Oliveira Cavalcante (666.540.331-
91).

1.2. Órgão: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s .

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6073/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-019.017/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adna Souza do Nascimento (039.514.315-

20); Aline Vasconcelos Sarmento (114.409.837-80); Ana Paula Faria
Mendonça (584.206.221-68); Bruna Fonseca Silva Souza
(029.782.355-86); Carlos Henrique Andrade Machado (694.532.841-
49); Dante Lisandro Oliveira Melero (657.501.600-68); Fernanda de
Brum Lopes (029.833.100-43); Henrique Jose Santos Viard
(079.393.927-51); Luccas Gil Silva Maciel Martins (015.254.571-95);
Marco Antonio Pinto de Lima (003.306.460-10).

1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6074/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-019.021/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Alves Pereira

(303.914.071-04); Edson Macedo Costa (903.188.541-04).
1.2. Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6075/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-019.068/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Laryssa Lima Rocha (021.853.041-27).
1.2. Órgão: Conselho Nacional do Ministério Público (vin-

culador).
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6076/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.278/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Raissa Martins Pinheiro (008.966.501-54).
1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6077/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º e § 6º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar legais, para fins de registro, os atos de ad-
missão emitidos em favor dos servidores Andre Raymundo de Souza
Cardoso (926.786.027-53); Augusta Maria Alves Gomes
(003.089.757-23); Bianca Nirenberg (079.221.987-28); Celeide de
Sousa Campina Oliveira (876.143.597-04); Christiane Argolo de As-
sumpção (008.731.327-85); Cristiane Santos Fernandes (052.800.757-
28);

b) considerar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito do
ato de admissão emitido em favor de Camila Gomes Correia
(875.639.591-49);

c) encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso
IV, do RITCU, sem prejuízo de fazer as determinações constantes dos
itens 1.7 e 1.8 do presente acórdão;

1. Processo TC-029.439/2010-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Raymundo de Souza Cardoso

(926.786.027-53); Augusta Maria Alves Gomes (003.089.757-23);
Bianca Nirenberg (079.221.987-28); Camila Gomes Correia
(875.639.591-49); Celeide de Sousa Campina Oliveira (876.143.597-
04); Christiane Argolo de Assumpção (008.731.327-85); Cristiane
Santos Fernandes (052.800.757-28).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,

destaque dos presentes autos, o ato de admissão de interesse de
Cláudio Roberto Valentim (número de controle 10360603-01-2010-
002201-9), constituindo processo apartado para promover a oitiva e a
diligência sugeridas pelo MPTCU no parecer de peça 19;

1.8. Determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de 30
(trinta) dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro
de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato de admissão em
favor de Camila Gomes Correia (875.639.591-49), livre da falha
apontada no item 15 da instrução de peça 16, com fundamento nos
arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260, § 6º, do Regimento
Interno/TCU, art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução-TCU 206/2007 e art.
15, caput e § 1º, da Instrução Normativa-TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6078/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º e § 5º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame de
mérito dos atos de admissão emitidos em favor de Hamistause Ca-
panema Abreu (CPF: 815.956.626-34), Heloiza Helena Casagrande
Bastos (CPF: 395.707.706-00) e Ione de Albuquerque Leal (CPF:
594.668.557-00);

b) encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso
IV, do RITCU, sem prejuízo de fazer as determinações constantes do
item 1.7 do presente acórdão;

1. Processo TC-029.443/2010-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hamistause Capanema Abreu

(815.956.626-34); Heloiza Helena Casagrande Bastos (395.707.706-
00); Ione de Albuquerque Leal (594.668.557-00).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1. destaque, dos presentes autos, o ato de admissão de

interesse de Gustavo Pinaud Laufer (número de controle 10360603-
01-2006-001969-1), constituindo processo apartado para promover a
oitiva do interessado, diante da proposta de negativa de registro a sua
admissão, tendo em vista que o respectivo ato deu entrada nesta Corte
de Contas na data de 13/5/2010, portanto, há mais de 5 anos;

1.7.2. destaque, dos presentes autos, os atos de admissão de
interesse dos servidores Giselle Nascimento Galdino da Silva (nú-
mero de controle 10360603-01-2010-000731-1), José Carlos de Souza
(número de controle 10360603-01-2010-000859-8) e Joselene Pereira
Alves (número de controle 10360603-01-2010-000860-1), constituin-
do processo apartado para promover as oitivas e a diligências su-
geridas pelo MPTCU no parecer de peça 15.

ACÓRDÃO Nº 6079/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-005.938/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Caio Barros de Figueiredo Costa

(080.945.223-56); Cauana Barros de Figueiredo Costa (080.945.333-
90); Dairisnalha Barros Martins de Figueiredo (020.403.883-97).

1.2. Órgão: Ministério Público Federal.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6080/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-012.211/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Mariza de Souza (097.358.016-04).
1.2. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6081/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-013.291/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Conceição Rocha de Souza (059.990.492-

53).
1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6082/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-015.892/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Almiro Barbisan (000.239.490-15); Vera

Catarina de Oliveira Martins (491.475.950-00).

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6083/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil constante dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-015.895/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Marlene Ferreira de Queiroz (102.387.511-

04).
1.2. Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6084/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-016.431/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Irene Ferreira da Silva (850.378.504-87).
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6085/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil
constantes dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no pre-
sente processo.

1. Processo TC-016.434/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Glauco Ponciano Andrade Dias

(950.899.772-91); Ivanildes Andrade Dias (225.085.462-91); Manoel
Macedo (382.361.412-68); Yam Ponciano Andrade Dias
(951.835.742-00).

1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão Em Roraima.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6086/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-016.587/2016-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Jurema Vieira de Vieira (777.818.560-15).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6087/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, sem prejuízo de se fazer a determinação constante do
item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos no presente pro-
cesso.

1. Processo TC-017.882/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Dulce de Oliveira Menezes

(066.630.362-20).
1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão no Acre.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Sefip que proceda a alteração no SISAC

do campo "Órgão Deliberativo Apreciação" para passar a constar
"Primeira Câmara".

ACÓRDÃO Nº 6088/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-021.387/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Patricia Tristão Mendonca (047.759.346-

19); Rejane Iolanda Machado (204.639.016-49).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6089/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-026.703/2012-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria de Fatima Silva Costa (017.135.656-

09); Pompeia Guimaraes da Silva Costa (004.572.966-23); Sebastiao
Eugenio Costa (016.747.556-86).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6090/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) julgar regulares as contas dos responsáveis Lorival Fer-
reira dos Santos (CPF 311.490.068-20); Gerson Lacerda Pistori (CPF
522.573.558-49); Manuel Soares Ferreira Carradita (CPF
015.409.108-14); Jose Otavio de Souza Ferreira (CPF 063.985.318-
84); Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla (CPF 025.487.552-
15); Gisela Rodrigues Magalhaes de Araujo e Moraes (CPF
048.075.788-71); Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani (CPF
761.833.518-49); e Henrique Damiano (CPF 477.956.628-20), dando-
lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno;

b) dar ciência da presente deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP; e

c) arquivar os presentes autos após as comunicações per-
tinentes, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento In-
terno/TCU.

1. Processo TC-029.104/2016-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2015)

1.1. Responsáveis: Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla
(025.487.552-15); Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani
(761.833.518-49); Gerson Lacerda Pistori (522.573.558-49); Gisela
Rodrigues Magalhaes de Araujo e Moraes (048.075.788-71); Hen-
rique Damiano (477.956.628-20); Jose Otavio de Souza Ferreira
(063.985.318-84); Lorival Ferreira dos Santos (311.490.068-20); Ma-
nuel Soares Ferreira Carradita (015.409.108-14).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
C a m p i n a s / S P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex-SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6091/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) considerar revel a empresa Rocha Construção e Empre-
endimentos Ltda, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;

b) julgar regulares com ressalva as contas de Marcelo Bel-
trão Siqueira (561.934.595-53), Roseane Castro Jatobá (788.262.174-
91) e Rocha Construção e Empreendimentos Ltda (03.505.279/0001-
53), dando-lhes quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU;

c) encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
da instrução da unidade técnica, aos responsáveis e à Fundação Na-
cional de Saúde; e

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-000.040/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 035.054/2014-0 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Marcelo Beltrão Siqueira (561.934.595-

53); Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - AL (02.917.132/0001-
08); Rocha Construção e Empreendimentos Ltda - Epp
(03.505.279/0001-53); Roseane Castro Jatobá (788.262.174-91).

1.3. Órgão: Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - AL.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6092/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o item 9.2 do Acórdão 5.133/2017-
TCU-1ª Câmara, prolatado na Sessão de 4/7/2017-Ordinária, Ata
23/2017- 1ª Câmara, mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

Onde se lê:
"9.2. condenar, com fundamento nos arts. 19, caput, e 23,

inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 210 e 214, inciso III, do
RI/TCU, os responsáveis mencionados no subitem anterior, (...)"

Leia-se:
"9.2. condenar, solidariamente, com fundamento nos arts. 19,

caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 210 e 214,
inciso III, do RI/TCU, os responsáveis mencionados no subitem an-
terior, (...)"

1. Processo TC-014.657/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Cooperação Agrícola do
Estado de Alagoas (01.894.171/0001-74); Josuel dos Santos Ernesto
(359.498.304-82).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6093/2017 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Jean Fábio Braga Cordeiro, contra os itens 9.1, 9.3 e 9.4, Acórdão
4.621/2016-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas
julgou suas contas irregulares, condenando-o em débito e multa (peça
33).

Considerando que a oposição de embargos de declaração é
causa de suspensão do prazo para interposição dos demais recursos,
nos termos do art. 34, § 2º, da Lei 8.443/1992;

Considerando que a suspensão que incidiu, in casu, fez "pa-
ralisar" a contagem do prazo para a interposição dos demais recursos
previstos no Regimento, a teor do art. 285, § 1º do RITCU;

Considerando que o lapso temporal decorrido entre a no-
tificação da deliberação e a oposição dos embargos foi de 4 dias
(peças 40 e 41);

Considerando que, a partir da notificação da deliberação que
julgou os embargos, o prazo para a interposição de recurso voltou a
transcorrer de onde parou, restando, no caso concreto, 11 dias a
contar de 14/9/2016, exaurindo-se o prazo recursal na data de
26/9/2016;

Considerando que o lapso temporal decorrido entre a no-
tificação da deliberação que julgou os embargos e a interposição do
presente recurso foi de 15 dias, uma vez que o apelo foi protocolizado
na data de 28/9/2016 (peça 50, p. 1 e 14), restando, portanto, in-
tempestivo;

Considerando que o recorrente não colaciona outros docu-
mentos ao recurso, reiterando somente os argumentos devidamente
apreciados e rejeitados por esta Corte de Contas, nos termos dos
Acórdãos 4.621/2016 e 5.534/2016, ambos da 1ª Câmara (peças 33 e
45);

Considerando que não há elementos novos, mas sim a ten-
tativa de se provocar a rediscussão de deliberações do TCU com base
em discordância com as conclusões deste Tribunal, não se cons-
tituindo em fato ensejador do conhecimento do recurso fora do prazo
legal;

Considerando que os recorrentes não demonstram a super-
veniência de fatos novos, razão pela qual a intempestividade cons-
tatada não pode ser afastada, a teor do art. 285, § 2º, do Regimento
Interno/TCU;

Considerando, por fim, que a Questão de Ordem acerca dos
efeitos suspensivos dos embargos, submetida ao Plenário no dia
1/11/2016, foi encaminhada para a Comissão de Regimento deste
Tr i b u n a l ;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992,
e nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º, 277, inciso I, e 285, caput
e § 2º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com a instrução da
unidade técnica, em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Jean Fábio Braga Cordeiro, por restar intempestivo e não apresentar
fatos novos;

b) fazer a determinação constante do item 1.10;
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-

trução da unidade técnica, ao recorrente.

1. Processo TC-015.090/2015-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 001.879/2017-0 (Solicitação).
1.2. Responsável: Jean Fábio Braga Cordeiro (870.740.604-

53).
1.3. Recorrente: Jean Fábio Braga Cordeiro (870.740.604-

53).
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís do

Quitunde/AL.
1.5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
1.9. Representação legal: Fernando Antonio Jambo Muniz

Falcao (OAB/AL 5.589) e outros.
1.10. Determinar à Secretaria do Tribunal que passe a orien-

tar as partes, quando da expedição de notificação acerca do resultado
de julgamento de embargos de declaração, no sentido de que os
embargos são causa de mera suspensão, e não de interrupção de prazo
para os demais recursos, nos termos do art. 34, § 2º, da Lei
8.443/1992 e do Acórdão 373/2009-TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 6094/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso
III, 235, caput, e 237, inciso II e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no RITCU;

b) fazer a determinação especificada no item 1.7;
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-

trução da unidade técnica, ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) e ao
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus);

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

1. Processo TC-010.061/2017-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Passos/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que

apure os indícios de irregularidades constantes desta representação e,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, informe ao TCU os resultados
das apurações e eventuais medidas a serem adotadas.
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ACÓRDÃO Nº 6095/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso
III, 235, caput, e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no RITCU;

b) fazer a determinação especificada no item 1.7;
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-

trução da unidade técnica, ao Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais;

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

1. Processo TC-013.528/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais (21.154.877/0001-07).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Passa Quatro/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que

apure os indícios de irregularidades constantes desta representação e,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, informe ao TCU os resultados
das apurações e eventuais medidas a serem adotadas.

ACÓRDÃO Nº 6096/2017 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de pedidos de reexame interpostos por Marcos
Amorim da Silva; Moyses Feres Zarour e Pedro Jamil Nadaf, contra
os itens 9.1, 9.4 e 9.5 do Acórdão 1.769/2017-TCU-1ª Câmara, por
meio do qual esta Corte de Contas lhes imputou multa (peça 50).

Considerando que os pedidos de reexame interpostos por
Marcos Amorim e Moyses Feres (peças 65 e 68) atendem aos re-
quisitos de admissibilidade previstos no RITCU;

Considerando que o responsável Pedro Jamil Nadaf, regu-
larmente notificado, em 3/5/2017 (peça 64), da deliberação recorrida
(Acórdão 1.769/2017-TCU-1ª Câmara), somente compareceu aos au-
tos em 19/5/2017, oportunidade em que protocolizou seu pedido de
reexame (peça 66);

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 285 e 286, parágrafo
único, do Regimento Interno do TCU;

Considerando que "o prazo começa a correr a partir do pri-
meiro dia em que houver expediente no Tribunal", nos termos do art.
185, § 1º, do Regimento Interno do TCU, o termo a quo para análise
da tempestividade foi o dia 4/5/2017, sendo certo que o termo final
para sua interposição se deu no dia 18/5/2017;

Considerando que argumento novo ou tese jurídica nova não
podem ser considerados fatos novos, vez que não representam do-
cumentos ou acontecimentos cujo conhecimento se daria posterior-
mente à decisão recorrida;

Considerando que os documentos trazidos aos autos pelo Sr.
Pedro Jamil não demonstram a superveniência de fatos novos, razão
pela qual a intempestividade constatada não pode ser afastada, a teor
do art. 285, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

Considerando que a conduta irregular dos responsáveis, iden-
tificada no Pregão Presencial 15/0025-PG, culminou na imputação de
multa individual aos recorrentes e que estes atuaram no certame em
conexão de condutas;

Considerando que, em razão dessa conexão, a análise de
mérito dos recursos interpostos pelos recorrentes Marcos Amorim e
Moyses Feres poderá influenciar na penalidade aplicada ao Sr. Pedro
Jamil;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º, 277, inciso II, e 285, 2º,
e 286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo
com o parecer emitido nos autos, em:

a) não conhecer do pedido de reexame interposto por Pedro
Jamil Nadaf, por restar intempestivo e não apresentar fatos novos;

b) conhecer do pedido de reexame interposto por Marcos
Amorim da Silva e Moyses Feres Zarour, suspendendo-se os efeitos
dos itens 9.1, 9.4 e 9.5 do Acórdão 1.769/2017-TCU-1ª Câmara em
relação a estes recorrentes;

c) estender os efeitos suspensivos indicados na alínea "b" ao
Sr. Pedro Jamil Nadaf;

d) comunicar aos órgãos/entidades eventualmente cientifi-
cados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em
face dos recursos manejados pelos Srs. Marcos Amorim da Silva e
Moyses Feres Zarour;

e) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, aos recorrentes;

f) encaminhar os autos à Serur para análise de mérito dos
recursos interpostos por Marcos Amorim da Silva e Moyses Feres
Zarour, após a adoção da medida especificada na alínea "d" supra.

1. Processo TC-033.348/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Jocelino Soares de Amorim

(483.276.461-68); L. Lima Amorim - Me (22.157.297/0001-36); Mar-
cos Amorim da Silva (146.421.071-34); Moyses Feres Zarour
(105.982.781-68); Pedro Jamil Nadaf (265.859.101-25).

1.2. Recorrentes: Moyses Feres Zarour (105.982.781-68); Pe-
dro Jamil Nadaf (265.859.101-25); Marcos Amorim da Silva
(146.421.071-34).

1.3. Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do
Mato Grosso.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6097 a 6128, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 6097/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.195/2015-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Solange Aparecida Hitrmann (179.281.778-

97).
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

pensão civil instituída por ex-servidor do Ministério Público Fede-
ral,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro
ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé por Solange Aparecida Hitrmann, nos termos do
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que adote as
seguintes providências:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Solange
Aparecida Hitrmann no prazo de quinze dias e faça juntar o com-
provante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes;

9.3.2. cesse os pagamentos efetuados com base no ato ora
impugnado no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. orientar o Ministério Público Federal que:
9.4.1. o fato de o servidor residir com seus pais e custear

parte das despesas domésticas não configura a dependência econô-
mica, mormente quando reside no imóvel de seus pais;

9.4.2. também não configura dependência econômica o fato
de a renda mensal do servidor ser superior aos rendimentos dos
pais;

9.4.3. ainda que o benefício seja pleiteado em nome de
apenas um dos genitores, o exame da dependência econômica deve
contemplar a situação do casal e deve abranger seu patrimônio, sem-
pre que possível;

9.4.4. a concessão indevida de benefício previdenciário gera
despesa indevida para o regime próprio de previdência do servidor e,
por conseguinte, para o erário, e impacta negativamente os limites de
despesa de pessoal do órgão e da União.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6097-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6098/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC nº 005.108/2015-2 (Apenso: TC nº
012.051/2016-0).

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Especial.

3. Responsáveis: Grêmio Recreativo Escola de Samba Por-
tela (CNPJ nº 42.255.075/0001-63) e Nilo Mendes Figueiredo (CPF
nº 049.512.477-04).

4. Órgão: Ministério do Turismo.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Representação legal:
8.1. Alessandra Pinto de Queiroz (147.730/OAB-RJ) e ou-

tros, representando o Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo, em desfavor
do Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela e do Sr. Nilo Mendes
Figueiredo, na condição de presidente daquela escola de samba, à

época dos fatos ora apurados, em razão da não apresentação de
documentação complementar, no âmbito da prestação de contas, des-
tinada a comprovar a regular aplicação dos recursos repassados àque-
la entidade por força do Convênio nº 436/2005, cujo objeto era a
promoção e o incentivo ao turismo no estado do Rio de Janeiro, por
meio do apoio à realização das ações para a "Proposta de enredo da
Portela para o Carnaval 2006",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, na forma do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443/1992, o Sr. Nilo Mendes Figueiredo;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, alíneas "b" e "c";
19 e 23, III, todos da Lei nº 8.443/1992, e nos arts. 1º, I; 209, II e III;
210 e 214, III, do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as
contas do Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela (CNPJ nº
42.255.075/0001-63) e do Sr. Nilo Mendes Figueiredo (CPF nº
049.512.477-04), presidente dessa escola de samba à época dos fatos,
e condená-los em solidariedade ao pagamento da quantia a seguir
especificada, deduzido o crédito mencionado na tabela abaixo, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provarem perante o Tribunal, na forma do art. 214, III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir da data discriminada até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original do Débito (R$) Data da Ocorrência
525.000,00 23/12/2005

1.177,43 (crédito a deduzir) 5/5/2006

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não sejam atendidas
as notificações;

9.5. autorizar, caso seja solicitado, o pagamento das dívidas
dos responsáveis em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da
notificação, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar os responsáveis que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da Procu-
radoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do § 7º
do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas
que aquela autoridade entender cabíveis.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6098-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6099/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.906/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Arionaldo Frazão (006.054.844-49); José

da Costa Machado (136.454.554-34); Maria Leda Coelho de Souza
(133.213.744-04); Maria Lúcia Soares da Cruz (048.240.754-91); Ro-
zilda Barbosa Rodrigues (098.562.694-15).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado da Paraíba.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria de servidores do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde na Paraíba,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar legais e determinar o registro dos seguintes
atos:

9.1.1. de concessão inicial de aposentadoria e de alteração de
fundamento legal relativos ao servidor Arionaldo Frazão (peças 2 e
23);

9.1.2. de concessão inicial de aposentadoria ao servidor José
da Costa Machado (peça 3);

9.1.3. de concessão inicial de aposentadoria à servidora Ma-
ria Leda Coelho de Souza (peça 4);



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017 359ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100359

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.1.4. de concessão inicial de aposentadoria à servidora Ma-
ria Lúcia Soares da Cruz (peça 5);

9.1.5. de concessão inicial de aposentadoria à servidora Ro-
zilda Barbosa Rodrigues (peça 6);

9.2. considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do
ato de alteração de fundamento legal da aposentadoria de Maria Leda
Coelho de Souza, a que se refere o formulário Sisac de peça 25, nos
termos do §5º do art. 260 do Regimento Interno;

9.3. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de
Maria Leda Coelho de Souza a que se refere o formulário Sisac de
peça 24 e dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé, nos
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
na Paraíba que adote as seguintes medidas:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados Arionaldo Frazão, José da Costa Machado, Maria Leda
Coelho de Souza, Maria Lúcia Soares da Cruz e Rozilda Barbosa
Rodrigues no prazo de quinze dias e faça juntar a estes autos os
comprovantes de notificação nos quinze dias subsequentes;

9.4.2. promova a correta absorção da DPNI a que se referia
o §4º do art. 2º da Lei 11.355/2006 nos proventos de inatividade dos
ex-servidores Arionaldo Frazão e de Maria Lúcia Soares da Cruz, no
prazo de trinta dias;

9.4.3. suspenda os pagamentos efetuados com base no ato de
alteração de fundamento legal de aposentadoria de Maria Leda Coe-
lho de Souza (subitem 9.3 e peça 24), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.4. proceda ao cadastramento no Sisac dos atos de al-
teração de fundamento legal das aposentadorias de José da Costa
Machado, Maria Lúcia Soares da Cruz e Rozilda Barbosa Rodrigues,
no prazo de trinta dias, dispensada a manifestação do Controle In-
terno;

9.4.5. proceda ao cadastramento de nova alteração de fun-
damento legal de aposentadoria de Maria Leda Coelho de Souza em
substituição ao formulário de peça 24, relativo à integralização dos
proventos da servidora (art. 190 da Lei 8.112/1990), com a correção
do valor da DPNI;

9.4.6. encaminhe a este Tribunal cópia dos documentos com
base nos quais foi revisto o fundamento legal da aposentadoria da
servidora Maria Lúcia Soares da Cruz para aposentadoria por in-
validez com proventos integrais;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
dê prioridade ao exame dos atos a que se refere o subitem 9.4.4 e
9.4.5 e autorizar, desde logo, a constituição de autos de processo
apartado, caso necessário.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6099-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6100/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.901/2015-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Fundação José Pelúcio Ferreira

(03.308.866/0001-52); Marco Antônio França Faria (466.448.067-
91).

4. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de irregularidades no convênio
0646/01, firmado entre a Financiadora de Estudos e Projetos (Fi-
nep/MCT) e a Fundação José Pelúcio Ferreira, entidade criada no
âmbito da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), com o
objetivo de realização do projeto "Paleoclima e Paleografia do Cre-
táceo no Brasil",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar a revelia de Marco Antônio França Faria e da
Fundação José Pelúcio Ferreira, com fundamento no art. 12, § 3º, da
Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Marco Antônio França Fa-
ria e da Fundação José Pelúcio Ferreira, com fundamento nos arts. 1º,
16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19,
caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, condenando-os solidariamente ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até
a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (em R$) D ATA
15.386,20 6/4/2005
13.855,07 6/4/2005

103,55 4/12/2001
629,86 10/3/2003
55,00 6/4/2005
190,00 10/3/2003

33.000,00 6/4/2005
2.204,41 10/3/2003
40.099,37 10/3/2003

9.3. autorizar, desde logo, com base no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada
monetariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.5. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro o
desconto na folha de pagamento da dívida de Marco Antônio França
Faria, professor da referida instituição, nos termos do art. 28, inciso I,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 46 da Lei 8.112/1990, informando ao
TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias, as medidas adotadas;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, aos responsáveis e à Universidade Federal do Rio de
Janeiro, para fins de cumprimento da medida explicitada no subitem
9.5 desta deliberação.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6100-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6101/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.816/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: José Ariosvaldo de Souza Chaves

(059.494.834-72).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado de Alagoas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria de servidor da Superintendência Estadual da Fundação
Nacional da Saúde em Alagoas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a José
Ariosvaldo de Souza Chaves e negar registro ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelo interessado, nos termos do Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional da Saúde em Alagoas que adote as seguintes providên-
cias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao senhor
José Ariosvaldo de Souza Chaves no prazo de quinze dias e faça
juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias
subsequentes;

9.3.2. suspenda os pagamentos realizados com base no ato
ora impugnado no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento das determinações contidas no subitem
9.3.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6101-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

ACÓRDÃO Nº 6102/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.813/2017-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Francisco Leite de Freitas (139.563.293-68);

José Nazareno do Vale Lima (121.493.733-00); Teresinha dos Santos
Veras (072.691.021-04).

4. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Ceará.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias

deferidas pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no
Estado do Ceará,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão de interesse de
Francisco Leite de Freitas, José Nazareno do Vale Lima e Teresinha
dos Santos Veras, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelos interessados, consoante o Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Ceará que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes dos
atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Cor-
te;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Francisco
Leite de Freitas, José Nazareno do Vale Lima e Teresinha dos Santos
Veras, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da in-
terposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que os interessados tiveram ciência
desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art.
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, que as concessões con-
sideradas ilegais poderão prosperar mediante a emissão e o enca-
minhamento a este Tribunal de novos atos concessórios, escoimados
da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas acima.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6102-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6103/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.020/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Solony Barbosa de Medeiros

(067.455.394-20).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria de servidora do Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Rio Grande do Norte,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a concessão a Maria Solony Barbosa de
Medeiros e a ela negar registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé
pela interessada, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Ju-
risprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Rio Grande do Norte que adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Maria
Solony Barbosa de Medeiros no prazo de quinze dias e faça juntar a
estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subse-
quentes;

9.3.2. determinar a suspensão dos pagamentos efetuados com
base no ato ora impugnado no prazo de trinta dias, sob pena de
responsabilidade solidária do administrador omisso;
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10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6103-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6104/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.753/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adriano de Souza Fonseca (817.833.960-

91); Andreza de Souza Fonseca (817.833.700-25); Filipe Justino Flo-
res (816.191.890-20); Gustavo Justino Flores (978.011.600-10); Maria
Bernadete Justino Flores (133.486.470-53); Maria de Fatima de Souza
Fonseca (966.634.720-20); Ronaldo de Souza Fonseca (817.834.000-
30).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: Ramiro Pereira da Silveira (OAB/RS

77.264) e Thiago Mathias Genro Schneider (OAB/RS 65.722)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

pensão civil instituída por ex-servidores da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegais as pensões instituídas por Antônio
César Franco Flores e José Luiz Silva Fonseca;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé por Adriano de Souza Fonseca, Andreza de Souza
Fonseca, Filipe Justino Flores, Gustavo Justino Flores, Maria Ber-
nadete Justino Flores, Maria de Fatima de Souza Fonseca e Ronaldo
de Souza Fonseca, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Sul
que adote as seguintes providências:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Maria
Bernadete Justino Flores e Maria de Fatima de Souza Fonseca (viúvas
dos ex-servidores Antônio César Franco Flores e José Luiz Silva
Fonseca, respectivamente) no prazo de quinze dias e faça juntar os
comprovantes de notificação a estes autos nos quinze dias subse-
quentes;

9.3.2. cesse os pagamentos efetuados com base nos atos ora
impugnados no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. emita novos atos de concessão, livres das irregula-
ridades ora apontadas, no prazo de trinta dias.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6104-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6105/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 031.137/2014-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: João de Deus Rocha (022.130.523-87); Le-

nir Mohana Silva Lima (080.452.753-91); Lourival Lopes de Oliveira
(062.206.653-68).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria de servidores da Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde no Maranhão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar legais as aposentadorias e alterações de fun-
damento legal relativas aos servidores João de Deus Rocha e Lourival
Lopes de Oliveira e determinar o registro dos respectivos atos;

9.2. considerar ilegal a aposentadoria de Lenir Mohana Silva
Lima e negar registro ao ato ao qual se refere o documento de peça 7;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé por Lenir Mohana Silva Lima, nos termos do
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.4. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Maranhão que adote as seguintes providên-
cias:

9.4.1. dê ciência a Lenir Mohana Silva Lima do inteiro teor
desta deliberação no prazo de quinze dias e faça juntar aos autos o
comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes;

9.4.2. cesse os pagamentos efetuados com base no ato ora
impugnado no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Superintendência
Estadual da Fundação Nacional.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6105-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6106/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.721/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessada: Maria Áuria Briseno (144.039.781-34).
4. Órgão: Ministério da Fazenda (Vinculador).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: Marcos Mendes Gouvêa (OAB/DF

16.388) e outro, representando Maria Áuria Briseno.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

instituída no âmbito do Ministério da Fazenda.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, §§ 1º e 5º, 261,
caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU,

em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria Áuria Briseno
(144.039.781-34), negando registro ao ato correspondente, número de
controle 10001204-04-2004-000024-0, em razão de irregularidade na
proporção dos seus proventos;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (enunciado 106 da súmula da jurisprudência pre-
dominante do TCU);

9.3. determinar ao Ministério da Fazenda que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-

mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, livre da irregularidade apontada, a ser sub-
metido à apreciação do TCU;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação à interessada, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no item an-
terior;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério da Fazenda;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Ministério da Fazenda e aos
representantes legalmente constituídos nos autos.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6106-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6107/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.236/2015-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Leo Eduardo Zonzini (265.966.428-52);

Marcelo Villalva (135.036.928-43); Marcelo Villalva-EPP
(07.324.103/0001-56); ONG Pra Frente Brasil (06.018.530/0001-43);
e Rosa Malvina da Silva (150.379.308-71).

4. Órgão: Ministério do Esporte.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de São Paulo (Secex-SP).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte em face de
ONG Pra Frente Brasil, Leo Eduardo Zonzini e Rosa Malvina da
Silva, então dirigentes da entidade, com responsabilidade estendida a
Marcelo Villalva-EPP e Marcelo Villalva, em virtude da inexecução
parcial do objeto e não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos repassados por meio do Convênio 10/2006 (Siafi 558641),
que tinha por objeto a manutenção e a implantação de núcleos do
Programa Segundo Tempo em diversos municípios do estado de São
Paulo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, ONG Pra Frente
Brasil (CNPJ 06.018.530/0001-43), Leo Eduardo Zonzini (CPF
265.966.428-52), Rosa Malvina da Silva (CPF 150.379.308-71), a
empresa Marcelo Villalva-EPP (CNPJ 07.324.103/0001-56) e Mar-
celo Villalva (CPF 135.036.928-43), dando-se prosseguimento ao pro-
cesso, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de ONG Pra Frente Brasil
(CNPJ 06.018.530/0001-43), na condição de convenente, e de seus
ex-presidentes, Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52) e Rosa
Malvina da Silva (CPF 150.379.308-71), com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b", "c" e "d", 19, e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II, III e IV,
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, e condená-los, so-
lidariamente com a empresa Marcelo Villalva-EPP (CNPJ
07.324.103/0001-56) e Marcelo Villalva (CPF 135.036.928-43), ao
pagamento das quantias abaixo discriminadas e na medida das res-
ponsabilidades de cada agente, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora devidos, calculados desde a data de ocor-
rência indicada até a da efetiva quitação dos débitos, na forma da
legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este
Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

9.2.1. Responsáveis: ONG Pra Frente Brasil (CNPJ
06.018.530/0001-43) e Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52),
solidariamente:

Data da ocorrência Valor (R$)
29/6/2006 3 0 . 9 11 , 6 6
24/8/2006 66.768,34
5/10/2006 264,65
16/10/2006 315,62
3 0 / 11 / 2 0 0 6 204,71
10/1/2007 13.120,00
3/7/2006 6.485,08
6/7/2006 22.000,00
7/7/2006 1.460,68
7/8/2006 1.815,87
14/8/2006 5.353,43
8/8/2006 33.014,00
9/8/2006 22.000,00
2/10/2006 10.000,00
9/1/2007 9.650,00
8/8/2006 5.933,40
8/8/2006 10.560,00
9/1/2007 5 . 11 3 , 3 0

9.2.2. Responsáveis: ONG Pra Frente Brasil (CNPJ
06.018.530/0001-43) e Rosa Malvina da Silva (CPF 150.379.308-71),
solidariamente:

Data da ocorrência Valor (R$)
31/1/2007 281,46
31/1/2007 73,95

9.2.3. Responsáveis: ONG Pra Frente Brasil (CNPJ
06.018.530/0001-43), Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52) e
Rosa Malvina da Silva (CPF 150.379.308-71), solidariamente:

Data da ocorrência Valor (R$)
5/6/2006 11 0 . 9 8 5 , 1 2
8/8/2006 134.939,62
5/6/2006 108.780,29

9.2.4. Responsáveis: ONG Pra Frente Brasil (CNPJ
06.018.530/0001-43), Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52),
Rosa Malvina da Silva (CPF 150.379.308-71), Marcelo Villalva-EPP
(CNPJ 07.324.103/0001-56) e Marcelo Villalva (CPF 135.036.928-
43), solidariamente:

Data da ocorrência Valor (R$)
13/6/2006 22.825,00
20/6/2006 50.215,00
13/7/2006 108.464,40
8/8/2006 759.250,80
9/1/2007 9.644,80
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9.3. aplicar, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992,
multa individual a ONG Pra Frente Brasil (CNPJ 06.018.530/0001-
43), Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52), Rosa Malvina da
Silva (CPF 150.379.308-71), Marcelo Villalva-EPP (CNPJ
07.324.103/0001-56) e Marcelo Villalva (CPF 135.036.928-43), nos
valores abaixo especificados, atualizados monetariamente desde a da-
ta do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias
ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU:

Responsável Valor da multa (R$)
ONG Pra Frente Brasil (CNPJ

06.018.530/0001-43)
350.000,00

Leo Eduardo Zonzini (CPF 265.966.428-52) 250.000,00
Rosa Malvina da Silva (CPF 150.379.308-

71)
250.000,00

Marcelo Villalva-EPP (CNPJ
07.324.103/0001-56)

180.000,00

Marcelo Villalva (CPF 135.036.928-43) 180.000,00

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento das importâncias devidas em até 36 (trinta
e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acrés-
cimos legais, além de alertar que a falta de comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do
TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública em São Paulo, para adoção das medidas que entender ca-
bíveis;

9.7. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Mi-
nistério do Esporte e aos responsáveis;

9.8. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, após a adoção das pro-
vidências determinadas e a efetivação das competentes comunicações
processuais.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6107-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6108/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.420/2015-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Sindicato das Empresas de Hospedagem e

Alimentação do Grande ABC e Região (51.109.841/0001-72).
4. Órgão: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do

Estado de São Paulo (Sert/SP).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), em
razão de irregularidades na execução do Convênio Sert/Sine 91/99,
celebrado entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do
Emprego e Relações do Trabalho (Sert/SP), e o Sindicato de Hotéis,
Restaurantes, Bares e Similares do ABC e Região, com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), repassados ao estado por
meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat 4/99-Sert/SP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", e § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III,

da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, e § 5º, 210 e

214, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RITCU), julgar irregulares

as contas do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do ABC

e Região (51.109.841/0001-72), condenando-o ao pagamento das quan-

tias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a

contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, in-

ciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos

cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador, atualizada monetariamente e

acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas,

até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor do débito (R$)
18/10/1999 120.069,60
21/12/1999 180.104,40

9.2. autorizar, caso solicitado, o parcelamento da dívida em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do
art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RITCU, fixando o prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para com-
provar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30
(trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os re-
colhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as
notificações;

9.4. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno
do TCU;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República em São Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis;

9.6. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao res-
ponsável, à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério
do Trabalho e à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do
Estado de São Paulo (Sert/SP); e

9.7. arquivar os presentes autos, após a adoção das pro-
vidências determinadas e a efetivação das competentes comunicações
processuais.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6108-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6109/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.628/2015-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: José Sally de Araújo (358.332.544-34) e

Sergio Wanderley Martins de Castro - ME (09.623.252/0001-41).
4. Entidade: Município de Cruzeta/RN.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: Edward Mitchel Duarte Amaral

(OAB/RN 9.231-B), representando Sergio Wanderley Martins de Cas-
tro - ME e José Sally de Araújo.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade do Sr. José Sally de Araújo, ex-
prefeito de Cruzeta/RN e da empresa Sergio Wanderley Martins de
Castro - ME, em razão de execução parcial do objeto pactuado por
meio do Convênio 254/2010, celebrado com o Ministério do Tu-
rismo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Sally de Araújo,
358.332.544-34, ex-prefeito de Cruzeta/RN, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c"; 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 e com o arts. 1º, inciso I, 209,
incisos I e III; 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do
TCU;

9.2. condenar o responsável identificado no subitem anterior
em solidariedade com a empresa Sergio Wanderley Martins de Castro
- ME, 09.623.252/0001-41, ao pagamento da quantia de R$ 33.333,33
(trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos),
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora devidos, calculados a partir de 29/6/2010, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na
oportunidade, os valores já ressarcidos;

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. José Sally de Araújo,
358.332.544-34, e à empresa Sergio Wanderley Martins de Castro -
ME, 09.623.252/0001-41, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443, de
16 de julho de 1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acrés-
cimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo
de alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do reco-
lhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do
saldo devedor;

9.6 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que fundamentam, ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN), para a adoção das me-
didas que entender pertinentes quanto ao valor de R$ 1.666,67 (um
mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
relativos à proporcionalidade da contrapartida do ente municipal no
pagamento dos serviços que não tiveram a sua execução comprovada
(apresentação da banda Forró da Vez) no âmbito do Convênio
254/2010, celebrado entre o Município de Cruzeta/RN e o Ministério
do Turismo;

9.7. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6109-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Rela-
tor).

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6110/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.340/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Embargantes: Enilson Simões de Moura (133.447.906-25)

e Sindicato dos Empregados em Centrais de Abastecimento de Ali-
mentos em São Paulo (56.822.489/0001-31).

4. Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança
e Medicina do Trabalho, vinculada ao Ministério do Trabalho e Em-
prego.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Vital do

Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Luiz Antonio Muniz Machado

(OAB-DF 750-A) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes embargos de

declaração opostos por Enilson Simões de Moura e pelo Sindicato
dos Empregados em Centrais de Abastecimentos do Estado de São
Paulo (Sindbast) contra os termos do Acórdão 4.673/2017-TCU- 1ª
Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos
termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los, eis que não caracterizada a omissão alegada pelos re-
correntes na deliberação embargada;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, aos embargantes.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6110-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Rela-
tor).

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6111/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 023.419/2016-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador).
3.2. Responsáveis: Associação dos Criadores de Mato Gros-

so do Sul (03.254.331/0001-46); Francisco José Albuquerque Maia
Costa (160.467.491-15).

4. Entidade: Associação dos Criadores de Mato Grosso do
Sul.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul (Secex-MS).
8. Representação legal: Gilberto Cavalcante (OAB/MS

9.345-B), representando Francisco José Albuquerque Maia Costa e
Associação dos Criadores de Mato Grosso do Sul.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur), em
razão da impugnação total das despesas do convênio 30/2010, por
irregularidades na execução financeira do objeto, destinado à rea-
lização do evento "72ª EXPOGRANDE 2010", em Campo Gran-
de/MS

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 71, inciso II, da Constituição Fe-
deral, em:

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. Francisco José Al-
buquerque Maia Costa (160.467.491-15), ex-Presidente da Associa-
ção dos Criadores de Mato Grosso do Sul (Acrissul), e da Associação
dos Criadores de Mato Grosso do Sul (Acrissul) (03.254.331/0001-
46), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, do Regimento
Interno do TCU;

9.2. condenar o Sr. Francisco José Albuquerque Maia Costa,
solidariamente com a Associação dos Criadores de Mato Grosso do
Sul (Acrissul), com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 210 do RITCU, ao pagamento da quantia a seguir es-
pecificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-
se, na oportunidade, os valores já ressarcidos:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
21/5/2010 10.000,00

250.000,00
250.000,00
200.000,00
300.000,00

To t a l 1.010.000,00

Data da Ocorrência Valores Ressarcidos (R$)
17/7/2010 87,61
2 5 / 7 / 2 0 11 16,00
7/5/2012 22,50

To t a l 1 2 6 , 11

9.3. aplicar ao Sr. Francisco José Albuquerque Maia Costa e
à Associação dos Criadores de Mato Grosso do Sul (Acrissul), in-
dividualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acór-

dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na

forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento da dívida em até 36
parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-se
o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela,
e mensalmente, a contar da parcela anterior, para comprovarem o
recolhimento das demais parcelas, na forma prevista na legislação em
vigor; e

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República
em Mato Grosso do Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6111-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Rela-
tor).

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6112/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.486/2016-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessada: Elzy Mendonça Santos (266.580.541-34).
4. Órgão: Gerência Executiva do INSS no Distrito Federal.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil, emitido pela Gerência Executiva do
INSS no Distrito Federal e instituído pelo Sr. Ursulino Santos Filho
em favor da beneficiária Elzy Mendonça Santos (viúva);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro ao ato de pensão
instituído por Ursulino Santos Filho (000.228.881-87) em favor da
Sra. Elzy Mendonça Santos (266.580.541-34), nos termos dos arts.
71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União (TCU);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data da ciência pela Gerência Executiva do INSS no
Distrito Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da
Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Gerência Executiva do INSS no Distrito
Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. convoque a pensionista Elzy Mendonça Santos
(266.580.541-34) para, no prazo de 10 (dez) dias, optar entre a pen-
são civil de Procurador Federal do INSS ou a pensão civil de Mi-
nistro do Tribunal Superior do Trabalho, ambas instituídas pelo Sr.
Ursulino Santos Filho (000.228.881-87), uma vez que a percepção
cumulativa desses benefícios é irregular;

9.3.3. em caso de omissão da pensionista até o fim do prazo
previsto no subitem 9.3.2, promova a suspensão do pagamento da
pensão civil paga pela Gerência Executiva do INSS no Distrito Fe-
deral;

9.3.4. se a opção da beneficiária recair sobre a pensão civil
paga pela Gerência Executiva do INSS no Distrito Federal, cadastre
novo ato no sistema Sisac e encaminhe à apreciação pela Corte de
Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

9.3.5. comunique ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e 15, caput,
da Instrução Normativa-TCU 55/2007;

9.3.6. comunique à interessada do teor desta decisão, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja
provido;

9.3.7. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
decisão, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a
interessada está ciente do julgamento deste Tribunal;

9.4. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações especificadas no item 9.3 e nos subitens da presente
deliberação.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6112-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Rela-
tor).

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6113/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 032.435/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Especial.
3. Responsáveis: Cleidir Lisboa Gomes (040.973.534-54);
Instituto Caibreira (06.329.938/0001-36).
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
de Alagoas (Secex-AL).
8. Representação legal: José Arnaldo Lisboa Gomes
(677.803.004-63), representando Instituto Caibreira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em desfavor do Sr. Cleidir Lisboa Gomes
(040.973.534-54), na condição de Diretor-Presidente do Instituto Cai-
breira, em razão da não consecução do objetivo do Convênio
6.000/2005 (Siafi 527213), firmado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (Incra) e aquela entidade, bem como
pela omissão no dever de prestar contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Instituto Caibreira
(06.329.938/0001-36) e de seu Diretor-Presidente à época dos fatos,
Sr. Cleidir Lisboa Gomes (040.973.534-54), com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, do Regimento Interno do TCU;

9.2 condenar solidariamente os responsáveis identificados no
subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pa-
gamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o reco-
lhimento das dívidas aos cofres do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (Incra), atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
4 9 . 11 0 , 0 0 8 / 11 / 2 0 0 5
31.687,50 11 / 5 / 2 0 0 6
12.250,00 17/7/2006

9.3. aplicar ao Instituto Caibreira (06.329.938/0001-36) e ao
Sr. Cleidir Lisboa Gomes (040.973.534-54), individualmente, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento
Interno , no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para compro-
varem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até
a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos
do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Inter-
no/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais men-
salmente, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes
acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado
do saldo devedor; e

9.6. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado de Alagoas, nos termos do § 3º
do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento
Interno do TCU para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6113-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Rela-
tor).

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6114/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.825/2016-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Casablanca Comunicação e Marketing Lt-

da. (CNPJ 00.553.702/0001-00); Juliano Torres Sales, sócio-diretor da
empresa Casablanca (CPF 971.662.946-04)

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária (Incra).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de Minas Gerais (SECEX-MG).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra), do Ministério do Desenvolvimento Agrário,
em desfavor do Sr. Juliano Torres Sales, na condição de sócio-diretor;
e da empresa Casablanca Comunicações e Marketing Ltda., em de-

corrência de pagamentos indevidos efetuados no âmbito do Contrato

CRT/DF 24.008/98, celebrado com vistas à prestação de serviços de

publicidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. arquivar este processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 6º, inciso II, c/c art. 19, caput, da IN/TCU 71/2012;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Incra e aos responsáveis.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6114-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6115/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.461/2015-1.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Deusdete de Souza Araújo (CPF

135.893.775-34).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Varzedo/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
da Bahia (Secex/BA).

8. Representação legal: Thiancle da Silva Araújo
(21540/OAB/BA) e outros, representando Deusdete de Souza Araújo.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Deusdete de Souza Araújo,
prefeito de Varzedo/BA na gestão 2005-2008, em face de irregu-
laridades na comprovação da execução dos recursos repassados ao
município, na modalidade fundo a fundo, à conta do Programa Na-
cional de Apoio ao Transporte Escolar no ano de 2007 (Pna-
te/2007),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Deusdete de Souza Araújo;
9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Deusdete de Souza

Araújo, condenando-o, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/92, c/c arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso

III, do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias a

seguir discriminadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar

da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das

dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação (FNDE), atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de

mora, calculados a partir das respectivas datas de ocorrência, até a

data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
2/5/2007 8.204,40
2/5/2007 8.204,40
3/7/2007 8.204,40
2/8/2007 8.204,40
4/9/2007 8.204,40
2/10/2007 8.204,40
18/10/2007 8.204,40
31/10/2007 8.204,40
19/12/2007 8.204,40

9.3. aplicar ao Sr. Deusdete de Souza Araújo, com fun-
damento no art. 19 da Lei 8.443/1992, multa prevista no art. 57 da
mesma lei, c/c art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), atualizada
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, ao Sr. Deusdete de Souza Araújo e ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado da Ba-
hia, para o ajuizamento das ações civis e penais que entender ca-
bíveis.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6115-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6116/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-009.021/2015-9
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Assistência Social

(01.002.940/0001-82).
3.2. Responsável: Antonio Adilson Freitas Pinheiro

(101.510.955-15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Capim Gros-

so/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal: Thiancle da Silva Araújo

(21540/OAB/BA) e outros, representando Antônio Adilson Freitas
Pinheiro.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de con-

tas especial, instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome (MPAS), em desfavor do Sr. Antônio Adílson Freitas
Pinheiro (CPF 101.510.955-15), ex-Prefeito de Capim Grosso/BA, em

razão de suposta inexecução do objeto pactuado no Termo de Res-
ponsabilidade 2321 MPAS/SAS/98, Siafi 367813, com o referido mu-
nicípio, tendo por objetivo a implantação Fábrica de Costura,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, ante a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do
TCU;

9.2. recomendar ao município de Capim Grosso/BA que, se
ainda não o fez, implemente, na medida do possível, a unidade pro-
dutiva de geração de renda "Fábrica de Costura", consoante plano de
trabalho referente ao Termo de Responsabilidade n. 2321
MPAS/SAS/98, registrado no Siafi sob o n. 367813, visto que foi
construída a edificação da mencionada fábrica e que foram adquiridos
os respectivos equipamentos; e

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao mu-
nicípio interessado e ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrário - MDSA.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6116-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6117/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-023.882/2014-0.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Aluízio Bezerra de Oliveira, ex-Prefeito

(CPF 003.402.431-04); Metodus Engenharia Ltda. (CNPJ
84.317.809/0001-31); Município de Cruzeiro do Sul/AC.

4. Unidade: Município de Cruzeiro do Sul/AC.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Acre (Secex/AC).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
(MI), em desfavor do Sr. Aluízio Bezerra de Oliveira, ex-Prefeito do
Município de Cruzeiro do Sul/AC, em razão da consolidação de
irregularidades praticadas na execução dos Convênios 421/99, 424/99,
426/99, 427/99 e 418/99,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a
contar da notificação, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei
8.443/92 e art. 202, §§ 3º, 4º e 5º, do RI/TCU, para que o Município
de Cruzeiro do Sul/AC efetue e comprove perante este Tribunal o
recolhimento das importâncias lançadas a débito na tabela abaixo aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a partir das
datas indicadas na tabela até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, as
quantias já ressarcidas e lançadas a crédito na referida tabela;

Convênios Valor Original (R$) Data da ocorrência
418/99 15.194,50 (D) 25/4/2000
418/99 81,67 (C) 30/3/2001
421/99 6.567,92 (D) 3/5/2000
424/99 6.862,03 (D) 1/3/2000
426/99 9.778,85 (D) 19/4/2000
427/99 19.755,85 (D) 16/5/2000
427/99 21,17 (C) 29/3/2001

9.2. informar ao Município de Cruzeiro do Sul/AC que o
recolhimento tempestivo do débito, atualizado monetariamente, sa-
neará o processo e acarretará o julgamento das contas pela regu-
laridade com ressalva, nos termos do art. 202, § 4º, do RI/TCU, ao
passo que a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julga-
mento pela irregularidade das contas, com imputação de débito a ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos
do art. 19 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6117-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6118/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-032.834/2014-4
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Prestação de contas -

exercício de 2013.
3. Responsáveis: Antonio Airton Oliveira Dias (CPF

458.472.588-87), Kildo de Albuquerque Andrade (CPF 203.076.244-
04), Jhenes Figueiredo da Frota, (CPF 445.124.812-49), Cristiane
Raimunda da Silva (CPF 254.175.348-97), Joel Bernardo da Silva
(CPF 600.614.219-87), Maria de Lourdes Picão Giordani (CPF
395.175.519-91), Edna Odilair Alves (CPF 164.039.402-87) Carolina
de Andrade Pinheiro Gonçalves (CPF 853.084.041-00), Natalina Vas-
concelos Gavioli (CPF 497.878.887-00) e Fernando Antonio Burégio
de Lima (CPF 586.131.964-20).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Social do Comércio,
Administração Regional em Roraima - Sesc/RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,
Dr. Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
de Roraima - Secex/RR.

8. Representação legal: André Luiz Galdino (OAB/RR 297-
B), Tássyo Moreira Silva (OAB/RR 709), Ronildo Raulino da Silva
(OAB/RR 555), João Fernandes de Carvalho (OAB/RR 229-B) e
outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas anual do Serviço Social do Comércio, Administração Regional
em Roraima - Sesc/RR, referentes ao exercício 2013,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 174 e 175, parágrafo único,
do RI/TCU, promover a revisão de ofício do Acórdão 1735/2017 - 1ª
Câmara, de modo a tornar insubsistente, ante o falecimento do res-
ponsável ocorrido em 21/9/2015, a multa individual aplicada ao Sr.
Antonio Airton Oliveira Dias (CPF 458.472.588-87) pelo item 9.4 da
referida deliberação.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6118-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6119/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.701/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Carlos Henrique (120.115.500-25); Eli Mo-

rais de Souza (917.993.840-04); Enoir de Fatima Pacheco Chamun
(418.221.700-44); Estela Lucia Fabiao Ramos (307.350.250-53);
Grindelia Diniz Marques (002.863.034-34); Ivone Tereza Piva Fran-
zen (316.938.140-72); Lauro Hardt (260.761.010-91); Luis Antonio
Schmitz de Almeida (295.349.840-00); Luiza Pacheco Chamun
(021.065.110-51); Marli Veiga Pinheiro (624.593.170-34); Osmar
Vieira (063.919.310-20); Pedro Henrique Pacheco Chamun
(019.541.980-43); Ruth Pacheco Chamun (021.065.100-80).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado do Rio Grande do Sul.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina atos de concessão de pensões civis instituídas por ex-servidores
do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio Grande
do Sul:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão de pensão civil
instituídos por Maria Dita Muniz Henrique e Régis Franzen, negando-
lhes registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado de Súmula no

106 do TCU;
9.3. considerar legais e autorizar o registros dos demais atos

de pensão identificados nos autos;
9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado do Rio Grande do Sul que:
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

ciência deste Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos de-
correntes das pensões instituídas por Maria Dita Muniz Henrique e
Régis Franzen, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.4.2. comunique a presente deliberação aos beneficiários
dos atos de pensão de que trata o subitem anterior, alertando-os de
que o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição de re-
curso não os exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após as notificações, em caso de não provimento;
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9.4.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que os beneficiários das pensões consideradas ilegais to-
maram conhecimento desta decisão;

9.4.4. emita novos atos, em substituição aos atos conside-
rados ilegais, livres da irregularidade apontada, submetendo-os ao
TCU, por meio do Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac), no prazo de trinta dias, nos termos
dos artigos 262, §2º, do Regimento Interno/TCU, e 15, §1º, da Ins-
trução Normativa/TCU 55/2007;

9.4.5. adote as medidas administrativas necessárias à cor-
reção, no prazo de 15 dias, dos valores atualmente deferidos em favor
dos beneficiários das pensões instituídas por Fernando Dias de Castro
Ramos e Luiz Claiton Muzell Chamun, observado o que disciplina o
art. 15 da Lei nº 10.887/2004, com a redação dada pela Lei nº
11 . 7 8 4 / 2 0 0 8 ;

9.4.6. informe ao Tribunal, no prazo de 30 dias, as medidas
adotadas em cumprimento ao subitem 9.4.5 acima.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6119-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6120/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.758/2017-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Suelene Ana Ferrari (200.506.909-49);

Walmir Paulo Contini (456.309.689-04); Yoshiko Saito Kuniyoshi
(168.503.789-53); Zuleima da Silva Samy (155.900.899-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão e de

alteração de aposentadorias a ex-servidores da Universidade Federal
do Paraná (UFPR),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar o registro ao ato de alteração de
aposentadoria de Zuleima da Silva Samy (155.900.899-72), em razão
da manutenção de vantagem prevista no artigo 192, inciso II, da Lei
8.112/1990, que já deveria ter sido excluída da folha de pagamento da
interessada;

9.2. considerar legais e determinar o registro dos demais atos
de concessão de aposentadoria objeto destes autos.

9.3. determinar à UFPR que:
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

ciência deste Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos de-
correntes da aposentadoria considerada ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique a beneficiária do ato de aposentadoria con-
siderado ilegal acerca da deliberação;

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que a beneficiária da aposentadoria considerada ilegal tomou
conhecimento desta decisão;

9.3.4. emita novo ato livre da irregularidade apontada, sub-
metendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac), no prazo de trinta dias, nos termos
dos artigos 262, §2º, do Regimento Interno/TCU, e 15, §1º, da Ins-
trução Normativa/TCU 55/2007;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. apure junto à Universidade Federal do Paraná acerca

do efetivo cumprimento do Acórdão 670/2006-2ª Câmara, e em caso
negativo, adote as medidas adequadas à responsabilização dos ges-
tores e ao ressarcimento de eventual dano ao Erário;

9.4.2. monitore o cumprimento da presente deliberação.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6120-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6121/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.754/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Andre Manoel Patrocinio Navarro da Silva

(511.458.552-53); Angela Maria Pimentel Patrocinio (576.631.652-
68); Maria do Carmo Menezes da Silva (439.698.522-34); Walcicley
Menezes da Silva (511.486.252-91).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento No Estado do Pará.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: Defensora Pública Federal Ingrid

Soares Léda Noronha (Defensoria Pública da União em Santarém/PA,
peça 36), representando a Sra. Angela Maria Pimentel Patrocínio.

9. Acórdão:
VISTOS, discutidos e relatados estes autos de processo con-

cessão de pensão civil, instituída no âmbito do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei n.º 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,

e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Walter
Navarro da Silva, em benefício de André Manoel Patrocínio Navarro
da Silva (filho menor, à época) e Walcicley Menezes da Silva (filho
maior inválido); e de Angela Maria Pimentel Patrocínio (compa-
nheira) e Maria do Carmo Menezes da Silva (viúva), e negar o
registro do ato correspondente, em razão da concorrência, no mo-
mento do óbito do instituidor, de viúva e companheira ao benefício
pensional, sem comprovação das condições específicas que autorizam
a habilitação simultânea das interessadas;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de
Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento que adote as seguintes providências, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos ter-
mos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal:

9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze dias), os pagamentos
da presente pensão civil, feitos com base no ato ora considerado
ilegal;

9.3.2. emita, no prazo de 15 (quinze dias), novo ato es-
coimado das irregularidades apontadas, conforme previsto no art. 262,
§ 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos beneficiários do ato impugnado, infor-
mando-lhes que o efeito suspensivo proveniente da eventual inter-
posição de recurso não os exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso
de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que os interessados tiveram ciência
desta deliberação;

9.3.5. comunique a este Tribunal as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das determinações ao Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representando ao Tribunal
se necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6121-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6122/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.769/2017-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Aurea Silva Albuquerque

(176.236.343-72).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal : não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara e diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão
de aposentadoria a Maria Aurea Silva Albuquerque (CPF
176.236.343-72), ex-servidora vinculada à Fundação Universidade
Federal do Maranhão, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 1o, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§ 1o, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União
(TCU);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebi-
dos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-
pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novo ato, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta
dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do TCU e
15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe à interessada o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça à interessada que, no caso de não provimento
de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao TCU,
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do acórdão
pela Fundação Universidade Federal do Maranhão.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6122-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6123/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.787/2017-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Vera Lúcia Lopes dos Santos (171.033.044-

91).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal : não há.

9. Acórdão:
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara e diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão
de aposentadoria a Vera Lúcia Lopes dos Santos (CPF 171.033.044-
91), ex-servidora vinculada à Universidade Federal Rural de Per-
nambuco, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,
1o, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1o, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas da União (TCU);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal Rural de Pernambuco
que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-
pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novo ato, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta
dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do TCU e
15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe à interessada o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça à interessada que, no caso de não provimento
de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao TCU,
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do acórdão
pela Universidade Federal Rural de Pernambuco.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6123-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6124/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.806/2017-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Helaine Maria Machado (303.154.330-00).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

8. Representação legal : não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara e diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão
de aposentadoria a Helaine Maria Machado (CPF 303.154.330-00),
ex-servidora vinculada à Universidade Federal de Santa Maria, nos
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1o, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1o, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas da União (TCU);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Maria
que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-
pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novo ato, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta
dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do TCU e
15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe à interessada o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça à interessada que, no caso de não provimento
de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao TCU,
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do acórdão
pela Universidade Federal de Santa Maria;

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6124-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6125/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.832/2017-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antônio Bispo dos Santos (078.304.675-

87); Clarice Vilas Boas (148.255.975-72); Domingos Francisco de
Assis Filho (093.402.975-04); Edilene Angela de Assis (238.101.815-
87); Eliene Ferreira dos Santos (175.036.635-53).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal : não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara nos termos dos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 1o, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, § 1o, do Regimento Interno do TCU, e diante das
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão
de aposentadoria de Antônio Bispo dos Santos (078.304.675-87),
Clarice Vilas Boas (148.255.975-72), Domingos Francisco de Assis
Filho (093.402.975-04), Edilene Angela de Assis (238.101.815-87) e
Eliene Ferreira dos Santos (175.036.635-53);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal da Bahia que:
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novos atos, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de
trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do
TCU e 15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe aos interessados o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça aos interessados que, no caso de não pro-
vimento de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao
TCU, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do
acórdão pela Universidade Federal da Bahia.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6125-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6126/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.833/2017-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Eneias Silva (082.986.105-04); Fernando

de Souza Machado (195.672.605-59); Floriano Ambrósio Danuncia-
ção (054.681.405-00); Gustavo Borges Nascimento (060.239.755-34);
Jaci Barbara Ferreira de Lima (879.791.795-87).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara nos termos dos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 1o, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, § 1o, do Regimento Interno do TCU, e diante das
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão
de aposentadoria de Eneias Silva (082.986.105-04), Fernando de Sou-
za Machado (195.672.605-59), Floriano Ambrósio Danunciação
(054.681.405-00), Gustavo Borges Nascimento (060.239.755-34) e
Jaci Barbara Ferreira de Lima (879.791.795-87);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal da Bahia que:
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novos atos, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de
trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do
TCU e 15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe aos interessados o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça aos interessados que, no caso de não pro-
vimento de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao
TCU, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do
acórdão pela Universidade Federal da Bahia;

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6126-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6127/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.838/2017-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Francisco Caninde Correia (035.733.704-

20); Irani dos Santos Silva (261.410.434-53); Jose Case Farias
(155.687.414-68); Jose Freire da Costa (146.621.404-04); Josefa Sal-
vina de Melo (130.465.514-87).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal : não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara nos termos dos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 1o, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, § 1o, do Regimento Interno do TCU, e diante das
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão
de aposentadoria de Francisco Caninde Correia (035.733.704-20), Ira-
ni dos Santos Silva (261.410.434-53), Jose Case Farias (155.687.414-
68), Jose Freire da Costa (146.621.404-04) e Josefa Salvina de Melo
(130.465.514-87);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-
pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8
o
, caput, da Resolução - TCU 206/2007 e 15,

caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. emita novos atos, sem a inclusão da parcela judicial
inquinada, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de
trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2o, do Regimento Interno do
TCU e 15, § 1o, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.3. informe aos interessados o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência, nos termos do art. 4o, § 3o, da Resolução - TCU
170/2004.

9.3.4. esclareça aos interessados que, no caso de não pro-
vimento de recurso que, eventualmente, vier a ser interposto junto ao
TCU, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do
acórdão pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6127-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 6128/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.349/2009-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Samuel Alves Ferreira (057.417.424-91)
3.2. Recorrente: Samuel Alves Ferreira (057.417.424-91)
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-

rido.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Vinicius Victor Lima de Carvalho (3074/OAB-RN) e

outros, representando Samuel Alves Ferreira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do

pedido de reexame interposto por Samuel Alves Ferreira, contra o
Acórdão 7.470/2015-1ª Câmara, ACORDAM os Ministros do Tri-
bunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48
da Lei nº 8.443/1992, em

9.1. conhecer do recurso do pedido de reexame, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar conhecimento deste acordão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, ao recorrente e à unidade de
origem.

10. Ata n° 26/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 25/7/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6128-26/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rê-
go.

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 33 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário das Câmaras

Aprovada em 26 de julho de 2017.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente
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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA
Sessão Ordinária de Plenário, de 02/08/2017, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

012.453/2017-0
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Responsável: Ricardo Marcelo Fonseca
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

006.037/2017-8
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pedro II/ PI
Representação legal: não há

009.373/2017-9
Natureza: Representação
Representante: Brunisa Comércio e Serviços para Trânsito e Trans-
porte Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Senac no Es-
tado de São Paulo
Responsável: Administração Regional do Senac no Estado de São
Paulo
Agravan te: Administração Regional do Senac no Estado de São
Paulo
Representação legal: Walter Rogério Sanches Pinto (OAB/SP
113.821) e outros, representando a Administração Regional do Senac
no Estado de São Paulo.

028.038/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Salmon Lustosa Cavalcante Filho e Tertuliano José
Cavalcanti Lustosa
Recorrente: Tertuliano José Cavalcanti Lustosa
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Corrente/PI
Representação legal: Rodrigo da Silva Pedreira (OAB/DF 29.627) e
outros, representando Tertuliano José Cavalcanti Lustosa.

Ministro AUGUSTO NARDES

012.732/2017-6
Natureza: Representação
Representante: RBS Construtora Locadora e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ituberá/BA
Representação legal: não há

030.186/2010-2
Natureza: Pedido de Reexame (Levantamento)
Recorrente: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação-geral de Recursos Huma-
nos/AGU; Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Rio de Janeiro
Representação legal: Laura Marques dos Santos Fernandes Alves
(OAB/RJ 175.669) e outros, representando Associação dos Moradores
e Amigos do Horto

030.268/2015-0
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional da Conab no
Mato Grosso
Responsáveis: Ovidio Costa Miranda; Petrônio de Aquino Sobrinho
Representação legal: Claudia Aparecida Rodrigues Dinero Coelho

Ministro AROLDO CEDRAZ

000.714/2015-1
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Responsáveis: Manoel Shimitd Netto; Torre Forte Empreendimentos
Artisticos Ltda - ME
Recorrente: Manoel Shimitd Netto
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Chalé/MG
Representação legal: Luiz Gonzaga Amorim (OAB/MG 41.717), re-
presentando Manoel Shimitd Netto; Regiane Rezende Lima
(OAB/MG 82779), representando Torre Forte Empreendimentos Ar-
tisticos Ltda. - ME

003.372/2014-6
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Anderson Jose de Sousa
Responsáveis: Anderson Jose de Sousa; Construtora Paricá Ltda. -
ME
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Rio Preto da
Eva/AM
Representação legal: Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM
4.177) e outros, representando Anderson Jose de Sousa; Eurismar Matos
da Silva (OAB/AM 9221/), representando Construtora Paricá Ltda. - ME

014.879/2014-0
Natureza: Auditoria
Responsáveis: Dinarte Antônio Vaz; Luciano Sabatke Diz; Silvia Bea-
triz Rizzieri de Luca; Tereza Cristina Godinho Alves
Órgão s /Entidade s /Unidade s : Secretaria do Patrimônio da União;
Superintendência do Patrimônio da União no Estado de Santa Ca-
tarina
Representação legal: não há

034.376/2016-0
Natureza: Embargo de Declaração (Representação)
Recorrente: Rcs Tecnologia Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Interessado: Ricardo Diniz Almeida
Representação legal: Anna Tereza Castro Silva Ribeiro (OAB/DF
48149) e outros, representando Rcs Tecnologia Ltda; Hélio Malta
Pinto (OAB/MG 88141) e outros, representando Banco do Brasil S.a.;
Fernanda Alves Gomes Guerra (OAB/DF 43.578), representando Ri-
cardo Diniz Almeida

0 3 6 . 8 1 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Tropical Fabricação e Construção Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Terra Nova do Nor-
te/MT
Responsáveis: José Carlos Balbo; Tropical Fabricação e Construção
Ltda.
Representação legal: Marcelo Benedito Lara da Silva (OAB/MT
18528) e outros, representando José Carlos Balbo; Sebastiana Tania
de Toledo Moreira (OAB/GO 28.380) e outros, representando Tro-
pical Fabricação e Construção Ltda.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

008.216/2017-7
Natureza: Representação
Representante: Reis Brandão - Advogados Associados SS - ME
Órgão/Entidade/Unidade : Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

014.983/2010-9
Natureza: Auditoria
Responsáveis: Carlos Roberto Milhorim, e Gustavo Rios Milhorim
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s
Representação legal: Antônio Ferreira Júnior (OAB/MS 7.862) e José
Wanderley Bezerra Alves (OAB/MS 3.291)

020.759/2017-7
Natureza: Representação
Representante: Digidox Microfilmagem e Digitalização de Documen-
tos Ltda. - ME
Órgão/Entidade/Unidade : Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

001.235/2002-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: José Júlio Nunes de Santana Gomes
Responsáveis: AA Comércio e Representações Ltda.; Andrade e Ara-
gão Ltda.; Constantino Dias Neto; Construtora Racional Ltda.; José
Júlio Nunes de Santana Gomes; Juliana Valença Gomes; Lenimarx
Correia Moreira de Mattos; Manoel Messias de Sá; Marco Antonio
Caldas Cardoso; Marcos de Santana; Mirna Quindere Belmino Cha-
ves; Neyde Alves da Silva; Pedro Lomanto de Rezende; Quitéria
Regina Barbosa Feitosa Xavier; Wilquerlan Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Porto da Folha/SE
Representação legal: Gustavo Adolfo Souza Barreto (OAB/SE
10.036) e outros, representando José Júlio Nunes de Santana Go-
mes

031.156/2010-0
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Ailton Rosa Vivas
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ
Responsáveis: Ailton Rosa Vivas; Frontal - Indústria e Comércio de
Movéis Hospitalares Ltda.; Luiz Antônio Trevisan Vedoin; Ronildo
Pereira Medeiros
Representação legal: Francisco de Assis Pessanha Filho (OAB/RJ
108631) e outros, representando Ailton Rosa Vivas; Ivo Marcelo
Spinola da Rosa (OAB/MT 13.731), representando Frontal - Indústria
e Comércio de Movéis Hospitalares Ltda., Luiz Antônio Trevisan
Vedoin e Ronildo Pereira Medeiros

Ministro VITAL DO RÊGO

000.266/2012-4
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Paulo Castro de Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nhamundá/AM
Representação legal: Eurismar Matos da Silva (OAB/AM 9.221) e
outros

010.332/2017-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: André Luis Carvalho da Motta e Silva; Antonio Carlos
Conquista; BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários S/A; Ricardo Oliveira Azevedo

Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos; Superintendência Nacional de Previdência Complementar
Representação legal: Yuri Vinicius Assen da Silva (OAB/DF 54.123);
Luis Felipe Freire Lisboa (OAB/DF 19.445); Gabriella Alencar Ri-
beiro (OAB/DF 15.679 - E); Jose Caubi Diniz Junior (OAB/DF
29.170) e outros

013.291/2013-0
Natureza: Denúncia
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais
Representação legal: Felipe Alexandre Santa Anna Mucci Daniel
(OAB/MG 102.711) e outros

013.435/2017-5
Natureza: Embargos de Declaração (Representação)
Embarga ntes: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de
Água, Energia, Laticínios, Empresa de Habitação; Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Alagoas; Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Amazonas;
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias; Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias Urbanas de Rondônia
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social
Representação legal: Álvaro Oliveira de Freitas (OAB/RJ 75.912) e
outros

045.668/2012-4
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

012.931/2017-9
Natureza: Consulta
Consulente : Evilásio Mateus da Silva Cardoso, Vereador da Câmara
de Vereadores de Araripina/PE
Representação legal: não há

024.165/2016-6
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

023.657/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ademar Kiyoshi Itakussu; Consorcio Ccpr - Repar;
David Eduardo Bastos de Sousa; Fernando Almeida Biato; José Paulo
Assis; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Júlio Hedilberto Ludwig
Júnior; Luis Antônio Scavazza; Pedro José Barusco Filho; Renato de
Souza Duque; Rosa Akie Stankewitz; Sandoval Dias Aragão; Sérgio
de Araújo Costa; Sérgio dos Santos Arantes
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: Igor Fellipe Araujo de Sousa (OAB/DF 41.605)
e outros, representando Consorcio Ccpr - Repar e Construções e
Comércio Camargo Correa S/A; Renato Mantoanelli Tescari
(OAB/SP 344.847), representando Universities Superannuation Sche-
me Ltd; Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto (OAB/PR 16.950)
e outros, representando Pedro José Barusco Filho; Mariana Macedo
Pessanha Fernandes (OAB-RJ 158.482) e outros, representando San-
doval Dias Aragão, José Paulo Assis, David Eduardo Bastos de Sousa
e Sérgio dos Santos Arantes; Carlos Roberto de Siqueira Castro
(OAB/DF 20.015) e outros, representando Sandoval Dias Aragão,
José Paulo Assis, David Eduardo Bastos de Sousa, Sérgio dos Santos
Arantes, Júlio Hedilberto Ludwig Júnior, José Sérgio Gabrielli de
Azevedo e Sérgio de Araújo Costa; Rodrigo Alexander Calazans
Macedo (OAB/RJ 123.041) e outros, representando Sandoval Dias
Aragão, José Paulo Assis, David Eduardo Bastos de Sousa, Júlio
Hedilberto Ludwig Júnior, José Sérgio Gabrielli de Azevedo, Sérgio
de Araújo Costa, Rosa Akie Stankewitz, Ademar Kiyoshi Itakussu,
Luis Antônio Scavazza e Fernando Almeida Biato; Hélio Siqueira
Júnior (OAB/RJ 62929) e outros, representando Petróleo Brasileiro
S.A.

PROCESSOS UNITÁRIOS

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

036.031/2012-7
Representação autuada em atendimento ao Acórdão 2.426/2012
(Plenário), para apurar indícios de fraude à licitação perpetrada pe-
las empresas Mendes Júnior e ACJ, em conluio com os gestores do
Distrito Federal, no âmbito da concorrência lançada pela Secretaria
de Agricultura e Abastecimento do Governo do Distrito Federal,
cujo objeto era a construção de barragens na Bacia do Rio Pre-
to/DF, custeadas, em parte, pelos valores decorrentes do Convênio
257/2000, assinado com o Ministério da Integração Nacional.
Representante: Tribunal de Contas da União
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Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Distrito Federal
Responsáveis: Aguinaldo Lelis; Heberth Gualberto de Souza; Paulo
Severo Fraga Rios; Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento do Distrito Federal; ACJ Construções e Incorporações S.A.;
e Mendes Junior Trading e Engenharia S.A.
Representação legal: Marcus Vinícius Labre Lemos de Freitas
(OAB/GO 14.282) e outros, representando ACJ Construções e In-
corporações S.A.; Paulo Roberto Machado Cunha (OAB/DF 13.635)
e outros, representando Aguinaldo Lelis e Maria Elizabeth Martins da
Costa (OAB/MG 32.434) e outros, representando Mendes Junior Tra-
ding e Engenharia S.A.
Revisor: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (26/2017)

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

008.348/2010-3
Trata-se de Recurso de Revisão de Tomada de Contas Especial da
Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, convênio 895/2002 de aqui-
sição de unidades móveis de saúde.
Recorrente: Antônio Peres Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ
Representação legal: Paulo Roberto Galli Chuery (OAB/DF 20449),
Antonio César Alves, Rodrigo Alexandro Salandra Araújo (OAB/RJ
140882), representando Con Seg Material de Segurança e Auto Peças
Ltda.
Revisor: Ministro Benjamin Zymler (44/2016)

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

009.081/2013-5
Tomada de Contas Especial instaurada em razão de irregularidades
na execução de contrato firmado pelo Dnit para revitalização, re-
cuperação, restauração e manutenção da Rodovia BR 304/CE, tre-
cho entre a BR 116 e a Divisa CE/RN. Análise da citação, das
audiências, da diligência e da inspeção.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Es-
tado do Ceará
Responsáveis: Joaquim Guedes Martins Neto; Sigefredo Peixoto Dió-
genes; Construtora G&F Ltda. e Consórcio Maia Melo/Astep/Con-
cresolo
Representação legal: Eduardo Pragmácio de Lavor Telles (OAB/CE
2.331) e outros, representando Joaquim Guedes Martins Neto e De-
borah Sales Belchior (OAB/CE 9.687) e outros, representando a em-
presa Construtora G&F Ltda.
Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (34/2016)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

018.016/2005-1
Tomada de contas especial instaurada por força do Acórdão
1.798/2005 Plenário, em razão de irregularidades verificadas na
execução do Contrato 11.346/2002, firmado entre a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT e o Consórcio Alpha.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos
Interessado: Tribunal de Contas da União
Responsáveis: Alexandre Fernandes Braga; Antonio Osorio Menezes
Batista; Eduardo Medeiros de Morais; João Henrique de Almeida
Sousa; Luiz Eduardo Alves Rodrigues; Marcelo de Almeida Ca-
margo; Maria de Fátima Morais Seleme; Mauricio Coelho Madureira;
Mauricio Marinho; Novadata Sistemas e Computadores S.a.; Positivo
Informática S/a; Ricardo Henrique Suner Caddah; Robinson Koury
Viana da Silva; Rodrigo Figueiro de Andrade; Sonia Maria Gui-
marães Campos; Tania Regina Teixeira Munari; Valeria Cristina Silva
Almeida
Representação legal: Rodrigo Madeira Nazário (OAB/DF 12.931);
Fernando Gaião Torreão de Carvalho (OAB/DF 20800); Guilherme
Augusto Hernandes Ferreira (OAB/DF 12425); Bruna Borges da Cos-
ta Aguiar (OAB-DF 32.590); José Ricardo Baitello (OAB/DF 4.850),
representando Mauricio Marinho; Tathiane Vieira Viggiano Fernandes
(27.154)

021.577/2016-1
Auditoria operacional realizada na Valec Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A. (Valec), com objetivo de fiscalizar aspectos relativos
à participação societária da Estatal na empresa Transnordestina Lo-
gística S.A. (TLSA).
Órgão/Entidade/Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Representação legal : André Luis Garoni de Oliveira (OAB/DF
15.786); Solange Cristina Palacio (OAB/DF 37248)

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.776/2012-2
Consulta formulada pelo Presidente da Câmara dos Deputados re-
lacionada à incidência do teto remuneratório previsto no inciso XI
do artigo 37 da Constituição Federal em relação aos vencimentos
e/ou proventos decorrentes da acumulação lícita de cargos públicos.
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal : não há

009.239/2017-0
Solicitação do Congresso Nacional. Ofício nº 013/2017/CFFC-P, de
19/04/2017. Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle, Deputado Wilson Filho, encaminha cópia do Requerimen-
to nº 322/2017, solicitando acompanhamento as obras de contenção
da Barreira de Cabo Branco em João Pessoa/PB, até sua conclusão.
Interessad a : Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da
Câmara dos Deputados
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Gran-
de/PB
Representação legal: não há

010.973/2013-3
Pessoal. Revisão de ofício de aposentadoria de servidor anistiado
pela Lei 8.878/1994.
Interessados: Carlos Alberto Gonçalves Lompa; Francisco dos Santos
Mendes.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil
Representação legal: não há.

013.388/2017-7
Representação acerca de fraudes nas licitações conduzidas pela Pe-
trobras relacionadas a certames para obras de implantação da Rnest.
Análise da conduta da empresa Toyo Setal Empreendimentos Ltda.
Representante: Elísio de Azevedo Freitas, e outros.
Responsável: Toyo Setal Empreendimentos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: Gustavo de Souza Vellame (OAB/RJ 153.962),
representando Petróleo Brasileiro S.A.; Elísio de Azevedo Freitas
(OAB/DF 18.596) e outros, representando Toyo Setal Empreendi-
mentos Ltda.

Ministro AUGUSTO NARDES

0 11 . 8 1 9 / 2 0 1 7 - 0
Relatório de Monitoramento que tem como objetivo verificar o
cumprimento de determinação constante do item 9.6 do Acórdão
494/2017-TCU-Plenário, Plano de Contingência, bem como dar
continuidade à identificação de riscos ligados ao Legado dos Jogos
Olímpicos Rio 2016, relacionados aos equipamentos esportivos.
Órgãos /Entidade s /Unidade s : Autoridade de Governança do Le-
gado Olímpico; Ministério do Esporte; Prefeitura Municipal do Rio
de Janeiro e Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016
Representação legal: não há

013.179/2016-0
Relatório de Levantamento nas políticas e subsídios federais que
tem por objetivo avaliar a política de crédito rural e as regras do
Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR).
Órgãos/Órgão/Entidade/Unidade: Banco Central do Brasil; Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Representação legal: não há

015.459/2013-6
Revisão de ofício de ato de admissão no âmbito do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 10ª Região.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
gião/DF e TO
Interessado: Kleyton de Carvalho Mesquita
Representação legal: Geraldo Gaspar de Lima (OAB/GO 1.957)

018.312/2015-2
Embargos de declaração interposto por Casa Civil da Presidência
da República contra decisão que, entre outras medidas, exarou de-
terminações ao Ministério do Esporte e à Casa Civil da Presidência
da República.
Embargante: Casa Civil da Presidência da República
Órgãos /Entidade s /Unidade s : Autoridade Pública Olímpica; Mi-
nistério do Esporte
Responsáveis: Carlos Arthur Nuzman; Comitê Organizador dos Jogos
Olímpicos Rio 2016 e Leonardo Carneiro Monteiro Picciani
Representação legal: Mário Assis Gonçalves Filho (OAB/RJ 167524)
e outros, representando Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, e Advocacia-Geral da União, representando Casa Civil da Pre-
sidência da República

034.015/2012-4
Pedido de Reexame interposto por Rolando Marreta (ex-Chefe do
Serviço de Engenharia da Superintendência Regional do Dnit no
Paraná) contra decisão que o condenou ao pagamento de multa em
razão de irregularidades nas obras de implantação e pavimentação
do lote 3 da BR-158/PR.
Recorrente: Rolando Marreta
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s
Representação legal: Silvia Regina Schmitt (OAB/RS 58372 e
OAB/DF 38717), Solange Cristina Palacio (OAB/DF 37.248) e ou-
tros.

Ministro AROLDO CEDRAZ

0 11 . 4 3 2 / 2 0 1 5 - 2
Fiscalização sistêmica sobre o tema financiamento regional, com o
objetivo de identificar riscos fiscais para a União a partir da ava-
liação da sustentabilidade e da eficiência das fontes de financia-
mento utilizadas para a promoção do desenvolvimento regional.

Órgãos/Entidade s /Unidade s : Banco Central do Brasil; Banco da
Amazônia S.A.; Banco do Brasil S.A.; Banco do Nordeste do Brasil
S.A.; Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Cai-
xa Econômica Federal; Ministério da Fazenda
Responsáveis: Alexandre Antonio Tombini; Alexandre Corrêa Abreu;
Luciano Galvão Coutinho; Marcelo Barbosa Saintive; Marcos Costa
Holanda; Valmir Pedro Rossi
Representação legal: Juliana Calixto Pereira (OAB/RJ 130.070) e
outros, representando Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social; Humberto de Souza Leite, Célia Maria Rufino de
Sousa, Leonor Chaves Mais de Sousa, representando Banco do Nor-
deste do Brasil S.A.

017.525/2017-9
Representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de su-
postas irregularidades no Edital de Regime Diferenciado de Con-
tratações Públicas (RDC) Eletrônico 2/2017, promovido pela Secre-
taria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Rondônia
Sepog, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para
continuidade das obras de ampliação e melhorias do sistema de
abastecimento de água em Porto Velho no valor R$ 66.478.224,87,
com utilização de recursos federais. Representante: Sindicato da In-
dústria da Construção Civil do Município de Porto Velho.
Representante: Sindicato da Indústria da Construção Civil e Mo-
biliário do Município de Porto Velho
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão de Rondônia
Representação legal: José Vitor Costa Júnior (OAB/RO 4.575) e Jés-
sica Êmille Silva Lima (OAB/RO 8.787)

019.042/2013-2
Recursos de reconsideração interpostos por Edson Chigueru Taki,
José Rogerio de Medeiros, Lérida Maria dos Santos Vieira e pelo
espólio de Jaldo de Souza Santos contra o Acórdão 43/2016 Ple-
nário
Recorrentes : Edson Chigueru Taki; espólio de Jaldo de Souza Santos;
Jaldo de Souza Santos Filho; Jose Rogerio de Medeiros; Lerida Maria
dos Santos Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Federal de Farmácia
Responsáveis: Edson Chigueru Taki; espólio de Jaldo de Souza San-
tos; Jaldo de Souza Santos Filho; Jose Rogerio de Medeiros; Lerida
Maria dos Santos Vieira; Pharmasantos Ltda; Walter da Silva Jorge
João
Representação legal: Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima
(OAB/DF 12907), representando Eurexpress Turismo Ltda.; Elísio de
Azevedo Freitas (OAB/DF 18596) e outros, representando Lerida
Maria dos Santos Vieira; Délio Fortes Lins e Silva (OAB/DF 3439) e
outros, representando Jose Rogerio de Medeiros

027.429/2008-5
Recursos de reconsideração interpostos pelos Srs. Rolf Hackbart e
Bruno Costa de Albuquerque Maranhão, contra o Acórdão
2.606/2012-TCU-Plenário, adotado em sede de tomada de contas
especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Incra, em virtude da não aprovação da prestação
de contas do Convênio CRT/DF 58.100/2005, celebrado entre a au-
tarquia e a organização não governamental (ONG) denominada As-
sociação Nacional de Apoio à Reforma Agrária Anara.
Recorrentes : Rolf Hackbart e Bruno Costa de Albuquerque Ma-
ranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária
Responsáveis: Associação Nacional de Apoio A Reforma Agraria,
Bruno Costa de Albuquerque Maranhão, Edmilson de Oliveira Lima,
Mario Britto de Albuquerque Maranhão e Rolf Hackbart
Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Representação legal: Rogério Vieira de Melo da Fonte (OAB/PE
14461) e outros, representando Mario Britto de Albuquerque Ma-
ranhão; Mario Britto de Albuquerque Maranhão e outros, represen-
tando Bruno Costa de Albuquerque Maranhão; Elmano de Freitas da
Costa (OAB/CE 11.098) e outros, representando Associação Nacional
de Apoio A Reforma Agraria; Paulo Juliano Garcia Carvalho
(OAB/RS 51.193), representando Rolf Hackbart. Paulo Juliano Garcia
Carvalho (OAB/RS 51.193), Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça
Júnior (OAB/PE 14.265)

034.564/2016-0
Representação instaurada para apurar possíveis irregularidades na
execução do Pregão Presencial Internacional CMB 0010/16 (Pro-
cesso 18750.001995/2015-01), sob o tipo menor preço global, des-
tinado à superveniente contratação de serviços técnicos especiali-
zados para o Sistema de Controle e Rastreamento da Produção de
Cigarros, com pedido, ainda, de cautelar suspensiva
Representante: Sicpa Brasil Indústria de Tintas e Sistemas Ltda.
Órgão/Entidade/ Unidade: Casa da Moeda do Brasil
Interessados: Sicpa Brasil Indústria de Tintas e Sistemas Ltda. (Re-
presente) e VALID Soluções e Serviços de Segurança em Meios de
Pagamento e Identificação S.A. (Agravante)
Representação legal: Sofia Alice Spano (OAB/RJ 186.683), José Bra-
gança da Silva (OAB/RJ 61.036), Luís José Guilherme Rodrigues da
Costa (OAB/RJ 094.156), Luciana Pereira Diogo (OAB/RJ 122.433)
e outros (representando a Casa da Moeda); Marcello Alfredo Ber-
nardes (OAB/DF 1.862-A), Vicente Coelho Araújo (OAB/DF
13.134), Lucas Santos de Sousa (OAB/DF 48.608), Elina Cunha
Friedl (OAB/RF 92.240) e outros (representando Sicpa Brasil In-
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dústria de Tintas e Sistemas Ltda.); Cairo Roberto Bittar Hamú Silva
Júnior (OAB/DF 17.042) e Fernanda Souto Pereira Valeriano Moreira
(OAB/DF 53330) (representando VALID Soluções e Serviços de Se-
gurança em Meios de Pagamento e Identificação S.A.)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

009.845/2010-0
Relatório de levantamento de auditoria realizado na Petróleo Bra-
sileiro S. A. com o objetivo de fiscalizar as obras de terraplenagem
na implantação da refinaria Premium I. Análise de razões de jus-
tificativa.
Responsáveis: Danilo Souza Baptista e Luiz Antônio Nader Damião
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S. A.
Representação legal: Marta de Castro Meireles (OAB/RJ 130.114) e
outros

013.292/2017-0
Embargos de declaração opostos pela empresa Demais Gestão de
Ativos Ltda. em face de acórdão em que se decidiu considerar im-
procedente representação relativa ao Credenciamento conduzido pe-
lo Banco do Brasil S.A. para a contratação de serviço de cobrança
extrajudicial de créditos.
Embargante: DBMAIS Gestão de Ativos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: Jaqueline de Oliveira Ortiz (OAB/RS 76.701),
Deusa Maura Santos Fassina (OAB/SP 164.146) e outros

014.732/2017-3
Solicitação do Congresso Nacional. Of .Pres. nº 136/17/CFT, de
1º/6/2017. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação, Dep.
Covatti Filho, encaminha cópia da PFC nº 117/2017, de autoria dos
Deputados Efraim Filho e outros, solicitando fiscalização na prática
de insider trading por parte do Grupo J&F, ao lucrar com a compra
de moeda estrangeira e com a venda de ações da JBS.
Interessada : Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos
Deputados
Órgão s /Entidade s /Unidade s : Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil S.A., Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e
Conselho Administrativo de Defesa Econômica
Representação legal: não há

018.596/2016-9
Denúncia sobre possíveis irregularidades em concorrênciais nacio-
nais por parte da CHESF - Companhia Hidroelétrica do São Fran-
cisco - Unidade Originária: Secex-PE.
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidroelétrica do São Francis-
co
Responsáveis: Lilian Alves Carneiro e Fernando Antônio Maia Ma-
dureira Beça
Representação legal: não há

019.725/2017-5
Representação contra o Pregão Eletrônico 2017/0945, realizado pelo
Banco do Brasil S. A., para a contratação de "serviços de Recepção
para Comitês de Administração, Portaria de Edifícios e Recepcio-
nistas Bilíngues e Trilíngues, por Lotes, para dependências do Ban-
co do Brasil no Distrito Federal
Representante: Gestor Serviços Empresariais Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S. A.
Representação legal: Andrei Barbosa de Aguiar (OAB/CE 19.250) e
outros

Ministro BRUNO DANTAS

0 1 5 . 7 0 5 / 2 0 11 - 0
Embargos de declaração opostos pela Tecnosolo Engenharia S.A.
contra acórdão que acolheu parcialmente embargos apresentados por
outros responsáveis, em face de deliberação que julgou-lhes as con-
tas irregulares e imputou-lhes débito e multa por irregularidades na
execução de contrato de consultoria técnica e apoio à fiscalização,
celebrado com a Infraero, relacionado às obras do aeroporto de Vi-
tória/ES.
Embargante: Tecnosolo Engenharia S.A
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária
Representação legal: Tereza Cristina Gavinho (OAB/RJ 149.120), re-
presentando Tecnosolo Engenharia S.A

017.705/2016-9
Tomada de Contas Especial a respeito de irregularidades em lici-
tações e desvios de recursos no âmbito de prefeitura, tendo como
escopo convênios e contratos de repasse firmados com a União,
investigados no âmbito de operações da Polícia Federal e da Con-
troladoria-Geral da União.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição/PB
Responsáveis: Anna Thereza Chaves Loureiro; Francisco Edivan Lei-
te; Francisco de Oliveira Braga Neto; Geralda Moreira Leite; Grayson
Kleber Silva Palitot; Maria Cenir Ramalho; Maria Vilma de Oliveira;
Valdemir Moreira Palitot; Vani Leite Braga de Figueiredo; Cons-
trutora Cristo Rei Eireli - ME
Representação legal: Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB
1.663) e outros, representando Francisco de Oliveira Braga Neto,
Maria Cenir Ramalho, Maria Vilma de Oliveira e Vani Leite Braga de
Figueiredo; Vitor Cavalcante de Sousa Valério (OAB/PB 15.027) e
outros, representando Geralda Moreira Leite e Francisco Edivan Lei-
te; Hugo Tardely Lourenço (OAB/PB 16.211) e outros, representando
Construtora Cristo Rei Eireli - ME e Valdemir Moreira Palitot

032.904/2014-2
Tomada de Contas Especial referente a contrato que teve por objeto
a locação de microcomputadores.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Responsáveis: Alfredo Schmidt Júnior; Josenilson Torres Veras; Ma-
risa Helena de Lima
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

020.748/2014-0
Consolidação de três fiscalizações realizadas no Departamento Pe-
nitenciário Nacional e na Caixa Econômica Federal, entre
22/8/2014 e 27/3/2015, que tiveram por objetivo verificar a expan-
são da infraestrutura do sistema prisional. Análise das oitivas.
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal; Departamento
Penitenciário Nacional
Responsáveis: Augusto Eduardo de Souza Rossini; Jorge Fontes He-
reda; Miriam Aparecida Belchior; Renato Campos Pinto de Vitto
Representação legal: não há

027.712/2006-8
Recursos de reconsideração interpostos pela Construtora Sucesso
S.A. e pelo Sr. José Orlando Sá de Araújo contra o Acórdão
1.464/2013-TCU-Plenário, por meio do qual o TCU julgou irregu-
lares as suas contas especiais, condenou-os, em solidariedade, ao
pagamento de débito e aplicou-lhes multa, em decorrência de su-
perfaturamento, de pagamento em duplicidade de serviços e de in-
compatibilidade entre os quantitativos adquiridos de material betu-
minoso e o volume de serviços que os empregaram.
Recorrentes: Construtora Sucesso S.A. e José Orlando Sá de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem - 15º Distrito Rodoviário Federal/Maranhão
Representação legal: Marcus Vinicius Fernandes Bastos (OAB/DF
1.713), André Guimarães Cantarino (OAB/MG 116.021) e outros

032.895/2014-3
Representação, com pedido de cautelar, oferecida pelo MPTCU,
lastreada nos achados da 7ª fase da Operação Lava Jato e em de-
cisão do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, por intermédio
da qual requer que a Petróleo Brasileiro S/A instaure imediatamen-
te procedimentos para declarar a inidoneidade das empresas lici-
tantes, recompor os cofres da estatal e repactuar os valores dos
contatos.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Responsável: Pedro Parente
Representação legal: Taisa Oliveira Maciel (OAB/RJ/118.488); Hélio
Siqueira Júnior (OAB/RJ/62.929); Leonardo Chevrand de Miranda e
Silva (OAB/RJ/103.506); Cândido Ferreira da Cunha Lobo
(OAB/RJ/49.659); André de Almeida Barreto Tostes
(OAB/DF/20.596) e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

009.234/2015-2
Prestação de contas de 2013 do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Transporte - Conselho Nacional (Senat/CN), consolidando as in-
formações relativas à gestão dos conselhos regionais.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte - Conselho Nacional
Responsáveis: Clesio Soares de Andrade; Maria Tereza da Costa
Pantoja; Wesley Passaglia
Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, brasileiro
(OAB/DF 6.546), Peter Alexander da Costa Lange (OAB/DF 17.740),
Erlandyson Aires Neves (OAB/DF 53128), Sérgio Freitas de Almeida
(OAB/DF 53.128), Felipe Sarmento Cordeiro (OAB/DF 40.917) e
outros, representando Serviço Nacional de Aprendizagem do Trans-
porte - Conselho Nacional

010.290/2009-6
Representação formulada pela Secretaria de Fiscalização de Tecno-
logia da Informação (Sefti) em face de irregularidades em contrato
firmado pelo Ministério do Esporte (ME) com a empresa Sigma
Dataserv Informática S/A, com vistas à prestação de serviços de
consultoria, desenvolvimento e manutenção de sistemas aplicativos;
administração, operação e suporte para rede de microcomputadores;
comunicação de dados e internet/intranet; administração de dados e
bases de dados; suporte e help-desk.
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Esporte
Responsáveis: José Lincoln Daemon, titular da Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva do
Ministério do Esporte; José Roberto Loureiro, titular da Coordenação-
Geral de Modernização e Informática da Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração; Sigma Dataserv Informática
S.A.
Representação legal: Fernando Vernalha Guimarães (OAB/PR
20.738) e outros, representando a empresa Sigma

026.161/2016-8
Embargos de declaração opostos pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear - Cnen contra o Acórdão 1.134/2017 - Plenário, nos autos
de auditoria realizada para verificar a ocorrência de irregularidades,
fraudes e desvios de recursos em contratações de bens e serviços.

Embargante: Comissão Nacional de Energia Nuclear
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

006.740/2017-0
Relatório da Auditoria realizada pela Secretaria de Controle Exter-
no no Estado de Pernambuco nas obras e serviços para implantação
da 2ª etapa do Sistema Adutor do Pajeú, nos Estados de Pernam-
buco e da Paraíba, autorizada no Acórdão 2.757/2016 (Plenário).
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas
Responsável: Ângelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do
Dnocs
Representação l egal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

003.154/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência de irregu-
laridades verificadas na execução do Convênio 1345/2010, celebra-
do entre a União, por meio do Ministério do Turismo, e o Instituto
de Desenvolvimento Econômico, Social e Produtivo (Idesp), tendo
por objeto a qualificação profissional para o setor turístico no Es-
tado de Pernambuco com vigência estipulada para o período de
30/12/2010 a 26/3/2013, no valor total de R$ 3.420.738,15.

Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Pernambuco
Responsáveis: Marcus Vinícius Belo dos Anjos e Instituto de De-
senvolvimento Econômico, Social e Produtivo
Representação legal: não há

020.795/2014-9
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor da
Sra. Maria Lúcia Ribeiro em decorrência da impugnação da pres-
tação de contas relativa à aplicação dos recursos repassados por
força do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a
Projeto de Pesquisa Científico e/ou Tecnológico (processo
55.4190/2005-2 Edital 19/2005), cujo objeto era o financiamento do
projeto denominado Monitoramento da qualidade das águas utili-
zadas na produção urbana de verduras no município de Campo
Grande/MS: implicações sociais e a sanitárias, no valor total de R$
1 3 1 . 7 8 9 , 11 .
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico
Responsável: Maria Lúcia Ribeiro
Representação legal: não há

0 2 6 . 0 7 3 / 2 0 11 - 0
Representação sobre suposto uso indevido de funções comissiona-
das pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região.
Representante: Seção Judiciária do Espírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião/ES
Representação legal: Antônio Rogério Cardoso da Costa e outros,
representando o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e
Ibaneis Rocha Barros Junior (OAB/DF 11.555) e outros, represen-
tando a Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho

041.387/2012-0
Embargos de Declaração opostos em face do Acórdão 1.299/2017
proferido pelo Plenário do TCU para julgar a tomada de contas
especial instaurada em função do desvio de recursos públicos ine-
rentes a processos judiciais, durante o período de 13/2/2007 a
2 5 / 11 / 2 0 11 .
Embargante: Paulo César Lopes Camargo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
gião
Representação legal: Fabiano Arsênio Soares (OAB/DF 25.963), re-
presentando Paulo César Lopes Camargo

Em 28 de julho de 2017
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
FEDERAL

PORTARIA Nº 802, DE 28 DE JULHO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII
da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 45 da LDO-2017, c/c o art.
4º, caput, inciso II, alínea "a", item "1" da LOA-2017, resolve:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 265.000 ao
Orçamento da Defensoria Pública da União para atender a progra-
mação constante no Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários para a exe-
cução do disposto no Anexo I provêm do cancelamento de dotação
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ
Defensor Público-Geral Federal

Defensoria Pública da União
.
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ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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VA L O R

2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 265.000

Atividades

03 331 2129 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 265.000

03 331 2129 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 265.000

F 3 1 90 0 100 265.000

TOTAL - FISCAL 265.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 265.000

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 265.000

Atividades

03 301 2129 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

265.000

03 301 2129 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Nacional

265.000

S 3 1 90 0 100 265.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 265.000

TOTAL - GERAL 265.000

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATO DE 31 DE JULHO DE 2017

Nos termos do § 1º, art. 1º da Portaria CJF-PCG-
2017/00009, de 30 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de julho de 2017, Seção I, página 91, ficam as partes e
os advogados dos processos abaixo indicados, que tramitavam no PJe,
intimados de que os feitos passarão a tramitar eletronicamente nesta
Turma Nacional de Uniformização, no sistema eproc.

Os cadastros existentes no PJe foram da mesma forma mi-
grados para a novo sistema. Os advogados, que eventualmente não
estavam cadastrados no Pje, deverão providenciar seu cadastramento
na forma da citada portaria, tendo em vista que doravante todas as
intimações serão realizadas por meio eletrônico.

Endereço de acesso: http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-
da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao (banner Eproc)

Processos Migrados do PJe para o eproc
Período de migração: 18/07 a 28/07/2017
PROCESSO: 5001473-55.2013.4.04.7105
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: CLAUDETE MARGARIDA FRIEDRICH
PROC./ADV.: DERCI DA SILVA MORAES - RS014901 /

VINICIUS DOS SANTOS MORAES - RS054176
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
REQUERIDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL

DE SEGUROS
PROC./ADV.: DEBORA OLIVEIRA BARCELLOS -

RS043524 / ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS - SP027215 / NEL-
SON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP061713 / CARLA PINTO DA
COSTA - RS061655 / MARCO AURELIO MELLO MOREIRA -
RS035572 / PAULO ANTONIO MULLER - RS013449

REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Poder Judiciário
.

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0509245-15.2015.4.05.8103
REQUERENTE: MUNICIPIO DE MASSAPE
REQUERIDO: IARLON VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANIEL VIEIRA SORIANO ADERALDO -

CE021321
PROCESSO: 0502332-59.2016.4.05.8401
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: LUIZ MUNIZ MARTINS
REQUERIDO: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MOSSORO
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0500169-03.2016.4.05.8500
ORIGEM: Turma Recursal de Sergipe
REQUERENTE: ESTADO DE SERGIPE
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ARACAJU
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: LINDINALVA SOARES LISBOA
PROC./ADV.: DIANA ALVES ARGENTINO DE SOUZA -

SE004032
PROCESSO: 0013833-56.2006.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: ELIANA APARECIDA CORREA STE-

PHANI
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS -

MG022615
REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - UFJF
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010449-78.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOSE MAIA SEIXAS
PROC./ADV.: CLÁUDIA FREIBERG - RS055832
PROCESSO: 0010040-39.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 3ª TURMA RECUR-

SAL DE SÃO PAULO - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3
REGIAO

PROCESSO: 0010035-17.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GUILHERME ANDRADE VIEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE

ANDRADE - SP285217
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 / WAN-

DERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER - P10197 / HELIO
PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 / DALTON SANTOS
MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVILA ARAÚJO - P51448 /
ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0009876-88.2007.4.01.3000
ORIGEM: Turma Recursal do Acre
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOAO LIMA DE FREITAS
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA - SP304720
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PROCESSO: 0002037-47.2015.4.01.3900
ORIGEM: Turma Recursal do Pará e Amapá
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: REGIANE APARECIDA DA SILVA FOR-

T U N ATO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: ROSENILDA DA SILVA FORTUNATO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
PROCESSO: 5092432-53.2014.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: JOAO LUIZ PINHEIRO
PROC./ADV.: FATIMA JAQUELINE MARQUES MERIB -

RS040831
REQUERIDO: SERGIO RENATO PINHEIRO
PROC./ADV.: FATIMA JAQUELINE MARQUES MERIB -

RS040831
PROCESSO: 5071792-29.2014.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: IRIHETTI FRANCO NOGUEIRA
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5065930-48.2012.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: MABEL APARECIDA DA CUNHA
PROC./ADV.: MANOEL FERMINO DA SILVEIRA

SKREBSKY - RS024818 / CRISTINA WERNER DAVILA -
RS063724

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5059454-32.2014.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: NEUSA LEMES DUARTE
PROC./ADV.: RODRIGO JANZKOVSKI CARDOSO -

PR050687
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5054870-10.2014.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: HUMBERTO ANTONIO SALOMON

PONZIO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI - RS046571
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO: JUÍZO FEDERAL DA 10ª VF DE PORTO

ALEGRE
PROCESSO: 5049371-20.2015.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE
LONDRINA

REQUERIDO: ANTONIO MARIA MARTINS
PROC./ADV.: EDSON CHAVES FILHO - PR051335
PROCESSO: 5047244-37.2014.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: ADRIANA MANSUR
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5042710-84.2013.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul

REQUERENTE: JUÍZO FED. DA 02A V JEF CÍVEL DE
PORTO ALEGRE (ATUAL RSPOA08F)

REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: ALICE MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANGELINA INÊS CASTRO MATTIA -

RS073109
PROCESSO: 5041506-82.2011.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: LAERTE JUSTINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO STOPPA - PR012166 /

LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA - PR080582 / LIGIA MA-
RA LIMA CORREA - PR026166

REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5038508-64.2013.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: TANIA MARIA MACHADO DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER -

RS068833
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5026263-63.2014.4.04.7107
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: IRINEU SCUSSIATO
PROC./ADV.: MONIQUE PETERLE - RS100589
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5024992-74.2013.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERENTE: VANIA BEATRIZ SILVEIRA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER -

RS068833
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5023871-84.2013.4.04.7108
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INGEBORG DANILA EICHWALD
PROC./ADV.: ANGELINA INÊS CASTRO MATTIA -

RS073109
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5022128-09.2012.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: TEREZINHA DE LORDES RIBEIRO
D U A RT E

PROC./ADV.: JOÃO LUIZ ARZENO DA SILVA -
PR023510 / MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA - PR019095

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5018725-40.2014.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: DINARTE JOSE PROVENCI
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO -

SC005596
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5014838-19.2012.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JOSE DA LUZ DA CRUZ
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO -

SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5014737-45.2013.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: PAULO ROBERTO GONCALVES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5014295-57.2014.4.04.7003
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JOSE ANTONIO BUENO FERREIRA
PROC./ADV.: ROGERIO ZARPELAM XAVIER -

PR049320 / CLAUDIO ITO - PR047606 / THIAGO BUENO RE-
CHE - PR045800

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5013313-43.2014.4.04.7003
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: TANIA CRISTINA TOSINI
PROC./ADV.: GIANNI CASTILHO FRAZATTO -

PR033804
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5012056-89.2014.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JURANDIR DO PRADO
PROC./ADV.: SOELI INGRÁCIO DE SILVA - PR037333
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5010368-14.2013.4.04.7102
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: TEREZINHA DE LOURDES CARDOSO

PAV Ã O
PROC./ADV.: LUCIANA INES RAMBO - RS052887
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - UFSM
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5010332-91.2012.4.04.7009
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: AIRTON MASELKO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES - PR019887
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5009337-39.2011.4.04.7001
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453
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REQUERENTE: IRACI SARTORI TOME
PROC./ADV.: LUCIANO GILVAN BENASSI - PR049353
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5008889-93.2012.4.04.7110
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JOSE SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA -

RS072646 / FERNANDA ALMEIDA VALIATTI - RS062876
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5007947-86.2015.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERENTE: ZELANDA MEIRA GRALEWSKI
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5007318-76.2015.4.04.7112
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: BRAULIO DA COSTA LOBATO
PROC./ADV.: TATIANA CASSOL SPAGNOLO -

RS033368
REQUERENTE: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5007168-14.2014.4.04.7118
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: OSAMAR LUIZ SCHWERTZ
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON - RS036152
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5007088-50.2013.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: HEITOR JEFFERSON SCHADE
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR022898
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5006558-66.2015.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: DENISE BOABAID CAVALCANTE DE

BARROS
PROC./ADV.: RAQUEL WIEBBELLING - RS063882
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5006420-94.2014.4.04.7113
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: DEONIR PASQUALON
PROC./ADV.: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI -

RS040715
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5005443-42.2013.4.04.7209
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: SERGIO SUTEL BUENO
PROC./ADV.: RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD -

SC030779
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5005212-64.2012.4.04.7010
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: OSVALDO NANTES
PROC./ADV.: FERNANDO ALMEIDA ANTUNES -

PR049333
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5004974-83.2014.4.04.7007
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: ANTONIO CLAIR DE LIMA
PROC./ADV.: PEDRO HENRIQUE CATANI FERREIRA

LEITE - PR060781 / PAULA BERNARDI - PR053064 / MATEUS
FERREIRA LEITE - PR015022

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5003981-90.2012.4.04.7013
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: IVO BORBA ALVES
PROC./ADV.: PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS -

PR034926 / PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI - PR034194 /
FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL TANFERRE - PR035118

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5003468-98.2012.4.04.7118
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: ROMILDO MONTAGMA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON - RS036152
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5003232-48.2013.4.04.7204
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: AMARILDO ANTONIO CASAGRANDE
PROC./ADV.: SAMUEL FRANCISCO REMOR -

SC025907 / GILVAN FRANCISCO - SC007367
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5003037-84.2014.4.04.7121
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA VENTURA
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002928-86.2012.4.04.7009
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: MAURO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES - PR016716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002915-98.2014.4.04.7209
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JOSE PREIS
PROC./ADV.: PAULO SERGIO ARRABAÇA - SC004728
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002638-16.2013.4.04.7113
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: MARI LOURDES MARIN BOMBASSA-
RO

PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO -
RS037078

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002555-95.2016.4.04.7209
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: ARILDO JORDAN
PROC./ADV.: CAROLINA LEMKE - SC027710
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002273-96.2012.4.04.7112
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: MARIA LIDIA GRACIANO
PROC./ADV.: LUCIANA INES RAMBO - RS052887 / FE-

LIPE CARLOS SCHWINGEL - RS059184
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002201-03.2016.4.04.7102
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: PLINIO ELOIR DAHMER
PROC./ADV.: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR -

SC017387 / JOÃO EDEMAR ESPÍNDOLA BARBOSA ISSLER -
RS018554 / ELIZABETH MARIA LAMANA ISSLER - RS100517 /
PEDRO AUGUSTO LAMANA ISSLER - RS097106

REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5002194-09.2015.4.04.7114
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: ALCIDO FELIPE LASSEN
PROC./ADV.: JÚLIA SCHROEDER BALD - RS082212
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001820-02.2015.4.04.7014
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: PAULO GERALDO DA SILVA FERREI-
RA

PROC./ADV.: ELCIO DA COSTA SANTANA - PR060315 /
GERMANO LAERTES NEVES - PR022566

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001769-15.2011.4.04.7116
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
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REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: ISAMARA MACHADO
PROC./ADV.: CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA MOTTA

- RS055937
REQUERENTE: ITAMAR MACHADO
PROC./ADV.: CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA MOTTA

- RS055937
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001538-18.2011.4.04.7203
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: OSMAR DE SOUZA
PROC./ADV.: FELIPE RAMOS MELEGO - SC019146
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001478-80.2013.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JOAO PEDRO MATEUS
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO -

SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001369-10.2015.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: ELISETH EMILIA DOS SANTOS LAI-

TA N O
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001270-26.2014.4.04.7213
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: ITAMAR DUARTE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - SP263146
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001167-80.2013.4.04.7204
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: PAULINO JOSE DE SOUZA
PROC./ADV.: MAURICIO ROCHA - SC032159 / ARLIN-

DO ROCHA - SC015407
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5001038-15.2013.4.04.7127
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: BEATRIS DA COSTA
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS059184

/ LUCIANA INES RAMBO - RS052887
REQUERENTE: EVERTON DA COSTA
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS059184

/ LUCIANA INES RAMBO - RS052887
REQUERENTE: IRACEMA DA COSTA
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS059184

/ LUCIANA INES RAMBO - RS052887 / RENATO CAPORAL
PEREIRA - RS079830

REQUERENTE: ROSANE DA COSTA
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS059184

/ LUCIANA INES RAMBO - RS052887
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5000923-69.2014.4.04.7123
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: ELZA PERRONI PEDROSO
PROC./ADV.: TULIO POERSCHKE - RS081770
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5000559-86.2016.4.04.7007
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: MARLI ODETE PEREIRA MACIEL
PROC./ADV.: TIAGO GUARDA - PR063701
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5000142-41.2013.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: SERGIO LUIS KLEIN
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO -

SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5000128-23.2014.4.04.7201
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: SENILDO MALON
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO -

SC005596
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5000028-65.2014.4.04.7008
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: JORGE BENKE
PROC./ADV.: CLÁUDIA SALLES VILELA VIANNA -

PR026744 / ANTONIO BAZILIO FLORIANI NETO - PR059501 /
CAROLINA LICHT PADILHA - PR065126 / BRUNA NYCOLE
COELHO AZEVEDO SCOPEL - PR062162

REQUERIDO: OS MESMOS

PROCESSO: 0521344-67.2013.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVAR DE OLI-

VEIRA COSTA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA -

RN000491A
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0512672-11.2015.4.05.8300
REQUERENTE: MANOEL SEVERINO DUDU
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0510455-83.2015.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: CÍCERO MENDONÇA SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0508556-68.2015.4.05.8200
ORIGEM: Turma Recursal da Paraíba
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES VIEIRA
PROC./ADV.: CICERO ANTONIO LIRA DE ARAUJO -

AL003300
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0506325-16.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: RINALDO MONTENEGRO PEGADO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505713-12.2015.4.05.8401
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARIA LISENÍ DANTAS FERREIRA
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505592-50.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: ALDO JERONIMO DA COSTA
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505369-97.2016.4.05.8400

ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: LAERCIO ARAUJO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505299-80.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: SÉRGIO ERNANI DE MEDEIROS
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505182-89.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: ALEXANDRE KEPLER REVOREDO SE-

RAFIM
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0505124-86.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MAGNUS EDUARDO SARAIVA DE

MEDEIROS
PROC./ADV.: ADRIANO BERNARDO DE FRANCA -

RN009567 / WELLINGTON CHAVES FERNANDES JUNIOR -
RN009657

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504857-48.2015.4.05.8401
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: SANDRO ELIAS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504841-63.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: JOAO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504282-40.2015.4.05.8401
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: LUIZ CABRAL DE CARVALHO FILHO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504161-78.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: HERBENE FLORENCIO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504025-81.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MOURA DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0504010-15.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: INÊS GONÇALVES DE OLIVEIRA CAS-

TRO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0503993-76.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: WELLINGTON CHAVES FERNANDES
PROC./ADV.: WELLINGTON CHAVES FERNANDES JU-

NIOR - RN009657 / ADRIANO BERNARDO DE FRANCA -
RN009567

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0503484-85.2015.4.05.8302
REQUERENTE: JORGE LUIZ AMORIM PEREIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO AUGUSTO MELO DE FREI-

TAS - PE029426
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0503045-37.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: SEBASTIAO CALIXTO DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0502999-48.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: RADIR FERREIRA DAS CHAGAS
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0502205-18.2016.4.05.8500
ORIGEM: Turma Recursal de Sergipe
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SAN-

TO S
PROC./ADV.: ILANA FLAVIA CAVALCANTI SILVA -

SE000632
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0501720-18.2016.4.05.8500
ORIGEM: Turma Recursal de Sergipe
REQUERENTE: JOÃO COSME DOS SANTOS
PROC./ADV.: ILANA FLAVIA CAVALCANTI SILVA -

SE000632
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0501718-51.2016.4.05.8305
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
PROC./ADV.: MIRELE ALCIONE DE MELO TEIXEIRA

RIBEIRO - PE032599
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0501715-39.2015.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
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PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0501400-68.2016.4.05.8402
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS DE MORAIS
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0501261-19.2016.4.05.8402
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARLUCE FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500459-12.2016.4.05.8405
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE LIRA LOPES
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500404-65.2014.4.05.8200
ORIGEM: Turma Recursal da Paraíba
REQUERENTE: PAULO SÉRGIO DA SILVA CABRAL
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA -

PB005334
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500370-86.2016.4.05.8405
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: JOSÉ FIRMINO DE BRITO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500312-50.2015.4.05.8201
ORIGEM: Turma Recursal da Paraíba
REQUERENTE: JOSÉ JORGE DA SILVA
PROC./ADV.: IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA -

PB010466
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500311-10.2016.4.05.8402
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: ISAC PINHEIRO
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500181-11.2016.4.05.8405
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DIAS DE SÁ
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0500127-45.2016.4.05.8405
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0056099-31.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal de São Paulo
REQUERENTE: REGIANE NASCIMENTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0032103-62.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal de São Paulo
REQUERENTE: CLEBERT DA SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0010813-50.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ODEMAR JOSÉ DA LUZ
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: OS MESMOS
PROCESSO: 5031587-64.2014.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: IZAURA ROSA DO AMARAL SILVA
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 5014338-48.2015.4.04.7200
ORIGEM: Turma Recursal de Santa Catarina
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: CLAUDIA ANDREA SAGAZ AGUT
PROC./ADV.: MATEUS HENRIQUE OLIVEIRA DE SOU-

ZA - SC023531
PROCESSO: 5008878-55.2016.4.04.7100
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
REQUERENTE: CLAUDIO ALEX BERNARDES
PROC./ADV.: RODRIGO DESIRE SCHROEDER PEREZ -

RS054372
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5007814-81.2014.4.04.7002
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: ANTONIO SILVESTRE KAUFMANN
PROC./ADV.: ANGELA STAUDT - PR056083
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 5006533-28.2016.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: MARIZA BRITO SILVA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO BELILA - PR053010 /

RAFAELA REDIGOLO SANTANA - PR064583
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 5006291-11.2012.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: RAQUEL DIAS CORREIA
PROC./ADV.: JONAS BORGES - PR030534
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
PROCESSO: 5000948-81.2015.4.04.7015
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO VILLAGRA
PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-

DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERENTE: MARCELLA GIOVANNA VILLAGRA
A B AT T I

PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-
DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERENTE: MARGARETTE CRISTINA MONTANINI
VILLAGRA

PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-
DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERENTE: VANESSA TATIANNI VILLAGRA
PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-

DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERENTE: VICTOR MANUEL VILLAGRA LEAL
PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-

DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERENTE: VITOR HUGO VILLAGRA
PROC./ADV.: PAULO ROSSANO DOS SANTOS GABAR-

DO JUNIOR - PR048086 / ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO - PR039253

REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
PROCESSO: 0513523-07.2016.4.05.8400
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SILVA
PROC./ADV.: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR -

RN006792
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0505029-17.2015.4.05.8101
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LOPES MARIA-

NO
PROC./ADV.: MARCIO MILITAO SABINO - CE007576
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0504483-90.2014.4.05.8102
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: MARIA ALZENIR PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ISABEL BATISTA SOUTO DE ALENCAR -

CE016856

PROCESSO: 0500051-34.2014.4.05.8100
REQUERENTE: ANA LUCIA TEIXEIRA NONATO
PROC./ADV.: ELIZABETE NONATO TEIXEIRA -

CE004735
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0052911-89.2008.4.01.3800
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: FABIANO DIAS DUARTE FERREIRA
PROCESSO: 0049809-25.2009.4.01.3800
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ROBERTO DA CUNHA BARROS JU-

NIOR
PROCESSO: 0027502-66.2012.4.02.5151
ORIGEM: Turma Recursal do Rio de Janeiro
REQUERENTE: BENEDITA VITORINO DE AQUILES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: EVA APARECIDA DA SILVA GONCAL-
VES

PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA
STEFANY PIRES DOS REIS - P27100

PROCESSO: 0025342-88.2009.4.01.3700
ORIGEM: Turma Recursal do Maranhão
REQUERENTE: RAIMUNDO MARQUES ROXO
PROC./ADV.: LINCOLN JOSE CARVALHO DA SILVA -

MA005565
REQUERIDO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0012418-43.2008.4.01.4100
ORIGEM: Turma Recursal de Rondônia
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JENERVINO PEREIRA LOPES
PROC./ADV.: NADIA ALVES DA SILVA - RO003609
PROCESSO: 0011032-63.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: MOISES RODRIGUES DE OLIVEIRA

FILHO
PROC./ADV.: FABIO CARVALHO BRITO - BA022393
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010944-25.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: NADIR CARNAL
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA BOLZANI -

RS056653
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 2A TURMA RECUR-

SAL DO RS - UNIAO FEDERAL (AGU)
PROCESSO: 0010812-65.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARIA ARAUJO PRIMO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA ALBINO DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VIOLETA DE LOURDES POLIEZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010811-80.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
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1

RECLAMANTE: CARMELITA DOMINGOS DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010810-95.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GLEIDE MARIA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELIO FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE VIDAL DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LINDOURA ETELVINA TAVARES DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010802-21.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: ANTONIO LIBERATO MOTA
PROC./ADV.: CELESTINO JANUARIO BACELAR -

MG120013 / BRAULIO DANILO DE ARAUJO - MG108530
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010795-29.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: JEFFERSON BERNARDES ULISSES
PROC./ADV.: ANDERSON AZALIN FERREIRA -

MG113716 / LUCIANO FILGUEIRAS DIAS DE SOUZA -
MG128570 / PATRICIA QUINANE COELHO - MG111296

PROCESSO: 0010784-54.2013.4.01.3900
ORIGEM: Turma Recursal do Pará e Amapá
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: PEDRO FELIPE PIMENTEL DE SOUZA
PROC./ADV.: CLÁUDIA FREIBERG - RS055832
PROCESSO: 0010753-77.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: DEUSDET DO CARMO MARTINS
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010733-86.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MARIA HELENA MESSIAS CLEMENTE
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010704-70.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: MANOEL FRANCISCO FERREIRA
PROC./ADV.: CRISTIANE SITA DOS SANTOS -

PA 0 2 0 3 5 5
IMPETRADO: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA

RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DO PARÁ -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIAO

PROCESSO: 0010583-08.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADRIANO BEZERRA GOMES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ADRIANO LUCIO DA ROCHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLEONICE DE ARAUJO DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO - RN005291

RECLAMANTE: DAGMAR DE LIMA DANTAS ALBA-
NO

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: FRANCISCA MELO DE GOES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HIVISON DO NASCIMENTO MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IOLEDA MEDEIROS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA FRANCISCA DE LIMA DAN-

TA S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JULIO ALVES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LINDALVA SILVERIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LOURIVAL GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUCIANO LUIS GONZAGA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS FI-

LHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCELO FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCIA MARIA MATIAS COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA BARBOSA PINHEIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES ATANASIO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA TEREZA FREIRE DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARNIA AGUIDA CAVALCANTI
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MERCIA ALESSANDRA MATIAS DE

BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TAMARA DE MELLO E GOES SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA SOARES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA TEIXEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VALTER MARQUES PINHEIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZELIA MARIA CAMARA GUIMA-

RAES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010580-87.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: LEONILDO PEREIRA MARQUES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
IMPETRANTE: SANDRA REGINA DOS SANTOS MAR-

QUES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010572-76.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO PAULO DESCHAMPS PIN-

TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CARLA PRISCILA DE SOUSA XAVIER

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: CARLOS XAVIER DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CELMA GOMES BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CINTIA MARCOLINO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLEIDE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DACILENE DE BRITO TAVARES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DALVA AZEVEDO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DALVA DUARTE SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DIOMAR DE ARAUJO PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DIVAL BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DOMINGOS NASCIMENTO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDMILSON AVELINO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FELIPE ADVINCULA DA SILVA GO-

MES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO NASCIMENTO BEZER-

RA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GEISA MORAIS FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GIZELDA XAVIER DA SILVA PRAXE-

DES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JAILSON NASCIMENTO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUCIA MARIA DA SILVA PIMENTEL
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL NASCIMENTO BEZERRA

JUNIOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS DORES SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO

DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA JERONIMO DA SILVA GO-

MES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA LUCIA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ZULEIDE DE SOUSA XAVIER
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MAURICIO CLARO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MERCIA CRISTINA BERNARDO DA

S I LVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MOISES GOMES ADVINCULA JU-

NIOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NAZILMARA LOPES BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NIVALDO XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSIMEIRE TOMAZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO - RN005291
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RECLAMANTE: SUELI RODRIGUES DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VALDIR XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VALDIRA XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WHOSOEVER DE MORAIS FERREI-

RA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILLIAMS DOS SANTOS BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILSON NASCIMENTO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZIZELIA XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010547-97.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: VALERIA FIUZA MALTA
PROC./ADV.: CICERO ANTONIO LIRA DE ARAUJO -

AL003300
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DE ALAGOAS -

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO
BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010505-48.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS BARBALHO

VIEIRA
PROC./ADV.: JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA

- PI001984
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

PROCESSO: 0010494-19.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: OSVALDO MUNIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA

- PI001984
PROCESSO: 0010445-41.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ROZILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010440-53.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JESULINA REGIS DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010427-54.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JOANA D ARQUE MARINHO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
IMPETRANTE: LUKAS GABRIEL MARINHO DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010417-10.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ILDA LEMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010366-62.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO DAMIAO NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO GONCALVES AGUIAR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: ELIZABETE DE SOUSA MELO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GERALDO MENDONCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOANITA BEZERRA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA CICERA FIRMINO DE ARRU-

DA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MONICA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: OTACILIA NAIR DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO LUIZ DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WALDEMAR FERREIRA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010361-74.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: SERVINA ZULMIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010360-55.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ARMANDO FAVACHO PEREIRA LI-

MA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CANDIDA PAZ DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLEONICE DE ARAUJO DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DULCINEA PIMENTEL DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDNA PEREIRA SILVA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDSON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EILSON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELECSANDRA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA ALVES DE MORAIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA DELFINA DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELENA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELENO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JACINTA ZELIA DE MEDEIROS GAL-

VA O
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO PIERRE NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSELIA GALVAO FERREIRA DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: JULIA TERESA DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LAURINETE CAVALCANTI DO O
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LENILDE BARRETO DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA APARECIDA MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ISABEL COSTA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA NILZA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PETRONILA DO NASCIMENTO BIT-

T E N C O U RT
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: REJANE MEIRY ARAUJO DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RENEIDE DANTAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RICARDO PIMENTEL DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROMILDO DE ARAUJO DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROMUALDO DANTAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROMULO PIMENTEL DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSANGELA DANTAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSANGELA PAIVA DE SA OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSINEIDE DANTAS ARAUJO RIBAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SANDRA PIMENTEL DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SUELI ANDRADE DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VILEROI CANUTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010359-70.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALDENILDO FAUSTINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ALINE LIEGE SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO AVELINO FREIRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLAUDETH RIBEIRO CAVALCANTI
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO BALDUINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO JOAO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ILDACI ELVIRA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JULIA BATISTA DE BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LEONE SOARES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUCAS SOARES DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIS CARLOS MAGALHAES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
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RECLAMANTE: MANOEL GONCALVES BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARLUCIA RODRIGUES TARGINO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDA LUIZA DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SAMUEL LOPES CAPUXU
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO GONCALO DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SILEIDE GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SILENE NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SILVIA REGINA DE FRANCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZELIA ANDRADE SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZELIA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010358-85.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALZIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTENOR BENTO DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARLETE MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDNA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA IRENE DE OLIVEIRA

TRINDADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO

PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: INES DA COSTA FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JURACI NUNES DE MELO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA CARNEIRO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS NEVES SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DOS NAVEGANTES DA COS-

TA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ODETE DA SILVA BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ODILA MELO DA CAMARA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: RAIMUNDO TEODORO DE MARIA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RITA DE CASSIA BRITO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO AVELINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA DA COSTA DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010357-03.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JERDINEIDE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA CRISTINA DE LIMA PEREI-

RA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DALVA DE MACEDO MAR-

TINS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO GONCALVES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010356-18.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALMECIDA ANDRADE REGIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARACY DA SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCINALDA LOPES DINIZ LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA PINHEIRO DE ANDRA-

DE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IRENE PAULINA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: KELIANE ARCANJO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ GONZAGA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZA GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO CARMO MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DOS SANTOS ESTEVAM
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA FELISBERTA DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA GERALDA DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NIZIA FLORESTA TAVARES DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ODILA DA SILVA CABRAL
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RANIELSON BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WINNICIUS DINIZ LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZELIA FERREIRA DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: ZILMA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010355-33.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AMERICO GELELAITE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CECILIA MARIA DE CARVALHO XA-

VIER HOLANDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDSON CAMARA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDSON TOMAZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELIETE RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELINEIDE TOMAZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELIZETE TOMAZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ESTEFANIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO BATISTA FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HENRIQUE DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO TOMAZ DA SILVA NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE DE SALES SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE TOMAZ DA SILVA SOBRINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE VALDECIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LEDA DA SILVA SIQUEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LINDUARTE LEITAO DE MEDEIROS

B R I TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LYLAR DE MORAES MACHADO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCELO NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ARLETE RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA CONCEICAO INACIO DE

SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: OTILIA MONTEIRO DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROBERTO GOMES DE LUNA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RODRIGO RAMOS GOMES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RUCHELI BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO TOMAZ DA SILVA JU-

NIOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
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BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010348-41.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AMELIA ANITA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: BERNADETE ARAUJO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLEONICE PEREIRA CONEGUNDES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELVIRO CIPRIANO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA BELO LEAL
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA CARMELINDA DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCA SEBASTIANA RODRI-

GUES DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO BARBOSA DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE CLAUDIANO DE AZEVEDO FI-

LHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE VICENTE DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUZIA MARIA DE OLIVEIRA AZEVE-

DO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL FREIRE NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA BENEDITA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA BEZERRA DA NOBREGA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA LOPES PIRES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA MEDEIROS DE MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEBASTIANA MOREIRA FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA DE LIMA PEDROZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010346-71.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANINA AUGUSTA GOMES DE VEL-

LASCO NAYLOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANNA LUIZA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO LEANDRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARIMAR CIRIACO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: BRUNO MATTOS SILVA WANDER-

LEY
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DALVANIZA BRITO TAVARES GO-

MES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCIMAR DIONISIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ISAAC SOARES DE SOUTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IVONETE FELIX DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DE MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA ZUMBA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCIO ANDRE DOS SANTOS DAN-

TA S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCONE ROCHA MARINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA GLORIA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA EUGENIA SILVA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA SALETE BRANDAO DE LI-

MA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARLUCIA ESTEVAM DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: OSWALDO BASILIO FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEBASTIAO VIRGINIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010342-34.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ELIANE BEZERRA DE MELO SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO AMARIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO HOLANDA PESSOA

CAMPELO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GILBERTO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ISABEL MARCOLINO DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO LUIZ ALVES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE MARIO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSELENO MARQUES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL MARTINIANO PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA SALETE VARELA DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA HELENA XAVIER FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO BEZERRA DA ROCHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PETRONILA AUGUSTA DE MEDEI-

ROS WILDT CAVALCANTI
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: REGIA MARIA DE MELO PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEBASTIAO ROSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA SILVESTRE DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WAGNER DE MELO MORAIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILZA ALVES LESSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010331-05.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALIETE LUCAS OTAVIANO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO GOMES BARBOSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO LISBOA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: APRIGIO LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARSENIA DO NASCIMENTO PINTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DAMIANA SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DANTON DE ASSIS DANTAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DEOCLECIANO CID DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ESMERINO PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ESPEDITO ARAUJO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: INEZ FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JAMERSON VIEGAS QUEIROZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE MARTINS DE QUEIROZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE PEDRO MARTINS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ DAMIAO SOBRINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARISTELA DAVID DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS

GURGEL
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NAZILDA MARIA DUTRA BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NIZETE RODRIGUES DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: OTACIANA FLOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010317-55.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: ORMINDA DE SOUZA BARBAN
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010269-96.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: WILLIAN SOARES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010225-77.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: VERA LUCIA APARECIDA CONSTAN-

TE DE SOUZA
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010161-67.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JOSE HELIO WITTMANN
PROC./ADV.: ANDRE CELSO PICHETTI RUCINSKI -

PR069582
IMPETRADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO



Nº 145, segunda-feira, 31 de julho de 2017378 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017073100378

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010089-80.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: STEFANY ALVES DONATO
PROC./ADV.: ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA

SILVA - PB018788
BENEFICIÁRIO: JUIZ PRESIDENTE DA TURMA RE-

CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NO ESTADO
DA PARAÍBA - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTAN-
CIA

PROCESSO: 0010061-15.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JOSE FELIX IRMAO
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX -

RN005069
IMPETRADO: GERALDO OG NICÉAS MARQUES FER-

NANDES
PROCESSO: 0010020-24.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JANE TEREZA VIEIRA DA FONSECA -

SE001720
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010018-54.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: GABRIELA RIBEIRO BIANCHI
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010015-26.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: CLAUDIA CARIOCA DUARTE
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010009-19.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: MARIA EUZEBIO DE JESUS
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS -

SP248350
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010008-10.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: DURIVAL SARTORELLI
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - SP099858
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010007-25.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: GILVAN BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - SP099858
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0003760-37.2011.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal de São Paulo
REQUERENTE: MINEKO NAKANO
PROC./ADV.: JOANA PAULA ALMENDANHA -

SP297253 / ISAC ALBONETI DOS SANTOS - SP228624
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0000891-25.2011.4.02.5050
ORIGEM: Turma Recursal do Espírito Santo
IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

IMPETRADO: GILSON SEBASTIAO GONCALVES
PROCESSO: 0000424-80.2010.4.02.5050
ORIGEM: Turma Recursal do Espírito Santo
REQUERENTE: GIOVANNI DE VASCONCELOS SILVA
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 0010419-77.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915

REQUERIDO: LENA MARIA TORRES PEREIRA
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010002-27.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: LINDALVA OLINDINA DA SILVA

WINKLER
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECUR-

SAL DE SP -
PROCESSO: 0017029-13.2015.4.01.3900
ORIGEM: Turma Recursal do Pará e Amapá
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: AMELIA CRAVO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS

- PA008414
PROCESSO: 0010570-43.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: LENIR ROSA VAZ
PROCESSO: 0010042-09.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 8ª TURMA RECUR-

SAL DE SÃO PAULO - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3
REGIAO

PROCESSO: 0010420-62.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MARIA LUZIA FELIPE SILVA
PROCESSO: 0043282-34.2011.4.01.3300
ORIGEM: Turma Recursal da Bahia
REQUERENTE: ESTER LUCIA MOREIRA DE MELLO
PROC./ADV.: ALAN AMORIM DIAS - BA016042
REQUERIDO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010433-61.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: DILENA TAVARES DA CRUZ QUEIROZ
PROC./ADV.: DANILO ALVES MACEDO - GO030072
PROCESSO: 0010575-65.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ENERI FERREIRA
PROCESSO: 0010432-76.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MIRACI DA SILVA FLAUZINO
PROC./ADV.: EVELIN CRISTINA MARTINS RODOVA-

LHO - GO037307
PROCESSO: 0010465-66.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: WANILDA NASCIMENTO BORGES DE

SOUZA
PROC./ADV.: EVERTON BERNARDO CLEMENTE -

GO026506
PROCESSO: 0010459-59.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: CECILIA CORREA GUIMARAES
PROC./ADV.: EVERTON BERNARDO CLEMENTE -

GO026506
PROCESSO: 0010421-47.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal

REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: JOAQUIM INACIO DO AMARAL
PROC./ADV.: EVERTON BERNARDO CLEMENTE -

GO026506
PROCESSO: 0010415-40.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOAQUINA RODRIGUES DA CUNHA
PROCESSO: 0010462-14.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ADELICE MARIA DA SILVEIRA
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010418-92.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MOACYR CAETANO DO NASCIMENTO
PROCESSO: 0010467-36.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MARLENE SACRAMENTO CAMARGO
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010434-46.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ALVACIR CANDIDO DOS REIS
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010445-75.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: TERTULINA TORRES
PROCESSO: 0010466-51.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: COLANI DE MACEDO SOUZA CAVAL-

CANTE
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010460-44.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: DIVINA ALVES DE MORAES
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010468-21.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: VALQUIRIA MARIA ALVES CRUVINEL
PROC./ADV.: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF011997
PROCESSO: 0010017-93.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 5ª TURMA RECUR-

SAL DE SÃO PAULO -
PROCESSO: 0010477-80.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: ITAMAR PEDRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS -

GO010722
PROCESSO: 5079923-02.2014.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
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REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: ELIANE PAIXAO MELEGO
PROC./ADV.: PEDRO VILMAR PADILHA DOS ANJOS -

PR056837
PROCESSO: 5032199-70.2012.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: MARLON AURELIO KUNTZ PETRY -

P67087
REQUERENTE: MICHEL MOURA MAIA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: OS MESMOS
PROCESSO: 5027566-11.2015.4.04.7000
ORIGEM: Turma Recursal do Paraná
REQUERENTE: CRISTINA KOTWICA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0519837-12.2015.4.05.8300
REQUERENTE: ZENAIDE DE SOUZA CHAVES MEN-

DES
PROC./ADV.: GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

CABREIRA - PE017242
REQUERIDO: SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVI-

MENTO DO NORDESTE - SUDENE
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁS-
SIO D'ÁVILA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO
DE OLIVEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0512881-95.2015.4.05.8100
REQUERENTE: FRANCISCO GILVANDO SENA NO-

GUEIRA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERENTE: MARIA LUISA PEREIRA DE SOUSA
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: MARIA GLAÊDES BARROS DE SENA
PROCESSO: 0110562-63.2014.4.02.5151
ORIGEM: Turma Recursal do Rio de Janeiro
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: DENISE MARTINS
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
PROCESSO: 0015414-96.2012.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: SERGIO LUIZ DELVIVO
PROC./ADV.: HORACIO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR

- MG097311 / ARIDES BRAGA NETO - MG096909
PROCESSO: 0014728-41.2011.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: JOAQUIM LUCIO DO NASCIMENTO
BARBOSA

PROC./ADV.: LUIS ANTONIO BOMTEMPO DE ALMEI-
DA - MG169814 / MARCONI BOMTEMPO DE ALMEIDA -
M G 11 5 5 5 0

PROCESSO: 0011072-45.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LUIZ MARTINIANO CENSI

PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -
SC029842

BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011071-60.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DANIEL BERNARDO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011070-75.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: REINALDO SCHRAMM
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011069-90.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADOLFO BUTTKE
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011068-08.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: CLAUDIO GILBERTO MORONI
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011067-23.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO GABRIEL BERKENBROCK
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011066-38.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALZIRA KATH
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011065-53.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALBERTINO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011064-68.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DAVID MANOEL MELO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011063-83.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: RAIMUNDA BORGES DOS SANTOS
PROC./ADV.: CRISTIANE SITA DOS SANTOS -

PA 0 2 0 3 5 5
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0011057-76.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: JUÍZDO DOS JEF DE SÃO PAULO -

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO
PROCESSO: 0011055-09.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRI-

GUES
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO

BARBOSA - RN005808
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0011050-84.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FRANCISCA ROSA DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0011039-55.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LUCINIO MOSER
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011038-70.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LURDES MIEHE
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011037-85.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GISELA PREILEPPER SEIBT
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011035-18.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: KLIVIA KAROENA DE MENEZES DA

S I LVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
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PROCESSO: 0011004-95.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ARLINDO SCHUMACHER
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011003-13.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: HEINZI GNEWUCH
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011002-28.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOÃO JUVENAL DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011001-43.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LINO UHLMANN
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0011000-58.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE ROSARIO DE BORBA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010989-29.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AUGUSTINHO REIS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010988-44.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MORAIS DE GOES
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010987-59.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SALUSTIANO BENTO DA COSTA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -

P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010986-74.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ATANASIO CARDOSO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010985-89.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LUIZ CARLOS JANUARIO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010984-07.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DONATO KUHL
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010982-37.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAQUIM GREGORIO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010980-67.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ONEZIO RAMOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010977-15.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: FREYA MARIA DO AMARAL
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010975-45.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AMELIO PRUSSEK
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010974-60.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: FREDEDERICO BEERLI
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR042746
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010973-75.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: PEDRO DA MAIA FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010972-90.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALVARO MONTEIRO CORTEZ
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010971-08.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ARELINDA MEBS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010970-23.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO MARINO ANDRE FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010969-38.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EVALDO RAMOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010968-53.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: FRANCISCO JOSE CORREA DO BOM-

FIM
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010967-68.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAO CARDOSO AMARAL
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010966-83.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
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RECLAMANTE: JOAO MANOEL DE SOUZA JUNIOR
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010965-98.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MAURI TEOTONIO DA CUNHA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010962-46.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SILVESTRE DA SILVA DUARTE
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010958-09.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: RUDIBERT KLITZKE
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010951-17.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: TOMAZ FERREIRA PLACIDO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010950-32.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: WALDEMAR BOHN
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010949-47.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: VELAZIO LORENCO FORMENTO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010946-92.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAO PEREIRA DE MACEDO
PROC./ADV.: MARCELA PONTINELLE SILVA BARBO-

SA - PB014680
BENEFICIÁRIO: JUÍZO DA TURMA RECURSAL DA

PARAÍBA - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO
PROCESSO: 0010941-70.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AGNALDO HENRIQUE FURTADO
PROC./ADV.: KEYNER FELISBERTO DE ALMEIDA E

SILVA - MG085639

BENEFICIÁRIO: 1 TURMA RECURSAL DE JUIZ DE FO-
RA/MG - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIAO

BENEFICIÁRIO: SEBASTIAO JOSE FURTADO
PROCESSO: 0010939-03.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DANIEL BIZ
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010938-18.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: NELSON JUVENAL DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010936-48.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JORGE BAHIA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010935-63.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: CELSO VARGAS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010934-78.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SERGIO DIRCKSEN
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010933-93.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SERGIO DIRCKSEN
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010932-11.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADELSON SELHORST
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010931-26.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALFREDO MAIA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010914-87.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ELEUNITA KLUG
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010913-05.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAO LUIZ MARTINS MOREIRA
PROC./ADV.: EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA -

SP251801
BENEFICIÁRIO: JUÍZO DAS TURMAS RECURSAIS DE

SÃO PAULO - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
PROCESSO: 0010912-20.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GILVANA ADOLFO DO NASCIMEN-

TO
PROC./ADV.: TIAGO OLIVEIRA REIS - PE034925
BENEFICIÁRIO: JUÍZA FEDERAL DA15ª VARA FEDE-

RAL DE PE - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 RE-
GIAO

PROCESSO: 0010910-50.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LOURIVAL CORREIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010909-65.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAO DAVID DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010908-80.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DOMINGOS AMARANTE MAFRA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR042746
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010907-95.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: CARMOSINO DELFES DE CAMARGO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR042746
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010906-13.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ZOLMIRA BERRI
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010905-28.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: TEREZA DA SILVA
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010904-43.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MIRANDA KANNENBERG
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010903-58.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EDI REINERT
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010902-73.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DOLOROSA FERRARI
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010901-88.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DIRCE METZNER
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010848-10.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: NIVALDO KARNOPP
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010847-25.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE FLORINDO DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010846-40.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MANOEL VIVALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010845-55.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: FAUSTO SEVERINO DE BERTOLLIS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010844-70.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: BRUNO ALFREDO MAUL
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010843-85.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DIRCE MARIA CORREA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010842-03.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: NILTON MARCELO ANTUNES
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010841-18.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SANTINHO INACIO MURARO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010840-33.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ORLANDO DO AMARAL
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010839-48.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010837-78.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: OTAVIO FIDELIS DE SOUZA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010836-93.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: LEONIR DA SILVA

PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -
SC029842

BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010835-11.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE CORREA
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010834-26.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JULIO MARTINS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010833-41.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: PEDRO JULIO DOMINGOS
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010832-56.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DARCI NICOLAU STERTZ
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010831-71.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: HERCILIO POSSAMAI
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010830-86.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ARISTIDES ALVES FERMIANO
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010829-04.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: PAULO MONDINI
PROC./ADV.: LEONARDO BERALDI KORMANN -

SC029842
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453
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PROCESSO: 0010828-19.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ISABEL SIMAO FELIPPE
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010826-49.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARIA HIGINA PACHUCZKI GEIS-

LER
PROC./ADV.: LADEMIR KUMMROW - SC017560
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010823-94.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: ARNON AFONSO GARCEZ DE SOUZA

B R I T TO
PROC./ADV.: LUCIA RODRIGUES FERNANDES -

SP243524 / LUCAS RODRIGUES FERNANDES - SP392602
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010821-27.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARIA KELLER DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010820-42.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: NELSON MULLER
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010819-57.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: REGINA NUNES
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010818-72.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EDWIN BARTH
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-

SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010816-05.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANA CATARINA DA TRINDADE
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010815-20.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: TEREZA DELOURDES DIAS
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010814-35.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EDIR MARIA BATISTA
PROC./ADV.: FERNANDA MARTINS - SC039313
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: PRESIDÊNCIA DAS TURMAS RECUR-
SAIS DE SANTA CATARINA - JUSTICA FEDERAL DE PRI-
MEIRA INSTANCIA

PROCESSO: 0010805-73.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: ANA LUCIA DA COSTA PEREIRA

BOHRER
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -

SP304720
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010554-89.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: PUALANNI CASTELO BRANCO LOPES

MOURAO
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

PROCESSO: 0010475-13.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DIEGO ANDREY DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ERILSON ARAUJO ANSELMO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EUCLIDES BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GENIVAL LEANDRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO FAGUNDES DE ALMEIDA NE-

TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO MODESTO FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE NILTON LADISLAU ALMEIDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE PEDRO SOBRINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE REINALDO CORDEIRO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL RICARDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA SALETE BATISTA DE

GOIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ETELVINA FERREIRA DE ME-

DEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA GORETH DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARINETE DA SILVA MONTENE-

GRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARLY GUEDES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: MIRTES BARBOSA DO NASCIMEN-
TO

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: SILENE BARBOSA DA SILVA SAN-
TO S

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: TERESINHA FERNANDES DE OLIVEI-
RA CORREA

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: VALDECI MACHADO DA CAMARA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILLIAMS JOSE CAMARA DE PAIVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010474-28.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: CELIA FERREIRA DE MIRANDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CELIA MIRANDA SOUSA DE ARAU-

JO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLARICE EMERENCIANO DE FIGUEI-

REDO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEI-

ROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS CASSIANO DA

S I LVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO EDMILSON VARELA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO MENDES FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO VITALIANO DE PAIVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GERALDO SABINO BAIA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GESSIMAR DANTAS DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GILBERTO FLORENTINO DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GONCALA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE LUIZ MARTINS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE OZANILDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE PEREIRA FRAGA FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE SERGINALDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE TAVARES FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS VERISSIMO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NILMA DA SILVA RAMIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010473-43.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
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RECLAMANTE: FRANCISCA FRANCINETE DE AZE-
VEDO MULATINHO

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: LAERCIO CIRIACO DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ DOMINGOS DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ GONZAGA DE ANDRADE SIL-

VA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZ LUCINDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUIZA LEOCADIA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SARA DE LEMOS DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SERVULO MARCELINO DE OLIVEIRA

N E TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINA RIBEIRO DO NASCIMEN-

TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINA TEODORA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO MARQUES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SILEIDE MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SILVIO NORONHA DE MELO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SOLIMAR PRAXEDES DE GOIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VIVALDO JURANDY DE ASSUNCAO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WANILDO FURTADO DE QUEIROZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILSON LIMA MOREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZULAMAR DE SALES BARBALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010472-58.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADIMAR DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE SEGUNDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NIZIA FERNANDES SOARES BAIA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RONALDO FERNANDES DE GOIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILSON FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010470-88.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DULCE LEDA ARAUJO DE MEDEI-

ROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDILZA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDNA ALVES SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ERIVAN ROMAO DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE CIPRIANO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE CRISTOVAM PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARGARIDA MARIA BITTENCOURT

LEITE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARGARIDA MARIA GUERRA MA-

RANHAO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARGARIDA MARIA NOBREGA VI-

LAR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA CONCEICAO CAMARA

M A RT I N S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS BASTOS DE SI-

QUEIRA RIBEIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS NEVES CHIANCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

CAMPOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE

ARAUJO CUNHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE FATIMA SOARES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES DO NASCIMEN-

TO SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES FREITAS DA

S I LVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSIANE FREIRE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROZINETE FERREIRA DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROZINETE RODRIGUES DE FARIAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010463-96.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO DAMIAO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO MEIRELES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE ENEAS MONTENEGRO DUTRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE OSSIAN DANTAS DA CAMARA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUCIA ALMIRA DE MEDEIROS CHACON

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: MANOEL MIGUEL DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MANOEL SALVINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARCELO DANTAS DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS CALDAS COS-

TA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO

MARINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO SOCORRO SENA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO SOCORRO VASCONCE-

LOS DAS CHAGAS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ZELIA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO PINHEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VICENTINA SOARES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WALFREDO COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WALTER BENTO DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WALTER FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010461-29.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE FRANCA FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE GONCALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE IVO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE JULIAO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE REINALDO CORDEIRO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA EULINA BENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA FRANCISCA SILVA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA GORETTI ARAUJO DE SUA-

REZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA JOSE VIDAL DE NEGREIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA LUCIA LAGRECA DE SALES

CABRAL
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA XAVIER DE MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARILENE GONCALVES LEAO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARLUCE DA SILVA AZEVEDO
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PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: MIGUEL CABRAL DE BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RUI DE ARAUJO FREIRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RUI DE OLIVEIRA SALES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RUTH ELIZABETH DUARTE MIL-

FONT
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SALATIEL CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SALETE CABRAL DE FRANCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010458-74.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE DAMASCENO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE MARCELO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE NUNES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSUE SILVIO FORTUNATO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA CLEUDA SILVA DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA STELA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARINETE GOMES DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NORMA LUCIA DA COSTA BEZERRA

OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO SINVAL DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ROSINETE GUEDES CARVALHO DE

MIRANDA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SENIVAL ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEVERINO NICACIO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VENILSON TEIXEIRA CARNEIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VERA LUCIA DE MELO COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VERA LUCIA OLIVEIRA DINIZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VERA VANIA BARROS DE MEDEI-

ROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VICENTE ALVES CRUZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WANILDO FURTADO DE QUEIROZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: WILSON LIMA MOREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ZULAMAR DE SALES BARBALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010452-67.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARIA LUCIA DEWES
PROC./ADV.: FERNANDA ALVES NASCIMENTO -

RS088764
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2A TURMA RECUR-

SAL DO RS - UNIAO FEDERAL (AGU)
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA TRU DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL - UNIAO FEDERAL (AGU)
PROCESSO: 0010447-45.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: RAFAEL TAVEIRA COSTA
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGAO -

DF014222
PROCESSO: 0010446-60.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FRANCISCO MEIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: JULIANA VARELLA BARCA DE MIRAN-

DA PORTO - DF017525
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010444-90.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: SABRINA FARIA LEAL HORACIO
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES -

DF034880
PROCESSO: 0010443-08.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

REQUERIDO: JOSE CARLOS VELOSO PEREIRA DA
S I LVA

PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES -
DF034880

PROCESSO: 0010442-23.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: RUI FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: SANDRO MAURO PRADO - DF027222
PROCESSO: 0010429-24.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ACELINA ISABEL BENVINDO NERI
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO MURILO DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARISTIDES FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: BENEDITO BRILHANTE DA FE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CELIO BATISTA PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLAUDETE DE LIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CLESIO TEIXEIRA CORCINO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DECIO FREIRE DE LIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DJILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ENIO FERNANDES DE GOES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO ALVES MAGALHAES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: FRANCISCO CORCINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HUGO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO ALEXANDRE DA TRINDADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SOLON BARBOSA DE LUCENA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SONIA MARIA GONCALVES LEAO DE

FRANCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SONIA MARIA NOBRE VALENCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA DERIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VALDEMIRO FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VENICE PEREIRA DA SILVA MAR-

TINS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010428-39.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EDSON BEZERRA GOMES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EDSON FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA JOSE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA LUCIA FERNANDES PINHEI-

RO DA CAMARA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA MADALENA SOARES NETA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA MARLENE FERNANDES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA SALETE BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA SANIR DE OLIVEIRA FER-

NANDES SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA SELMA DE ASSUNCAO SIL-

VEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MAURICIO PEDRO DE AMORIM
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MILTON CELESTINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MONIQUE MILFONT MORAIS DE

SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PAULO RIBEIRO SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO GUTEMBERG PINHEIRO DE

SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: PEDRO OTAVIANO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: RAIMUNDA APOLONIA FREIRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915
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PROCESSO: 0010393-79.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EDITH FERNANDES DE ASSIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EXPEDITO RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JACIRA BEZERRA DE LIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO FERREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO GOMES VIANA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO GRILO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAO MARIA CORREIA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOAQUIM FREIRE NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA SOARES GOMES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JULIA SOUZA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JULIO DE SOUZA TAVARES JUNIOR
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LEOPOLDO BRENTANO PEDRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: LUCINETE DE OLIVEIRA FREIRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DELMIRO DE LIMA ROCHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DO NASCIMENTO COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA HELENA DE MELO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA STELA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NILMA MARIA DUARTE PACHECO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: NOBALDO DANTAS DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010386-87.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO MARTINIANO FREIRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO RAIMUNDO BATISTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARMANDO DE OLIVEIRA BARBOSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ARNALDO LAURENTINO TORRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: BEATRIZ SALGADO RIBEIRO DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FELISMINO DA SILVA NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FERNANDO DE SOUSA BARBOSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: FRANCISCO CANINDE DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE DE LIMA AZEVEDO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE EDUARDO DA SILVA

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: JOSE ENEAS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE EUDES DE SOUZA REGO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE FAUSTINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE FERNANDES NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE HAMILTON RIBEIRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA APRESENTACAO COSME
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS

REGO BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DALVA SALES DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010383-35.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO ARAUJO DA FONSECA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO BEZERRIL DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO DAMIAO NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO DOMINGOS NETO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO GENAR BARACHO GAL-

VA O
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO LOPES LEMOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANTONIO MAIA SARAIVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EMILIA MARIANO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE CAPISTRANO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE CLAUDINO LEITE FILHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE DE BARROS SOBRINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE DE JESUS PEREIRA SANTOS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ANTONIA VASCONCELOS DE

AZEVEDO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA APARECIDA BARRETO DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA ARITIMARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA AUXILIADORA EDUARDO

FERNANDES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291

RECLAMANTE: MARIA CONCEICAO DO NASCIMEN-
TO

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010381-65.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: CLODOALDO FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: DINAMAR RODRIGUES DA COSTA

ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: GUILHERME DE VASCONCELOS VA-

RELLA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELENA DE ARAGAO CARVALHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELENA MARIA LIMA DA NOBRE-

GA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: HELIO MEIRA DE MORAIS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IDELZUITE BEZERRA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IEDA DE LIMA FIRMO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: INACIA MARIA DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: INACIO CUNHA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IVAN QUIRINO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IVANILDO CANDIDO DAVID
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IVO ARAUJO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IVONE ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: IZABEL DOS SANTOS BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA FELIPE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA FERREIRA DA ROCHA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA HAYDEE DA SILVA SILVES-

TRE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSEFA SALVIANO DE SOUSA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010378-13.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADRIANO NOBREGA AZEVEDO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: AGNALDO FELIPE DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ALBERTO OLIVEIRA DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ALVA MEDEIROS DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANA CELIA SANTOS MOURA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANA MARIA COELHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
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RECLAMANTE: ANA MARIA DA SILVA VILLAR DE
MELLO

PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -
RN005291

RECLAMANTE: ANA MARIA DE BARROS PICADO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANA MARIA VICTOR SANTANA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANALICE LEMOS FERREIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANILZA DE SENA MARINHO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ANNA DELMA PESSOA DE CASTRO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: CAMILA GRACIELLY CORTES BAR-

ROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELEONORA MARIA DA CRUZ
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: ELINA BEZERRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: EMIDIO CASSIANO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE FELIX DA COSTA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: JOSE LUIZ MARTINS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS CORTEZ CAR-

VALHO BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: MARIA DAS NEVES CHIANCA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: SEBASTIAO AZEVEDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: TEREZINHA FERREIRA DE BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
RECLAMANTE: VITORIA CARINA CORTES BARROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010347-56.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: CARMEN LUISA V DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSE DIONISIO DE BARROS CAVALCAN-

TI NETO - RS054456
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
PROCESSO: 0010338-31.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: ODETE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: SHEILA REGINA ALVES PEREIRA OLI-

VEIRA - DF027283
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010329-69.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: MARIA RAIMUNDA CHAVES APINA-

GES
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO -

GO023053
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010314-03.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: LORENA DOS SANTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO -

GO023053
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010307-74.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: ANTONIO CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: FABIO TAKAKURA - MG145511
PROCESSO: 0010285-50.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JONI MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDUARDO BRAGA FILHO - PB011319
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010263-89.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: JOAQUIM INACIO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010241-94.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOSE BETANIO ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA -

DF001634
PROCESSO: 0010241-31.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: JESUS MORAES DOS SANTOS
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA - PR018664
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010237-57.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: PAULO GILBERTO GONCALVES ZUZA
PROC./ADV.: ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA -

DF001634
PROCESSO: 0010235-87.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG

CALDAS
PROC./ADV.: ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA -

DF001634
PROCESSO: 0010235-24.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALON FABRE DE LIMA
PROC./ADV.: ALON FABRE DE LIMA - SC015799
RECLAMANTE: JAIR PHILIPPI FILHO
PROC./ADV.: ALON FABRE DE LIMA - SC015799
BENEFICIÁRIO: ADAMASTOR NICOLAU TURNES -

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 REGIAO
BENEFICIÁRIO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-

VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122 / GUS-

TAVO FRANCO RAULINO - P11153 / JERSICA OLIVEIRA SOU-
SA - P33142

PROCESSO: 0010229-17.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GILMARA MARIA DE SOUSA
PROC./ADV.: ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO -

PE025423
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA 1ª
TURMA RECURSAL, FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DE LIMA

PROCESSO: 0010226-62.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: APARECIDA DE FATIMA MORO
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO - PR023516
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010200-30.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DOS SANTOS

PROC./ADV.: JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS -
DF010434

PROCESSO: 0010174-32.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: MANOEL NEVES PACHECO
PROC./ADV.: DANIELLE FREITAS PAULINO CRUZ -

DF024968
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010162-52.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: TERESINHA DE JESUS COSTA OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO -

GO023053
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010152-71.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOAO VICTOR FELICIANO DOS SAN-

TO S
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -

PE000573
RECLAMANTE: KARLA KAREN FELICIANO SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -

PE000573
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: JUIZ PRESIDENTE DA TURMA RE-
CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NO ESTADO
DA PARAÍBA - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTAN-
CIA

BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010094-05.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARIA HELENA BRAVO TORRES AN-

TO N I N O
PROC./ADV.: ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO -

PE025423
BENEFICIÁRIO: FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DE LI-

MA
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010084-58.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: MARGARIDA BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RENATA MINETTO - SP201485
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010079-36.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: AUREA FERNANDES DA CRUZ
PROC./ADV.: RENATA MINETTO - SP201485
BENEFICIÁRIO: JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010078-51.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: BARBARA ELISABETE ESTEVAM DE

MOURA
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PROC./ADV.: RENATA MINETTO - SP201485
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 3ª TURMA RECUR-

SAL DE SÃO PAULO - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3
REGIAO

PROCESSO: 0010076-81.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SONIA CAROLINA POLLONI
PROC./ADV.: RENATA MINETTO - SP201485
BENEFICIÁRIO: JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010051-68.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALDEMIR SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - SP133791
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECUR-

SAL DE SP -
PROCESSO: 0010050-83.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ADEMIR RAMOS
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - SP133791
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECUR-

SAL DE SP -
PROCESSO: 0010049-98.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JAIME FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - SP133791
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECUR-

SAL DE SP -
PROCESSO: 0010048-16.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ARLINDO SANCHES
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - SP133791
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECUR-

SAL DE SP -
PROCESSO: 0010047-31.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: RAQUEL CRISTINA PEREIRA
PROC./ADV.: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MA-

RUSCHI - SP123598
IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010045-61.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EVA DA SILVA
PROC./ADV.: MATHEUS BELTRAMINI SABBAG -

SP264998
BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010043-91.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: VITO FILIPPO URBINO
PROC./ADV.: ANDERSON SANTOS DA CUNHA -

SP162904
BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010026-94.2017.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: FILIPE KUMPEL VALENTIM MEN-

DES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
RECLAMANTE: MATHEUS KUMPEL VALENTIM MEN-

DES
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
BENEFICIÁRIO: ADRIANA FREITAS VALENTIM
BENEFICIÁRIO: JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO

PROCESSO: 0010016-84.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
IMPETRANTE: MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

S I LVA
PROC./ADV.: FRANCISCO CARLOS NUNES -

SP089820
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

IMPETRADO: PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
UNIAO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 0010012-71.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: JOSE AIRONDES DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS -

PE020418

BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 1ª TURMA RECUR-
SAL DE PERNAMBUCO -

PROCESSO: 0010009-92.2016.4.90.9999
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: PAULO EDSON CAETANO
PROC./ADV.: FERNANDA ALVES NASCIMENTO -

RS088764
BENEFICIÁRIO: SEGUNDA TURMA RECURSAL JFRS -

UNIAO FEDERAL (AGU)
BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010006-64.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SERAFIM RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: RAPHAEL VIEIRA FERREIRA CARNEIRO

- MG120407
BENEFICIÁRIO: RAFAEL ARAUJO TORRES -
PROCESSO: 0010155-26.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010151-23.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: WALDOMIRO JOSE BATISTA
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA - PR018664
BENEFICIÁRIO: SEGUNDA TURMA RECURSAL DA

SEÃ§Ã£O JUDICIARIA DO PARANA - ESTADO DO PARANA
PROCESSO: 0010075-96.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: DOMICILA RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO -

RN005291
BENEFICIÁRIO: TURMA RECURSAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
I N S TA N C I A

PROCESSO: 0010064-67.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ORLANDO SUK
PROC./ADV.: EDUARDO CANDIDO VELOSO -

SC043477
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0010059-45.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ROQUE DA SILVA
PROC./ADV.: RENATA MINETTO - SP201485
BENEFICIÁRIO: JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPE-

CIAL FEDERAL DE PIRACICABA/SP - JUSTICA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO

PROCESSO: 0010046-46.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: WALBURGA SEIBT
PROC./ADV.: LUCIANA OLIVEIRA CABRAL MEDEI-

ROS - SC012261
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010044-76.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: VICENTE NUNES DE LIMA
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE

ANDRADE - SP285217
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010038-69.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal

RECLAMANTE: ISRAEL DE SOUZA JUNIOR
PROC./ADV.: EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA -

SP251801
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010037-84.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: OSWALDEMAR CAMARGO
PROC./ADV.: JOSE CARLOS PEDROZA - SP149307
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010032-62.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: EUNICE GEMMA PICCIRILLO CAS-

TRO
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE

ANDRADE - SP285217
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010030-92.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: ALDEIDE GOMES FERREIRA
PROC./ADV.: LEONARDO DE ARAUJO LANDIM NO-

GUEIRA ALVES - CE024395
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0010025-36.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SERGIO PESSOA DIAS
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO CONIGLIO PARREI-

RA - DF038358
BENEFICIÁRIO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010022-81.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: MARIA ELIZA REQUEJO RIBEIRO LEI-

TE
PROC./ADV.: ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA -

DF001634
PROCESSO: 0010013-56.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: SEBASTIAO CARLOS VIANA
PROC./ADV.: RAPHAEL VIEIRA FERREIRA CARNEIRO

- MG120407
BENEFICIÁRIO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0010011-52.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: MARQUILEI VARGAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0009908-76.2011.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: CELIO TEIXEIRA
PROC./ADV.: IRIS MARIA TAVARES DE OLIVEIRA AN-

DRE - MG123274
PROCESSO: 0006636-69.2014.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: EDUARDO GALDINO DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO SERGIO MARTINS TEIXEIRA -

MG099480 / ADEMAR DORNELAS DE OLIVEIRA JUNIOR -
MG128271 / PAULA CRISTINA PINTO DA SILVA - MG125257

PROCESSO: 0004281-44.2014.4.01.3815
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: BRUNA SILVA DE ASSIS
PROC./ADV.: LUCIANE APARECIDA SOUZA -

MG136455 / BRUNO NERI MARCELINO CAMPOS - MG120175 /
JEIFFERSON DARTAGNAN MAXIMIANO - MG119699

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0003732-23.2012.4.01.4100
ORIGEM: Turma Recursal de Rondônia
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: DICKSON CARDOSO LACERDA
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0003133-54.2012.4.01.3819
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: JOSE DE FREITAS SOUZA
PROC./ADV.: JACOB ALBUQUERQUE RIBEIRO -

MG133629 / ROBNEI BATISTA DE BARROS - MG095760 / AN-
TONIO HERMELINDO RIBEIRO NETO - MG054560

PROCESSO: 0002601-74.2012.4.01.3821
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA REZEN-
DE

PROC./ADV.: WAGNER DE PAULA VIEIRA -
MG103046

PROCESSO: 0002506-16.2013.4.01.3819
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: VITOR CAMARA LOPES - MG152383
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0002305-81.2014.4.01.3821
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: ALMIR ALVES ARAUJO
PROC./ADV.: LUIZ OTAVIO CARDOSO DE AZEVEDO

JUNIOR - MG082013 / GUMERCINDO RODRIGUES GOMES NE-
TO - MG111273

PROCESSO: 0001885-31.2013.4.01.3815
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: PAULO CESAR DO AMARAL
PROC./ADV.: FERNANDA AUGUSTA DE LIMA CAR-

DOSO - MG107339 / ELIANE DAS MERCES LIMA MENINI -
MG042928 / IRIS VILELA DE LIMA - MG021965

PROCESSO: 0001803-78.2014.4.01.4101
ORIGEM: Turma Recursal de Rondônia
REQUERENTE: ELIZABETE PAULA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO PERES BALESTRA -

RO004650
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0001085-79.2012.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: MARIA CELESTE PINTO MAIA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO DE LIMA REIS -

RJ121474
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0000954-50.2012.4.01.3819
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: IRENE NUNES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUCIANO CERQUEIRA HOTT -

MG075155 / MAISA ALVIM DE LIMA HOTT - MG079740
PROCESSO: 0000607-71.2013.4.01.3822
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: ROSELANDIA DE FATIMA CORREIA
PROC./ADV.: MOISES RODRIGUES DE PAULA -

MG080769
PROCESSO: 0000016-48.2015.4.01.9381
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

REQUERIDO: SILVIA DO CARMO CABRAL
PROC./ADV.: JOSE CARLOS RANGEL FILHO -

MG156270
PROCESSO: 0000639-29.2015.4.01.3815
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: IVAN NONATO CRISTIANO
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO BURKHARD SCHE-

RER - SP307128 / DAIMLER FELISBERTO DE ALMEIDA E SIL-
VA - MG108104 / KEYNER FELISBERTO DE ALMEIDA E SILVA
- MG085639 / AILTON FELISBERTO DA SILVA - MG025227

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0000591-49.2014.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: EVANDRO ALVES DE FARIA
PROC./ADV.: JOSE RICARDO DE LIMA SILVA -

MG091544 / KALINE DE CASTRO SILVA - MG089758
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /

WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0000451-70.2014.4.01.3815
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO TOSTES
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO BURKHARD SCHE-

RER - SP307128 / DAIMLER FELISBERTO DE ALMEIDA E SIL-
VA - MG108104 / KEYNER FELISBERTO DE ALMEIDA E SILVA
- MG085639 / AILTON FELISBERTO DA SILVA - MG025227

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 /
WANDERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER -
P10197 / HELIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 /
DALTON SANTOS MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVI-
LA ARAÚJO - P51448 / ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLI-
VEIRA DOMINGUES - P89453

PROCESSO: 0000045-59.2013.4.01.3823
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: PAULO LANES LOBATO
PROC./ADV.: JUDYLLENO HOTT FILGUEIRAS -

MG125195 / MARCELO SILVA SANT ANNA - MG124372 / MAR-
COS AZEVEDO MAGALHAES - MG089930 / LEONARDO PE-
REIRA REZENDE - MG082289

REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA - FUFV

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 830, DE 27 DE JULHO DE 2017

Publica a limitação de empenho e movi-
mentação financeira da Justiça Federal de
1º e 2º Graus da 4ª Região, conforme o
Relatório de Avaliação de Receitas e Des-
pesas Primárias - 3º Bimestre de 2017.

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Resolução n.CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014, re-
solve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 9.941.398,00 (nove milhões, novecentos e
quarenta e um mil e trezentos e noventa e oito reais), consignados às
unidades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região na Lei
Orçamentária de 2017 e seus créditos adicionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 554, DE 17 DE JULHO DE 2017

Estabelece os critérios norteadores das prá-
ticas de uso e de comportamento dos pro-
fissionais de enfermagem, em meio de co-
municação de massa: na mídia impressa,
em peças publicitárias, de mobiliário ur-
bano e nas mídias sociais.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12
julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV, da Lei n° 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986,
e o Decreto n° 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o
exercício da Enfermagem no país;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do Re-
gimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen n°
421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar
Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da
Autarquia;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as práticas
de uso e de comportamento ético para a divulgação de assuntos de
Enfermagem em meios de comunicação e nas mídias sociais, em todo
o Território Nacional;

CONSIDERANDO que o atendimento aos princípios éticos é
inquestionável pré-requisito para o estabelecimento de regras éticas
de concorrência entre profissionais de enfermagem, serviços, clínicas,
hospitais e demais empresas registradas nos Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que as entidades e os profissionais de
Enfermagem têm a obrigação de proteger a pessoa, família e a co-
letividade, vítimas de exposição e/ou publicação de imagens que
comprometem o direito inalienável à privacidade, estando os mesmos
sujeitos a este regramento ou quando da veiculação de publicidade ou
propaganda indevidas;

CONSIDERANDO a Resolução do CNS nº 510, de 7 de
abril de 2016 que dispõe sobre as normas aplicáveis a pesquisas em
Ciências Humanas e Sociais cujos procedimentos metodológicos en-
volvam a utilização de dados diretamente obtidos com os partici-
pantes ou de informações identificáveis ou que possam acarretar ris-
cos maiores que os existentes na vida cotidiana;

CONSIDERANDO que o Cofen respeita a liberdade de ex-
pressão dos Profissionais de Enfermagem e espera que usem as mí-
dias sociais com responsabilidade, conscientes das oportunidades e
também das consequências que seus atos podem gerar;

CONSIDERANDO que o Sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais de Enfermagem apoia o uso responsável das mídias sociais, pois
reconhece os potenciais benefícios profissionais, institucionais e so-
ciais da atuação dos Profissionais de Enfermagem nesses meios;

CONSIDERANDO tudo o que mais consta nos autos do
Processo Administrativo nº 0681/2016;

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do
Cofen em sua 489ª Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios norteadores das práticas de
uso e de comportamento dos profissionais de enfermagem, em meio
de comunicação de massa, na mídia impressa, em peças publicitárias,
de mobiliário urbano e nas mídias sociais.

Art. 2º Para efeito desta Resolução considera-se:
I - Anúncio, publicidade ou propaganda: a comunicação ao

público, por qualquer meio de divulgação, de atividade profissional
de iniciativa, participação e/ou anuência do profissional de enfer-
magem.

II - Autopromoção: utilização de entrevistas, informações ao
público e publicações de artigos com forma ou intenção de: angariar
clientela, fazer concorrência desleal e pleitear exclusividade de mé-
todos de tratamentos e cuidados.

III - Comunicação de massa: disseminação de informações
por meio de jornais, televisão, rádio, cinema e internet, os quais
formam um sistema denominado "mídia". A comunicação de massa
tem a característica de chegar a uma grande quantidade de receptores
ao mesmo tempo, partindo de um único emissor.

IV - Mídia impressa: jornais, revistas, boletins, etc.
V - Mídias sociais: constituem canais de relacionamento na

internet nos quais existem diferentes possibilidades de interação e
participação entre os usuários.

VI - Mobiliário urbano: cartazes, folders, postais folhetos,
panfletos, outdoors, busdoors, frontlights, totens, banners, etc.

VII - Peça publicitária: letreiros, placas, instalações, etc.
VIII - Sensacionalismo:
a) a divulgação publicitária, mesmo de procedimentos con-

sagrados, feita de maneira exagerada, fugindo de conceitos técnicos,
para individualizar e priorizar sua atuação ou a instituição onde atua
ou que tenha interesse pessoal;

b) utilização de mídia, pelo Profissional de Enfermagem, para
divulgar métodos e meios que não tenham reconhecimento científico;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

c) a adulteração de dados estatísticos visando beneficiar-se
individualmente ou à instituição que representa, integra ou financia;

d) a apresentação em público, de técnicas e métodos cien-
tíficos que devem limitar-se ao ambiente de enfermagem;

e) a veiculação pública de informações que possam causar
intranquilidade, pânico ou medo à sociedade;

f) usar de forma abusiva, enganadora ou sedutora repre-
sentações visuais e informações que possam induzir a promessas de
resultados.

IX. Entende-se autopromoção a utilização de entrevistas, in-
formações ao público e publicações de artigos com forma ou intenção
de:

a) angariar clientela;
b) fazer concorrência desleal;
c) pleitear exclusividade de métodos de tratamentos e cui-

dados.
Art. 3º Os anúncios de Enfermagem deverão conter, obri-

gatoriamente, os seguintes dados: Nome do profissional, número da
inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e a categoria pro-
fissional.

§ 1º O Profissional de Enfermagem somente poderá intitular-
se como especialista, quando o título estiver devidamente registrado
no Conselho Regional de Enfermagem.

§ 2º As demais indicações dos anúncios deverão se limitar ao
preceituado na legislação em vigor.

Art. 4º É vedado ao Profissional de Enfermagem:
I - permitir que seu nome seja incluído em propaganda en-

ganosa de qualquer natureza;
II - permitir que seu nome circule em qualquer mídia, in-

clusive na internet, em matérias desprovidas de rigor científico;
III - fazer propaganda de método ou técnica sem compro-

vação científica e que esteja vedado pela legislação de enfermagem
vigente;

IV - expor a figura do paciente como forma de divulgar
técnica, método ou resultado de tratamento, salvo mediante auto-
rização expressa;

V - oferecer consultoria a pacientes e familiares por mídia
social, como substituição da consulta de enfermagem presencial;

VI - garantir, prometer ou insinuar bons resultados do tra-
tamento de qualquer natureza, que não haja comprovação científica;

VII - divulgação de imagens sensacionalistas envolvendo
profissionais, pacientes e instituições;

VIII - difamar a imagem de profissionais da saúde, ins-
tituições e entidades de classe;

IX - ofender, maltratar, ameaçar, violar direitos autorais, re-
velar segredos profissionais, prejudicar pessoas e/ou instituições;

X - expor a imagem de pacientes em redes sociais e grupos
sociais tais como o WhatsApp;

XI - expor imagens da face ou do corpo de pacientes, que
não se destinem às finalidades acadêmicas;

XII expor imagens e/ou fotografias de pacientes vulneráveis
ou legalmente incapazes de exercerem uma decisão autônoma, com
relação ao uso de suas imagens (crianças, pacientes inconscientes,
torporosos, etc.);

XIII - expor imagens que possam trazer qualquer conse-
quência negativa aos pacientes ou destinadas a promover o pro-
fissional ou instituição de saúde;

XIV - expor imagens comparativas, referentes às interven-
ções realizadas relativas ao "antes e depois" de procedimentos, como
forma de assegurar a outrem a garantia de resultados, salvo mediante
autorização expressa e

XV - expor imagens de exames de pacientes onde conste a
identificação nominal dos mesmos.

Art. 5º Em caso de dúvidas, o profissional de enfermagem
deverá consultar o Conselho Regional de Enfermagem, ou quando
necessário, o Conselho Federal de Enfermagem, nas questões re-
lativas à publicação e divulgação de imagens, publicidade e anúncios
em meios de comunicação de massa, visando enquadrar o anúncio aos
dispositivos legais e éticos.

Art. 6º Nas placas internas ou externas de propaganda de
instituição de saúde e consultórios, as indicações deverão observar o
previsto no Art. 2º e seus parágrafos 1º e 2º.

Art. 7º Ao Profissional de Enfermagem cabe recorrer aos
órgãos competentes, quando exposto e/ou citado indevidamente em
meios de comunicação de massa.

Art. 8º A responsabilidade, respeito a direitos autorais e à
privacidade devem guiar o comportamento dos Profissionais de En-
fermagem nas mídias sociais.

Art. 9º O Profissional de Enfermagem poderá utilizar-se de
qualquer meio de divulgação, para prestar informações, dar entre-
vistas e publicar artigos científicos, versando sobre assuntos de en-
fermagem, obedecendo à legislação vigente.

Parágrafo único. Nas situações previstas acima, é vedado ao
Profissional de Enfermagem sua autopromoção e sensacionalismo,
preservando, sempre, o decoro da profissão.

Art. 10 Nos trabalhos e eventos científicos em que a ex-
posição da figura do paciente for imprescindível, o Profissional de
Enfermagem deverá obter prévia autorização expressa do mesmo ou
de seu representante legal.

Art. 11 A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação na imprensa oficial, revogando-se as disposições em
contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

VENCELAU J. DA C. PANTOJA
2o- Secretário

ACÓRDÃO Nº 24, DE 25 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 009/2017
Processo Ético Coren-SP nº 132/2014
Parecer de Relator nº 149/2017
Conselheira Relatora: Dra. Mirna Albuquerque Frota
Denunciante: Coren-SP
Denunciado: Wendell Marcelo Bastianelli
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 009/2017. IN-
DICATIVO DE CASSAÇÃO. Imputar a penalidade de cassação do
direito ao exercício profissional por 30 (trinta) anos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 009/2017, originário do COREN-SP, Processo
Ético Coren-SP nº 132/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 25 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, aprovar
a penalidade de cassação do direito ao exercício profissional pelo
período de 30 (trinta) anos em face do técnico de enfermagem Wen-
dell Marcelo Bastianelli, Coren-SP nº 280.757-TEC, por infração aos
artigos 5º, 9º, 12, 19, 34, 38, 48 e 56 do Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem, Resolução Cofen nº 311/2007.

Desta decisão caberá recurso à Assembleia dos Presidentes
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme estabelece o art. 137 da
Resolução Cofen nº 370/2010 e art. 9º, I, da Resolução Cofen nº
421/2012.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

MIRNA ALBUQUERQUE FROTA
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 25, DE 25 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 696/2016
Sindicância Coren-SP nº 078/2016 - PRCI 1152/2014
Parecer de Relator nº 138/2017
Conselheira Relatora: Dra. Orlene Veloso Dias
Denunciante/Recorrente: Andrea Cristina Salles
Denunciados: Ana Maria da Silva Alves de Almeida; Janete Villela
Moreira; e Osvaldo Cesar Ferreira
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº
696/2016. JULGAMENTO DE RECURSO. Não conhecer do recurso.
Intempestividade. Manter a Decisão Coren-SP. Arquivamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen nº 696/2016, originário do COREN-SP,
Sindicância Coren-SP nº 078/2016 - PRCI 1152/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 25 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por não
conhecer do recurso, por ser o mesmo intempestivo, manter a Decisão
Coren-SP nº 159/2016 e arquivar a denúncia contra a Sra. Ana Maria
da Silva Alves de Almeida, Coren-SP nº 291.709-AUX, Sra. Janete
Villela Moreira, Coren-SP nº 5.569-TEC, e Dr. Osvaldo Cesar Fer-
reira, Coren-SP nº 90.655-ENF.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

ORLENE VELOSO DIAS
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 26, DE 25 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 051/2017
Processo Administrativo Coren-MT nº 631/2016
Conselheiro Relator: Dr. Antônio José Coutinho de Jesus
Denunciantes: Laura Regina de Figueiredo e Nadir Pinto da Silva
Denunciada: Eroísa de Melo Schaustz
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº
051/2017. HOMOLOGAÇÃO DE TERMO CONCILIATÓRIO. Ar-
quivamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen nº 051/2017, originário do COREN-MT,
Processo Administrativo Coren-MT nº 631/2016.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 25 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
homologar o termo conciliatório e arquivar o Processo Administrativo
Cofen nº 051/2017, conforme Código de Processo Ético-Disciplinar

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO JOSÉ COUTINHO DE JESUS
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO Nº 27, DE 26 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 040/2016
Processo Ético Coren-SP nº 116/2014
Parecer de Relator nº 147/2017
Conselheira Relatora: Dra. Eloiza Sales Correia
Denunciante/Recorrente: Eduardo Lobo Botelho Guallazzi
Denunciada: Silvia Regina de Oliveira Peres
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 040/2016.
JULGAMENTO DE RECURSO. Conhecer do recurso e negar-lhe
provimento. Manutenção da decisão do Coren-SP. Absolvição.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen n° 040/2016, originário do COREN-SP, Processo
Ético Coren-SP nº 116/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 26 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
receber o recurso, negar-lhe provimento, manter a Decisão Coren-SP
nº 149/2016 e absolver a auxiliar de enfermagem Sra. Silvia Regina
de Oliveira Peres, Coren-SP nº 038.685-AUX.

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Presidente da Mesa

ELOÍZA SALES CORREIA
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 28, DE 26 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 042/2016
Processo Ético Coren-SP nº 034/2014
Parecer de Relator nº 152/2017
Conselheira Relatora: Dra. Dorisdaia Carvalho de Humerez
Denunciante/ Recorrente: Vera Lúcia Sponchiado Gomes
Denunciados: Fábio Veiga Schiaveto; Patrícia Paschoal Nicolau Fur-
tado; e Denise Fernanda de Souza
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 042/2016.
JULGAMENTO DE RECURSO. Conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento. Reformar a decisão do Coren-SP. Advertência verbal.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen nº 042/2016, originário do COREN-SP, Processo
Ético Coren-SP nº 034/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de
Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada no dia 26
de julho de 2017, por 08 (oito) votos a favor e 01 (um) contrário, em con-
formidade com o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado,
por receber o recurso, dar-lhe provimento, reformar a Decisão Coren-SP nº
118/2016, e aplicar a pena de advertência verbal aos enfermeiros Dr. Fábio
Veiga Schiaveto, Coren-SP nº 137.982-ENF, Dra. Patrícia Paschoal Nicolau
Furtado, Coren-SP nº 114.879-ENF, e Dra. Denise Fernanda de Souza, Co-
ren-SP nº 190.179-ENF, por infração aos artigos 12, 13 e 21 do Código de
Ética dos Profissionais de Enfermagem, Resolução Cofen nº 311/2007.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

DORISDAIA CARVALHO DE HUMEREZ
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 29, DE 26 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 725/2016
Processo Administrativo Coren-MG nº 090/2014
Parecer de Relator nº 150/2017
Conselheira Relatora: Dra. Nádia Mattos Ramalho
Denunciante/Recorrente: Angélica Moreira Amorim
Denunciada: Isabella Andrade Jacinto
JULGAMENTO DE RECURSO. ARQUIVAMENTO. Conhecer do recurso e
negar-lhe provimento. Manutenção da decisão do Coren-MG. Arquivamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen n° 725/2016, originário do COREN-MG,
Processo Administrativo Coren-MG nº 090/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de En-
fermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de
julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com o relatório, a ata e os
votos que integram o presente julgado, por receber o recurso, negar-lhe pro-
vimento, manter a Decisão Coren-MG nº 040/2016 e arquivar a denúncia con-
tra a enfermeira Dra. Isabella Andrade Jacinto, Coren-MG nº 193.524-ENF.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

NÁDIA MATTOS RAMALHO
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 30, DE 26 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 266/2017
Parecer de Relator nº 132/2017
Conselheira Relatora: Dra. Márcia Anésia Coelho Marques dos Santos
Denunciante: Erick Riccely Pereira do Ó
Denunciado: João Sérgio de Sousa Moura
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº
266/2017. ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIA. Arquivamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen n° 266/2017.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 26 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
aprovar o arquivamento do Processo Administrativo Cofen nº
266/2017 apresentado contra o enfermeiro Dr. João Sérgio de Sousa
Moura, Coren-PI nº 124.642-ENF.

Desta decisão cabe recurso a Assembleia dos Presidentes no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme estabelece o art. 137 da Re-
solução Cofen nº 370/2010 e art. 9º, I, da Resolução Cofen nº
421/2012.

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Presidente da Mesa

MÁRCIA ANÉSIA C. M. DOS SANTOS
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 31, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 631/2016
Sindicância Coren-SP nº 013/2014 - PRCI 000156/2014
Parecer de Relator nº 148/2017
Conselheiro Relator: Dr. Luciano da Silva
Conselheiro Relator de vista: Dr. Manoel Carlos Neri da Silva
Denunciante/Recorrente: Maria Victória de Magalhães
Denunciadas: Renata Aparecida de Castro; Flávia Ziegelmeyer; Re-
nata Ramalho Magalhães; Andrea Helena Goes; Lisete Pena Ruiz;
Patrícia Gonçalves Cardoso Santos; Cássia Aparecida Magalhães Ri-
beiro; Viviane Katia Sousa; e Fabiane Aparecida Pereira da Silva
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº
631/2016. JULGAMENTO DE RECURSO. Conhecer do recurso e
negar-lhe provimento. Manutenção da decisão do Coren-SP. Arqui-
vamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen n° 631/2016, originário do COREN-SP,
Sindicância Coren-SP nº 013/2014 - PRCI 000156/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
receber o recurso, negar-lhe provimento, manter a Decisão Coren-SP
nº 053/2016 e arquivar a denúncia contra os profissionais de en-
fermagem Renata Aparecida de Castro, Coren-SP nº 132.089-ENF,
Flávia Ziegelmeyer, Coren-SP nº 162.380-ENF, Renata Ramalho Ma-
galhães, Coren-SP nº 144.773-ENF, Andrea Helena Goes, Coren-SP
nº 73.038-ENF, Lisete Pena Ruiz, Coren-SP nº 13.804-AUX, Patrícia
Gonçalves Cardoso Santos, Coren-SP nº 390.520-AUX, Cássia Apa-
recida Magalhães Ribeiro, Coren-SP nº 159.406-TEC, Viviane Kátia
Sousa, Coren-SP nº 310.659-ENF, e Fabiane Aparecida Pereira da
Silva, Coren-SP nº 279.644-ENF.

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Presidente da Mesa

LUCIANO DA SILVA
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 32, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 043/2016
Processo Ético Coren-SC nº 002/2014
Parecer de Relator nº 151/2017
Conselheiro Relator: Dr. Walkírio Costa Almeida
Denunciante/Recorrente: Túlio Moritz Júnior
Denunciada: Ivani Roncato
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 043/2016.
JULGAMENTO DE RECURSO. Nulidade parcial. Devolver ao Re-
gional para refazimento de atos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 043/2016, originário do COREN-SC, Processo
Ético Coren-SC nº 002/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de
Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada no dia
27 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com o relatório, a
ata e os votos que integram o presente julgado, por conhecer do recurso,
por ser o mesmo tempestivo, declarar nulos os atos praticados a partir da
folha 241 do processo por não ter sido respeitado o princípio da ampla
defesa e do contraditório. Esses atos e seus subsequentes devem ser refeitos
pelo Regional, nos termos da Resolução Cofen nº 370/2010, devendo, tam-
bém, o Coren-SC apurar a responsabilidade quanto à antecipação do voto
do parecer conclusivo de Conselheiro Relator para a parte denunciada.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

WALKÍRIO COSTA ALMEIDA
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 33, DE DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo Administrativo Cofen nº 735/2016
Sindicância Coren-SP nº 146/2015 - PRCI 002288/2015
Parecer de Relator nº 155/2017
Conselheiro Relator: Dr. Luciano da Silva
Denunciante/Recorrente: Eliana Mara Brossi
Denunciadas: Ana Lígia dos Santos; Fábia Elaine da Silva; Luciana
Barros Reis; e Valéria dos Santos Lima
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº
735/2016. JULGAMENTO DE RECURSO. Conhecer do recurso e
negar-lhe provimento. Manutenção da decisão do Coren-SP. Arqui-
vamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Administrativo Cofen n° 735/2016, originário do COREN-SP,
Sindicância Coren-SP nº 146/2015 - PRCI 002288/2015.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
receber o recurso, negar-lhe provimento, manter a Decisão Coren-SP
nº 143/2016 e arquivar a denúncia contra as enfermeiras Dra. Ana
Lígia dos Santos, Coren-SP nº 282.795-ENF, Dra. Fábia Elaine da
Silva, Coren-SP nº 98.950-ENF, Dra. Luciana Barros Reis, Coren-SP
nº 84.075-ENF, e Dra. Valéria dos Santos Lima, Coren-SP nº
1 4 4 . 6 8 5 - E N F.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

LUCIANO DA SILVA
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 34, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 019/2016
Processo Ético Coren-ES nº 004/2014
Parecer de Relator nº 142/2017
Conselheiro Relator: Dr. Jebson Medeiros de Souza
Conselheira com voto vencedor: Dra. Márcia Anésia Coelho Marques
dos Santos
Denunciante: Coren-ES
Denunciada: Elisângela Côco dos Santos
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 019/2016. IM-
PEDIMENTO DO REGIONAL. ADMISSIBILIDADE DE DENÚN-
CIA. Denúncia admitida. Abertura de processo ético.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen nº 019/2016, originário do COREN-ES, Processo
Ético Coren-ES nº 004/2014.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de julho de 2017, por 05 (cinco) votos a favor e 04 (quatro)
contrários, em conformidade com a ata e os votos que integram o
presente julgado, por admitir a denúncia contra a enfermeira Dra.
Elisângela Côco dos Santos, Coren-ES nº 100.140-ENF, e abrir pro-
cesso ético, amparado pela Resolução Cofen nº 370/2010, por suposta
infração ao artigo 8º do Código de Ética dos Profissionais de En-
fermagem, Resolução Cofen nº 311/2007.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

MÁRCIA ANÉSIA COELHO MARQUES
DOS SANTOS

Conselheira com voto vencedor

ACÓRDÃO Nº 35, DE 27 DE JULHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 017/2016
Processo Administrativo Cofen nº 272/2016
Denunciante: Romak Bezerra Holanda
Denunciado: Erick Riccely Pereira do Ó
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº 017/2016.
HOMOLOGAÇÃO DE TERMO CONCILIATÓRIO. Arquivamento.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen nº 017/2016, originário do COFEN, Processo Ad-
ministrativo Cofen nº 272/2016.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de julho de 2017, por unanimidade, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por
homologar o termo conciliatório e arquivar o Processo Ético Cofen nº
017/2016, conforme Código de Processo Ético-Disciplinar dos Con-
selhos de Enfermagem, Resolução Cofen nº 370/2011.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
2o- Secretário
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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 485, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Institui a Política Nacional de Refinancia-
mento de Dívida Tributária - REFIS no âm-
bito do CREFITO-6.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do art.
5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, em sua 275ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada no dia 12 de junho de 2017, na subsede
do COFFITO, situada na Rua Padre Anchieta, 2285, 8º andar, salas
801/802, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao
COFFITO a competência tributária para fixar valor de taxas, anui-
dades, emolumentos e multas devidos pelos profissionais e empresas
aos Conselhos Regionais a que estejam vinculados;

Considerando que as normas da Lei Federal nº 12.514/2011,
em seu art. 6º, § 2º, atribuiu aos Conselhos Federais a competência
para estabelecer as regras de recuperação de créditos e isenções tri-
butárias;

Considerando que a eficiência na arrecadação tributária de-
corre de maiores e melhores condições oferecidas ao contribuinte que
deva se adequar aos custos da operação jurídica necessária para o
executivo fiscal;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional é o órgão competente para a arrecadação no
Sistema COFFITO-CREFITOs;

Considerando a solicitação expressa do Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região, resolve:

Art. 1º O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional institui a presente Política Nacional de Refinanciamento de
Dívida Tributária - REFIS no âmbito do Conselho Regional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região - CREFITO-6, cujos
procedimentos administrativos deverão ser observados no disposto na
presente Resolução.

Art. 2º O CREFITO-6 divulgará, pelos meios que melhor
alcancem os profissionais e as pessoas jurídicas, devidamente ins-
critas, a abertura do prazo para que o devedor de taxas, emolumentos,
anuidades e multas, inscritos ou não na dívida ativa, possa requerer
sua adesão à Política Nacional de Refinanciamento, nos termos da
presente Resolução.

§ 1º O CREFITO-6 terá, a partir da vigência da presente
Resolução, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para promover a
adesão prevista no presente artigo.

§ 2º O COFFITO solicitará ao CREFITO, após o término do
prazo para as adesões ao REFIS, informações a respeito do quan-
titativo apurado pela presente Política.

Art. 3º Os débitos sujeitos à presente Política limitam-se aos
superiores a 2 (dois) anos de atraso, desde que não ultrapassem o
valor de R$7.000,00 (sete mil reais).

§ 1º Os referidos débitos poderão ser parcelados, a critério
do CREFITO, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com
isenção de juros e correção monetária, respeitando-se o valor mínimo
de parcela de R$92,50 (noventa e dois reais e cinquenta centavos).

§ 2º Os valores deverão ser apurados na data do reque-
rimento formal de REFIS.

§ 3º As parcelas deverão ser pagas mediante expedição de
boleto bancário pelo respectivo CREFITO.

§ 4º No caso de REFIS realizado em débitos já ajuizados, o
CREFITO promoverá termo de acordo com confissão de dívida, do-
tado de força executiva, com pedido expresso de suspensão do pro-
cesso de execução fiscal, pelo período do parcelamento requerido.

§ 5º No caso de atraso das parcelas, o CREFITO requererá o
prosseguimento da execução fiscal, nos termos do acordo realizado
judicialmente, hipótese em que haverá a antecipação de todo o débito
e a extinção do benefício de isenção de juros e correção monetária.

§ 6º No caso de parcelamento de débito, ainda não ajuizado,
mas já inscrito em Dívida Ativa, e havendo inadimplemento quanto
ao parcelamento, o CREFITO deverá promover a execução fiscal de
todo o débito confessado e não adimplido, hipótese em que haverá a
antecipação de todo o débito e a extinção do benefício de isenção de
juros e correção monetária.

§ 7º No caso de o débito superar a quantia de R$7.000,00
(sete mil reais), o devedor poderá optar pelas regras definidas na
Resolução-COFFITO nº 388/2011.

Art. 4º Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 27 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV
nº 1400/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Laudelio Santos Fonseca.
Acórdão nº 03 de 11 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº

4889/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Laudelio Santos Fonseca.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 128, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Criação Delegacia Regional de São Paulo
do Potengi e Reorganização das Cidades
Jurisdicionadas pelas Delegacias Munici-
pais de Inscrição e Fiscalização já existen-
tes.

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais.CONSIDERANDO
a necessidade da aproximação do CRCRN para com seus jurisdi-
cionados residentes no interior do Estado; CONSIDERANDO o atual
número de profissionais que residem nos municípios das Delegacias
do CRCRN e em suas proximidades; CONSIDERANDO o permis-
sivo contido no Art. 7º da Lei 570, de 22 de dezembro de 1948, que
versa para a possibilidade dos Conselhos Regionais criarem Dele-
gacias municipais de inscrição e fiscalização, dentro dos respectivos
recursos financeiros; CONSIDERANDO a necessidade iminente de
reorganização das cidades jurisdicionadas pelas Delegacias munici-
pais de inscrição e fiscalização já existentes, resolve:

Art. 1º. Criar a Delegacia Regional de São Paulo do Potengi,
a qual passa a ter jurisdição acerca dos municípios de São Paulo do
Potengi, Riachuelo, Santa Maria, São Pedro, Barcelona, Ruy Barbosa,
São Tomé, Senador Elói de Souza e Lagoa de Velhos.

Art. 2º - Reorganizar, assim, as cidades jurisdicionadas pelas
Delegacias municipais de inscrição e fiscalização já existentes, pas-
sando a abrangência das mesmas a permanecer da seguinte forma:
Delegacia de Angicos abrange as cidades de: Angicos, Afonso Be-
zerra, Caiçara do Rio dos Ventos, Fernando Pedroza, Lajes, Pedra
Preta, Pedro Avelino, Santana dos Matos. Delegacia de Assú abrange
as cidades de: Assú, Campo Grande, Carnaubais, Itajá, Ipanguaçu,
Paraú, São Rafael, Triunfo Potiguar. Delegacia de Caicó abrange as
cidades de: Caicó, Cruzeta, Equador, Ipueira, Jardim de Piranhas,
Jucurutu, Ouro Branco, São José do Seridó, Serra Negra do Norte,
São Fernando, São João do Sabugi, Santana do Seridó, Jardim do
Seridó, Timbaúba dos Batistas. Delegacia de Ceará-Mirim abrange as
cidades de: Ceará-Mirim, Extremoz, Ielmo Marinho, Maxaranguape,
Pureza, Poço Branco, Taipu. Delegacia de Currais Novos abrange as
cidades de: Currais Novos, Acari, Bodó, Campo Redondo, Carnaúba
dos Dantas, Coronel Ezequiel, Cerro Corá, Florânia, Jaçanã, Lages
Pintadas, Lagoa Nova, Parelhas, São Bento do Trairi, São Vicente,
Santa Cruz, Tangará, Tenente Laurentino Cruz. Delegacia de João
Câmara abrange as cidades de: João Câmara, Bento Fernandes, Jan-
daíra, Jardim de Angicos, Parazinho, Pedra Grande, São Bento do
Norte São Miguel de Touros, Rio do Fogo, Touros. Delegacia de
Macau abrange as cidades de: Macau, Alto do Rodrigues, Caiçara do
Norte, Galinhos, Guamaré, Pendências, Porto do Mangue. Delegacia
de Mossoró abrange as cidades de: Mossoró, Apodi, Areia Branca,
Baraúna, Felipe Guerra, Governador Dix-Sept Rosado, Grossos, Serra
do Mel, Tibau, Upanema. Delegacia de Nova Cruz abrange as cidades
de: Nova Cruz, Baía Formosa, Canguaretama, Espírito Santo, Japi,
Jundiaí, Lagoa d'Anta, Montanhas, Monte das Gameleiras, Passagem,
Passa e Fica, Pedro Velho, Santo Antônio, São José de Campestre,
Serra de São Bento, Serrinha, Várzea, Vila Flor. Delegacia Regional
de São Paulo do Potengi, abrange as cidades de: São Paulo do
Potengi, Riachuelo, Santa Maria, São Pedro, Barcelona, Ruy Barbosa,
São Tomé, Senador Elói de Souza e Lagoa de Velhos Delegacia de
Parnamirim abrange as cidades de: Parnamirim, Arês, Boa Saúde,
Bom Jesus, Brejinho, Goianinha, Lagoa de Pedras, Lagoa Salgada,
Macaíba, Monte Alegre, Nísia Floresta, São José de Mipibu, Senador
Georgino Avelino, Serra Caiada, Sítio Novo, São Gonçalo do Ama-
rante, Tibau do Sul, Vera Cruz. Delegacia de Patu abrange as cidades
de: Patu, Almino Afonso, Antônio Martins, Caraúbas, Frutuoso Go-
mes, Janduís, Lucrécia, Messias Targino, Olho d'Água dos Borges,
Rafael Godeiro, João Dias, Umarizal. Delegacia de Pau dos Ferros
abrange as cidades de: Pau dos Ferros, Água Nova, Alexandria,
Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Francisco Dantas,
Itaú, José da Penha, Luís Gomes, Major Sales, Martins, Marcelino
Vieira, Paraná, Portalegre, Pilões, Rafael Fernandes, Riacho da Cruz,
Riacho de Santana, Rodolfo Fernandes, São Francisco do Oeste, São
Miguel, Serrinha dos Pintos, Severiano Melo, Tabuleiro Grande, Te-
nente Ananias, Venha Ver, Viçosa.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir na data de
sua assinatura e após aprovação pelo Plenário do CRCRN e do CFC,
conforme determinação contida no artigo 17, inciso IX, da Resolução
1370/2011, permanecendo em vigor os atos já praticados de registro e
fiscalização relativos às Delegacias criadas por este regional inde-
pendente da definição de sua abrangência territorial.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
16ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 14 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação de prazos para
pagamento à vista com descontos das anui-
dades de Pessoas Jurídicas para o exercício
de 2017 devido ao CREF16/RN e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO - CREF16/RN, no uso de suas
atribuições estatutárias, conforme o inciso IX do artigo 40 e, CON-
SIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.197/2010, que fixa
limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Educação Física; CONSIDERANDO a Re-
solução CONFEF nº 319/2016, que dispõe sobre a anuidade devida
ao Sistema CONFEF/CREFs; CONSIDERANDO, a Resolução
CREF16 nº 012/2016, que dispõe sobre a anuidade devida ao
CREF16/RN; CONSIDERANDO o apelo de vários proprietários de
Pessoas Jurídicas registrados no CREF16/RN, lamentando a situação
econômica atual; CONSIDERANDO, finalmente a deliberação do
Plenário do CREF16/RN, em reunião ordinária realizada no dia 14 de
julho de 2017, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para pa-
gamento à vista, na modalidade dos descontos previstos na Resolução
CREF16/RN nº 012/2016 para as pessoas jurídicas; Art 2º- Esta
Resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA No- 8, DE 30 DE MARÇO DE 2017

O Presidente do Conselho Regional de Medicina da Paraíba,
com o objetivo de precatar o interesse público e a regularidade ad-
ministrativa desta Edilidade e com o esteio no ordenamento jurídico
em vigor, marcadamente, nas atribuições que lhe conferem a Lei n°
3.268/57, alterada pela Lei n° 11.000/2004, regulamentada pelo De-
creto n° 44/045.58 e pelo Decreto n° 6.821/20009, resolve:

Art. 1° - Apresentar em Sessão Plenária do Conselho Re-
gional de Medicina do Estado da Paraíba, realizada em 30/03/2017, o
Parecer Conselho Federal de Medicina (CFM) n°. 40/2016, aprovado
em Sessão Plenária do CFM em 30/09/2016, que homologou o Re-
gimento Interno deste Conselho.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3° - Revoguem-se as disposições contrárias.

JOÃO GONÇALVES DE MEDEIROS FILHO

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 62, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Presidente do Conselho Regional de Quimica - 20ª Região
- CRQ-XX, no uso das atribuições do art. 17 da Lei nº 2.800/56 e do
art. 5º da Resolução Ordinária nº 15.508/2008 e, considerando a
necessidade de retificação do calendário de sessões anual publicado
através da PORTARIA CRQ-XX nº 03 DE ABRIL DE 2017 (DOU
de 05/04/20147), resolve:

Art. 1º - Retificar as datas das sessões plenárias do CRQ-XX
para o exercício 2017, sem prejuízo de alteração ou ainda de con-
vocações extraordinárias, e antecipação ou postergação nos termos do
paragrafo único da Resolução Ordinária nº 15.508/2008:

I - 17 de fevereiro, sexta-feira (sessão ordinária); (reali-
zada)

II - 07 de abril, sexta-feira (sessão extraordinária); (rea-
lizada)

III - 20 de abril, quarta-feira (sessão extraordinária); (in-
cluída por foça dos Editais publicados no DOU de 17/04/2017) (rea-
lizada)

IV - 19 de maio, sexta-feira (sessão ordinária); (realizada)
IV - 23 de junho, sexta-feira (sessão ordinária); (revogada)
V - 30 de junho, sexta-feira (sessão extraordinária); (incluída

pelo Edital nº 003/2017) (realizada)
VI- 28 de julho, sexta-feira (sessão ordinária);
VII - 25 de agosto, sexta-feira (sessão ordinária);
VIII - 29 de setembro, sexta-feira (sessão extraordinária);
IX - 20 de outubro, sexta-feira (sessão ordinária);
X - 24 de novembro, sexta-feira (sessão ordinária);
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação

EVANDER LUIZ FERREIRA
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